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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Nro 1003/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0601183-97.1993.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

95.03.091871-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP064320 SERGIO HELENA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP029391 MARIA IMMACULADA PANIZZA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.06.01183-0 8 Vr CAMPINAS/SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027595-90.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003811-25.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

1997.61.00.027595-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ELZA MAURER (= ou > de 60 anos) e outros

: TEREZINHA MAURER

: MARIA IGNEZ MAURER

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP057588 JOSE GUILHERME BECCARI e outro

No. ORIG. : 00275959019974036100 10 Vr SAO PAULO/SP

1999.60.00.003811-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ALIRDES FRANCO FIRMINO LIMA e outro

: ROBERTO DE BARROS LIMA

ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES

APELADO(A) : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : MS007785 AOTORY DA SILVA SOUZA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS010610B LAUANE BRAZ ANDREKOWISKI VOLPE CAMARGO

: MS011281 DANIELA VOLPE GIL
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000342-59.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046133-51.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0607865-63.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

1999.61.00.000342-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RUBENS ROSSETTI GONCALVES

ADVOGADO : SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI e outro

CODINOME : RUBENS ROSSETI GONCALVES

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

1999.61.00.046133-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172521 PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APPARECIDA RIBEIRO HEVIA

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.03.99.000914-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA PENTEADO CASTRO
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019907-04.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003990-84.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

ADVOGADO : SP129347 MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.06.07865-5 4 Vr CAMPINAS/SP

2002.61.00.019907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO SILVEIRA PICCINA

ADVOGADO : SP174859 ERIVELTO NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.83.003990-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125844 JOAO CARLOS VALALA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO FAVARO

ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0902222-51.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001309-49.2005.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007717-44.2005.4.03.6119/SP

 

2005.61.00.902222-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP166877 ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.15.001309-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALMIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

2005.61.19.007717-6/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000714-40.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003834-15.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGIS ANTONIO DINIZ

ADVOGADO : SP122216 REGIS ANTONIO DINIZ e outro

2005.61.83.000714-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLGA DE SOUZA CADIOLI

ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.00.003834-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : JOSE RAIMUNDO SANTOS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020637-39.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021218-54.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034826-22.2007.4.03.6100/SP

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00038341520064036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.020637-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA

ADVOGADO : SP130543 CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ELIANA LUCIA M NICOLAU e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.00.021218-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO

ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219732 MARCELO FERREIRA DE CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006047-23.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006389-28.2008.4.03.6102/SP

 

 

2007.61.00.034826-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LEIA APARECIDA ANTUNES BRITO incapaz

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : QUELI KLEIN MARTINS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00348262220074036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.006047-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUREA D LEONEL RIBEIRO DE PAULA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

APELADO(A) : SELMA JOAO FRIAS VIEIRA e outro

: FLORISA BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP256935 FLORISA BATISTA DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.02.006389-1/SP
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00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010989-03.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008302-46.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : RICARDO LELIS LOPES

ADVOGADO : SP262155 RICARDO LELIS LOPES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP097083 JOSE ANTONIO FURLAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.61.09.010989-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : CLAUDIO TADEU MUNIZ e outro

: LUIS ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP078619 CLAUDIO TADEU MUNIZ e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00109890320104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.00.008302-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE CARLOS SANTAROSA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA HAZIME TINTI e outro

No. ORIG. : 00083024620114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007566-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1005/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071541-84.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

2013.03.00.007566-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP155325 ROGERIO APARECIDO RUY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ZENAIDE DE OLIVEIRA MORAIS

ADVOGADO : SP266637 VALDIR BLANCO TRIANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00060377720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

1999.03.99.071541-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO MARCOS VESSONI DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 98.00.00075-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011927-45.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025441-31.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010042-44.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

1999.03.99.098893-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130872 SOFIA MUTCHNIK e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HERNANI LUIZ DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO : SP071160 DAISY MARIA MARINO e outro

No. ORIG. : 98.00.11927-2 19 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.025441-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP106666B WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELY PERRONE

ADVOGADO : MS005610 EDGAR TADEU DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

1999.61.05.010042-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO
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00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047494-74.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000729-45.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS ROMUALDO

ADVOGADO : SP137710 MARIA JOSE CIOTTO LUCCAS e outro

2000.03.99.038792-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALKYRIA CAMILLA HOLLOWAY

ADVOGADO : SP067433 VALDIR ROBERTO MENDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.47494-1 11 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.08.000729-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP069568 EDSON ROBERTO REIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159491 OSCAR LUIZ TORRES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-79.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001671-46.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001939-03.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

2002.61.83.001630-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO EDSON XAVIER DE MENDONCA

ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172521 PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.83.001671-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : FERNANDO AUGUSTO MOITA COSME

ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.61.83.001939-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ALINA GUIMARAES QUINTANILHA

ADVOGADO : SP189315 MONICA FIGUEIREDO DO NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145823 ARLETE GONCALVES MUNIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003207-58.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004087-50.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901187-56.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.83.003207-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : VERA LUCIA CAMILLO

ADVOGADO : SP092055 EDNA ANTUNES DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.004087-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MATATIAS PEREIRA ALVES

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.00.901187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANDRE ARCE FALCONI

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE :
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO
DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005814-94.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022296-20.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027822-65.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.005814-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : GILSON LUCIO SILVEIRA e outro

: SINAI ROSA SILVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

2006.61.00.022296-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PAULO CAMARA (= ou > de 65 anos) e outro

: DEUSA MARIA GARCIA COELHO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ e outro

APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003242-13.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001317-03.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.027822-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CARMEN LUCIA LOVRIC DA CUNHA

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.83.003242-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : PRIMO ROBERTO SEGATTO

ADVOGADO : SP015646 LINDENBERG BRUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2007.61.00.001317-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007523-33.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022427-58.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

APELANTE : CARMINE SPAGNUOLO

ADVOGADO : SP194727 CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.00.007523-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ANA RITA DANIELI D IPPOLITO

ADVOGADO : SP187555 HELIO GUSTAVO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.00.022427-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : MIRTIS TAZIMA FUJIWARA

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159080 KARINA GRIMALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008803-05.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005652-22.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001535-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.00.008803-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ADILSON APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

No. ORIG. : 00088030520084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.005652-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SANDRA REGINA SABINO VIANA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112088 MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro

No. ORIG. : 00056522220084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.83.001535-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA
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Expediente Nro 1008/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0301063-68.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002866-68.1995.4.03.6100/SP

 

 

APELANTE : CAROLINA DA SILVA GARCIA e outro

: FABIO GOMES PONTES

ADVOGADO : SP295848 FABIO GOMES PONTES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207170 LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015356820104036183 10 Vr SAO PAULO/SP

96.03.007467-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO

ADVOGADO : SP101629 DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118209 CARLOS HENRIQUE CICARELLI BIASI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 95.03.01063-2 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

98.03.004073-1/SP
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000244-82.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017740-95.1998.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145942 TARCISIO BARROS BORGES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO TAVARES DA MOTA

ADVOGADO : SP089782 DULCE RITA ORLANDO COSTA e outro

No. ORIG. : 95.00.02866-2 2 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.83.000244-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : GIOVANNI SALVATORE DE CHIARA

ADVOGADO : SP075717 OSCAR EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171972A MARCIA RIBEIRO PASELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2001.03.99.057017-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171972A MARCIA RIBEIRO PASELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REGINALDO RODRIGUES EGEA URIBE

ADVOGADO : SP057394 NORMA SANDRA PAULINO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 98.00.17740-0 3V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020028-66.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003198-67.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

2001.61.00.020028-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE GUZZO LEAO

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.83.003198-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AMAURI CARLOS DE PIERRI

ADVOGADO : SP057394 NORMA SANDRA PAULINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003377-98.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003721-45.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

2001.61.83.003377-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : LUIS BAPTISTA

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

CODINOME : LUIS BATISTA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.61.83.003721-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA N S DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ORLANDO FERNANDES CAMACHO

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005425-17.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001051-10.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019050-50.2005.4.03.6100/SP

 

 

2003.61.00.005425-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF014913 FERNANDA ANDRADE MATTAR FURTADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE HENRIQUE FALCIONI

ADVOGADO : SP086183 JOSE HENRIQUE FALCIONI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.15.001051-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO FARIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP089085 MARIA IROTEDES CASSANO PINHEIRO NUNES e outro

2005.61.00.019050-0/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0350928-93.2005.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024153-04.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : LUCIANO COSTA DE LIMA e outro

: RAQUEL JOSE DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

No. ORIG. : 00190505020054036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2005.63.01.350928-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : GUILHERME BEZERRA DE MELO

ADVOGADO : SP129781 ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214183 MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA

2006.61.00.024153-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CLAUDIO NAZARENO SOUZA DE QUEIROZ e outro

: FABIANA DE OLIVEIRA SANTOS QUEIROZ

ADVOGADO : SP195397 MARCELO VARESTELO

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     24/1755



ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027729-05.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003443-68.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006049-90.2008.4.03.6100/SP

 

2006.61.00.027729-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ANA PAULA RUEDA VELOSO

ADVOGADO : SP187555 HELIO GUSTAVO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.83.003443-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIVIANE MASOTTI

ADVOGADO : SP130879 VIVIANE MASOTTI e outro

2008.61.00.006049-5/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014072-25.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031731-47.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207170 LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WALDEMAR RAMOS JUNIOR

ADVOGADO : SP257194 WALDEMAR RAMOS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.014072-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RITA DE CASSIA DE OLIVEIRA SILVA e outro

: MANOEL CARLOS RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

2008.61.00.031731-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ULYSSES FAGUNDES NETO

ADVOGADO : SP112208 FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000636-26.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002390-93.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro

APELADO(A) : LILIAN RIBEIRO

ADVOGADO : SP112208 FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO e outro

No. ORIG. : 00317314720084036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.12.000636-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FILOMENA DIAS DE MORAIS BARBOSA

ADVOGADO : PR030003 MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00006362620094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.03.002390-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE EDSON DE ANDRADE e outro

: MARLENE BERNADETE DA SILVA

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP274234 VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA e outro
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Expediente Nro 1009/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020623-12.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1503240-60.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00023909320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

98.03.021197-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : CARLOS ROSALVO BARRETO E SILVA e outros

: FLAVIO ROMEU DE SOUZA FRANCO

: VALDECIR ANTONIO FERNANDES

ADVOGADO : SP051336 PEDRO MORA SIQUEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.20623-2 8 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.042763-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELADO(A) : ROYAL CHAMBER CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA

ADVOGADO : SP027804 INDAIA CHRISTIANO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017732-42.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043169-85.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 98.15.03240-2 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1999.61.00.017732-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : FORTYMIL IND/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP172586 FABIO HENRIQUE DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

1999.61.00.043169-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

APELANTE : OLGA ARAKI

ADVOGADO : SP092055 EDNA ANTUNES DA SILVA CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001523-75.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002587-04.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

2002.61.05.001523-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CASTRO GUERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE TEIXEIRA BOZZA

ADVOGADO : SP052903 GENTIL NOLASKO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2003.61.00.002587-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS

PARTE AUTORA : ZELIA MARIA AMAZONAS

ADVOGADO : SP051466 JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005864-70.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016014-13.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

2003.61.83.005864-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ARIOSVALDO SILVA CARNEIRO

ADVOGADO : SP091296 ARIOSVALDO SILVA CARNEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145823 ARLETE GONCALVES MUNIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.016014-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROBERTO ISTENES ESES

ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022533-25.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001484-89.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002882-15.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2004.61.00.022533-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : FERNANDO BIAZZI

ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.11.001484-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103220 CLAUDIA STELA FOZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO GUSTAVO POHLING (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP087740 JAIRO DONIZETI PIRES

2005.61.83.002882-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007042-83.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008399-22.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : YORGI IKSILARA

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.83.007042-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVAN SANTINAO

ADVOGADO : SP103216 FABIO MARIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.61.00.008399-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104357 WAGNER MONTIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SANTIAGO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : SP065561 JOSE HELIO ALVES e outro
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021802-58.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000032-51.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

2006.61.00.021802-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : ERLAN RODRIGUES ANDRADE

ADVOGADO : SP223706 ERLAN RODRIGUES ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.83.000032-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PERCIVAL CORREA NEVES

ADVOGADO : SP127108 ILZA OGI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003958-61.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002883-08.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003148-73.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.00.003958-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EURIPEDES SHIRLEY DA SILVA

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.14.002883-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028830820084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.14.003148-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025267-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-87.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : REINALDO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.03.99.025267-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA

APELANTE : ORIOVALDO SAUGO

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00071-0 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2010.61.00.000354-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ARACI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00003548720104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011902-75.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031662-06.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.00.011902-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO DUTRA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE

ADVOGADO : SP302811 TIAGO RAFAEL OLIVEIRA ALEGRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00119027520114036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.031662-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP247085 GABRIEL DA ROCHA e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIO CARLOS FAVALECA

ADVOGADO : SP154003 HÉLIO FREITAS DE CARVALHO DA SILVEIRA

: SP256786 ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO

AGRAVADO(A) : FABIO WITAKER GONZALES

ADVOGADO : SP048633 ABMAEL MANOEL DE LIMA e outro

ASSISTENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FE DO SUL SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002635120124036124 1 Vr JALES/SP
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Expediente Nro 1010/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010218-38.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002426-41.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

1999.61.00.010218-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143580 MARTA VILELA GONCALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LEOLINDA ACCIOLY MOREIRA

ADVOGADO : SP057394 NORMA SANDRA PAULINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.83.002426-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO GONCALVES DE MIRANDA

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002585-81.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003162-59.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

2000.61.83.002585-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO BERTOLAZZI

ADVOGADO : SP057394 NORMA SANDRA PAULINO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2000.61.83.003162-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186016 LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELO ALVES IGNACIO

ADVOGADO : SP061327 EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005138-04.2000.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007935-37.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001442-52.2003.4.03.6183/SP

 

 

2000.61.83.005138-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : JOSE OSORIO LOURENCAO

ADVOGADO : SP029100 JOSE TERRA NOVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.61.00.007935-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO DOS SANTOS PRADO

ADVOGADO : SP063612 VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.001442-3/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005121-39.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000354-37.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : FRANCISCO WALDYR SENNA

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

2004.61.14.005121-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP186166 DANIELA VALIM DA SILVEIRA

: SP106713 LILIANE KIOMI ITO ISHIKAWA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA e outro

APELADO(A) : MARA REGINA MARCOS CEBRIAN GRESPAN

ADVOGADO : SP107745 ROSELI DENALDI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2007.61.83.000354-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LAUDICEA MARIA DE FREITAS MARSOLA

ADVOGADO : SP207478 PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE e outro
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032120-32.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020088-58.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008209-20.2010.4.03.6100/SP

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2008.61.00.032120-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS SILVESTRE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP079620 GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.00.020088-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CARLOS DIAS PEDRO

ADVOGADO : SP281762 CARLOS DIAS PEDRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00200885820094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.008209-6/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019297-55.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003300-59.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183284 ALEXANDRE ACERBI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN

ADVOGADO : SP162216 TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

No. ORIG. : 00082092020104036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.019297-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MARINILCE APARECIDA FRISO GRICOL

ADVOGADO : SP250790 MARINILCE APARECIDA FRISO GRIGOL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00192975520104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.33.003300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270022 LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES

ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00033005920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005872-20.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34009/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000532-78.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

2013.03.00.005872-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE GERACAO DE ENERGIA LIMPA ABRAGEL

ADVOGADO : RS051091 CAROLINA DONAY SCHERER

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : ALEXANDRE LIMA RASLAN

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : Estado do Mato Grosso do Sul

: ESTADO DE MATO GROSSO

: Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL IMASUL

: EMPRESA DE PESQUISA ENERGETICA EPE

: OMBREIRAS ENERGETICA S/A

:
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS PRODUTORES INDEPENDENTES DE
ENERGIA ELETRICA APINE

:
SINDICATO DA CONSTRUCAO GERACAO TRANSMISSAO E
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA E GAS NO ESTADO DE MATO
GROSSO SINDENERGIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00005212420124036007 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.61.20.000532-3/SP

APELANTE : JOSE JOAO DA SILVA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Por fim, em face da inadmissão do recurso especial interposto pela parte autora, julgo prejudicado o requerimento

de antecipação da tutela.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

ADVOGADO : SP117686 SONIA REGINA RAMIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000532-78.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003131-87.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

2007.61.20.000532-3/SP

APELANTE : JOSE JOAO DA SILVA

ADVOGADO : SP117686 SONIA REGINA RAMIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.20.003131-0/SP

APELANTE : ORACIO DA CRUZ MACHADO

ADVOGADO : SP117686 SONIA REGINA RAMIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031318720074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Por sua vez, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Por fim, em face da inadmissão do recurso especial interposto pela parte autora, julgo prejudicado o requerimento
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de antecipação da tutela.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059698-10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

2008.03.99.059698-6/SP

APELANTE : BENEDITA NEVES SQUINELO

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00156-8 2 Vr ATIBAIA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059698-10.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

2008.03.99.059698-6/SP

APELANTE : BENEDITA NEVES SQUINELO

ADVOGADO : SP127677 ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00156-8 2 Vr ATIBAIA/SP
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Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001517-81.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

2010.61.07.001517-5/SP

APELANTE : JHENIFFER STEFFANY CANDIDA DE JESUS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP118319 ANTONIO GOMES e outro

REPRESENTANTE : FABIANA APARECIDA CANDIDA DE JESUS

ADVOGADO : SP118319 ANTONIO GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

 

A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003351-49.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015178120104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2011.03.99.003351-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AFONSO JACINTO DA SILVA falecido e outros

ADVOGADO : SP110952 VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA

REPRESENTANTE : VICENCIA VIEIRA DA SILVA

: ANA ROSA DA SILVA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

APELADO(A) : ODETE DE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP110952 VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA

SUCEDIDO : AGENOR RAMIRO FERREIRA falecido

APELADO(A) : ANDRE OCANA MARTINS (= ou > de 65 anos)

: MARIA ILZA GUIMARAES CARVALHO MENDES

ADVOGADO : SP110952 VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA

SUCEDIDO : BENEDITO DE CARVALHO MENDES falecido

APELADO(A) : CELIA REGINA RODRIGUES CLAUDINO

: FRANCISCO CARLOS RODRIGUES

: SHEILA APARECIDA RODRIGUES VIEIRA DA CRUZ

: FATIMA VALERIA RODRIGUES FONSECA

ADVOGADO : SP110952 VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA

SUCEDIDO : CELIO REZENDE RODRIGUES falecido

APELADO(A) : ELZA BARBOSA PIRES (= ou > de 65 anos)

: RUTH APOLINARIO MICHILES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP110952 VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA

SUCEDIDO : ERISON MICHILES falecido

APELADO(A) : FRANCISCO GREGORIO (= ou > de 65 anos)

: GASPAR RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

: MARIA APARECIDA FELIX DA SILVA

ADVOGADO : SP110952 VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA

SUCEDIDO : JOAO PAULO DA SILVA falecido

APELADO(A) : APARECIDO BENEDITO ALVES DE SOUZA

: EDNA ALVES DE SOUZA

: JOSE ALBERTO ALVES DE SOUZA

: FRANCIELE FERNANDA DA SILVA CORREA

ADVOGADO : SP110952 VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA

SUCEDIDO : JOAQUIM ALVES DE SOUZA falecido

REPRESENTANTE : MARINA SEBASTIANA DA SILVA SOUZA

APELADO(A) : JOSE BENEDITO DAMAS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

: LOURDES CONCEICAO (= ou > de 65 anos)

: MILTON INACIO (= ou > de 65 anos)

: TERESINHA MOURA DE CASTRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP110952 VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA

CODINOME : TEREZINHA MOURA DE CASTRO

: THEREZINHA MOURA DE CASTRO

APELADO(A) : VIRGILIO DE PAULA falecido

ADVOGADO : SP110952 VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA

REPRESENTANTE : LUZIA OLIVEIRA DE PAULA

No. ORIG. : 01.00.00157-5 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025452-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, cumpre observar que nos processos 2008.03.99.028403-4, 2011.03.99.031406-2 e

2009.03.99.008495-5, encaminhados ao e.Superior Tribunal de Justiça como representativos de controvérsia, foi

proferida decisão no sentido de que os mesmos não preenchem os requisitos necessários para a submissão ao

2011.03.99.025452-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVONE PITTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP195999 ERICA VENDRAME

No. ORIG. : 10.00.00048-6 1 Vr BILAC/SP
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regime procedimental previsto no art. 543-C, do Código de Processo Civil e na Resolução n. 08/2008-STJ.

Desse modo, passo à análise da admissibilidade ou não do presente recurso especial.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3618/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0700756-66.1997.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de pedido formulado pela parte Impetrante, de perda de objeto do presente mandado de segurança.

Às fls. 522/584, a recorrente comunica que a Impetrada-União extinguiu os processos administrativos

provenientes das execuções fiscais que cobravam o recolhimento do IPI incidente sobre o açúcar cristal das safras

de 1995 a 1997, que também são objetos da presente demanda.

A União por sua vez, instada a se manifestar, pugnou pela extinção da ação mandamental, sem julgamento de

mérito por perda superveniente de interesse processual.

98.03.040334-6/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP069918 JESUS GILBERTO MARQUESINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 97.07.00756-7 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Por sua vez concordou expressamente a Impetrante.

Decido.

O presente "mandamus" objetiva, em síntese, ver assegurado o direito de não recolher o Imposto Sobre Produtos

Industrializados - IPI sobre as operações de saída de açúcar, referentes às safras de 1996/1997.

Diante ao exposto, julgo prejudicado por perda superveniente do objeto do presente mandado de segurança, nos

termos do art. 267, VI, do CPC e, por conseguinte, não conheço do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do art.

557, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da

3ª Região.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de Origem.

Intimem-se

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059136-44.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado por BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A., ITAÚ SEGUROS S/A. e ITAÚ

VIDA E PREVIDÊNCIA S/A., de desistência parcial do(s) recurso(s) interposto(s) e renúncia parcial ao direito

sobre o qual se funda a ação, em virtude de adesão ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº

11.941/2009 (com reabertura de prazo de adesão pela Lei n. 12.865/2013 e Lei n. 12.996/2014), apenas em

relação aos fatos geradores ocorridos entre março de 1998 a janeiro de 1999.

Decido.

A desistência e a renúncia a qualquer direito que fundamenta a ação implica a falta superveniente de interesse no

prosseguimento do(s) recurso(s) interposto(s), o que enseja aplicação do disposto no artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil, a impor a extinção do processo com resolução de mérito.

De outra parte, a recorrente traz instrumento de procuração no qual outorga poderes especiais a seus advogados,

regularmente constituídos para desistir da demanda e renunciar ao direito que a fundamenta.

Discussões eventuais sobre a conversão em renda ou o levantamento de depósitos realizados deverão ser objeto de

apreciação pelo r. Juízo de origem.

Ante o exposto, homologo a renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação e a desistência parcial

2001.03.99.027670-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
BFB FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e
outros

: BFB BANCO DE INVESTIMENTO S/A

: BTP S/A CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS

: BANCO BANERJ S/A

: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A

: ITAU SEGUROS S/A

: ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: SP060723 NATANAEL MARTINS

SUCEDIDO : BANERJ SEGUROS S/A

No. ORIG. : 97.00.59136-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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manifestada pela recorrente, extinguindo parcialmente o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso V, do Código do Processo Civil e, por conseguinte, julgo prejudicado(s) parcialmente o(s) recurso(s)

interposto(s), apenas em relação aos fatos geradores ocorridos entre março de 1998 a janeiro de 1999.

No que tange aos honorários advocatícios, conquanto a renúncia ao direito sobre o qual se funda ação, seja

condição para aproveitamento dos benefícios da Lei nº 11.941/2009 e posteriores com reabertura de prazo para

adesão (Lei n. 12.865/2013 e a Lei n. 12.996/2014), em 10.07.2014, com a edição da Medida Provisória n. 651

/2014, convertida na Lei n. 13.043/2014, art. 38, excluiu-se a condenação em honorários advocatícios, aos

aderentes ao programa de parcelamento de débito fiscal, cujo teor é o que segue, in verbis:

 

Art. 38. Não serão devidos honorários advocatícios, bem como qualquer sucumbência, em todas as ações

judiciais que, direta ou indiretamente, vierem a ser extintas em decorrência de adesão às reaberturas dos

parcelamentos previstos na Lei n. 11.941/2001, e no art. 65 da Lei n. 12.249, de 11 de junho de 2010.

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se somente:

I- aos pedidos de desistência e renúncia protocolados a partir da publicação desta Medida Provisória; ou

II- aos pedidos de desistência e renúncia já protocolados, mas cujos valores de que trata o caput não tenham sido

pagos até a data de publicação desta Medida Provisória.

 

Verifica-se, portanto, indevido o arbitramento de honorários advocatícios, em virtude de adesão ao programa de

parcelamento de débito fiscal previsto pela Lei n. 11.941/2009, (com reabertura de prazo pela Lei n. 12.865/2013

e Lei n. 12.996/2014), nos termos do art. 40 da Medida Provisória n. 651 /2014, convertida na Lei n. 13.043/2014,

art. 38.

Observadas as formalidades legais, após decurso de prazo, tornem os autos conclusos para o juízo de

admissibilidade das questões remanescentes.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007194-08.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de agravo interposto nos próprios autos a desafiar decisão proferida por esta Vice-Presidência

consistente em negativa de admissibilidade a recurso extraordinário manejado por segurado em demanda relativa

a revisão de benefício previdenciário.

Remetidos os autos à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do feito como ARE nº 812.865/SP, conforme

certificado nos autos à fl. 350, bem como a devolução do processo à origem, nos termos do artigo 543-B do CPC e

da Portaria nº 138, de 27.07.2009, da Presidência do Supremo Tribunal Federal, para sobrestamento no aguardo

do julgamento da matéria em recurso extraordinário submetido à sistemática da repercussão geral (Tema nº 568).

D E C I D O.

 

A retrocitada Portaria nº 138/2009 da Presidência do Supremo Tribunal Federal encontra arrimo na previsão do

artigo 328, parágrafo único, do Regimento Interno daquela E. Corte, a dizer que "quando se verificar subida ou

2009.61.14.007194-9/SP

APELANTE : APARECIDO ROCHA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071940820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a)

Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e determinará a devolução dos demais aos

tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos parágrafos do art. 543-B do Código de

Processo Civil." (redação da Emenda Regimental nº 21/2007).

Posteriormente, por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao

Regimento Interno do STF, de seguinte teor:

 

"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não

emitirá juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser

interpostos, até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º

daquele artigo.

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de

origem remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."

 

Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de

28.11.2008, verbis:

 

"Art. 328-A .......................................................................................................

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não

tenham admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e,

quando coincidente o teor dos julgamentos, § 3º."

 

De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a

declarar prejudicado o agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao

recurso extraordinário paradigma e que deu causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem

como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário paradigma e o julgamento emanado do acórdão

recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada por agravo (hipótese do

artigo 328-A, § 1º, fine).

A hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio, é a que se verifica na espécie.

Com efeito, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais invocados

pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 639.228/RJ, assentou

a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez por meio de

deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)

 

Além disso, no tocante à matéria de fundo retratada no extraordinário interposto pela parte recorrente, tem-se que

o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 686.143/PR (Tema nº 568), assentou a inexistência

de repercussão geral da matéria em exame, o que se fez por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO. Índice de reajuste. Equiparação ao limite do salário de contribuição.

Questão infraconstitucional. Precedentes da Corte. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário

recusado. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário que, tendo por objeto o índice para reajuste

de benefício pago pelo regime geral de previdência, versa sobre matéria infraconstitucional."

(STF, Plenário Virtual, RE nº 686.143/PR, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 11.09.2012)

 

De outra parte, não se pode olvidar que o caso em exame também se amolda ao quanto decidido pelo Supremo

Tribunal Federal quando do julgamento do ARE nº 685.029/RS, oportunidade em que a Suprema Corte assentou,

de forma unânime, a inexistência de repercussão geral da controvérsia atinente a critérios de fixação de índices de

reajustamento de benefícios previdenciários, haja vista o caráter eminentemente infraconstitucional da matéria em

comento.
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ÍNDICE. REAJUSTE DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, § 4º, DA CRFB/88. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 685.029/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 23.08.2012, DJe 07.11.2014)

 

In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo segurado - e que, inadmitido, deu azo ao agravo

ora em exame - veiculava tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E. STF em três precedentes

paradigmáticos, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra regimental da prejudicialidade do agravo

(RISTF, artigo 328-A, § 1º, initio).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 543-B, §§ 2º e 5º, do CPC c.c. artigo 328-A, § 1º, initio, do Regimento

Interno do E. Supremo Tribunal Federal, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não

admitiu o recurso extraordinário.

Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34043/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008423-70.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso especial interposto pelo CREA/SP contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte

que deu parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial, mantendo a obrigatoriedade de realização de

concurso público para o preenchimento de seu quadro de pessoal.

Alega-se, em suma, negativa de vigência ao artigo 1º do Decreto-Lei nº 968/69, ao artigo 58, § 3º, da Lei nº

9.649/98 e aos artigos 2º e 3º, caput e parágrafo único, da Lei nº 8.112/90. Sustenta que os dois primeiros afastam

a possibilidade de se aplicar regras do direito público ao regime de pessoal dos conselhos de fiscalização

profissional, especificamente no que se refere à necessidade de realização de concurso público. Afirma que como

os cargos públicos são remunerados pelos cofres públicos e que na espécie as vagas são criadas pelos próprios

dirigentes não há que se falar em obrigatoriedade de realização de concurso público.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso comporta admissibilidade porque em pesquisa jurisprudencial no sítio eletrônico do Superior Tribunal

de Justiça não foi encontrado nenhum julgado referente ao tema dos autos, qual seja, a obrigatoriedade de se

96.03.052535-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE e outros

APELADO(A) :
SINDICATO DOS SERVIDORES DAS AUTARQUIAS DE FISCALIZACAO DO
EXERCICIO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO SINSEXPRO

ADVOGADO : SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS
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contratar funcionários por meio de concurso público.

Tendo em vista a inexistência de jurisprudência consolidada sobre o assunto, de rigor a admissão do recurso para

que seja uniformizado a interpretação do dispositivo de lei.

Nesse sentido:

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver

uma certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-

PR, DJU 05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes,

Antonio Scarance; Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos

Tribunais, 2009, p. 214).

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se

dispensável o exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do

disposto nas Súmulas nº 292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008423-70.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo CREA/SP contra acórdão proferido por órgão fracionário desta

Corte que deu parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial, mantendo a obrigatoriedade de realização de

concurso público para o preenchimento de seu quadro de pessoal.

Alega-se, em síntese, violação dos incisos I e II do artigo 37 da Carta Magna, que não se aplicam aos conselhos de

fiscalização profissional.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso não merece admissão.

O acórdão recorrido encontra-se amparado na jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, a qual

preceitua que, diante da natureza autárquica dos conselhos de fiscalização profissional, impõe-se a obrigatoriedade

de realização de concurso público para a arregimentação de mão de obra.

Confira-se:

"CONCURSO PÚBLICO - CONSELHOS PROFISSIONAIS - NATUREZA JURÍDICA - AUTARQUIA -

EXIGÊNCIA. Possuindo os Conselhos Profissionais natureza jurídica de autarquia, obrigatória é a

observância, na arregimentação de mão de obra, do concurso público."

(RE 697099 AgR/PA, 1ª Turma, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 25.11.2014, DJe 16.12.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO ADMINISTRATIVO.

CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO. EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A CONTRATAÇÃO DE

SERVIDORES. PRECEDENTES. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal se orienta no sentido de que

os "conselhos de fiscalização profissional, posto autarquias criadas por lei e ostentando personalidade jurídica

de direito público, exercendo atividade tipicamente pública, qual seja, a fiscalização do exercício profissional,

submetem-se às regras encartadas no artigo 37, inciso II, da CF/88, quando da contratação de servidores" (RE

96.03.052535-9/SP

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP225847 RENATA VALERIA PINHO CASALE e outros

APELADO(A) :
SINDICATO DOS SERVIDORES DAS AUTARQUIAS DE FISCALIZACAO DO
EXERCICIO PROFISSIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO SINSEXPRO

ADVOGADO : SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS

No. ORIG. : 94.00.08423-4 26 Vr SAO PAULO/SP
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539.224, Rel. Min. Luiz Fux). Esta Corte, ao declarar a constitucionalidade do art. 79, caput e § 1º, da Lei nº

8.906/1994, ressaltou que a inaplicabilidade da regra constitucional do concurso público se restringe à Ordem

dos Advogados do Brasil, não devendo o entendimento ser estendido aos demais órgãos ou conselhos de

fiscalização profissional (ADI 3.026, Rel. Min. Eros Grau). Ausência de argumentos capazes de infirmar a

decisão agravada. Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 539220 AgR/PB, 1ª Turma, Rel. Min. Roberto Barroso, j. 09.09.2014, DJe 24.09.2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. CONSELHO DE

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. NATUREZA AUTÁRQUICA. EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPREGADOS. INOVAÇÃO NÃO PERMITIDA NESSA FASE RECURSAL.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - Os conselhos de fiscalização profissional

submetem-se ao que determinado pelo art. 37, II, da Constituição Federal, sendo, portanto, imprescindível para

a contratação de seu pessoal - seja de servidores ou de empregados públicos - a realização de concurso público.

II - O agravante inova em suas razões recursais, não sendo, portanto, possível conhecer da matéria não

discutida na origem. III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(RE 758168 AgR/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 24.06.2014, DJe 14.08.2014)

"Mandado de segurança. Acórdãos do Tribunal de Contas da União. Conselho de fiscalização profissional.

Concurso público. Observância do art. 37, II, da constituição federal. 1. A jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal confere natureza autárquica aos conselhos de fiscalização profissional, fazendo sobre eles

incidir a exigência do concurso público para a contratação de seus servidores. Precedente: RE 539.224, Rel.

Min. Luiz Fux. 2. No caso, o processo de seleção realizado pelo impetrante atendeu aos requisitos do inciso II

do art. 37 da Constituição Federal. Processo de seleção cujo edital foi amplamente divulgado, contendo

critérios objetivos para definir os candidatos aprovados e suas respectivas classificações. 3. Mandado de

segurança concedido."

(MS 26424/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 19.02.2013, DJe 20.03.2013)

Por estar em conformidade com a orientação do Supremo Tribunal Federal, mostra-se descabido o recurso.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Int. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial, interposto por THEMAG ENGENHARIA LTDA, em que se discute a possibilidade

de nomeação de bens à penhora independentemente da ordem estabelecida no artigo 11 da Lei n. 6.830/80.

 

Decido.

2002.03.00.029634-5/SP

AGRAVANTE : THEMAG ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP195852 RAFAEL FRANCESCHINI LEITE

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP064158 SUELI FERREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.85275-8 3F Vr SAO PAULO/SP
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O acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal

de Justiça, no sentido de que "as obrigações (debêntures da Companhia Vale do Rio Doce) têm natureza de títulos

de crédito e, por isso, podem ser recusadas pela exequente, porquanto não observada a ordem legal prevista no

art. 11, da LEF, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC". Confira:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...) PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALOR DO RIO

DOCE. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

(...) 

3. O Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que as obrigações (debêntures da

Companhia Vale do Rio Doce) têm natureza de títulos de crédito e, por isso, podem ser recusadas pela exequente,

porquanto não observada a ordem legal prevista no art. 11, da LEF, não havendo falar em violação do art. 620

do CPC. 

(...)"

(AgRg nos EDcl no AREsp 24.251/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/10/2011).

"DEBÊNTURES. NOMEAÇÃO À PENHORA. FAZENDA PÚBLICA. RECUSA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. - Nos termos da jurisprudência do STJ, é possível a recusa da nomeação à penhora de

debêntures da Eletrobrás como garantia do juízo, diante da ordem de preferência estabelecida pelo art. 11 da Lei

n. 6.830/1980. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AREsp 8.411/RS, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, DJe 16/11/2011).

 

De outra parte, eventual apreciação da "gradação legal da ordem de nomeação dos bens oferecidos a penhora,

assim como perquirir se eles podem ou não ser recusados pela recorrida, ou mesmo se a recusa lhe causa maior

gravame", demandaria o reexame do contexto fático-probatório, o que é defeso em sede de recurso excepcional

em vista do óbice da Súmula 7/STJ (STJ, AgRg no REsp 1226978/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, DJe 13/04/2011).

 

Por fim, eventual insurgência com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual, não

cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2003.61.00.037491-1/SP

APELANTE : FORCA SINDICAL

ADVOGADO : SP033792 ANTONIO ROSELLA

APELANTE : PAULO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DF023167 TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

: SP271797 MARCO ANTONIO AYUB BEYRUTH JUNIOR

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por PAULO PEREIRA DA SILVA com fundamento no art. 105, III,

"a", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública, o aresto recorrido deu parcial provimento à apelação dos réus para excluir a multa do art.

538 do CPC, mantendo, no entanto, a condenação por improbidade administrativa, na modalidade culposa, com a

consequente aplicação das seguintes sanções: condenação de Paulo Pereira da Silva e da Força Sindical, em

caráter solidário, ao pagamento de R$ 235.490,51, a título de ressarcimento do dano causado, bem como ao

pagamento da multa civil fixada em duas vezes o valor do dano a ser ressarcido, além da proibição de ambos os

réus contratarem com o Poder Público ou dele receberem benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, pelo

prazo de cinco anos.

 

O recorrente indica a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foram

rejeitados sob o fundamento de inexistirem contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Também alega a contrariedade ao art. 10, "caput", incisos II, V e VIII, da Lei 8.429/92 (confusão de ilegalidade

com improbidade; atribuição de responsabilidade objetiva; ausência de participação nos atos em questão;

inexistência de má fé; inexistência de dano efetivo), bem como ao art. 12, II, e parágrafo único (aplicação da pena

sem levar em consideração a efetiva participação do recorrente nos atos tidos como ímprobos; descabimento das

penas de suspensão de direitos políticos, de ressarcimento e multa).

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em

julgamento.

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

No. ORIG. : 00374915020034036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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O recurso excepcional busca revolver os fatos discutidos nos autos e demonstrar que eles não estão subsumidos

aos dispositivos legais apontados na petição de recurso.

 

Em tal hipótese, não pode ser admitido o recurso, tendo em conta o teor da Súmula 07 do STJ:

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. LEI 8.429/92. LICITAÇÃO. NECESSIDADE DE CONFIGURAÇÃO DO

DOLO DO AGENTE PÚBLICO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Nem todo o ato irregular ou ilegal configura ato de improbidade, para os fins da Lei 8.429/92. A ilicitude que

expõe o agente às sanções ali previstas está subordinada ao princípio da tipicidade: é apenas aquela

especialmente qualificada pelo legislador.

2. As condutas típicas que configuram improbidade administrativa estão descritas nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei

8.429/92, sendo que apenas para as do art. 10 a lei prevê a forma culposa. Considerando que, em atenção ao

princípio da culpabilidade e ao da responsabilidade subjetiva, não se tolera responsabilização objetiva e nem,

salvo quando houver lei expressa, a penalização por condutas meramente culposas, conclui-se que o silêncio da

Lei tem o sentido eloqüente de desqualificar as condutas culposas nos tipos previstos nos arts. 9.º e 11.

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a

Súmula 07desta Corte.

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(STJ - Primeira Turma - RESP 940629/DF - Relator Ministro Teori Albino Zavascki - j. 16.08.2008)

 

 

Incide, no caso, a Súmula 07 do STJ:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por PAULO PEREIRA DA SILVA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037491-50.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2003.61.00.037491-1/SP

APELANTE : FORCA SINDICAL

ADVOGADO : SP033792 ANTONIO ROSELLA

APELANTE : PAULO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DF023167 TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

: SP271797 MARCO ANTONIO AYUB BEYRUTH JUNIOR

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro
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Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado por PAULO PEREIRA DA SILVA com fundamento no art. 102,

III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública, o aresto recorrido deu parcial provimento à apelação dos réus para excluir a multa do art.

538 do CPC, mantendo, no entanto, a condenação por improbidade administrativa, na modalidade culposa, com a

consequente aplicação das seguintes sanções: condenação de Paulo Pereira da Silva e da Força Sindical, em

caráter solidário, ao pagamento de R$ 235.490,51, a título de ressarcimento do dano causado, bem como ao

pagamento da multa civil fixada em duas vezes o valor do dano a ser ressarcido, além da proibição de ambos os

réus contratarem com o Poder Público ou dele receberem benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, pelo

prazo de cinco anos.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma, ainda, a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 5º, LIV, e 37, § 4º, da CF/88).

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

Com efeito, a controvérsia gravita em torno da interpretação e aplicação de dispositivos da Lei 8.429/92.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do
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contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Ademais, busca revolver os fatos discutidos nos autos e demonstrar que eles não estão subsumidos aos

dispositivos legais apontados na petição de recurso.

 

Em tal hipótese, não pode ser admitido o recurso, tendo em conta o teor da Súmula 279 do Supremo Tribunal

Federal:

 

SÚMULA 279: Para simples reexame de prova não cabe Recurso Extraordinário.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado por PAULO PEREIRA DA SILVA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037491-50.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por FORÇA SINDICAL com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

2003.61.00.037491-1/SP

APELANTE : FORCA SINDICAL

ADVOGADO : SP033792 ANTONIO ROSELLA

APELANTE : PAULO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DF023167 TIAGO CEDRAZ LEITE OLIVEIRA

: SP271797 MARCO ANTONIO AYUB BEYRUTH JUNIOR

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro

No. ORIG. : 00374915020034036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Em ação civil pública, o aresto recorrido deu parcial provimento à apelação dos réus para excluir a multa do art.

538 do CPC, mantendo, no entanto, a condenação por improbidade administrativa, na modalidade culposa, com a

consequente aplicação das seguintes sanções: condenação de Paulo Pereira da Silva e da Força Sindical, em

caráter solidário, ao pagamento de R$ 235.490,51, a título de ressarcimento do dano causado, bem como ao

pagamento da multa civil fixada em duas vezes o valor do dano a ser ressarcido, além da proibição de ambos os

réus contratarem com o Poder Público ou dele receberem benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, pelo

prazo de cinco anos.

 

O recorrente indica a violação dos art. 458 e 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que

foram rejeitados sob o fundamento de inexistirem contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Também alega a contrariedade aos art. 10 e 12 da Lei 8.429/92, diante da inexistência de prova de danos ao Erário

e nem da ocorrência de má fé dos réus.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em

julgamento.

 

O recurso excepcional busca revolver os fatos discutidos nos autos e demonstrar que eles não estão subsumidos

aos dispositivos legais apontados na petição de recurso.

 

Em tal hipótese, não pode ser admitido o recurso, tendo em conta o teor da Súmula 07 do STJ:

 

Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE. LEI 8.429/92. LICITAÇÃO. NECESSIDADE DE CONFIGURAÇÃO DO

DOLO DO AGENTE PÚBLICO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Nem todo o ato irregular ou ilegal configura ato de improbidade, para os fins da Lei 8.429/92. A ilicitude que

expõe o agente às sanções ali previstas está subordinada ao princípio da tipicidade: é apenas aquela
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especialmente qualificada pelo legislador.

2. As condutas típicas que configuram improbidade administrativa estão descritas nos arts. 9º, 10 e 11 da Lei

8.429/92, sendo que apenas para as do art. 10 a lei prevê a forma culposa. Considerando que, em atenção ao

princípio da culpabilidade e ao da responsabilidade subjetiva, não se tolera responsabilização objetiva e nem,

salvo quando houver lei expressa, a penalização por condutas meramente culposas, conclui-se que o silêncio da

Lei tem o sentido eloqüente de desqualificar as condutas culposas nos tipos previstos nos arts. 9.º e 11.

3. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a

Súmula 07desta Corte.

4. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(STJ - Primeira Turma - RESP 940629/DF - Relator Ministro Teori Albino Zavascki - j. 16.08.2008)

 

 

Incide, no caso, a Súmula 07 do STJ:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por FORÇA SINDICAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006515-26.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541

do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido entendeu descabida a inscrição no Conselho Regional de Educação

Física de profissionais e estabelecimentos de artes marciais, ioga, dança e capoeira, sendo imposta ao réu a

obrigação de se abster da cobrança de anuidade.

 

No seu recurso excepcional, o recorrente afirma a negativa de vigência aos art. 2º, III, e 3º, da Lei n. 9.696/98.

2004.61.00.006515-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outros

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro
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Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

A decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHOS

PROFISSIONAIS. EDUCAÇÃO FÍSICA. ATIVIDADES DIVERSAS (DANÇA, IOGA, ARTES MARCIAIS)

INCLUÍDAS NA ATUAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO COM A LEI. INEXISTÊNCIA

DE JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E LEGITIMIDADE DO

PARQUET FEDERAL DECIDIDAS COM BASE EM FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 3º DA LEI N. 9.696/1998.

1. Recurso especial pelo qual o Conselho Regional de Educação Física do Estado do Rio Grande do Sul sustenta

a obrigatoriedade de inscrição em seus quadros de profissionais diversos, por se considerar que os artigos 1º e 3º

da Lei n. 9.696/1998 têm comando normativo suficiente para caracterizar as atividades por eles exercentes como

próprias do profissional de educação física. Defendem-se, ainda: (i) a legitimidade do Ministério Público e

adequação da ação civil pública; e (ii) a ocorrência de julgamento extra e ultra petita.

2. No caso dos autos, em sede de apelação em ação civil pública movida pelo parquet estadual, o TRF da 4ª

Região, entendendo ser ilegal e inconstitucional a Resolução n. 46/2002, do Conselho Federal de Educação

Física, decidiu não ser possível que o Conselho Regional fiscalizasse e autuasse aqueles profissionais elencados

na referida resolução, em especial os profissionais de dança, ioga, artes marciais e capoeira, sejam professores,

ministrantes ou instrutores de tais atividades.

3. O recurso especial não merece ser conhecido, no que se refere à alegação de violação da Lei n. 7.347/1985,

pois as questões da legitimidade do Ministério Público e da adequação da ação foram decididas, exclusivamente,

com apoio no art. 129, III, da Constituição Federal.

4. No que pertine à alegação de ocorrência de julgamento extra e ultra petita, o recurso não merece provimento,

pois, ante a reconhecida ilegalidade e inconstitucionalidade da resolução acima mencionada, a Corte de origem

estendeu o comando da sentença àqueles que praticassem as atividades nela descritas, de tal sorte que não houve

qualquer julgamento fora dos limites do que fora pedido pelo Ministério Público, sendo desinfluente o fato de não

se ter feito alguma diferenciação a respeito da capoeira ou dos professores, ministrantes ou instrutores das

atividades descritas naquela resolução.

5. Quanto aos artigos 1º e 3º da Lei n. 9.696/1998, não se verificam as alegadas violações, porquanto não há

neles comando normativo que obrigue a inscrição dos professores e mestres de danças, ioga e artes marciais

(karatê, judô, tae-kwon-do, kickboxing, jiu-jitsu, capoeira etc) nos Conselhos de Educação Física, porquanto, à

luz do que dispõe o art. 3º da Lei n. 9.696/1998, essas atividades não são caracterizadas como próprias dos

profissionais de educação física.

6. O art. 3º da Lei n. 9.696/1998 não diz quais os profissionais que se consideram exercentes de atividades de

educação física, mas, simplesmente, elenca as atribuições dos profissionais de educação física.

7. Subsidiariamente, deve-se anotar que saber, em cada caso, a atividade, principalmente, visada por aqueles

profissionais que o recorrente quer ver inscritos em seu quadro, para o fim de verificar-se o exercício de

atribuições do profissional de educação física, exige a incursão no acervo fático-probatório, o que é inviável ante

o óbice da Súmula n. 7 do STJ.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(STJ - Primeira Turma - RESP 1012692/RS - Relator Ministro Benedito Gonçalves - j. 26.04.2011)

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pelo CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO.
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Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006515-26.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pelo CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO

ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541

do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido entendeu descabida a inscrição no Conselho Regional de Educação

Física, exigida por força da Resolução CONFEF 46/02, de profissionais e estabelecimentos de artes marciais,

ioga, dança e capoeira, sendo imposta ao réu a obrigação de se abster da cobrança de anuidade.

 

No seu recurso excepcional, o recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 5º, XIII, da Constituição Federal).

 

Afirma, ainda, em caráter preliminar, nulidade do acórdão recorrido por ignorar a aplicabilidade da Resolução

46/02, o que constituiria ofensa ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF).

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, o que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

2004.61.00.006515-3/SP

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outros

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro
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art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

Com efeito, a controvérsia gravita em torno da interpretação e aplicação de dispositivos da Lei n. 9.696/98 e da

Resolução CONFEF 46/02.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

No caso, ficou patente que o acórdão recorrido adotou como razão de decidir a ilegalidade da Resolução CONFEF

46/02, sem ingressar na análise de suposta inconstitucionalidade do citado ato normativo, motivo pelo qual não

tem pertinência a alegação de ofensa à cláusula de reserva do plenário.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pelo CONSELHO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-93.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO

PAULO com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, o aresto recorrido entendeu pela anulação da

questão relativa ao ponto 02 da prova prático-profissional, da área de Direito do Trabalho, do Exame de Ordem n.

122, por evidente erro material, com a atribuição dos respectivos a todos os candidatos.

 

No seu recurso excepcional, a recorrente afirma contrariedade à Lei Federal 8.096/94 (sic), bem como ao

Provimento n. 81/96, sob o argumento central de que houve interferência nas atribuições legais da Ordem dos

Advogados do Brasil.

 

Diz, ainda, que não houve direito coletivo a ser defendido pelo Ministério Público Federal e que não ocorreram

erros ou motivos extrínsecos a serem revistos pelo Poder Judiciário.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Não se verifica, no recurso, a indicação objetiva de norma federal violada pelo acórdão recorrido.

 

Por outro lado, busca a recorrente revolver matéria fática e reabrir discussão acerca das questões discutidas nos

autos, pretensão que encontra óbice na Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2005.61.00.001322-4/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SP112533 EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-93.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DE

SÃO PAULO com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, o aresto recorrido entendeu pela anulação da

questão relativa ao ponto 02 da prova prático-profissional, da área de Direito do Trabalho, do Exame de Ordem n.

122, por evidente erro material, com a atribuição dos respectivos a todos os candidatos.

 

No seu recurso excepcional, o recorrente afirma a existência de repercussão geral e indica a violação do art. 5º da

Constituição Federal pelo acórdão recorrido.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

Com efeito, a controvérsia gira em torno da intepretação e aplicação da Lei Federal 8.906/94, bem como do

Provimento n. 81/96, sob o argumento central de que houve interferência nas atribuições legais da Ordem dos

Advogados do Brasil.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

2005.61.00.001322-4/SP

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SP112533 EUGENIA AUGUSTA GONZAGA FAVERO e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     72/1755



legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela ORDEM DOS ADVOGADOS

DO BRASIL - SEÇÃO DE SÃO PAULO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021054-51.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.021054-0/SP

AGRAVANTE : CONDOMINIO EDIFICIO SAO MIGUEL

ADVOGADO : SP182486 LEONARDO MATHIAS NETO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Agravante, nos termos do art. 105, III, "a" e "c", da Constituição

Federal, contra acórdão que deixou de condenar em de honorários advocatícios.

Sustenta, em síntese, violação aos artigos 20 e 535, II, ambos do CPC.

Decido.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não

prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só,

irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

De outra parte, havendo resistência a pretensão do autor é remansosa a orientação jurisprudencial do E. Superior

Tribunal de Justiça de que cabível a condenação em honorários advocatícios em observância ao princípio da

causalidade

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO DA RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE PELO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

83/STJ.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que "com fundamento no princípio da causalidade, nas hipóteses

de extinção do processo sem resolução do mérito, decorrente de perda de objeto superveniente ao ajuizamento da

ação, a parte que deu causa à instauração do processo deverá suportar o pagamento dos honorários

advocatícios. Precedentes: REsp 1245299/RJ; AgRg no Ag 1191616/MG; REsp 1095849/AL; AgRg no REsp

905.740/RJ)". (AgRg no AREsp 14.383/MG, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe

30/09/2011).

2. No caso dos autos, o acórdão recorrido, em toda fundamentação desenvolvida, estabeleceu que ficou

inequívoca a responsabilidade do ora agravante pelo ajuizamento da ação (fls. 160-170), sendo, portanto,

responsável pelos ônus sucumbenciais. Assim, o acórdão recorrido guarda perfeita consonância com o

entendimento do STJ sobre o tema. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 456362 / RS, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe

09/10/2014)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

No. ORIG. : 00161964420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ademais, para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração,

mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos

dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ

e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma

analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei,

sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia

autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,

não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida

(Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo

impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp

644.274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007)".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024932-17.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOAO ANISIO FERREIRA e outros, contra v. acórdão proferido

nestes autos.

 

Foram opostos embargos de declaração pelo INCRA e interposto recurso especial. Posteriormente, foram julgados

os embargos pela Turma, sendo encaminhados os autos à Vice-Presidência.

 

Decido.

 

Ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso especial que fora interposto antes do julgamento colegiado

do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e. Supremo Tribunal Federal

no sentido de ser extemporâneo o recurso.

2010.61.00.024932-0/SP

APELANTE : JOAO ANISIO FERREIRA e outros

: MARISA ROMA FERREIRA

: NEUSA GARCIA FERREIRA DE FREITAS

: JOSE DE FREITAS

: ELIZABETE GARCIA FERREIRA ARROYO MARCHI

: ROBERTO APPARECIDO ARROYO MARCHI

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MA002286 MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 00249321720104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Neste sentido, a Súmula 418 do STJ:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação ."

 

Em sentido análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido."

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1382140/RS - Relator Ministro Humerto Martins - J. 10.12.2013)

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o Recurso Especial.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028157-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto por Ecowindow Plásticos Ltda. contra v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal que reconheceu a ilegitimidade da pessoa jurídica para discutir a

responsabilização de sócio.

 

Decido.

2012.03.00.028157-8/SP

AGRAVANTE : ECOWINDOW PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP272407 CAMILA CAMOSSI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONCA

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RÉ : FAUSTO DE TOLEDO RIBAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00063290920084036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.347.627/SP, tema 649,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que "A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor recurso no

interesse do sócio."

 

O precedente, transitado em julgado em 27/11/2013, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. A pessoa jurídica não tem legitimidade para interpor recurso

no interesse do sócio. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1347627/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/10/2013, DJe

21/10/2013)

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, reconhecendo a ausência de legitimidade da empresa para propositura do

presente agravo de instrumento, visto que pretende debater sobre redirecionamento da execução fiscal.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035224-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por ANTONIO SAFRA GARCIA com fundamento no art. 105, III, "a"

e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido entendeu que é o caso de não conferir

efeito suspensivo à apelação interposta contra a sentença de primeiro grau.

2012.03.00.035224-0/SP

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro

AGRAVADO(A) : ANTONIO SAFRA GARCIA

ADVOGADO : SP194238 MARCIO ALEXANDRE DONADON e outro

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00098067420084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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O recorrente indica a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foram

rejeitados sob o fundamento de inexistirem contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Indica também a violação aos art. 3º, 273, 499, 520 e 558 do CPC, sob o argumento central de que o acórdão não

pode ter cunho satisfativo irreversível.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

De outra parte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é uníssona em afirmar que a análise da existência

do risco irreparável ou de difícil reparação, para a concessão de efeito suspensivo a apelação, implica em revolver

matéria, a encontrar óbice na Súmula 07 daquele Sodalício:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. EFEITO

SUSPENSIVO A RECURSO DE APELAÇÃO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

CONHECIDA.

1. Cinge-se a controvérsia acerca do cabimento de efeito suspensivo à apelação, contra decisão em ação civil

pública, em que se discute ressarcimento de dano pela caracterização de improbidade administrativa, por

concessão irregular de aposentadoria.

2. O Tribunal de origem entendeu que não há dano irreparável ou de difícil reparação a possibilitar a concessão

de efeito suspensivo na apelação.

3 Afastar o posicionamento do Tribunal de origem, segundo o qual não há lesão grave e de difícil reparação que

possibilite a aplicação do efeito suspensivo, requer, necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório

dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

4. Quanto à interposição pela alínea "c", este Tribunal tem entendimento no sentido de que a incidência da
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Súmula 7 desta Corte impede o exame de dissídio jurisprudencial, uma vez que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso, com base na

qual deu solução à causa a Corte de origem.

Agravo regimental improvido

(AgRg no AREsp 346.367/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/09/2013, DJe 11/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SENTENÇA

CONFIRMATÓRIA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. APELAÇÃO. CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO.

POSSIBILIDADE. APRECIAÇÃO SOBRE OS REQUISITOS DO ART. 558 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

07 DESTA CORTE.

1. Conforme já exarado na decisão agravada, em princípio, em se tratando de apelação contra sentença que

confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o recurso será recebido apenas no efeito devolutivo.

2. No entanto, esta Corte já se pronunciou no sentido de que se o acórdão recorrido afirmar a existência de uma

situação (fls. 308/309) de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, a atrair o efeito suspensivo à

apelação, mesmo nos casos de sentença que confirme a antecipação de tutela, caberá a concessão de efeito

suspensivo à sentença.

3. Por fim, não merece prosperar o alegado pelo agravante de que não estão presentes os requisitos do art. 558

do CPC no caso, pois o acórdão recorrido reconhecido reconheceu a relevância dos fundamentos do recurso e o

risco de irreversibilidade do provimento antecipado.

4. Para acolher a pretensão recursal, seria necessário fazer incursões em aspectos fático-probatórios, atraindo o

óbice da Súmula n. 7 desta Corte Superior.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1358465/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/02/2011, DJe 10/03/2011)

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por ANTONIO SAFRA GARCIA.

 

Int.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

2013.03.00.005216-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS
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Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra acórdão proferido por

órgão fracionário desta Corte.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005216-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de v. acórdão

proferido por órgão fracionário desta corte.

 

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

Ocorre que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais

invocados neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

2013.03.00.005216-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092775620114036104 7 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022300-77.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra acórdão proferido por

órgão fracionário desta Corte.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2013.03.00.022300-5/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00009618820104036104 7 Vr SANTOS/SP
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de v. acórdão

proferido por órgão fracionário desta corte.

 

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

Ocorre que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais

invocados neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001688-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra acórdão proferido por

órgão fracionário desta Corte.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

2014.03.00.001688-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE PERUIBE SP

ADVOGADO : SP053649 MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00131234620084036182 7 Vr SANTOS/SP
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001688-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de v. acórdão

proferido por órgão fracionário desta corte.

 

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

Ocorre que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais

invocados neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

2014.03.00.001688-0/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE PERUIBE SP

ADVOGADO : SP053649 MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00131234620084036182 7 Vr SANTOS/SP
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002353-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra acórdão proferido por

órgão fracionário desta Corte.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002353-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de v. acórdão

proferido por órgão fracionário desta corte.

 

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

2014.03.00.002353-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP219114 ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

PROCURADOR : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00009081020104036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.002353-7/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP219114 ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES

AGRAVADO(A) : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

PROCURADOR : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00009081020104036104 7 Vr SANTOS/SP
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Decido.

 

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

Ocorre que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais

invocados neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009136-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra acórdão proferido por

órgão fracionário desta Corte.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

2014.03.00.009136-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

: SP231817 SIDARTA BORGES MARTINS

: SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

PROCURADOR : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00100547520104036104 7 Vr SANTOS/SP
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009136-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de v. acórdão

proferido por órgão fracionário desta corte.

 

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

Ocorre que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais

invocados neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0010147-75.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.009136-1/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

: SP231817 SIDARTA BORGES MARTINS

: SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

PROCURADOR : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00100547520104036104 7 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso especial interposto por Maurizio Marchetti contra acórdão do Órgão Especial deste E.

Tribunal que, por maioria, negou provimento ao agravo contra decisão monocrática que rejeitou a exceção de

suspeição proposta. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese:

a) violação do artigo 535, II, do CPC, porque não explicitada a tese vencida;

b) divergência jurisprudencial a respeito da possibilidade da aplicação analógica do artigo 242 do CPP.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

O recorrente apresentou exceção de suspeição contra magistrados desta Corte Federal, sendo a pretensão rejeitada

por maioria de votos. Os Desembargadores Federais Johonson Di Salvo e André Nabarrete, votos dissidentes,

davam provimento ao agravo para que a exceção se processasse como de impedimento.

Nos embargos declaratórios, arguiu o recorrente omissão pela ausência de manifestação quanto à ocorrência do

impedimento. Os embargos foram rejeitados sob o fundamento de que não haveria omissão em relação a

dispositivo legal (artigo 134 do CPC) e a tese que não foram objeto da petição inicial.

Realmente, surgindo a questão do impedimento apenas durante a sessão de julgamento e ficando vencidos os

julgadores que a defendiam, não há que se falar em violação ao artigo 535 do CPC, pelo fato de não existir

omissão. Ademais, entende o Superior Tribunal de Justiça que a ausência de juntada do voto vencido não

prejudica a parte e que descabe recurso especial quando a questão federal for discutida tão somente no voto

vencido.

A propósito, transcrevo o verbete sumular nº 320 daquela E. Corte:

"Súmula nº 320: A questão federal somente ventilada no voto vencido não atende ao requisito do

prequestionamento"

Portanto, como a questão do impedimento surgiu apenas nos votos vencidos, não se mostra plausível o recurso

especial.

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não há semelhança entre as situações, como bem anotou a

zelosa representante do Parquet nesta instância, fundamentos que ora adoto in verbis:

"O acórdão paradigma RMS-19.477/SP, do Superior Tribunal de Justiça, diz respeito a sindicâncias e processos

disciplinares, logo, de caráter administrativo, e não judicial. O RMS-17.260/SP, também do E. Superior Tribunal

de Justiça, versa a respeito de processo administrativo disciplinar instaurado perante o Conselho Superior da

Magistratura de São Paulo, portanto, de caráter penal, o que evidencia o distanciamento em relação aos autos

judiciais desta ação. Por fim, o acórdão paradigma RMS-5.981/RS, do mesmo tribunal, trata da seara

administrativa e refere-se a impedimento, e não suspeição como a presente exceção."

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

EXCIPIENTE : MAURIZIO MARCHETTI

ADVOGADO : SP094748 MAURA MARCHETTI FORTUNA

EXCEPTO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL MARCIO MORAES ORGAO ESPECIAL

: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES ORGAO ESPECIAL

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP075389 ENRY DE SAINT FALBO JUNIOR

No. ORIG. : 00074057720144030000 Vr SAO PAULO/SP
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Int. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0010147-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Maurizio Marchetti, com fundamento no artigo 102, inciso III,

alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão do Órgão Especial deste E. Tribunal que, por maioria, negou

provimento ao agravo contra decisão monocrática que rejeitou a exceção de suspeição proposta. Embargos de

declaração rejeitados.

Alega-se, em síntese, violação do artigo 93, XI, da Constituição Federal, em face da prestação jurisdicional

deficitária relacionada à ausência de juntada do voto vencido. Diz, também, haver interpretações divergentes sobre

o inciso LV do artigo 5º da Carta Magna.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Decido.

Presentes os pressupostos genéricos.

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-

SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 - grifamos).

Desse modo, em relação às alegadas violações observa-se ausência de plausibilidade recursal. Para que seja

verificada eventual ofensa há que se examinar, antes, se realmente ocorreu contrariedade aos dispositivos da

legislação infraconstitucional, questões essas mencionadas nas razões recursais e reguladas por lei federal. Tal

situação não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição.

Nesse sentido:

"RECURSO DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A

MESMA DECISÃO, FORA DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO

POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO

RECURSO - EXAME DO PRIMEIRO RECURSO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS INSCRITOS NA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE

OU DA SINGULARIDADE DOS RECURSOS. - O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses

legais, impede a cumulativa interposição, contra o mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito

ao postulado da singularidade dos recursos torna insuscetível de conhecimento o segundo recurso, quando

2014.03.00.010147-0/SP

EXCIPIENTE : MAURIZIO MARCHETTI

ADVOGADO : SP094748 MAURA MARCHETTI FORTUNA

EXCEPTO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL MARCIO MORAES ORGAO ESPECIAL

: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES ORGAO ESPECIAL

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP075389 ENRY DE SAINT FALBO JUNIOR
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interposto contra a mesma decisão. Doutrina. Precedentes. - As alegações de desrespeito aos postulados da

legalidade, do devido processo legal, da plenitude de defesa e da motivação dos atos decisórios, por dependerem

de exame prévio e necessário da legislação comum, podem configurar, quando muito, situações

caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição, o que não basta, só por si, para

viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando

interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 603971, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 02.03.2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DISCIPLINA. REGRAS PROCESSUAIS.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a análise de

regras processuais que disciplinam o mandado de segurança é incabível em recurso extraordinário, dada a

inexistência de ofensa direta à Constituição federal. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, AI-AgR 536401, 2ª Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27.03.2007)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITO INSCRITO NA CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA - AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE MERA

LEGALIDADE - DIREITO LOCAL - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA

279/STF - INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - AGRAVO IMPROVIDO. - A situação de

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o

acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Revela-se inadmissível o recurso extraordinário, quando a

alegação de ofensa resumir-se ao plano do direito meramente local (ordenamento positivo do Estado-membro

ou do Município), sem qualquer repercussão direta sobre o âmbito normativo da Constituição da República. -

Não cabe recurso extraordinário, quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar

matéria de caráter probatório."

(STF, AI-AgR 637489, 2ª Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 19.06.2007)

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas na

legislação, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta Magna, realidade que não

autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo

pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164;

RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG

204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323).

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por CLERMONT SILVEIRA CASTOR com fundamento no art. 105,

III, "a", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Em Agravo de Instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido entendeu pertinente o recebimento

da petição inicial subscrita pelo Ministério Público Federal.

 

O recorrente invoca ofensa ao art. 282, III, do CPC, bem como ao art. 17, §§ 6º e 8º, da Lei Federal 8.429/92.

 

Aduz, em suma, que não haveria fundamentos jurídicos para o recebimento da petição inicial.

 

Vieram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou detidamente as questões postas em

julgamento.

 

No caso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não cabe Recurso Especial

contra decisão em que se discute o recebimento da petição inicial em ação civil pública por improbidade, por

ofensa à Súmula 07 daquele Sodalício.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. ART. 17, § 8º, DA LEI 8.429/1992. INDÍCIOS SUFICIENTES PARA O RECEBIMENTO DA

PETIÇÃO INICIAL. ENTENDIMENTO DIVERSO. REVISÃO DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul

contra Silvia Regina Becker Pinto e outros, imputando-lhes ato de improbidade administrativa enquadrado no

art. 11, caput e incisos I e V, da Lei 8.429/1992, pelo vazamento de informações profissionais privilegiadas a fim

de favorecer a captação de clientes para o escritório de advocacia do seu filho.

2. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

3. Nos termos do art. 17, § 8º, da Lei 8.429/1992, a presença de indícios de cometimento de atos previstos na

referida lei autoriza o recebimento da petição inicial da Ação de Improbidade Administrativa, devendo

prevalecer na fase inicial o princípio do in dubio pro societate.

4. No caso dos autos, a Corte estadual entendeu que há fortes indícios sobre "a possível existência de vazamento

de informações a fim de captar clientes para o escritório do referido advogado". Assim, a revisão dos elementos

que embasaram o recebimento da inicial da Ação de Improbidade Administrativa implica reexame da matéria

fático-probatória, o que é vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ).

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ - Segunda Turma - AgRg no ARESP 459.202/RS - Relator Ministro Herman Benjamin - j. 05.06.2014).

Diz a Súmula 07 do STJ, acima mencionada:

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado por CLERMONT SILVEIRA CASTOR.

 

Int.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054994-26.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que a interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem

a posterior ratificação, tornando inadmissível o recurso em análise, a teor do disposto na Súmula nº 418 do

Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

1999.61.00.054994-8/SP

APELANTE : PHB ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP054261 CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados.

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054994-26.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão que reconheceu o aproveitamento de créditos de Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI relativos à aquisição matéria-prima, produtos intermediários e materiais de embalagem

utilizados na industrialização de produtos isentos, bem como autorizou a correção monetária dos aludidos

créditos.

Alega a recorrente violação aos artigos 333, inciso I, e 535, ambos do Código de Processo Civil, bem como ao

artigo 49 do Código Tributário Nacional.

1999.61.00.054994-8/SP

APELANTE : PHB ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP054261 CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE
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Decido.

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, do CPC.

Igualmente, não prospera a alegação de violação do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Vislumbra-se, na verdade, o mero inconformismo da recorrente para com a decisão, porquanto prolatada mediante

o devido cotejo dos elementos probatórios coligidos aos autos.

 

Desta feita, a presente impugnação não pode ser admitida, pois se pretende, por meio deste recurso especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. ATIVIDADE RURAL. NÃO

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia à comprovação da atividade rural exercida pela

recorrida, como pressuposto para concessão de salário-maternidade. 2. O Tribunal local, na análise soberana

dos fatos e provas, concluiu que a autora não demonstrou os requisitos para a concessão do benefício à

trabalhadora rural. Desse modo, inviável o acolhimento da pretensão da recorrente, em sentido contrário, em

razão do óbice contido na Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial". 3. Recurso Especial não conhecido.

(STJ, RESP 1.397.363, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 17.09.2013)

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. SALÁRIO MATERNIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA 7/STJ. RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO

IMPUGNARAM TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" (Súmula 182/STJ). 2. No caso, o agravante deixou

de se insurgir contra o fundamento da decisão agravada de ausência de violação ao artigo 535, do CPC. 3. É

firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural, não se exige que a prova material

abranja todo o período de carência, podendo, inclusive, produzir efeitos para período de tempo anterior e

posterior nele retratado, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos,

no sentido da prática laboral referente ao período de carência legalmente exigido à concessão do benefício

postulado. 4. O Tribunal de origem julgou procedente o pedido da agravada entendendo que, além das provas

testemunhais, os documentos colacionados aos autos, configurariam início razoável de prova documental. Dessa

forma, a inversão do decidido demandaria, inevitavelmente, o reexame do conjunto fático-probatório dos autos,

providência inadmissível na via eleita, conforme óbice do enunciado n.º 07 da Súmula desta Corte. 5. Agravo

Regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGARESP 70.102, Rel. Min. ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA
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DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 18.10.2012)

Quanto a atualização monetária de créditos escriturais, a controvérsia foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal

de Justiça no Recurso Especial nº 1.035.847/RS, restando assentado o entendimento de que é devida a

atualização monetária de crédito escritural quando houver resistência ilegítima do Fisco, como se denota das

conclusões do seguinte julgado:

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário,

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos

judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro

José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado

em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ

24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e

EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.035.847/RS, Rel. Min. Luiz Fux Marques, DJe 03/08/09)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
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APELADO(A) : INTER ELETRONICA DO BRASIL LTDA
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Verifica-se que a interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem

a posterior ratificação, tornando inadmissível o recurso em análise, a teor do disposto na Súmula nº 418 do

Superior Tribunal de Justiça:

 

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

 

Nesse sentido:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados.

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido.

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão que autorizou a correção monetária sobre crédito de IPI objeto de pedido de

ressarcimento pela via administrativa.

 

A recorrente alega que o acórdão incidiu em violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, e no mérito que,

por se tratar de crédito escritural, é indevida a correção monetária.

 

Decido.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535 do CPC.

 

No que tange à incidência de correção monetária sobre crédito escritural, o colendo Superior Tribunal de Justiça já

se manifestou sobre a aludida controvérsia por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº. 1.035.847/RS,

restando o entendimento no sentido que, diante da vedação injustificada imposta pelo Fisco ao aproveitamento do

crédito pretendido pelo contribuinte, deve ser deferida a atualização monetária do crédito em questão, como se

denota das conclusões do referido julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário,

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos

judiciais.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : INTER ELETRONICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA
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4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro

José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado

em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ

24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e

EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.035.847/RS, Rel. Min. Luiz Fux Marques, DJe 03/08/09)

 

Aplicando o entendimento supramencionado à hipótese vertente dos autos, a Primeira Seção do colendo Superior

Tribunal de Justiça proferiu elucidativa decisão, fazendo a precisa distinção entre a correção monetária de crédito

escritural propriamente dito - que é vedada - e a correção monetária de crédito objeto de pedido ressarcimento -

que entendeu ser devida. Vejamos:

 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DIFERENÇA ENTRE CRÉDITO ESCRITURAL E PEDIDO DE

RESSARCIMENTO EM DINHEIRO OU MEDIANTE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS. MORA

DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N 411/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

TERMO INICIAL. PROTOCOLO DO PEDIDO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO ART.

543-C, CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008 QUE INSTITUÍRAM OS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA

CONTROVÉRSIA.

1. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, em regra, eventual possibilidade de aproveitamento dos

créditos escriturais não dá ensejo à correção monetária, exceto se tal creditamento foi injustamente obstado pela

Fazenda. Jurisprudência consolidada no enunciado n. 411, da Súmula do STJ: "É devida a correção monetária

ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".

2. No entanto, os equívocos na aplicação do enunciado surgem quando se está diante de mora da Fazenda

Pública para apreciar pedidos administrativos de ressarcimento de créditos em dinheiro ou ressarcimento

mediante compensação com outros tributos.

3. Para espancar de vez as dúvidas a respeito, é preciso separar duas situações distintas: a situação do crédito

escritural (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de apuração e utilizado para

abatimento desse mesmo tributo em outro período de apuração dentro da escrita fiscal) e a situação do crédito

objeto de pedido de ressarcimento (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de apuração

utilizado fora da escrita fiscal mediante pedido de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante

compensação com outros tributos).

4. Situação do crédito escritural: Deve-se negar ordinariamente o direito à correção monetária quando se fala

de créditos escriturais recebidos em um período de apuração e utilizados em outro (sistemática ordinária de

aproveitamento), ou seja, de créditos inseridos na escrita fiscal da empresa em um período de apuração para

efeito de dedução dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados em períodos de apuração

subseqüentes. Na exceção à regra, se o Fisco impede a utilização desses créditos escriturais, seja por entendê-los

inexistentes ou por qualquer outro motivo, a hipótese é de incidência de correção monetária quando de sua

utilização, se ficar caracterizada a injustiça desse impedimento (Súmula n. 411/STJ). Por outro lado, se o próprio

contribuinte acumula tais créditos para utilizá-los posteriormente em sua escrita fiscal por opção sua ou

imposição legal, não há que se falar em correção monetária, pois a postergação do uso foi legítima, salvo, neste

último caso, declaração de inconstitucionalidade da lei que impôs o comportamento.

5. Situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento: Contudo, no presente caso estamos a falar de

ressarcimento de créditos, sistemática diversa (sistemática extraordinária de aproveitamento) onde os créditos

outrora escriturais passam a ser objeto de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação

com outros tributos em virtude da impossibilidade de dedução com débitos de IPI decorrentes das saídas de

produtos (normalmente porque isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero), ou até mesmo por opção do

contribuinte, nas hipóteses permitidas por lei. Tais créditos deixam de ser escriturais, pois não estão mais

acumulados na escrita fiscal para uso exclusivo no abatimento do IPI devido na saída. São utilizáveis fora da

escrita fiscal. Nestes casos, o ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros

tributos se dá mediante requerimento feito pelo contribuinte que muitas vezes, diante das vicissitudes

burocráticas do Fisco, demora a ser atendido, gerando uma defasagem no valor do crédito que não existiria

caso fosse reconhecido anteriormente ou caso pudesse ter sido utilizado na escrita fiscal mediante a sistemática

ordinária de aproveitamento. Essa foi exatamente a situação caracterizada no Recurso Representativo da

Controvérsia REsp.nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009, onde foi

reconhecida a incidência de correção monetária.
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6. A lógica é simples: se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI,

PIS/COFINS (em dinheiro ou via compensação com outros tributos) e esses créditos são reconhecidos pela

Receita Federal com mora, essa demora no ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto que

caracteriza também a chamada "resistência ilegítima" exigida pela Súmula n. 411/STJ. Precedentes: REsp. n.

1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 1.3.2011; AgRg no REsp. n.

1082458/RS e AgRg no AgRg no REsp. n. 1088292/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgados em 8.2.2011.

7. O Fisco deve ser considerado em mora somente a partir da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento.

8. Embargos de divergência providos.

(Embargos de Divergência em Agravo 1.220.942/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 18/04/13)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão que autorizou a correção monetária sobre

crédito de IPI objeto de pedido de ressarcimento pela via administrativa.

 

A recorrente alega que, por se tratar de crédito escritural, é indevida a correção monetária. Aduz que teriam sido

violados os artigos 2º, 5º, inciso II, e 153, § 3º, II, todos da Constituição Federal.

 

Decido.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa à Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa aos dispositivos constitucionais invocados.

 

Com efeito, a controvérsia gravita em torno da correção monetária sobre crédito de IPI objeto de pedido de

ressarcimento pela via administrativa.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

2000.03.99.055498-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
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APELADO(A) : INTER ELETRONICA DO BRASIL LTDA
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS

ESCRITURAIS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise

de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes: AI

775.275-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 28.10.2011 e AI 595.651-AgR, Rel. Min. DIAS

TOFFOLI, Primeira Turma, DJ 25.10.2011. 2. A incidência de correção monetária sobre créditos escriturais do

IPI, bem como a questão da prescrição quinquenal para o aproveitamento dos créditos fiscais em análise, são

temas afetos à análise da matéria infraconstitucional de regência. (Precedentes: RE n. 496.757, Relator o

Ministro Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe de 19.09.08; AI n. 737.310-AgR, Relator o Ministro Luiz Fux, 1ª

Turma, DJe de 16.09.11, RE n. 480.018-AgR, Relator o Ministro Ayres Brito, 2ª Turma, DJe de 13.10.11, entre

outros). 3. In casu, o acórdão objeto do recurso extraordinário assentou: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS. ARTS 1º, 2º E 6º, DA LEI N. 9.363/96.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ILEGALIDADE DO ART. 2º, §2º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 23/97.

LEGALIDADE DO ART. 17, §1º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 313/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA.

SÚMULA N. 411/STJ. 1. A prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI a título de benefício

fiscal a ser utilizado na escrita fiscal ou mediante ressarcimento, é qüinqüenal. Precedente representativo da

controvérsia: REsp. Nº 1.129.971 - BA, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

24.2.2010. Demais precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp. Nº 911.522 - PR, Primeira Seção, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques 13.8.2008; AgRg nos EREsp. Nº 693.047 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 27.2.2008; AgRg nos EREsp. Nº 885.050 PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira,

julgado em 8.8.2007. 2. O art. 2º, § 2º, da Instrução Normativa n. 23/97, impôs limitação ilegal ao art. 1º da Lei

n. 9.363/96, quando condicionou gozo do benefício do crédito presumido do IPI, para ressarcimento de

PIS/PASEP e COFINS, somente às aquisições efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições para o

PIS/PASEP e COFINS. Tema já julgado pelo recurso representativo da controvérsia REsp. n. 993.164/MG,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.12.2010. 3. O art. 17, §1º, da IN SRF n. 313/2003, não viola o

art. 2º, da Lei n. 9.363/96, pois encontra guarida no art. 6º, da mesma lei, que admitiu que o conceito de "receita

de exportação" (componente da base de cálculo do benefício fiscal) ficaria submetido a normatização inferior,

podendo, inclusive, ser restringido ou ampliado, conforme a teleologia do benefício e razões de política fiscal. 4.

O tema da correção monetária dos créditos escriturais de IPI é matéria sumulada neste STJ (Súmula 411/STJ:

"É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente

de resistência ilegítima do Fisco") e já foi objeto de julgamento pela sistemática para recursos repetitivos

prevista no artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. Nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009. 5. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido.

Recurso especial do particular parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 4. Agravo

regimental a que se NEGA PROVIMENTO.(AgRg RE 677908 Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 16-05-

2013) 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 2. Tributário. Correção monetária em créditos

presumidos de IPI, PIS e COFINS. Benefício fiscal. Ofensa reflexa. 4. Jurisprudência da corte. Precedentes. 5.

Análise de fatos e provas. Súmula 279. 6 agravo regimental a que se nega provimento.

(ARE 795659 Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe 03-04-2014) 

 

Ademais, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Pretório Excelso, a saber:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITOS

ESCRITURAIS DE IPI MEDIANTE RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA DO FISCO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. O aproveitamento extemporâneo de créditos escriturais em razão de resistência indevida pela

Administração tributária dá ensejo à correção monetária. Precedentes. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(AgRgRE 645074, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe 22-08-2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS - IPI. CRÉDITOS ESCRITURAIS. INJUSTIFICADA OPOSIÇÃO DO FISCO.

CABIMENTO DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE CRÉDITOS ESCRITURAIS DE IPI.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRgAI 795981, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe 04-10-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
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São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003075-40.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2000.61.07.003075-4/SP

APELANTE : SUPERMERCADO NAVACHI LTDA

ADVOGADO : SP152121 ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI

SUCEDIDO : GRUPO NAVACHI E FILHOS LTDA -ME

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela União contra acórdão em que em juízo de retratação em demanda na

qual se pretende a repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação,

reconheceu que o prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o

decurso de cinco anos da ocorrência do fato gerador.

A recorrente sustenta que houve ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, uma vez que não sanada a omissão

quanto ao fato de que a aplicação da Lei nº 9430/96 com a redação dada pela Lei nº 10.637/02 contraria o

entendimento da corte superior, bem como alega que a compensação do PIS somente pode ser realizada com o

próprio PIS.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, REsp nº 1.368.977/SP. Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Outrossim, não merece ser conhecida a alegação de inaplicabilidade da Lei nº 9430/96 com a redação dada pela

Lei nº 10.637/02, pois há a ocorrência de preclusão, uma vez que a matéria arguida deveria ter sido alegada contra

o primeiro acórdão de fls. 152/156.

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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ADVOGADO : SP152121 ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI

SUCEDIDO : GRUPO NAVACHI E FILHOS LTDA -ME

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2001.03.99.015350-4/SP

APELANTE : IND/ E COM/ CUMMINS LTDA

ADVOGADO : SP042671 GERALDO ROBERTO LEFOSSE JUNIOR e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão que autorizou a correção monetária sobre crédito de IPI objeto de pedido de

ressarcimento pela via administrativa.

 

A recorrente alega que, por se tratar de crédito escritural, é indevida a correção monetária.

 

Decido.

 

No que tange à incidência de correção monetária sobre crédito escritural, o colendo Superior Tribunal de Justiça já

se manifestou sobre a aludida controvérsia por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº. 1.035.847/RS,

restando o entendimento no sentido que, diante da vedação injustificada imposta pelo Fisco ao aproveitamento do

crédito pretendido pelo contribuinte, deve ser deferida a atualização monetária do crédito em questão, como se

denota das conclusões do referido julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário,

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos

judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro

José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado

em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ

24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e

EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.035.847/RS, Rel. Min. Luiz Fux Marques, DJe 03/08/09)

 

Aplicando o entendimento supramencionado à hipótese vertente dos autos, a Primeira Seção do colendo Superior

Tribunal de Justiça proferiu elucidativa decisão, fazendo a precisa distinção entre a correção monetária de crédito

escritural propriamente dito - que é vedada - e a correção monetária de crédito objeto de pedido ressarcimento -

que entendeu ser devida. Vejamos:

 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DIFERENÇA ENTRE CRÉDITO ESCRITURAL E PEDIDO DE

RESSARCIMENTO EM DINHEIRO OU MEDIANTE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS. MORA

DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N 411/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

TERMO INICIAL. PROTOCOLO DO PEDIDO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO ART.

543-C, CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008 QUE INSTITUÍRAM OS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA

CONTROVÉRSIA.

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.05306-3 10 Vr SAO PAULO/SP
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1. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, em regra, eventual possibilidade de aproveitamento dos

créditos escriturais não dá ensejo à correção monetária, exceto se tal creditamento foi injustamente obstado pela

Fazenda. Jurisprudência consolidada no enunciado n. 411, da Súmula do STJ: "É devida a correção monetária

ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".

2. No entanto, os equívocos na aplicação do enunciado surgem quando se está diante de mora da Fazenda

Pública para apreciar pedidos administrativos de ressarcimento de créditos em dinheiro ou ressarcimento

mediante compensação com outros tributos.

3. Para espancar de vez as dúvidas a respeito, é preciso separar duas situações distintas: a situação do crédito

escritural (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de apuração e utilizado para

abatimento desse mesmo tributo em outro período de apuração dentro da escrita fiscal) e a situação do crédito

objeto de pedido de ressarcimento (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de apuração

utilizado fora da escrita fiscal mediante pedido de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante

compensação com outros tributos).

4. Situação do crédito escritural: Deve-se negar ordinariamente o direito à correção monetária quando se fala

de créditos escriturais recebidos em um período de apuração e utilizados em outro (sistemática ordinária de

aproveitamento), ou seja, de créditos inseridos na escrita fiscal da empresa em um período de apuração para

efeito de dedução dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados em períodos de apuração

subseqüentes. Na exceção à regra, se o Fisco impede a utilização desses créditos escriturais, seja por entendê-los

inexistentes ou por qualquer outro motivo, a hipótese é de incidência de correção monetária quando de sua

utilização, se ficar caracterizada a injustiça desse impedimento (Súmula n. 411/STJ). Por outro lado, se o próprio

contribuinte acumula tais créditos para utilizá-los posteriormente em sua escrita fiscal por opção sua ou

imposição legal, não há que se falar em correção monetária, pois a postergação do uso foi legítima, salvo, neste

último caso, declaração de inconstitucionalidade da lei que impôs o comportamento.

5. Situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento: Contudo, no presente caso estamos a falar de

ressarcimento de créditos, sistemática diversa (sistemática extraordinária de aproveitamento) onde os créditos

outrora escriturais passam a ser objeto de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação

com outros tributos em virtude da impossibilidade de dedução com débitos de IPI decorrentes das saídas de

produtos (normalmente porque isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero), ou até mesmo por opção do

contribuinte, nas hipóteses permitidas por lei. Tais créditos deixam de ser escriturais, pois não estão mais

acumulados na escrita fiscal para uso exclusivo no abatimento do IPI devido na saída. São utilizáveis fora da

escrita fiscal. Nestes casos, o ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros

tributos se dá mediante requerimento feito pelo contribuinte que muitas vezes, diante das vicissitudes

burocráticas do Fisco, demora a ser atendido, gerando uma defasagem no valor do crédito que não existiria

caso fosse reconhecido anteriormente ou caso pudesse ter sido utilizado na escrita fiscal mediante a sistemática

ordinária de aproveitamento. Essa foi exatamente a situação caracterizada no Recurso Representativo da

Controvérsia REsp.nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009, onde foi

reconhecida a incidência de correção monetária.

6. A lógica é simples: se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI,

PIS/COFINS (em dinheiro ou via compensação com outros tributos) e esses créditos são reconhecidos pela

Receita Federal com mora, essa demora no ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto que

caracteriza também a chamada "resistência ilegítima" exigida pela Súmula n. 411/STJ. Precedentes: REsp. n.

1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 1.3.2011; AgRg no REsp. n.

1082458/RS e AgRg no AgRg no REsp. n. 1088292/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgados em 8.2.2011.

7. O Fisco deve ser considerado em mora somente a partir da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento.

8. Embargos de divergência providos.

(Embargos de Divergência em Agravo 1.220.942/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 18/04/13)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005306-37.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão que autorizou a correção monetária sobre

crédito de IPI objeto de pedido de ressarcimento pela via administrativa.

 

A recorrente alega que, por se tratar de crédito escritural, é indevida a correção monetária. Aduz que teriam sido

violados os artigos 2º, 5º, inciso II, 37, 48, inciso XIII, e 153, § 3º, II, todos da Constituição Federal.

 

Decido.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa à Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa aos dispositivos constitucionais invocados.

 

Com efeito, a controvérsia gravita em torno da correção monetária sobre crédito de IPI objeto de pedido de

ressarcimento pela via administrativa.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS

ESCRITURAIS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. DECISÃO QUE SE MANTÉM POR SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise

de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes: AI

775.275-AgR, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJ 28.10.2011 e AI 595.651-AgR, Rel. Min. DIAS

TOFFOLI, Primeira Turma, DJ 25.10.2011. 2. A incidência de correção monetária sobre créditos escriturais do

IPI, bem como a questão da prescrição quinquenal para o aproveitamento dos créditos fiscais em análise, são

temas afetos à análise da matéria infraconstitucional de regência. (Precedentes: RE n. 496.757, Relator o

Ministro Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe de 19.09.08; AI n. 737.310-AgR, Relator o Ministro Luiz Fux, 1ª

Turma, DJe de 16.09.11, RE n. 480.018-AgR, Relator o Ministro Ayres Brito, 2ª Turma, DJe de 13.10.11, entre

outros). 3. In casu, o acórdão objeto do recurso extraordinário assentou: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS. ARTS 1º, 2º E 6º, DA LEI N. 9.363/96.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ILEGALIDADE DO ART. 2º, §2º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 23/97.

LEGALIDADE DO ART. 17, §1º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF N. 313/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA.

SÚMULA N. 411/STJ. 1. A prescrição, em ações que visam o recebimento de créditos de IPI a título de benefício

fiscal a ser utilizado na escrita fiscal ou mediante ressarcimento, é qüinqüenal. Precedente representativo da

controvérsia: REsp. Nº 1.129.971 - BA, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em

24.2.2010. Demais precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp. Nº 911.522 - PR, Primeira Seção, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques 13.8.2008; AgRg nos EREsp. Nº 693.047 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Herman

Benjamin, julgado em 27.2.2008; AgRg nos EREsp. Nº 885.050 PR, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira,
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julgado em 8.8.2007. 2. O art. 2º, § 2º, da Instrução Normativa n. 23/97, impôs limitação ilegal ao art. 1º da Lei

n. 9.363/96, quando condicionou gozo do benefício do crédito presumido do IPI, para ressarcimento de

PIS/PASEP e COFINS, somente às aquisições efetuadas de pessoas jurídicas sujeitas às contribuições para o

PIS/PASEP e COFINS. Tema já julgado pelo recurso representativo da controvérsia REsp. n. 993.164/MG,

Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 13.12.2010. 3. O art. 17, §1º, da IN SRF n. 313/2003, não viola o

art. 2º, da Lei n. 9.363/96, pois encontra guarida no art. 6º, da mesma lei, que admitiu que o conceito de "receita

de exportação" (componente da base de cálculo do benefício fiscal) ficaria submetido a normatização inferior,

podendo, inclusive, ser restringido ou ampliado, conforme a teleologia do benefício e razões de política fiscal. 4.

O tema da correção monetária dos créditos escriturais de IPI é matéria sumulada neste STJ (Súmula 411/STJ:

"É devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente

de resistência ilegítima do Fisco") e já foi objeto de julgamento pela sistemática para recursos repetitivos

prevista no artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008, no REsp. Nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009. 5. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido.

Recurso especial do particular parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 4. Agravo

regimental a que se NEGA PROVIMENTO.(AgRg RE 677908 Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, DJe 16-05-

2013) 

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 2. Tributário. Correção monetária em créditos

presumidos de IPI, PIS e COFINS. Benefício fiscal. Ofensa reflexa. 4. Jurisprudência da corte. Precedentes. 5.

Análise de fatos e provas. Súmula 279. 6 agravo regimental a que se nega provimento.

(ARE 795659 Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe 03-04-2014) 

 

Ademais, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência do Pretório Excelso, a saber:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CRÉDITOS

ESCRITURAIS DE IPI MEDIANTE RESISTÊNCIA INJUSTIFICADA DO FISCO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. O aproveitamento extemporâneo de créditos escriturais em razão de resistência indevida pela

Administração tributária dá ensejo à correção monetária. Precedentes. Agravo regimental a que se nega

provimento.

(AgRgRE 645074, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe 22-08-2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS - IPI. CRÉDITOS ESCRITURAIS. INJUSTIFICADA OPOSIÇÃO DO FISCO.

CABIMENTO DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE CRÉDITOS ESCRITURAIS DE IPI.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

(AgRgAI 795981, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe 04-10-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão que autorizou a correção monetária sobre crédito de IPI objeto de pedido de

ressarcimento pela via administrativa desde a data do requerimento.

 

O recorrente alega que é devida a correção monetária desde a data em que referidos créditos foram apurados.

Aduz ofensa aos artigos 167 do Código Tributário Nacional e 389, 406 e 407 do Código Civil de 2002.

 

Decido.

 

No que tange à incidência de correção monetária sobre crédito escritural, o colendo Superior Tribunal de Justiça já

se manifestou sobre a aludida controvérsia por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº. 1.035.847/RS,

restando o entendimento no sentido que, diante da vedação injustificada imposta pelo Fisco ao aproveitamento do

crédito pretendido pelo contribuinte, deve ser deferida a atualização monetária do crédito em questão, como se

denota das conclusões do referido julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário,

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos

judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro

José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado

em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ

24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e

EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.035.847/RS, Rel. Min. Luiz Fux Marques, DJe 03/08/09)

 

Aplicando o entendimento supramencionado à hipótese vertente dos autos, a Primeira Seção do colendo Superior

Tribunal de Justiça proferiu elucidativa decisão, firmando o entendimento de que a correção monetária tem como

termo a quo o protocolo do pedido de ressarcimento na via administrativa. Vejamos:

 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DIFERENÇA ENTRE CRÉDITO ESCRITURAL E PEDIDO DE

RESSARCIMENTO EM DINHEIRO OU MEDIANTE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS. MORA DA

FAZENDA PÚBLICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N 411/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. PROTOCOLO DO PEDIDO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO ART. 543-C,

CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008 QUE INSTITUÍRAM OS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA

CONTROVÉRSIA.

1. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, em regra, eventual possibilidade de aproveitamento dos

créditos escriturais não dá ensejo à correção monetária, exceto se tal creditamento foi injustamente obstado pela

Fazenda. Jurisprudência consolidada no enunciado n. 411, da Súmula do STJ: "É devida a correção monetária

ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".
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2. No entanto, os equívocos na aplicação do enunciado surgem quando se está diante de mora da Fazenda

Pública para apreciar pedidos administrativos de ressarcimento de créditos em dinheiro ou ressarcimento

mediante compensação com outros tributos.

3. Para espancar de vez as dúvidas a respeito, é preciso separar duas situações distintas: a situação do crédito

escritural (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de apuração e utilizado para abatimento

desse mesmo tributo em outro período de apuração dentro da escrita fiscal) e a situação do crédito objeto de

pedido de ressarcimento (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de apuração utilizado

fora da escrita fiscal mediante pedido de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação

com outros tributos).

4. Situação do crédito escritural: Deve-se negar ordinariamente o direito à correção monetária quando se fala de

créditos escriturais recebidos em um período de apuração e utilizados em outro (sistemática ordinária de

aproveitamento), ou seja, de créditos inseridos na escrita fiscal da empresa em um período de apuração para

efeito de dedução dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados em períodos de apuração

subseqüentes. Na exceção à regra, se o Fisco impede a utilização desses créditos escriturais, seja por entendê-los

inexistentes ou por qualquer outro motivo, a hipótese é de incidência de correção monetária quando de sua

utilização, se ficar caracterizada a injustiça desse impedimento (Súmula n. 411/STJ). Por outro lado, se o próprio

contribuinte acumula tais créditos para utilizá-los posteriormente em sua escrita fiscal por opção sua ou

imposição legal, não há que se falar em correção monetária, pois a postergação do uso foi legítima, salvo, neste

último caso, declaração de inconstitucionalidade da lei que impôs o comportamento.

5. Situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento: Contudo, no presente caso estamos a falar de

ressarcimento de créditos, sistemática diversa (sistemática extraordinária de aproveitamento) onde os créditos

outrora escriturais passam a ser objeto de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação

com outros tributos em virtude da impossibilidade de dedução com débitos de IPI decorrentes das saídas de

produtos (normalmente porque isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero), ou até mesmo por opção do

contribuinte, nas hipóteses permitidas por lei. Tais créditos deixam de ser escriturais, pois não estão mais

acumulados na escrita fiscal para uso exclusivo no abatimento do IPI devido na saída. São utilizáveis fora da

escrita fiscal. Nestes casos, o ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros

tributos se dá mediante requerimento feito pelo contribuinte que muitas vezes, diante das vicissitudes

burocráticas do Fisco, demora a ser atendido, gerando uma defasagem no valor do crédito que não existiria caso

fosse reconhecido anteriormente ou caso pudesse ter sido utilizado na escrita fiscal mediante a sistemática

ordinária de aproveitamento. Essa foi exatamente a situação caracterizada no Recurso Representativo da

Controvérsia REsp.nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009, onde foi

reconhecida a incidência de correção monetária.

6. A lógica é simples: se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI,

PIS/COFINS (em dinheiro ou via compensação com outros tributos) e esses créditos são reconhecidos pela

Receita Federal com mora, essa demora no ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto que

caracteriza também a chamada "resistência ilegítima" exigida pela Súmula n. 411/STJ. Precedentes: REsp. n.

1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 1.3.2011; AgRg no REsp. n.

1082458/RS e AgRg no AgRg no REsp. n. 1088292/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgados em 8.2.2011.

7. O Fisco deve ser considerado em mora somente a partir da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento.

8. Embargos de divergência providos.

(Embargos de Divergência em Agravo 1.220.942/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 18/04/13)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão proferido em demanda que versa

sobre as contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001.

Decido.

A Lei Complementar nº 110/2001 instituiu duas contribuições sociais, devidas pelos empregadores e destinadas a

recompor o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): (a) no artigo 1º, à alíquota de 10% sobre o montante

dos depósitos fundiários efetuados durante a vigência do contrato de trabalho, em caso de despedida de

empregado sem justa causa (isentos os empregadores domésticos, conforme o parágrafo único); e (b) no artigo 2º,

à alíquota de 0,5% sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na base de cálculo a

contribuição ao FGTS de 8%, de que trata o artigo 15 da Lei nº 8.036/1990 (isentos, conforme ao § 1º, as

empresas inscritas no Simples e os empregadores rurais, com faturamento ou receita bruta anual que não

ultrapassem R$1.200.000,00, bem como os empregadores domésticos), devida pelo prazo de 60 (sessenta) meses,

a contar de sua exigibilidade (a teor do § 2º).

Em referência a ambas, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Medida Cautelar na ADIn nº

2.556/ DF, situou-as na categoria de contribuições sociais de caráter geral, cuja instituição encontra suporte no

artigo 149 da Constituição Federal, devendo-se observar a anterioridade ano-calendário. Assim, concedeu em

parte a liminar para suspender ex tunc a eficácia do artigo 14 da LC nº 110/2001, no que concerne à anterioridade

nonagesimal, reputando devidas as contribuições a partir do exercício fiscal de 2002. In verbis:

 

Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar

federal nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar. - A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei

em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, caracterizando-se como contribuições sociais que

se enquadram na sub-espécie "contribuições sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da

Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna. - Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às

alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, da Constituição. - Também não apresentam

plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar as alegações de

infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT. - Há, porém, plausibilidade

jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, "caput", quanto à expressão "produzindo

efeitos", e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, dada a sua

relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, "ex tunc" e até final

julgamento, a expressão "produzindo efeitos" do "caput" do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001.

(ADI 2.556 MC, Relator Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 09/10/2002, DJ 08/08/2003, p. 87,

ement. vol. 02118-02, p. 266)

 

No julgamento do mérito da mencionada ação de controle de constitucionalidade, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal, embora a tenha julgado prejudicada em relação à contribuição do artigo 2º, em razão do transcurso de seu

prazo de vigência, confirmou as razões declinadas na decisão cautelar:

 

Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE

226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS).
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO(A) : FLEXTRONICS INTERNACIONAL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER

SUCEDIDO :
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LTDA
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Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150, III,

b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha

do produto arrecadado); 167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto); todos da

Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT

(aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da

Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota

de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por

ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC

110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de

inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC

110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III,

b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento

de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade

julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes,

parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à

expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(ADI 2.556, Relator Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, j. 13/06/2012, DJe 185, 19/09/2012, public.

20/09/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008826-77.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido em demanda que versa sobre as

contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001.

Decido.

Verifica-se que o acórdão recorrido abordou a questão das contribuições da Lei Complementar nº 110/2001 sob

prisma precipuamente constitucional. Por conseguinte, resta descumprida a exigência relacionada ao

prequestionamento, óbice intransponível à sequência recursal.

De acordo com o teor das Súmulas nº 211 do Superior Tribunal de Justiça e nº 282 do Supremo Tribunal Federal,

o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar a questão federal

que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211 (STJ): "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282 (STF): "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a

2001.61.05.008826-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO(A) : FLEXTRONICS INTERNACIONAL TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO : SP120084 FERNANDO LOESER
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FLEXTRONICS INDL/ COML/ SERVICOS E EXPORTADORA DO BRASIL
LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     109/1755



questão federal suscitada."

 

Também nesse sentido, cito julgados do STJ referentes à matéria:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS. ART. 14 DA LEI COMPLEMENTAR

N.º 110/2001. ACÓRDÃO PROFERIDO SOB ENFOQUE EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.

COMPETÊNCIA DO STF.

1. A matéria atinente às contribuições instituídas pela LC 110/2001 (contribuição social para o FTGS) possui

natureza constitucional, como já declarado por esta Corte, diante das decisões do Plenário do STF nas ADINs

2.556/DF e 2.556-8, que, em medida cautelar, suspendeu, com eficácia 'ex tunc', no 'caput' do art. 14 da LC 110,

a expressão 'produzindo efeitos' e os seus incisos I e II.

2. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 721.053/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/11/2008, DJe 15/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES INSTITUÍDAS PELOS ARTS. 1º E 2º

DA LC N. 110/01. OFENSA AO ART. 165 DO CPC. ART. 4º DA LEI N. 8.036/90. ART. 61, § 2º, DO DECRETO

99.684/90 E ARTS. 4º E 16 DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. TRIBUTOS

INSTITUÍDOS PELOS ARTS. 1º E 2º DA LC 110/2001. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIÁVEL ANÁLISE

EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.

1. Da análise detida dos autos, observa-se que a Corte de origem não analisou, sequer implicitamente, os artigos

tidos por violados. Logo, não foi cumprido o necessário e indispensável exame da questão pela decisão atacada,

apto a viabilizar a pretensão recursal da recorrente. Assim, incide no caso o enunciado da Súmula 211 do STJ.

2. O regimental afirma genericamente que os dispositivos tidos por violados foram prequestionados, mas não

aponta onde consta tais dispositivos no acórdão recorrido, o que atrai por analogia a incidência da súmula

284/STF, verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não

permitir a exata compreensão da controvérsia."

3. A matéria atinente à natureza das exações instituídas pela LC 110/2001 (contribuição social para o FTGS)

possui natureza constitucional, como já declarado por esta Corte, diante das decisões do Plenário do STF na ADI

2.556/DF. Precedentes.

4. [...] Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1127508/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/03/2011, DJe 15/03/2011)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LC 110/2001. FINALIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. ACÓRDÃO EMBASADO EM PREMISSAS CONSTITUCIONAIS. REVISÃO.

COMPETÊNCIA DO STF. [...]

2. Da leitura dos autos verifico que, muito embora tenham sido citados dispositivos infraconstitucionais, a

matéria foi dirimida sob enfoque eminentemente constitucional. Descabe, pois, a esta Corte examinar a questão,

porquanto reverter o julgado significa usurpar competência do STF.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1399846/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/03/2014,

DJe 19/03/2014)

ADMINISTRATIVO. FGTS. NATUREZA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS NOS ARTS. 1º E 2º DA LC N.

110/2001. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. ACÓRDÃO RECORRIDO COM ENFOQUE EM DISPOSITIVOS E

PRINCÍPIOS DA CF/88. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. REEMBOLSO

DAS CUSTAS. SÚMULA N. 462 DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA

PARTE, NÃO PROVIDO.

1. No tocante à legitimidade da cobrança das contribuições ao FGTS instituídas pela LC n. 110/01, o acórdão

recorrido está fulcrado em matéria de natureza constitucional. Desse modo, é inviável a rediscussão do tema pela

via especial. Precedentes. [...]

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1202642/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

03/02/2011, DJe 14/02/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008794-19.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

Sustenta, em síntese, afronta aos artigos 1º, 2º, 5º, II, XXXIV, "a", 37, 103-A, 146, III, "b" e 150, todos da

Constituição Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos

constitucionais, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão

pela legislação federal, notadamente os artigos 26 do CPC e o art. 6º da Lei n. 11.941/2009, o que desvela o

descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004585-62.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c,

da Constituição Federal, contra acórdão que reconheceu a extinção do benefício do crédito-prêmio do IPI com o

advento do prazo de que trata o artigo 41 do ADCT, qual seja, 05/10/1990.

 

Sustenta o recorrente a vigência do referido crédito até os dias de hoje.

 

Decido.

 

Quanto a alínea a, tem-se que a controvérsia acerca do benefício fiscal instituído pelo Decreto nº 491/69, crédito-

prêmio de IPI, foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº

1.111.148/SP, restando assentado o entendimento de que o benefício em questão foi extinto em 04.10.90, como se

denota das conclusões do aludido julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do

CPC). pedido de desistência. Indeferimento. violação ao art. 535, do CPC. INOCORRÊNCIA. IPI. CRÉDITO-

PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA.PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO.

1. É inviável o acolhimento de pedido de desistência recursal formulado quando já iniciado o procedimento de

julgamento do Recurso Especial representativo da controvérsia, na forma do art. 543-C do CPC c/c Resolução

n.º 08/08 do STJ. Precedente: QO no REsp. n. 1.063.343-RS, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado

em 17.12.2008.

2. O Poder Judiciário não está obrigado a se manifestar expressamente a respeito de todas as teses jurídicas

trazidas pelas partes para a solução de um determinado caso concreto. Basta a existência de fundamentação apta

e razoável a fazê-lo no decisório, havendo que ser consideradas rechaçadas as demais teses levantadas e não

acolhidas. Ausente a violação ao art. 535, do CPC.

3. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI),

três orientações foram defendidas na Seção. A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em

30.06.83, por força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79. Entendeu-se que tal

dispositivo, que estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por norma posterior e nem foi

atingido pela declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º

do DL 1.894/81, na parte em que conferiram ao Ministro da Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo

de vigência do incentivo fiscal.

4. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, subsistindo incólume o benefício

fiscal nele previsto. Entendeu-se que tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem

prazo determinado pelo DL 1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo de natureza setorial, não foi

atingido pela norma de extinção do art. 41, § 1º do ADCT.

5. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 e §

1º do ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes

Legislativos respectivos as medidas cabíveis", sendo que "considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da
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data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei". Entendeu-se que

a Lei 8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fiscais, confirmou, entre vários outros, o benefício do art. 5º

do Decreto-Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim, tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que

beneficia apenas o setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado

por lei, o crédito-prêmio em questão extinguiu-se no prazo previsto no ADCT.

6. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior

realizadas após 04.10.90. Precedente no STF com repercussão geral: RE nº. 577.348-5/RS, Tribunal Pleno,

Relator Min. Ricardo Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp. Nº 652.379 - RS,

Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº 396.836 - RS,

Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de

março de 2006; EREsp. Nº 738.689 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de

junho de 2007.

7. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do

Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp. Nº 670.122 - PR Primeira Seção, Rel. Min. Castro

Meira, julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp. Nº 1.039.822 - MG, Primeira Seção, Rel. Min.

Humberto Martins, julgado em 24 de setembro de 2008.

8. No caso concreto, tenho que o mandado de segurança foi impetrado em 27 de fevereiro de 2004, portanto,

decorridos mais de cinco anos entre a data da extinção do benefício (5 de outubro de 1990) e a data do

ajuizamento do writ, encontram-se prescritos eventuais créditos de titularidade da recorrente.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.111.148/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08/03/10)

 

Quanto a alínea c, a interposição com base na divergência na jurisprudência exige que a controvérsia seja atual,

não cabível o recurso se ela se firmou no sentido da decisão recorrida, o que ocorre in casu - em razão do

julgamento representativo da controvérsia acima exposto.

 

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a

observância dos seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o

acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório

de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: REsp 644.274, Relator Ministro

Nilson Naves, DJ 28.03.2007)". (grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que reconheceu a extinção do

benefício do crédito-prêmio do IPI com o advento do prazo de que trata o artigo 41 do ADCT, qual seja,

05/10/1990.

Alega o contribuinte que o referido crédito encontra-se vigente até os dias de hoje.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do benefício fiscal instituído pelo Decreto nº 491/69, crédito-prêmio de IPI, foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 561.485/RS, restando

assentado o entendimento de que o benefício em questão foi extinto em 04.10.90, como se denota das conclusões

do aludido julgado:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI

491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE

DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS.

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do

Ato das Disposições Transitórias da Constituição. 

II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a

publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir. 

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5

de outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias

da Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial. 

IV - Recurso conhecido e desprovido.

(STF, Plenário, RE nº 561.485/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 26/02/10)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, contra acórdão que reconheceu a extinção do benefício do

crédito-prêmio do IPI com o advento do prazo de que trata o artigo 41 do ADCT, qual seja, 05/10/1990.

 

A recorrente alega a extinção do crédito-prêmio do IPI em 30.06.83.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do benefício fiscal instituído pelo Decreto nº 491/69, crédito-prêmio de IPI, foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.148/SP, restando

assentado o entendimento de que o benefício em questão foi extinto em 04.10.90, como se denota das conclusões

do aludido julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do

CPC). pedido de desistência. Indeferimento. violação ao art. 535, do CPC. INOCORRÊNCIA. IPI. CRÉDITO-

PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA.PRAZO. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO.

1. É inviável o acolhimento de pedido de desistência recursal formulado quando já iniciado o procedimento de

julgamento do Recurso Especial representativo da controvérsia, na forma do art. 543-C do CPC c/c Resolução

n.º 08/08 do STJ. Precedente: QO no REsp. n. 1.063.343-RS, Corte Especial, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado

em 17.12.2008.

2. O Poder Judiciário não está obrigado a se manifestar expressamente a respeito de todas as teses jurídicas

trazidas pelas partes para a solução de um determinado caso concreto. Basta a existência de fundamentação apta

e razoável a fazê-lo no decisório, havendo que ser consideradas rechaçadas as demais teses levantadas e não

acolhidas. Ausente a violação ao art. 535, do CPC.

3. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI),

três orientações foram defendidas na Seção. A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em

30.06.83, por força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79. Entendeu-se que tal

dispositivo, que estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por norma posterior e nem foi

atingido pela declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º

do DL 1.894/81, na parte em que conferiram ao Ministro da Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo

de vigência do incentivo fiscal.

4. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, subsistindo incólume o benefício

fiscal nele previsto. Entendeu-se que tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem

prazo determinado pelo DL 1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo de natureza setorial, não foi

atingido pela norma de extinção do art. 41, § 1º do ADCT.

5. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 e §

1º do ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes

Legislativos respectivos as medidas cabíveis", sendo que "considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da

data da promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei". Entendeu-se que

a Lei 8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fiscais, confirmou, entre vários outros, o benefício do art. 5º

do Decreto-Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim, tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que

beneficia apenas o setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado

por lei, o crédito-prêmio em questão extinguiu-se no prazo previsto no ADCT.

6. Prevalência do entendimento no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça no sentido de

que o crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se aplica às vendas para o exterior realizadas

após 04.10.90. Precedente no STF com repercussão geral: RE nº. 577.348-5/RS, Tribunal Pleno, Relator Min.

Ricardo Lewandowski, julgado em 13.8.2009. Precedentes no STJ: REsp. Nº 652.379 - RS, Primeira Seção, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº 396.836 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, Rel. para o acórdão Min. Castro Meira, julgado em 8 de março de 2006; EREsp. Nº

738.689 - PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 27 de junho de 2007.

7. O prazo prescricional das ações que visam ao recebimento do crédito-prêmio do IPI, nos termos do art. 1º do

Decreto 20.910/32, é de cinco anos. Precedentes: EREsp. Nº 670.122 - PR Primeira Seção, Rel. Min. Castro

Meira, julgado em 10 de setembro de 2008; AgRg nos EREsp. Nº 1.039.822 - MG, Primeira Seção, Rel. Min.
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Humberto Martins, julgado em 24 de setembro de 2008.

8. No caso concreto, tenho que o mandado de segurança foi impetrado em 27 de fevereiro de 2004, portanto,

decorridos mais de cinco anos entre a data da extinção do benefício (5 de outubro de 1990) e a data do

ajuizamento do writ, encontram-se prescritos eventuais créditos de titularidade da recorrente.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.111.148/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08/03/10)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004585-62.2003.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão que reconheceu a extinção do benefício

do crédito-prêmio do IPI com o advento do prazo de que trata o artigo 41 do ADCT, qual seja, 05/10/1990.

 

A recorrente alega a extinção do crédito-prêmio do IPI em 30.06.83.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do benefício fiscal instituído pelo Decreto nº 491/69, crédito-prêmio de IPI, foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 561.485/RS, restando

assentado o entendimento de que o benefício em questão foi extinto em 04.10.90, como se denota das conclusões

do aludido julgado:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI

491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE

DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS.

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO.

I - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do

Ato das Disposições Transitórias da Constituição.

II - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a

publicação da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.

III - O incentivo fiscal instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 491, de 5 de março de 1969, deixou de vigorar em 5

2003.61.14.004585-7/SP

APELANTE : METAGAL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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de outubro de 1990, por força do disposto no § 1º do art. 41 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias

da Constituição Federal de 1988, tendo em vista sua natureza setorial.

IV - Recurso conhecido e desprovido.

(STF, Plenário, RE nº 561.485/RS, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe 26/02/10)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029900-43.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição

Federal, contra decisão monocrática.

 

 

Decido.

 

Verifica-se que, embora presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade, restou descumprida a disciplina

prevista no inciso III, do art. 105, da Constituição Federal, a qual exige como requisito específico, o esgotamento

das vias recursais ordinárias.

2004.03.99.029900-7/SP

APELANTE : RENE JORGE espolio

ADVOGADO : SP129092 JOSE DOMINGOS CHIONHA JUNIOR

REPRESENTANTE : VANIA JORGE ALVES

ADVOGADO : SP129092 JOSE DOMINGOS CHIONHA JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : ALUMINIO IRAJA LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00002-9 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP
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A presente interposição deu-se em face de decisão singular, proferida nos termos do art. 557, do Código de

Processo Civil, cuja insurgência deve ser veiculada por recurso de agravo previsto no § 1º desse dispositivo,

configurando, assim, o não exaurimento da instância ordinária, hipótese a ensejar a não admissibilidade do recurso

especial.

 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra adecisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003391-64.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

Verifica-se que a interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem

a posterior ratificação.

2006.61.00.003391-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) :
ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE INFORMACOES
COMERCIAIS S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Nesse sentido, o entendimento do Colendo STF:

"CONSTITUCIONAL. JUROS: Art. 192, § 3-°, da C. F. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO

ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-

PROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

I. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário

protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação.

Precedentes.

II. Agravo não provido."

(AgRg no RE 447.090, relatado pelo eminente Min. Carlos Velloso, DJ de 24.06.2005)

Do voto do relator, extrai-se:

"A rejeição dos embargos de declaração não tem o condão de elidir a reiteração do recurso extraordinário

prematuramente interposto."

No mesmo diapasão:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA CRIMINAL. RECURSO

EXTEMPORÂNEO. PRECEDENTES. 1. É extemporâneo o recurso extraordinário protocolado antes do

julgamento do acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação. Precedentes. 2. Agravo

regimental improvido."

(STF, AI-AgR 800376, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 24.08.2010)

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Recurso extraordinário protocolado antes do julgamento do

acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação. Extemporaneidade. Incidência da

Súmula 281. 3. Ausência de razões novas. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE-AgR 473824, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 14.12.2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003391-64.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que afastou a incidência do artigo 3º, § 1º, da Lei nº

9.718/98, em razão da inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e reconheceu que a

compensação está restrita aos créditos provados nas guias de recolhimento acostadas com a petição inicial.

 

A recorrente sustenta, em síntese:

 

2006.61.00.003391-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) :
ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE INFORMACOES
COMERCIAIS S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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a) a violação ao artigo 535, II c/c 463 do Código de Processo Civil, uma vez que suscitada nos embargos

declaratórios a omissão e erro material do acórdão quanto ao pedido de compensação dos valores indevidamente

recolhidos e juntados nos autos no período de janeiro de 2001 a março de 2003;

 

b) violação e dissídio pretoriano existente quanto à aplicação dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC, para majorar o

valor dos honorários advocatícios, vez que impossibilidade do arbitramento da verba honorária em valor irrisório;

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 667/676.

 

Decido.

 

O terceiro parágrafo do voto (fls. 561) proferido no acórdão de fls. 555/565 assenta:

 

"A compensação está restrita aos créditos provados nas guias de recolhimento acostadas com a petição inicial, não

afetados pela prescrição, de janeiro de 2001 a fevereiro de 2003, nos termos do pedido inicial."

 

A ementa dos embargos declaratórios às fls. 579 expressa:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido.

Mas a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É

divergência de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de

declaração.

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões.

Esta pode ser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

6. Embargos rejeitados.

Nos embargos declaratórios opostos, a recorrente alega, "in verbis":

 

(...) 

13. O art. 463, I, c/c 535, II, do Código de Processo Civil restou vilipendiado pelo v. acórdão na medida em que

este se recursou a suprir erro material e a omissão indicadas pela Recorrente.

14. Primeiramente, cumpre esclarecer que não obstante o v. acórdão acertadamente reputar legítima a

compensação tal como pleiteada pela Recorrente no bojo da inicial, quando aduz que "(...) A compensação está

restrita aos créditos provados nas guias de recolhimento acostadas com a petição inicial, não afetados pela

prescrição, de janeiro de 2001 a fevereiro de 2003, nos termos do pedido inicial. (...)", este incorre em erro

material com relação ao período que se pretende compensar.

 

15. Isto porque, conforme se depreende do item 62. a)"do pedido da Ação Declaratória, a ora Recorrente pleiteia

a "(...) compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de COFINS desde janeiro de 2.001 a março de

2.003, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pela Lei nº 10.637/2002, com quaisquer

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, e ainda acrescidos da taxa de juros SELIC, conforme

determinado pela Lei nº 9.250, de 27.12.95 (...)" e não de janeiro de 2001 a fevereiro de 2003 como constou do

voto proferido no v. acórdão.

16. Aliás, ressalte-se que a Recorrente procedeu a juntada aos autos dos Documentos de Arrecadação de

Receitas Federais - DARF's, relativos ao recolhimento da contribuição à COFINS, no período compreendido

entre janeiro de 2001 a março de 2003.

(...) 

 

Verifica-se, dessa forma, a plausibilidade nas argumentações deduzidas pela recorrente, uma vez que os embargos

foram rejeitados sem apreciar sua manifestação de que o pedido de compensação dos valores indevidamente

recolhidos a título de COFINS de janeiro de 2001 a março 2003 consta expressamente da exordial e não de janeiro

de 2001 a fevereiro de 2003 como constou do voto proferido no v. acórdão. Nesse sentido, o Superior Tribunal de
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Justiça se manifestou considerando configurada a ofensa ao artigo 535:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

OMISSÃO SOBRE PONTO RELEVANTE PARA O DESLINDE DA CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC

CONFIGURADA.

1. O Tribunal a quo tratou tão somente do pedido de majoração dos valores indenizatórios fixados, deixando de

emitir juízo de valor sobre os demais pleitos elencados no recurso de apelação interposto pelo autor, quais

sejam: a alteração do termo inicial para incidência dos juros moratórios para a data do evento danoso; o

ressarcimento das custas e despesas processuais e o afastamento da sucumbência recíproca.

2. Embora, instada a se manifestar nos dois embargos de declaração opostos pelo ora recorrente, a Corte de

origem manteve-se omissa a respeito do quanto alegado.

3. De acordo com o art. 535, II, do CPC, os embargos declaratórios são cabíveis quando for omitido ponto sobre

o qual se deve pronunciar o juiz ou o tribunal. No caso, notória a afronta ao dispositivo elencado pois o acórdão

ora embargado não enfrentou temas relevantes para o deslinde da causa.

4. Recurso especial a que se dá provimento para anular os acórdãos dos embargos de declaração e determinar o

retorno dos autos à origem, a fim de que se pronuncie sobre o quanto alegado em sede aclaratória.

(REsp 1252760/MT; Rel: Ministro Og Fernandes; Segunda Turma; julgamento: 20/05/2014; publicação: DJe

28/0-5/2014) (grifei)

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033382-51.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

2007.61.00.033382-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : YORK S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Diante do julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 3º, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal e que houve adequação do julgado a tal

orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033382-51.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

A recorrente sustenta além da ofensa aos artigos 535, II, 128, 165, I, II e II e 458 do CPC, ofensa aos incisos II,

LIV, LV, XXXV e LXVIII, todos do art. 5º e 93 da CF, bem como ofensa aos princípios da adstrição e

congruência e aos princípios da legalidade, efetividade da prestação jurisdicional, do devido processo legal, do

contraditório, do duplo grau de jurisdição e da segurança jurídica, em razão da rejeição dos embargos de

declaração, pois demonstrado a inexistência da prescrição, bem como a interrupção da prescrição com a

propositura do Mandado de Segurança n. 0029462-40.2005.4.03.6100, nos termos dos art. 219 c/c 267 do CPC e

que o prazo prescricional deve ser 10 anos.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação

aos 535, II, 128, 165, I, II e II e 458 do CPC, em razão da rejeição dos embargos de declaração, à medida que, em

2007.61.00.033382-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : YORK S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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razão do julgamento dos paradigmas relativos às questões de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento

negado.

 

Por outro lado, não cabe em sede de recurso especial a apreciação de violação a princípios e dispositivos

constitucionais, razão porque não pode ser objeto de análise de admissibilidade a ofensa aos artigos da

Constituição Federal invocados.

 

Sobre esses temas se manifesta a jurisprudência do STJ, verbis:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DE ARTIGOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO

STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA).

APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. RESP N. 901.040/PE JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. A menção aos dispositivos constitucionais não foi analisada, porquanto isso implicaria adentrar na

competência reservada ao recurso dirigido ao Excelso Pretório.

2. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art. 535 do CPC, sem explicitar os pontos em que

teria sido omisso o acórdão recorrido. Assim, aplica-se ao caso, mutatis mutandis, o disposto na Súmula

284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia".

3. Quanto à incidência da referida contribuição sobre o décimo terceiro salário, tal entendimento encontra-se

consolidado na Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.066.682/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe

1.2.2010, submetido ao rito dos recursos repetitivo.

4. De fato, a Lei 8.620/1993, em seu art. 7º, § 2º, autorizou expressamente a incidência da contribuição

previdenciária sobre o valor bruto do 13º salário.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AREsp 508497/SC; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; julgamento: 10/06/2014;

publicação: Dje 24/06/2014) (grifei)

 

Outrossim, evidencia-se que o acórdão hostilizado não enfrentou questionamento acerca da interrupção da

prescrição com a propositura do Mandado de Segurança n. 0029462-40.2005.4.03.6100, nos termos dos art. 219

c/c 267 do CPC, que tampouco foram objeto do apelo ou de embargos declaratórios. Dessa forma, não foi

obedecido o requisito do prequestionamento, o que atrai ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula

nº 282/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida a questão

federal suscitada.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário, a questão foi

resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG,

restando o entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência

da Lei Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido,

conforme dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).
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3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão,

neste aspecto, destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033382-51.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se

pretende a repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação,

reconheceu que o prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Sustenta a recorrente a ofensa aos artigos 5º, inc. II, LIV, LV, XXXV e LXVIII e 93, inciso IX, da Constituição

Federal, porquanto não sanadas as omissões suscitadas nos embargos declaratórios e violação aos princípios da

legalidade, princípio da segurança jurídica, princípio da ampla defesa e contraditório e acesso ao duplo grau de

jurisdição. Alega, por outro lado, que o prazo prescricional se inicia após cinco anos da ocorrência do fato

gerador, com sua homologação tácita e que a prescrição quinquenal, contada do recolhimento indevido,

determinada pela Lei Complementar n.º 118/05.

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação

aos artigos 5º, inc. II, LIV, LV, XXXV e LXVIII e 93, inciso IX, da Constituição Federal, porquanto não sanadas

as omissões suscitadas nos embargos declaratórios e violação aos princípios da legalidade, princípio da segurança

jurídica, princípio da ampla defesa e contraditório e acesso ao duplo grau de jurisdição à medida que, julgado pelo

Tribunal Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

2007.61.00.033382-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : YORK S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP042817 EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando

assentado o entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

vigência da Lei Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento

indevido, como se denota das conclusões do aludido julgado:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido.

(STF, Plenário, RE nº 566.621, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 11/10/11)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta prejudicado o recurso

interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019490-36.2011.4.03.6100/SP

 
2011.61.00.019490-5/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão que afastou a incidência do

Imposto de Renda sobre valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora em decorrência de decisão

judicial proferida em reclamação trabalhista.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da incidência de imposto de renda sobre os valores recebidos pelo contribuinte a título de

juros de mora por força de decisão judicial em demanda de natureza trabalhista foi resolvida pelo colendo

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.227.133/RS, restando o entendimento no

sentido de que tais valores não sofrem a incidência do aludido tributo, como se denota das conclusões do referido

julgado:

"...

RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA.

- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial.

Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido.

..."

(EDcl no REsp 1.227.133/RS, Rel . Min. Cesar Asfor Rocha, Primeira Seção, DJe 02/11/2011)

 

 

Impende considerar que, no julgamento do Recurso Especial nº 1.089.720/RS, o colendo Superior Tribunal de

Justiça proferiu decisão elucidativa acerca do tema, como se denota das conclusões do referido julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC.

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF.

REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO

RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 - RS NO SENTIDO DA

ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO.

ADOÇÃO DE FORMA CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE

PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO

CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça,

individualizar o erro, a obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela Corte de

Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia apresentada nos autos. Incidência da Súmula

n. 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a

exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide o IRPF sobre os juros de mora, a teor do art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n.

4.506/64, inclusive quando reconhecidos em reclamatórias trabalhistas, apesar de sua natureza indenizatória

reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não pacificada em recurso representativo da

controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos de IRPF os juros de mora quando pagos no contexto de despedida ou rescisão

do contrato de trabalho, em reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o emprego, os

juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou indenizatórias que lhe são pagas são isentos de

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO EMERENCIANO

ADVOGADO : SP222025 MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194903620114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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imposto de renda. A isenção é circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica

desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Nesse sentido, quando

reconhecidos em reclamatória trabalhista, não basta haver a ação trabalhista, é preciso que a reclamatória se

refira também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, sejam remuneratórias

(matéria já pacificada no recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, Rel .p/acórdão Min.Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de despedida ou rescisão de contrato de trabalho,

ali podem ser discutidas outras verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A discussão

exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n.

7.713/88.

3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do

emprego e a fixação das verbas respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os

juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes sobre as verbas não

isentas.

4. Segunda exceção: são isentos do imposto de renda os juros de mora incidentes sobre verba principal isenta

ou fora do campo de incidência do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do

contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do "accessorium

sequitur suum principale".

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória trabalhista, não restou demonstrado que o

foram no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo

assim, é inaplicável a isenção apontada no item "3", subsistindo a isenção decorrente do item "4" exclusivamente

quanto às verbas do FGTS e respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo único, da

Lei n.8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do contrato de trabalho: 

Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não isenta) = Incide imposto de renda;

Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros cessantes não isentos) = Incide imposto de

renda;

Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do imposto de renda (art. 28, parágrafo único, da Lei n.

8.036/90);

Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = Isento do imposto de renda (acessório segue o

principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 1089720/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012,

DJe 28/11/2012)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se

impõe a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019490-36.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.019490-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional no qual se discute a incidência do Imposto

de Renda sobre valores recebidos de forma acumulada por pessoa física.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos acumuladamente por pessoa

física foi resolvida pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº

614.406/RS, restando assentado o entendimento no sentido de que a referida incidência deve observar a época

própria e a alíquota então vigente, como se denota das conclusões do aludido julgado:

 

IMPOSTO DE RENDA - PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES - ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de

valores há de de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios

envolvidos.

(RE 614406, Rel. Min. ROSA WEBER, Rel. p/ acórdão Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJe 27-11-

2014)

 

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, pelo que resta

prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO EMERENCIANO

ADVOGADO : SP222025 MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194903620114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO EMERENCIANO

ADVOGADO : SP222025 MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Vistos.

Trata-se de recurso especial adesivo interposto pelo contribuinte contra acórdão que manteve os honorários

advocatícios no percentual fixado na sentença.

Sustenta-se violação ao artigo 20 do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030395-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto por RENATO DE CASTRO FERREIRA contra acórdão emanado de

órgão fracionário deste Tribunal. Impugna-se, pela via excepcional, o valor arbitrado a título de honorários de

advogado.

Decido.

2013.03.00.030395-5/SP

AGRAVANTE : RENATO DE CASTRO FERREIRA

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : OVERALL COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00294293220044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

"PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 6.

Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso especial e negar-lhe provimento."

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de

Noronha, DJ 30.6.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em

critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do Código de

Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam,

necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório da

causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de

modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios fundamentos. Agravo improvido."

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ de 13.5.2009).

 

Neste caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários foram fixados de

forma ínfima, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030395-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela UNIÃO contra acórdão que deu provimento à apelação do

2013.03.00.030395-5/SP

AGRAVANTE : RENATO DE CASTRO FERREIRA

ADVOGADO : SP151852 GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : OVERALL COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00294293220044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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contribuinte parar condenar a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios.

Sustenta-se violação ao artigo 20 do Código de Processo Civil.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DÉBITO QUITADO

ANTES DO AJUIZAMENTO DO FEITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, sob o rito do art. 543-C do CPC (Recursos Repetitivos), reafirmou o

entendimento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente,

é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários

advocatícios (REsp 1111002/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.9.2009, DJe 1.10.2009).

2. Não cabe a esta Corte infirmar a orientação adotada na origem no que tange à aplicação do princípio da

causalidade na hipótese, haja vista que para tal seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório

dos autos, providência inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

3. Tendo em vista que o presente agravo regimental é anterior ao julgamento do recurso representativo da

controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC.

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no Ag 1181959/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 06/08/2010)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1017/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008196-17.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

93.03.103835-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : WALDOMIRO PIEDADE FILHO (= ou > de 60 anos) e outro

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

APELANTE : WILSON ABDALA MALUF FILHO

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outros

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008896-80.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053067-25.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS

No. ORIG. : 93.00.08196-9 14 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.008896-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES

APELADO(A) : CELISA TAVARES DE CAMPOS

ADVOGADO : SP052409 ERASMO MENDONCA DE BOER

: SP028552 SERGIO TABAJARA SILVEIRA

: SP024536 CARLOS EDUARDO DE MACEDO COSTA

APELADO(A) : LYDIA ALIBERTI COSTA

: SILVIO PLACCO MANDACARU

: MARIA ANDIARA DE ARAGAO TAVARES

: MARCIA MARIA SPINOLA E CASTRO CASEMIRO DA ROCHA

ADVOGADO : SP052409 ERASMO MENDONCA DE BOER

: SP028552 SERGIO TABAJARA SILVEIRA

1999.61.00.053067-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233279 EVELISE PAFFETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ATILIO LUIZ DE SOUZA PINTON
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003189-71.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048959-75.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP234319 ANA MARIA ZAULI DE SOUZA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2002.61.83.003189-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : SUELI DOMINGUES VALLIM

ADVOGADO : SP103462 SUELI DOMINGUES VALLIM e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.03.00.048959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : OSCAR PIRES FERNANDES FILHO e outros

: SANDRA REGINA DE JESUS MOREIRA FERNANDES

: LUIZ OTAVIO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO : SP088863 OSCAR DOS SANTOS FERNANDES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.043520-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002664-71.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008447-74.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

2007.61.00.002664-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : ANTONIA DUTRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP220492 ANTONIA DUTRA DE CASTRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.03.00.008447-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

AGRAVANTE : ALFREDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 1999.61.00.008294-3 1 Vr SAO PAULO/SP
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013464-91.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008276-53.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

2008.03.00.013464-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : AILZA SOUZA MEIRA e outros

: ANTONIO FERREIRA

: CLODOALDO DE PAULA BRAGA

: ELVIRA APARECIDA SARTORI BARBOZA

: JOAO CARLOS ADORNO

: JOSELITA MACIEL DE SOUZA SANTOS

: ORLANDO ELOI

: REGINA HELENA FERREIRA VIEIRA

: NELSON MENONI

ADVOGADO : SP065444 AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2001.61.00.009378-0 6 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.008276-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

APELANTE : BRUNO LEONARDO FOGACA

ADVOGADO : SP194818 BRUNO LEONARDO FOGAÇA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001467-08.2008.4.03.6113/SP

 

 

 

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017224-14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2008.61.13.001467-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LUISA HELENA ROQUE CARDOSO e outro

: GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA

ADVOGADO : SP124228 LUISA HELENA ROQUE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270020B RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.03.00.017224-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : PEDRO FRANCO e outros

: INA DE TOLEDO PIZA RODRIGUES ALVES

: NILSON RODRIGUES ALVES DENOTTI

: NEILA RODRIGUES ALVES DENOTTI BAREA

: NEUTON RODRIGUES ALVES DENOTTI

: NEI RODRIGUES ALVES DENOTTI

: MARIA ZANOTTO SALVADOR

: JOAO LUIZ PEDRAZ

: YARA IZABEL ALVES LOPES

: JOSE FRANCO

ADVOGADO : SP118396 FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP057005 MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.011650-1 19 Vr SAO PAULO/SP
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023598-46.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005055-28.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

2009.03.00.023598-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : NEWTON GINO FRANCESCHINI e outros

: ODAHYR ALFERES ROMERO

: ORLANDO FERREIRA

: PAULO ANDRADE DE ABREU

: ROBERTO RODRIGUES DE MORAES

: SIDIEL ANGELO REGINATO

: SHIGUEKO MINAMI

: SILVIO FORTIS

: SUZANA GARDIOLA GIMENEZ

: WILSON SIQUEIRA

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP032686 LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013294-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.005055-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GLAUCE MARIA PEREIRA e outro

: ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP224200 GLAUCE MARIA PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001399-09.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003699-04.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016293-40.2011.4.03.0000/SP

 

2009.61.18.001399-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIO ANTONIO ROCHA

ADVOGADO : SP110782 CLAUDIO ANTONIO ROCHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013990920094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2010.61.19.003699-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RICARDO VILARRASO BARROS

ADVOGADO : SP084572 RICARDO VILARRASO BARROS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP257343 DIEGO PAES MOREIRA (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00036990420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.00.016293-7/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002462-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002363-51.2012.4.03.6100/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP203604 ANA MARIA RISOLIA NAVARRO e outro

AGRAVADO(A) : HENRIQUE PEDRO GARCIA e outros

: HERMINIO ALVES BARBOSA

: HIROKO KUMAI MAFRA

: HIROYUKI NOZAKI

: HORACIO BENTO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP115728 AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00316617919984036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002462-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOAO ARANDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP200333 EDSON CARLOS MARIN e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00046568320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.61.00.002363-5/SP
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006135-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022043-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

APELADO(A) : GIUSEPPE DI LEVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP133071 RENATO MAZZAFERA FREITAS e outro

No. ORIG. : 00023635120124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.006135-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALEXANDRE AUGUSTO MARAVELLI e outro

: REGINA CELIA COSTA BALTAZAR MARAVELLI

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00471786119974036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.022043-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ALCIDES LUIZ MACIEL e outros

: DORACI LOPES

: ARNALDO BAPTISTA FERREIRA

: FIORELLA MORBIDUCCI BAPTISTA FERREIRA

: SILVIO RONEY VIEIRA

: DEISY AUREA POLI VIEIRA

: GERALDO PERES CONTRERAS (= ou > de 60 anos)

: DARCY LUCCO

: ANTONIO AVILA CORREA

ADVOGADO : SP142206 ANDREA LAZZARINI SALAZAR

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA
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Expediente Nro 1022/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005129-73.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005510-16.2001.4.03.6183/SP

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00550173220014030399 14 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.078598-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIZ CARLOS KMIT e outros

: ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO

: FRANCISCO CARLOS DINIZ

: RENE DE MORAES

: MARILE SIEWERDT

ADVOGADO : SP109768 IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY

: SP186909 MORGANA MARIETA FRACASSI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS

PARTE AUTORA : MAURICIO RAGGIO MOTA e outro

: CLOVIS BORTOTO

ADVOGADO : SP109768 IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY

: SP186909 MORGANA MARIETA FRACASSI

No. ORIG. : 95.00.05129-0 10 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.83.005510-6/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018573-61.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006175-40.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

APELADO(A) : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO

ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2004.61.00.018573-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILDAZIO CARDOSO LIMA

ADVOGADO : SP097910 GILDAZIO CARDOSO LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.14.006175-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ROGERIO SILVEIRA DOTTI e outros

ADVOGADO : SP223551 ROGERIO SILVEIRA DOTTI e outros

APELANTE : WILSON LINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP223551 ROGERIO SILVEIRA DOTTI e outro

APELANTE : JONATHAS LISSE
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027740-34.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027758-55.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027761-10.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP223551 ROGERIO SILVEIRA DOTTI e outros

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200888 MAURO SALLES FERREIRA LEITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.00.027740-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIVIANE ARAUJO BITTAR

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.027758-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MARINEIDE SOUZA FILGUEIRAS

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.027761-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027769-84.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0083224-64.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066471 YARA PERAMEZZA LADEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JULIANA VITOR DE ARAGAO

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

2006.61.00.027769-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BENEDITO DO AMARAL BORGES

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2007.03.00.083224-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP109712 FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO

AGRAVADO(A) : REINALDO ZERBINI e outros

: DURVAL EUSEBIO DE OLIVEIRA

: VERA LUCIA RANIERI

ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022436-20.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033079-37.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

No. ORIG. : 2003.61.00.019660-7 23 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.022436-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : PAULO VINICIUS BONATO ALVES

ADVOGADO : SP252980 PAULO VINICIUS BONATO ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.033079-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159080 KARINA GRIMALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMIR ANGELO SUZIN

ADVOGADO : SP108631 JAIME JOSE SUZIN e outro
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007907-84.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007909-54.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

2007.61.03.007907-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE (Int.Pessoal)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS VINICIUS DE CARVALHO RODRIGUES

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS e outro

No. ORIG. : 00079078420074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.03.007909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIANA RAMIRES MASCARENHAS

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043655-22.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012511-63.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014547-78.2008.4.03.6100/SP

 

2008.03.00.043655-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ANTONIO STADNIK

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2002.61.14.000789-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.61.00.012511-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : TATIANA DE SOUZA e outro

: ZIPORA DO NASCIMENTO SILVA POLONIO

ADVOGADO : SP220351 TATIANA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207170 LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.014547-6/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031052-47.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033083-40.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS007764 ANA AMELIA ROCHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ADAILTON DOS SANTOS

ADVOGADO : SP257404 JOSE ADAILTON DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2008.61.00.031052-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

ADVOGADO : SP165099 KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.00.033083-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : JOAO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP271944 JOAO CARLOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP143684 RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001168-07.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007250-62.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.21.001168-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : WILLIAM FRANCISCO MONTEIRO e outro

: LUCILENE PATRICIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro

APELADO(A) : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00011680720084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2008.61.83.007250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA

ADVOGADO : SP257004 LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00072506220084036183 1 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001104-45.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016805-90.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

2009.61.26.001104-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

ADVOGADO : SP253645 GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2010.61.00.016805-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : DENILSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP290093 DENILSON ANTONIO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207170 LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00168059020104036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003039-97.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003042-52.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016953-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.003039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARIA SALETE BRAGA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00057626920044036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003042-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : LUCI PEREIRA NOVAES

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175539820054036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.016953-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : LEMI KATAGIRI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022400-66.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025211-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126035120024036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.022400-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : LEILA BARROS RAMIRES e outros

ADVOGADO : MS010080 EVELYN PIEREZAN CHARRO

AGRAVADO(A) : ALDO AMBROSIO PIEREZAN

: POSTO DEL REI LTDA

ADVOGADO : MS010080 EVELYN PIEREZAN CHARRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00067198420014036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.025211-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : ALINE FRANCIELE VENANCIO MELLO

: FERNANDO ALVES NETO

: SONIA VENACIO DE GODOY

ADVOGADO : SP272134 LEANDRO ALVES PESSOA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111552 ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

AGRAVADO(A) : APARECIDO CARLOS GAMERO e outro

: CRISTINA RUSSO GAMEIRO

ADVOGADO : SP232600 CRISTIANO APARECIDO DE LIMA

AGRAVADO(A) : MARIO RUSSO e outro

: MARIA APARECIDA RIBEIRO RUSSO

ADVOGADO : SP044609 EGBERTO GONCALVES MACHADO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00003809620124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Expediente Nro 1023/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008370-07.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010782-81.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

2004.03.00.008370-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF

AGRAVANTE : FABIO CAMPOS DE AQUINO

ADVOGADO : SP170854 JOSÉ CORDEIRO DE LIMA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.016369-8 22 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.06.010782-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : SEITI KIRA

ADVOGADO : SP202166 PAULO ROBERTO MINARI e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SVAMER ADRIANO CORDEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

No. ORIG. : 00107828120084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004618-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025279-51.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027565-02.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.004618-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA e outro

: MARIA HELENA MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP216155 DANILO GONÇALVES MONTEMURRO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.008663-7 19 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.025279-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : REGINA CELIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.011682-3 12 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.027565-8/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003670-75.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : JEANE MARIA D ANDREA SOARES

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP218506 ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO e outro

SUCEDIDO : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.015932-3 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.003670-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : ALBERTO ERICH STEIMBER DE PEREIRA OKADA e outros

: FREDERICO FRANCISCO DE MORAES

: MANOEL EDUARDO DA GRACA ANTUNES

: CLEONICE OLGA STEFANOTE

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

PARTE AUTORA : GERALDO AMADOR ALVARES DA SILVA e outros

: JORGE ISSAMU MAKIBARA

: JUOZARAS ZEMAITIS

: LEO BOMFIM JUNIOR

: OSWALDO ALVES PEREIRA

: TEREZINHA MARTINS DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.32738-4 6 Vr SAO PAULO/SP
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007279-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034127-90.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003025-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.007279-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROSANA MARA DE MELLO e outros

: ROSANA MAURA GENESINE NEIFE

: ROSELY MARTIN SANTOS

: ROSILAINE ANTONIO ALBERTI

: RUBEM FERREIRA DE SOUZA

: RUDNEY GAVA

: RUI MAIOLE

: RUI SANCHES ANTUNES

: ROSA MARIA PIRES NOGUEIRA DE CARVALHO

: ROSMEIRE ANDRADE RODRIGUES E SILVA

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082542019934036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.034127-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARIA IGNES PESTANA

ADVOGADO : RJ007046 CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS JORGE DE FREITAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00213947220034036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.003025-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARCIO BARBOSA XAVIER

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004113-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005483-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006368-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188354520034036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.004113-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : WALFREDO FOLKAS e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00338427720034036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.005483-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : LUIZ WALTER CONSTANTINO CRUZ e outros

: MARCOS RAMOS

: MARIA APARECIDA RODRIGUES CARVALHEIRO

: MARYLENE ATSUCO IFUKO HIRAE

: MAURI BARGAS DA SILVA

: MILTON ANTONIO MUNIA

: NILTON ISLEI ZANUTO

: RUTH TOSHIKO SHIRAISHI

: SALOMAO GOICHMAN

: WANDERLON DA CUNHA REZENDE

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP328036 SWAMI STELLO LEITE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052034920034036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.006368-6/SP
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008815-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012116-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : CESAR GARCIA MESQUITA DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098863220034036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.008815-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ARTHUR DA SILVEIRA BERNARDI

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00304988820034036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.012116-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CANDIDO GASQUE PERRETA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009126920044036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     158/1755



 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017748-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019662-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023821-91.2012.4.03.0000/SP

2011.03.00.017748-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARLENE CASSIMIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068695120044036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.019662-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO FANTACINI e outros

: ELZA EMIKO SHIRAISHI

: KUNIO KURAUCHI

: MARIANA INACIA DOS REIS FARIAS

: MARIO LOJELO

: NEUSA MARIA DOS REIS MONTEIRO

: OMILDE DE LIMA

: PEDRO SERGIO ABRANCHES RUSSO

: SEBASTIAO ELVIO DA SILVA

: TOYOKO MASUI KAWAKAMI

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00132926120034036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007564-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

2012.03.00.023821-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : IVANILDA DA ROCHA ANDRADE e outros

: IVETE YOSHICO MAYEDA

: IVANI PIZZA DE PAULA ASSIS

: INES BARBA PARAISO

: ISMAEL DONATO RIBEIRO

: INEZITA LIMA NORONHA VIANA

: IVONE DE LUCCA

: IVANI MARIA CESAR ALLEMANY

: IRIE NAGAO

: IVO TADEU SOARES

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00082732619934036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.007564-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDNA AUGUSTO MOREIRA CORREA

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00089-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007279-61.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021774-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

2013.03.00.007279-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : JOAO NIKOLUK

ADVOGADO : SP118825 WILSON CUNHA CAMPOS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00282132520034036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.021774-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : GABRIEL DA ROCHA e outro

AGRAVADO(A) : APARECIDO GOULART

ADVOGADO : SP116258 EDEMILSON DA SILVA GOMES e outro

AGRAVADO(A) : CLEBER ROBERTO SOARES VIEIRA

ADVOGADO : SP171742 NÉMERSON FLÁVIO SOARES FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : DACIO PUCHARELLI

ADVOGADO : SP154436 MARCIO MANO HACKME e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002678820124036124 1 Vr JALES/SP
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023059-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022872-09.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

2013.03.00.023059-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : NILSON ARELLO BARBOSA e outros

: NORALDINO MOREIRA DELGADO FILHO

: NANCI AKEMI UDAKIRI

: NEYDE PITT GAROFALO

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN e outro

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI MACHADO PAGIANOTTO e outro

PARTE AUTORA : NEUSA GOMES CALDEIRA e outros

: NELSON ANTONIO MORAES ALVES

: NESTOR MEDIS JUNIOR

: NEUZA AKEMI NAKAHAMA ODA

: NAIR FUJINAMI GOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00082793319934036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.022872-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NAYARA CABRAL DA SILVA incapaz e outro

: RAFAEL CABRAL DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS014082 JEAN JUNIOR NUNES

REPRESENTANTE : MARIA NEIDE CABRAL JANEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00082-2 1 Vr ANDRADINA/SP
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nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009196-81.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1024/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0092648-33.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

2014.03.00.009196-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : GENARO IND/ DE CABEDAIS E CALCADOS LTDA e outros

: JOSE GERNAR PEIXOTO

: LEONICE APARECIDA PERENTE PEIXOTO

ADVOGADO : SP125070 NILTON MESSIAS DE ALMEIDA e outro

AGRAVANTE : JOAO ALVES PEIXOTO

ADVOGADO : SP125070 NILTON MESSIAS DE ALMEIDA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00026929720074036113 2 Vr FRANCA/SP

2007.03.00.092648-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : OFTALMO CARE S/C LTDA

ADVOGADO : SP143679 PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO

: SP016069 LUCIANO DE SOUZA PINHEIRO

No. ORIG. : 2002.61.12.005832-5 Vr SAO PAULO/SP
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024806-35.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017666-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006253-33.2010.4.03.0000/SP

2008.61.00.024806-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : HANNELORE GRAETZ NOGUEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172416 ELIANE HAMAMURA e outro

2009.03.00.017666-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

RÉU/RÉ : SANTA ANA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

No. ORIG. : 2003.61.13.003392-5 Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE AGRAVO - RCED.

 

 

nos processos abaixo relacionados, ficam os agravados intimados para, querendo, apresentar(rem) contraminuta

ao(s) agravo(s) nos próprios autos, interposto(s) contra decisão(ões) que não admitiu(ram) o(s) recurso(s)

excepcional(ais), nos termos do artigo 544, §3º do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

12.322, de 09 de setembro de 2010. 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026229-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34011/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2010.03.00.006253-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : RENATO MAURICIO DE LIMA e outros

: RUBENS GOMES VIEIRA

: ROBERTO KOJI TAKIGUCHI

: REGINA DE CAMPOS DAMHA PEDROSO

: ROSEMARY SAMARTINO HERRAN

: ROSA APARECIDA CARMINATO BIRCOL

: REGINA TOYOMI NAGATA LOPES

: ROBERTO GOMES FERREIRA BRAGA

: ROBERTO BOHEMER FREIRE

: ROBERTO SILVA BIANCO

ADVOGADO : SP129006 MARISTELA KANECADAN

: SP215695 ANA PAULA MARTINS PRETO SANTI

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077742 MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00032339219954036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.026229-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CLAUDIO KAHTALIAN

ADVOGADO : SP018356 INES DE MACEDO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010970520074036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096226-72.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado em ação civil pública pelo ESTADO DE SÃO PAULO com fundamento

no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o acórdão recorrido entendeu que o autor, Estado de

São Paulo, deve partilhar com a FUNAI, em partes iguais, os honorários periciais necessários à realização de

laudo antropológico.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente indica a contrariedade ao art. 18 da Lei 7.347/85.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Há indicativos de que o acórdão recorrido estaria em dissonância de precedente do Superior Tribunal de Justiça

sobre a questão ventilada no recurso especial, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. DESCABIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PELO ESTADO,

QUANDO FOR PARTE NO PROCESSO E O EXAME FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Consoante enuncia a Súmula 232 desta Corte, "a Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à

exigência do depósito prévio dos honorários do perito". Todavia, a referida súmula deve ser interpretada à luz de

seus fundamentos legais, dentre os quais citam-se: a) o art. 19 do CPC, que estabelece que, "salvo as disposições

concernentes à justiça gratuita", cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no

processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; b) o art. 27 do CPC, segundo o qual as

despesas dos atos processuais efetuados "a requerimento da Fazenda Pública" serão pagas a final pelo vencido;

c) o art. 33 do CPC, que dispõe que a remuneração do perito "será paga pela parte que houver requerido o

2005.03.00.096226-7/SP

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP126243 MARIA DE LOURDES D ARCE PINHEIRO

AGRAVADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : SP172709 CESAR ADRIANO TIRIACO

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SP086064 CARLOS AUGUSTO FREIXO CORTE REAL

PARTE AUTORA : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : FERNANDO REVERENDO VIDAL AKAOUI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.04.001218-4 4 Vr SANTOS/SP
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exame". 2. Da interpretação sistematizada dos arts. 3º, V, e 11 da Lei 1.060/50, e 19 e 33 do CPC, conclui-se que

o Estado, quando for réu no processo, não estará sujeito ao adiantamento dos honorários do perito se a prova

pericial for requerida pelo autor da ação, beneficiário da assistência judiciária. Tampouco ficará sujeito a tal

adiantamento o autor, porquanto este gozará de isenção por força da Lei 1.060/50.

3. No caso, trata-se de ação proposta por um servidor estadual inativo contra o Estado, ação em que o autor

alega ser portador de hepatopatia grave, e por isso pleiteia a isenção do Imposto de Renda retido na fonte sobre

os proventos de aposentadoria. Em se tratando de relação tributária, e não relação de consumo, são inaplicáveis

ao caso os precedentes desta Corte que determinam a inversão do ônus da prova com base no art. 6º, VIII, do

Código de Defesa do Consumidor. Insta acentuar que as regras do ônus da prova não se confundem com as

regras do seu custeio. Nesse sentido: REsp 908.728/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de

26.4.2010.

4. Não concordando o perito nomeado em realizar gratuitamente a perícia e/ou aguardar o final do processo,

deve o juiz da causa nomear outro perito, a ser designado entre técnicos de estabelecimento oficial especializado

ou repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da prova, devendo a perícia realizar-se

com a colaboração do Judiciário.

5. Recurso especial provido, em parte, apenas para desonerar o Estado de antecipar o pagamento dos honorários

periciais, sem imputar ao beneficiário da assistência judiciária, contudo, a responsabilidade pelo adiantamento

de tal despesa.

(STJ - Segunda Turma - RESP 935470/MG - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - j. 24.08.2010)

 

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo ESTADO DE SÃO PAULO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096226-72.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado em ação civil pública pela FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, bem como no art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o acórdão recorrido entendeu que o autor, Estado de

2005.03.00.096226-7/SP

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP126243 MARIA DE LOURDES D ARCE PINHEIRO

AGRAVADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : SP172709 CESAR ADRIANO TIRIACO

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE

ADVOGADO : SP086064 CARLOS AUGUSTO FREIXO CORTE REAL

PARTE AUTORA : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : FERNANDO REVERENDO VIDAL AKAOUI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2004.61.04.001218-4 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, deve partilhar com o ESTADO DE SÃO PAULO, em partes iguais, os honorários periciais necessários

à realização de laudo antropológico.

 

O recorrente indica a violação do art. 535, I e II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi

rejeitado sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

No seu recurso excepcional, o recorrente indica ainda a contrariedade aos art. 18 e 19 da Lei 7.347/85.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Há indicativos de que o acórdão recorrido estaria em dissonância de precedente do Superior Tribunal de Justiça

sobre a questão ventilada no recurso especial, a saber:

 

PROCESSUAL CIVIL. DESCABIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS PELO ESTADO,

QUANDO FOR PARTE NO PROCESSO E O EXAME FOR REQUERIDO POR BENEFICIÁRIO DA

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Consoante enuncia a Súmula 232 desta Corte, "a Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à

exigência do depósito prévio dos honorários do perito". Todavia, a referida súmula deve ser interpretada à luz de

seus fundamentos legais, dentre os quais citam-se: a) o art. 19 do CPC, que estabelece que, "salvo as disposições

concernentes à justiça gratuita", cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no

processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sentença final; b) o art. 27 do CPC, segundo o qual as

despesas dos atos processuais efetuados "a requerimento da Fazenda Pública" serão pagas a final pelo vencido;

c) o art. 33 do CPC, que dispõe que a remuneração do perito "será paga pela parte que houver requerido o

exame". 2. Da interpretação sistematizada dos arts. 3º, V, e 11 da Lei 1.060/50, e 19 e 33 do CPC, conclui-se que

o Estado, quando for réu no processo, não estará sujeito ao adiantamento dos honorários do perito se a prova

pericial for requerida pelo autor da ação, beneficiário da assistência judiciária. Tampouco ficará sujeito a tal

adiantamento o autor, porquanto este gozará de isenção por força da Lei 1.060/50.

3. No caso, trata-se de ação proposta por um servidor estadual inativo contra o Estado, ação em que o autor

alega ser portador de hepatopatia grave, e por isso pleiteia a isenção do Imposto de Renda retido na fonte sobre

os proventos de aposentadoria. Em se tratando de relação tributária, e não relação de consumo, são inaplicáveis

ao caso os precedentes desta Corte que determinam a inversão do ônus da prova com base no art. 6º, VIII, do

Código de Defesa do Consumidor. Insta acentuar que as regras do ônus da prova não se confundem com as

regras do seu custeio. Nesse sentido: REsp 908.728/SP, 4ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de

26.4.2010.

4. Não concordando o perito nomeado em realizar gratuitamente a perícia e/ou aguardar o final do processo,

deve o juiz da causa nomear outro perito, a ser designado entre técnicos de estabelecimento oficial especializado

ou repartição administrativa do ente público responsável pelo custeio da prova, devendo a perícia realizar-se

com a colaboração do Judiciário.

5. Recurso especial provido, em parte, apenas para desonerar o Estado de antecipar o pagamento dos honorários

periciais, sem imputar ao beneficiário da assistência judiciária, contudo, a responsabilidade pelo adiantamento

de tal despesa.

(STJ - Segunda Turma - RESP 935470/MG - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - j. 24.08.2010)

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pela FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO -

FUNAI.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008269-75.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

2005.60.00.008269-4/MS

APELANTE : MARIA AUXILIADORA PUCCINI

ADVOGADO : MS003512 NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO e outro

APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS002950 NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA
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São Paulo, 03 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001559-30.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte impetrante com fulcro no artigo 102, III, letra "a", da

Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que negou provimento à sua

apelação. Embargos de declaração rejeitados.

Alega-se, em suma, violação ao artigo 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, porque não teriam sido observados

os princípios da ampla defesa e do contraditório para a sua exoneração do serviço público. Diz ser necessário um

procedimento formal, garantidor de seus direitos, não bastando um procedimento fictício no qual os argumentos

de defesa são sumariamente desconsiderados.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Pressupostos genéricos recursais presentes.

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

A ementa do v. acórdão foi assim redigida:

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ESTÁGIO PROBATÓRIO. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO. CHEFIA

IMEDIATA. ADMISSIBILIDADE. ILEGALIDADE. FALTA DE MOTIVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus pressupostos

específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo (MEIRELLES, Hely

Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, 'habeas data', 16ª ed.,

São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4; STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j.

06.08.09).

2. É admissível que a avaliação de desempenho de servidor em estágio probatório seja realizada pelo seu

superior hierárquico imediato (STJ, RMS n. 23.504, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22.06.10; RMS n. 16.153, Rel. p/

acórdão Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.08).

3. Não ocorreram ofensa ao contraditório e à ampla defesa ou a falta de motivação alegados. O ato de

exoneração observou o devido processo legal, tendo em vista ter sido precedido de avaliação, a qual apurou a

falta de aptidão e capacidade para o exercício do cargo. O impetrante teve oportunidade de manifestar por

escrito sua discordância. A decisão que recomendou a exoneração foi fundamentada e proferida por

autoridade competente.

4. É de se ponderar a legalidade do ato administrativo que, à míngua de comprovação de vício ou ilegalidade,

promove a avaliação de aptidão e capacidade do servidor em estágio probatório, nos termos do art. 20 da Lei n.

8.112/90, porquanto esse se insere no âmbito do poder discricionário da administração (TRF da 4ª Região, AG

n. 200904000420004, Rel. Des. Fed. Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 03.03.10; AC n. 199970070025998, Rel.

Des. Márcio Antônio Rocha, j. 30.11.05). 

5. A questão de que as faltas, em razão de problemas pessoais, teriam sido comunicadas ao superior, bem como

a ocorrência de problemas no registro do ponto, ocasionado por problemas técnicos, são alegações que

demandam dilação probatória, descabidas no âmbito do mandado de segurança.

6. Recurso de apelação do impetrante não provido."

Por sua vez, os embargos declaratórios foram ementados nos seguintes termos:

2005.61.00.001559-2/SP

APELANTE : JERRE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADVOGADO : SP120451 RAQUEL BOLTES CECATTO
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO.

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA

CONTROVERTIDA. SERVIDOR PÚBLICO. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento

inserto no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os

pressupostos legais de cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá

margem à oposição de declaratórios (STJ, EDEREsp n. 933.345, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.07;

EDEREsp n. 500.448, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.02.07; EDAGA n. 790.352, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

29.11.07).

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria

debatida, uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria

impugnada no apelo excepcional (STJ, AGRESp n. 573.612, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 12.06.07;

AGREsp n. 760.404, Rel. Min. Felix Fischer, j. 15.12.05).

3. Embargos de declaração do impetrante não providos."

A obrigatoriedade de instauração de processo administrativo para a exoneração de servidor público já foi

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Na espécie, diz o recorrente que não lhe foram assegurados os direitos ao contraditório e à ampla defesa,

princípios inerentes ao processo e legitimadores do Estado Democrático de Direito. Mostra-se, assim, plausível o

recurso.

Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002846-24.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição

Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido entendeu cabível a homologação de Termo de Ajustamento de

Conduta - TAC firmado entre o Ministério Público Federal e os réus, fazendo-o com fundamento no art. 269, III,

do Código de Processo Civil.

2007.61.11.002846-2/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP122495 LUCY CLAUDIA LERNER e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

APELADO(A) : INCORPORADORA CENTRAL PARK LTDA

ADVOGADO : SP184429 MARCELO KHAMIS DIAS DA MOTTA e outro
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Em seu recurso excepcional, o recorrente indica a violação do art. 535, II, do CPC, eis que não sanadas as

omissões e contradições apontadas em embargos de declaração.

 

Invoca também a contrariedade aos art. 52, 54 e 48 do Código de Processo Civil, bem como do art. 5º, III, § 2º, da

lei 7.347/85, sob o argumento central de que o ajustamento do TAC não pode ser imposto aos demais integrantes

do polo ativo da ação.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não

existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face Do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com

negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, I e II, do CPC.

 

Quanto ao mérito recursal, há precedente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da impossibilidade de se

pactuar Termo de Ajustamento de Conduta de forma impositiva aos demais integrantes do polo ativo da ação.

 

Neste sentido:

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA AFASTADA -

TERMO DE COMPROMISSO DE CONDUTA - PROIBIÇÃO DE ADQUIRIR CARVÃO, MADEIRA E OUTROS

SUBPRODUTOS ORIUNDOS DA REGIÃO PANTANEIRA - OBRIGAÇÃO QUE NÃO PODE SER IMPOSTA

AOS QUE NÃO ANUÍRAM AO TERMO - FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL DO ACÓRDÃO - INVIÁVEL DE

ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE EM RELAÇÃO ÀS

DEMAIS QUESTÕES: SÚMULA 211/STJ.

1. O marco inicial para a contagem do prazo decadencial para a impetração do mandado de segurança é a data

em que o impetrante toma ciência inequívoca do ato coator.

2. O Termo de Ajustamento de Conduta, para ser celebrado, exige uma negociação prévia entre as partes

interessadas com o intuito de definir o conteúdo do compromisso, não podendo o Ministério Público ou qualquer

outro ente ou órgão público legitimado impor sua aceitação a todos, inclusive aos que não participaram do

acordo. Precedente.

3. É inadmissível o recurso especial quanto à questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de
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prequestionamento.

4. Inviável a análise de fundamento constitucional em sede de recurso especial.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1155144/MS - Ministra Eliana Calmon - j. 24.08.2010)

 

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002846-24.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL com fundamento no art. 105, III, "a", da

Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Ação Civil Pública, o acórdão recorrido entendeu cabível a homologação de Termo de Ajustamento de

Conduta - TAC firmado entre o Ministério Público Federal e os réus, fazendo-o com fundamento no art. 269, III,

do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso excepcional, o recorrente indica a violação aos art. art. 52, 54, 48 e 269, III, do Código de

Processo Civil, bem como do art. 5º, III, § 2º, da lei 7.347/85, sob o argumento central de que o ajustamento do

TAC não pode ser imposto aos demais integrantes do polo ativo da ação.

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

2007.61.11.002846-2/SP

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP122495 LUCY CLAUDIA LERNER e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

APELADO(A) : INCORPORADORA CENTRAL PARK LTDA

ADVOGADO : SP184429 MARCELO KHAMIS DIAS DA MOTTA e outro
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Devidamente atendido o requisito do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Quanto ao mérito recursal, há precedente do Superior Tribunal de Justiça no sentido da impossibilidade de se

pactuar Termo de Ajustamento de Conduta de forma impositiva aos demais integrantes do polo ativo da ação.

 

Neste sentido:

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA AFASTADA -

TERMO DE COMPROMISSO DE CONDUTA - PROIBIÇÃO DE ADQUIRIR CARVÃO, MADEIRA E OUTROS

SUBPRODUTOS ORIUNDOS DA REGIÃO PANTANEIRA - OBRIGAÇÃO QUE NÃO PODE SER IMPOSTA

AOS QUE NÃO ANUÍRAM AO TERMO - FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL DO ACÓRDÃO - INVIÁVEL DE

ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE EM RELAÇÃO ÀS

DEMAIS QUESTÕES: SÚMULA 211/STJ.

1. O marco inicial para a contagem do prazo decadencial para a impetração do mandado de segurança é a data

em que o impetrante toma ciência inequívoca do ato coator.

2. O Termo de Ajustamento de Conduta, para ser celebrado, exige uma negociação prévia entre as partes

interessadas com o intuito de definir o conteúdo do compromisso, não podendo o Ministério Público ou qualquer

outro ente ou órgão público legitimado impor sua aceitação a todos, inclusive aos que não participaram do

acordo. Precedente.

3. É inadmissível o recurso especial quanto à questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de

prequestionamento.

4. Inviável a análise de fundamento constitucional em sede de recurso especial.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - Segunda Turma - RESP 1155144/MS - Ministra Eliana Calmon - j. 24.08.2010)

 

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pela UNIÃO FEDERAL.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003901-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE, com

2011.03.00.003901-5/SP

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP198061 HERNANE PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP266180 IVAN MARCELO ANDREJEVAS e outro

AGRAVADO(A) : JESUS ALVES DE PAULA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005233620094036124 1 Vr JALES/SP
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fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de ação civil pública, o aresto recorrido entendeu que a Companhia

Energética de São Paulo (CESP) não tem legitimidade para integrar o polo passivo da ação em que se busca coibir

o dano ambiental causado por particular em área sob a responsabilidade daquela concessionária de serviço

público.

 

O recorrente indica a violação do art. 535, II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foi rejeitado

sob o fundamento de inexistir contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Afirma, ainda, a contrariedade ao art. 3º do CPC e aos art. 3º, IV, 4º, VII, e 14, § 1º, todos da Lei Federal n.

6.938/81.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Constata-se que a recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

No que diz respeito à legitimidade do concessionário do serviço público para figurar no polo passivo de ação de

natureza ambiental, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vai no sentido de que existe responsabilidade

solidária com o poder concedente, fazendo aflorar a sua legitimidade para figurar como litisconsorte passivo.

 

Neste sentido:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. ARTIGOS 23, INCISO VI E 225, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO MUNICÍPIO.

SOLIDARIEDADE DO PODER CONCEDENTE. DANO DECORRENTE DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO

CONTRATO DE CONCESSÃO FIRMADO ENTRE A RECORRENTE E A COMPANHIA DE SANEAMENTO

BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP (DELEGATÁRIA DO SERVIÇO MUNICIPAL). AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE DO

MUNICÍPIO POR ATO DE CONCESSIONÁRIO DO QUAL É FIADOR DA REGULARIDADE DO SERVIÇO

CONCEDIDO. OMISSÃO NO DEVER DE FISCALIZAÇÃO DA BOA EXECUÇÃO DO CONTRATO PERANTE

O POVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA RECONHECER A LEGITIMIDADE PASSIVA DO

MUNICÍPIO.

I - O Município de Itapetininga é responsável, solidariamente, com o concessionário de serviço público

municipal, com quem firmou "convênio" para realização do serviço de coleta de esgoto urbano, pela poluição

causada no Ribeirão Carrito, ou Ribeirão Taboãozinho.

II - Nas ações coletivas de proteção a direitos metaindividuais, como o direito ao meio ambiente ecologicamente

equilibrado, a responsabilidade do poder concedente não é subsidiária, na forma da novel lei das concessões (Lei

n.º 8.987 de 13.02.95), mas objetiva e, portanto, solidária com o concessionário de serviço público, contra quem

possui direito de regresso, com espeque no art. 14, § 1° da Lei n.º 6.938/81. Não se discute, portanto, a liceidade

das atividades exercidas pelo concessionário, ou a legalidade do contrato administrativo que concedeu a

exploração de serviço público; o que importa é a potencialidade do dano ambiental e sua pronta reparação.

(REsp 28.222/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2000, DJ 15/10/2001, p. 253)

 

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE.
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Int.

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026391-84.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por MMX METÁLICOS BRASIL LTDA com fundamento no art. 105,

III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Agravo de Instrumento, extraído de Ação Civil Pública, o acórdão recorrido entendeu inexigível do autor,

Ministério Público Federal, o ônus de arcar com os honorários periciais, o que caberia aos ocupantes do polo

passivo da citada ação.

 

O recorrente indica a violação do art. 128 do CPC, pois, no agravo de instrumento, o Ministério Público Federal

requereu que o adiantamento dos honorários periciais se desse pela Fazenda Pública, nada requerendo em relação

à ora recorrente.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

2011.03.00.026391-2/MS

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

AGRAVADO(A) : INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE PANTANAL IMAP

AGRAVADO(A) : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : JULIZAR BARBOSA TRINDADE JUNIOR (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : MMX METALICOS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP164452 FLAVIO CANCHERINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00001556720074036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Constata-se que a recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

Ao mesmo tempo em que reconheceu a impossibilidade do Ministério Público antecipar os honorários periciais,

em ação civil pública, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que este ônus não pode ser transferido à parte

adversa.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - DANO AO MEIO AMBIENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO AUTOR DA AÇÃO CIVIL

PÚBLICA - ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS- RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE.

1. Em recente julgado, a divergência existente quanto à responsabilidade do Ministério Público, enquanto autor

da ação civil pública em relação ao adiantamento dos honorários periciais, foi superada. A Segunda Turma, no

julgamento do REsp 933.079-SC, posicionou-se no mesmo sentido que a Primeira Turma (REsp 933079/SC, Rel.

Min. Herman Benjamin, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 12.2.2008, DJe

24.11.2008).

2. Não deve o Ministério Público, enquanto autor da ação civil pública, adiantar as despesas relativas a

honorários periciais, por ele requerida. Contudo, isso não permite que o juízo obrigue a outra parte a fazê-lo.

Embargos de divergência parcialmente providos.

(STJ - Primeira Seção - ERESP 733456/SP - Relator Ministro Humberto Martins - j. 24.02.2010)

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado por MMX METÁLICOS BRASIL LTDA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026391-84.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2011.03.00.026391-2/MS

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS

AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

AGRAVADO(A) : INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE PANTANAL IMAP

AGRAVADO(A) : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : JULIZAR BARBOSA TRINDADE JUNIOR (Int.Pessoal)

AGRAVADO(A) : MMX METALICOS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP164452 FLAVIO CANCHERINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00001556720074036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição

Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em Agravo de Instrumento, extraído de Ação Civil Pública, o acórdão recorrido entendeu inexigível do autor,

Ministério Público Federal, o ônus de arcar com os honorários periciais, o que caberia aos ocupantes do polo

passivo da citada ação.

 

O recorrente indica a violação dos art. 19, § 2º, e 33, do CPC, sustentando que o Ministério Público Federal deve

providenciar o adiantamento dos honorários periciais, na ação civil pública. Em última análise, afirma que este

ônus não poderia ser transferido à parte adversa.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Constata-se que a recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

Ao mesmo tempo em que reconheceu a impossibilidade do Ministério Público antecipar os honorários periciais,

em ação civil pública, o Superior Tribunal de Justiça entendeu que este ônus não pode ser transferido à parte

contrária.

 

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - DANO AO MEIO AMBIENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO AUTOR DA AÇÃO CIVIL

PÚBLICA - ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS- RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE.

1. Em recente julgado, a divergência existente quanto à responsabilidade do Ministério Público, enquanto autor

da ação civil pública em relação ao adiantamento dos honorários periciais, foi superada. A Segunda Turma, no

julgamento do REsp 933.079-SC, posicionou-se no mesmo sentido que a Primeira Turma (REsp 933079/SC, Rel.

Min. Herman Benjamin, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 12.2.2008, DJe

24.11.2008).

2. Não deve o Ministério Público, enquanto autor da ação civil pública, adiantar as despesas relativas a

honorários periciais, por ele requerida. Contudo, isso não permite que o juízo obrigue a outra parte a fazê-lo.

Embargos de divergência parcialmente providos.

(STJ - Primeira Seção - ERESP 733456/SP - Relator Ministro Humberto Martins - j. 24.02.2010)

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028656-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS contra acórdão de

órgão fracionário desta Corte que fixou a Competência do Juízo "a quo " para processar e julgar a ação.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1025/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002350-19.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.03.00.028656-8/SP

AGRAVANTE : AUSTACLINICAS ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR S/C LTDA

ADVOGADO : SP067699 MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00050635720134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

96.03.075726-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : CENTRAL UNICA DOS TRABALHADORES CUT e outros

ADVOGADO : SP053884 RUY RIOS DA SILVEIRA CARNEIRO

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006712-54.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

: SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO

EMBARGADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE AUTORA :

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO DE DADOS
SERVICOS DE INFORMATICA E SIMILARES EMPRESAS PUBLICAS DE
ECONOMIA MISTA AUTARQUIAS E FUNDACOES FEDERAIS ESTADUAIS
OU MUNICIPAIS

ADVOGADO : SP029787 JOAO JOSE SADY e outros

PARTE AUTORA :
SINDICATO DOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE SAO PAULO OSASCO
E REGIAO

ADVOGADO : SP078597 LUCIA PORTO NORONHA e outros

: SP071334 ERICSON CRIVELLI

PARTE AUTORA :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS E BRINQUEDOS DE SAO PAULO SP e outros

ADVOGADO : SP115893 MARCIA REGINA MARSOLA MIGUEL

LITISCONSORTE
ATIVO

:
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANCA
VIGILANCIA CURSOS DE FORMACAO DE VIGILANTES TRANSPORTE DE
VALORES E SEGURANCA PESSOAL PRIVADA DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP026038 JOAO MEDEIROS GAMBOA

LITISCONSORTE
ATIVO

:
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E
TELEVISAO NO ESTADO DE SAO PAULO e outro

ADVOGADO : SP085245 RITA DE CASSIA MARTINELLI

LITISCONSORTE
ATIVO

: KEILA HEBLING DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP273707 SAMUEL RICARDO CORRÊA

LITISCONSORTE
ATIVO

: MIGUEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI

No. ORIG. : 93.00.02350-0 18 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.08.006712-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : FABIO BIANCONCINI DE FREITAS e outro

APELADO(A) : TRANSMISSORA ALIANCA DE ENERGIA ELETRICA S/A TAESA

ADVOGADO : SP189010 LEONARDO RIBAS GUERREIRO FRANCO

SUCEDIDO : ATE TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP122495 LUCY CLAUDIA LERNER e outro
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34071/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003725-66.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão que em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o decurso de cinco

anos da ocorrência do fato gerador.

 

Sustenta a recorrente a ofensa ao artigo 97 da Constituição Federal, em razão da inaplicabilidade da Lei

Complementar n.º 118/05, bem como aos artigos 5º, inciso, LIV, LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, em

razão da rejeição dos embargos declaratórios e que a edição da Lei Complementar n.º 118/05 reafirma que o prazo

prescricional para restituição/compensação é de cinco anos, contados do pagamento indevido ou a maior.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação

aos artigos 97, 5º, inciso LIV, LV e 93, inciso IX, da Constituição Federal, à medida que, julgado pelo Tribunal

Pleno o paradigma referente à questão de fundo, o recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar n.º 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado do recolhimento indevido, verbis:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

2000.61.14.003725-2/SP

APELANTE : ITAMARATI TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO : SP078966 EMILIO ALFREDO RIGAMONTI

: SP163753 RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacacio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC [118/05], que pretendeu a

aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se

trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade [do] art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacacio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."

(RExt n.º 566.621/RS; Relatora: Ministra Ellen Gracie; Tribunal Pleno; julgamento: 04/08/2011; publicação:

DJe 11/10/2011)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar n.º 118/05,

a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso extraordinário, nos termos do artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003725-66.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

2000.61.14.003725-2/SP

APELANTE : ITAMARATI TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO : SP078966 EMILIO ALFREDO RIGAMONTI

: SP163753 RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão que, em sede de embargos de

declaração, condenou o recorrente ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

 

Decido.

 

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, dado que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto,

configura aparente violação ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório".

 

O conhecimento dos demais argumentos eventualmente defendidos pela recorrente será objeto de exame pelo

Superior Tribunal de Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003725-66.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o decurso de cinco

anos da ocorrência do fato gerador.

Sustenta a recorrente:

a) que o prazo prescricional para a restituição do indébito tem início com a publicação da declaração de

inconstitucionalidade do tributo pelo Supremo Tribunal Federal;

b) que deve incidir juros moratórios a razão de 1% a.m. desde o fato gerador do tributo inconstitucional até a

incidência da taxa SELIC.

c) a aplicação do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil, para a fixação dos honorários advocatícios,

2000.61.14.003725-2/SP

APELANTE : ITAMARATI TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO : SP078966 EMILIO ALFREDO RIGAMONTI

: SP163753 RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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estabelecidos pelo decisum em valor irrisório.

Contrarrazões apresentadas às fls. 529/534.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios.

Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando

então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à

razoabilidade. Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. REVISÃO.

POSSIBILIDADE QUANDO IRRISÓRIOS OU EXORBITANTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE

PROVIDO.

1 - Nos termos da jurisprudência desta Corte, o quantum arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de

honorários advocatícios pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a condenação se revelar irrisória ou

exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade.

2 - No caso em exame, procede a pretensão recursal, pois, apesar de o Tribunal de origem, analisando os

aspectos fáticos atinentes à complexidade da lide, ter entendido que a quantia de R$1.000,00 (hum mil reais)

remunera condignamente o trabalho dos causídicos, tal valor mostra-se irrisório, devendo ser majorado,

levando-se em consideração, principalmente, o valor da execução, de aproximadamente R$64.000.000,00

(sessenta e quatro milhões de reais), em julho de 2003.

3 - Recurso especial parcialmente provido para majorar a condenação da verba honorária para R$ 300.000,00

(trezentos mil reais), nos moldes do art. 20, § 4º, do CPC.

(REsp 1.339.356/GO; Rel: Ministro Raul Araújo; Quarta Turma; DJe 01/08/2014)

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTENTE. SERVIDOR

PÚBLICO. RESÍDUO DE 3,17%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. POSSIBILIDADE. SÚMULA 83/STJ.

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA. LEI 10.405/2002. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. HONORÁRIOS. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ao STJ só é permitido modificar valores fixados a título de honorários advocatícios caso sejam eles irrisórios

ou exorbitantes, o que não se aplica ao caso.

2. A questão do valor dos honorários fixados é irrelevante quando o juízo de origem afirma, expressamente, que

foram eles estabelecidos de forma razoável, sendo inviável - nesses casos - a revisão dos valores pelo Tribunal

Superior.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1447755/AL; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; DJe 01/07/2014)

 

No presente caso, constata-se que o recurso especial, relativamente à verba honorária, está centrado na alegação

de que foi fixada de forma desarrazoada, em valor irrisório, que franqueia a via do recurso especial para a

submissão da matéria ao crivo da instância superior.

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do egrégio Supremo

Tribunal Federal.

 

Ante o exposto, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2000.61.14.004713-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o decurso de cinco

anos da ocorrência do fato gerador.

 

O recorrente sustenta que a publicação da decisão que declarou a inconstitucionalidade do tributo é o marco inicial

para a contagem do prazo prescricional decenal, uma vez que se trata de exação sujeita a lançamento por

homologação.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido, como

dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

APELANTE : ITAMARATI TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO : SP078966 EMILIO ALFREDO RIGAMONTI

: SP163753 RODRIGO TARTARIN ZAMBELLI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Por outro lado, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.110.578/SP, também submetido à sistemática do artigo

543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora

do tributo é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO.

1. O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tributária, nos tributos sujeitos ao lançamento de

ofício, é contado da data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento

do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp

947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009; AgRg no

REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe

20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/02/2009, DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda

Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJU

21.11.05)

2. A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a

Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de

contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto

em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício.

(Precedentes: EREsp 435835/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no Ag 803.662/SP, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007)

3. In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram ação em 04/04/2000, pleiteando a repetição de tributo

indevidamente recolhido referente aos exercícios de 1990 a 1994, ressoando inequívoca a ocorrência da

prescrição, porquanto transcorrido o lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo pagamento do tributo e a

da propositura da ação.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp nº 1.110.578; Rel: Ministro Luiz Fux; Primeira Seção; julgamento: 12/05/2010; publicação: DJe

21/05/2010)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/05

e foi determinado que o prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação do tributo,

evidencia-se que a pretensão destoa da orientação firmada nos referidos julgados representativos da controvérsia,

pelo que se impõe a denegação do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002468-10.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela União, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da

Constituição Federal, contra acórdão que autorizou parcialmente a correção monetária sobre crédito de IPI objeto

de pedido de ressarcimento pela via administrativa.

 

A recorrente alega que, por se tratar de crédito escritural, é indevida a correção monetária.

 

Decido.

 

No que tange à incidência de correção monetária sobre crédito escritural, o colendo Superior Tribunal de Justiça já

se manifestou sobre a aludida controvérsia por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº. 1.035.847/RS,

restando o entendimento no sentido que, diante da vedação injustificada imposta pelo Fisco ao aproveitamento do

crédito pretendido pelo contribuinte, deve ser deferida a atualização monetária do crédito em questão, como se

denota das conclusões do referido julgado:

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. EXERCÍCIO DO DIREITO DE CRÉDITO

POSTERGADO PELO FISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE CRÉDITO ESCRITURAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária não incide sobre os créditos de IPI decorrentes do princípio constitucional da não-

cumulatividade (créditos escriturais), por ausência de previsão legal.

2. A oposição constante de ato estatal, administrativo ou normativo, impedindo a utilização do direito de crédito

oriundo da aplicação do princípio da não-cumulatividade, descaracteriza referido crédito como escritural, assim

considerado aquele oportunamente lançado pelo contribuinte em sua escrita contábil.

3. Destarte, a vedação legal ao aproveitamento do crédito impele o contribuinte a socorrer-se do Judiciário,

circunstância que acarreta demora no reconhecimento do direito pleiteado, dada a tramitação normal dos feitos

judiciais.

4. Consectariamente, ocorrendo a vedação ao aproveitamento desses créditos, com o conseqüente ingresso no

Judiciário, posterga-se o reconhecimento do direito pleiteado, exsurgindo legítima a necessidade de atualizá-los

monetariamente, sob pena de enriquecimento sem causa do Fisco (Precedentes da Primeira Seção: EREsp

490.547/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.09.2005, DJ 10.10.2005; EREsp 613.977/RS, Rel. Ministro

José Delgado, julgado em 09.11.2005, DJ 05.12.2005; EREsp 495.953/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado

em 27.09.2006, DJ 23.10.2006; EREsp 522.796/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 08.11.2006, DJ

24.09.2007; EREsp 430.498/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 26.03.2008, DJe 07.04.2008; e

EREsp 605.921/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 12.11.2008, DJe 24.11.2008).

5. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.035.847/RS, Rel. Min. Luiz Fux Marques, DJe 03/08/09)

 

Aplicando o entendimento supramencionado à hipótese vertente dos autos, a Primeira Seção do colendo Superior

Tribunal de Justiça proferiu elucidativa decisão, fazendo a precisa distinção entre a correção monetária de crédito

escritural propriamente dito - que é vedada - e a correção monetária de crédito objeto de pedido ressarcimento -

que entendeu ser devida. Vejamos:

2003.61.11.002468-2/SP

APELANTE : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

: SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DIFERENÇA ENTRE CRÉDITO ESCRITURAL E PEDIDO DE

RESSARCIMENTO EM DINHEIRO OU MEDIANTE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS. MORA

DA FAZENDA PÚBLICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N 411/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA.

TERMO INICIAL. PROTOCOLO DO PEDIDO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO ART.

543-C, CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008 QUE INSTITUÍRAM OS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA

CONTROVÉRSIA.

1. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que, em regra, eventual possibilidade de aproveitamento dos

créditos escriturais não dá ensejo à correção monetária, exceto se tal creditamento foi injustamente obstado pela

Fazenda. Jurisprudência consolidada no enunciado n. 411, da Súmula do STJ: "É devida a correção monetária

ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência ilegítima do Fisco".

2. No entanto, os equívocos na aplicação do enunciado surgem quando se está diante de mora da Fazenda

Pública para apreciar pedidos administrativos de ressarcimento de créditos em dinheiro ou ressarcimento

mediante compensação com outros tributos.

3. Para espancar de vez as dúvidas a respeito, é preciso separar duas situações distintas: a situação do crédito

escritural (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de apuração e utilizado para

abatimento desse mesmo tributo em outro período de apuração dentro da escrita fiscal) e a situação do crédito

objeto de pedido de ressarcimento (crédito de um determinado tributo recebido em dado período de apuração

utilizado fora da escrita fiscal mediante pedido de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante

compensação com outros tributos).

4. Situação do crédito escritural: Deve-se negar ordinariamente o direito à correção monetária quando se fala

de créditos escriturais recebidos em um período de apuração e utilizados em outro (sistemática ordinária de

aproveitamento), ou seja, de créditos inseridos na escrita fiscal da empresa em um período de apuração para

efeito de dedução dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados em períodos de apuração

subseqüentes. Na exceção à regra, se o Fisco impede a utilização desses créditos escriturais, seja por entendê-los

inexistentes ou por qualquer outro motivo, a hipótese é de incidência de correção monetária quando de sua

utilização, se ficar caracterizada a injustiça desse impedimento (Súmula n. 411/STJ). Por outro lado, se o próprio

contribuinte acumula tais créditos para utilizá-los posteriormente em sua escrita fiscal por opção sua ou

imposição legal, não há que se falar em correção monetária, pois a postergação do uso foi legítima, salvo, neste

último caso, declaração de inconstitucionalidade da lei que impôs o comportamento.

5. Situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento: Contudo, no presente caso estamos a falar de

ressarcimento de créditos, sistemática diversa (sistemática extraordinária de aproveitamento) onde os créditos

outrora escriturais passam a ser objeto de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação

com outros tributos em virtude da impossibilidade de dedução com débitos de IPI decorrentes das saídas de

produtos (normalmente porque isentos, não tributados ou sujeitos à alíquota zero), ou até mesmo por opção do

contribuinte, nas hipóteses permitidas por lei. Tais créditos deixam de ser escriturais, pois não estão mais

acumulados na escrita fiscal para uso exclusivo no abatimento do IPI devido na saída. São utilizáveis fora da

escrita fiscal. Nestes casos, o ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros

tributos se dá mediante requerimento feito pelo contribuinte que muitas vezes, diante das vicissitudes

burocráticas do Fisco, demora a ser atendido, gerando uma defasagem no valor do crédito que não existiria

caso fosse reconhecido anteriormente ou caso pudesse ter sido utilizado na escrita fiscal mediante a sistemática

ordinária de aproveitamento. Essa foi exatamente a situação caracterizada no Recurso Representativo da

Controvérsia REsp.nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24.6.2009, onde foi

reconhecida a incidência de correção monetária.

6. A lógica é simples: se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI,

PIS/COFINS (em dinheiro ou via compensação com outros tributos) e esses créditos são reconhecidos pela

Receita Federal com mora, essa demora no ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto que

caracteriza também a chamada "resistência ilegítima" exigida pela Súmula n. 411/STJ. Precedentes: REsp. n.

1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 1.3.2011; AgRg no REsp. n.

1082458/RS e AgRg no AgRg no REsp. n. 1088292/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

julgados em 8.2.2011.

7. O Fisco deve ser considerado em mora somente a partir da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento.

8. Embargos de divergência providos.

(Embargos de Divergência em Agravo 1.220.942/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 18/04/13)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial adesivo interposto pelo contribuinte contra acórdão que autorizou parcialmente a

correção monetária sobre crédito de IPI objeto de pedido de ressarcimento pela via administrativa

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre observar que dispõe o artigo 500, inciso III, do Código de Processo Civil:

 

Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo,

porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso

adesivo fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes: 

III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou

deserto. 

 

Portanto, o recurso adesivo possui subordinação de coexistência com o recurso principal.

 

In casu, o recurso especial interposto pela parte contrária foi inadmitido.

 

Logo, não sobrevive o recurso adesivo isoladamente, em conformidade como a jurisprudência do colendo

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. ART. 500 DO CPC.

1. A inadmissibilidade do apelo principal obsta que se conheça do recurso adesivo, em conformidade com a

norma do art. 500 do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe 13/10/2011 e REsp 1251548/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 398480/RJ Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 10/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO.

ART. 500 DO CPC.

(...)

2. O Recurso Especial do DNIT teve seguimento negado por falta de prequestionamento e por incidência da

Súmula 7/STJ, prejudicando-se o recurso adesivo apresentado pelos ora agravantes.

3. O não-conhecimento do apelo principal obsta que se conheça do recurso adesivo, em conformidade com a

2003.61.11.002468-2/SP

APELANTE : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A

ADVOGADO : SP133149 CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

: SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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norma do art. 500 do CPC.

Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2011,

DJe 13/10/2011) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial adesivo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SP COMUNICAÇÕES LTDA. em face de v. acórdão que manteve a

exclusão da empresa do regime SIMPLES. 

 

Decido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a parte recorrente pretende, na verdade, a

rediscussão do mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. INGRESSO NO SIMPLES. ATIVIDADE INCLUÍDA ENTRE AS VEDADAS PELO ART. 9º, XIII,

DA LEI 9.317/99. SÚMULA 7/STJ. EXCLUSÃO. EFEITOS RETROATIVOS. POSSIBILIDADE.

1. O Tribunal de origem afastou a possibilidade de ingresso no programa, nos seguintes termos: Consoante se

verifica da análise do contrato social juntado à fl. 28, o objeto da empresa é, inclusive, a prestação de serviço de

consultoria, atividade arrolada no dispositivo legal supra citado como incompatível com a sistemática adotada

pelo SIMPLES e que é expressamente vedada pela Lei instituidora do Sistema. Portanto, tendo em vista o objeto

2005.61.00.001193-8/SP

APELANTE : SP COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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estabelecido em seu contrato social, expressamente vedado em Lei, jamais a apelada poderia ter sequer optado

pelo SIMPLES.

2. Rever o posicionamento do acórdão recorrido - de que a atividade exercida pela empresa está descrita no art.

9º, XIII, da Lei nº 9.317/96 - para acolher a argumentação da recorrente demanda o reexame das provas dos

autos, o que é vedado na estreita via do recurso especial, consoante o disposto na Súmula 7/STJ.

3. É assente nesta Corte a possibilidade de conferir efeitos retroativos ao ato de exclusão do regime tributário

SIMPLES, na hipótese de a Administração constatar que a empresa não preenche os requisitos legais desde a

época de adesão ao sistema. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

(REsp 1118186/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe

02/06/2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001193-88.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por SP COMUNICAÇÕES LTDA. contra v. acórdão que manteve a

exclusão da empresa do SIMPLES.

 

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta ter havido

afronta aos artigos 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da legalidade, do devido processo

legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional,

dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

2005.61.00.001193-8/SP

APELANTE : SP COMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP146997 ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002169-48.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2008.61.14.002169-3/SP

APELANTE : SOLIDOR SISTEMAS PARA ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO : SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

No caso, determinou-se a suspensão do exame de admissibilidade do recurso até que se ultimasse o julgamento do

Recurso Especial nº 1.269.570/MG, alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista

no art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido,

conforme dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.
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São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002169-48.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União, sustentando, em síntese, a constitucionalidade da

alteração da base de cálculo da COFINS, prevista pelo artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da ampliação da base de cálculo da contribuição social em questão foi resolvida pelo

colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 585.235 QO-RG/MG, restando o

entendimento de que é inconstitucional a previsão do artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 9.718/98, verbis:

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de

cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel.

orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min.

MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso

improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da

Lei nº 9.718/98".

(STF, RE 585235 QO-RG, Pleno, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG

27-11-2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 RTJ VOL-00208-02 PP-00871).

 

Dessa forma, evidencia-se que a pretensão destoa da orientação firmada no julgado de repercussão geral, pelo que

resta prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de maio de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2008.61.14.002169-3/SP

APELANTE : SOLIDOR SISTEMAS PARA ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO : SP118948 SANDRA AMARAL MARCONDES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006326-72.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC contra acórdão que

afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado.

Contrarrazões colacionadas às fls. 651/666.

 

Decido.

 

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

 

O julgamento do feito ocorreu em 02/07/2012, acórdão publicado em 06/07/2012, certidão de fl. 533v, e o

presente recurso foi interposto em 08/08/2012, fls. 565/582, todavia, foram opostos embargos declaratórios que,

julgados, tiveram seu acórdão disponibilizado em 24/10/2012, certidão de fl. 599v, sem que tenha havido a

reiteração do recurso especial. Desse modo, o presente recurso é extemporâneo, uma vez que o acórdão fruto dos

embargos de declaração, com efeito modificativo ou não, é integrativo da decisão recorrida.

 

Nesse sentido, aliás, é firme o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no RESP 1382140/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/12/13)

 

2009.61.00.006326-9/SP

APELANTE : LINDE GASES LTDA

ADVOGADO : SP195279 LEONARDO MAZZILLO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : LARISSA MOREIRA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP212118 CHADYA TAHA MEI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063267220094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREMATURO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

NÃO CONHECIMENTO.

- É prematura a interposição de recurso especial antes do julgamento dos embargos de declaração, momento em

que ainda não esgotada a instância ordinária e que se encontra interrompido o lapso recursal.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 776265/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, CORTE ESPECIAL, DJ 06/08/07)

Recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração. Ausência de reiteração das razões

recursais. Intempestividade. Precedente da Corte Especial.

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração é intempestivo, salvo se houver

reiteração posterior, porquanto o prazo para recorrer só começa a fluir após a publicação do acórdão

integrativo.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 939987/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, SEXTA TURMA, DJ 17/12/07)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DO APELO

NOBRE ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO INTEGRATIVO NO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República.

2. É intempestivo o recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos declaratórios, mesmo que

opostos pela parte adversa, e, ainda, independentemente da concessão de efeitos infringentes ao recurso

integrativo, devendo o apelo nobre ser ratificado, o que, in casu, não ocorreu.

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 938697/MG, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 29/10/07)

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO. DECISÃO DE

ÚLTIMA INSTÂNCIA.

1. O recurso especial foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração da parte contrária sem

posterior ratificação.

2. O julgamento dos embargos de declaração, com ou sem efeito modificativo, integra o acórdão recorrido,

formando com ele o que se denomina decisão de última instância, passível de impugnação mediante o uso do

recurso especial, nos termos da Constituição Federal.

3. É extemporâneo o recurso especial tirado antes do julgamento dos embargos de declaração, anteriormente

opostos, sem que ocorra a necessária ratificação - Corte Especial - Resp 776265-SC.

4. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 796854/DF, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, DJ 06/08/07)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. RECURSO

INADMITIDO. INDEFERIMENTO LIMINAR DOS EMBARGOS. DECISÃO MANTIDA.

1. A previsão constitucional é clara ao impor como requisito para interposição do recurso especial ter sido a

decisão da causa proferida em única ou última instância, vale dizer, é imprescindível ter sido exaurida a

jurisdição do Tribunal prolator do acórdão recorrido.

2. A teor do art. 538, do Código de Processo Civil, "Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outros recursos, por qualquer das partes." 3. Logo, mostra-se necessária a ratificação do recurso

especial interposto enquanto não exaurida a jurisdição do Tribunal a quo, não importando o fato de os embargos

de declaração terem sido opostos pela parte contrária ou de terem ou não modificado o acórdão recorrido.

Precedente da Corte Especial (REsp 776.265/SC, Rel. p/ Acórdão Min. César Asfor Rocha, ainda pendente de

publicação).

4. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 811835/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, DJ 13/08/07)

RECURSO ESPECIAL. RECURSO NÃO RATIFICADO APÓS O JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. NÃO

CONHECIMENTO.

1. O julgamento dos embargos de declaração, tenha ele, ou não, efeito modificativo, complementa e integra o

acórdão recorrido, formando um todo indissociável ao qual se denomina decisão de última instância. Esta, sim,
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passível de recurso especial e extraordinário, nos termos dos artigos 102, inciso III, e 105, inciso III, da

Constituição Federal.

2. Não se permite a interposição do recurso especial na pendência de julgamento de embargos de declaração,

nem tampouco, e com maior razão, em hipóteses tais como a dos autos, em que, opostos e julgados embargos de

declaração após a interposição de recurso especial, inocorre a posterior e necessária ratificação.

3. A decisão monocrática, proferida em sede de embargos de declaração, é impugnável mediante agravo

regimental para o próprio tribunal a quo, cuja falta faz incabível o recurso especial, próprio à impugnação das

decisões de única ou última instância (artigo 105, inciso III, da Constituição da República).

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp 499845/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ 19/12/05)

 

Por fim, expressa a Súmula 418 do Superior Tribunal de Justiça:

 

É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006326-72.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2009.61.00.006326-9/SP

APELANTE : LINDE GASES LTDA

ADVOGADO : SP195279 LEONARDO MAZZILLO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : LARISSA MOREIRA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP212118 CHADYA TAHA MEI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063267220094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC contra

acórdão que afastou a incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio

indenizado.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 635/650.

 

Decido.

 

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

 

O julgamento do feito ocorreu em 02/07/2012, acórdão publicado em 06/07/2012, certidão de fl. 533v, e o

presente recurso foi interposto em 08/08/2012, fls. 565/582, todavia, foram opostos embargos declaratórios que,

julgados, tiveram seu acórdão disponibilizado em 24/10/2012, certidão de fl. 599v, sem que tenha havido a

reiteração do recurso especial. Desse modo, o presente recurso é extemporâneo, uma vez que o acórdão fruto dos

embargos de declaração, com efeito modificativo ou não, é integrativo da decisão recorrida.

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal:

CONSTITUCIONAL. JUROS: Art. 192, § 3-°, da C. F. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO

ANTERIOR AO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-

PROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

I. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário

protocolizado antes da publicação do acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação.

Precedentes.

II. Agravo não provido."

(AgRg no RE 447.090, relatado pelo eminente Min. Carlos Velloso, DJ de 24.06.2005)

Do voto do relator, extrai-se:

"A rejeição dos embargos de declaração não tem o condão de elidir a reiteração do recurso extraordinário

prematuramente interposto."

No mesmo diapasão:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA CRIMINAL. RECURSO

EXTEMPORÂNEO. PRECEDENTES. 1. É extemporâneo o recurso extraordinário protocolado antes do

julgamento do acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação. Precedentes. 2. Agravo

regimental improvido."

(STF, AI-AgR 800376, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 24.08.2010)

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Recurso extraordinário protocolado antes do julgamento do

acórdão proferido em embargos de declaração, sem posterior ratificação. Extemporaneidade. Incidência da

Súmula 281. 3. Ausência de razões novas. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STF, RE-AgR 473824, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 14.12.2010)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006326-72.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.006326-9/SP

APELANTE : LINDE GASES LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão que afastou a incidência de

contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 621/634.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com

Agravo nº 745.901/PR, assentou a inexistência da repercussão geral da controvérsia em questão, como se denota

das conclusões do aludido julgado, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. A controvérsia relativa à incidência de

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado, fundada na interpretação

da Lei 8.212/91 e do Decreto 6.727/09, é de natureza infraconstitucional. 2. É cabível a atribuição dos efeitos da

declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando

eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe

de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC.

(STF, ARE 745901 RG/PR, Plenário Virtual, Rel: Ministro Teori Zavascki, DJe: 18/09/2014)

 

Desse modo, considerando a natureza infraconstitucional da controvérsia, bem como a manifestação expressa do

Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral, impõe-se a inadmissão do extraordinário, ex vi

do artigo 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

ADVOGADO : SP195279 LEONARDO MAZZILLO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : LARISSA MOREIRA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP212118 CHADYA TAHA MEI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063267220094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006326-72.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial adesivo interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se

pretende afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio

indenizado, fixou a verba de sucumbência considerando apenas o valor atribuído à causa.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre observar que dispõe o artigo 500, inciso III, CPC:

Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo,

porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso

adesivo fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes: 

III - não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou

deserto. 

 

Portanto, o recurso adesivo possui subordinação de coexistência com o recurso principal.

 

In casu, o recurso especial interposto pela parte contrária foi inadmitido.

 

2009.61.00.006326-9/SP

APELANTE : LINDE GASES LTDA

ADVOGADO : SP195279 LEONARDO MAZZILLO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : LARISSA MOREIRA COSTA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

APELADO(A) : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro

APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP212118 CHADYA TAHA MEI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00063267220094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Logo, não sobrevive o recurso adesivo isoladamente, em conformidade como a jurisprudência do colendo

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. ART. 500 DO CPC.

1. A inadmissibilidade do apelo principal obsta que se conheça do recurso adesivo, em conformidade com a

norma do art. 500 do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe 13/10/2011 e REsp 1251548/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 398480/RJ Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 10/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. ART.

500 DO CPC.

(...)

2. O Recurso Especial do DNIT teve seguimento negado por falta de prequestionamento e por incidência da

Súmula 7/STJ, prejudicando-se o recurso adesivo apresentado pelos ora agravantes.

3. O não-conhecimento do apelo principal obsta que se conheça do recurso adesivo, em conformidade com a

norma do art. 500 do CPC.

Precedentes do STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1243209/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2011,

DJe 13/10/2011) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial adesivo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002360-86.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

2009.61.05.002360-7/SP

APELANTE : CAMPNEUS LIDER DE PNEUMATICOS LTDA

ADVOGADO : SP040355 ANTONIO LUIZ BUENO DE MACEDO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00023608620094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

admito o recurso extraordinário.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014104-25.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Extraordinário, interposto pela parte autora, nos termos do art. 102, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão de órgão fracionário que arbitrou os honorários advocatícios.

Sustenta, em síntese, violação ao art. 5º da Constituição Federal, em virtude do princípio da isonomia. 

Decido.

Consiste o recurso excepcional quanto o arbitramento dos honorários advocatícios, o que se violação houvesse,

por si só, dar-se-ia frente ao texto constitucional de forma indireta ou reflexa, afigurando-se descabida tal incursão

em seara de Extraordinário Recurso :

 

 "AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL E CIVIL. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NA

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 725 DO STF. 

A análise da questão referente à inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária dos depósitos

judiciais demanda o prévio exame das normas processuais infraconstitucionais que disciplinam o depósito

judicial e os encargos do depositário, de forma que eventual ofensa à Constituição federal se daria apenas de

forma indireta ou reflexa (Súmula do 636/STF). Inaplicável à hipótese dos autos, que trata de depósitos judicias,

o disposto na Súmula 725 do STF, que abrange apenas os depósitos em caderneta de poupança. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(AI 740474 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 26/06/2012, ACÓRDÃO

2011.61.00.014104-4/SP

APELANTE : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO : SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE e outro

: SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141042520114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 23-08-2012 PUBLIC 24-08-2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. AÇÃO

RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO. IRREGULARIDADE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AOS ARTS.

5º, CAPUT , LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA REFLEXA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279/STF. DECISÃO QUE SE MANTÉM

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de

dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 

2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da motivação das

decisões judiciais, bem como os limites da coisa julgada, quando a verificação de sua ofensa dependa do reexame

prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal, o que, por si

só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes. 

3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: Para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário. 

4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam revolvimento do contexto

fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem constitucional. 

..."

 (ARE 653188 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 28-03-2012 PUBLIC 29-03-2012) 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual civil. Embargos à arrematação. Nulidade.

Cerceamento de defesa. Princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Legislação

infraconstitucional. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 

1. Inadmissível em recurso extraordinário a análise da legislação infraconstitucional e o reexame de fatos e

provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 

2. A afronta aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas

infraconstitucionais, configura apenas ofensa indireta ou reflexa à Constituição da República. 

3. Agravo regimental não provido."

(ARE 657963 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 13/12/2011, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-042 DIVULG 28-02-2012 PUBLIC 29-02-2012) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014104-25.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2011.61.00.014104-4/SP

APELANTE : DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO : SP174082 LEANDRO MARTINHO LEITE e outro

: SP173229 LAURINDO LEITE JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141042520114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora contra acórdão que fixou o valor dos honorários

advocatícios.

Pleiteia-se, em síntese, a fixação da verba honorária nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do CPC.

Decido.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para o arbitramento de honorários advocatícios. Ressalva-se, contudo, a

hipótese de os honorários terem sido fixados em montante irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao

Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba honorária à razoabilidade.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA

N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

AGRAVO REGIMENTAL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PROMITENTE-

VENDEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7 DESTA CORTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

I - (...)

II - A revisão dos honorários advocatícios fixados com base em critérios de equidade, nos termos do artigo 20, do

Código de Processo Civil e o acolhimento da pretensão recursal demandam, necessariamente, o revolvimento do

conjunto fático-probatório da causa, incidindo o óbice da Súmula 7 desta Corte. III - O Agravo não trouxe

nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus próprios

fundamentos. Agravo improvido.

(AgRg no Ag 1.120.674/RJ, 3ª Turma Rel. Ministro Sidnei Beneti, DJ 13.5.2009).

No presente caso, constata-se que o recurso especial está centrado na alegação de que os honorários advocatícios

foram fixados de forma desarrazoada, o que franqueia a via do recurso especial para a submissão da matéria ao

crivo da instância superior.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34073/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009056-55.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

2011.61.10.009056-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
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CERTIDÃO

Certifico que nos termos do artigo 27 da Lei n.º 8.038, de 28/05/1990, os presentes autos acham-se com vista ao(s)

recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou

extraordinário(s) interposto(s), sob pena de abandono de causa e imposição de multa prevista no artigo 265 do

Código de Processo Penal.

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2015.

CRISTINA LEMOS DE OLIVEIRA

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34063/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061331-70.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado de São Paulo contra acórdão que deu provimento à apelação da recorrida porque sua atividade básica não

está relacionada ao referido órgão de classe, nem tampouco presta serviços desta natureza e, assim, não está

obrigada ao registro perante o CREAA.

Sustenta, em síntese, que a atividade desempenhada pela recorrida enquadra-se em hipótese sujeita à sua

fiscalização.

Decido.

No julgamento do Recurso Especial n. 1.110.905/MS (trânsito em julgado em 18/06/2009), selecionado como

representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de

Processo Civil, o C. Superior Tribunal de Justiça decidiu ser indevida a discussão, em sede de recurso especial, a

respeito da atividade básica da empresa e, por conseguinte, de sua vinculação a determinado conselho de classe,

porquanto isso demanda o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como do contrato

social da empresa, o que é vedado pelas Súmulas 5 e 7/STJ. Este o teor do acórdão:

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.110.905 - MS (2009/0016192-5)

RELATORA : MINISTRA DENISE ARRUDA

APELANTE : ALEXANDRE XAVIER

ADVOGADO : SP180099 OSVALDO GUITTI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00090565520114036110 2 Vr SOROCABA/SP

2001.03.99.060736-9/SP

APELANTE : PANASONIC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro

SUCEDIDO : IND/ DE COMPONENTES SAO JOSE LTDA

APELADO(A) : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO e outro

No. ORIG. : 95.00.61331-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO

GROSSO DO SUL - CREA/MS

ADVOGADO : ANA CRISTINA DUARTE E OUTRO(S)

RECORRIDO : R O CAVALARI E COMPANHIA LTDA

ADVOGADO : RAUL BERETA E OUTRO(S)

DECISÃO

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE

EQUIPAMENTOS PARA POSTOS DE COMBUSTÍVEIS.

ANÁLISE SOBRE A ATIVIDADE EMPRESARIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA E DE

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULAS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE DE SUBMISSÃO

DO FEITO À SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.

1. . É indevida a discussão, em sede de recurso especial, a respeito da atividade básica da empresa e, por

conseguinte, de sua vinculação a determinado conselho de classe, porquanto isso demanda o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como do contrato social da empresa, o que é vedado pelas

Súmulas 5 e 7/STJ.

2. A análise da controvérsia pressupõe necessariamente a interpretação da Resolução 218 do CONFEA, o que,

no entanto, éinviável em sede de recurso especial, porquanto esses atos normativos não constituem lei federal -

quer no sentido material, quer no aspecto formal -, para fins de interposição de recurso especial (CF/88, art. 105,

III, a), mas simples ato infralegal.

3. Recurso especial a que se nega seguimento.

1. Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - CREA/MS - com fundamento no art. 105, III, a, da

Constituição Federal, contra acórdão, proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIDA. ART. 475, § 2º, CPC.

APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA.

REGISTRO. LEIS Nº6.839/80, LEI Nº5.194/66. INEXIGIBILIDADE.

1. Primeiramente, não conheço da remessa oficial vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela

Lei n.º 10.352/01)

2. Do texto legal n.º 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiros, não se depreende a

obrigatoriedade da contratação de Engenheiro, Arquiteto e ou Agrônomo, para atividades empresariais que se

limitam à comércio e assistência técnica de equipamentos para postos de combustíveis, não se configurando

como atividade ou função típica dos mencionados profissionais.

3. A Lei nº 6.839/80 vinculou o registro das empresas nos Conselhos Profissionais à atividade inerente ao

exercício da profissão e àquelas em que o serviço seja prestado diretamente a terceiros.

4. Empresa que não possui atividade básica relacionada à engenharia,

arquitetura e agronomia, nem tampouco presta serviços desta natureza, não está obrigada ao registro perante o

CREAA.

5. Vale acrescentar que não há amparo legal a previsão imposta pela Resolução nº 417/98 do CREAA, ao

generalizar as atividades desenvolvidas pelas três categorias profissionais submetidas a sua fiscalização.

6. Nossos Tribunais tem, sistematicamente, afastado a pretensão do CREAA, não admitindo a exigência de

registro genérico junto àquela entidade.

7 .À míngua de impugnação mantenho a verba honorária fixada na sentença.

8. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida." (fl. 176)

Nas razões de recurso especial, o ora recorrente alega, em síntese, que o acórdão recorrido incorreu em ofensa

aos arts. 7º e 27, f, da Lei 5.194/66, e 1º e 12 da Resolução 218 do CONFEA, sob o argumento de que é

necessário o registro da empresa junto ao respectivo conselho profissional, com a correspondente contratação de

profissional habilitado como responsável técnico. Afirma, nesse contexto, que a recorrida exerce atividade básica

de engenharia, consubstanciada no comércio e assistência técnica de equipamentos para postos de combustíveis,

devendo, portanto, manter registro perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do

Estado de Mato Grosso do Sul.

Contra-razões apresentadas às fls. 240/242.

O recurso especial foi admitido na origem como representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1º,

do Código de Processo Civil.

É o relatório.

2. A controvérsia submetida à julgamento de acordo com a nova sistemática prevista na Lei dos Recursos

Repetitivos (Lei 11.678/08), que inseriu o art. 543-C ao CPC, refere-se à análise da natureza da atividade

exercida pela empresa recorrida de comércio e assistência técnica de equipamentos para postos de combustíveis,

a fim de verificar sua inclusão na área de conhecimento da engenharia, arquitetura ou agronomia.
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Ocorre, no entanto, que o recurso especial não pode ser conhecido, conforme a seguir será demonstrado. 

O art. 1º da Lei 6.839/80, que dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de

profissões, determina a obrigatoriedade de inscrição das empresas no conselho regional competente, em função

de sua atividade básica, in verbis:

"Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da

atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros." 

Defende o recorrente que a atividade empresarial desenvolvida pela recorrida está compreendida no campo de

atuação da engenharia, haja vista a obrigatoriedade de manter em seus quadros técnico profissionais

especializados com registro no CREA, o que o habilita à fiscalização, consoante dispõem o art. 7º da Lei

5.194/24:

do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:

(...)

e) fiscalização de obras e serviços técnicos;

f) direção de obras e serviços técnicos;

g) execução de obras e serviços técnicos."

Na hipótese dos autos, conforme salientado na r. sentença e no v. aresto recorrido (fls. 113/116 e 172/177), a

atividade comércio e assistência técnica de equipamentos para postos de combustíveis não é específica de

profissionais de engenharia, arquitetura ou agronomia. Desse modo, não estando a atividade básica exercida

pela empresa entre aquelas fiscalizadas pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -

CREA -, fica descaracterizada a pretensão do recorrente no sentido de exigir o registro no órgão regional.

É importante salientar que o enquadramento da atividade exercida pela empresa recorrida como pertencente à

área sujeita ao registro e fiscalização pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA -

constitui matéria de fato, cuja análise pressupõe, necessariamente, o reexame do contexto fático-probatório, o

que, no entanto, é inviável nessa via recursal.

Com efeito, é indevida a discussão, em sede de recurso especial, a respeito da atividade básica da empresa e, por

conseguinte, de sua vinculação a determinado conselho de classe, porquanto isso demanda o reexame do

conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como do contrato social da empresa, o que é vedado pelas

Súmulas 5 e 7/STJ.

Compartilhando dessa mesma linha de entendimento, confiram-se os

seguintes precedentes:

"CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. EMPRESA. REGISTRO.

ATIVIDADE BÁSICA. MULTA. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.

I - Recurso especial interposto por Conselho Profissional onde se pretende discutir sobre a natureza da atividade

básica da empresa envolvida para fins de registro em seus quadros, esbarra no óbice contido na Súmula 7/STJ

quando, em análise dos fatos e documentação constante dos autos, o Tribunal a quo delimita e enquadra a

empresa em determinado ramo profissional. Precedentes: AgRg no REsp nº 606.129/SC, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJ de 03/10/2005; REsp nº 657.611/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 10/10/2005.

II - Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 869.363/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

14.12.2006)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ART. 545, DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA.

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. LEI N.º 6.839/80. INEXIGIBILIDADE DE

REGISTRO JUNTO AO CREA. ATIVIDADE EXERCIDA PELA EMPRESA. SÚMULA 07 DO STJ.

1. É cediço no STJ que o critério legal para a obrigatoriedade de registro, junto aos conselhos profissionais, bem

como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos

serviços prestados pela empresa.

Precedente: REsp 653-498 - RS Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, 2ª Turma, DJ 28.02.2005.

2. O Tribunal a quo, que possui acesso ao conjunto fático-probatório dos autos, entendeu que a atividade

desempenhada pela empresa recorrida não constitui fato gerador da cobrança da anuidade pelo Conselho

Regional Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA, o que revela inviável a revisão do julgado ante o óbice

intransponível do verbete sumular nº 07/STJ. Precedentes: REsp 702.182 - RS, 1ª Turma, Relator Ministro JOSÉ

DELGADO, DJ de 24.02.2005; REsp 701.218 - RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1ª Turma, DJ

de 01.02.2005; REsp 643265 - RS, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 15.12.2004

3. Agravo Regimental desprovido." (AgRg no REsp 757.214/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13.11.2006)

"EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -

INDÚSTRIA METALÚRGICA DE PEÇAS FUNDIDAS DE METAIS NÃO FERROSOS - REGISTRO NO CREA -

LEI 6.839/80 - NÃO OBRIGATORIEDADE.

1. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a especialidade da atividade básica desenvolvida pela

empresa define sob a égide de qual órgão está a fiscalização de seu desempenho.
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2. Recurso especial improvido." (REsp 475.077/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 13.12.2004)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA. REGISTRO OBRIGATÓRIO.

EMPRESA SIDERÚRGICA. SÚMULA Nº 07/STJ.

I - A obrigatoriedade do registro de empresas ou entidades no CREA se impõe nos casos em que sua atividade

básica decorrer do exercício profissional ou em razão da qual prestem serviços a terceiros.

II - Hipótese em que o Tribunal de origem decidiu que as atividades exercidas pela empresa estão sujeitas à

fiscalização da Autarquia, por se enquadrarem nas atividades previstas na legislação específica.

III - Imutável tal assertiva pela via eleita do recurso especial, haja vista ser inadmissível o apelo extremo em que

se busca o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, ex vi da Súmula nº 07 do STJ.

IV - Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 403.136/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

3.2.2003)

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA E CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA - VEDAÇÃO DE DUPLICIDADE DE REGISTRO - MATÉRIA DE PROVA -

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DESNECESSIDADE DE O JUIZ EXAMINAR TODAS AS QUESTÕES

POSTAS PELAS PARTES.

I - A convicção de que a atividade básica da empresa recorrida poderia ser fiscalizada por este ou aquele

Conselho, demandaria reexame de provas, sendo o recurso especial via imprópria para tanto (Súmula nº 07/STJ).

II - O Tribunal não está obrigado a examinar todos fundamentos postos pelo recorrente, se um deles, suficiente

para decidir a controvérsia é prejudicial dos outros.

III - Recurso desprovido." (REsp 159.288/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 15.3.1999)

Nesse sentido podem, ainda, ser mencionadas as seguintes decisões monocráticas: REsp 709.488/RS, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 14.9.2005; REsp 620.707/SP, desta Relatora, DJ de 3.8.2005; Ag 675.711/PR, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 1º.6.2005; REsp 695.397/RS, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, DJ de 11.2.2005.

Por fim, ressalte-se que a análise da controvérsia pressupõe necessariamente a interpretação da Resolução 218

do CONFEA, o que, no entanto, é inviável em sede de recurso especial, porquanto esses atos normativos não

constituem lei federal - quer no sentido material, quer no aspecto formal -, para fins de interposição de recurso

especial (CF/88, art. 105, III, a), mas simples ato infralegal.

Nesse sentido:

"DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO EDUCACIONAL - AGRAVO INTERNO - RECURSO ESPECIAL -

MANDADO DE SEGURANÇA - CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO - ESPECIALIDADE MÉDICA - REQUISITOS -

RESERVA DE MERCADO - LEGITIMIDADE DO ATO.

(...)

2. O confronto de uma resolução do Conselho Federal de Medicina e o

art. 20 da Lei da Defesa da Concorrência não torna possível vislumbrar-se negativa de vigência ao específico

direito infraconstitucional. Seria até razoável imaginar o debate em torno da compatibilidade da norma

corporativa com o primado da liberdade de exercício profissional, assentada na Constituição da República (art.

5°, inciso XII). Todavia, em sede estreita de recurso especial, essa controvérsia é insusceptível de cognição no

STJ.

(...)

Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 895.881/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de

26.11.2007)

"MANDADO DE SEGURANÇA. EXAMES MÉDICOS. CENTROS DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES.

RESOLUÇÃO Nº 1.636/2002 DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA.

I - O acórdão recorrido não decidiu a questão à luz dos artigos 2º e 15 da Lei nº 3.268/57, 2º, 4º, 9º, 10 e 118 do

Código de Ética Médica e 147, I, da Lei nº 9.503/97, carecendo estes do necessário prequestionamento,

ensejando a incidência das Súmulas 282 e 356 do STF.

II - Sendo o objeto do recurso especial a legalidade da Resolução nº 1.636/2002, do CFM, bem como da correta

interpretação da Resolução nº 80/99, do CONTRAN, resta prejudicada a sua análise, pois eventual negativa de

vigência de resolução não é passível de análise em sede de recurso especial. Precedentes: REsp nº 445.821/DF,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 01/02/2007; REsp nº 837.859/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ

de 03/08/2006 e REsp nº 698.245/PR, CASTRO

MEIRA, DJ de 02/08/2006.

III - Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 928.666/RS, 1ª

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 30.8.2007)

"ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEGITIMIDADE PARA FISCALIZAR O

CUMPRIMENTO OU APLICAR PENALIDADES BASEADAS NO CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA -

INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA 'H', DO DECRETO 20.931/32.

(...)
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2. É inviável o recurso especial articulado sob alegação de ofensa a Resolução do Conselho Federal de

Farmácia, uma vez que não se enquadra no conceito de lei federal, conforme disposto no permissivo

constitucional.

(...)

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(REsp 796.560/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 24.8.2007)

Além disso, eventual violação dos arts. 7º e 27, f, da Lei 5.194/66, seria reflexa, e não direta, porque no deslinde

da controvérsia seria imprescindível a interpretação do referida Resolução 218 do CONFEA, descabendo,

portanto, o exame da questão em sede de recurso especial.

3. Diante do exposto, deixo de submeter o presente feito à sistemática de julgamento prevista no art. 543-C, do

Código de Processo Civil e, com fundamento no art. 557, caput, do mesmo diploma legal, nego seguimento ao

recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

Oficie-se ao Presidente do Tribunal regional Federal da 3ª Região

informando-o do inteiro teor da presente decisão.

Brasília (DF), 04 de março de 2009.

MINISTRA DENISE ARRUDA

Relatora

(Ministra DENISE ARRUDA, 13/03/2009)

 

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão do conselho profissional não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz à denegação do recurso especial, conforme a previsão do artigo 543-

C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006576-25.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a dizer que não cabe o recurso especial para revisar as

conclusões das instâncias ordinárias quanto à configuração das hipóteses de atuação da parte ou seu procurador

2002.61.09.006576-0/SP

APELANTE : JOSE NORBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP185763 FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116442 MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

No. ORIG. : 00065762520024036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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em litigância de má-fé, o que demanda indisfarçável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

A pretensão do recorrente, assim, esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ, de seguinte teor:

 

A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084746-29.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado por NESTOR MARTIN SALAZAR MONJE com fundamento no art.

105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Foram apresentadas as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

O recurso não merece ter seu trânsito deferido.

 

Verifica-se que o recorrente, ao protocolar seu recurso, apresentou apenas petição de interposição, desprovida de

razões para reforma do julgado, não observando, portanto, o disposto no artigo 541, do Código de Processo Civil,

verbis:

 

 

"Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão

interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão:

I - a exposição do fato e do direito;

Il - a demonstração do cabimento do recurso interposto; 

III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida."

2007.03.00.084746-3/SP

AGRAVANTE : NESTOR MARTIN SALAZAR MONJE

ADVOGADO : SP176285 OSMAR JUSTINO DOS REIS

AGRAVADO(A) : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.019279-6 11 Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007214-12.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

2007.61.00.007214-6/SP

APELANTE : WARNES GONCALVES e outro

: IOLANDA MOLINARI GONCALVES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP248970 CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

No. ORIG. : 00072141220074036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos
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salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.
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SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).
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Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-07.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Especial manejado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com

fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, e art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública, o acórdão recorrido adotou o entendimento de que os valores referentes a descontos

consignados nos proventos de aposentadoria e pensão devem ficar depositados em conta separada, até que o INSS

verifique a existência de fraudes ou irregularidades em tais operações, antes de repassar tais valores às respectivas

instituições financeiras.

 

O recorrente indica a violação do art. 535, II, do CPC, visto que interpôs embargos de declaração que foram

rejeitados sob o fundamento de inexistirem contradição, omissão ou obscuridade na decisão embargada.

 

Ainda, alega violação do art. 2º da Lei 7.347/85 e do art. 93, II, do Código de Defesa do Consumidor

(competência da capital do Estado em razão do âmbito regional do julgado); dos art. 128, 293 e 460 (decisão

"extra petita"); dos art. 81 e 82 do CPC (ilegitimidade ativa do MPF); do art. 6º da Lei 10.820/03 (requisitos legais

para a realização dos descontos).

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

2008.61.22.000741-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Não foram encontrados precedentes do Superior Tribunal de Justiça no tocante à possibilidade de se estabelecer,

por sentença judicial, outros requisitos para a realização dos descontos em razão de operações de empréstimos

contraídas por aposentados e pensionistas (Lei 10.820/03).

 

Constata-se que a recorrente busca qualificar juridicamente os fatos controvertidos, de forma compatível com a

finalidade constitucional do recurso excepcional.

 

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.

 

Ficam submetidas ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça todas as demais questões impugnadas no recurso, nos

termos das Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-07.2008.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em ação civil pública, o acórdão recorrido adotou o entendimento de que os valores referentes a descontos

consignados nos proventos de aposentadoria e pensão devem ficar depositados em conta separada, até que o INSS

verifique a existência de fraudes ou irregularidades em tais operações, antes de repassar tais valores às respectivas

instituições financeiras.

 

No seu recurso excepcional, o recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 2º; art. 5º, XXXV; art. 93, IX, da CF/88).

 

Pugna pela legalidade da cobrança da taxa em questão, em face da autonomia administrativa da instituição de

ensino superior e mesmo porque há autorização da Lei Estadual 12.248/06.

 

É o relatório.

2008.61.22.000741-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro
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Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

O aresto recorrido está minuciosamente fundamentado, não havendo ofensa ao art. 93, IX, da Constituição

Federal, não se entendendo como ofensivo o julgamento tão só pelo fato de ter sido desfavorável à parte

recorrente. Neste sentido:

 

 

 

 

 

 

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

Com efeito, a controvérsia gira em torno da interpretação e aplicação do art. 6º da Lei 10.820/03.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

Nao foi possivel adicionar esta Tabela

Tabela nao uniforme

i.e Numero ou tamanho de celulas diferentes em cada linha

Nao foi possivel adicionar esta Tabela

Tabela nao uniforme

i.e Numero ou tamanho de celulas diferentes em cada linha
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decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039825-33.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

2009.03.99.005367-3/SP

APELANTE : ISABEL CRISTINA NAREZZI e outros

: LUIZ CARLOS NAREZZI

: MARCIA MARY NAREZZI

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 98.00.39825-2 25 Vr SAO PAULO/SP
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revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);
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Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das
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prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas
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sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030974-30.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de v. acórdão

proferido por órgão fracionário desta corte.

 

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

2010.61.82.030974-1/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP084747 MARIA STELLA DE PAIVA CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

No. ORIG. : 00309743020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Ocorre que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais

invocados neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030974-30.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra acórdão proferido por

órgão fracionário desta corte.

 

Alega o recorrente, em síntese, violação aos artigos 1º, caput e § 1º, 2º, caput e §§ 3º e 4º, 4º, incisos VI e VII,

todos da lei federal nº 10.188/2001.

 

Decido.

 

Os dispositivos legais mencionados como supostamente violados não foram apreciados, sequer implicitamente, na

fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da matéria, requisito

formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

2010.61.82.030974-1/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP084747 MARIA STELLA DE PAIVA CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

No. ORIG. : 00309743020104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002399-30.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por JOSÉ RONALDO CURI e outro, com fundamento no artigo 105, III,

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão que, em sede de embargos à execução, reconheceu a

inexistência de título executivo.

 

A recorrente alega que obteve provimento do colendo Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo a legitimidade

do BANCO CENTRAL DO BRASIL e determinando a incidência de correção monetária pelo BTNF, no

percentual de 41,28%, sobre os valores bloqueados e transferidos àquela autarquia.

 

Assevera que, promovida a execução do julgado, sobreveio sentença, em sede de embargos, reconhecendo a

inexistência de título, sob o fundamento de que o aludido percentual de correção monetária, ou seja, a variação do

BTNF, já fora aplicado a todos os saldos bloqueados à época, entendimento, aliás, posteriormente confirmado por

acórdão desta Corte.

 

Salienta que o acórdão viola o art. 535, II, do Código de Processo Civil, porquanto não supridas as omissões

apontadas nos embargos declaratórios.

 

Aduz, ainda, que o acórdão nega vigência ao art. 475-N, I, do Código de Processo Civil, ao art. 6º, VIII, Código

de Defesa do Consumidor, bem como aos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil.

 

Por fim, afirma que há dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Contrarrazões colacionadas às fls. 356/363.

 

Decido.

 

Antes de tudo, impende considerar que o acórdão recorrido restou assim ementado:

2011.61.00.002399-0/SP

APELANTE : JOSE RONALDO CURI e outro

: DIRCE ANILO CURI

ADVOGADO : SP113160 ROBERT ALVARES e outro

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP042888 FRANCISCO CARLOS SERRANO e outro

No. ORIG. : 00023993020114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À APELAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA QUE PODE SER CONHECIDA DE OFÍCIO. NULIDADE DA EXECUÇÃO.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO

1. A falta de título executivo é matéria de ordem pública que deve ser conhecida de ofício pelo órgão julgador,

independentemente de provocação das partes. Assim, as matérias de ordem pública não se submetem ao princípio

da congruência, cabendo ao juiz apreciá-las mesmo que nada tenha sido alegado pelas partes, sem que isso

importe em afronta aos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil.

2. Não houve condenação do Banco Central do Brasil ao pagamento da correção monetária no percentual de

41,28%. Sim, pois o Superior Tribunal de Justiça acolheu os embargos declaratórios opostos pelos autores, sem

efeitos infringentes, apenas esclarecendo que após a transferência do numerário para o BACEN, a BTNF

utilizada incide no percentual de 41,28%.

3. Assim, conforme consignado na r. sentença "resta patente que não há valor algum a ser executado pela

embargada, na medida em que se reconheceu o BTNF como o índice aplicável para a atualização monetária da

remuneração da caderneta de poupança em abril/90, no percentual de 41,28%, e que já foi aplicado a todos os

saldos bloqueados à época".

4. Diante da inexistência de título executivo, a execução é nula, nos termos do art. 586 do Código de Processo

Civil.

5. Os embargantes defendem que, inobstante inexista condenação expressa, "restou claro a intenção do julgador

em reconhecer e determinar a aplicação do índice". Sendo assim, cabia a eles buscar pronunciamento expresso

do Superior Tribunal de Justiça, através da oposição de embargos de declaração, sendo certo que não cabe a

este Tribunal interpretar os julgados proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça a fim de extrair eventual título

executivo.

6. Agravo legal improvido.

 

Anoto que a recorrente inova no que tange à aplicabilidade do art. 475-N, I, do CPC, e do art. 6º, VIII, do CDC,

porque se trata de questões não debatidas na instância inaugural e pelo acórdão recorrido, ou seja, arguidas

somente nos embargos de declaração, o que inviabiliza o manejo do recurso especial. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS

QUESTÕES RECURSAIS. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. INOVAÇÃO RECURSAL.

VEDAÇÃO. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL FUNCIONAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS DA LINDB.

DESCABIMENTO. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. DIREITO À MORADIA. FUNDAMENTO

CONSTITUCIONAL INATACADO. SÚMULA 126/STJ.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Corte de origem não analisou, ainda que implicitamente, a tese da recorrente de que ocorrera violação ao

art. 8º do Decreto-Lei n. 768/69 e 125 do Código Civil, ante a existência de condição suspensiva para o direito à

compra. Do mesmo modo, não houve juízo de valor quanto ao art. 2º da Lei n. 8.666/93. Incidência da Súmula

211/STJ.

3. A questão da condição suspensiva fora aduzida tão somente quando da oposição dos primeiros aclaratórios, o

que evidencia a prescindibilidade de manifestação da Corte de origem sobre a questão posta, ante a evidente

inovação recursal, manobra processual vedada pela pacífica jurisprudência desta Corte.

4. A ausência de manifestação acerca de matéria não abordada em nenhum momento no iter processual, salvo em

embargos de declaração, não configura violação do art. 535 do CPC.

(...)

(STJ - Segunda Turma - AgRg no RESP 1366029/DF - Relator Minsitro Humberto Martins - j. 04.06.2013)

 

Por outro lado, não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese

em que não existe a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. POLICIAL FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE OPERAÇÕES

ESPECIAIS - GOE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Tendo em conta o caráter manifestamente infringente, e em face do princípio da fungibilidade recursal, recebo

os presentes embargos de declaração como agravo regimental.

2. Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535 do CPC, na Medida em que a Corte regional dirimiu,

fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos

presentes autos. Ressalte-se que não se pode confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte com
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negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

3. Com efeito, o Tribunal de origem manifestou-se a respeito da Base de cálculo da vantagem pleiteada e afastou

a pretensão recursal ao manter o decisório monocrático, bem como os fundamentos adotados no julgamento do

AGTR 67.515/AL.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - Primeira Turma - EDCL no ARESP 305693/AL - Relator Ministro Sérgio Kukina - j. 06.08.2013)

 

Frente a tais fundamentos, não se aflora violação ao art. 535, II, do CPC.

 

Ademais, não ocorre a alegada negativa de vigência aos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, uma vez que

a controvérsia suscitada envolve matéria de ordem pública. Nesse sentido:

 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO DA

MORA. INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. FUNDAMENTOS DIVERSOS. ARTS. 2º, 128,

460 e 515 do CPC. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO DE EXECUÇÃO. ILIQUIDEZ DO

CRÉDITO ORIUNDO DO CONTRATO. INOCORRÊNCIA.

I. Os fundamentos para a inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes não se aplicam para a

caracterização da mora, sendo que esta última ocorre pela cobrança de encargos indevidos, entendimento

amparado na jurisprudência pacificada na 2ª Seção do STJ, nos termos do EREsp n. 163.884/RS, Rel. p/ acórdão

Min. Ruy Rosado de Aguiar, posicionamento já informado no decisum agravado.

II. Não viola os arts. 2º, 128, 460 e 515 do CPC o julgamento proferido nos limites da matéria que lhe foi

devolvida. É que o sistema processual autoriza o órgão ad quem enfrentar as "questões de ordem pública". Sendo

o título executivo extrajudicial condição para a ação executiva, conforme disciplina o art. 618, I, do CPC, pode e

deve o Tribunal pronunciar-se sobre os requisitos ali insertos, independentemente de pedido do embargante, com

arrimo no art. 267, IV a VI, e § 3º, da Lei Instrumental Civil, sem que, se configure o julgamento extra, ultra, ou

infra petita. Precedentes.

III. Não é prejudicial à ação de execução o quantum devido estar a depender unicamente de simples cálculos

aritméticos, eis que disciplinados os encargos contratuais na mesma oportunidade, o que de toda forma não

provoca a iliquidez do título, mantendo sua potencialidade à satisfação do pedido. Precedentes.

(AgRg no REsp 647.219/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em

09/11/2004, DJ 21/03/2005, p. 401)

 

Por fim, também não prospera a interposição com base na divergência jurisprudencial, uma vez que a recorrente

não aponta os dispositivos legais que teriam sofrido interpretação divergente por outro tribunal. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. COISA JULGADA.

OFENSA.

1. A ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria havido interpretação divergente por outros

Tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com base na alínea c do

permissivo constitucional (Súmula 284/STF).

2. O cumprimento da sentença deve ocorrer com estrita observância ao que nela ficou determinado. Não tendo

sido determinada a incidência dos juros remuneratórios e dos critérios próprios de atualização das cadernetas de

poupança sobre o débito exeqüendo, não é possível fazê-lo em execução de sentença, sob pena de violação ao

princípio da coisa julgada.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

(REsp 754.013/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/08/2006, DJ

04/09/2006, p. 234)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO - SÚMULA 284/STF - COTEJO ANALÍTICO - AUSÊNCIA -

NÃO CONHECIMENTO.

1. A ausência de indicação do dispositivo legal em torno do qual teria havido interpretação divergente, impede o

conhecimento do recurso interposto com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da

Súmula 284/STF. Precedentes.

2. Não havendo o recorrente demonstrado, mediante a realização do devido cotejo analítico, a existência de

similitude das circunstâncias fáticas e o direito aplicado nos acórdãos recorrido e paradigmas, resta desatendido

o comando dos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ.
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3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 186.732/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013,

DJe 16/09/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001755-08.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de v. acórdão

proferido por órgão fracionário desta corte.

 

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

Ocorre que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais

invocados neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

2012.61.15.001755-0/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO CARLOS SP

ADVOGADO : SP219813 ELIANE EIKO MIYAMOTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

No. ORIG. : 00017550820124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001755-08.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra acórdão proferido por

órgão fracionário desta Corte.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006404-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2012.61.15.001755-0/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO CARLOS SP

ADVOGADO : SP219813 ELIANE EIKO MIYAMOTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

No. ORIG. : 00017550820124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2013.03.00.006404-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092740420114036104 7 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de recurso extraordinário, interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de v. acórdão

proferido por órgão fracionário desta corte.

 

Sustenta-se, em resumo, contrariedade ao artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

Ocorre que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz dos dispositivos constitucionais

invocados neste recurso.

Não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice

consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

Súmula 356: "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser

objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006404-91.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra acórdão proferido por

órgão fracionário desta Corte.

Decido.

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do artigo 541 do Código de Processo

Civil.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

Não encontrado precedente acerca da questão controvertida, merece trânsito o recurso excepcional.

Por tais fundamentos, admito o recurso especial.

 

Int.

 

2013.03.00.006404-3/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00092740420114036104 7 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001065-87.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, afirmando o não conhecimento de

recurso de agravo legal, por estarem suas razões dissociadas da decisão recorrida.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria versada

no acórdão recorrido.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

2013.61.00.001065-7/SP

APELANTE : EDNALVA ALVES NOGUEIRA

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007260-72.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator

previdenciário, aos dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo

Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003).

Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é

matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à

colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

2009.61.83.007260-7/SP

APELANTE : MAGALI APARECIDA RIBEIRO DE MORAES BULGARELLI

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072607220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008090-38.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso por eventual violação ao artigo 285-A do Código de Processo Civil,

dado que a alteração da conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias quanto à desnecessidade de dilação

probatória e à possibilidade de julgamento antecipado da lide na forma do supracitado dispositivo legal

demandaria amplo reexame do substrato fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no entendimento

consolidado na Súmula nº 7/STJ.

2009.61.83.008090-2/SP

APELANTE : VERA LUCIA DE BRITO WENCESLAU DE MORAES

ADVOGADO : SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido:

 

"AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1.- A alteração da conclusão a que chegou o Tribunal de

origem sobre a desnecessidade dilação probatória a viabilizar o julgamento

antecipado na forma do art. 285-A do CPC por esta Corte, demandaria o reexame das provas dos autos, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ. 2.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg no ARESP nº 304.916/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05.06.2013)

 

No que concerne à alegada violação do artigo 515 do Código de Processo Civil, verifica-se a deficiência na

fundamentação correspondente, impondo, uma vez mais, a inadmissibilidade do presente recurso especial,

conforme os ditames da Súmula nº 284 do E. STF, aplicável analogicamente, verbis: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

 

Além disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que, tendo a parte recorrente

ventilado somente violação a dispositivos constitucionais, é inviável a alegação de afronta a julgados do STJ, que

não tem competência para julgar suposta violação.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008090-38.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos

dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o

que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela

oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de

natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:

2009.61.83.008090-2/SP

APELANTE : VERA LUCIA DE BRITO WENCESLAU DE MORAES

ADVOGADO : SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     233/1755



"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.
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São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008199-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso por eventual violação ao artigo 285-A do Código de Processo Civil,

dado que a alteração da conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias quanto à desnecessidade de dilação

probatória e à possibilidade de julgamento antecipado da lide na forma do supracitado dispositivo legal

demandaria amplo reexame do substrato fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no entendimento

consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1.- A alteração da conclusão a que chegou o Tribunal de

origem sobre a desnecessidade dilação probatória a viabilizar o julgamento

antecipado na forma do art. 285-A do CPC por esta Corte, demandaria o reexame das provas dos autos, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ. 2.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg no ARESP nº 304.916/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05.06.2013)

 

No que concerne à alegada violação do artigo 515 do Código de Processo Civil, verifica-se a deficiência na

fundamentação correspondente, impondo, uma vez mais, a inadmissibilidade do presente recurso especial,

2009.61.83.008199-2/SP

APELANTE : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081995220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     235/1755



conforme os ditames da Súmula nº 284 do E. STF, aplicável analogicamente, verbis: "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia".

 

Além disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que, tendo a parte recorrente

ventilado somente violação a dispositivos constitucionais, é inviável a alegação de afronta a julgados do STJ, que

não tem competência para julgar suposta violação.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008199-52.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos

dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o

que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela

oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de

natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

2009.61.83.008199-2/SP

APELANTE : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator

previdenciário, aos dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo

Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003).

Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é

matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à

colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

APELANTE : FERNANDO HENRIQUE MARTINS GOMES

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009830-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator

previdenciário, aos dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo

Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003).

Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é

matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à

colação:

 

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

2010.61.83.009830-1/SP

APELANTE : ALCIDO JACOB BINSFELD

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro
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constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000181-50.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 285-A do Código de Processo Civil, dado que a

alteração da conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias quanto à desnecessidade de dilação probatória e à

possibilidade de julgamento antecipado da lide na forma do supracitado dispositivo legal demandaria amplo

reexame do substrato fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula

nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1.- A alteração da conclusão a que chegou o Tribunal de

origem sobre a desnecessidade dilação probatória a viabilizar o julgamento

antecipado na forma do art. 285-A do CPC por esta Corte, demandaria o reexame das provas dos autos, o que

2012.61.14.000181-8/SP

APELANTE : ODAIR CENEDELLA

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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encontra óbice na Súmula 7/STJ. 2.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg no ARESP nº 304.916/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05.06.2013)

 

Além disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que, tendo a parte recorrente

ventilado somente violação a dispositivos constitucionais, é inviável a alegação de afronta a julgados do STJ, que

não tem competência para julgar suposta violação.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais

invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº

639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez

por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional.

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)"

 

Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos

dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o

que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela

oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de

natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu
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nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002441-03.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais

invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº

639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez

por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional.

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)"

 

Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos

dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o

que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela

oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de

natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº
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8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 285-A do Código de Processo Civil, dado que a

alteração da conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias quanto à desnecessidade de dilação probatória e à

possibilidade de julgamento antecipado da lide na forma do supracitado dispositivo legal demandaria amplo

reexame do substrato fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula

nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1.- A alteração da conclusão a que chegou o Tribunal de

origem sobre a desnecessidade dilação probatória a viabilizar o julgamento

antecipado na forma do art. 285-A do CPC por esta Corte, demandaria o reexame das provas dos autos, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ. 2.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg no ARESP nº 304.916/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05.06.2013)

 

Além disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que, tendo a parte recorrente

ventilado somente violação a dispositivos constitucionais, é inviável a alegação de afronta a julgados do STJ, que

não tem competência para julgar suposta violação.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 285-A do Código de Processo Civil, dado que a

alteração da conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias quanto à desnecessidade de dilação probatória e à

possibilidade de julgamento antecipado da lide na forma do supracitado dispositivo legal demandaria amplo

reexame do substrato fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula

nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1.- A alteração da conclusão a que chegou o Tribunal de

origem sobre a desnecessidade dilação probatória a viabilizar o julgamento

antecipado na forma do art. 285-A do CPC por esta Corte, demandaria o reexame das provas dos autos, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ. 2.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg no ARESP nº 304.916/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05.06.2013)

 

Além disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que, tendo a parte recorrente

ventilado somente violação a dispositivos constitucionais, é inviável a alegação de afronta a julgados do STJ, que

não tem competência para julgar suposta violação.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais

invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº

639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez

por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional.

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)"

 

Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos

dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o

que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela

oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de

natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)
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Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.

Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002320-36.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra v. acórdão emanado de órgão fracionário deste

Tribunal Regional Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.

Relatado. D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, no tocante à alegada incompatibilidade entre o artigo 285-A e os preceitos constitucionais

invocados pelo recorrente, tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº

2012.61.26.002320-9/SP

APELANTE : CELIA MACEDO BASTOS

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023203620124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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639.228/RJ, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria veiculada no recurso em exame, o que se fez

por meio de deliberação assim ementada, verbis:

 

"Agravo convertido em Extraordinário. Inadmissibilidade deste. Produção de provas. Processo judicial.

Indeferimento. Contraditório e ampla defesa. Tema infraconstitucional. Precedentes. Ausência de repercussão

geral. Recurso extraordinário não conhecido. Não apresenta repercussão geral recurso extraordinário que, tendo

por objeto a obrigatoriedade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, nos casos de

indeferimento de pedido de produção de provas em processo judicial, versa sobre tema infraconstitucional.

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 639.228/RJ, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 17.06.2011, DJe 31.08.2011)"

 

Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos

dispositivos constitucionais invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o

que se deu quando do julgamento da medida cautelar na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela

oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator previdenciário é matéria de

natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:

"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F.,

com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para

a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor,

já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, cuidou exatamente disso. (...)".

 

Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº

664.340/SC, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a

fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na

parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, destacando-se o

descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.

A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE

GÊNERO. CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART.

543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida

adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria

constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE

712775 AgR/RS, Rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe

de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É

cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria

constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou

reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da

questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."

(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)

 

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação

expressa do Supremo Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se

a inadmissão do extraordinário, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC.

No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de

julgamento de 23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da

motivação das decisões judiciais (CR/88, art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio

de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:

"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2.

Alegação de ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal.
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Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados,

ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas,

nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a

repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção

dos procedimentos relacionados à repercussão geral."

(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)

 

No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o

entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da

prejudicialidade do recurso prevista no artigo 543-B, § 3º, do CPC.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao

recurso, porquanto prejudicado (CPC, artigo 543-B § 3º); e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário

(CPC, artigo 543-B, § 2º).

Int.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002320-36.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 285-A do Código de Processo Civil, dado que a

alteração da conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias quanto à desnecessidade de dilação probatória e à

possibilidade de julgamento antecipado da lide na forma do supracitado dispositivo legal demandaria amplo

reexame do substrato fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula

nº 7/STJ.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1.- A alteração da conclusão a que chegou o Tribunal de

origem sobre a desnecessidade dilação probatória a viabilizar o julgamento

antecipado na forma do art. 285-A do CPC por esta Corte, demandaria o reexame das provas dos autos, o que

encontra óbice na Súmula 7/STJ. 2.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg no ARESP nº 304.916/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05.06.2013)

 

Além disso, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja

vista que tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de

recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de

2012.61.26.002320-9/SP

APELANTE : CELIA MACEDO BASTOS

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023203620124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos

constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma,

AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que, tendo a parte recorrente

ventilado somente violação a dispositivos constitucionais, é inviável a alegação de afronta a julgados do STJ, que

não tem competência para julgar suposta violação.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055444-37.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso especial interposto pelo Centro Federal de Educação Tecnologica de São Paulo - CEFET, com fulcro no

artigo 105, III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que negou provimento à sua apelação e ao reexame necessário.

 

Alega-se, em síntese, violação dos artigos 62 e 63 da Lei nº 9.394/96, porquanto foram aplicados indevidamente

pela decisão recorrida. Aduz, ainda, dissídio jurisprudencial sobre o tema.

 

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Pressupostos genéricos recursais presentes.

 

O acórdão recorrido encontra-se assim ementado:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.

1999.03.99.088131-8/SP

APELANTE : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO (Int.Pessoal)

: SP129550 YOSHUA SHIGEMURA

APELADO(A) : MATILDE PEREZ QUINTAIROS

ADVOGADO : SP095985 GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.55444-9 6 Vr SAO PAULO/SP
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PROFESSOR DE 1º E 2º GRAUS. NOMEAÇÃO E POSSE. REQUISITO DO EDITAL. NÃO PREENCHIMENTO.

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO ESPECÍFICA. VIOLAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES E BASES DA

EDUCAÇÃO. CANDIDATA POSSUIDORA DE LICENCIATURA EM CIÊNCIAS, CURSO SUPERIOR EM

PROCESSAMENTO DE DADOS, PÓS GRADUAÇÃO EM COMPUTAÇÃO E SISTEMAS DIGITAIS E

EXPERIÊNCIA NO MAGISTÉRIO. 

1. É cediço que o edital é a lei do concurso público, preestabelecendo normas que devem ser observadas pela

administração pública e pelos candidatos para a garantia da isonomia de tratamento e igualdade de condições de

ingresso no serviço público.

2. No entanto, o edital é um ato administrativo e, como tal, deve jungir-se à lei, sob pena de violação ao princípio

da legalidade.

3. O art. 62 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, vigente ao tempo do concurso, estabelece a necessidade de

curso superior com licenciatura para a docência na educação básica. Ou seja, a lei não exige habilitação

específica.

4. Ademais, o art. 61 da citada lei estabelece como fundamentos da formação de profissionais da educação a

associação entre teoria e prática, inclusive mediante a capacitação em serviço; e o aproveitamento da formação

e experiências anteriores.

5. O fato de a apelada não preencher requisito do edital, qual seja, o bacharelado, com licenciatura, em ciências

da computação ou matemática com ênfase em processamento de dados não é fato impeditivo para a sua posse,

tendo em vista que demonstrou conhecimento teórico ao lograr aprovação em concurso público, bem como por

possuir curso superior em tecnologia de processamento de dados e pós-graduação em computação e sistemas

digitais. A licenciatura, ainda que não específica em computação ou processamento de dados, confere à apelada

habilitação para a docência. Tudo isso, aliado à experiência anterior no magistério da disciplina de informática,

implica no preenchimento, pela apelada, das exigências da Lei de Diretrizes e Bases da Educação.

6. Hipótese em que as qualificações da apelada determinam a posse no cargo em questão.

7. Apelação e Reexame Necessário improvidos.

 

A recorrente alega ofensa aos artigos 62 e 63 da Lei nº 9.394/96, 1º, da Lei nº 9.613/98. Os mencionados

dispositivos legais preceituam:

 

Art. 61. A formação de profissionais da educação, de modo a atender aos objetivos dos diferentes níveis e

modalidades de ensino e às características de cada fase do desenvolvimento do educando, terá como

fundamentos: 

I - a associação entre teorias e práticas, inclusive mediante a capacitação em serviço;

II - aproveitamento da formação e experiências anteriores em instituições de ensino e outras atividades.

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de

licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como

formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino

fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal. 

A recorrente não demonstra de que maneira os artigos teriam sido violados ou em que consistiria a ofensa.

Observa-se que não há plausibilidade nas alegações, na medida em que, se a decisão admite tese contrária à

sustentada pela ré, daí decorre, logicamente, que não restou acolhida a sua, sem que isso caracterize ofensa ao

dispositivo legal. O mero inconformismo em relação à decisão ora impugnada não autoriza a abertura desta via

extraordinária. A respeito da questão já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"CRIMINAL. RHC. ENTORPECENTES. VENDA DE MEDICAMENTO CONTROLADO PELO MINISTÉRIO DA

SAÚDE SEM A APRESENTAÇÃO E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA. NULIDADE. OMISSÃO DA

SENTENÇA QUANTOS À TESE DA DEFESA RELACIONADA À TEORIA DA IMPUTAÇÃO OBJETIVA.

INOCORRÊNCIA. DECRETO CONDENATÓRIO QUE REFUTOU AS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS PARA

FUNDAMENTAR A CONDENAÇÃO.

RECURSO DESPROVIDO.

(omissis)

Não se tem como omissa a sentença condenatória que, embora não se referindo, expressamente, a tese da defesa,

fundamenta a condenação com base nos elementos probatórios reputados válidos para caracterizar o crime

narrado na denúncia e sua autoria. 

Embora seja necessário que o Magistrado aprecie todas as teses ventiladas pela defesa, torna-se despiciendo a

menção expressa a cada uma das alegações se, pela própria decisão condenatória, resta claro que o Julgador

adotou posicionamento contrário.

Recurso desprovido." (RHC nº 12842/PR, Relator o Ministro GILSON DIPP, DJU de 29/09/2003) (grifos nossos)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 12 DA LEI Nº 6.368/76. SENTENÇA. NULIDADE. NÃO
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APRECIAÇÃO DE TESE DA DEFESA. ILICITUDE DE PROVAS.

I - A sentença que, ao acolher a tese da acusação, contém satisfatória menção aos fundamentos de fato e de

direito a ensejar o decreto condenatório, não é nula, apenas pelo fato de não se referir explicitamente à tese da

defesa, mormente se, pela sentença condenatória, restou claro que o Juiz adotou posicionamento contrário.

(Precedentes).

(Omissis)

Writ denegado." (HC nº 34618/SP, Relator o Ministro FELIX FISCHER, DJU de 13/12/2004) (grifos nossos)

Ademais, a pretensão de reverter o julgado demanda o seu reexame, procedimento que não é permitido em recurso

especial, a teor do disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, nesta via, para que haja

interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que

haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão,

mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055444-37.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto pelo Centro Federal de Educação Tecnologica de São Paulo - CEFET, com

fundamento no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, que negou provimento à sua apelação e ao reexame necessário.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, inciso II e 37, inciso I e II, da Constituição Federal, porquanto houve

permissão de posse em cargo público em desrespeito ao respectivo edital.

Sem contrarrazões.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

O recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que constituem eventual ofensa a

1999.03.99.088131-8/SP

APELANTE : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO (Int.Pessoal)

: SP129550 YOSHUA SHIGEMURA

APELADO(A) : MATILDE PEREZ QUINTAIROS

ADVOGADO : SP095985 GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.55444-9 6 Vr SAO PAULO/SP
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dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse fundamento, a contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão deve se dar em sentido oposto à

norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos

requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de

contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio

constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se

para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que

conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E

também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004861-75.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo

2003.61.20.004861-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES

APELADO(A) : EDMAR DONIZETI AMANCIO TRISTAO

ADVOGADO : SP208891 LEANDRO CRISTIANO NEGRI GOMES
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CREF4SP contra acórdão que, em cumprimento à decisão do Superior Tribunal de Justiça, acolheu os embargos

de declaração a fim de sanar a omissão apontada quanto à Resolução nº 46/2002 do CONFEF, mantendo, no mais,

a decisão que negou provimento à apelação.

Alega a recorrente que o v. acórdão negou vigência aos artigos 2° e 3° da Lei n° 9.696/98.

Decido.

 

Remansosa a jurisprudência no sentido de que não está o professor de dança obrigado a inscrever-se no Conselho

de Educação Física, tendo em vista que, à Lei n. 9.696/1998, tal atividade não é caracterizada como própria do

profissional de educação física.

Nesse sentido, cito o seguinte precedente:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHOS

PROFISSIONAIS. EDUCAÇÃO FÍSICA. ATIVIDADES DIVERSAS (DANÇA, IOGA, ARTES MARCIAIS)

INCLUÍDAS NA ATUAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO COM A LEI. INEXISTÊNCIA

DE JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E LEGITIMIDADE DO

PARQUET FEDERAL DECIDIDAS COM BASE EM FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 3º DA LEI N. 9.696/1998. 

1. Recurso especial pelo qual o Conselho Regional de Educação Física do Estado do Rio Grande do Sul sustenta

a obrigatoriedade de inscrição em seus quadros de profissionais diversos, por se considerar que os artigos 1º e 3º

da Lei n. 9.696/1998 têm comando normativo suficiente para caracterizar as atividades por eles exercentes como

próprias do profissional de educação física. Defendem-se, ainda: (i) a legitimidade do Ministério Público e

adequação da ação civil pública; e (ii) a ocorrência de julgamento extra e ultra petita.

2. No caso dos autos, em sede de apelação em ação civil pública movida pelo parquet estadual, o TRF da 4ª

Região, entendendo ser ilegal e inconstitucional a Resolução n. 46/2002, do Conselho Federal de Educação

Física, decidiu não ser possível que o Conselho Regional fiscalizasse e autuasse aqueles profissionais elencados

na referida resolução, em especial os profissionais de dança, ioga, artes marciais e capoeira, sejam professores,

ministrantes ou instrutores de tais atividades.

3. O recurso especial não merece ser conhecido, no que se refere à alegação de violação da Lei n. 7.347/1985,

pois as questões da legitimidade do Ministério Público e da adequação da ação foram decididas, exclusivamente,

com apoio no art. 129, III, da Constituição Federal.

4. No que pertine à alegação de ocorrência de julgamento extra e ultra petita, o recurso não merece provimento,

pois, ante a reconhecida ilegalidade e inconstitucionalidade da resolução acima mencionada, a Corte de origem

estendeu o comando da sentença àqueles que praticassem as atividades nela descritas, de tal sorte que não houve

qualquer julgamento fora dos limites do que fora pedido pelo Ministério Público, sendo desinfluente o fato de não

se ter feito alguma diferenciação a respeito da capoeira ou dos professores, ministrantes ou instrutores das

atividades descritas naquela resolução.

5. Quanto aos artigos 1º e 3º da Lei n. 9.696/1998, não se verificam as alegadas violações, porquanto não há

neles comando normativo que obrigue a inscrição dos professores e mestres de danças, ioga e artes marciais

(karatê, judô, tae-kwon-do, kickboxing, jiu-jitsu, capoeira etc) nos Conselhos de Educação Física, porquanto, à

luz do que dispõe o art. 3º da Lei n. 9.696/1998, essas atividades não são caracterizadas como próprias dos

profissionais de educação física.

6. O art. 3º da Lei n. 9.696/1998 não diz quais os profissionais que se consideram exercentes de atividades de

educação física, mas, simplesmente, elenca as atribuições dos profissionais de educação física.

7. Subsidiariamente, deve-se anotar que saber, em cada caso, a atividade, principalmente, visada por aqueles

profissionais que o recorrente quer ver inscritos em seu quadro, para o fim de verificar-se o exercício de

atribuições do profissional de educação física, exige a incursão no acervo fático-probatório, o que é inviável ante

o óbice da Súmula n. 7 do STJ.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(Resp 1012692/RS, Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, Data do Julgamento

26/04/2011, DJe 16/05/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004861-75.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo

CREF4SP contra acórdão que, em cumprimento à decisão do Superior Tribunal de Justiça, acolheu os embargos

de declaração a fim de sanar a omissão apontada quanto à Resolução nº 46/2002 do CONFEF, mantendo, no mais,

a decisão que negou provimento à apelação.

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta ter havido

afronta aos artigos 5º, XIII, e 97 da Constituição Federal, sob o argumento de não ter obedecido à cláusula de

reserva de plenário quando afastou a incidência dos artigos 2° e 3° da Lei n° 9.696/98, bem como da Resolução n°

46/02 do CONFEF.

 

Vistos.

 

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

Entendo que não houve violação à cláusula de reserva de plenário inserta no artigo 97 da Carta Constitucional ou

à Sumula Vinculante nº 10, uma vez que o julgamento ora combatido não declarou a inconstitucionalidade de lei,

apenas afastou sua incidência em razão da existência de precedentes firmados no mesmo sentido. A propósito,

confira a jurisprudência do C. STF:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não há violação ao princípio da reserva de plenário

quando o acórdão recorrido apenas interpreta norma infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou

afastar sua aplicação com apoio em fundamentos extraídos da Lei Maior. II - Agravo regimental improvido."

(ARE 640337 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 18/10/2011,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) O Tribunal Regional

Federal da 1ª Região não declarou a inconstitucionalidade de norma legal, tampouco afastou sua aplicação com

fundamento em princípio extraído da Constituição da República.

Ao contrário, o Tribunal de origem limitou-se a interpretar o art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e concluiu pela

existência de hipótese de responsabilidade de terceiros por obrigação tributária, a despeito da referência à

solidariedade, razão pela qual aquele dispositivo somente poderia ser aplicado em conjunto com o art. 135 do

Código Tributário Nacional. Assim, como ressaltado na decisão agravada, o art. 97 da Constituição da

República não foi contrariado." 

(AI 841390/RS, REL. Min. Cármen Lúcia, DJe 01/04/2011)

"RECLAMAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13 DA LEI N. 8.620/1993. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

DOS SÓCIOS. DISPOSITIVO NÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE. SITUAÇÃO EM QUE NÃO OCORRE O

AFASTAMENTO DE NORMA EM DESCONFORMIDADE COM O QUE DISPÕE O ART. 97 DA

2003.61.20.004861-4/SP

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES

APELADO(A) : EDMAR DONIZETI AMANCIO TRISTAO

ADVOGADO : SP208891 LEANDRO CRISTIANO NEGRI GOMES
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ALEGADO DESCUMPRIMENTO DA SÚMULA VINCULANTE N. 10 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NÃO CONFIGURADO. RECLAMAÇÃO À QUAL SE NEGA SEGUIMENTO."

(STF, Rcl 7859/SP, Decisão Monocrática da Ministra Cármen Lúcia, Julgamento em 29/03/10, DJe em 19/05/10)

Outrossim, as alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da legalidade, do devido

processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação

jurisdicional, dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da

Constituição.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Por fim, destaco que a matéria em questão já foi submetida à analise do e. Supremo Tribunal Federal, ocasião em

que se pronunciou pela impossibilidade de analisar o recurso por esbarrar na Súmula 279 do STF. Vejamos:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTROVÉRSIA DECIDIDA

EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF. 1. Caso em que entendimento diverso do

adotado pela Instância Judicante de origem demandaria o reexame da legislação ordinária aplicada à espécie,

bem como a análise dos fatos e provas constantes dos autos. Providências vedadas neste momento processual. 2.

Agravo regimental desprovido."

(RE 493390 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 31/08/2010, DJe-204 DIVULG

22-10-2010 PUBLIC 25-10-2010 EMENT VOL-02421-02 PP-00388) 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000996-21.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte apelante contra decisão monocrática, proferida com supedâneo

no art. 557, § 1-A, do CPC, que deu parcial provimento à apelação.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

2005.61.05.000996-4/SP

APELANTE : JOANNA PAES DE BARROS E OLIVEIRA e outro

: TIAGO PAES DE BARROS E OLIVEIRA

ADVOGADO : SP206403 CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP074625 MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro

No. ORIG. : 00009962120054036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001160-45.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Interprédios Administração de Bens S/C Ltda., com fulcro no artigo

105, inciso III, letra "c", da Constituição Federal, contra acórdão que deu provimento à remessa oficial, para

determinar que a recorrente seja registrada perante o Conselho Regional de Administração de São Paulo.

Alega, em síntese, dissídio jurisprudencial sobre o tema, vez que a atividade principal desenvolvida pela

recorrente relaciona-se ao ramo imobiliário.

Decido.

O acórdão recorrido encontra-se assim ementado:

REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO PERANTE O CRA/SP. ATIVIDADE BÁSICA

RELACIONADA COM AS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NO ART. 2º, DA LEI Nº 4.769/1965. CABIMENTO.

Sobre a inscrição dos profissionais liberais e associações civis nos Conselhos profissionais, o art. 1º, da Lei nº

6.839/1980 dispôs que "o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas

profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros".

"É entendimento pacificado do STJ de que o critério a ser utilizado para a obrigatoriedade de registro nos

conselhos profissionais é a atividade básica da empresa ou a natureza dos serviços por ela prestados" (STJ,

AgRg no REsp 723.553/MS, DJe de 18/12/2008).

2006.03.99.004037-9/SP

PARTE AUTORA : INTERPREDIOS ADMINISTRACAO DE BENS S/C

ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA e outros

: SP283987A JOAO CARLOS FARIA DA SILVA

: SP246230 ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI

PARTE RÉ : Conselho Regional de Administracao CRA

ADVOGADO : SP024949 ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.01160-9 19 Vr SAO PAULO/SP
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Como o objeto social da impetrante é justamente a administração de imóveis em condomínios, resta claro que

suas atribuições são plenamente compatíveis com as do técnico de administração, enumeradas no art. 2º, da Lei

nº 4.769/1965.

A atividade do corretor é a intermediação de compra, venda, permuta e locação de imóveis. In casu, no objeto

social da empresa, não se verifica qualquer atribuição que, em uma interpretação abrangente, permita influir que

a impetrante também exerceria tais funções, mas apenas e tão-somente a administração de condomínios.

Remessa oficial provida.

É firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios

adotados pelas instâncias originárias para a verificação da atividade típica desempenhada, em razão de a pretensão

esbarrar na orientação firmada pela Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial").

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. ATIVIDADE BÁSICA. METALURGIA. REGISTRO. INEXIGIBILIDADE. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o critério legal para a obrigatoriedade de registro nos

conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional específico, é determinado pela atividade

básica ou pela natureza dos serviços prestados pela empresa, e não pela qualificação técnica da mão de obra

especializada empregada na linha de produção industrial.

 2. O Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que a atividade básica da agravante não está

relacionada entre aquelas sujeitas a fiscalização pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia. Contudo, a revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da

Súmula 7/STJ.

 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 255.901/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 4/2/2013) - grifo nosso.

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO REGIONAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA.

DESCABIMENTO DE REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE

NA SÚMULA 7/STJ.

1. O critério legal de obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais é determinado pela atividade

preponderante da empresa. Precedentes. 

2. O Tribunal Regional, após a análise das circunstâncias fático-probatória da causa, concluiu que as

atividades descritas no contrato social da empresa ora agravada não se enquadram às atribuições relacionadas

aos profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia. A alteração de tais premissas, como pretende a parte

recorrente, baseadas em pressuposto exclusivamente fáticos e probatórios, não pode ocorrer em sede de recurso

especial, por esbarrar no óbice contido na Súmula 7 do STJ. 

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 202.218/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/10/2012) - grifo nosso.

Ademais, sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim

tem decidido o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS.

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     260/1755



RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido.

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento

pacificado desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para

comunicação dos atos processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência.

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010.

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EREsp 1193685/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

08/06/2011, DJe 17/06/2011) - grifo nosso.

ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional.

3. O dissídio jurisprudencial, caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-

se demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou,

em sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do

voto condutor do acórdão paradigma.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1170249/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2011,

DJe 30/05/2011) - grifo nosso.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Dê-se ciência.

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007981-75.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.61.03.007981-3/SP

APELANTE : DIMAS FERREIRA

ADVOGADO : SP133602 MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP184538 ITALO SERGIO PINTO e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão contratual e

nulidade da alienação extrajudicial de imóvel objeto de contrato de financiamento habitacional vinculado ao

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, realizada nos termos do Decreto-Lei n. 70, de 21 de novembro de 1966.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Inicialmente, no tocante à alegação da existência de interesse processual para o pedido de revisão contratual,

mesmo após a adjudicação do imóvel pela Caixa Econômica Federal, verifica-se que a questão fundamental

discutida neste recurso já foi reproduzida, reiteradamente, em julgamentos do colendo Superior Tribunal de

Justiça, que firmou jurisprudência no sentido de que a adjudicação ou a arrematação do imóvel objeto do contrato

de mútuo habitacional implica a perda do interesse de agir no que atine ao pedido de revisão contratual,

configurando-se a carência de ação.

 

Confiram-se os precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. IMÓVEL. ADJUDICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

INTERESSE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR SEGUIMENTO AO

RECURSO ESPECIAL.

(...)

4. Verifica-se que a decisão está consentânea com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que "inexiste

interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao

Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial' (AgRg no Resp

1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009)". Precedentes. Súmula 83/STJ.

Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp 158106/GO, Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 28/08/2012)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. MÚTUO

HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência

do imóvel.

2. Ausência de interesse em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto.

3. Precedentes específicos desta Corte.

4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos.

5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no Ag 1356222/RJ, Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Terceira Turma, DJe 15/03/2012)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO ANTIGO MUTUÁRIO

NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

1. "Inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial"

(AgRg no REsp 1.069.460/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009).

2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª

Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos

Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009.

3. Recurso especial provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no

art. 267, VI, do CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais.

(REsp 1068078/RJ, Ministra DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJe 26/11/2009).

 

Ainda no mesmo sentido, há inúmeros julgamentos monocráticos da Corte Superior (AREsp 065015, Ministro
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João Otávio De Noronha, Dje 05/08/2014; AREsp 138547, Ministro Paulo De Tarso Sanseverino, Dje

06/08/2013; REsp 1001994, Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Dje 01/03/2013; REsp 1295944, Ministra

Maria Isabel Gallotti, DJe 06/03/2013).

 

Por fim, quanto às demais matérias alegadas pela recorrente, verifica-se que o recurso é incabível, dado que o v.

acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia apontada. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do

prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 282/STF.

 

Quanto à alegação de nulidade do procedimento de execução extrajudicial, cumpre-nos ressaltar ser incabível a

análise da constitucionalidade do DL n. 70/66 pelo STJ em sede de recurso especial, uma vez que a apreciação

de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível nesta via recursal, nem a título de

prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

 

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.
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2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Por sua vez, a ausência de previsão expressa da possibilidade de adjudicação no art. 37 do Decreto-Lei n.

70/66 não impede que o credor, na execução extrajudicial de crédito hipotecário, como consequência natural da

execução forçada, adjudique o bem leiloado à falta de licitantes. (EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1050178/SC -

Ministro João Otávio de Noronha - Terceira Turma - DJe 25/04/2013).

 

Por outro lado, a violação dos princípios do devido processo legal e do contraditório (por afronta aos arts. 31 e 32

do Decreto-Lei nº 70/66), acerca da aferição da adjudicação do imóvel, é tema de cunho eminentemente

constitucional, cuja competência escapa desta Corte Especial por força do art. 105, III, da Carta Magna de 1988,

que reserva ao STJ a função de intérprete da legislação infraconstitucional. No mesmo sentido: REsp 485.253 -

RS, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de 18/04/2005.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Marco Antonio Brustolim, com fundamento no artigo 105, inciso III,

letra "c", contra acórdão proferido por este E. Tribunal Federal da 3ª Região, o qual negou provimento ao agravo e

manteve a decisão monocrática que negou seguimento à apelação.

Alega-se, em síntese, divergência jurisprudencial em razão da aplicação indevida acerca das regras de aprovação e

classificação no certame, bem como a ilegítima contratação de advogados terceirizados, em detrimento de

candidatos já aprovados em concurso anterior e ainda dentro do prazo de validade.

Contrarrazões às fls. 337/355.

Decido.

 

O v. acórdão encontra-se assim ementado:

2007.60.00.012428-4/MS

APELANTE : MARCO ANTONIO BRUSTOLIM

ADVOGADO : DF018506 MARCO ANTONIO BRUSTOLIM

: MS007317 ANA SILVIA PESSOA SALGADO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS
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ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO FORA

DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO.

POSTERIOR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA OU EXERCÍCIO DE FORMA PRECÁRIA.

POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO- 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

Inicialmente da leitura das razões de recurso especial, verifica-se que o recorrente sequer menciona os dispositivos

legais que entende contrariados. A deficiência de fundamentação em razão da ausência de indicação dos artigos de

lei alegadamente ofendidos justifica a aplicação, ao recurso especial, do óbice da Súmula 284/STF que dispõe in

verbis: é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia.

Ademais, não há plausibilidade nas razões apresentadas pela recorrente, porquanto o julgado recorrido encontra-se

em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o edital é "a lei do

concurso". Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO - TECNÓLOGO

EM INFORMÁTICA EDUCATIVA. CANDIDATOS COM FORMAÇÃO DIVERSA DA PREVISTA NO EDITAL.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o edital é a lei do concurso, pois suas regras vinculam tanto a

Administração quanto os candidatos. Assim, o procedimento do concurso público fica resguardado pelo

princípio da vinculação ao edital.

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo consignou que os candidatos Cristiano Rodrigues Ilário, Felipe

Rodrigues Barbosa, Heloneida Camila Costa Coelho e Rosineide Silva Campos, possuem formação em área

diversa, e não superior, ao previsto no edital do certame.

3. Como bem destacado pelo Parquet federal no seu parecer, adotado como razão de decidir, "é certo que o

edital de regência do concurso exigiu, expressamente, como requisito de investidura no cargo pretendido pela

impetrante a apresentação de certificado de conclusão do curso em tecnologia em informática educativa. No

entanto, é inconteste que os impetrantes, ao serem convocados para apresentar os documentos necessários à

nomeação, juntaram diploma de curso de tecnologia em rede de computadores, diverso do exigido ao exercício

do cargo" (fl. 304).

4. Desse modo, ausente violação ao direito líquido e certo.

5. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no RMS 45.373/AP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2014,

DJe 28/11/2014) - grifo nosso.

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. FISCAL FEDERAL

AGROPECUÁRIO. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO GEOGRÁFICO APÓS A HOMOLOGAÇÃO. PRINCÍPIOS

DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.

VIOLAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a atuação discricionária da Administração na

escolha das regras editalícias de concurso público, desde que observados os preceitos constitucionais,

notadamente o da igualdade.

2. A modificação do critério de regionalização das vagas estabelecida na abertura do certame, dando-se nova

oportunidade a candidatos não convocados nos termos originariamente previstos, sem estendê-la aos demais

concorrentes, consubstancia violação dos princípios da isonomia e da vinculação ao edital.

3. A ampliação do número de vagas, após a homologação do concurso, deve observar a proporção estabelecida

no edital de abertura (Edital nº 4/2006-MAPA), quanto à distribuição geográfica dos cargos em disputa (Fiscal

Federal Agropecuário), em razão de disposição expressa da Portaria nº 87/2008-MPOG, que autorizou o

acréscimo.

4. Segurança concedida.

(MS 13.583/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/03/2013, DJe 22/03/2013) -

grifo nosso.

Assim, carece de razão o recorrente quanto ao pleito supra analisado.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Recurso extraordinário interposto por Marco Antonio Brustolim e outros, com fundamento no artigo 102, inciso

III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual

manteve a decisão monocrática que negou seguimento ao recurso do autor. Embargos de declaração rejeitados.

 

Alega-se, em síntese, violação do artigo 37, incisos I e II, da Constituição Federal, que dispõem sobre as normas a

serem observadas no concurso público para a investidura em cargo público, por aplicação indevida acerca das

regras de aprovação e classificação no certame, bem como a ilegítima contratação de advogados terceirizados, em

detrimento de candidatos já aprovados em concurso anterior e ainda dentro do prazo de validade.

 

Contrarrazões, às fls. 356/373, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

O v. acórdão encontra-se assim ementado:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO FORA DO

NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. EXPECTATIVA DE DIREITO À NOMEAÇÃO. POSTERIOR

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA OU EXERCÍCIO DE FORMA PRECÁRIA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO- 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

Quanto à repercussão geral suscitada, não compete análise por esta E. Corte.

 

No que toca às supostas violações aos dispositivos constitucionais mencionados, o recurso não se apresenta

admissível porque baseado em alegações que constituem eventual ofensa a artigos de lei federal, inclusive com

repetição das razões do recurso especial simultaneamente interposto. Para ensejar o recurso extraordinário sob

esse fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a

decisão deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido

de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a

2007.60.00.012428-4/MS

APELANTE : MARCO ANTONIO BRUSTOLIM

ADVOGADO : DF018506 MARCO ANTONIO BRUSTOLIM

: MS007317 ANA SILVIA PESSOA SALGADO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES

: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS
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argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular

sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei

ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462

- grifamos). E também:

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEVIDO PROCESSO

LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. OFENSA REFLEXA AO TEXTO CONSTITUCIONAL. ART. 93,

IX, DA CONSTITUIÇÃO. DECISÃO SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. ANÁLISE DE FATOS E

PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 279 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - A alegada violação aos

postulados constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, em regra, configura ofensa

reflexa ao texto constitucional. II - A exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe seja a decisão

exaustivamente fundamentada, bastando que o julgador informe, de forma clara e concisa, as razões de seu

convencimento, tal como ocorreu no caso em tela. III - Necessidade do reexame do contexto fático probatório que

envolve a matéria, o que é inadmissível em recurso extraordinário. Incidência da Súmula 279 do STF. IV -

Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 653010, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 12.08.2008)

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ALEGADA OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, E 93, IX, DA

CF. OFENSA REFLEXA . RECURSO ESPECIAL ADMITIDO E EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. ARTIGO

543 DO CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. I - A jurisprudência

da Corte é no sentido de que a alegada violação ao art. 5º, LIV e LV , da Constituição, pode configurar, quando

muito, situação de ofensa reflexa ao texto constitucional, por demandar a análise de legislação processual

ordinária. II - Não há contrariedade ao art. 93, IX, da Constituição, quando o acórdão recorrido encontra-se

suficientemente fundamentado. III - O art. 543, § 1º, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento prévio

do recurso especial pelo Superior Tribunal de Justiça, somente se aplica, nos termos do que disposto no caput do

artigo, quando os recursos especial e extraordinário são ambos admitidos. IV - Agravo regimental improvido."

(STF, AI-AgR 681331, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009)

"RECURSO. Agravo de instrumento. Seguimento negado. Recurso extraordinário. Reexame de matéria fático-

probatória. Agravo regimental. Jurisprudência assentada. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Alegação de ofensa ao art. 5º, LIV e LV, da Constituição

Federal. ofensa constitucional indireta. Agravo regimental não provido. As alegações de violação à Constituição

da República, se dependentes de reexame prévio de normas inferiores, podem configurar, quando muito,

situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição."

(STF, AI-AgR 605605, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Peluso, j. 16.12.2008)

 

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no

Código de Penal e no Código de Processo Penal, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à

Carta Magna, realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal

à Constituição, segundo pacífica orientação do E. Supremo Tribunal Federal (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ

107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330;

AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LASELVA COM/ DE LIVROS E ARTIGOS DE

CONVENIÊNCIA LTDA. contra acórdão que negou provimento a agravo de instrumento, mantendo a decisão

que recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do

mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - APELAÇÃO - EFEITO SUSPENSIVO - ART.

520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO -

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

1.- Sobre os efeitos do recebimento da Apelação, o entendimento desta Corte é de que o art. 520, VII, do CPC

deve ser interpretado de forma teleológica, razão pela qual, ainda que a antecipação da tutela seja deferida na

própria sentença, a Apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo em relação à

parte em que foi concedida a tutela.

2.- Ademais, a alteração na conclusão do julgado e o acolhimento da pretensão recursal, de forma a determinar

o recebimento da Apelação no efeito suspensivo, ensejaria incursão no conjunto probatório dos autos, o que é

defeso ante o óbice da Súmula STJ/07.

3.- O recurso não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

4.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 469.551/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe

28/04/2014)

 

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

2008.03.00.008843-0/SP

AGRAVANTE : LASELVA COM/ DE LIVROS E ARTIGOS DE CONVENIENCIA LTDA

ADVOGADO : SP207624 RUBENS CROCCI JUNIOR

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP164338 RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.035064-0 24 Vr SAO PAULO/SP
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precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado por LUCIANO NUCCI PASSONI com fundamento no art. 102,

III, "a", da Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em agravo de instrumento, extraído de Ação Civil Pública, o acórdão recorrido entendeu presentes os

pressupostos para a parcial antecipação da tutela, estabelecidos no art. 273 do CPC.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a norma

constitucional (art. 5º, II, XXII, XXIII, XXXV, XXXVI, LIV, LV; art. 24, I, VI e VIII; art. 30, I, VIII; art. 37, art.

170, II e III; e art. 182, § 2º, todos da Constituição Federal, além do art. 25, I, do ADCT).

 

Vieram as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

2008.03.00.033205-4/SP
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ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro
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Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, que deve ser objeto de Recurso Especial.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada ofensa da Constituição de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa ao dispositivo constitucional invocado.

 

Com efeito, a controvérsia gira em torno da interpretação do art. 273 do Código de Processo Civil, atinente ao

instituto da antecipação da tutela no processo.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:

 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado por LUCIANO NUCCI PASSONI.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-02.2008.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte apelante contra decisão monocrática proferida com supedâneo

no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

2008.61.16.000167-5/SP

APELANTE : LUCIOLA GRIZOLIA DE LIMA

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro
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pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006300-51.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

2008.61.19.006300-2/SP

APELANTE : IRIS HILARIO DO CARMO e outro
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Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não
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causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E
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PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.
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(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024005-85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte embargante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos do art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

No que concerne ao mérito, verifico que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende

rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório. 

 

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca demonstrar a ocorrência de abusividade das

cláusulas contratuais, a existência de capitalização de juros e a cobrança de multa acima do limite legal, o que é

inviável nesta sede excepcional.

 

Portanto, o exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, revisão de cláusulas

2009.61.00.024005-2/SP

APELANTE : MINI MERCADO ARISTIDES LTDA e outros

: AULDEMY ARISTIDES FERREIRA JUNIOR

: LEDA CRISTINA FERREIRA RIGUETTO

ADVOGADO : SP211772 FLAVIO CHRISTENSEN NOBRE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00240058520094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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contratuais e do contexto fático-probatório, função própria das instâncias ordinárias, atraindo à espécie os óbices

consubstanciados nas Súmulas 5 e 7 da STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003045-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

contra acórdão que negou provimento a agravo de instrumento, mantendo a decisão que recebeu a apelação apenas

no efeito devolutivo.

 

Decido.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

 

O recurso é de ser inadmitido.

 

Analisando a insurgência apresentada no recurso, verifico que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do

mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

RECEBIMENTO. EFEITO DEVOLUTIVO. MEDIDA EXCEPCIONAL.

EFEITO SUSPENSIVO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. VERBETE N.

7 DA SÚMULA DO STJ.

2010.03.00.003045-7/SP

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

AGRAVADO(A) : CARLOS BRASIL SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2009.61.08.005437-0 3 Vr BAURU/SP
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- Esta Corte Superior pacificou o entendimento de que a apelação em mandado de segurança possui efeito

devolutivo, sendo concedido, apenas excepcionalmente, eventual efeito suspensivo, na hipótese de risco de dano

irreparável ou de difícil reparação.

- É inadmissível o recurso especial quando a apreciação da matéria nele suscitada demanda o reexame do

substrato fático-probatório dos autos, o que é vedado na via eleita, a teor do verbete n. 7 da Súmula desta Corte.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no Ag 1316482/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2012,

DJe 18/05/2012)

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter

esgotado a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a

dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera

indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos

arestos paradigmas nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível

para que se evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003045-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS contra v. acórdão que negou provimento a agravo de instrumento e manteve a decisão que

recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo.

 

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, em suma, sustenta

ter havido afronta aos artigos 5º, II e LIV, da Constituição Federal.

 

Decido.

2010.03.00.003045-7/SP

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

AGRAVADO(A) : CARLOS BRASIL SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP221204 GILBERTO ANDRADE JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2009.61.08.005437-0 3 Vr BAURU/SP
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A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: do acesso à justiça, da legalidade,

do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório e ampla defesa, dos limites da coisa

julgada e da prestação jurisdicional, dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa

meramente reflexa ao texto da Constituição.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional.

 

Por oportuno, confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo exequente contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Sustenta-se a inocorrência da prescrição, bem como a inaplicabilidade do artigo 267 do CPC às execuções fiscais.

No mais, alega violação à Súmula 240 do STJ, por não ter havido requerimento do réu quanto à extinção do feito.

 

No caso, determinou-se a suspensão do exame de admissibilidade do recurso até que se ultimasse o julgamento do

Recurso Especial nº 1.120.097/SP, alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista

no art. 543-C do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

Primeiramente, verifico que a tese prevista no artigo 2º, § 3º, da Lei 6.830/80 não foi apreciada, sequer

implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento da

matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso ora interposto.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Quanto ao mérito, o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.120.097/SP,

assentou o entendimento acerca da possível aplicação do artigo 267, III, do CPC às execuções fiscais, de forma

subsidiária, quando o exequente mostrar-se inerte apesar de intimado pessoalmente para promover o andamento

do feito. Destacou ainda, no mesmo julgado, ser prescindível o requerimento do devedor quando as execuções

fiscais não forem embargadas, afastando, assim, a aplicação da Súmula nº 240 do STJ.

 

O precedente, transitado em julgado em 16/09/2013, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. ABANDONO

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL.

SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

ex offício, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu". Matéria impassível de ser alegada pela exequente

contumaz.

(Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009; REsp 1057848/SP, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP292154 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : JOAO FERREIRA FILHO CABREUVA -ME

No. ORIG. : 06.00.00085-6 1 Vr CABREUVA/SP
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REsp 1033548/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 17/12/2008;

AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

12/11/2008; REsp 820.752/PB, Rel Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe

11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ

31/05/2007; REsp 781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

29/06/2006, DJ 26/10/2006; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/02/2005, DJ 11/04/2005)

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito . Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, "em sua contemporânea, é instrumento de realização do direito material e

de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios

aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé".

(REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

13/09/2000, DJ 16/10/2000)

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, cumprindo o que fora ordenado no despacho

inicial, razão pela qual é forçoso concluir que a execução não foi embargada e prescindível, portanto, o

requerimento do devedor.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1120097/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação firmada no

julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do

art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial no que tange à prescrição e nego-lhe seguimento quanto ao

mérito.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2011.61.04.004376-8/SP

APELANTE : DANIEL ANDRADE REMIAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00043764520114036104 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito à

incidência de juros progressivos sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

nos termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, de titularidade de trabalhador avulso, na forma

do artigo 3º da Lei nº 5.480/1968 e do artigo 1º do Decreto nº 66.819/1970.

Decido.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não cabe o recurso especial, por eventual violação ao artigo 535 do Código de

Processo Civil, dado que o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário,

consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse

sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido,

ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº

1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando

o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem

integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar

sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC,

Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Quanto ao mérito, observa-se que a questão foi dirimida pelo Superior Tribunal de Justiça com o julgamento do

Recurso Especial nº 1.349.059/SP, selecionado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática do

art. 543-C do Código de Processo Civil (trânsito em julgado em 28/10/2014), no sentido de que a progressão da

taxa de juros remuneratórios, sendo vinculada por lei à permanência do trabalhador na mesma empresa, não é

extensível aos trabalhadores avulsos. In verbis:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADORES AVULSOS. INAPLICABILIDADE.

1. A legislação de regência sempre exigiu a existência de vínculo empregatício para a possibilidade de inclusão

de taxa progressiva de juros nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

2. Por definição legal, inserta no art. 9º, VI, do Decreto n. 3.048/99, trabalhador avulso é "aquele que,

sindicalizado ou não, presta serviço de natureza urbana ou rural, a diversas empresas, sem vínculo empregatício,

com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, nos termos da Lei n. 8.630, de 25 de fevereiro

de 1993, ou do sindicato da categoria, assim considerados".

3. O trabalhador avulso não preenche requisito previsto em lei para ter reconhecido o direito à taxa progressiva

de juros em suas contas do FGTS. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.300.129/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 9/10/2012, DJe 19/10/2012; REsp 1.176.691/ES, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15/6/2010, DJe 29/6/2010; REsp 1.196.043/ES, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 28/9/2010, DJe 15/10/2010.

4. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime estatuído pelo art. 543-C do CPC e Resolução STJ

8/2008.

(REsp 1.349.059/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe

17/09/2014)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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APELANTE : DANIEL ANDRADE REMIAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113973 CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00043764520114036104 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito à

incidência de juros progressivos sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

nos termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966.

O recorrente, que laborou na condição de trabalhador avulso, vinculado ao FGTS por força do artigo 3º da Lei nº

5.480/1968 e do artigo 1º do Decreto nº 66.819/1970, suscita violação ao artigo 7º, inciso XXXIV, da

Constituição Federal, que assegura a igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício

permanente e o trabalhador avulso. Argui, também, ofensa à garantia do artigo 5º, inciso XXXVI.

Decido.

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade. Com efeito, as

razões veiculadas no recurso encontram-se dissociadas da matéria decidida no acórdão, evidenciando

impedimento à sua admissão.

A Turma julgadora abordou a lide sob prisma precipuamente infraconstitucional. In verbis:

 

"As Leis nº 5480/68, 5107/66, 7839/89 e 8036/89 não asseguram o direito à progressividade de forma universal a

todos os optantes do FGTS. Trata-se de condição básica para a obtenção desse direito a "permanência na mesma

empresa" por certo lapso de tempo. O trabalhador avulso não atende a referida condição legal, tendo em vista

que presta serviços de natureza urbana ou rural a diversas empresas, prestação esta que se dá sem vínculo

empregatício e com intervenção obrigatória do sindicato da categoria ou do órgão gestor de mão-de-obra.

Assim sendo não se aplica a progressividade de juros nas contas vinculadas ao FGTS dos trabalhadores

avulsos." (fl. 111 e verso).

 

Vale dizer, o fundamento do acórdão é que a opção pelo FGTS após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/1971, sem

que haja retroação, na forma da Lei nº 5.958/1973, a data anterior àquele diploma legal, não confere ao

trabalhador direito aos juros progressivos (independentemente de se tratar de trabalhador empregado ou avulso).

É aplicável à espécie o teor da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia

"), bem como da Súmula nº 182 do Superior Tribunal de Justiça ("É inviável o agravo do art. 545 do CPC que

deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada"). Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. [...] RAZÕES DO APELO

EXTREMO DISSOCIADAS DO QUE DECIDIDO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. [...] IV

- É deficiente a fundamentação do recurso extraordinário cujas razões estão dissociadas do que decidido no

acórdão recorrido, a teor da Súmula 284 desta Corte. [...]

(ARE 777.775 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe 12/02/2014)

 

Por conseguinte, resta descumprida a exigência relacionada ao prequestionamento, óbice intransponível à

sequência recursal.

De acordo com o teor das Súmulas nº 211 do Superior Tribunal de Justiça e nº 282 do Supremo Tribunal Federal,

o recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar a questão federal

que se alega violada. Confira:

 

Súmula 211 (STJ): "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282 (STF): "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a

questão federal suscitada."

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006535-53.2011.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Companhia de Habitação Popular de Bauru - COHAB/Bauru contra

acórdão que versa sobre revisão de contrato de financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da

Habitação - SFH.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se, em síntese, violação dos artigos 186 e 927 do Código Civil/2002.

 

Não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da

controvérsia à luz de tais dispositivos legais, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao

aclaramento de eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso,

por extensão, a incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005270-87.2012.4.03.6103/SP

 

 

2011.61.38.006535-5/SP

APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP317985 LUIZ GUSTAVO CARDOSO ALVES

: SP215060 MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA

: SP215419 HELDER BARBIERI MOZARDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO(A) : FABIO VENTURA DA SILVA e outro

: MARIA DE LOURDES PIRES DA SILVA

ADVOGADO : SP210641 IRMA ROSANGELA PINTO DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00065355320114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.61.03.005270-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Quanto ao pedido de revisão contratual, observo que o v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza

estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de mérito, por ausência de condição da ação.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria versada

na decisão recorrida, estando suas razões dela dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

No tocante ao pedido de anulação do procedimento de execução extrajudicial, cumpre-nos ressaltar ser incabível a

análise da constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 ou da Lei 9.514/97 pelo STJ em sede de recurso especial,

uma vez que a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível nesta via recursal, nem a

título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados pronunciamentos do

colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o exame da

admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de serem inaplicáveis as regras do

Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do

SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. (STJ - AgRg no REsp 993038-RS, AgRg

no REsp 810950-SP, AgRg no REsp 933928-RS).

 

Eventuais nulidades decorrentes do cerceamento de defesa pelo indeferimento de produção de prova pericial,

com o escopo de demonstrar irregularidades no procedimento de alienação extrajudicial, tem sido

sistematicamente refutadas pelo STJ, ao fundamento de que o ordenamento jurídico brasileiro outorga ao

Magistrado o poder geral de instrução no processo, conforme previsão expressa no artigo 130 do Código de

Processo Civil. Outrossim, nos termos do art. 131 do CPC, o destinatário da prova é o Juiz, cabendo a ele

analisar a necessidade da sua produção ou não. Neste compasso, cumpre ao Julgador verificar a necessidade da

produção da prova requerida pelas partes, indeferindo aquelas que se mostrarem inúteis, desnecessárias ou

mesmo protelatórias, rejeitando-se, por conseguinte, a tese de cerceamento de defesa. (REsp 1108296 / MG -

Ministro Massami Uyeda - Terceira Turma - DJe 03/02/2011).

 

APELANTE : MARCOS DA SILVA PEREIRA e outro

: MARIA AUXILIADORA ROSA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00052708720124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A respeito da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora, segundo precedentes da

Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n. 70/66, é indispensável a notificação pessoal do

devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que permite a quitação do débito até a assinatura do auto

de arrematação.

 

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula nº 7 do colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

 

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação

pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no Ag 898240 / RS - Ministro Luis Felipe Salomão - Quarta Turma - DJe 20/09/2011).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008958-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.008958-5/SP

AGRAVANTE : UNIMED DE BIRIGUI COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP133442 RICHARD CARLOS MARTINS JUNIOR

AGRAVADO(A) : AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

ADVOGADO : SP240436 EDNA MARIA BARBOSA SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00073522120138260077 A Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por UNIMED DE BIRIGUI COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

contra v. acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte.

 

Alega a recorrente, em síntese, que o acórdão, ao reconhecer legítima a recusa da União quanto à indicação dos

bens à penhora e manter o deferimento da penhora on line de ativos financeiros da empresa executada, violou

expressamente os artigos 11º da Lei 6.830/80, 620, 655, 656 ambos do CPC e súmula 417 do STJ.

 

Decido.

 

No caso em comento, a União recusou o bem indicado pela executada e pleiteou a penhora via BACEN-JUD.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento acerca da possibilidade de se proceder à penhora de ativos financeiros do

executado, via sistema BACEN-JUD, independentemente do esgotamento de diligências em busca de bens

penhoráveis por parte do exequente.

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 
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§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados
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têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

A Primeira Seção do c. Tribunal Superior também se posicionou no sentido de que a penhora deve ser efetuada

conforme a ordem legal - esta prevista tanto no art. 655 do CPC quanto no art. 11 da Lei 6.830/80 -, o que autoriza

a União a recusar a nomeação de bens quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique

ofensa ao art. 620 do CPC.

 

Dessa forma, entendo que o entendimento exarado no acórdão impugnado encontra-se em conformidade com os

recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.

SUPOSTA OFENSA AO ART. 471 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF,

POR ANALOGIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP

1.090.898/SP.

1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que não foi tratada no acórdão recorrido,

sobre a qual nem sequer foram apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).

2. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem

legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 445.653/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 25/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     289/1755



22/10/2013, DJe 04/11/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. RESP

1.090.898/SP. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80. Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a

nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620

do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

2. Ressalta-se que tal entendimento é aplicável não apenas aos casos de recusa aos pedidos de substituição da

penhora, como também às situações de recusa à primeira nomeação à penhora.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 6.216/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/08/2011, DJe 15/08/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34079/2015 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600016-11.1994.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que decidiu sobre homologação de

cálculos em cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de expurgos inflacionários em caderneta de

poupança.

 

Decido.

96.03.036619-6/SP

APELANTE : EDMIR PIOVANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP043818 ANTONIO GALVAO GONCALVES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES

No. ORIG. : 94.06.00016-4 2 Vr CAMPINAS/SP
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O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto,

dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Quanto às demais questões, verifica-se que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende

rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório. Depreende-se das razões recursais que a

recorrente busca a incidência da multa prevista no art. 475-J do CPC e a majoração de honorários advocatícios, ao

argumento de que o pagamento efetuado pela Caixa Econômica Federal fora extemporâneo, ao contrário do que

decidiu o Tribunal a quo. Também objetiva revisar os critérios empregados na elaboração dos cálculos de

liquidação de sentença, bem como rediscutir a existência de violação à coisa julgada no caso concreto, por suposto

descumprimento dos consectários determinados no título executivo judicial, o que é inviável nesta sede

excepcional.

 

Com efeito, o exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de

aspectos fático-probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial,

encontra impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial. "

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA N. 284/STF. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE DA

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PELA CORREÇÃO. SÚMULA N. 179/STJ. HONORÁRIOS. REVISÃO. SÚMULA
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N. 07/STJ.

(...)

5. A análise da questão relativa à fixação de honorários advocatícios por juízo de equidade, salvo se excessivos

ou ínfimos, não pode ser revista na instância especial, pois envolve reexame de circunstâncias fáticas que

delimitam a adoção dos critérios previstos nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. Incidência da Súmula n. 7/STJ.

6. Agravo regimental provido para conhecer parcialmente do recurso

especial e negar-lhe provimento.

(AgRg no AG 1.304.256/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 30.6.2011).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018649-27.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto,

dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

2000.61.00.018649-2/SP

APELANTE : REGINA LUCIA FRANCO FERNANDES

ADVOGADO : SP138047A MARCIO MELLO CASADO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP079340 CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);
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Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância
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demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024849-50.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.61.00.024849-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Não cabe o recurso, primeiramente, por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o

v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535 , II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto,

dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

ADVOGADO : SP079340 CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro

APELADO(A) : REGINA LUCIA FRANCO FERNANDES

ADVOGADO : SP138047A MARCIO MELLO CASADO e outro
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Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar

apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,
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questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).

Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     298/1755



Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que versa sobre revisão de contrato de

financiamento habitacional vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

No que concerne ao mérito, observa-se que as questões debatidas no presente recurso já foram objeto de reiterados

pronunciamentos do colendo Superior Tribunal de Justiça, que firmou orientação jurisprudencial suficiente para o

exame da admissibilidade dos recursos excepcionais que tratam dos mesmos temas.

Em julgamento de recursos selecionados como representativos de controvérsia, submetidos à sistemática do art.

543-C do CPC, o STJ afastou teses que vinham sendo, reiteradamente, alegadas pelos mutuários em demandas de

revisão de contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, solucionando as questões seguintes:

 

Tabela Price. "Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização

de juros em qualquer periodicidade, mas não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a

utilização da Tabela Price, por força das Súmulas 5 e 7." (REsp 1.070.297, DJe 18.09.2009, trânsito julg.

26.10.2009 - tema 48);

 

Aplicação da TR. "No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei n. 8.177/1991, é permitida a

2003.61.00.006251-2/SP

APELANTE : CARLOS ALBERTO PIRES DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI JESION

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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utilização da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor, que também será

cabível ainda que o contrato tenha sido firmado antes da Lei n. 8.177/1991, mas desde que haja previsão

contratual de correção monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro

índice específico." (REsp 969.129, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 53);

 

Capitalização de Juros. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos

celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-

36/2001), desde que expressamente pactuada"; "salvo nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação, em

relação aos quais até a edição da Lei 11.977/2009 somente era permitida a capitalização anual, passando, a partir

de então, a ser admitida apenas a pactuação de capitalização de juros com periodicidade mensal, excluída,

portanto, a legalidade de pactuação em intervalo diário ou contínuo." (REsp 973.827, DJe 24.09.2012, trânsito

julg. 27.11.2012 - tema 246).

 

Amortização. "Salvo disposição contratual em sentido diferente, aplica-se aos contratos celebrados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação a regra de imputação prevista no art. 354 do Código Civil de 2002, que reproduz

o art. 993 do Código Civil de 1916 e foi adotada pela RD BNH 81/1969." (REsp 1.194.402, DJe 14.10.2011,

trânsito julg. 22.11.2011 - tema 426).

(Art. 354. Havendo capital e juros, o pagamento imputar-se-á primeiro nos juros vencidos, e depois no capital,

salvo estipulação em contrário, ou se o credor passar a quitação por conta do capital).

 

Quanto à limitação dos juros remuneratórios em 10% ao ano, o Enunciado 422 da súmula do STJ sedimentou

que "O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos

vinculados ao SFH". O mesmo pronunciamento ocorreu no REsp 1.070.297, representativo de controvérsia - tema

49 (DJe 18.09.2009, trânsito julg. 26.10.2009).

 

Seguro habitacional. "É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há

obrigatoriedade de que o mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por

seguradora indicada por este, exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC."

(REsp 969.129-MG, DJe 15.12.2009, trânsito julg. 05.03.2010 - tema 54).

 

Escolha do agente fiduciário. "A exigência de comum acordo entre o credor e o devedor na escolha do agente

fiduciário tão-somente se aplica aos contratos não vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH",

conforme a exegese do art. 30, incisos I e II, e §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei 70/66. (REsp 1.160.435-PE, DJe

28.04.2011, trânsito julg. 15.06.2011 - tema 352).

 

Em prosseguimento, ainda que não submetidos à sistemática adotada pelo art. 543-C do CPC, a jurisprudência

consolidada do Superior Tribunal de Justiça não socorre outras teses que questionam a incidência de elementos

que estariam a majorar indevidamente o saldo devedor do financiamento e, consequentemente, as respectivas

parcelas mensais.

Confiram-se:

 

Código de Defesa do Consumidor. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento

de serem inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor ao contrato de mútuo habitacional firmado

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do FCVS, tendo em vista que a garantia ofertada

pelo Governo Federal, de quitar o saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura

cláusula protetiva do mutuário e do SFH, fato que afasta a utilização das regras previstas no citado Código. Dessa

forma, não há amparo legal à pretensão dos agravantes de devolução em dobro dos valores pagos a maior. (AgRg

no REsp 993038 - DJe 01.07.2008; AgRg no REsp 810950 - DJe 22.11.2006; AgRg no REsp 933928 - DJe

19.12.2007);

 

Índice de correção de março de 1990. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do

EREsp 218.426-SP, pacificou o entendimento de que o saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as

normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.

Nesse sentido, há inúmeros outros precedentes (p. ex., AgRg no Ag 740.422-DF, DJe 15.05.2006);

 

Incidência do Plano de Equivalência Salarial (PES) sobre o saldo devedor. Nos termos da consolidada

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o índice do Plano de Equivalência Salarial serve para reajustar
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apenas a prestação do mutuário. Na atualização do saldo devedor, utiliza-se o índice pactuado no contrato. (STJ,

AgRg no Ag 1.391.983-DF, DJe 23.05.2011);

 

Plano Real (URV) - Sobre a utilização da URV, já decidiu esta Corte que a sua incidência nas prestações não

causa prejuízo aos mutuários, pois, enquanto vigente, funcionou como indexador geral da economia, inclusive dos

salários, mantendo, por via de consequência, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do

PES (STJ, REsp 576.638-RS, DJ 23.05.2005; STJ, AgRg no AREsp 6.697-DF, DJe 01.07.2011).

 

Plano Real (URV) no Plano de Equivalência Salarial. (Resolução n.º 2.059/94 amparada pelo permissivo do §

1º, do art. 16, da Lei n.º 8.880/94). A resolução que determina que o mesmo percentual acrescido, decorrente da

conversão dos salários em URV, seja repassado às prestações, não malfere o Plano de Equivalência Salarial, mas

antes, prestigia a regra de justiça contratual que impõe o "equilíbrio econômico-financeiro do vínculo".

O colendo STJ, à luz desses princípios tem assentado que "a Lei n.º 8.004/90 estabeleceu que qualquer aumento,

individual ou institucional, que se incorpore aos ganhos do mutuário, devem refletir no valor das prestações

(RESP n.º 150.426/CE, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJ de 09.10.2000) para preservar a equação econômico-

financeira do pactuado (RESP n.º 194.086/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 26.03.2001)". (REsp 394.671-

PR, DJ 16.12.2002).

 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES). Com relação ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, o

Superior Tribunal de Justiça orienta-se na direção de ser possível sua cobrança, desde que haja previsão

contratual, como de fato ocorre no presente caso, em que o contrato de financiamento foi firmado posteriormente

à edição da Lei 8.692, de 29 de julho de 1993.

De qualquer forma, far-se-ia necessária a interpretação de cláusulas contratuais a fim de verificar sua contratação,

providência vedada em sede especial, a teor da Súmula nº 5/STJ, que dispõe não caber, em recurso especial,

questionar interpretação de cláusulas contratuais. (STJ, AgRg no REsp 988.007-RS, DJe 04.05.2009);

 

Exatamente o mesmo ocorre com relação à Taxa de Administração e à Taxa de Risco de Crédito. Com efeito,

em consonância com entendimento firmado pelo STJ, ante a inexistência vedação legal, é legítima a cobrança de

TRC (Taxa de Risco de Crédito) e de TA (Taxa de Administração) desde que previstas no contrato. (STJ, REsp

1.242.938-RJ, DJe 01.08.2014). Dessa forma, para desconstituir o entendimento exposto pelo Tribunal local

acerca da inexistência nos autos de prova de que os valores cobrados a título de seguro e de taxa de Administração

sejam abusivos ou estejam em desacordo com as cláusulas contratuais e a tabela da SUSEP, seria imprescindível o

reexame de prova e reinterpretação de cláusula contratual, o que é defeso nesta instância especial (Súmulas 5 e

7/STJ). (STJ, AgRg no REsp 1.140.849-RS, DJe 12.03.2013).

 

Cerceamento de defesa. Firma-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há

indeferimento de pedido de produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado

constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão

recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a

admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ." (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

Tal como ocorre com relação à aplicação da Tabela Price, as questões relativas à correção monetária pelo Plano

de Equivalência Salarial - PES e ao anatocismo no Sistema de Amortização Crescente - SACRE

demandariam reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de

recurso especial, a teor das Súmulas 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.250.275-RJ,

DJe 22.05.2014).

 

No que diz respeito à questão da abusividade dos reajustes dos prêmios dos seguros, o STJ firmou que a

correção de tais parcelas, em razão de sua natureza acessória, deve obedecer aos mesmos critérios de reajuste das

prestações do contrato de mútuo. Assim, constatado o descumprimento do PES pela CEF, em relação às

prestações, a parcela relativa ao seguro também merece revisão. No entanto, a verificação de tal circunstância

demanda análise eminentemente fático-probatória, o que não é permitido em sede de recurso excepcional, nos

termos da Súmula nº 7/STJ. (AgRg no AREsp 193.381-RS, DJe 08.10.2012).

 

Também pelo fundamento da referida Súmula, não é possível afirmar, em sede de recurso especial, se estão

presentes os requisitos fáticos para a configuração do instituto da lesão ou da aplicação da teoria da imprevisão,

segundo a qual fatos supervenientes teriam alterado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. (AgRg no

REsp 1.310.051-RS, DJe 04.06.2012).
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Nesse mesmo sentido:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SFH. TABELA

PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 7/STJ. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CES E

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÚMULAS 7 E 5/STJ. TR. LEGALIDADE. PRECEDENTES.

SFH. NÃO APLICABILIDADE DO CDC. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,

DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental interposto contra decisão (fls. 600-606) da lavra do Min. José Delgado, que, ao

prover parcialmente o recurso da agravada (FGC), afastou a limitação da taxa de juros em contrato de mútuo

habitacional atrelado ao Sistema Financeiro da Habitação.

2. O acórdão recorrido analisou a matéria objeto da demanda. Não há falar em omissão suscitada capaz de

ensejar a anulação do julgado por violação do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

3. Esta Corte consolidou o entendimento de que a existência, ou não, de capitalização de juros decorrente do

Sistema Francês de Amortização - Tabela Price constitui questão de fato, insuscetível de análise na via do

recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ. Dentre os precedentes maios recentes: AgRg no REsp 958.248/RS,

Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 13/05/2011).

4. Aplicam-se as vedações sumulares ns. 5 e 7/STJ no que diz respeito à incidência do Coeficiente de

Equiparação Salarial - CES e do Plano de Equivalência Salarial - PES. No mesmo sentido: AgRg no REsp

918.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso Severino, Terceira Turma, DJe 17/12/2010).

5. É pacífico o entendimento de que não há óbice à adoção da TR no reajuste do saldo devedor dos contratos de

mútuo habitacional vinculados ao SFH, desde que expressamente prevista a correção pelos índices vigentes para

a poupança.

6. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, nos contratos do Sistema

Financeiro de Habitação, com cobertura do FCVS, como a hipótese dos autos, não se aplicam as regras do

Código de Defesa do Consumidor. Portanto, como Código de Defesa do Consumidor não é aplicável ao contrato

de mútuo habitacional, com vinculação ao FCVS, como no caso em apreço, descabe a restituição em dobro do

pagamento indevido. Dentre os precedentes: AgRg no REsp 948789/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, DJe 30/03/2010.

7. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 993.038-RS, DJe 15.06.2011).

 

Por fim, melhor sorte não socorre os mutuários que impugnam a possibilidade de execução extrajudicial da dívida

com a alienação do imóvel nos moldes preconizados pelo Decreto-Lei n. 70/66, conforme os temas seguintes:

 

Discussão acerca da inconstitucionalidade do DL n. 70/66. Descabida a análise de constitucionalidade do DL n.

70/66, porquanto a apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem

a título de prequestionamento, porquanto matéria reservada, pela Carta Magna, ao Supremo Tribunal Federal.

 

Discussão acerca da obrigatoriedade da intimação pessoal do mutuário para purgar a mora e a validade do

leilão extrajudicial. Segundo precedentes da Corte Superior, no processo de execução extrajudicial pelo DL n.

70/66, é indispensável a notificação pessoal do devedor a fim de dar cumprimento ao disposto no art. 34, que

permite a quitação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

No entanto, nos casos em que a situação fática delineada nos autos revela ter o agente fiduciário procedido, sem

sucesso, às notificações para o devedor purgar a mora, torna-se possível, na exegese do art. 2º, §§ 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 911/69 e do art. 15 da Lei n. 9.492/97, a constituição em mora do devedor mediante publicação de

edital de protesto pelo Cartório competente. (AgRg no Ag 1047466 / RS - Ministro Aldir Passarinho Junior -

Quarta Turma - DJe 30/03/2009).

 

De qualquer forma, concluindo as instâncias inferiores, a partir do exame fático e documental, que não há dúvidas

sobre a regularidade da intimação pessoal do devedor para purgar a mora, confrontar este entendimento

demandaria reexame do conteúdo fático-probatório, o que é vedado ante a Súmula 7 do colendo Superior Tribunal

de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Nesse sentido, orienta a jurisprudência:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. NOTIFICAÇÃO DO LEILÃO

POR EDITAL. POSSIBILIDADE. DECISÃO CONFORME PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A partir do contorno fático delineado pela Corte de origem, não há dúvidas sobre a regularidade da intimação
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pessoal do devedor para purgar a mora. Alterar este entendimento demandaria reexame do conteúdo fático-

probatório, o que é vedado ante a Súmula 7/STJ, e impede o conhecimento do recurso especial.

2. Caso sejam frustradas as tentativas de notificação pessoal do devedor para a realização do leilão, admite-se a

notificação por edital. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no Ag 898.240-RS, DJe 20.09.2011).

 

Retomando o caso concreto, verifica-se que nenhuma das teses invocadas pela recorrente em defesa de suas

pretensões encontra respaldo jurisprudencial que dê suporte à admissibilidade deste recurso especial.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial no que desafia os entendimentos jurisprudenciais

consolidados em paradigmas julgados conforme a sistemática do art. 543-C do CPC; e, no que sobeja, não admito

o recurso.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001747-46.2003.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo

CREF4SP contra acórdão que, em cumprimento à decisão do Superior Tribunal de Justiça, acolheu os embargos

de declaração a fim de sanar a omissão apontada quanto à Resolução nº 46/2002 do CONFEF, mantendo, no mais,

a decisão que negou provimento à apelação.

Alega a recorrente que o v. acórdão negou vigência aos artigos 2° e 3° da Lei n° 9.696/98.

Decido.

 

Remansosa a jurisprudência no sentido de que não está o professor de capoeira obrigado a inscrever-se no

Conselho de Educação Física, tendo em vista que, em conformidade com Lei n. 9.696/1998, tal atividade não é

caracterizada como própria do profissional de educação física.

Nesse sentido, cito o seguinte precedente:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHOS

PROFISSIONAIS. EDUCAÇÃO FÍSICA. ATIVIDADES DIVERSAS (DANÇA, IOGA, ARTES MARCIAIS)

INCLUÍDAS NA ATUAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO COM A LEI. INEXISTÊNCIA

DE JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E LEGITIMIDADE DO

PARQUET FEDERAL DECIDIDAS COM BASE EM FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 3º DA LEI N. 9.696/1998. 

1. Recurso especial pelo qual o Conselho Regional de Educação Física do Estado do Rio Grande do Sul sustenta

2003.61.15.001747-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : SP220653 JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro

APELADO(A) : IZAEL TEIXEIRA

ADVOGADO : SP167609 FABIANA ROSSI DO NASCIMENTO e outro
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a obrigatoriedade de inscrição em seus quadros de profissionais diversos, por se considerar que os artigos 1º e 3º

da Lei n. 9.696/1998 têm comando normativo suficiente para caracterizar as atividades por eles exercentes como

próprias do profissional de educação física. Defendem-se, ainda: (i) a legitimidade do Ministério Público e

adequação da ação civil pública; e (ii) a ocorrência de julgamento extra e ultra petita.

2. No caso dos autos, em sede de apelação em ação civil pública movida pelo parquet estadual, o TRF da 4ª

Região, entendendo ser ilegal e inconstitucional a Resolução n. 46/2002, do Conselho Federal de Educação

Física, decidiu não ser possível que o Conselho Regional fiscalizasse e autuasse aqueles profissionais elencados

na referida resolução, em especial os profissionais de dança, ioga, artes marciais e capoeira, sejam professores,

ministrantes ou instrutores de tais atividades.

3. O recurso especial não merece ser conhecido, no que se refere à alegação de violação da Lei n. 7.347/1985,

pois as questões da legitimidade do Ministério Público e da adequação da ação foram decididas, exclusivamente,

com apoio no art. 129, III, da Constituição Federal.

4. No que pertine à alegação de ocorrência de julgamento extra e ultra petita, o recurso não merece provimento,

pois, ante a reconhecida ilegalidade e inconstitucionalidade da resolução acima mencionada, a Corte de origem

estendeu o comando da sentença àqueles que praticassem as atividades nela descritas, de tal sorte que não houve

qualquer julgamento fora dos limites do que fora pedido pelo Ministério Público, sendo desinfluente o fato de não

se ter feito alguma diferenciação a respeito da capoeira ou dos professores, ministrantes ou instrutores das

atividades descritas naquela resolução.

5. Quanto aos artigos 1º e 3º da Lei n. 9.696/1998, não se verificam as alegadas violações, porquanto não há

neles comando normativo que obrigue a inscrição dos professores e mestres de danças, ioga e artes marciais

(karatê, judô, tae-kwon-do, kickboxing, jiu-jitsu, capoeira etc) nos Conselhos de Educação Física, porquanto, à

luz do que dispõe o art. 3º da Lei n. 9.696/1998, essas atividades não são caracterizadas como próprias dos

profissionais de educação física.

6. O art. 3º da Lei n. 9.696/1998 não diz quais os profissionais que se consideram exercentes de atividades de

educação física, mas, simplesmente, elenca as atribuições dos profissionais de educação física.

7. Subsidiariamente, deve-se anotar que saber, em cada caso, a atividade, principalmente, visada por aqueles

profissionais que o recorrente quer ver inscritos em seu quadro, para o fim de verificar-se o exercício de

atribuições do profissional de educação física, exige a incursão no acervo fático-probatório, o que é inviável ante

o óbice da Súmula n. 7 do STJ.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(Resp 1012692/RS, Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, Data do Julgamento

26/04/2011, DJe 16/05/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703379-92.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.03.99.029620-1/SP

APELANTE : SUELI DOS SANTOS ARROYO

ADVOGADO : SP134769 ARTHUR JORGE SANTOS e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Medicina CRM

ADVOGADO : SP152714 ADRIANA TEIXEIRA DA TRINDADE FERREIRA e outro

: SP165381 OSVALDO PIRES SIMONELLI

No. ORIG. : 95.07.03379-3 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos,

Trata-se de recurso especial interposto por conselho regional de fiscalização profissional contra acórdão proferido

por órgão fracionário desta Corte que negou provimento ao seu agravo sob o entendimento de que seus

procuradores não gozam da prerrogativa de intimação pessoal.

Alega-se, em suma, violação à Lei nº 10.910/2004, à Lei nº 3.268/57 e ao Decreto nº 44.045/58, porquanto diante

de sua natureza autárquica seus procuradores gozam da prerrogativa da intimação pessoal. Aponta divergência

jurisprudencial sobre o assunto.

Com contrarrazões.

É o relatório.

Decido.

Em execução fiscal, os procuradores dos conselhos de fiscalização profissional devem ser intimados

pessoalmente, o que é feito com supedâneo no artigo 25 da Lei nº 6.830/80. Neste sentido: STJ, REsp

1330473/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 12.06.2013, DJe 02.08.2013.

Porém, nas demais ações é prescindível a intimação pessoal, consoante já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL.

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA ESPECÍFICA. LEI 10.910/2004. INAPLICABILIDADE.

1. Não se aplica aos procuradores de autarquia de fiscalização profissional o artigo 17 da Lei 10.910/2004 que

estabelece a intimação pessoal aos Procuradores Federais e Procuradores do Banco Central do Brasil.

2. Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa."

(EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1178331/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.05.2012, DJe

28.05.2012)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGISTRO

PROFISSIONAL. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA. AUSÊNCIA DE PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL.

1. É intempestivo a agravo de instrumento quando não demonstrada, no momento de sua interposição, por

certidão oficial expedida pela Corte de origem ou por outro meio idôneo, a não ocorrência de expediente

forense nos termos inicial ou final de sua interposição.

2. A decisão agravada foi disponibilizada em 09/01/2009 e publicada em 12/01/2009. O prazo recursal findou

em 02/02/2009 e o agravo foi interposto em 09/02/2009, mostrando-se, desta forma, intempestivo.

3. Outrossim, não gozam os advogados do agravante do privilégio da intimação pessoal, de modo que a

contagem do prazo recursal deve se dar da publicação do acórdão na imprensa oficial, por intermédio do

Diário de Justiça.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1149799/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 03.08.2010, DJ 09.08.2010)

Estando a decisão recorrida em consonância com o Superior Tribunal de Justiça, mostra-se descabido o recurso.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000497-67.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

2006.61.16.000497-7/SP

APELANTE : RODRIGO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00004976720064036116 1 Vr ASSIS/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte apelante contra decisão monocrática proferida com supedâneo

no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004961-33.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte apelada contra decisão monocrática proferida com supedâneo no

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

2007.61.06.004961-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro

APELADO(A) : MALVEZZI DECORACOES LTDA

ADVOGADO : SP199440 MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

PARTE RÉ : MARIA OLIVERIO MALVEZZI e outro

: NORIVAL MALVEZZI
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pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000875-65.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

Alega-se violação do artigo 421 e 423 do Código Civil e 47 e 51 do Código de Defesa do Consumidor.

 

Entretanto, observo que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a

parte recorrente impugnado devidamente tais fundamentos.

 

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, dado que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o

cerne da controvérsia à luz de tais dispositivos legais, tendo a parte recorrente deixado de interpor embargos de

declaração com esta finalidade. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso a

incidência do óbice consubstanciado nas Súmulas 282 e 356 do STF.

 

Ainda que se pretenda discutir o mérito recursal, observo que a pretensão da recorrente é ver reconhecida a

abusividade das cláusulas contratuais, fato este que não foi reconhecido pelo v. acórdão, sendo que tal

questionamento é inviável nesta sede especial, por incidência das Súmulas 5 ("A simples interpretação de clausula

contratual não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

2007.61.23.000875-2/SP

APELANTE : WALDMORIMO VIDES

ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO

: SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
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especial") do STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028706-26.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de

mérito, pela perda do objeto da cautelar, ante o julgamento da ação principal.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria versada

no acórdão recorrido, estando suas razões dele dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

2008.61.00.028706-4/SP

APELANTE : DOMINGOS MORETO e outro

: MARINA DA SILVA CAETANO MORETO

ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00287062620084036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028706-26.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, extinguindo o feito sem resolução de

mérito, pela perda do objeto da cautelar, ante o julgamento da ação principal.

 

Neste extraordinário, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda revisional, passando ao largo da

matéria versada no acórdão recorrido, estando suas razões dele dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2008.61.00.028706-4/SP

APELANTE : DOMINGOS MORETO e outro

: MARINA DA SILVA CAETANO MORETO

ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00287062620084036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-06.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial, interposto pela parte requerida em ação monitória, contra acórdão que manteve

julgamento monocrático que negou seguimento a sua apelação, cujo objeto versava sobre capitalização de juros de

mora e cumulação indevida de encargos em contrato de limite de crédito.

 

Alega a parte recorrente, em síntese, violação do art. 130 do CPC, apontando cerceamento de defesa decorrente do

indeferimento de realização de prova pericial, bem como afronta à Súmula 121 do STF e ao art. 4º do Decreto

22.626/33, que veda a cobrança de juros sobre juros.

 

Decido.

 

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

No que concerne ao mérito recursal, observa-se que o v. acórdão foi decidido conforme a seguinte ementa:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MONITÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

NÃO CONFIGURAÇÃO. PROVA PERICIAL. DISPENSABILIDADE. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE

DIREITO. 

1- A discussão acerca da capitalização de juros e da cobrança de taxas extraordinárias ao contrato são matérias

de viés eminentemente jurídico.

2 - A ausência de prova pericial não configura cerceamento de defesa, pois, uma vez apreciada a validade ou não

das cláusulas que pretende revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se

faça imprescindível o concurso de técnico especializado.

3 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

4 - Agravo legal desprovido.

Pelo teor exposto, verifica-se que o deslinde da causa independe da alegada prova pericial, visto que suficiente a

documentação apresentada nos autos e a questão central é exclusivamente de direito.

 

Firmou-se a jurisprudência no sentido de que inexiste cerceamento de defesa se há indeferimento de pedido de

produção de prova e subsequente julgamento antecipado da lide, quando o magistrado constata nos autos a

existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além disso, "se o acórdão recorrido confirma o

julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a admissibilidade do especial

encontra empeço na Súmula 7/STJ" (AgRg no Ag 677.417-MG, DJ 19.12.2005).

 

A análise quanto à violação do Decreto 22.626/33 também é inviável, pois a questão da incidência de juros sobre

juros demandaria reexame de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório, o que não é possível em sede

2008.61.14.002133-4/SP

APELANTE : ADRIATICO IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA -ME e outros

: MANUEL SABOR GONZALES

: MARIA ANHE CORREA

ADVOGADO : SP175491 KATIA NAVARRO RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

No. ORIG. : 00021330620084036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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de recurso especial (AgRg no REsp 1.250.275-RJ, DJe 22.05.2014).

 

O que se conclui, em verdade, nos termos da peça recursal, é a pretensão de revisão do mérito da causa,

circunstância não permitida pela Súmula 7 do C. STJ, in verbis: A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

 

No mesmo sentido:

 

CÉDULAS RURAIS PIGNORATÍCIAS. ALONGAMENTO DA DÍVIDA. REQUISITOS. AUSÊNCIA.

CAPITALIZAÇÃO. EXPRESSA PACTUAÇÃO. SÚMULAS 5 E 7/STJ.

1. A pretensão recursal acerca do preenchimento dos requisitos para alongamento da dívida, demandaria

necessariamente no reexame de provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

2. A capitalização de juros está expressamente pactuada, por conseguinte, pode ser cobrada pela instituição

financeira em se tratando de cédula de crédito rural. A inversão do julgado demandaria a análise dos termos do

contrato, vedada nesta esfera recursal extraordinária. Incidência das Súmulas 5 e 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento com aplicação de multa.

(STJ, AgRg no AREsp 38736/PR, Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe 12/09/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017761-43.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não merece admissão.

2009.61.00.017761-5/SP

APELANTE : DOMINGOS MORETO e outro

: MARINA DA SILVA CAETANO MORETO

ADVOGADO : SP227200 TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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O v. acórdão recorrido veicula matéria de natureza estritamente processual, mantendo a extinção do feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil, em razão da litispendência

verificada em relação ao Mandado de Segurança nº 0009847-25.2009.403.6100.

 

Neste especial, limita-se a parte recorrente a revolver o cerne da demanda, passando ao largo da matéria versada

no acórdão recorrido, estando suas razões dele dissociadas.

 

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o

recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim

aquele consolidado na Súmula nº 284 da Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

 

Além desse aspecto, importa registrar que é pacífica a orientação jurisprudencial da Corte Superior no sentido de

que não é cabível o recurso especial para impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno

processual da litispendência ou da coisa julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão

implica revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os

elementos da ação sob exame e daquela anterior, havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008,

DJe 1º/9/2008).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001456-77.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo

CREF4SP contra acórdão que negou provimento à apelação, mantendo a r. sentença que julgou procedente o

pedido para a abstenção do referido Conselho de exigir dos filiados ao Sindicato-autor, domiciliados na Subseção

Judiciária de Marília e não diplomados no curso de Educação Física, o registro em seus quadros como condição

para o exercício da função de técnico ou treinador de futebol.

Alega a recorrente que o v. acórdão negou vigência aos artigos 2° e 3° da Lei n° 9.696/98 e 3° da Lei n° 8.650/93.

Decido.

 

Remansosa a jurisprudência no sentido de que não está o técnico profissional de futebol obrigado a inscrever-se

no Conselho de Educação Física, tendo em vista que, em conformidade com Lei n 9.696/1998, tal atividade não é

caracterizada como própria do profissional de educação física.

Nesse sentido, cito o seguinte precedente:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONSELHOS

PROFISSIONAIS. EDUCAÇÃO FÍSICA. ATIVIDADES DIVERSAS (DANÇA, IOGA, ARTES MARCIAIS)

INCLUÍDAS NA ATUAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL PROFISSIONAL POR MEIO DE RESOLUÇÃO DO

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO COM A LEI. INEXISTÊNCIA

DE JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E LEGITIMIDADE DO

PARQUET FEDERAL DECIDIDAS COM BASE EM FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 3º DA LEI N. 9.696/1998. 

1. Recurso especial pelo qual o Conselho Regional de Educação Física do Estado do Rio Grande do Sul sustenta

a obrigatoriedade de inscrição em seus quadros de profissionais diversos, por se considerar que os artigos 1º e 3º

da Lei n. 9.696/1998 têm comando normativo suficiente para caracterizar as atividades por eles exercentes como

próprias do profissional de educação física. Defendem-se, ainda: (i) a legitimidade do Ministério Público e

adequação da ação civil pública; e (ii) a ocorrência de julgamento extra e ultra petita.

2. No caso dos autos, em sede de apelação em ação civil pública movida pelo parquet estadual, o TRF da 4ª

Região, entendendo ser ilegal e inconstitucional a Resolução n. 46/2002, do Conselho Federal de Educação

Física, decidiu não ser possível que o Conselho Regional fiscalizasse e autuasse aqueles profissionais elencados

na referida resolução, em especial os profissionais de dança, ioga, artes marciais e capoeira, sejam professores,

ministrantes ou instrutores de tais atividades.

3. O recurso especial não merece ser conhecido, no que se refere à alegação de violação da Lei n. 7.347/1985,

pois as questões da legitimidade do Ministério Público e da adequação da ação foram decididas, exclusivamente,

com apoio no art. 129, III, da Constituição Federal.

4. No que pertine à alegação de ocorrência de julgamento extra e ultra petita, o recurso não merece provimento,

2011.61.11.001456-9/SP

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4a REGIAO

ADVOGADO : SP267010B ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA

APELADO(A) :
SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP178423 JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA e outro

No. ORIG. : 00014567720114036111 1 Vr MARILIA/SP
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pois, ante a reconhecida ilegalidade e inconstitucionalidade da resolução acima mencionada, a Corte de origem

estendeu o comando da sentença àqueles que praticassem as atividades nela descritas, de tal sorte que não houve

qualquer julgamento fora dos limites do que fora pedido pelo Ministério Público, sendo desinfluente o fato de não

se ter feito alguma diferenciação a respeito da capoeira ou dos professores, ministrantes ou instrutores das

atividades descritas naquela resolução.

5. Quanto aos artigos 1º e 3º da Lei n. 9.696/1998, não se verificam as alegadas violações, porquanto não há

neles comando normativo que obrigue a inscrição dos professores e mestres de danças, ioga e artes marciais

(karatê, judô, tae-kwon-do, kickboxing, jiu-jitsu, capoeira etc) nos Conselhos de Educação Física, porquanto, à

luz do que dispõe o art. 3º da Lei n. 9.696/1998, essas atividades não são caracterizadas como próprias dos

profissionais de educação física.

6. O art. 3º da Lei n. 9.696/1998 não diz quais os profissionais que se consideram exercentes de atividades de

educação física, mas, simplesmente, elenca as atribuições dos profissionais de educação física.

7. Subsidiariamente, deve-se anotar que saber, em cada caso, a atividade, principalmente, visada por aqueles

profissionais que o recorrente quer ver inscritos em seu quadro, para o fim de verificar-se o exercício de

atribuições do profissional de educação física, exige a incursão no acervo fático-probatório, o que é inviável ante

o óbice da Súmula n. 7 do STJ.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

(Resp 1012692/RS, Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, Data do Julgamento

26/04/2011, DJe 16/05/2011)

"ADMINISTRATIVO E DESPORTIVO. MONITOR E TREINADOR DE FUTEBOL. EX-ATLETAS. INSCRIÇÃO

NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. DESCABIMENTO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA

QUE DISPÕE SOBRE A ATIVIDADE (LEI N. 8.650/1983). AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO COM AS

ATIVIDADES DESCRITAS NA LEI GERAL (LEI N. 9.696/1998).

1. O expressão "preferencialmente" constante do caput do art. 3º da Lei n. 8.650/1993 (lei específica que dispõe

sobre as relações de trabalho do Treinador Profissional de Futebol) tão somente dá prioridade aos diplomados

em Educação Física, bem como aos profissionais que, até 22 de abril de 1993 (data de início da vigência da lei),

comprovem o exercício de cargos ou funções de treinador de futebol, por no mínimo 6 meses, em clubes ou

associações filiadas às Ligas ou Federações, em todo o território nacional. Assim, quanto ao exercício da

profissão de treinador profissional de futebol, a Lei n. 8.650/1993 em nenhum momento coloca restrição aos não

diplomados ou aos que não comprovarem o exercício do cargo ou função por prazo não inferior a seis meses.

3. A Lei n. 9.696/1998 (lei geral que dispõe sobre a regulamentação da Profissão de Educação Física e cria o

Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Educação Física) define que apenas profissionais com registro

regular no respectivo Conselho Regional poderão atuar na atividade de Educação Física e receber a designação

de "Profissional de Educação Física", mas não traz, explícita ou implicitamente, nenhum comando normativo que

determine a inscrição de treinadores e monitores de futebol nos Conselhos de Educação Física.

4. A competência que o art. 3º da Lei n. 9.696/1998 atribui ao "Profissional de Educação Física" não se confunde

com as atividades técnicas e táticas precipuamente desempenhadas por treinadores e monitores de futebol.

5. A Lei n. 9.696/1998 (lei geral) não tem o condão de revogar a Lei

n. 8.650/1993 (lei específica), porquanto não se fazem presentes os requisitos exigidos pelo art. 2º, §§ 1º e 2º, da

Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

6. No tocante às Resoluções 45 e 46, de 2002, do Conselho Federal de Educação Física, não cabe ao STJ

interpretar seus termos para concluir se tal ato normativo subalterno se amoldaria ou extrapolaria a Lei n.

9.696/1998, uma vez que não compete a esta Corte interpretar atos normativos destituídos de natureza de lei

federal. Todavia, leis não se revogam nem se limitam por resoluções. Se tais resoluções obrigam treinadores e

monitores de futebol não graduados a se registrarem em Conselho Regional de Educação Física, estarão

extrapolando os limites da Lei n. 9.696/1998.

7. Não se permite ao CONFEF e ao CREF4/SP realizar interpretação extensiva da Lei n. 8.650/1993 ou da Lei n.

9.696/1998, nem exercer atividade administrativa de ordenação (poder de polícia) contra treinadores e monitores

de futebol, ex-atletas não diplomados em Educação Física, sob pena de ofensa ao direito fundamental

assecuratório da liberdade de exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações

profissionais estabelecidas em lei, nos termos do art. 5º, XIII, da Constituição Federal. Recurso especial

conhecido em parte e, nesta parte, improvido.

(REsp 1383795 / SP, Ministro HUMBERTO MARTINS, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do

Julgamento 26/11/2013, DJe 09/12/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001456-77.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo

CREF4SP contra acórdão que julgou procedente o pedido para a abstenção do referido Conselho de exigir dos

filiados ao Sindicato-autor, domiciliados na Subseção Judiciária de Marília e não diplomados no curso de

Educação Física, o registro em seus quadros como condição para o exercício da função de técnico ou treinador de

futebol.

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta ter havido

afronta aos artigos 5º, XIII, e 97 da Constituição Federal, sob o argumento de não ter obedecido à cláusula de

reserva de plenário quando afastou a incidência dos artigos 2° e 3° da Lei n° 9.696/98, bem como da Resolução n°

46/2002 do CONFEF.

 

Vistos.

 

 

Decido.

 

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

 

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

 

Entendo que não houve violação à cláusula de reserva de plenário inserta no artigo 97 da Carta Constitucional ou

à Sumula Vinculante nº 10, uma vez que o julgamento ora combatido não declarou a inconstitucionalidade de lei,

apenas afastou sua incidência em razão da existência de precedentes firmados no mesmo sentido. A propósito,

confira a jurisprudência do C. STF:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO.

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não há violação ao princípio da reserva de plenário

quando o acórdão recorrido apenas interpreta norma infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou

afastar sua aplicação com apoio em fundamentos extraídos da Lei Maior. II - Agravo regimental improvido."

(ARE 640337 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 18/10/2011,

PROCESSO ELETRÔNICO DJe-210 DIVULG 03-11-2011 PUBLIC 04-11-2011) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. (...) O Tribunal Regional

Federal da 1ª Região não declarou a inconstitucionalidade de norma legal, tampouco afastou sua aplicação com

fundamento em princípio extraído da Constituição da República.

Ao contrário, o Tribunal de origem limitou-se a interpretar o art. 8º do Decreto-Lei n. 1.736/79 e concluiu pela

existência de hipótese de responsabilidade de terceiros por obrigação tributária, a despeito da referência à

solidariedade, razão pela qual aquele dispositivo somente poderia ser aplicado em conjunto com o art. 135 do

Código Tributário Nacional. Assim, como ressaltado na decisão agravada, o art. 97 da Constituição da

2011.61.11.001456-9/SP

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4a REGIAO

ADVOGADO : SP267010B ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA

APELADO(A) :
SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO
ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP178423 JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA e outro

No. ORIG. : 00014567720114036111 1 Vr MARILIA/SP
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República não foi contrariado." 

(AI 841390/RS, REL. Min. Cármen Lúcia, DJe 01/04/2011)

"RECLAMAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 13 DA LEI N. 8.620/1993. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

DOS SÓCIOS. DISPOSITIVO NÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE. SITUAÇÃO EM QUE NÃO OCORRE O

AFASTAMENTO DE NORMA EM DESCONFORMIDADE COM O QUE DISPÕE O ART. 97 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ALEGADO DESCUMPRIMENTO DA SÚMULA VINCULANTE N. 10 DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NÃO CONFIGURADO. RECLAMAÇÃO À QUAL SE NEGA SEGUIMENTO."

(STF, Rcl 7859/SP, Decisão Monocrática da Ministra Cármen Lúcia, Julgamento em 29/03/10, DJe em 19/05/10)

Outrossim, as alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da legalidade, do devido

processo legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação

jurisdicional, dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da

Constituição.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

Por fim, destaco que a matéria em questão já foi submetida à analise do e. Supremo Tribunal Federal, ocasião em

que se pronunciou pela impossibilidade de analisar o recurso por esbarrar na Súmula 279 do STF. Vejamos:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTROVÉRSIA DECIDIDA

EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF. 1. Caso em que entendimento diverso do

adotado pela Instância Judicante de origem demandaria o reexame da legislação ordinária aplicada à espécie,

bem como a análise dos fatos e provas constantes dos autos. Providências vedadas neste momento processual. 2.

Agravo regimental desprovido."

(RE 493390 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 31/08/2010, DJe-204 DIVULG

22-10-2010 PUBLIC 25-10-2010 EMENT VOL-02421-02 PP-00388) 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 1026/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0534707-35.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008774-44.2002.4.03.6106/SP

 

1996.61.82.534707-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ADALBERTO JOSE RAMOS CAMPELLI e outros

: PROCONSULT LTDA

: NIVALDO MANUEL NAVARRO MIGUERES

: ANTONIO LUIS PEREIRA

: ANTONIO PAULO BROGNOLI

ADVOGADO : SC014857 PATRICIA FOGACA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05347073519964036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.06.008774-0/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004145-14.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059196-71.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210116 MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : SUELI JOSE DE PAULA

ADVOGADO : SP091440 SONIA MARA MOREIRA e outro

2007.61.83.004145-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

PARTE AUTORA : JOAO FERNANDES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2008.03.99.059196-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP055472 DIRCEU MASCARENHAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00019-6 1 Vr JACAREI/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003138-56.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009338-33.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.05.003138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : AMCOR PET PACKAGING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP205704 MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro

: SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

2010.61.09.009338-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093383320104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015914-48.2010.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029236-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.63.01.015914-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : SP211620 LUCIANO DE SOUZA

APELADO(A) : GLAUCIO RODRIGUES CORNIANI

ADVOGADO : SP257689 LIVIA DOMINGUES CORNIANI e outro

No. ORIG. : 00159144820104036301 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.029236-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : MARLY REBICHI GOMES e outro

: JOSE FERREIRA GOMES

ADVOGADO : SP259114 FABIOLA CARDOSO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : VERA LUCIA ANTONIO DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00072215020114036104 4 Vr SANTOS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035942-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006030-61.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005116-51.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.03.99.035942-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALVA DE OLIVEIRA SERAFIM

ADVOGADO : SP116699 GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 10.00.00046-5 1 Vr GUAIRA/SP

2011.61.06.006030-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DEVAIR DE SOUZA

ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060306120114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.09.005116-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : ANTONIO BERTOLO

ADVOGADO : SP242782 FERNANDA LIMA DA SILVA e outro
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00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004220-72.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009454-40.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051165120124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.20.004220-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDICTO SENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00042207220124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.83.009454-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DARCY DO CARMO MOURA GASCON (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00094544020124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0021952-35.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00015 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0026489-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014369-56.2013.4.03.6100/SP

 

2013.03.99.021952-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : SEBASTIAO PACHECO DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI

No. ORIG. : 12.00.00073-2 3 Vr SALTO/SP

2013.03.99.026489-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : LEONILDO DAMASIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP250123 ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA

No. ORIG. : 12.00.00134-2 2 Vr MATAO/SP

2013.61.00.014369-4/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014710-82.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010533-63.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VIACAO GATO PRETO LTDA e filia(l)(is)

: VIACAO GATO PRETO LTDA filial

ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00143695620134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.014710-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARIO NASCIMENTO PORTO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro

No. ORIG. : 00147108220134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.04.010533-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS ALBERTO BARROS

ADVOGADO : SP120915 MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro

No. ORIG. : 00105336320134036104 3 Vr SANTOS/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006657-82.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007929-86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2013.61.10.006657-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : BENEDITO CARLOS MORAES

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066578220134036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.61.83.007929-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203752B PATRICIA VIANNA MEIRELLES FREIRE E SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : JOSE AUGUSTO PEPICE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00079298620134036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009110-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020011-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002825-77.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

2014.03.00.009110-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : IND/ DE BEBIDAS TATUZINHO 3 FAZENDAS S/A

ADVOGADO : SP129279 ENOS DA SILVA ALVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00105075520104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.020011-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ANGELA BISCASSI

ADVOGADO : SP027344 LAERCIO MOMBELLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 06866892719914036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.002825-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLIVIA MERCADO DA SILVA
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027786-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-21.2014.4.03.6128/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1027/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

No. ORIG. : 08001374020138120015 2 Vr MIRANDA/MS

2014.03.99.027786-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ADAIR FURINI

ADVOGADO : SP304833 DANIEL GALERANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00091-4 3 Vr TAQUARITINGA/SP

2014.61.28.000389-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE DONIZZETTI DA SILVA

ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003892120144036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027486-77.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006103-88.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

2001.03.99.027486-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAURA ZANETINI PILLON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123340 SANDRA REGINA PESQUEIRA BERTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP

No. ORIG. : 94.00.00079-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2006.61.12.006103-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BATISTA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

REPRESENTANTE : JOSE BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00061038820064036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007156-97.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010223-70.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033477-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.03.007156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LILIA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP231725 CAMILA FILIPPI PECORARO e outro

No. ORIG. : 00071569720074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.03.010223-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LILIA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP231725 CAMILA FILIPPI PECORARO e outro

No. ORIG. : 00102237020074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.03.99.033477-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECI CALDEIRA BLANTES

ADVOGADO : SP151204 EDISON LUIZ CAMPOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003707-51.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006567-03.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007382-49.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

No. ORIG. : 06.00.00153-0 5 Vr JUNDIAI/SP

2008.61.83.003707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IZABEL NEVES DE BARROS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00037075120084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.006567-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : INES ALVES DE LIMA

ADVOGADO : SP261558 ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro

No. ORIG. : 00065670320104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.19.007382-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDIVINO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003495-59.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002643-38.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073824920104036119 10V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003495-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIO ANTONIO SIMOES MOREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034955920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.06.002643-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR043349 PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMAR INACIO ALVES

ADVOGADO : SP152197 EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00026433820114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000085-90.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-14.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006085-78.2013.4.03.6126/SP

2012.61.28.000085-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PALIMERCIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000859020124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2013.61.16.000129-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUZANA PERROTI

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

No. ORIG. : 00001291420134036116 1 Vr ASSIS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003577-56.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001410-83.2014.4.03.0000/SP

 

2013.61.26.006085-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CARLOS DE ALMEIDA NETO

ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060857820134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.28.003577-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EZEQUIEL BERNARDES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035775620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.001410-0/SP
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005508-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006260-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012148-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP173477 PAULO ROBERTO VIGNA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00413512620114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.005508-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP165256 RICARDO REGINO FANTIN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001896720024036117 1 Vr JAU/SP

2014.03.00.006260-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO(A) : ARROZ MINARI LTDA

ADVOGADO : SP068079 LUIZ CARLOS FIORAVANTE

AGRAVADO(A) : EDSON GOMES RABELO e outro

: JOSE ANTONIO MOREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 94.00.00046-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2014.03.00.012148-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014011-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002654-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : SP112578 MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SÁ e outro

AGRAVADO(A) : BLUE CLOUD PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00518636820114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014011-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : BOSCH REXROTH LTDA

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : MENTHA EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/A e outros

: TREUASSISTENZ INTERMEDIACAO E NEGOCIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000541919964036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.002654-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA ALVES DA SILVA RAMOS

ADVOGADO : SP148815 CLAUDIO DE SOUSA LEITE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00072-0 1 Vr PENAPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     336/1755



RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019752-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021046-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000047-52.2014.4.03.6114/SP

2014.03.99.019752-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARMEN LUCIA HERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00500-2 3 Vr CUBATAO/SP

2014.03.99.021046-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JORIVAL PEDROSO

ADVOGADO : SP263313 AGUINALDO RENE CERETTI

No. ORIG. : 13.00.00003-5 2 Vr GARCA/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004919-95.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005357-24.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

2014.61.14.000047-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : GERALDO SEBASTIAO DE LIMA

ADVOGADO : SP094342 APARECIDA LUZIA MENDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000475220144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.19.004919-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EUCLIDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049199520144036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.19.005357-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : APARECIDA DELISETE AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053572420144036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-40.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002907-13.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2014.61.40.000741-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ROSANA MARIA DA SILVA FREITAS e outro

: SANDOVAL DE FREITAS

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007414020144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.83.002907-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSEMEIRE CARDOZO DO SOUTO

ADVOGADO : SP207065 INALDO PEDRO BILAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029071320144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003813-03.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004034-83.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1028/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2014.61.83.003813-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : VALDEMAR MUNIZ

ADVOGADO : SP131902 EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038130320144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.004034-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : DORGIVAL FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO : SP155944 ANDRÉ GABRIEL HATOUN FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040348320144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023489-47.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011761-33.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2008.61.82.023489-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CONSMAT FORNECEDORA DE MAT P CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP170336 ADRIANA GIGLIOLI DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00234894720084036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.011761-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : RAFT EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP235276 WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00117613320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000431-69.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001129-16.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2011.61.30.000431-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP061385 EURIPEDES CESTARE e outro

APELANTE : TORRENT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP290778 GABRIEL FRANCISCO DE ALMEIDA RICCI e outro

: SP252082A LUIZ EDGARD MONTAURY PIMENTA

: SP228274A BRUNA REGO LINS

: SP260972 DAVID FERNANDO RODRIGUES

APELADO(A) : LUNDBECK BRASIL LTDA e outro

ADVOGADO : SP267156 GUILHERME FUCS

APELANTE : H LUNDBECK A/S

ADVOGADO : SP267156 GUILHERME FUCS

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004316920114036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.61.06.001129-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MAXIMIANO ROSA

ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00011291620124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     342/1755



 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004706-83.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001392-23.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2013.61.00.004706-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP162193 MARIANA KUSSAMA NINOMIYA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SARAH LOUREIRO

ADVOGADO : SP121188 MARIA CLAUDIA CANALE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047068320134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.03.001392-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PASCOAL BENEDITO DA PAIXAO

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013922320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     343/1755



 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003822-73.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-54.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000513-23.2013.4.03.6133/SP

2013.61.26.003822-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO PEREIRA DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038227320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.27.004224-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SANTO BELLI

ADVOGADO : SP169961 CICERO BRAGA RIBEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042245420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000572-78.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003908-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2013.61.33.000513-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AGOSTINHO PANTALEAO DE CASTRO

ADVOGADO : SP074940 MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005132320134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.61.43.000572-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO BENEDITO RODRIGUES

ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00005727820134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2014.03.99.003908-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : DEMERVALDO PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00173-3 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022924-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001121-53.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2014.03.99.022924-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LUIZ APARECIDO GOMES

ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA N DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10018241820148260347 3 Vr MATAO/SP

2014.61.11.001121-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : APARECIDO MENDES

ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

No. ORIG. : 00011215320144036111 2 Vr MARILIA/SP
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000246-74.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002986-87.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000561-24.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2014.61.14.000246-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP317311 ELIAS FERREIRA TAVARES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002467420144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.61.19.002986-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MIGUEL OLIVEIRA MONTEIRO

ADVOGADO : SP296350 ADRIANO ALVES GUIMARÃES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029868720144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2014.61.40.000561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO DE JESUS BIALTAS

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000743-10.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000746-62.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 1029/2015 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005612420144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000743-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros

: JOAO LUIZ DOS SANTOS

: JURACI DA SILVA

: MANOEL MAXIMO DE LUCENA

: VALMIR BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007431020144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000746-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : PAULO HENRIQUE FEITOSA DE LIMA e outros

: RONALDO DE JESUS AGUIAR

: RONIVALDO DE JESUS AGUIAR

: ZENILDO DE JESUS SALES

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007466220144036140 1 Vr MAUA/SP
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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014167-03.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008573-41.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

2000.03.00.014167-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MONICA NICIDA GARCIA (Int.Pessoal)

RÉU/RÉ : DORCILIA RAMOS FABRI e outros

: MARGARIDA RAZUK

: JOSEPHINA BELTRAMINI TORRES

: PEDRO MAGNANI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

ASSISTENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 92.03.010915-3 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.008573-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP179415 MARCOS JOSE CESARE e outro

APELADO(A) : DINATESTE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP027621 PAULO ARMANDO DA SILVA VILLELLA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00085734120004036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     349/1755



RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027007-44.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0501725-36.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2001.61.00.027007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ELIZABETE ROCHA LAGO SANTOS

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

2002.03.99.009804-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MONPAR CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP128117 LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 94.05.01725-0 6F Vr SAO PAULO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015883-30.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009233-31.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

2002.61.00.015883-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : K F IND/ E COM/ DE PECAS LTDA

ADVOGADO : SP024260 MARCOS FERREIRA DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

2007.03.99.009233-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SUZANA JARDIM DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

: SP293048 FABRÍCIO MARCEL NUNES GALVÃO

APELANTE : PEDRO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP080649 ELZA NUNES MACHADO GALVAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00004-6 1 Vr ITAPEVA/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007857-97.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006760-06.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.03.00.007857-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : GILMAR FRANCISCO DE LIMA e outro

: HELIA TAEMI HIROKAWA DE LIMA

ADVOGADO : MS003512 NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : EDITORA FOLHA DO POVO DO MATO GROSSO DO SUL -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2004.60.00.008360-8 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.83.006760-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELO ARTUR MOTTA RAMOS MARQUES

ADVOGADO : SP274311 GENAINE DE CASSIA DA CUNHA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067600620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007476-93.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004269-64.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.08.007476-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARIA APARECIDA ANTONIEL GARCIA FRAGA MOREIRA

ADVOGADO : SP133060 MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00074769320114036108 1 Vr BAURU/SP

2012.61.04.004269-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ GABRIEL MONTEIRO SAMPAIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro

No. ORIG. : 00042696420124036104 3 Vr SANTOS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004931-22.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008720-11.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.06.004931-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00049312220124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.12.008720-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA DE FATIMA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00087201120124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001890-20.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000559-73.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

2012.61.15.001890-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182533 MARINA DEFINE OTAVIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBSON DE LIMA

ADVOGADO : SP269439 THIAGO CARDOSO FRAGOSO e outro

No. ORIG. : 00018902020124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.24.000559-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LUIZ CARLOS VILLA

ADVOGADO : SP259409 FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00005597320124036124 1 Vr JALES/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035503-24.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038785-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

2012.61.82.035503-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GUEDES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00355032420124036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.038785-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORIZETO DOS SANTOS REIS

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

No. ORIG. : 12.00.00203-9 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006733-94.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008512-84.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004909-64.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.14.006733-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PEDRO JOSE SOARES

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

No. ORIG. : 00067339420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.14.008512-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : MILTON RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085128420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2013.61.26.004909-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FELIX BUESA GRACIA

ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009517-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018399-67.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00049096420134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.009517-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : FOTOGRAV FOTOPOLIMEROS LTDA

ADVOGADO : SP048330 MARIO ROBERTO RODRIGUES LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00388372219924036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018399-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : JOSE FRANCISCO AZEVEDO e outros

: JOSE MAURO DA COSTA

: MARIA APARECIDA GUEDES
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021765-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

: MARIA APARECIDA DE CARVALHO

: MARCO ANTONIO SAIA

: NILTON YAMAMOTO

: VERA LUCIA SOUZA DE ALMEIDA

: BENEDITA DE OLIVEIRA

: TERESA DE SOUSA SILVA

: GALISBERTO RIBEIRO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00024217720144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.021765-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP157960 ROGERIO EDUARDO FALCIANO e outro

AGRAVADO(A) : ROBERTO COHEN

ADVOGADO : SP264140 ANTONIO HAMILTON DE CASTRO ANDRADE NETO e outro

AGRAVADO(A) : ARIES COM/ EXTERIOR LTDA e outro

: PAULO GARABED ABRIKIAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00281755820034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009590-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000568-16.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000593-29.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

2014.03.99.009590-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE PEREIRA CORROCHANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00133-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.61.40.000568-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO BATISTA DA COSTA

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005681620144036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.40.000593-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MOACYR PORTERO DO AMARAL

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00005932920144036140 1 Vr MAUA/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000748-32.2014.4.03.6140/SP

 

 

 

 

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34086/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0001164-19.2012.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Junte-se, ciência.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

2014.61.40.000748-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCIO DOS SANTOS MALUF e outro

: MARCELO DOS SANTOS MALUF

ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

No. ORIG. : 00007483220144036140 1 Vr MAUA/SP

2012.61.24.001164-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR(A) : Ministerio Publico Federal

RÉU/RÉ : PEDRO ITIRO KOYANAGI

ADVOGADO : SP154003 HÉLIO FREITAS DE CARVALHO DA SILVEIRA

: SP256786 ADEMAR APARECIDO DA COSTA FILHO e outros

RÉU/RÉ : MARCIO JOSE COSTA

ADVOGADO : SP243591 RODNEY CAMILO BORDINI

RÉU/RÉ : CLEBER ROBERTO SOARES VIEIRA

ADVOGADO : SP226524 CRISTIANO GIACOMINO

RÉU/RÉ : VANIR RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP065084 APARECIDO CARLOS SANTANA

No. ORIG. : 00011641920124036124 1 Vr JALES/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34056/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0024529-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando as decisões de fls. 03/05 e 77(verso)/78, bem como os documentos de fls. 10/87, entendo

desnecessária a requisição de informações.

 

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil. Comunique-se.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 60, X, do Regimento Interno do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34057/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028839-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024529-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : JUSTINO ROCHA

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

PARTE RÉ :
Instituto de Pesquisas de Energia Nuclear do Conselho Nacional de Energia Nuclear
IPEN/CNEN

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00351669520144036301 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028839-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : OSWALDO PEREIRA SOARES e outros. espolio e outros

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : OSWALDO PEREIRA SOARES espolio e outros
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DESPACHO

 

 

Considerando que neste Tribunal os feitos tramitam em meio físico, afigura-se impróprio o encaminhamento das

peças processuais por mídia eletrônica.

 

Assim, requisitem-se ao MM. Juízo Suscitante o encaminhamento de cópias das peças processuais

imprescindíveis ao julgamento do conflito. Sem prejuízo, designo-o para resolver, em caráter provisório, eventuais

medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34072/2015 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0029822-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

Designo-o para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do Código

de Processo Civil.

Dispensadas as informações diante das decisões fundamentadas constantes dos autos.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Comunique-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

: SERGIO LUIZ PEREIRA SOARES

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO VICENTE > 41ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018463920094036104 1 Vr SAO VICENTE/SP

2014.03.00.029822-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : JULIO CESAR RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO : SP264574 MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP108551 MARIA SATIKO FUGI e outro

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE BOTUCATU > 31ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023547920144036307 1 Vr BOTUCATU/SP
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HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0031520-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Com observância do art. 12, da Lei nº 1060/50, concedo ao requerente os benefícios da justiça gratuita. 

A parte impetrante deverá emendar a inicial, nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, fornecendo as

cópias da petição inicial e documentos que a instruem para a contrafé, sob pena de indeferimento. 

Intime-se.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34060/2015 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023428-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Fls. 160-179: manifeste-se a parte autora sobre a contestação, nos termos do disposto no art. 327 combinado

com o art. 491, ambos do Código de Processo Civil.

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

2014.03.00.031520-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : EDUARDO DE ALENCAR TAVARES

ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI

IMPETRADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE OSASCO > 30ªSSJ > SP

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 00089420820144036306 JE Vr OSASCO/SP

2014.03.00.023428-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : HELENA ALVES DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP172197 MAGDA TOMASOLI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015446220094039999 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0007134-80.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos infringentes opostos pela autarquia previdenciária contra o acórdão, proferido pela Nona

Turma desta Corte que, por unanimidade rejeitou a preliminar de decadência e, por maioria, negou provimento ao

agravo legal interposto pelo INSS, confirmando a decisão monocrática que mantivera a sentença no tocante ao

reconhecimento do direito da parte autora à desaposentação e, de ofício fixou o termo inicial do benefício na data

da citação e, deu parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para reduzir a verba honorária,

reconhecer a prescrição quinquenal, bem como para explicitar a correção monetária e os juros de mora.

Vencido, o Excelentíssimo Desembargador Federal Nelson Bernardes que dava provimento ao agravo legal, por

entender inviável a pretensão de desaposentação veiculada pela parte autora (fls. 142/146).

 Sustenta, preliminarmente, a decadência do direito à desaposentação, bem como que deve prevalecer o

entendimento esposado no voto vencido (162/182).

É o relatório. Passo a decidir.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

O artigo 260, § 3º, incisos I e II, do Regimento Interno desta Corte Regional, na redação dada pela Emenda

Regimental n. 12, publicada no D.E. JF3R de 04/03/2013, por sua vez, autoriza a aplicação do artigo 557, do

Código de Processo Civil no julgamento dos embargos infringentes.

Consoante o disposto no artigo 530, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 10.352/2001,

"cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão

restritos à matéria objeto da divergência" (o grifo não está no original).

No presente caso, observa-se que o pedido foi julgado parcialmente procedente em primeira instância, para que o

INSS proceda à desaposentação da parte autora, cancelando-se o benefício por ela percebido, com a implantação,

ato contínuo, de benefício com data de início da propositura da ação e valor de R$ 4.159,00 (quatro mil, cento e

cinquenta e nove reais), devidamente atualizado até a data da implantação, além do pagamento dos atrasados,

devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora na forma fixada na sentença (fls. 63/74).

Tal sentença foi confirmada no tocante ao pedido de desaposentação, tendo sido reformada por meio de decisão

monocrática proferida pelo Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves nos moldes do artigo

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil apenas em relação à data do início do benefício, redução da verba

honorária, reconhecimento da prescrição quinquenal, além de explicitar a forma de correção monetária e a

incidência de juros moratórios (fls. 115/118-v).

Interposto agravo legal pelo INSS, a Nona Turma por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar de decadência e,

por maioria, negou provimento ao agravo (fls. 136/146). Opostos embargos de declaração, estes foram rejeitados

por unanimidade pela Turma julgadora (fls. 157/159).

2013.61.83.007134-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : CELY JUSTO CORTELLA

ADVOGADO : SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071348020134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Destaca-se, portanto, que o acórdão embargado foi unânime ao afastar a preliminar de decadência e, embora tenha

havido divergência quanto ao mérito da desaposentação, não houve a reforma da sentença em relação a este ponto,

de modo que não restaram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso, quais sejam, a existência de

divergência em relação à preliminar e a reforma da sentença no tocante ao pedido de desaposentação.

Neste contexto, revela-se incabível a oposição de embargos infringentes.

Por oportuno, registre-se, que casos análogos vêm sendo julgados no mesmo sentido por integrantes desta

Terceira Seção, por meio de decisão monocrática (Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, EI n. 2007.61.06.0010066-2,

julgado em 07/01/2015, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, EI n. 2006.03.99.003167-6, julgado em 21/02/2013 e Rel.

Des. Fed. Lúcia Ursaia, EI n. 2000.03.99.046419-0, julgado em 14/09/2012).

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos infringentes, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e do artigo 260, § 3º, inciso I e do artigo 33, inciso XII, ambos do Regimento Interno desta Corte,

porquanto manifestamente inadmissíveis.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031842-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não havendo outras provas a produzir, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil,

abrindo-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação de suas razões

finais. Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006120-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.031842-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AUTOR(A) : VERA LUCIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003088720034036183 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006120-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     366/1755



 

DESPACHO

Intime-se a parte ré para que se pronuncie acerca da manifestação do INSS lançada às fls. 583vº, no sentido de que

a assinatura aposta pela Sra. Célia Angelini Breda nos documentos de fls. 566/567 não confere com aquela

constante de sua cédula de identidade (fls. 574).

 

Prazo: 10 dias.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023872-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025508-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RÉU/RÉ : CELIA ANGELINI BREDA

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro

: SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

No. ORIG. : 00023577020064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.03.00.023872-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AUTOR(A) : ELIANA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP217366 PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115439720134039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025508-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AUTOR(A) : JACINTO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : MS016436 WAGNER BATISTA DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00273543420124039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação juntada às fls. 55/78, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025070-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Manifeste-se a parte autora acerca da contestação do Instituto (art. 327 c.c. o art. 491, CPC).

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0010701-54.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado da decisão monocrática terminativa, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim

de que formule requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

2014.03.00.025070-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : ASSAO FUNAKI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047099320128260443 2 Vr PIEDADE/SP

2007.03.00.010701-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS008689B LUCIANNE SPINDOLA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JORGE ANTONIO MEDINA

ADVOGADO : MS002633 EDIR LOPES NOVAES

No. ORIG. : 1999.03.99.026496-2 Vr SAO PAULO/SP
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arquivamento dos autos e aguardo de provocação no arquivo.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0040441-04.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que formule

requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos

autos e aguardo de provocação no arquivo.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0073933-79.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado da decisão terminativa, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que formule

requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos

autos e aguardo de provocação no arquivo.

Int.

2000.03.00.040441-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF015228 LEONARDO JUBE DE MOURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : THEREZINHA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

No. ORIG. : 95.00.00212-4 1 Vr BOTUCATU/SP

2003.03.00.073933-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA HELENA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

No. ORIG. : 1999.03.99.118514-0 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     369/1755



 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005617-43.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que formule

requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos

autos e aguardo de provocação no arquivo.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000328-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 308 - Indefiro o pedido de realização de prova testemunhal, tendo em vista que a presente ação rescisória foi

ajuizada com base no artigo 485, V (violação de lei) e IX (erro de fato), do CPC, pelo que é descabido reabrir a

2005.03.00.005617-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146653 JOSE RENATO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP064327 EZIO RAHAL MELILLO

No. ORIG. : 00.00.00084-0 1 Vr AVARE/SP

2014.03.00.000328-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : OSWALDO THEODORO e outros

: CLAUDINEI THEODORO

: REGINALDO THEODORO

: NILVA APARECIDA TEODORO ACACIO

ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO e outros

: SP206310 RICARDO ALEXANDRE DOS SANTOS FERNANDES

SUCEDIDO : ANTONIA DAVID THEODORO falecido

No. ORIG. : 00412248320114039999 Vr SAO PAULO/SP
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dilação probatória para o fim objetivado pelo réu.

No mais, estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, abra-se vista, sucessivamente, ao autor e

aos réus, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil c/c

o artigo 199 do Regimento Interno desta E. Corte.

Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

TORU YAMAMOTO

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0000411-30.2009.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 251/254: A acumulação de benefícios de pensão por morte e aposentadoria por invalidez, invocada na

manifestação da Autarquia embargante como óbice ao cumprimento da tutela específica concedida no V.Acórdão

embargado, não constitui fato novo, pois foi considerada nos fundamentos tanto do voto condutor como do

próprio voto minoritário que pretende o embargante fazer prevalecer.

Assim, permanece inalterado o quadro fático probatório existente à época da concessão da tutela antecipatória

concedida pelo colegiado da Turma julgadora, razão pela qual INDEFIRO o pedido de suspensão do seu

cumprimento.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00014 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017653-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.60.07.000411-2/MS

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO(A) : WALDIR ANDRADE DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : MS011217 ROMULO GUERRA GAI e outro

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

No. ORIG. : 00004113020094036007 1 Vr COXIM/MS

2014.03.00.017653-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERREIRA LEITE

AUTOR(A) : HERMINIO FERNANDES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00181593020094039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Esclareça o autor o rol das testemunhas que pretende a oitiva, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de preclusão

da prova.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021633-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À parte autora, para manifestação em réplica, uma vez que na contestação foi alegada matéria prevista no art. 301

do Código de Processo Civil.

 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008437-93.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2014.03.00.021633-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : ROGERIO TROVATO

ADVOGADO : SP158795 LEONARDO POLONI SANCHES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00611306420084039999 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.008437-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ELENI APARECIDA GONCALVES incapaz

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : CLAUDETE APARECIDA GONCALVES

No. ORIG. : 2007.03.99.031909-3 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que formule

requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos

autos e aguardo de provocação no arquivo.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016070-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra José Augusto Morelli,

para, com fundamento no art. 485, inciso V, do CPC, desconstituir o r. julgado que reconheceu o direito do réu à

desaposentação, sem a necessária devolução dos valores recebidos a título do benefício anterior.

 

Dessa forma, por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos

necessários ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas.

 

Como corolário, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para razões finais, nos

termos do art. 493 do CPC.

 

Em seguida, ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0039960-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.016070-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JOSE AUGUSTO MORELLI

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH

: SP279999 JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES

No. ORIG. : 00113242320124036183 10V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.039960-8/SP
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DESPACHO

Fl. 448, manifestação da defesa da ré solicitando "seja encaminhado via correio ou correio eletrônico cópia do

laudo pericial (rectius, reprodução do processo administrativo concessivo), uma vez que a requerida é

beneficiária da Justiça Gratuita e não tem, realmente, condições de arcar com despesas de viagem até a Capital

": defiro, excepcionalmente, com base nos motivos declinados, remetendo-se cópia de fls. 421/445, conforme

requerido, autorizado inclusive o envio por meio informatizado, se possível, valendo-se do endereço eletrônico

informado nos autos.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000882-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face do v. acórdão de fls. 426/432, proferido por esta

Egrégia Terceira Seção.

 

Em síntese, sustenta violação ao artigo 143 da Lei n. 8.213/91, por não haver nos autos prova material da

atividade rural da ré no período imediatamente anterior ao requerimento, considerada a atividade urbana desta e de

seu marido a partir de 1987 e 1988.

 

Requer a reconsideração da decisão agravada, senão submissão deste agravo à E. Terceira Seção.

 

É o relatório.

Decido. 

 

O artigo 557 do CPC assim prevê:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202694 DECIO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : NILCEA SERAFINI DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

: SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

: SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

No. ORIG. : 2009.03.99.015873-2 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000882-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : NEUZA MARIA SUMAIO CALDEIRAO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 00341646920054039999 Vr SAO PAULO/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

§1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se

não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso

terá seguimento."

 

 

Assim, claramente o agravo cabe apenas contra decisão monocrática.

 

No caso, a decisão hostilizada tem origem em Órgão Colegiado, sendo, portanto, imprópria a interposição deste

agravo.

 

Ressalte-se não se tratar de erro escusável, resultante de dúvida fundada, o que inviabiliza a invocação do

princípio da fungibilidade.

 

Nesse sentido, invoco os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS: AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO COLEGIADA. ERRO GROSSEIRO.

I - De acordo com a jurisprudência de nossos Tribunais, o agravo regimental é o recurso adequado somente para

insurgências contra decisões monocráticas.

II - Configura-se erro grosseiro a interposição de Agravo Regimental para atacar decisão colegiada (acórdão),

afastando a fungibilidade recursal.

III - Agravo Regimental não conhecido."

(TRF da 3ª Região, AC 925032/SP, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, Dec. 07.10.2008, DJF3 de

23/10/2008)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APRECIAÇÃO COLEGIADA DE

RECURSO. AGRAVO REGIMENTAL. NÃO-CONHECIMENTO.

-Agravo legal visando à reforma de acórdão, que negou provimento ao agravo interno da autarquia

previdenciária.

-A decisão que possibilita o aviamento de agravo regimental, legal ou interno, é aquela proferida,

monocraticamente, pelo Relator do feito, nas hipóteses previstas.

-Sendo, manifestamente, inadmissível o presente recurso, impõe-se a aplicação de multa de 1% sobre o valor

atualizado da causa, nos termos do artigo 557, § 2º, do CPC.

-Agravo legal não-conhecido. "

(TRF da 3ª Região, APELREE 1171778/SP, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Dec.

27.01.2009, DJF3 de 04/02/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO - DESCABIMENTO - ERRO GROSSEIRO -

FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. É descabida a interposição de agravo regimental em face de decisão colegiada, bem como o seu recebimento

como embargos de declaração ante a inadmissibilidade da incidência do princípio da fungibilidade recursal

quando constatada a ocorrência de erro inescusável.

2. Agravo regimental não conhecido. "

(STJ, AARESP 10207404/RS, 3ª Turma, Relator Ministro Massami Uyeda, DJE de 16/09/2008)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, nego seguimento a este

agravo.

 

Int.

 

São Paulo, 14 de novembro de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023712-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de ação rescisória ajuizada por Luiz Amadeu da Silva, com fulcro no art. 485, incisos VII (documento

novo) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando desconstituir a

r. decisão monocrática, reproduzida a fls. 63/65, proferida pelo i. Desembargador Federal Sergio Nascimento que

reconheceu a decadência do direito de pleitear o recálculo da RMI, nos termos do art. 29, inciso II da Lei nº

8.213/91, do benefício de que é titular, tendo em vista que o auxílio-doença convertido na aposentadoria por

invalidez que percebe, tem DIB em 26.09.2011 e a ação originária foi ajuizada em 25.11.2011.

Aduz o demandante a necessidade de rescisão do julgado, por ter o decisum incorrido em erro de fato quanto ao

termo inicial do prazo decadencial que, no caso, deu-se com a data do despacho do benefício, em 18.01.2002.

Além do que, junta como documento novo a Relação de Créditos extraída do Sistema Dataprev, em 27.03.2014,

constando que a data do pagamento do benefício, referente às competências de 26.09.2001 a 31.12.2001, ocorreu

somente em 06.02.2002. 

Sustenta que se referido documento constasse do processo originário, assegurar-lhe-ia o afastamento da

decadência.

Pede a desconstituição do decisum, com o reconhecimento do direito à revisão pleiteada. 

Consigno, por oportuno, inexistir requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.

Concedo ao demandante os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50, tendo vista a declaração de fls. 19 e por sido beneficiário da justiça gratuita no processo subjacente.

Fica, portanto, dispensado do depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC.

Processe-se a ação, citando-se o réu para que a conteste, no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo

491 do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 26 de setembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023712-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação (fls. 78/95) e os documentos juntados (fls.

2014.03.00.023712-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : LUIZ AMADEU DA SILVA

ADVOGADO : SP277864 DANIELE FARAH SOARES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092643320114036112 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023712-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : LUIZ AMADEU DA SILVA

ADVOGADO : SP277864 DANIELE FARAH SOARES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092643320114036112 Vr SAO PAULO/SP
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96/100). 

P.I.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023712-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 105. Encaminhem-se os autos à UFOR para a retificação da autuação, quanto aos advogados da parte autora,

conforme procuração de fls. 16.

Sem prejuízo, republiquem-se os despachos de fls. 72 e 102, reabrindo-se o prazo para a manifestação do autor.

P.I.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025068-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

 

 

2014.03.00.023712-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : LUIZ AMADEU DA SILVA

ADVOGADO : SP277864 DANIELE FARAH SOARES e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00092643320114036112 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025068-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERREIRA LEITE

AUTOR(A) : MARIA ANA PACHECO VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00319104520134039999 Vr SAO PAULO/SP
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00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0083339-85.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EXMO. DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Ação rescisória aforada por Maria de Lourdes Bicudo Laurenti, em 20.07.2007 (art. 485, incs. V, VII e IX, CPC),

contra decisão da 7ª Turma desta Corte que, "por unanimidade não conheceu da remessa oficial, negou

provimento ao agravo retido, rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, conheceu parcialmente da apelação [do

INSS] e, na parte conhecida, por maioria, deu-lhe provimento, nos termos do voto da Des. Federal LEIDE

POLO, com quem votou a Des. Federal EVA REGINA, vencido parcialmente o Relator [Desembargador Federal

Newton De Lucca] que lhe dava parcial provimento" (trânsito em julgado em 12.04.2007, fl. 124), reformada

sentença de procedência de pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Em resumo, refere que faz jus à benesse pleiteada, tendo apresentado documentação, corroborada por

testemunhas, de que implementou a idade mínima necessária e se ocupou como lavradora, pelo que afrontados os

arts. 201, § 7º, inc. II, da Constituição Federal e 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e "diversas decisões proferidas em

processos análogos ao da Autora, quer seja quanto à prova testemunhal, quer seja quanto ao pedido".

Aduz que há documentação nova, porquanto "após a propositura da ação e da prolação da sentença de 1º grau, a

Autora ter obtido cópia de sentença judicial que concedeu Aposentadoria por Invalidez Rural a seu marido, e que

reconheceu que o mesmo durante mais de 15 anos desenvolveu atividade rural em regime de economia familiar, a

qual teria o condão de propiciar julgamento favorável", e que houve erro de fato, haja vista "a n. relatora não ter

considerado como comprovado o desempenho de atividade rural em regime de economia familiar pelo menos

desde 1985, fato este que estava fartamente comprovado nos autos pelos documentos de fls. 09, 13/14, 16/17,

18/22 e 23/35, e, relatado pela Autora em depoimento pessoal e pelas testemunhas de fls. 73/74, sendo que

estes/estas não foram contestadas especificamente pelo INSS, nem objeto de comentário/apreciação na sentença

de 1º grau".

Pretende, por tais motivos, cumular juízos rescindens e rescissorium, afora gratuidade de Justiça.

Documentos: fls. 11-124.

Deferida Justiça gratuita à parte autora (fl. 127).

Contestação: preliminarmente, há carência da ação, haja vista a insubsistência da argumentação referente aos

incisos do art. 485 do compêndio processual civil, invocados pela parte autora (fls. 135-139).

Parquet Federal (fls. 188-192): "não procedência da ação rescisória, com a consequente manutenção da decisão

rescindenda".

É o Relatório.

 

Decido.

A priori, é significativa a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal, de que cabível na espécie o art. 285-A do

Código de Processo Civil, in litteris:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização

das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

2. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o

magistrado a fulminar a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito

mais razão se mostra sua utilização após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

3. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

2007.03.00.083339-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : MARIA DE LOURDES BICUDO LAURENTI

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.03.99.020936-1 Vr SAO PAULO/SP
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jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a

amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

4. Agravo regimental improvido." (AR 7083, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 06.11.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EMBASADO NO ART. 557 DO CPC CONHECIDO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Presentes os requisitos da fungibilidade recursal - quais sejam: existência de dúvida objetiva, tempestividade e

ausência de erro grosseiro - conheço do agravo embasado no art. 557, § 1º, do CPC, como agravo regimental.

2. Esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização das disposições contidas no art. 285-A do

Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

3. Ao contrário do afirmado pela agravante, o excerto acima colacionado demonstra claramente que foram

exibidos na decisão agravada julgados com questões idênticas ao do caso ora examinado.

4. Se o objetivo do art. 285-A é dar maior celeridade a prestação jurisdicional, de maneira que autoriza o

magistrado a fulminar a lide manifestamente improcedente antes mesmo da citação da parte contrária, com muito

mais razão se mostra sua utilização após a completa instrução processual, quando já foram assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

5. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a

amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

6. Agravo regimental improvido." (AR 6186, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, maioria, e-DJF3 23.10.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A

e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos

Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base

em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo

fundamentado a concessão do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório.

Matéria de interpretação controvertida nos tribunais. Ausência de violação de lei.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal,

uma vez que defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento

do réu e, em hipótese alguma, após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo

Civil.

6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA - RETROAÇÃO DO TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À DATA

DA CITAÇÃO - PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - PRECEDENTES DO STJ.

1) Doutrina e jurisprudência têm posicionamento consolidado no sentido de que a ação rescisória não se destina

a reparar a injustiça da decisão, pois que, para isso, ter-se-ia que reexaminar a causa originária, em busca da

melhor interpretação.

2) Para o reconhecimento da violação à norma legal, a interpretação dada ao dispositivo questionado há de ser

aberrantemente contrária ao sentido e ao propósito da norma, e não resultar de uma escolha do magistrado em

face dos elementos que lhe foram apresentados na demanda originária.

3) O STJ, corte à qual incumbe uniformizar a interpretação do direito federal, de há muito tem por consolidado

posicionamento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez não requerida na via

administrativa é o da apresentação do laudo pericial em juízo.

4) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência

de pleito que, na verdade, vai de encontro ao posicionamento consolidado naquela Corte, é de se aplicar o

disposto no art. 285-A do CPC, por ser medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e

racionalidade na prestação jurisdicional, como já ressaltado por ocasião do julgamento da Ação rescisória nº

2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).

5) Agravo regimental improvido." (AR 9289, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 21.08.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE RELATOR. ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA

EXCLUSIVA DE DIREITO. POSSIBILIDADE. QUESTÃO OBJETO DE OUTRO AGRAVO JÁ JULGADO. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. Esta E. 3ª Seção já decidiu a respeito da aplicabilidade ao caso em questão do Art. 285-A do CPC, quando do
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julgamento do agravo regimental interposto pela parte autora, razão pela qual, nesta parte (em que a mesma

questão é devolvida ao colegiado), há verdadeira preclusão pro judicato a obstar novo julgamento pelo

colegiado, considerando-se ainda que se operou o efeito substitutivo (a decisão, nessa parte, foi substituída pelo

acórdão).

2. A discussão versa matéria unicamente de direito, por prescindir de incursão pelas provas e elementos fáticos

relatados nos autos, visto que da simples leitura do decisum rescindendo extrai-se a conclusão da

imprestabilidade dos documentos novo s e do esbarro da pretensão do autor no óbice da Súmula 343 do STF

quanto ao entendimento adotado pelo julgador, pelo que aplicável o Art. 285-A do CPC (Precedente desta E. 3ª

Seção).

3. Agravo regimental não conhecido." (AR 8385, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 26.06.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR

IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.

- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia.

- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi

desfavorável, no tocante à concessão do benefício postulado.

- A via escolhida ajusta-se à finalidade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera

rediscussão do quadro fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 -

2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-

75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011; AR 2768 - 005057-

72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011).

- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (AR 7881, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-

DJF3 30.11.2011)

Segundo o dispositivo legal em comento, quando a matéria controversa for exclusivamente de direito, e no juízo já

houver sido proferida decisão de total improcedência em hipóteses que tais, a citação poderá ser dispensada,

decidindo-se o processo, reproduzidos os motivos de pronunciamentos judiciais correlatos, antes exarados.

É o que se verifica no caso sub judice, conforme adiante se vê.

 

PRELIMINAR

 

A matéria preliminar arguida pelo ente público confunde-se com o mérito e como tal é apreciada e resolvida.

 

ART. 485, INCS. V E IX, CPC

 

Considero as circunstâncias previstas nos incs. V e IX do art. 485 do codice processual civil impróprias ao caso.

Sobre o inc. V em voga, a doutrina faz conhecer que somente ofensa literal a dispositivo de lei configura sua

ocorrência; ou, ainda, que se viola a norma não apenas quando se nega sua vigência, mas, igualmente, no

momento em que se decide de forma inteiramente contrária ao que prescreve a regra eventualmente afrontada,

verbo ad verbum:

"(...)

O conceito de violação de 'literal disposição de lei' vem sendo motivo de largas controvérsias desde o Código

anterior. Não obstante, o novo estatuto deliberou conservar a mesma expressão.

O melhor entendimento, a nosso ver, é o de Amaral Santos, para quem sentença proferida contra literal

disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal; 'é aquela que ofende

flagrantemente a lei, tanto quanto a decisão é repulsiva à lei (error in judicando), como quando proferida com

absoluto menosprezo ao modo e forma estabelecidos em lei para a sua prolação (error in procedendo).'

Não se cogita de justiça ou injustiça no modo de interpretar a lei. Nem se pode pretender rescindir a sentença sob

invocação de melhor interpretação da norma jurídica aplicada pelo julgador.

Nesse sentido, assentou o Supremo Tribunal Federal em súmula que 'não cabe ação rescisória por ofensa à

literal disposição de lei quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais' (nº 343).

Fazendo um paralelismo entre o recurso extraordinário por negação de vigência à lei federal e a ação rescisória

por violação de literal disposição de lei, Sérgio Sahione Fadel conclui pela identidade das duas situações e

afirma que 'a violação do direito expresso' corresponde ao 'desprezo pelo julgador de uma lei que claramente

regule a hipótese e cuja não-aplicação no caso concreto implique atentado à ordem jurídica e ao interesse

público.'
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Mas não é necessário que a sentença tenha cogitado da existência de uma regra legal e em seguida se recusado a

aplicá-la. Nem se exige que a regra legal tenha sido discutida, de forma expressa, na sentença rescindenda. 'A

sentença que ofende literal disposição de lei é aquela que, implícita ou explicitamente, conceitua os fatos

enquadrando-os a uma figura jurídica que não lhe é adequada'. De tal arte, doutrina e jurisprudência estão

acordes em que 'viola-se a lei não apenas quando se afirma que a mesma não está em vigor, mas também quando

se decide em sentido diametralmente oposto ao que nela está posto, não só quando há afronta direta ao preceito

mas também quando ocorre exegese induvidosamente errônea'. (THEODORO JUNIOR, Humberto. Curso de

Direito Processual Civil, 40ª ed., volume I, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 608-609) (g. n.)

Ademais:

"A variação da percepção de cada magistrado em relação ao ordenamento jurídico resulta na possível

diversidade de entendimentos sobre idênticos dispositivos legais. A coerência da argumentação e a lógica do

raciocínio das múltiplas soluções apresentadas podem representar barreira intransponível no sentido de apontar

como correto apenas um dos resultados, excluindo todos os demais. Em outras palavras, a outorga de

interpretações diferentes para o mesmo preceito de lei pode conduzir à conclusão de que todas elas são legítimas

e, por consequência, nenhuma caracteriza propriamente violação à norma. Nessa linha de raciocínio é o teor do

enunciado n. 343 da Súmula da jurisprudência predominante do STF, de 13 de dezembro de 1963: 'Não cabe

ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto

legal de interpretação controvertida nos tribunais'. Pelo teor da referida Súmula, a divergência jurisprudencial

entre os diversos tribunais não caracterizaria afronta ao dispositivo, porquanto todas elas representariam

entendimentos plausíveis. É a tese da 'interpretação razoável', consagrada na jurisprudência anterior à

Constituição Federal de 1988, para efeito de cabimento do recurso extraordinário. Daí haver manifestações na

doutrina e na jurisprudência no sentido de qualificar, por meio de forte adjetivação, a interpretação que daria

lugar à ação rescisória. Assim, apenas a transgressão 'aberrante', 'direta', 'estridente', 'absurda', 'flagrante',

'extravagante' ensejaria a ação rescisória.

(...)." (BARIONI, Rodrigo. Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery

Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 106-107) (g. n.)

Já acerca da mácula preceituada pelo inc. IX, a doutrina enfatiza que:

"Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.

O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o

erro? O erro é exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer

dizer, porém, é o seguinte: o erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma

escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido

pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi

ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que erradamente, não será a rescisória procedente

. E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por finalidade precípua a resolução de

fato s controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria seriamente

abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas

pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e

concluiu que tal fato existia, ou não, a sentença permanece." (VICENTE GRECO. Direito Processual Civil

Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426-427) (g. n.)

E quatro circunstâncias devem convergir para que seja rescindido o julgado com supedâneo no inciso em questão:

"que a sentença nele [erro] seja fundada, isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente; que

seja aferível ictu oculi, derivado dos elementos constantes do processo subjacente; 'não tenha havido controvérsia

' sobre o fato (§ 2º); nem 'pronunciamento judicial' (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos. Comentários ao

Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148)

In casu, em nenhum momento o decisório esbarrou nas proposições encimadas.

Foram seus fundamentos (fls. 76-98):

"Trata-se de ação previdenciária proposta por MARIA DE LOURDES BICUDO LAURENTI contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, sob o argumento de ter

exercido trabalho rural em regime de economia familiar.

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do benefício a partir do ajuizamento

da ação, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da

condenação.

Em razão do recurso de apelação e da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

O R. Relator votou no sentido de negar provimento ao agravo retido, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito,

conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento para alterar o termo inicial da concessão do

benefício e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da sentença e não conhecer da remessa oficial.
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Formulei pedido de vista dos autos e apresento meu voto.

De início, cumpre esclarecer que a condenação é inferior a 60 salários mínimos, não estando sujeita ao duplo

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Primeiramente, não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante às custas processuais e no que tange à

prescrição das parcelas, porquanto não guardam consonância com a sentença recorrida.

Passo à análise do agravo retido interposto pelo INSS contra a decisão que afastou as preliminares argüidas em

sua contestação, visto que foi cumprido o disposto no § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como à

análise das preliminares argüidas na apelação.

A preliminar de falta de interesse de agir fica afastada em razão de apresentar o Autor nítido interesse

processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário

por meio do exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no

artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal, não está o Autor obrigado a recorrer à esfera administrativa

antes de propor a ação judicial.

A preliminar de falta de documentação indispensável ao ajuizamento da ação, por ausência de cópias

autenticadas na instrução da contrafé também não procede. Isto porque, a autarquia previdenciária tem

atribuições para consultar e extrair as cópias que julgue necessárias.

No mérito, cuida-se de pedido de benefício de aposentadoria por idade, por exercício de atividade rural em

regime de economia familiar.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação determinada pela Lei n.º 9.063/95, dispõe:

'O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.'

À vista dos documentos anexados aos autos, verifica-se que a autora não faz a demonstração do exercício da

atividade laborativa, sob o alegado regime de economia familiar.

A Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o regime de economia familiar ao prever e qualificar o segurado especial no art.

11, inciso VII, e, em seguida, define o regime de economia familiar como sendo 'a atividade em que o trabalho

dos membros da mesma família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua

dependência e colaboração sem a utilização de empregados.'

Saliento que as exigências legais que caracterizam o trabalho sob regime de economia familiar bem como

aquelas previstas no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 para obtenção do benefício pleiteado, tais como o exercício de

trabalho rural pelo período de 180 (cento e oitenta) meses ou a carência exigida para a aposentadoria por idade

(art. 143 citado c.c. o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de

1994) não restaram demonstradas nos autos.

Por outro lado, a abrangência geral pela Previdência Social aos trabalhadores urbanos e rurais se edificou com

a organização da Seguridade Social inserida no texto constitucional e a garantia dos direitos sociais aos

trabalhadores urbanos e rurais, artigo 7º, bem como a universalidade da cobertura e do atendimento, um dos

objetivos da seguridade social, artigo 194, ambos da Constituição Federal de 1988. Entretanto, a abrangência da

seguridade social resultou em modificações das condições legais do trabalhador rural cujos destaques são: foram

equiparados os trabalhadores rurais aos urbanos nos direitos e obrigações, amparados a partir de 1991, em

igualdade de condições, pelas Leis nº 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, respectivamente, Plano de Custeio

da Seguridade Social e Plano de Benefícios da Previdência Social.

O parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, em sua redação original, dispunha:

'Artigo 201. Os planos de previdência social mediante contribuição atenderão nos termos da lei a:

..............................................................................................................

§ 1º. Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdência social, mediante contribuição na forma

dos planos previdenciários.'

Desse modo, após a edição das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, equiparado o trabalhador rural ao urbano quanto

aos efeitos previdenciários - direitos e obrigações, a prova da condição de segurado, vinculado ao regime, há de

ser feita para obtenção de benefício previdenciário. Essa condição é exigida para a classificação geral dos

trabalhadores, como dispõe a Lei nº 8.213/91, no artigo 11, sendo pertinentes à matéria os seguintes:

'.............................................................................................................

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação específica, presta serviço

para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo

extraordinário de serviços de outras empresas;
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.............................................................................................................

V - como contribuinte individual:

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente

ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer

título, ainda que de forma não contínua;

............................................................................................................

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de

administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que

recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo

de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou

administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação

de emprego;

...........................................................................................................

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o pescador artesanal e o

assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o

auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

§1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados.

............................................................................................................

De fato, não prova a autora a condição de segurada qualificada em alguma das formas de relação jurídica da

classificação retro.

Anoto que parte dos documentos anexados aos autos pela autora trazem referência a seu marido (fls. 16/35).

Dentre os documentos pessoais da autora, a Certidão de Casamento (fl. 77) com assento lavrado em 23 de

dezembro de 1967 a qualifica como 'do lar', sendo que o marido da autora nessa data era 'industrial'. E essa

situação de fato onde o marido da autora se qualifica como 'industrial' perdurou por longos anos, posto que no

depoimento pessoal e testemunhal consta que durante vinte anos o marido da autora teve uma olaria e a autora o

ajudava a 'acertar os tijolos' (fl. 72).

Já na Certidão referente à matrícula 4.767 do Registro de Imóveis de Conchas (fls. 09 e 10) datada de 30/04/85

consta que o marido da autora era 'motorista' e a autora 'do lar' e na Escritura de Venda e Compra datada de 03

de agosto de 2000 (fls. 14/15) consta que o marido da autora é avicultor e a autora é do lar.

Observo que não há harmonia entre a alegação contida na inicial sobre o trabalho da autora 'de rural, sob o

regime de economia familiar' e os documentos anexados aos autos, incluindo a Certidão de Casamento, nos quais

a autora sempre foi qualificada como 'do lar' e o marido como 'industrial', 'motorista' e 'avicultor'. Essa

diversidade de informações, a par de não corroborarem as alegações contidas na inicial imprimem-lhes sérias

dúvidas.

De modo que os documentos anexados aos autos não atendem ao objetivo de provar a prestação de serviços

rurais pelo regime de economia familiar, porquanto o marido da autora se qualifica primeiro como 'industrial',

em outro documento como 'motorista' e depois como 'avicultor', sendo que os primeiros são de natureza urbana,

que em nada corroboram a alegação daquela forma de 'trabalho rural'.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Ante o exposto, o meu voto é no sentido de não conhecer da remessa oficial, negar provimento ao agravo retido,

rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, conhecer parcialmente do apelo do INSS, dando-lhe provimento para

reformar in totum a r. sentença e julgar improcedente o pedido formulado pela autora. A autora sucumbente está

isenta do pagamento das custas e despesas processuais por ser beneficiária da justiça gratuita. No que concerne

aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

ficando, no entanto, suspensa sua execução, a teor do que preceitua o art. 12 da Lei n.º 1.060/50.

É COMO VOTO." (g. n.)

Consoante o pronunciamento judicial em voga, houve, portanto, expressa manifestação do Órgão Julgador acerca

do conjunto probatório coligido à instrução do pleito originário.

Repise-se: feita expressa consideração à documentação colacionada e à prova oral produzida, consoante adrede

transcrito, tem-se que a parte autora ataca, pois, entendimento da Turma prolatora da decisão objurgada que,

examinado e sopesado o caderno probante, com supedâneo no princípio do livre convencimento motivado,

consolidou-se no sentido da não demonstração da faina campal, nos termos da normatização que baliza o caso

(arts. 55, § 3º, da Lei 8.213/91), tendo sido adotado um, dentre vários posicionamentos hipoteticamente viáveis ao

caso.
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Por outro lado, não se admitiu fato que não existia ou se deixou de considerar um existente, tanto em termos das

leis cabíveis à hipótese, quanto no que toca ao estudo de todas evidências apresentadas, a afastar, desse modo a

circunstância do art. 485, inc. IX, do compêndio de processo civil, à luz do § 2º do mesmo comando legal em

estudo, que dispõe:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato." (g. n.)

Depreende-se, por conseguinte, que a parte promovente não se conforma com a maneira como a prova

colacionada foi interpretada pela 7ª Turma deste Regional, vale dizer, de modo desfavorável à sua tese,

tencionando sejam reapreciados os elementos probantes, todavia, sob a óptica que pensa ser a correta, o que se

mostra inoportuno à ação rescisória.

Ad argumentandum tantum, no Capítulo II do Título II da Constituição Federal, que trata "DOS DIREITOS

SOCIAIS", encontramos previsão para aposentadoria, como Direito e Garantia Fundamental do trabalhador, no

art. 7º, inc. XXIV.

Mais especificamente, no Título VIII, Capítulo II, da Carta Magna, a cuidar da Seguridade Social, verifica-se o

art. 201, cujo caput, inc. I, e § 7º, incs. I e II, preconizam:

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

(...)

§ 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5

(cinco) anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em

regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.

(...)." (g. n.)

Do texto constitucional em evidência, tem-se que o tema pertinente à aposentadoria foi remetido à lei ordinária.

De seu turno, com vistas a atender a Carta Republicana, aos 24 de julho de 2001, foi editada a Lei 8.213, a dispor

"sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social", a par de disciplinar outras providências.

Tal regramento baliza as exigências para obtenção da benesse objeto destes autos nos seus arts. 39, 48, 142 e 143,

a saber:

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social.

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um)

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso dos que

exercem atividades rurais, exceto os empresários, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a dos

incisos I e IV e nos incisos VI e VII do art. 11 desta lei. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 2º. Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido.

(...)."

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:

(...)."

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     384/1755



"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea a dos incisos I e IV e nos incisos VI e VII do art. 11 desta lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data

de vigência desta lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido

benefício."

São seus quesitos, portanto: idade mínima de sessenta anos para homens e cinquenta e cinco anos para mulheres e

exercício de atividade rural, em número de meses idêntico à carência estabelecida no art. 142 da referida Lei

8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Como visto, o aresto rescindendo, para negar o beneplácito, entendeu não demonstrada a labuta [exercício de

atividade em regime de economia familiar] pelo período [carência] estipulado na legislação disciplinadora da

hipótese; noutros dizeres, confrontados os fatos à normatização respectiva, considerou não preenchidos todos

requisitos legais para a consecução da aposentadoria em voga, donde descabido falar-se em afronta do comando

constitucional em referência (art. 201), porquanto seria preciso nova interpretação do caso.

Obtempere-se que a aposentação em epígrafe não apresenta natureza compulsória, i. e., atingida a idade, via de

consequência, logra o segurado jubilar-se, carecendo, a contrariu sensu, de requerimento e de comprovação de

todas condições impostas.

Em função dos motivos retro, tenho, pois, que o decisório vergastado não esbarrou nas hipóteses dos incs. V e IX

do indigitado art. 485 do caderno adjetivo civil. Nesse sentido:

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. TEMPO DE TRABALHO ANTERIOR AOS 14 ANOS DE IDADE. ALEGADA OFENSA AOS

ARTIGOS 157, IX, DA CF/46 E 165, X, DA CF/67-69. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL

NA AÇÃO SUBJACENTE. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

(...)

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

(...). " (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 6342, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., e-DJF3 26.07.2013)

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURADOS. DOLO.

OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA PROCEDENTE.

(...)

5 - Não se pode afirmar que a referida decisão teria violado preceito legal, pois, verificando a existência de

início de prova material, o qual teve por suficiente, uma vez corroborado pela prova testemunhal, sustentou a

procedência do pedido de aposentadoria por idade rural postulado nos moldes da legislação em vigor. A má

apreciação das provas não abre a via da rescisão de julgado contemplada no inciso V do art. 485 do CPC.

6 - Pedido de rescisão formulado com base nos incisos V e IX do art. 485 do CPC julgado improcedente.

Procedente a ação rescisória com fulcro no inciso III do mesmo dispositivo legal. Pedido de aposentadoria por

idade rural apresentado na ação subjacente julgado improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 1638, rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 25.11.2011) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. VIOLAÇÃO A

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTO NOVO. ERRO DE FATO. BENEFÍCIO INDEFERIDO.

RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. TUTELA ANTECIPARA REVOGADA.

(...)

III- A violação a literal disposição de lei importaria, no caso concreto, nova análise das provas produzidas nos

autos da ação originária, o que é incompatível com a ação rescisória proposta com fulcro no art. 485, inc. V, do

CPC.

(...)

VI - Rescisória improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 4046, rel. Des. Newton De Lucca, v. u., e-DJF3

13.09.2011, p. 1020)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI.

(...)

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde

do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

- Inexistência de violação a literal disposição de lei.

- Ação rescisória que se julga improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5579, rel. Juíza Fed. Conv. Márcia
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Hoffmann, v. u., e-DJF3 06.05.2011, p. 35)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINARES.

ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXAME DE TODAS AS PROVAS. DECLARAÇÃO

EMITIDA POR SINDICATO RURAL NÃO HOMOLOGADA. PROVA INSERVÍVEL. EXTENSÃO DA

PROFISSÃO DO MARIDO. ATIVIDADE URBANA. INCOMPATIBILIDADE. MATÉRIA CONTROVERTIDA

NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

III - A r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidões de casamento e de nascimento

nas quais o marido da autora consta como lavrador; declaração de exercício de atividade rural em nome da

autora firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Guaraçaí/SP; extrato do CNIS em

nome da autora; contratos de parceria agrícola subscritos por seu marido; carteira de filiação ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Guaraçaí/SP em nome de seu marido; declarações cadastrais de produtor rural e notas

fiscais de comercialização de produtos agrícolas nas quais seu esposo ostenta a posição de vendedor;

depoimentos testemunhais e extrato do CNIS de seu marido), tendo concluído pela inexistência de comprovação

de atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91.

IV - As provas produzidas na presente causa passaram pelo crivo do contraditório, tendo a r. decisão

rescindenda as examinado integralmente, com exposição minuciosa dos elementos de convicção acerca da

ocorrência ou não dos fatos que se pretendia comprovar, não se vislumbrando, portanto, ofensa aos artigos 332 e

333, I, ambos do CPC.

(...)

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

valoradas todas as provas constantes dos autos originários, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o

tema.

IX - Em face de a autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

X - Preliminares arguidas em contestação rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." (TRF -

3ª Região, 3ª Seção, AR 8874, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., e-DJF3 09.10.2013) (g. n.)

"AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. O AGRAVANTE NÃO TROUXE ARGUMENTOS NOVOS

CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi expressa ao indicar que a leitura do acórdão rescindendo não evidencia qualquer

mácula a que se possa atribuir erro de fato, por ter havido expressa manifestação sobre todas as provas, as quais

foram devidamente valoradas, embora em sentido oposto às pretensões do autor.

2. Não se desconhece a jurisprudência firmada no E. STJ, no sentido de equiparar a má valoração de prova a

erro de fato. Todavia, respeitadas as opiniões em contrário, o Art. 485, § 2º, do CPC, exige que não tenha havido

controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato, hipótese, portanto, diversa do caso em análise.

3. Vale acrescentar que é farta a jurisprudência neste órgão acerca da impossibilidade de manejo da rescisória

para fins meramente recursais.

4. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Seção, AgAR 6637, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 12.09.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. EXPRESSO PRONUNCIAMENTO. DOCUMENTO NOVO. APTIDÃO

PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. AÇÃO SUBJACENTE IMPROCEDENTE.

1 - Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. Em uma ou noutra situação é necessário que o erro, por

si só, seja capaz de garantir o resultado que favoreça a parte contrária.

2 - A decisão rescindenda valorou o documento referido pela parte e fez expresso pronunciamento sobre ele,

concluindo pela sua inaptidão como início de prova material da atividade rural da autora por se tratar de mero

depoimento reduzido a termo.

(...)

5 - Prova testemunhal insuficiente para comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período de 90

meses correspondente à carência, que equivale a sete anos e meio de trabalho rural em regime de economia

familiar.

6 - Pedido rescisório julgado procedente. Ação subjacente improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5898,

rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

ART. 485, INC. VII, CPC

 

Tem-se por novo o documento produzido anteriormente ao trânsito em julgado do decisório que se pretende

rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete, entretanto, o ônus de demonstrar a

inviabilidade de sua utilização na instrução do pleito primígeno.
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Acresça-se que deve ter força probante tal que, de per se, garanta pronunciamento favorável àquele que o

apresenta.

Para além, infirma-o o fato de não ter sido ofertado na ação originária por negligência.

A propósito, doutrina de Rodrigo Barioni:

"(...)

A expressão 'documento novo' não guarda relação com o momento de sua formação. O documento já existia à

época da decisão rescindenda. A novidade está relacionada ao fato de o documento não ter sido utilizado no

processo que gerou a decisão rescindenda.

Deve tratar-se de documento já existente ao tempo da decisão rescindenda e inédito para o processo originário,

que represente inovação em relação ao material probatório da causa matriz, suficiente a modificar o

posicionamento adotado pela decisão rescindenda. Se o documento é confeccionado após a decisão rescindenda

ou não for inédito, isto é, se fora juntado aos autos da ação originária, sem receber a devida apreciação na

decisão rescindenda, não se insere no conceito de documento novo.

(...)

Aspecto fundamental para o cabimento da ação rescisória, com suporte no inc. VII do art. 485 do CPC, é que a

não utilização do documento, no processo original, decorra de motivo alheio à vontade do autor. Assim ocorrerá,

por exemplo, se o documento foi furtado, se estava em lugar inacessível, se não se pôde encontrar o depositário

do documento, se a parte estava internada em estado grave, se o documento foi descoberto após o trânsito em

julgado etc. Ou seja, não pode o autor, voluntariamente, haver recusado a produção da prova na causa anterior,

de maneira a gerar a impossibilidade da utilização, ou não haver procedido às diligências necessárias para a

obtenção do documento, uma vez que a ação rescisória não se presta a corrigir a inércia ou a negligência

ocorridas no processo originário. Por isso, cabe ao autor da rescisória expor os motivos que o impediram de

fazer uso do documento na causa matriz, para que o órgão julgador possa avaliar a legitimidade da invocação.

Em princípio, documentos provenientes de serviços públicos ou de processos que não tramitaram sob segredo de

justiça não atendem à exigência de impossibilidade de utilização. A solução preconizada ampara-se na

presunção de conhecimento gerada pelo registro público ou pela publicidade do processo (...).

(...)

É preciso, por fim, que o documento novo seja capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável ao autor

da rescisória, isto é, seja apto a modificar o resultado do processo, total ou parcialmente. Isso significa que o

documento há de ser 'decisivo' - como textualmente consta no art. 395, n. 3, do CPC italiano -, representando

prova segura sobre os fatos que nele constam, de tal sorte que, se o juiz tivesse oportunidade de considerá-lo, o

pronunciamento poderia ter sido diverso. Cabe ao autor da rescisória o ônus de demonstrar, na inicial, que o

documento novo é capaz, isoladamente, de alterar o quadro probatório que se havia formado no processo em que

foi emanada a decisão rescindenda. Inviável, por isso, a reabertura da dilação probatória, para oitiva de

testemunhas e produção de provas, que visem a complementar o teor do documento novo. Se este conflitar com

outras provas dos autos, especialmente outros documentos, sem infirmá-las, deve-se preservar a coisa julgada e

julgar improcedente a ação rescisória.

(...)." (BARIONI, Rodrigo. Op. cit., p. 121-127) (g. n.)

CONSIDERAÇÕES

 

O Superior Tribunal de Justiça tem sufragado corrente de que aplicável solução pro misero, referentemente ao

reconhecimento e aceitação de documentação nova como razoável início de prova material, mesmo que

preexistente à propositura do pleito primitivo, em virtude da peculiar condição do trabalhador rural.

Como visto, a argumentação da parte autora reporta-se à existência de sentença de procedência de pedido de

aposentadoria por invalidez rural, no caso, em pleito de autoria do esposo, Antonio Luiz de Lara Laurenti, de

22.03.2004 (consigne-se que por força de apelação do ente público, o processo primígeno em questão veio a este

Regional, tendo sido distribuído em 13.10.2004, nº 2004.03.99.037901-5, Relatoria do Desembargador Federal

Nelson Bernardes, trânsito em julgado 23.10.2007). O pronunciamento exarado no processo em testilha

consubstanciaria, pois, prova material da labuta do cônjuge como lavrador, apta também à demonstração da

relação da proponente com a faina campestre. A circunstância em comento ensejaria desconstituição do julgado

desta Corte, à luz do inc. VII do art. 485 do Código de Processo Civil.

Não comungo com tal tese.

O vocábulo documento, em termos gerais, designa "qualquer base de conhecimento, fixada materialmente e

disposta de maneira que se possa utilizar para consulta, estudo, prova etc.."; "escritura destinada a comprovar

um fato; declaração escrita, revestida de forma padronizada, sobre fato(s) ou acontecimento(s) de natureza

jurídica" e/ou, ainda, "qualquer registro gráfico", dentre outras significações. (HOLANDA FERREIRA, Aurélio

Buarque de. Edição eletrônica: Novo Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa, correlação com a 3ª ed., 1ª impr.,

São Paulo: Ed. Positivo/Positivo Informática, 2004)

A teor da definição de De Plácido e Silva, quer dizer:

"Do latim documentum, de docere (mostrar, indicar, instruir), na técnica jurídica entende-se o papel escrito, em
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que se mostra ou se indica a existência de um ato, de um fato, ou de um negócio.

Dessa maneira, numa acepção geral de papel escrito, em que se demonstra a existência de alguma coisa, o

documento toma, na terminologia jurídica, uma infinidade de denominações, segundo a forma por que se

apresenta, ou relativa à espécie, em que se constitui.

Em sentido próprio à linguagem forense, documento se diz a prova escrita oferecida em juízo para demonstração

do fato ou do direito alegado. Nesta razão, para a prova que consta de documentos, diz-se prova documental, em

oposição à prova testemunhal.

Assim se diz, então, que o documento é uma representação material destinada a reproduzir, com idoneidade, uma

certa manifestação do pensamento, como se fora uma voz fixada permanentemente no papel escrito, que o indica.

Em relação à maneira por que o documento se produz, diz-se público ou particular.

E, conforme é apresentado em sua forma primitiva ou em reprodução dela, diz-se original, cópia, traslado,

certidão, pública-forma, extrato. (...)

O documento possui sentido geral abrangendo toda espécie de escrito ou papel escrito, seja simples carta

missiva, recibo, fatura, como incluindo o próprio instrumento, que na verdade também documento é. (...)

E o documento, em sentido muito mais amplo, abrange outras espécies de escrito, em que nem mesmo se cogita

de estabelecer um contrato ou uma obrigação, embora possa vir a mostrar o fato, que tenha dependência com o

que se quer provar." (De Plácido e Silva. Vocabulário Jurídico, 22ª ed., Rio de Janeiro: Ed. Forense, 2003, p.493)

Considerado, portanto, o substantivo documento, se e quando lhe for atribuído significado terminológico in genere

, haver-se-á de anuir à proposição formulada nas alegações da parte autora, no sentido de que acórdão contém, em

si, implícita, essência de documentação.

A conclusão em epígrafe encontra razão de ser no âmbito do estudo da linguística. Contudo, como construção

assertiva, não se sustenta no mundo jurídico, i. e., com respeito à finalidade colimada, de rescisão do aresto

rescindendo, utilizado outro decisum fundado em entendimento diverso, este erigido pela parte como cânon para

solução de todos litígios semelhantes.

É que não há ligação dos termos sentença/acórdão como "uma representação material destinada a reproduzir,

com idoneidade, uma certa manifestação do pensamento, como se fora uma voz fixada permanentemente no papel

escrito", com o documento do inc. VII do art. 485 do codice de processo civil, verbis:

"SENTENÇA. Do latim sententia (modo de ver, parecer, decisão), a rigor da técnica jurídica, e em amplo

conceito, sentença designa a decisão, a resolução, ou a solução dada por uma autoridade a toda e qualquer

questão submetida à sua jurisdição. Assim, toda sentença importa num julgamento, seja quando implica numa

solução dada à questão suscitada, ou quando se mostra uma resolução da autoridade, que a profere.

(...)

A sentença sempre decide, ou julga, a questão, ou a causa trazida ao conhecimento do juiz, quando em caráter

definitivo, o que será julgamento final, ou sempre põe fim a qualquer controvérsia suscitada perante o juiz, o que

se mostra uma decisão, ou um julgamento interlocutório, com força de definitivo.

(...)

Na acepção de um julgamento ou decisão, a sentença, em amplo sentido, é a pronunciação da autoridade sobre

fato que lhe é submetido.

(...)

Sentenciar é concluir, emitindo parecer ou decisão; é solucionar uma pendência, julgando-a de modo justo, é por

termo a qualquer dúvida, em frente às razões expostas.

(...)

As sentenças sempre procuram solucionar uma controvérsia, ou decidir questão que serve de objeto à demanda,

ou que nela, incidentemente, se suscitou.

Como bem alude Inocêncio Rosa, 'por via da regra, a sentença tem a feição de um silogismo, constituindo a

premissa maior a regra de Direito, a premissa menor a questão concreta, isto é, o fato com as suas

circunstâncias, e a conclusão a aplicação da norma jurídica ao caso concreto'.

A questão concreta é a que se estrutura no libelo, ou se rebate na contestação, pelo que, em realidade, a sentença

deve corresponder ao libelo: 'sententia esse debet libello conformis'.

(...)

A sentença, em regra, somente se reforma, ou se modifica por ato de autoridade superior, salvo na hipóteses do

art. 296 do CPC (...).

A sentença é o ato de tutela jurídica, considerado em relação à vontade concreta da lei que sobre ela atua. Aí,

entende-se propriamente um provimento, que atinge todo e qualquer ato decisório do juiz, ou de outra autoridade

administrativa, enquanto a sentença propriamente dita, como ato que põe termo à relação processual, é aquela

que, como provimento emanado do juiz, se pronuncia sobre o mérito da demanda, decidindo sobre a existência,

ou inexistência da vontade concreta da lei, deduzida da lide, ou da controvérsia incidental nela suscitada.

(...)." (De Plácido e Silva. Op. cit., p. 1277)

"Na terminologia da linguagem jurídica, acórdão, presente do plural do verbo acordar, substantivo, quer dizer a

resolução ou decisão tomada coletivamente pelos tribunais.
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A denominação vem do fato de serem todas as sentenças, ou decisões proferidas pelos tribunais, na sua

conclusão definitiva e final, precedidas do verbo acordam, que bem representa a vontade superior do poder,

ditando o seu veredicto (...)." (De Plácido e Silva, idem, p. 56)

Nesse sentido, jurisprudência da 3ª Seção deste Regional, de que decisões judiciais ou legislação desservem como

documentação nova na forma do dispositivo legal adrede:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INVIABILIDADE NO PROCESSAMENTO DA AÇÃO

RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. MATÉRIA DE INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 343 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DOCUMENTO

NOVO. INADMISSIBILIDADE. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

- Suficiente, ao insucesso da rescisória, o reconhecimento do óbice da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal

- 'Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado

em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais' -, não há que se adentrar no exame cognitivo acerca

do efetivo cumprimento dos requisitos para obtenção da aposentadoria, não servindo à desconstituição, com

espeque no inciso V do artigo 485 do CPC, a interpretação conferida ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91 pelo

acórdão originário.

- Não dá ensejo à rescisão do julgado o pretenso aproveitamento, como documento novo, da Lei 10.666/2003,

quer por não satisfazer o requisito legal da preexistência, quer em razão da impropriedade da equiparação de

ato normativo aos fins pretendidos. Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil.

- Agravo regimental a que se nega provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5714, rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, v. u., DJF3 10.11.2008) (g. n.)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. INTERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA

NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. DOCUMENTO NOVO. INOCORRÊNCIA.

I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza

o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor

da Súmula n. 343 do STF.

II - O v. acórdão rescindendo firmou entendimento respaldado por inúmeras decisões de Tribunais, no sentido de

que a ausência de qualidade de segurado no momento do óbito obsta a concessão de pensão por morte.

III - Não obstante o entendimento defendido pela autora, consistente no fato de que o benefício de pensão por

morte não poderia ser obstado em razão da perda da qualidade de segurado instituidor, sob o argumento de que

o preceito inserto no art. 102 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, exigia, tão-somente, que este tivesse

preenchido os requisitos para a concessão da pensão, qual seja, a filiação ao sistema previdenciário, encontre

abrigo nos Tribunais, resta patente a controvérsia quanto à interpretação da norma regente, de modo a

inviabilizar a rescisória.

IV - A Ordem de Serviço INSS/DSS n. 363, de 04 de janeiro de 1994, não se coaduna ao conceito de 'documento

novo'.

V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR

5122, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10.07.2008) (g. n.)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 485, V E VII, DO CPC.

PEDIDO JULGADO PROCEDENTE PARA RESCINDIR A DECISÃO CENSURADA E ACOLHER O PEDIDO

ELABORADO NA AÇÃO SUBJACENTE.

- Preliminar de prescrição qüinqüenal parcelar não conhecida.

- Rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir.

- Os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, utilizados no cálculo do benefício previdenciário,

devem ser monetariamente corrigidos.

- No presente caso, há salários-de-contribuição anteriores ao referido mês, razão pela qual a decisão vergastada,

que violou a lei e o texto constitucional, que determina expressamente a correção de todos os salários-de-

contribuição, deve ser rescindida.

- No que tange à hipótese prevista no inciso VII, do art. 485, do CPC, não vislumbro sua ocorrência.

- O documento novo apresentado pela parte autora, qual seja, a Lei nº 10.999/04, não enseja a desconstituição do

decisum.

- Pedido de aplicação do IRSM na correção dos salários-de-contribuição julgado procedente." ( TRF - 3ª Região,

3ª Seção, AR 4378, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., DJU 02.10.2006)

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE A RURÍCOLA. ART. 485, V E

VII, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

- A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que, pretendida a demonstração de labor campesino, mitigar-se-á

o rigorismo na conceituação de documento novo (art. 485, inc. VII, do CPC), consideradas as peculiares

circunstâncias nas quais estão inseridos os rurícolas, notadamente quanto ao desconhecimento de nuanças

legais, a finalidade social do beneplácito perseguido e o seu caráter alimentar (art. 5º da LICC).

- A argumentação da parte autora reporta-se a existência de acórdãos de prevalência de entendimento, segundo
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o qual, ainda que exclusivas, oitivas de testemunhas serviriam à comprovação do tempo laborado como rurícola.

- Considerando o substantivo documento, se e quando lhe for atribuído significado terminológico in genere,

haver-se-á de anuir à proposição formulada pela parte autora, no sentido de que acórdão contém, em si,

implícita, essência de documentação.

- A conclusão em epígrafe encontra razão de ser no âmbito do estudo da lingüística. Contudo, como construção

argumentativa não se sustenta no

mundo jurídico, i. e., com respeito à finalidade colimada, de rescisão do acórdão, utilizado outro decisum

fundado em entendimento diverso, este erigido pela parte como cânon para solução de todos litígios semelhantes.

- Não há nos autos qualquer documentação acerca de eventual atividade desenvolvida pela parte autora, quer na

demanda primeva quer na actio rescissoria.

- Pedido de rescisão julgado improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 440, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.

u., DJU 05.07.2006, p. 303/307)

E mesmo que assim não fosse, o ato decisório em pauta já compôs a lide primeva, trazido pela parte autora como

parte dos embargos de declaração que opôs, consoante fls. 99-105 desta actio rescissoria (fls. 152-158 dos autos

originários), cumprindo esclarecer que o recurso em testilha não foi conhecido, dada sua extemporaneidade (fl.

121).

De mais a mais, em nada haveria de modificar o acórdão, à luz das razões que lhe serviram de fundamento,

notadamente porquanto o pronunciamento judicial aceitou também o ofício de "avicultor" do cônjuge,

circunstância, contudo, insuficiente a permitir, na espécie, conclusão de que ocorreu faina campestre, ex vi do art.

11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, por parte da requerente.

Finalmente, é hialino que o decisum em alusão não possui natureza vinculante.

Destarte, em face da motivação retro, não se pode intuir a viabilidade de utilização de documentação nova, nos

termos propostos pela parte promovente, para rescindir-se o decisório.

 

CONCLUSÃO

 

Por todas razões expendidas, depreendido que vício nenhum existiu, verifica-se que a presente ação rescisória

revela, in essentia, nítida intenção de rediscutir raciocínio externado pela 7ª Turma, oposto à reivindicação da

demandante.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com espeque no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais, por tratar-se de beneficiária de gratuidade de Justiça.

Prejudicado o pedido de antecipação da tutela (fl. 194).

Decorrido, in albis, o prazo recursal, arquivem-se estes autos.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023662-37.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.03.00.023662-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117713 CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ALDAIR APARECIDA BARRAVIERA MASTIGUIN

ADVOGADO : SP258209 LUIZ CARLOS ROSA PEREZ

SUCEDIDO : JOSE MASTIGUIM falecido
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DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que formule

requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos

autos e aguardo de provocação no arquivo.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0089993-59.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que formule

requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos

autos e aguardo de provocação no arquivo.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017931-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

No. ORIG. : 97.03.056687-1 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.089993-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202891 LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA APARECIDA ALFINITI

ADVOGADO : SP062413 MARCOS ANTONIO CHAVES

No. ORIG. : 2004.03.99.038004-2 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017931-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : EDIGAR REZENDE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039075820084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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1. Matéria preliminar a ser apreciada quando do julgamento final do processo.

2. Partes legítimas e representadas, dou o feito por saneado.

3. Tratando-se de matéria apenas de direito, desnecessária produção de provas.

4. Dê-se vista à parte autora e à ré, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para o oferecimento de razões

finais, ex vi do art. 493 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 199 do Regimento Interno desta Corte.

5. Após, ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00028 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021011-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I - Considerando que a questão de mérito é exclusivamente de direito (pedido de rescisão fundamentado no inciso

V (violação a literal disposição de lei) do art. 485 do CPC), não há provas a serem produzidas. Indefiro, assim, a

produção das provas requeridas a fls. 237. 

II - Dê-se vista, sucessivamente, à Autarquia Federal e à ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos

termos do art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte. 

III - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018514-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2014.03.00.021011-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA BENEDITA MARCELINO DE LIMA GODOY

ADVOGADO : SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE

No. ORIG. : 00006521020104036123 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018514-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : ESTER QUITERIO

ADVOGADO : SP307984 ROGERIO RIBEIRO MIGUEL

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00425577020114039999 Vr SAO PAULO/SP
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I - Considerando que a questão de mérito é exclusivamente de direito (pedido de rescisão fundamentado nos

incisos V (violação a literal disposição de lei) e IX (erro de fato) do art. 485 do CPC), não há provas a serem

produzidas. Indefiro, assim, a expedição de ofício requerido a fls. 178/179. 

II - Dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo prazo de 10 (dez) dias, para as razões finais, nos termos do

art. 199 do Regimento Interno desta C. Corte. 

III - Após, vista ao Ministério Público Federal. 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028070-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1)Mantenho a decisão de fls. 269/270 por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a oportuna apresentação do

agravo regimental em mesa.

2)À parte autora, para manifestação em réplica, uma vez que na contestação foi alegada matéria prevista no art.

301 do Código de Processo Civil.

 

Prazo de 10 (dez) dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0019592-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.028070-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VILMA MARLENE RIUL MANFREDI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00018136920104036183 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ANTONIO CARVALHO DE ARAUJO
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DESPACHO

I - Fls. 126: Anote-se.

II - Defiro ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita, com fundamento na Lei nº 1.060/50 (fls. 127).

III - Nos termos dos artigos 491 e 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se o autor sobre a contestação de

fls. 120 e ss., no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0088508-24.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado do v. acórdão, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que formule

requerimentos tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos

autos e aguardo de provocação no arquivo.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029911-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO : SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA

No. ORIG. : 00075237820134036114 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.088508-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ETELVINA DOS SANTOS FELIPE

ADVOGADO : SP188823 WELLINGTON CESAR THOMÉ

: SP089007 APARECIDO THOME FRANCO

No. ORIG. : 98.00.00072-4 1 Vr CONCHAS/SP

2013.03.00.029911-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : LIGIA AGUIAR RODRIGUES

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136621220054039999 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 902/907 e 908/913.

A presente ação rescisória foi julgada improcedente, com fundamento no artigo 285-A do CPC, decisão mantida

pela E. Terceira Seção, à unanimidade, quando do julgamento, em 14/08/2014, do agravo regimental interposto

pela parte autora (fls. 826/836).

Em face deste acórdão, a autora interpôs recurso de apelação, sendo que a C. Terceira Seção, em julgamento

realizado em 13/11/2014, também à unanimidade, não conheceu do recurso, diante de seu manifesto não

cabimento (fls. 897/899).

A autora, então, interpõe "AGRAVO ou AGRAVO DE INSTRUMENTO", com fundamento nos artigos 522, 524

"usque" 529 do CPC e por analogia ao artigo 544, § 1º e 2º do CPC, contra a decisão que não admitiu o recurso de

apelação, requerendo sua reforma para que seja dado seguimento ao recurso de apelação (fls. 902/907 e 908/913).

Ora o artigo 522 e seguintes do Código de Processo Civil prevê a possibilidade de interposição do agravo na

forma retida e de instrumento, sendo que, nos termos do caput do referido dispositivo legal, cabe agravo de

decisões interlocutórias.

Portanto, incabível o recurso em exame, vez que interposto em face de decisão colegiada, desta E. Terceira Seção.

Da mesma forma, incabível a analogia ao artigo 544 do CPC porque não interposto recurso extraordinário ou

especial nos presentes autos.

Além do que, o recurso foi protocolado após decorrido o prazo de 10 dias, estabelecido pelo art. 544 do CPC,

tendo em vista que a decisão agravada foi publicada em 27/11/2014 (fls. 900) e o recurso protocolado em

09/12/2014 (fls. 902), o que afasta de vez qualquer possibilidade de seu recebimento.

Assim, porque manifestamente inadmissível, não conheço do recurso.

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00034 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003377-76.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Haja vista o parecer ministerial, item 2.1 (fl. 111), determino seja desentranhada a certidão de fl. 53, porquanto

estranha ao objeto da presente demanda, certificando-se o ocorrido.

2. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00035 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029387-50.2014.4.03.0000/SP

 

2008.03.00.003377-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : CATARINA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2005.03.99.022272-6 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029387-5/SP
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DESPACHO

Fls. 226/230. Recebo a petição como aditamento à inicial. 

Fls. 231/236. Trata-se de agravo regimental interposto em face da decisão de fls. 223 que, em decorrência da

ausência da verossimilhança necessária a amparar em cognição sumária o pleito do Instituto Autárquico, indeferiu

o pedido de tutela antecipada para o fim suspender a execução do julgado que reconheceu o direito à

desaposentação, com a implantação do novo benefício, sem a devolução dos valores percebidos do benefício

anterior.

Da análise do recurso interposto, no entanto, observo que o INSS, limitando-se a repisar os argumentos

apresentados no pedido inicial, não trouxe novos elementos a justificar a concessão da antecipação dos efeitos da

tutela perseguida na presente ação rescisória.

Assim, por ora, mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a vinda da contestação e o oportuno julgamento do agravo regimental.

P.I.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029274-96.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (art. 327 c. c. o art. 491 do CPC).

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00037 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0001235-55.2015.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : OSMARIO BATISTA SILVA (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 00275749520134039999 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.029274-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : ANGELO COMPRI MARCOLA

ADVOGADO : SP279661 RENATA DE CÁSSIA ÁVILA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069124420124036120 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001235-0/SP
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DECISÃO

EXMO DESEMBARGADOR FEDERAL DAVID DANTAS:

 

Vistos.

Trata-se de ação rescisória aforada por Amélia Cardoso Alves, em 23.01.2015, com pedido de antecipação de

tutela, com fulcro no art. 485, incs. VII e IX, do Código de Processo Civil, contra decisão da 7ª Turma deste

Tribunal (art. 557, CPC), transitada em julgado aos 01.03.2013 (fl. 120), de negativa de seguimento à apelação

que interpôs, mantida sentença de improcedência de pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Em resumo, sustenta que:

 

"A presente Ação Rescisória vai amparada legalmente no art. 485, inciso VII, que traz a possibilidade de

rescisória se 'depois da sentença, o autor obtiver documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde

fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar pronunciamento favorável' e inciso IX que diz que para o

ajuizamento de rescisória a decisão de ter sido 'fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da

causa'.

Quanto ao inciso IX §1º a demandante o utiliza em razão de o R. Juízo que prolatou a r. Sentença rescindenda

não ter admitido o fato de que a demandante trabalhou em atividades rurais por mais de quinze anos. Tal fato

restou comprovado pelo depoimento da autora e das testemunhas, contudo, não havia grande prova documental a

ser analisada já que no meio rural, infelizmente, os contratos de prestação de serviço são feitos de forma verbal.

Contudo, a demandante e seu esposo são proprietários de uma pequena propriedade rural onde residem e

trabalham em regime de economia familiar como provam as notas anexas, documento que já seria suficiente

como início de prova material.

De acordo com o MM. Juízo 'a quo' o fato do esposo trabalhar em atividade urbana descaracteriza o regime de

economia familiar, o que não é realidade, como podemos ver na vasta jurisprudência a respeito, da qual seguem

alguns julgados apenas a fim de ilustrar:

(...)

A demandante descobriu há pouco tempo dois novos documentos, a saber: procuração judicial outorgada por ela

em 20 de agosto de 2001, onde ela é qualificada como lavradora e seu cadastro no Programa de Saúde da

Família do Município de São Francisco-SP de 24 de maio de 2002 até os dias atuais, onde ela, também é

qualificada como lavradora, os quais seguem anexos.

Assim, com a referida documentação e o mencionado documento fornecido pela Secretaria do Município de São

Francisco-SP são idôneos e constituem provas em nome da própria demandante, que até então somente se valia

de documentos em nome de seu esposo.

(...)."

 

Por tais motivos, quer cumular juízos rescindens e rescissorium, a par da gratuidade de Justiça e da dispensa do

depósito do art. 488, inc. II, do compêndio processual civil.

É o relatório.

 

Decido.

A princípio, fica deferido o pedido de Justiça gratuita formulado pela parte autora, à luz dos arts. 5º, inc. LXXIV,

da Constituição Federal e 1º da Lei 1.060/50.

Outrossim, é significativa a jurisprudência da 3ª Seção deste Tribunal, de que cabível na espécie o art. 285-A do

Código de Processo Civil, in litteris:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada menciona expressamente que esta Corte já se manifestou de maneira favorável à utilização

das disposições contidas no art. 285-A do Código de Processo Civil em sede de ação rescisória.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : AMELIA CARDOSO ALVES

ADVOGADO : SP322094 LEILIANI BERTOLASSI HIDALGO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00418154520114039999 Vr SAO PAULO/SP
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2. A jurisprudência majoritária desta Corte e dos Tribunais Superiores confirmam o entendimento adotado no

sentido da inexistência de nulidade e, consequente violação de lei, quando o ato praticado não resultar em

prejuízo às partes.

3. Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, tendo caminhado no mesmo sentido da

jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu bojo fundamentos concisos e suficientes a

amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento aplicável ao caso dos autos.

4. Agravo regimental improvido." (AR 6509, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 09.10.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-A

e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação

rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos

Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base

em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios carreados ao feito subjacente, tendo

fundamentado a concessão do benefício de aposentadoria por idade na análise de todo conjunto probatório.

Matéria de interpretação controvertida nos tribunais. Ausência de violação de lei.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Impossibilidade de acrescentar novo fundamento ao pedido de rescisão do julgado em sede de agravo legal,

uma vez que defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir após a citação, salvo com o consentimento

do réu e, em hipótese alguma, após o saneamento do feito. Inteligência do artigo 264 do Código de Processo

Civil.

6. Agravo legal desprovido." (AR 1682, rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA - RETROAÇÃO DO TERMO INICIAL DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À DATA

DA CITAÇÃO - PLEITO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - PRECEDENTES DO STJ.

1) Doutrina e jurisprudência têm posicionamento consolidado no sentido de que a ação rescisória não se destina

a reparar a injustiça da decisão, pois que, para isso, ter-se-ia que reexaminar a causa originária, em busca da

melhor interpretação.

2) Para o reconhecimento da violação à norma legal, a interpretação dada ao dispositivo questionado há de ser

aberrantemente contrária ao sentido e ao propósito da norma, e não resultar de uma escolha do magistrado em

face dos elementos que lhe foram apresentados na demanda originária.

3) O STJ, corte à qual incumbe uniformizar a interpretação do direito federal, de há muito tem por consolidado

posicionamento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez não requerida na via

administrativa é o da apresentação do laudo pericial em juízo.

4) Sendo inútil o desenvolvimento de ampla atividade jurisdicional para, ao final, se concluir pela improcedência

de pleito que, na verdade, vai de encontro ao posicionamento consolidado naquela Corte, é de se aplicar o

disposto no art. 285-A do CPC, por ser medida que busca atender ao postulado constitucional da celeridade e

racionalidade na prestação jurisdicional, como já ressaltado por ocasião do julgamento da Ação rescisória nº

2009.03.00.027503-8 (relatora DES. FED. VERA JUCOVSKY).

5) Agravo regimental improvido." (AR 9289, rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., e-DJF3 21.08.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO DE RELATOR. ART. 285-A DO CPC. MATÉRIA

EXCLUSIVA DE DIREITO. POSSIBILIDADE. QUESTÃO OBJETO DE OUTRO AGRAVO JÁ JULGADO. NÃO

CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. Esta E. 3ª Seção já decidiu a respeito da aplicabilidade ao caso em questão do Art. 285-A do CPC, quando do

julgamento do agravo regimental interposto pela parte autora, razão pela qual, nesta parte (em que a mesma

questão é devolvida ao colegiado), há verdadeira preclusão pro judicato a obstar novo julgamento pelo

colegiado, considerando-se ainda que se operou o efeito substitutivo (a decisão, nessa parte, foi substituída pelo

acórdão).

2. A discussão versa matéria unicamente de direito, por prescindir de incursão pelas provas e elementos fáticos

relatados nos autos, visto que da simples leitura do decisum rescindendo extrai-se a conclusão da

imprestabilidade dos documentos novos e do esbarro da pretensão do autor no óbice da Súmula 343 do STF

quanto ao entendimento adotado pelo julgador, pelo que aplicável o Art. 285-A do CPC (Precedente desta E. 3ª

Seção).

3. Agravo regimental não conhecido." (AR 8385, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 26.06.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO

CPC. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APOSENTADORIA POR
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IDADE A RURÍCOLA. NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO DE FATO. RECURSO DESPROVIDO.

- Rejeitada a matéria preliminar de carência da ação arguida pela autarquia.

- Não há falta de interesse de agir. A parte autora demonstra a necessidade de rescindir o decisum que lhe foi

desfavorável, no tocante à concessão do benefício postulado.

- A via escolhida ajusta-se à finalidade respectiva. A quaestio acerca de a pretensão esbarrar em mera

rediscussão do quadro fático-jurídico condiz com momento posterior à solução do agravo regimental.

- Não há óbice à aplicação do art. 285-A do CPC em ações de competência originária dos Tribunais, desde que

satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. Precedentes (TRF3, 3ª Seção: AR 7863 -

2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJF3 CJ1 16.06.2011, p. 89; AR 7855 - 0001288-

75.2011.4.03.0000, Rel. Des Fed. Vera Jucovsky, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011; AR 2768 - 005057-

72.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 CJ1 30.09.2011).

- Não ocorrência, na hipótese, da circunstância prevista no inc. IX do art. 485 do Código de Processo Civil.

- Matéria preliminar rejeitada. Agravo regimental desprovido." (AR 7881, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v. u., e-

DJF3 30.11.2011)

Segundo o dispositivo legal em comento, quando a matéria controversa for exclusivamente de direito, e no juízo já

houver sido proferida decisão de total improcedência, em hipóteses que tais, a citação poderá ser dispensada,

decidindo-se o processo, reproduzidos os motivos de pronunciamentos judiciais correlatos, antes exarados.

É o que se verifica no caso sub judice, conforme adiante se vê.

 

ART. 485, INC. IX, CPC

 

A afirmação de ocorrência de erro de fato, in casu, carece de razoabilidade.

Sobre a mácula em testilha, discorre a doutrina que:

"Prosseguem os §§ 1º e 2º dispondo que há erro de fato quando a sentença admitir um fato inexistente ou quando

considerar inexistente um fato efetivamente ocorrido. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato.

O texto é de difícil compreensão. Se não houve pronunciamento judicial sobre o fato, como é possível ter havido o

erro ? O erro é exatamente o acolhimento de um fato inexistente como existente, ou o contrário. O que a lei quer

dizer, porém, é o seguinte: o erro de fato, para ensejar a rescisória, não pode ser aquele que resultou de uma

escolha ou opção do juiz diante de uma controvérsia. O erro, no caso relevante, é o que passou desapercebido

pelo juiz, o qual deu como existente um fato inexistente ou vice-versa. Se a existência ou inexistência do fato foi

ponto controvertido e o juiz optou por uma das versões, ainda que erradamente, não será a rescisória procedente

. E tal restrição tem razão de ser. Os graus de jurisdição, os recursos, têm por finalidade precípua a resolução de

fato s controvertidos, de modo que, se qualquer erro pudesse tornar a sentença rescindível, ficaria seriamente

abalada a estabilidade propiciada pela coisa julgada. O erro de fato refere-se, apenas, a questões não resolvidas

pelo juiz. Porque também, mesmo sem ter havido controvérsia, se o juiz examinou a questão explicitamente e

concluiu que tal fato existia, ou não, a sentença permanece." (GRECO FILHO, Vicente. Direito Processual Civil

Brasileiro, 11ª ed., v. II, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 426-427) (g. n.)

Destarte, quatro circunstâncias devem convergir para que seja rescindido o julgado com supedâneo no inciso em

questão: "que a sentença nele [erro] seja fundada, isto é, que sem ele a conclusão do juiz houvesse de ser diferente

; que seja aferível ictu oculi, derivado dos elementos constantes do processo subjacente; 'não tenha havido

controvérsia' sobre o fato (§ 2º); nem 'pronunciamento judicial' (§ 2º)". (BARBOSA MOREIRA, José Carlos.

Comentários ao Código de Processo Civil, v. V, Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 147-148)

In casu, em nenhum momento o decisório esbarrou nas circunstâncias encimadas. Não admitiu fato que não

existia ou deixou de considerar um existente, tanto em termos das leis cabíveis à hipótese, quanto no que toca ao

conjunto probatório examinado, verbis:

"Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural e condenou a parte sucumbente em custas e em honorários

advocatícios, nos termos da Lei 1.060/50.

Irresignada, a autora pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para

fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido

de aposentadoria rural, bem assim que a prova oral produzida em juízo se mostra harmônica com o início de

prova material. Faz referência, ainda, ao entendimento jurisprudencial que atesta o direito à aposentadoria,

quando demonstrada a preponderância da atividade rural. Pede a reforma integral da sentença.

Intimada, a Autarquia Federal apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência
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do benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas,

dispensa-se a comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do

exercício de atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de

início de prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural.

Neste sentido, o entendimento do C. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido. (AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES

MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ. 

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o documento

apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É preciso, no entanto,

que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração

daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe 18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo.

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início de

prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
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SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe 11/09/2012)

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2010 (fls. 12).

Como prova do exercício da atividade rural, a parte autora apresentou certidão de casamento ocorrido em 1951,

no qual consta a profissão de lavrador do marido da autora.

Os documentos de fls. 14/16, tratam-se de fichas de inscrição de associado dos produtores e trabalhadores rurais

do município de São Francisco, datadas em 1988. Acostou, também, certificado de cadastro de imóvel rural de

2000/2009 e notas fiscais de produtor em nome de seu marido, nos anos de 2001, 2003, 2005/2009.

Por outro lado, foram juntadas aos autos, pelo requerido, informações do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 43), a respeito do marido da autora, que reflete vínculo urbano a partir de 1974 a 2002,

sendo beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, na condição de comerciário, desde 20/08/1996

(fls. 45).

Desse modo, resta ineficaz o início de prova material, e assim, descaracterizado o regime de economia familiar

(artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), na medida em que o marido da autora trabalha por longos anos como

empregado urbano. Frisa-se que, embora as testemunhas afirmem que a autora trabalhou no meio rural, tal

prova se mostra insuficiente para demonstrar a atividade agrícola, nos termos da Súmula 149 do C. SJT.

Dessarte, não havendo como ser reconhecida a qualidade de segurada especial da parte autora, nos termos do

artigo 11, VII, da Lei nº 8.213/91, por falta de comprovação do exercício de labor rural em regime de economia

familiar, inviável a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, mantendo in totum a r. sentença.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se." (g. n.)

Consoante o ato decisório hostilizado, portanto, houve expressa manifestação do órgão Julgador acerca do

conjunto probatório coligido à instrução da demanda originária, tanto no que tange à documentação ofertada,

quanto no que diz respeito aos depoimentos dos testigos, de modo que resta afastada a circunstância do art. 485,

inc. IX, do codex de processo civil, à luz do § 2º do mesmo comando legal em estudo, que dispõe:

"Art. 485. A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida quando:

(...)

IX - fundada em erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa.

§ 1º. Há erro , quando a sentença admitir um fato inexistente, ou quando considerar inexistente um fato

efetivamente ocorrido.

§ 2º. É indispensável, num como noutro caso, que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial

sobre o fato." (g. n.)

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRELIMINARES.

ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. EXAME DE TODAS AS PROVAS. DECLARAÇÃO

EMITIDA POR SINDICATO RURAL NÃO HOMOLOGADA. PROVA INSERVÍVEL. EXTENSÃO DA

PROFISSÃO DO MARIDO. ATIVIDADE URBANA. INCOMPATIBILIDADE. MATÉRIA CONTROVERTIDA

NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

III - A r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidões de casamento e de nascimento

nas quais o marido da autora consta como lavrador; declaração de exercício de atividade rural em nome da

autora firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Guaraçaí/SP; extrato do CNIS em

nome da autora; contratos de parceria agrícola subscritos por seu marido; carteira de filiação ao Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Guaraçaí/SP em nome de seu marido; declarações cadastrais de produtor rural e notas

fiscais de comercialização de produtos agrícolas nas quais seu esposo ostenta a posição de vendedor;

depoimentos testemunhais e extrato do CNIS de seu marido), tendo concluído pela inexistência de comprovação

de atividade rural, em regime de economia familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei n. 8.213/91.

IV - As provas produzidas na presente causa passaram pelo crivo do contraditório, tendo a r. decisão

rescindenda as examinado integralmente, com exposição minuciosa dos elementos de convicção acerca da

ocorrência ou não dos fatos que se pretendia comprovar, não se vislumbrando, portanto, ofensa aos artigos 332 e

333, I, ambos do CPC.

(...)

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram

valoradas todas as provas constantes dos autos originários, havendo pronunciamento judicial explícito sobre o

tema.

IX - Em face de a autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência.

X - Preliminares arguidas em contestação rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente." (TRF -

3ª Região, 3ª Seção, AR 8874, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., e-DJF3 09.10.2013)

"AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. O AGRAVANTE NÃO TROUXE ARGUMENTOS NOVOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     401/1755



CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi expressa ao indicar que a leitura do acórdão rescindendo não evidencia qualquer

mácula a que se possa atribuir erro de fato, por ter havido expressa manifestação sobre todas as provas, as quais

foram devidamente valoradas, embora em sentido oposto às pretensões do autor.

2. Não se desconhece a jurisprudência firmada no E. STJ, no sentido de equiparar a má valoração de prova a

erro de fato. Todavia, respeitadas as opiniões em contrário, o Art. 485, § 2º, do CPC, exige que não tenha havido

controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato, hipótese, portanto, diversa do caso em análise.

3. Vale acrescentar que é farta a jurisprudência neste órgão acerca da impossibilidade de manejo da rescisória

para fins meramente recursais.

4. Agravo desprovido." (TRF - 3ª Seção, AgAR 6637, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v. u., e-DJF3 12.09.2013)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. EXPRESSO PRONUNCIAMENTO. DOCUMENTO NOVO. APTIDÃO

PARA ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. AÇÃO SUBJACENTE IMPROCEDENTE.

1 - Para que a ação rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu §

1º, a decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que

efetivamente tenha ocorrido. Acrescente-se a isso os termos do § 2º, tendo por indispensável a ausência de

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato. Em uma ou noutra situação é necessário que o erro, por

si só, seja capaz de garantir o resultado que favoreça a parte contrária.

2 - A decisão rescindenda valorou o documento referido pela parte e fez expresso pronunciamento sobre ele,

concluindo pela sua inaptidão como início de prova material da atividade rural da autora por se tratar de mero

depoimento reduzido a termo.

3 - A improcedência do pedido de aposentadoria por idade decorreu da ausência de início de prova material.

Logo, a exibição da Nota Fiscal de produto agrícola emitida pela própria requerente atende a essa finalidade e

constitui documento novo apto a modificar o julgado.

4 - A Nota Fiscal de entrada, emitida aos 15.08.1994, revela que a requerente comercializou produto de natureza

agrícola, tratando-se de prova plena do seu labor campesino no ano em questão e em início de prova material

referente a períodos diversos.

5 - Prova testemunhal insuficiente para comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período de 90

meses correspondente à carência, que equivale a sete anos e meio de trabalho rural em regime de economia

familiar.

6 - Pedido rescisório julgado procedente. Ação subjacente improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5898,

rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v. u., e-DJF3 25.09.2013)

Enfatize-se, por fim, que valoração da prova, mormente contrária às pretensões da parte, e em eventual

divergência de julgados outros, não serve de justificativa à propositura de actio rescissoria.

 

ART. 485, INC. VII, CPC

 

Tem-se por novo o documento produzido anteriormente ao trânsito em julgado do decisório que se pretende

rescindir, cuja existência era ignorada pela parte, a quem compete, entretanto, o ônus de demonstrar a

inviabilidade de sua utilização na instrução do pleito primígeno.

Acresça-se que deve ter força probante tal que, de per se, garanta pronunciamento favorável àquele que o

apresenta.

Para além, infirma-o o fato de não ter sido ofertado na ação originária por negligência.

A propósito, doutrina de Rodrigo Barioni:

"(...)

A expressão 'documento novo' não guarda relação com o momento de sua formação. O documento já existia à

época da decisão rescindenda. A novidade está relacionada ao fato de o documento não ter sido utilizado no

processo que gerou a decisão rescindenda.

Deve tratar-se de documento já existente ao tempo da decisão rescindenda e inédito para o processo originário,

que represente inovação em relação ao material probatório da causa matriz, suficiente a modificar o

posicionamento adotado pela decisão rescindenda. Se o documento é confeccionado após a decisão rescindenda

ou não for inédito, isto é, se fora juntado aos autos da ação originária, sem receber a devida apreciação na

decisão rescindenda, não se insere no conceito de documento novo.

(...)

Aspecto fundamental para o cabimento da ação rescisória, com suporte no inc. VII do art. 485 do CPC, é que a

não utilização do documento, no processo original, decorra de motivo alheio à vontade do autor. Assim ocorrerá,

por exemplo, se o documento foi furtado, se estava em lugar inacessível, se não se pôde encontrar o depositário

do documento, se a parte estava internada em estado grave, se o documento foi descoberto após o trânsito em

julgado etc. Ou seja, não pode o autor, voluntariamente, haver recusado a produção da prova na causa anterior,
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de maneira a gerar a impossibilidade da utilização, ou não haver procedido às diligências necessárias para a

obtenção do documento, uma vez que a ação rescisória não se presta a corrigir a inércia ou a negligência

ocorridas no processo originário. Por isso, cabe ao autor da rescisória expor os motivos que o impediram de

fazer uso do documento na causa matriz, para que o órgão julgador possa avaliar a legitimidade da invocação.

Em princípio, documentos provenientes de serviços públicos ou de processos que não tramitaram sob segredo de

justiça não atendem à exigência de impossibilidade de utilização. A solução preconizada ampara-se na

presunção de conhecimento gerada pelo registro público ou pela publicidade do processo (...).

(...)

É preciso, por fim, que o documento novo seja capaz, por si só, de assegurar pronunciamento favorável ao autor

da rescisória, isto é, seja apto a modificar o resultado do processo, total ou parcialmente. Isso significa que o

documento há de ser 'decisivo' - como textualmente consta no art. 395, n. 3, do CPC italiano -, representando

prova segura sobre os fatos que nele constam, de tal sorte que, se o juiz tivesse oportunidade de considerá-lo, o

pronunciamento poderia ter sido diverso. Cabe ao autor da rescisória o ônus de demonstrar, na inicial, que o

documento novo é capaz, isoladamente, de alterar o quadro probatório que se havia formado no processo em que

foi emanada a decisão rescindenda. Inviável, por isso, a reabertura da dilação probatória, para oitiva de

testemunhas e produção de provas, que visem a complementar o teor do documento novo. Se este conflitar com

outras provas dos autos, especialmente outros documentos, sem infirmá-las, deve-se preservar a coisa julgada e

julgar improcedente a ação rescisória.

(...)." (BARIONI, Rodrigo. Ação Rescisória e Recursos para os Tribunais Superiores, Coordenação Nelson Nery

Junior e Teresa Arruda Alvim Wambier, São Paulo: Revista dos Tribunais, 2010, p. 121-127)

CONSIDERAÇÕES

 

O Superior Tribunal de Justiça tem sufragado corrente de que aplicável solução pro misero, referentemente ao

reconhecimento e aceitação de documentação nova como razoável início de prova material, mesmo que

preexistente à propositura do pleito primitivo, em virtude da peculiar condição do trabalhador rural.

A parte autora reputa nova, na acepção do inc. VII do art. 485 do Estatuto de Direito Adjetivo, a documentação

infra:

a) a procuração judicial, de acordo com a qual outorgou poderes aos advogados Paulo Cezar Vilches de Almeida,

Cloves Márcio Vilches de Almeida e Ana Paula Vilches de Almeida Rebelato, para "promover Arrolamento ou

Inventário dos Bens deixados pelo falecimento de Augusto Cardoso e Maria Pereira Cardoso", datada de

20.08.2001, em que declarou ser lavradora (fl. 15), e

b) cópia reprográfica de ficha da Coordenadoria Municipal de Saúde, Sistema de Informação de Atenção Básica,

Cadastro de Família, na qual lançou a ocupação para o esposo como sendo a de aposentado e a sua como sendo a

de "lavradora prop.", datada de 24.05.2002, assinada por "Diretor Municipal Depto. Saúde" (fl. 16).

É certo que ambos documentos apresentam a profissão da parte autora como rurícola.

Também o é, no entanto, que o ofício foi indicado pela própria parte interessada nas duas oportunidades.

O Cadastro da Família, apesar de consubstanciar cópia reprográfica do documento original, encontra-se assinado

por Diretor Municipal do Departamento de Saúde, a ensejar tenha sido firmado não quando da respectiva

confecção, mas, sim, posteriormente, vale dizer, momento em que ausente quem tenha fornecido os

esclarecimentos, ou mesmo o responsável por auferi-los.

De qualquer maneira, ainda que acostados para instrução da demanda subjacente, não serviriam à cisão do

pronunciamento judicial hostilizado.

Procuração para outorga de poderes também constava do feito primígeno, tendo sido produzida em 10.12.2010.

Nela, a parte autora, de maneira semelhante àquela feita em 20.08.2001, que referiu ser nova, para fins de

desconstituição do ato decisório, afirmou ser lavradora.

Entrementes, justamente em virtude de a informação ter sido prestada pela promovente, à evidência, não pôde ser

considerada como elemento material para comprovação da faina campestre.

Mutatis mutandis, idêntica carência probante possui a primeira, isto é, a elaborada em 20.08.2001.

Grosso modo, admitir a hipótese implica viabilidade de o interessado em se aposentar simplesmente dizer-se

trabalhador de tal espécie e essa condição, para todos fins, necessariamente, apresentar-se como que comprovada.

Para além, no específico caso sub judice, é inviável, embora estejamos cuidando de pessoa ligada ao campo, que

desconhecesse o documento em epígrafe, uma vez que o firmou.

Isso afora o fato de não ter esclarecido o motivo impeditivo do seu uso como prova documental na ação originária.

Sob outro aspecto, o decisum foi claro no sentido de indeferir o beneplácito, haja vista a contradição entre a

atividade arguida na exordial, v. g., labor em regime de economia familiar, e aquela apurada conforme extrato

"CNIS", a apontar o cônjuge operário urbano entre 18.11.1974 e 02.12.2002.

A propósito, tanto a procuração, de 20.08.2001, quanto o Cadastro, de 24.05.2002, foram confeccionados em

intervalo em que ele desempenhava labuta de natureza urbana e não rural (de 25.08.1989 a 02.12.2002, prestou

serviços para "Expresso Itamarati S. A.", fl. 80).

Finalmente, confira-se jurisprudência condizente com o raciocínio aqui explanado:
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"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.

I - No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência firmou-se no sentido de se ver abrandado o rigor

processual na interpretação do conceito de documento novo , quando se trata de comprovação de atividade

rurícola, em função do caráter social e alimentar que reveste o beneplácito judicial, nos termos do artigo 5º da

Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual, 'na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que se

dirige às exigências do bem comum'.

II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia do histórico

escolar de seu filho e a ficha cadastral de sua filha em escola estadual não satisfazem à pretensão da rescisão do

r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o que pressupõe que o documento seja capaz de lhe

assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável.

(...)

VI - Ação rescisória julgada improcedente." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 5708, rel. Des. Fed. Walter do

Amaral, v. u., e-DJF3 21.08.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AUTONOMIA DAS HIPÓTESES DE

RESCISÃO. NOVA AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FUNDAMENTO EM INCISO DIVERSO.

POSSIBILIDADE. PRAZO PARA CONTESTAR. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRELIMINAR CONFUNDE-SE COM O

MÉRITO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. DOCUMENTO NOVO.

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. A parte autora ajuizou outra ação rescisória buscando a desconstituição do mesmo julgado, porém, com

fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil (AR n. 2007.03.00.010194-5, de minha

relatoria, julgada improcedente em 14/6/2012).

2. As hipóteses de rescisão previstas nos incisos do artigo 485 do CPC são autônomas, cada uma delas, por si só,

suficiente para levar à procedência do pedido de rescisão.

3. Possível o conhecimento desta ação rescisória, pois fundada no inciso VII, além de ter sido proposta antes de

superado o biênio imposto à propositura da ação.

4. O pleito para o reconhecimento de prazo em quádruplo para contestar, nos termos do artigo 188 do Código de

Processo Civil, não se justifica, tendo em vista que a contestação foi apresentada, tempestivamente, no prazo

determinado pela decisão judicial.

5. Os argumentos que dão sustentação à preliminar de carência da ação, por tangenciar o mérito, com este serão

analisados.

6. Tratando-se de trabalhador rural, a prova, ainda que preexistente à propositura da ação originária, deve ser

considerada para efeito do art. 485, VII, do CPC. Precedentes do STJ.

7. Da documentação colacionada, à exceção da Certidão de Óbito do marido, de 25/6/1995, todos os demais

foram expedidos nas décadas dos anos setenta e oitenta, mesmos períodos dos documentos apresentados na ação

originária, considerados inservíveis à comprovação da atividade rural no julgado rescindendo.

8. Desta forma, extraio apenas a certidão de óbito (1995) como possível início de prova material. Contudo, ainda

que admitida, não garantiria a inversão do julgado, uma vez que a improcedência da ação originária não se deu

apenas pela ausência dessa prova em período mais recente, mas, também, pela fragilidade da prova testemunhal.

9. Se assim é, os documentos colacionados nesta rescisória, bem como os demais já juntados na ação originária,

não se prestam à concessão do benefício almejado, por representarem mero indício de prova material, e não

prova plena da efetividade do labor rural por parte da demandante.

10. Incabível a desconstituição do julgado rescindendo, com fundamento no inciso VII do artigo 485 do CPC,

pois os documentos apresentados, não se revestem do requisito da novidade, tampouco garantem resultado

favorável à contenda da autora.

11. Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória improcedente.

12. Sem condenação da autora em honorários advocatícios por ser beneficiário da Assistência Judiciária

Gratuita." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 6306, rel. Des. Fed. Daldice Santana, v. u., e-DJF3 15.07.2013)

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E VII. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADORA RURAL. PRETENSÃO DE NOVA ANÁLISE DO CASO. IMPOSSIBILIDADE DE

REEXAME. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DOCUMENTOS NOVOS

INCAPAZES DE ASSEGURAR PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL À PARTE AUTORA.

- Impropriedade da cogitada existência de afronta aos artigos de lei considerados violados pela autora, tendo o

acórdão rescindendo interpretado os preceitos invocados como causa de decidir em fina sintonia com a

literalidade dos respectivos dispositivos.

- Inocorrência de ofensa alguma na conservação de sentença que negara aposentadoria por idade rural,

possuindo, a decisão em questão, exaustiva fundamentação no sentido da improcedência do pedido formulado na

demanda originária, a refutar a alegação de possível ausência de motivação, enquadrando-se o caso concreto

nas balizas estabelecidas pela legislação previdenciária que rege a matéria.

- A rescisória não se confunde com nova instância recursal, exigindo-se que o posicionamento seguido desborde
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do razoável, agredindo a literalidade ou o propósito da norma, não servindo à desconstituição, com fulcro no

inciso V do artigo 485 do CPC, a veiculação de pedido com base em mera injustiça ou má apreciação das provas.

(...)

- Contudo, não se autoriza a rescisão do julgado se, fundado o pedido na existência de documentos novos, a

superveniência de elementos então desconhecidos, apresentados com o fim de comprovar materialmente o

exercício da atividade rural, não tem o condão de modificar o resultado do julgamento anterior.

- Inteligência do inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, que exige que o documento novo, de que

não se pôde fazer uso, seja capaz, por si só, de garantir ao autor do feito originário pronunciamento favorável."

(TRF - 3ª Região, 3ª Seção, AR 7695, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v. u., e-DJF3 24.06.2013)

CONCLUSÃO

 

De todas razões expendidas, depreendido que vício nenhum existiu, verifica-se que a presente ação rescisória

revela, in essentia, nítida intenção de rediscutir raciocínio externado pela Turma Julgadora, oposto à reivindicação

da parte proponente.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido. Sem

condenação da parte autora nos ônus sucumbenciais, por tratar-se de beneficiária de gratuidade de Justiça.

Prejudicado o pedido de tutela.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00038 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004542-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Não havendo outras provas a produzir, prossiga o feito nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil,

abrindo-se vista, sucessivamente, ao autor e ao réu, pelo prazo de dez (10) dias, para apresentação de suas razões

finais. 

Após, sigam os autos ao Ministério Público Federal, para o oferecimento de parecer.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008777-61.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.004542-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERREIRA LEITE

AUTOR(A) : JOSE RUI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH

: SP279999 JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068492620104036108 2 Vr BAURU/SP
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DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027951-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

As partes especificaram as provas que objetivam produzir.

A ré pretende a oitiva de Antonio Vieira de Aragão, Americo de Oliveira, Odilia Fagundes Pereira da Silva,

Valfrido Cauneto e Izolino Celestino Novaes; o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS requer o depoimento

pessoal de Margarida de Almeida da Silva e a inquirição de Odilia Fagundes Pereira da Silva.

Nos autos da ação subjacente copiados (apensados), Antonio Vieira de Aragão, Americo Xisto de Oliveira e

Odilia Fagundes Pereira da Silva foram ouvidos como testemunhas.

A presente rescisória está fundada nas alegações de dolo e prova falsa, razão pela qual se justifica a reoitiva das

testemunhas arroladas na demanda subjacente, assim como o depoimento pessoal da ora ré.

Nesse ínterim, justo o refazimento das oitivas então realizadas, incabível, a seu turno, a inquirição de novas

testemunhas que não fizeram parte do rol indicado pela requerente no feito originário, porque significaria a

2014.03.00.008777-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : GERALDO FERNANDES ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00027264620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.027951-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARGARIDA DE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP292043 LUCAS CARDIN MARQUEZANI

: SP301272 EDENILDA RIBEIRO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00116345320094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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admissão de novos elementos de prova dissociados dos fundamentos de direito da rescisória, ajuizada com base

nos incisos III e VI do artigo 485 do Código de Processo Civil.

Dito isso, indefiro a oitiva de Valfrido Cauneto e Izolino Celestino Novaes.

Defiro o pedido de novo depoimento pessoal de Margarida de Almeida da Silva e a reoitiva de Antonio Vieira de

Aragão, Americo Xisto de Oliveira e Odilia Fagundes Pereira da Silva, expedindo-se, para tal fim, carta de ordem

à 12ª Subseção Judiciária de São Paulo, em Presidente Prudente, com o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para

cumprimento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025072-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Reitere-se a intimação acerca do despacho de fl. 71.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025072-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o autor, na figura de sua patrona constituída, para que esclareça se além da alegada ocorrência de

violação a literal disposição de lei ou mesmo erro de fato, a rescisória se baseia em alguma outra hipótese do

artigo 485 do Código de Processo Civil, considerando-se sobretudo o documento encartado à fl. 12 (certidão

fornecida pela Justiça Eleitoral relacionada a dados cadastrais), declinando, caso existente, os fundamentos do

pedido de desconstituição.

2014.03.00.025072-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : JOSE BRISOLA DE MORAES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019298020128260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2014.03.00.025072-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : JOSE BRISOLA DE MORAES

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019298020128260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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São Paulo, 22 de outubro de 2014.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002324-26.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se vista dos autos ao INSS, para efeito de citação nos termos do artigo 730 do CPC e respeitado o prazo para

embargos.

Oportunamente, retornem à conclusão.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0056594-68.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no artigo

485, V do Código de Processo Civil, contra Roberto de Camargo Bicudo e outros, herdeiros necessários da

segurada Emilia Chierighini Camargo Bicudo, falecida em 18.06.2002, e que era titular do benefício de pensão

por morte nº 084.396.585-1, visando desconstituir o V. Acórdão proferido pela Egrégia Décima Turma desta

Corte, no julgamento do Agravo Legal a Apelação Cível nº 2004.61.11.002943-0, que manteve a decisão

monocrática terminativa 

2009.03.00.002324-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : DIRCE PEREIRA ANTONIALLI

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 2006.03.99.012761-8 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.056594-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ROBERTO DE CAMARGO BICUDO e outros

: LUIZ DE CAMARGO BICUDO NETO

: AUGUSTO DE CAMARGO BICUDO

: CELY DE CAMARGO BICUDO BRABO

ADVOGADO : SP130420 MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO

No. ORIG. : 2004.61.11.002943-0 Vr SAO PAULO/SP
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proferida pela Exma. Desembargadora Federal Marianina Galante, então integrante da Egrégia 8ª Turma, no

julgamento da Apelação Cível nº 2002.03.99.034868-0, que manteve a sentença condenatória proferida pelo Juízo

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Jacareí-SP, nos autos da ação revisional de benefício previdenciário nº

2472/01, e condenou o INSS a revisar da renda mensal do benefício previdenciário de pensão por morte de que

era titular a de cujus, majorando o coeficiente incidente sobre o salário-de-benefício para 100% (cem por cento) a

partir da vigência da Lei nº 9.032, de 28.04.95, que em seu art. 3º deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº

8.213/91.

Sustenta o INSS que o julgado rescindendo incidiu em violação à literal disposição dos artigos 5º, inciso XXXVI,

e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal, bem como ao artigo 75 da Lei nº 8.213/91, com a redação data pela

Lei nº 9.032/95, invocando a orientação jurisprudencial pacificada pelo Pretório Excelso, no julgamento dos

Recursos Extraordinários nºs 416.827/SC e 415.454/SC, ocorridos em 08.02.2007, no sentido da irretroatividade

da lei nova que majorou o percentual de cálculo do benefício de pensão por morte aos benefícios concedidos na

vigência da legislação revogada, ante a ausência de previsão legal nesse sentido, além da ausência de fonte de

custeio respectiva. Afirma ainda a inaplicabilidade da Súmula nº 343 do C. STF na hipótese, diante da natureza

constitucional da controvérsia. Pugna pela desconstituição do julgado rescindendo e, em sede de juízo rescisório,

seja proferido novo julgamento no sentido da improcedência do pedido originário, com o retorno da renda mensal

do benefício ao coeficiente aplicado no seu ato concessório, bem como a restituição integral dos valores

indevidamente recebidos. Pede a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata suspensão da execução do

julgado rescindendo até o julgamento final da presente ação rescisória.

A fls. 142/143 foi proferida decisão indeferindo o pedido de antecipação da tutela.

Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação (fls. 152/161), arguindo, em preliminar, a decadência do

direito à ação rescisória, contado o termo a quo do prazo a partir do decurso do prazo para a propositura do

recurso de agravo interno contra a decisão rescindenda, qual seja, 14.11.2005. No mérito, sustenta a

improcedência do pleito rescisório, ante a conformidade do julgado com a orientação jurisprudencial

predominante nos tribunais pátrios, no sentido da retroatividade da nova redação do art. 75 da Lei nº 8.213/91,

dada pela Lei nº 9.032/95. Por fim, alega a irrepetibilidade dos valores recebidos, inclusive dos valores relativos

aos atrasados pagos aos sucessores da segurada, ante a natureza alimentar dos pagamentos e a boa-fé no seu

recebimento.

A fls. 173 foram deferidos aos requeridos os benefícios da justiça gratuita.

O INSS se manifestou acerca da contestação apresentada (fls. 179/188)

Sem dilação probatória e sem razões finais, foi aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal, que em seu

parecer (fls. 196/202), manifestou-se pela improcedência da ação rescisória.

Feito o breve relatório, decido.

Inicialmente, impõe-se reconhecer a aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil em sede de ação

rescisória, na esteira da orientação jurisprudencial assente desta Egrégia Terceira Seção, consoante os precedentes

seguintes: AR 7849, Proc. nº 0001101-67.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Federal Toru Yamamoto, D.E.

07.05.2014; AR 6285, Processo nº 2008.03.00.024136-0/SP, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, D.E. 29/01/2014;

AR 9543, Processo nº 2013.03.00.024195-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D.E. 06/02/2014; AR 6809,

Processo nº 2009.03.00.013637-3/SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, D.E. 11/02/2014.

De outra parte, afasto a preliminar de decadência suscitada pelos requeridos, considerando Quanto a orientação

jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do termo inicial do prazo decadencial, no sentido

de que "O prazo para o ajuizamento da ação rescisória é de 2 anos, a contar do dia seguinte ao término do prazo

para a interposição do recurso em tese cabível contra o último pronunciamento judicial de mérito. (AR 4.353/SC,

Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, julgado em 28/05/2014, DJe 11/06/2014)

Desta forma, verifico que não houve o transcurso do prazo decadencial de 02 (dois) anos para a propositura da

ação rescisória, previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil, tendo em vista o trânsito em julgado da

decisão terminativa rescindenda em 24.01.2006 (fls. 160) e o ajuizamento do feito em 21.01.2008.

 

Do juízo rescindente:

 

Em sede do jus rescindens, afasto a incidência da Súmula nº 343 do E. STF ao caso sob exame, com o enunciado

seguinte: "Não cabe ação rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver

baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais".

A decisão rescindenda aplicou retroativamente Lei nº 9.032, de 28.04.95, que em seu art. 3º deu nova redação ao

artigo 75 da Lei nº 8.213/1991, norma editada posteriormente à concessão do benefício de pensão por morte

concedido à autora, retroagindo seus efeitos para atingir ato concessório pretérito, entendimento que veio a ser

afastado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, firmado em recurso extraordinário submetido à sistemática do
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artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral da questão constitucional), por sua contrariedade à

Constituição Federal, de forma a admitir o ajuizamento da presente ação rescisória com fundamento no artigo 485,

V do CPC.

Nesse sentido a jurisprudência de nossas cortes superiores:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL: Cabimento da rescisória contra decisão baseada em

interpretação controvertiva anterior à orientação do Supremo Tribunal Federal. Inaplicabilidade da Súmula 343.

Precedente do Plenário. Agravo Regimental ao qual se nega provimento."

(RE 500043 AgR/GO, AgReg no RE, Primeira Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 26/05/2009, DJe-118

25/06/2009, pág. 252-256)

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA.MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343.

A manutenção de decisões das instâncias ordinárias divergentes da interpretação constitucional revela-se

afrontosa à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade da norma constitucional.

Ação Rescisória fundamentada no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. A indicação expressa do dispositivo

constitucional é de todo dispensável, diante da clara invocação do princípio constitucional do direito adquirido.

Agravo regimental provido. Recurso extraordinário conhecido e provido para que o Tribunal a quo aprecie a

ação rescisória."

(RE 328812 AgR/AM, AgReg no RE, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 10/12/2002, DJ 11/0/2003,

pág. 42)

 

Assim, afasto a aplicação da mencionada súmula, admitindo o ajuizamento da ação rescisória com base no art.

485, V do CPC, em se tratando de decisão rescindenda proferida em contrariedade a preceito constitucional,

sendo, pois, instrumento apto à desconstituição do julgado.

Quanto à configuração da hipótese de rescindibilidade prevista no aludido artigo 485, V, do Código de Processo

Civil, transcrevo o dispositivo:

 

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

 

A viabilidade da ação rescisória fundada no artigo 485, inciso V, do CPC decorre da não aplicação de uma

determinada lei ou do seu emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade.

No caso presente, merece acolhida a pretensão do INSS em ver reconhecida a violação à literal disposição dos

artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, ambos da Constituição Federal e ao artigo 75 da Lei nº 8.213/91 pelo

julgado rescindendo, questão que restou pacificada pelo Pretório Excelso no julgamento dos Recursos

Extraordinários nºs 416.827/SC e 415.454/SC, em acórdão cuja ementa transcrevo:

 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995).

1. No caso concreto, a recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº

055.419.615-8, aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício

de pensão por morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da

previdência geral, a partir da vigência da Lei no 9.032/1995.

2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à edição da Lei no 9.032/1995. No caso

concreto, ao momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e parágrafo único

da Lei nº 9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial efeito

econômico para a peticionária (DJ 2.9.2005).

4. O recorrente (INSS) alegou: i) suposta violação ao art. 5o, XXXVI, da CF (ofensa ao ato jurídico perfeito e ao

direito adquirido); e ii) desrespeito ao disposto no art. 195, § 5o, da CF (impossibilidade de majoração de

benefício da seguridade social sem a correspondente indicação legislativa da fonte de custeio total).

5. Análise do prequestionamento do recurso: os dispositivos tidos por violados foram objeto de adequado

prequestionamento. Recurso Extraordinário conhecido.

6. Referência a acórdãos e decisões monocráticas proferidos quanto ao tema perante o STF: RE (AgR) no

414.735/SC, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Eros Grau, DJ 29.4.2005; RE no 418.634/SC, Rel. Min. Cezar Peluso,
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decisão monocrática, DJ 15.4.2005; e RE no 451.244/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, decisão monocrática, DJ

8.4.2005.

7. Evolução do tratamento legislativo do benefício da pensão por morte desde a promulgação da CF/1988: arts.

201 e 202 na redação original da Constituição, edição da Lei no 8.213/1991 (art. 75), alteração da redação do

art. 75 pela Lei no 9.032/1995, alteração redacional realizada pela Emenda Constitucional no 20, de 15 de

dezembro de 1998.

8. Levantamento da jurisprudência do STF quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo. Consagração da

aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de benefícios nas

relações previdenciárias. Precedentes citados: RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves,

DJ 19.4.2002; RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no

310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime,

Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005.

9. Na espécie, ao reconhecer a configuração de direito adquirido, o acórdão recorrido violou frontalmente a

Constituição, fazendo má aplicação dessa garantia (CF, art. 5o, XXXVI), conforme consolidado por esta Corte

em diversos julgados: RE no 226.855/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000; RE no

206.048/RS, Plenário, maioria, Rel. Min. Marco Aurélio, Red. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, DJ 19.10.2001; RE

no 298.695/SP, Plenário, maioria, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 24.10.2003; AI (AgR) no 450.268/MG, 1ª

Turma, unânime, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 27.5.2005; RE (AgR) no 287.261/MG, 2ª Turma, unânime,

Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 26.8.2005; e RE no 141.190/SP, Plenário, unânime, Rel. Ilmar Galvão, DJ 26.5.2006.

10. De igual modo, ao estender a aplicação dos novos critérios de cálculo a todos os beneficiários sob o regime

das leis anteriores, o acórdão recorrido negligenciou a imposição constitucional de que lei que majora benefício

previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (CF, art. 195, § 5o).

Precedente citado: RE no 92.312/SP, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, julgado em 11.4.1980.

11. Na espécie, o benefício da pensão por morte configura-se como direito previdenciário de perfil institucional

cuja garantia corresponde à manutenção do valor real do benefício, conforme os critérios definidos em lei (CF,

art. 201, § 4o).

12. Ausência de violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5o, caput) porque, na espécie, a exigência

constitucional de prévia estipulação da fonte de custeio total consiste em exigência operacional do sistema

previdenciário que, dada a realidade atuarial disponível, não pode ser simplesmente ignorada.

13. O cumprimento das políticas públicas previdenciárias, exatamente por estar calcado no princípio da

solidariedade (CF, art. 3o, I), deve ter como fundamento o fato de que não é possível dissociar as bases

contributivas de arrecadação da prévia indicação legislativa da dotação orçamentária exigida (CF, art. 195, §

5o). Precedente citado: julgamento conjunto das ADI´s no 3.105/DF e 3.128/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Red. p/

o acórdão, Min. Cezar Peluso, Plenário, maioria, DJ 18.2.2005.

14. Considerada a atuação da autarquia recorrente, aplica-se também o princípio da preservação do equilíbrio

financeiro e atuarial (CF, art. 201, caput), o qual se demonstra em consonância com os princípios norteadores da

Administração Pública (CF, art. 37).

15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício

previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no

9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.

16. No caso em apreço, aplica-se o teor do art 75 da Lei 8.213/1991 em sua redação ao momento da concessão

do benefício à recorrida. 17. Recurso conhecido e provido para reformar o acórdão recorrido."

(RE 415454, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 08/02/2007, DJe-131 DIVULG 25-

10-2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00042 EMENT VOL-02295-06 PP-01004) 

Assim, ao conferir efeito retroativo à norma, a decisão rescindenda se pôs em desconformidade com a orientação

firmada pelo Plenário do E. STF, no sentido de que a majoração do percentual de pensão por morte introduzida

pela Lei nº 9.032/1995 somente poderia ser aplicada aos fatos ocorridos após sua vigência, em homenagem ao

princípio do tempus regit actum, negando sua aplicação retroativa na ausência de norma de extensão temporal

expressa nesse sentido.

Na mesma linha o enunciado da Súmula nº 340 do E. STJ: "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária

por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Tal entendimento vem sendo acatado pela E. Terceira Seção desta Corte Regional, à unanimidade, no julgamento

dos embargos infringentes em Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, de relatoria da Desembargadora Federal

Vera Jucovscky, cujo acordão transcrevo:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE . MAJORAÇÃO

DE COEFICIENTE. LEI 9.032/95.

- A divergência refere-se à majoração do coeficiente de cálculo dos benefícios percebidos pelas embargadas.

- Nos termos da Lei 8.213/91, o coeficiente era de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria mais tantas

parcelas de 10% (dez por cento) do referido valor quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (dois) e
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100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do falecimento.

- Posteriormente, a Lei 9.032/95 elevou o percentual, que passou a corresponder a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício devido.

- Parte da jurisprudência entendia que a lei nova, mais benéfica aos segurados, deveria incidir sobre os

benefícios, de imediato, inclusive sobre aqueles adrede concedidos.

- No entanto, o Plenário do E. STF, em julgamento realizado em 08.02.2007, nos recursos extraordinários

415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Exmo. Min. Gilmar Mendes, decidiu de forma

contrária, ao entender que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não devem

ser integrais, não cabendo, portanto, a revisão pleiteada.

- Embargos infringentes providos para o fim de não considerar devido o aumento do coeficiente de cálculo dos

benefícios concedidos às partes autoras."

(EI em A, Processo: 1999.03.99.052231-8/SP, j. 28/02/2007, DJU 30/03/2007, pág. 445)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO RESCINDENTE para desconstituir a decisão monocrática

terminativa proferida pela Exma. Desembargadora Federal Marianina Galante, no julgamento da Apelação Cível

nº 2002.03.99.034868-0, com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil, por violação à literal

disposição dos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição Federal e do artigo 75 da Lei nº 8.213/91.

 

Do Juízo Rescisório:

 

Superado o iudicium rescindens, passo ao iudicium rescissorium.

A autora da ação originária, Noemia Alves Rio, aforou ação ordinária em que formulou pedido de revisão do

cálculo do benefício previdenciário de pensão por morte de que foi titular, a fim de majorar o coeficiente incidente

sobre o salário-de-benefício para 100% (cem por cento), conforme implantado pela Lei nº 9.032, de 28.04.95, que

em seu art. 3º deu nova redação ao artigo 75 da Lei nº 8.213/1991, afastando os critérios aplicados no seu cálculo

segundo a sistemática em vigor à época da concessão do benefício, 02.10.1994, que resultaram em renda mensal

inferior àquela recebida pelo segurado instituidor, com o pagamento das diferenças devidas desde a vigência da

Lei nº 9.032/95.

O pedido originário é improcedente.

A revisão do ato concessório do benefício de pensão por morte, mediante a majoração do coeficiente de cálculo

para 100% (cem por cento) implantado pela Lei nº 9.032, de 28.04.95, que em seu art. 3º deu nova redação ao

artigo 75 da Lei nº 8.213/1991, lei nova mais benéfica, esbarra no princípio "tempus regit actum", segundo o qual

são aplicáveis os critérios de cálculo do benefício previstos no regramento vigente ao tempo da implementação

dos requisitos para sua concessão.

Inviável invocar-se o princípio da isonomia para o emprego da novel legislação aos benefícios concedidos no

regime de lei pretérita, sob pena de afronta o disposto no §5º do artigo 195, § 5º da Constituição Federal, que

prevê como indispensável a indicação da fonte de custeio respectiva, necessária ainda a existência de previsão

legal expressa autorizando a retroação de seus efeitos, conforme orientação jurisprudencial pacificada no STF no

julgamento dos Recursos Extraordinários nº 416.827/SC e 415.454/SC, conforme acórdão acima transcrito.

Em se tratando de benefício de pensão por morte concedido anteriormente à Lei nº 8.213/91, é indevida a revisão

pretendida na ação originária, baseada em lei posterior que majorou o coeficiente de cálculo do benefício

De outra parte afasto o pedido de devolução dos valores recebidos pela parte ré por força da coisa julgada ora

desconstituída, considerando a natureza alimentar da verba e a boa-fé da autora no seu recebimento, pois os

pagamentos decorreram dos efeitos da decisão judicial acobertada pelo manto da coisa julgada, apenas neste

momento desconstituída.

Neste sentido a orientação jurisprudencial da E. 3ª Seção desta Corte:

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

INAPLICABILIDADE. LEI Nº 9.032/95. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. NORMA POSTERIOR MAIS

BENÉFICA. VIOLAÇÃO DE LEI. RESCISÓRIA PROCEDENTE. DEMANDA SUBJACENTE IMPROCEDENTE.

VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO IMPROCEDENTE. 

1 - A matéria aventada na inicial encontra-se fundamentada na interpretação de texto constitucional. Com efeito,

o foco principal da demanda está na análise das disposições dos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição

Federal, girando a tese, portanto, sobre matéria eminentemente constitucional, ficando afastada, desta forma, a

aplicação da Súmula nº 343 do C. STF. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado.

Pressupõe-se, portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda.

3 - O Plenário da Suprema Corte, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

afastou, por maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por

morte em manutenção. 

4 - A decisão que determina a majoração de coeficiente com base na Lei nº 9.032/95 para benefício concedido em
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momento anterior ofende ao disposto nos arts. 5º, XXXVI e 195, § 5º, da Constituição Federal, assim como o art.

75 da Lei nº 8.213/91, cabendo, em consequência, a sua rescisão. 

5 - Tratando-se de benefício com termo inicial em 04.06.1984, não há que se falar em incidência retroativa da Lei

nº 9.032/95.

6 - Indevida a devolução dos valores auferidos pela parte em razão do benefício, haja vista seu caráter alimentar

e recebimento decorrente de decisão judicial, o que comprova boa-fé. 

7 - Ação rescisória julgada procedente. Pedido de majoração de coeficiente formulado na ação subjacente e

pleito do INSS de restituição de valores improcedentes. Tutela antecipada mantida."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 5486/SP, Proc. nº 0074182-88.2007.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des.

Fed. Nelson Bernardes, e-DJF3 Judicial 1 08/01/2014)

"AÇÃO RESCISÓRIA - VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL -

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343-STF - AUMENTO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA PENSÃO

POR MORTE - INAPLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DAS LEIS

QUE ASSIM DISPUSERAM - VIOLAÇÃO AOS POSTULADOS DO ATO JURÍDICO PERFEITO E DA PRÉVIA

NECESSIDADE DE CUSTEIO - AÇÃO RECISÓRIA PROCEDENTE - AÇÃO ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE -

PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS POR CONTA DA DECISÃO RESCINDENDA -

IMPOSSIBILIDADE, POR DECORREREM DE DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, DA BOA-FÉ DO

JURISDICIONADO E DO PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. 

1) As normas constitucionais têm supremacia sobre todo o sistema jurídico. Por isso, não cabe falar em

"interpretação razoável" das normas constitucionais, mas, apenas, na "melhor interpretação", não se lhes

aplicando, portanto, o enunciado da Súmula 343-STF. 

2) Para efeitos institucionais, "melhor interpretação" é a que provém do Supremo Tribunal Federal, pois que é o

guardião da Constituição. 

3) Sujeitam-se, portanto, à ação rescisória, as sentenças/acórdãos contrários aos precedentes do STF (em

controle concentrado ou difuso), sejam eles anteriores ou posteriores ao julgado rescindendo, mesmo em matéria

constitucional não sujeita aos mecanismos de fiscalização de constitucionalidade dos preceitos normativos. 

4) O Plenário do STF, apreciando casos em que as pensões previdenciárias foram concedidas antes e depois das

Leis 8213/91, 9032/95 e 9528/97, fez prevalecer a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do princípio

tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se aplicam aos

benefícios concedidos sob a sua vigência. 

5) Afirmou, então, que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a benefícios concedidos antes de sua

vigência, sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam má aplicação dessa garantia,

negligenciando o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI) e a imposição

constitucional de que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e de modo expresso,

indicar a fonte de custeio total (art. 195, § 5º) - REs 415.454-4-SC e 416.827-8 SC. 

6) Violação ao princípio da isonomia que, também, foi expressamente afastado, ao fundamento de que ele não

poderia ser analisado isoladamente sem levar em conta os demais postulados constitucionais específicos em tema

de previdência social. 

7) Se eventuais pagamentos efetuados o foram por conta da decisão rescidenda, impossível é a sua restituição,

pois que decorreram de decisão transitada em julgado, da boa-fé do jurisdicionado, bem como da

irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes do STJ. 

8) Beneficiária da assistência judiciária gratuita, é de se isentar a ré do pagamento dos encargos decorrentes da

sucumbência, seguindo a orientação adotada pelo STF no sentido de que "a exclusão do ônus da sucumbência se

defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida", pois "ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (Ag. Reg. nos REs. 313.348-9-RS, 313.768-9-SC e 311.452-2-SC). 

9) Ação rescisória procedente. Ação originária improcedente. Pedido de devolução dos valores eventualmente

pagos improcedente."

(TRF 3ª Região, Ação Rescisória nº 5526/SP, Proc. nº 0082696-30.2007.4.03.0000, Terceira Seção, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, e-DJF3 Judicial 1, 11/12/2013)

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557 do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a

presente ação rescisória para, em juízo rescindendo, desconstituir a decisão monocrática terminativa proferida no

feito originário com fundamento no art. 485, V do Código de Processo Civil e, no juízo rescisório, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido originário, restando prejudicado o agravo regimental interposto.

Condeno os sucessores da ex-segurada Noemia Alves Rio à devolução dos valores recebidos por meio de RPV's, a

título de atrasados na execução da decisão rescindida, aplicável a orientação jurisprudencial no sentido da

irrepetibilidade de tais parcelas tão somente aos segurados e seus dependentes, que tiram seu sustento dos

proventos do benefício previdenciário, situação na qual não se enquadram os requeridos, que não ostentam a

qualidade de dependentes do instituidor do benefício e possuem fonte de renda e economia próprias.

Condeno ainda a parte ré no pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro moderadamente em R$ 500,00

(quinhentos reais), condicionada sua exigibilidade aos benefícios da justiça gratuita previstos na Lei nº 1.060/50.
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Publique-se. Intimem-se.

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00045 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022487-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de violação a literal disposição de lei, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do diploma processual).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030057-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Sobre a contestação e documentos que a acompanham, ouça-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias (art. 491,

parte final, c/c art. 327, ambos do CPC).

2014.03.00.022487-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : ADILA BLAUTH FERES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro

No. ORIG. : 00059754720104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.03.00.030057-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : SP190807 VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023476220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018657-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Fl. 63: defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.

2. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00048 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000865-76.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Trata-se de ação rescisória de sentença proferida nos autos nº 456/2009 (0001085-16.2009.8.26.0128) da Vara

Única da Comarca de Cardoso - SP, que concedeu aposentadoria por invalidez ao réu a partir de 20-03-2009

(DCB).

 

A autarquia sustenta que o julgado incidiu em violação a literal disposição de lei e que o pedido só foi concedido

em decorrência de dolo da parte vencedora.

 

2014.03.00.018657-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : LEONINA FRANCISCA DOS SANTOS SANTAGUIDA

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008053720104036125 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.000865-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : GERALDO CARDOSO DE LIMA

No. ORIG. : 00327710220114039999 Vr SAO PAULO/SP
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Tal dolo pode ser constatado pelo próprio histórico laboral do réu, carpinteiro, que, nascido em 05/03/1931, teria

laborado, com algumas interrupções, até 17/08/1995. 

 

A partir de então, passou por um longo período de inatividade, que se inicia pelo recebimento de amparo social ao

idoso a partir de 15/02/2000 (quando contava quase 69 anos de idade), até 01/02/2007 (quando contava quase 76

anos de idade).

 

Quando o ora réu já contava 75 anos de idade, passou, subitamente, a contribuir para o RGPS, como contribuinte

individual, em valores equivalentes ao teto de benefícios previdenciários, sendo que a maior parte de tais

contribuições foi recolhida com atraso.

 

Todo esse histórico de longa inatividade, aliado ao fato de uma súbita recuperação da capacidade laboral seguida

de uma imediata incapacidade - constatação de NEOPLASIA MALIGNA DA PRÓSTATA anterior ao seu

reingresso no RGPS - está a revelar o dolo em que incidiu o réu que, inclusive, foi patrocinado por causídico

(SERGIO ANTONIO NATTES - OAB-SP nº 189.352) envolvido em inúmeros outros casos com as mesmas

características, vale dizer, supostos segurados portadores de incapacidade preexistente à filiação/refiliação ao

RGPS, que contribuíram, por curto período, com valores equivalentes ao teto de benefícios para, posteriormente,

afirmando estarem incapazes para o labor, formularem pedidos de benefício por incapacidade.

 

Pede, enfim, a rescisão do julgado e, em novo julgamento, a improcedência do pleito formulado na lide originária.

 

Considerando que a decisão rescindenda já transitou em julgado e a execução do julgado já se iniciou, pede a

antecipação da tutela para a sua imediata suspensão.

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o art. 489 do CPC, na redação da Lei nº 11.280, de 16.2.2006, que "O ajuizamento da ação rescisória não

impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob

os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela".

 

No caso, entendo que os requisitos necessários à antecipação da tutela estão presentes.

 

De fato, a documentação constante dos autos está a revelar que, após um longo período de inatividade, o réu

apresentou, por um curto período, uma recuperação de sua capacidade laboral seguida de imediata incapacidade, a

revelar a verossimilhança das alegações sustentadas pela autarquia.

 

Destaco, primeiro, o histórico de benefícios recebidos pelo réu:

 

 

 

 

Agora, as contribuições que lhe teriam assegurado o reingresso no RGPS:

 

 

Benefício DIB DCB

Amparo Social ao Idoso (NB 1145249903) 15/02/2000 01/02/2007

Auxílio-doença previdenciário (NB 5315900203) 08/08/2008 19/03/2009

Amparo Social ao Idoso (NB 5357075375) 25/05/2009 31/08/2013

Filiação (contribuinte individual) Inicial Final Recolhimento Salário de Contribuição

1.071.687.514-1 01/11/2006 30/11/2006 15/12/2006 2.805,00

1.071.687.514-1 01/05/2007 31/05/2007 15/06/2007 2.900,00

1.071.687.514-1 01/09/2007 30/09/2007 05/08/2008 2.894,25

1.071.687.514-1 01/10/2007 30/10/2007 05/08/2008 2.894,25

1.071.687.514-1 01/11/2007 30/11/2007 14/12/2007 2.900,00

1.071.687.514-1 01/12/2007 30/12/2007 05/08/2008 3.426,20
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Observe-se que somente as contribuições relativas aos meses de 11/2006, 05/2007 e 11/2007 foram recolhidas

dentro do prazo. Todas as demais foram recolhidas extemporaneamente.

 

Não bastasse isso, o longo período de recebimento de amparo social ao idoso (15/02/2000 a 01/02/2007 e

25/05/2009 a 31/08/2013) revela a incompatibilidade entre o recebimento de renda insuficiente para a manutenção

do núcleo familiar - quesito importante para a concessão do benefício assistencial - e o recolhimento de

contribuições correspondentes a salários de contribuição próximos ao teto de benefícios do RGPS.

 

De modo que tenho por presente a verossimilhança das alegações.

 

Quanto ao receio da verificação de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, em

face, até mesmo, do vultoso valor da soma das parcelas vencidas R$ 174.170,19 (fls. 104), que, caso pago, será de

difícil restituição.

 

Posto isso, presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela para suspender a execução

do julgado, tanto no que pertine à obrigação de dar/pagar, quanto à obrigação de fazer (implantação do benefício).

 

Comunique-se o JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARDOSO - SP, por onde

tramitam os autos de nº 456/2009 (0001085-16.2009.8.26.0128 - fls. 76 e 102), dando-lhe ciência do inteiro teor

desta decisão, bem como ao Posto de Benefícios local (fls. 121).

 

Após, cite-se, dando ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

 

Intimem-se e oficie-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00049 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025078-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 82/85: Nos termos do art. 253, parágrafo único, do CPC, anote-se.

Intime-se o autor reconvindo, na pessoa de seu advogado, para contestar a reconvenção, no prazo de quinze dias

(art. 316, do CPC), bem como para manifestar-se sobre a contestação de fls. 64 e ss.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

1.071.687.514-1 01/01/2008 30/01/2008 05/08/2008 2.894,25

1.071.687.514-1 01/02/2008 29/02/2008 05/08/2008 2.894,25

1.071.687.514-1 01/03/2008 30/03/2008 15/05/2008 3.040,00

2014.03.00.025078-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : JOAO TERTULIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP039925 ADONAI ANGELO ZANI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.03.99.050224-3 Vr SAO PAULO/SP
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Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0027119-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da certidão de fls. 122, arquivem-se estes autos com as anotações e cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

FERREIRA LEITE

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028250-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a contestação apresentada.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018221-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.027119-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERREIRA LEITE

IMPETRANTE : MARIA HELENA TEIXEIRA AZEVEDO

ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANNELLA CATALDI

IMPETRADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2006.63.01.070397-0 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028250-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : PAULO CEZAR AMARAL

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098031520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2014.03.00.018221-4/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004139-92.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se, pessoalmente, o patrono da ré Ofélia Enriquez Exposito para que, no prazo improrrogável de 10 (dez)

dias, promova a juntada de instrumento de mandato específico para a presente ação rescisória.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : ADA DAL OCA DAS NEVES

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00137200520114039999 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.004139-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : RISOLETA PETTO VARVELLO e outros

: OFELIA ENRIQUEZ EXPOSITO

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN

RÉU/RÉ : MARIA BEATRIZ RODRIGUES BRICENO D AVILA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN

: SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN

: SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN

: SP139741 VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN

RÉU/RÉ : NEIDE DE LIMA LOUZA

: AURELINA SILVA GERMANO

: ROSA TAVARES HORTAS

: NORMA REGINA REUPKE FERRAZ

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN

No. ORIG. : 1999.61.04.002988-5 Vr SAO PAULO/SP
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00054 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021009-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Desentranhe-se a peça de fls. 103/128, entregando-a ao seu I. subscritor, uma vez que não é adequado ao réu

impugnar contestação por ele mesmo apresentada (fls. 170/188). Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015668-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 117/140: manifeste-se, o autor, sobre a contestação e documentos.

 

Prazo: dez dias.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00056 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000248-39.2003.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.021009-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : RAFAEL TOSHIO WATANABE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00066239520134036114 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015668-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR(A) : CHANDUZIM LOPES MARQUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014567720128260191 3 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

2003.03.00.000248-2/SP
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DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Ação Rescisória ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de Luiz Guido

Cavichiolli, visando à rescisão de acórdão proferido pela Quinta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região nos autos da Apelação Cível n.º 1999.03.99.084433-4 (fls. 44/53).

 

Naquela oportunidade, a Turma julgadora deu provimento ao recurso do ora réu, "a fim de reformar a sentença

recorrida, julgando procedente o pedido, para declarar o tempo de serviço prestado pelo autor, como rurícola,

no Sítio Roseirinha, de propriedade de seu genitor Guido Cavicchioli, na cidade de Itápolis/SP, no período de

01/01/1963 a 02/10/1969, e determinar, consequentemente, a expedição da respectiva certidão". 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada com fundamento em violação a literal disposição de lei (artigo 485, inciso V, do

Código de Processo Civil). 

 

A autarquia previdenciária alega que o julgado rescindendo violou diversos dispositivos constitucionais e

infraconstitucionais, pois a contagem do tempo de serviço do trabalhador rural anteriormente a novembro de 1991,

com a finalidade de percepção de benefício perante Regime Próprio de Previdência Social, constitui contagem

recíproca, a qual deve observar as disposições dos artigos 94 e 96, inciso IV, ambos da Lei n.º 8.213/1991.

 

Aduz que a emissão de certidão de tempo de contribuição, referente a período de atividade rural exercida antes de

novembro de 1991, sem a respectiva indenização, viola literal disposição de lei. 

 

Assevera que à "época do ajuizamento da ação, o autor encontrava-se filiado a outro regime de previdência

(funcionário público federal), conforme comprovante anexo (doc. 3). Estando filiado a regime próprio de

previdência, verifica-se que a ação originária tratava-se de contagem de tempo de contribuição para fins de

contagem recíproca, o que implicava na prévia indenização como requisito para a emissão da certidão". 

 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela, bem ainda a rescisão do acórdão rescindendo e, em novo julgamento,

seja reconhecido que a averbação do tempo de serviço reconhecido não pode ser utilizada para fins de contagem

recíproca, sem que haja a correspondente indenização das contribuições. 

 

A Ação Rescisória foi ajuizada em 09.01.2003 e à causa foi atribuído o valor R$ 1.000,00 (um mil reais).

 

A inicial veio instruída com os documentos acostados às fls. 22/60.

 

A decisão prolatada às fls. 64/65 indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

 

Regularmente citado à fl. 73 verso, a parte ré apresentou contestação às fls. 79/90. Preliminarmente, alega ser o

INSS carecedor de ação, pois ausente o interesse processual, na modalidade necessidade, uma vez "que não houve

pedido expresso do ora Réu, na Declaratória, no sentido de liberá-lo de qualquer indenização e, por

consequência, sequer o acórdão rescindendo disso tratou em seu teor". 

 

Afirma que quando do ingresso da ação subjacente, o vigente artigo 94 da Lei 8.213/1991 assegurava "a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana", de modo que ele teria direito adquirido à contagem recíproca do tempo de serviço rural reconhecido.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LUIZ GUIDO CAVICHIOLLI

ADVOGADO : SP060583 AFONSO RODEGUER NETO

No. ORIG. : 1999.03.99.084433-4 Vr SAO PAULO/SP
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Assevera que o revogado inciso V do artigo 96 da Lei n.º 8.213/1991 prescrevia que "o tempo de serviço do

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado sem que seja

necessário o pagamento das contribuições a ele correspondentes, desde que cumprido o período de carência". 

 

No tocante às contribuições, teria escoado o prazo decadencial para seu pagamento ou configurado a prescrição,

de modo que a demanda rescisória deve ser julgada improcedente. Alternativamente, requer que o cálculo da

indenização ou do pagamento das contribuições seja feito utilizando-se do salário mínimo vigente à época. 

 

A certidão exarada à fl. 93 verso atestou o decurso do prazo para que a autarquia previdenciária se manifestasse

sobre a contestação. 

 

Intimadas a especificarem provas, a parte ré nada requereu (fl. 96), enquanto que o INSS permaneceu silente (fl.

97).

 

A autarquia previdenciária e o réu apresentaram razões finais, respectivamente, às fls. 102/104 e 109/111. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer apresentado às fls. 113/121, manifestou-se no sentido de que a matéria

preliminar aventada pelo réu em contestação compõe o mérito da presente ação. No mérito, pugna pela

improcedência da presente demanda rescisória. 

 

É o Relatório.

 

Decido.

Inicialmente, destaco que o Instituto Nacional do Seguro Social está dispensado da realização do depósito prévio a

que se refere o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil, com base no disposto no artigo 8º da Lei n.º

8.620, de 05 de janeiro de 1993 e na Súmula n.º 175 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

 

Observo que a presente Ação Rescisória foi ajuizada dentro do biênio decadencial previsto no artigo 495 do

Código de Processo Civil, tendo em vista que a inicial foi protocolada em 09.01.2003 e o trânsito do acórdão

rescindendo foi certificado em 09.03.2001(fl. 55).

 

A preliminar de carência de ação confunde-se com o próprio mérito da demanda rescisória, de modo que com ele

será analisada.

 

Presentes as demais condições da ação e os pressupostos processuais passo à análise do mérito. 

A Lei n.º 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ao dar nova redação ao artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, possibilitou ao relator negar provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal

ou de Tribunal Superior. No caso em que a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, poderá ser provido o recurso,

nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, introduzido pela lei acima mencionada. 

 

Embora os dispositivos em referência digam respeito a recursos, não existe qualquer óbice ao julgamento

monocrático de ações rescisórias, quando a matéria sub judice já tiver sido objeto de reiterada análise pelo Órgão

Julgador. 

 

Trata-se, em suma, de observância do princípio constitucional previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Carta

Magna, o qual garante a todos, no âmbito judicial e administrativo, a razoável duração do processo e os meios que

garantam a celeridade de sua tramitação. 

 

Nessa esteira, trago à colação os julgados abaixo da 3ª Seção desta Corte:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO LEGAL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. É firme a orientação pretoriana no sentido da possibilidade de o Relator, a teor do disposto nos artigos 285-

A e 557 do Código de Processo Civil do Código de Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito da ação
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rescisória, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou

dos Tribunais Superiores, sendo possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com

base em julgamentos proferidos em casos análogos.

2. O aresto rescindendo apreciou todos os elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos

autos, tendo fundamentado a negativa de concessão do benefício na fragilidade do conjunto probatório, que não

demonstrou a qualidade de segurado especial da parte autora, mediante o exercício de atividade rural em regime

de economia familiar. Ausência de violação de lei e erro de fato.

3. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática

proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

5. Agravo legal desprovido". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0040434-41.2002.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LUCIA URSAIA, julgado em 09/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2012)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DOS ARTS. 557 E 275-A, AMBOS DO CPC.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 3º, § 1º, LEI 10.666/2003. INTERPRETAÇÃO

CONTROVERTIDA. PEDIDO RESCISÓRIO COM FULCRO NO INCISO V (VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI) DO ART. 485 DO CPC. INOCORRÊNCIA DE LITERAL VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

DE LEI. PEDIDO RESCISÓRIO IMPROCEDENTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - Consoante entendimento consolidado nesta E. Seção, em sede de agravo previsto no art. 557, parágrafo 1º, do

CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada e ausentes qualquer

ilegalidade ou abuso de poder.

II - As disposições do art. 285-A, e do art. 557, ambos do CPC, são aplicáveis às ações rescisórias julgadas

improcedentes monocraticamente (porque fadadas ao insucesso), pois esses preceitos legais possibilitam a

celeridade e a racionalização do julgamento de processos repetitivos, imprimindo um novo iter procedimental,

em respeito à garantia fundamenal da dureação razoável do processo prevista no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal. Precedentes: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, julg. 08.02.2011 - Relª. Desª. Federal Vera

Jucovsky; AR 0000490-17.2011.4.03.0000, julg. 09.02.2011, Relª. Desª. Federal Marisa Santos, e AR 0029430-

26.2010.4.03.0000, julg. 24.09.2010, Relª. Desª. Federal Vera Jucovsky). 

III - Se a parte autora busca, em última análise, emprestar à ação rescisória verdadeira natureza recursal, com o

objetivo de ver reformada decisão acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, mediante nova análise

interpretativa das disposições legais que entende aplicáveis à espécie, há que incidir na espécie o enunciado da

Súmula nº 343, do C. Supremo Tribunal Federal, que obsta o acolhimento de ações rescisórias nos casos em que

seja evidente a ausência de violação a literal disposição de lei.

IV - No presente caso, é aplicável o contido na Súmula 343 do E.STF uma vez que, não se tratando de tema

constitucional, há importante divergência jurisprudencial quanto ao tema de mérito da ação rescisória. No

tocante à interpretação judicial do art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/2003 ("Art. 3o A perda da qualidade de

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. § 1o

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."), há precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça no sentido da irrelevância da manutenção da condição de segurado como

pressuposto para a concessão de aposentadoria por idade, o que pressupõe a ausência de simultaneidade no

preenchimento dos requisitos da idade e da carência necessários ao deferimento do benefício. Não obstante, o

mesmo Superior Tribunal de Justiça, há concomitantes julgados da 5ª e 6ª Turmas no tocante à obediência ao

cumprimento da exigência posta no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de prestação da atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade aludida no dispositivo legal em comento. 

V - Na verdade, o tema a respeito do preenchimento simultâneo dos quesitos (1) idade, (2) manutenção da

qualidade de segurado trabalhador rural à época do requerimento ou do implemento da idade e (3) comprovação

do tempo de atividade rural em período equivalente ao da carência tem suscitado muita controvérsia na

jurisprudência deste E.TRF e dos demais tribunais regionais. Há julgados que se inclinam pelo cumprimento dos

três quesitos simultaneamente, seja à época do requerimento, seja à do implemento do quesito idade, como outros

que não exigem a simultaneidade. Em face, pois, de tal dissensão, a matéria sub judice tem interpretação

controvertida nos tribunais, a impossibilitar o sucesso deste feito rescisório, a teor do que reza o enunciado da

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal.

VI - Agravo Regimental a que se nega provimento". (grifei)

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027247-
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82.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado CARLOS FRANCISCO, julgado em 24.03.2011,

Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15.04.2011). 

 

No julgamento unânime do Agravo Regimental em Ação Rescisória n.º 00027247-82.2010.4.03.0000/SP, o

Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, fez consignar em seu voto que:

 

"(...) Também acredito cabível a aplicação do art. 557 do CPC às ações rescisórias, muito embora esse preceito

legal disponha que o relator negará seguimento a "recurso" manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Reconheço que a ação rescisória não tem natureza recurso e nem

deve ser manuseada como tal, mas ainda assim parece-me claro que a visível proposta do art. 557 do CPC é dar

celeridade aos trabalhos jurisdicionais em temas já pacificados. Desse modo, a interpretação teleológica do art.

557 do CPC deve afastar conclusões mecanicistas e literais para dar abrigo à compreensão de que a finalidade

desse preceito foi colocar fim a litígios cuja pretensão tenha clara definição, especialmente na jurisprudência,

daí porque a expressão "recurso" deve ser admitida para também incluir a ação rescisória. A aplicação do art.

557 do CPC em ações rescisórias é amplamente acolhido pelo E. STF, que emprega esse preceito de otimização

da prestação jurisdicional para decidir temas processuais e o próprio mérito dos feitos rescisórios. Nesse sentido,

a título de exemplo, trago à colação a AR 2130/SC, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe-052 de 22/03/2010 e AR

2124/ES, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe-040, 04/03/2010, ambas decididas monocraticamente em temas de

mérito. Neste E. TRF da 3ª Região, a ação rescisória também vem sendo empregada para a solução de temas já

pacificadas, como se pode notar na AR 97.03.008352-8/SP, Rel. Des. Federal Diva Malerbi. (...)"

 

 No caso vertente, encontram-se presentes as condições necessárias para o julgamento monocrático da presente

Ação Rescisória, visto tratar-se de matéria já decidida no âmbito da Egrégia 3ª Seção desta Corte. 

 

Pois bem. 

 

O objeto da presente Ação Rescisória está circunscrito à possibilidade de expedição de certidão de tempo de

serviço rural, independentemente do pagamento de indenização, visto que não há discussão acerca do período de

trabalho campesino reconhecido pela decisão objurgada.

[Tab]

Para o deslinde da causa, importa consignar que somente com o advento da atual Constituição Federal foi

autorizada a contagem recíproca referente aos períodos trabalhados na iniciativa pública e privada. 

 

A redação original do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (atual artigo 201, § 9º) estabelecia que:

Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 

Por seu turno, os artigos 94 e 96, inciso IV, ambos da Lei n.º 8.213/1991, com as redações vigentes à época do

julgado, consignavam que:

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade privada, rural e

urbana, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão financeiramente.

Art. 96.O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação

pertinente, observadas as normas seguintes:

(...)

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais;

 

A parte autora, quando do ajuizamento da ação subjacente, em 01.07.1998, requereu o reconhecimento do período

de trabalho rural de 01.01.1963 a 02.10.1969, em regime de economia familiar, e a consequente expedição de

certidão de tempo de serviço. Na oportunidade, afirmou que desejava o reconhecimento esse lapso de trabalho

rural fosse contado para todos os fins de direito, nos termos do artigo 202, § 2º, da Constituição Federal, bem

como dos artigos 55, § 3º, e 94, ambos da Lei n.º 8.213/1991 (fls. 22/30).

 

 

Como se pode observar, a causa de pedir remota, consubstanciada nos dispositivos acima mencionados, trata do
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instituto da contagem recíproca do tempo de contribuição ou de serviço na administração pública e na atividade

privada, rural e urbana.

Por seu turno, o acórdão rescindendo (fls. 44/52) deu provimento à apelação do ora réu, "a fim de reformar a

sentença recorrida, julgando procedente o pedido, para declarar o tempo de serviço prestado pelo autor, como

rurícola, no Sítio Roseirinha, de propriedade de seu genitor Guido Cavicchioli, na cidade de Itápolis/SP, no

período de 01/01/1963 a 02/10/1969, e determinar, consequentemente, a expedição da respectiva certidão".

[Tab]

Ora, embora reconhecido o exercício do trabalho rural do réu no período de 01.01.1963 a 02.10.1969, em nenhum

momento discorreu-se acerca da necessidade de indenização ou mencionou-se a inexistência de contribuições

relativamente ao lapso de faina rural declarado, mesmo estando a causa de pedir remota arrimada no instituto da

contagem recíproca.

[Tab]

Ainda que na inicial do feito subjacente o réu não tenha declarado explicitamente que pretendia utilizar-se da

certidão de tempo de serviço para obtenção de benefício previdenciário junto ao regime próprio, havia

necessidade de que pelo menos houvesse ressalva acerca da inexistência de recolhimento das respectivas

contribuições ou indenização do período reconhecido, tendo em vista que ele próprio informou na exordial do

feito primitivo que necessitava da certidão "para todos os fins de direito"(fl. 24). 

 

O atual artigo 201, § 9º, da Constituição Federal (antigo artigo 202, § 2º), assegura a contagem recíproca do tempo

de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, mas determina que os diversos

sistemas de previdência social se compensem financeiramente, segundo os critérios estabelecidos na lei. 

[Tab]

Por seu turno, o artigo 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/1991, determina que a contagem do tempo de serviço

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social somente poderá ser realizada mediante a

indenização da respectiva contribuição correspondente ao período respectivo, com os devidos acréscimos legais. 

 

Dessa maneira, se o ex-trabalhador deseja a obtenção de certidão de tempo de serviço para todos os fins de direito,

existe a possibilidade de que o documento sirva para a averbação em outro regime do trabalho rural reconhecido,

de modo ser necessário o efetivo recolhimento das contribuições, conforme dispõe o artigo 96, inciso IV, da Lei

n.º 8.213/1991. Somente será possível a contagem, sem o recolhimento de quaisquer contribuições, para a

obtenção de benefício previdenciário do Regime de Previdência Social, exceto para efeito de carência, tendo em

vista o disposto no artigo 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 55 

(...)

§ 2ºO tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

 

Nesse sentido, transcrevo abaixo julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE FATO NOVO CAPAZ DE ALTERAR

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. O agravo regimental não apresentou fato novo capaz de alterar os fundamentos da decisão agravada que deu

provimento ao recurso especial da Autarquia Previdenciária.

2. De acordo com o entendimento desta Corte Superior, o tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/91,

somente pode ser aproveitado para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver sido realizado o

recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes. Precedentes.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." (grifei)

(AgRg no REsp 721.790/SP, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 18/12/2012, DJe 08/02/2013)

 

Esse entendimento, inclusive, encontra-se cristalizado na Súmula n.º 10 da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais, in verbis:

 

"O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº. 8.213/91 pode ser utilizado para fins de contagem
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recíproca, assim entendida aquela que soma tempo de atividade privada, rural ou urbana, ao de serviço público

estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias."

 

Desse modo, o acórdão rescindendo ao simplesmente reconhecer o período de labor rural desempenhado pela

parte ré, sem ao menos discorrer sobre a ausência de contribuições referentes ao lapso campesino reconhecido ou

quanto à necessidade de indenização, violou literal disposição de lei, tendo em vista a exigência de indenização

quanto a esse interregno, no caso de não ter havido contribuições, bem como em face da necessidade de

compensação financeira entre os diversos regimes previdenciários. 

 

Por outro lado, mostra-se impertinente a alegação de eventual decadência e/ou prescrição no tocante ao

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, visto tratar-se de matéria que refoge do âmbito do

juízo rescindendo, o qual deve ater-se somente à existência de violação a literal disposição de lei no julgado

rescindendo. 

[Tab]

Por outro lado, o tempo de serviço anterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social somente poderá ser

contado mediante indenização da respectiva contribuição, a teor do que dispõe o artigo 96, inciso IV, da Lei n.º

8.213/1991.

 

Assim, uma vez que a indenização não se confunde com o crédito tributário do INSS, o recolhimento a ser

efetuado para a contagem desse período não possui natureza tributária, de sorte que não se sujeita à prescrição ou

decadência. 

 

Nesse sentido, colaciono os julgados abaixo:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. CRITÉRIOS PARA CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO.

- Ausência de determinação quanto à forma de cálculo da indenização referente ao período que se pretende ver

reconhecido, a autorizar o acolhimento parcial dos embargos. - Aferição dos valores devidos segundo a

legislação vigente à época do requerimento. Tratando-se de critério atual de cálculo, não há que se falar em

cobrança de juros de mora e multa. -A autarquia não está obrigada a conceder aposentadoria ou admitir

contagem recíproca àqueles que, para tanto, não contribuíram. A indenização não tem natureza tributária e,

portanto, não se sujeita à decadência ou prescrição. - Embargos de declaração parcialmente providos para

suprimir a omissão apontada, explicitando que eventual cálculo da indenização correspondente ao período de

atividade que se pretende ver reconhecido deverá ser efetuado nos termos da legislação vigente à época do

requerimento, excluída a incidência de juros de mora e multa". (grifei)

(AC 00062067120014036112, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 819 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM DO INSS. I- No que tange à decadência, assevero que o fato de ter ocorrido a eventual

perda do direito de a autarquia cobrar as contribuições previdenciárias não pagas pelos segurados não pode

gerar, para estes, o imediato direito à averbação do tempo de serviço, já que a lei previdenciária, em seu campo

próprio de incidência, condiciona tal averbação ao recolhimento das contribuições correlatas. Tão singela

quanto evidente é a razão para isso: a Previdência Social é, indiscutivelmente, de natureza contraprestacional,

como nô-lo o diz a Constituição da República, beneficiando apenas os que para ela contribuem

monetariamente. Dessa forma, não tendo sido efetuado o pagamento da contribuição previdenciária, foi

concedido ao segurado a faculdade de computar o tempo trabalhado mediante o pagamento de uma

indenização, cujo valor é apurado mediante o emprego de critérios próprios e distintos daqueles que

embasaram a determinação das contribuições previdenciárias. II- O INSS é parte legítima para cobrar a

indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem

recíproca, tendo em vista que a referida indenização faz-se imprescindível à Previdência Social, para que esta

possa promover a compensação financeira entre os regimes geral e próprio, os quais possuem fontes de custeio

completamente distintas (art. 94 e art. 96, inc. IV, da Lei nº 8.213/91). III- Recurso provido." (grifei)(AC

00446069420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 3304 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

A alegação de que in casu o revogado inciso V do artigo 96 da Lei n.º 8.213/1991 prescrevia a desnecessidade do

pagamento das contribuições correspondentes ao tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à data de vigência

da Lei de Benefícios Previdenciários, também não merece prosperar. 

 

O entendimento majoritário da Colenda 3ª Seção desta Corte é no sentido de que o dispositivo em comento restou

revogado pela Medida Provisória n.º 1.523, de 12 de dezembro de 1996, tendo em vista a cláusula geral de
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revogação estampada no seu artigo 6º, que expungiu do meio jurídico todas as disposições em contrário. No caso,

a Medida Provisória acima mencionada deu nova redação ao artigo 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, a fim de vedar,

dentre outras coisas, o tempo de serviço rural anterior a novembro de 1991, para fins de contagem recíproca.

Aludida Medida Provisória, após diversas alterações, restou convertida na Lei n.º 9.528, de 10 de dezembro de

1997.

 

Assim, tendo em vista que à época em que proferido o julgado rescindendo, não mais vigia qualquer disposição

normativa que permitia o cômputo da atividade rural, exercida antes de novembro de 1991, sem qualquer

indenização para efeito de contagem recíproca, mostra-se infundada a alegação da parte ré deduzida em sede de

contestação. 

 

A título exemplificativo, trago à colação os julgados abaixo:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE

TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. DESNECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. I - O art. 55, § 2º da Lei 8.213/91 é claro no sentido de que os períodos de trabalho

rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo de serviço, mas

para a finalidade de cômputo da carência (número mínimo de contribuições necessárias para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço) os períodos de trabalho rural somente serão considerados se comprovado o

recolhimento das contribuições sociais pertinentes. II- No que tange às contribuições sociais referentes ao

período do trabalho rural, eu vinha decidindo que, em tais casos, o art. 96, V, da Lei 8213/91 - que estabelecia

a desnecessidade de contribuições relativa a tal período - não havia sido revogado pela MP 1527/96 e, portanto,

seria possível a certificação do tempo de serviço laborado na condição de trabalhador rural,

independentemente do recolhimento de contribuições, expedindo-se a respectiva certidão sem qualquer

ressalva, ou seja, no mesmo sentido da decisão atacada. III - A maioria dos integrantes da Terceira Seção desta

Corte tem se posicionado no sentido de que o referido dispositivo legal restou revogado e, portanto, para fins de

contagem recíproca, há a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições. IV - Considerando-

se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado teria o direito de ver declarado como

comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu

turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou

indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses

e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do

tempo de serviço. V - Agravo legal parcialmente provido para reformar a decisão atacada e, em consequência,

determinar a expedição de Certidão de Tempo de Serviço, ressalvando-se ao INSS a faculdade de nela consignar

a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca." (grifei)

(AMS 00015291520034036116, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2010 PÁGINA: 1878 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COM RESSALVA.

POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. DEMANDA RESCISÓRIA PARCIALMENTE

PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1) De há muito está assente na

jurisprudência do STJ que "descabe o depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS (Súmula 175). 2)

Tratando-se de demanda em que se pretende a averbação de tempo de serviço rural com a conseqüente expedição

de certidão de tempo de serviço, a necessidade de indenização dos valores das contribuições não recolhidas na

época própria decorre da necessidade de compensação entre os regimes de previdência - RGPS x RPPS -, não

havendo, portanto, que se falar em prescrição ou decadência do crédito tributário. Mesmo porque a necessidade

de compensação só é exercitável no momento em que se utiliza o tempo de serviço averbado no RGPS em regime

de previdência diverso. Inteligência dos arts. 202, § 2º (redação original), 201, § 9º (redação atual), da

Constituição Federal, e 96, IV, da Lei 8213/91. 3) A impossibilidade jurídica do pedido de rescisão, na verdade, é

matéria atinente ao mérito, pois que o art. 485 elenca os casos em que se pode dar a rescisão do julgado. Se o

caso não está ali contemplado, não há que se falar em carência de ação, mas em improcedência do pedido. 4)

Esta Terceira Seção tem decidido que o art. 96, V, da Lei 8213/91 foi revogado pela MP 1527/96 e, portanto,

para fins de contagem recíproca, há a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições. 5)

Assim, considerando-se que o exercício da atividade rural restou incontroverso, o interessado tem o direito de ver

declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a

autarquia, de seu turno, tem a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência suficiente para resguardar os seus

interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime previdenciário em que se deu o

reconhecimento do tempo de serviço. 6) Considerando que o julgado acoimado de ilegal teve por comprovado o
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exercício da atividade rural no período de 29/12/68 a 09/07/75, condenando a autarquia a expedir a respectiva

certidão sem qualquer ressalva, é de se rescindi-lo parcialmente e, nessa parte, acolher parcialmente o pedido

formulado na lide originária para condenar o INSS a expedir a respectiva certidão, ressalvando-se-lhe a

faculdade de nela fazer consignar a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca. 7) Preliminares rejeitadas. Ação rescisória parcialmente procedente. Ação originária

parcialmente procedente." (grifei)

(EI 00482016220044030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - TERCEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 65 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Adentrando já em sede de juízo rescisório, face aos dispositivos normativos acima mencionados, denota-se que o

reconhecimento do tempo de serviço rural, sem que tenha havido contribuições previdenciárias, somente poderá

ser utilizado para fins de contagem recíproca, em havendo indenização da contribuição correspondente ao período

reconhecido.

 

Todavia, o direito à obtenção de certidão é a todos assegurado, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da

Constituição Federal, mormente no caso em tela, já que se destina à defesa de direitos e esclarecimento de

situação de interesse pessoal, relacionados à contagem recíproca.

 

Por isso, a expedição de certidão pela autarquia previdenciária é insuscetível de recusa, consoante entendimento

do Supremo Tribunal Federal:

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor

delas (RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 13.03.1998)".

 

Não cabe à autarquia previdenciária opor-se à expedição de certidão de reconhecimento de período de labor rural,

ao argumento de que não houve contribuições ou indenização do período reconhecido. No caso de utilização da

certidão perante regime próprio de previdência social, caberá ao regime instituidor do benefício exigir a respectiva

indenização do período de trabalho rural certificado.

 

Como já dito acima, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 9º (antigo artigo 202, § 2º), assegura o direito à

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, devendo haver

compensação financeira entre os regimes de previdência social, segundo os critérios estabelecidos em lei. 

 

Todavia, somente será necessária a indenização no caso de utilização da respectiva certidão junto ao Ente

instituidor do benefício, o qual, nesse momento, é quem poderá exigir-lhe a necessária indenização, visando à

compensação financeira entre os regimes, conforme prescreve o artigo 4º da Lei n.º 9.796/1999, in verbis:

"Art. 4o Cada regime próprio de previdência de servidor público tem direito, como regime instituidor, de receber

do Regime Geral de Previdência Social, enquanto regime de origem, compensação financeira, observado o

disposto neste artigo".

 

Na verdade, o artigo 201, § 9º da Constituição Federal (antigo artigo 202, § 2º) trata de duas regras distintas, uma,

auto-aplicável e de eficácia plena, quando afirma: para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ...; outra, de eficácia contida, na parte em que diz:

hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios

estabelecidos em lei.

 

Sobre o assunto, já teve oportunidade de manifestar-se o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando sobre elas se

pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP, DJ de 05.11.1993:

 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da

segunda. Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria,

mediante compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei

estabeleceu. O que se contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional

completa, com força perceptiva bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a

previsão, na segunda parte do mesmo texto constitucional, da compensação financeira entre os diferentes

sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do estabelecimento de critérios legais. (RTJ 152/650)".
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Destarte, a exigência, se houver, de indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do

regime próprio do servidor (RPPS). Por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de

origem (INSS) recusar-se à expedição da certidão de tempo de serviço laborado no meio rural.

 

No caso, cumpre ressaltar que o segurado especial, enquanto segurado obrigatório do Regime Geral de

Previdência Social (RGPS), não está obrigado ao recolhimento de contribuições para aposentar-se.

 

Todavia, tendo em vista a possibilidade de utilização da respectiva certidão de tempo de serviço rural perante

regime próprio dos servidores públicos, sem indenização ou contribuições acerca do lapso reconhecido, deverá ser

facultado ao INSS que consigne na certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca.

 

Nesse sentido é a orientação da 3ª Seção desta Egrégia Corte:

"AÇÃO RESCISÓRIA. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº

8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA 343 DO STF.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COM RESSALVA. 1. É inexigível a comprovação do

recolhimento das contribuições relativas ao tempo de serviço trabalhado como rurícola, ainda que em regime de

economia familiar, antes da edição da Lei nº 8.213/91, salvo para fins de carência e contagem recíproca. 2. A

contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de

tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência

social, sendo devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Precedente do

Superior Tribunal de Justiça. Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.

3. O reconhecimento de tempo de serviço rural a servidor público, vinculado a regime próprio de previdência,

independentemente do recolhimento de contribuições, implica em violação ao disposto no artigo 201, § 9º, da

Constituição Federal, na redação dada pela EC n° 20/98, e no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 4.

Inaplicável o óbice constante da Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal, considerando que a questão envolve

matéria de índole constitucional. 5. O direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV,

alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que

não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins

de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao

recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. 6.

Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada procedente para rescindir parcialmente o julgado. Pedido

formulado na demanda subjacente julgado parcialmente procedente, reconhecendo-se o período de atividade

rural e determinando-se a expedição da certidão respectiva, facultando-se ao INSS consignar em seu conteúdo

eventual ausência de recolhimento de contribuições". (grifei)

(AR 00312578720014030000, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:05/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM

DATA POSTERIOR, APENAS EM RELAÇÃO AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. PRELIMINAR DE

INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. DEMANDA RESCISÓRIA

PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE. -... - Todavia, no que concerne ao

reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, o posicionamento trazido pelo

Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª região, é o que melhor atende à

realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios

previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a

diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96

da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV,

alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que

não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins

de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao

recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª

Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)". - A simples

determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os interesses do

INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca, constitui violação

a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, § 9º), e artigo 96,

inciso IV, da Lei nº 8.213/91. -... - Matéria preliminar rejeitada Ação rescisória procedente. Ação originária

parcialmente procedente". (grifei)
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(AR 4043, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3 de 24.08.2009)

 

Em suma, embora o segurado especial filiado ao Regime Geral de Previdência Social não esteja obrigado ao

recolhimento de contribuições para fins de aposentação, na expedição de certidão pelo INSS acerca do período de

trabalho rural laborado deverá ser facultado à autarquia a possibilidade de consignar na respectiva certidão a

inexistência de recolhimento de contribuições acerca do período reconhecido, de modo que sua utilização para

fins de contagem recíproca poderá gerar a necessidade de indenização do respectivo período. 

Ante o exposto, presentes as condições previstas no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE esta Ação Rescisória, para desconstituir parcialmente o acórdão rescindendo, com fundamento no

artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em novo julgamento, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido da demanda originária para que conste da sua parte dispositiva que deverá o INSS

proceder à expedição da respectiva certidão, facultando-lhe consignar, entretanto, o não recolhimento de

contribuições ou indenização referente ao período de labor rural reconhecido.

 

Por orientação da Egrégia Terceira Seção deste Tribunal, condeno a parte ré ao pagamento de honorários

advocatícios no valor de R$ 800,00. 

 

Tendo em vista que a ação subjacente (processo n.º 625/98) tramitou perante o Juízo de Direito da Comarca de

Itápolis/SP, oficie-se àquele Juízo dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão.

 

P. I.[Tab]

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00057 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023536-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da declaração de fls. 115, defiro ao réu os benefícios da justiça gratuita.

No mais, manifeste-se o INSS acerca da contestação juntada às fls. 107/117, no prazo de dez (10) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0041042-29.2008.4.03.0000/SP

2014.03.00.023536-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : SERGIO SERRA

ADVOGADO : SP267643 EDUARDO VERZEGNASSI GINEZ

: SP047342 MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ

No. ORIG. : 00074657520134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

 

Consoante asseverado na manifestação oportunizada à Procuradoria Regional da República, "por meio do v.

acórdão de fls. 431/438v, por maioria, a C. Terceira Seção negou provimento ao agravo legal interposto pelas

autoras para manter o julgamento de improcedência do pedido formulado no bojo desta ação rescisória, não

estando configurada, portanto, a hipótese do artigo 530 do Código de Processo Civil, que prevê o cabimento dos

embargos infringentes, no âmbito da ação rescisória, apenas no caso de julgamento, por maioria, de procedência

do pedido rescisório" (fl. 506).

De fato, a primeira parte do artigo 530 do Código de Processo Civil, com a redação conferida pela Lei

10.352/2001, prevê o cabimento do recurso "quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de

apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória".

Daí que "o acórdão não unânime que extingue a ação rescisória sem julgamento do mérito ou decreta a sua

improcedência (STJ-3ª Seção, AR 3.680-EDcl-EI, Min. Maria Thereza, j. 10.8.11, DJ 22.8.11) não se expõe a

embargos infringentes" (Theotonio Negrão, Código de processo civil e legislação processual em vigor. 44. ed.

São Paulo: Saraiva, 2012, p. 694).

Ausente pressuposto crucial à aceitação do recurso, manifestamente inadmissível, na forma da fundamentação

supra, nego seguimento aos embargos infringentes, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo

Civil, e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022578-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Porque a causa de pedir do presente feito, segundo o constante da resposta autárquica, não se resumiria aos

fundamentos estabelecidos nos incisos V e VI do artigo 485 do Código de Processo Civil - conforme asseverado

2008.03.00.041042-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

EMBARGANTE : MARIA PIEDADE GOMES EDUARDO e outro

: MIRRELE MARIANE EDUARDO

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES

EMBARGADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP164988 DANIELLE MONTEIRO PREZIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.14.001118-1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022578-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : DIRCEU DE ROSSI

ADVOGADO : SP167604 DANIEL PESTANA MOTA e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010291720104036111 Vr SAO PAULO/SP
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pelo INSS, "ainda que de modo implícito, o Autor fundamenta seu pedido rescisório na obtenção de documento

novo" (fl. 165) -, intime-se Dirceu de Rossi, na figura de seu patrono constituído, para que esclareça se além da

alegada ocorrência de violação a literal disposição de lei ou mesmo prova falsa, a rescisória se baseia em alguma

outra hipótese elencada no referido artigo 485 do diploma processual, declinando, caso existente, as razões do

pleito de desconstituição.

Publique-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036338-02.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ABNER JUNIOR DA SILVA MIRANDA, menor incapaz,

contra a decisão de fls. 255/264 que, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, acolheu

a preliminar de ilegitimidade de parte, bem como rejeitou o restante da matéria preliminar, e no mérito, julgou

procedente a ação rescisória para, em juízo rescindendo, desconstituir a r. sentença proferida no feito originário

com fulcro no art. 485, inciso V, do Código de Processo Civil. Em juízo rescisório, julgou parcialmente

procedente o pedido originário para condenar o INSS a pagar à parte autora as parcelas devidas a título do

benefício de pensão por morte, no período compreendido entre a data de seu nascimento (17/02/2005) até a data

da concessão do benefício da via administrativa (21/08/2008). Deixou de condenar a corré Caroline Casagrande

Borges Miranda à devolução dos valores por ela recebidos como beneficiária da pensão por morte. 

O embargante alega que muito embora a r. decisão tenha fixado juros moratórios a partir da citação, remanesce

dúvida a respeito de qual ato citatório o julgado se refere, ou seja, aquele ocorrido na presente demanda ou no

feito originário. 

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, no que se refere aos juros moratórios, transcrevo trecho da decisão embargada, "in verbis":

"(...) Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e dos juros de mora sobre os valores em atraso

deve seguir o disposto na Resolução n.º 267, de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que alterou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 2010,

observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem

ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (...)" 

2010.03.00.036338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR(A) : ABNER JUNIOR DA SILVA MIRANDA incapaz

ADVOGADO : SP111272 ANTONIO CARLOS DE GOES

REPRESENTANTE : LUANA RAFAELA PEREIRA DA SILVA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : VALDETE PIRES BORGES MIRANDA

ADVOGADO : SP275618 ALINE DORTA DE OLIVEIRA

LITISCONSORTE
PASSIVO

: CAROLINA CASAGRANDE BORGES MIRANDA incapaz

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

REPRESENTANTE : AMANDA DE MORAES CASAGRANDE

No. ORIG. : 00050605120084036111 3 Vr MARILIA/SP
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Por certo, tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. 

Destarte, razão assiste ao embargante, haja vista que a v. decisão, de fato, foi omissa quanto ao termo inicial da

contagem dos juros moratórios sobre as parcelas devidas no período de 17/02/2005 a 21/08/2008. 

Nesse contexto, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação no processo originário, tendo em

vista que se trata de rescisão do julgado, com fulcro no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do § 1º-A do artigo 557, dou provimento aos embargos de declaração para esclarecer que

o termo inicial dos juros moratórios incidentes sobre as parcelas a serem pagas consiste na data da citação

ocorrida no feito subjacente, ficando a presente decisão fazendo parte integrante daquela proferida.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025269-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0066968-95.1997.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.025269-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : ARMINDA DA SILVA

ADVOGADO : SP103298 OSCAR DE ARAUJO BICUDO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032906420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

97.03.066968-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP082004 MARCOS ANTONIO MEDEIROS e outros

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA LUIZA DE ROSA RIBALDO e outros

: MARIA LEONILDE ZERBATTO NAITZEL

: MARIO SABINO falecido

ADVOGADO : SP072319 JOSE MARCIEL DA CRUZ e outro

HABILITADO : MARIA APARECIDA SILVA SABINO

ADVOGADO : SP072319 JOSE MARCIEL DA CRUZ

RÉU/RÉ : LAURINA BARIONI DENARDI
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DESPACHO

Fls. 872 (manifestação do INSS pugnando pela "juntada dos documentos anexos, julgando ter dado integral

cumprimento à determinação judicial") e 873 (certidão de que "foram apensados a estes autos o Expediente -

Cópia Integral dos autos da AC/128788 (proc. nº 93.03.76944-9), as quais vieram anexas a petição de fls. 872"):

abra-se vista à parte ré para eventual manifestação, em 10 (dez) dias, cientificando-se, após, a Procuradoria

Regional da República.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022051-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. Fls. 182-183: diga o INSS.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

3. Intime-se. Publique-se.

: OLIVIA DOZZI TEZZA DENTELLO

: JULIA APPARECIDA ONELI TOFANI

: MARIA DO ROSARIO ALVES ZUFELATO

: AURELIO GARLA falecido

: ARMANDO CARNIATO

: JOSE CROTTI

: IRACI DE SOUZA CROTTI

ADVOGADO : SP072319 JOSE MARCIEL DA CRUZ e outro

RÉU/RÉ : ANA MARIA DE FREITAS e outros

: MOACIR DANIEL DE FREITAS

: PAULO CESAR DE FREITAS

: FATIMA APARECIDA DE FREITAS FERREIRA DE LIMA

: PETRUCIO FERREIRA DE LIMA

: MARIA ANTONIA DE FREITAS PACHECO

: ALBERTO PACHECO

ADVOGADO : SP156717 MARIA GEORGINA FERNANDES RIEG

SUCEDIDO : RITA SABINA DA SILVA FREITAS falecido

: DURVALINO DE FREITAS falecido

EXCLUIDO : DARIO CUNHA RAMOS (desistente)

: LAURA EUFROSINA O GARLA

No. ORIG. : 93.03.076944-9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022051-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JORGE ALBERTO COMPAGNONI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE

: SP286907 VICTOR RODRIGUES SETTANNI

No. ORIG. : 00093804920134036183 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00064 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022051-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

1. À fl. 177-verso, foi ordenada a citada da parte ré.

2. Consoante certidão de fl. 182, o Oficial de Justiça deixou de cumprir a determinação, por não encontrar o

requerido.

3. A teor do despacho de fl. 184, e à vista da negativa da citação, foi instado o Instituto a se manifestar. O órgão

previdenciário, conforme fl. 197, informou novo endereço, requerendo expedição de outra carta de ordem, para

realização da diligência infrutífera.

4. Não obstante, de acordo com as fls. 185-196, o réu compareceu espontaneamente no processo, contestando-o,

juntando procuração, de modo a outorgar poderes ad judicia et extra aos patronos do Escritório Périsson Andrade

Sociedade de Advogados (fl. 195), e, inclusive, ofertando declaração de pobreza (fl. 196).

5. Dessa maneira, tenho por sanada a ausência de citação na hipótese, ex vi do art. 214, § 1º, do Código de

Processo Civil, bem como prejudicada a providência reivindicada pelo ente público, à fl. 197.

6. Com fulcro no art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição Federal e no art. 1º da Lei 1.060/50, defiro o pedido de

justiça gratuita formulado pelo réu.

7. Manifeste-se o INSS sobre a contestação. Prazo: 10 (dez) dias.

8. Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00065 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015796-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022051-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : JORGE ALBERTO COMPAGNONI

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE

: SP286907 VICTOR RODRIGUES SETTANNI

No. ORIG. : 00093804920134036183 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.015796-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA CAMPOS
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DECISÃO

Vistos.

Nos termos do art. 37, caput , c/c o art. 13, II, ambos do Código de Processo Civil, providencie a parte ré a

regularização de sua representação processual, mediante a juntada aos autos de procuração conferindo poderes ao

I. Causídico signatário da peça contestatória, no prazo de 15 (quinze) dias.

Passo ao exame do pedido de antecipação de tutela.

Trata-se de ação rescisória aforada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS com fundamento no art. 485,

V, do Código de Processo Civil, contra Maria Auxiliadora de Oliveira Campos, visando desconstituir o

V.Acórdão proferido pela Egrégia Sétima Turma desta Corte, no julgamento do Agravo Legal que reformou a

decisão terminativa proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Carla Rister, nos autos da ação previdenciária

nº 006925-48.2012.4.03.6183, com trânsito em julgado em 02.12.2013, de modo a acolher o recurso de apelação

da parte autora por maioria de votos para conceder-lhe a desaposentação, sem a necessidade de devolução dos

valores relativos ao benefício que se pretende renunciar, com trânsito em julgado em 29.11.2013 (fls. 129).

Pugna o requerente seja concedida a tutela antecipada in limine para suspender a revisão e a implantação do novo

benefício, bem como a suspensão da futura execução invertida do julgado rescindendo, até o final julgamento da

presente rescisória. Sustenta que a execução do julgado lhe impõe gravame, ante a irreversibilidade do dano, dada

a impossibilidade de restituição dos valores pagos à requerida no caso da procedência da presente ação rescisória.

Alega o fumus boni iuris consubstanciado na vedação legal ao emprego das contribuições vertidas posteriormente

à aposentação, além da ofensa aos princípios da segurança jurídica e da legalidade estrita dos atos administrativos,

além do princípio da solidariedade e universalidade no custeio do sistema previdenciário, sem a contrapartida

direta ao contribuinte, na forma de aposentadoria, típica das relações de direito privado.

Dispensada a realização do depósito prévio, a requerida foi regularmente citada e apresentou contestação,

arguindo, em preliminar, a ausência de interesse processual do INSS e, no mérito, aduziu a improcedência do

pleito rescisório, com base na decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RE

1334488, em sede de recurso repetitivo, reconhecendo o direito do segurado à desaposentação e afastando a

imposição da devolução dos valores recebidos do benefício, tratando-se de decisão com efeito vinculante. Assim,

afirma ser incabível a pretensão rescisória com base na Súmula nº 343 do Pretório Excelso, afigurando-se inviável

a alegação de violação à literal dispositivo de lei quando se tratar de decisão baseada em interpretação

controvertida nos Tribunais.

Feito o breve relatório, decido.

A concessão de tutela antecipada em sede de ação rescisória, em face do que dispõe o artigo 489 do Código de

Processo Civil, constitui medida de caráter excepcional, ante a intangibilidade da coisa julgada material, impondo

a demonstração da imprescindibilidade da medida, além da existência de prova inequívoca acerca da

verossimilhança do pleito formulado, aliada ao risco de dano irreparável ou de difícil reparação, requisitos

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil.

No caso em apreço, os elementos de convicção coligidos à inicial não demonstram a presença da verossimilhança

das alegações.

A viabilidade da ação rescisória fundada na violação a disposição literal de lei decorre da não aplicação de uma

determinada lei ou do seu emprego de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em sua literalidade,

dispensando-se o reexame dos fatos da causa originária.

Neste aspecto, não se pode reconhecer tenha o julgado rescindendo incorrido a hipótese de rescindibilidade

prevista no inciso V do artigo 485 do CPC, pois não veiculou interpretação absolutamente errônea da norma

regente da matéria, não configurando a violação a literal disposição de lei a mera injustiça ou má apreciação das

provas, ou o fato de haver divergência jurisprudencial quanto à tese adotada no julgado rescindendo.

Ainda que o tema esteja pendente de julgamento perante o Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de

recurso extraordinário submetido à sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil (repercussão geral da

questão constitucional), por sua contrariedade à Constituição Federal (Recurso Extraordinário nº 661.256/SC, rel.

Ministro Ayres Britto, DJe de 26.4.2012), a orientação adotada no julgado rescindendo perfilhou a diretriz

jurisprudencial firmada no C. Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA

No. ORIG. : 00069254820124036183 Vr SAO PAULO/SP
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2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos

seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação, mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ". 

(STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p.

400)

 

Assim, afasto a verossimilhança do pleito antecipatório da tutela em relação ao art. 485, V, do Código de Processo

Civil.

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela requerida.

Especifique o INSS as provas que pretende produzir, justificando-as.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00066 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0003651-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o INSS a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este Juízo se o benefício n. 32/535.050.831-

4 foi restabelecido nos termos do documento de fl. 456.

Instrua-se o mandado com cópia de fls. 456/459.

O mandado deverá ser entregue pessoalmente ao Gerente Executivo da Agência em Marília responsável ou à

pessoa por ele indicada, devendo o sr. Oficial de Justiça colher os dados qualificativos do destinatário para

eventual responsabilização criminal, em caso de recalcitrância.

Com a resposta, conclusos os autos. 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2011.03.00.003651-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

AUTOR(A) : MIGUEL JOSE GOMES DA COSTA

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.034444-8 Vr SAO PAULO/SP
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00067 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030179-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls. 312/335.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0012085-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de hipótese de julgamento antecipado da lide, por versar a presente rescisória matéria unicamente de

direito (art. 491, in fine c/c o art. 330, inc. I, do CPC). Dispensada a providência a que se refere o art. 493 da lei

processual civil. Abra-se vista ao MPF. Int.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0028797-15.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.030179-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AUTOR(A) : NILCEIA CASEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP335667 TAMIRIS DOMBROVSKI DE PAULA FERREIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2009.03.99.037896-3 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.012085-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AUTOR(A) : JOSE NORBERTO MORI

ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122708720124036120 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.028797-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que formule requerimentos

tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos e aguardo

de provocação no arquivo.

Int.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00070 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0017963-89.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o trânsito em julgado, intime-se a parte ré, pela imprensa oficial, a fim de que formule requerimentos

tendentes ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos e aguardo

de provocação no arquivo.

Int.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00071 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016836-38.2014.4.03.0000/SP

 

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : LENIR APARECIDA RODRIGUES FORTES

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

No. ORIG. : 2009.03.99.033129-6 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.017963-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : APARECIDA FERNANDES MACHADO e outros

: MARIA DE FATIMA MACHADO CAMARGO

: JORGE RIBEIRO MACHADO

: JOSE RIBEIRO MACHADO

: ISAIAS FERNANDES MACHADO

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO e outros

SUCEDIDO : PEDRA FERNANDES MACHADO falecido

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 99.00.00066-8 1 Vr ITAI/SP

2014.03.00.016836-9/SP
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DESPACHO

 

Trata-se de ação rescisória proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra Martha Mendes do

Amaral, para, com fundamento no art. 485, inciso V, do CPC, desconstituir o r. julgado que, ao reformar a

sentença recorrida, reconheceu o direito da ré à desaposentação, sem a necessária devolução dos valores recebidos

a título do benefício anterior.

 

Por tratar-se de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os elementos necessários ao exame da

ação rescisória, despiciendas a produção de outras provas e a abertura de vista às partes para razões finais.

 

Superadas essas questões processuais, dê-se vista ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

Int-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00072 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014066-14.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cumpra integralmente, a parte autora, o despacho de fl. 148, trazendo aos autos cópias dos documentos de fls.

131/134 e 138 mencionados na decisão rescindenda, bem como cópias legíveis dos documentos de fls. 43/47 dos

autos da ação subjacente. 

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.

 

Intime-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DALDICE SANTANA

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU/RÉ : MARTHA MENDES DO AMARAL

ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00047297120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.014066-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR(A) : BRAULINO RODRIGUES e outro

: CECILIA GENTILE RODRIGUES

ADVOGADO : SP169257 CLAUDEMIR GIRO

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00180179420074039999 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00073 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027929-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Especifiquem as partes se têm outras provas a produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12733/2015 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001834-72.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STF, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2014.03.00.027929-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AUTOR(A) : ANTONIA DA CRUZ WALBURGES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

RÉU/RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2007.03.99.004018-9 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.03.001834-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANIBAL PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014314359

RECTE : ANIBAL PEREIRA DOS SANTOS
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2. O Supremo Tribunal Federal julgou procedente a ADIn 2736, com eficácia erga omnes e ex tunc, declarando a

inconstitucionalidade do artigo 9º da Medida Provisória, acerca da introdução do art. 29-C na Lei 8.036/90.

3. A declaração de inconstitucionalidade, ainda que com efeito ex tunc, não é eficaz em relação às sentenças

judiciais transitadas em julgado, conforme ocorre no caso concreto. Assim ocorre em razão da eficácia executiva

da sentença, diversa da eficácia da norma invalidada, ainda que o art. 472 do Código de Processo Civil, que dispõe

acerca da coisa julgada, não exerça efeitos sobre terceiros.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017151-17.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos da impetrante e da União Federal rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da impetrante e da União

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2005.61.00.017151-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : URUBUPUNGA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00003 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000750-26.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPC'S. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Quanto aos meses de junho de 1987 e maio de 1990, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula 252,

reconhecendo os seguintes percentuais, conforme resultado do julgado 1.112.520/PE, concluindo pela

regularidade dos índices creditados pela CEF nos períodos em questão.

3. Quanto a fevereiro de 1989, em obediência ao art. 6º da Lei 7.789/89, combinado com o art. 17, I da Lei

7.730/89, a Caixa Econômica Federal calculou a correção monetária do FGTS, "com base no rendimento

acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual

fixo de 0,5% (meio por cento)", tendo creditado, consequentemente, o percentual de 18,35%. Desse modo,

considerando que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há diferença a

pagar.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008475-

15.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

2008.61.03.000750-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO(A) : CLARISVALDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014310837

RECTE : CLARISVALDO RODRIGUES NUNES

No. ORIG. : 00007502620084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.20.008475-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AGRI TILLAGE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : DF025020 MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0013747-79.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITOS

FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Ante a existência de parcelamento de débitos, fica suspensa a prescrição. 

3. Em sede recursal pleiteou a parte autora a amortização dos valores pagos em razão do REFIS, o que caracteriza

inovação recursal.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

2010.61.00.013747-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EMPRESA DE ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA

ADVOGADO : SP242172 RODRIGO TAVARES SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014284972

RECTE : EMPRESA DE ONIBUS PENHA SAO MIGUEL LTDA

No. ORIG. : 00137477920104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024975-

51.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM ApelReex Nº 0001492-28.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.00.024975-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ACO INOXIDAVEL ARTEX S/A

ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00249755120104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.09.001492-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PEDRO EDSON SANS e outros
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCONSTITUCIONALIDADE APENAS ATÉ A VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/01.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Inconstitucionalidade da cobrança do FUNRURAL do empregador rural pessoa física somente até a vigência da

Lei nº 10.256/2001, no mesmo sentido dos precedentes do E. STF (RE 363.852).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003700-

82.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

: ANTONIO PEDRO APARECIDO VAZ

: SONIA APARECIDA BENVENUTO VAZ

: JOSE MARIA VAZ

: DOMINGOS VAZ

ADVOGADO : SP262230 GUILHERME LOPES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014303238

RECTE : PEDRO EDSON SANS

No. ORIG. : 00014922820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.09.003700-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : COML/ SACILOTTO LTDA

ADVOGADO : SP198445 FLAVIO RICARDO FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00037008220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000449-49.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. REGIME PROGRESSIVO DOS

JUROS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o regime progressivo é aplicável apenas às

contas de todos os empregados contratados antes de 22.09.1971, isto é, durante a vigência do art. 4º da Lei

5.107/66 em sua redação original.

3. A parte autora carreou aos autos cópia de sua CTPS, no entanto, seu mais antigo registro remonta a 20.12.1971,

ocorrendo a opção pelo FGTS em 31.12.1971, data posterior à modificação que introduziu a taxa de 3% de juros

ao ano. Desse modo, forçoso concluir que o autor não faz jus ao regime de progressividade dos juros, não

preenchendo os requisitos exigidos. 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2012.61.00.000449-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EDSON BETTIN

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014306409

RECTE : EDSON BETTIN

No. ORIG. : 00004494920124036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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00010 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0014180-15.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. REGIME PROGRESSIVO DOS

JUROS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o regime progressivo é aplicável apenas às

contas de todos os empregados contratados antes de 22.09.1971, isto é, durante a vigência do art. 4º da Lei

5.107/66 em sua redação original.

3. No caso concreto, o autor carreou aos autos cópia de sua CTPS. Seu primeiro vínculo em CTPS (fl. 24)

estendeu-se de 15.10.1964 a 30.11.1970, encerrando-se quando a única forma era a de juros progressivos. Seus

vínculos seguintes (fls. 25, 26) foram mantidos de 10.03.1971 a 26.03.1971, de 01.04.1971 a 07.05.1971 e de

19.05.1971 a 19.05.1972, já em data posterior à entrada em vigor da Lei 5.705/71, que extinguiu a progressividade

e instituiu a taxa única de 3%.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016526-

36.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.014180-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : OSWALDO LIMA COPPOLA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014312382

RECTE : OSWALDO LIMA COPPOLA

No. ORIG. : 00141801520124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.016526-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CEPAR IND/ E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000280-14.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

ENTRE RGPS E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A exceção prevista pelo artigo 4º do Decreto nº 3.112/99 contempla a não obrigatoriedade de compensação

financeira em caso de concessão de Aposentadoria por Invalidez. Entretanto, semelhante previsão não consta da

Lei 9.796/99, bem como ausente qualquer distinção entre benefícios passíveis de compensação e não

compensáveis, conforme se depreende da leitura de seu art. 4º - não implicando, ainda, qualquer especificidade em

relação a benefícios cujo valor não é calculado em relação ao tempo de contribuição ou carência, devendo sua

compensação ocorrer nos mesmos moldes previstos nos §§3º e 4º do mesmo artigo.

3. Agravo improvido.

 

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00165263620124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.16.000280-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA

ADVOGADO : SP139962 FABIANO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014299283

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00002801420124036116 1 Vr ASSIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     449/1755



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000287-06.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

ENTRE RGPS E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A exceção prevista pelo artigo 4º do Decreto nº 3.112/99 contempla a não obrigatoriedade de compensação

financeira em caso de concessão de Aposentadoria por Invalidez. Entretanto, semelhante previsão não consta da

Lei 9.796/99, bem como ausente qualquer distinção entre benefícios passíveis de compensação e não

compensáveis, conforme se depreende da leitura de seu art. 4º - não implicando, ainda, qualquer especificidade em

relação a benefícios cujo valor não é calculado em relação ao tempo de contribuição ou carência, devendo sua

compensação ocorrer nos mesmos moldes previstos nos §§3º e 4º do mesmo artigo.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000288-88.2012.4.03.6116/SP

 

 

2012.61.16.000287-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA

ADVOGADO : SP139962 FABIANO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014296113

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00002870620124036116 1 Vr ASSIS/SP

2012.61.16.000288-9/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

ENTRE RGPS E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A exceção prevista pelo artigo 4º do Decreto nº 3.112/99 contempla a não obrigatoriedade de compensação

financeira em caso de concessão de Aposentadoria por Invalidez. Entretanto, semelhante previsão não consta da

Lei 9.796/99, bem como ausente qualquer distinção entre benefícios passíveis de compensação e não

compensáveis, conforme se depreende da leitura de seu art. 4º - não implicando, ainda, qualquer especificidade em

relação a benefícios cujo valor não é calculado em relação ao tempo de contribuição ou carência, devendo sua

compensação ocorrer nos mesmos moldes previstos nos §§3º e 4º do mesmo artigo.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0000293-13.2012.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA

ADVOGADO : SP139962 FABIANO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014315324

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00002888820124036116 1 Vr ASSIS/SP

2012.61.16.000293-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) :
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA

ADVOGADO : SP139962 FABIANO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014299291

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00002931320124036116 1 Vr ASSIS/SP
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AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

ENTRE RGPS E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A exceção prevista pelo artigo 4º do Decreto nº 3.112/99 contempla a não obrigatoriedade de compensação

financeira em caso de concessão de Aposentadoria por Invalidez. Entretanto, semelhante previsão não consta da

Lei 9.796/99, bem como ausente qualquer distinção entre benefícios passíveis de compensação e não

compensáveis, conforme se depreende da leitura de seu art. 4º - não implicando, ainda, qualquer especificidade em

relação a benefícios cujo valor não é calculado em relação ao tempo de contribuição ou carência, devendo sua

compensação ocorrer nos mesmos moldes previstos nos §§3º e 4º do mesmo artigo.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002706-

13.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos da impetrante e da União Federal rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da impetrante e da União

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2013.61.00.002706-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : VITO LEONARDO FRUGIS LTDA

ADVOGADO : SP020047 SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00027061320134036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0026611-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A Lei n. 11.101/2005 prevê a recuperação judicial como uma alternativa para o enfrentamento das dificuldades

econômicas e financeiras da empresa devedora. Contudo, não há suspensão das execuções fiscais em casos de

deferimento da reabilitação, consoante dispõe o § 7º do art. 6º da referida norma, na esteira do que já preveem o

artigo 187 do CTN e o artigo 29 da LEF.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026856-88.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026611-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : VIACAO RIACHO GRANDE LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP254903 FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014303752

RECTE : VIACAO RIACHO GRANDE LTDA

No. ORIG. : 00026975320064036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.026856-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : ETHICS TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS, SALÁRIO MATERNIDADE, SALÁRIO PATERNIDADE E

ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO. INCIDÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que o salário-maternidade e o salário paternidade, possuem

natureza remuneratória, incidindo, portanto, contribuição previdenciária.

3. Em relação às horas extraordinárias e os adicionais noturno, insalubridade e periculosidade, o C. STJ já firmou

o entendimento no sentido de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela empresa a

seus empregados.

4. Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0027087-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO

CONSIGNADO. LIMITE DE 30%. AGRAVO IMPROVIDO. 

ADVOGADO : SP228094 JOÃO RICARDO JORDAN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128173520144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.027087-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SIMONE LUCIA DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO : SP224963 LUIZ EMERENCIANO TAVARES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014305940

RECTE : SIMONE LUCIA DE SOUZA E SILVA

No. ORIG. : 00056382820144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os descontos em folha de pagamento

decorrentes de empréstimo consignado devem obedecer ao limite de 30% da remuneração, isto é, do rendimento

bruto mensal do contratante.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0027469-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. RECUSA DE BENS. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O art. 620 do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor.

Contudo, o dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente

de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

2014.03.00.027469-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP053682 FLAVIO CASTELLANO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : CARLOS EDUARDO MEIRELLES MATHEUS e outro

: IARA FRANCISCA FERNANDES MATHEUS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014301759

RECTE : INSTITUTO DE OPINIAO PUBLICA S/C LTDA

No. ORIG. : 05424190819984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027804-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS, SALÁRIO MATERNIDADE, 13º SALÁRIO E ADICIONAIS DE

PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO. INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que o salário-maternidade, possui natureza remuneratória,

incidindo, portanto, contribuição previdenciária.

3. Em relação às horas extraordinárias, 13º salário e os adicionais noturno, insalubridade e periculosidade, o C.

STJ já firmou o entendimento no sentido de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores pagos

pela empresa a seus empregados.

4. Agravo improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0027924-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.027804-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE JUQUIA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071799320144036104 2 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.027924-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP293119 MAIRA BORGES FARIA

AGRAVADO(A) : JOSE ALVES DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO

HABITACIONAL. SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A CEF possui legitimidade para figurar no polo passivo desta ação, pois, como sucessora do BNH, é

responsável pela representação judicial do SFH, nos termos da Súmula 327, E. STJ.

3. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente

nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88

e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0028181-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA. RECUSA DE BENS. POSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

ADVOGADO : SP220443A MARIO MARCONDES NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP

ADVOGADO : SP159134 LUIS GUSTAVO POLLINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014303530

RECTE : JOSE ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 00000993920144036117 1 Vr JAU/SP

2014.03.00.028181-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RTW RUBBER TECHNICAL WORKS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP274730 SAAD APARECIDO DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014302613

RECTE : RTW RUBBER TECHNICAL WORKS IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 00016253020128260655 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP
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2. O Superior Tribunal de Justiça reconheceu cabível a penhora de debêntures da Eletrobrás. No entanto, o credor

tem a faculdade de recusá-las, que é o caso dos autos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0028359-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Para que os embargos sejam recebidos no efeito suspensivo, é necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos: o requerimento do embargante; que os embargos tragam fundamentos relevantes; a não atribuição do

efeito possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação; e que a execução já esteja garantida

por penhora.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0028834-03.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.028359-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : EDUCACAO INFANTIL MAGI BABY LTDA

ADVOGADO : SP017854 GENESIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014306153

RECTE : EDUCACAO INFANTIL MAGI BABY LTDA

No. ORIG. : 00509779820134036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028834-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. COBERTURA

SECURITÁRIA EM CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA.

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Eg. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não se afiguram presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, sobremaneira em

virtude de a questão se afigurar controvertida, necessitando da instauração do contraditório e de dilação

probatória.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12731/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0003217-40.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : IVAN RODRIGUES espolio

ADVOGADO : SP239754 RICARDO DE SA DUARTE e outro

REPRESENTANTE : LUCY RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014306121

RECTE : IVAN RODRIGUES

No. ORIG. : 00197865320144036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.13.003217-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AGROPECUARIA IMPERIAL BT LTDA

ADVOGADO : SP109492 SP109492 MARCELO SCAFF PADILHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

PETIÇÃO : EDE 2013244354

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     459/1755



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0026663-19.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. REGIME PROGRESSIVO DOS

JUROS. ÍNDICES DE JUNHO/87, MAIO/90 E FEVEREIRO/91. NÃO CABIMENTO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o regime progressivo é aplicável apenas às

contas de todos os empregados contratados antes de 22.09.1971, isto é, durante a vigência do art. 4º da Lei

5.107/66 em sua redação original.

3. Quanto aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a

Súmula 252, colacionada abaixo, consoante resultado do julgado 1.112.520/PE, reconhecendo os percentuais

relativos aos meses mencionados como tendo sido corretamente aplicados pela Caixa Econômica Federal, a teor

do entendimento do Superior Tribunal Federal, emanado nos autos do RE 226.855-7/RS. 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

EMBGTE : AGROPECUARIA IMPERIAL BT LTDA

No. ORIG. : 00032174020114036113 2 Vr FRANCA/SP

2008.61.00.026663-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : VALDOMIRO JOSE BERNARDO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014308103

RECTE : VALDOMIRO JOSE BERNARDO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003267-87.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPC. MARÇO/90. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março

de 1990, é o IPC, cujo percentual no período em questão é de 84,32%.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007494-34.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.27.003267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EURIPES LOPES SILVA

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032678720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.04.007494-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : JANETE DE ALMEIDA PAULO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074943420084036104 2 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPC. MARÇO/90. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março

de 1990, é o IPC, cujo percentual no período em questão é de 84,32%.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002765-17.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPC. MARÇO/90. ART. 285-A DO

CPC. RETORNO DOS AUTOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março

de 1990, é o IPC, cujo percentual no período em questão é de 84,32%.

3. Quanto ao contrarrazoado pela CEF, no sentido de que o índice já teria sido aplicado e depositado às contas

vinculadas, semelhante argumento carece de devida comprovação, ou seja, não se trata tão somente de matéria de

direito, mas ainda de fato, também conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2013.61.27.002765-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MARIA TEREZA NERONI DOS SANTOS e outros

: MANOEL ALVES DOS SANTOS NETO

: SERGIO ARF

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027651720134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006107-81.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPC. MARÇO/90. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março

de 1990, é o IPC, cujo percentual no período em questão é de 84,32%.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0002833-32.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCONSTITUCIONALIDADE APENAS ATÉ A VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/01.

AGRAVO IMPROVIDO. 

2008.61.04.006107-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP156147 MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2010.61.07.002833-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : PEDRO DOS SANTOS FIGUEIREDO FILHO

ADVOGADO : SP081543 SONIA ROSANGELA MORETTE GIAMPIETRO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014304534

RECTE : PEDRO DOS SANTOS FIGUEIREDO FILHO

No. ORIG. : 00028333220104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Inconstitucionalidade da cobrança do FUNRURAL do empregador rural pessoa física somente até a vigência da

Lei nº 10.256/2001, no mesmo sentido dos precedentes do E. STF (RE 363.852).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000616-48.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPC. MARÇO/90. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março

de 1990, é o IPC, cujo percentual no período em questão é de 84,32%.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0006759-07.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

2013.61.27.000616-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO BRETAS

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006164820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.10.006759-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000065-64.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116304 SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUTH NASSIB

ADVOGADO : SP192911 SP192911 JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA e outro

PETIÇÃO : EDE 2014304224

EMBGTE : RUTH NASSIB

No. ORIG. : 00067590720134036110 3 Vr SOROCABA/SP

2014.61.17.000065-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANA LOPES RAMOS

ADVOGADO : SP159578 SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

PETIÇÃO : EDE 2014304505

EMBGTE : ANA LOPES RAMOS

No. ORIG. : 00000656420144036117 1 Vr JAU/SP
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previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003081-88.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000041-36.2014.4.03.6117/SP

 

2013.61.40.003081-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP214060B SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADRIANA FERREIRA

ADVOGADO : SP178595 SP178595 INGRID PEREIRA BASSETTO e outro

PETIÇÃO : EDE 2014305620

EMBGTE : ADRIANA FERREIRA

No. ORIG. : 00030818820134036140 1 Vr MAUA/SP

2014.61.17.000041-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003661-11.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENILDO DA SILVA

ADVOGADO : SP159578 SP159578 HEITOR FELIPPE e outro

PETIÇÃO : EDE 2014304507

EMBGTE : GENILDO DA SILVA

No. ORIG. : 00000413620144036117 1 Vr JAU/SP

2013.61.11.003661-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALTER RODRIGO MOURA

ADVOGADO : SP187850 SP187850 MARCO AURELIO FERREIRA FRAGOSO e outro

PETIÇÃO : EDE 2014302598

EMBGTE : VALTER RODRIGO MOURA

No. ORIG. : 00036611120134036111 1 Vr MARILIA/SP
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2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000223-22.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2014.61.17.000223-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP249680 SP249680 ANDERSON CHICÓRIA JARDIM e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MERCIA REGINA FORTE

ADVOGADO : SP264558 SP264558 MARIA FERNANDA FORTE MASCARO e outro

PETIÇÃO : EDE 2014305415

EMBGTE : MERCIA REGINA FORTE

No. ORIG. : 00002232220144036117 1 Vr JAU/SP
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00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005813-08.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004146-37.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCONSTITUCIONALIDADE APENAS ATÉ A VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/01.

AGRAVO IMPROVIDO. 

2008.61.11.005813-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : USINA SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

2011.61.25.004146-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : NILTON CESAR PICCIRILLI BUENO

ADVOGADO : SP277188 EDUARDO AUGUSTO BIANCHI PARMEGIANI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041463720114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Inconstitucionalidade da cobrança do FUNRURAL do empregador rural pessoa física somente até a vigência da

Lei nº 10.256/2001, no mesmo sentido dos precedentes do E. STF (RE 363.852 e 585.684).

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005468-

16.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2010.60.00.005468-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSCAR LUIZ CERVI

ADVOGADO : MS004883 PEDRO RONNY ARGERIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00054681620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00018 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0010823-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93.

3. Não é cabível o redirecionamento da execução fiscal contra o síndico, porquanto não há comprovação de que

respondia pelo condomínio à época do encerramento irregular das atividades.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011193-33.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPC. MARÇO/90. AGRAVO

2014.03.00.010823-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : CONDOMINIO ASSIS PLAZA SHOPPING

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014309448

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00012736220094036116 1 Vr ASSIS/SP

2008.61.04.011193-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : SONIA MARIA WANDER HAAGEN FREITAS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

CODINOME : SONIA MARIA WANDER HAAGEN

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março

de 1990, é o IPC, cujo percentual no período em questão é de 84,32%.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0010139-95.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPC. FEVEREIRO/89, JULHO/90

E MARÇO/91. NÃO CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No tocante ao mês de fevereiro/89, considerando que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao

reclamado (10,14%), não há diferença a pagar.

3. Quanto aos meses de julho de 1990 e março de 1991, para os quais os apelantes pleiteiam os índices de

correção pelos IPCs de 12,92% e 11,79% respectivamente, tal demanda implica na tentativa de substituição dos

índices legalmente previstos por outros que se lhe mostram mais favoráveis. Busca-se a substituição apenas nos

meses específicos em que o IPC alcançou índices melhores que aqueles determinados na lei de regência do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, acenando-se um regime verdadeiramente híbrido, no qual o titular da conta

vinculada elege a cada mês o critério jurídico que melhor atende aos seus interesses. 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.04.010139-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MANOEL MESSIAS DE ABREU e outros

: MANOEL MIRANDA DE OLIVEIRA

: EXPEDITO DUARTE DA SILVA

: JOSE SOUZA NASCIMENTO FILHO

: BENEDITO TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP124129 MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014305434

RECTE : MANOEL MESSIAS DE ABREU

No. ORIG. : 00101399520094036104 1 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12737/2015 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045586-11.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. ENTIDADE ASSISTENCIAL. CF,

ART. 195, §7º. LEI Nº 8.212/91, ART. 55. ISENÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DO PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS EXIGIDOS. AGRAVO DA UNIÃO IMPROVIDO. AGRAVO DA AUTORA PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. No tocante à imunidade concedida às entidades filantrópicas, a jurisprudência é pacífica ao afirmar que, nos

termos do artigo 195, § 7º, da Constituição Federal, sua aferição encontra-se subordinada ao preenchimento dos

requisitos previstos no artigo 55 da Lei nº 8.212/91, à exceção daqueles suspensos pela Corte Suprema (ADI 2028

MC, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 11/11/1999, DJ 16-06-2000 PP-00030

EMENT VOL-01995-01 PP-00113).

2. Restaram preenchidos os requisitos do art. 55, da Lei nº 8.212/91, até 30.04.2007.

3. Agravo da União Federal improvido.

4. Agravo da parte autora parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da União e dar parcial provimento

ao agravo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

1999.61.00.045586-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR ISES

ADVOGADO : SP091916 ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

: SP147359 ROBERTSON SILVA EMERENCIANO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011317-49.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA. LEI Nº

11.941/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. AGRAVO DA EXECUTADA NÃO

PROVIDO. AGRAVO DA UNIÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo aplicável o disposto no artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/2009, uma vez que só prevê a dispensa de

honorários advocatícios para o caso de a respectiva ação judicial discutir restabelecimento de opção ou a

reinclusão em outros parcelamentos, é cabível a condenação da executada nos honorários advocatícios em favor

da exequente.

2. Honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais)

3. Agravo da executada improvido.

4. Agravo da União Federal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo e dar parcial provimento ao agravo

da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006805-90.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2000.03.99.011317-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP036838 FRANCISCO GULLO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : União Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 97.00.00090-9 A Vr LIMEIRA/SP

2008.61.03.006805-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : TIVIT ATENDIMENTOS TELEFONICOS S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No caso, não houve ausência de entrega de GFIP nem divergências entre valores declarados e recolhidos, mas

sim a entrega de guias com ausência do fato gerador. No entanto, os recolhimentos foram realizados e recebidos

pelo fisco, conforme a própria impetrada informa e, não obstante o erro de se declarar a inocorrência de fato

gerador, a impetrante pagou o valor devido.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027200-

78.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

2009.61.00.027200-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ASSOCIACAO ATLETICA ATLAS

ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00272007820094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006841-

58.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos da impetrante e da União Federal rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da impetrante e da União

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0005347-46.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

2010.61.05.006841-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : TROPICO EQUIPAMENTOS ELETRICOS ILUMINACAO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP128341 SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068415820104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.10.005347-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : RESISUL FORTALEZA LTDA

ADVOGADO : SP294143A DIOGO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FUNRURAL.

INCONSTITUCIONALIDADE APENAS ATÉ A VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/01. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000016-86.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO-MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO ANTERIORES AO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO. AGRAVOS DA IMPETRANTE E DA UNIÃO

PARCIALMENTE PROVIDOS.

1. Quanto ao salário maternidade e férias gozadas o C. STJ já se posicionou, no sentido da incidência das

contribuições previdenciárias.

3. Quanto às férias indenizadas (não-gozadas), quinze primeiros dias de afastamento anteriores ao auxílio-

doença/acidente, ao aviso prévio indenizado e seus reflexos no 13º salário e ao terço constitucional de férias, o C.

STJ já se posicionou, no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias.

4. Em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação entre tributos de

espécies diversas, a teor do art. 26, da Lei n. 11.457/07.

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014294802

RECTE : RESISUL FORTALEZA LTDA

No. ORIG. : 00053474620104036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.61.30.000016-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

AGRAVANTE : GELITA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP248792 SP248792 SABRINA PAULETTI SPERANDIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000168620114036130 1 Vr OSASCO/SP
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5. A ação foi ajuizada em 13.01.2011, após, 09.06.2005, momento o qual passou a ser aplicado o prazo de 05

(cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005. Prescritas as parcelas recolhidas antes de

13.01.2006.

6. Agravos da impetrante e da União Federal parcialmente providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos agravos da impetrante e da União

Federal, sendo que o Desembargador Federal Hélio Nogueira e o Desembargador Federal Peixoto Junior o faziam

em maior extensão.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003510-15.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO ANTERIORES AO

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas relativas aos quinze primeiros dias de

afastamento a título de auxílio-doença e terço constitucional de férias gozadas tem caráter indenizatório, razão

pela qual não incide contribuição previdenciária.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003396-16.2012.4.03.6120/SP

 

2012.61.00.003510-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : GAFOR S/A e outros. e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP128341 SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

AGRAVANTE : União Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 00035101520124036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.20.003396-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FUNRURAL.

INCONSTITUCIONALIDADE APENAS ATÉ A VIGÊNCIA DA LEI Nº 10.256/01. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Após o advento da Lei n. 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

3. Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0002691-51.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : AGROPECUARIA SANTA HELENA DE BROTAS LTDA

ADVOGADO : SP161166 RONALDO FUNCK THOMAZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033961620124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2013.61.30.002691-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

PETIÇÃO : EDE 2014315361

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PETIÇÃO : EDE 2014288520

EMBGTE : SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A

No. ORIG. : 00026915120134036130 1 Vr OSASCO/SP
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EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos

sob tais fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das

razões de decidir do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

4. Embargos da impetrante e da União Federal rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da impetrante e da União

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009571-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DOS TERCEIROS INTERESSADOS.

DESNECESSIDADE. LEI Nº11.457/2007. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

SALÁRIO MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. AGRAVOS IMPROVIDOS.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É desnecessária a inclusão no polo passivo dos terceiros interessados, uma vez que a Secretaria da Receita

Federal do Brasil tornou-se responsável por planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a

tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das não só das contribuições sociais previstas nas

alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8.212/91, como também das contribuições devidas

a terceiros, conforme disposto nos arts. 2º e 3º, da Lei nº 11.457/2007.

3. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que a verba relativa ao terço constitucional de férias, tem

caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária. Já em relação ao salário-

maternidade, possui natureza remuneratória, incidindo, portanto, contribuição previdenciária.

4. No tocante às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com

incidência de contribuição previdenciária.

5. Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

2014.03.00.009571-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : PLASTIC OMNIUM DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000049420144036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12740/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0028535-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIÇO MILITAR

OBRIGATÓRIO. ESTUDANTE NA ÁREA DA SAÚDE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os dispensados por excesso de contingente anteriormente à edição da Lei nº 12.336/2010 não podem ser

convocados, tendo em vista o princípio tempus regit actum, segundo o qual se aplica a lei vigente à época dos

fatos, ou seja, na hipótese de dispensa anterior por excesso de contingente, somente havendo que se falar em

prestação compulsória àqueles que obtiveram o adiamento de incorporação, nos termos do artigo 4º, caput, da Lei

nº 5.292/1967.

3. A Lei nº 12.336/2010 aplica-se aos que foram dispensados, porém ainda não convocados, ou apenas aos que

forem dispensados após a sua vigência.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator,

acompanhado pelo Desembargador Federal Peixoto Junior, vencido Desembargador Federal Hélio Nogueira, que

lhe dava provimento.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.028535-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FABIO MASASHI FUKUSHIMA

ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014315560

RECTE : Uniao Federal - MEX

No. ORIG. : 00199987420144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037877-03.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR LICENCIADO.

REINTEGRAÇÃO ATÉ CONCLUSÃO DO TRATAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O artigo 50, letra "e", da Lei n. 6.880/80, assegura ao militar o direito à assistência médico-hospitalar, podendo

ele permanecer agregado à sua unidade, quando for afastado temporariamente do serviço ativo por ter sido

considerado incapaz após 01 ano de tratamento. 

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027393-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR LICENCIADO.

REINTEGRAÇÃO ATÉ CONCLUSÃO DO TRATAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2010.03.00.037877-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : DELAIR CORREA ALVES

ADVOGADO : MS013057 FERNANDO MARCIO VAREIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116199520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.027393-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : MIKAEL SOUTO CHAVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045392320144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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2. A constatação da incapacidade temporária do agravado que instalou-se em meio aos treinamentos militares,

sendo de rigor que se mantenha na condição de adido no serviço militar para o fim de garantir-lhe assistência

médica.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028995-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STF e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n° 8.620/93, conforme o RE nº 562.276/RS,

apreciado sob o regime da repercussão geral (artigo 543-B do Código de Processo Civil), para a responsabilização

dos sócios pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada não basta que seu nome conste do

título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do artigo 135 do Código Tributário

Nacional.

3. No presente caso, não é cabível o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio Moisés dos Anjos

Formaris, porquanto o não respondia pela empresa à época do encerramento irregular das atividades.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

2014.03.00.028995-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MOISES DOS ANJOS FORMARIS espolio

PARTE RÉ : SOLOCA LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04506767319824036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028574-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso submetido ao

procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n. 8.620/93.

3. Não restou evidenciada a dissolução irregular da sociedade, não sendo cabível o redirecionamento da execução

fiscal contra o(s) sócio(s).

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007429-34.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPC. MARÇO/90. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2014.03.00.028574-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PERES GALVANOPLASTIA INDL/ LTDA

ADVOGADO : SP099302 ANTONIO EDGARD JARDIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00266827020084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.007429-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ALCIDES CASTRO FILHO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074293420114036104 2 Vr SANTOS/SP
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2. É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março

de 1990, é o IPC, cujo percentual no período em questão é de 84,32%.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0007504-23.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPC. FEVEREIRO/89. NÃO

CABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No tocante ao mês de fevereiro/89, considerando que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao

reclamado (10,14%), não há diferença a pagar.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0008100-62.2008.4.03.6104/SP

 

2004.61.03.007504-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : TODIOMAR PEREIRA DA SILVA e outros

: BENEDITO LUIZ PIRES DE CAMPOS

: LENY DAS GRACAS SELEGHIN LEITE

: ROBERTO RICARDO PINTO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014310072

RECTE : TODIOMAR PEREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00075042320044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.04.008100-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPC. MARÇO/90. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março

de 1990, é o IPC, cujo percentual no período em questão é de 84,32%.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0008157-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Os embargos à execução fiscal foram julgados improcedentes por sentença em agosto de 1997 e interposta

apelação, sendo que os embargos e a execução foram remetidos a esta E. Corte. A apelação foi julgada em maio

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO : SP161106 CESAR LUIZ DE SOUZA MARQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014310644

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF

2014.03.00.008157-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : SP228863 FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014302101

RECTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE OLEOS E DERIVADOS LTDA

No. ORIG. : 00005677819968260549 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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de 2002 e o Recurso Especial interposto em junho de 2003 não sendo admitido em janeiro de 2007, de cuja

decisão foi interposto agravo de instrumento que foi provido em 17/06/2013 pelo E. STJ, não tendo que se falar

em inércia da exequente. Precedentes.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008780-40.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO NEGATIVA DE

DÉBITOS. ART. 206 DO CTN. COMPENSAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. No caso, considerando que a impetrante está compensando débitos de contribuições tributárias, sujeitas à

posterior homologação por parte do fisco, com créditos reconhecidos em ações judiciais, bem como também que a

impetrada nada falou a respeito da existência de eventuais diferenças apuradas, em meio ao exame dos valores

recolhidos pela parte adversa, não há razão jurídica que fundamente a negativa de acesso, ao autor, da CND

requerida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008879-16.2010.4.03.6114/SP

2005.61.08.008780-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRASIL

ADVOGADO : SP156216 FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Verifica-se que as cartas de fiança apresentam valores suficientes e têm prazo de validade indeterminado, o que

garante a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários. Portanto, não há óbice à emissão da certidão

requerida.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0009065-18.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. REGIME PROGRESSIVO DOS

JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

2010.61.14.008879-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

APELADO(A) : BASF S/A

ADVOGADO : SP119729 SP119729 PAULO AUGUSTO GRECO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088791620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.00.009065-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

APELADO(A) : OSWALDO CRUZ PAIVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014302889

RECTE : OSWALDO CRUZ PAIVA

No. ORIG. : 00090651820094036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o regime progressivo é aplicável apenas às

contas de todos os empregados contratados antes de 22.09.1971, isto é, durante a vigência do art. 4º da Lei

5.107/66 em sua redação original.

3. No caso concreto, verifica-se que a opção do autor foi efetivada em 1968, ou seja, nos termos da Lei 5.107/66.

Desse modo, necessária a comprovação do autor acerca de eventual aplicação incorreta da taxa progressiva de

juros, o que não ocorreu, configurando-se a ausência do interesse de agir. 

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0009271-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A Lei n. 11.101/2005 prevê a recuperação judicial como uma alternativa para o enfrentamento das dificuldades

econômicas e financeiras da empresa devedora. Contudo, não há suspensão das execuções fiscais em casos de

deferimento da reabilitação, consoante dispõe o § 7º do art. 6º da referida norma, na esteira do que já preveem o

artigo 187 do CTN e o artigo 29 da LEF.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

2014.03.00.009271-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : AGRO BERTOLO LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP120415 ELIAS MUBARAK JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014298181

RECTE : AGRO BERTOLO LTDA

No. ORIG. : 10007522220138260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018646-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS. SALÁRIO MATERNIDADE. FÉRIAS USUFRUIDAS. ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO. INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer i legal idade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que o salário-maternidade, possui natureza remuneratória,

incidindo, portanto, contribuição previdenciária.

3. Em relação às horas extraordinárias, férias usufruídas e o adicional de insalubridade, periculosidade e noturno,

o C. STJ já firmou o entendimento no sentido de que é devida a contribuição previdenciária sobre os valores

pagos pela empresa a seus empregados.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017501-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018646-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : VIEL IND/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP149354 DANIEL MARCELINO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016181020144036130 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.017501-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CAVNIC SP PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP258491 GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO DOENÇA E

AUXÍLIO ACIDENTE ATÉ O 15º DIA DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que a verba relativa ao aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias e auxílio doença e auxílio acidente até o 15º dia de afastamento, tem caráter indenizatório,

razão pela qual não incide contribuição previdenciária.

3. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026169-14.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que a verba relativa ao aviso prévio indenizado e terço

constitucional de férias, tem caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária.

3. Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 00071272520144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.00.026169-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ROMA TECNOLOGIA EM BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP161017 RENATO LEITE TREVISANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00140314820144036100 1 Vr JUNDIAI/SP
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0025133-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR.

CERTIDÃO NEGATIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não se afiguram presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, sobremaneira em

virtude da questão se afigurar controvertida, necessitando da instauração do contraditório e de dilação probatória.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0019800-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.025133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

ADVOGADO : SP274607 EVERALDO MARCHI TAVARES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014298452

RECTE : VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

No. ORIG. : 00172238620144036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019800-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CAMILO ADRIANO GUERRA e outro

: LUCI FERNANDES DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP234821 MICHEL FARINA MOGRABI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO/IMOBILIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Eg. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Não se afiguram presentes os requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, sobremaneira em

virtude de a questão se afigurar controvertida, necessitando da instauração do contraditório e de dilação

probatória.

3. Não necessita a parte agravante de autorização judicial para o pagamento do valor considerado incontroverso,

pois esse direito é assegurado pelo §1º, do artigo 50, da Lei nº 10.931/2004.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024390-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE FATURAMENTO. CARÁTER EXCEPCIONAL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O C. Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que, para o deferimento da

penhora sobre faturamento, devem ser observados os seguintes requisitos: a) que o devedor não possua bens ou, se

os tiver, sejam esses de difícil alienação ou insuficientes a saldar o crédito demandado; b) seja promovida a

nomeação de administrador que apresente plano de pagamento; e c) o percentual fixado sobre o faturamento não

torne inviável o exercício da atividade empresarial.

3. Agravo improvido.

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014305967

RECTE : CAMILO ADRIANO GUERRA

No. ORIG. : 00124855520144036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024390-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVADO(A) : MAG PINTURA ELETROSTATICA LTDA

ADVOGADO : SP020047 SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO
GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MONTE MOR SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024253420128260372 A Vr MONTE MOR/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015464-54.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA ON LINE. NOVO PEDIDO DE CONSTRIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta Eg.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A jurisprudência admite nova ordem de bloqueio de ativos financeiros se demonstrada a ocorrência de qualquer

fato novo a modificar a situação econômica da parte executada, o que não é o caso dos autos.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0025744-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015464-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ASSOCIACAO AYRES LOESCH DE ENSINO E CULTURA e outros

: NAIR ALVES LOESCH

: PERCY AYRES LOESCH FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00150635120054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025744-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. DESPACHO SEM CUNHO

DECISÓRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A r. decisão que motivou a interposição do presente agravo de instrumento não tem cunho decisório.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AI Nº 0019629-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. DUPLO EFEITO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial desta Eg. Corte, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. A regra em mandado de segurança é de que a apelação seja recebida somente no efeito devolutivo, conforme

dispõe o artigo 14, §3º, da Lei 12.016/2009.

3. Não se observa fundamento para atribuição de efeito suspensivo ao recurso, razão pela qual impõe-se a

manutenção da decisão agravada.

4. Agravo improvido.

AGRAVADO(A) :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS E MATERIAL ELETRICO DE OURINHOS

ADVOGADO : SP104573 JONICE PEREIRA BOUCAS GODINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014311922

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00150502719934036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019629-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP122287 WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014227495

RECTE : DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA

No. ORIG. : 00122328620134036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018678-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DA APELAÇÃO.

SENTENÇA QUE ANTECIPA A TUTELA. EFEITO DEVOLUTIVO (ART.520, VII, DO CPC). AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2- Nos termos do art. 520, caput, do CPC, em regra, a apelação deve ser recebida no duplo efeito.

3 - Contudo, será recebida apenas no efeito devolutivo quando, dentre outras hipóteses, for interposta de sentença

que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto em seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº

10.352/01.

4- Agravo desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024476-92.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.018678-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : HELENA FIGUEIREDO incapaz

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : MARIA FIGUEREDO

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00222739820114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024476-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

DESERÇÃO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial deste Eg. Tribunal,

com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

 

2. Diante da apresentação de cópias das guias referentes ao recolhimento das custas e do porte de remessa e

retorno, a agravante foi devidamente intimada para que procedesse a juntada das guias originais, no entanto, a

agravante quedou-se inerte.

3. Sendo assim, não tendo a agravante cumprido o despacho que determinou a juntada das guias originais, restou

caracterizado a irregularidade do preparo, fato que enseja a aplicação da pena de deserção.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026734-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA e outro

: SP229058 DENIS ATANAZIO

AGRAVADO(A) : DANILO SEBASTIAO DO NASCIMENTO MODESTO

ADVOGADO :
SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA e
outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE AVARE >32ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002164020134036125 1 Vr AVARE/SP

2014.03.00.026734-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : GIGAPLAST IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITATIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078993120138260281 A Vr ITATIBA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO EDUCAÇÃO.

AUXÍLIO DOENÇA E AUXÍLIO ACIDENTE ATÉ O 15º DIA DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer i legalidade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que a verba relativa ao aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias e auxílio doença e auxílio acidente até o 15º dia de afastamento, tem caráter indenizatório,

razão pela qual não incide contribuição previdenciária.

3. No tocante ao auxílio educação, a não incidência de contribuição previdenciária decorre da natureza não-

remuneratória de tal verba, visto que não é paga em função do trabalho desenvolvido pelo empregado.

 4. Agravo improvido

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028236-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E.

Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. O C. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no

art. 543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que a verba relativa ao terço constitucional de férias, tem

caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária.

3. Agravo improvido

 

 

2014.03.00.028236-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : SMI SERVICOS E MONTAGENS INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043252320144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027943-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. QUINZE PRIMEIROS

DIAS DE AFASTAMENTO ANTERIORES AO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. Quanto ao auxílio doença e auxílio acidente até o 15º dia de afastamento, o aviso prévio indenizado e seus

reflexos no 13º salário e ao terço constitucional de férias, o C. STJ já se posicionou, no sentido da não incidência

das contribuições previdenciárias.

3. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0001020-02.2013.4.03.6127/SP

 

 

2014.03.00.027943-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RR DONNELLEY EDITORA E GRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP308078 FELIPPE SARAIVA ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043168620144036130 1 Vr OSASCO/SP

2013.61.27.001020-4/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. FGTS. IPC. MARÇO/90. ART. 285-A DO

CPC. RETORNO DOS AUTOS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ, com

supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

2. É pacífico o entendimento de que o índice a ser aplicado às contas vinculadas do FGTS, para o mês de março

de 1990, é o IPC, cujo percentual no período em questão é de 84,32%.

3. Quanto ao contrarrazoado pela CEF, no sentido de que o índice já teria sido aplicado e depositado às contas

vinculadas, semelhante argumento carece de devida comprovação, ou seja, não se trata tão somente de matéria de

direito, mas ainda de fato, também conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34082/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000037-80.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LOURDES DE CARVALHO MIRANDA SALES

ADVOGADO : SP152392 CLEBER ADRIANO NOVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

PETIÇÃO : AG 2014310637

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00010200220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2015.03.00.000037-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : HENRIQUE PEREZ ESTEVES

ADVOGADO : SP235827 HENRIQUE PEREZ ESTEVES

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

INTERESSADO(A) : HANS BURKHARD POHL

: ANGELO LUIZ RODRIGUES FERREIRA

: ELIUD COELHO DE LIMA

: ANTONIO RIBAMAR DA SILVA

: JOSE EUCLIDES ARAUJO

: FRANCISCA BEZERRA DA SILVA

: FRANCISCO JOSE BEZERRA ARAUJO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por HENRIQUE PEREZ ESTEVES em

face de decisão proferida pelo juiz federal da 7ª Vara Federal Criminal de São Paulo, que indeferiu pedido de

desbloqueio de conta bancária e de revogação de medida de indisponibilidade dos bens de HANS BURKHARD

POHL.

 

Alega o impetrante, em síntese, que a acusação que recai sobre Hans é de contrabando de fósseis cumulada com

associação criminosa. No entanto, ressalta que não há qualquer indício de que o seu patrimônio tenha sido

adquirido com o produto de atividades ilícitas.

 

Pede a concessão liminar da ordem para que sejam desbloqueados os bens e sua confirmação ao final.

 

Inicialmente, a ação foi distribuída como habeas corpus. No entanto, diante da natureza do pedido, determinou-se

a sua redistribuição como mandado de segurança (fls. 19).

 

Redistribuído o feito no âmbito da Quarta Seção deste Tribunal, determinou-se ao impetrante que relacionasse os

bens cujo gravame pretendia levantar, apresentando certidões atuais de registro imobiliário, adequasse o valor da

causa e recolhesse as custas correspondentes, sob pena de indeferimento da inicial. (fls. 21)

 

Embora intimado regularmente, o impetrante não cumpriu integralmente o despacho de regularização.

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Segundo a petição de fls. 23/24, o impetrante esclarece que deixa de apresentar as certidões atualizadas dos

imóveis bloqueados eis que, pelo fato de estarem gravados com cláusula de indisponibilidade, não têm nenhuma

outra inscrição nas matrícula desde então.

 

No entanto, não recolheu as custas, alegando que, em se tratando de mandado de segurança, seriam indevidas.

 

Com isso, foi descumprido o despacho para a regularização da impetração, sendo de rigor o indeferimento da

inicial.

 

Ademais, diversamente do afirmado pelo impetrante, as custas são devidas no mandado de segurança e, neste

Tribunal, o seu recolhimento está previsto na Resolução nº 278, do Conselho de Administração, de 16.05.2007,

editado com base na Lei nº 9.289, de 04.07.1996 e nos termos da Resolução da nº 184, de 03.01.1997, do

Conselho da Justiça Federal.

 

Portanto, improcedem as alegações de isenção trazidas pelo impetrante, tendo em vista a ausência de previsão

legal.

 

O impetrante também deixou de adequar o valor da causa ao benefício econômico pleiteado, ou seja, ao valor

efetivo e atual dos bens cujo gravame pretende levantar, atribuindo-lhe o valor de R$100,00 (cem reais).

 

Não fosse isso tudo a impedir o processamento do mandado de segurança, o impetrante também é parte ilegítima

para a presente ação. Com efeito, a demanda foi impetrada como se habeas corpus fosse, ou seja, o advogado

: PEDRO LUIS NOVAES FERREIRA

: CICERO VIEIRA MARQUES

: MICHAEL LOTHAR GUNTHER SCHWICKERT

: LARS BERWALD

: FRANCOIS ESCUILLIE

: GILLES PACAUD

No. ORIG. : 00137576920134036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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impetrou o writ em favor do seu cliente.

 

No entanto, tratando-se de mandado de segurança, a parte legítima para figurar no polo ativo da demanda é o

próprio cliente, e não seu advogado, que estaria, nesse caso, a pleitear, em nome próprio, direito alheio, o que

encontra óbice no art. 6º do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com

fundamento nos arts. 10 da Lei nº 12.016, de 2009, e 267, I, do Código de Processo Civil.

 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34025/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029237-75.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Através da decisão proferida nos embargos de declaração às fls. 270/272, a apelante foi condenada a arcar com o

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 1% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 20, §4º, do

Código de Processo Civil.

 

Às fls.273/274 requer a apelante, nos termos do artigo 38, da Lei nº.13.043/2014, que lhe seja reconhecido o

direito de não ter que efetuar o referido pagamento.

 

Instada a se manifestar sobre o requerido, a União Federal concordou às fls.280, com o pedido formulado pela

apelante.

 

Assim, reconsidero a r.decisão proferida nos embargos de declaração de fls.270/272, isentando a apelante do

pagamento de honorários advocatícios, nos termos do inciso II, do parágrafo único, do artigo 38, da Lei

nº.13.043/2014.

1999.61.82.029237-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : FERRARI ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP138984 MICHEL CHAGURY

: SP166439 RENATO ARAUJO VALIM

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00292377519994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Intime(m)-se.

 

Após, cumpra-se o tópico final da decisão de fls.257.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004882-86.2000.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), na qual se

pretende a restituição de valores pagos a título de contribuição social incidente sobre valores excedentes de 10

(dez) salários mínimos (contribuição referida como "IAPAS II"), no período de janeiro de 1979 a junho de 1987,

ao fundamento de que, com a limitação do teto do salário-de-benefício a 10 salários mínimos, não auferiu proveito

com o recolhimento das contribuições acima desse patamar.

 

Devidamente processado o feito, foi proferida sentença que julgou extinto o feito com resolução do mérito, nos

termos dos artigos 295, IV e 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a decadência. Deixou de

condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios, pela ausência da formação da relação processual.

 

A referida sentença foi anulada pela 2ª Turma desta E. Corte para prosseguimento da ação.

 

Por sentença foi julgado parcialmente procedente o pedido para condenar a União a restituir os valores pagos pelo

autor a título de IAPAS II, incidentes sobre a parcela excedente ao valor teto de contribuição correspondente a 10

salários mínimos durante o período compreendido entre 23/12/1980 e junho de 1987, devidamente corrigidos.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

Em razões de apelação, a União (Fazenda Nacional) pede a prescrição.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Decido:

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

2000.61.10.004882-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : EDISON BONANDO

ADVOGADO : SP144048 CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A presente ação versa sobre a exigibilidade de contribuições destinadas ao custeio da seguridade social, recolhidas

sobre base-de-cálculo superior a 10 (dez) salários mínimos, em período compreendido entre a promulgação da

Emenda Constitucional nº 8/77 à Constituição Federal de 1967 e o advento da Constituição Federal de 1988.

 

Diante do entendimento do C. Supremo Tribunal Federal as contribuições para o custeio da Previdência Social

perderam a natureza de tributo no período compreendido entre a edição da referida Emenda Constitucional nº 8/77

e a promulgação da atual Constituição da República de 1988, não se lhes aplicando a disciplina do Código

Tributário Nacional, inclusive no que se refere à prescrição.

 

Contribuição previdenciária. Dívida correspondente a exercício posterior à Emenda Constitucional nº 08/77.

Não estão sujeitas às normas do Código Tributário Nacional, não se lhes aplicando a prescrição qüinqüenal nele

prevista.

STF, RE 115.181/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Carlos Madeira, DJ 04/03/1988, p. 620

Contribuições previdenciárias. Lei n. 6.332/1976. Natureza jurídica das contribuições previdenciárias.

Orientação do STF, até a Emenda Constitucional n. 8, de 1977: caráter tributário dessas contribuições. Após o

advento da Emenda Constitucional n. 8, de 1977, não cabe manter idêntico entendimento. Constituição Federal,

art. 163 e parágrafo único; 21, § 2., I; 43, X. [...]

STF, RE 95.400/SP, Relator Ministro Néri da Silveira

Previdência Social. Contribuição relativa a período ulterior a vigência da Emenda Constitucional n. 8-77, em

face da qual perdeu o seu caráter tributário. Precedentes do STF. [...]

STF, RE 110.828/SP, DJ 25/03/1988, p. 6.377, Relator Ministro Octavio Gallotti

 

Para a cobrança dos créditos da Previdência Social havia previsão expressa no artigo 144 da Lei nº 3.807/60, que

tinha a seguinte redação:

 

Art. 144. O direito de receber ou cobrar as importâncias que lhes sejam devidas, prescreverá, para as instituições

de previdência social, em trinta anos.

 

Vê-se claramente que o prazo prescricional trintenário era reservado especificamente aos órgãos da Previdência

Social, não abrangendo a situação dos segurados que buscavam reaver valores recolhidos aos cofres públicos.

O prazo para pleitear a restituição de contribuições previdenciárias recolhidas no período que antecedeu a edição

da Lei nº 8.212/91 (EC 08/77) é de cinco anos, nos termos dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 20.910/32.

 

"Art. 1º - As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

Art. 2º - Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito e as prestações correspondentes a pensões

vencidas ou pôr vencerem, ao meio soldo e ao montepio civil e militar ou a quaisquer restituições ou diferenças."

 

A propósito transcrevo os seguintes julgados:

 

CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA - AÇÃO REPETITÓRIA DE CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS "A MAIOR" NO

PERÍODO QUE ANTECEDEU O ADVENTO DA LEI Nº 8.212/91 - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - LEI Nº

5.890/73 E LEI Nº 7.787/89 - TETO DE 20 (VINTE) SALÁRIOS MÍNIMOS - REDUÇÃO PARA 10 (DEZ)

SALÁRIOS MÍNIMOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL OCORRIDA.

1. Se as contribuições vertidas pelo autor no referido período não eram consideradas tributos, e portanto a

devolução seria crédito do segurado, a prescrição regula-se em cinco (5) anos na forma dos arts. 1º e 2º do

Decreto nº 20.910/32. Uma coisa é o prazo que a autarquia dispunha para exigir seus créditos (à época, não-

tributários); outra coisa é o prazo do contribuinte para reaver o que supostamente pagou a maior.

2. Apelo improvido.
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TRF 3ª Região, AC 736.484, processo nº 2000.61.02.015630-4, Primeira Turma, Relator Desembargador

Federal Johonsom Di Salvo, julgado em 30/11/2004, v. u., DJU 13/01/2005, p. 63

PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RECOLHIDA ACIMA DO

LIMITE DE 10 (DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS, NO PERÍODO QUE ANTECEDEU A EDIÇÃO DA LEI Nº

8.212/91. IMPOSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS.

1. O prazo para pleitear a restituição de contribuições previdenciárias recolhidas no período que antecedeu a

edição da Lei nº 8.212/91 (EC 08/77) é de cinco anos, nos termos dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 20.910/32.

2. A prescrição trintenária estabelecida na Lei nº 3.807/60 é destinada tão-somente à autarquia previdenciária

para cobrança de seus créditos e não aos contribuintes segurados para exigirem a devolução dos valores

recolhidos a maior. Precedente do STF (RE nº 115.118/SP, Segunda Turma, Relator: Ministro Carlos Madeira,

DJ: 04/03/1988, pág. 620).

3. Comprovado que a ação foi proposta em 18 de janeiro de 2001, fora do prazo prescricional qüinqüenal, o

pedido de restituição deve ser rejeitado.

4. Assistência judiciária gratuita. Honorários advocatícios suspensos, nos termos do artigo12 da Lei n.º 1.060/50.

5. Apelação improvida.

TRF 3ª Região, AC 743.557, processo nº 2001.61.13.000296-8, Primeira Turma, Relatora Desembargadora

Federal Vesna Kolmar, julgado em 29/11/2005, v. u., DJU 19/01/2006, p. 718.

 

 

No caso em tela, como a ação foi proposta apenas em 29.11.2000, tem-se que todos os créditos reclamados

encontram-se prescritos.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC. dou provimento à apelação da União para considerar prescritos

todos os créditos reclamados.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004873-52.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por

servidora pública federal, integrante da carreira de Procurador da Fazenda Nacional, objetivando que a autoridade

impetrada se abstenha de descontar de sua folha de pagamento as parcelas da representação mensal, instituída pelo

Decreto-lei 2333/87, e do pro labore de êxito, instituído pela Lei 7711/88, percebidas no período de 03/2002 a

06/2002, por força da Medida Provisória nº 43/2002, que foi convertida na Lei nº 10.549/2002. Pleiteou, também,

a incorporação aos seus vencimentos, a título de VPNI, da diferença entre a remuneração que lhes assistiu no

interregno de 03 a 06/2002 e a que resulta da MP nº 43/2002.

A liminar foi indeferida (fls. 51/54).

A autoridade impetrada prestou informações.

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança postulada.

Interpostos embargos de declaração pela autora, foram acolhidos para julgar parcialmente procedente o pedido

para garantir a aplicação do art. 6º da lei 10.549/02, a partir da impetração do presente mandado de segurança,

2003.61.00.004873-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA

ADVOGADO : SP012907 ROBERT CALIFE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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considerando como VPNI, a diferença entre o salário (soma do vencimento básico, pro labore e representação

mensal), tal como percebido antes da edição da Media Provisória 43/02 (convertida na mencionada lei) e a

remuneração resultante da aplicação da Lei nº 10.549/02 (vencimento básico acrescido apenas do pro labore em

até 30% do vencimento básico).

Irresignada, a União Federal, em sede de apelação, sustentou que não há que se falar em ofensa ao princípio da

irredutibilidade salarial e pede a improcedência da ação.

 

Contrarrazões da impetrante.

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso de apelação interposto.

É o Relatório.

Decido:

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

A Medida Provisória n.º 43 /2002, posteriormente convertida na Lei 10.549/2002, veio a reestruturar a carreira de

procurador da fazenda nacional .

 

Rezam os arts. 3º a 6º da MP nº 43/2002, in verbis:

 

"Art. 3º Os valores de vencimento básico dos cargos da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional são os

constantes do Anexo II, com vigência a partir 1º de março de 2002.

Art. 4º O pro labore de que trata a Lei no 7.711, de 22 de dezembro de 1988, será pago exclusivamente aos

integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional no valor correspondente a até trinta por cento do

vencimento básico do servidor.

§ 1º Excepcionalmente, os atuais ocupantes de cargos comissionados, não integrantes da Carreira de Procurador

da Fazenda Nacional, continuarão percebendo o pro labore de que trata o caput nos valores vigentes em

fevereiro de 2002, cessando o pagamento desta vantagem com a exoneração do cargo.

§ 2º O pro labore será atribuído em função da eficiência individual e coletiva e dos resultados alcançados pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme dispuser o regulamento.

Art. 5º Não serão devidas aos integrantes da Carreira de Procurador da Fazenda Nacional a Representação

Mensal, de que tratam os Decretos-Leis nos 2.333, de 11 de junho de 1987, e 2.371, 18 de novembro de 1987, e a

Gratificação Temporária, a que se refere a Lei nº 9.028, 12 de abril de 1995.

Art. 6º Na hipótese de redução de remuneração dos ocupantes dos cargos de que trata o art. 5º, decorrente da

aplicação desta Lei, a diferença será paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser

absorvida por ocasião da reorganização ou reestruturação da carreira ou tabela remuneratória, da concessão de

reajustes, adicionais, gratificações ou vantagem de qualquer natureza ou do desenvolvimento na carreira.

Parágrafo único. A aplicação da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, não poderá resultar

para os atuais Procuradores da Fazenda Nacional, em cada categoria e padrão, em remuneração inferior à de

seus correspondentes nas demais Carreiras da Advocacia-Geral da União, devendo, a partir da vigência desta

Lei, eventual diferença ser paga a título de vantagem pessoal nominalmente identificada, a ser absorvida

conforme disposto no caput".

 

No artigo 3º, o vencimento básico foi aumentado, mas os artigos 4º e 5º limitaram o pró-labore de êxito ao

percentual máximo de 30% e extinguiram a verba de representação mensal prevista no Decreto nº 2.333/87.

 

Levando se em conta que acitada norma previu, expressamente, um reajuste retroativo no vencimento básico dos

autores, a Administração pretendeu aplicar de forma retroativa, também, as regras contidas nos artigos 4º e 5º da

Lei nº 10.549/2002, ou seja, limitar o pró-labore e extinguir a gratificação, também, de forma retroativa, apesar de

não existir previsão expressa para tal retroatividade.
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Não sendo a retroatividade expressamente prevista na norma citada, não se poderia adotá-la. Assim, os artigos 4º e

5º não poderiam ser aplicados retroativamente.

 

A propósito do tema trago os seguintes julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL . MEDIDA PROVISÓRIA 43/02,

CONVERTIDA NA LEI 10.549/02. NOVA SISTEMÁTICA DE REMUNERAÇÃO. VENCIMENTO BÁSICO.

RETROATIVIDADE A 1º/3/02. PRO LABORE. EXTINÇÃO DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA E DA

REPRESENTAÇÃO MENSAL. IRRETROATIVIDADE.

1. A Medida Provisória 43, de 25/6/02, convertida na Lei 10.549, de 13/11/02, alterou a sistemática

remuneratória dos titulares do cargo de procurador da fazenda nacional : fixou novo vencimento básico, com

efeitos retroativos a 1º/3/06; modificou a forma de cálculo do pro labore; e extinguiu a representação mensal e a

gratificação temporária.

2. A retroatividade do novo vencimento básico, determinada pelo art. 3º da MP 43/02, não se aplica ao pro

labore no período entre 1º/3/02 e 25/6/02, verba que passou a ser devida em percentual incidente sobre o

vencimento básico, e não em parcela fixa. .

3. A extinção da representação mensal e da gratificação temporária opera-se a partir da publicação da medida

provisória em tela, ocorrida em 26/6/02, tendo em vista que a irretroatividade da lei é a regra, e a

retroatividade, exceção, sendo esta admitida tão-somente quando há expressa previsão legal.

4. Por conseguinte, entre 1º/3/02 e 25/6/02, a remuneração dos integrantes da carreira de procurador da

fazenda nacional será composta de: a) vencimento básico, fixado nos termos do art. 3º da MP 43/02; b) pro

labore, devido em valor fixo; c) representação mensal, incidente sobre o novo vencimento básico, nos

percentuais previstos no Decreto-Lei 2.371/87; d) gratificação temporária, conforme a Lei 9.028/95.

5. A partir de 26/6/02, data da publicação da MP 43/02, a composição da remuneração passou a ser a seguinte:

a) vencimento básico, fixado nos termos do seu art. 3º; b) pro labore, calculado no percentual de 30% (trinta

por cento) sobre referido vencimento básico; c) Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI , caso

ocorra redução na totalidade da remuneração dos servidores públicos. Precedentes.

6. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no REsp - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1033788/RJ, Processo:

2008/0038039-8, Órgão Julgador: Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, Data da decisão; 14/06/2011, DJe

DATA: 27/06/2011) (grifos nossos)

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL . VENCIMENTOS.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 43/02. CORREÇÃO DA NOTA TÉCNICA Nº 53/2002 DO MPOG. APLICAÇÃO

INTEGRAL DA NOVA ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DA CARREIRA. PAGAMENTO DA VPNI

CONCEDIDA AOS INTEGRANTES DA CARREIRA EM JUNHO/2002 COM BASE NO ARTIGO 6º, CAPUT DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 43/02, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.549/02. I - A Medida Provisória nº 43/02,

convertida na Lei nº 10.549/02, reestruturou a composição dos vencimentos dos procurador es da fazenda

nacional , visando extinguir a defasagem existente e estabelecer a paridade com os vencimentos das demais

carreiras jurídicas da União (Advogados da União, Defensores Públicos da União, procurador es Federais e

Assistentes Jurídicos). II - A Medida Provisória nº 43/02 instituiu nova tabela de valores do Vencimento Básico,

extinguindo a representação mensal e a gratificação temporária e passando o pro labore a ser pago no valor

correspondente a até 30% do vencimento básico, sendo que seu artigo 3º determinou a vigência apenas da nova

tabela de valores do vencimento básico por ela instituída retroativamente a 1º de março de 2002, enquanto seus

artigos 4º e 5º, que extinguiam a representação mensal e a gratificação temporária, e alteraram a sistemática de

cálculo do pro labore, tiveram sua vigência iniciada somente na publicação da MP referida, ocorrida em 25 de

junho de 2002. III -A aplicação dos princípios da irretroatividade da lei e da irredutibilidade de vencimentos

devem ter como parâmetro o princípio do devido processo legal substancial (substantive due process of law),

reconhecido pelo Pretório Excelso no julgamento da ADI nº 1.511 - MC, DJ 06.06.03, como consagrado nos

inciso LVI do artigo 5º da Constituição Federal, e que tem como corolários a justiça, a razoabilidade, a

racionalidade e a proporcionalidade na definição do conteúdo material das normas, a nortear a atividade do

legislador. IV - Correta a Nota Técnica nº 53/2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (fls. 45),

quando aplica integralmente a nova estrutura remuneratória dos procurador es da fazenda nacional

retroativamente a março de 2002 e incorpora eventual diferença a menor decorrente da alteração da fórmula de

composição da remuneração total sob a rubrica de VPNI , em obediência à garantia da irredutibilidade de

vencimentos, preservando a uniformidade de tratamento remuneratório com as demais carreiras jurídicas da

União. V - Consoante jurisprudência pacífica do Pretório Excelso, as relações entre o Estado e seus servidores

são de natureza estatutária, razão pela qual o regime jurídico do serviço público pode ser alterado pela

legislação, sem violação ao princípio do direito adquirido e, no que se refere à remuneração de servidores, o
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direito adquirido in verbis: "traduz-se apenas na preservação do valor nominal dos seus vencimentos ou

proventos, não protegendo a estrutura remuneratória ou determinada fórmula de composição de vencimento."

(MS nº 24.875-1 - Rel Sepúlveda Pertence). VI - Apelação a que se nega provimento."

(TRF 3ª REGIÃO, REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL 1545747, Processo: 00002690920074036100, Órgão

Julgador: Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Data da decisão: 16/11/2010, e-DJF3 Judicial 1

DATA: 25/11/2010, pág. 160)

 

Assim, entre 01/03/02 e 25/06/02, a remuneração dos integrantes da carreira de Procurador da Fazenda Nacional

será composta do novo vencimento básico, fixado nos termos do art. 3º da MP nº 43/02, acrescido de pro labore,

no valor previsto na Lei nº 7.711/88, gratificação temporária, e representação mensal, esta também incidente sobre

o novo vencimento básico, nos percentuais previstos no Decreto-lei nº 2.371/87.

 

A partir de 26/06/2002, data da publicação da MP nº 43/2002, a composição da remuneração passou a ser a

seguinte: vencimento básico, fixado nos termos do art. 3º, e pro labore, em valor correspondente a até 30% do

novo vencimento básico, além de diferença a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI -,

caso haja redução na totalidade da remuneração.

 

A propósito, transcrevo julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. MEDIDA

PROVISÓRIA 43/02, CONVERTIDA NA LEI 10.549/02. NOVA SISTEMÁTICA DE REMUNERAÇÃO.

VENCIMENTO BÁSICO. RETROATIVIDADE A 1º/3/02. PRO LABORE. ENTENDIMENTO REVISTO.

EXTINÇÃO DA GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA E DA REPRESENTAÇÃO MENSAL. IRRETROATIVIDADE.

RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A Medida Provisória 43, de 25/6/02, convertida na Lei 10.549, de 13/11/02, alterou a sistemática

remuneratória dos titulares do cargo de Procurador da Fazenda Nacional: fixou novo vencimento básico, com

efeitos retroativos a 1º/3/06; modificou a forma de cálculo do pro labore; e extinguiu a representação mensal e a

gratificação temporária.

2. A retroatividade do novo vencimento básico, determinada pelo art. 3º da MP 43/02, não se aplica ao pro

labore no período entre 1º/3/02 e 25/6/02, verba que passou a ser devida em percentual incidente sobre o

vencimento básico, e não em parcela fixa. Entendimento revisto em relação ao acórdão proferido pela Quinta

Turma nos autos REsp 782.742/PB (Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 5/2/07). 

3. A extinção da representação mensal e da gratificação temporária opera-se a partir da publicação da medida

provisória em tela, ocorrida em 26/6/02, tendo em vista que a irretroatividade da lei é a regra, e a retroatividade,

exceção, sendo esta admitida tão-somente quando há expressa previsão legal.

4. Por conseguinte, entre 1º/3/02 e 25/6/02, a remuneração dos integrantes da carreira de Procurador da

Fazenda Nacional será composta de: a) vencimento básico, fixado nos termos do art. 3º da MP 43/02; b) pro

labore, devido em valor fixo; c) representação mensal, incidente sobre o novo vencimento básico, nos percentuais

previstos no Decreto-Lei 2.371/87; d) gratificação temporária, conforme a Lei 9.028/95.

5. A partir de 26/6/02, data da publicação da MP 43/02, a composição da remuneração passou a ser a seguinte:

a) vencimento básico, fixado nos termos do seu art. 3º; b) pro labore, calculado no percentual de 30% (trinta por

cento) sobre referido vencimento básico; c) Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, caso ocorra

redução na totalidade da remuneração dos servidores públicos. 

6. Recurso especial da União conhecido e improvido" (Quinta Turma, RESP 960648/DF, Rel. Laurita Vaz, DJE

de 17/03/2008). (Grifei)

 

No entanto, a r. sentença não determinou o pagamento das parcelas devidas relativamente aos meses de março,

abril e maio de 2002, e nem mesmo deferiu a incorporação dessas diferenças à remuneração da impetrante, apenas

determinou que eventual diferença a menor entre a sua remuneração fixada nos termos dos arts. 3º, 4º e 5º da Lei

nº 10.549/02 e a antiga, fixada antes da edição da Medida provisória nº 43/02, fosse paga na forma de VPNI,

sendo que a impetrante não recorreu da sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação da União e à

remessa oficial.

P.I.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos á Vara de origem.
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São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005796-78.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pela Caixa Econômica Federal em Ação Declaratória, contra sentença que julgou

procedente o pedido para declarar quitado o contrato de financiamento firmado pelo Autor com a Ré

URBANIZADORA CONTINENTAL S/A, COMÉRCIO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES,

devendo esta ré fornecer o respectivo instrumento de quitação da dívida hipotecária para fins de cancelamento da

hipoteca junto ao Cartório de Registro de Imóveis, desse que o único impedimento existente seja a existência de

saldo devedor residual, cuja cobertura deverá ser feita com recursos do FCVS. Honorários advocatícios fixados

em 20% do valor da causa, corrigido monetariamente, a ser dividido entre as mesmas na proporção de 50% para

cada uma.

 

Em razões de Apelação a CEF aduz em síntese que é indevida a quitação, pelo FCVS, de mais de um saldo

devedor remanescente, oriundos de cumulação de financiamentos, conforme Lei 8.100/90. Desse modo, requer a

improcedência do pedido em razão da inviabilidade da utilização do FCVS para cobertura do valor residual do

financiamento.

 

A URBANIZADORA CONTINENTAL S/A, COMÉRCIO, EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

interpôs recurso de apelação pedindo improcedência do pedido em razão da inviabilidade da utilização do FCVS

para cobertura do valor residual do financiamento.

 

A União Federal em recurso de apelação aduzindo que é vedada a utilização do FCVS para a quitação de mais de

um saldo residual de contrato imobiliário.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta C. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

2003.61.00.005796-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE :
URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP168204 HÉLIO YAZBEK

APELADO(A) : YOUNG SUK LEE

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Passo a analisar a questão relativa à viabilidade ou não da cobertura dos valores residuais pelo FCVS.

 

No caso dos autos, o primeiro contrato data de 12.03.1981 e em 28.01.1986 o financiamento referente a este

imóvel foi quitado, com o consequente cancelamento da hipoteca e posteriormente em 12/12/1985 foi alienado e o

segundo imóvel foi transferido a Ilka Maria Landgraf Lee por determinação contida na Carta de Sentença datada

de 13/07/1981, extraída dos autos nº 330/80, separação consensual.

 

À época da celebração do acordo entre a CEF e os mutuários, vigia a Lei 4.380, de 21 de agosto de 1964, que, nos

termos do artigo 9º, § 1º, proibia de maneira expressa a existência de mais de um financiamento no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação. No entanto, não previa a aplicação de nenhuma penalidade no caso de

concessão, pelas instituições financeiras, de mais de um financiamento imobiliário.

 

Sobreveio a Lei 8.100, de 5 de dezembro de 1990, prevendo que o Fundo de Compensação de Variações Salariais

- FCVS somente quitaria um saldo devedor por mutuário ao final do contrato (art. 3º).

 

Posteriormente, referido artigo foi alterado pela Lei nº 10.150/2000, que passou a ter a seguinte redação:

 

Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor

remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de

dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento

caracterizador da obrigação do FCVS 

 

Assim, o artigo 3º, da Lei nº 8100/90, com a redação dada pela Lei nº 10.150/2000, que limita a utilização do

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para quitação de um único saldo não se aplica aos

contratos firmados até 05/12/1990, incidindo apenas sobre os pactos firmados a partir dessa data, face à garantia

do ato jurídico perfeito e ao princípio da irretroatividade das leis.

 

Cumpre frisar que, diante de expressa previsão constitucional, a eficácia retroativa das leis é excepcional e não

pode gerar lesão à coisa julgada, ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido, e deve emanar de texto expresso de

lei. "As normas legais são editadas para reger situações futuras. Os fatos pretéritos escapam, ordinariamente, ao

domínio normativo das leis" (RT, 299:478).

 

Destarte, incabível a norma jurídica vulnerar contrato e atos anteriormente praticados, pois afetaria o princípio da

irretroatividade das leis, cuja proteção deriva da necessidade da segurança das relações jurídicas de modo a

embasar os atos praticados na vigência de preceito legal que lhes é aplicável, sem que possam vir a ser alcançados

pelo efeito retroativo da lei posterior.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica tendo inclusive dirimido a questão no julgamento do

REsp 1133769 pelo rito dos recursos repetitivos disposto no artigo 543-C do CPC pelo Ministro Luiz Fux,

conforme a ementa abaixo transcrita:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS.

CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH

COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90.
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei

n.º 2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

22/08/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e

REsp 684.970/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em

que se constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que

se celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o

requerimento de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado

pelo fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro,

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo

devedor do financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de

março de 1990, e 8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das

Leis a sua incidência e conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls.13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía

a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-

somente, impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o

vencimento do valor financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel.Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007;

REsp 884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag

804.091/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad

processum, arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que

instrumentaliza a quitação. 

(...)

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto

aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH,

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela

Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal

(CEF). 

(...)

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da

inadequação da figura de terceira porquanto vela por " interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil),

sem referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos

verbetes das Súmula 282 e 356 do STF. 

(...)

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação

antecipada de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos

da Lei 10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto

à Caixa Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais,

motivo pelo qual, após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à

habilitação do saldo devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ
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08/2008.

(REsp 1133769/RN, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009).

 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 1ª Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRATO

DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE CASA PRÓPRIA (SFH). LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF.

AQUISIÇÃO DE MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. COBERTURA DO FCVS .

IRRETROATIVIDADE DA LEI Nº 8.004/90 E DA LEI Nº 8.100/90. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS.

(...)

4. No caso dos autos o contrato de financiamento de imóvel foi celebrado antes da entrada em vigor da Lei nº

8.100/90, com redação alterada pela Lei nº 10.150/2001, que proíbe a duplicidade da utilização dos recursos do

FCVS, uma vez que a redação original também era omissa quanto a imposição dessa penalidade. Se na época em

que o contrato foi pactuado a legislação vigente não previa a aplicação de qualquer penalidade atinente à

cobertura do FCVS em caso de existência de duplo financiamento pelas regras do Sistema Financeiro da

Habitação, não se pode penalizar a cessionária que se sub-rogou legitimamente nos direitos e deveres dos

mutuários originários.

5. O art. 9º, § 1º, da Lei nº 4.380/64 que vigia na época da assinatura do contrato de mútuo proibia tão somente o

duplo financiamento, no entanto, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo

devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação.

6. Foi somente após as alterações introduzidas pela Lei nº 8.100/90 com redação alterada pela Lei nº

10.150/2000, que se estabeleceu que, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o descumprimento do

preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da cobertura do saldo devedor

residual do FCVS de um dos financiamentos.

7. Precedentes jurisprudenciais.

8. Agravos legais improvidos."

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0008087-51.2003.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 09/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

Caixa Econômica Federal e da URBANIZADORA CONTINENTAL S/A, COMÉRCIO, EMPREENDIMENTOS

E PARTICIPAÇÕES, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007369-49.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.00.007369-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : PAULO LEOBERCIO DA SILVA

ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     512/1755



O DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por servidor militar na reserva contra a União Federal, objetivando

incorporar à sua remuneração a diferença entre o percentual de 28,86% e o reajuste percebido a menor por força

das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, com o consequente recálculo dos vencimentos e pagamento das diferenças

vencidas.

Deferida a gratuidade (fl.17).

Devidamente processado o feito, foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido, nos termos dos artigos

269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Recorre a parte autora. Sustenta, em síntese, que a limitação temporal promovida pela Medida Provisória nº

2.131/2000 extinguiu direitos em completa inobservância aos princípios da irredutibilidade de vencimentos, da

isonomia, do direito intertemporal e da segurança jurídica. Requer a reforma da sentença para que a recorrida seja

condenada ao pagamento de valores devidos em razão da diferença entre o índice concedido pela Lei 8.627/93 e

os 28,86% atribuídos pela Lei 8.622/93.

Contrarrazões da União Federal às fls.93/102.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, analiso a questão da prescrição, com fundamento no artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil.

No caso, há que se reconhecer apenas a prescrição das parcelas devidas à parte autora vencidas há mais de cinco

anos a contar da propositura da ação (que se deu em 03/04/2006), nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32

combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil. É de se afastar a prescrição do fundo de direito,

eis que as parcelas do reajuste em apreço são de trato sucessivo, sendo aplicável ao caso o enunciado da Súmula

nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

A Lei nº 8.622, de 19/01/1993 (DOU de 20/01/1993), concedeu a todos os servidores, civis e militares, da

administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração

de dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo1º).

O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei

"especificando os critérios para reposicionamento" dos servidores civis e "adequação dos postos, graduações e

soldos" dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já

especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando

inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do magistério.

O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627, de 19/03/1993 (DOU de 20/02/1993), que, sob

tal pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já

especificado na Lei nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.

Com apoio no artigo 37, X, da Constituição Federal de 1988 a Câmara dos Deputados estendeu o reajuste de

28,86% aos seus servidores, através do Ato da Mesa nº 60, de 20 de janeiro de 1993. O mesmo foi feito pelo

Senado Federal, através do Ato da Comissão Diretora nº 42/93.

Considerando auto-aplicável a norma constante do referido inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, bem

como entendendo que as aludidas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 haviam disposto sobre revisão geral, o Supremo

Tribunal Federal, na 8ª Sessão Administrativa, de 29/04/1994, examinando o Processo Administrativo nº 19.426-

3, e com os votos vencedores dos Ministros Octavio Galotti, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso de Mello,

Carlos Velloso, Marco Aurélio e Francisco Rezek, resolveu determinar a observância do acréscimo percentual de

28,86% aos seus servidores, assim dispondo:

 

Examinando o processo nº 19.426-3 e considerando: a) a inviabilidade de cogitar-se de aumento da remuneração

dos servidores públicos sem que seja reposto o poder aquisitivo dos vencimentos; b) a abrangência das Leis nºs

8.622, de 19 de janeiro de 1993 e 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, que beneficiaram a todos os servidores

militares; c) a auto-aplicabilidade e, portanto, a imperatividade, com eficácia imediata, da norma constitucional

asseguradora da revisão geral da remuneração de civis e militares na mesma data, sem distinção de índice -

inciso X do artigo 37 - respeitado, inclusive, o princípio da isonomia; d) o fato de o soldo mais alto haver sido

reajustado em 28,86%, além do reajuste previsto no artigo 1º da Lei nº 8.622/93; e) a uniformidade de tratamento

que deve haver quando em jogo a revisão remuneratória, a implicar a reposição, ainda que parcial, do poder
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aquisitivo dos vencimentos; f) a circunstância de os servidores da Câmara dos Deputados haverem sido

contemplados com percentual de 28,86% - Ato da Mesa nº 60, de 20 de janeiro de 1993; finalmente, a premissa

segundo a qual ocorreu revisão remuneratória, RESOLVEU, por maioria de votos, determinar a observância do

acréscimo percentual de 28,86%, a partir de 1º de janeiro de 1993, às remunerações dos respectivos servidores

(inclusive aposentados e pensionistas).

Os Ministros Ilmar Galvão, Néri da Silveira, Moreira Alves e Sidney Sanches (Presidente) votaram pela remessa

de Projeto de Lei ao Congresso Nacional, para o reajuste pretendido, em face do que dispõe o art.96, inciso II,

letra "b", da Constituição Federal, e da orientação da Corte firmada na Súmula 339, segundo a qual "não cabe

ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia", não se aplicando, ademais, ao caso, o disposto no art.2º da Lei nº 7.808, de

20.07.1989, nem a orientação administrativa pelo Tribunal, segundo a qual, em se tratando de revisão geral de

vencimentos de todos os servidores do Poder Executivo, ela se estende automaticamente aos servidores do Poder

Judiciário, independente de lei, pois, por força da Lei nº 8.622, de 19.1.1993, não houve revisão geral e

indiferenciada de vencimentos dos servidores do Poder Executivo, mas, reajuste apenas para os servidores

militares e, ainda assim, com percentuais diferenciados entre os vários postos e graduações.

Seguindo a mesma orientação do Supremo Tribunal Federal, na supratranscrita decisão administrativa, o reajuste

de 28,86% foi estendidos aos servidores do Tribunal de Contas da União (Resolução Administrativa nº 014/93),

do Superior Tribunal de Justiça (PA-233/93, julgado em 06/05/93), da Justiça Federal (PA nº 2897/93 do

Conselho da Justiça Federal), da Justiça Eleitoral (Sessão de 06/05/1993 do Tribunal Superior Eleitoral), do

Ministério Público da União (despacho do Procurador Geral da República de 06/05/1993), da Justiça do Trabalho

(Resolução Administrativa nº 16/93-OE do Tribunal Superior do Trabalho).

Por fim, após intenso debate na Justiça Federal de Primeira Instância, nos Tribunais Regionais Federais e no

Superior Tribunal de Justiça, o entendimento jurisprudencial foi pacificado pela decisão do Plenário do Supremo

Tribunal Federal no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, julgado em 19/02/1997,

Relator o Ministro Marco Aurélio, acórdão publicado no DJ de 13/06/1997 e assim ementado:

 

Recurso ordinário - Prazo - Mandado de segurança - Supremo Tribunal Federal. O silêncio da legislação sobre o

prazo referente ao recurso ordinário contra decisões denegatórias de segurança, ou a estas equivalentes, como é

o caso da que tenha implicado a extinção do processo sem julgamento do mérito - mandado de segurança nº

21.112/PR (AGRG), relatado pelo Ministro Celso de Mello, perante o Plenário, cujo acórdão foi publicado no

Diário da Justiça de 29 de junho de 1990, à página 6.220 - é conducente à aplicação analógica do artigo 33 da

Lei nº 8.038/90. A oportunidade do citado recurso submete-se à dilação de quinze dias.

Revisão de vencimentos - Isonomia. "A revisão geral de remuneração dos servidores públicos, sem distinção de

índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data" - inciso X - sendo irredutíveis,

sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os vencimentos dos

servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição Federal.

 

Votaram vencedores, na ocasião, os Ministros Marco Aurélio, Maurício Corrêa, Ilmar Galvão, Carlos Velloso,

Néri da Silveira, Sepúlveda Pertence e vencidos os Ministros Celso de Mello, Octavio Gallotti, Sidney Sanches e

Moreira Alves.

Prevaleceu a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se

distingue de aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste,

face à auto-aplicabilidade da norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal, e ao precedente

administrativo do próprio STF.

Foram afastados os argumentos contrários, calcados: a) na ofensa ao princípio da separação dos Poderes, por

interferência indevida no Poder Executivo; b) na ofensa ao princípio da legalidade, por impossibilidade de

extensão do reajuste sem expressa previsão legal; c) na Súmula 339 do próprio STF; d) na inadequação do

mandado de segurança para arguição da inconstitucionalidade de lei, por omissão parcial, quando resulta exclusão

discriminatória de benefício; e) no caráter específico e não geral da revisão veiculada pelas Leis nºs 8.622/93 e

8.627/93.

Não obstante tais argumentos, decidiu-se que não era o caso de declaração de inconstitucionalidade por omissão

parcial de lei, determinando-se o encaminhamento de projeto de lei estendendo o reajuste, nem tampouco de

declaração de inconstitucionalidade da norma que autorizou o reajuste discriminatório, retirando-a do mundo

jurídico. Reconheceu-se a afronta a dispositivo expresso da Constituição, cabendo ao Poder Judiciário determinar

a extensão do reajuste, a fim de dar cumprimento ao princípio da isonomia.

Em sede de embargos de declaração, decidiu ainda o Supremo Tribunal Federal, pelo voto vencedor do Ministro

Ilmar Galvão (Informativo STF nº 106, de 23/04/1998), e esclarecendo questão anteriormente suscitada no voto

do Ministro Maurício Corrêa, que é descabida a compensação de eventuais reajustes remuneratórios ocorridos

posteriormente, como por exemplo o determinado pela Medida Provisória nº 583/94, uma vez que tais reajustes

deveriam considerar, em sua aplicação, o reajuste então decidido.
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A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: "O reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do

Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais".

Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei

nº 8.627/93, pelo eufêmico "reposicionamento", com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a

qualquer outro reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº

8.627/93, com reajustes inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já

recebido e o aludido percentual.

O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação

do reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude

da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93, à luz do princípio

disposto no artigo 37, X, da Constituição Federal.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento no julgamento do REsp nº 990284/RS, submetido ao

rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil (Recurso Especial Repetitivo):

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3.Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     515/1755



(STJ, REsp 990284/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 26/11/2008, DJe 13/04/2009)

O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de

28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos

financeiros a partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e

o novo patamar remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data.

Destarte, tem-se que todas as parcelas devidas ao autor foram atingidas pela prescrição, razão pela qual o pedido

inicial não há de ser acolhido.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, com as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007897-16.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, reconheceu a existência de alienação

fraudulenta, tornando insubsistente a alienação relativa à parte ideal da parte executada, ora agravante, dos

imóveis registrados no Cartório de Registro de Imóveis de Franca/SP, matrículas nºs 53.521 e 670, em relação à

parte exequente, ora agravada.

 

Alegou, em suma, a parte recorrente a (1) inexistência de fraude à execução, uma vez que a alienação foi anterior

à citação processual e o executado, à época, possuía outros bens passíveis de penhora; (2) que não foi concedido à

agravante oportunidade para se manifestar antes do reconhecimento judicial da fraude à execução fiscal, em

contrariedade aos princípios do contraditório e da ampla defesa; (3) que não houve a persecução de todo o

patrimônio da empresa executada; (4) que não foi comprovada a inexistência de outros bens livres que garantam o

débito executado e (5) não comprovada a má-fé do terceiro adquirente.

 

Intimada às fls. 80/81, a parte agravada apresentou contraminuta às fls. 87/88.

 

É o relatório. DECIDO.

 

2007.03.00.007897-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : CALCADOS PASSPORT LTDA e outros

: VAINER FINATTI

: IVAN LANZA FINATTI

ADVOGADO : SP112251 MARLO RUSSO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2003.61.13.002701-9 2 Vr FRANCA/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

A decisão agravada estabelece:

"Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face a

Calçados Passport Ltda, Vainer Finatti e Ivan Lanza Finatti, em que os executados, citados, ofereceram à

penhora o crédito a que têm direito na ação de nº. 98.1404624-8 (em fase de execução), em trâmite da 1ª Vara

desta Subseção Judiciária (f. 26). Dada vista ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para manifestação

acerca do oferecimento do crédito, esta discordou alegando não ser possível a pretensão da devedora, já que

ainda não há direito de crédito em seu favor contra o INSS, uma vez que tal direito somente surgirá com o

trânsito em julgado de sentença condenatória nos sobreditos autos. Diante da discordância da exeqüente, em

relação à garantia oferecida, o juízo determinou que esta indicasse bens dos executados passíveis de penhora.

A exeqüente, após diligências pelos órgãos imobiliários e de trânsito, constatou que o único imóvel em nome

dos executados se tratava de suas residências, ou seja, bem de família, protegido pelo artigo 1º da Lei 8009/90.

A exeqüente, então, não encontrando outros bens em nome dos executados requereu fosse declarada fraude à

execução as alienações das frações ideais dos imóveis de matrículas nº.s 53.521/1ºCRI e 670/2ºCRI,

pertencentes aos co-executados Vainer Finatti e Ivan Lanza Finatti, alienados, respectivamente, em 03.08.2005

e 03.12.2004, após suas citações, que seu deu em 15.09.2003 (f. 14-15). É o breve relato. Decido. Efetivamente,

anoto que, para que seja caracterizada a fraude à execução, há necessidade de se comprovar que o devedor

alienou o bem após ter sido citado para responder ao processo executivo, o que efetivamente ocorreu no caso

concreto. Ademais, cumpre registrar que a alienação ou oneração em fraude à execução não é nula, mas

apenas ineficaz em relação ao Juízo da execução. No caso concreto, verifica-se que as citações dos co-

executados Vainer Finatti e Ivan Lanza Finatti foram efetivadas em 15.09.2003 (f. 14-15), bem ainda que a

fração ideal, pertencente aos referidos co-executados, do imóvel de matrícula nº. 53.521, do 1º CRIA, foi

alienado através de escritura pública, lavrada no 2º Tabelião de notas de Franca, na data de 03.08.2005 (f. 121,

verso), e a fração ideal do imóvel de matrícula nº. 670, do 2º CRIA, também alienado por escritura pública e no

mesmo tabelionato, na data de 03.12.2004 (f. 136, verso), ou seja, em data posterior à citação válida. Nesse

sentido, ensinam os nossos tribunais: "Para que se configure fraude à execução não é suficiente o ajuizamento

da demanda, mas citação válida"(RTJ 116/356, RSTJ 12/385, 53/310, 59/298, 69/436, 77/177; STJ-RT

659/196, 669/186; RTJ 122/800, 130/786; STF-JTA 107/286, 115/245; STF-RJTJERGS 146/13) "Presume-se

fraudulenta a alienação de bens por sujeito em débito para com a Fazenda Pública, por crédito regularmente

inscrito, em face da execução. Mas não basta que a execução tenha sido distribuída. É necessário que o

devedor tenha sido citado." (STJ - 1ª Turma, Resp 92.733-RS, rel Min. Garcia Vieira, DJU 18.05.98). "Para

configurar a fraude de execução, mister se faz que haja litispendência, isto é, já tenha sido o executado

validamente citado"(JTACiv/SP 107/286). Destarte, reconheço que referidas alienações, efetuadas pelos co-

executados Vainer Finatti e Ivan Lanza Finatti, averbadas pelo registro nº 13 da matrícula nº 53.521/1ºCRI e

registro nº. 18 da matrícula nº. 670/2ºCRI, foram efetuadas em FRAUDE À EXECUÇÃO (art. 593, II, do CPC)

e determino o registro da ineficácia das alienações fraudulentas junto aos CRIA competentes. Oficiem-se aos

1º e 2º Cartórios de Registro de Imóveis de Franca informando desta decisão. Após, expeça-se mandado de

penhora, avaliação, intimação e registro, intimando-se, além dos executados, os adquirentes das frações ideais

dos imóveis alienados. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

A alienação fraudulenta configura-se, regra geral, pelo conhecimento prévio pelo devedor acerca do débito e a

tentativa de esvaziar o patrimônio para não pagar o que devia com a venda dos seus bens.

 

A questão que se impõe no presente caso refere-se ao momento em que se entende por ocorrida a alienação

fraudulenta, à luz do art. 185 do CTN, em sua nova redação.

 

O artigo 185, do CTN, que, referindo-se à presunção juris tantum de fraude de execução no feito fiscal, em sua

redação primitiva, dispunha que:

 

"Art. 185: Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa

em fase de execução. Parágrafo único: O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido

reservados pelo devedor bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda

Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único:

O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas

suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução."

 

Com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, o artigo 185, do CTN, passou a ostentar o seguinte teor:
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"Art: 185: Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.

Parágrafo único: O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita."

 

Dessa forma, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n. 118/2005 (09/06/2005) presume-se em

fraude à execução se o negócio jurídico suceder a citação válida do devedor e, posteriormente a 09/06/2005,

considera-se fraudulenta a alienação efetuada pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida

ativa.

 

A alienação fraudulenta atinge não apenas os interesses dos credores, mas a autoridade do próprio Estado, que tem

por objetivo o fiel cumprimento de suas decisões judiciais. 

 

Após instaurada a execução, a manutenção do patrimônio do devedor deixa de ser interesse apenas do credor e

passa a interessar também ao Judiciário, que irá executar o conjunto de bens do devedor a fim de garantir a

satisfação do credor. 

 

A questão é tão relevante que foi até tipificada criminalmente, nos termos do art. 179 do Código Penal:

 

"Art. 179 - Fraudar execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou simulando dívidas:

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. Parágrafo único: Somente se procede mediante queixa."

 

Além disso, não se exige a intenção de fraudar, a simples alienação do bem sujeito à execução configura a fraude.

Basta que haja ação capaz de reduzir o credor à insolvência, ou, no caso do art. 185, parágrafo único, do CTN, que

o credor não tenha reservado bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. 

 

Também não se exige ação própria para o seu reconhecimento, sendo cabível a declaração incidental da fraude na

execução que se mostra prejudicada pela alienação irregular do patrimônio do devedor.

 

No caso dos autos, tratando-se de débito inscrito em 1997, e tendo em vista a venda dos imóveis realizada em

03/12/2004 e 03/08/2005, presume-se fraudulenta a alienação, devendo-se declarar sua ineficácia relativa em

relação ao exequente.

 

Assim, reconheço a existência de alienação fraudulenta, razão pela qual torno insubsistente a alienação (relativa à

parte ideal do executado) dos imóveis registrados nos 1º e 2º Cartórios de Registros de Imóveis de Franca/SP, sob

as matrículas 53.521 e 670, em relação ao exequente. 

 

Quanto à alegada necessidade de persecução de todo o patrimônio da empresa executada, bem como da

comprovação da inexistência de outros bens livres que garantam o débito executado, também manifestamente

improcedente o recurso, pois a pessoa física pela totalidade da dívida, independentemente da verificação do

patrimônio da empresa. 

 

Aliás, o parágrafo único do art. 185, do CTN, exige não a persecução total do patrimônio da empresa, mas apenas

a ausência de reservas de bens ou rendas suficientes para a garantia do débito. 

 

Quanto à má-fé do terceiro adquirente, em execução fiscal, presentes os pressupostos do art. 185 do CTN,

desnecessária a sua comprovação.

 

Neste sentido informa a jurisprudência:

 

STJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJE 29/11/2013: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO -

ALIENAÇÃO DE BENS POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR - ART. 185 DO CTN, COM A

REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005 - INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 375/STJ - FRAUDE À

EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. A Primeira
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Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos

recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ, consolidou entendimento segundo

o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: "O reconhecimento da fraude à execução depende

do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". Portanto, a

caracterização de má-fé do terceiro adquirente, ou mesmo a prova do conluio, não é necessária para

caracterização da fraude à execução fiscal. 2. Não apresentação pela parte agravante de argumentos novos

capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada. 3. Agravo regimental não provido."

TRF1, AC 282638120074019199, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA, e-DJF1

26/09/2014: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À

EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DO BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA

DO NEGÓCIO JURÍDICO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que, antes da entrada em vigor da LC 118/2005, presumia-se em fraude à execução

se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor (REsp 1.141.990-PR, "representativo de

controvérsia", r. Ministro Luiz Fux, 1ª Seção). 2. É desnecessária a comprovação de má-fé do terceiro

adquirente, ou a sua ciência do ajuizamento de execução fiscal contra o alienante, para a caracterização de

fraude à execução fiscal. Inaplicabilidade da Súmula 375/STJ. 3. Ineficácia do negócio jurídico em virtude de

a citação do executado ter sido efetivada antes da alienação do bem. 4. Apelação dos embargantes desprovida."

AC 200850020003232, TRF2, Rel. Desembargadora Federal LANA REGUEIRA, E-DJF2R 13/12/2013:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DE VEÍCULO DO

EXECUTADO OCORRIDA ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LC Nº 118/05 E POSTERIORMENTE À

SUA CITAÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 185 DO CTN. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Antes da entrada em vigor

da LC nº 118/05, a fraude à execução fiscal ocorria se a alienação ou oneração de bens ou direitos do

executado fosse efetuada após sua citação na execução fiscal, não bastando a mera inscrição em dívida ativa

ou o ajuizamento da execução fiscal. Portanto, relativamente às alienações ou onerações de bens e direitos

havidas antes de 09/06/2005, há fraude à execução fiscal apenas se elas ocorrerem após a citação do devedor

na execução fiscal. 2. Após o início da vigência da LC nº 118/05, a fraude à execução fiscal existe se a

alienação ou oneração de bens ou direitos do devedor acontecer após a inscrição do débito em dívida ativa,

ainda que o ajuizamento da execução fiscal ou a citação do devedor lhe sejam posteriores. Logo, relativamente

às alienações ou onerações de bens e direitos realizadas a partir de 09/06/2005, há fraude à execução fiscal

apenas se elas ocorrerem após a data de inscrição em dívida ativa. 3. O CTN é norma específica, especial em

relação ao CPC e, por isso, disciplina a fraude à execução fiscal de modo distinto da legislação processual

civil, e também mais favorável ao credor e mais rigoroso para o devedor, pelo fato de estarem em jogo créditos

de natureza pública, destinados à obtenção de recursos para a satisfação dos interesses de toda a coletividade.

Destarte, o CTN não condiciona a fraude à execução fiscal à perquirição da vontade, da intenção do devedor

alienante e do terceiro adquirente, nem à existência de má-fé de qualquer um dos dois ou de propósito de lesar

o Fisco. Há a presunção absoluta de má-fé, insuscetível de ser ilidida por prova em contrário, quando a

alienação ou oneração de bens e direitos ocorrida após a inscrição em dívida ativa ou a citação do executado,

conforme o caso, importar a ausência de bens e direitos no seu patrimônio que sejam suficientes para o

pagamento do débito em execução. A boa-fé do terceiro, o seu desconhecimento da existência do débito ou da

execução fiscal, são irrelevantes para descaracterizar a fraude à execução. 4. Destarte, as disposições do CPC

atinentes à fraude à execução e a Súmula nº 375 do STJ não aplicáveis em sede de execução fiscal, conforme a

jurisprudência pacificada daquele Tribunal Superior. 5. Apelação provida."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, mantendo a decisão recorrida na

forma acima explicitada.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo agravado. Transcorrido o prazo para recurso, o que a Secretaria

da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e devolvam-se os autos à vara de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela contra decisão que, em sede de

cumprimento de sentença de demanda visando à correção monetária de depósitos em conta vinculada do FGTS,

homologou os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.

 

A parte agravante sustenta que a manutenção da decisão agravada acarreta violação à coisa julgada, pois

determinou a utilização de critérios de correção monetária previstos no Capítulo III do Provimento COGE n.

26/2001, que se aplicam, exclusivamente, às hipóteses de execuções fiscais de créditos do FGTS.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Preliminarmente, a CEF é agente operador do FGTS, a teor do art. 4º da Lei n. 8.036/90. Na posição de gestora do

FGTS está dispensada do preparo recursal, nos termos do artigo 24-A da Lei n. 9.028/95, introduzido pelo art. 3º

da Medida Provisória n. 2.180-35/2001.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

Conforme consta da decisão agravada, a execução foi extinta por sentença em face da satisfação da obrigação, nos

termos dos arts. 794 e 795 do CPC.

 

O recurso adequado para atacar referido ato decisório é a apelação, nos termos do artigo 475-M, § 3º do CPC,

incluído pela Lei n. 11.232/2005:

 

"Art. 475-M. (...); § 3º. A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de instrumento,

salvo quando importar extinção da execução, caso em que caberá apelação."

 

Esse é o entendimento do STJ e desta Corte Regional:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C,

DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉRCIA DO EXEQÜENTE.

PRESUNÇÃO DE QUITAÇÃO DA DÍVIDA. ARTIGO 794, I, DO CPC. ERRO NO CÁLCULO DO VALOR

EXECUTADO (EXCLUSÃO DE PARCELA CONSTANTE DA SENTENÇA EXEQÜENDA). COISA

JULGADA. OCORRÊNCIA. ARTIGO 463, I, DO CPC. RENÚNCIA TÁCITA AO SALDO REMANESCENTE

QUE NÃO FOI OBJETO DA EXECUÇÃO. CONFIGURAÇÃO. (...). 2. A extinção da execução, ainda que por

vício in judicando e uma vez transitada em julgado a respectiva decisão, não legitima a sua abertura

superveniente sob a alegação de erro de cálculo, porquanto a isso corresponderia transformar simples petitio

em ação rescisória imune ao prazo decadencial. 3. Deveras, transitada em julgado a decisão de extinção do

processo de execução, com fulcro no artigo 794, I, do CPC, é defeso reabrí-lo sob o fundamento de ter havido

erro de cálculo. 4. É que, in casu: "Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, tendo em

2007.03.00.007922-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP146819 ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA

AGRAVADO(A) : LILIAN CHAVES GOTTSFRITZ e outros

: SERGIO BARTOLOZZI

: FRANCISCO LEITE DE SOUSA

: MAURO CAMPOPIANO RAMIRES

: WESLEY MARTINHO SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : SP062085 ILMAR SCHIAVENATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.61.00.035891-6 20 Vr SAO PAULO/SP
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conta a extinção por pagamento de execução de título judicial relativo aos expurgos de poupança (com trânsito

em julgado ainda em 02.02.2005), indeferiu requerimento de cumprimento de sentença (protocolado em

02.06.2008), relativo a juros de mora no período de jan/94 a mar/99. Argumenta o agravante que à época da

propositura da Execução de Sentença nº 94.00.00710-8/PR, por mero erro material foram incluídos juros só a

partir de abr/99, data da citação da CEF na ACP nº 98.0016021-3/PR, quando na verdade os juros deveriam

ser cobrados desde jan/94, pois a Execução era relativa à sentença proferida na Ação de Cobrança nº

94.00.00710-8/PR, ajuizada na referida data. (...) A decisão recorrida não merece qualquer reforma pois, com

efeito, a inexistência de manifestação acerca da satisfação dos créditos, dando ensejo à sentença extintiva da

execução, fundada na satisfação da obrigação (art. 794, I, do CPC), impossibilita a inovação da pretensão

executória, sob o argumento do erro material, sob pena de o devedor viver constantemente com a espada de

Dâmocles sob sua cabeça. Não se trata, in casu, de erro de cálculo, como argumenta o recorrente, mas de

renúncia, ainda que tácita, a eventual remanescente, pois embora os cálculos estejam corretos, houve uma

restrição no período executado relativo aos juros (por culpa exclusiva do exeqüente), questão que poderia

mesmo ter sido objeto de controvérsia em embargos. Sob este prisma, a aceitação desta inovação no objeto da

execução poderia implicar, mesmo, num indevido cerceamento de defesa do executado, que a toda hora

poderia estar sendo reacionado, mormente, face aos mais de 5 (cinco) anos que passaram entre a inicial da

execução e o requerimento ora indeferido (e 3 anos do trânsito em julgado da sentença extintiva da

execução)." 5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008. (REsp 1143471/PR, Corte Especial, Relator Min. LUIZ FUX, DJE 22/02/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. NÃO

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. SÚMULA N. 83/STJ. 1. A decisão que extingue

processo em fase de cumprimento de sentença é recorrível por meio do recurso de apelação, não sendo

aplicável o princípio da fungibilidade recursal. 2. Agravo regimental desprovido. (AGA 1376509, Relator Min.

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 05/05/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA EXTINTIVA DE PROCESSO EM

FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. 1. Trata-se de

impugnação ofertada pela Caixa Econômica Federal - CEF em cumprimento de sentença prolatada em ação

ordinária de indenização por roubo de joias, proposta por Alessandra Acosta Silva e outros contra a CEF. 2. A

instituição financeira aponta excesso de execução e se insurge contra a decisão de liquidação do Juízo, no

tocante ao critério de avaliação utilizado pelo Sr. Perito Avaliador (fl. 18). 3. O MM. Juízo a quo reconheceu,

de ofício, o erro material nos cálculos do Sr. Perito e do Sr. Contador do Juízo, e acolheu os novos cálculos da

D. Contadoria, posicionados em abril de 2012, no valor de R$ 8.290,41 (oito mil duzentos e noventa reais a

quarenta e um centavos), julgando extinto o cumprimento de sentença , pelo pagamento, nos termos do art.

794, I, c. c. o art. 475-R, ambos do Código de Processo Civil, e determinando o arquivamento dos autos, com

baixa-findo, observadas as formalidades legais (fl. 18v e 19). 4. Em agravo de instrumento, insurge-se a parte

autora contra a decisão que acolheu os novos cálculos. 5. Dado que a decisão que extingue processo em fase de

cumprimento de sentença é recorrível por meio de recurso de apelação, não deve ser conhecido o presente

agravo (STJ, AGA n. 1376509, Min. Rel. João Otávio de Noronha, j. 05.05.11). 6. Agravo de instrumento não

conhecido." (TRF da 3ª Região, AI 201203000349409, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, j.

03/06/2013)

 

Ademais, tenho que não é o caso de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, por tratar-se de erro

grosseiro.

 

Em face do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, forte no art. 557 do CPC c/c o art. 33 do

Regimento Interno desta Corte Regional, por ser manifestamente inadmissível.

 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão impugnada.

 

Decorrido o prazo sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e remetam-se

os autos à Vara de origem para apensamento.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado nos autos de execução fundada em título extrajudicial (nota promissória),

contra decisão reproduzida à fl. 67 que, considerando o noticiado pelo Oficial do Cartório de Registro de Imóveis

(hipoteca registrada anteriormente), indeferiu o pedido para expedição de nova certidão para registro de penhora.

 

Sustentam os agravantes, em síntese, no recurso, a impropriedade da decisão recorrida, porque o auto de penhora

do imóvel objeto da matrícula 7376 foi lavrado em 17/12/1996, enquanto a cédula rural hipotecária, emitida em

favor do Banco do Brasil S/A em data de 26/06/1996, somente foi registrada em 28/02/1997, portanto em data

posterior a lavratura da penhora, com pedido de atribuição de efeito ativo ao recurso indeferido (fl. 73).

 

A 35ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não conheceu do recurso e

determinou a remessa dos autos a uma das Câmaras da Seção de Direito Privado 2, às quais foi atribuída a

competência do extinto Tribunal de alçada Civil (fls. 81/84).

 

Por seu turno, a 14ª Câmara de Direito Privado do TJSP, tendo em vista o interesse da União no feito subjacente,

não conheceu do recurso e determinou a remessa dos autos a este TRF (fls. 171/183).

 

É o relatório. 

 

DECIDO.

 

O recurso não merece trânsito.

Pelo que se infere, a decisão agravada foi disponibilizada no DOE em 08/05/2006 (fl. 65), considerada como data

da publicação o dia 12/05/2014, a parte agravante protocolizou seu recurso perante o Tribunal de Justiça do

Estado, e o relator naquela instância se declarou incompetente para processamento do presente recurso (f. 177),

tendo sido recebido nesta Corte apenas em 12/02/2007 (f. 02), quando já transcorrido o prazo legal.

 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição sujeita a prazo

preclusivo, como é o caso dos autos, junto a Tribunal incompetente não garante a sua tempestividade, devendo ser

considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou Tribunal competente, conforme revelam

os seguintes precedentes:

 

AgRegAI n. 1409523, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJE 06/03/2012: " AGRAVO

REGIMENTAL. TEMPESTIVIDADE RECURSAL. AFERIÇÃO PELA DATA DO PROTOCOLO

REALIZADO NESTA CORTE. INTERPOSIÇÃO TEMPESTIVA JUNTO A TRIBUNAL INCOMPETENTE.

IRRELEVÂNCIA. 1. Entendimento assente neste Superior Tribunal no sentido de que a tempestividade do

recurso deve ser aferida tendo como base a data constante do protocolo realizado pelo Tribunal competente. 2.

Impossibilidade de se conhecer de agravo regimental interposto tempestivamente junto ao Tribunal Superior

do Trabalho e encaminhado a este Superior Tribunal de Justiça apenas após o decurso do prazo recursal. 3.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO."

RESP 1099544, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJE 07/05/2009: "RECURSO ESPECIAL.

2007.03.00.010847-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : ANTONIO BLASIO NETO

ADVOGADO : SP075727 SAULO DE OLIVEIRA BALDANI

AGRAVADO(A) : JOAO VENDRAMETO DE MENEZES e outro

: CARMELINDA CORREA DE MENEZES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP

No. ORIG. : 96.00.00074-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     522/1755



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o feito

tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal

Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o

presente recurso especial. 2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo

do recurso no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de

24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o

agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a

aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 4. Recurso especial desprovido."

AI 0015143-58.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJE 14/09/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUSTIÇA

FEDERAL. PROTOCOLO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL.

INEXISTÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

DESPROVIMENTO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o protocolo de petição

sujeita a prazo preclusivo, como é o caso dos autos, junto à Justiça ou Tribunal incompetente não garante a

sua tempestividade, devendo ser considerado, para fins de prazo, a data do seu recebimento na Justiça ou

Tribunal competente. 2. A falta de má-fé ou a presença de boa-fé da parte não elide os efeitos da preclusão,

estabelecidos pela lei, não existindo protocolo integrado que permita receber, na Justiça Estadual, petição

relativa a mandado de segurança de competência da Justiça Federal, daí que o prazo a ser considerado é o do

respectivo registro no protocolo da Justiça competente e da Subseção Judiciária a que esteja vinculado o Juízo

a que destinada a petição. 3. Finalmente, cabe salientar que a petição, ainda que fosse o caso - o que não é - de

executivo fiscal, não era destinada a este TRF, como constou do carimbo do protocolo na Justiça Estadual,

mas sim à Justiça Federal de primeira instância, demonstrando, assim, o manifesto equívoco da interposição,

não podendo a parte eximir-se dos efeitos processuais da preclusão. 4. agravo inominado desprovido."

AI 0026375-33.2011.4.03.0000, Relatora desembargadora Federal REGINA COSTA, DJE 21/10/2011:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLADO PERANTE

TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de

Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na

hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou

Tribunal Superior. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II - agravo de instrumento ao qual foi negado

seguimento por intempestividade. III - No caso, o agravo foi protocolado perante o Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo e posteriormente remetido ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região fora do prazo, uma

vez que o protocolo perante tribunal incompetente é irrelevante para a aferição da tempestividade do recurso

pelo tribunal competente. IV - agravo legal improvido." 

AI 0004547-44.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJE 21/09/2012: "AGRAVO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO

557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO

PROFERIDA - INTEMPESTIVIDADE - RECURSO INTERPOSTO PERANTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão

singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são

distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de

instrumento ante sua intempestividade , porquanto interposto perante o E. Tribunal de Justiça de São Paulo. 3.

O agravante tomou ciência da decisão impugnada e interpôs o presente recurso perante o E. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, incompetente para seu processo e julgamento, tendo sido remetido a esta Corte

Regional já intempestivo. Precedentes." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno desta Corte Regional, nego

seguimento ao presente recurso.

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se ao Juízo prolator da decisão agravada. 

 

Decorrido o prazo para recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, dê-se baixa na distribuição e devolvam-se

os autos à Vara de origem para apensamento.
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade,

mantendo os coexecutados no polo passivo da lide, com base no artigo 13 da Lei nº 8.620/93.

 

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que o mero inadimplemento da obrigação não constitui

infração legal capaz de ensejar a responsabilização dos sócios.

 

Acrescenta que, antes da imputação da responsabilidade aos sócios, é necessário exaurir as buscas de bens da

sociedade executada.

 

Esclarece que a executada continua exercendo suas atividades, atualmente, consoante ficha cadastral emitida pela

JUCESP.

 

Alega, ainda, que a CDA não está revestida dos atributos de liquidez, certeza e exigibilidade, uma vez que a

empresa executada aderiu ao REFIS, efetuando o pagamento de muitas parcelas.

 

Em decisão inicial foi indeferido o pedido efeito suspensivo (fls. 85/86).

Intimada, a União apresentou contraminuta às fls. 103/116.

 

Às fls. 177/178 não foi conhecido o agravo regimental e às fls. 185/186 foram rejeitados os embargos de

declaração, ambos interpostos pela parte agravante.

É o relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

2008.03.00.028537-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: HENRIQUE CONSTANTINO

: RICARDO CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

: SP335526A LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : VIACAO CIDADE TIRADENTES LTDA

ADVOGADO : SP185962 RODRIGO FURTADO CABRAL e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.058557-4 4F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Por primeiro, acolho a preliminar da parte agravada apresentada em sede de contraminuta (fls. 103/116), para não

conhecer do agravo de instrumento em relação a Constantino de Oliveira Junior, tendo em vista que este não

ajuizou a exceção de pré-executividade (fls. 57), tampouco está representado no processo executivo(fls. 52/54).

 

Quanto à parte conhecida, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei

nº 8.620/93, conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código

de Processo Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa

executada, não basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos

requisitos do artigo 135 do Código Tributário Nacional.

 

Cito o precedente do E.. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das
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empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j. em 03.11.10, Dje de 10.02.11). (g. n.)

 

Uma vez reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios

das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social, cumpre analisar o alcance da decisão e a forma como deverá repercutir nestes

autos.

 

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-

gerente da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à

lei ou os estatutos e no caso de dissolução irregular da empresa.

 

Nesse contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

 

Entretanto, no caso dos auto,s verifica-se, da CDA do processo "piloto" nº 2004.61.82.058557-4 (fls.27/28) que

houve descontos de contribuição social dos empregados sem o devido repasse à Previdência Social, em afronta ao

disposto no art. 30, I, b, da Lei nº 8.212/91, prática esta que pode até mesmo configurar em tese, a conduta

descrita no art. 168-A do Código Penal.

 

Assim, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional, os sócios da empresa executada, à época do fato

gerador, podem até a vir a figurar no polo passivo da demanda e responder com seus patrimônios pessoais pela

dívida indicada naquela CDA, na parte que inclui créditos decorrentes de contribuições descontadas e não

recolhidas. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO. DÉBITOS

PARA COM A SEGURIDADE SOCIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282/STF.

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DOS SALÁRIOS DOS EMPREGADOS NÃO REPASSADA AO INSS.

INFRAÇÃO À LEI. ART. 135, DO CTN.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão proferida pelo Juízo de primeiro

grau que indeferiu pedido de inclusão dos sócios-gerentes no pólo passivo da execução. O TRF da 3ª Região (fls.

165/173), por unanimidade, deu provimento ao recurso autárquico, por entender que: a) há responsabilidade por

débitos previdenciários somente quando presentes as condutas do art. 135 do CTN; b) o débito exeqüendo

originou-se de contribuições descontadas dos empregados e não repassadas ao INSS, dessa forma, está

configurada infração à lei nos termos preconizados pelo 135 do CTN. Os recorrentes alegam violação dos art.

1.024 do CC atual, 596 do CPC e 135 do CTN.

2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a matéria dos artigos 1.024 do CC e 596 do CPC, tem-se por não-suprido

o requisito do prequestionamento, incidindo o óbice da Súmula 282 do STF.

3. A jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que o mero inadimplemento da obrigação tributária não

caracteriza infração legal se não estiverem presentes as condutas previstas no art. 135 do Código Tributário

Nacional, confira-se:

- Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis

no patrimônio da devedora não configuram, por si sós, nem em tese, situações que acarretam a responsabilidade

subsidiária dos representantes da sociedade. (REsp 856.266/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de

02/10/2006).

- O mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a

responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. (REsp 907.253/RS, Rel. Min. Castro

Meira, DJ de 22/03/2007).

- É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária

não caracteriza infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal.

(AgRg no REsp 920.572/MT, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 08/11/2007).

4. Na espécie, constitui infração à lei e não em mero inadimplemento da obrigação tributária, a conduta

praticada pelos sócios-gerentes que recolheram contribuições previdenciária dos salários dos empregados da
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empresa executada (art. 20 da Lei n. 8.212/91) e não as repassaram ao INSS, pelo que se aplica o art. 135 do

CTN.

5. Recurso especial conhecido em parte e não-provido". (g. n.)

(STJ, REsp 989.724/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJe

03/03/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, II, CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 13 DA LEI

8.620/1993: INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL DECLARADA PELO STF NO RE 562276.

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.153.119. CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS E NÃO REPASSADAS.

INFRAÇÃO À LEI, EM TESE. REDIRECIONAMENTO: POSSIBILIDADE.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562.276, declarou a inconstitucionalidade formal e

material do artigo 13, da Lei 8.620/1993 (hoje revogado pela Lei 11.941/2009), que estabelecia a

responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade

limitada pelos débitos junto à Seguridade Social.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial 1.153.119/MG, submetido ao regime do

art. 543-C do CPC, ajustou seu entendimento sobre a questão à vista da declaração de inconstitucionalidade do

mencionado dispositivo legal.

3. Com esse novo quadro normativo e jurisprudencial, não há mais como se concluir pela responsabilidade

solidária dos sócios com base no artigo 124, inciso II do CTN, ficando portanto a responsabilidade restrita às

hipóteses do artigo 135, inciso III do referido código, ou seja, apenas dos sócios diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica, quando praticarem atos com excesso de poderes, ou infração à lei, contrato

social ou estatutos.

4. A simples inclusão dos nomes dos sócios na CDA, porque feita com base em dispositivo legal declarado

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, não basta para justificar o redirecionamento da execução fiscal

para a pessoa dos sócios. Precedentes.

5. A CDA - Certidão de Dívida Ativa exequenda inclui créditos decorrentes de contribuições descontadas e não

recolhidas, o que, em tese, indicaria a ocorrência do ilícito tipificado no artigo 168-A do Código Penal.

6. Presentes na CDA elementos que indiquem a conduta delituosa do sócio diretor, gerente ou representante da

pessoa jurídica, à época dos fatos geradores, é cabível a inclusão deste no polo passivo da execução fiscal, com

fundamento no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, em razão da presunção da prática de ato

com infração à lei.

7. Caberá ao coexecutado discutir, na via dos embargos à execução fiscal, a imputação da conduta com infração

à lei, de forma a demonstrar a sua ilegitimidade passiva.

8. Com o acréscimo de fundamentos, é de ser mantida a negativa de provimento ao agravo de instrumento". (g.

n.)

(TRF 3ª Região, Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, AI nº 2003.03.00.079043-5, 11/03/2014)

 

Por essas razões, despicienda a alegação de que a empresa continuaria em funcionamento, haja vista que tal fato

não afastará a responsabilidade dos sócios, que recolheram contribuições previdenciárias dos salários dos

empregados da empresa executada e não as repassaram, ao INSS, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN.

 

No entanto, não é menos verdadeiro que a decisão impugnada cuidou de incluir no polo passivo os agravantes

apenas com base no artigo 13, caput, da Lei nº 8.620/93, de reconhecida inconstitucionalidade, e não com

fundamento no art. 135, inciso III, do CTN, situação que revela sua merecida insubsistência em face do decreto de

inconstitucionalidade formal e material pelo STF.

 

De outra parte, verifica-se que na CDA consta a origem e natureza da dívida, a forma de constituição do crédito, a

forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e incidência de correção monetária,

bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua fundamentação legal, além do número do

processo administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo 2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do

Código Tributário Nacional.

 

A parte agravante apresenta, ainda, questão referente ao pagamento parcial do crédito tributário em razão de

adesão a parcelamento. Entretanto, como bem salientado pelo e. Juiz "a quo", tais valores podem ser

oportunamente descontados do valor devido.

 

Diante do exposto, não conheço de parte do agravo de instrumento em relação a Constantino de Oliveira Junior,

tendo em vista que este não ajuizou a exceção de pré-executividade (fls. 57), tampouco está representado no

processo executivo e, na parte conhecida, dou-lhe provimento, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código
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de Processo Civil, para tornar sem efeito a decisão agravada na parte que determinou a manutenção no polo

passivo dos co-executados, ora agravantes, HENRIQUE CONSTANTINO, JOAQUIM CONSTANTINO NETO

E RICARDO CONSTANTINO com fundamento no art. 13, caput, da Lei nº 8.620/93, sem prejuízo do exame de

eventual responsabilidade tributária de ambos à luz de outra norma da legislação tributária.

 Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016525-90.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ordinária, movida por SILIO JADER NORONHA BRITO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa

progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a aplicação, sobre o

resultado, das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários referente aos meses de

janeiro de 1989 e abril de 1990, tudo acrescido de juros de mora e correção monetária.

 

Deferida a gratuidade à fl. 39.

 

Processado o feito, foi prolatada a sentença às fls. 100/106 que julgou Parcialmente Procedente o Pedido para:

 

"...... 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo

da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89:

16,65% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente.

Custas ex lege. Tendo em vista a sucumbência recíproca cada parte arcará com seus próprios honorários

advocatícios.

P.R.I." 

Apela o autor. Em suas razões recursais, reitera o pedido inicial, pugnando pela aplicação dos juros progressivos

e correção monetária sobre os depósitos vinculados ao FGTS e, sobre a diferença apurada, a incidência de

expurgos inflacionários, com acréscimo de juros moratórios a partir da citação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório.

 

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2008.61.00.016525-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SILIO JADER NORONHA BRITO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME
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Examino a questão da prescrição, por força do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil.

 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

 

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009).

 

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

 

Como consequência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-

se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA
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ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267).

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 11/07/2008 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

11/07/1978.

 

Dos documentos acostados aos autos extrai-se que a parte autora foi admitida em 20/08/1956, com alteração no

contrato de trabalho em 31/01/2000 (fls. 24), o que comprova a permanência do vínculo trabalhista no período

não atingido pela prescrição.

 

Quanto aos juros progressivos, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4º da Lei n° 5.107/1966, alterando

a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2º, o

direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2º).

 

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes pelo

FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º da Lei

nº 5.107/66".

 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio: "I

- A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada fez

com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que lhes

concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do fictício

termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

 

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

 

Autor: SILIO JADER NORONHA BRITO

Vínculo: Banco da Lavoura de Minas Gerais S/A e/ou Banco ABN AMRO S/A

Admissão: 20/08/1956 (fls. 24)
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Saída: 31/01/2000 

Opção: 10/03/1988 (fls. 33)

Situação: (3) opção retroativa com fundamento na Lei 5.958/1973

Logo, havendo comprovação de opção retroativa ao regime do FGTS nos termos da Lei nº 5.958/1973, a parte

autora faz jus ao regime de juros progressivos.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação para condenar a Caixa Econômica Federal a aplicar, sobre os saldos das contas vinculadas ao

FGTS do autor, a taxa progressiva de juros remuneratórios prevista na redação original do artigo 4º, da Lei nº

5.107/66, observada a prescrição das parcelas anteriores a 11/07/1978. Condeno a Caixa ao pagamento dos

honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais,

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008509-90.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por EGLANTINA PAIXÃO DA SILVA em face da r. sentença que julgou

improcedente o pedido, objetivando indenização por danos morais, em virtude do nome da autora ter sido inscrito

no SERASA após pagamento das parcelas.

 

Alega a Autora que firmou com a CEF contrato de empréstimo consignado sob nº 01120022110080000, com

descontos no benefício de aposentadoria por invalidez e que após efetuar o pagamento das parcelas, foi

surpreendida com a inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito.

 

O INSS interpôs agravo retido para que fosse oficiado ao INSS para que o mesmo informe sobre a situação do

benefício da autora.

 

Sobreveio sentença, que julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00,

observando-se que a autora é beneficiária da gratuidade judiciária.

 

Embargos de declaração interpostos pela apelante e rejeitados.

 

Com as contrarrazões de recurso de apelação, subiram os autos a esta E. Corte .

É o relatório.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

2008.61.19.008509-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : EGLANTINA PAIXAO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP258799 MATIAS RODRIGUES DE BRITO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

No. ORIG. : 00085099020084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A apelante firmou com a CEF contrato de empréstimo consignado no valor de R$ 1.850,00 que seria pago em 36

parcelas mensais de R$ 88,94, descontadas do seu benefício previdenciário.

 

Verifica-se que no extrato semestral do benefício da autora (fls. 12) é possível constatar que os meses de janeiro e

fevereiro de 2008 encontram-se zerados, não havendo dedução do empréstimo pessoal consignado.

 

Em razão disso, ficaram em aberto duas parcelas do empréstimo, que de acordo com os termos do contrato

celebrado entre as partes, em caso de não haver repasse dos valores pelo INSS, a contratante, no caso a apelante,

deve efetuar o pagamento das parcelas devidas (fls. 46/50), eis que não ocorreu.

 

Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor, entre os direitos básicos do consumidor,

destacou-se a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais. E ainda, o artigo 2º do

mesmo Código considera consumidor toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utilize produto ou serviço.

 

No presente caso, a conduta da Caixa Econômica Federal não enseja a reparação resultante do dano moral.

 

Além do que, de acordo com o ofício expedido pelo SERASA (fls. 164/165) a apelante possui outras inscrições

em seu nome referente a outros débitos, o que de acordo com a Súmula 385 do C. STJ já afasta o pedido de

pagamento de danos morais:

 

Súmula 385 - "Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral,

quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento".

 

Pelo exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e ao recurso de apelação

da autora.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015764-89.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.015764-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP178509 UMBERTO DE BRITO e outro

AGRAVADO(A) : CRISTIANE POSSE BARBOSA

ADVOGADO : SP181740 ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 86/87.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031926-62.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da decisão que não

reconheceu a ilegitimidade da CEF e nem o litisconsórcio passivo necessário com o INSS.

 Decido.

Constato que o recurso de apelação referente aos autos da ação ordinária, autuado sob nº 2008.61.19.008509-5, foi

proferida decisão monocrática terminativa, na qual foi negado seguimento ao recurso de apelação da autora, nos

termos do art. 557, do CPC.

Conforme se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna

provimento não mais subsistente, visto ter sido substituído pela decisão mencionada.

Assim sendo, julgo prejudicado o agravo de instrumento, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004076-60.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2007.61.00.028523-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.03.00.031926-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

AGRAVADO(A) : EGLANTINA PAIXAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP258799 MATIAS RODRIGUES DE BRITO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2008.61.19.008509-5 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.60.05.004076-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : MILTON CUNHA

ADVOGADO : MS006861 PAULO RIBEIRO SILVEIRA e outro
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DECISÃO

O DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA (RELATOR):

 

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada por servidor militar na reserva contra a União Federal, objetivando

incorporar à sua remuneração a diferença entre o percentual de 28,86% e o reajuste percebido a menor por força

das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, com o consequente recálculo dos vencimentos e pagamento das diferenças

vencidas.

Devidamente processado o feito, foi proferida sentença que julgou improcedente o pedido, nos termos dos artigos

295, inciso IV, 219, §5º e 269, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Deferida a gratuidade.

Recorre a parte autora. Sustenta que "... a r. sentença de primeiro grau merece ser reformada para reconhecer o

pedido do apelante, tendo em vista ser direito indisponível não reclamado na época da prestação do serviço

militar, devido às regras rígidas da ditadura militar".

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, analiso a questão da prescrição, com fundamento no artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil.

No caso, há que se reconhecer apenas a prescrição das parcelas devidas à parte autora vencidas há mais de cinco

anos a contar da propositura da ação (que se deu em 24/06/2009), nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32

combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil. É de se afastar a prescrição do fundo de direito,

eis que as parcelas do reajuste em apreço são de trato sucessivo, sendo aplicável ao caso o enunciado da Súmula

nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Passo ao exame do mérito propriamente dito.

 

A Lei nº 8.622, de 19/01/1993 (DOU de 20/01/1993), concedeu a todos os servidores, civis e militares, da

administração direta, autárquica e fundacional, um reajustamento de 100% (cem por cento) sobre a remuneração

de dezembro de 1992, a partir de janeiro de 1993 (artigo1º).

O mesmo diploma legal determinou, em seus artigos 4º a 7º, o envio, pelo Poder Executivo, de projeto de lei

"especificando os critérios para reposicionamento" dos servidores civis e "adequação dos postos, graduações e

soldos" dos servidores militares. Não obstante a determinação de elaboração de projeto de lei, a Lei nº 8.622/93 já

especificou que os reposicionamentos e adequações produziriam efeitos a partir de janeiro de 1993, traçando

inclusive os parâmetros de remuneração dos oficiais generais e das carreiras do magistério.

O comando foi concretizado com a promulgação da Lei nº 8.627, de 19/03/1993 (DOU de 20/02/1993), que, sob

tal pretexto, concedeu reajuste aos servidores militares - o maior soldo com o percentual de 28,86%, já

especificado na Lei nº 8.622/93 - e também a algumas categorias de servidores civis, inclusive do magistério.

Com apoio no artigo 37, X, da Constituição Federal de 1988 a Câmara dos Deputados estendeu o reajuste de

28,86% aos seus servidores, através do Ato da Mesa nº 60, de 20 de janeiro de 1993. O mesmo foi feito pelo

Senado Federal, através do Ato da Comissão Diretora nº 42/93.

Considerando auto-aplicável a norma constante do referido inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, bem

como entendendo que as aludidas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 haviam disposto sobre revisão geral, o Supremo

Tribunal Federal, na 8ª Sessão Administrativa, de 29/04/1994, examinando o Processo Administrativo nº 19.426-

3, e com os votos vencedores dos Ministros Octavio Galotti, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Celso de Mello,

Carlos Velloso, Marco Aurélio e Francisco Rezek, resolveu determinar a observância do acréscimo percentual de

28,86% aos seus servidores, assim dispondo:

 

Examinando o processo nº 19.426-3 e considerando: a) a inviabilidade de cogitar-se de aumento da remuneração

dos servidores públicos sem que seja reposto o poder aquisitivo dos vencimentos; b) a abrangência das Leis nºs

8.622, de 19 de janeiro de 1993 e 8.627, de 19 de fevereiro de 1993, que beneficiaram a todos os servidores

militares; c) a auto-aplicabilidade e, portanto, a imperatividade, com eficácia imediata, da norma constitucional

asseguradora da revisão geral da remuneração de civis e militares na mesma data, sem distinção de índice -

inciso X do artigo 37 - respeitado, inclusive, o princípio da isonomia; d) o fato de o soldo mais alto haver sido

reajustado em 28,86%, além do reajuste previsto no artigo 1º da Lei nº 8.622/93; e) a uniformidade de tratamento

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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que deve haver quando em jogo a revisão remuneratória, a implicar a reposição, ainda que parcial, do poder

aquisitivo dos vencimentos; f) a circunstância de os servidores da Câmara dos Deputados haverem sido

contemplados com percentual de 28,86% - Ato da Mesa nº 60, de 20 de janeiro de 1993; finalmente, a premissa

segundo a qual ocorreu revisão remuneratória, RESOLVEU, por maioria de votos, determinar a observância do

acréscimo percentual de 28,86%, a partir de 1º de janeiro de 1993, às remunerações dos respectivos servidores

(inclusive aposentados e pensionistas).

Os Ministros Ilmar Galvão, Néri da Silveira, Moreira Alves e Sidney Sanches (Presidente) votaram pela remessa

de Projeto de Lei ao Congresso Nacional, para o reajuste pretendido, em face do que dispõe o art.96, inciso II,

letra "b", da Constituição Federal, e da orientação da Corte firmada na Súmula 339, segundo a qual "não cabe

ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos, sob

fundamento de isonomia", não se aplicando, ademais, ao caso, o disposto no art.2º da Lei nº 7.808, de

20.07.1989, nem a orientação administrativa pelo Tribunal, segundo a qual, em se tratando de revisão geral de

vencimentos de todos os servidores do Poder Executivo, ela se estende automaticamente aos servidores do Poder

Judiciário, independente de lei, pois, por força da Lei nº 8.622, de 19.1.1993, não houve revisão geral e

indiferenciada de vencimentos dos servidores do Poder Executivo, mas, reajuste apenas para os servidores

militares e, ainda assim, com percentuais diferenciados entre os vários postos e graduações.

Seguindo a mesma orientação do Supremo Tribunal Federal, na supratranscrita decisão administrativa, o reajuste

de 28,86% foi estendidos aos servidores do Tribunal de Contas da União (Resolução Administrativa nº 014/93),

do Superior Tribunal de Justiça (PA-233/93, julgado em 06/05/93), da Justiça Federal (PA nº 2897/93 do

Conselho da Justiça Federal), da Justiça Eleitoral (Sessão de 06/05/1993 do Tribunal Superior Eleitoral), do

Ministério Público da União (despacho do Procurador Geral da República de 06/05/1993), da Justiça do Trabalho

(Resolução Administrativa nº 16/93-OE do Tribunal Superior do Trabalho).

Por fim, após intenso debate na Justiça Federal de Primeira Instância, nos Tribunais Regionais Federais e no

Superior Tribunal de Justiça, o entendimento jurisprudencial foi pacificado pela decisão do Plenário do Supremo

Tribunal Federal no Recurso Ordinário em Mandado de Segurança nº 22.307-7/DF, julgado em 19/02/1997,

Relator o Ministro Marco Aurélio, acórdão publicado no DJ de 13/06/1997 e assim ementado:

 

Recurso ordinário - Prazo - Mandado de segurança - Supremo Tribunal Federal. O silêncio da legislação sobre o

prazo referente ao recurso ordinário contra decisões denegatórias de segurança, ou a estas equivalentes, como é

o caso da que tenha implicado a extinção do processo sem julgamento do mérito - mandado de segurança nº

21.112/PR (AGRG), relatado pelo Ministro Celso de Mello, perante o Plenário, cujo acórdão foi publicado no

Diário da Justiça de 29 de junho de 1990, à página 6.220 - é conducente à aplicação analógica do artigo 33 da

Lei nº 8.038/90. A oportunidade do citado recurso submete-se à dilação de quinze dias.

Revisão de vencimentos - Isonomia. "A revisão geral de remuneração dos servidores públicos, sem distinção de

índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data" - inciso X - sendo irredutíveis,

sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os vencimentos dos

servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição Federal.

 

Votaram vencedores, na ocasião, os Ministros Marco Aurélio, Maurício Corrêa, Ilmar Galvão, Carlos Velloso,

Néri da Silveira, Sepúlveda Pertence e vencidos os Ministros Celso de Mello, Octavio Gallotti, Sidney Sanches e

Moreira Alves.

Prevaleceu a tese de que as Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 cuidaram de revisão geral de vencimentos, que se

distingue de aumento, deixando-se de fora os servidores civis. Entendeu-se ainda cabível a extensão do reajuste,

face à auto-aplicabilidade da norma constante do artigo 37, X, da Constituição Federal, e ao precedente

administrativo do próprio STF.

Foram afastados os argumentos contrários, calcados: a) na ofensa ao princípio da separação dos Poderes, por

interferência indevida no Poder Executivo; b) na ofensa ao princípio da legalidade, por impossibilidade de

extensão do reajuste sem expressa previsão legal; c) na Súmula 339 do próprio STF; d) na inadequação do

mandado de segurança para arguição da inconstitucionalidade de lei, por omissão parcial, quando resulta exclusão

discriminatória de benefício; e) no caráter específico e não geral da revisão veiculada pelas Leis nºs 8.622/93 e

8.627/93.

Não obstante tais argumentos, decidiu-se que não era o caso de declaração de inconstitucionalidade por omissão

parcial de lei, determinando-se o encaminhamento de projeto de lei estendendo o reajuste, nem tampouco de

declaração de inconstitucionalidade da norma que autorizou o reajuste discriminatório, retirando-a do mundo

jurídico. Reconheceu-se a afronta a dispositivo expresso da Constituição, cabendo ao Poder Judiciário determinar

a extensão do reajuste, a fim de dar cumprimento ao princípio da isonomia.

Em sede de embargos de declaração, decidiu ainda o Supremo Tribunal Federal, pelo voto vencedor do Ministro

Ilmar Galvão (Informativo STF nº 106, de 23/04/1998), e esclarecendo questão anteriormente suscitada no voto

do Ministro Maurício Corrêa, que é descabida a compensação de eventuais reajustes remuneratórios ocorridos

posteriormente, como por exemplo o determinado pela Medida Provisória nº 583/94, uma vez que tais reajustes
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deveriam considerar, em sua aplicação, o reajuste então decidido.

A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: "O reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do

Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais".

Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei

nº 8.627/93, pelo eufêmico "reposicionamento", com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a

qualquer outro reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº

8.627/93, com reajustes inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já

recebido e o aludido percentual.

O mesmo raciocínio prevalece para reconhecer-ser o direito dos militares de postos inferiores à complementação

do reajuste, consistente na diferença entre o percentual de 28,86% e os índices efetivamente percebidos em virtude

da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pelas Leis nº 8.622 e 8.627/93, à luz do princípio

disposto no artigo 37, X, da Constituição Federal.

O Superior Tribunal de Justiça consolidou seu entendimento no julgamento do REsp nº 990284/RS, submetido ao

rito do artigo 543-C do Código de Processo Civil (Recurso Especial Repetitivo):

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Mostra-se inviável a apreciação de ofensa a dispositivos constitucionais, uma vez que não cabe a esta Corte,

em sede de recurso especial, o exame de matéria constitucional, cuja competência é reservada ao Supremo

Tribunal Federal, nos termos do art. 102, inciso III, da Carta Magna.

2. Se o recorrente aduz ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil mas não evidencia qualquer omissão,

contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, deixando de demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao

mencionado dispositivo, aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284 do Excelso Pretório.

3.Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93 e

8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção do

mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele percentual

implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. De acordo com a jurisprudência deste Tribunal, a correção monetária deve ser aplicada a partir da data em

que deveria ter sido efetuado o pagamento de cada parcela. Precedentes.

6. Consolidou-se neste Sodalício a tese de que, por terem naturezas distintas, é vedada a compensação do

reajuste com valores pagos a título de complementação do salário mínimo.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente. Nesse

sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a

janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001, após

superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao reajuste

em tela.

10. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela
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Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp 990284/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 26/11/2008, DJe 13/04/2009)

O percebimento de referido reajuste, todavia, há que ser limitado até o advento da Medida Provisória nº 2.131, de

28/12/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas com efeitos

financeiros a partir de 01/01/2001. Não havendo correlação entre os valores dos soldos recebidos anteriormente e

o novo patamar remuneratório, não é devido o pagamento do reajuste após a referida data.

Destarte, tem-se que todas as parcelas devidas ao autor foram atingidas pela prescrição, razão pela qual o pedido

inicial não há de ser acolhido.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, com as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022126-43.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação apresentado pelos Embargados, em face da sentença que julgou parcialmente

procedentes os embargos, devendo a execução prosseguir em relação à embargada THEREZA SCORSATTO

BORGATTO e em relação aos demais embargados pelos valores propostos pela União Federal (fls. 83/84)

totalizando R$ 316.711,56 para a data de 02/2005, já incluídos os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre

o valor da execução.

 

Embargos de Declaração interpostos pelos embargados e rejeitados.

 

Em suas razões de inconformismo, os Embargados pedem o reconhecimento da natureza salarial da vantagem

PCCS, com a incorporação à remuneração, com correção pelos mesmos índices de reajustes aplicados sobre os

salários, vencimentos e demais parcelas integrantes do conceito de remuneração. Pedem também a redução dos

honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

2009.61.00.022126-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ADELIA DE LOURDES SECCO ZANOTTO e outros. e outros

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00221264320094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

Em relação à propositura da execução, a lei concede ao executado a possibilidade de instaurar o contraditório,

manifestando-se por meio de embargos à execução.

 

Em que pese a contrariedade dos embargos face ao processo de execução por quantia certa, não têm eles o mero

caráter contestatório da dívida, revestindo-se, inclusive, do caráter de ação incidental, a qual, conexa ao processo

executivo a que se refere, visa a sua destruição ou, ao menos, cortar-lhe os excessos.

 

Com o trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento, a execução deve ater-se ao objeto do

que fora decidido, tanto no que se refere à natureza da prestação, quanto a sua quantidade, não cabendo qualquer

ampliação do quanto ali fora estipulado.

 

Sendo assim, os cálculos que extrapolam os limites do julgado, não constituem título representativo do crédito

quanto à sua liquidez, ao menos em relação ao que excede o julgado, conforme jurisprudência que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CONTA DE LIQUIDAÇÃO -

SÚMULA 260 DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS - DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE

EVOLUÇÃO DOS REAJUSTES DO BENEFÍCIO - LIMITES OBJETIVOS DA COISA JULGADA.

1. Cumpre ao contador judicial, na conta de liquidação, obedecer fielmente o estabelecido no julgado, valendo-se

dos elementos constantes dos autos e demonstrando, minuciosamente, como chegou aos resultados apurados, sem

'copiar' valores apurados por quaisquer das partes.

2. O processo de execução deve se ater aos limites objetivos da coisa julgada, não se admitindo a apuração de

quantia superior ou inferior à estabelecida no título executivo.

3. Se o julgado determina a revisão do benefício de acordo com os critérios da Súmula 260 do Tribunal Federal

de Recursos, não pode o auxiliar do Juízo, valer-se de outros, como, por exemplo, uma inexistente equivalência

salarial - em número de salários-mínimos - fora do período definido no artigo 58 do ADCT.

4. No caso, havendo erro material na conta, devem ser declarados nulos todos os atos praticados a partir da sua

elaboração, vez que violada a coisa julgada material.

5. Recurso prejudicado. (Apelação Cível 96.03.005971-4/SP, 9ª Turma, rel. Desembargadora Federal Marisa

Santos, DJU 2.2.2004)

 

Os cálculos da embargante foram elaborados da seguinte forma:

 

"1)diferença salarial apurada em janeiro/88 e outubro/88, lapso de tempo em que os valores de Adiantamentos de

PCCS ficaram congelados. Vale consignar que a própria parte autora firma em sua petição inicial que "somente

em novembro de 1988 é que a parcela denominada "Adiantamento do PCCS foi corrigida nos termos do artigo

8º, do Decreto-lei 2.335/85 (ou seja, de acordo com as URP's)" (fls. 11 da ação ordinária). Consequentemente, o

período delimitado na exordial para correção ante o congelamento da parcela e confirmado pela coisa julgada é

de janeiro a outubro de 1988, razão pela qual foram excluídos os períodos posteriores apresentados na conta de

liquidação dos apelantes, que estenderam as diferenças até fevereiro/2005.

2)Honorários advocatícios dde 10% sobre o valor da causa e não sobre o valor da condenação, conforme

calculado pelos exequentes.

3)Juros legais de 0.5% ao mês, contados da citação (seis por cento ao ano).

4)Aplicação de índices de correção monetária de acordo om o Provimento nº 26.

5)Atualização dos cálculos para 02?2005, mesma data da parte autora.

6) na apuração das bases de cálculos foram considerados os recibos dos pagamentos salariais no período de

janeiro/1988 a outubro/1988 enviados pela Divisão de Administração do Ministério da Saúde através do Ofícios

nºs 1348/09 e 1391/09 do MS/NUESP/DIAD/SEPAI".
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Os embargados, ora apelantes, apresentaram cálculos no valor de R$ 14.486.032,20 atualizados para

fevereiro/2005 (fls. 496/987 dos autos da ação principal).

A União Federal apresentou cálculos no total geral de R$ 314.723,70, também para 02/2005 (fls.82/162).

 

Vê-se que a União decaiu de parte mínima do pedido, diante da diferença entre o valor acolhido pela sentença (R$

316.711,56) e o postulado pelos embargados.

 

Tendo a parte embargada decaído de grande parte do pedido, de acordo com o art. 21, parágrafo único, do CPC,

deve arcar com a totalidade dos honorários advocatícios.

 

No caso, em atenção à regra inserta no § 4º do art. 20 do CPC, imperioso reconhecer que o r. Juízo "a quo" houve

por bem fixar, a título de honorários advocatícios em favor da União Federal, o percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor da execução fixado para cada um dos ora apelantes.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo dos embargados.

 

Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018589-69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de inclusão do espólio do sócio Franco Forno e dos sócios

Vanderlei Pinto Santana e Evangelina dos Anjos Correia Santos no polo passivo da demanda.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a falta de recolhimento das verbas relativas

aos FGTS constitui ilegalidade, passível de responsabilização pessoal dos sócios e administradores da executada.

Requer, assim, seja incluído o espólio do sócio Franco Forno e dos sócios Vanderlei Pinto Santana e Evangelina

dos Anjos Correia Santos no polo passivo da demanda.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

2010.03.00.018589-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PAES E DOCES PARQUE DA MOOCA LTDA

ADVOGADO : SP039551 RONALDO CAFFARO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00386147520074030399 9F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

"Ab initio", saliento que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso

submetido ao procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n.

8.620/93:

"O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder

solidariamente, estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está

consubstanciada no artigo 13 5, inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei

complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição".

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10)

Destarte, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do mencionado artigo, o redirecionamento da

execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135, III, do

Código Tributário Nacional.

A extração direta de título executivo, portanto, não tem mais respaldo normativo.

Neste sentido, seguem precedentes da Primeira Seção:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIO S. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. 

I - Entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça

julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

II - Da mera presença dos nomes dos sócios da empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a

presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135

do CTN. 

III - No caso em tela, a responsabilidade da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária

da pessoa jurídica executada se fundaria na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da

irregularidade do próprio fundamento, a embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da

sociedade observa-se que a sócia não tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de

02.03.1988, anterior ao período dos créditos objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer

elemento que demonstre que a sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. 

IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana Queiroz San Emeterio do pólo passivo da

execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Des. Fed. Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Consoante

estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas

aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese

de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na

gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e

que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. Ora, ainda

que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no

pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente

comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de

deveres por parte dos sócio s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). A admissão da

corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa

reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre

do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a
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falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do

período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar provado que agiu com dolo

ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde

cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado

em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006,

DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio /terceiro praticou atos ilegais

ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo

exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que

demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos infringentes a que se nega

provimento.

(TRF3, EI 697921, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

 

As contribuições para o FGTS, apesar de não possuírem a natureza tributária, são inscritas em Dívida Ativa, posto

que incluídas no conceito de Dívida Ativa Não Tributária, nos termos do artigo 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, na

redação dada pelo Decreto-lei n. 1.735/79.

Com efeito, as contribuições para o FGTS são cobradas na forma da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80),

conforme o disposto no seu artigo 2º. O artigo 4º e seu § 2º do mencionado diploma legal estabelece:

 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

(...)

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e

(...)

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

 

Por tais razões, as normas de responsabilidade previstas nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional

aplicam-se à cobrança das contribuições para o FGTS, não obstante a sua natureza não tributária, por força do

citado § 2º do artigo 4º da LEF.

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos,

o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo

135, III, do CTN.

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica.

Neste sentido, a Súmula n. 430 do C. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de

diligência realizada por meio de Oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios

gerentes/administradores da sociedade, nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Destarte, a certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício bastante de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida

em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Contudo, na hipótese dos autos, como bem salientou o MM. Juízo a quo, observa-se que a empresa executada

compareceu espontaneamente nos autos (fls. 06), mas, depois não foi mais encontrada (fls. 20v). Na sequência,

houve postulação pela exequente de inclusão dos sócios no polo passivo da execução (fls. 33 e 167). Porém,

verifico que a parte exequente não comprovou documentalmente quaisquer das hipóteses do art. 50 do CC para

ensejar o inclusão dos sócios no polo passivo da ação executiva.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.
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São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006411-79.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela exequente Simone Aparecida dos Santos Cruz Salit que, em face de sentença,

considerou que a autora já recebeu os valores pleiteados nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, e

extinguiu o feito com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil - CPC.

Apela a exequente. Em suas razões recursais, alega que não há provas nos autos quanto ao pagamento dos

expurgos econômicos consignados na adesão ao termo do acordo estabelecido pela LC nº 110/2001.

Sustenta ainda que a alegação de pagamento está preclusa, considerando que o momento certo para tal afirmativa

era na contestação, fato que não ocorreu. 

Requer, assim, o acolhimento e provimento do presente recurso para cassar a r. sentença e determinar que a

apelada cumpra a obrigação de fazer que lhe foi imposta. 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o breve relatório.

 

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, não há como reconhecer a ocorrência de preclusão temporal da matéria referente à adesão ao acordo

firmado entre as partes nos termos da LC nº 110/2001, uma vez que referida matéria pode ser alegada em qualquer

tempo e em qualquer grau de jurisdição.

Nesse sentido, é a orientação jurisprudencial desta Corte:

 

FGTS. TITULAR DA CONTA FUNDIÁRIA FALECIDO. LEGITIMIDADE DOS DEPENDENTES

PREVIDENCIÁRIOS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS

NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA AFEITA ÀS CONDIÇÕES DA AÇÃO NÃO SUJEITA À

PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. TERMOS DO ACORDO PREVISTOS

PELA LC Nº 110/2001. POSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO NA HIPÓTESE EM QUE O

DEVETOR OBTÉM POR QUALQUER MODO A REMISSÃO TOTAL DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE DE

CELEBRAÇÃO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. NÃO HÁ OFENSA AO ART. 36 DO CPC. VALIDADE

DO TERMO DE ADESÃO CONSOLIDADA PELA SÚMULA VINCULANTE Nº 1.

1. Correção de ofício do polo ativo para figurar a Sra. Elysia de Moura, na qualidade de dependente

previdenciária do titular da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.858/80.

2. O acordo celebrado entre a parte autora e a Caixa Econômica Federal em data anterior a propositura da

presente demanda acarreta a falta de interesse de agir, razão pela qual pode ser alegado em qualquer tempo e

grau de jurisdição, não se sujeitando à preclusão .

3. Não pode a autora pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral, invocando a desistência

posterior. Os termos de adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as condições para a adesão

2010.61.14.006411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SIMONE APARECIDA DOS SANTOS CRUZ SALIT

ADVOGADO : SP059764 NILTON FIORAVANTE CAVALLARI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

No. ORIG. : 00064117920104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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e forma de pagamento, em consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não podendo assim ser

desconsiderado unilateralmente.

4. Os termos do acordo decorrem diretamente das disposições fixadas pela Lei Complementar nº 110/2001 e não

de ato de vontade da Caixa Econômica Federal. O art. 794, II, do Código de Processo Civil, por sua vez, prevê

forma de extinção da execução a hipótese do devedor obter "... por qualquer outro meio, a remissão total da

dívida.".

5. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora com o

consequente pedido de homologação judicial por qualquer das partes.

6. Após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida

acerca da validade do acordo em questão.

7. Apelação improvida.

(TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AC 0036811-65.2003.4.03.6100 - Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR - julgado em

08/12/2009 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/01/2010 PÁGINA: 141)

APELAÇÃO CÍVEL. FGTS. VALIDADE DO TERMO DE ADESÃO FIRMADO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1 - Sendo indiscutível a possibilidade de as partes, maiores e capazes, porem fim à relação processual que

integrem, nada há de impedir a dedução, entre elas, de acordo extrajudicial para aquele fim, fazendo-o mesmo

sem a participação de advogado.

2 - Uma vez celebrados, o acordo ou a transação tornam-se "ato jurídico perfeito", produzindo entre as partes o

mesmo efeito da coisa julgada.

3 - O adimplemento da transação firmada pelas partes é irrelevante para o processo de execução que ela

encerra. Em caso de descumprimento do acordo celebrado, deve o interessado buscar as vias próprias que

possibilitem tal discussão.

4 - A adesão aos termos previstos na LC 110/2001 pode ser alegada a qualquer tempo e em qualquer grau de

jurisdição, não incidindo sobre a matéria a idéia de preclusão.

5 - Apelação improvida.

(TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A - AC 0003491-43.2003.4.03.6126 - Juiz Conv. PAULO CONRADO -

julgado em 15/04/2011 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2011 PÁGINA: 265)

 

 

Quanto ao Termo de Adesão.

 

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar, nos termos ali delineados, as

diferenças de atualização monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS originadas quando da edição

dos Planos Verão (janeiro de 1989 - diferença de 16,64%, decorrente da incidência do IPC pro rata de 42,72%) e

Collor I (IPC integral de 44,80%), mediante a subscrição, pelo trabalhador, do termo de adesão previsto em seu

artigo 4º.

 

O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda com as condições de crédito, prazos de pagamento e

eventual deságio previstos no artigo 6º da Lei Complementar nº 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e

renunciando ao direito de pleitear judicialmente diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser

(junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991),

nos termos do inciso III do referido artigo.

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, o que conduz à conclusão que sequer poder-se-ia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no artigo

3º da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar nº 110/2001 vinculam o

trabalhador que opta pela via extrajudicial.

 

Por outro lado, não foi sequer alegado ou apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras nulidades

capazes de invalidar o mencionado termo de adesão. Assim, na esteira do entendimento firmado pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento do RE 418.918/RJ, noticiado no Informativo STF nº 381, os defeitos da

manifestação da vontade por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na

forma da Lei Complementar nº 110/2001.

 

Acresço que a questão relativa à juntada do termo de adesão já foi examinada pela Primeira Seção do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso representativo da controvérsia, que decidiu pela

imprescindibilidade da juntada do referido termo para validar a extinção do processo. (REsp 1107460/PE, Rel.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     543/1755



Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção. Julgado em 12/08/2009, DJe 21/08/2009).

 

No caso dos autos, o documento acostado pela ora apelada às fls. 81 - Termo de Adesão - demonstra que a autora

aderiu às condições previstas na Lei Complementar nº 110/2001.

 

Dessa forma, reputo-o como suficiente a demonstrar que a autora aderiu aos Termos do Acordo, o que resulta na

renuncia da parte autora ao direito de postular pelas diferenças de atualização monetária referentes aos Planos

Bresser (junho de 1987), Verão (01/12/1988 a 28/02/1989), Collor I (abril e maio de 1990) e Collor II (fevereiro

de 1991), nos termos do inciso III do referido artigo.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação,

considerando que o STF declarou inconstitucional o art. 29-A, da lei 8.036/90 (ADIN 2736), bem como ao

pagamento das custas. Contudo, fica suspensa sua exigibilidade enquanto subsistirem as condições que garantiram

a concessão da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

À UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais: face às petições de fls. 240/242 e 244/248,

proceda-se à anotação de tramitação prioritária, nos termos da Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001311-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda e Haras São Marcos Ltda contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que rejeitou exceção de pré-executividade que versava sobre

ilegitimidade passiva e ocorrência da prescrição.

2011.03.00.001311-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : FAZENDA E HARAS SAO MARCOS LTDA

ADVOGADO : SP083659 DOUGLAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN

PARTE RÉ : NELSON MORENO

ADVOGADO : SP081876 JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS e outro

PARTE RÉ : WILSON ALVES DE ARAUJO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00583512520004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, estarem evidenciadas a sua ilegitimidade passiva e a

ocorrência da prescrição, razões pelas quais, requer a reforma da decisão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

"Ab initio", analisando os autos, vislumbro que a agravante é a executada desde o início da lide, como o possível

aferir da consulta feita pelo oficial de justiça ao magistrado às fls. 37. Diante disso, não merece prosperar a

alegação de ilegitimidade passiva.

 

 No tocante à prescrição, saliento que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento

de recurso submetido ao procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucionais o art.

23, § 5°, da Lei n° 8.036/90 e o art. 55 do Decreto 99.684/90, conforme veiculado no informativo n°767 :

 

"Limita-se a cinco anos o prazo prescricional relativo à cobrança judicial de valores devidos, pelos empregados

e pelos tomadores de serviço, ao FGTS. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria, negou

provimento a recurso extraordinário com agravo e alterou orientação jurisprudencial - que fixava prazo

prescricional de 30 anos - para estabelecer novo lapso temporal (quinquenário), a contar do presente julgado.

Na espécie, o TST confirmara julgado do TRT que garantira a empregado que prestara serviços no exterior o

prazo prescricional trintenário para a cobrança de contribuições devidas ao FGTS, a ser calculado sobre todas

as parcelas de natureza salarial. O TST aplicara, assim, o Enunciado 362 de sua Súmula ["É trintenária a

prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o prazo de

2 (dois) anos após o término do contrato de trabalho"]. O agravante (empregador) defendia a não aplicação da

prescrição trintenária para a cobrança de diferenças do FGTS, ao fundamento de que o referido fundo integraria

o rol dos direitos dos trabalhadores. Alegava, assim, que o FGTS derivaria do vínculo de emprego, razão pela

qual a ele seria aplicado o prazo quinquenal previsto no art. 7º, XXIX, da CF. A Corte sublinhou que a questão

constitucional ora versada seria diversa daquela que ensejara a interposição do RE 584.608/SP (DJe de

13.8.2009), cuja repercussão geral fora negada pelo STF. Apontou que, no mencionado recurso, discutia-se o

prazo prescricional aplicável sobre a cobrança da correção monetária incidente sobre a multa de 40% sobre os

depósitos do FGTS. No presente apelo, seria discutido o prazo prescricional aplicável para a cobrança das

contribuições ao FGTS não depositadas tempestivamente pelos empregadores e tomadores de serviço e, portanto,

não meras diferenças nos recolhimentos.O Colegiado apontou que normas diversas a disciplinar o FGTS teriam

ensejado diferentes teses quanto à sua natureza jurídica: híbrida, tributária, previdenciária, de salário diferido,

de indenização, dentre outras. Em verdade, antes do advento da CF/1988, o Supremo já afastara a tese do

suposto caráter tributário ou previdenciário das contribuições devidas a esse fundo e salientara ser o FGTS

direito de índole social e trabalhista. Ressaltou que, não obstante julgados que assentaram a finalidade

estritamente social de proteção ao trabalhador, o STF continuara a perfilhar a tese da prescrição trintenária do

FGTS, em virtude do disposto no art. 20 da Lei 5.107/1966 c/c art. 144 da Lei 3.807/1960. Ao se posicionar pela

prescrição trintenária aos casos de recolhimento e de não recolhimento do FGTS, a jurisprudência da Corte

estaria em divergência com a ordem constitucional vigente. Isso porque o art. 7º, XXIX, da CF prevê, de forma

expressa, o prazo quinquenário a ser aplicado à propositura das ações atinentes a "créditos resultantes das

relações de trabalho". Desse modo, a existência de disposição constitucional expressa acerca do prazo aplicável

à cobrança do FGTS, após a promulgação da CF/1988, significaria não mais subsistirem razões para se adotar o

prazo de prescrição trintenário. Via de consequência, o Plenário reconheceu a inconstitucionalidade dos artigos

23, § 5º, da Lei 8.036/1990; e 55, do Regulamento do FGTS aprovado pelo Decreto 99.684/1990, na parte em que

ressalvam o "privilégio do FGTS à prescrição trintenária", por afronta ao art. 7º, XXIX, da CF. No caso, o

recorrido ajuizara sua reclamação trabalhista em 19.4.2007, com pedido de pagamento de FGTS relativo ao

período de maio de 2001 a dezembro de 2003. Não obstante a reclamação tivesse sido ajuizada no biênio

imediatamente posterior ao término da relação de emprego, ela somente seria apta a alcançar os valores devidos

e não adimplidos nos cinco anos anteriores ao seu ajuizamento. A dizer de outro modo, deveria ser dado parcial

provimento ao presente recurso extraordinário para reconhecer como não devidas as contribuições ao FGTS
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quanto ao período anterior a 19.4.2002, em razão da prescrição. Entretanto, por mais de vinte anos e mesmo com

o advento da CF/1988, o STF e o TST entendiam que o prazo prescricional aplicável ao FGTS seria o trintenário.

O Colegiado destacou, ainda, a necessidade de garantia da segurança jurídica, tendo em conta a mudança

jurisprudencial operada.Vencidos o Ministro Marco Aurélio, que provia o recurso em parte, e os Ministros Teori

Zavascki e Rosa Weber, que desproviam o recurso, mas mantinham a jurisprudência anterior da Corte. O

Ministro Marco Aurélio assentava que, observado o biênio, seria possível pleitear, na inicial da reclamação

trabalhista, as parcelas dos últimos cinco anos. Esclarecia que o provimento seria parcial porque haveria

parcelas não prescritas. Os Ministros Teori Zavascki e Rosa Weber entendiam que o prazo prescricional ora

debatido seria de trinta anos. O Ministro Teori Zavascki reputava que, no caso do FGTS, haveria duas relações

jurídicas completamente distintas: a) a relação estabelecida entre o FGTS e o empregador, cuja natureza não

seria de salário, nem de verba trabalhista diretamente, porque o Fundo não poderia ser credor trabalhista e,

portanto, não poderia ser empregado; b) a relação entre o empregado e o Fundo, em que se poderia até mesmo

cogitar da aplicação do inciso XXIX, do art. 7º, da CF, mas não na relação jurídica posta quanto à execução de

uma contribuição ao Fundo, não feita oportunamente, sob pena de haver prazos prescricionais diferentes para a

mesma pretensão.(ARE 709212/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, 13.11.2014. (ARE-709212)

Contudo, observa-se que o Pretório Excelso ao analisar o tema, entendeu por modular os efeitos da sua decisão,

razão pela qual, o prazo prescricional de 5 anos somente se aplica a partir da data do julgamento.

 

Portanto, na hipótese dos autos, estando a controvérsia adstrita a período anterior ao pronunciamento da Suprema

Corte, há que se reconhecer o prazo trintenário para fins de cálculo da prescrição.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos da

fundamentação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005609-80.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por André Cirilo Ribeiro de Oliveira em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 69

e 70) que julgou improcedente o pedido de isonomia, em relação aos servidores do Tribunal de Contas da União,

dos valores pagos a título de Auxílio-Alimentação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa,

observado o disposto na Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 72 a 91) a parte autora alega, em síntese, que a legislação pertinente não fixa critérios

diversos para a diferenciação de valores recebidos sob aquela rubrica, mormente em se tratando de verba de

caráter indenizatório. 

2011.61.03.005609-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : ANDRE CIRILO RIBEIRO DE OLIVEIRA
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APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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A União apresentou contrarrazões (fls. 96 a 105).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O pedido, de equiparação do valor do Auxílio-Alimentação em relação a funcionários públicos federais de

categoria diversa, está fundamentado no art. 22 da Lei 8.460/92, que trata daquela verba:

 

"Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos

servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório.

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a percepção de um único

auxílio-alimentação, mediante opção. 

§ 3º O auxílio-alimentação não será: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 1997)

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade

Social do servidor público;

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o servidor estiver em

exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta

básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22

dias.

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de

treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem

deslocamento da sede.

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto

aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6º."

 

Cabe ao Poder Executivo tratar da concessão mensal do Auxílio-Alimentação, custeado mediante recursos do

órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício. É defeso ao Poder Judiciário, nesse passo, adentrar na

autonomia financeira de que dispõem os órgãos ou entes do Executivo, modificando os parâmetros para a fixação

do valor, haja vista o postulado constitucional da separação de poderes. Ao contrário, ao Judiciário incumbe

analisar, unicamente, o aspecto da legalidade, não restando evidenciado nos autos qualquer infração à lei.

 

A própria Lei 8.112/90 prevê, em seu art. 41, §4º, a isonomia dos vencimentos para servidores dos três Poderes

que ocupem cargos de atribuições iguais ou semelhantes, conforme segue:

 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei. 

(...)

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo

Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à
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natureza ou ao local de trabalho. 

 

Insta salientar a diferença entre vencimento e remuneração. Enquanto há de fato previsão de tratamento

isonômico no tocante aos vencimentos, ainda que como mencionado não caiba ao Judiciário decidir a respeito, o

Auxílio-Alimentação enquadra-se na definição de remuneração, ou seja, é distinto do vencimento e, como ele, faz

parte da remuneração.

 

A busca de tratamento isonômico referente a espécies remuneratórias passou a ser vedada por nossa Carta Magna

a partir da Emenda Constitucional 19/98, especificamente em seu art. 37, XIII, cujo texto colaciono abaixo:

 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público;

 

Por fim, ainda que realizada a distinção acima é oportuno lembrar que, combatida pela parte autora, a própria

Súmula 339/STF continua válida, inclusive havendo atualmente proposta para atribuição de caráter vinculante

(PSV 88):

 

"Súmula 339/STF: não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia"

 

Ainda nesse sentido, contrário ao provimento do pedido, caminho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS CRITÉRIOS APLICADOS AOS

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.

1. A fixação da quantia do auxílio-alimentação obedece aos critérios de disponibilidade econômica do Poder

Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário intervir na questão. Nesse aspecto, compete ao juiz apenas o exame

da legalidade dos atos administrativos, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

3. Incidência, por analogia, da Súmula 339/STF: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 605905/PR, Rel. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, DJe 17.12.2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. LEI 9.527/97. AUSÊNCIA

DE VINCULAÇÃO NECESSÁRIA COM O VALOR DA REFEIÇÃO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. "Não há omissão no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa,

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão" (STJ, AgRg

no REsp 1.054.145/RS, de minha relatoria, SEXTA TURMA, DJe de 11/03/2014).

II. O Tribunal de origem decidiu a causa em harmonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a

concessão, pelo Poder Judiciário, de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do

funcionalismo público, encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa, pelo que

incide na espécie, a Súmula 83/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.235.679/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/09/2014; EDcl no REsp 1.336.703/PR, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; AgRg no REsp 1.338.271/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012; REsp 1.239.488/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011.

III. A jurisprudência desta Corte restou firmada no sentido de que, "a partir da Lei 9.527/97, o montante pago a

título de auxílio-alimentação deixou de possuir correspondência exata com o valor de uma refeição por dia de

trabalho. O art. 22, §1º, da referida Lei dispôs que "a concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e

terá caráter indenizatório", retirando a natureza variável da redação anterior" (STJ, REsp 1.239.488/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011).

IV. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1384939/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, 2ª Turma, DJe 23.10.2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.
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AUTORIZAÇÃO DADA PELO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO OCORRÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO DE VALOR.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO SINTRAFESC DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia posta sob debate ao adotar o entendimento

de que é incabível a ingerência do Poder Judiciário na fixação dos valores do auxílio alimentação, vedada pelo

princípio da separação dos poderes, mostrando-se claras as razões que formaram seu convencimento, não

padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo qual não há que

se falar em afronta ao art. 535 do CPC.

2. A concessão pelo Judiciário de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do funcionalismo

público encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa (AgRg no REsp.

1.383.950/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 22.8.2013).

3. Não há que se falar em impropriedade do julgamento monocrático do presente recurso, uma vez que, nos

termos do art. 557, § 1o.- A do CPC, com redação dada pela Lei 9.756/98, é facultado ao Relator negar

seguimento ao Recurso Especial, com respaldo na jurisprudência da Corte, como no caso, com a prevalência do

valor celeridade à luz do princípio da efetividade; ademais, eventual nulidade da decisão monocrática fica

superada, uma vez instado o órgão colegiado a se pronunciar em sede de Agravo Regimental.

4. Agravo Regimental do SINTRAFESC desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1235679/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, DJe 26.08.2014) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. MAJORAÇÃO DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que o Poder Judiciário não pode conceder equiparação ou reajuste

de valores a título de auxílio-alimentação do funcionalismo público federal, por encontrar óbice na Súmula

339/STF. Precedentes.

2. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 1384145/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 17.09.2013) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O chamado prequestionamento implícito ocorre quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido

decididas no acórdão recorrido, sem a explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram.

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio alimentação entre os servidores do

Poder Executivo e Judiciário, esbarra no óbice da Súmula n. 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1025981/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 04.05.2009) 

 

Destarte, evidencia-se não haver amparo para que possa prosperar o pedido.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007765-41.2011.4.03.6103/SP

 

 

2011.61.03.007765-4/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Jeferson Luiz Rana Rodrigues em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 66 e

67) que julgou improcedente o pedido de isonomia, em relação aos servidores do Tribunal de Contas da União,

dos valores pagos a título de Auxílio-Alimentação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa,

observado o disposto na Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 69 a 88) a parte autora alega, em síntese, que a legislação pertinente não fixa critérios

diversos para a diferenciação de valores recebidos sob aquela rubrica, mormente em se tratando de verba de

caráter indenizatório. 

 

A União apresentou contrarrazões (fls. 92 a 107).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O pedido, de equiparação do valor do Auxílio-Alimentação em relação a funcionários públicos federais de

categoria diversa, está fundamentado no art. 22 da Lei 8.460/92, que trata daquela verba:

 

"Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos

servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório.

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a percepção de um único

auxílio-alimentação, mediante opção. 

§ 3º O auxílio-alimentação não será: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 1997)

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade

Social do servidor público;

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o servidor estiver em

exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta

básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22

dias.

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de
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treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem

deslocamento da sede.

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto

aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6º."

 

Cabe ao Poder Executivo tratar da concessão mensal do Auxílio-Alimentação, custeado mediante recursos do

órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício. É defeso ao Poder Judiciário, nesse passo, adentrar na

autonomia financeira de que dispõem os órgãos ou entes do Executivo, modificando os parâmetros para a fixação

do valor, haja vista o postulado constitucional da separação de poderes. Ao contrário, ao Judiciário incumbe

analisar, unicamente, o aspecto da legalidade, não restando evidenciado nos autos qualquer infração à lei.

 

A própria Lei 8.112/90 prevê, em seu art. 41, §4º, a isonomia dos vencimentos para servidores dos três Poderes

que ocupem cargos de atribuições iguais ou semelhantes, conforme segue:

 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei. 

(...)

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo

Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à

natureza ou ao local de trabalho. 

 

Insta salientar a diferença entre vencimento e remuneração. Enquanto há de fato previsão de tratamento

isonômico no tocante aos vencimentos, ainda que como mencionado não caiba ao Judiciário decidir a respeito, o

Auxílio-Alimentação enquadra-se na definição de remuneração, ou seja, é distinto do vencimento e, como ele, faz

parte da remuneração.

 

A busca de tratamento isonômico referente a espécies remuneratórias passou a ser vedada por nossa Carta Magna

a partir da Emenda Constitucional 19/98, especificamente em seu art. 37, XIII, cujo texto colaciono abaixo:

 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público;

 

Por fim, ainda que realizada a distinção acima é oportuno lembrar que, combatida pela parte autora, a própria

Súmula 339/STF continua válida, inclusive havendo atualmente proposta para atribuição de caráter vinculante

(PSV 88):

 

"Súmula 339/STF: não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia"

 

Ainda nesse sentido, contrário ao provimento do pedido, caminho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS CRITÉRIOS APLICADOS AOS

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.

1. A fixação da quantia do auxílio-alimentação obedece aos critérios de disponibilidade econômica do Poder

Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário intervir na questão. Nesse aspecto, compete ao juiz apenas o exame

da legalidade dos atos administrativos, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

3. Incidência, por analogia, da Súmula 339/STF: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 605905/PR, Rel. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, DJe 17.12.2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. LEI 9.527/97. AUSÊNCIA

DE VINCULAÇÃO NECESSÁRIA COM O VALOR DA REFEIÇÃO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM
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EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. "Não há omissão no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa,

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão" (STJ, AgRg

no REsp 1.054.145/RS, de minha relatoria, SEXTA TURMA, DJe de 11/03/2014).

II. O Tribunal de origem decidiu a causa em harmonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a

concessão, pelo Poder Judiciário, de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do

funcionalismo público, encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa, pelo que

incide na espécie, a Súmula 83/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.235.679/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/09/2014; EDcl no REsp 1.336.703/PR, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; AgRg no REsp 1.338.271/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012; REsp 1.239.488/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011.

III. A jurisprudência desta Corte restou firmada no sentido de que, "a partir da Lei 9.527/97, o montante pago a

título de auxílio-alimentação deixou de possuir correspondência exata com o valor de uma refeição por dia de

trabalho. O art. 22, §1º, da referida Lei dispôs que "a concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e

terá caráter indenizatório", retirando a natureza variável da redação anterior" (STJ, REsp 1.239.488/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011).

IV. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1384939/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, 2ª Turma, DJe 23.10.2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

AUTORIZAÇÃO DADA PELO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO OCORRÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO DE VALOR.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO SINTRAFESC DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia posta sob debate ao adotar o entendimento

de que é incabível a ingerência do Poder Judiciário na fixação dos valores do auxílio alimentação, vedada pelo

princípio da separação dos poderes, mostrando-se claras as razões que formaram seu convencimento, não

padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo qual não há que

se falar em afronta ao art. 535 do CPC.

2. A concessão pelo Judiciário de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do funcionalismo

público encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa (AgRg no REsp.

1.383.950/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 22.8.2013).

3. Não há que se falar em impropriedade do julgamento monocrático do presente recurso, uma vez que, nos

termos do art. 557, § 1o.- A do CPC, com redação dada pela Lei 9.756/98, é facultado ao Relator negar

seguimento ao Recurso Especial, com respaldo na jurisprudência da Corte, como no caso, com a prevalência do

valor celeridade à luz do princípio da efetividade; ademais, eventual nulidade da decisão monocrática fica

superada, uma vez instado o órgão colegiado a se pronunciar em sede de Agravo Regimental.

4. Agravo Regimental do SINTRAFESC desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1235679/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, DJe 26.08.2014) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. MAJORAÇÃO DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que o Poder Judiciário não pode conceder equiparação ou reajuste

de valores a título de auxílio-alimentação do funcionalismo público federal, por encontrar óbice na Súmula

339/STF. Precedentes.

2. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 1384145/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 17.09.2013) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O chamado prequestionamento implícito ocorre quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido

decididas no acórdão recorrido, sem a explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram.

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio alimentação entre os servidores do

Poder Executivo e Judiciário, esbarra no óbice da Súmula n. 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1025981/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 04.05.2009) 

 

Destarte, evidencia-se não haver amparo para que possa prosperar o pedido.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007781-92.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 72 e 73) que julgou

improcedente o pedido de isonomia, em relação aos servidores do Tribunal de Contas da União, dos valores pagos

a título de Auxílio-Alimentação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observado o

disposto na Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 75 a 94) a parte autora alega, em síntese, que a legislação pertinente não fixa critérios

diversos para a diferenciação de valores recebidos sob aquela rubrica, mormente em se tratando de verba de

caráter indenizatório. 

 

A União apresentou contrarrazões (fls. 98 a 103).

 

Em sua Apelação (fls. 104 a 106), a União pugna pela cessação dos benefícios de Gratuidade Judiciária ao autor,

pois não se enquadraria nos critérios exigidos pela Lei 1.060/50.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

2011.61.03.007781-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MILTON FERNANDES GARCIA DE MELLO
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APELANTE : Uniao Federal
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APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00077819220114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     553/1755



de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Primeiramente, decido a respeito da manutenção ou cessação da gratuidade judiciária, prevista pela Lei 1.060/50.

 

Conforme prevê o art. 4º daquele diploma legal, a concessão dos benefícios da Gratuidade Judiciária é realizada

mediante simples declaração de hipossuficiência, como segue:

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família. " 

 

O §1º do artigo informa ser essa uma presunção juris tantum, havendo duas hipóteses em que a parte não é ou

deixa de ser agraciada com os citados benefícios: ou por indeferimento do juiz, em caso de "fundadas razões",

conforme o art. 5º da Lei, ou caso o magistrado, conhecendo de inexistência ou desaparecimento dos requisitos

essenciais à sua concessão, comprovados pela parte contrária - consoante arts. 7º e 8º.

 

No caso concreto, o magistrado não entendeu haver motivação para o indeferimento do pedido. Portanto, caberia à

parte contrária, ou seja, à União, demonstrar a inexistência de hipossuficiência.

 

Não é o que ocorre. A União restringiu-se a avaliar a (in)existência de hipossuficiência baseada tão somente em

contracheques fornecidos pelo próprio autor (fls. 25 a 36), evidenciando que os valores percebidos mensalmente

estão consideravelmente abaixo do sugerido pela ré. Insta acrescentar que a Lei 1.060/50 não exige que o

beneficiado seja propriamente miserável, mas que o pagamento de custas e honorários onerará em demasia seu

sustento ou de sua família.

 

Neste mesmo sentido, a jurisprudência:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA .

DESPROVIMENTO.

O benefício da assistência judiciária não está atrelado a uma situação de miserabilidade, ou seja, basta que o

indivíduo não tenha condições de arcar com o próprio sustento e/ou de sua família com sua remuneração mensal.

O Superior Tribunal de justiça tem entendido que, para a concessão dos benefícios da assistência judiciária, é

suficiente a declaração, feita pelo interessado, de que sua situação econômica não permite vir a juízo sem

prejuízo de seu sustento e de sua família. Agravo legal a que se nega provimento.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1177197; Processo nº

200361000285008; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 125;

Relator: JUIZ JOSÉ LUNARDELLI

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. LEI Nº 1.060/50. ÔNUS DA PROVA DO

IMPUGNANTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA MANTIDA.

A parte que impugna concessão a benefício de assistência judiciária gratuita deve trazer aos autos prova

suficiente a demonstrar a capacidade econômica de suportar o pagamento das custas e despesas processuais pela

parte contrária, porquanto o ônus da prova é do impugnante, conforme disposto no artigo 333, I do CPC, c/c

artigo 7º da Lei nº 1.060/50. Precedentes do STJ. A simples alegação de possíveis rendimentos auferidos pela

impugnada não tem o condão de indeferir ou revogar o benefício da justiça gratuita, devendo prevalecer a

declaração de pobreza, que, demonstrada sua falsidade, sujeita o declarante à punição criminal e ao pagamento

de até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º). A existência de advogado contratado não é suficiente para

afastar a assistência judiciária, mas a presença do estado de pobreza. Apelação improvida.

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1560969; Processo nº

200961000249596; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:21/02/2011 PÁGINA: 350;

Relator: JUIZA MARLI FERREIRA).

 

 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria
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petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)".

STJ, (Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p.

242)

" IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO

JURÍDICO DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE.

PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1. Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo

Juízo e, salvo prova em contrário, deve ser concedida. 

2. Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a

afirmação de pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie" 

(STJ, AgRg no REsp 1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

 

Destarte, há de ser mantida a concessão dos benefícios da Gratuidade Judiciária à parte autora. 

 

Quanto ao pedido propriamente dito, de equiparação do valor do Auxílio-Alimentação em relação a funcionários

públicos federais de categoria diversa, está fundamentado no art. 22 da Lei 8.460/92, que trata daquela verba:

 

"Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos

servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório.

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a percepção de um único

auxílio-alimentação, mediante opção. 

§ 3º O auxílio-alimentação não será: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 1997)

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade

Social do servidor público;

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o servidor estiver em

exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta

básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22

dias.

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de

treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem

deslocamento da sede.

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto

aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6º."

 

Cabe ao Poder Executivo tratar da concessão mensal do Auxílio-Alimentação, custeado mediante recursos do

órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício. É defeso ao Poder Judiciário, nesse passo, adentrar na

autonomia financeira de que dispõem os órgãos ou entes do Executivo, modificando os parâmetros para a fixação

do valor, haja vista o postulado constitucional da separação de poderes. Ao contrário, ao Judiciário incumbe

analisar, unicamente, o aspecto da legalidade, não restando evidenciado nos autos qualquer infração à lei. 

 

A própria Lei 8.112/90 prevê, em seu art. 41, §4º, a isonomia dos vencimentos para servidores dos três Poderes

que ocupem cargos de atribuições iguais ou semelhantes, conforme segue:

 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei. 

(...)

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo

Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à

natureza ou ao local de trabalho. 
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Insta salientar a diferença entre vencimento e remuneração. Enquanto há de fato previsão de tratamento

isonômico no tocante aos vencimentos, ainda que como mencionado não caiba ao Judiciário decidir a respeito, o

Auxílio-Alimentação enquadra-se na definição de remuneração, ou seja, é distinto do vencimento e, como ele, faz

parte da remuneração.

 

A busca de tratamento isonômico referente a espécies remuneratórias passou a ser vedada por nossa Carta Magna

a partir da Emenda Constitucional 19/98, especificamente em seu art. 37, XIII, cujo texto colaciono abaixo:

 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público;

 

Por fim, ainda que realizada a distinção acima é oportuno lembrar que, combatida pela parte autora, a própria

Súmula 339/STF continua válida, inclusive havendo atualmente proposta para atribuição de caráter vinculante

(PSV 88):

 

"Súmula 339/STF: não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia"

 

Ainda nesse sentido, contrário ao provimento do pedido, caminho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS CRITÉRIOS APLICADOS AOS

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.

1. A fixação da quantia do auxílio-alimentação obedece aos critérios de disponibilidade econômica do Poder

Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário intervir na questão. Nesse aspecto, compete ao juiz apenas o exame

da legalidade dos atos administrativos, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

3. Incidência, por analogia, da Súmula 339/STF: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 605905/PR, Rel. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, DJe 17.12.2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. LEI 9.527/97. AUSÊNCIA

DE VINCULAÇÃO NECESSÁRIA COM O VALOR DA REFEIÇÃO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. "Não há omissão no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa,

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão" (STJ, AgRg

no REsp 1.054.145/RS, de minha relatoria, SEXTA TURMA, DJe de 11/03/2014).

II. O Tribunal de origem decidiu a causa em harmonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a

concessão, pelo Poder Judiciário, de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do

funcionalismo público, encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa, pelo que

incide na espécie, a Súmula 83/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.235.679/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/09/2014; EDcl no REsp 1.336.703/PR, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; AgRg no REsp 1.338.271/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012; REsp 1.239.488/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011.

III. A jurisprudência desta Corte restou firmada no sentido de que, "a partir da Lei 9.527/97, o montante pago a

título de auxílio-alimentação deixou de possuir correspondência exata com o valor de uma refeição por dia de

trabalho. O art. 22, §1º, da referida Lei dispôs que "a concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e

terá caráter indenizatório", retirando a natureza variável da redação anterior" (STJ, REsp 1.239.488/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011).

IV. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1384939/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, 2ª Turma, DJe 23.10.2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

AUTORIZAÇÃO DADA PELO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO OCORRÊNCIA DE
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VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO DE VALOR.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO SINTRAFESC DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia posta sob debate ao adotar o entendimento

de que é incabível a ingerência do Poder Judiciário na fixação dos valores do auxílio alimentação, vedada pelo

princípio da separação dos poderes, mostrando-se claras as razões que formaram seu convencimento, não

padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo qual não há que

se falar em afronta ao art. 535 do CPC.

2. A concessão pelo Judiciário de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do funcionalismo

público encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa (AgRg no REsp.

1.383.950/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 22.8.2013).

3. Não há que se falar em impropriedade do julgamento monocrático do presente recurso, uma vez que, nos

termos do art. 557, § 1o.- A do CPC, com redação dada pela Lei 9.756/98, é facultado ao Relator negar

seguimento ao Recurso Especial, com respaldo na jurisprudência da Corte, como no caso, com a prevalência do

valor celeridade à luz do princípio da efetividade; ademais, eventual nulidade da decisão monocrática fica

superada, uma vez instado o órgão colegiado a se pronunciar em sede de Agravo Regimental.

4. Agravo Regimental do SINTRAFESC desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1235679/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, DJe 26.08.2014) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. MAJORAÇÃO DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que o Poder Judiciário não pode conceder equiparação ou reajuste

de valores a título de auxílio-alimentação do funcionalismo público federal, por encontrar óbice na Súmula

339/STF. Precedentes.

2. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 1384145/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 17.09.2013) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O chamado prequestionamento implícito ocorre quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido

decididas no acórdão recorrido, sem a explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram.

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio alimentação entre os servidores do

Poder Executivo e Judiciário, esbarra no óbice da Súmula n. 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1025981/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 04.05.2009) 

 

Destarte, evidencia-se não haver amparo para que possa prosperar o pedido.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às Apelações da

parte autora e da União, nos termos da fundamentação. 

 

Traslade-se cópia desta decisão aos autos em apenso, processo nº 2012.61.03.001483-1 - Impugnação de

Assistência Judiciária.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-88.2011.4.03.6112/SP

 
2011.61.12.001371-9/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação ordinária, movida por MARIA FERNANDES DA SILVA AUDIZIO em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando a condenação da ré ao pagamento de diferenças decorrentes da

aplicação da taxa progressiva de juros remuneratórios sobre depósitos vinculados ao FGTS, bem como a

aplicação, sobre o resultado, das diferenças de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacionários

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, tudo acrescido de juros de mora e correção monetária.

 

Processado o feito, foi prolatada a sentença de fls.49-52 que julgou parcialmente procedente o pedido para "

condenar a Caixa Econômica Federal a aplicar a taxa progressiva de juros, nos termos do artigo 4º da Lei nº

5.107 de 13/10/1966, na conta vinculada da autora (relativamente ao contrato de trabalho com a Casa de Saúde

Tremembé - folha 11), e sobre os valores apurados, os percentuais expurgados decorrentes dos Planos 'Collor' e

'Verão' (janeiro/89 e abril/90 = 42,72% e 44,80%), observada a prescrição trintenária. O valor apurado deverá

ser atualizado até a data do efetivo creditamento, pelos mesmos índices aplicados em geral aos depósitos do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Sobre as diferenças apuradas até a data do efetivo pagamento,

incidirão juros moratórios de 1% ao mês, contados da data da citação, os quais deverão ser calculadas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

561/07 do Conselho da Justiça Federal. Sem custas em reposição porquanto a Autora demanda sob os auspícios

da assistência judiciária gratuita. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus

respectivos patronos (CPC, art. 21). Sem condenação no pagamento de custas em reposição ante a condição de

beneficiária da assistência judiciária gratuita ostentada pela autora." 

 

Apela a CEF. Em suas razões recursais afirma que "o período em que a Apelada manteve vínculo de emprego

junto à 'Casa de Saúde Tremembé', tendo em vista que a presente demanda somente fora ajuizada em 03/03/2011,

restando prescritos os períodos anteriores a 03/03/1981." .

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório.

 

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Examino a questão da prescrição, por força do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil.

 

A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, p.16.903), e

mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, julg.

em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados.

 

De outro turno, o crédito de juros remuneratórios sobre saldos do FGTS é obrigação de trato sucessivo, que se

renova a cada mês. O direito à percepção dos juros progressivos não é constituído pelo provimento jurisdicional;

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : MARIA FERNANDES DA SILVA AUDIZIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115783 ELAINE RAMIREZ e outro

No. ORIG. : 00013718820114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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pelo contrário, preexiste à demanda e é apenas reconhecido nesta, razão pela qual a prescrição somente atinge sua

exteriorização pecuniária, jamais o próprio fundo de direito.

A questão foi assentada em recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do Código de

Processo Civil, e objeto de súmula do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. FGTS. EFEITO REPRISTINATÓRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS 282 e 356 DO STF. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. SÚMULAS 154. PRESCRIÇÃO.

PRECEDENTE. SELIC. INCIDÊNCIA...

3. Não há prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta

anos que antecederam à propositura da ação, porquanto o prejuízo do empregado renova-se mês a mês, ante a

não-incidência da taxa de forma escalonada. Precedente: REsp 910.420/PE, Rel. Min. José Delgado, DJ

14.05.2007. 4. "Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o

referido dispositivo [ art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei

8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727.842, DJ de

20/11/08)" (REsp 1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC,

pendente de publicação). 5. No tocante ao termo inicial, firmou-se nesta Corte o entendimento de que "incidem

juros de mora pela taxa Selic a partir da citação". Precedentes. 6. Recurso especial conhecido em parte e não

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ. 

(STJ, REsp 1110547/PE, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

 

Súmula 398/STJ: A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada

do FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.

 

Assim, há que se reconhecer a prescrição em relação às parcelas vencidas há mais de 30 (trinta) anos a contar da

propositura da demanda.

 

Como consequência, caso a rescisão do contrato de trabalho tenha ocorrido em momento anterior aos trinta anos

que precedem o ajuizamento da ação, há que se reconhecer a prescrição de todas as parcelas. Nesse sentido situa-

se o entendimento da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENAL.

ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO PROVIDO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Tratando-se de obrigação de trato sucessivo, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas apenas as

parcelas anteriores aos trinta anos da propositura da ação. Súmula 398/STJ e precedentes.

2. Encontram-se prescritas as parcelas do FGTS referentes a contrato de trabalho encerrado em data anterior

aos trinta anos da propositura da ação.

3. Sobre os saldos das contas vinculadas referentes a contrato de trabalho com opção formalizada sob a égide da

Lei nº 5.705/1971, incidem os juros remuneratórios fixos, à taxa de 3% (três por cento) ao ano.

4. Agravo interno provido. Pedido improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0002650-72.2007.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA SÍLVIA

ROCHA, julgado em 26/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/08/2011 PÁGINA: 267)

 

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 03/03/2011 estando prescritas, portanto, as parcelas anteriores a

03/03/1981.

 

Dos documentos acostados, extrai-se que está atingido integralmente pela prescrição o contrato de trabalho

firmado com a seguinte empresa:

1. Casa de Saúde Tremembé Ltda.: de 06/08/1971 a 08/11/1974 (fls. 11)

 

No entanto, a parte autora apresenta documento que comprova vínculo trabalhista em período não alcançado pela

prescrição (fls. 12), pelo que passo ao exame do mérito.

 

Quanto aos juros progressivos, observo que dispunha o artigo 4° da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966,

que a capitalização dos juros seria feita de forma progressiva, da seguinte forma: I - 3% (três por cento) durante os

dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano na

mesma situação; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano da mesma situação; e IV - 6% (seis por cento)
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do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, deu nova redação ao referido artigo 4º da Lei n° 5.107/1966, alterando

a taxa de juros para apenas 3% ao ano, sem qualquer progressão, bem como preservando, em seu artigo 2º, o

direito à taxa progressiva daqueles trabalhadores que já se encontravam no regime do FGTS anteriormente à

vigência do referido diploma legal, desde que não houvesse mudança de empresa (parágrafo único do artigo 2º).

Sobreveio a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que assegurou aos trabalhadores que não tivessem optado

pelo regime do FGTS quando da sua instituição pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão no emprego, se posterior àquela, desde que houvesse

concordância por parte do empregador.

 

O mesmo diploma assegurou também o direito à opção retroativa aos empregados que tenham optado em data

posterior à do início da vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da

admissão; e estabeleceu ainda que os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de

serviço poderiam retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.

 

A opção retroativa facultada pelo referido artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não contemplou nenhuma ressalva, de

forma que alcança também o direito à taxa progressiva de juros. A questão já foi amplamente debatida e encontra-

se pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os optantes

pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do artigo 4º

da Lei nº 5.107/66".

 

Do Recurso Especial nº 11.445-0-MG, um dos precedentes que deram origem à referida Súmula nº 154, extraio:

"I - A Lei nº 5.958/73 assegurou aos empregados, que não tivessem optado pelo regime instituído pela Lei nº

5.107/66, a opção, sem restrições, com efeitos retroativos à 1° de janeiro de 1967 ou à data da admissão no

emprego se posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. II - A retroprojeção operada

fez com que os servidores tivessem o termo inicial da opção em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71, o que

lhes concede direito à capitalização dos juros na forma preconizada pela Lei nº 5.107/66, regente ao tempo do

fictício termo inicial da opção, como se naquela data tivesse efetivamente ocorrido".

 

Em suma, há situações jurídicas distintas: (1) daqueles que fizeram a opção pelo regime do FGTS sob a égide da

redação originária da Lei nº 5.107/1966 empregados que estavam durante sua vigência, e têm direito à taxa

progressiva; (2) daqueles que fizeram a opção pelo FGTS posteriormente à vigência das Leis nº 5.705/1971 (e

posteriores 7.839/1989 ou 8.036/1990), sem qualquer retroação, e não têm direito aos juros progressivos; e (3)

daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958/1973, ou seja,

estavam empregados antes da vigência da Lei n° 5.705/1971, mas que ainda não haviam exercido tal opção - e

estes também fazem jus à taxa progressiva.

 

No caso dos autos, verifica-se dos documentos indicados que a parte autora comprovou a opção pelo regime do

FGTS da seguinte forma:

 

1) Autora: Maria Fernandes da Silva Audizio

Vínculo: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo - Hospital São Luiz Gonzaga

Admissão: 17/08/1983 (fls.11)

Saída: 07/09/2000 (fls. 11)

Opção: 17/08/1983 (fls.40)

Situação: (2) opção posterior à vigência da Lei 5.705/1971

 

Logo, não havendo comprovação de opção ao regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107/1966 ou de opção

retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1993, a parte autora não faz jus ao regime de juros progressivos.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

para julgar improcedente a ação e condeno a parte autora nas custas processuais e nos honorários de advogados,

que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

 

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.
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São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

HÉLIO NOGUEIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000914-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r.

decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo", em execução fiscal, que determinou a exclusão de sócio coexecutados

do polo passivo da lide.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para se valer da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que, quando na certidão de dívida ativa constem os nomes

dos corresponsáveis da empresa executada, estes podem ser incluídos no polo passivo do feito, haja vista a

presunção de liquidez e certeza que milita em favor da CDA, que só pode ser afastada em sede de embargos,

mediante dilação probatória.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

"Ab initio", saliento que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso

submetido ao procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n.

8.620/93:

 

"O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder

solidariamente, estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está

consubstanciada no artigo 13 5, inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei

complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição".

2012.03.00.000914-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN

AGRAVADO(A) : NELSON MORENO

ADVOGADO : SP081876 JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS e outro

AGRAVADO(A) : FAZENDA E HARAS SAO MARCOS LTDA

ADVOGADO : SP166425 MARCELO GUTIERREZ DUQUE LAMBIASI e outro

AGRAVADO(A) : WILSON ALVES DE ARAUJO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00583512520004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10)

 

Destarte, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do mencionado artigo, o redirecionamento da

execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135, III, do

Código Tributário Nacional.

A extração direta de título executivo, portanto, não tem mais respaldo normativo.

Neste sentido, seguem precedentes da Primeira Seção:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIO S. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. 

I - Entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça

julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

II - Da mera presença dos nomes dos sócios da empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a

presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135

do CTN. 

III - No caso em tela, a responsabilidade da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária

da pessoa jurídica executada se fundaria na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da

irregularidade do próprio fundamento, a embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da

sociedade observa-se que a sócia não tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de

02.03.1988, anterior ao período dos créditos objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer

elemento que demonstre que a sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. 

IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana Queiroz San Emeterio do pólo passivo da

execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Des. Fed. Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Consoante

estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas

aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese

de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na

gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e

que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. Ora, ainda

que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no

pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente

comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de

deveres por parte dos sócio s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). A admissão da

corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa

reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre

do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a

falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do

período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar provado que agiu com dolo

ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde

cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado

em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006,

DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio /terceiro praticou atos ilegais

ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo

exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que

demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos infringentes a que se nega

provimento.
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(TRF3, EI 697921, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034565-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da demanda.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a falta de recolhimento das verbas relativas

aos FGTS constitui ilegalidade, passível de responsabilização pessoal dos sócios e administradores da executada.

Requer, assim, sejam incluídos os sócios-gerentes no polo passivo da demanda.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

"Ab initio", saliento que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso

submetido ao procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n.

8.620/93:

"O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder

solidariamente, estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está

consubstanciada no artigo 13 5, inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei

complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição".

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10)

Destarte, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do mencionado artigo, o redirecionamento da
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execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135, III, do

Código Tributário Nacional.

A extração direta de título executivo, portanto, não tem mais respaldo normativo.

Neste sentido, seguem precedentes da Primeira Seção:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIO S. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. 

I - Entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça

julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

II - Da mera presença dos nomes dos sócios da empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a

presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135

do CTN. 

III - No caso em tela, a responsabilidade da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária

da pessoa jurídica executada se fundaria na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da

irregularidade do próprio fundamento, a embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da

sociedade observa-se que a sócia não tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de

02.03.1988, anterior ao período dos créditos objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer

elemento que demonstre que a sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. 

IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana Queiroz San Emeterio do pólo passivo da

execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Des. Fed. Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Consoante

estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas

aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese

de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na

gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e

que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. Ora, ainda

que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no

pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente

comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de

deveres por parte dos sócio s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). A admissão da

corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa

reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre

do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a

falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do

período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar provado que agiu com dolo

ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde

cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado

em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006,

DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio /terceiro praticou atos ilegais

ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo

exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que

demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos infringentes a que se nega

provimento.

(TRF3, EI 697921, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

 

As contribuições para o FGTS, apesar de não possuírem a natureza tributária, são inscritas em Dívida Ativa, posto
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que incluídas no conceito de Dívida Ativa Não Tributária, nos termos do artigo 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, na

redação dada pelo Decreto-lei n. 1.735/79.

Com efeito, as contribuições para o FGTS são cobradas na forma da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80),

conforme o disposto no seu artigo 2º. O artigo 4º e seu § 2º do mencionado diploma legal estabelece:

 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

(...)

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e

(...)

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

 

Por tais razões, as normas de responsabilidade previstas nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional

aplicam-se à cobrança das contribuições para o FGTS, não obstante a sua natureza não tributária, por força do

citado § 2º do artigo 4º da LEF.

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos,

o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo

135, III, do CTN.

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica.

Neste sentido, a Súmula n. 430 do C. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de

diligência realizada por meio de Oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios

gerentes/administradores da sociedade, nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Destarte, a certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício bastante de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida

em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Na hipótese dos autos, certificou o oficial de justiça, em 08/05/84, que "... procedi diversas diligências e

indagações e deixei de proceder ao arresto, uma vez que não localizei bens e nem pessoa que conhecesse o local

ou representante legal da Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento Nova Europa, e conforme informações

obtidas junto a firma Larnas & Boseli na rua 13 de maio s/n°, junto ao Sr. Dirceu Larnas a Indústria e com. de

Artefatos de Cimento Nova Europa é desconhecida..." (fl. 28v).

 

De acordo com a certidão do oficial de justiça de fls. 114 (lavrada em 05.08.2010), o meirinho certificou que: " ...

dirigi-me à Rua Caporicci, n° 166, Santa Ernestina, onde fui informada por Elvira Carlesse dos Santos, que seu

marido Adail dos Santos falecera no ano de 1995, desta forma, não fora possível citá-lo."

Posteriormente, na tentativa de promover a citação do sócio-gerente Sr. Oswaldo Nicarini, o oficial de justiça

certificou: "... DEIXEI de CITAR o executado, Sr. Oswaldo Nacarini porque ele não reside no local, conforme

informações do Sr. Francisco Evandro que alegou, ainda que comprou a casa em 02/2010 e que não conheceu o

executado." (fls. 121)

 

 

À fls. 129, os herdeiros do sócio-gerente falecido Adail dos Santos, juntaram formal de partilha dos seus bens.

 

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, restou evidenciada a dissolução irregular da

sociedade, sendo cabível o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio gerente Oswaldo Nicarini e os

herdeiros de sócio gerente falecido Adail dos Santos, de acordo com o formal de partilha carreado aos autos às fls.

129, porquanto referidos sócios respondiam pela empresa à época do encerramento irregular das atividades (fls.

28v e 85/86).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1°- A do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar a inclusão dos herdeiros de Adail dos Santos e do sócio Oswaldo Nicarini no polo passivo da ação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036064-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo "a

quo", em execução fiscal, que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios gerentes no polo passivo da demanda.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação de tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que a falta de recolhimento das verbas relativas

aos FGTS constitui ilegalidade, passível de responsabilização pessoal dos sócios e administradores da executada.

Requer, assim, sejam incluídos os sócios gerentes no polo passivo da demanda.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

"Ab initio", saliento que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, em julgamento de recurso

submetido ao procedimento da repercussão geral (CPC, art. 543-B), considerou inconstitucional o art. 13 da Lei n.

8.620/93:

"O artigo 13 da Lei n. 8.620/93, ao vincular a simples condição de sócio à obrigação de responder

solidariamente, estabeleceu uma exceção desautorizada à norma geral de Direito Tributário, que está

consubstanciada no artigo 13 5, inciso III do CTN, o que evidencia a invasão da esfera reservada a lei

complementar pelo artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição".

(STF, RE n. 562.276, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03.11.10, cfr. Notícias STF, 03.11.10)

Destarte, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do mencionado artigo, o redirecionamento da

execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de poder ou de infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, nos termos do art. 135, III, do

Código Tributário Nacional.

A extração direta de título executivo, portanto, não tem mais respaldo normativo.
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Neste sentido, seguem precedentes da Primeira Seção:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES. INCLUSÃO NA CDA. RESPONSABILIDADE

PRESUMIDA DOS SÓCIO S. ART. 13 DA LEI 8.620/93. RE Nº 562.276/RS. INCONSTITUCIONAL IDADE.

OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN. PROVA A CARGO DA EXEQUENTE. 

I - Entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal que, ao julgar o RE nº 562.276/RS, considerou

inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei 8.620/93. No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça

julgou o REsp 1.153.119/MG, pelo regime do artigo 543-B do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

II - Da mera presença dos nomes dos sócios da empresa na Certidão de Dívida Ativa não é possível inferir a

presunção de responsabilidade dos mesmos, sendo necessária a observância dos critérios contidos no artigo 135

do CTN. 

III - No caso em tela, a responsabilidade da embargante Suzana Queiroz San Emeterio pela obrigação tributária

da pessoa jurídica executada se fundaria na regra inconstitucional do artigo 13 da Lei 8.620/93. Além da

irregularidade do próprio fundamento, a embargante logrou, ainda, demonstrar (fls. 26/27) que nos estatutos da

sociedade observa-se que a sócia não tinha poderes de administração, conforme alteração contratual de

02.03.1988, anterior ao período dos créditos objeto da execução. Deste modo, não há nos autos qualquer

elemento que demonstre que a sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. 

IV - Embargos infringentes providos para manter a exclusão de Suzana Queiroz San Emeterio do pólo passivo da

execução.

(TRF3, EI 1303512, Relator Des. Fed. Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014).

EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS.

IMPROVIMENTO. 

No que tange à exclusão dos sócios do pólo passivo ação, cumpre dizer que por força de decisão proferida em

sede de recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR), foi reconhecida a

inconstitucionalidade material do art. 13 da Lei 8.620/93. Também restou decidido que o art. 13 da Lei 8.620/93

é inconstitucional na parte que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Consoante

estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas

aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem

atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Assim, o pressuposto de fato ou hipótese

de incidência da norma de responsabilidade, no art. 135, III, do CTN, é a prática de atos, por quem esteja na

gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a infração à lei, contrato social ou estatutos e

que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações tributárias. Ora, ainda

que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no

pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio

por dívida da sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente

comprovada por meio de diligência realizada por meio de oficial de justiça, posto que há o descumprimento de

deveres por parte dos sócio s gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula 475 do STF). A admissão da

corresponsabilidade dos sócios, simplesmente pelo só fato de terem seu nome gravado na CDA, significa

reconhecer, ao final, que a CDA é documento dissociado da realidade administrativa ou, por outro lado, decorre

do até recentemente aplicado aos créditos tributários-previdenciários art. 13 da Lei nº 8.620/93. Em conclusão, a

falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a

responsabilidade subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou

infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa. O sócio deve responder pelos débitos fiscais do

período em que exerceu a administração da sociedade apenas na hipótese de restar provado que agiu com dolo

ou fraude e exista prova de que a sociedade, em razão de dificuldade econômica decorrente desse ato, não pôde

cumprir o débito fiscal. Apesar de revogado pela Lei nº 11.941/09, este dispositivo somente pode ser interpretado

em sintonia com o art. 135 do CTN (REsp nº 736.428/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.08.2006,

DJ 21.08.2006, p. 243) - razão por que cabe ao exequente a prova de que o sócio /terceiro praticou atos ilegais

ou abusivos, aplicando-se a inversão do ônus da prova apenas quando provado administrativamente pelo

exequente a responsabilidade do sócio. A prima facie, constata-se que não há nos autos qualquer elemento que

demonstre que o sócio agiu com excesso de poder ou infração à lei. Embargos infringentes a que se nega

provimento.

(TRF3, EI 697921, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

 

As contribuições para o FGTS, apesar de não possuírem a natureza tributária, são inscritas em Dívida Ativa, posto

que incluídas no conceito de Dívida Ativa Não Tributária, nos termos do artigo 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, na

redação dada pelo Decreto-lei n. 1.735/79.

Com efeito, as contribuições para o FGTS são cobradas na forma da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80),

conforme o disposto no seu artigo 2º. O artigo 4º e seu § 2º do mencionado diploma legal estabelece:
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Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra:

(...)

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de

direito privado; e

(...)

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à

responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.

 

Por tais razões, as normas de responsabilidade previstas nos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional

aplicam-se à cobrança das contribuições para o FGTS, não obstante a sua natureza não tributária, por força do

citado § 2º do artigo 4º da LEF.

Consoante entendimento jurisprudencial pacificado, apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos,

o mero inadimplemento ou atraso no pagamento não caracteriza a responsabilidade tributária disposta no artigo

135, III, do CTN.

Cabe consignar que, em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou

empresarial. Portanto, o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica.

Neste sentido, a Súmula n. 430 do C. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera,

por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

O mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de

diligência realizada por meio de Oficial de Justiça, posto haver o descumprimento de deveres por parte dos sócios

gerentes/administradores da sociedade, nos termos da Súmula n. 435 do STJ: "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Destarte, a certidão de Oficial de Justiça, no sentido de que a empresa não mais existe, é indício bastante de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ, AGRESp n. 175282, Rel. Min.

Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão proferida

em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12).

Na hipótese dos autos, certificou o oficial de justiça, em 24/01/84, que "... dirigi-me nesta cidade a rua Francisco

Barbosa, n° 1312 e CITEI a firma Pedro & Andrade Ltda., na pessoa de José Francisco Pedro, que bem ciente

ficou de todo o mandado, do qual lhe li, recebeu a contra-fé, tendo o executado informado que fechou a firma a

muitos anos e que no momento trabalha de empregado e não tem condições de efetuar o pagamento..." (fl. 35v).

Assim, de acordo com o entendimento jurisprudencial exposto, restou evidenciada a dissolução irregular da

sociedade, sendo cabível o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios gerentes, porquanto referidos

sócios respondiam pela empresa à época do encerramento irregular das atividades (fl.35v).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1°-A do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para

determinar a inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo da ação.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001483-50.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.001483-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : MILTON FERNANDES GARCIA DE MELLO

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação da União Federal (fls. 23 a 25), em Ação de Impugnação de Assistência Judiciária, contra

decisão (fls. 19 e 20) que julgou improcedente a impugnação e manteve a concessão do benefício.

 

Tendo em vista que no feito principal, apensado a esta demanda, foi decidida a questão, JULGO PREJUDICADO

este incidente, por perda de objeto, nos termos do inciso XII do art. 33 do Regimento Interno desta Corte.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004500-94.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Luiz Henrique Bino em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 71 a 73) que

julgou improcedente o pedido de isonomia, em relação aos servidores do Tribunal de Contas da União, dos

valores pagos a título de Auxílio-Alimentação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa,

observado o disposto na Lei 1.060/50.

 

Em razões de Apelação (fls. 75 a 94) a parte autora alega, em síntese, que a legislação pertinente não fixa critérios

diversos para a diferenciação de valores recebidos sob aquela rubrica, mormente em se tratando de verba de

caráter indenizatório. 

 

A União apresentou contrarrazões (fls. 98 a 103).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

No. ORIG. : 00014835020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.004500-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : LUIZ HENRIQUE BINO

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP183637 EDER EDUARDO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00045009420124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O pedido, de equiparação do valor do Auxílio-Alimentação em relação a funcionários públicos federais de

categoria diversa, está fundamentado no art. 22 da Lei 8.460/92, que trata daquela verba:

 

"Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos

servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório.

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a percepção de um único

auxílio-alimentação, mediante opção. 

§ 3º O auxílio-alimentação não será: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 1997)

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade

Social do servidor público;

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o servidor estiver em

exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta

básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22

dias.

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de

treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem

deslocamento da sede.

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto

aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6º."

 

Cabe ao Poder Executivo tratar da concessão mensal do Auxílio-Alimentação, custeado mediante recursos do

órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício. É defeso ao Poder Judiciário, nesse passo, adentrar na

autonomia financeira de que dispõem os órgãos ou entes do Executivo, modificando os parâmetros para a fixação

do valor, haja vista o postulado constitucional da separação de poderes. Ao contrário, ao Judiciário incumbe

analisar, unicamente, o aspecto da legalidade, não restando evidenciado nos autos qualquer infração à lei.

 

A própria Lei 8.112/90 prevê, em seu art. 41, §4º, a isonomia dos vencimentos para servidores dos três Poderes

que ocupem cargos de atribuições iguais ou semelhantes, conforme segue:

 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei. 

(...)

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo

Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à

natureza ou ao local de trabalho. 

 

Insta salientar a diferença entre vencimento e remuneração. Enquanto há de fato previsão de tratamento

isonômico no tocante aos vencimentos, ainda que como mencionado não caiba ao Judiciário decidir a respeito, o

Auxílio-Alimentação enquadra-se na definição de remuneração, ou seja, é distinto do vencimento e, como ele, faz

parte da remuneração.

 

A busca de tratamento isonômico referente a espécies remuneratórias passou a ser vedada por nossa Carta Magna

a partir da Emenda Constitucional 19/98, especificamente em seu art. 37, XIII, cujo texto colaciono abaixo:
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XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público;

 

Por fim, ainda que realizada a distinção acima é oportuno lembrar que, combatida pela parte autora, a própria

Súmula 339/STF continua válida, inclusive havendo atualmente proposta para atribuição de caráter vinculante

(PSV 88):

 

"Súmula 339/STF: não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia"

 

Ainda nesse sentido, contrário ao provimento do pedido, caminho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS CRITÉRIOS APLICADOS AOS

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.

1. A fixação da quantia do auxílio-alimentação obedece aos critérios de disponibilidade econômica do Poder

Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário intervir na questão. Nesse aspecto, compete ao juiz apenas o exame

da legalidade dos atos administrativos, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

3. Incidência, por analogia, da Súmula 339/STF: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 605905/PR, Rel. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, DJe 17.12.2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. LEI 9.527/97. AUSÊNCIA

DE VINCULAÇÃO NECESSÁRIA COM O VALOR DA REFEIÇÃO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. "Não há omissão no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa,

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão" (STJ, AgRg

no REsp 1.054.145/RS, de minha relatoria, SEXTA TURMA, DJe de 11/03/2014).

II. O Tribunal de origem decidiu a causa em harmonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a

concessão, pelo Poder Judiciário, de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do

funcionalismo público, encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa, pelo que

incide na espécie, a Súmula 83/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.235.679/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/09/2014; EDcl no REsp 1.336.703/PR, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; AgRg no REsp 1.338.271/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012; REsp 1.239.488/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011.

III. A jurisprudência desta Corte restou firmada no sentido de que, "a partir da Lei 9.527/97, o montante pago a

título de auxílio-alimentação deixou de possuir correspondência exata com o valor de uma refeição por dia de

trabalho. O art. 22, §1º, da referida Lei dispôs que "a concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e

terá caráter indenizatório", retirando a natureza variável da redação anterior" (STJ, REsp 1.239.488/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011).

IV. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1384939/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, 2ª Turma, DJe 23.10.2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

AUTORIZAÇÃO DADA PELO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO OCORRÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO DE VALOR.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO SINTRAFESC DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia posta sob debate ao adotar o entendimento

de que é incabível a ingerência do Poder Judiciário na fixação dos valores do auxílio alimentação, vedada pelo

princípio da separação dos poderes, mostrando-se claras as razões que formaram seu convencimento, não

padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo qual não há que

se falar em afronta ao art. 535 do CPC.

2. A concessão pelo Judiciário de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do funcionalismo

público encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa (AgRg no REsp.
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1.383.950/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 22.8.2013).

3. Não há que se falar em impropriedade do julgamento monocrático do presente recurso, uma vez que, nos

termos do art. 557, § 1o.- A do CPC, com redação dada pela Lei 9.756/98, é facultado ao Relator negar

seguimento ao Recurso Especial, com respaldo na jurisprudência da Corte, como no caso, com a prevalência do

valor celeridade à luz do princípio da efetividade; ademais, eventual nulidade da decisão monocrática fica

superada, uma vez instado o órgão colegiado a se pronunciar em sede de Agravo Regimental.

4. Agravo Regimental do SINTRAFESC desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1235679/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, DJe 26.08.2014) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. MAJORAÇÃO DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que o Poder Judiciário não pode conceder equiparação ou reajuste

de valores a título de auxílio-alimentação do funcionalismo público federal, por encontrar óbice na Súmula

339/STF. Precedentes.

2. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 1384145/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 17.09.2013) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O chamado prequestionamento implícito ocorre quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido

decididas no acórdão recorrido, sem a explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram.

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio alimentação entre os servidores do

Poder Executivo e Judiciário, esbarra no óbice da Súmula n. 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1025981/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 04.05.2009) 

 

Destarte, evidencia-se não haver amparo para que possa prosperar o pedido.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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Trata-se de Apelação, interposta por Moises Trindade de Moraes em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 41 a

46) que julgou, nos termos do art. 285-A improcedente o pedido de isonomia, em relação aos servidores do

Tribunal de Contas da União, dos valores pagos a título de Auxílio-Alimentação. Sem condenação em honorários.

 

Em razões de Apelação (fls. 50 a 69) a parte autora alega, em síntese, que a legislação pertinente não fixa critérios

diversos para a diferenciação de valores recebidos sob aquela rubrica, mormente em se tratando de verba de

caráter indenizatório. Assim, requer o provimento do pedido.

 

A União apresentou resposta/contrarrazões (fls. 73 a 83).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O pedido, de equiparação do valor do Auxílio-Alimentação em relação a funcionários públicos federais de

categoria diversa, está fundamentado no art. 22 da Lei 8.460/92, que trata daquela verba:

 

"Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos

servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório.

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a percepção de um único

auxílio-alimentação, mediante opção. 

§ 3º O auxílio-alimentação não será: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 1997)

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade

Social do servidor público;

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o servidor estiver em

exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta

básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22

dias.

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de

treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem

deslocamento da sede.

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto

aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6º."

 

Cabe ao Poder Executivo tratar da concessão mensal do Auxílio-Alimentação, custeado mediante recursos do

órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício. É defeso ao Poder Judiciário, nesse passo, adentrar na

autonomia financeira de que dispõem os órgãos ou entes do Executivo, modificando os parâmetros para a fixação

do valor, haja vista o postulado constitucional da separação de poderes. Ao contrário, ao Judiciário incumbe

analisar, unicamente, o aspecto da legalidade, não restando evidenciado nos autos qualquer infração à lei. 

 

A própria Lei 8.112/90 prevê, em seu art. 41, §4º, a isonomia dos vencimentos para servidores dos três Poderes

que ocupem cargos de atribuições iguais ou semelhantes, conforme segue:
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Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei. 

(...)

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo

Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à

natureza ou ao local de trabalho. 

 

Insta salientar a diferença entre vencimento e remuneração. Enquanto há de fato previsão de tratamento

isonômico no tocante aos vencimentos, ainda que como mencionado não caiba ao Judiciário decidir a respeito, o

Auxílio-Alimentação enquadra-se na definição de remuneração, ou seja, é distinto do vencimento e, como ele, faz

parte da remuneração.

 

A busca de tratamento isonômico referente a espécies remuneratórias passou a ser vedada por nossa Carta Magna

a partir da Emenda Constitucional 19/98, especificamente em seu art. 37, XIII, cujo texto colaciono abaixo:

 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público;

 

Por fim, ainda que realizada a distinção acima é oportuno lembrar que, combatida pela parte autora, a própria

Súmula 339/STF continua válida, inclusive havendo atualmente proposta para atribuição de caráter vinculante

(PSV 88):

 

"Súmula 339/STF: não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia"

 

Ainda nesse sentido, contrário ao provimento do pedido, caminho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS CRITÉRIOS APLICADOS AOS

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.

1. A fixação da quantia do auxílio-alimentação obedece aos critérios de disponibilidade econômica do Poder

Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário intervir na questão. Nesse aspecto, compete ao juiz apenas o exame

da legalidade dos atos administrativos, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

3. Incidência, por analogia, da Súmula 339/STF: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 605905/PR, Rel. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, DJe 17.12.2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. LEI 9.527/97. AUSÊNCIA

DE VINCULAÇÃO NECESSÁRIA COM O VALOR DA REFEIÇÃO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. "Não há omissão no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa,

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão" (STJ, AgRg

no REsp 1.054.145/RS, de minha relatoria, SEXTA TURMA, DJe de 11/03/2014).

II. O Tribunal de origem decidiu a causa em harmonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a

concessão, pelo Poder Judiciário, de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do

funcionalismo público, encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa, pelo que

incide na espécie, a Súmula 83/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.235.679/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/09/2014; EDcl no REsp 1.336.703/PR, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; AgRg no REsp 1.338.271/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012; REsp 1.239.488/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     574/1755



III. A jurisprudência desta Corte restou firmada no sentido de que, "a partir da Lei 9.527/97, o montante pago a

título de auxílio-alimentação deixou de possuir correspondência exata com o valor de uma refeição por dia de

trabalho. O art. 22, §1º, da referida Lei dispôs que "a concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e

terá caráter indenizatório", retirando a natureza variável da redação anterior" (STJ, REsp 1.239.488/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011).

IV. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1384939/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, 2ª Turma, DJe 23.10.2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

AUTORIZAÇÃO DADA PELO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO OCORRÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO DE VALOR.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO SINTRAFESC DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia posta sob debate ao adotar o entendimento

de que é incabível a ingerência do Poder Judiciário na fixação dos valores do auxílio alimentação, vedada pelo

princípio da separação dos poderes, mostrando-se claras as razões que formaram seu convencimento, não

padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo qual não há que

se falar em afronta ao art. 535 do CPC.

2. A concessão pelo Judiciário de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do funcionalismo

público encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa (AgRg no REsp.

1.383.950/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 22.8.2013).

3. Não há que se falar em impropriedade do julgamento monocrático do presente recurso, uma vez que, nos

termos do art. 557, § 1o.- A do CPC, com redação dada pela Lei 9.756/98, é facultado ao Relator negar

seguimento ao Recurso Especial, com respaldo na jurisprudência da Corte, como no caso, com a prevalência do

valor celeridade à luz do princípio da efetividade; ademais, eventual nulidade da decisão monocrática fica

superada, uma vez instado o órgão colegiado a se pronunciar em sede de Agravo Regimental.

4. Agravo Regimental do SINTRAFESC desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1235679/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, DJe 26.08.2014) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. MAJORAÇÃO DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que o Poder Judiciário não pode conceder equiparação ou reajuste

de valores a título de auxílio-alimentação do funcionalismo público federal, por encontrar óbice na Súmula

339/STF. Precedentes.

2. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 1384145/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 17.09.2013) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O chamado prequestionamento implícito ocorre quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido

decididas no acórdão recorrido, sem a explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram.

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio alimentação entre os servidores do

Poder Executivo e Judiciário, esbarra no óbice da Súmula n. 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1025981/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 04.05.2009) 

 

Destarte, evidencia-se não haver amparo para que possa prosperar o pedido.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Amauri Correa em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 44 a 47) que julgou,

nos termos do art. 285-A improcedente o pedido de isonomia, em relação aos servidores do Tribunal de Contas da

União, dos valores pagos a título de Auxílio-Alimentação. Sem condenação em honorários.

 

Em razões de Apelação (fls. 49 a 67) a parte autora alega, em síntese, que a legislação pertinente não fixa critérios

diversos para a diferenciação de valores recebidos sob aquela rubrica, mormente em se tratando de verba de

caráter indenizatório. Assim, requer o provimento do pedido.

 

A União não apresentou resposta/contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O pedido, de equiparação do valor do Auxílio-Alimentação em relação a funcionários públicos federais de

categoria diversa, está fundamentado no art. 22 da Lei 8.460/92, que trata daquela verba:

 

"Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos

servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório.

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a percepção de um único

auxílio-alimentação, mediante opção. 

§ 3º O auxílio-alimentação não será: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 1997)

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 
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b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade

Social do servidor público;

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o servidor estiver em

exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta

básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22

dias.

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de

treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem

deslocamento da sede.

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto

aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6º."

 

Cabe ao Poder Executivo tratar da concessão mensal do Auxílio-Alimentação, custeado mediante recursos do

órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício. É defeso ao Poder Judiciário, nesse passo, adentrar na

autonomia financeira de que dispõem os órgãos ou entes do Executivo, modificando os parâmetros para a fixação

do valor, haja vista o postulado constitucional da separação de poderes. Ao contrário, ao Judiciário incumbe

analisar, unicamente, o aspecto da legalidade, não restando evidenciado nos autos qualquer infração à lei. 

 

A própria Lei 8.112/90 prevê, em seu art. 41, §4º, a isonomia dos vencimentos para servidores dos três Poderes

que ocupem cargos de atribuições iguais ou semelhantes, conforme segue:

 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei. 

(...)

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo

Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à

natureza ou ao local de trabalho. 

 

Insta salientar a diferença entre vencimento e remuneração. Enquanto há de fato previsão de tratamento

isonômico no tocante aos vencimentos, ainda que como mencionado não caiba ao Judiciário decidir a respeito, o

Auxílio-Alimentação enquadra-se na definição de remuneração, ou seja, é distinto do vencimento e, como ele, faz

parte da remuneração.

 

A busca de tratamento isonômico referente a espécies remuneratórias passou a ser vedada por nossa Carta Magna

a partir da Emenda Constitucional 19/98, especificamente em seu art. 37, XIII, cujo texto colaciono abaixo:

 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público;

 

Por fim, ainda que realizada a distinção acima é oportuno lembrar que, combatida pela parte autora, a própria

Súmula 339/STF continua válida, inclusive havendo atualmente proposta para atribuição de caráter vinculante

(PSV 88):

 

"Súmula 339/STF: não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia"

 

Ainda nesse sentido, contrário ao provimento do pedido, caminho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS CRITÉRIOS APLICADOS AOS

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.

1. A fixação da quantia do auxílio-alimentação obedece aos critérios de disponibilidade econômica do Poder

Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário intervir na questão. Nesse aspecto, compete ao juiz apenas o exame
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da legalidade dos atos administrativos, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

3. Incidência, por analogia, da Súmula 339/STF: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 605905/PR, Rel. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, DJe 17.12.2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. LEI 9.527/97. AUSÊNCIA

DE VINCULAÇÃO NECESSÁRIA COM O VALOR DA REFEIÇÃO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. "Não há omissão no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa,

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão" (STJ, AgRg

no REsp 1.054.145/RS, de minha relatoria, SEXTA TURMA, DJe de 11/03/2014).

II. O Tribunal de origem decidiu a causa em harmonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a

concessão, pelo Poder Judiciário, de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do

funcionalismo público, encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa, pelo que

incide na espécie, a Súmula 83/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.235.679/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/09/2014; EDcl no REsp 1.336.703/PR, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; AgRg no REsp 1.338.271/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012; REsp 1.239.488/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011.

III. A jurisprudência desta Corte restou firmada no sentido de que, "a partir da Lei 9.527/97, o montante pago a

título de auxílio-alimentação deixou de possuir correspondência exata com o valor de uma refeição por dia de

trabalho. O art. 22, §1º, da referida Lei dispôs que "a concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e

terá caráter indenizatório", retirando a natureza variável da redação anterior" (STJ, REsp 1.239.488/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011).

IV. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1384939/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, 2ª Turma, DJe 23.10.2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

AUTORIZAÇÃO DADA PELO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO OCORRÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO DE VALOR.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO SINTRAFESC DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia posta sob debate ao adotar o entendimento

de que é incabível a ingerência do Poder Judiciário na fixação dos valores do auxílio alimentação, vedada pelo

princípio da separação dos poderes, mostrando-se claras as razões que formaram seu convencimento, não

padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo qual não há que

se falar em afronta ao art. 535 do CPC.

2. A concessão pelo Judiciário de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do funcionalismo

público encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa (AgRg no REsp.

1.383.950/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 22.8.2013).

3. Não há que se falar em impropriedade do julgamento monocrático do presente recurso, uma vez que, nos

termos do art. 557, § 1o.- A do CPC, com redação dada pela Lei 9.756/98, é facultado ao Relator negar

seguimento ao Recurso Especial, com respaldo na jurisprudência da Corte, como no caso, com a prevalência do

valor celeridade à luz do princípio da efetividade; ademais, eventual nulidade da decisão monocrática fica

superada, uma vez instado o órgão colegiado a se pronunciar em sede de Agravo Regimental.

4. Agravo Regimental do SINTRAFESC desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1235679/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, DJe 26.08.2014) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. MAJORAÇÃO DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que o Poder Judiciário não pode conceder equiparação ou reajuste

de valores a título de auxílio-alimentação do funcionalismo público federal, por encontrar óbice na Súmula

339/STF. Precedentes.

2. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 1384145/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 17.09.2013) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
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1. O chamado prequestionamento implícito ocorre quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido

decididas no acórdão recorrido, sem a explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram.

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio alimentação entre os servidores do

Poder Executivo e Judiciário, esbarra no óbice da Súmula n. 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1025981/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 04.05.2009) 

 

Destarte, evidencia-se não haver amparo para que possa prosperar o pedido.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005849-35.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Dimas Reginaldo dos Santos em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 43 a

45) que julgou, nos termos do art. 285-A improcedente o pedido de isonomia, em relação aos servidores do

Tribunal de Contas da União, dos valores pagos a título de Auxílio-Alimentação. Sem condenação em honorários.

 

Em razões de Apelação (fls. 47 a 66) a parte autora alega, em síntese, que a legislação pertinente não fixa critérios

diversos para a diferenciação de valores recebidos sob aquela rubrica, mormente em se tratando de verba de

caráter indenizatório. Assim, requer o provimento do pedido.

 

A União apresentou resposta/contrarrazões (fls. 72 a 82).

 

É o relatório.

 

2012.61.03.005849-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : DIMAS REGINALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00058493520124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O pedido, de equiparação do valor do Auxílio-Alimentação em relação a funcionários públicos federais de

categoria diversa, está fundamentado no art. 22 da Lei 8.460/92, que trata daquela verba:

 

"Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos

servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório.

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a percepção de um único

auxílio-alimentação, mediante opção. 

§ 3º O auxílio-alimentação não será: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 1997)

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade

Social do servidor público;

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o servidor estiver em

exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta

básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22

dias.

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de

treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem

deslocamento da sede.

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto

aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6º."

 

Cabe ao Poder Executivo tratar da concessão mensal do Auxílio-Alimentação, custeado mediante recursos do

órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício. É defeso ao Poder Judiciário, nesse passo, adentrar na

autonomia financeira de que dispõem os órgãos ou entes do Executivo, modificando os parâmetros para a fixação

do valor, haja vista o postulado constitucional da separação de poderes. Ao contrário, ao Judiciário incumbe

analisar, unicamente, o aspecto da legalidade, não restando evidenciado nos autos qualquer infração à lei. 

 

A própria Lei 8.112/90 prevê, em seu art. 41, §4º, a isonomia dos vencimentos para servidores dos três Poderes

que ocupem cargos de atribuições iguais ou semelhantes, conforme segue:

 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei. 

(...)

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo

Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à

natureza ou ao local de trabalho. 

 

Insta salientar a diferença entre vencimento e remuneração. Enquanto há de fato previsão de tratamento

isonômico no tocante aos vencimentos, ainda que como mencionado não caiba ao Judiciário decidir a respeito, o

Auxílio-Alimentação enquadra-se na definição de remuneração, ou seja, é distinto do vencimento e, como ele, faz

parte da remuneração.
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A busca de tratamento isonômico referente a espécies remuneratórias passou a ser vedada por nossa Carta Magna

a partir da Emenda Constitucional 19/98, especificamente em seu art. 37, XIII, cujo texto colaciono abaixo:

 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público;

 

Por fim, ainda que realizada a distinção acima é oportuno lembrar que, combatida pela parte autora, a própria

Súmula 339/STF continua válida, inclusive havendo atualmente proposta para atribuição de caráter vinculante

(PSV 88):

 

"Súmula 339/STF: não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia"

 

Ainda nesse sentido, contrário ao provimento do pedido, caminho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS CRITÉRIOS APLICADOS AOS

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.

1. A fixação da quantia do auxílio-alimentação obedece aos critérios de disponibilidade econômica do Poder

Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário intervir na questão. Nesse aspecto, compete ao juiz apenas o exame

da legalidade dos atos administrativos, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

3. Incidência, por analogia, da Súmula 339/STF: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 605905/PR, Rel. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, DJe 17.12.2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. LEI 9.527/97. AUSÊNCIA

DE VINCULAÇÃO NECESSÁRIA COM O VALOR DA REFEIÇÃO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. "Não há omissão no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa,

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão" (STJ, AgRg

no REsp 1.054.145/RS, de minha relatoria, SEXTA TURMA, DJe de 11/03/2014).

II. O Tribunal de origem decidiu a causa em harmonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a

concessão, pelo Poder Judiciário, de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do

funcionalismo público, encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa, pelo que

incide na espécie, a Súmula 83/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.235.679/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/09/2014; EDcl no REsp 1.336.703/PR, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; AgRg no REsp 1.338.271/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012; REsp 1.239.488/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011.

III. A jurisprudência desta Corte restou firmada no sentido de que, "a partir da Lei 9.527/97, o montante pago a

título de auxílio-alimentação deixou de possuir correspondência exata com o valor de uma refeição por dia de

trabalho. O art. 22, §1º, da referida Lei dispôs que "a concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e

terá caráter indenizatório", retirando a natureza variável da redação anterior" (STJ, REsp 1.239.488/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011).

IV. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1384939/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, 2ª Turma, DJe 23.10.2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

AUTORIZAÇÃO DADA PELO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO OCORRÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO DE VALOR.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO SINTRAFESC DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia posta sob debate ao adotar o entendimento

de que é incabível a ingerência do Poder Judiciário na fixação dos valores do auxílio alimentação, vedada pelo
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princípio da separação dos poderes, mostrando-se claras as razões que formaram seu convencimento, não

padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo qual não há que

se falar em afronta ao art. 535 do CPC.

2. A concessão pelo Judiciário de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do funcionalismo

público encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa (AgRg no REsp.

1.383.950/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 22.8.2013).

3. Não há que se falar em impropriedade do julgamento monocrático do presente recurso, uma vez que, nos

termos do art. 557, § 1o.- A do CPC, com redação dada pela Lei 9.756/98, é facultado ao Relator negar

seguimento ao Recurso Especial, com respaldo na jurisprudência da Corte, como no caso, com a prevalência do

valor celeridade à luz do princípio da efetividade; ademais, eventual nulidade da decisão monocrática fica

superada, uma vez instado o órgão colegiado a se pronunciar em sede de Agravo Regimental.

4. Agravo Regimental do SINTRAFESC desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1235679/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, DJe 26.08.2014) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. MAJORAÇÃO DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que o Poder Judiciário não pode conceder equiparação ou reajuste

de valores a título de auxílio-alimentação do funcionalismo público federal, por encontrar óbice na Súmula

339/STF. Precedentes.

2. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 1384145/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 17.09.2013) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O chamado prequestionamento implícito ocorre quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido

decididas no acórdão recorrido, sem a explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram.

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio alimentação entre os servidores do

Poder Executivo e Judiciário, esbarra no óbice da Súmula n. 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1025981/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 04.05.2009) 

 

Destarte, evidencia-se não haver amparo para que possa prosperar o pedido.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005936-88.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.03.005936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : MAXIMILIANO RODOLFO ALVARENGA
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maximiliano Rodolfo Alvarenga em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 44

a 46) que julgou, nos termos do art. 285-A improcedente o pedido de isonomia, em relação aos servidores do

Tribunal de Contas da União, dos valores pagos a título de Auxílio-Alimentação. Sem condenação em honorários.

 

Em razões de Apelação (fls. 48 a 67) a parte autora alega, em síntese, que a legislação pertinente não fixa critérios

diversos para a diferenciação de valores recebidos sob aquela rubrica, mormente em se tratando de verba de

caráter indenizatório. Assim, requer o provimento do pedido.

 

A União apresentou resposta/contrarrazões (fls. 73 a 111).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O pedido, de equiparação do valor do Auxílio-Alimentação em relação a funcionários públicos federais de

categoria diversa, está fundamentado no art. 22 da Lei 8.460/92, que trata daquela verba:

 

"Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos

servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório.

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a percepção de um único

auxílio-alimentação, mediante opção. 

§ 3º O auxílio-alimentação não será: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 1997)

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade

Social do servidor público;

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o servidor estiver em

exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta

básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22

dias.

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de

treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem

deslocamento da sede.

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto

aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6º."

 

Cabe ao Poder Executivo tratar da concessão mensal do Auxílio-Alimentação, custeado mediante recursos do

ADVOGADO : SP026417 MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00059368820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício. É defeso ao Poder Judiciário, nesse passo, adentrar na

autonomia financeira de que dispõem os órgãos ou entes do Executivo, modificando os parâmetros para a fixação

do valor, haja vista o postulado constitucional da separação de poderes. Ao contrário, ao Judiciário incumbe

analisar, unicamente, o aspecto da legalidade, não restando evidenciado nos autos qualquer infração à lei. 

 

A própria Lei 8.112/90 prevê, em seu art. 41, §4º, a isonomia dos vencimentos para servidores dos três Poderes

que ocupem cargos de atribuições iguais ou semelhantes, conforme segue:

 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei. 

(...)

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo

Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à

natureza ou ao local de trabalho. 

 

Insta salientar a diferença entre vencimento e remuneração. Enquanto há de fato previsão de tratamento

isonômico no tocante aos vencimentos, ainda que como mencionado não caiba ao Judiciário decidir a respeito, o

Auxílio-Alimentação enquadra-se na definição de remuneração, ou seja, é distinto do vencimento e, como ele, faz

parte da remuneração.

 

A busca de tratamento isonômico referente a espécies remuneratórias passou a ser vedada por nossa Carta Magna

a partir da Emenda Constitucional 19/98, especificamente em seu art. 37, XIII, cujo texto colaciono abaixo:

 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público;

 

Por fim, ainda que realizada a distinção acima é oportuno lembrar que, combatida pela parte autora, a própria

Súmula 339/STF continua válida, inclusive havendo atualmente proposta para atribuição de caráter vinculante

(PSV 88):

 

"Súmula 339/STF: não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia"

 

Ainda nesse sentido, contrário ao provimento do pedido, caminho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS CRITÉRIOS APLICADOS AOS

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.

1. A fixação da quantia do auxílio-alimentação obedece aos critérios de disponibilidade econômica do Poder

Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário intervir na questão. Nesse aspecto, compete ao juiz apenas o exame

da legalidade dos atos administrativos, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

3. Incidência, por analogia, da Súmula 339/STF: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 605905/PR, Rel. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, DJe 17.12.2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. LEI 9.527/97. AUSÊNCIA

DE VINCULAÇÃO NECESSÁRIA COM O VALOR DA REFEIÇÃO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. "Não há omissão no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa,

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão" (STJ, AgRg

no REsp 1.054.145/RS, de minha relatoria, SEXTA TURMA, DJe de 11/03/2014).

II. O Tribunal de origem decidiu a causa em harmonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a
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concessão, pelo Poder Judiciário, de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do

funcionalismo público, encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa, pelo que

incide na espécie, a Súmula 83/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.235.679/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/09/2014; EDcl no REsp 1.336.703/PR, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; AgRg no REsp 1.338.271/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012; REsp 1.239.488/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011.

III. A jurisprudência desta Corte restou firmada no sentido de que, "a partir da Lei 9.527/97, o montante pago a

título de auxílio-alimentação deixou de possuir correspondência exata com o valor de uma refeição por dia de

trabalho. O art. 22, §1º, da referida Lei dispôs que "a concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e

terá caráter indenizatório", retirando a natureza variável da redação anterior" (STJ, REsp 1.239.488/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011).

IV. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1384939/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, 2ª Turma, DJe 23.10.2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

AUTORIZAÇÃO DADA PELO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO OCORRÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO DE VALOR.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO SINTRAFESC DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia posta sob debate ao adotar o entendimento

de que é incabível a ingerência do Poder Judiciário na fixação dos valores do auxílio alimentação, vedada pelo

princípio da separação dos poderes, mostrando-se claras as razões que formaram seu convencimento, não

padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo qual não há que

se falar em afronta ao art. 535 do CPC.

2. A concessão pelo Judiciário de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do funcionalismo

público encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa (AgRg no REsp.

1.383.950/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 22.8.2013).

3. Não há que se falar em impropriedade do julgamento monocrático do presente recurso, uma vez que, nos

termos do art. 557, § 1o.- A do CPC, com redação dada pela Lei 9.756/98, é facultado ao Relator negar

seguimento ao Recurso Especial, com respaldo na jurisprudência da Corte, como no caso, com a prevalência do

valor celeridade à luz do princípio da efetividade; ademais, eventual nulidade da decisão monocrática fica

superada, uma vez instado o órgão colegiado a se pronunciar em sede de Agravo Regimental.

4. Agravo Regimental do SINTRAFESC desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1235679/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, DJe 26.08.2014) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. MAJORAÇÃO DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que o Poder Judiciário não pode conceder equiparação ou reajuste

de valores a título de auxílio-alimentação do funcionalismo público federal, por encontrar óbice na Súmula

339/STF. Precedentes.

2. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 1384145/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 17.09.2013) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O chamado prequestionamento implícito ocorre quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido

decididas no acórdão recorrido, sem a explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram.

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio alimentação entre os servidores do

Poder Executivo e Judiciário, esbarra no óbice da Súmula n. 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1025981/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 04.05.2009) 

 

Destarte, evidencia-se não haver amparo para que possa prosperar o pedido.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     585/1755



 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006102-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDSON FERREIRA e outro contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em execução fiscal, fixou o valor da verba honorária em R$ 200,00.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que a

necessidade de fixação do montante da verba honorária em valor condizente com o valor da dívida discutida.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Na hipótese dos autos, observo que o executivo fiscal foi proposto com o intuito de cobrar crédito fiscal tributário

originário no montante de R$ 582.574,59, relativo à contribuições sociais, com período de apuração de 04.2001 a

02.2005.

 

Conforme se dessume dos autos (fls. 95/98), no transcurso da ação executiva, os sócios Edson Ferreira e Nair

Mota Ferreira, da empresa Auxiliar Recursos Temporários Ltda, ora executada, apresentaram exceção de pré-

executividade objetivando a sua exclusão do pólo passivo da lide, pleito este que foi acolhido pelo MM. Juízo a

quo, além de ter fixado o valor da verba honorária em R$ 200,00 (duzentos reais).

2013.03.00.006102-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : EDSON FERREIRA e outro

: NAIR MOTA FERREIRA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : AUXILIAR SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020579820074036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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Vislumbro que, haja vista não ter sido o executado quem deu causa ao indevido ajuizamento da ação e,

consequentemente, ao trabalho despendido pelo advogado na oposição da exceção de pré-executividade, ser dever

da exequente o pagamento de verba sucumbencial, em valor que siga os ditames do art. 20, §4°, do CPC,

observando-se os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

 

Nesse sentido, esta E.Corte possui orientação jurisprudencial, sobre o qual, trago abaixo a colação do seguinte

julgado:

 

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQUITATIVA. ART.

20, §4º, DO CPC.

1. De acordo com o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

2. Havendo o cancelamento da inscrição em dívida ativa, com pedido de desistência da execução fiscal ocorrido

somente depois da citação, a Fazenda Nacional, em função dos princípios da responsabilidade e causalidade

processual, deve ressarcir o executado das despesas com o exercício do direito de defesa, através r de embargos

(Súmula 153/STJ) ou de exceção de pré-executividade.

3. A fixação dos honorários advocatícios decorre de apreciação equitativa do juiz e, na hipótese, estabelecidos

em R$ 2.000,00 (dois mil reais), está em conformidade com os parâmetros estabelecidos no art. 20, §4º, do CPC,

à vista da singeleza da causa e do trabalho realizado pelo advogado, ademais, amparados em precedentes do

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

4. Agravo legal não provido.

 (TRF3; Agravo legal na AC 20100300013174-2/SP, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 12.05.2014, DJ-e

22.05.2014) 

 

Diante disso, na hipótese dos autos, entendo razoável que o montante fixado a título de honorários advocatícios, a

teor do disposto no art. 20, § 4º, do CPC, deva ser fixado em R$ 2000,00.

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1°-A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para

fixar o montante da verba honorária em R$ 2000,00 (dois mil reais), nos termos da fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005582-08.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

2013.61.10.005582-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : URBANO AGROINDUSTRIAL LTDA filial

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança, com pedido de liminar, requerendo a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário em relação à contribuição previdenciária patronal incidente sobre

as seguintes verbas: adicional sobre horas-extras, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e

de transferência, e aviso prévio indenizado com a respectiva parcela de 13º terceiro. Requer também a

segurança para não ser compelida ao recolhimento da contribuição sobre as verbas acima descritas e a

compensação, especificamente com relação ao aviso prévio indenizado, dos valores pagos indevidamente,

relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal, observando-se o prazo

prescricional quinquenal, com os valores corrigidos pela taxa SELIC.

 

Informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 110-139.

 

Liminar parcialmente deferida.

 

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão da liminar, parcialmente provido para manter a

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de 13º salário proporcional ao aviso

prévio indenizado.

 

Sentenciado o feito, julgou-se parcialmente o pedido e se concedeu a segurança parcial para afastar a exigibilidade

de contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado e o

respectivo 13º proporcional, devidos a partir do ajuizamento da ação, autorizando a compensação, após o

trânsito em julgado da sentença, dos valores pagos a título dos referidos tributos com tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal, nos termos da lei 9.430/96, redação dada pela lei 10.637/02, a partir de 05 (cinco)

anos precedentes à propositura da ação, corrigidos pela taxa SELIC, ressalvado o direito da autoridade

administrativa de fiscalizar a operação contábil e os valores tributáveis envolvidos no procedimento da

compensação.

 

Apelou a impetrante requerendo, em síntese, a reforma parcial da sentença para reconhecer-se o caráter

indenizatório das verbas: adicionais de horas-extras, noturno, de insalubridade, de periculosidade e de

transferência, observado o prazo quinquenal, autorizando a compensação, após o trânsito em julgado da

sentença, com débitos próprios, vencidos e vincendos, quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal, sem as limitações do § 3º, do art6. 89, da lei 8.212/91, afastando-se a aplicação das restrições presentes

em qualquer norma legal ou infra legal.

 

Apelou a União requerendo a reforma parcial da sentença para incidir contribuição previdenciária sobre a verba

paga a título de aviso prévio indenizado e respectivo adicional de 13º salário.

 

O MPF opinou pelo improvimento das apelações, tal como da remessa oficial, para manter a decisão em todos os

seus termos.

 

Com contrarrazões, subiram os autos ao tribunal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso, verifica-se que, de acordo com jurisprudência dominante, há incidência de contribuições previdenciárias

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00055820820134036110 3 Vr SOROCABA/SP
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sobre: adicionais de horas-extras, adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de

transferência.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

INCIDÊNCIA SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL, O

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, O ADICIONAL NOTURNO, O ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E O

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

1. A Seção de Direito Público do STJ, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957/CE, no rito do art. 543-C do

CPC, consolidou o entendimento de que a contribuição previdenciária incide sobre os valores pagos a título de

salário-maternidade.

2. Em relação ao repouso semanal remunerado, a Segunda Turma, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014, firmou entendimento no sentido de que tal verba sujeita-se à incidência de

contribuição previdenciária. Na mesma linha: AgRg no REsp 1.475.078/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, DJe 28.10.2014.

3. Quanto ao adicional de insalubridade, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que tal verba integra o

conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária.

Precedente: AgRg no REsp 1.476.604/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe

5.11.2014.

4. No que tange ao adicional por tempo de serviço, a orientação desta Corte é firme no sentido de que o mesmo

se sujeita a incidência da contribuição previdenciária. A propósito: REsp 1.208.512/DF, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, DJe 1.6.2011; e AgRg no REsp 1.030.955/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Primeira Turma, DJe 18.6.2008.

5. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 1.358.281/SP, processado nos termos do art. 543-C do

Código de Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS)

sobre as horas extras e o respectivo adicional, e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo

540/STJ).

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1486894/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2014,

DJe 16/12/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

INCIDÊNCIA SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: ADICIONAIS DE HORAS-EXTRAS , NOTURNO,

INSALUBRIDADE, PERICULOSIDADE E TRANSFERÊNCIA.

1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.358.281/SP (Rel. Min.

Herman Benjamin, Sessão Ordinária de 23.4.2014), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC,

pacificou orientação no sentido de que incide contribuição previdenciária (RGPS) sobre as horas extras e

respectivo adicional, e sobre os adicionais noturno e de periculosidade (Informativo 540/STJ).

2. A orientação desta Corte é firme no sentido de que o adicional de insalubridade integra o conceito de

remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no AREsp 69.958/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 20.6.2012; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de

2.12.2009).

3. A orientação do Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos, firmou-se no sentido de que o adicional de

transferência possui natureza salarial, conforme firme jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, pois, da

leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito do empregador,

sendo que do exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito

de receber o correspondente adicional de transferência (REsp 1.217.238/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, DJe de 3.2.2011; AgRg no REsp 1.432.886/RS, 2ª Turma, Rel. Min. OG Fernandes, DJe de

11.4.2014).

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1474581/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/10/2014, DJe 05/11/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS-EXTRAS . INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Há incidência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de horas-extras em razão de seu

caráter remuneratório. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 300.122/AL, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/04/2014, DJe 25/04/2014) (negritei).
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Quanto ao aviso prévio indenizado e o respectivo 13º salário proporcional, a jurisprudência dominante pacifica

o entendimento de que não há incidência de contribuição previdenciária:

 

AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAIS DE

HORAS EXTRAS, NOTURNO, PERICULOSIDADE E INSALUBRIDADE. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO EM

APREÇO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO, NESTE ASPECTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E RESPECTIVO

DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. - As verbas recebidas a título de horas extras, adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária. Manutenção da decisão impugnada, neste aspecto, diante da ausência do fumus boni

iuris. - Já em relação ao aviso prévio indenizado e respectivo décimo terceiro salário proporcional, a Corte

Uniformizadora do Direito Federal consolidou entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. O décimo terceiro salário proporcional ao

viso prévio indenizado também não sofre a incidência da contribuição previdenciária, devendo seguir a mesma

lógica de raciocínio quanto a natureza indenizatória. Presentes, assim, os requisitos legais autorizadores da

liminar requerida em relação as verbas em questão. - Recurso parcialmente provimento para deferir, em parte, a

liminar requerida para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal incidente sobre o aviso

prévio indenizado e respectivo décimo terceiro salário proporcional.

(TRF-2 - AG: 201202010179845 , Relator: Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, Data de

Julgamento: 01/04/2014, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: 10/04/2014)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELA CORTE DE ORIGEM. SÚMULA 282/STF.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXILIO DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1230957/RS.

1. Não é possível conhecer do apelo no tocante à alegação de julgamento extra petita, tendo em vista que a

questão não foi sequer submetida a debate da Corte de origem, de modo que falta, quanto ao ponto, o requisito

do prequestionamento, nos termos da Súmula 282/STF.

2. Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 1.230.957-RS, sob o regime do artigo 543-C do CPC,

fixou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço

constitucional de férias, auxílio-doença (primeiros quinze dias) e aviso prévio indenizado.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1283481/SE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

06/11/2014, DJe 12/11/2014)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÕES A

TERCEIROS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AUXÍLIO -DOENÇA.

HORA EXTRA. PERICULOSIDADE. INSALUBRIDADE. NOTURNO. SALÁRIO-MATERNIDADE. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO. ADICIONAL POR TRANSFERÊNCIA. ADICIONAL DE SOBREAVISO. BANCO

DE HORAS. METAS. SALÁRIO ESTABILIDADE GESTANTE - SALÁRIO ESTABILIDADE CIPA - SALÁRIO

ESTABILIDADE ACIDENTE DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO

DA REPETIÇÃO AOS RECOLHIMENTOS PROVADOS NOS AUTOS 1. Se a impetrante pretendesse afastar as

contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o Mandado de Segurança também contra estes, pois,

nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a lide, pois são litisconsortes

passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade da

contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles, nos termos do

previsto no artigo 47 do CPC. 2. Proposta a causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade

Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e

entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não compuseram a relação processual.

Precedentes. 3. Quanto ao auxílio - acidente , de fato não houve tal pleito na inicial. Todavia, até porque não

reconhecida a inexigibilidade pela sentença, trata-se de mera conjectura, análise sobre a questão, que em nada

altera a sorte da demanda. 4. O empregado afastado por motivo de doença não presta serviço e, por isso, não

recebe salário durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. A descaracterização da natureza salarial

afasta a incidência da contribuição à Seguridade Social. 5. A Primeira Seção do STJ - Superior Tribunal de

Justiça acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento

firmado pelo STF, segundo o qual não incide contribuição à Seguridade Social sobre o terço de férias

constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais 6. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que

não há trabalho prestado no período, não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor

prestado. (...) 28. Apelação da impetrante e da União a que se nega provimento. Remessa Oficial parcialmente
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provida.

(TRF-3 - AMS: 3033 SP 0003033-17.2011.4.03.6103, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI, Data de Julgamento: 26/11/2013, PRIMEIRA TURMA

No tocante ao prazo prescricional para compensação, o STJ, ao apreciar o REsp. 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009),

cuja discussão versava sobre a aplicação da Lei Complementar 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional

de cinco anos apenas aos recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando

subsumir-se, às hipóteses de recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale

dizer, a prescrição decenal (tese dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da

vigência da lei nova, houvesse transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional. In verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC

118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...).

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente ao julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia 1.002.932, acima citado, o

Supremo Tribunal Federal, na apreciação do Recurso Extraordinário n. 566.621-RS (DJe 11.10.2011), consolidou

entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido recolhimento, regerá as

relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas a partir da data em que passou a viger a Lei

Complementar n. 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo prescricional será

10 (dez) anos, conforme orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicando a regra do art. 2.028

do Código Civil:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.
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A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Em vista disso, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial Representativo de Controvérsia

n. 1.269.570/MG, declarou superado o entendimento anteriormente adotado no Recurso Especial Representativo

de Controvérsia n. 1.002.932/SP quanto ao marco de incidência do prazo prescricional quinquenal da Lei

Complementar n. 118/2005, para adequar sua jurisprudência à orientação da Suprema Corte:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ - REsp 1.269.570 - MG, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04.06.2012)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de
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Justiça, a aferição do prazo prescricional aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da

contribuição indevida, deve ser feita, em cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da

ação.

 

No presente caso, a ação foi ajuizada em 10/10/2013, ou seja, após 09.06.2005, momento o qual passou a ser

aplicado o prazo de 05 (cinco) anos instituído pelo art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005.

 

Passo análise do direito à compensação propriamente dita.

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, de acordo com o julgado abaixo transcrito:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes.

2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciárias têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.)"

 

Inexigível, portanto, prova da ausência de repasse dos encargos decorrentes da contribuição social ao custo de

bem ou serviço oferecido à sociedade. Esclarecendo-se, ainda, que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado

pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

Quanto aos critérios para a compensação, a orientação reinante no STJ foi consolidada pela sua 1ª Seção, no

julgamento do REsp n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010) pelo mecanismo do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. Ao apreciar a incidência intertemporal do art. 170-A do CTN,

pronunciou-se sobre a legislação aplicável à compensação, estabelecendo, precisamente, ser aquela vigente à data

do encontro de contas:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO

ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.
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3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - REsp 1.164.452/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010- destaquei)

 

Esta Corte, assim, reafirmou sua jurisprudência dominante, em matéria de compensação e como regra geral, o

regime jurídico aplicável é o da lei vigente na data do encontro de contas (nada obstante tenha o julgado em

questão tratado de exceção a essa regra, a saber, aplicação do art. 170-A, do CTN, somente às ações ajuizadas

após a sua vigência).

 

Posto isso, impende argumentar que a Lei 9.430 de 1996, mesmo com as alterações proporcionadas pela Lei

10.637/02, embora autorizasse a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e

contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal", não permitia fossem compensados créditos

tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal com débitos previdenciários, cuja competência era

afeta ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Essa discussão foi enfrentada em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, cujo julgado trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE

AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS

ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA

COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À

APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias

previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então

de responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

 

Neste cenário é inviável a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Consequentemente, extrai-se a

impossibilidade de compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições previdenciárias com

tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No que respeita à limitação do § 3º do art. 89 da Lei 8.212/1991, o Superior Tribunal de Justiça, alterando

entendimento anterior, sedimentou posicionamento pela sua aplicabilidade mesmo nas hipóteses em que a

repetição do indébito decorra de declaração de inconstitucionalidade do tributo (REsp 796.064-RJ, 1ª Seção,

Relator Ministro Luiz Fux, j. 22.10.2008, DJe 10.11.2008).

 

Nada obstante, conforme descrito, a atual jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça é no
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sentido de que, em matéria de compensação, aplica-se a legislação vigente na data em que ocorre o encontro das

contas (os débitos e créditos recíprocos de que são titulares o contribuinte e a Fazenda).

 

Destarte, na linha do que recentemente decidiu a E. 1ª Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não

deve mais incidir o percentual limitador previsto no art. § 3º, do art. 89, da Lei 8.212/91 (instituído pela Lei

9.032/95 e alterado pela Lei 9.129/95), em razão de ter sido revogado pela Medida Provisória 448/08, convertida

na Lei 11.941/09, atualmente vigente, in verbis:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CÍVEL - LEI Nº 7.787/89 - COMPENSAÇÃO - LEI Nº 9.032/95.

LEI Nº 9.129/95. LEI Nº 11.941/09. LIMITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LIMITAÇÃO NA DATA DO ENCONTRO DE

CONTAS.

1. A discussão quanto ao limite do percentual imposto à compensação prevista no art. 89 da Lei n° 8.212/91, com

a redação dada pela Lei n° 9.129/95, restou superada, em razão da revogação dos parágrafos do referido artigo

pela MP 449/08, convertida na Lei° 11.941/09, que deve ser aplicada aos casos ainda pendentes de julgamento,

nos termos do art. 462 do CPC.

2. O STJ apreciou a matéria no RESP N° 796064, onde restou assentado no item 18 da Ementa que o marco

temporal é a data do encontro de débitos: "18. A compensação tributária e os limites percentuais erigidos nas

Leis 9.032/95 e 9.129/95 mantém-se, desta sorte, hígida, sendo certo que a figura tributária extintiva deve

obedecer o marco temporal da "data do encontro dos créditos e débitos", e não do "ajuizamento da ação", termo

utilizado apenas nas hipóteses em que ausente o prequestionamento da legislação pertinente, ante o requisito

específico do recurso especial...."

3. Embargos infringentes a que se nega provimento."

(TRF3 - EI 273525, proc. n. 1204457-62.1994.4.03.6112-SP, 1ª Seção, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, D.E.

03.07.2012)

 

De outro lado, embora se constituam modalidades de extinção da obrigação, compensação e pagamento não se

confundem. Daí porque não há, na concretização do instituto da compensação, qualquer vulneração ao art. 100 da

CF/88, que disciplina os pagamentos realizados pela Fazenda Federal.

 

A certeza e liquidez dos indébitos, ao seu turno, derivam dos documentos acostados pela parte autora, pois neles

estão presentes os dados relativos aos valores recolhidos, com indicação da natureza do recolhimento, de sorte que

a aferição do quantum a ser compensado depende de mera operação aritmética.

 

Bem assentadas tais premissas, infere-se que a compensação da contribuição social discutida nesta ação rege-se

pelo art. 66 da Lei 8.383/91.

 

Assim, no caso em tela, as contribuições recolhidas indevidamente poderão ser compensadas com

contribuições vincendas da mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem

necessidade de prévia autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os

valores compensados pelo contribuinte.

 

No que respeita à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de

Cálculos da Justiça Federal nas ações de repetição de indébito/ compensação para fins de correção monetária,

questão que, integrando o pedido de forma implícita, constitui-se matéria de ordem pública que pode ser incluída

ex officio pelo juiz ou tribunal, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL

CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.

JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO.

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO.

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).

1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua

inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que
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prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

895.102/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp

1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no

REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag

958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl

no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009;

AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;

AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008;

REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp

726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e

AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).

2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do

princípio dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que

ocorre, por exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar

que não haverá julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre

referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas

contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421),

da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF

170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b)

processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);

incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na

contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de

correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).

3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe

de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus

que se evita.

4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça

Federal e a jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em

ações de compensação /repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo

inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de

1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989

(expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo

inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (vii) IPC/IBGE, de

março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro

de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série

especial, em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não

acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de

1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado

em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).

5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do

querer da Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel.

Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).

6. (...)

8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

 

Está assentada, dessa forma, pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça

Federal, que dever ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos

períodos, admitindo a incidência de expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

 

ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;

 

Expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;
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OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;

 

IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);

 

IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);

 

BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

 

IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de

1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);

 

(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;

(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;

 

(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;

 

(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a

partir de janeiro de 1996;

 

Argumente-se que a Procuradoria da Fazenda Nacional, no Parecer/PGFN/CRJ/nº 2601/2008, já recomendava:

 

"(...) a não apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde

que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais que visem a obter declaração de que é devida, como

fator de atualização monetária de débitos judiciais, a aplicação dos índices de inflação expurgados pelos planos

econômicos governamentais constantes na Tabela Única da Justiça Federal, de 02 de Julho de 2007".

 

Convém colocar que no julgamento do Recurso Especial n. 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008, o Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da taxa

SELIC, a partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com

qualquer outro índice, seja de juros, seja de atualização monetária:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO

- JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro

de 1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps

291257 / SC, 399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática

prevista no art. 543-C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.

(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

 

Conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal que contempla a incidência dos

expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas.

 

Destarte, impõe-se fixar a correção monetária conforme os índices definidos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, admitindo a incidência de expurgos inflacionários somente nos períodos nele abordados.

 

Com relação aos juros moratórios, tanto na hipótese de repetição de indébito em pecúnia, quanto na por

compensação, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que,

anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento), a partir do trânsito da

sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados com base a taxa
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SELIC, desde o recolhimento indevido, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PIS E TRIBUTOS DE DIFERENTE ESPÉCIE. SUCESSIVOS REGIMES DE

COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DE RESP COM BASE EM DIREITO

SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC.

1. (...)

2. (...)

3. Firmou-se, na 1ª Seção, o entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.

167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os

valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a

partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada

recolhimento indevido (ERESP 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003; ERESP 291.257, Min. Luiz Fux,

DJ de 06.09.2004).

4. No caso dos autos, aplica-se a taxa SELIC a partir de 1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real.

5. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nesta parte, parcialmente providos.

(STJ - EREsp n. 463.167 - 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.04.2005, DJ 02.05.2005, v.u.)

 

Na espécie, não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, incidirá no cálculo dos juros de mora, a partir de

1º.01.96, apenas a taxa SELIC (não se vislumbrando assim situação de aplicação da taxa de 1% ao mês),

indexador que se destina tanto ao cálculo da correção monetária, quanto dos juros de mora.

 

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima,

os juros de mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex

officio pelo juiz ou tribunal.

 

Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza

eminentemente processual das normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09

incida de imediato aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência.

 

Isso porque a referida legislação veio alterar a forma de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que

nada mais são do que consectários legais da condenação principal e, como tais, possuem natureza de questão de

ordem pública, consoante iterativa jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO JUROS

MORATÓRIOS FIXADOS NA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DEMONSTRAÇÃO

NOS MOLDES DO ARTIGO 541 DO CPC. NECESSIDADE. AFRONTA A SÚMULA. CONCEITO DE LEI

FEDERAL. INADEQUAÇÃO.

1. Por se tratar de matéria de ordem pública previsto no art. 293 do CPC, pode o Tribunal alterar o percentual

de juros moratórios impostos na sentença, ainda que inexista recurso da parte com esse objetivo, sem que se

constitua em julgamento extra-petita ou infringência ao princípio do non reformatio in pejus. Precedentes.

2. A alegação de divergência jurisprudencial entre acórdão recorrido e súmula não dispensa as formalidades

exigidas pelo art. 541.

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 1144272/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Quarta

Turma, DJe 30/06/2010).

(...)

(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO - PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE SUPERADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCLUSÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE -

RECURSO IMPROVIDO (AgRg no AREsp 1.282/BA, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, DJe

17/05/2011).

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. TEMA JÁ JULGADO PELO

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUE TRATAM DOS RECURSOS REPRESENTATIVOS DE

CONTROVÉRSIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INDICAÇÃO DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. SÚMULA Nº 284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. São inadmissíveis os embargos declaratórios em que a parte embargante se limita a reiterar os argumentos

expendidos em sede de recurso especial, olvidando-se, contudo, de apontar a existência de qualquer omissão,

contradição ou obscuridade. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.

3. A correção monetária é matéria de ordem pública, podendo ser tratada pelo Tribunal sem necessidade de

prévia provocação da parte, sem que tanto implique julgamento ultra ou extra petita.

4. Embargos de declaração rejeitados." (EDcl no AgRg no REsp 938.645/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, DJe 16/12/2010).

 

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não

se sujeitando a exceção do artigo 6º, caput, da Lei de Introdução ao Direito Brasileiro (LINDB) concernente à

garantia do direito adquirido porquanto este é voltado à proteção do direito material.

 

Em síntese, é cediça a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça no sentido de se constituírem os juros

de mora matéria de ordem pública, passível de aplicação ex officio por juiz ou tribunal.

 

É de rigor, determinar-se o cômputo dos juros de mora na forma explanada, isto é, com incidência, a partir de

1º.01.1996.

 

No tocante à aplicabilidade do art.170-A do CTN, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. n. 1.164.452-MG (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 02.09.2010), acima

transcrito, sedimentou entendimento no sentido de que o art. 170-A, do CTN, aplica-se somente às ações judiciais

propostas posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/2001, que o introduziu.

 

Como já dito, a presente ação foi ajuizada em 10/10/2013, após também à vigência da Lei Complementar n.

104/2001, razão pela qual se aplica o art. 170-A, do CTN.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para autorizar a

compensação conforme fundamentação, nego seguimento à apelação da impetrante e ao apelo da União.

 

Publique-se e Intime(m)-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Altemar Sales Pinheiro em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 62 a 65) que

julgou improcedente o pedido de isonomia, em relação aos servidores do Tribunal de Contas da União, dos

valores pagos a título de Auxílio-Alimentação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa.

 

Em razões de Apelação (fls. 68 a 76) a parte autora alega, em síntese, que a legislação pertinente não fixa critérios

diversos para a diferenciação de valores recebidos sob aquela rubrica, mormente em se tratando de verba de

caráter indenizatório. Alternativamente, requer a redução do dos honorários advocatícios suportados pelo

sucumbente. 

 

A União apresentou contrarrazões (fls. 82 a 98).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

O pedido, de equiparação do valor do Auxílio-Alimentação em relação a funcionários públicos federais de

categoria diversa, está fundamentado no art. 22 da Lei 8.460/92, que trata daquela verba:

 

"Art. 22. O Poder Executivo disporá sobre a concessão mensal do auxílio-alimentação por dia trabalhado, aos

servidores públicos federais civis ativos da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

§ 1º A concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e terá caráter indenizatório.

§ 2º O servidor que acumule cargo ou emprego na forma da Constituição fará jus a percepção de um único

auxílio-alimentação, mediante opção. 

§ 3º O auxílio-alimentação não será: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 1997)

a) incorporado ao vencimento, remuneração, provento ou pensão; 

b) configurado como rendimento tributável e nem sofrerá incidência de contribuição para o Plano de Seguridade

Social do servidor público;

c) caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura.

§ 4º O auxílio-alimentação será custeado com recursos do órgão ou entidade em que o servidor estiver em

exercício, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou entidade de origem.

§ 5º O auxílio-alimentação é inacumulável com outros de espécie semelhante, tais como auxílio para a cesta

básica ou vantagem pessoal originária de qualquer forma de auxílio ou benefício alimentação.

§ 6º Considerar-se-á para o desconto do auxílio-alimentação, por dia não trabalhado, a proporcionalidade de 22

dias.

§ 7º Para os efeitos deste artigo, considera-se como dia trabalhado a participação do servidor em programa de

treinamento regularmente instituído, conferências, congressos, treinamentos, ou outros eventos similares, sem

deslocamento da sede.

§ 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao auxílio-alimentação a que fizer jus o servidor, exceto

aquelas eventualmente pagas em finais de semana e feriados, observada a proporcionalidade prevista no § 6º."

 

Cabe ao Poder Executivo tratar da concessão mensal do Auxílio-Alimentação, custeado mediante recursos do

órgão ou entidade em que o servidor estiver em exercício. É defeso ao Poder Judiciário, nesse passo, adentrar na

autonomia financeira de que dispõem os órgãos ou entes do Executivo, modificando os parâmetros para a fixação
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do valor, haja vista o postulado constitucional da separação de poderes. Ao contrário, ao Judiciário incumbe

analisar, unicamente, o aspecto da legalidade, não restando evidenciado nos autos qualquer infração à lei. 

 

A própria Lei 8.112/90 prevê, em seu art. 41, §4º, a isonomia dos vencimentos para servidores dos três Poderes

que ocupem cargos de atribuições iguais ou semelhantes, conforme segue:

 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei. 

(...)

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo

Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à

natureza ou ao local de trabalho. 

 

Insta salientar a diferença entre vencimento e remuneração. Enquanto há de fato previsão de tratamento

isonômico no tocante aos vencimentos, ainda que como mencionado não caiba ao Judiciário decidir a respeito, o

Auxílio-Alimentação enquadra-se na definição de remuneração, ou seja, é distinto do vencimento e, como ele, faz

parte da remuneração.

 

A busca de tratamento isonômico referente a espécies remuneratórias passou a ser vedada por nossa Carta Magna

a partir da Emenda Constitucional 19/98, especificamente em seu art. 37, XIII, cujo texto colaciono abaixo:

 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração

de pessoal do serviço público;

 

Por fim, ainda que realizada a distinção acima é oportuno lembrar que, combatida pela parte autora, a própria

Súmula 339/STF continua válida, inclusive havendo atualmente proposta para atribuição de caráter vinculante

(PSV 88):

 

"Súmula 339/STF: não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de

servidores públicos sob fundamento de isonomia"

 

Ainda nesse sentido, contrário ao provimento do pedido, caminho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO AOS CRITÉRIOS APLICADOS AOS

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL DE CONTAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.

1. A fixação da quantia do auxílio-alimentação obedece aos critérios de disponibilidade econômica do Poder

Executivo, não cabendo ao Poder Judiciário intervir na questão. Nesse aspecto, compete ao juiz apenas o exame

da legalidade dos atos administrativos, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

3. Incidência, por analogia, da Súmula 339/STF: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa,

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia".

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 605905/PR, Rel. Min. Og Fernandes, 2ª Turma, DJe 17.12.2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO.

AUXILIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. LEI 9.527/97. AUSÊNCIA

DE VINCULAÇÃO NECESSÁRIA COM O VALOR DA REFEIÇÃO. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM

EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. "Não há omissão no acórdão recorrido, quando o Tribunal de origem pronuncia-se, de forma clara e precisa,

sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão" (STJ, AgRg

no REsp 1.054.145/RS, de minha relatoria, SEXTA TURMA, DJe de 11/03/2014).

II. O Tribunal de origem decidiu a causa em harmonia com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que a

concessão, pelo Poder Judiciário, de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do

funcionalismo público, encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa, pelo que
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incide na espécie, a Súmula 83/STJ. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.235.679/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO

NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/09/2014; EDcl no REsp 1.336.703/PR, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 09/04/2013; AgRg no REsp 1.338.271/RS, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/10/2012; REsp 1.239.488/PR, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011.

III. A jurisprudência desta Corte restou firmada no sentido de que, "a partir da Lei 9.527/97, o montante pago a

título de auxílio-alimentação deixou de possuir correspondência exata com o valor de uma refeição por dia de

trabalho. O art. 22, §1º, da referida Lei dispôs que "a concessão do auxílio-alimentação será feita em pecúnia e

terá caráter indenizatório", retirando a natureza variável da redação anterior" (STJ, REsp 1.239.488/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/05/2011).

IV. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AgRg no REsp 1384939/SC, Rel. Min. Assusete Magalhães, 2ª Turma, DJe 23.10.2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO.

AUTORIZAÇÃO DADA PELO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. NÃO OCORRÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. EQUIPARAÇÃO DE VALOR.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA

CORTE INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO SINTRAFESC DESPROVIDO.

1. O Tribunal de origem apreciou fundamentadamente a controvérsia posta sob debate ao adotar o entendimento

de que é incabível a ingerência do Poder Judiciário na fixação dos valores do auxílio alimentação, vedada pelo

princípio da separação dos poderes, mostrando-se claras as razões que formaram seu convencimento, não

padecendo o acórdão recorrido de qualquer omissão, contradição ou obscuridade, motivo pelo qual não há que

se falar em afronta ao art. 535 do CPC.

2. A concessão pelo Judiciário de equiparação ou reajuste dos valores do auxílio-alimentação do funcionalismo

público encontra óbice na Súmula 339/STF, por implicar invasão da função legislativa (AgRg no REsp.

1.383.950/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 22.8.2013).

3. Não há que se falar em impropriedade do julgamento monocrático do presente recurso, uma vez que, nos

termos do art. 557, § 1o.- A do CPC, com redação dada pela Lei 9.756/98, é facultado ao Relator negar

seguimento ao Recurso Especial, com respaldo na jurisprudência da Corte, como no caso, com a prevalência do

valor celeridade à luz do princípio da efetividade; ademais, eventual nulidade da decisão monocrática fica

superada, uma vez instado o órgão colegiado a se pronunciar em sede de Agravo Regimental.

4. Agravo Regimental do SINTRAFESC desprovido.

(STJ, AgRg no REsp 1235679/SC, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 1ª Turma, DJe 26.08.2014) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. MAJORAÇÃO DO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES.

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que o Poder Judiciário não pode conceder equiparação ou reajuste

de valores a título de auxílio-alimentação do funcionalismo público federal, por encontrar óbice na Súmula

339/STF. Precedentes.

2. Recurso Especial não provido.

(STJ, REsp 1384145/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 17.09.2013) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. NÃO-

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORAÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O chamado prequestionamento implícito ocorre quando as questões debatidas no recurso especial tenham sido

decididas no acórdão recorrido, sem a explícita indicação dos dispositivos de lei que o fundamentaram.

2. O pedido de equiparação entre os valores recebidos a título de auxílio alimentação entre os servidores do

Poder Executivo e Judiciário, esbarra no óbice da Súmula n. 339/STF, pois implica invasão da função legislativa,

porquanto provoca verdadeiro aumento de vencimentos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no REsp 1025981/PR, Rel. Min. Jorge Mussi, 5ª Turma, DJe 04.05.2009) 

 

Destarte, evidencia-se não haver amparo para que possa prosperar o pedido.

 

No caso dos autos, entendo que o valor arbitrado foi razoável e correspondente à natureza e complexidade da

causa e o grau de zelo do profissional, de modo que os honorários advocatícios não devem ser modificados, em

que pese o inconformismo da parte autora, ora Apelante. Mantenho, portanto, o percentual de 10% do valor da

causa arbitrado pelo Juízo de origem, eis que se encontra em harmonia com os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade, nos termos do art. 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da
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parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001792-80.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Marcio Luiz de Faria em Ação Ordinária, contra sentença (fls. 14 a 17) que

julgou improcedente o pedido, nos termos dos art. 269, IV, e 285-A, ambos do CPC, em razão da ocorrência de

prescrição. Sem condenação em honorários.

 

Em razões de Apelação (fls. 20 a 24) a parte autora alega, em síntese, não ocorrer prescrição do fundo de direto,

mas apenas dos valores devidos antes dos cinco anos anteriores ao ajuizamento da presente ação.

 

A União apresentou resposta/contrarrazões (fls. 27 e 28).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

[Tab] § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A Lei 8.622/93, de 19.01.1993, concedeu aos servidores públicos federais, tanto civis quanto militares, reajuste

em 100% sobre os valores "dos vencimentos, soldos e demais retribuições" relativos ao mês anterior, dezembro de

1992, determinando ainda o envio, pelo Executivo, de projeto de Lei referente aos critérios de reposicionamento e

adequação de civis e militares, conforme segue:

 

Art. 1º Fica concedido aos servidores civis e militares do Poder Executivo Federal da Administração direta,
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autárquica e fundacional, bem como extintos Territórios, a partir de 1º de janeiro de 1993, reajustamento de cem

por cento incidente sobre os valores dos vencimentos, soldos e demais retribuições, vigentes em dezembro de

1992.

(...)

Art. 4º O Poder Executivo enviará, até 28 de fevereiro de 1993, projeto da lei especificando os critérios para

reposicionamento dos servidores civis na respectivas tabelas e a adequação dos postos, graduações e soldos dos

servidores militares, tendo em vista as tabelas constantes dos Anexos I, II, III e V desta lei.

(...)

Art. 7º Os reposicionamentos e a adequação a que se referem os arts. 4º, 5º e 6º desta lei produzirão efeitos

financeiros a partir de 1º de janeiro de 1993 e as diferenças de remuneração referentes aos meses de janeiro e

fevereiro serão pagas em março de 1993.

 

Entretanto, o diploma legal, concretizado com a promulgação da Lei 8.627/93, proporcionou diferença média de

28,86% no percentual aplicado às remunerações de civis e militares, em prejuízo dos primeiros, ocorrendo ofensa

ao Princípio da Isonomia de vencimentos dos servidores públicos, conforme art. 37, X, da CF.

 

A questão foi dirimida em definitivo com a edição da Súmula nº 672 do Supremo Tribunal Federal: "O reajuste de

28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do

Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos

mesmos diplomas legais".

 

Por outro lado, deixou assente a Suprema Corte que as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei

nº 8.627/93, pelo eufêmico "reposicionamento", com reajuste superior ao índice de 28,86% não fazem jus a

qualquer outro reajuste. Da mesma forma, as categorias de servidores civis contempladas, na própria Lei nº

8.627/93, com reajustes inferiores ao percentual de 28,86% têm direito apenas à diferença entre o reajuste já

recebido e o aludido percentual.

 

Ato contínuo, o Supremo Tribunal Federal exprimiu o entendimento de que também os servidores públicos

federais militares fazem jus à diferença entre o reajuste efetivamente concedido sobre seus soldos, postos e

obrigações e o percentual de 28,86%, em cumprimento ao princípio da isonomia, insculpido no art. 37, inciso X,

da Constituição Federal, que assegura a revisão geral anual dos servidores públicos, conforme julgado abaixo

transcrito:

 

'EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS

N.OS 8.622/93 E 8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ

RECEBIDO. PRECEDENTES DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO.

1. O reajuste concedido pelas Leis n.º 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica

de índice geral de revisão vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo

colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307-7/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que

foram contemplados com reajustes inferiores, têm direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%,

sob pena de ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. Precedentes

das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte.

2. Embargos conhecidos, porém, rejeitados.'

(STJ, EREsp 550296/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, 3ª Seção, julgado em 13.12.2004, DJ 01.02.2005, p. 405)

 

Enfim, semelhante entendimento abriga a necessidade de compensação/complementação dos diversos índices já

concedidos às diferentes patentes pela própria Lei 9.627/93 - mais especificamente em seus anexos - sobre

vencimentos básicos e parcelas que não possuíssem como base de cálculo os próprios vencimentos, conforme

segue:

 

'ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. REAJUSTE DE 28,86%.

LEIS 8.622/93 E 8.627/93. BASE DE INCIDÊNCIA. REMUNERAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento no art. 543-C do CPC - firmou

compreensão segundo a qual: a) o Supremo Tribunal Federal, conforme interpretação conferida às Leis 8.622/93

e 8.627/93, decidiu que o reajuste de 28,86% importou em revisão geral de remuneração, tanto para servidores

civis quanto militares; b) no tocante à base de incidência, o reajuste é calculado sobre a remuneração do

servidor, o que inclui o vencimento básico ou soldo, conforme o caso, acrescido das parcelas que não os têm
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como base de cálculo, a fim de evitar bis in idem; e c) é vedada a compensação do reajuste com valores pagos a

título de complementação do salário mínimo. 

2. Agravo regimental não provido.'

(STJ, AgRg no REsp 1204181/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, DJe 22.11.2010)

'ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA AFRONTA AO ART. 535, INCISO II, DO DIPLOMA

PROCESSUAL. NÃO SUBSISTE. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE DE 28,86% SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE

ESTÍMULO À FISCALIZAÇÃO E À ARRECADAÇÃO - GEFA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O acórdão hostilizado solucionou as questões apontadas como omitidas de maneira clara e coerente,

apresentando as razões que firmaram o seu convencimento. 

2. As diferenças entre os valores percebidos por força da Lei n.º 8.627/93 e o índice geral médio de 28,86%

devem incidir sobre o vencimento básico dos servidores, bem como sobre as parcelas que não possuam como

base de cálculo o próprio vencimento, sob pena de restar configurado o bis in idem. 

3. A Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA - não pode sofrer diretamente o reajuste

de 28,86%, tendo em vista tratar-se de parcela remuneratória que tem por base de cálculo o vencimento básico

do servidor. 

4. Recurso especial conhecido e provido.'

(STJ, REsp 952911/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 01.02.2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MILITAR DAS FORÇAS ARMADAS. INCISO

X DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 19/1998). DIREITO À REVISÃO

GERAL DE 28,86%, DECORRENTE DAS LEIS 8.622/1993 E 8.627/1993. COMPENSAÇÃO DOS ÍNDICES

JÁ CONCEDIDOS PELA PRÓPRIA LEI 8.627/1993. INTERPRETAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. Ao julgar o RMS 22.307, o Plenário desta Casa de Justiça decidiu, por maioria, que as Leis 8.622/1993 e

8.627/1993 concederam revisão geral de vencimentos aos servidores públicos, da ordem de 28,86%, nos termos

do inciso X do art. 37 do Magno Texto (redação anterior à EC 19/1998). Posteriormente, ao apreciar os

embargos de declaração opostos (RMS 22.307-ED), entendeu, também por maioria, que deveriam ser

compensados, em cada caso, os índices eventualmente concedidos pela própria Lei 8.627/1993. 

2. Tal decisão autoriza concluir que a citada revisão, sendo geral, na forma do dispositivo constitucional em

apreço (cuja redação originária não comportava distinção entre civis e militares), é devida, por igual, aos

servidores militares, também com a mencionada compensação. 

3. Agravo regimental desprovido.'

(RE 444489 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 15/02/2011, DJe-087 DIVULG

10-05-2011 PUBLIC 11-05-2011 EMENT VOL-02519-01 PP-00074) 

 

Entretanto, a percepção do reajuste foi limitada pela edição da MP 2.131/00 (posteriormente MP 2.215/01),

dispondo esta acerca da reestruturação remuneratória dos servidores públicos das Forças Armadas, surtindo efeito

a partir de 01.01.2001. 

 

Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, estão prescritas as parcelas anteriores ao prazo quinquenal

precedente ao ajuizamento da ação, nos termos do Decreto 20.910/32 cc. art. 219, §1º, do CPC. Desse modo, em

31.12.2005 esgotou-se o prazo para o recebimento de parcelas relativas ao reajuste de 28,86%.

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. REAJUSTE DE 28,86%. EXTENSÃO AOS MILITARES.

CABIMENTO. ISONOMIA. BASE DE CÁLCULO. REMUNERAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO

INICIAL. VENCIMENTO DE CADA PARCELA. COMPENSAÇÃO COM A COMPLEMENTAÇÃO DO SALÁRIO

MÍNIMO. NÃO-CABIMENTO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.704/98. RESSALVA

DO ENTENDIMENTO DA RELATORA, PARA QUEM SE TRATA DE INTERRUPÇÃO, ANTE O

RECONHECIMENTO DO DIREITO AO REAJUSTE. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL, CONTADA DA DATA EM QUE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº

2.131/2000 PASSOU A GERAR EFEITOS. OCORRÊNCIA.

1. Omissis.

2. Omissis.

3.Quanto ao reajuste de 28,86%, este Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o

reconhecimento, por parte egrégio Supremo Tribunal Federal, dos reajustes decorrentes das Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, importou em revisão geral de remuneração, assegurando aos servidores públicos civis a percepção

do mencionado índice. A negativa desse direito aos militares beneficiados com reajustes abaixo daquele
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percentual implicaria em desrespeito ao princípio da isonomia.

4. No que toca à base de cálculo do reajuste de 28,86%, predomina nesta Corte entendimento de que incide sobre

a remuneração do servidor, o que inclui o vencimento básico (servidor público civil) ou o soldo (militar),

acrescido das parcelas que não os têm como base de cálculo, a fim de evitar a dupla incidência do reajuste.

5. Omissis.

6. Omissis.

7. Adoção pela Terceira Seção, por maioria, do entendimento de que a edição da referida Medida Provisória

implicou na ocorrência de renúncia tácita da prescrição, nos termos do artigo 191 do Código Civil vigente.

Nesse sentido, se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir

a janeiro de 1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta

Corte.

8. Ressalva do entendimento da Relatora, para quem a Medida Provisória nº 1.704/98 implicou no

reconhecimento do direito dos servidores ao reajuste de 28,86% desde janeiro de 1993, a importar na

interrupção do prazo prescricional (arts 202, I, CC/2002 e 172, V, CC/16), com sua redução pela metade (art. 9º

do Decreto nº 20.910/32).

9. Aplicação da orientação do Supremo Tribunal Federal segundo a qual a concessão do reajuste de 28,86%

deve se limitar ao advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28/12/2000, que reestruturou a remuneração dos

militares das Forças Armadas, com absorção das diferenças de reajustes eventualmente existentes.

10. Considerando que a Medida Provisória nº 2.131/2000 gerou efeitos financeiros a partir de 01º/01/2001,

após superado o prazo de cinco anos da mencionada data ocorre a prescrição da pretensão dos militares ao

reajuste em tela.

11. Recurso especial conhecido em parte e provido, para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, ante

a ocorrência da prescrição à pretensão ao reajuste de 28,86% por força da limitação temporal promovida pela

Medida Provisória nº 2.131/2000.

(STJ, REsp 990284/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 3ª Seção, DJe 13/04/2009)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MILITAR.

REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO. MP 1.704/98. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP 2.131/00. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça - com fundamento na Lei 11.672/08, que acresceu o art. 543-

C ao CPC, disciplinando o processamento e julgamento dos recursos especiais repetitivos - dirimiu a

controvérsia existente e firmou compreensão segundo a qual, 'com a renúncia pela Medida Provisória nº

1.704/98 do prazo prescricional relativo à pretensão de militares ao reajuste de 28, 86% desde janeiro de 1993,

se ajuizada a ação ordinária dos servidores até 30/6/2003, os efeitos financeiros devem retroagir a janeiro de

1993; e se proposta após 30/6/2003, deve ser aplicado apenas o enunciado da Súmula 85 desta Corte' (REsp

990.284/RS, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 13/4/09). 

2. O militar ou pensionista, por força da incidência da prescrição quinquenal, de que cuida o Decreto

20.910/32, tem até 31/12/05 para ajuizar ação visando ao recebimento de parcelas referentes ao reajuste de

28,86%, tendo em vista que a edição da MP 2.131, de 28/12/00, que gerou efeitos financeiros a partir de

1º/1/01, ao reestruturar a carreira, constituiu o termo ad quem para fins de pagamento do referido reajuste,

consoante pacífica orientação jurisprudencial. 

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no Ag 1074972/RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 05.04.2010) 

 

No caso concreto, a ação foi ajuizada em 16.05.2013, resultando na prescrição de todas as parcelas vencidas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002133-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a

quo, em sede de mandado de segurança, que concedeu parcialmente a segurança, para o fim de assegurar ao

impetrante o direito ao recebimento do auxílio-transporte independente da comprovação das despesas realizadas.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento do efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, a impossibilidade de execução provisória em hipóteses

como a dos autos.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Cinge-se a discussão à possibilidade de atribuição de efeito suspensivo em apelação contra sentença que concedeu

parcialmente a segurança para o fim de assegurar ao impetrante o direito ao recebimento do auxílio-transporte

independente da comprovação das despesas realizadas.

 

Desde logo, verifico que a controvérsia versa sobre a obrigatoriedade de servidor ligado à Aeronáutica de prestar

contas referentes aos valores percebidos a título de auxílio-transporte, o que, prima facie, não se enquadra em

qualquer das vedações previstas pela Lei n° 12016/2009, relativamente à concessão de liminares em favor de

servidores públicos.

 

Ressalto que a simples declaração do servidor na qual ateste a realização de despesas com transporte enseja a

concessão do auxílio-transporte, sem prejuízo da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal, não

se revelando necessária a apresentação dos bilhetes de passagem.

Nesse sentido, transcrevo a seguir os dispositivos:

 

"Art. 6º A concessão do Auxílio-Transporte far-se-á mediante declaração firmada pelo militar, servidor ou

empregado na qual ateste a realização das despesas com transporte nos termos do art. 1o.

§1º Presumir-se-ão verdadeiras as informações constantes da declaração de que trata este artigo, sem prejuízo

da apuração de responsabilidades administrativa, civil e penal.

§2º A declaração deverá ser atualizada pelo militar, servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício." 

(Medida Provisória nº 2.165-36/01)

"Art. 4º Para a concessão do Auxílio-Transporte, o servidor ou empregado, deverá apresentar ao órgão ou à
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entidade responsável pelo pagamento declaração contendo:

I - valor diário da despesa realizada com transporte coletivo, nos termos do art. 1º;

II - endereço residencial;

III - percursos e meios de transportes mais adequados ao seu deslocamento residência-trabalho e vice-versa;

IV - no caso de acumulação lícita de cargos ou empregos, a opção facultada ao servidor ou empregado pela

percepção do Auxílio-Transporte no deslocamento trabalho-trabalho em substituição ao trabalho-residência.

§ 1º A declaração deverá ser atualizada pelo servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das

circunstâncias que fundamentam a concessão do benefício.

§ 2º Na hipótese de que trata o inciso IV, é vedado o cômputo do deslocamento residência-trabalho para fins de

pagamento do benefício em relação ao cargo ou emprego da segunda jornada de trabalho.

§ 3º A autoridade que tiver ciência de que o servidor ou empregado apresentou informação falsa deverá apurar

de imediato, por intermédio de processo administrativo disciplinar, a responsabilidade do servidor ou

empregado, com vistas à aplicação da penalidade administrativa correspondente e reposição ao erário dos

valores percebidos indevidamente, sem prejuízo das sanções penais cabíveis."

(Decreto nº 2.880/98)

 

Destaco, ainda, que a esta E.Corte tem orientação jurisprudencial no mesmo sentido:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-TRANSPORTE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA

DECLARAÇÃO DO SERVIDOR. DECRETO Nº 2880/98. ART. 4º. 1. O Decreto 2.880/98 exige, para a concessão

do benefício do auxílio-transporte, que o servidor formule requerimento próprio junto ao órgão, informando o

valor dos gastos, seu endereço, os percursos e meios necessários para a chegada ao destino (artigo 4º). 2. A

declaração do servidor, portanto, goza de presunção de veracidade, não exigindo o legislador que ele comprove

os gastos mensalmente efetuados, tal como exigido pelo ato da autoridade coatora (Ofício Circular SRH nº

004/001). 3. A Administração pode e deve zelar pelo uso devido do dinheiro público, podendo instaurar processo

administrativo para averiguar possível desvio de finalidade na utilização desse valor, consoante previsão

expressa do parágrafo 3º do citado artigo 4º. 4. Apelação e remessa oficial não providas."

(AMS 200161150013390, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y,

DJF3 CJ1 DATA:30/06/2011 PÁGINA: 93.)

"MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-TRANSPORTE. OFICIO CIRCULAR SRH Nº

004/01 DA UFSCAR. MP 2.165-36/01. DECRETO Nº 2.880/98. ORIENTAÇÃO DO TCU. EXIGÊNCIA QUE

DEVE SER RESTRITA. 1. A Medida Provisória nº 2.165-36/01 e Decreto nº 2.880/98 estabelecem que o servidor

deverá fazer declaração, sob as penas da lei, na qual devem constar todas aquelas informações mencionadas no

art. 4º do Decreto nº 2.880/98, presumindo-se serem as mesmas verdadeiras, sem prejuízo de eventual apuração

de irregularidades. 2. Neste passo, a exigência de comprovação efetiva das despesas realizadas desborda dos

limites legais. 3. Ainda que se admita ser a medida salutar enquanto voltada à preservação do interesse público,

a regulação adotada pela UFSCAR, mesmo seguindo orientação do próprio Tribunal de Contas, para evitar o

mau uso dos recursos públicos, estabelece procedimentos não exigidos pela lei. 4. De sorte que a mesma deverá

ser conciliada com os elementos dos autos em que exarada, Processo de Prestação de Contas Anual nº

10880.007903/00-62. Ou seja, poderá ser exigida aquela comprovação dos servidores apanhados em seu raio de

incidência, inclusive providenciando a apuração disciplinar e criminal, pois declaração de conteúdo falso é

conduta tipificada no ordenamento disciplinar e penal brasileiros. 5. Apelo da Universidade Federal de São

Carlos eremessa oficial a que se nega provimento."

(AMS 200161150018027, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:02/06/2010 PÁGINA: 75.)

 

 

Nesse contexto, entendo que no tocante à atribuição dos efeitos ao recurso de apelação interposto contra sentença

concessiva de segurança, deve ser aplicada a regra geral prevista na Lei do Mandado de Segurança, abaixo

transcrita:

 

Art. 14 - §3° A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, salvo nos

casos em que for vedada a concessão de medida liminar. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     608/1755



 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015187-38.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face do v. acórdão de fls. 159/159vº, que

negou provimento ao seu recurso de agravo legal e, por maioria, deu parcial provimento ao agravo da parte autora.

Decido.

Constato que o recurso de apelação referente aos autos do mandado de segurança, autuado sob nº0005594-

27.2014.4.03.6000, foi proferida decisão monocrática terminativa, na qual foi negado seguimento à remessa

oficial e à apelação da impetrante, nos termos do art. 557, do CPC.

Conforme se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna

provimento não mais subsistente, visto ter sido substituído pela decisão mencionada.

Assim sendo, julgo prejudicado os embargos de declaração, a teor do art. 33, XII, do RI desta C. Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021871-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015187-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : MARINO E COSTA LTDA e outro

: MARINO E COSTA LTDA filial

ADVOGADO : MS016386 NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00055942720144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.021871-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : DAGOBERTO CAMPOS e outros

: MARLEON MARTINS LINHARES

: NERO DE CASTRO PACHECO

: SERGIO DE VASCONCELLOS

ADVOGADO : RJ026200 JOSE PERICLES COUTO ALVES e outro
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DAGOBERTO CAMPOS e outros contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em ação ordinária, que julgou deserta a apelação, em virtude do decurso do prazo para

recolhimento do preparo.

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, aduz, em síntese, a ocorrência de um

equívoco que lhe induziu a erro quanto ao recolhimento do porte de remessa e retorno, razão pela qual, postula a

reforma da decisão.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

 

A discussão dos autos versa sobre a eventual indução a erro dos agravantes no tocante à decisão que determinou o

recolhimento de preparo e porte de remessa e retorno, para fins de interposição de recurso de apelação contra

sentença que reconheceu a ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito dos autores que postulam a

promoção ao Posto de Capitão, nos termos do art. 24 do Decreto n° 68951/1971.

 

Acerca do tema, verifico, como assinalou o MM. Juizo a quo, que a mencionada "confusão" dos autores em

relação ao despacho de fls. 197, malgrado alegada, não foi por eles suscitada, ao tempo oportuno, diante do Juízo,

tendo deixado transcorrer em branco o prazo para cumprimento da diligência determinada (fls.197 - v), o que

configura a ocorrência da preclusão temporal.

 

Ademais, sigo igualmente o entendimento do magistrado de 1° grau no que se refere a alegação de "confusão"

acerca do recolhimento requisitado às fls. 197 revela-se totalmente desarrazoada, tendo em vista que do despacho

constou também, expressamente, ordem para pagamento do porte de remessa e retorno dos autos, de modo que

cabia à parte autora, recorrente, ciente do integral recolhimento das custas judiciais outrora procedido, diligenciar

o integral atendimento da regra constante do art. 511 do CPC, com o pagamento do porte de remessa e retorno.

 

Nesse sentido, aponto precedente desta E.Corte:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. DESERÇÃO. RECURSO ADESIVO. ART. 500, III, DO CPC.

SERVIDOR PÚBLICO APOSENTADO. ART. 8º DO ADCT. MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO. ART. 184, INC. II,

DA LEI Nº. 1.711/52. OCUPANTE DE ÚLTIMA CLASSE DA CARREIRA. NÃO COMPROVAÇÃO. SENTENÇA

DE 1º GRAU REFORMADA. 1. Deserção decretada em 1º grau de jurisdição que enseja o não conhecimento do

recurso de apelação do impetrante. Recurso adesivo prejudicado. Inteligência do artigo 500, inciso III, do

Código de Processo Civil. 2. Tempestividade do recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal,

diante do que dispõe o artigo 188 do Código de Processo Civil. 3. Não aplicação, à situação do impetrante, do

disposto no inciso II, do artigo 184, da Lei nº. 1.711, de 28 de outubro de 1952, que dispôs sobre o Estatuto dos

Funcionários Públicos Civis da União, pois não há qualquer comprovação nos autos de que a Classe E, nível 18,

de Agente Fiscal do Imposto de Renda, era, efetivamente, o posto máximo da carreira do impetrante. Além do

mais, a vigência do artigo 8º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da CF/88 não alterou esta

situação, na medida em que apenas assegurou, dentre outras coisas, a possibilidade de promoções ao servidor

civil na inatividade a que supostamente teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de

permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as peculiares da carreira e os

AGRAVADO(A) : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00078251420114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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respectivos regimes jurídicos. 4. Apelações do impetrante e da União Federal não conhecidas. Apelação do MPF

e reexame necessário providos. Sentença de 1º grau parcialmente reformada.

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da Primeira Seção, AMS 00339965219904036100, Rel. Juiz Fed. Conv.

Carlos Delgado, julgado em 02/08/2007, DJU 04.10.2007)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0023048-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 3073/3081 - Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Metodista de Ensino Superior em face

da decisão proferida por este Relator às fl. 3068 que, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta E.

Corte, julgou prejudicado o agravo de instrumento.

 

Em síntese, alega o embargante que a r. decisão foi omissa, vez que os valores são impenhoráveis, por configurar

penhora sobre o faturamento, bem como serem valores decorrentes do crédito do FIES, em violação aos artigos

655, 620 e 649, IX, do CPC. 

 

Feito breve relato, decido.

 

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

 

Conforme o disposto na decisão embargada, tendo em vista a decisão proferida na petição cível, interposto pelo

agravante Instituto, resta esvaziado o objeto do presente recurso.

 

O presente agravo de instrumento objetiva a reforma da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou o

reforço de penhora.

2014.03.00.023048-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO : SP094625 ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

PETIÇÃO : EDE 2015006027

EMBGTE : INSTITUTO METODISTA DE ENSINO SUPERIOR

No. ORIG. : 00021914820044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A Eg. Turma, nos autos nº 2011.03.00.022806-7/SP (Petição Cível), por unanimidade, deu parcial provimento ao

agravo legal da União Federal, para autorizar o reforço de penhora, quando demonstrada a insuficiência da

penhora à critério do r. Juízo de 1º grau.

 

O que resta evidente a prejudicado o pedido nos presentes autos.

 

No mais, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que esta E. Corte responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

 

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a decisão de fls. 3068.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032141-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela RISANGELA COSTA GERENT contra a r. decisão proferida

pelo MM. Juízo a quo, em sede de ação declaratória, que declinou da competência para processamento e

julgamento do feito e determinou a remessa dos autos a uma das varas cíveis da Justiça Federal de São Paulo, bem

como indeferiu o pedido de concessão da gratuidade processual.

 

Inconformada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da

possibilidade de deferimento da antecipação da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e

527, inciso III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, o seu direito a escolha do foro mais adequado

ao seu interesse, haja vista ser consumidor hipossuficiente. Pede, ainda, a concessão da Justiça Gratuita.

Decido:

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, que conferiu ao relator a possibilidade de dar

provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2014.03.00.032141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

AGRAVANTE : RISANGELA COSTA GERENT

ADVOGADO : SP344979 FILIPE CARVALHO VIEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00079853120144036104 2 Vr SANTOS/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

Cinge-se a discussão à possibilidade de escolha pela parte hipossuficiente, em relação de consumo, em contexto

no qual o seu nome foi inscrito no sistema SERASA pela Caixa Econômica Federal, alegadamente de forma

indevida, o que ensejou a propositura de ação declaratória de nulidade do débito inscrito.

 

Vislumbro, prima facie, que a parte autora não demonstrou documentalmente a alegação de que a suposta fraude

perpetrada contra ela teria ocorrido no município de Santos/SP.

 

Diante desse cenário, sigo a orientação firmada na decisão prolatada pelo MM. Juízo a quo no sentido de que, de

acordo com a documentação carreada aos autos, a parte autora reside em São Paulo/SP, constando a cidade de

Brasília/DF, como origem do contrato que resultou na inscrição de inadimplência.

 

Nessa hipótese, como bem salientado pela magistrada de 1° grau, o C. STJ já se manifestou admitindo que a

competência seja modificada pelo juiz, de ofício, em benefício da parte hipossuficiente: 

 

 

"..EMEN: RECURSO ESPECIAL - CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO, INSERIDO EM CONTRATO DE

ADESÃO, SUBJACENTE À RELAÇÃO DE CONSUMO - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO FORO DO

DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR, NA HIPÓTESE DE ABUSIVIDADE DA CLÁUSULA - PRECEDENTES -

AFERIÇÃO, NO CASO CONCRETO, QUE O FORO ELEITO ENCERRE ESPECIAL DIFICULDADE AO

ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO DA PARTE HIPOSSUFICIENTE - NECESSIDADE - RECURSO ESPECIAL

PARCIALMENTE PROVIDO. I - O legislador pátrio conferiu ao magistrado o poder-dever de anular, de ofício, a

cláusula contratual de eleição de foro, inserida em contrato de adesão, quando esta revelar-se abusiva, vale

dizer, dificulte a parte aderente em empreender sua defesa em juízo, seja a relação jurídica subjacente de

consumo, ou não; II - Levando-se em conta o caráter impositivo das leis de ordem pública, preponderante,

inclusive, no âmbito das relações privadas, tem-se que, na hipótese de relação jurídica regida pela Lei

consumerista, o magistrado, ao se deparar com a abusividade da cláusula contratual de eleição de foro, esta

subentendida como aquela que efetivamente inviabilize ou dificulte a defesa judicial da parte hipossuficiente,

deve necessariamente declará-la nula, por se tratar, nessa hipótese, de competência absoluta do Juízo em que

reside o consumidor; III - "A contrario sensu", não restando patente a abusividade da cláusula contratual que

prevê o foro para as futuras e eventuais demandas entre as partes, é certo que a competência territorial (no caso,

do foro do domicílio do consumidor) poderá, sim, ser derrogada pela vontade das partes, ainda que expressada

em contrato de adesão (ut artigo 114, do CPC). Hipótese, em que a competência territorial assumirá,

inequivocamente, a natureza relativa (regra, aliás, deste critério de competência); IV - Tem-se, assim, que os

artigos 112, parágrafo único, e 114 do CPC, na verdade, encerram critério de competência de natureza híbrida

(ora absoluta, quando detectada a abusividade da cláusula de eleição de foro, ora relativa, quando ausente a

abusividade e, portanto, derrogável pela vontade das partes); V - O fato isoladamente considerado de que a

relação entabulada entre as partes é de consumo não conduz à imediata conclusão de que a cláusula de eleição

de foro inserida em contrato de adesão é abusiva, sendo necessário para tanto, nos termos propostos, perscrutar,

no caso concreto, se o foro eleito pelas partes inviabiliza ou mesmo dificulta, de alguma forma, o acesso ao

Poder Judiciário; VI- Recurso Especial parcialmente provido. ..EMEN: (STJ RESP 200801974931, Rel. Min.

Massami Uyeda, Terceira Turma, j. 18.02.2010, DJE DATA:08/03/2010)

Quanto a esse aspecto da decisão, portanto, entendo não merece ser acolhido o pleito da agravante. 

 

Em relação à concessão da gratuidade processual, destaco que o artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal,

garante a todos a assistência judiciária gratuita pelo Estado, comprovada a insuficiência de recursos pelo

interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo

de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

 

É cediço que o benefício da assistência judiciária gratuita pode ser concedido em qualquer fase do processo e a

qualquer tempo, desde que devidamente requerido, ressalvado ao magistrado indeferir a pretensão se existirem

fundadas razões, o que se não verifica dos elementos constantes dos autos.

A propósito, transcrevo os seguintes julgados:
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA . DEFERIMENTO. MATÉRIA PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,

XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às partes.

Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova ordem constitucional, em seu art. 1º, caput e §

1º, prevê que o referido benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a

pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. 2. O dispositivo legal em apreço

traz a presunção juris tantum de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio, basta o

simples requerimento, sem qualquer comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência judiciária

gratuita . Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência do estado de

miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que infirmem a

hipossuficiência do requerente. (...) 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 4ª Turma, AGA nº 1358935, Rel. Min. Raul Araújo, j. 14/12/2010, DJE 01/02/2011).

E, ainda:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA . RESTABELECIMENTO. CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO SUSPENSO. ARTIGO 12 DA LEI Nº 1.060/50. DANOS MORAIS. CRÉDITO

EDUCATIVO - FIES - IMPONTUALIDADE NOS PAGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES - NEGATIVAÇÃO DO

NOME EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO (SCPC) - INSCRIÇÃO DEVIDA NO SERASA. AUSÊNCIA

DE ABALO MORAL - SÚMULA 385 DO STJ - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. A Constituição Federal instituiu em seu artigo 5º. LXXIV, a assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos. 2. A Lei nº 1060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê

em seu artigo 4º que a parte gozará dos benefícios da justiça gratuita , mediante simples afirmação de que não

tem condições de pagar as custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento ou

de sua família. 3. A esse respeito, o Egrégio Superior Tribunal de justiça firmou entendimento no sentido de que,

para a pessoa física, a simples afirmação do estado de miserabilidade é suficiente para o deferimento da

assistência judiciária gratuita (AgRg nos EDcl no Ag nº 940144 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, DJe 08/06/2009). 4. O direito assegurado pela Lei nº 1.060/50 não é absoluto, de modo que a

declaração de pobreza deverá ser apreciada em seus devidos termos, porquanto o artigo 5º da referida lei

autoriza o indeferimento do benefício da justiça gratuita , quando da análise do conjunto probatório, evidenciar

que a situação financeira do requerente não corresponde àquela declarada. (...) 14. Recurso de apelação

parcialmente provido. Sentença reformada em parte."

(TRF3, 5ª Turma, A nº 1541239, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/08/2011, DJF3 CJ1 08/09/2011, p. 538). 

 

Assim sendo, entendo que merece ser deferido o pedido de concessão da gratuidade processual.

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1°- A do CPC, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para

conceder à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da fundamentação.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

 

 

00041 HABEAS CORPUS Nº 0001719-70.2015.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, impetrado por Franklin Pereira da Silva em favor de Rilque Alves Pinto Coelho, em

razão da ordem de prisão disciplinar militar, determinada pelo diretor do Parque de Material Aeronáutico de São

Paulo - PAMA/SP, a contar a partir do dia 23.01.2015.

Relata que o paciente Raphael de Santana Dutra presta serviço militar obrigatório na Força Aérea há 11 meses,

desfrutando de excelente comportamento, sem punições.

Insurge-se diante da punição de prisão aplicada em sede de sindicância, sob o argumento, em suma, de que não

houve observância ao contraditório e à ampla defesa, defesa técnica e presença de advogado, encontrando-se o

procedimento, portanto, eivado de ilegalidade.

Sustenta que a liberdade do cidadão na esfera da organização militar poderá ser cerceada por até 30 dias, motivo

suficiente para que o militar seja defendido por um profissional qualificado, "que possa materialmente

apresentar provas testemunhais e técnicas, acompanhar audiências, contrariar as imputações, enfim,

garantir a validade do procedimento" (sic).

Requer, pois, o deferimento da liminar, com a expedição do competente alvará de soltura.

Decido.

O cerne da controvérsia diz respeito à ausência, em tese, da ampla defesa e do contraditório na sindicância que

culminou na ordem de prisão administrativa do paciente, consubstanciando ato ilegal a ensejar o alvará de soltura.

Acerca da questão trazida, impende frisar que o devido processo legal, tendo como corolários a ampla defesa e o

contraditório, constitui garantia constitucional, assegurada a todos os litigantes e previsão contida no inciso LV do

artigo 5º do Estatuto Supremo, impondo-se sua observância não apenas nos processos judiciais, mas também nos

administrativos.

Postas essas premissas, é possível observar da documentação acostada aos autos, em sede de cognição sumária, a

participação do paciente no procedimento administrativo, tendo, inclusive, formulado pedido de reconsideração da

sanção aplicada (fl. 69/70).

Ressalte-se, por fim, como salientado pelo juízo de primeiro grau na decisão de indeferimento do pedido de

liminar formulado no habeas corpus de registro nº 0001527-73.2015.6181, em se tratando de sanção na esfera

administrativa, afigura-se aplicável ao caso a Súmula Vinculante nº 5 do Supremo Tribunal Federal ("a falta de

defesa técnica por advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a Constituição").

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

Solicitem-se informações à autoridade coatora, prestando-as no prazo de quarenta e oito horas.

Dê-se ciência às partes do teor desta decisão.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 12745/2015 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019534-17.2014.4.03.0000/SP

2015.03.00.001719-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

IMPETRANTE : FRANKLIN PEREIRA DA SILVA

PACIENTE : RILQUE ALVES PINTO COELHO reu preso

ADVOGADO : SP254765 FRANKLIN PEREIRA DA SILVA

CODINOME : RILQUE ALVES DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00015277320154036100 1P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA EM MATÉRIA PENAL. DECISÃO JUDICIAL. PEDIDO DE JUNTADA DE

CERTIDÕES DE ANTECEDENTES FORMULADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

INDEFERIMENTO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Consoante o disposto no artigo 748 do Código de Processo Penal condenação ou as condenações anteriores não

serão mencionadas na folha de antecedentes do reabilitado, nem em certidão extraída dos livros do juízo, salvo

quando requisitadas por juiz criminal.

2. O caráter sigiloso de informações constantes nas certidões de antecedentes criminais, somente será afastado por

determinação judicial, não se afigurando ônus do órgão ministerial providenciar as certidões de antecedentes

criminais dos acusados, uma vez que não constituem elemento tipicamente acusatório, tampouco se inserem nas

atribuições do "Parquet" na qualidade de custos legis.

3. Os informes acerca da vida pregressa dos denunciados interessa tanto à acusação, que tem a opinio delicti,

quanto ao julgador, por ocasião da dosimetria da pena, no caso de eventual condenação, bem assim diante da

possibilidade de concessão de benesses processuais, como a suspensão condicional do processo e da pena e, ainda,

para a análise de eventual pedido de liberdade provisória.

4. Segurança concedida para determinar que o Juízo de 1º grau providencie de imediato a requisição das certidões

de antecedentes criminais dos denunciados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34028/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004863-73.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

2014.03.00.019534-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

INTERESSADO(A) : EDGARD NOBREGA FILHO

: FABIANO SAMPAIO AVILA D ALOIA

: NELSON MOREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 00025410220144036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2006.61.09.004863-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro
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Edital

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO APELANTE DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA COM PRAZO DE 60

(SESSENTA) DIAS.

 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES,

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR DOS AUTOS DE APELAÇÃO CÍVEL nº 2006.61.09.004863-8

(PROC. ORIG. nº 0004863-73.2006.403.6109) EM QUE FIGURAM COMO PARTES DALPI REFINADORA

DE ALCOOL LTDA (apelante) e UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) (apelada), NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

 

 

 

F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos acima

mencionados, em que DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA é apelante, consta que a mesma não foi

localizada, encontrando-se em lugar incerto e não sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 60

(sessenta) dias, ficando I N T I M A D O a apelante DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA, para

regularizar sua representação processual, sob pena de extinção do feito, cientificando-a que esta Corte está situada

na Avenida Paulista, nº 1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo

afeto à competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no

futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste Tribunal e

publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015. 

Cotrim Guimarães

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34020/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002956-52.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00048637320064036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2009.03.00.002956-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : KUBA VIACAO URBANA LTDA

ADVOGADO : SP187236 EDSON ASARIAS SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

1-Proceda a Subsecretaria da 2ª Turma às anotações necessárias.

 

2-Trata-se de agravo de instrumento interposto por KUBA VIAÇÃO URBANA LTDA contra a r. decisão do

MM. Juiz a quo da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

 

A agravante, instada a se manifestar se remanescia interesse no prosseguimento do recurso, requereu a desistência

do agravo.

 

Diante do exposto, homologo o requerimento de desistência do agravo de instrumento, nos termos do artigo 33,

inciso VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recurso, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025309-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RÉ : LINK SHOP COML/ S/A e outros

: RODOBENS CORPORATIVA S/A

: RODOBENS LOCACAO DE VEICULOS LTDA

: JOAQUIM KUBA

: DIOTOKU KUBA

: OPHELIA SATICO KUBA

: VALTER KUBA

: AMELIA MAJIKINA KUBA

: LUIZ FERNANDO ORLANDI VALDASTRI

: CLAUDETE TIEKO KUBA FAVERO

: SERGIO KUBA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.000991-0 12F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025309-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO GHIBERTI e outros

: MARCIA FRANCISCA SILANO

: JOSE CARLOS RAMOS

ADVOGADO : SP029977 FRANCISCO SILVA e outro

PARTE AUTORA : EUNICE ORDERIGA DANIOTTI GHIBERTI

: MARIA ESTELA FORTINI RACY

ADVOGADO : SP029977 FRANCISCO SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Tendo em vista que a CEF pretende que sejam atribuídos efeitos infringentes aos Embargos de Declaração por ela

interposto na fls. 210/210v, intimem-se os agravados para que ofereçam resposta ao recurso noticiado, em

querendo.

 

Prazo de 10 (dez) dias, findos os quais, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008305-31.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de liminar interposto pelo Espólio de Fernando Vitório Caetano,

representado por sua inventariante Michele Carvalho Caetano, contra decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade apresentada com o objetivo de excluir o agravante do polo passivo da execução fiscal.

Sustenta a ilegitimidade do agravante, uma vez que a empresa da qual era sócio antes de falecer foi incorporada

por outra, que, no ato da incorporação, alterou a sua designação social (de Frigorífico Naviraí Ltda. para Naviraí

Alimentos Ltda.), dando continuidade às atividades da incorporada "Figorífico Naviraí" nas pessoas de outros

sócios, mantendo o mesmo CNPJ.

Argumenta que, nos termos do artigo 132, do Código Tributário Nacional, é patente a ilegitimidade passiva da

executada e de seus corresponsáveis, passando a incorporadora a ser a responsável por todo o passivo tributário.

A liminar foi deferida.

Contrarrazões às fls. 135/137.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

ADVOGADO : SP218965 RICARDO SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027742219974036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008305-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FERNANDO VITORIO CAETANO espolio

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

: PR019016 EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA

REPRESENTANTE : MICHELE CARVALHO CAETANO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JORGE MANUEL VITORIA CAETANO

ADVOGADO :
SP100930 ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e
outro

PARTE RÉ : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00006386220054036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Inicialmente, destaco que o mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da

execução para os sócios da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento

da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de

poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente."

Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI 697921,

Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

Assim, em primeiro lugar, a inclusão do agravante no polo passivo da execução é indevida, porque não há

qualquer prova nos autos de abuso de direito capaz de ensejar a sua responsabilidade.

Ademais, conforme sustenta o próprio recorrente, nos termos do artigo 132, do Código Tributário Nacional, "a

pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é

responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas,

transformadas ou incorporadas."

In casu, os documentos de fls. 45/54 evidenciam que de fato houve a incorporação da empresa executada pela

empresa Naviraí Alimentos Ltda. no ano de 1994.

Por esse motivo também resta indevida a manutenção do agravante no polo passivo da lide.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar a exclusão do agravante do polo passivo da execução

fiscal.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008985-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Usina Alvorada do Oeste Ltda - em recuperação judicial contra

decisão que indeferiu a oferta de bens oferecidos à penhora.

2012.03.00.008985-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP179755 MARCO ANTONIO GOULART

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DESTILARIA DALVA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 96.00.00011-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Suscita a nulidade da decisão agravada por falta de fundamentação, nos termos do artigo 93, IX, Constituição

Federal.

Argumenta que a penhora de bens conflita com o deferimento da recuperação judicial da agravante.

Defende que os bens ofertados são passíveis de alienação e que a execução deve ser processada de modo menos

gravoso ao devedor.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não vejo nenhuma nulidade na decisão agravada, pois, ao contrário do que afirma a agravante, há

fundamentação suficiente do Juízo, conforme se constata da simples leitura do decisum.

 

Quanto à alegação referente à recuperação judicial, tenho que o artigo 6º, §7º, da Lei 11.101/2005, é claro quanto

a não suspensão das execuções fiscais em curso por ocasião do deferimento da recuperação judicial.

A jurisprudência desta Corte é no sentido da sua aplicabilidade, não se admitindo exceções além da disposta no

próprio dispositivo legal:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

FISCAL ANTE O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. I - Cabem embargos

de declaração nas hipóteses listadas no art. 535 do CPC, isto é, havendo obscuridade, contradição, omissão e,

conforme entendimento jurisprudencial, erro material. II - Efetivamente há ocorrência de omissão, pois não foi

expressamente analisada a questão referente a suspensão da execução fiscal ante o deferimento da recuperação

judicial. III - A Recuperação Judicial não é apta a suspender o curso do processo executivo, porquanto a Lei nº

11.101/2005, que a disciplina dispôs expressamente que as execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo

deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário

Nacional e da legislação ordinária específica. IV - Conclui-se que o deferimento da recuperação judicial não

obsta o prosseguimento do executivo fiscal, salvo na hipótese de parcelamento do débito, o que não ocorre na

espécie. V - Embargos de declaração acolhidos para esclarecer a omissão.

TRF3, AI 00062819320134030000, Quarta Turma, Alda Bastos, 15/12/2014.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MULTA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Para a aplicação do disposto

no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos

Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível

mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ. 2. Não há falar em

nulidade da certidão de dívida ativa quando se tem que o título executivo extrajudicial preenche os requisitos

exigidos pelo art. 2º, parágrafos 5º e 6º, da Lei 6.830/1980, havendo suficiente indicação dos juros de mora e

respectiva forma de cálculo, mediante a expressa indicação dos diplomas legais aplicáveis. 3. A multa moratória

decorre do pagamento do tributo a destempo, não se cogitando para sua aplicação na existência de dolo por

parte do contribuinte. 4. A execução fiscal não se suspende em razão de a empresa encontrar-se em regime de

recuperação judicial. 5. Agravo desprovido.

TRF3, AI 00156143520144030000, Sexta Turma, Nelton dos Santos, 19/09/2014.

 

Ademais, a suspensão das demais ações que se submetem à norma do artigo 6º é limitada ao prazo de 180 dias

contados do deferimento da recuperação judicial, conforme §4º do citado artigo 6º, da Lei 11.101/2005.

Como o deferimento da medida ocorreu em 14/10/2010, certamente as ações já retornaram ao seu curso normal,

de modo que também por esse motivo não há mais razão para a suspensão da execução fiscal.

 

No que tange à recusa dos bens ofertados pela agravante, esclareço que a penhora de valores em espécie, em

depósito ou em aplicação financeira é preferencial em relação aos demais bens elencados no artigo 655, do

Código de Processo Civil, sendo certo que não sendo observada a ordem ali elencada, o exequente pode requerer a

substituição, conforme dispõe o artigo 656, I, do Código de Processo Civil:

 

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;
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VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

Art. 656. A parte poderá requerer a substituição da penhora:

I - se não obedecer à ordem legal;

 

No que diz respeito à execução fiscal, há disposição semelhante no artigo 11, da Lei 6.830/80.

De outro lado, o artigo 655-A, inserido pela Lei nº 11.382/2006, prevê regra tendente a facilitar a penhora de

valores, o que se convencionou chamar de penhora on-line.

 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

 

Assim, é aceitável a recusa da União Federal.

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO - PENHORA - NOMEAÇÃO DE BEM IMÓVEL -

RECUSA DO CREDOR - POSSIBILIDADE - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA NO ART. 655

DO CPC - EXISTÊNCIA DE DINHEIRO SUFICIENTE EM CONTA BANCÁRIA PARA A GARANTIA DO

DÉBITO - MAIOR ONEROSIDADE AO DEVEDOR - REEXAME DE PROVAS - VEDAÇÃO - SÚMULA 7/STJ -

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO PREVISTO NO

ART. 620 DO CPC - DIVERGÊNCIA COM JULGADOS DESTE STJ - AUSÊNCIA DO INTEIRO TEOR DOS

ACÓRDÃOS PARADIGMAS - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO - DESPROVIMENTO. 1 -

Tendo a empresa-executada nomeado à penhora bem imóvel de sua propriedade, não observando a ordem

estabelecida no art. 655 do Código de Processo Civil, é admissível a recusa do credor com a conseqüente

indicação à penhora de dinheiro em conta bancária [...]

(STJ, AGA 200600948585, Quarta Turma, JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACENJUD.

1. Embora em julgamentos anteriores manifestei-me no sentido de conceder a constrição de ativos financeiros,

por meio do sistema BacenJud, somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis

de garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por

esta Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora,

estabelecido no art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei n.

11.382/06), torna-se prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre

dinheiro. Precedentes: STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009;

TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008. 2. Desse modo, como

o dinheiro é o primeiro bem na ordem de penhora, o oferecimento de bens móveis pela executada não afasta o

bloqueio determinado. Ressalto que a ordem legal da penhora privilegia outros bens em relação ao bem imóvel

oferecido e, portanto, não obriga o credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da prestação de

garantia em espécie, ou qualquer outro bem que satisfaça a dívida com celeridade. Esta Egrégia Terceira Turma

assim já se posicionou: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 354.581, Pel. Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, j. 16.07.2009, DJF3: 28/07/2009. 3. Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI 00224099120134030000, Terceira Turma, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES,

DJ 13/12/2013)

 

É certo que o artigo 620, do Código de Processo Civil, estipula a regra de que, quando possível, a execução deve

se dar do modo menos gravoso para o devedor. No entanto, tal regra deve ser conjugada com as demais

estabelecidas no Código. E, como exposto acima, o artigo 655 estabelece uma ordem preferencial de penhora a

favor do exequente e que, portanto, deve também ser respeitada, em homenagem ao princípio da máxima utilidade

da execução.

Com efeito, a norma contida no artigo 620, do Código de Processo Civil, não pode servir como medida que

dificulte a execução, mas sim como garantia do executado que assegure o modo menos gravoso diante de duas ou

mais possibilidades igualmente úteis à satisfação do crédito, o que não é o caso dos autos, pois a aplicação

financeira possui uma liquidez maior do que um bem imóvel, muitas vezes de difícil comercialização.

Nesse prisma, já que a decisão agravada foi proferida em 2013 em período posterior à edição da Lei n.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     622/1755



11.382/2006, é de se aplicar o entendimento acima exposto.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020053-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu pedido de penhora

de ativos financeiros dos corresponsáveis sócios da empresa executada.

Preliminarmente, argui a nulidade da decisão impugnada por falta de fundamentação, nos termos do artigo 93, IX,

da Constituição Federal.

No mérito, sustenta que está configurada a infração à lei, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, uma vez que a falta de repasse das contribuições sociais aos cofres públicos viola o artigo 35, I, b, da

Lei 8.212/91.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

A decisão agravada é do seguinte teor:

 

No que concerne ao pedido de bloqueio de ativos financeiros em nome das coexecutadas, indefiro, por ora,

devendo aguardar o desfecho da falência.

 

Não verifico, contudo, nulidade a ser sanada, porquanto o Juízo a quo, em verdade, não indeferiu de pronto o

pedido, mas apenas postergou a apreciação do bloqueio de ativos financeiros em nome dos co-executados a fim de

aguardar o desfecho do processo falimentar.

Destarte, o cerne da questão não diz respeito propriamente ao indeferimento do pedido de redirecionamento da

execução aos sócios, mas sim se é ou não devido o adiamento da sua análise.

Nesse prisma, observo que as razões do presente recurso encontram-se em dissonância do quanto decidido, pelo

que não merece ser conhecido.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo.

2012.03.00.020053-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : REUBLI S/A massa falida

ADVOGADO : SP036260 AUGUSTO RIBEIRO NETO

AGRAVANTE : LUCILIA LUMIKO WAI

AGRAVADO(A) : MARIA SANTINA SOMBINI PEREIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 04.00.01824-5 A Vr ITU/SP
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Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020088-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu pedido de

indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do artigo 185-A, Código Tributário Nacional.

Requer a aplicação da norma do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, que foi criada para facilitar a

obtenção de resultados na execução fiscal a, assim, satisfazer em última instância a coletividade.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

A decisão impugnada indeferiu o pedido de penhora, nos termos do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional,

sob o fundamento de que compete ao exequente a diligenciar diretamente nos órgãos a fim de demonstrar a

existência de bens em nome dos executados.

Com efeito, de fato, constitui ônus do exequente diligenciar a fim de encontrar bens passíveis de penhora do

executado para satisfazer o crédito devido, não podendo transferir tal ônus para o Judiciário, sob pena, inclusive,

de ele acabar atuando de forma parcial.

No entanto, é certo que algumas regras jurídicas, dentre elas a disposta no artigo 185-A, do Código Tributário

Nacional, foram criadas com base no princípio da máxima efetividade da execução, permitindo que o Juízo

determine a indisponibilidade dos bens e direitos do devedor em favor do credor.

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

 

É de se ressaltar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº

1184765/PA, representativo da controvérsia e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo

2012.03.00.020088-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : IND/ DE PLASTICOS ARGOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00306155620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período posterior à

vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007) prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte

do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-

JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção:

EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe

26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte

Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi,

julgado em 15.09.2010). [...]

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar a penhora, nos termos do artigo 185-A, do Código

Tributário Nacional.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020710-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eurico Casagrande e outro contra decisão que determinou a

inclusão dos sócios da executada no polo passivo da lide.

Requerem, em síntese, a exclusão dos sócios do polo passivo da execução fiscal, visto que não foram preenchidos

os requisitos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

2012.03.00.020710-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : EURICO CASAGRANDE e outro

: JOSE CARLOS CASAGRANDE

ADVOGADO : SP087232 PAULO MAURICIO BELINI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : PRIMOTEC IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 09024013319974036110 1 Vr SOROCABA/SP
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É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, destaco que o mero inadimplemento de obrigação tributária não justifica o redirecionamento da

execução para os sócios da executada, conforme Súmula 430, do Superior Tribunal de Justiça: "O inadimplemento

da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente".

Ainda, com a declaração de inconstitucionalidade e a revogação do artigo 13, da Lei n° 8.620/1993, o

redirecionamento da execução fiscal depende de prova do abuso de personalidade jurídica, na forma de excesso de

poder ou de infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional,

ou ainda se constatada a dissolução irregular da empresa, consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça

disposto na Súmula 435: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu

domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal

para o sócio-gerente."

Desse modo, a extração direta de título executivo não tem mais respaldo normativo. A Primeira Seção deste

Tribunal tem vários precedentes nesse sentido (EI 1303512, Relator Antônio Cedenho, DJ 16/01/2014; EI 697921,

Relator José Lunardelli, DJ 01/03/2012).

 

4. Verifica-se, in casu, que o pedido de redirecionamento da execução fiscal tem por fundamento, unicamente, a

alegação de responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do artigo 8º do Decreto-lei nº 1.736/79 e artigo

124, inciso VII, CTN. Assim, não havendo comprovação pela exequente de que os sócios, Dirceu Basta e Carlos

Alberto Darcie, tenham praticado atos previstos no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, incabível a

inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, pelo que deve ser mantida a r. decisão agravada.

Ademais, a mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR negativo não é indício suficiente para

caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 5. O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma do decisum, limitando-se a mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu

qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. 6. Agravo desprovido.

(AI 00194406920144030000, JUIZ CONVOCADO CIRO BRANDANI, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:21/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

JUÍZO DE RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC - EXECUÇÃO FISCAL -

REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO -

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - INDÍCIO INSUFICIENTE - ACÓRDÃO MANTIDO. 1. Os autos

foram encaminhados à Turma Julgadora, nos termos do artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil, à

vista da Súmula nº 435 do E. Superior Tribunal de Justiça. 2. Embora seja plausível o argumento da exequente no

tocante a ocorrência de dissolução irregular da empresa, ante o AR negativo de citação (fl. 13) e a declaração

colhida constatando a inatividade da executada junto ao CNPJ (fl. 28) há que se ter em conta o posicionamento

do Superior Tribunal de Justiça acerca da necessidade deste fato ser certificado por Oficial de Justiça. 3. No

caso, não houve nenhuma tentativa de citação da empresa executada por Oficial de Justiça, motivo pelo qual não

está caracterizada a dissolução irregular da empresa executada e, por conseguinte, inaplicável a Súmula nº 435

do E. Superior Tribunal de Justiça que autoriza o redirecionamento da execução fiscal. 4. Não cabe a retratação

do v. acórdão, mantendo o julgado tal como proferido.

(APELREEX 05252345419984036182, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

..EMEN: EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS

- INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o

entendimento de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como

certidão do oficial de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação

do princípio da presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2.

Não se pode considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta

citatória devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma,

DJe 28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido.

..EMEN:

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/06/2009 ..DTPB:.)

 

In casu, não verifico nos autos nenhuma prova do abuso da personalidade jurídica da executada a ensejar o

redirecionamento da execução aos seus sócios.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para excluir os sócios da empresa executada do polo passivo da lide.
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Intimem-se. Após, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023312-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu pedido de

indisponibilidade de bens dos executados, nos termos do artigo 185-A, Código Tributário Nacional.

Argumenta a União Federal que exauriu todos os meios a seu alcance na tentativa de localizar bens passíveis de

penhora de titularidade dos executados.

Sustenta que a decisão impugnada afronta a legislação, pois para a aplicação do artigo 185-A, do Código

Tributário Nacional, não há a necessidade de situações extremas ou de esgotamento de todos os meios possíveis

para penhora de bens.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

A decisão impugnada indeferiu o pedido de penhora, nos termos do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional,

sob o fundamento de que o pedido de indisponibilidade de bens é medida excepcional, devendo ser adotada

somente em casos extremos e no interesse da Justiça.

No entanto, conforme bem destacou a própria agravante, não há na redação do artigo 185-A, do Código Tributário

Nacional, qualquer menção acerca da excepcionalidade da medida ou de que ela deve ser aplicada no interesse da

Justiça.

Na verdade, tal regra corrobora o princípio da máxima efetividade da execução, permitindo que o Juízo determine

a indisponibilidade dos bens e direitos do devedor em favor do credor.

Vale dizer, a medida interessa em primeiro lugar ao próprio exequente.

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.
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§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido.

 

É certo que tais normas não podem ser aplicadas de modo que o exequente se torne mero espectador do processo,

transferindo para o Judiciário todo o ônus de diligenciar a fim de encontrar bens passíveis de penhora do

executado, sob pena, inclusive, de ele acabar atuando de forma parcial.

Esse não é, contudo, o caso dos autos, pois se observa das cópias acostadas que foram feitas outras tentativas de

penhora e que a exequente, ora agravante, diligenciou para encontrar os executados.

Não obstante, é de se ressaltar que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso

Especial nº 1184765/PA, representativo da controvérsia e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de

Processo Civil, pacificou entendimento no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período

posterior à vacatio legis da Lei nº 11.382/2006 (21.01.2007) prescinde do exaurimento de diligências

extrajudiciais, por parte do exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras.

 

..EMEN: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC.

PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-

JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL. 1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim

de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção:

EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe

26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte

Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi,

julgado em 15.09.2010). [...]

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar a penhora, nos termos do artigo 185-A, do Código

Tributário Nacional.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que indeferiu pedido de diligência

por meio de oficial de justiça a fim de comprovar a existência de atividade empresarial.

Argumenta que o indeferimento da diligência de constatação por meio de Oficial de Justiça inviabiliza o

prosseguimento da execução em face dos sócios, pois impede o pedido de redirecionamento.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

O recurso é manifestamente improcedente.

Extrai-se dos autos que foram feitas diversas diligências a fim de citar/intimar os executados, incluindo os

corresponsáveis, bem como para penhorar seus bens, o que permite concluir que já houve o redirecionamento da

execução aos sócios.

Veja-se que à fl. 36 foi deferida a inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da lide.

Também se vê das fls. 109 e 396 que as diligências relativas à penhora de bens ocorreram no endereço dos

próprios corresponsáveis.

Aliás, note-se que houve até mesmo tentativa de penhora online pelo sistema Bacenjud em desfavor dos sócios,

conforme fls. 381/387.

Nesse prisma, entendo descabida a diligência de constatação por meio de Oficial de Justiça para viabilizar o

prosseguimento da execução em face dos sócios.

Ainda que assim não fosse, eventual requerimento de redirecionamento da execução estaria prescrito, uma vez que

feito após cinco anos da citação da empresa executada.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Patrícia Ravelli Rizzo contra decisão que conheceu parcialmente

a exceção de pré-executividade, apenas quanto à questão da prescrição, rejeitando-a.

Argumenta, em síntese, que a ilegitimidade de parte pode ser arguida por meio de exceção de pré-executividade

desde que as alegações sejam comprovadas de plano mediante prova pré-constituída, o que é o caso dos autos, já

que a agravante que vendeu as quotas da empresa à sócia Bernardete.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Embora não haja previsão legal, a exceção de pré-executividade é admitida pela jurisprudência para veicular

questões de ordem pública ou que não demandem dilação probatória.

O incidente diz respeito à matéria de ordem pública (ilegitimidade passiva), sendo que a excipiente, ora agravante,

juntou documentos (fls. 35/42), os quais entende suficientes a demonstrar o direito alegado, de modo que a

exceção deve ser apreciada.

In casu, relativamente à questão de ilegitimidade passiva, a exceção de pré-executividade foi rejeitada sob o

seguinte fundamento:

 

A via estreita da exceção de pré-executividade somente pode ser utilizada para a cognição de questões oassíveis

de conhecimento ex officio pelo magistrado, não estando entre elas matérias que demandem dilação probatória.

Assim, quanto à alegação de ilegitimidade passiva da parte, no caso dos autos, constando o nome da excipiente

da Certidão de Dívida Ativa e gozando esta de presunção relativa de liquidez e certeza, há a necessidade de

dilação probatória que demonstre a inexistência da responsabilidade tributária da excipiente.

 

Vê-se, portanto, que não houve pelo Juízo a quo a apreciação do mérito da questão, de modo que não é possível a

sua análise neste momento por este Tribunal, sob pena de supressão de instância, não obstante tratar de matéria de

ordem pública.

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM. INTERESSE RECURSAL QUE SURGIU SOMENTE APÓS O JULGAMENTO DA

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO AMPLO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. OMISSÃO CONFIGURADA.

RETORNO DOS AUTOS. NECESSIDADE. 1. Na origem, cuida-se de exceção de pré-executividade que suscitou

ilegitimidade passiva ad causam e prescrição do débito fiscal. 2. Na primeira instância, foi acolhida a tese da

prescrição e a consequente extinção da execução fiscal. 3. Na reforma da sentença, para afastar a questão

prescricional, a Corte de origem deixou de se manifestar sobre a ilegitimidade passiva ad causam. 4. Não havia

interesse recursal por parte da empresa com relação à questão da legitimidade ad causam, porquanto já

reconhecida pela sentença a total prescrição do crédito cobrado. Seu interesse nasce quando o acórdão reforma

a sentença e não observa a amplitude das questões levantadas na exceção de pré-executividade, em decorrência

do efeito devolutivo que possui o recurso de apelação (art. 515, § 1º, do CPC). 5. Destarte, inconteste a violação

do art. 535, II, do CPC pelo acórdão do Tribunal a quo, porquanto deixou de abordar a questão da legitimidade,

que se reveste de ordem pública, vinculada à condição da ação, que pode/deve ser verificada de ofício nas

instâncias ordinárias, pelo juiz ou tribunal, a qualquer tempo, e cuja ausência de manifestação torna

intransponível o óbice para o conhecimento da matéria na via estrita do especial, sob pena de supressão de

instância. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

STJ, AGRESP 201300634742, Segunda Turma, Humberto Martins, 03/12/2014.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar a apreciação da exceção de pré-executividade

apresentada quanto à questão da ilegitimidade passiva.

 

Intimem-se. Após decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Sálvio de Toledo Galvão contra decisão que indeferiu

pedido de intimação da Caixa Econômica Federal - CEF para que apresentasse os extratos analíticos da falecida

esposa do ora agravante.

Requer o provimento do agravo para que seja determinado o prosseguimento do cumprimento da sentença.

A liminar foi deferida.

Contrarrazões às fls. 64/74.

 

É o relatório. Decido com base no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

A decisão impugnada indeferiu pedido de juntada dos extratos analíticos da esposa do autor, sob o fundamento de

que a Caixa Econômica Federal - CEF afirma não existir conta vinculada ao FGTS passível de atualização pelos

índices concedidos no título executivo judicial e o autor, ora agravante, não apresentou nenhuma prova da

existência da conta, sendo certo, ainda, que o último vínculo empregatício registrado na Carteira Profissional da

sua esposa extinguiu-se em 14/05/1986, portanto, anteriormente aos índices concedidos na sentença.

Assim, conclui o magistrado de primeiro grau que "se não há nenhuma informação sobre a existência da conta, é

provável que tenha sido movimentada e zerada muito antes dos períodos das diferenças concedidas na sentença,

janeiro de 1989 e abril de 1990."

Primeiramente, cumpre esclarecer que cabe à Caixa Econômica Federal - CEF comprovar que os expurgos

inflacionários foram devidamente computados nas contas vinculadas ao FGTS, mediante a juntada dos extratos,

ainda que relativos a períodos anteriores à migração.

A jurisprudência é pacífica nesse sentido, não sendo razoável exigir que o agravado faça prova negativa de seu

direito, sobretudo quando a instituição financeira tem muito mais condições de produzi-la do que a pessoa física

do autor, ora agravado.

 

FGTS. OS EXTRATOS ANALÍTICOS NÃO SÃO DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA

AÇÃO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. OPÇÃO PELOS JUROS PROGRESSIVOS NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66.

- Instruída a inicial com a opção pelo FGTS, não se pode ter como necessário à propositura da ação a existência

de extrato do FGTS juntado à inicial. Este comprova apenas o saldo dos depósitos efetuados, o que se conclui

serem os mesmos necessários e indispensáveis somente na fase processual de execução de sentença, em que se

apuram os índices até então aplicados. - Além do que o STJ tem reiteradamente decidido que a responsabilidade

pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem

ela total acesso a todos os documentos relacionados ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto

exame do pleiteado pelos fundistas; inclusive com relação aos extratos anteriores à migração das contas que não

tenham sido transferidas à CEF. - Em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça não há

prescrição do fundo de direito de pleitear a aplicação dos juros progressivos nos saldos das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mas tão só das parcelas vencidas antes dos trinta anos que

antecederam à propositura da ação.

(TRF3, AC 13053410919974036108, Turma Z - Judiciário em Dia, Rubens Calixto, 07/06/2011)
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In casu, os extratos juntados pela Caixa Econômica Federal - CEF às fls. 49/50 não dizem respeito à conta

vinculada da esposa do agravante, de modo que entendo razoável exigir da Caixa Econômica Federal - CEF que

comprove a existência ou não de conta vinculada em nome de Dalka Maria de Brito Toledo Galvão, bem como de

eventual saldo a ser creditado e pago ao exequente.

Por outro lado, verifico a desnecessidade de juntada dos extratos de períodos já prescritos.

Como é largamente sabido, a prescrição de direitos referentes ao FGTS se dá em trinta anos e de modo sucessivo,

consoantes súmulas 210 e 398, do Superior Tribunal de Justiça:

 

STJ Súmula nº 210 - 27/05/1998 - DJ 05.06.1998

Ação de Cobrança - FGTS - Prescrição

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.

STJ Súmula nº 398 - 23/09/2009 - DJe 07/10/2009

Prescrição - Juros Progressivos Sobre os Saldos de Conta Vinculada do FGTS - Fundo de Direito A prescrição

da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de

direito, limitando-se às parcelas vencidas.

 

Portanto, no caso em tela, como a ação foi proposta em 08/11/2012 (fl. 18), encontram-se prescritas todas as

parcelas anteriores a 08/11/1982.

Sendo assim, a obrigatoriedade da Caixa Econômica Federal - CEF de juntar os extratos das contas vinculadas ao

FGTS deve-se restringir ao período posterior a 08/11/1982.

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTRATO ANALÍTICO ANTERIOR À MIGRAÇÃO DAS CONTAS FUNDIÁRIAS

- APRESENTAÇÃO EM JUÍZO - RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. OBRIGAÇÃO DE

TRATO SUCESSIVO - PRESCRIÇÃO I - A Caixa Econômica Federal é responsável pela apresentação, em juízo,

dos extratos analíticos anteriores à migração da contas fundiárias. II - Sendo os depósitos fundiários uma

obrigação de trato sucessivo, os bancos depositários devem fornecer os extratos dos períodos não prescritos. III -

Agravo legal improvido.

(TRF3, AC 00020340820094036112, Segunda Turma, Cotrim Guimarães, 10/02/2011)

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo para determinar que a Caixa Econômica Federal - CEF informe ao

Juízo acerca da existência ou não de conta vinculada ao FGTS em nome de Dalka Maria de Brito Toledo Galvão

e, caso positivo, junte os extratos analíticos correspondentes a fim de comprovar a correção efetuada.

 

Intimem-se. Após, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Retífica e Afiação M. J. LTDA, contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 9ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo (fls. 272), pela qual, em sede de ação

ordinária, foi determinada a expedição de ofício requisitório "sem o destaque dos honorários contratuais, nos

termos da decisão irrecorrida de fls. 491".

Sustenta a recorrente, em síntese, que "desde o início da lide há o direito de propriedade, posto que com a juntada

do mandato, surge para o advogado, o direito aos honorários contratuais" (fls. 03), e sobre a decisão irrecorrida

de folhas 491 dos autos originários afirma que "não publicada em violência ao artigo 236 do CPC, ou seja, nula e

sem efeito legal para fins de suposta alegação de preclusão, e agora também objeto deste recurso" (fls. 19).

Prossegue argumentando que no despacho de fls. 527 daqueles autos "houve esquecimento de que o advogado já

detinha o direito de propriedade, conforme Lei Federal, em 1996, quando ajuizou a demanda, antes da penhora

realizada, e que esta é inferior ao crédito do Agravante, privilegiado, e especial, inclusive em processos de

falência, antes do crédito final" (fls.19).

É o relatório.

Compulsados os autos, verifica-se na decisão de fls. 236, que o juízo a quo indeferiu o destaque dos honorários,

considerando que há pedido de penhora no rosto dos autos feito pela União, em valor que supera em muito o

montante de crédito que a autora tem a receber nestes autos, e que "as convenções particulares são inoponíveis ao

Fisco, em razão do que não pode o contrato de honorários advocatícios em questão prevalecer sobre eventual

futura anotação da penhora no rosto dos autos", concluindo que "a reserva dos honorários após a penhora

implica quebra da ordem de preferência dos demais créditos, tais como os trabalhistas e fiscais, que preferem ao

crédito decorrente dos honorários contratuais, com privilégio geral".

Anoto que, conforme certidão de fls. 237, da referida decisão teve o advogado ciência inequívoca em 14/03/2013,

não se verificando de plano qualquer irregularidade no ato processual, mormente diante do substabelecimento

juntado às fls. 246, protocolizado na mesma data acima mencionada.

Destarte, não interposto qualquer recurso em face da supracitada decisão que negou o destaque dos honorários

contratuais, conforme certificado às fls. 269, a questão encontra-se preclusa.

Assim, inadmissível o presente agravo de instrumento, uma vez que pretende a desconstituição de decisão já

solidificada pela preclusão temporal.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000033-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.000033-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

AGRAVADO(A) : MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA -ME e outro

: MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221096520134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Caixa Econômica Federal, contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 25ª Vara de São Paulo - SP (fls. 129/131v), pela qual, em sede de ação de execução de título

extrajudicial, foi julgada a causa sem resolução do mérito quanto aos valores constantes das "Cédulas de Crédito

Bancário GIROCAIXA Fácil - OP 183 e 734", dada a ausência de liquidez, prosseguindo a execução quanto aos

demais contratos.

Sustenta o recorrente, em síntese, que "o que a Lei nº 10.931/2004 exige para a regularidade da Cédula de

Crédito Bancário está atendido pelos documentos que instruíram a ação de execução - e, repisa-se, o D. juízo a

quo não apontou alguma irregularidade, algum aspecto dos títulos de crédito ou nos documentos que os integram

que não estivesse de acordo com a Lei e que, desse modo, fosse hábil a afastar suas qualidades de títulos de

crédito cambiário." (fls. 18).

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

A matéria versada é objeto de jurisprudência, encontrando a pretensão recursal apoio em precedentes do E. STJ e

desta Corte, de que são exemplos os seguintes julgados:

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE

CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO

ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA

DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo

de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a

abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de

crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o

diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir

liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004).

3. No caso concreto, recurso especial não provido.

(REsp 1291575 / PR, rel. Min. Luis Felipe Salomão, 2ª Turma, 2ª Seção, j. 14/08/2013, publ. DJe 02/09/2013,

v.u.).

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE.

1. Nos termos do REsp n.º 1.291.575/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos, a cédula de crédito bancário

é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que

autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito

rotativo ou cheque especial.

2. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 281590 / MG, rel. Min. Marco Buzzi, 4ª Turma, j. 17/12/2013, publ. DJe 04/02/2014, v.u.);

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA OBJETO

DE RECURSO REPETITIVO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. NORMA DIRIGIDA AOS TRIBUNAIS DE

ORIGEM. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO. ART. 543-C DO CPC. MATÉRIA

DECIDIDA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. A suspensão prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil é dirigida aos recursos em trâmite nos

tribunais locais, não se aplicando, portanto, àqueles em tramitação nesta Corte. Precedentes.

2. No julgamento do REsp nº 1.291.575/PR, submetido ao rito previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo

Civil, a Segunda Seção decidiu que "A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo

de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a

abertura de crédito em conta corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de

crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o

diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir

liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004)".

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 46950 / SP, rel. Min. Ricardo Villas Boas Cueva, 3ª Turma, j. 05/09/2013, publ. DJe

12/09/2013, v.u.).

EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA LASTREADA EM CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - ARTIGOS 585, VII C.C ARTIGO 28 DA LEI 10.931/04 -

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO -

PLANILHA DISCRIMINADA DO DÉBITO - INÉPCIA DA EXECUÇÃO - PRELIMINARES REJEITADAS -

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES A 12% AO ANO E

ABUSIVIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. A ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título
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executivo extrajudicial,conforme disposição expressa no artigo 28 da Lei nº 10.931/2004. 

2. A Cédula de Crédito Bancário ostenta os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em

título executivo extrajudicial, (artigo 585, incisos VII do Código de Processo Civil c.c. artigo 28 da Lei nº

10.931/2004), passível de embasar a presente execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

(...)

(TRF da 3ª Região, AC n. 200761020116507, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 29.09.09)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL : CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - CONFIGURAÇÃO (ARTIGO 585, VIII, CPC) - LEI 10.931/2004 - PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

(...)

3. De inconteste aplicação mencionado inciso da Lei Processual Civil, tendo-se em vista expressa redação

contida no artigo 28, da Lei 10.931/2004, salientando-se que a CEF carreou ao feito os extratos bancários, bem

como planilha de evolução da dívida. 

4. Diversa se põe a situação em foco, da previsão contida na Súmula 233, E. STJ, esta a pacificar o não-

cabimento da almejada execução, assim a cabalmente elucidar a v. jurisprudência. Precedente. 

5. Amoldando-se a cristalina previsão legal acerca da natureza de título executivo extrajudicial das Cédulas de

Crédito Bancário, indiscutivelmente se revela de rigor a reforma da r. sentença, para prosseguimento perante o

E. Juízo a quo. 

6. Provimento à apelação, reformada a r. sentença, para prosseguimento do feito perante o E. Juízo a quo,

ausente reflexo sucumbencial ao momento processual. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200861000242901, Rel. Juiz Convocado Silva Neto, 19.08.10)

 

Isto posto, apresentando-se relevante a fundamentação e presente também o requisito de lesão grave e de difícil

reparação diante do prosseguimento da execução sem os créditos decorrentes das referidas cédulas, reputo

preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao MM Juiz a quo, a teor do art. 527, III, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005005-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ricardo Celso Ribas, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 21ª Vara Cível de São Paulo - SP (fls. 19/20), pela qual, em sede de cumprimento de sentença em ação

de desapropriação, foi indeferido o pedido de substituição processual feito em razão de cessão de direito de

crédito.

Sustenta o recorrente, em síntese, que "a decisão supra ofende as normas jurídicas (...) e cerceia o direito dos

credores de exercerem o direito legítimo de ceder seus créditos à terceiros" (fls. 09). Argumenta que, "ainda que

pese análise de recursos Superiores intentados pelo órgão expropriante (INCRA), (...)os efeitos desses recursos

2014.03.00.005005-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP076840 LUIZ CARLOS CAPOZZOLI e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVANTE : RICARDO CELSO RIBAS

ADVOGADO : SP098232 RICARDO CASTRO BRITO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201653919874036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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não admitem a suspensão do cumprimento da sentença (...)" (fls. 08). Destaca que, "arguir que a análise dos

pedidos de substituições processuais poderiam ocasionar um indesejável atraso na marcha da execução, não

pode ser considerado como meio justificável" (fls. 08), e que "é legítimo o direito dos credores cederem seus

créditos tal como prevê as regras dos artigos 286 e seguintes do Código Civil Brasileiro, e também do art. 567, II

do Código de Processo Civil" (fls. 13). 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

agravada ao aduzir que "De fato, somente após a definição dos valores da execução e consequente cálculo do

valor devido a cada um dos expropriados originários será possível o estabelecimento do quinhão devido a cada

um dos cessionários, com base naquele devido aos exequentes originários e sucessores por falecimento. Cabe

ressaltar que há, entre os cessionários, diversos que firmaram contrato de cessão com sucessores ainda não

formalmente habilitados nos autos e, ainda, alguns que figuram como cessionários de cessionários.", à falta do

requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006518-93.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Andrezza França Rodrigues contra a r. decisão proferida pelo

MMº. Juiz Federal da 25ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP (fls. 121/122), pela qual, em autos de ação

ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel, foi indeferido pedido de tutela antecipada

objetivando a abstenção da CEF de promover atos de desocupação do imóvel.

 

Em consulta à página da Justiça Federal de 1ª Instância na internet, verifica-se nos autos nº

00019012620144036100 foi proferida sentença de improcedência do pedido, destarte, restando prejudicado o

presente agravo de instrumento por ausência de interesse recursal superveniente e consequente perda de objeto.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

julgo prejudicado o recurso.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

2014.03.00.006518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANDREZZA FRANCA RODRIGUES

ADVOGADO : SP084135 ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00019012620144036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006779-58.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 2ª Vara Federal de Campo Grande - MS (fls. 203), pela qual, em sede de ação ordinária, deixou de

receber a apelação no efeito suspensivo no tocante à antecipação dos efeitos da tutela deferida na sentença.

Sustenta a recorrente, em síntese, que "o laudo pericial e o parecer técnico são conclusivos no sentido de que a

lesão (joelho direito) de que o agravado é portador, não prejudica o exercício da medicina veterinária, sua

formação profissional" e que "não se pode concluir que a lesão (...) o incapacita definitivamente para o Serviço

Ativo Militar" (fls. 05). Afirma, ainda, que a decisão agravada violou o art. 273, CPC, ante a inexistência de seus

requisitos, uma vez que o agravado pode exercer plenamente a profissão de sua formação acadêmica (fls. 05). Por

fim, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, de modo a suspender a eficácia da

antecipação dos efeitos da tutela levada a efeito na r. sentença, "dado que a decisão agravada implica em

dispêndios de recursos públicos que, caso haja reforma (...), dificilmente retornarão para os cofres públicos" (fls.

07).

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais,

considerando que, conforme jurisprudência sedimentada do E. STJ, "a apelação contra sentença que defere a

antecipação da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo" (AgRg no AREsp 326036 / SP), por outro

lado os documentos constantes dos autos dando conta que a perícia constatou haver incapacidade permanente para

o serviço militar ativo em decorrência de acidente em serviço, à falta do requisito de relevância dos fundamentos,

indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007592-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.006779-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : DOUGLAS MACHADO ACOSTA

ADVOGADO : MG102770 DELIO SOARES DE MENDONCA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00121562820094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.007592-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EMPRESA LIMPADORA MONTEIRO LTDA e outro. e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo MM. Juiz da

8ª Vara Federal de São Paulo/SP, pela qual, em autos de mandado de segurança n° 0001515-93.2014.403.6100,

foi deferido parcialmente o pedido de liminar.

Em consulta à página da Justiça Federal de 1ª Instância na internet, verifica-se que no mandado de segurança

acima referido foi proferida sentença concedendo em parte a segurança, destarte, carecendo de objeto o presente

agravo de instrumento.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2014.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011179-18.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valmir Júlio Dias, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Pacaembu - SP, pela qual, foi recebido no duplo efeito o recurso de

apelação interposto de sentença de improcedência de embargos de terceiro e indeferido o pedido de

prosseguimento da execução.

Informa o recorrente que é o arrematante do bem levado a leilão nos autos da execução fiscal promovida pela

União e que a execução fiscal foi suspensa por força de oposição de embargos de terceiro pela esposa do

executado impedindo a imissão na posse e a obtenção da carta de arrematação. Sustenta, em síntese, que os

embargos de terceiro foram rejeitados in limine, não acarretando, por isso, suspensão do processo principal, e que

o efeito suspensivo dado ao recurso de apelação nos embargos de terceiro não se estende à execução fiscal.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

No. ORIG. : 00015159320144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011179-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VALMIR JULIO DIAS

ADVOGADO : SP168336 ADEMAR MANSOR FILHO

AGRAVADO(A) : ANTONIA TECCO JORGE

ADVOGADO : SP298060 LEONE LAFAIETE CARLIN

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MANOEL JOSE TECO JORGE e outros

: MANOEL ANTONIO JORGE

: ANESIO BORDINI

: ANTONIO TECCO JORGE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP

No. ORIG. : 00001176820138260411 1 Vr PACAEMBU/SP
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Nesse juízo sumário de cognição, para os fins de concessão da medida excepcional prevista no art. 558 do CPC

não se verificando a presença de lesão grave e de difícil reparação, a tanto não equivalendo a provisória

indisponibilidade do bem arrematado decorrente da suspensão da execução pela decisão recorrida, indefiro o

pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012860-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PLM Construções S/C LTDA ME e outros, contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 16ª Vara de São Paulo - SP (fls. 171/172), pela qual, em sede de ação

ordinária, foi indeferido o pedido de tutela antecipada objetivando que a ré se abstenha de incluir e divulgar

informações negativas dos autores junto aos órgãos de proteção ao crédito, bem como de iniciar qualquer

cobrança judicial, enquanto não houver decisão transitada em julgada relativa à demanda.

Sustenta o recorrente, em síntese, que "tendo em vista que os Agravantes desconhecem o débito que lhe está sendo

cobrado e que pretende a prestação de contas de forma mercantil justamente para averiguar seus eventuais

créditos e débitos perante o Agravado, faz jus ao direito de ter seu nome afastado dos órgãos de proteção ao

crédito enquanto a presente ação estiver sendo discutida, uma vez que não se sabe ao certo se os agravantes são

mesmo devedores e a inclusão de seus nomes no cadastro de maus pagadores seria uma forma de coagi-los ao

pagamento, até então, discutível" [sic](fls. 07).

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

 

Para o afastamento da excogitada providência de restrição não basta a mera propositura de demanda, havendo

necessidade de preenchimento do requisito da plausibilidade das alegações quanto à exigência da instituição

financeira que compõe a questão principal, à qual se apresenta atrelada a medida envolvendo os órgãos de

proteção ao crédito.

 

Nesse sentido, precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcritos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. INSCRIÇÃO DO NOME

2014.03.00.012860-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : PLM CONSTRUCOES S/C LTDA -ME e outros

: PAULO LUIZ DE MELO

: PAULO LUIS ANDRADE NOGUEIRA

ADVOGADO : SP104016 NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043392520144036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DO CONTRATANTE NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

DECISÃO MANTIDA.

1.- A verificação da ocorrência ou não dos pressupostos para a concessão de antecipação de tutela demanda

reexame do conjunto probatório dos autos, providência vedada em sede especial, a teor da Súmula 07/STJ.

2.- Em se tratando de contrato s celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução

extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez

preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de

valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do

débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo

Tribunal Federal (fumus boni iuris).

3.- Para que seja deferido o pedido de cancelamento ou de abstenção da inscrição do nome do contratante nos

cadastro s de proteção ao crédito, é indispensável que este demonstre a existência de prova inequívoca do seu

direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta por ele contestando a existência

integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação,

que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado.

4.- O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos.

5.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 505834/RS, rel. Sidnei Beneti, 3ª Turma, j. 10/06/2014, publ. DJe 13/06/2014, v.u.);

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCLUSÃO DO NOME DE CONSUMIDOR EM CADASTRO

DE INADIMPLENTE. DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. POSSIBILIDADE.

1. Discussão acerca da possibilidade jurídica do pedido na ação civil pública haja vista o interesse individual

homogêneo a ser tutelado pelo MP e da possibilidade de inclusão nos cadastros de devedores do nome de

consumidores que litiguem em ações judiciais relativas ao seu respectivo débito.

2. Ausente a ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa

sobre a questão posta nos autos.

3. A ausência de decisão sobre os dispositivos legais supostamente violados, não obstante a interposição de

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmula 211/STJ

4. Na hipótese, em que se visa à tutela de um determinado número de pessoas ligadas por uma circunstância de

fato, qual seja, a inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes mantidos pelas recorrentes, em

decorrência da existência de ações judiciais que discutem os débitos, fica clara a natureza individual homogênea

do interesse tutelado.

5. Além de não se vislumbrar a impossibilidade jurídica dos pedidos condenatórios feitos pelo Ministério Público,

sua legitimidade para a propositura da presente demanda, que visa à tutela de direitos individuais homogêneos, é

clara.

6. Sendo verdadeiros e objetivos, os dados públicos, decorrentes de processos judiciais relativos a débitos dos

consumidores, não podem ser omitidos dos cadastros mantidos pelos órgãos de proteção ao crédito, porquanto

essa supressão equivaleria à eliminação da notícia da distribuição dos referidos processos, no distribuidor

forense, algo que não pode ser admitido, sob pena de se afastar a própria verdade e objetividade dos bancos de

dados.

7. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover a negativação do devedor

nos bancos de dados, a qual depende da presença concomitante dos seguintes requisitos: a) ação proposta pelo

devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva demonstração de que a pretensão se

funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução idônea do valor referente à parcela

incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do débito.

8. Recursos especiais providos."

(REsp 1148179 / MG; Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento:

26/02/2013 - Data da Publicação/Fonte: DJe 05/03/2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROIBIÇÃO DE INSCRIÇÃO DO

DEVEDOR NOS CADASTRO S DE INADIMPLENTES. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

1. Esta col. Corte firmou orientação de que "a abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de

inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se,

cumulativamente: i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial do débito; ii) houver

demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou for prestada a caução fixada

conforme o prudente arbítrio do juiz" (REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 10.3.2009).

2. In casu, não merece reforma o acórdão recorrido, uma vez que o Tribunal de origem entendeu que não
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estariam caracterizados os requisitos impedidores da inscrição do nome do autor nos cadastro s de restrição ao

crédito.

3. A questão acerca da manutenção do devedor na posse do bem deverá ser analisada em sede própria, pois a

discussão possessória foge aos limites da ação consignatória cumulada com revisional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 453395/MS, rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, j. 27/05/2014, publ. DJe 20/06/2014, v.u.);

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.

INSCRIÇÃO CADASTRO S RESTRITIVOS DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DE POSSE.

MORA CARACTERIZADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover a negativação do

devedor nos bancos de dados, a qual depende da presença concomitante dos seguintes requisitos: a) ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva demonstração de que a

pretensão se funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução idônea do valor referente

à parcela incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do débito. (Resp n. 1.061.530,

Segunda Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 22/10/2008).

2. Caracterizada a mora é possível a inscrição do nome do recorrido nos cadastro s restritivos de crédito.

3. Não remanesce o fundamento do acórdão recorrido com relação à manutenção do bem na posse do devedor,

devendo, entretanto, tal pedido ser requerido em ação própria, uma vez que a discussão possessória foge aos

limites da ação revisional.

4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no Resp 1220427/RS, rel. Min. Luis Felipe Salomão, 4ª Turma, j. 11/09/2012, publ. DJe 24/09/2012, v.u.);

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO

CPC. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INSCRIÇÃO DO

NOME DOS DEVEDORES EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.

- Não há que se reconhecer violação ao art. 535 do CPC quando ausentes omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido.

- Inexiste vício de representação processual se demonstrada, no caso, a regularidade da cadeia de procurações

outorgadas aos patrocinadores da causa, a partir da comprovação da nomeação legal do representante da CEF.

- Pacificou-se o entendimento nesta Corte no sentido de que a ação cautelar é meio hábil a suspender as medidas

executórias extrajudiciais previstas no Decreto-Lei nº 70/66.

- Para impedir a inscrição do nome dos devedores em cadastro de inadimplentes, a 2ª Seção do STJ pacificou o

entendimento de que é necessária a presença concomitante de três elementos: a) que haja ação proposta pelo

devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio

do magistrado.

Recursos especiais conhecidos e parcialmente providos."

(STJ, RESP 643.515/PB, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, V.U., DJU 08.03.2005);

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. SUSTAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. REGISTRO DO NOME DO DEVEDOR EM

CADASTRO S DE INADIMPLENTES.

1. Se a matéria referente ao dispositivo tido por violado não foi decidida pelo Tribunal de origem, ressente-se o

especial do necessário prequestionamento. Aplicação das súmulas 282 e 356 do STF.

2. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de ser o pedido de antecipação de tutela meio hábil a

suspender a execução extrajudicial de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação. Precedentes.

3. Na linha do entendimento firmado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica impedida a

inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente,

as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do

débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida funda-se na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c)

que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou

preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(STJ, RESP 772.028/RS, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, V.U., DJU 12.12.2005).

 

No caso dos autos, não se apresentam preenchidos os requisitos apontados nos citados precedentes para o fim de

autorizar a concessão de tutela antecipada pretendida, e as alegadas irregularidades não se afiguram, de plano,

induvidosamente comprovadas, afastando-se, assim, o requisito de prova inequívoca a convencer da
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verossimilhança da alegação, exigido no art. 273 do CPC, também não providenciando o recorrente a garantia

quanto ao valor incontroverso, destarte nada autorizando concluir seja injustificada a manutenção do nome do

devedor no cadastro de inadimplentes, não merecendo, portanto, reforma a decisão de primeiro grau.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017567-34.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 7ª Vara Cível de São Paulo/SP (fls. 148), pela qual, em sede de ação ordinária em fase de execução, foi

determinado o prosseguimento na transmissão das requisições de pagamento.

Sustenta a recorrente, em síntese, que "diante da evidente afronta ao previsto no artigo 34, §1º, da Lei 12.431/11

é de ser reformada a decisão agravada para apenas possibilitar a expedição do ofício precatório após o trânsito

em julgado do agravo de instrumento nº 0011159-27.2014.403.0000, sob pena de se negar vigência à lei federal

não afastada por qualquer inconstitucionalidade" (fls. 4v).

É o breve relato. DECIDO.

O recurso é manifestamente improcedente, possibilitando-se o julgamento por decisão monocrática.

Pretende a recorrente, valendo-se do procedimento unilateral de compensação, previsto nos parágrafos 9º e 10 da

Constituição Federal e regulado pelos artigos 30 e seguintes da Lei 12.431/2011, obstar a expedição dos ofícios

precatórios enquanto o agravo de instrumento (0011159-27.2014.403.0000), interposto contra decisão que

indeferiu a compensação de valores, não seja definitivamente julgado.

Vale gizar que, o Sodalício Maior, no julgamento conjunto das ações diretas de inconstitucionalidade nºs 4357/DF

e 4425/DF, em sessão realizada em 14/03/2013, declarou inconstitucionais dispositivos da EC 62/2009 que

instituíram regime especial de pagamento de precatórios pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, dentre os

quais, os §§ 9º e 10 do art. 100 da CF, que fixam regime unilateral de compensação dos débitos da Fazenda

Pública inscritos em precatório, por se revelarem, na linha de entendimento da Suprema Corte, ofensivos ao

princípio da isonomia, e neste sentido é a decisão do Agravo de Instrumento nº 0011159-27.2014.403.0000,

pendente do trânsito em julgado.

No presente agravo de instrumento, sustenta-se a aplicação do art. 34, §1º, da Lei 12.341/2011. Ocorre que, o

referido dispositivo regulamenta o procedimento de compensação previsto no art. 100, §§ 9º e 10, CRFB, que teve

sua inconstitucionalidade declarada pelo E. STF, sendo, portanto, inviável a sua aplicação.

2014.03.00.017567-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ZEIN PAES DE BARROS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP021910 ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00229121519944036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, há precedentes deste E. Tribunal Federal:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO. DÉBITO

FISCAL. CRÉDITO JUDICIAL. PARCELAMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE DOS §§ 9º E 10 DO ARTIGO

100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INAPLICABILIDADE

DOS ARTIGOS 32, 34, § 1º, E 35 DA LEI Nº 12.431/2011.

- Pela maneira como foram redigidos os §§ 9º e 10 da CF/88, há violação dos princípios constitucionais

correspondentes a cláusulas pétreas, nos termos do § 4º do artigo 60 da Constituição da República.

- A matéria foi objeto de julgamento pelo STF na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.357/DF, em conjunto

com as ADI nº 4.372, nº 4.400 e nº 4.425, ao tratar, justamente, dos citados §§ 9º e 10 do artigo 100. A corte

suprema, por maioria de votos, julgou parcialmente procedente a ação direta para, dentre outras medidas,

declarar a inconstitucionalidade dos aludidos parágrafos.

- Apesar de ser perfeitamente coerente que se faça o acerto de contas entre contribuinte e fazenda quando forem

simultaneamente credores e devedores uns dos outros, como suscitado pela agravante, o procedimento a ser

adotado com essa finalidade não pode desconsiderar o devido processo legal, com os consequentes contraditório

e ampla defesa, já que o contribuinte não pode ter limitados seus meios de oposição ao débito apresentado pelo

fisco, principalmente porque, para obter o seu crédito, passa por todas as regulares fases de um processo, até a

coisa julgada, a qual igualmente é infringida com a efetivação da compensação descrita nos §§ 9º e 10 do artigo

100 da Lei Maior. O princípio da isonomia também resta afrontado, em virtude do privilégio concedido à União.

Outrossim, há violação à garantia da razoável duração do processo, pois o procedimento compensatório gera

discussão e posterga indefinidamente a extinção do processo, como no caso concreto, em que a União apresentou

supostos débitos a serem compensados e a agravada manifestou-se no sentido de que alguns deles já foram

totalmente quitados.

- A agravante sustenta que, mesmo que se considere eventual ofensa dos aludidos §§ 9º e 10 a garantias

constitucionais, é necessário dispensar à matéria uma interpretação mediante a qual se conciliem valores em

conflito, em observância aos princípios da unidade da Lei Maior, da concordância prática ou harmonização e da

proporcionalidade/razoabilidade (devido processo legal substantivo). Entretanto, ao sopesar os princípios

infringidos com o da eficiência da administração (caput do artigo 37 da CF), que é o que baseia a compensação,

segundo a União, certamente este não apresenta maior importância, tanto que os violados são diversos - devido

processo legal, contraditório, ampla defesa, isonomia, razoável duração do processo e coisa julgada -, ao passo

que o que serviria de fundamento para o procedimento - eficiência - é somente um.

- Diante dessa constatação, de que §§ 9º e 10 do artigo 100 da Lei Maior apresentam vício de

constitucionalidade, os artigos 32, 34, § 1º, e 35 da Lei nº 12.431/2011, que se referem unicamente a

procedimento baseado naqueles dispositivos, também apresentam tal vício e não devem ser observados. O mesmo

raciocínio deve ser aplicado no caso do artigo 8º da Resolução nº 168/2011 do CJF.

- Agravo de instrumento desprovido.

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017098-56.2012.4.03.0000/SP - RELATOR : Desembargador Federal

ANDRE NABARRETE - Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - D.E. Publicado em

10/11/2014)

Ademais, o juiz de primeiro grau não é competente para examinar o pedido de concessão do efeito suspensivo ao

agravo de instrumento, medida excepcional a ser outorgada pelo Relator do recurso no Tribunal, conforme

corretamente asseverou a decisão ora guerreada.

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso diante da manifesta improcedência da pretensão deduzida, nos

termos do art. 557, "caput", do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020820-30.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.020820-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bruno Luiz Borsari, contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 1ª Vara de Santo André - SP (fls. 42/43v), pela qual, em sede de ação ordinária, foi indeferido o pedido

de tutela antecipada objetivando a exclusão do nome da parte autora dos cadastros restritivos de crédito.

Sustenta o recorrente, em síntese, que "o apontamento do nome nos Cadastros Restritivos de Crédito em nada

condiz com o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana" (fls. 07), que "a discussão dos contratos

na forma conduzida pelo autor perante o Poder Judiciário, subtrai do Banco a existência de qualquer título

executivo que imagina possuir (...) e estando os contratos sub judicie, deve o Poder Judiciário Paulista

determinar ao Banco aguardar o deslinde da ação declaratória que confirmará se o banco é ou não credor do

autor" (fls. 08). Ademais, ressalva que "o autor tem se valido de planilha financeira, confeccionada por assistente

técnico, e assim tem provas pré-constituídas de seu direito" (fls 08).

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

 

Para o afastamento da excogitada providência de restrição não basta a mera propositura de demanda, havendo

necessidade de preenchimento do requisito da plausibilidade das alegações quanto à exigência da instituição

financeira que compõe a questão principal, à qual se apresenta atrelada a medida envolvendo os órgãos de

proteção ao crédito.

 

Nesse sentido, precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcritos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. INSCRIÇÃO DO NOME

DO CONTRATANTE NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

DECISÃO MANTIDA.

1.- A verificação da ocorrência ou não dos pressupostos para a concessão de antecipação de tutela demanda

reexame do conjunto probatório dos autos, providência vedada em sede especial, a teor da Súmula 07/STJ.

2.- Em se tratando de contrato s celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução

extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez

preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de

valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do

débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo

Tribunal Federal (fumus boni iuris).

3.- Para que seja deferido o pedido de cancelamento ou de abstenção da inscrição do nome do contratante nos

cadastro s de proteção ao crédito, é indispensável que este demonstre a existência de prova inequívoca do seu

direito, com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta por ele contestando a existência

integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação,

que haja o depósito da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado.

4.- O Agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém

por seus próprios fundamentos.

5.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 505834/RS, rel. Sidnei Beneti, 3ª Turma, j. 10/06/2014, publ. DJe 13/06/2014, v.u.);

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : BRUNO LUIZ BORSARI

ADVOGADO : SP134225 VALDIRENE FERREIRA CUCINOTA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00037253920144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INCLUSÃO DO NOME DE CONSUMIDOR EM CADASTRO

DE INADIMPLENTE. DISCUSSÃO JUDICIAL DO DÉBITO. POSSIBILIDADE.

1. Discussão acerca da possibilidade jurídica do pedido na ação civil pública haja vista o interesse individual

homogêneo a ser tutelado pelo MP e da possibilidade de inclusão nos cadastros de devedores do nome de

consumidores que litiguem em ações judiciais relativas ao seu respectivo débito.

2. Ausente a ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa

sobre a questão posta nos autos.

3. A ausência de decisão sobre os dispositivos legais supostamente violados, não obstante a interposição de

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. Incidência da Súmula 211/STJ

4. Na hipótese, em que se visa à tutela de um determinado número de pessoas ligadas por uma circunstância de

fato, qual seja, a inclusão de seu nome nos cadastros de inadimplentes mantidos pelas recorrentes, em

decorrência da existência de ações judiciais que discutem os débitos, fica clara a natureza individual homogênea

do interesse tutelado.

5. Além de não se vislumbrar a impossibilidade jurídica dos pedidos condenatórios feitos pelo Ministério Público,

sua legitimidade para a propositura da presente demanda, que visa à tutela de direitos individuais homogêneos, é

clara.

6. Sendo verdadeiros e objetivos, os dados públicos, decorrentes de processos judiciais relativos a débitos dos

consumidores, não podem ser omitidos dos cadastros mantidos pelos órgãos de proteção ao crédito, porquanto

essa supressão equivaleria à eliminação da notícia da distribuição dos referidos processos, no distribuidor

forense, algo que não pode ser admitido, sob pena de se afastar a própria verdade e objetividade dos bancos de

dados.

7. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover a negativação do devedor

nos bancos de dados, a qual depende da presença concomitante dos seguintes requisitos: a) ação proposta pelo

devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva demonstração de que a pretensão se

funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução idônea do valor referente à parcela

incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do débito.

8. Recursos especiais providos."

(REsp 1148179 / MG; Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA; Data do Julgamento:

26/02/2013 - Data da Publicação/Fonte: DJe 05/03/2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROIBIÇÃO DE INSCRIÇÃO DO

DEVEDOR NOS CADASTRO S DE INADIMPLENTES. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

1. Esta col. Corte firmou orientação de que "a abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de

inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se,

cumulativamente: i) a ação for fundada em questionamento integral ou parcial do débito; ii) houver

demonstração de que a cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do STF ou STJ; iii) houver depósito da parcela incontroversa ou for prestada a caução fixada

conforme o prudente arbítrio do juiz" (REsp 1.061.530/RS, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJe de 10.3.2009).

2. In casu, não merece reforma o acórdão recorrido, uma vez que o Tribunal de origem entendeu que não

estariam caracterizados os requisitos impedidores da inscrição do nome do autor nos cadastro s de restrição ao

crédito.

3. A questão acerca da manutenção do devedor na posse do bem deverá ser analisada em sede própria, pois a

discussão possessória foge aos limites da ação consignatória cumulada com revisional.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 453395/MS, rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, j. 27/05/2014, publ. DJe 20/06/2014, v.u.);

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.

INSCRIÇÃO CADASTRO S RESTRITIVOS DE CRÉDITO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DE POSSE.

MORA CARACTERIZADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para obstaculizar ou remover a negativação do

devedor nos bancos de dados, a qual depende da presença concomitante dos seguintes requisitos: a) ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) efetiva demonstração de que a

pretensão se funda na aparência do bom direito; e c) depósito ou prestação de caução idônea do valor referente

à parcela incontroversa, para o caso de a contestação ser apenas de parte do débito. (Resp n. 1.061.530,

Segunda Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 22/10/2008).

2. Caracterizada a mora é possível a inscrição do nome do recorrido nos cadastro s restritivos de crédito.

3. Não remanesce o fundamento do acórdão recorrido com relação à manutenção do bem na posse do devedor,

devendo, entretanto, tal pedido ser requerido em ação própria, uma vez que a discussão possessória foge aos

limites da ação revisional.
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4. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no Resp 1220427/RS, rel. Min. Luis Felipe Salomão, 4ª Turma, j. 11/09/2012, publ. DJe 24/09/2012, v.u.);

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO

CPC. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. INSCRIÇÃO DO

NOME DOS DEVEDORES EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.

- Não há que se reconhecer violação ao art. 535 do CPC quando ausentes omissão, contradição ou obscuridade

no acórdão recorrido.

- Inexiste vício de representação processual se demonstrada, no caso, a regularidade da cadeia de procurações

outorgadas aos patrocinadores da causa, a partir da comprovação da nomeação legal do representante da CEF.

- Pacificou-se o entendimento nesta Corte no sentido de que a ação cautelar é meio hábil a suspender as medidas

executórias extrajudiciais previstas no Decreto-Lei nº 70/66.

- Para impedir a inscrição do nome dos devedores em cadastro de inadimplentes, a 2ª Seção do STJ pacificou o

entendimento de que é necessária a presença concomitante de três elementos: a) que haja ação proposta pelo

devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do

débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio

do magistrado.

Recursos especiais conhecidos e parcialmente providos."

(STJ, RESP 643.515/PB, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy Andrighi, V.U., DJU 08.03.2005);

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. PREQUESTIONAMENTO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. SUSTAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. REGISTRO DO NOME DO DEVEDOR EM

CADASTRO S DE INADIMPLENTES.

1. Se a matéria referente ao dispositivo tido por violado não foi decidida pelo Tribunal de origem, ressente-se o

especial do necessário prequestionamento. Aplicação das súmulas 282 e 356 do STF.

2. Esta Corte tem entendimento assente no sentido de ser o pedido de antecipação de tutela meio hábil a

suspender a execução extrajudicial de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação. Precedentes.

3. Na linha do entendimento firmado pela Segunda Seção (Resp. nº 527.618/RS), somente fica impedida a

inclusão dos nomes dos devedores em cadastros de proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente,

as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo devedor, contestando a existência parcial ou integral do

débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida funda-se na aparência do bom

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e (c)

que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou

preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, requisitos, in casu, não demonstrados. Precedentes.

4. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(STJ, RESP 772.028/RS, 4ª Turma, Relator Ministro Fernando Gonçalves, V.U., DJU 12.12.2005).

 

No caso dos autos, não se apresentam preenchidos os requisitos apontados nos citados precedentes para o fim de

autorizar a concessão de tutela antecipada pretendida, e as alegadas irregularidades não se afiguram, de plano,

induvidosamente comprovadas, afastando-se, assim, o requisito de prova inequívoca a convencer da

verossimilhança da alegação, exigido no art. 273 do CPC, também não providenciando o recorrente a garantia

quanto ao valor incontroverso, destarte nada autorizando concluir seja injustificada a manutenção do nome do

devedor no cadastro de inadimplentes, não merecendo, portanto, reforma a decisão de primeiro grau.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CEF em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara

de Piracicaba/SP que, nos autos de ação monitória que, reconsiderando decisão anterior, e indeferiu pedido de

busca de endereços dos requeridos, ora agravados, via sistema BACENJUD e Sistemas de Informações Eleitorais

do TRE/SP.

 

Aduz, em síntese, que esgotou os meios particulares para localização de do endereço e patrimônio dos agravados,

apto a garantir pela satisfação do crédito. Alega que esgotados todos os meios possíveis para localizar os

agravados e seus bens, incube ao Poder Judiciário utilizar-se, mediante provocação, de sistemas competentes

nesse objetivo.

 

Cumpre decidir.

 

Verifico, através das cópias que acompanham as razões recursais, os executados não foram localizados para

citação, bem como não foram encontrados quaisquer bens.

 

Como se vê, a hipótese dos autos se insere na situação de excepcionalidade que justifica o acolhimento da

pretensão recursal, uma vez que mesmo competindo ao Judiciário cumprir e fazer cumprir a Constituição Federal,

também tem o dever de não acobertar os maus pagadores.

 

Na direção desse entendimento, trago julgados desta Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - QUEBRA DO SIGILO FISCAL - OBTENÇÃO DE

INFORMAÇÕES ACERCA DO ENDEREÇO DA DEVEDORA - OFÍCIO À RECEITA FEDERAL -

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o

caráter sigiloso das informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal).

2. A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que

possam garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode

dispor para localizar o devedor e seus bens.

3. Embora não restando comprovado, nos autos, que a CEF tenha esgotado os meios ao seu alcance no sentido

de obter informações acerca do endereço da devedora, justifica-se a expedição dos ofícios na forma pretendida,

vez que, dificilmente, por iniciativa própria, conseguirá a agravante obter o endereço da parte ré para promover

a citação.

4. A agravada já foi procurada nos endereços que forneceu à agravante , quando da realização do contrato, não

tendo sido localizada.

5. Procurada em endereço de seu suposto genitor, foi à Senhora Oficial de Justiça, que se tratava de homonímia,

o que restou comprovado pela exibição dos documentos de identificação da filha do morador do imóvel (fl. 37).

6. A garantia constitucional não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência da devedora.

7. Agravo provido.(AI 01185857920064030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 -

QUINTA TURMA, DJU DATA:17/07/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. CABIMENTO.

I -Demonstrado pelo credor o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, justifica-se a

providência requerida.

II - Agravo de instrumento provido".

(TRF 3ª Região, AG nº 2002.03.00.017426-4, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 04/05/2009, DJF3

2014.03.00.022441-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : SOFIA ISABELE DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00092450220124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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24/06/2009, p. 239)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL.

1. O autor tem a responsabilidade de promover os atos e diligências necessárias à localização de bens do réu.

Somente em situações excepcionais, desde que tenha o exequente demonstrado haver esgotado os meios de que

dispõe, é que se admite a requisição judicial de dados garantidos por sigilo. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

2. Demonstrado, no caso, o esgotamento dos meios de que dispõe o autor para localização de bens do réu,

mediante consultas aos Cartórios de Registro de Imóveis e ao DETRAN - Departamento de Trânsito. 

3. Agravo de instrumento provido.(AI 00564757820054030000, JUIZ CONVOCADO DENISE AVELAR, TRF3 -

TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/12/2009 PÁGINA: 202

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DOS REQUERIDOS. SIGILO FISCAL

DO EXECUTADO. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE. PROVIMENTO. 

1.O pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obtenção das últimas cinco declarações

de bens da empresa executada, com vistas à obtenção de bens penhoráveis, é medida excepcional que somente se

justifica perante a esgotamento das diligências para obtenção de bens que possam garantir o crédito, sem

prejuízo do sigilo fiscal dos integrantes do pólo passivo. 

2.Dessa forma, já foram realizadas algumas buscas através do Sistema de Cartório Certidões Ltda., cujos

resultados foram negativos, caracterizando-se como esgotamento de vias. 

3. Não há que se olvidar que a observância ao preceito pelo qual a execução deva ser feita do modo menos

gravoso ao devedor convive com o da eficácia do juízo em interesse do credor. 

4. Agravo de instrumento provido.(AI 00244596620084030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 179

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal, para que seja autorizada a pesquisa de

endereço da agravada.

 

Comunique-se, com urgência. Publique-se.

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022564-60.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022564-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CPI ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP115888 LUIZ CARLOS MAXIMO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DECIO PREVIATO e outro

: MARCO ANTONIO GONSALES RODRIGUES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00020716819994036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CPI ENGENHARIA LTDA contra r. decisão (fls. 256/256v°) do

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Execuções Fiscais/SP, pela qual, em ação de execução fiscal, foi rejeitada

exceção de pré-executividade que pretendia fosse reconhecida a ocorrência de prescrição do débito em cobro.

Sustenta a recorrente, em síntese, a ocorrência de prescrição do débito fiscal aduzindo que, tendo o crédito sido

constituído em 28/10/1997, o prazo para sua cobrança foi extinto em 28/10/2002.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

A presente execução visa à cobrança de contribuições previdenciárias cujo crédito foi constituído em 28/10/1997

(fls. 252/255).

A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, na redação anterior à alteração promovida pela

Lei Complementar nº 118/05 (09.06.05), vigente à época do despacho citatório inicial (04/02/1999 - fl. 49), a

prescrição se interrompe também pela citação válida do devedor.

Nesse sentido, precedentes que destaco:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80.

INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Nos termos do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, "a

prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal". Contudo, a

jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que essa regra, introduzida pela LC 118/2005, aplica-se tão-

somente aos casos em que essa circunstância - despacho que ordenar a citação - tenha ocorrido após a sua

vigência. Conseqüentemente, não satisfeita essa condição, aplica-se a redação anterior do art. 174, parágrafo

único, I, do CTN, segundo a qual apenas a citação pessoal do devedor constitui causa hábil a interromper a

prescrição. 2. O disposto no art. 8º, § 2º, da Lei 6.830/80 não é aplicável em relação aos créditos de natureza

tributária, pois não é apto a afastar a regra prevista no Código Tributário Nacional, que foi recepcionado com

status de lei complementar. 3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA 1062606, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 11.11.08, DJE 15.12.08, v.u.);

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO POR DCTF -

DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO - PRAZO PRESCRICIONAL DO ARTIGO 174 DO CTN -

OCORRÊNCIA. 1. O artigo 174 do CTN prevalece sobre a norma da execução fiscal, qual seja, a Lei n. 6.830/80,

porquanto o Código Tributário Nacional tem natureza de Lei Complementar, sendo hierarquicamente superior à

Lei de Execuções Fiscais. 2. A interrupção do prazo para a contagem da prescrição até a vigência da Lei

Complementar n. 118/05 (9.6.2005) era a citação do executado. Após a entrada em vigor da referida Lei, a

interrupção passou a ser do despacho que ordena a citação. 3. É entendimento assente neste Tribunal que, com

a entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, tem-se constituído e reconhecido o

crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte da Fazenda. A partir desse momento, inicia-

se o cômputo da prescrição quinquenal, em conformidade com o artigo 174 do Código Tributário Nacional. 4. Na

hipótese, a interposição da ação executiva fiscal ocorreu após transcorrido o prazo prescricional de cinco anos

para o seu ajuizamento. Agravo regimental improvido.

(STJ, AGRESP 1045445, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28.04.09, DJE 11.05.09, v.u.);

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL E FINAL - DILAÇÃO PROBATÓRIA PRESCINDÍVEL - SÚMULA 7/STJ AFASTADA. 1. A exceção de

pré-executividade é instrumento processual adequado para a arguição de prescrição. 2. O título executivo fiscal

permite a aferição do termo inicial da prescrição (data do vencimento da dívida) e o termo final da prescrição é

obtido pela data da citação do devedor (regime anterior à LC 118/2005) ou pela data do despacho do

magistrado recebendo a execução (nova redação do art. 174, parágrafo único, I do CTN com redação dada

pela LC 118/2005), sendo prescindível a dilação probatória. 3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1154291/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.04.10, DJE 14.04.10, v.u.).

 

Compulsados os autos, verifica-se que a citação válida da executada se deu em 27/10/1999 (fl. 56), com a juntada

de sua manifestação espontânea de fl. 57.

Dessa forma, não transcorrendo lapso superior a cinco anos entre a constituição do crédito (28/10/1997) e a

citação da executada (27/1081999), não se verifica no caso a ocorrência da prescrição do crédito.

Ressalto que, como consubstanciado nos precedentes supracitados, o termo final para contagem do prazo

prescricional quinquenal, no caso, é a citação válida da executada. O prazo de cinco anos é para sua citação e não

para a cobrança total da dívida, como sustenta a agravante.

Uma vez citada a agravante, a única prescrição que eventualmente poderá ocorrer é a intercorrente, nos termos do

art. 40 da LEF, hipótese não verificada no caso.
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Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022907-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HNR IND/ E COM/ REPRESENTACOES LTDA contra r.

decisão (fl. 91) da MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Mairinque/SP pela qual, em ação de execução

fiscal, foi determinada a penhora sobre ativos financeiros via Bacenjud.

Sustenta a agravante, em síntese, a ilegalidade da penhora de ativos financeiros, alegando que a medida é

excepcional, que irá paralisar suas atividades, que o valor penhorado representa o faturamento da empresa e que

devem ser observados os princípios da menor onerosidade, proporcionalidade e razoabilidade.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

O Eg. STJ, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da Ministra

Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008

(recursos repetitivos), ratificou o posicionamento da Corte Superior no sentido de que, após as modificações

introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do

esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

Cumpre ressalvar que a penhora eletrônica de ativos financeiros por meio do Sistema BCENJUD, até o montante

integral do débito, toma por consideração a ordem de gradação legal prevista no art. 11 da LEF e a Resolução nº

524 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a precedência do BACENJUD sobre os outros meios de

constrição judicial no processo de Execução, não implicando ofensa ao art. 620 do CPC, que não tem o alcance de

obrigar a Fazenda Pública a aceitar bens nomeados à penhora sem observância da ordem legal.

Nesse sentido são os precedentes do E. STJ a seguir transcritos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

PENHORA DE PRECATÓRIO. ANUÊNCIA DO CREDOR. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO. 

1. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no

sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo

Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de

penhora. 

2. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o crédito relativo a precatório judicial é

penhorável, mesmo que o órgão devedor do precatório não seja o próprio exequente. 

2014.03.00.022907-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : HNR IND/ E COM/ REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP168589 VALDERY MACHADO PORTELA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAIRINQUE SP

No. ORIG. : 14.00.80014-5 2 Vr MAIRINQUE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     650/1755



3. Consolidou-se, por outro lado, a jurisprudência em que o precatório judicial equivale à penhora de crédito

prevista nos artigos 11, inciso VIII, da Lei de Execução Fiscal e 655, inciso XI, do Código de Processo Civil e,

não, à penhora de dinheiro, razão pela qual é imprescindível a anuência do credor com a penhora do precatório

judicial, podendo a recusa ser justificada por qualquer das causas previstas no artigo 656 do Código de Processo

Civil. 

4. É que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal inserta no

artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor,

a execução é feita no interesse do credor, como dispõe o artigo 612 do Código de Processo Civil. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 200902288985, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 19/11/2010, v.u.); 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA.

POSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA GRADAÇÃO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. PRECEDENTE RESP 1.090.898/SP, DJ 31/8/2009, SUBMETIDO AO ART. 543-C DO CPC.

PENHORA ON-LINE. BACEN -JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS

PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. PROCEDIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA DO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. PRECEDENTE N. 1.112.943/MA.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que é legítima a recusa, por parte da Fazenda, de bem

nomeado à penhora caso não observada a gradação legal, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC. 

2. Especificamente, com relação a créditos derivados de ações judiciais, representados por precatórios, o STJ,

por ocasião do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, submetido ao regime dos repetitivos, assentou que "o

crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria

exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito";

contudo, destacou que "não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito,

pode a Fazenda Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos

arts. 11 e 15 da LEF". 

3. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp n. 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ,

ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações

introduzidas pela Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen -Jud prescinde do

esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora. 

4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGRESP 201000560113, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 07/10/2010, v.u.); 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185-A DO CTN. PENHORA

DE DINHEIRO (SISTEMA BACEN JUD). DISTINÇÕES. 1. O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto

no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio

do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC (redação conferida pela Lei 11.382/2006). 2. O

bloqueio incide na hipótese em que "o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis", e abrangerá todo e qualquer bem ou direito

do devedor, observado como limite o valor do crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos previstos

no art. 185-A do CTN. 3. Consoante jurisprudência do STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda

Pública pressupõe a comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 4.

Diferentemente, a penhora de dinheiro mediante a utilização do sistema Bacen Jud tem por objeto bem certo e

individualizado (os recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei

11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar

a efetividade na tutela jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de

diligências para localização de outros bens. 5. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.112.943/MA,

pela Corte Especial do STJ, na sistemática do art. 543-C do CPC. 6. Considerando que no presente recurso

discute-se a penhora de dinheiro, por meio do Bacen Jud, e que o requerimento foi formulado na vigência da

Lei 11.382/2006, não se deve reformar o acórdão hostilizado. 7. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AGA 200900477754 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1164948, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011, v.u). 

 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte:

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80.
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ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI

11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. 

Cabe registrar, inicialmente, que, em relação ao tema penhora de ativos financeiros via Bacen Jud, vinha

entendendo, com apoio na jurisprudência prevalente no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que a

utilização do referido sistema, nas execuções fiscais, teria caráter de excepcionalidade, visto que o artigo 185-A,

do Código Tributário Nacional, autoriza seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização

de bens penhoráveis. 

Ocorre que a Corte Superior, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-

PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos

financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens

do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos

executivos fiscais. 

A interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo

Civil, aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a

realização da penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na

busca de bens a serem penhorados. 

No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida aos 31/01/2007, portanto, após o advento da Lei nº

11.382/06, que entrou em vigor a partir de 21.01.2007, sendo cabível, portanto, a utilização do Bacen Jud. 

Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020786-02.2007.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 5ª

Turma, DE 09.06.2011, V.u.); 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS DOS EXECUTADOS VIA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO. 

1. O fato de o bloqueio on-line ter restado infrutífero em outras execuções ajuizadas contra os mesmos devedores,

por si só, não autoriza o indeferimento da medida pleiteada. 

2. Mesmo que a ordem de bloqueio via BACEN-JUD não atinja seu objetivo, que é a garantia do processo

executivo, haverá utilidade na medida pela demonstração, a par das demais diligências já realizadas nos autos,

da inexistência de bens penhoráveis, de modo a autorizar a eventual suspensão do processo nos termos do artigo

40 da Lei das Execuções Fiscais, ao prudente critério do juiz da causa. 

3. Diligência cabível, já que na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em

primeiro lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o

artigo 655/A. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015019-75.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO, 1ª Turma, DE 19.05.2011, V.u.); 

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

I. A egrégia Corte Especial do C. STJ, julgando recurso especial sob o regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte

Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de

outros bens passíveis de penhora. 

II. A penhora de ativos financeiros não viola o princípio da menor onerosidade, consubstanciado no artigo 620

do Código de Processo Civil, eis que a execução se processa no interesse do credor. 

III. Agravo legal improvido. 

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001604-88.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CECILIA MELLO, 2ª Turma, DE 10.06.2011, V.u.). 

 

Anote-se, ainda, que a penhora sobre ativos financeiros mediante o sistema BACENJUD não se confunde com a

penhora sobre o faturamento, como sustentam os agravantes.

A penhora de dinheiro via sistema BACENJUD prescinde do esgotamento de diligências para a localização de
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bens desimpedidos passíveis de penhora, enquanto a penhora sobre o faturamento da empresa é medida

excepcional prevista no art. 655, VII e art. 655-A, §3º, ambos do CPC.

Neste sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

AGRAVO INOMINADO - LEI 11.187/2005 - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS

FINANCEIROS - BACENJUD - ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS -

DESNECESSIDADE - ART. 620, CPC - ART. 649, CPC - IMPENHORABILIDADE - NÃO COMPROVADA -

ART. 557, CPC - CABIMENTO - ART. 655-A, § 3º, CPC - NÃO APLICAÇÃO - ART. 15, II, LEI 6,830/80 -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo regimental conhecido como agravo inominado, previsto no art. 557, § 1º,

CPC, tendo em vista as alterações trazidas pela Lei nº 11.187/2005. 2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou

entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando requerido e deferido na vigência da Lei

nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, não constitui medida

excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 3. O fundamento para

a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 11.382/2006 equiparou

os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro lugar na ordem de

preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio Código de

Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do

Município. Destarte, cabível o deferimento da medida requerida. 4. Não há ofensa ao princípio da menor

onerosidade, na medida em que, não obstante o disposto no art. 620 , CPC, a execução se processa no interesse

do credor, conforme art. 612 , CPC. 5. Tendo em vista que o requerimento da penhora de ativos financeiros

ocorreu na vigência da Lei nº 11.382/2006, bem como houve a citação da executada, cabível a medida requerida.

6. Na hipótese de deferimento da constrição de ativos financeiros, o disposto no art. 655-A, § 2º, CPC: "Compete

ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso IV do

caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." 7. Atingindo

numerário impenhorável, nos termos do art. 649, CPC, é ônus do executado sua comprovação, o que inocorreu

no presente caso. No caso, foram bloqueados R$ 903,74 (fl. 229). 8. É cediço que a pessoa jurídica possui

compromissos a serem honrados, entre eles o pagamento de salários, entretanto, o acolhimento de tal premissa

levaria a conclusão - falsa, diga-se de passagem - de que a medida, qual seja, penhora eletrônica de ativos

financeiros, nos termos do art. 655-A, CPC, não seria cabível em relação a empresa, tendo em vista a

necessidade de pagamentos de fornecedores, etc. 9. É de rigor que a executada comprove que a medida deferida

terá o condão de impossibilitar o desenvolvimento das atividades empresarias da empresa, o que, repito,

inocorreu no presente caso, devendo ser mantida a decisão agravada. 10. Cabível a aplicação do disposto no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que o recurso encontra-se em confronto com com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 11. A penhora sobre

faturamento e constrição de dinheiro (art. 655 e seguintes do CPC) são situações processuais, as quais a

jurisprudência tem entendido como diversas. Enquanto a primeira exige a excepcionalidade, traduzida pela

inexistência de bens passíveis de constrições e a fixação de percentual que não inviabilize o próprio

funcionamento da empresa, a penhora de ativos financeiros tem sido adotada prontamente em nossas Cortes de

forma mais corrente. 12. O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de penhora sobre

dinheiro, não se aplicando, portanto, a disposição do art. 655-A, § 3º, CPC. 13. Prevê o art. 15, II, Lei nº

6.830/80, que dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, que "em qualquer fase do

processo, será deferida pelo Juiz (...) à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros,

independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente. 14. Não

tendo trazido a agravante relevante fundamento, mantém-se a decisão agravada como proferida. 15. Agravo

inominado improvido.

(AI 00119832020134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:30/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, anoto que, embora sustente a agravante que a penhora inviabilizará a continuidade de sua atividade

econômica, não faz prova do alegado, não havendo que se falar em ofensa aos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022951-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REDE GRANDE SAO PAULO DE COMUNICACAO S/A

contra r. decisão (fls. 25/27) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes/SP pela qual, em ação de

execução fiscal, não foi acolhida exceção de pré-executividade com relação ao pedido de abatimento do débito

com valores pagos em ações trabalhistas a título de FGTS.

Alega a agravante que efetuou o pagamento das parcelas do FGTS em ações trabalhistas. Postula, assim, o

abatimento do montante devido na execução de todos os valores pagos diretamente aos trabalhores correspondente

ao FGTS.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

A exceção de pré-executividade - construção doutrinário-jurisprudencial - é admitida em ação de execução fiscal

relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem dilação probatória,

nos exatos termos do que dispõe o Enunciado nº 393 do E. STJ:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009) 

 

Neste sentido, destaco também o seguinte julgado da Corte Especial:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO.

SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir

questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem

dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 4/5/2009, julgado sob o rito do

art. 543-C, do CPC). 

2. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência da prescrição não

seria possível porque o recorrente não trouxe aos autos a DCTF para que pudesse ser feita a análise do termo a

quo do prazo prescricional. 

3. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é

inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 172.372/RJ, Rel.

Min. Humberto Martins, DJ de 29/6/2012, AgRg no AREsp 157.950/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJ de 26/9/2012, AgRg no REsp 1.301.928/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 19/10/2012. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1238372/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/12/2012, DJe 17/12/2012). 

 

In casu, a análise da alegação trazida pela agravante demanda dilação probatória, de forma que a agravante não se

pode valer da via da exceção de pré-executividade para questionar a cobrança, fazendo-se mister a oposição de

2014.03.00.022951-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : REDE GRANDE SAO PAULO DE COMUNICACAO S/A

ADVOGADO : SP195570 LUIZ MARRANO NETTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00117399320114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei de Execuções Fiscais.

Neste sentido, destaco os seguintes julgados desta Corte:

 

EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - PAGAMENTO DIRETO AOS EMPREGADOS -

DILAÇÃO PROBATÓRIA - NECESSIDADE - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - INADEQUAÇÃO

DA VIA ELEITA - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 1. "A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória" (Súmula nº 393, do Egrégio STJ). 2. No caso, sustenta a executada que efetuou o pagamento do

FGTS diretamente aos empregados, tendo acostado, aos autos, os documentos de fls. 35/112, os quais, segundo

alega, atestariam os acordos firmados perante a Justiça do Trabalho, para o pagamento de verbas trabalhistas,

inclusive o FGTS e a multa de 40%. 3. Tais documentos, isoladamente não bastam para demonstrar o alegado

pagamento, sendo imprescindível a realização de prova pericial contábil, para verificar se tais documentos se

referem ao débito exequendo e se comprovam a sua quitação, o que não se admite em sede de exceção de pré-

executividade. 4. Apelo provido. Sentença reformada. 

(AC 00074302220024036108, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.); 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO DIRETAMENTE AOS EMPREGADOS EM ACORDO TRABALHISTA.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. O cabimento da exceção de pré-executividade cinge-se às

hipóteses em que a questão ventilada possa ser analisada de plano, sem necessidade de dilação probatória,

situação que não se verifica no caso dos autos. 2. Agravo de instrumento desprovido. 

(AI 00284256620104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2011 PÁGINA: 66 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). 

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023044-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fl.

344) do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Osasco/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido pedido

de reforço de penhora.

Sustenta a agravante, em síntese, a possibilidade de reforço da penhora a qualquer tempo, postulando a majoração

2014.03.00.023044-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SAPIENS GRUPO EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

PARTE RÉ : HELIO GIANESELLA e outro

: ROBERTO ORLANDO STERSI FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00150925320114036130 2 Vr OSASCO/SP
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do percentual de penhora sobre o faturamento da executada para 30%, aduzindo que o percentual atualmente

aplicado se mostra ínfimo frente o valor do débito.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, considerando

que, nos termos do art. 15, II da LEF, é garantido à exequente o reforço da penhora insuficiente, e que o montante

atualmente penhorado mensalmente tem se mostrado insuficiente inclusive para o pagamento dos encargos de

mora mensais, e presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do injustificado

impedimento à busca de satisfação do crédito exequendo, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao

recurso para majorar o percentual da penhora sobre o faturamento para 20%.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024178-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIACAO BOLA BRANCA LTDA contra r. decisão (fl.

375/376) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

indeferido pedido de reconhecimento de nulidade do crédito em cobro.

Sustenta o agravante, em síntese, a nulidade do ato administrativo que indeferiu o processamento do recurso

administrativo por ausência de depósito prévio de 30% do valor do débito, bem como dos atos subsequentes.

Aduz, ainda, que a adesão ao REFIS se deu em momento posterior ao ato administrativo nulo, sustentando

padecer de nulidade o crédito em cobro.

O recurso é manifestamente improcedente.

Para a questão de exigência de depósito prévio cabia e devia a parte ajuizar ação própria como de fato fez e da

qual manifestou desistência.

Evidentemente, nenhuma nulidade há de ser reconhecida, conforme os termos da decisão proferida ao aduzir que

"A Executada, após rejeição dos recursos administrativos aderiu ao parcelamento, como ela própria afirma nas

fls. 303/306, em especial: '(...) - Este débito encontra-se incluso no REFIS e ainda foi confessado

2014.03.00.024178-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : VIACAO BOLA BRANCA LTDA

ADVOGADO : SP195382 LUIS FERNANDO DIEDRICH

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MARCELINO ANTONIO DA SILVA e outros

: VICENTE DOS ANJOS DINIZ FERRAZ

: JOAO GONCALVES GONCALVES

: JOSE RUAS VAZ

: FRANCISCO PINTO

: JOSE AUGUSTO LUCAS DOS SANTOS

: JOAQUIM DE ALMEIDA SARAIVA

: ARMELIN RUAS FIGUEIREDO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00024143020004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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espontaneamente; - Desistiu dos Mandados de Segurança n. 1999.61.00.034792-6, 1999.61.00.034793-8 e ainda

o 2000.61.00.012789-0, que discutiam a exigência de depósito recursal de 30 % como condição para seguimento

dos recursos voluntários interpostos, e que serviam de alicerce para a argumentação trazida à baila pela

executada na exceção de pré-executividade protocolada em 24 de julho de 2000 (doc. 04) (...)'" (fl. 375/376).

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024761-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove o agravante a concessão de assistência judiciária gratuita no juízo de origem, ou promova no prazo de

05 (cinco) dias a regularização das custas nos termos da Resolução n.º 278, de 16/05/2007, anexo II, inciso II,

item 4, alterada pela Resolução n.º 411/2010, ambas do Conselho de Administração deste E. Tribunal, sob pena de

deserção.

 

Publique-se. Intime-se

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025117-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.024761-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JAIRO PEDRO DE ASSIS

ADVOGADO : SP264453 ELCIO DOMINGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR SAO LUCAS S/A

ADVOGADO : SP063139 TANIA REGINA SANCHES TELLES

AGRAVADO(A) : PAULO CESAR INVERNISE

ADVOGADO : SP155591 IRIMAR DE PAULA POSSO

AGRAVADO(A) : IVAN TADEU FERREIRA ANTUNES

ADVOGADO : SP147458 JURANDIR RODRIGUES DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00046959820114036108 2 Vr BAURU/SP

2014.03.00.025117-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela FAZENDA NACIONAL contra r. decisão (fl. 23) do MM. Juiz

de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jacareí/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

indeferido pedido de citação do executado por hora certa.

Sustenta a recorrente, em síntese, a possibilidade da citação por hora certa em razão da aplicação subsidiária do

CPC nas execuções fiscais no que for silente a LEF.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Nos termos do art. 1° da LEF, aplicam-se subsidiariamente às execuções fiscais as disposições do Código de

Processo Civil.

Dessa forma, não dispondo a LEF a respeito, cabível nas execuções fiscais a citação por hora certa nos termos do

art. 227 do CPC.

Neste sentido, destaco os seguintes julgados dessa Corte:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR HORA CERTA - IMPOSSIBILIDADE -

AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Admite-se a citação por hora certa nas

execuções fiscais, por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, a teor do disposto no art. 1º da Lei nº

6.830/80 nos casos em que houver indícios de ocultação do devedor. Precedentes. 2. Descabe a medida se

comprovada nos autos ausência de tentativa de citação por oficial de justiça no endereço constante dos cadastros

da empresa executada. 3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando

do exame do pedido de efeito suspensivo.

(AI 00341989220104030000, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.);

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

INTIMAÇÃO POR HORA CERTA. POSSIBILIDADE. 1. A empresa executada não pode pleitear a nulidade da

intimação da penhora do co-executado, em razão da ausência de interesse recursal. 2. Na execução fiscal,

constatada pelo Oficial de Justiça a dificuldade de localização do executado, cabível a intimação da penhora

por hora certa, ante a suspeita de ocultação. 3. Observados os requisitos previstos nos artigo 227 e 229 Código

de Processo Civil, é valida a carta recebida por pessoa estranha à lide recebida no endereço do executado. 4. A

expedição da carta é mera formalidade complementar da citação por hora certa, não existindo qualquer motivo

para a declaração de sua nulidade. 5. Agravo de instrumento interposto por Frigorífico Boa Vista Ltda não

conhecido. 6. Agravo de instrumento interposto por Leandro Corazza improvido.

(AI 01037611820064030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

DJU DATA:09/08/2007 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do injustificado impedimento à busca de

satisfação do crédito exequendo por não realizada a citação da executada, defiro o pedido de efeito suspensivo ao

recurso.

Despicienda as providências de intimação da agravada em função da certidão de fl. 17vº.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025300-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SAMIR SOUSA DE OLIVEIRA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 10033932520148260292 1FP Vr JACAREI/SP

2014.03.00.025300-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CONDOMINIO HOTEL APARECIDA contra r. decisão (fls.

363/364) da MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Comarca de Aparecida/SP pela qual, em ação de execução fiscal,

foi rejeitada exceção de pré-executividade através da qual se pretendia o reconhecimento de pagamento do crédito

em cobro e o afastamento dos honorários fixados.

Alega o agravante, em síntese, que houve o pagamento do crédito, postulando a extinção da obrigação nos termos

do art. 156, I do CTN. Sustenta, ainda, a ilegalidade na fixação de honorários, aduzindo que já estão contemplados

no encargo legal de 20% previsto no art. 1° do Decreto-Lei n. 1.025/69.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

A exceção de pré-executividade - construção doutrinário-jurisprudencial - é admitida em ação de execução fiscal

relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem dilação probatória,

nos exatos termos do que dispõe o Enunciado nº 393 do E. STJ:

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009)

Neste sentido, destaco também o seguinte julgado da Corte Especial:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA FIRMADA PELA ORIGEM. NÃO CABIMENTO DA EXCEÇÃO.

SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é cabível a exceção de pré-executividade para discutir

questões de ordem pública na execução fiscal, ou seja, os pressupostos processuais, as condições da ação, os

vícios objetivos do título executivo atinentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem

dilação probatória. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 4/5/2009, julgado sob o rito do

art. 543-C, do CPC).

2. Na espécie, o Tribunal de origem expressou entendimento de que o exame da ocorrência da prescrição não

seria possível porque o recorrente não trouxe aos autos a DCTF para que pudesse ser feita a análise do termo a

quo do prazo prescricional.

3. A revisão do entendimento referido exige o reexame do acervo fático-probatório do processado, o que é

inviável na via do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 172.372/RJ, Rel.

Min. Humberto Martins, DJ de 29/6/2012, AgRg no AREsp 157.950/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJ de 26/9/2012, AgRg no REsp 1.301.928/AL, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJ de 19/10/2012.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1238372/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

11/12/2012, DJe 17/12/2012).

In casu, a análise das alegações trazidas pela agravante demanda dilação probatória, como restou assinalado na

decisão agravada ao aduzir que "em que pese as alegações do excipiente, bem como a juntada das referidas guias,

da sua análise não é possível averiguar se as parcelas pagas correspondem de forma integral aos valores

cobrados na execução fiscal. Dessa forma, necessária a dilação probatória " (fl. 364), de forma que o agravante

não se podendo valer da via da exceção de pré-executividade para questionar a cobrança, fazendo-se mister a

oposição de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei de Execuções Fiscais.

Neste sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. NECESSIDADE. NÃO DEMONSTRADA HIPÓTESE DO ART. 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon,

j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Cumpre sublinhar que é

AGRAVANTE : CONDOMINIO HOTEL APARECIDA

ADVOGADO : PR019886 MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA SP

No. ORIG. : 13.00.11030-7 1 Vr APARECIDA/SP
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posicionamento recorrente desta C. Corte (AÇÃO RESCISÓRIA - 3143, Rel. Des. Fed. ANDRÉ

NEKATSCHALOW, DJF 08.07.2008) que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a decisão

recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 3. Aplicabilidade da Súmula 393, do STJ, "A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória". 4. A insurgência da agravante demanda dilação probatória, aferível em sede de embargos

à execução, porque infere-se dos autos demonstrativos do cálculo elaborado pela agravante e recibos de

pagamento, os quais, por si só, não possibilitam a pronta verificação da quitação da dívida. 5. Agravo legal ao

qual se nega provimento.

(AI 00094141220144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:16/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto à alegada ilegalidade na fixação de honorários, observo que não se trata de matéria cognoscível de ofício,

de forma que também não pode o agravante valer-se da via exceção de pré-executividade para seu

questionamento.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025881-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA contra

decisão da MMª Juíza Federal da 6ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação anulatória de débito fiscal,

foi indeferido pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em

razão de fiança prestada nos autos de ação cautelar nº. 0015574-86.2014.403.6100.

 

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 01ª Vara de São Paulo (cópia em

anexo), foram ajuizadas ações de execuções fiscais no curso da ação anulatória acima referida, destarte carecendo

de objeto o presente agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

2014.03.00.025881-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP182696 THIAGO CERAVOLO LAGUNA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175079420144036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 05 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025969-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CARLOS ROSELLI contra r. decisão (fls. 32/33) do

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Marília/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido pedido de

reconhecimento de preferência creditícia do agravante que possui crédito sucumbencial em face do executado.

Sustenta o agravante, em síntese, que os honorários advocatícios têm natureza alimentícia, postulando, assim, o

reconhecimento de sua preferência creditícia.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Segundo entendimento pacificado no E. STJ, embora os honorários advocatícios tenham natureza alimentar, não

se confundem com crédito trabalhista, de forma que prevalece a preferência do crédito fiscal.

Neste sentido, destaco os seguintes precedentes do E. STJ:

TRIBUTÁRIO. CONCURSO DE CREDORES. EXECUÇÃO FISCAL. PREFERÊNCIA. CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não

impede o julgamento dos recursos no STJ. 2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, em concurso de

credores, os créditos de natureza tributária têm preferência sobre os relativos a honorários advocatícios.

Precedentes: EREsp 941.652/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 24.11.2010, DJe

7.12.2010; AgRg no REsp 1267980/SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 03/11/2011,

DJe 08/11/2011. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 201200260766, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:25/04/2012 ..DTPB:.);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONCURSO DE CREDORES. FALÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL.

PREFERÊNCIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Cuida-se de Agravo

Regimental interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao Recurso Especial. 2. Em concurso

de credores, os créditos de natureza tributária têm preferência sobre os relativos a honorários advocatícios,

segundo a orientação consolidada na Primeira Seção do STJ (cf. EREsp 941.652/RS, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 24.11.2010; REsp 1245515/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Segunda Turma, julgado em 2.6.2011; AgRg no REsp 1235701/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido,

Primeira Turma, julgado em 12.4.2011). 3. A simples razão de conferir natureza alimentar aos honorários

advocatícios, a exemplo do disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004, ou de lhes reconhecer caráter privilegiado,

como fez o art. 24 da Lei 8.906/1994, não autoriza a conclusão de que preferem ao crédito tributário, em

concurso de credores, pois a questão encontra disciplina legal específica. 4. Depreende-se dos arts. 186 do CTN

e 83 da Lei 11.101/2005 que prevalecem sobre o crédito tributário aqueles decorrentes da legislação trabalhista

2014.03.00.025969-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS ROSELLI

ADVOGADO : SP064882 ANTONIO CARLOS ROSELLI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ :
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ
PAULISTA

ADVOGADO : SP253237 DANY PATRICK DO NASCIMENTO KOGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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ou devidos por acidente de trabalho, e a jurisprudência do STJ já proclamou que os honorários advocatícios não

se enquadram nas citadas hipóteses. 5. Não compete ao STJ, em Recurso Especial, a análise de violação a

preceito constitucional. 6. Agravo Regimental não provido. 

(AGRESP 201101730631, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:08/11/2011 ..DTPB:.);

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. PROCESSUAL CIVIL. EFEITO SUSPENSIVO A

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DEDUÇÃO DE VALORES REFERENTES A HONORÁRIOS DE

ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. ARTIGO

186, CAPUT, DO CTN. LEVANTAMENTO DAS QUANTIAS DEPOSITADAS. PERDA DE OBJETO.

INOCORRÊNCIA. 1. A concessão de efeito suspensivo a Recurso Especial reclama a demonstração do periculum

in mora, que se traduz na urgência da prestação jurisdicional, bem como, a caracterização do fumus boni juris

consistente na plausibilidade do direito alegado. 2. In casu, o fumus boni juris encontra-se presente na

plausibilidade da insurgência especial, que se funda na violação do caput, do artigo 186, do CTN, verbis: "Art.

186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição,

ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. (Redação dada pela

Lcp nº 118, de 2005) Parágrafo único. Na falência: (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) I - o crédito tributário

não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de restituição, nos termos da lei

falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado; (Incluído pela Lcp nº 118, de

2005) II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos decorrentes da legislação

do trabalho; e (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005) III - a multa tributária prefere apenas aos créditos

subordinados. (Incluído pela Lcp nº 118, de 2005)" 3. A jurisprudência majoritária desta Corte perfilha o

entendimento de que, não obstante a natureza alimentar dos honorários advocatícios (contratuais ou

sucumbenciais), os créditos tributários os preferem, por força da regra insculpida no artigo 186, do CTN, não

se equiparando à verba honorária aos créditos decorrentes da legislação trabalhista (REsp 1.041.676/SC, Rel.

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 24.06.2009; AgRg no REsp 1.080.439/PR,

Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 09/02/2009; e REsp 541.032/SC, Rel.

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 25.11.2008, DJe 27.03.2009). 4. Consequentemente, no

caso dos autos, vislumbra-se, em sede de cognição sumária, a plausibilidade do direito vindicado em sede de

Recurso Especial, o que caracteriza a presença do fumus boni juris. 5. Malgrado a efetivação do levantamento

dos valores correspondentes à verba honorária, subsiste a possibilidade de grave prejuízo às requerentes e à

União, o que poderá ser, no mínimo, atenuado com a determinação judicial de devolução das aludidas quantias,

donde se dessume a não caracterização da perda de objeto da medida cautelar. 6. Agravo regimental desprovido,

mantendo-se a decisão monocrática que deferiu o pedido liminar para suspender os efeitos do acórdão recorrido

(que determinou fosse disponibilizada ao requerido o valor correspondente à verba honorária) até o julgamento

do Recurso Especial 1.160.413/RS, o que implica na imperiosa restituição imediata dos valores levantados pelos

procuradores do UNIBANCO.

(AGRMC 200902263991, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:28/02/2011 ..DTPB:.).

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026443-75.2014.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : SEBASTIAO NOGUEIRA DA SILVA

PARTE RÉ :
ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE BOM SUCESSO DE
ITARARE
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DECISÃO

Inicialmente, considerando que a associação executada, ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE

BOM SUCESSO DE ITARARE não tem interesse em recorrer ou contraminutar agravo de instrumento manejado

contra decisão que indeferiu a inclusão de seu diretor presidente no polo passivo da execução, determino que a

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP proceda à correção da etiqueta de autuação do

presente recurso, excluindo-a do campo referente ao agravado, nele mantendo apenas SEBASTIÃO NOGUEIRA

DA SILVA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão (fl.

212) do MM. Juíz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Itararé/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi

indeferido pedido de inclusão do diretor presidente da associação executada no polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização do diretor da associação a

ensejar o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da associação executada.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Para a verificação da ocorrência de dissolução irregular da associação devem ser atendidos os requisitos

reconhecidos na Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011);

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da existência

de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3. Esta Corte

consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa

devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo,

se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter

havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4. Agravo regimental a que dá

provimento.

(AGRESP 200901946840, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010);

 

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido."

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP
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(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009);

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido."

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009).

 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da

empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido."

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011);
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"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento."

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011).

 

Anoto que, embora a Súmula n. 435 do STJ fale em empresa, nada impede sua aplicação às associações, esta

Corta tendo reconhecido em vários julgados a responsabilidade de diretores por ocorrência de dissolução irregular

de associações.

Compulsados os autos, verifica-se que a associação executada não foi localizada no endereço constante nos

assentamentos do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas (fls. 162/205) conforme certidão negativa de fl. 35, o

que autoriza concluir pela ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Consoante entendimento dominante no E. STJ, a ocorrência de dissolução irregular enseja o redirecionamento aos

sócios/diretores que, há época dos fatos geradores e da dissolução irregular, concomitantemente, exerciam função

de gerência na sociedade dissolvida.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ. 1. "A

presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento

da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da

certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito

exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do

CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou

provado que à época da dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 3. Para

rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz

do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4. Agravo

regimental não provido.

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012);

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 1. Hipótese em que não se

conheceu do Recurso Especial quanto à matéria (arts. 105 e 123 do CTN e art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 3. Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento

da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador, o que não

ocorre no caso dos autos. 4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

10/06/2011);
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À

ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ. 1. O redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;

REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o

redirecionamento da execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador.

Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em

18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-

se a tributo com fato gerador ocorrido em 30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o

aludido sócio ingressou na diretoria da empresa somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência

do tributo.(...) Como se observa, não se negou a responsabilidade tributária do administrador em caso de

dissolução irregular, mas apenas restou destacada a necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha

ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio,

em conformidade com a jurisprudência firmada nos precedentes adotados" (fls. 308/309). 4. Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao Egrégio STJ por força do óbice

contido no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882/SC; DJ de 05.12.2005;

AgRg no Ag 704648/RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º

505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 5. Agravo regimental

desprovido.

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010).

 

Compulsados os autos, verifica-se que as CDAs objeto da execução abarcam dívida tributária das competências de

01/2006 a 11/2006 (fl. 15 e 16).

Consoante depreende-se dos documentos cadastrados no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Itararé, o

último documento registrado foi a ata da assembleia geral realizada em 28 de fevereiro de 2003, em que o

agravado foi eleito presidente da associação para o biênio de 28/02/2003 a 28/02/2005, antes dos fatos geradores.

Considerando a ausência de registro de mudanças posteriores na composição da diretoria da associação, verifica-

se a afronta ao seu Estatuto Social (fls. 182/195), que traz, nos seus arts. 46 e 47, a forma como deve se dar a

dissolução da associação.

Embora o agravado seja indicado como presidente da associação para até o ano de 2005 e os fato geradores

tenham ocorrido em 2006, seria seu o dever de convocar a assembleia geral para nova eleição, nos termos do art.

30 do Estatuto Social, de forma que se mostra devida sua inclusão do polo passivo da demanda.

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade das razões recursais e

presente também o requisito de lesão grave e de difícil reparação diante do injustificado impedimento à busca de

satisfação do crédito exequendo, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Informe a agravante, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço do agravado, para fins do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alice Figueiredo Duarte contra a r. decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 2ª Vara de Taubaté/SP (fl. 165), pela qual, em sede de ação ordinária, foi indeferido o pedido de

justiça gratuita.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o artigo 4º da Lei nº. 1.060/50 estabelece que a simples afirmação feita pelo

interessado a respeito de sua pobreza já basta para a concessão do benefício da justiça gratuita. Alega ainda que os

Tribunais pátrios têm entendido pela fixação do limite de remuneração da parte requerente em até 10 (dez)

salários mínimos, razão pela qual faz jus ao benefício requerido.

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e nesta Corte e possibilita-se o julgamento por decisão

monocrática.

 

Inicialmente, consigno que não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não

pode ser obstado, vez que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da Justiça gratuita.

 

Uma primeira consideração a ser feita é que a Lei nº 1.060/50, nos termos do art. 4º, "caput", dispõe admitindo a

simples afirmação, na própria petição inicial, da necessidade do benefício pela parte para a sua concessão que,

porém, não prescinde de produção probatória quando a postulação é efetuada no curso da ação. Por outro lado, o

artigo 5º do mesmo diploma legal interpretado a "contrario sensu" autoriza o indeferimento desde que respaldado

em fundadas razões.

 

Neste sentido os precedentes do STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA . INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)."

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14/12/98, p. 242.).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA.

GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS DO REQUERENTE.

PRESUNÇÃO IURIS TANTUM. CONTRARIEDADE. PARTE ADVERSA E JUIZ, DE OFÍCIO,

DECORRENTE DE FUNDADAS RAZÕES. CRITÉRIOS OBJETIVOS.

1. Trata-se de agravo regimental contra decisão que conheceu do agravo de instrumento para dar provimento ao

recurso especial, determinado-se que Tribunal regional apreciasse o pedido de gratuidade de justiça.

2. A constatação da condição de necessitado e a declaração da falta de condições para pagar as despesas

processuais e os honorários advocatícios erigem presunção relativa em favor do requerente, uma vez que esta

pode ser contrariada tanto pela parte adversa quanto pelo juiz, de ofício, desde que este tenha razões fundadas.

3. Para o indeferimento da gratuidade de justiça, conforme disposto no artigo 5º da Lei n. 1.060/50, o

magistrado, ao analisar o pedido, perquirirá sobre as reais condições econômico-financeiras do requerente,

podendo solicitar que comprove nos autos que não pode arcar com as despesas processuais e com os honorários

de sucumbência. Isso porque, a fundamentação para a desconstituição da presunção estabelecida pela lei de

gratuidade de justiça exige perquirir, in concreto, a atual situação financeira do requerente.

4. No caso dos autos, o critério utilizado pelas instâncias de origem para indeferir o pedido de justiça gratuita foi

a ausência a percepção de renda superior ao limite de isenção do Imposto de Renda. Tal elemento não é

suficiente para se concluir que a recorrente detém condições de arcar com as despesas processuais e os

honorários de sucumbência sem prejuízo do sustento próprio e o de sua respectiva família.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 1395527/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2011,

DJe 27/05/2011).

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00020765420144036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA E

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES. CONVERSÃO DA URV

PARA O REAL. PARCELA RESULTANTE DAS DIFERENÇAS APURADAS. NATUREZA SALARIAL.

RESOLUÇÃO 245/STF. INAPLICABILIDADE. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI

1.060/50. INDEFERIMENTO EXPRESSO DO PEDIDO PELO TRIBUNAL A QUO. PRESUNÇÃO JURIS

TANTUM.

1. As verbas percebidas por servidores públicos, resultantes da diferença apurada na conversão de sua

remuneração da URV para o Real, têm natureza salarial, por isso que estão sujeitas à incidência de imposto de

renda e de contribuição previdenciária.

(Precedentes: EDcl no RMS 27.336/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/03/2009, DJe 14/04/2009; RMS 27.338/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; AgRg no RMS 25.995/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 01/04/2009; RMS 28.241/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 13/03/2009) 2. A Resolução Administrativa 245

do Supremo Tribunal Federal é inaplicável in casu, porquanto versa sobre as diferenças da URV referentes,

especificamente, ao abono variável concedido aos magistrados pela Lei 9.655/98, sendo certo o reconhecimento

da natureza indenizatória da aludida verba no bojo da mencionada Resolução. (Precedentes: AgRg no RMS

27.577/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe

11/02/2009; AgRg no RMS 27.614/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/12/2008, DJe 13/03/2009; RMS 19.088/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,

julgado em 10/04/2007, DJ 20/04/2007) 3. A mera declaração do interessado acerca da hipossuficiência é

bastante à concessão da gratuidade da justiça, sendo certo certo que referido documento reveste-se de presunção

relativa de veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o

requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado. (Precedentes: RMS 27.338/RS, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 19/03/2009; RMS 27.582/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 09/03/2009; RMS 26.588/MS,

Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 15/09/2008; AgRg no

AgRg no Ag 978.821/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

15/10/2008) 4. In casu, o Tribunal de origem assentou que, in verbis: "Num aspecto apenas merecem acolhimento

os embargos opostos, seja, no que diz com a apreciação do pedido de assistência judiciária gratuita formulado

pelo impetrante. Foi omisso o acórdão neste ponto, merecendo complementação. Quanto ao pedido, todavia,

tenho que não procede, conquanto incompatível o benefício da assistência judiciária gratuita a vista da

remuneração do cargo que exerce (Oficial Escrevente - Auxiliar de Juiz). " 5. Recurso ordinário desprovido.

(RMS 27.617/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 03/08/2010).

JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS

TANTUM". INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA CORTE. SÚMULA 07/STJ.

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em

condição de arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo

ser confrontada por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50.

II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode

ser revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ.

III - Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1052158/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/06/2008, DJe

27/08/2008)

Ainda neste sentido, trago à colação julgados desta Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI Nº

1.060/50. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

1. A Lei nº 1060/50, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, foi

recepcionada pelo ordenamento jurídico constitucional, e aplica-se à pessoa física, bastando para tanto, a mera

declaração de insuficiência de recursos (STF, 2ª Turma, AI 136910 AgR/RS, Rel. Min. Maurício Correa, j.

26/06/1995, DJ, 22/09/1995, p. 30598). 

3. A condição de pobreza é relativamente presumida, a teor do que prescreve o art. 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50,

podendo ser afastada mediante prova em sentido contrário. Portanto, a declaração de pobreza gera presunção

relativa, demandado a análise de cada caso concreto. 

4. No caso vertente, o agravado teve o pedido de assistência judiciária deferido e mantido na impugnação,

entendendo o r. Juízo a quo que consoante se verifica pelos documentos juntados pelo impugnado, este percebe

uma renda mensal líquida de R$ 4.062,88 cujo montante, considerados os gastos mensais comprovados às fls.

15/25, não lhe retira o status de hiposuficiente. grifos originais 
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5. A documentação colacionada aos autos não forma a presunção de miserabilidade jurídica sustentada pelo

agravado a justificar a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, pois se verifica que é servidor

aposentado da Caixa Econômica Federal, recebendo aposentadoria e Previdência Complementar; por outro

lado, embora não tenha sido colacionada a cópia da Declaração de Imposto de Renda, pode-se inferir que este

não é isento de recolhimento do tributo, uma vez que é o próprio objeto da ação pelo rito ordinária ajuizada.

6. Entendo que o autor agravado, pelo que se contém nos autos e até prova ao contrário, não é economicamente

hipossuficiente , nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, podendo suportar as custas

processuais e honorários advocatícios, não fazendo jus aos benefício s da gratuidade de justiça. 

7. Agravo de instrumento provido."

(Processo nº 2012.03.00.025508-7/SP, AI 484905, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida, j. 22/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:29/11/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI 1.060/50.

RENDIMENTOS INFERIORES A TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS. 

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal garante a todos a assistência jurídica gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de

arcar com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa

física. O art. 4º da Lei nº 1.060/50 disciplina a forma pela qual deve-se pleitear o benefício , vale dizer, "mediante

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". É certo que não há parâmetro expresso na

legislação para se caracterizar a situação de pobreza da autora ou qualquer prova acerca da condição da

demandante de custear as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. Nessa

situação, considera-se razoável, para aferição da situação de hipossuficiência idônea a garantir os benefícios da

gratuidade de justiça, uma renda inferior a três salários mínimos. Consta dos autos originários e destes que o

apelado percebeu um total de rendimentos tributáveis equivalentes a uma renda mensal superior a três salários

mínimos da época, ostentando, assim, situação financeira privilegiada em relação à média dos trabalhadores

brasileiros, razão pela qual deve ser indeferido o pedido de justiça gratuita. 

Apelação provida."

(Processo nº 2010.61.00.000987-3/SP, AC 1567809, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Marli

Ferreira, j. 17/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:24/05/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AFIRMAÇÃO SIMPLES. DESNECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA SEM IMPUGNAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA. LEI 1.060/50.

RECURSO PROVIDO. 

1- A assistência judicial aos necessitados tem assento na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LXXIV. 

2- A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo

primeiro, que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena

de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

3- A declaração de pobreza apresentada deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

4- Cabe ao prudente julgador não obstar a gratuidade do serviço a quem a ela faz jus e, em última instância, a

garantia constitucional do acesso ao Judiciário, fundamentado unicamente em critério objetivo de renda que

exceda o salário mínimo, pois, não obstante se verifique ser esta a realidade de grande parte dos segurados,

outras situações, como comprometimento da renda com despesas essenciais, podem influenciar na caracterização

da hipossuficiência. 

5- Recurso provido.

(AI 00188564120104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2011 PÁGINA: 1517 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso dos autos, a renda auferida pela recorrente (fls. 67/78), não permite concluir tratar-se de pessoa

economicamente hipossuficiente a autorizar a concessão do benefício nos termos da lei, também não

demonstrando que as despesas que possui reduzam consideravelmente os rendimentos do núcleo familiar,

prejudicando o sustento próprio ou da família.

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.
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São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027115-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GLOBAL MOBILINEA S/A em face da r. decisão (fl. 65)

proferida pela MM. Juíza Federal da 11ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, recebendo embargos à execução

fiscal, indeferiu a atribuição de efeito suspensivo.

Sustenta a agravante, em síntese, que, para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos, basta que a execução

esteja integralmente garantida, não se aplicando o art. 739-A do CPC.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, é necessária a verificação dos requisitos

previstos no art. 739-A, §1º, do CPC, entendimento consolidado pelo E. STJ no julgamento do recurso especial nº

1.272.827/PE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), que restou assim ementado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE

DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA

ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU

INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO

AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 1. A previsão no ordenamento

jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com

o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do

Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art.

739, e o inciso I do art. 791. 2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de

dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território

nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a

atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente.

Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando

suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o

evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p.

1696. 3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 4. Desta feita, à luz de

uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda

Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito executivo a
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primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei

n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n. 8.212, de 24 de

julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos

do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com derrogações específicas

sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC/73

que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 5. Desse modo, tanto a Lei n.

6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são

compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se

incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia;

verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação (periculum in mora). 6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do

CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia

como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo

específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação

dos embargos à execução fiscal. 7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação

sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora

utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a

alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas

deste Superior Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min.

Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em

07.05.2009. Pela Segunda Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto

Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado

em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n,

1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma,

Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008. 8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário

inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em

20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

julgado em 01.12.2011. 9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ n. 8/2008. 

(RESP 201101962316, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:31/05/2013

RDTAPET VOL.:00038 PG:00227 ..DTPB:.).

 

Impõe-se, portanto, o preenchimento dos requisitos previstos na citada norma legal como condição à concessão do

efeito suspensivo pretendido.

Prescreve o art. 739-A e §1º do CPC:

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou

caução suficiente."

No caso dos autos, impende considerar que a agravante não demonstrou em suas razões de recurso fundamentos

de relevância, tampouco o risco de dano irreparável e de difícil reparação a ensejar a concessão da medida

suspensiva de caráter excepcional, limitando-se a sustentar a inaplicabilidade à hipótese do art. 739-A do CPC e

que a não atribuição do efeito suspensivo poderá acarretar o praceamento dos bens penhorados e a inclusão de seu

nome no banco de dados dos órgãos de proteção ao crédito.

Dessa forma, não se afiguram, pois, preenchidos os requisitos necessários à concessão da medida excepcional,

sendo de rigor a manutenção da decisão agravada.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027131-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 2ª Vara de Sorocaba-SP (fls. 40 e verso) pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferido

parcialmente o pedido de liminar objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária prevista

no art. 22, IV, da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99.

 

Conforme informações constantes do e-mail encaminhado pela Secretaria da 2ª Vara de Sorocaba (cópia em

anexo), na ação mandamental acima referida foi prolatada sentença de concessão da segurança, extinguindo o

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, destarte carecendo de objeto o presente

agravo de instrumento.

 

Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027446-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A contra r.

decisão (fls. 65/65v°) do MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de execução
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fiscal, foi deferido pedido de bloqueio "on line" dos ativos financeiros existentes em nome da agravante através do

sistema BACENJUD.

Sustenta a recorrente, em síntese, que os bens oferecidos à penhora e rejeitados pela exequente são suficientes à

garantia da execução, que a decisão representa ofensa ao art. 620 do CPC, que a medida inviabilizará a

continuidade das atividades da empresa e que representa cerceamento de defesa a constrição eletrônica

determinada antes de verificada a viabilidade econômica da empresa e a existência de bens livres e desimpedidos

para garantir a execução.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e desta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

O Eg. STJ, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da Ministra

Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008

(recursos repetitivos), ratificou o posicionamento da Corte Superior no sentido de que, após as modificações

introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do

esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

Por sua vez, cumpre ressalvar que a penhora eletrônica de ativos financeiros por meio do Sistema BACENJUD,

até o montante integral do débito, toma por consideração a ordem de gradação legal prevista no art. 11 da LEF e a

Resolução nº 524 do Conselho da Justiça Federal, a qual prevê a precedência do BACENJUD sobre os outros

meios de constrição judicial no processo de Execução, não implicando ofensa ao art. 620 do CPC tendo em vista

que referido dispositivo legal deve ser analisado em cotejo com o art. 612 do mesmo diploma legal, prevendo que

a execução far-se-á no interesse do credor.

Nesse sentido são os precedentes do E. STJ a seguir transcritos:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

PENHORA DE PRECATÓRIO. ANUÊNCIA DO CREDOR. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

1. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da

Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no

sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo

Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de

penhora.

2. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o crédito relativo a precatório judicial é

penhorável, mesmo que o órgão devedor do precatório não seja o próprio exequente.

3. Consolidou-se, por outro lado, a jurisprudência em que o precatório judicial equivale à penhora de crédito

prevista nos artigos 11, inciso VIII, da Lei de Execução Fiscal e 655, inciso XI, do Código de Processo Civil e,

não, à penhora de dinheiro, razão pela qual é imprescindível a anuência do credor com a penhora do precatório

judicial, podendo a recusa ser justificada por qualquer das causas previstas no artigo 656 do Código de Processo

Civil.

4. É que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal inserta no

artigo 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor,

a execução é feita no interesse do credor, como dispõe o artigo 612 do Código de Processo Civil.

5. Agravo regimental improvido."

(STJ, AGRESP 200902288985, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 19/11/2010, v.u.);

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA.

POSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÂNCIA DA GRADAÇÃO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA

PRIMEIRA SEÇÃO. PRECEDENTE RESP 1.090.898/SP, DJ 31/8/2009, SUBMETIDO AO ART. 543-C DO CPC.

PENHORA ON-LINE. BACEN -JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS

PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. PROCEDIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº

11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA DO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. PRECEDENTE N. 1.112.943/MA.

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que é legítima a recusa, por parte da Fazenda, de bem

nomeado à penhora caso não observada a gradação legal, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC.

2. Especificamente, com relação a créditos derivados de ações judiciais, representados por precatórios, o STJ,

por ocasião do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, submetido ao regime dos repetitivos, assentou que "o

crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria

exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito";
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contudo, destacou que "não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito,

pode a Fazenda Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos

arts. 11 e 15 da LEF".

3. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp n. 1.112.943/MA, da

relatoria da Ministra Nancy Andrighi, sob o regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ,

ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações

introduzidas pela Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen -Jud prescinde do

esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGRESP 201000560113, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 07/10/2010, v.u.);

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185-A DO CTN. PENHORA

DE DINHEIRO (SISTEMA BACEN JUD). DISTINÇÕES. 1. O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto

no art. 185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio

do sistema Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC (redação conferida pela Lei 11.382/2006). 2. O

bloqueio incide na hipótese em que "o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis", e abrangerá todo e qualquer bem ou direito

do devedor, observado como limite o valor do crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos previstos

no art. 185-A do CTN. 3. Consoante jurisprudência do STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda

Pública pressupõe a comprovação do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 4.

Diferentemente, a penhora de dinheiro mediante a utilização do sistema Bacen Jud tem por objeto bem certo e

individualizado (os recursos financeiros aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei

11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista que a reforma processual visava primordialmente a resgatar

a efetividade na tutela jurisdicional executiva. Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de

diligências para localização de outros bens. 5. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.112.943/MA,

pela Corte Especial do STJ, na sistemática do art. 543-C do CPC. 6. Considerando que no presente recurso

discute-se a penhora de dinheiro, por meio do Bacen Jud, e que o requerimento foi formulado na vigência da

Lei 11.382/2006, não se deve reformar o acórdão hostilizado. 7. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AGA 200900477754 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1164948, 2ª Turma,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011, v.u).

 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte:

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN -JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS

ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80.

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI

11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS.

Cabe registrar, inicialmente, que, em relação ao tema penhora de ativos financeiros via Bacen Jud, vinha

entendendo, com apoio na jurisprudência prevalente no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que a

utilização do referido sistema, nas execuções fiscais, teria caráter de excepcionalidade, visto que o artigo 185-A,

do Código Tributário Nacional, autoriza seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização

de bens penhoráveis.

Ocorre que a Corte Superior, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-

PA), firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos

financeiros por meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens

do devedor passíveis de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos

executivos fiscais.

A interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo

Civil, aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a

realização da penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na

busca de bens a serem penhorados.

No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida aos 31/01/2007, portanto, após o advento da Lei nº

11.382/06, que entrou em vigor a partir de 21.01.2007, sendo cabível, portanto, a utilização do Bacen Jud.

Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020786-02.2007.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 5ª

Turma, DE 09.06.2011, V.u.);
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE BLOQUEIO DE ATIVOS

FINANCEIROS DOS EXECUTADOS VIA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROVIDO.

1. O fato de o bloqueio on-line ter restado infrutífero em outras execuções ajuizadas contra os mesmos devedores,

por si só, não autoriza o indeferimento da medida pleiteada.

2. Mesmo que a ordem de bloqueio via BACEN-JUD não atinja seu objetivo, que é a garantia do processo

executivo, haverá utilidade na medida pela demonstração, a par das demais diligências já realizadas nos autos,

da inexistência de bens penhoráveis, de modo a autorizar a eventual suspensão do processo nos termos do artigo

40 da Lei das Execuções Fiscais, ao prudente critério do juiz da causa. 

3. Diligência cabível, já que na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em

primeiro lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o

artigo 655/A.

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015019-75.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI

SALVO, 1ª Turma, DE 19.05.2011, V.u.);

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN

JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA

AO REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS).

I. A egrégia Corte Especial do C. STJ, julgando recurso especial sob o regime do artigo 543-C do Código de

Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte

Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio

de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de

outros bens passíveis de penhora.

II. A penhora de ativos financeiros não viola o princípio da menor onerosidade, consubstanciado no artigo 620

do Código de Processo Civil, eis que a execução se processa no interesse do credor.

III. Agravo legal improvido.

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001604-88.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

CECILIA MELLO, 2ª Turma, DE 10.06.2011, V.u.).

 

Ressalto que a rejeição da exequente aos bens oferecidos pela executada teve fundamento não somente no fato de

não obedecerem à ordem estabelecida no art.11 da LEF, mas também em razão de que "a matrícula n° 68.145 se

refere à fração ideal de um terreno no Rio de Janeiro/RJ e a matrícula n° 1.438 se refere a terreno em região

montanhosa do município de Natividade/TO, sendo ambos os imóveis de difícil alienação, além do que, a prática

de altos executivos por carta precatória geraria gastos excessivos ao Judiciário e morosidade do presente

processo; a matrículo n° 50 já se encontra penhorada para garantir dívida de R$ 22 milhões da União; e os bens

móveis oferecidos consistem em maruinário industrial e produtos do estoque rotativo da empresa sendo,

igualmente, de difícil alienação" (fl. 74v°).

Anoto, ainda, que também não se verifica a aventada ocorrência de cerceamento de defesa, tendo em vista que não

há previsão legal de prévia manifestação do devedor sobre sua situação econômica ou sobre a (in)existência de

outros bens além dos já rejetados pela exequente a possibilitar o deferimento do pedido de bloqueio "on line", o

art. 655-A do CPC autorizando a requisição de informações e imediata decretação de indisponibilidade podendo o

devedor, após realizada a constrição, mediante comprovação, alegar eventual ocorrência de hipótese legal de

impenhorabilidade.

Por fim, destaco que a alegação de que a medida inviabiliza a continuidade das atividades da empresa executada

não restou comprovada nos autos, considerando que o único bloqueio que sofreu a agravante foi no valor de R$

11,03 (fls. 79/80v°), valor que será desbloqueado, conforme orientação da decisão agravada, anotando-se, ainda,

que o passivo da empresa, consoante declarado pela própria agravante, soma mais de R$ 300 milhões, não

podendo se atribuir à execução, que atualmente soma cerca de R$ 4,5 milhões eventual prejuízo nas atividades da

empresa executada.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Inicialmente, considerando que a empresa executada, NASSAR CONSTRUTORA LTDA não tem interesse em

recorrer ou contraminutar agravo de instrumento manejado contra decisão que indeferiu a inclusão da sócia da

empresa no polo passivo da execução, determino que a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais -

SRIP proceda à correção da etiqueta de autuação do presente recurso, excluindo-a do campo referente ao

agravado, nele mantendo apenas a sócia MARIE NOEL GEORGES MIMASSI.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da r. decisão

(fls. 51/52) proferida pela MM. Juíza Federal da 11 Vara das Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de

execução fiscal, foi indeferida a inclusão da sócia da empresa executada no polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização da sócia da executada a ensejar

o redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte, possibilitando-se o julgamento por

decisão monocrática.

Para o redirecionamento da execução aos administradores por motivo de dissolução irregular da empresa, devem

ser atendidos os requisitos reconhecidos na Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido." 

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011); 

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009); 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

2014.03.00.027529-0/SP
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inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido." 

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009). 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido." 

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011); 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da

empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido." 

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011); 

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento." 

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011). 
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Compulsados os autos, verifica-se que a empresa executada não foi localizada no endereço constante nos

assentamentos da junta comercial (fls. 49/50), conforme certidão negativa de fl. 38, o que autoriza concluir pela

ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Consoante entendimento dominante no E. STJ, a ocorrência de dissolução irregular enseja o redirecionamento aos

sócios que, há época dos fatos geradores e da dissolução irregular, concomitantemente, exerciam função de

gerência na sociedade dissolvida.

Neste sentido, os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUE NÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ. 1. "A

presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do redirecionamento

da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-sócios, que não mais

compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-responsáveis da

certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do débito

exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art. 135 do

CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011). 2. No caso concreto, o Tribunal de origem consignou de forma expressa que não restou

provado que à época da dissolução irregular da sociedade os sócios exerciam a gerência da empresa. 3. Para

rever as razões de decidir do Tribunal a quo é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz

do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de recurso especial. 4. Agravo

regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 220.735/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/10/2012, DJe 16/10/2012); 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF.

REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN. VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. 1. Hipótese em que não se

conheceu do Recurso Especial quanto à matéria (arts. 105 e 123 do CTN e art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao

Código Civil), que não foi especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, dada a ausência de

prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 2. O redirecionamento da Execução Fiscal

para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples

inadimplemento de obrigações tributárias. 3. Verificada a dissolução irregular da empresa, o redirecionamento

da Execução Fiscal somente é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador, o que não

ocorre no caso dos autos. 4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1394554/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2011, DJe

10/06/2011); 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 E 545 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ART. 135 DO CTN.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA VERIFICADA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE À

ÉPOCA DOS FATOS GERADORES. SÚMULA 7/STJ. 1. O redirecionamento da execução fiscal e seus

consectários legais para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu

com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;

REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 2. Ademais, verificada a dissolução irregular da empresa, o

redirecionamento da execução fiscal é possível contra o sócio-gerente da sociedade à época do fato gerador.

Precedente da 2.ª Turma: AgRg no Ag 1.105.993/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em

18/08/2009, DJe 10/09/2009 3. In casu, a Corte de origem assentou que "Na espécie, a execução fiscal refere-

se a tributo com fato gerador ocorrido em 30.10.91, sendo que restou documentalmente comprovado que o

aludido sócio ingressou na diretoria da empresa somente em 15.02.93 (f. 181), ou seja, muito após a incidência

do tributo.(...) Como se observa, não se negou a responsabilidade tributária do administrador em caso de

dissolução irregular, mas apenas restou destacada a necessidade de que o fato gerador, em tal situação, tenha

ocorrido à época da respectiva gestão, de modo a vincular o não-recolhimento com a atuação pessoal do sócio,

em conformidade com a jurisprudência firmada nos precedentes adotados" (fls. 308/309). 4. Consectariamente,

infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao Egrégio STJ por força do óbice

contido no enunciado n.º 7 da Súmula desta Corte. Precedentes: AgRg no Ag 706882/SC; DJ de 05.12.2005;

AgRg no Ag 704648/RS; DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, DJ de 08/11/2004; REsp n.º
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505.633/SC, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR, DJ de 09/08/2004. 5. Agravo regimental

desprovido. 

(AgRg no Ag 1173644/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe

14/12/2010). 

Compulsados os autos, verifica-se que as CDAs objeto da execução abarcam dívida tributária das competências de

12/2008 a 12/2009 (fls. 10 e 15).

Colhe-se dos assentamentos da junta comercial (fls. 49/50) que a agravada exerceu função de gerência na

sociedade executada até 08/07/2009.

Em 08/07/2009, por determinação judicial, a administração do Grupo Nassar, da qual a empresa executada faz

parte, ficou na responsabilidade de Ramez Noel Khalil Salemeh, segundo se depreende do último registro

cadastrado nos assentamentos da junta comercial (fl. 50), de forma que a agravada já não exercia função de

gerência na sociedade ao tempo da constatação da dissolução irregular.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027791-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, considerando que a empresa executada, CAST COML/ INFORMATICA LTDA não tem interesse

em recorrer ou contraminutar agravo de instrumento manejado contra decisão que determinou a exclusão do sócio

do polo passivo da execução, determino que a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP

proceda à correção da etiqueta de autuação do presente recurso, excluindo-a do campo referente ao agravado, nele

mantendo apenas o sócio RILDO ISAAC PRAZERES.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face da r. decisão

(fls. 63/64v°) proferida pela MM. Juíza Federal da 4ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de

execução fiscal, foi determinada a exclusão do sócio da empresa executada do polo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, restar configurada hipótese de responsabilização do sócio a ensejar o

redirecionamento da execução por ocorrência de dissolução irregular da empresa executada.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão

monocrática.

Para a verificação da ocorrência de dissolução irregular da executada devem ser atendidos os requisitos

reconhecidos na Súmula nº 435 e jurisprudência do E. STJ:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

SÚMULA 435/STJ. 1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que, se a Execução Fiscal

2014.03.00.027791-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : RILDO ISAAC PRAZERES

PARTE RÉ : SERGIO TAKASHI NAKAMURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00415421320074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     679/1755



foi promovida apenas contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra sócio-gerente cujo nome

não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o referido sócio agiu com excesso de

poderes, infração a lei, contrato social ou estatuto, ou que ocorreu dissolução irregular da empresa, nos termos

do art. 135 do CTN. 2. A jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo

oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente. Precedentes do STJ. 3. Recurso Especial provido."

(RESP 201001902583, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 04/02/2011);

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE.

CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. SUMULA N. 435 DO STJ. RECONSIDERAÇÃO.

AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. Cinge-se a

controvérsia em saber se a informação de que a empresa devedora não mais opera no local serve para

caracterizar a dissolução irregular da empresa e, em conseqüência, para autorizar o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente. 2. O Tribunal de origem consignou expressamente a respeito da existência

de certidão do oficial de justiça atestando a inoperabilidade da empresa no local registrado. 3. Esta Corte

consolidou entendimento no sentido de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa

devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de

dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo,

se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter

havido a dissolução irregular da empresa. Inteligência da Súmula n. 435 do STJ. 4. Agravo regimental a que dá

provimento.

(AGRESP 200901946840, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010);

"EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS -

INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento

de que os indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial

de justiça, são considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da

presunção de legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode

considerar indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória

devolvida pelos correios. Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe

28.11.2008; REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp

1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 29/06/2009);

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE. OMISSÃO

INEXISTENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÇAO IRREGULAR. 1.

Não se configura ofensa ao artigo 535, II, do CPC quando o o acórdão recorrido apreciou, de forma expressa e

devidamente fundamentada, todos os pontos indicados pelo recorrente como omitidos. Ademais, é vedada a

inovação de teses em embargos de declaração e, por tal razão, inexiste omissão em acórdão que julgou a

apelação sem se pronunciar sobre matéria não arguida nas razões do agravo de instrumento. Precedentes. 2.

Controvérsia a respeito das circunstâncias em que é possível a responsabilização do sócio-gerente de empresa

que figura no pólo passivo de execução fiscal pelo não-pagamento dos débitos tributários. 3. Entendimento desta

Corte assentado no sentido de que a não-localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Primeira Seção, EREsp 716.412. 4. Entretanto, na espécie, ao

decidir a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por

simples devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de

dissolução irregular, porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a

empresa não funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da

citação enviada pelo correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a

presunção juris tantum de dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda

Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios

seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da

referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de

encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda

Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso especial não-provido."

(RESP 200801486490, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 04/03/2009).

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados desta E. Corte:

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES,
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INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o FGTS

não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. Em se

tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19,

que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde que verificado excesso de mandato ou ato

praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao FGTS não

configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com devolução

do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite o fato da

empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular, uma vez que

apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da

empresa. 6. Agravo legal improvido."

(AI 201003000243854, JUIZ COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 17/02/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE

JUSTIÇA. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80. 1. No caso vertente, a tentativa de citação da

empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 13; e, de acordo com o documento acostado

às fls. 17 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a tentativa de citação por AR. 2.

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens

passíveis de constrição. 3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher

o pedido da agravante e determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando futuro

redirecionamento do feito. 4. Agravo de instrumento provido."

(AI 201103000066596, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 05/05/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. Conforme dispostono artigo 213 do Código de

Processo Civil, a citação é ato pelo qual se chama a juízo o réu ou o interessado a fim de se defender. A Lei

6.830/80 estabelece, no artigo 8º, que a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda

Pública não a requerer por outra forma (I) e se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da entrega

da carta à agência postal, a citação será feita por oficial de Justiça ou por edital. Dispõe o artigo 221 da

legislação processual as forma como se dá a citação, a saber: pelo correio; por oficial de justiça; e por edital.

Previu a lei processual, em seu artigo 224, que quando frustrada a citação pelo correio, esta deverá ser efetivada

pelo oficial de justiça. Isto porque a carta citatória, quando devolvida pela empresa de correios e telégrafos - AR

negativo, não é considerado indício suficiente para se presumir o encerramento da sociedade. Assim, faz-se

necessária a citação pelo oficial de Justiça, que possui fé pública, nos termos da Súmula 435 do STJ. Agravo a

que se dá provimento."

(AI 201003000363616, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, 12/04/2011).

Compulsados os autos, verifica-se que as diligências de localização da empresa executada no endereço constante

dos assentamentos da junta comercial (fls. 76/75) cingem-se à carta citatória devolvida pela empresa de correios

(fl. 23), não estando satisfeita a exigência de constatação por oficial de justiça, nada autorizando concluir pela

ocorrência de dissolução irregular nos termos da referida Súmula e jurisprudência.

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso com amparo no art. 557, "caput", do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto por Tecelagem Chuahy Ltda contra decisão proferida pela MMª.

Juíza Federal da 1ª Vara de Piracicaba/SP (fls. 33/34), pela qual, em sede de mandado de segurança, foi deferido

em parte o pedido liminar objetivando a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre

o auxílio-doença ou acidente nos primeiros 15 (quinze) dias do benefício, salário maternidade, férias, adicional de

um terço constitucional das férias, bem como o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos

últimos dez anos.

 

Em consulta à página da Justiça Federal na internet, verifica-se que nos autos do feito originário, proc. nº.

0005921-33.2014.4.03.6109, foi prolatada sentença de parcial concessão da segurança, julgando extinto o feito

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, destarte carecendo de objeto o

presente agravo de instrumento.

 

 Por estas razões, com amparo no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TREC MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS

LTDA contra r. decisão (fl. 108) do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, em ação de

execução fiscal, foi indeferido pedido de reconhecimento de prescrição do crédito em cobro.

Alega a agravante, em síntese, que a DCBG não é lançamento suplementar, mas apenas uma cobrança daquilo que

já foi lançado pelo próprio contribuinte quando da entrega da GFIP. Sustenta a prescrição do crédito em cobro

aduzindo o transcurso de mais de cinco anos entre a constituição do crédito pela entrega da GFIP, em 29/09/2006,

e o despacho citatório, em 28/09/2012.

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

Não se infirmando de plano e sem necessidade de maior e mais aprofundada análise os fundamentos da decisão

agravada, considerando que a CDA, que possui presunção de certeza e liquidez nos termos do art. 204 do CTN e

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TECELAGEM CHUAHY LTDA

ADVOGADO : SP155367 SUZANA COMELATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00059213320144036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.029081-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : TREC MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00697081620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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art. 3° da LEF, aponta que o débito foi constituído por DCGB em 02/04/2011 (fl. 35), e considerando que o

documento de fl. 74 juntado pela agravante aponta o recolhimento da contribuição para o FGTS referente ao

período apontado na CDA e não o recolhimento das contribuições previdenciárias que são objeto de cobrança no

feito executivo, não reconheço nas razões recursais relevância suficiente a justificar a medida, pelo que indefiro o

efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029356-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO FELIPE NETO contra decisão de fls. 182/185

proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais/SP pela qual, rejeitando exceção de pré-

executividade em ação de execução fiscal, foi não foi reconhecida a prescrição do crédito.

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

Dispõe o artigo 525, I, do CPC:

 

" Art. 525 . A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;"

 

Compulsados os autos, verifica-se que olvidou o recorrente de trasladar ao recurso a íntegra da decisão agravada,

destarte não trazendo ao relator os subsídios necessários para conhecimento da fundamentação adotada na decisão

recorrida.

Não restaram, assim, observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, eis que não providenciou o

recorrente a juntada da cópia completa da decisão agravada, convindo registrar que compete ao agravante zelar

pela correta formação do instrumento e também, que, tratando-se de peça obrigatória, a qual deve constar do

traslado do recurso já no momento de sua interposição, não há se cogitar oportunidade para posterior

regularização.

Neste sentido, é a jurisprudência do E. STJ e desta Corte, conforme julgados a seguir transcritos:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREVISTO

NO ART. 522 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DE PEÇA OBRIGATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1 - A Corte Especial, no julgamento dos EREsp 509.394/RS, pela eg. Corte Especial (Relatora a eminente

Ministra ELIANA CALMON, DJ de 4/4/2005), assentou que o agravo de instrumento previsto no art. 522 do CPC

deve ser formado com a juntada das peças obrigatórias, bem como daquelas essenciais à correta compreensão da

controvérsia.

2 - Todavia, esse entendimento, na solução do REsp 1.102.467/RJ, também apreciado pela Corte Especial

(Relator o eminente Ministro MASSAMI UYEDA, DJ de 29/8/2011), sofreu alteração em relação a peças

2014.03.00.029356-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : FRANCISCO FELIPE NETO

ADVOGADO : SP228503 WALTER FRANCISCO PEREIRA FERNANDES CRUZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : FRANCISCO FELIPE NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 01343849119794036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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essenciais, as quais podem ser juntadas posteriormente.

3- In casu, contudo, não foi juntada aos autos a íntegra da cópia da decisão recorrida, peça obrigatória cuja

ausência, na linha da firme jurisprudência desta Corte, não enseja a conversão do julgamento em diligência

para complementação do traslado ou a juntada posterior, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo

Civil.

4 - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp nº 226383/MS, rel. Min. Raul Araújo, 4ª Turma, j. 13/11/2012, publ. DJe 11/12/2012, v.u.);

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRANSLADO

DEFICIENTE. 1. Existência de irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias à formação do instrumento

(CPC, art. 525, I), a saber: cópia integral da r. decisão agravada. 2. Não há elementos novos capazes de alterar

o entendimento externado na decisão monocrática. 3. Agravo legal improvido.

(AI 0011810-64.2011.4.03.6000, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 24/05/2012, publ. e-DJF3

31/05/2012)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. DECISÃO AGRAVADA. RAZÕES DE DECIDIR CONSTANTES DE DECISÃO ANTERIOR.

PEÇA OBRIGATÓRIA. 1. A falta da cópia integral da decisão agravada impede o exame do recurso, por se

tratar de peça obrigatória (artigo 525, I, CPC), sendo que, na espécie, o recebimento da inicial da ação de

improbidade administrativa foi fundamentado, inclusive, nas razões da decisão de f. 1809/10, sem a qual é

impossível a exata compreensão da integralidade dos motivos que conduziram à rejeição das teses do agravante

para o indeferimento da exordial. 2. Em que pese a impugnação seja posterior a tal decisão, as alegações da

defesa foram insubsistentes para infirmar os requisitos então existentes para o recebimento da petição inicial,

tanto que a decisão de f. 1809/10 foi reiterada em todos os seus fundamentos pela decisão agravada, evidenciado,

pois, que as respectivas razões, porque integradas na própria decisão agravada, deveriam ter sido juntadas para

permitir o conhecimento de todos os aspectos em que se baseou o recebimento da inicial e a consequente rejeição

das teses da defesa. 3. A afirmativa de que se trataria de peça sem relevância ao exame do caso concreto não é

mais do que mera alegação, sem qualquer evidência e, ainda que assim não fosse, por hipótese, cumpriria, de

qualquer forma, ao agravante a respectiva juntada na medida em que citada e reiteradas as suas razões no texto

da decisão agravada e, assim, portanto, integrada no âmbito do julgamento, não poderia o recurso, que o

impugnou, deixar de produzir todo o contexto decisório havido perante o Juízo de origem. 4. É dever e ônus

exclusivo da recorrente instruir o recurso com as peças obrigatórias e necessárias ao exame da questão

submetida à apreciação judicial, isto no próprio ato de interposição do recurso, sendo que a ausência delas,

independentemente de prévia intimação, autoriza, de plano, seja decretada a negativa de seguimento, sem

qualquer oportunidade para regularização. Tal irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada,

pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa,

impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente. 5. A irregularidade na instrução

obrigatória não pode ser sanada, e no caso nem o foi, pois o prazo é preclusivo. Interposto o recurso sem a peça

obrigatória, aperfeiçoa-se a preclusão consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada

posteriormente. 6. Agravo inominado desprovido.

(AI nº 0026370-45.2010.4.03.0000, rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, j. 13/01/2011, publ. e-DJF3

21/01/2011);

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato da

sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o recurso

com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições de

analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento. IV - Agravo improvido.

(AI nº 0091857-35.2005.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, j. 31/07/2007, publ. DJU 17/08/2007);

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA DE PEÇA

OBRIGATÓRIA PARA INSTRUIR AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 525,

inc. I, do Código de Processo Civil, determina que o agravo de instrumento deve ser obrigatoriamente instruído

com cópia da decisão recorrida e da certidão de intimação da decisão agravada. 2. Com a modificação dada

pela Lei nº 9.139, de 30.11.95, cabe ao agravante instruir a petição com as peças obrigatórias, sob pena de

preclusão. 3. Não existindo nos autos cópia integral da decisão agravada bem como da certidão de intimação da

respectiva decisão, caracterizado está o descumprimento do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil,

sendo manifestamente inadmissível o agravo de instrumento interposto. 4. Agravo improvido.

(AI nº 0001949-74.1999.4.03.0000, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, 1ª Turma, j. 03/05/2005, publ. DJU
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02/06/2005)

 

No mesmo sentido são as decisões monocráticas: AI nº 0019474-78.2013.4.03.0000; AI nº 0012097-

22.2014.4.03.0000; AI nº 0002210-19-2011.4.03.0000; AI nº 0016929-98.2014.4.03.0000 e AI nº 0012819-

56.2014.4.03.0000.

Deixando, pois, a agravante de juntar a íntegra da decisão recorrida, eis que só trouxe a cópia dos anversos da

decisão, ressente-se o recurso da ausência de peça obrigatória, não preenchendo requisito de admissibilidade.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029556-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAB - Sistema Produtor Alto do Tietê S/A (SPE) contra decisão

interlocutória, proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Guarulhos pela qual, em autos de mandado de

segurança, foi indeferido pedido de liminar objetivando a apreciação e julgamento de procedimento administrativo

de restituição (PER/DCOMP).

 

De acordo com as informações encaminhadas via e-mail (cópia anexa) pela Secretaria da 6ª Vara Federal de

Guarulhos, verifica-se que na ação de mandado de segurança acima referida foi proferida sentença denegando a

segurança e julgando improcedente o pedido, nos termos do art. 269, Inciso I, do CPC, destarte, carecendo de

objeto o presente agravo de instrumento.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030250-06.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.029556-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CAB SISTEMA PRODUTOR ALTO TIETE S/A

ADVOGADO : MS012480 DANIEL CASTRO GOMES DA COSTA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00028115120144036133 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Anoto, de início, que aprecio o presente feito com fundamento no disposto no artigo 49, inciso I, do Regimento

Interno desta Corte Regional Federal, tendo em vista que o Desembargador Federal Cotrim Guimarães encontra-se

em período de férias.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELSA MARTINS FERNANDES e outro contra decisão do MM.

Juiz Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP (fl. 19), pela qual, diante das alegações deduzidas pela CEF em sede de

impugnação ao cumprimento de sentença, foi determinada a intimação do perito judicial para esclarecimentos.

Sustentam os recorrentes, em síntese, a ocorrência na hipótese de preclusão, aduzindo ser "defeso ao juízo e às

partes rediscutirem, em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, sentença e decisão definitivas que

homologaram os laudos periciais apresentados durante todo o processo de origem". Afirmam ainda que os

mesmos questionamentos ora levantados pela CEF já foram objeto de apreciação e rejeitados durante a instrução

do processo e a liquidação de sentença.

Formulam pedido de efeito suspensivo para prosseguimento da fase de cumprimento de sentença, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, para os fins de concessão da medida excepcional prevista no art. 558 do CPC

não se verificando a presença de lesão grave e de difícil reparação, a tanto não equivalendo a provisória

indisponibilidade da providência sustada pela decisão recorrida, convindo registrar que o juízo encontra-se

garantido, indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se novamente a agravada para os fins do disposto no art. 527, V, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal em substituição regimental 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031610-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o feito encontra-se em curso em primeiro grau de jurisdição, e sendo vedada a supressão de

2014.03.00.030250-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ELSA MARTINS FERNANDES e outro

: HELIO ANTONIO ASSALIN

ADVOGADO : SP183747 RODRIGO DANIEL FELIX DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105384420064036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.031610-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : CARLOS WATANABE

ADVOGADO : SP238159 MARCELO TADEU GALLINA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00023457120014036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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instância, comprove o agravante a dedução do pedido de assistência judiciária gratuita perante o juízo "a quo" e a

apreciação do pedido nestes termos formulado, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000064-63.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida nos autos de

execução fiscal, que indeferiu o pedido de redirecionamento da execução aos sócios gerentes, sob o fundamento

de que no caso concreto não está caracterizada a dissolução irregular da empresa executada.

 

Sustenta que o redirecionamento da execução aos sócios gerentes confere à responsabilidade tributária de terceiro

presunção de certeza e liquidez, transferindo a eles o ônus de demonstrar a ausência de excesso de poder ou de

infração à lei, contrato social ou estatuto, argumenta que a certidão do oficial de justiça aponta a dissolução

irregular da sociedade, que autoriza o redirecionamento da execução nos termos da Súmula 435 do C. STJ.

Decido.

 

Embora a simples expedição de título executivo contra os sócios não leve à responsabilização tributária - é

necessário excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto -, há indícios de dissolução irregular da

empresa

 

O oficial de justiça, quando compareceu ao domicílio tributário do contribuinte, não localizou a administração,

nem encontrou quaisquer bens disponíveis para penhora. A situação demonstra que o estabelecimento empresarial

do devedor se dissipou integralmente, sem que houvesse o mínimo patrimonial.

 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 435 sobre a matéria:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

Apesar de o ambiente também ser propício à formação de mera insolvência - incapaz de desencadear sujeição

passiva indireta -, os administradores têm o dever de formalizar perante o Estado as dificuldades econômicas,

requerendo a recuperação judicial ou a falência.

 

A dissolução processada às escondidas, com a dispersão do acervo patrimonial, caracteriza irregularidade de

gestão.

 

Nesse sentido, cumpre colacionar o seguinte precedente desta Corte:

2015.03.00.000064-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : O CAFOFO LOJA DE CONVENIENCIA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010390220124036108 2 Vr BAURU/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA.

SÚMULA 435 /STJ. RECURSO PROVIDO.

I. O STJ, no julgamento do RESP 1101728/SP, no regime do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento

segundo o qual o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa.

II. Na espécie, a empresa foi citada (fl. 63). Posteriormente, o Oficial de Justiça, em cumprimento de mandado,

certificou ter deixado de proceder à penhora, por não ter encontrado no endereço diligenciado a sociedade

executada (fl. 67), fato que culminou com o pedido de inclusão dos "supostos" responsáveis tributários no pólo

passivo da execução.

III. Tendo em vista que o sócio atuava na gerência da sociedade devedora na época dos fatos geradores e não

foram localizados bens da empresa, deve ser incluído no polo passivo da execução, conforme a jurisprudência

consolidada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 .

IV. Agravo de instrumento provido."

(AI 00129304520114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA RECURSAL para determinar a inclusão dos corresponsáveis no pólo

passivo da execução fiscal.

 

Comunique-se, com urgência. Publique-se.

 

Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000129-58.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão proferida nos autos de

execução fiscal, que indeferiu o pedido de redirecionamento da execução aos sócios gerentes, sob o fundamento

de que no caso concreto não está caracterizada a dissolução irregular da empresa executada.

2015.03.00.000129-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ANA CRISTINA SECCO FIOROTTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP100503 MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : QUADRATO DECORACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13050561619974036108 2 Vr BAURU/SP
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Sustenta que o redirecionamento da execução aos sócios gerentes confere à responsabilidade tributária de terceiro

presunção de certeza e liquidez, transferindo a eles o ônus de demonstrar a ausência de excesso de poder ou de

infração à lei, contrato social ou estatuto, argumenta que a certidão do oficial de justiça aponta a dissolução

irregular da sociedade, que autoriza o redirecionamento da execução nos termos da Súmula 435 do C. STJ.

 

Decido.

 

Embora a simples expedição de título executivo contra os sócios não leve à responsabilização tributária - é

necessário excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto -, há indícios de dissolução irregular da

empresa.

 

O oficial de justiça, quando compareceu ao domicílio tributário do contribuinte, não localizou a administração,

nem encontrou quaisquer bens disponíveis para penhora. A situação demonstra que o estabelecimento empresarial

do devedor se dissipou integralmente, sem que houvesse o mínimo patrimonial.

 

O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 435 sobre a matéria:

 

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente."

 

Apesar de o ambiente também ser propício à formação de mera insolvência - incapaz de desencadear sujeição

passiva indireta -, os administradores têm o dever de formalizar perante o Estado as dificuldades econômicas,

requerendo a recuperação judicial ou a falência.

 

A dissolução processada às escondidas, com a dispersão do acervo patrimonial, caracteriza irregularidade de

gestão.

 

Nesse sentido, cumpre colacionar o seguinte precedente desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA.

SÚMULA 435 /STJ. RECURSO PROVIDO.

I. O STJ, no julgamento do RESP 1101728/SP, no regime do art. 543-C do CPC, consolidou o entendimento

segundo o qual o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa.

II. Na espécie, a empresa foi citada (fl. 63). Posteriormente, o Oficial de Justiça, em cumprimento de mandado,

certificou ter deixado de proceder à penhora, por não ter encontrado no endereço diligenciado a sociedade

executada (fl. 67), fato que culminou com o pedido de inclusão dos "supostos" responsáveis tributários no pólo

passivo da execução.

III. Tendo em vista que o sócio atuava na gerência da sociedade devedora na época dos fatos geradores e não

foram localizados bens da empresa, deve ser incluído no polo passivo da execução, conforme a jurisprudência

consolidada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça na Súmula 435 .

IV. Agravo de instrumento provido."

(AI 00129304520114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, ANTECIPO A TUTELA RECURSAL para determinar a inclusão dos corresponsáveis no pólo

passivo da execução fiscal.

 

Comunique-se, com urgência. Publique-se.

Intime-se a agravada para contraminuta.
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000653-55.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCOS ANTONIO MARINI contra r. decisão (fls. 71/72) do

MM. Juiz Federal da 2ª Vara Federal de Dourados/MS pela qual, em ação de mandado de segurança, foi

indeferido pedido de medida liminar objetivando a expedição de Certidão de Regularidade Fiscal do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

 

Alega o recorrente, em síntese, que os débitos apontados pela CEF estão sendo questionados administrativamente,

acarretando hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário a autorizar a expedição da certidão

requerida. 

 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio.

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão

recorrida ao aduzir que "Nos termos dos artigos 4.º e 7.º da Lei-8.036/90 e dos artigos 1.º e 2.º da Lei-8.844/94, à

Caixa Econômica Federal - CEF coube a função de agente arrecadador e operador do FGTS, à Receita Federal

do Brasil e à Procuradoria da Fazenda Nacional o lançamento, inscrição e cobrança das contribuições, e ao

Ministério do Trabalho a fiscalização dos recolhimentos e a aplicação das multas, nos casos de inadimplemento.

Na hipótese dos autos, busca-se a expedição do Certificado de Regularidade do FGTS, mas alega-se que a

exigibilidade esteja suspensa pelo REQUERIMENTO DE REVISÃO DE DÉBITOS (fl. 55 deste agravo)

apresentado perante a Caixa Econômica Federal. Como se pode ver pelas leis referidas, a CEF não tem poderes

para extinguir ou suspender a exigibilidade do crédito em questão. Apenas a União, no caso, tem o poder legal e

função precípua de suspender a exigibilidade do crédito", à falta do requisito de relevância dos fundamentos,

indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal em substituição regimental 

2015.03.00.000653-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO MARINI

ADVOGADO : MS011225 MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00043973120144036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001274-52.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Agostinho Alberto Rodrigues, contra decisão proferida pelo

MM. Juiz Federal da 3ª Vara Cível da Subseção Judiciária de Santo André/SP, pela qual foi indeferido pedido

para que a CEF juntasse aos autos os extratos fundiários da conta vinculada do FGTS.

 

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.

 

A uma, porque, compulsados os autos, observa-se que a decisão de fl. 57, da qual se interpôs o presente recurso,

se refere a pedido de reconsideração da decisão trasladada à fl. 41, pela qual foi determinado que a parte autora

apresentasse os valores que entende como devido para início do processo de execução.

Ocorre que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de

instrumento e é da primeira decisão e não da que apreciou o pedido de reconsideração que se deve recorrer.

Das peças que instruem o presente recurso verifica-se que a decisão que efetivamente determinou que a parte

autora apresentasse os valores que entende como devidos para o início do processo de execução foi

disponibilizada em 09/06/2014 (fl. 41), entretanto, o agravo de instrumento somente foi interposto em 23/01/2015,

destarte, além do prazo estabelecido no art. 522 do CPC, patenteando, assim, sua intempestividade.

 

A duas, o art. 525, I, do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso,

deve colacionar as procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, e, no caso dos autos,

verifica-se que o recurso não foi instruído com cópia da procuração outorgando poderes ao advogado da parte

agravante, documento de juntada obrigatória nos termos do referido dispositivo legal, convindo anotar que

compete ao agravante zelar pela correta instrução do recurso, não havendo se falar em oportunidade para posterior

regularização.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Corte que ora colaciono:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE.

ART. 557, CPC.

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva

intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a

inadmissibilidade do recurso.

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC).

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de

agravo de instrumento.

IV - Agravo improvido".

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP,

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003);

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUÇÃO

DEFICIENTE. PROCURAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. INEXISTÊNCIA DE EXCESSIVO RIGOR FORMAL. RECURSO DESPROVIDO. 1.

2015.03.00.001274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : AGOSTINHO ALBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

No. ORIG. : 00022372520094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Manifestamente inviável o recurso instruído deficientemente sem juntada de cópia de peça obrigatória e

essencial ao exame da pretensão, a ser feita no próprio ato de interposição, sob pena de preclusão consumativa

. 2. A irregularidade na instrução obrigatória não pode ser sanada, pois o prazo é preclusivo. Interposto o

recurso sem peça obrigatória ou essencial à compreensão da controvérsia, resta aperfeiçoada a preclusão

consumativa, impedindo a regularização ainda que efetuada a juntada posteriormente, inexistindo rigorismo

formal, em casos que tais. 3. Caso em que a recorrente deixou de instruir o recurso com a procuração , peça de

juntada obrigatória, prevista no artigo 525, I, do Código de Processo Civil, o que inviabiliza seu processamento.

Ressalte-se que a juntada de substabelecimento, ainda que sem reserva de poderes, não supre a necessidade de

instruir o recurso com a procuração que outorgou os poderes ao advogado substabelecente. 4. Agravo inominado

desprovido."

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 454870, Processo: 0030665-

91.2011.4.03.0000, SP, Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJU 24/11/2011).

 

Por fim, o artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso,

deve comprovar o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção, excetuadas as hipóteses de isenção

legal, também o artigo 525, § 1º, do mesmo diploma legal dispondo que o comprovante do respectivo preparo

deverá acompanhar a petição de agravo de instrumento, e, analisando-se os autos, observa-se que não há

comprovação de recolhimento das custas de preparo e porte de remessa e retorno, ou da concessão de assistência

judiciária gratuita pelo juízo "a quo", razão pela qual o recurso deve ser considerado deserto. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS . PORTE DE REMESSA E RETORNO.

JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. DESERÇÃO. 1. A

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus

de comprovação do recolhimento das custas, inclusive porte de remessa e retorno, quando da interposição do

recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o recorrente deve comprovar o recolhimento

anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas razões (CPC, art. 525, II, § 1º). Na

hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso porque a regularidade

procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível que a parte

interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível o

pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o

recurso depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário

não constitui justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é diversa do recolhimento

insuficiente. O § 2º do art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do preparo insuficiente. Ao

permitir a regularização, a norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da

admissibilidade do recurso. O recorrente tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de

preclusão. O que sucede é que o valor pode ser complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que,

não tendo o agravante complementado o recolhimento, incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade

do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de

Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica Federal - CEF, por expressa determinação do art.

2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de custas da Justiça Federal). A Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é

a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e retorno relativamente a feitos da Justiça

Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse recolhimento em "outro banco oficial",

inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente subsidiário: para que o recolhimento

possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência dessa instituição financeira.

3. A isenção no recolhimento de custas deve ter previsão legal e a circunstância de ter sido concedida pelo MM.

Juiz a quo nos autos originários não permite concluir que a agravante dela seria beneficiária por ocasião da

interposição de recursos perante o Tribunal. 4. Agravos legais não providos."

(AG Nº0028215-15.2010.4.03.0000, REL. DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ª TURMA, J. 22/11/2010,

PUB. DJe 30/11/2010, V.U.)

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do art. 557, "caput", do CPC.

 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34021/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000182-46.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora, VALMIR COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA ME, contra

decisão proferida por este Relator que, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, declarou

que o prazo prescricional do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos,

mantendo-se, no mais, o v. aresto de fls. 361/395.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora pretende obter

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de proceder à compensação de pagamentos indevidos ou a

maior da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, instituída pelo art.

3º, inciso I, da Lei nº 7.787/89, mantida pelo art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91.

 

O douto juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inexigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração de autônomos, administradores e avulsos, instituída

pelo inciso I, do art. 3º, da Lei nº 7.787/89, bem como da contribuição previdenciária incidente sobre a

remuneração de empresários e autônomos, instituída pelo inciso I, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, porquanto

inconstitucionais, assegurando à autora o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título,

devidamente comprovados nos autos, excluindo-se os pagamentos abarcados pelo prazo prescricional, afastando-

se a incidência do § 1º, do art. 89, da Lei nº 8.212/91, mas observando-se o critério do § 3º, do art. 89, da Lei nº

8.212/91, com parcelas vincendas da contribuição previdenciária incidente sobre a remuneração paga, devida ou

creditada a qualquer título a segurados empregados e demais trabalhadores, inclusive com valores que lhes são

descontados e recolhidos pela empresa, até a absorção do crédito existente.

2000.61.17.000182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VALMIR COM/ DE PECAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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As partes interpuseram recurso de apelação e a sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em seu apelo, o INSS sustenta, em suma, que: a) para a compensação prevista pelo artigo 66 da Lei nº 6.383/91

deve estar presentes a liquidez e certeza do crédito alegado pelo autor, o que também é previsto pelo artigo 170 do

CTN; b) a compensação pleiteada deve observar o artigo 100 da Constituição Federal, porquanto o artigo 66 da

Lei 8.383/91 se aplica apenas ao procedimento administrativo; c) não houve comprovação da autora de ter arcado

com o encargo financeiro da contribuição, conforme requer o art. 166 do CTN; d) a correção monetária deve

utilizar os índices aplicados pela autarquia aos seus contribuintes no mesmo período; e) os honorários advocatícios

devem ser suportados pela autora, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC; f) a autarquia é isenta das custas

processuais, conforme o artigo 8º, parágrafo primeiro, da Lei nº 8.620/93.

 

De sua parte, a autora alega que a contribuição é inconstitucional, o prazo prescricional para a compensação dos

valores recolhidos indevidamente é decenal e deve ser realizada com tributos da mesma espécie, bem como a

exação prevista pela Lei nº 84/96, com a incidência de juros compensatórios e moratórios e, sem os limites

previstos pelo artigo 89, da Lei nº 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pelas Leis 9.032/95 e 9.129/95. Por

fim, requer seja antecipada a tutela, a fim de que possa exercer imediatamente o direito à compensação. 

 

A E. 5ª Turma, na sessão realizada em 28.05.2007, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso do INSS e

à remessa oficial, a fim de explicitar os critérios de correção monetária a serem observados na compensação do

indébito, bem como isentar a autarquia do pagamento de custas, e excluir da compensação os recolhimentos

efetuados sob a égide da Lei Complementar nº 84/96, respeitada a prescrição dos valores recolhidos anteriormente

a 01.02.1995. Negado provimento à apelação da parte autora. 

 

A autora interpôs recurso especial contra o referido julgado desta Turma, pugnando pela reforma do decisum, para

que seja reconhecida a prescrição decenal, afastada a limitação do direito à compensação e seja a recorrida

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Por decisão exarada pela Vice-Presidência desta C. Corte (fl. 475), na qual se verificou a não conformidade do v.

acórdão de fls. 361/395 com o entendimento sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça no Recurso

Especial Representativo de Controvérsia nº 1.269.570/MG, que acolheu a tese da prescrição decenal, conhecida

também como "cinco mais cinco", tornaram os autos a esta E. Turma, nos termos do § 7º do art. 543-C do CPC,

para novo exame da decisão.

 

Este Relator, nos termos do art. 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, declarou que o prazo prescricional

do direito à compensação das parcelas recolhidas indevidamente é de 10 (dez) anos, mantendo-se, no mais, o v.

aresto de fls. 361/395. 

 

Sobrevieram, então, os presentes embargos de declaração, em que a autora sustenta a existência de omissão no

decisum quanto à fixação dos honorários advocatícios, nos termos dos artigos 20 e 21 do Código de Processo

Civil. Pugna pelo provimento dos embargos declaratórios, para sanar a omissão apontada e fixar os honorários em

favor da autora, no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Sem razão a embargante.

 

Basta uma leitura atenta aos fundamentos da respectiva decisão para constatar que não há obscuridade ou

contradição e, nem mesmo, omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento judicial.

 

A questão deduzida pela embargante não encontra suporte, pois a decisão questionada foi dada no âmbito do art.

543-C do Código de Processo Civil, estando limitada, pois, ao objeto do juízo de retratação, na espécie, o

cômputo do prazo prescricional na ação em que se pretende a repetição/compensação de indébito relativo a tributo

sujeito a lançamento por homologação.
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Assim, não sendo a verba honorária matéria do juízo de retratação, descabe perquirir acerca do quantum fixado.

 

Sob outro aspecto, o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,

in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

 

Nesse sentido, cumpre trazer à colação aresto transcrito por Theotonio Negrão in Código de processo civil e

legislação processual em vigor, 30ª ed., São Paulo: Saraiva, 1999, p. 566, verbis:

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos (RTTJESP 115/207)".

 

Por fim, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial

ou extraordinário perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que:

 

"mesmo nos embargos de declaração com fim de prequestionamento , devem-se observar os lindes traçados no

art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese

de erro material). Esse recurso não é meio hábil para o reexame da causa"

(1ª Turma, ED em REsp. 13.843-0-SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo).

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020093-27.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo Sindicato Nacional dos Técnicos da Receita Federal -

SindiReceita (fls. 314/323) e pela União Federal (fls. 341/352), em face da sentença de fls. 290/293, que em ação

ordinária objetivando cessar retenção na fonte de mensalidade sindical e visando a restituição das quantias

2002.61.00.020093-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE :
SINDICATO NACIONAL DOS TECNICOS DA RECEITA FEDERAL
SINDIRECEITA

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : RICARDO DA ROCHA CORREA

ADVOGADO : SP174292 FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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indevidamente retidas, julgou procedentes dos pedidos e condenou o Sindicato Nacional dos Técnicos da Receita

Federal a restituir os valores descontados pelo período de 08/1997 a 07/2002, acrescido de juros de mora

calculados em 1% ao mês a partir da citação e correção monetária nos termos do Provimento nº 64/2005, da

Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, sujeita ao duplo grau obrigatório.

 

Alega o Sindicato que o interesse do filiado perdeu o objeto com a "desfiliação" em outubro/2002. Admite que

não houve manifestação de vontade quanto ao interesse em se filiar, mas que sua permanência como filiado

indicou interesse, convalidando a filiação, não tendo razão retirar tais descontos após 5 anos. Argumenta que a

conduta do apelado, supostamente omisso por cinco anos, além de enriquecimento ilícito, prejudica o patrimônio

social de toda a categoria de técnicos da Receita Federal.

 

Sustenta a União que é parte ilegítima para compor o polo passivo da demanda, pois não é de sua responsabilidade

a elaboração de listagem de servidores, em cuja folha de vencimentos virá a ser descontada a contribuição

sindical. Argui que a Gerência de Recursos Humanos do Ministério da Fazenda atua como simples intermediária

de informações entre a Divisão de Orçamento e Finanças e os sindicatos, os quais são os únicos responsáveis pela

informação dos nomes dos filiados à Administração. Quanto a multa pecuniária, entende que a prevalência do

interesse público respalda sua não aplicação

 

Em contrarrazões de apelação (fls. 392/397) o autor, ora apelado, reafirma que não era filiado ao Sindicato, que a

União foi responsável pelo desconto indevido e foi omissa em abster-se de descontar a mensalidade sindical

mesmo após o requerimento protocolado pelo autor e a instauração de processos administrativos para apurar o

ocorrido, o que justifica responder solidariamente ao Sindicato, pois insistiu em prosseguir aos descontos, mesmo

ciente da oposição do funcionário. Ou seja, a União deixou de pagar a integralidade da remuneração do servidor

pelo efetivo exercício do cargo público ao efetuar descontos indevidos não autorizados, mesmo depois de

reiteradas notificações em sede administrativa.

 

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A, do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

Preliminarmente, destaca-se que a Administração Pública é guardiã do interesse público, devendo preservá-lo a

fim de alcançar o bem comum dos indivíduos que compõem a sociedade, tendo interesse em estabelecer a

harmonia e o equilíbrio eventualmente violados pelo dano. As limitações administrativas impõem obrigações de

caráter geral, sendo que a Administração Pública só pode fazer o que a lei permite, não podendo, por simples ato

administrativo, criar obrigações aos administrados. Quando se trata de dano causado à particular, aplica-se o

disposto no artigo 37, §6º da Constituição Federal, em decorrência do qual o Estado responde objetivamente pelo

dano, ou seja, independentemente de culpa ou dolo, com direito de regresso contra quem causou o prejuízo, desde

que este tenha agido com culpa ou dolo, bastando à parte a demonstração da conduta, do nexo de causalidade e do

dano. A Constituição Federal de 1988 consagrou a teoria do risco administrativo, segundo o qual deverá incidir a

responsabilidade civil do Estado por danos provenientes de qualquer atividade pública, seja este decorrente de

uma ação ou omissão. Portanto, assim se justifica a legitimidade passiva da União.

 

Registre-se, de início, que a liberdade sindical, prevista no art. 8° da CF/88 é uma forma de manifestação do

direito fundamental da liberdade de associação (art. 5°, XVII), sendo que, especificamente em relação ao servidor

público, o art. 37, inciso VI, da Carta Magna assegura o direito à livre associação sindical:
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Art. 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

(...) 

Art. 8º - É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

(...) 

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato; 

(...)

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;"

 

A mensalidade sindical é uma contribuição facultativa, descontada em folha de pagamento, mediante autorização

do funcionário em favor da entidade sindical. Possui caráter espontâneo e somente é devida pelos regularmente

filiados ao sindicato. Portanto, a imposição de desconto para funcionário não sindicalizado é ilegal e ofensiva ao

direito de livre associação e sindicalização, constitucionalmente assegurado, devendo os valores, irregularmente

descontados, ser restituídos.

 

O recebimento de remuneração pelo serviço prestado à Administração pública configura direito do funcionário e

reveste-se de natureza alimentar. Por essa razão, não é permitido à entidade pública efetuar qualquer desconto na

remuneração do servidor, salvo quando este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei ou autorização. Neste

sentido, os artigo 45, parágrafo único e 240 da Lei nº 8.112/90:

 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a remuneração ou

provento.

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento a favor de

terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na forma definida em regulamento.

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o direito à livre associação

sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes: (...)

 

O desconto em folha de pagamento de servidor público somente poderá ocorrer com sua concordância, sendo-lhe

garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório, mediante regular processo administrativo, nos casos de

descontos realizados indevidamente, mediante regular processo administrativo.

 

Considerando que não houve demonstração de que os descontos realizados a título de mensalidade sindical

tenham sido autorizados pelo servidor, impõe-se a devolução dos valores demonstrados nos autos relativamente a

este título.

 

Inclusive, a irregularidade dos descontos a título de mensalidade sindical em folha de pagamento foi alertada pelo

servidor por meio dos documentos protocolados junto ao setor responsável do Ministério da Fazenda , que

atribuiu mais importância a uma lista de filiados enviada pelo SindiReceita do que às alegações manifestadas por

escrito pelo seu próprio funcionário.

 

Desse modo, é justo o restabelecimento do statu quo ante, promovendo a restituição das importâncias

indevidamente descontadas, o que não configura, por óbvio, o enriquecimento ilícito.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

interno desta Corte, dou provimento à remessa oficial e nego seguimento aos recursos de apelação da União e do

Sindicato Nacional dos Técnicos da Receita Federal, mantendo integralmente a sentença de fls. 290/293, por seus

próprios fundamentos.

 

Intimem-se.
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Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004755-74.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Conforme aduzido pela União às fls. 319/320, "o procedimento e adesão ao REFIS se dá no âmbito

exclusivamente administrativo, mediante a observância da legislação de regência, em especial a Lei 11.941/09 e

sua respectiva regulamentação (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 2009, alterada pela Portaria Conjunta

PGFN nº 10, de 05 de novembro de 2009, pelos Memorandos-Circulares PGFN/CDA nº 123, de 09 de novembro

de 2009 e 220, de 2011, e pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 7, de 15 de outubro de 2013)", destarte ,

descabida apresenta-se a pretensão deduzida no sentido de recebimento da petição como protocolo de adesão ao

REFIS.

 

No mais, homologo o pedido de desistência do recurso formulado às fls 335/336, nos termos do art. 501 do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007757-20.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.12.004755-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LIANE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP057171 PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00047557420024036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2004.61.00.007757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : VALERIA DE QUEIROZ CHACON

ADVOGADO : SP193033 MARCO ANTONIO CURI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, VALÉRIA DE QUEIROZ CHACON, contra sentença proferida

pelo MM. Juiz Federal da 15ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora postula a

condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes de

tratamento vexatório sofrido em uma das agências bancárias.

 

Em seu apelo, a autora alega, preliminarmente, que teve seu direito de defesa cerceado, porquanto o douto juiz de

primeiro grau julgou antecipadamente a lide, sem deferir a produção de prova testemunhal. No mérito, reitera os

argumentos já expostos, alegando, em suma, que a conduta da CEF causou dano à sua honra, estando pressentes

os elementos configuradores da responsabilidade civil. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado

procedente o pedido.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, afasto a arguição de nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, proferida em julgamento

antecipado da lide, pois o despacho de fls. 57, que determinou às partes que especificassem as provas que

pretendiam produzir, foi devidamente disponibilizado no diário eletrônico da justiça federal, conforme certidão de

fl. 62, tendo se operado a preclusão, em razão da ausência de manifestação da autora.

 

No mérito, para que a autora faça jus à pleiteada indenização, deve restar comprovado o cometimento de um ato

ilícito por parte da ré.

 

Com efeito, a configuração de um ato ilícito depende, nos termos do art. 186 do Novo Código Civil (que

reproduz, em sua essência, a norma contida no art. 159 do Código Civil revogado), de um fato lesivo voluntário,

causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência. Depende, ainda, da ocorrência

de um dano patrimonial ou moral. Exige, finalmente, a existência de um nexo de causalidade entre o dano e o

comportamento do agente (Maria Helena Diniz, Código Civil anotado, 8ª ed. atual, São Paulo: Saraiva, 2002, p.

170).

 

Verifica-se, deste modo, que os requisitos do dever de indenizar o ato ilícito são: existência de um ato ou omissão;

antijuridicidade deste ato (contrário à lei); ocorrência efetiva do dano; nexo de causalidade entre o ato e o dano

gerado; e, finalmente, a comprovação da culpa.

 

Por outro lado, há que se frisar que a responsabilidade da CEF, in casu, é objetiva, visto que o serviço bancário,

nos termos da Lei nº 8.078/90, é atividade de consumo.

 

Dito isso, anoto que a existência de porta detectora de metais nas agências bancárias é medida salutar, digo que,

até mesmo, "necessária" para a segurança tanto de clientes, quanto dos funcionários da instituição bancária.

 

Assim, natural que em decorrência da utilização deste sistema de segurança ocorram aborrecimentos e até mesmo

contratempos causados pelo mau funcionamento do equipamento

 

Deve-se analisar, portanto, o caso concreto para verificar a ocorrência de algum tipo de abuso por parte da

segurança da instituição bancária, de modo que os transtornos que, inicialmente poderiam ser considerados

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     699/1755



normais, ultrapassaram a barreira da naturalidade e atingiram a honra do cidadão.

 

A respeito do assunto já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça: "O dano moral poderá advir, não pelo

constrangimento acarretado pelo travamento da porta em si, fato que poderá não causar prejuízo a ser reparado

a esse título, mas, dos desdobramentos que lhe possam suceder, assim consideradas as iniciativas que a

instituição bancária ou seus prepostos venham a tomar no momento, as quais poderão minorar os efeitos da

ocorrência, fazendo com que ela assuma contornos de uma mera contrariedade, ou, de outro modo, agravá-los,

degenerando o que poderia ser um simples contratempo em fonte de vergonha e humilhação, passíveis, estes sim,

de reparação." - Grifei (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 524457 Processo: 200300937945 UF: RJ Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA Data da decisão: 05/04/2005 Documento: STJ000609489 CASTRO FILHO).

 

Na hipótese dos autos, verifica-se da análise das provas coligidas que a situação vivenciada pela autora, conquanto

possa ter sido desagradável e aborrecedora, não ultrapassou o necessário para a manutenção da segurança do local.

 

Por mais que haja nos autos boletim de ocorrência lavrado pela autora a fim de apurar os fatos ocorridos no

interior da agência da CEF, referido documento narra situação que, em princípio, não configura o dano moral

indenizável.

 

A autora esclareceu, em sede inicial, que foi até à agência da CEF para retirar um cheque devolvido, mas não foi

possível o acesso ao interior do banco, tendo em vista o impedimento da porta giratória do estabelecimento.

 

Embora instada a se manifestar sobre o interesse na produção de provas, a autora quedou-se inerte.

 

Portanto, constato que não foi comprovada a ocorrência de fatos que ensejariam a indenização pleiteada.

 

As provas carreadas aos autos não comprovam que a instituição financeira, representada por seus funcionários,

tenha agido de forma desrespeitosa com a autora. Ao contrário, verifica-se que foram tomadas as medidas de

segurança que fazem parte da rotina do Banco, as quais são usadas indistintamente para todos os usuários, bem

como para os próprios funcionários da agência.

 

Insta salientar que a demora eventualmente enfrentada na transposição das portas-giratórias pelos usuários e

clientes da instituição financeira, isoladamente, não gera dano moral.

 

De fato, não se nega que há situações bastante desagradáveis, como a relatada nos autos, passíveis de gerar nas

pessoas irritação e nervosismo, mas que, infelizmente, são necessárias, como é o caso das portas-giratórias. 

 

Como já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, "mero aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada, estão fora da órbita do dano moral". (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP -

RECURSO ESPECIAL - 689213 Processo: 200401341135 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da

decisão: 07/11/2006 Documento: STJ000724888).

 

Por tais motivos, não vejo razão para modificar o julgado.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027511-45.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelos credores/embargados DALVANIRA MAIA LEITE DOS SANTOS e

OUTROS, bem como, pela União/embargante (Fazenda Nacional) contra sentença de fls. 346/350, que julgou

parcialmente improcedentes os embargos à execução da União tornando líquida a sentença pelo valor constante

dos cálculos da Contadoria Judicial e condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da diferença entre os cálculos apresentados na planilha inicial e os

cálculos elaborados pela Contadoria.

 

A União opôs embargos à execução de título executivo judicial proposta por [Tab]DALVANIRA MAIA LEITE

DOS SANTOS e OUTROS, objetivando o reconhecimento de excesso de execução e o acolhimento de seus

cálculos elaborados pelo Setor de Cálculos e Perícias da Procuradoria, no valor de R$51.801,64 (cinquenta e um

mil, oitocentos e um reais e sessenta e quatro centavos). Sustentou que os cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial não devem ser acolhidos, pois, a Contadoria apurou percentuais maiores que os devidos.

 

Embargos às fls. 02/05.

 

Cálculos da União às fls. 24/33.

 

Cálculos da Contadoria às fls. 296/325.

 

A União/embargante destaca que as exequentes/embargadas DALVANIRA MAIA LEITE DOS SANTOS e

ELISA DOS SANTOS GIRAUDON, firmaram acordo, obtendo pagamento administrativo das diferenças

percentuais devidas pela União/executada (cópia do Termo de Transação Judicial de fls.08 e verso e 16 e verso),

para fins de extinção da execução em relação a elas.

 

O MM. Magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 346/350, julgando parcialmente procedentes os embargos à

execução, adequando o valor da execução ao cálculo da Contadoria de fls. 296/325, e por fim, em face da notória

sucumbência da parte embargada e do ínfimo valor em que sucumbiu a União, condenou a parte embargada ao

pagamento de honorários advocatícios no montante de 5% do valor atualizado da diferença entre os cálculos

apresentados na planilha inicial e os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo.

 

Pelo fato do Juiz de piso não ter acolhido tanto os cálculos da União/embargante quanto dos credores/embargados,

ambos apelaram.

 

Em suas razões de apelo, sustentam os credores/embargados, ora apelantes, em síntese, que (fls. 355/368):

2004.61.00.027511-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : DALVANIRA MAIA LEITE DOS SANTOS e outros

: ELISA DOS SANTOS GIRAUDON

: HELENO EMILIO DOS SANTOS

: IVANICE PEREIRA DA SILVA

: MARIA APARECIDA RODRIGUES VIEIRA

ADVOGADO : SP106916 HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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a)- A decisão de primeira instância transitou em julgado, não podendo ser modificada, entendendo os embargados

que a Contadoria Judicial elaborou a conta dos credores descumprindo os termos do r. julgado, razão pela qual, a

planilha de fls. 296/325, está causando prejuízo aos ora apelantes, pois, o cálculo está incompleto, a menor,

conforme especificação abaixo:

 

I- o período de apuração do valor devido foi limitado de janeiro de 1993 a junho de 1998, não autorizado pela r.

sentença;

 

II- não se aplicou o índice de 28,86% sobre a remuneração, pois, foi deduzido desse índice o valor relativo ao

reposicionamento de que trata a Lei nº 8.627/93, também não autorizado na r. sentença;

 

III- desconto previdenciário não autorizado na r. sentença;

 

IV- com relação aos juros, estes foram calculados considerando o percentual de 0,5% ao mês.

 

b)- Não consta da r. sentença e do despacho do E.TRF, comando para desconto de contribuição previdenciária,

ficando a critério dos eminentes julgadores a incidência dos referidos descontos para os ativos.

 

 

c)- Incorreto os critérios adotados pelo Contador do Juízo e da União/apelada ao aplicar o índice de 15,85% até

junho/98 e também no tocante as verbas posteriores a junho/98 onde a União/apelada e a Contadoria Judicial não

apuraram nenhuma diferença.

 

d)- Assim, os cálculos apresentados pelas credoras, ora apelantes, foram elaborados nos termos da r. sentença, ou

seja, o percentual de 28,86% foi aplicado sobre o total dos vencimentos pagos a cada autor, sem qualquer

desconto, com isonomia com os servidores dos poderes legislativo, judiciário e TCU que tiveram seus valores

pagos na base do índice 28,86%, cheio, sem qualquer desconto. Tal posição dos órgãos superiores, acima

enunciados, justificam o entendimento que os apelantes tiveram para a elaboração da conta, já que também a

decisão já transitou em julgado, não podendo ser modificada ao arbítrio de outrem, e por qualquer ato posterior.

 

e)- Dos juros. Quanto ao percentual dos juros, a jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que se deve

obedecer a taxa de 1% ao mês, em face do seu caráter eminentemente alimentar. Cita julgados anteriores do C.

STJ.

 

f)- Da condenação ao pagamento de verbas da sucumbência. Houve excesso na fixação da verba sucumbencial em

favor da União/apelada, razão pela qual, as ora apelantes pugnam por sua reforma, considerando que o art. 20, §4º

do CPC indica que a verba honorária seja fixada consoante apreciação equitativa do juiz. As apelantes no presente

processo de embargos à execução foram condenadas ao pagamento da verba de sucumbência no importe de 5% do

valor atualizado das diferenças entre os cálculos apresentados pelos apelantes e os cálculos elaborado pela

Contadoria Judicial, ou seja, R$6.973,24, ainda a ser corrigido, valor esse que representa 28,33% da parcela a ser

paga pelo servidor Heleno, o que causa espécie, tendo em vista a atuação singela do jurídico da União/apelada.

Assim, os ora apelantes, entendem que não foram atendidas as normas das alíneas "a" e "c" dos §§3º e 4º do art.

20 do CPC, que justificasse o pagamento da sucumbência no percentual acima mencionado.

 

g)- Destarte, subsidiariamente, pugnam pela redução da verba honorária, fixada, pois, entendem os

apelantes/embargados que não foram atendidas as normas das alíneas "a" e "c" do parágrafo 4º do artigo 20 do

CPC.

 

h)- Requerem o provimento do apelo, para que seja reformada a sentença.

 

A União, por sua vez, também apelou, e em suas razões recursais (fls.373/377), sustenta, em síntese, que:

 

a)- No mérito a União aponta erros que ensejam a discordância com a conta apresentada pela credora, dada a sua

equivocidade, para evitar enriquecimento indevido e enormes prejuízos aos cofres públicos. O cálculo apresentado
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pelo Contador Judicial apurou um total de R$58.530,23 (cinquenta e oito mil, quinhentos e trinta reais e vinte e

três centavos), atualizados para dezembro de 2003.

 

b)- Ocorre que, para efetuar tal cálculo, não foram utilizados os documentos extraídos do SIAPE - Sistema de

Administração de Pessoal, o que levou a utilização de uma base de cálculo em valor muito maior do que o

realmente devido. O SIAPE contém informações sobre folha de pagamento, cadastro de servidores, controle de

férias, informações gerenciais, cadastro de pensionistas, cadastro de dependentes e informações sobre auxílio-

alimentação. Logo, para a elaboração do cálculo deveriam ter sido utilizados esses documentos.

 

c)- O Contador Judicial não utilizou esses valores oficiais para realizar seu cálculo. Como se percebe, houve uma

pequena diferença na base de cálculo o que aumentou o valor encontrado pelo Contador do Juízo, ou seja, em

R$6.728,59, gerando excesso de execução.

 

d)- Requer seja conhecido e provido o apelo da União para que seja reformada a r. sentença ora impugnada.

 

Houve oferecimento das contrarrazões aos recursos interpostos (União às fls. 381/390 e Dalvanira Leite dos

Santos e outros às fls. 394/397).

 

Por fim, houve o pedido de prioridade de julgamento por se tratar um dos apelantes/embargados, HELENO

EMÍLIO DOS SANTOS, de pessoa idosa (petição de fls.399/400 - em anexo documento de identidade de fl.401),

sob a égide da L.12008/09 que alterou o art. 1.211-A do CPC.

 

É o breve relatório.

 

Passo a decidir.

 

Compulsando os autos, verifico que o juiz de piso determinou a remessa dos autos ao Contador do Juízo para

verificação das divergências dos cálculos apresentados pela União/embargante (R$ 51.801,64 - valores

atualizados para dezembro/2003 - fl.06 dos autos principais) e pelas credoras/embargadas (R$ 207.077,36 -

valores atualizados para o mesmo período - resumo das planilhas de fl.102 dos autos em apenso).

 

A respeito da controvérsia posta em debate, a Contadoria assim se pronunciou, verbis (fl.296):

"(...)1.Procedemos aos cálculos da conta de liquidação dos presentes autos de acordo com as planilhas que

seguem anexas, sendo que as diferenças percentuais devidas (28,86% menos os reajustes da L.8627/93), foram

apuradas conforme consta da planilha CÁLCULOS DAS DIFERENÇAS PERCENTUAIS DEVIDAS, que

anexamos. 2. Não realizamos os cálculos relativos as partes Dalvanira Maia Leite dos Santos e Elisa dos Santos

Giraudon, tendo em vista que as mesmas firmaram TERMO DE TRANSAÇÃO JUDICIAL para recebimento

administrativo das diferenças a haver, conforme fls. 016 e 08 dos embargos, respectivamente." [os destaques e

negritos são no original].

 

E conforme demonstrativo anexo, a Contadoria Judicial apurou o montante total de R$ 67.612,55, cálculos

atualizados até março/2005 [Cálculo da Contadoria de fls.297/324].

 

Verifico da análise dos autos que o juiz de piso reputou indispensável o auxílio da Contadoria Judicial, órgão

auxiliar do Juízo, que goza de imparcialidade e equidistância entre as partes, tendo a Contadoria Judicial

averiguado as informações e os novos cálculos apresentados pela União/embargante em relação aos credores

remanescentes (Ivanice Pereira da Silva, Maria Aparecida Rodrigues Vieira e Heleno Emilio dos Santos -

fls.24/33), e nada mais fez que atualizar os cálculos que a própria União apresentou na inicial dos Embargos à

Execução.

 

A sentença ora atacada tanto pela União/embargante quanto pelos credores/embargados, está lastreada em

cálculos realizados pela Contadoria Judicial e, consoante entendimento pacífico da jurisprudência, não merece

reparo decisão que adota como elemento de convicção os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, quando

não elidida sua presunção de legitimidade.

 

Ora, os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo gozam de presunção juris tantum de veracidade e
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legitimidade, ilidida apenas com robusta prova em contrário, hipótese esta não configurada nestes autos, mesmo

porque, é comum e até mesmo previsível a divergência entre os resultados obtidos pelas partes adversas, sendo,

portanto, válido e legítimo a adoção de informações técnicas da Contadoria Judicial (órgão que não tem interesse

na solução da controvérsia) pelo magistrado, como elemento de convicção para decidir a causa.

 

Ademais, assiste as partes interessadas o ônus de demonstrar a incorreção dos cálculos, não sendo suficiente a

impugnação genérica da conta apresentada.

 

Perfilhando este entendimento, trago à baila julgados desta E. Corte Regional e do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (destaquei):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA. CÁLCULOS. LEGALIDADE.

CONTADORIA JUDICIAL. REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. Cuida-se, na origem, de Embargos à Execução, nos quais a União impugna cálculos aritméticos elaborados

pela parte exequente e pede seja afastado o suposto excesso. 

2. A sentença de parcial procedência foi confirmada pelo Tribunal a quo, sob o fundamento de que o juiz, com

base no princípio do livre convencimento motivado, pode resolver o debate mediante acolhimento das

informações do contador do juízo, que goza de presunção de legitimidade e se encontra em conformidade com a

sentença exequenda. 

3. Nesse contexto, não se constata falta de motivação no acórdão recorrido, tampouco ofensa ao princípio do

livre convencimento motivado, pois o julgador concluiu, fundamentadamente, que o resultado encontrado pelo

contador do juízo não destoa do que ficou determinado no título executivo. 

4. Esse tipo de controvérsia deve ser resolvido no âmbito da instância ordinária, pois demanda análise de

elementos fático-probatórios, insindicáveis por este Tribunal em Recurso Especial, nos termos da Súmula 7/STJ

(AgRg no REsp 1.260.800/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 23/4/2012; AgRg no REsp

1.281.183/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 8/8/2012). 

5. Agravo Regimental não provido.

[STJ - Superior Tribunal de Justiça - AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL - nº 201201448765 - Relator: Min. Herman Benjamim - Órgão Julgador: Segunda Turma, julgado em

18/10/2012].

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR

AFASTADA. EXCESSO DE EXECUÇÃO APONTADO PELA CONTADORIA DO JUÍZO E ACOLHIDO

PELA SENTENÇA. CONTA DE ACORDO COM O MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA 162 DO STJ. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

(...).

3. Valor apurado pela Contadoria Judicial em perfeita conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal (Provimento 26/2001 da CGJF3R). 

4. Consoante remansoso entendimento jurisprudencial, não dispondo a decisão exequenda de modo contrário,

aplica-se o disposto nos Provimentos 24/1997, 26/2001 e 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da

3ª Região, e mais recentemente nas Resoluções 134/2010 e 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que

regulamentam a utilização do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

determinando a atualização monetária desde a época do recolhimento indevido (Súmula STJ nº 162). 

5. Apelação não provida."

[TRF3 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Apelação Cível - AC nº 00103358720034036100 - Relator:

Des. Fed. Nery Junior - Órgão Julgador: Terceira Turma, julgado em 06/11/2014].

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. 84,32%. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. PREVALÊNCIA DA COISA JULGADA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE

EXECUÇÃO. PARECER E CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. PARCIAL PROVIMENTO.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

(...).

3. O parecer e os cálculos da Contadoria Judicial destinam-se a esclarecer o magistrado acerca das

discrepâncias verificadas entre as contas apresentadas pelas partes e, por se tratar de trabalho técnico,

elaborado por profissional que guarda eqüidistância das partes e que goza da confiança do Juízo, deve ser

prevalecer sobre as considerações das partes. 

4. A Contadoria desta Corte elaborou minucioso parecer técnico, acerca da análise dos cálculos realizados pelas

partes exeqüente e executada, apresentando, também, planilhas detalhadas com discriminação dos valores e dos

dados utilizados nas operações para a apuração dos valores devidos. 

5. Tendo em vista a sucumbência recíproca, constatada nas incorreções dos cálculos de liquidação apresentados

nos autos principais, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 6. Apelação
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parcialmente provida.

[TRF3 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Apelação Cível - AC nº 00361151019954036100 - Relatora:

Juíza Convocada Noemi Martins - Órgão Julgador: Turma Suplementar da Primeira Seção, julgado em

19/08/2009].

E a insurgência da União/apelante quanto aos cálculos realizados pela Contadoria que, a seu ver, não utilizou os

extratos do SIAPE, não prospera, pois, não logrou demonstrar que a base de cálculo adotada pela Contadoria

discrepa daquela contida nas Planilhas de Apuração Mensal, extraídas do SIAPE.

 

Dos juros de mora. Os embargados/apelantes insurgem-se, também, quanto a fixação dos juros de mora, que no

seu entender, devem obedecer a taxa de 1% ao mês, em face de seu caráter eminentemente alimentar.

 

Ora, com relação a este acessório da condenação. Observo que correta a fixação do percentual da taxa de juros de

0,5% ao mês a partir da citação, sendo que os valores atrasados e não pagos são anteriores a entrada em vigor do

novo Código Civil, como bem colocado na sentença ora atacada, verbis:

"(...)Finalmente, em relação aos juros de mora, tenho que a explanação do primeiro ponto, em relação à

limitação temporal da cobrança do percentual em comento já é suficiente para justificar a correção dos valores

apresentados pela Contadoria do Juízo. A própria parte embargada apresenta sua impugnação ao argumento de

que o advento do Novo Código Civil justificaria o percentual de juros de 1% (um por cento) ao mês, o que não é

válido na medida em que os valores não pagos são relativos a período anterior à vigência do referido código."

(excerto da sentença de fl.350).

 

Dos honorários advocatícios. Com a procedência parcial dos embargos opostos, a parte embargada foi condenada

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 5% do valor da causa, entendido como o montante

resultante da diferença entre os cálculos apresentados pelas partes e os cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial, insurgindo-se contra esta fixação, requerendo a minoração da verba de sucumbência.

 

No tocante ao valor fixado a título de honorários advocatícios, igualmente não comporta reforma a sentença.

 

 

 

De acordo com o artigo 20 do Código de Processo Civil, impõe-se a condenação do vencido ao pagamento das

despesas e dos honorários advocatícios em favor do vencedor. Transcrevo:

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria."

Tendo em vista que os embargos à execução consistem em ação autônoma, revela-se cabível a condenação das

partes ao pagamento de honorários, sempre que verificada a sucumbência.

 

Nesse passo, a verba sucumbencial deve ser fixada de acordo com o artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,

observando-se os critérios estampados nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal.

 

Nesse diapasão, em atenção aos critérios supracitados, bem assim aos princípios da causalidade e da

proporcionalidade, esta E. Turma tem fixado, no âmbito dos embargos à execução, honorários advocatícios no

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, entendido como o montante resultante da

diferença entre os cálculos apresentados pelas partes. Confiram-se, a título de ilustração, os seguintes julgados

(g.n.):

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AÇÃO DE CONHECIMENTO COM

NATUREZA MERAMENTE DECLARATÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO

INDÉBITO. OFENSA À COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...)..

5. Em se tratando de embargos à execução de sentença, com fulcro no art. 20 e § 4º, do Estatuto Processual e

consoante entendimento desta E. Sexta Turma, os honorários advocatícios devem ser majorados em 10% (dez

por cento) sobre o valor da causa. 

6. Apelação da embargada improvida. Apelação da União Federal provida."

(AC 200161000106154, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 09/03/2009)

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SENTENÇA "ULTRA PETITA" -

REDUÇÃO AOS TERMOS DO PEDIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MAJORAÇÃO. 
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1. A teor do disposto nos arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil, verificada a violação ao princípio da

adstrição do decisum aos limites do pedido, não se impõe o decreto de nulidade, mas sim a adequação ao

requerido na petição inicial. 1. Mister ressaltar configurarem os embargos à execução ação autônoma, sendo

cabível a condenação do embargado ao pagamento da verba honorária sempre que se verificar sua sucumbência.

Precedentes do C. STJ. 2. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, bem como aos

precedentes desta E. Turma, de rigor a fixação dos honorários no importe de 10% (cinco por cento) sobre o

valor da causa."

(AC 200461000206174, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:06/04/2011 PÁGINA:

520.)

 

No caso vertente, tratando-se de embargos à execução julgados parcialmente procedentes, o juízo a quo utilizou

parâmetros até abaixo dos adotados por esta E. Corte Regional ao fixar os honorários advocatícios em 5% sobre o

valor da causa, ou seja, sobre o montante resultante da diferença entre os cálculos apresentados pelas

partes/apelantes e os cálculos da Contadoria Judicial (diferença de R$6.973,24 aproximadamente), mostra-se

correta e adequada às circunstâncias do caso concreto (art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC), não se revelando, portanto,

excessiva a verba honorária sucumbencial arbitrada pelo Juízo a quo em favor da União/embargante, como quer

fazer crer os apelantes/embargados.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às

apelações.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010194-28.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fl. 129: Cumpra-se.

 

2- Fl. 129: Tendo em vista encontrar-se encerrada a jurisdição desta Corte, certifique a Subsecretaria o trânsito em

julgado da decisão de fl. 120.

 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

2004.61.02.010194-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO

APELADO(A) : ANTONIO CELSO RODRIGUES DA SILVA e outro

: ELAINE CRISTINA PIERINE DA SILVA

ADVOGADO : SP023683 RICARDO GUIMARAES JUNQUEIRA e outro
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São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000685-27.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado às fls. 239/240, nos termos do art. 501 do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005286-94.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO:

Trata-se de agravo legal, previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela Caixa

Econômica Federal - CEF contra decisão que negou seguimento á apelação para manter a decisão que considerou

os documentos trazidos à inicial como insuficientes à propositura da ação monitória.

A Caixa Econômica Federal - CEF aduz, em síntese, que merece reparo a decisão ora hostilizada, uma vez que,

conforme jurisprudência sedimentada do Superior Tribunal de Justiça, o contrato e demonstrativo do débito são

suficientes à propositura da ação monitória.

2004.61.82.000685-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE :
IDEAL OFICINA DE COSTURA PARA IND/ E COM/ MANIPULACAO DE
PRODUTOS LTDA

ADVOGADO : SP180458 IVELSON SALOTTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro

No. ORIG. : 00006852720044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.005286-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP114919 ERNESTO ZALOCHI NETO

APELADO(A) : ELIETE CAETANO MARTINS
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Cumpre decidir.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Justificada,

portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

Pois bem.

 

Em juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 78/79.

 

Muito embora este Julgador considere que, além do contrato firmado entre as partes, seja necessário que a autora

traga aos autos o demonstrativo do débito com os detalhes relativos à evolução da dívida e os encargos cobrados a

fim de que a parte contrária possa exercer o direito de defesa, ressalto que, na situação em apreço, não obstante

tais documentos não instruírem inicial, colhe-se que, após proferida sentença, a apelante os colacionou aos autos

(fls. 48/54).

 

Assim, uma vez que os documentos necessários ao prosseguimento da monitória, ainda que trazidos

extemporaneamente, constem nos autos, e para que, em homenagem à economia processual, evite-se a propositura

de nova ação idêntica a esta, reconsidero a decisão proferida anteriormente.

 

A corroborar esse entendimento, confira-se julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DOCUMENTOS HÁBEIS À INSTRUÇÃO DA AÇÃO

MONITÓRIA. DEMONSTRATIVO DE VALORES GERADOS NO PERÍODO CONTRATUAL. CONTRATOS DE

ABERTURA DE LIMITE DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE "GIRO FÁCIL" E EXTRATOS

BANCÁRIOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES. 1. Consoante a dicção do art. 1.102-A do Código de Processo

Civil, é prova bastante para a instrução da ação monitória o documento escrito, ainda que emitido pelo próprio

credor, hábil a formar o convencimento do juízo acerca da existência da dívida, a qual, por sua vez, pressupõe a

comprovação da relação jurídica obrigacional. 2. Enuncia a Súmula 247 do STJ que "o contrato de abertura de

crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o

ajuizamento da ação monitória". Em outros dizeres: comprovado o liame jurídico com o contrato de abertura de

conta corrente, é admissível a instrução da ação monitória apenas com demonstrativo do débito, o qual, mesmo

não provando diretamente o fato constitutivo do direito, possibilita ao juiz presumir a existência do crédito

alegado. 3. No caso concreto, os "demonstrativos de valores gerados no período contratual" não seriam, por si

só, prova suficiente do crédito pleiteado, por consubstanciarem simples "começo de prova por escrito", uma vez

que não demonstram a relação jurídica existente entre o devedor e o credor. Não obstante, em sede de apelação,

o recorrente trouxe aos autos também o contrato de abertura de conta corrente (fls. 69-72); os contratos de

abertura de limite de crédito rotativo e os extratos bancários (fls. 73-125), suficientes para ensejarem a ação

monitória. 4. Recurso especial provido. ..EMEN:(RESP 200901693058, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ -

QUARTA TURMA, DJE DATA:01/08/2013 ..DTPB:.) )Destacou-se

 

Desse modo, devem os autos retornar à primeira instância a fim de que a parte adversa seja citada e o feito tenha

regular prosseguimento.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, cc. o §1º do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento ao agravo legal e profiro, em juízo de

retratação, nova decisão para reconhecer os documentos constantes nos autos suficientes para propositura da ação

monitória, determinando o retorno dos autos à primeira instância para o regular prosseguimento do feito, na forma

da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DESPACHO

Fls. 545/546 - Anote-se a prioridade na tramitação do processo, nos termos do art. 1.211-A e 1.211-B, do CPC.

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação apresentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

de fls. 40/41 que em embargos à execução interpostos pelos Srs. Adhemar de Barros e Duílio Gobbo julgou

procedentes os pedidos, excluindo os embargantes do polo passivo de execução fiscal em razão da inocorrência de

2006.61.04.005057-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP093821 RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00050578820064036104 2 Vr SANTOS/SP

2008.03.99.027704-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FILIPO BRUNO SILVA AMORIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADHEMAR DE BARROS e outro

: DUILIO GOBBO

ADVOGADO : SP163394 ROBERTO ANTONIO AMADOR

INTERESSADO(A) : MAGNA TEXTIL LTDA massa falida

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO

No. ORIG. : 97.00.00029-7 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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solidariedade passiva em dívidas relativas a contribuição previdenciária da Empresa Magna Têxtil Ltda.

 

A decisão de fls. 40/41 não reconheceu a prescrição intercorrente, mas entendeu que não houve prática de ilícito

por parte dos embargantes. Insurge-se o INSS (fls. 44/59) defendendo a responsabilidade dos sócios pelos débitos

previdenciários contraídos pela sociedade e pleiteia a redução dos honorários advocatícios com fulcro no §4º, do

art. 20, do Código de Processo Civil. O recurso foi recebido em seu duplo efeito (fl.61). Em contrarrazões de

apelação (fls. 63/74), os embargantes sustentam a ocorrência da prescrição (inc. I, parágrafo único, do art. 174 do

CTN) e a impossibilidade da configuração de responsabilidade solidária em face da não ocorrência de infração à

lei, requerendo que a sentença seja mantida.

 

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

O sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento do tributo ou penalidade pecuniária,

conforme artigo 121 do Código Tributário Nacional. A sujeição passiva tributária compreende os sujeitos passivos

diretos, chamados pela legislação tributária de contribuintes, e os sujeitos passivos indiretos, que podem ser

substitutos tributários ou responsáveis tributários. Conforme especifica o referido Códex Tributário, o sujeito

passivo qualificado como Responsável é o terceiro que, em face de pressuposto de fato específico, responde

solidária ou subsidiariamente com seu próprio patrimônio, em caso de inadimplência do contribuinte. Segundo o

artigo 896, parágrafo único do Código Civil, "há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de

um credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, ou obrigação à dívida toda".

No direito tributário, são solidariamente obrigados os que têm interesse comum na situação que constitua o fato

gerador da obrigação principal (art. 124, I do CTN), tratando-se de norma de caráter geral. O artigo 135, III, do

CTN responsabiliza aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica tão somente

quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. A responsabilização

exige que as pessoas indicadas tenham praticado diretamente ou tolerado a prática de ato abusivo ou ilegal quando

poderiam ter impedido sua ocorrência, sendo a mera condição de sócio é insuficiente para caracterizar a

responsabilidade. Assim tem se manifestado o Egrégio Supremo Tribunal Federal:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade

social, estão sujeitas às normas gerais de direito tributário. 2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas

regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do art. 135, III, bem como diretrizes para que o

legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas de responsabilidade tributária

relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 3. O preceito do art. 124, II, no sentido

de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador

a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do

CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter

geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que

o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um

dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os

obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido

estabelecida validamente. 4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de
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incidência tributária e a regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e

seus sujeitos próprios. A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia

que não participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária,

inconfundível com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de

deveres próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario

sensu, na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de

inadimplemento pelo contribuinte. 5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na

direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal

gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da

Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,

tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a obrigação

de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou a mesma

situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em inconstitucionalidade

por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade

material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e

jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando

as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170,

parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em

que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente,

com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido.

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.(RE 562276, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/2010, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011 EMENT VOL-02461-02 PP-00419 RTJ

VOL-00223-01 PP-00527 RDDT n. 187, 2011, p. 186-193 RT v. 100, n. 907, 2011, p. 428-442. Grifos nossos) 

 

No mesmo sentido tem sido a jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. GRUPO ECONÔMICO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DAS SOCIEDADES INTEGRANTES. UNIDADE DE COMANDO.

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA OS SÓCIOS . PROVA DO ABUSO DE

PERSONALIDADE JURÍDICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. A Lei n° 8.212/1991 atribui responsabilidade solidária às empresas que o integram (artigo 30, IX). A previsão

não se restringe à interação formalizada de agentes econômicos - convenção de grupo -, alcançando as ligações

de fato, por intermédio de controle direto ou indireto.

II. A regulamentação previdenciária da questão não excedeu os limites constitucionais, porquanto o Código

Tributário Nacional aponta como fator de solidariedade obrigacional a presença de interesse comum no fato

gerador do tributo (artigo 124, I). Trata-se de fórmula abrangente, projetada para absorver, no âmbito fiscal, a

formação de grupos econômicos.

III. A Lei n° 8.212/1991 apenas explicitou uma situação já incorporada por norma hierarquicamente superior.

IV. MAC-CI Administração e Participações S/A e OC Administração e Participações S/A foram constituídas por

Miguel Cimatti e Regina Célia Cimatti, que possuem participação no capital de RMC Transportes Coletivos Ltda.

- devedor das contribuições à Seguridade Social -, administrando-a e controlando-a.

V. A existência de comando unitário propicia a formação de grupo econômico, já que o controlador é comum a

todas aquelas sociedades. A posterior doação das ações das novas companhias aos filhos comuns e a celebração

de acordo de acionistas entre o usufrutuário e o nu-proprietário reforçam a supremacia da família no âmbito das

empresas.

VI. Também não pode ser negligenciado que a integralização do capital das novas pessoas jurídicas se processou

mediante a transmissão dos imóveis de RMC Transportes Coletivos Ltda., o que confere ao grupo econômico

coesão gerencial e operacional.

VII. Em contrapartida, o redirecionamento da execução fiscal contra os administradores é ainda prematuro, a

ponto de trazer relevância à fundamentação do agravo.

VIII. A constituição de entidades coletivas e a integralização de capital social com bens de outro agente

econômico integram os limites da livre iniciativa, na forma de planejamento da atividade empresarial. A

transparência dos negócios jurídicos repele a ideia de fraude, malícia.

IX. Sem a prova do abuso de personalidade jurídica - excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatuto - os sócios não respondem pelos tributos da sociedade. A Primeira Seção tem precedentes nesse

sentido.

X. Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.
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(TRF3, AI 00276885820134030000, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/10/2014 .FONTE_REPUBLICACAO:. Grifos nossos)

 

A prescrição é um instituto que visa regular a perda da pretensão de pleitear judicialmente o reconhecimento ou a

satisfação de um direito. A prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário implica na impossibilidade de

se propor ou de se prosseguir com a execução fiscal.

 

Segundo o artigo 174 do Código Tributário Nacional - CTN, a ação para cobrança do crédito tributário prescreve

em 5 (cinco) anos, contados da sua constituição definitiva. Conforme o disposto no art. 146, III, b, da Constituição

Federal, cabe à lei complementar dispor a respeito de prescrição e decadência em matéria tributária. Com o

entendimento pacificado de que as contribuições previdenciárias têm natureza tributária, ficariam as mesmas

sujeitas às regras de prescrição e decadência previstas no Código Tributário Nacional, que foi recepcionado pela

Constituição Federal de 1988 como lei complementar.

 

O artigo 46 da Lei 8.212/91 havia estabelecido prazo prescricional de 10 (dez) anos para a cobrança de

contribuições sociais, mas, por invadir matéria reservada à lei complementar (art. 146, III, b, da CF) foi declarado

inconstitucional pelo STF. Dessa forma, as contribuições previdenciárias se submetem ao disposto no artigo 174

do CTN, segundo jurisprudência pacificada em nossos Tribunais Superiores. Ademais, cabe citar o teor da Súmula

Vinculante nº 8, editada pelo Supremo Tribunal Federal:

 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário (DJe nº 112 de 20/06/2008, p. 1.DOU de

20/06/2008, p. 1.)

 

Portanto, as contribuições previdenciárias, tidas como espécie do gênero tributos, de natureza tributária, ficam

sujeitas ao prazo decadencial e prescricional de 5 (cinco) anos.

 

In casu, a execução fiscal foi iniciada contra a pessoa jurídica Magna Textil Ltda. em 08/04/1997, mas a inclusão

dos embargantes, pessoas físicas, no polo passivo da execução fiscal ocorreu apenas em 22/10/2003 (fls. 49, nº

297/97), o que implica na configuração da prescrição. A citação de fls. 11vº em 20/05/1997 é a da pessoa jurídica

Magna Têxtil, por meio de seus representantes, que não se confunde com a pessoa física, porquanto não é

possível, sob o ponto de vista jurídico, estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas físicas e jurídicas, o

que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracteriza as sociedades

limitadas. Quanto à solidariedade dos sócios à pessoa jurídica, não restou configurada a prática ou tolerância de

atos abusivos e ilegais.

 

Por fim, em consonância com os critérios enumerados no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e

levando-se em consideração que não se trata de causa de grande complexidade, condeno a embargada ao

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

recurso de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apenas para fixar o valor dos honorários

advocatícios e provimento às contrarrazões dos embargantes para restar configurada a ocorrência da prescrição, na

forma da fundamentação acima.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação apresentado pela embargante Autometal S/A em face da sentença de fls. 120/122,

que julgou improcedentes os embargos à execução propostos contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

em virtude de não ter atendido aos requisitos para ter reconhecido seu direito à compensação.

 

Sustenta a apelante (fls. 134/149), em síntese, que está pacificado nos Tribunais superiores que a contribuição

social exigida por força do artigo 3º da Lei nº 7.787/89, sendo de natureza direta, não se sujeita ao fenômeno da

repercussão ou repasse, devendo os valores serem restituídos. Alega que a Portaria nº 8.927-00 editada pelo

Ministério da Previdência e Assistência Social impede que os procuradores recorram de execuções fiscais quando

a matéria discuta tratar-se de transferência de encargos financeiros por falta de interesse de agir. Por fim, defende

que a exação não se sujeitaria ao fenômeno da repercussão, não incidindo o disposto no artigo 166 do Código

Tributário Nacional, não havendo, portanto, sujeição às disposições do artigo 89 da Lei nº 8.212/91. Pede a

procedência dos pedidos, a liberação da penhora e a condenação do INSS no reembolso das custas processuais e

pagamento de honorários advocatícios.

 

Em contrarrazões de apelação (fls. 153/157) o INSS cita que o instituto da compensação, previsto no artigo 170 do

Código Tributário Nacional, tem como um de seus requisitos, a comprovação do não repasse ao custo do bem ou

serviço oferecido à sociedade. No mesmo sentido é o previsto no parágrafo 1º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91,

decorrente do artigo 166 do CTN, cujo objetivo é evitar o enriquecimento ilícito. Pede que seja mantida a

sentença.

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

Nos termos do artigo 166 do CTN, a restituição de tributos implica verificar se o tributo comporta ou não

transferência do encargo financeiro para terceiro. Em regra, todos os tributos comportam repercussão econômica,
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mas esta se mostra irrelevante se não há previsão legal específica que defina que o ônus será suportado por

terceiros. Sendo assim, é imprescindível, para comportar a natureza de tributo indireto, a expressa previsão legal

que estabeleça a transferência do respectivo encargo financeiro. Assim, não se trata de uma mera transferência

econômica, mas sim de transferência jurídica.

 

Confira-se o teor da Súmula 546 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Cabe a restituição do tributo pago indevidamente, quando reconhecido por decisão, que o contribuinte "de jure"

não recuperou do contribuinte "de facto" o "quantum" respectivo".

Dessa forma, o contribuinte de fato não detém legitimidade ativa "ad causam" para pleitear a restituição de

indébito recolhido pelo contribuinte de direito, ou seja, somente este tem legitimidade para integrar o polo ativo da

demanda judicial, cujo objetivo seja a restituição de indébito referente a tributo indireto, pois a norma tributária

impõe que a restituição somente é possível a quem comprova ter suportado o encargo financeiro.

 

Assim, tem se manifestado o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. RESTITUIÇÃO. ART. 166 DO CTN.

INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO JURÍDICA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A restituição de tributos na forma do art. 166 do CTN implica, inicialmente, verificar se o tributo comporta ou

não transferência do encargo financeiro para terceiro. Em regra, todos os tributos trazem em si uma repercussão

econômica nos preços finais dos produtos, mas esta se mostra irrelevante se não há previsão legal específica de

que o ônus será suportado por terceiro. Desse modo, a repercussão meramente econômica não leva o tributo a

ser classificado como indireto, sendo imprescindível, para que o tributo comporte essa natureza, a expressa

previsão legal. Apenas em tais casos aplica-se a norma contida no referido dispositivo.

2. Especificamente acerca do Imposto de Importação, considerando sua natureza, observa-se que, ainda que se

admita a transferência do encargo ao consumidor final, tal repercussão é meramente econômica, decorrente das

circunstâncias de mercado, e não jurídica, razão pela qual sua restituição não se condiciona às regras previstas

no art.

166 do CTN.

3. Recurso especial desprovido.

(REsp 755.490/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe

03/12/2008)

 

Cabe então analisar se as contribuições previdenciárias estão sujeitas ao artigo 166 do Código Tributário

Nacional.

 

Consoante entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a contribuição previdenciária

incidente sobre a remuneração dos autônomos, avulsos e administradores caracteriza-se como tributo direto, não

sendo necessário comprovar a não-repercussão do ônus tributário, sobrevindo dessa daí a declaração do direito à

compensação dos valores indevidamente pagos, não configurando tal entendimento violação ao disposto no artigo

89, §1º, da Lei nº 8.212/91 (REsp nº 1.072.261-SP).

 

Ao julgar Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.125.550, o Superior Tribunal de Justiça

sedimentou a tese de que na repetição de indébito concernente a recolhimento de tributo direto, como é o caso das

contribuições previdenciárias, é desnecessária a comprovação de que não houve repasse, ao consumidor final, do

encargo financeiro que deflui da incidência da exação, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA . ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº

8.212/91. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. COMPROVAÇÃO DA NÃO TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO

FINANCEIRO A TERCEIROS. ART. 89, § 1º, DA LEI 8.212/91. INAPLICABILIDADE DA RESTRIÇÃO

IMPOSTA POR SE TRATAR DE TRIBUTO DIRETO. VIOLAÇÃO DO ART. 97 DA CF/88 E DA SÚMULA

VINCULANTE N. 10/STJ. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

1. Na repetição de indébito tributário referente a recolhimento de tributo direto, como é o caso dos autos em que

a parte autora postula a restituição, via compensação, dos valores indevidamente recolhidos a título da

contribuição social, criada pelo artigo 3º, inciso I, da Lei n. 7.789/89, e mantida pela Lei n. 8.212/91,

desnecessária a comprovação de que não houve repasse do encargo financeiro decorrente da incidência do

imposto ao consumidor final, razão pela qual a autora é parte legítima para requerer eventual restituição à

Fazenda Pública. Precedentes. 
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2. Não há, na hipótese, declaração de inconstitucionalidade do art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91 e nem violação da

Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal, antes, apenas consigna-se que a restrição imposta pelo

referido dispositivo não constitui óbice à restituição do indébito da exação questionada, considerando que as

contribuições previdenciária s têm natureza de tributo direito, ou seja, não comportam a transferência, de ordem

jurídica, do respectivo encargo, e a parte final do § 1º em referência é expressa ao dispor que a obrigatoriedade

de comprovação do não repasse a terceiro é exigida apenas às contribuições "que, por sua natureza, não tenha

sido transferida ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade".

3. Por fim, vale ressaltar que o art. 89, § 1º, da Lei 8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, já se

encontra revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

4. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ - REsp 1.125.550, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 14.04.2010, DJe 29.04.2010,

v.u.).

 

Destarte, inexigível, neste caso, prova de que não foram repassados os encargos decorrentes da contribuição social

ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade. Cabe enfatizar, quanto ao ponto, que o art. 89, § 1º, da Lei

8.212/91, acrescentado pela Lei 9.032, de abril de 1995, foi revogado pela Lei 11.941, de 27 de maio de 2009.

 

A contribuição previdenciária é de natureza direta, pois sua exigência se concentra na pessoa que a recolhe,

assumindo a empresa a condição de contribuinte de fato (arca com o ônus financeiro) e de direito (responsável

pelo cumprimento das obrigações), sendo desnecessária a comprovação de transferência do encargo. Consagrando

essa orientação, segue jurisprudência nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A

AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. COMPENSAÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS

INDEVIDAMENTE. TRANSFERÊNCIA DO ENCARGO. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 89 DA LEI 8.212/91,

ALTERADO PELA LEI 9.032/95, E 166 CTN. INAPLICABILIDADE. LIMITAÇÕES PERCENTUAIS

DETERMINADAS PELAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. APLICABILIDADE. DISPOSITIVOS NÃO DECLARADOS

INCONSTITUCIONAIS. SÚMULA VINCULANTE 10/STF (RESP 796.064/RJ). CORREÇÃO MONETÁRIA DO

INDÉBITO. APLICAÇÃO DO IPC. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 1/1/1996.

1. O STJ possui orientação jurisprudencial no sentido de que a contribuição previdenciária incidente sobre a

remuneração dos autônomos, avulsos e administradores caracteriza-se como tributo direto, não sendo

necessário comprovar a não-repercussão do ônus tributário daí advindo para a declaração do direito à

compensação dos valores pagos indevidamente, não configurando tal entendimento violação do disposto no art.

89, § 1º, da Lei n. 8.212/91.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 22/10/2008, por ocasião do julgamento do

REsp 796.064/RJ (DJ 10/11/2008), relatado pelo Ministro Luiz Fux, por unanimidade, revendo posição

anteriormente adotada (EResp 189.052/SP, DJ 3/11/2003), firmou o entendimento de que, enquanto não forem

declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, seja em controle difuso ou concentrado de

constitucionalidade, a eficácia dessas normas não poderá ser afastada, no todo ou em parte (Súmula Vinculante

10/STF), motivo pelo qual devem ser efetuados os limites percentuais à compensação tributária nelas

determinados (25% e 30%, respectivamente), inclusive nos casos em que o indébito refere-se a tributo

ulteriormente declarado inconstitucional, situação que se amolda ao caso vertente.

3. Naquela feita, o colegiado, em vez de suscitar a inconstitucionalidade dos mencionados dispositivos legais, nos

moldes do art. 97 da Constituição Federal, justificou a validade das limitações percentuais preconizadas nas Leis

9.032/95 e 9.129/95 com base: a) no princípio da isonomia, a fim de tratar de forma igualitária contribuintes em

situação semelhante, deixando de diferenciá-los pelo motivo que originou o crédito compensando; e b) no artigo

170 do CTN, que legitima o ente legiferante a estabelecer condições e garantias para a autorização de

compensação de débitos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do contribuinte,

revestindo-se de higidez a estipulação de limites para sua realização.

4. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da Primeira Seção quanto aos

juros é de que, após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa Selic desde o recolhimento indevido, ou, se for o

caso, a partir de 1/1/1996, não podendo ser cumulada, porém, com nenhum outro índice, seja de atualização

monetária, seja de juros, porque a Selic inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros

real.

5. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito,

utilizando os seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: IPC, de janeiro

a fevereiro/89 e de março/90 a fevereiro/91; o INPC, de março a dezembro/91, e a UFIR, a partir de janeiro/92 a

dezembro/95; e, taxa Selic a partir de janeiro/96.
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6. Recurso especial parcialmente provido.

(STJ. REsp 1072261/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2009,

DJe 16/03/2009 - sem grifos no original).

 

Portanto, as contribuições recolhidas indevidamente podem ser compensadas com contribuições vincendas da

mesma espécie, sem as limitações do revogado art. 89, §3º, da Lei 8.212/91, e sem necessidade de prévia

autorização da autoridade administrativa, o que não impede a Administração de fiscalizar os valores compensados

pelo contribuinte.

 

Na linha do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 1.137.738 - SP representativo de

controvérsia (1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 09.12.2009, DJe 1º.02.2010, v.u.), vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários advocatícios não está adstrita aos limites percentuais de 10% (dez por cento) e

20% (vinte por cento) de que trata o § 3º do art. 20 do CPC.

 

No caso em tela, os honorários advocatícios foram fixados pelo douto magistrado sentenciante em R$ 1.000,00

(mil reais). De sorte que deve ser dado provimento ao recurso de apelação da parte autora para o fim de modificar

o julgado. Com a inversão da sucumbência, a União Federal deve ser condenada ao reembolso das custas e ao

pagamento dos honorários advocatícios, que, ao se considerar a complexidade da causa, a duração da ação e a

equidade justifica-se arbitrá-los em R$ 5.000,00 (artigo 20, §3° e §4°, do CPC).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação

da Autometal S/A, assegurando-lhe o direito à compensação e aos honorários advocatícios, nos moldes deste

julgamento, conforme fundamentação supra. Nego provimento às contrarrazões de apelação da União.

 

Publique-se e intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043680-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação (fls. 52/55) interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da

sentença de fls. 42/45 que em embargos à execução interpostos pelo Sr. Antonio José Prieto julgou procedentes os

pedidos e extinguiu a execução fiscal relativa à cobrança de contribuição previdenciária, inscrita em dívida ativa,

incidente sobre construção civil, condenando o INSS em custas, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta o apelante, em síntese (fls. 51/55), que não caracterizou a decadência do direito de se constituir os
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créditos apurados, sujeito ao lançamento de ofício, visto que seu prazo é de 10 (dez) anos (art.45, da Lei nº

8212/91), sendo que o prazo de 5 (cinco) anos é para a constituição do crédito tributário sujeito ao lançamento por

homologação (art. 150, §4º do CTN). Sendo inexistente o pagamento, não há extinção do crédito tributário.

Defende que deve ser considerada, pelo menos, a validade da execução fiscal relativa à ampliação da construção (

59,50 metros em 21/08/2001). O recurso de apelação foi recebido em seus jurídicos e legais efeitos (fl. 58).

 

Em contrarrazões a apelação (fls. 61/66), o embargante sustenta a intempestividade do recurso e a inexistência de

decadência parcial e pede a manutenção integral da sentença.

 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

Nos termos da resolução nº 392, de 18 de junho de 2014, o presente feito foi atribuído a este Relator e pelo Ato nº

12.392/2014 da Presidência desta Corte, o Gabinete sob a minha responsabilidade foi integrado à E. Segunda

Turma.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.

 

A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social e será

financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (arts. 194 e 195 da CF), abrangendo a Previdência

Social, a Assistência Social e a Saúde.

A Previdência Social, nos termos do artigo 201 da Constituição Federal, tem caráter contributivo e sua filiação é

obrigatória. À Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRB compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as

atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições

sociais, nos termos do artigo 33, caput, da Lei nº 8.212/91 e art. 2º da Lei nº 11.457/2007.

 

Nos termos do artigo 194 da Constituição Federal, são responsáveis pelas obrigações previdenciárias decorrentes

de execução de obra de construção civil, dentre outros, o proprietário do imóvel e o dono da obra. Para

regularização da obra de construção civil, o proprietário do imóvel, o dono da obra, o incorporador, pessoa

jurídica ou pessoa física, ou a empresa construtora contratada para executar obra mediante empreitada total deverá

informar à Secretaria da Receita Federal os dados do responsável pela obra e os relativos à obra, mediante

apresentação da Declaração e Informação Sobre Obra - DISO.

 

O lançamento tributário, em síntese, é o ato jurídico constitutivo do crédito e declaratório da obrigação, previsto

no artigo 142 do CTN:

 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento,

assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação

correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito

passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de

responsabilidade funcional.

No lançamento de ofício, a autoridade administrativa efetua e revê o lançamento, sem a interferência do devedor,

nos termos do artigo 149 do CTN. No lançamento por homologação (ou autolançamento) o sujeito passivo apura

e informa os dados necessários para a constituição do crédito e antecipa o pagamento (em relação ao lançamento,

ou seja, sem prévio exame da autoridade administrativa), enquanto que ao fisco compete conferir e expressamente
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homologar o procedimento.

 

A Prescrição, em resumo, consiste na extinção do direito de cobrar judicialmente o crédito já constituído, por ter

transcorrido determinado lapso de tempo, enquanto que a decadência é a extinção do direito de se constituir o

crédito previdenciário mediante lançamento tributário depois de decorrido o prazo legal.

 

A prescrição resta regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

A decadência tributária está disciplinada pelo Código Tributário Nacional - CTN nos seguintes termos:

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito

passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em

que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a

homologa.

(...)

 § 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador;

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados:

 I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;

 II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento

anteriormente efetuado.

 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele

previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao

sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento."

 

Antes de consumada a decadência, pode dar-se, ex officio, a revisão do lançamento. Transcorrido o prazo previsto

em lei in albis, sem qualquer providência da administração pública, o lançamento por homologação se considera

efetuado, regular e legalmente, pois foi consumada a decadência do direito de lançar.

 

Declarada a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei nº 8.212/91 (que estabelecia 10 anos como prazo

prescricional e decadencial dos tributos previdenciários), pelo Supremo Tribunal Federal - STF, está encerrada a

discussão frente aos artigos 173 e 174, do CTN (5 anos o lapso prescricional e decadencial para tributos

federais). A restrição vale tanto para créditos já ajuizados, como no caso de créditos que ainda não são objeto de

execução fiscal, pois nesse ponto, a decisão teve eficácia retroativa, ou seja, a partir da edição da lei.

 

"Súmula vinculante nº 8 - São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os

artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Precedentes:

RE 560.626, rel. Min. Gilmar Mendes, j.12/6/2008; RE 556.664, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/6/2008; RE

559.882, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 12/6/2008; RE 559.943, rel. Min. Cármen Lúcia, j. 12/6/2008; RE 106.217,

rel. Min.Octavio Gallotti, DJ 12/9/1986; RE 138.284, rel. Min. Carlos Velloso, DJ 28/8/1992.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SÚMULA VINCULANTE 8/STF. EXECUÇÃO FISCAL.

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. ART. 20 DA LEI 10.522/2002. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DECRETAÇÃO EX OFFICIO.

PRÉVIA INTIMAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. OBSERVÂNCIA.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
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2. De acordo com a Súmula Vinculante 8/STF, "são inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-

Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito

tributário." Assim, o prazo prescricional para cobrança de créditos da Seguridade Social é de cinco anos.

Precedentes do STJ.

3. Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/1980, a decretação ex officio da prescrição intercorrente exige prévia

intimação da Fazenda Pública, o que foi observado no caso concreto.

4.O arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com base no art. 20 da Lei 10.522/2002, não tem o

condão de suspender o prazo prescricional.

5. Agravo Regimental não provido.

(STJ. AgRg no Ag 1179705/PE, Rel. MIN. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/02/2010,

DJe 26/02/2010 - g. n.)

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ em relação ao prazo para a cobrança de créditos tributários,

de cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN, é pacífico e já reconhecido em sede de Parecer da Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, PGFN/CRJ/CDA nº 1437/2008, que corrobora a obrigatoriedade de reconhecimento

ex offício da consumação dos prazos extintivos de decadência e prescrição, no qual ficou consignado, em síntese,

que a partir da publicação da Súmula Vinculante nº 08/2008, cuja aplicação é obrigatória e imediata, não se pode

mais constituir e cobrar, administrativamente ou judicialmente, as contribuições da Seguridade Social com

fundamento nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, os quais foram considerados, aplicando-se também aos

créditos já constituídos e pendentes de pagamento, em fase administrativa ou judicial, os quais devem ser

anulados de ofício.

 

Se o sujeito passivo não cumpre seu dever de recolher o tributo ou efetua o recolhimento incorreto, cabe à

autoridade administrativa proceder ao lançamento de ofício e exercer seu direito de cobrança.

 

De acordo com o artigo 37 da Lei nº 8.212/91, constatado o não recolhimento total ou parcial das contribuições

previdenciárias, não declaradas em GFIP ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado um auto de

infração para aplicação de multa ou notificação de lançamento. De acordo com os artigos 10 e 11 do Decreto nº

70.235/72, o auto de infração e a notificação de lançamento devem preencher requisitos mínimos para sua

validade.

 

Consoante o art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80, dívida ativa é qualquer valor cuja cobrança seja atribuída por lei à

Fazenda Pública, ou seja, qualquer crédito de titularidade desta.

 

A certidão de dívida ativa (CDA) é título executivo extrajudicial, dotado de presunção de liquidez, certeza e

exigibilidade juris tantum, como dispõe o art. 204 do CTN. Ao inscrever o contribuinte em dívida ativa, o fisco

deve tomar todas as cautelas necessárias para que apenas sejam objeto de provocação do Poder Judiciário os

créditos tributários realmente passíveis de cobrança, líquidos, certos e exigíveis. A CDA deve comportar todos os

elementos obrigatórios para que se assegure a ampla defesa do executado, sendo nula a que mencione

genericamente a origem do débito, sem que haja a descrição do fato gerador (ou do fato constitutivo da infração),

sendo essa a posição do STJ (REsp 965.223, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon). A omissão de qualquer um dos

requisitos é causa de nulidade da inscrição e do processo de cobrança da dívida tributária (art. 203 do CTN).

 

Nos casos de construção civil, é certo fixar o fato gerador a data do término da obra, quando se tratar de débito de

pessoa física, situação em que a fiscalização da Fazenda depende da regularização da construção pelo próprio

contribuinte.

 

In casu, conforme certidão de fls. 14 (doc. 03) em 1995 a construção estava cadastrada com 278,80m², e em

21/08/2001 foi recadastrado o acréscimo de 59,50m². A certidão de dívida ativa nº 35.565.267-6 engloba toda a

construção em seu cálculo e o lançamento da dívida ocorreu em 19/12/2003. Sendo assim, é forçoso reconhecer

que parte da dívida cobrada pelo INSS foi atingida pela Prescrição Quinquenal, razão pela qual, parte do valor

cobrado segue incorreto, acarretando em excesso da execução.

 

Em seu recurso de apelação (fls. 51/55), o INSS sustenta a legalidade do valor integral cobrado na CDA, mas

pede, alternativamente, que em caso de reconhecimento de prescrição, que se aceite o valor parcial da dívida e que

se prossiga a execução quanto à diferença.
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No tocante à correção do lançamento e a higidez do título executivo, verifica-se da sentença recorrida que o juízo

de primeira instância, com fundamento nos elementos fáticos - probatórios dos autos, concluiu que o lançamento

estava incorreto, o que por consequência gerou a nulidade da CDA por falta de liquidez. No entanto, tal

posicionamento não é o que prevalece em nossos tribunais superiores.

 

Um título extrajudicial é inexigível quando carece de atender os limites preconizados pela lei, estando precluso o

direito de apresentação de Certidão de Dívida Ativa retificada no processo judicial após a sentença, em face do

disposto na Lei 6.830/80, que trata sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública, in verbis:

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

(...)

 § 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão

competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de

direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

 § 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.

 § 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

(...)

 II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

(...)

 § 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída,

assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.

 

O art. 203 do CTN permite, em caso de vício ou elemento que afaste sua liquidez ou certeza, a substituição ou

emenda da CDA até a decisão de primeira instância, ou seja, até a prolação da sentença nos embargos ou extinção

da execução. O Superior Tribunal de Justiça, corroborando a legislação, editou a Súmula 392, in verbis:

 

Súmula nº 392 do STJ: "A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da

sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito

passivo da execução".

 

No presente caso, o devedor não demonstrou ter havido irregularidade na autuação fiscal quanto ao valor

remanescente, não podendo o Poder Judiciário limitar o alcance da presunção de liquidez e certeza da CDA

quando se reveste de todos os seus elementos necessários e obrigatórios. No caso de diferença de valores devidos,

o excesso na cobrança não macula a liquidez da CDA, desde que os valores possam ser revistos por simples

cálculos aritméticos. Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1115501 (1ª Seção, Rel. Min.

LUIZ FUX, DJe 30.11.2010), submetido ao regime de recurso repetitivo, é possível prosseguir a execução da

parte válida da CDA, se por simples cálculos aritméticos puderem ser aferidos os valores remanescentes da dívida.

É assim que vêm decidindo nossos Tribunais Superiores.

 

Seguem abaixo os julgados pertinentes:

 

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO PELO CONTRIBUINTE NO

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ISS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 173, I, DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL. CDA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR CONSTANTE DA CDA.

POSSIBILIDADE.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, em regra, o prazo para se efetuar o

lançamento é o previsto no art. 173, I, do CTN, ou seja, cinco anos contados do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Contudo, tratando-se de tributo sujeito a

lançamento por homologação, cujo pagamento ocorreu de modo antecipado, o prazo de que dispõe o Fisco para

constituir o crédito tributário é de cinco anos, contados a partir do fato gerador. No caso concreto, não havendo

pagamento antecipado, aplica-se a regra prevista no art.173, I, do CTN (EREsp 413.265/SC, 1ª Seção, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ de 30.10.2006).
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2. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.115.501/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o

procedimento dos recursos repetitivos de que trata o art. 543-C do CPC, decidiu que o prosseguimento da

execução fiscal (pelo valor remanescente daquele constante do lançamento tributário ou do ato de

formalização do contribuinte fundado em legislação posteriormente declarada inconstitucional em sede de

controle difuso) revela-se forçoso em face da suficiência da liquidação do título executivo, consubstanciado na

sentença proferida nos embargos à execução, que reconheceu o excesso cobrado pelo Fisco, sobressaindo a

higidez do ato de constituição do crédito tributário, o que, a fortiori, dispensa a emenda ou substituição da

Certidão de Dívida Ativa - CDA (DJe de 30.11.2010).

3. Agravo regimental não provido

(STJ. AgRg no AREsp 428.252/MG, Rel. MIN. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 17/12/2013, DJe 05/02/2014 - não grifado o original).

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. PRESCINDIBILIDADE DE NFLD. SÚMULA

7/STJ. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE VALORES. PROSSEGUIMENTO PELOS VALORES

REMANESCENTES. VIABILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESP

PARADIGMA 1115501/SP. MULTA.

1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso, sendo despicienda a manifestação

sobre todas as alegações das partes, nem é obrigado o magistrado a ater-se aos fundamentos indicados por elas

ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a

decisão.

2. O Tribunal de origem reconheceu a legalidade da LDC e a prescindibilidade da NFLD em decorrência da

análise que questões fáticas contidas nos autos, o que inviabiliza a modificação do julgado quanto ao ponto, ante

o óbice da Súmula 7/STJ.

3. "Já foi firmada nesta Corte jurisprudência, REsp 1.115.501/SP, Rel. Min. Luiz Fux, segundo a regra do art.

543-C do CPC, no qual se reconheceu a validade do prosseguimento da execução fiscal mesmo quando seja

necessária a adequação da CDA, com a elaboração de novos cálculos aritméticos para a aferição do valor

devido ao Fisco" (AgRg no REsp 1366564/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 5/9/2013, DJe 11/9/2013).

4. O STJ entende que deve ser aplicada a multa prevista no art.557, § 2º, do CPC nos casos em que a parte

insurgir-se quanto a mérito já decidido em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido, com aplicação de multa.

(STJ. AgRg no REsp 1453310/CE, Rel. MIN. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/06/2014, DJe 01/07/2014 - não grifado o original)

 

Na mesma linha, segue decisão deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA

DAS PARCELAS NÃO COMPREENDIDAS NO QUINQUÊNIO LEGAL (173, I, DO CTN). PRESCRIÇÃO NÃO

CARACTERIZADA. REGULARIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DA CDA. NULIDADE DE CDA NÃO

DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DO TÍTULO. VÍNCULO DE EMPREGO NÃO

AFASTADO. UFIR. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 1. O prazo prescricional para a cobrança das

contribuições previdenciárias regula-se pela legislação à época do fato gerador: a) até a EC nº 08/1977 -

qüinqüenal (CTN); b) após a EC nº 08/1977 - trintenário (Lei nº 3.807/60); c) na vigência da CF/88 -

qüinqüenal, mesmo após a edição da Lei nº 8.212/91, por força do art. 146, III, "b". 2. O prazo decadencial dos

tributos sujeitos à homologação é de cinco anos (art. 173, I, do CTN), a contar do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, nos casos em que a lei não prevê pagamento

antecipado, conforme precedentes daquela Corte Superior. 3. A CDA discrimina a composição do débito,

porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção

de liquidez e certeza. 4. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, sendo

suficiente para instrução do processo a juntada da CDA, que goza de presunção de certeza e liquidez. 5. A CDA

é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido e

quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 6. A UFIR pode ser utilizada para

indicar o valor da CDA, sem afetar os requisitos de liquidez e certeza. 7. O excesso na cobrança expressa na

CDA não macula sua liquidez, desde que os valores possam ser revistos por simples cálculos aritméticos. 8. A

execução fiscal foi ajuizada em 07.11.94 e o crédito constituído pelo lançamento em 31.01.1994: para a

decadência de tributo sujeito à homologação, aplica-se a regra prevista no art. 173, I do CTN, pelo que o prazo é

de cinco anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado. 9. O INSS decaiu do direito de constituir o crédito tributário quanto às parcelas relacionadas às
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competências anteriores a dezembro/1988. 10. Com relação às demais competências (12/88 a 11/93), não se

opera a decadência ou a prescrição, nos termos dos precedentes e da motivação acima. 11. No tocante à

substituição da CDA, foi assegurada ampla defesa ao devedor, que não se opôs à retificação do título. Resta,

pois, preservada a presunção de certeza e liquidez da dívida, não havendo irregularidade neste aspecto. 12. As

CDA's e os discriminativos de débito inscrito indicam precisamente a que se refere à dívida, explicitando os

valores originários, os fatos geradores, a forma de apuração, os fundamentos legais aplicáveis, os períodos

fiscalizados e os efeitos do não pagamento. 13. Em todos os temas postos em discussão (nulidade da CDA,

pagamento e incidência de juros de mora), o devedor não logrou demonstrar, com objetividade e pertinência, a

existência de qualquer irregularidade na forma de apuração da dívida, equívocos na sua cobrança ou

cerceamento de defesa - à exceção das parcelas atingidas pela decadência. 14. Os valores indevidos a este título

podem ser excluídos por simples cálculos aritméticos, não maculando a legitimidade do título fiscal. 

(...) 

19. Apelação do devedor parcialmente conhecida e, na parte conhecida, parcialmente provida. Apelo do INSS e

remessa oficial improvidos.(APELREEX 10002402619954036111, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3

- PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2012 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Portanto, a execução deve prosseguir em relação à parte válida da CDA, se por simples cálculos aritméticos

puderem ser aferidos os valores remanescentes da dívida, em consonância com o entendimento firmado pelo E.

STJ e por esta Corte Regional.

 

Quanto aos honorários advocatícios, em consonância com os critérios enumerados no art. 20, §§ 3º e 4º, do

Código de Processo Civil e levando-se em consideração o excesso de execução e o grau de complexidade,

condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim, igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado

ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal,

conforme expressamente constou da respectiva fundamentação.

 

Como se observa, a matéria foi discutida sob o ângulo constitucional e legal, com base em reiterada

jurisprudência, inclusive desta Corte, o que é mais do que suficiente para legitimar a decisão monocrática

terminativa.

 

Foi indicada a interpretação dominante, a partir de precedentes do Superior Tribunal de Justiça, estando a

apelação discutindo matéria que, no contexto em que decidida, não é passível de encontrar solução distinta no

âmbito deste colegiado, à luz de toda a fundamentação deduzida.

 

À vista de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil dou parcial provimento

à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para reformar a sentença de fls. 42/45, na forma da

fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal e cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Publique-se.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011216-88.2008.4.03.6100/SP

 
2008.61.00.011216-1/SP
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor, ANTÔNIO CUSTÓDIO NETO, contra sentença proferida pelo MM.

Juiz Federal da 23ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que o autor postula a

condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes de

tratamento vexatório sofrido em uma das agências bancárias.

 

Em seu apelo, o autor reitera os argumentos já expostos, alegando, em suma, que a conduta da CEF causou dano à

sua honra, estando pressentes os elementos configuradores da responsabilidade civil. Aduz que jamais fez uso de

botas com biqueira de aço, tendo apenas realizado uma cirurgia e colocado pinos para correção ortopédica. Alega

ter sido forçado a tirar os sapatos e roupas em total desconforto e constrangimento. Pugna pela reforma do

decisum para que seja julgado procedente o pedido inicial. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O dano moral, a partir da Constituição Federal de 1988, passou a ser indenizável quando houver violação às

garantias fundamentais previstas no inciso X do art. 5º (são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação).

 

Não obstante o dano moral independa de prova concreta, porque subjetivo e interno, necessita de comprovação do

fato que o ensejou. Contudo, tal não ocorreu no presente caso, uma vez que o autor não comprovou qualquer fato

que pudesse lhe gerar algum dano, e por consequência, imputar conduta ilícita à Caixa Econômica Federal - CEF,

passível de reparação por danos morais.

 

É incontroverso que o autor foi impedido de adentrar na agência bancária. Contudo, no caso concreto, a

impossibilidade de se conceder a indenização pretendida está embasada na ausência de provas que confirmem as

alegações do autor, no que tange a ter sido submetido a tratamento desrespeitoso pelos funcionários da ré.

 

Da narrativa das testemunhas, não é possível identificar a atitude abusiva perpetrada pela ré ou qualquer de seus

prepostos.

 

A testemunha Ivan Francisco da Silva, arrolada pelo autor, afirmou que "viu o autor entrar na agência quando foi

barrado pela porta giratória; presenciou o autor retirando suas botas e mostrando uma cicatriz para o

segurança; posteriormente o autor tentou ingressar novamente na agência e por não conseguir despiu-se", fl.

104. A outra testemunha, também arrolada pelo autor, Vagner Vieira, relata que "presenciou o autor tentando

entrar na agência bancária e foi barrado pela porta giratória, razão pela qual o autor tirou primeiro a camisa

depois as botas e por último a calça ficando apenas de cueca; o autor passou mal e a testemunha o levou até um
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APELANTE : ANTONIO CUSTODIO NETO

ADVOGADO : SP255226 PATRICIA CRISTINA DE SOUZA CUNHA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro
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pronto socorro Cruzeiro do Sul existente do outro lado da rua", fl. 104.

 

Por seu turno, a testemunha da ré, Francisco das Chagas Pereira Lima, vigilante da agência onde os fatos

ocorreram, alegou que o autor, em outras ocasiões, foi barrado pela porta giratória por calçar bota com biqueira de

aço, sendo que, no dia dos fatos, sequer tentou ingressar na agência, ligando diretamente para a polícia, que

compareceu ao local a autorizou a entrada do autor. Ressalta que o autor não informou ter feito qualquer cirurgia e

colocado um pino em sua perna;

 

A partir dos testemunhos, não restou devidamente demonstrada a situação como narrada na inicial. 

 

As duas testemunhas arroladas pelo autor apenas confirmam que o autor foi barrado na agência bancária e que se

despiu em frente à porta giratória. Em nenhum dos relatos, há informação de que o autor informou o vigilante

sobre portar "pinos de metal". Há apenas relato das três testemunhas de que o autor calçava botas. 

 

Como bem ressaltou o douto juiz de primeiro grau, o autor, por sua iniciativa, decidiu ficar de cueca em público,

não havendo qualquer alegação ou prova de que os prepostos da ré tenham feita essa exigência. Inclusive, colhe-se

dos depoimentos que o autor descontrolou-se acima do razoável por não conseguir entrar na agência.

 

Portanto, com base nos dados coligidos nos autos, não há falar em conduta desrespeitosa da ré. Muito pelo

contrário. Ficou evidenciado nos autos que todas as circunstâncias posteriores ao travamento da porta foram

causadas pelo comportamento inadequado do próprio autor. 

 

Saliente-se que a instalação de porta detectora de metais nas agências bancárias é medida de rigor para a

segurança do próprio estabelecimento e de seus frequentadores, conforme respaldo na Lei n.º 7.102/83. Por esse

aspecto, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau funcionamento do

equipamento, que às vezes trava. E, dissabores dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral.

 

Como se não bastasse, cumpre ao estabelecimento bancário, como prestador de serviço que é, fornecer a

segurança devida, sob pena de tornar defeituoso o serviço, como assim está disposto no artigo 14, § 1º, do Código

de Defesa do Consumidor: "O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode

esperar (...)". 

 

In casu, não se pode olvidar que o autor tinha conhecimento de que os "pinos metálicos" em sua perna certamente

impediriam o seu acesso ao banco.

 

Logo, ausente a prova de conduta ilícita perpetrada pela ré, o que era incumbência do autor, a teor do artigo 333, I,

do Código de Processo Civil, a improcedência da ação é medida que se impõe, vez que não é possível reconhecer

a responsabilidade civil da CEF no evento.

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, no mesmo sentido, em caso semelhante:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRAVAMENTO DE PROTA GIRATÓRIA.

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO. DECISÃO DO RELATOR COM BASE NO ART. 557, §2.º, DO CPC.

MULTA INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

I - O Tribunal de origem julgou que, quando do travamento da porta giratória que impediu o ingresso do ora

recorrente na agência bancária, "as provas carreadas aos autos não comprovam que o preposto do banco tenha

agido de forma desrespeitosa com o autor", e que "o fato em lide poderia ser evitado pelo próprio suplicante,

bastando que se identificasse junto ao vigilante; trata-se de caso de mero aborrecimento que não autoriza a

indenização moral pretendida."

II - Como já decidiu esta Corte, "mero aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada, estão fora

da órbita do dano moral." Precedentes.

(...)." 

(REsp 689.213/RJ, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 07.11.2006, DJ 11.12.2006, p.

364)
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Portanto, no caso em análise, a hipótese é de exercício regular de direito, uma vez que as instituições financeiras

tem o dever de segurança para com o público em geral, não ficando evidenciado, em qualquer passagem dos

autos, tenha sido o autor constrangido ou humilhado na agência bancária.

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000429-63.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela autora, LUANE CAROLINE DOS SANTOS, contra sentença proferida pelo

MM. Juiz Federal da 12ª Vara Cível de São Paulo/SP, que julgou improcedente o pedido.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que a autora postula a

condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes de

tratamento vexatório sofrido em uma das agências bancárias, localizada na Penha, São Paulo/SP.

 

Em seu apelo, a autora alega, preliminarmente, que teve seu direito de defesa cerceado, porquanto o douto juiz de

primeiro grau entendeu que a apelada agiu dentro do regular exercício de seu direito, ao simples fundamento de

que a parta giratória consiste em item de segurança da instituição bancária. Sustenta, ainda, a inversão do ônus da

prova, na medida em que aplicável ao caso o Código de Defesa do Consumidor. No mérito, reitera os argumentos

já expostos, alegando, em suma, que a conduta da CEF causou dano à sua honra, estando pressentes os elementos

configuradores da responsabilidade civil. Aduz que houve evidente abuso e falta de profissionalismo pelos

prepostos da CEF, que impediu a sua entrada na agência mesmo após ter deixado todos os objetos de metal que

possuía. Pugna pela reforma do decisum para que seja julgado procedente o pedido.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

2009.61.00.000429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUANE CAROLINE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP104350 RICARDO MOSCOVICH e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206673 EDISON BALDI JUNIOR e outro
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Cumpre decidir.

 

Afasto a arguição de cerceamento de defesa, uma vez que a prova testemunhal foi esclarecedora para o deslinde

da controvérsia, de modo que as outras provas que a autora pretendia produzir não alterariam o deslinde da

questão. Não prospera, assim, a alegação de confissão ficta por parte da apelada, pois esta justificou o motivo de

não ter apresentado a fita de vídeo da agência, qual seja, a sua inutilização.

 

No mérito, é de se reconhecer que a relação jurídica material, deduzida na exordial, enquadra-se como relação de

consumo, nos termos do § 2º, do artigo 3º, da Lei nº 8.078/90, do verbete nº 297, da Súmula do STJ, e da ADIN nº

2.591, DJ 16/06/2006, sendo a responsabilidade do fornecedor de cunho objetivo. 

 

Nessa ordem de ideias, cabe ao consumidor demonstrar que sofreu um prejuízo (dano injusto), em decorrência de

uma conduta imputável ao fornecedor, e que entre ambos existe um nexo etiológico. 

 

A implantação de porta giratória em agências bancárias constitui medida de segurança que beneficia não apenas a

instituição, mas toda a sociedade, contribuindo para diminuir a ocorrência de assaltos e outros incidentes dentro

do estabelecimento, de forma a garantir a integridade física dos funcionários e clientes. Dessa forma, alguns

transtornos decorrentes da instalação da porta giratória são justificados em prol da segurança da coletividade.

 

Compulsando os autos, tenho que a autora não comprovou nenhuma conduta da CEF que tenha resultado no dano

sofrido. 

 

Com efeito, como é cediço, à exceção do artigo 38 da Lei 8.078/90, a inversão do ônus da prova (rectius: encargo

probatório) não ocorre ipso jure a mera consideração de se tratar de relação consumerista, devendo o Juízo, em

cada caso, diante das circunstâncias concretas apuradas, avaliar, no contexto da facilitação da defesa dos direitos

do consumidor, se há verossimilhança nas alegações da autora, podendo ocorrer expressamente, a requerimento,

ou de ofício, entre a propositura da ação, e a prolação do despacho saneador, de molde a se preservar o princípio

constitucional da bilateralidade.

 

No caso, a autora não se desincumbiu deste ônus.

 

O dano moral, a partir da Constituição Federal de 1988, passou a ser indenizável quando houver violação às

garantias fundamentais previstas no inciso X do art. 5º (são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação).

 

Não obstante o dano moral independa de prova concreta, porque subjetivo e interno, necessita de comprovação do

fato que o ensejou. Contudo, tal não ocorreu no presente caso, uma vez que a autora não comprovou qualquer fato

que pudesse lhe gerar algum dano, e por consequência, imputar conduta ilícita à Caixa Econômica Federal - CEF,

passível de reparação por danos morais.

 

É incontroverso que a autora foi impedida de adentrar na agência bancária. Contudo, no caso concreto, a

impossibilidade de se conceder a indenização pretendida está embasada na ausência de provas que confirmem as

alegações da autora, no que tange a ter sido submetida a tratamento desrespeitoso pelos funcionários da ré.

 

Da narrativa das testemunhas, não é possível identificar a atitude abusiva perpetrada pela ré ou qualquer de seus

prepostos.

 

A autora, em seu depoimento pessoal, afirmou ter sido barrada na porta giratória e mesmo depois de retirar todos

os objetos metálicos, foi impedida de entrar pelos seguranças. Relata que o gerente, para solucionar o impasse,

levou os papeis de abertura da conta para que a autora pudesse assiná-los, mas, diante da situação, a autora optou

por abrir a conta em outro banco. Ao final, mencionou não se recordar da menção do segurança que a autora

estava com mau cheiro, ressaltando apenas que os seguranças debocharam muito dela.

 

A testemunha Karolly Michelle Ludger, arrolada pela autora, alegou "Que presenciou a autora guardar seus

pertences; Que era visível que ela não tinha nada de metal; Que o transtorno que a autora passou não devia ter

ocorrido; Que não sabe precisar quantas vezes a autora foi barrada, mas acredita que tenha sido umas 5 ou 7
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vezes; Que os seguranças vinham até a porta, pediam para a autora voltar para trás da faixa amarela e isso

ocorreu repetidamente; Que não ouviu nenhum comentário entre os seguranças, mas dava para sentir deboche e

comentários entre os seguranças", fl. 76.

 

Por seu turno, a testemunha da ré, Ulysses de Souza Pereira, gerente da agência onde os fatos ocorreram, alegou

que os funcionários não são autorizados a liberar manualmente a porta giratória, nem mesmo o gerente geral, e,

considerando que a porta estava travando, houve por bem anteder a autora fora da agência bancária. Ressalta que a

porta manual só é usada por cadeirantes e por quem tem marcapasso.

 

A partir dos testemunhos, não restou devidamente demonstrada a situação como narrada na inicial.

 

Se de um lado, a autora não conseguiu entrar na agência porque houve o travamento da porta, também é certo que

o preposto da ré seguiu as orientações de costume e efetuou o atendimento da autora fora da agência.

 

Como bem ressaltou o douto juiz de primeiro grau, o fato da autora não conseguir passar pela porta detectora de

metais causou-lhe um mero aborrecimento, o que não enseja indenização em razão da pouca relevância do fato,

além de não lhe ter decorrido qualquer consequência física ou emocional.

 

Portanto, com base nos dados coligidos nos autos, não há falar em conduta desrespeitosa da ré. Ficou evidenciado

nos autos que o gerente da CEF tratou normalmente a autora, prontificando-se a efetuar a transação requerida,

procurando solucionar o problema.

 

Saliente-se que a instalação de porta detectora de metais nas agências bancárias é medida de rigor para a

segurança do próprio estabelecimento e de seus frequentadores, conforme respaldo na Lei n.º 7.102/83. Por esse

aspecto, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau funcionamento do

equipamento, que às vezes trava. E, dissabores dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral.

 

Como se não bastasse, cumpre ao estabelecimento bancário, como prestador de serviço que é, fornecer a

segurança devida, sob pena de tornar defeituoso o serviço, como assim está disposto no artigo 14, § 1º, do Código

de Defesa do Consumidor: "O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode

esperar (...)". 

 

Logo, ausente a prova de conduta ilícita perpetrada pela ré, o que era incumbência do autor, a teor do artigo 333, I,

do Código de Processo Civil, a improcedência da ação é medida que se impõe, vez que não é possível reconhecer

a responsabilidade civil da CEF no evento.

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, no mesmo sentido, em caso semelhante:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRAVAMENTO DE PROTA GIRATÓRIA.

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO. DECISÃO DO RELATOR COM BASE NO ART. 557, §2.º, DO CPC.

MULTA INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

I - O Tribunal de origem julgou que, quando do travamento da porta giratória que impediu o ingresso do ora

recorrente na agência bancária, "as provas carreadas aos autos não comprovam que o preposto do banco tenha

agido de forma desrespeitosa com o autor", e que "o fato em lide poderia ser evitado pelo próprio suplicante,

bastando que se identificasse junto ao vigilante; trata-se de caso de mero aborrecimento que não autoriza a

indenização moral pretendida."

II - Como já decidiu esta Corte, "mero aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada, estão fora

da órbita do dano moral." Precedentes.

(...)." 

(REsp 689.213/RJ, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 07.11.2006, DJ 11.12.2006, p.

364)

 

Portanto, no caso em análise, a hipótese é de exercício regular de direito, uma vez que as instituições financeiras

tem o dever de segurança para com o público em geral, não ficando evidenciado, em qualquer passagem dos

autos, tenha sido a autora constrangida ou humilhada na agência bancária.
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À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001497-48.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução pela União Federal contra sentença que julgou improcedente os

embargos à execução que adequou o valor da execução ao cálculo da Contadoria Judicial (fls.42/43).

 

A União opôs embargos à execução de título executivo judicial proposta por ANATERCIA LUI REINHARDT e

Outros, objetivando o reconhecimento de excesso de execução e o acolhimento dos seus cálculos elaborados pelo

Setor de Cálculos e Perícias da Procuradoria, no valor de R$ 46.825,86 (quarenta e seis mil, oitocentos e vinte e

cinco reais e oitenta e seis centavos). Sustenta que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial não devem ser

acolhidos, pois, apuram percentuais remanescentes superiores aos registrados no SIAPE (Sistema Integrado de

Administração de Recursos Humanos).

 

Embargos à fls. 02/07.

 

Cálculos da União a fl. 08/12.

 

Cálculos da Contadoria às fls. 28/39.

 

O MM. Magistrado a quo proferiu a sentença de fls. 42/43, julgando improcedentes os embargos à execução,

adequando o valor da execução ao cálculo da Contadoria Judicial de fls.28/39.

 

Irresignada, a União apelou sustentando que:

 

a)- Em que pese a r. sentença ter julgado improcedente os presentes embargos sob o fundamento de que os

2009.61.00.001497-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ANATERCIA LUI REINHARDT e outros

: EDNA SOUZA SODRE BARCELOS

: IONICE PIRES LINO

: MARIA AMANTINA SILVA GERALDO LUCCHESI

: SILVIA EDI DE CAMPOS FERREIRA

ADVOGADO : SP249938 CASSIO AURELIO LAVORATO e outro
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     728/1755



cálculos da Contadoria Judicial estão em consonância com o título executivo, merece ser revisto, haja vista que

apresentam valores superiores ao devido, pois, apuraram-se percentuais superiores àqueles constantes nas

evoluções funcionais dos ora embargados.

 

b)- Cabe ressaltar a necessidade de se apurar o valor exequendo, considerando a devida compensação dos índices

já pagos aos servidores em tela, para que seja efetuada a dedução dos reajustes de que tenham se beneficiado.

Assim não é possível a aplicação pura e simples do percentual de 28,86% aos vencimentos dos embargados de

forma genérica.

 

c)- Os reajustes decorrentes do reposicionamento da Lei nº 8.627/93 ocorreram em percentuais diferenciados,

conforme o nível, classe e padrão dos cargos, sendo que os cargos de nível superior, Classe/Padrão AI, AII e AIII,

tiveram reajuste superior a 28,86%, razão pela qual, nada mais há para ser integralizado no vencimento do

servidor ocupante de cargos neste nível.

 

d)- Disto resulta que o cálculo dos percentuais de integralização devidos aos servidores, neste contexto, apresenta

acentuada complexidade (como sucessivas reformas dos cargos e carreiras do pessoal civil ao longo do período;

redistribuição de milhares de servidores para outros órgãos, descaracterizando a estrutura remuneratória original

de cada um; reformas implementadas pelo RJU - Regime Jurídico Único; dificuldades de conceituação de base de

cálculo dos percentuais em algumas situações específicas de remuneração, como p. ex, anistiados de 94, celetistas,

agregados, etc).

 

e)- E ainda, complexidade no que se refere a aplicação das referidas tabelas (I- quanto ao vencimento básico:

servidor que se manteve no mesmo nível, cargo e classe; servidor que no curso da ação foi promovido; II - quanto

as demais parcelas da remuneração: I- gratificação ou vantagem que tem por base de cálculo o vencimento básico

do próprio servidor; II- gratificação ou vantagem que tem por base de cálculo vencimento básico de nível, classe

ou padrão de outro cargo).

 

f)- Impede enfatizar que o servidor promovido passou a receber o salário do novo cargo (conforme nível, classe e

padrão), salário esse já incorporado com o reajuste decorrente de reposicionamento da L. nº 8.637/93.

 

g)- Como se depreende dos esclarecimentos acima, a diferença devida a cada autor jamais poderá ser feito com

base nos valores recebidos mês a mês pelo servidor. A questão é muito mais complexa, sendo que a apuração das

diferenças devidas imprescinde de análise da evolução funcional do servidor para a adequação dos percentuais

devidos, não somente quanto ao vencimento básico, mas também para as demais parcelas que compõem a

remuneração, como gratificações e quinquênios.

 

h)- Portanto, requer, a reforma da sentença e provimento do presente recurso, para o fim de acolhimento dos

cálculos elaborados pela Contadoria da União/embargante, os quais estão de acordo com as evoluções funcionais

dos servidores.

 

Sem contrarrazões.

 

Pedido de prioridade de julgamento em relação à embargada SILVIA EDI DE CAMPOS FERREIRA, por se

tratar de pessoa idosa e portadora de doença grave (petição de fl.54 - em anexo documentos de fls.55/57), ao qual

restou deferido por este Relator com fundamento legal no artigo 71 do Estatuto do Idoso (fl.58).

 

É o breve relatório.

 

DECIDO.

 

Compulsando os autos, verifico que o juiz de piso determinou (fl. 27) a remessa dos autos ao Contador do Juízo,

para verificação das divergências dos cálculos apresentados pela União/embargante (R$ 46.825,86 - valores

atualizados para outubro/2008 - resumo dos valores devidos às autoras de fl.9 dos autos principais) e pelas

exequentes/embargadas (R$ 51.731,38 - valores atualizados para o mesmo período - resumo das planilhas de

fl.289 dos autos em apenso).
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A respeito da controvérsia posta em debate, a Contadoria assim se pronunciou, verbis (fl.28):

"(...)elaboramos os cálculos da conta de liquidação dos presentes autos, nos termos do julgado. Apuramos as

diferenças percentuais devidas aos autores (28,86% menos reajustes da Lei 8.627/93). 1. A autora: Silvia Edi de

Campos Ferreira, conforme se constata em suas fichas financeiras, em: janeiro de 93 foi reposicionada da

referência, C-I, para a referência C-II, obtendo reajuste de: 3,57%, sendo novamente reposicionada em:

setembro de 93, para a referência B-III (oito padrões de reposição salarial) porém, compensamos até a

referência C-IV, fazendo jus ao reajuste de: 7,28%, alcançando os três padrões de reposição salarial (máximo)

deferidos pela lei, lhe restando as diferenças devidas de:15,98%. 2. A autora: Edna Souza Sodré Barcelos,

conforme se constata em suas fichas financeiras, em: janeiro de 93 foi reposicionada da referência, C-V, para a

referência B-I, obtendo reajuste de: 7,31%, sendo novamente reposicionada em: dezembro de 93, para a

referência B-II, fazendo jus ao reajuste de: 3,60%, alcançando os três padrões de reposição salarial (máximo)

deferidos pela lei, lhe restando as diferenças devidas de: 15,91%." [os negritos são no original].

 

E conforme demonstrativo anexo, a Contadoria Judicial apurou o montante total de R$ 57.776,61, cálculos

atualizados até outubro/2009 [Cálculo da Contadoria de fls.29/39].

 

Verifico da análise dos autos que o juiz de piso reputou indispensável o auxílio da Contadoria Judicial, órgão

auxiliar do Juízo, que goza de imparcialidade equidistância entre as partes (fl. 27), tendo a Contadoria Judicial

averiguado as informações e os novos cálculos apresentados pela União/embargante (fls.08/14), e nada mais fez

que atualizar os cálculos que a própria União apresentou na inicial dos Embargos à Execução.

 

Observo que a impugnação da União é genérica, pois, não especifica onde se encontram os erros por ela arguidos.

Ademais, em sede de embargos à execução, o alegado excesso de execução deve ser apontado de forma bem

objetiva, sendo dever da União/embargante demonstrar mediante a apresentação de planilhas de cálculo ou

qualquer outra prova que sustente suas afirmações, o que não ocorreu no caso dos autos, uma vez que a União

limitou-se a fazer meras alegações genéricas no que tange as divergências e existência de valores superiores aos

por ela apurados.

 

Ora, os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo gozam de presunção juris tantum de veracidade e

legitimidade, ilidida apenas com robusta prova em contrário, hipótese esta não configurada nestes autos.

 

Ademais, assiste à parte interessada o ônus de demonstrar a incorreção dos cálculos, não sendo suficiente a

impugnação genérica da conta apresentada.

 

Neste sentido, precedentes desta Egrégia Corte Regional, verbis (destaquei):

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE INDICAÇÃO DO VALOR

CORRETO. MEMÓRIA DE CÁLCULOS. APLICAÇÃO DO ART. 739-A, §5º DO CPC. PRECEDENTES DO

STJ E DAS CORTES REGIONAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

- Apelação interposta pela União (fazenda nacional) contra sentença de fls. 57/60 que julgou improcedentes seus

embargos à execução e condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa (fls. 66/70). 

- O valor da causa, sempre que possível, deve corresponder ao proveito econômico que se busca alcançar. No

caso dos autos, equivale à quantia que se pretende compensar, a qual, sem dúvida, à vista da procedência do

pedido, iguala-se à condenação. - O excesso de execução que enseja a oposição de embargos é aquele que advém

de falhas da exequente na indicação da importância a ser executada, como a cobrança a maior que o devido por

inclusão de parcelas indevidas ou erro nos critérios de cálculo. Em qualquer dos casos, todavia, deve ser

demonstrado, nos termos do artigo 739, § 5º, do código processual, tarefa da qual a recorrente não se

desincumbiu. Precedentes do STJ e das cortes regionais. - Com a improcedência dos embargos opostos, a União

deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios. A sentença arbitrou-os em 10% do valor da

causa. 

- A fixação do montante deverá ser feita conforme apreciação equitativa, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC,

sem limitação aos percentuais indicados no § 3º do mesmo artigo, e não pode ser inferior a 1% do valor da

causa, sob pena de ser considerado irrisório. Dessa maneira, considerados o trabalho realizado pelo patrono, o

tempo exigido para seu serviço e a natureza e o valor da demanda (R$ 46.032,10 em 11/9/2012, conforme fl. 04),

justifica-se a fixação dos honorários advocatícios em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), pois propicia

remuneração adequada e justa ao profissional. 
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- Recurso parcialmente provido."

[TRF3 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - AC - Apelação Cível - Processo nº 0003419-86.2012.4.03.6111

- Órgão Julgador: Quarta Turma - Relator: Des. Fed. André Nabarrete, julgado em 23/10/2014].

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557. CABIMENTO. PRÓ-LABORE. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

1. Plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

2. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

3. Quanto ao suposto excesso de execução, observo que a impugnação da União é genérica pois não especifica

onde se encontram os erros por ela arguidos, nem especifica em que medida e extensão os cálculos apresentados

pelo embargado estariam incorretos, ou seja, a embargante não demonstrou os fundamentos de sua irresignação,

restringindo-se apenas a apresentar os cálculos dos valores que entende devidos. 

4. Conforme se observa da sentença proferida restou comprovado a improcedência do pedido. Assim a

condenação em honorários advocatícios faz parte da sucumbência que se impõe à parte vencida, sendo, ainda,

consequência da aplicação do princípio da causalidade, da proporcionalidade e da razoabilidade. 

5. Agravo Legal a que se nega provimento."

[TRF3 - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - AC - Apelação Cível - Processo nº 00063688820044036103 -

Órgão Julgador: Décima Primeira Turma - Relator: Des. Fed. José Lunardelli, julgado em 09/09/2014].

 

E tendo havido ampla oportunidade para a União/embargante produzir a prova em primeiro grau e não logrando

êxito em provar o alegado, deve ser rejeitado o apontado excesso de execução em relação às exequentes, ora

embargadas Não o fazendo naquele momento, houve a preclusão de tal alegação. 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de

apelação da União/embargante, devendo a execução prosseguir nos termos do cálculo apresentado pela

Contadoria Judicial de fls.28/39.

 

Publique-se.

 

Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022675-53.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), contra

2009.61.00.022675-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ESTACIONAMENTO VARGAS LTDA

ADVOGADO : SP129312 FAISSAL YUNES JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00226755320094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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sentença que julgou procedente o mandamus, cujo objetivo é obter provimento jurisdicional que abstenha à

autoridade impetrada de cobrar da impetrante Estacionamento Vargas Ltda, a alíquota no valor de 11% (onze por

cento, sobre o faturamento dos serviços prestados, prevista pelo art. 31 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada

pela Lei nº 9.711/98, sob o argumento de que é empresa de pequeno porte optante do SIMPLES.

 

Liminar deferida (fls. 36/38).

 

O MM. Juiz julgou procedente o mandamus para suspender a exigibilidade da retenção prevista no artigo 31 da

Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.711/98, incidente à alíquota de onze por cento sobre o valor da nota

fiscal ou fatura da prestação de serviços. A União foi condenada a restituir o valor despendido pelo impetrante nas

custas processuais, nos termos do artigo 14, §4º, da Lei nº 9.289/96.

 

Apelação da União Federal (fls. 104/124).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo não provimento do recurso interposto.

Cumpre decidir.

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

Cabe ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

A respaldar tal entendimento, oportuno destacar a lição de Hely Lopes Meirelles: "mandado de segurança é o

meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade processual, ou

universalidade reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado

por habeas corpus ou habeas data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que categoria for e

seja quais forem as funções que exerça".

 

E prossegue: "Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão

e apto a ser exercitado no momento da impetração (...). Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo

que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da

impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito comprovado de plano" - grifo nosso.(In Mandado

de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora

Malheiros, 2003).

 

A impetrante é uma empresa prestadora de serviços, optante pelo Simples Nacional (Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições) da Receita Federal, conforme comprovam os documentos anexados aos

autos.

 

O SIMPLES, criado pela Lei n° 9.317/96 e substituído, a partir de 01.07.2007, pelo SIMPLES NACIONAL, nos

termos da Lei Complementar 123/2006, deu tratamento tributário diferenciado às microempresas e empresas de

pequeno porte, facilitou e unificou o recolhimento dos tributos elencados neste diploma legal.

 

Por ser lei especial, ficam afastadas, para os optantes do SIMPLES, quaisquer alterações na forma de arrecadação
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de tributos que sejam incompatíveis com o sistema nela previsto, entre elas a tratada pela Lei n° 9.711/98.

As empresas prestadoras de serviços, desde que enquadradas no SIMPLES, não estão obrigadas à retenção da

contribuição de 11% (onze por cento) pela impossibilidade legal, em razão da modalidade de pagamento de

tributos nele previsto possuir sistemática de arrecadação mensal unificada e incompatível com a retenção prevista

no art. 31 da Lei 8.212, de 1991.

 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu nesse sentido no regime de recursos repetitivos previsto no artigo 543-C do

CPC:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO OPTANTES

PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS. ILEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA. PRECEDENTE

DA 1ª SEÇÃO (ERESP 511.001/MG). 1. A Lei 9.317/96 instituiu tratamento diferenciado às microempresas e

empresas de pequeno porte, simplificando o cumprimento de suas obrigações administrativas, tributárias e

previdenciárias mediante opção pelo SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições.

Por este regime de arrecadação, é efetuado um pagamento único relativo a vários tributos federais, cuja base de

cálculo é o faturamento, sobre a qual incide uma alíquota única, ficando a empresa optante dispensada do

pagamento das demais contribuições instituídas pela União (art. 3º, § 4º). 

2. O sistema de arrecadação destinado aos optantes do SIMPLES não é compatível com o regime de substituição

tributária imposto pelo art. 31 da Lei 8.212/91, que constitui "nova sistemática de recolhimento" daquela mesma

contribuição destinada à Seguridade Social. A retenção, pelo tomador de serviços, de contribuição sobre o

mesmo título e com a mesma finalidade, na forma imposta pelo art. 31 da Lei 8.212/91 e no percentual de 11%,

implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às pequenas e microempresas. 

3. Aplica-se, na espécie, o princípio da especialidade, visto que há incompatibilidade técnica entre a sistemática

de arrecadação da contribuição previdenciária instituída pela Lei 9.711/98, que elegeu as empresas tomadoras

de serviço como responsáveis tributários pela retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o regime de

unificação de tributos do SIMPLES, adotado pelas pequenas e microempresas (Lei 9.317/96). 

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ - RESP 1112467/DF - PRIMEIRA SEÇÃO - MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJE

DATA:21/08/2009 RT VOL.:00889 PG:00242)

 

No caso concreto, a impetrante ESTACIONAMENTO VARGAS LTDA, CNPJ nº 66.866.708/0001-38, é optante

pelo SIMPLES NACIONAL desde 1º/07/2007 (fl. 22), e se dedica, conforme comprovante de inscrição e de

situação cadastral, à guarda de veículos, manobrista, valet parking e garagem em vias públicas e logradouros,

razão por que não se submete à retenção prevista no artigo 31 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº

9.711/98.

 

À vista do referido e, nos termos do artigo 557, caput e artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte nego

provimento à apelação e à remessa oficial na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006460-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.006460-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NEC DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação e remessa oficial interpostas pela União Federal (Fazenda Nacional), nos autos do

Mandado de Segurança impetrado por Nec do Brasil S/A, objetivando a expedição da Certidão Positiva com

efeitos de Negativa em favor da impetrante, afastando-se as restrições correspondentes às NFLDs nº 32.006.604-

5; 32.006.807-2; 32.006.784-4; 32.006.788-2; 32.006.786-6 e 32.006.790-4.

 

Liminar deferida.

 

O MM. Juiz julgou extinto o feito sem resolução do mérito com relação às NFLDs nºs 32.006.807-2, 32.006.787-

4. 32.006.788-2, 32.006.786-6 e 32.006.790-4, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil e, com

relação à NFLD nº 32.006.604-5 concedeu a segurança, confirmando a liminar anteriormente deferida, para

determinar a expedição de certidão positiva com efeito de negativa, desde que essa seja a única restrição à sua

emissão.

 

A apelada opôs embargos de declaração os quais foram acolhidos para integrar a sentença anterior e julgar extinto

o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil com relação às

NFLD nºs 32.006.807-2, 32.006.787-4, 32.006.788-2, 32.006.786-6 e 32.006.790-4, bem como manter a

concessão da segurança em relação à NFLD nº 32.006.604-5.

 

Em razões recursais, sustenta em síntese, a impetrada a reforma da r. sentença.

Com contrarrazões subiram os autos.

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo improvimento da apelação da União, mantendo-

se a r. sentença.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

 

No mais, o mandado de segurança não perde objeto quando o impetrado cumpre a liminar, segundo a moderna

jurisprudência desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC -

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA - PERDA

SUPERVENIENTE DO OBJETO, ANTE O DEFERIMENTO DA LIMINAR E O ESGOTAMENTO DO PRAZO

DE VALIDADE - INOCORRÊNCIA - FAZENDA MUNICIPAL - POSSIBILIDADE DE OBTENÇÃO DO

DOCUMENTO, SEM EXIGÊNCIA DE GARANTIA, DESDE QUE AJUIZADA ANULATÓRIA OU EMBARGOS -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Insurge-se a agravante contra decisão que negou seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557,

"caput", do CPC.

2. Neste mandado de segurança, seja expedida certidão positiva de débito com efeito de negativa, tendo a

sentença julgado extinto o feito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, com fundamento na perda superveniente do

objeto. E, em suas razões de apelo, a agravante discorda do julgamento sem resolução do mérito, sustentando

que não houve perda superveniente do objeto. Requer, assim, a reforma total do julgado, com a procedência do

seu pedido, sob a alegação de que, na qualidade de pessoa jurídica de direito público interno, possui o privilégio

constitucional e legal quanto ao pagamento de seus débitos, o que lhe proporciona a situação jurídica de sempre

estar garantido o seu débito.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064606520104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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3. A expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa, por força de liminar deferida nos autos, e o

esgotamento do seu prazo de validade não dão ensejo à extinção do feito, por perda superveniente do objeto,

visto que persiste a necessidade de análise do mérito, com o fim de dirimir se existe direito líquido e certo à

pretendida certidão, não podendo prevalecer a sentença que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito.

Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 239259 / RS, 2ª Turma, Relator p/ Acórdão Ministro Paulo Medina, DJ

25/08/2003, pág. 269; EREsp nº 238877 / SC, 1ª Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 04/03/2002, pág.

174).

4. E afastada a extinção do feito, decretada na r. sentença, é de se examinar o mérito do pedido, até porque não

está vedado a este Tribunal a sua apreciação, sendo aplicável, ao caso dos autos, o disposto no § 3º do art. 515

do CPC, com redação dada pela Lei 10352/2001.

5. A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada

pelo Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-

la.

(...)

9. Recurso parcialmente provido, reformando a decisão de fls. 249/250, para dar parcial provimento ao apelo da

impetrante, afastando a extinção do feito sem resolução do mérito, mas denegando a segurança."

(AMS 00097503020064036100, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2011 PÁGINA: 342 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

ARTIGO 206 DO CTN. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA.

1....

2.A análise do pedido administrativo pela autoridade impetrada somente ocorreu em cumprimento à liminar

deferida, situação que também demonstra a inocorrência da perda do objeto da presente demanda.

3....

4....

5....

6....

7.Remessa oficial e apelação a qual se dá parcial provimento."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AmS 0023415-50.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MÁRCIO MORAES, julgado em 08/01/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:17/02/2009 PÁGINA: 332)

 

Superada essa questão passo à análise do mérito do pedido.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

 

Pretende a impetrante através do presente a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em relação aos

débitos em nome dela.

 

De acordo com os documentos juntados, verifica-se que as pendências apontadas na inicial e que obstavam a

expedição de certidão estão superadas.

 

Da análise dos documentos juntados aos autos, verifica-se que os débitos da impetrante encontram-se com a sua

exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151, inciso II, IV e V, do Código Tributário Nacional, tendo a própria

Procuradoria da Fazenda Nacional esclarecido em suas informações (fls. 382/390) que as inscrições de nº

32.006.788-2, 32.006.790-4. 32.006.807-2, 32.006.787-4 e 32.006.786-6 não constituem óbice à liberação da

certidão, uma vez que estão com a exigibilidade suspensa por decisão judicial.

 

No que tange ao debito nº 32.006.604-5, não merece prosperar o argumento da apelante uma vez que tal débito

sempre esteve com a exigibilidade suspensa.

 

O Superior Tribunal de Justiça consagrou a tese:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO. POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. A solução integral da controvérsia, com argumento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da

oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ. 

3. Inexiste contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado. 

4. O STJ firmou a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser expedida quando no

processo de execução tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do art. 206 do CTN. (grifo nosso)

5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada tem direito à Certidão Positiva de Débitos com efeitos de

Negativa, baseou-se no conteúdo probatório dos autos. Desse modo, a tentativa de modificar tal entendimento

esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

 6. Agravo Regimental não provido."

(STJ. AGA - 1315602, 2ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF DATA:03/02/2011. MIN Herman Benjamin.)

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal Regional Federal de Terceira Região:

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITOS DE NEGATIVA, ARTS. 205 E 206 DO CTN. PEDIDO DE REVISÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO.

LEIS NºS 9.784/99 E 11.051/04. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE. ART. 151, III, CTN. 

1. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva, porquanto o ato coator impugnado foi praticado pela

procuradora da fazenda nacional (fls. 17/23), que recusou a expedição de CND, uma vez que os débitos já se

encontravam inscritos em dívida ativa quando do seu requerimento. 

2. Desnecessária a dilação probatória no caso em questão. O direito líquido e certo à obtenção de certidão

negativa de débitos ou de positiva com efeitos de negativa se faz de plano através de prova documental pré-

constituída, seja da extinção do crédito tributário, seja da suspensão de sua exigibilidade. 

3. A necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do

contribuinte perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a

exigibilidade suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com

efeitos de negativa" expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

4. Conforme documentação acostada aos autos, denota-se que houve o parcelamento dos débitos inscritos em

dívida ativa sob os nºs 80.2.05.007067-09, 80.6.05.010708-90 e 80.6.05.010709-71, cujos pedidos de revisão de

débitos com fundamento em erro de fato no preenchimento das DCTF´s aguardam análise desde 20/04/2005. 5.

Conforme preceitua o artigo 65, da lei nº 9.784/99, o pedido de revisão é causa suspensiva da exigibilidade do

crédito tributário, subsumindo-se à hipótese do inciso III, art. 151, do CTN. 

6. Atribui-se efeito de negativa à certidão expedida quanto a tributos e contribuições administrados pela SRF e à

dívida ativa da União, relativamente àqueles em que tenha sido formulado pedido de revisão fundado em

pagamento e pendente de apreciação há mais de 30 dias (Lei nº 11.051/04). 

7. Sendo assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido

fornecida à impetrante. 

8. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

9. Apelação e remessa oficial improvidas."

(TRF3. AMS - 274927, 6ª Turma, Rel. Des. Consuelo Yoshida DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 1383.)

 

Desta feita, resta patente a existência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, nego provimento à apelação e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima.

 

Publique-se Intimem-se.

 

Decorrido os prazos para eventuais recursos, baixem os autos à Vara de Origem.
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001112-21.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença proferida pelo MM.

Juiz Federal da 2ª Vara de São Carlos/SP, que julgou procedente o pedido para declarar a inexistência de relação

jurídica entre as partes no que tange à exigibilidade da contribuição prevista nos incisos I e II, do artigo 25, da Lei

nº 8.870/94, inclusive com as modificações introduzidas pela Lei 10.256/2001, assegurando à autora o direito de

compensar ou restituir, a partir do trânsito em julgado desta ação, os valores recolhidos no período de 08/06/2005

a 08/06/2010, bem como dos recolhidos ou depositados durante o trâmite da ação. Houve a condenação da União

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser

restituído/compensado.

 

Em suas razões recursais, a União Federal defende a constitucionalidade e legalidade da exação em tela.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

A controvérsia jurídica suscitada na presente ação envolve a denominada contribuição do produtor rural pessoa

jurídica (Novo FUNRURAL) que tem como base de cálculo a receita bruta proveniente da comercialização da

produção.

 

Inicialmente, tratando-se de matéria prejudicial de mérito, analiso a prescrição.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.002.932/SP (DJe 18.12.2009), ao disciplinar a

aplicação da Lei Complementar nº 118/05, considerou aplicável o prazo prescricional de cinco anos aos

recolhimentos verificados a partir de sua vigência, a saber, 09.06.2005, considerando subsumir-se, às hipóteses de

recolhimentos anteriores a esta data, a regra do art. 2.028 do Código Civil. Vale dizer, a prescrição decenal (tese

dos "cinco mais cinco") seria aplicada apenas aos casos nos quais, na data da vigência da lei nova, houvesse

transcorrido mais de cinco anos do prazo prescricional, verbis:

2010.61.15.001112-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : PH7 AGRO PECUARIA LTDA

ADVOGADO : SP231856 ALFREDO BERNARDINI NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00011122120104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1.O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal,

posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada,

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do

artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).

4. (...)

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso

temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão

os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a

quo do prazo prescricional para a repetição/ compensação é a data do recolhimento indevido.

7. (...).

8. (...). 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - REsp 1002.932 - 1ª Seção - Relator Ministro Luiz Fux, j. 25.11.2009, DJe 18.12.2009, v.u.)

 

Posteriormente, na apreciação do Recurso Extraordinário nº 566.621-RS (DJe 11.10.2011), o Supremo Tribunal

Federal consolidou entendimento de que o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, contados do indevido

recolhimento, regerá as relações jurídicas circunscritas às ações judiciais propostas após a data em que passou a

viger a Lei Complementar nº 118/05, como dito, 09.06.2005. Aos feitos intentados antes dessa data, o prazo

prescricional será de 10 (dez) anos, conforme remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se

aplicando a regra do art. 2.028 do Código Civil:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o

prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.

Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.

A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário

estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então

aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei,

sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
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Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.

O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário.

Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do

novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a

partir de 9 de junho de 2005.(grifo nosso)

Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF RE 566621/RS, Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 04.08.2011, DJe 11.10.2011)

 

Destarte, consoante entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, a aferição do prazo prescricional

aplicável, se 10 (dez) ou 05 (cinco) anos contados do recolhimento da contribuição indevida, deve ser feita, em

cada caso concreto, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

 

In casu, adotando-se o entendimento da Suprema Corte e considerando que a ação foi distribuída em 08/06/2010,

impõe-se reconhecer a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos anteriormente a 08/06/2005, o que inclui os

pagamentos efetuados antes do advento da Lei nº 10.256/01.

 

Passo ao exame do mérito da apelação:

 

A autora é pessoa jurídica de direito privado, que tem por objetivo "a exploração da agricultura e pecuária em

terras próprias ou de terceiros e comércio de produtos agrícolas", fl. 37.

 

A disciplina do empregador rural estava prevista no artigo 25 da Lei nº 8.870/94 que, em sua redação original,

assim estabelecia:

 

Art. 25 - A contribuição prevista no art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, devida à seguridade social

pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, passa a ser a seguinte:

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento

da complementação das prestações por acidente de trabalho. 

 

Apesar de a Constituição Federal ter previsto o dever de contribuir para a Seguridade Social, tendo como base de

cálculo o resultado da comercialização da produção, apenas aos segurados especiais (§ 8º do artigo 195, CF), a Lei

nº 8.870/94, em seu artigo 25, estendeu a referida exação aos empregadores rurais pessoas jurídicas.

 

Somado a isso, constatava-se que a contribuição destinada à Seguridade Social devida pelo produtor rural pessoa

jurídica, incidente sobre a comercialização de produtos, não possuía previsão no art. 195 da CF, o que permitia

concluir que referida contribuição consubstanciava-se em nova fonte de custeio, consoante previsto pelo § 4º do

art. 195, que exigia lei complementar para a sua instituição.

 

Com efeito, antes da Emenda Constitucional nº 20/1998, não havia referência a que se estendesse a hipótese de

incidência do tributo. A competência para a instituição de contribuições à Seguridade Social estava circunscrita à

folha de rendimentos do trabalho, ao faturamento e ao lucro. Assim, as modificações introduzidas no art. 25 da

Lei nº 8.870/94, relativamente aos produtores rurais pessoa jurídica, extravasaram os limites do poder tributário,

pois apenas lei complementar poderia instituir novas fontes de custeio à Seguridade Social - desde que o fato

gerador e a base de cálculo da nova contribuição não sejam idênticos aos de tributo previsto na Constituição.

 

Para que os empregadores rurais passassem a arrecadar contribuição sobre os resultados da venda de produtos

agropecuários, era fundamental que se ampliasse o rol de fatos geradores e de bases de cálculo previstos para o

exercício da competência tributária. A Emenda Constitucional n° 20/1998 veio a satisfazer a exigência, ao inserir

no artigo 195, I, b, da Constituição Federal a expressão "receita" em conjunto com o faturamento.
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O Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n° 363852, de relatoria do Ministro Marco Aurélio,

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o fundamento de que a incidência de

contribuição sobre a comercialização agrícola não é compatível com a estrutura do negócio explorado pela pessoa

física considerada empregadora rural e com o regime de custeio que lhe foi atribuído pela Constituição Federal:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO.

Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do

extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES -

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR.

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de

bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30,

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis

no tempo - considerações.

Decisão: Após o voto do Senhor Ministro Marco Aurélio (Relator), que conhecia e dava provimento ao recurso

extraordinário, pediu vista dos autos o Senhor Ministro Eros Grau. Falou pelos requerentes o Dr. Paulo Costa

Leite. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 17.11.2005.

Decisão: Renovado o pedido de vista do Senhor Ministro Eros Grau, justificadamente, nos termos do § 1º do

artigo 1º da Resolução nº 278, de 15 de dezembro de 2003. Presidência do Senhor Ministro Nelson Jobim.

Plenário, 22.02.2006.

Decisão: Após os votos dos Senhores Ministros Marco Aurélio (Relator), Eros Grau, Ricardo Lewandowski,

Joaquim Barbosa e Carlos Britto, que conheciam e davam provimento ao recurso, pediu vista dos autos o Senhor

Ministro Cezar Peluso. Ausentes, justificadamente, a Senhora Ministra Ellen Gracie (Presidente), o Senhor

Ministro Sepúlveda Pertence e, neste julgamento, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Senhor

Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 30.11.2006.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu

recolhimento por subrrogação sobre a "receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso

IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na

Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os

ônus da sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da

decisão, que foi rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro

Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro

Joaqui Barbosa, com voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010.

 

Ressaltou a Suprema Corte a possibilidade de instituição de contribuição idêntica, desde que o seja por lei editada

posteriormente à promulgação da Emenda Constitucional n° 20/1998, quando, então, passou a existir referência

para o exercício da competência tributária.

 

Conquanto debatida a inconstitucionalidade da contribuição em relação ao empregador rural pessoa física, os

argumentos utilizados pelos Ministros do STF estendem-se ao empregador rural pessoa jurídica (art. 25, incisos I

e II da Lei nº 8.870/94), porquanto sustentam a necessidade de lei complementar para instituição de nova fonte de

custeio da seguridade social, ocorrência de bitributação e ofensa ao princípio da isonomia.

 

Nesse passo, nos termos da fundamentação exposta, verifica-se que com a Emenda Constitucional nº 20/98,

adveio fundamento de validade para que a legislação ordinária regulamentasse a exigência da exação,

regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01, publicada em 09 de julho de 2001, que, em seu artigo 2º,

assim dispôs:

 

Art. 2o A Lei no 8.870, de 15 de abril de 1994, passa a vigorar com as seguintes alterações:
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"Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção

rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser

a seguinte:

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, para o financiamento

da complementação das prestações por acidente de trabalho. 

Portanto, após o advento da Lei nº 10.256/2001, não há possibilidade de se afastar a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador

pessoa jurídica, desde que observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

 

Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da

anterioridade mitigada em relação às contribuições sociais.

 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-

A da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural

é 1º de novembro de 2001.

 

Este Tribunal se posiciona no mesmo sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO

ART. 557 DO CPC. NOVO FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.

NÃO PROVIMENTO.

1. Agravo regimental conhecido como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso de decisões

proferidas nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso,

acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

3. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com firme entendimento desta E. Corte

Regional.

4. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo

1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91,

com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º

20/98, venha instituir a contribuição.

5. Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo

195, I, b, a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar

para regulamentar a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se

cobrar a exação em comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

6. A Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade mitigada em relação às

contribuições sociais.

7. A própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º

(nonagésimo) dia daquela publicação (10.07.2001).

8. Entendo, assim, deva ser mantida a r. decisão combatida, observando-se apenas que o marco que legitima a

cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º de novembro de 2001.

9. Agravo regimental conhecido como legal, ao qual se nega provimento."

(TRF 3ª. Região MAS 329109 Proc. Nº 0008679-45.2010.4.3.6102 -Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, publ. Em

09.01.2012)

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. FUNRURAL . PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA COM

EMPREGADOS. PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA COM EMPREGADOS. CONTRIBUIÇÃO. ARTS. 12,

V e VII, 25, I e II e 30, IV, da LEI 8.212/91. LEI N° 10.256/2001. EXIGIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. RESERVA DE PLENÁRIO. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

DESNECESSIDADE. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE RECOLHIMENTO. COMPENSAÇÃO.

JUROS DE MORA EM COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA PARA O BEM

OU SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

(...)

17. São devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo
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empregador rural pessoa física, a partir da entrada em vigor da Lei nº 10.256/01. Por conseguinte, faz jus a parte

autora à compensação dos recolhimentos em período anterior, e nos moldes exposto a seguir, desde que

comprovados nos autos.

(...)

29. Apelação a que se dá parcial provimento no que tange às contribuições sociais incidentes sobre a receita

bruta da comercialização de produtos pelo empregador rural pessoa física em período anterior à entrada em

vigor da Lei nº 10.256/01, desde que comprovados nos autos os respectivos recolhimentos, bem como à

compensação nos moldes exposto."

(AC 201060000055583, Relator JOSÉ LUNARDELLI, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:02/06/2011

PÁGINA: 296)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO

RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRECEDENTE DO STF.

I - Decisão agravada que foi proferida com base em precedente do STF, adotando a orientação firmada no

julgamento do RE 363.852/MG declarando a inconstitucionalidade da contribuição prevista no art. 25, I e II da

Lei nº 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97, observando (a mesma decisão

agravada), todavia, a superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova

redação ao art. 25, instituída já sob a égide da EC nº 20/98 e prevendo, também, a cobrança da contribuição em

substituição àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, destarte não mais incidindo nos

vícios de inconstitucionalidade apontados no julgado da Excelsa Corte e legitimando-se a cobrança da

contribuição e sua exigência nos termos da Lei nº 10.256/01. 

II - Precedente citado pelo recorrente que cinge-se à questão de atribuição de efeito suspensivo a recurso

extraordinário onde se discute a exigibilidade da contribuição ao FUNRURAL nos moldes da Lei nº 8.540/92 e

que em nada infirma o raciocínio adotado na decisão ora impugnada. IV - Agravo legal desprovido.

(AMS 200960020052809, Relator PEIXOTO JUNIOR, SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011

PÁGINA: 127)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. FUNRURAL . PESSOA JURÍDICA. LEI 10.256/01. ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL.

(...)

6. Com a Emenda Constitucional nº 20/98 adveio fundamento de validade para que legislação ordinária

regulamentasse a exigência da exação, regulamentação esta vinda com a Lei nº 10.256/01.

7. Após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo

empregador pessoa jurídica, conquanto observado o princípio da anterioridade nonagesimal.

(...)

11. Agravo legal a que se dá parcial provimento."

(AC 200003990100817, Relator LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:21/07/2011 PÁGINA:

474)

E mais: AI 201103000013348, Relatora JUIZA SILVIA ROCHA, PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:25/08/2011 PÁGINA: 227 - AI 201003000214817, Relator JUIZA RENATA LOTUFO, SEGUNDA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:03/03/2011 PÁGINA: 295 - AI 201003000349530, Relatora JUIZA LOUISE

FILGUEIRAS, QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2011 PÁGINA: 750.

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - ADQUIRENTE DE PRODUTO RURAL - RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELO SEGURADO ESPECIAL E PELO EMPREGADOR RURAL PESSOA

FÍSICA - DECISÃO QUE INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Pretende a agravante, na qualidade de adquirente de produtos rurais, suspender a exigibilidade do crédito

objeto da NFLD nº 35.201.042-8, sob a alegação de que não estava ela obrigada a reter e recolher a

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do

empregador rural pessoa física, que foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF.

2. É inconstitucional o art. 1º da Lei 8540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da

Lei 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha

a instituir a contribuição, como decidiu o Egrégio STF (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, DJe 23/04/2010).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, alínea "b", do art. 195

da CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei

8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita

bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88,

visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. A contribuição do segurado especial, prevista no art. 25 da Lei 8212/91, mesmo antes da EC 20/98, não é
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ilegal e inconstitucional, pois instituída com base no art. 195, § 8º, da CF/88, o que afasta a necessidade de

edição de lei complementar (art. 195, § 4º).

5. No caso, da leitura dos documentos de fls. 51/69, depreende-se que o crédito em cobrança é oriundo não só

das contribuições do empregador rural pessoa física que deixaram de ser retidas e recolhidas antes da vigência

da Lei 10256/2001, mas também das contribuições dos segurados especiais, cujo recolhimento, na forma dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, em sua redação original, não foi declarado inconstitucional pelo Egrégio STF.

6. Não obstante seja indevido o recolhimento da contribuição do empregador rural pessoa física, nos termos dos

arts. 25 e 30 da Lei 8212/91, com redação dada pelas Leis 8540/92 e 9528/97, não é o caso de se antecipar os

efeitos da tutela, pois o débito em cobrança refere-se, também, à contribuição do segurado especial, cujo

recolhimento, como se viu, é legal e constitucional.

7. Agravo improvido."

(TRF3, AI 401555, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJF3 26/11/2010).

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO.

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores.

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural

pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela

Lei 8540/92, até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 /

MG, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10).

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da

CF/88, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91,

instituindo novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta

proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto

não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio.

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização

da sua produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da

tutela, como ficou consignado na decisão ora agravada.

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. Recurso improvido."

(TRF3, AI 407824, Relator Juiz Convocado Hélio Nogueira, Quinta Turma, DJF 3 08/10/2010).

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL.

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição.

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de

salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção,

disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação

à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a

folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua

produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do

disposto no §4º do artigo 195.

IV - Agravo de legal provido."

(TRF3,AI 402508, Relator Juiz Convocado Roberto Lemos, Segunda Turma, DJF3 19/08/2010).

 

No caso concreto, as parcelas recolhidas antes do quinquênio que precedeu à propositura da ação estão prescritas e

as parcelas recolhidas dentro do quinquênio anterior ao ajuizamento e as ainda devidas já se encontram sob a

égide da Lei nº 10.256/2001.

 

Como consequência lógica, é improcedente o pedido de repetição do indébito.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da União

Federal e à remessa oficial para julgar improcedente a ação, na forma da fundamentação acima. Condeno a parte

autora ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), com

fulcro no disposto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, levando-se em consideração

que não se trata de causa de grande complexidade, inclusive com natureza repetitiva, e que a ação não chegou a

tramitar por longo período de tempo.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017543-44.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que julgou extinto o processo

de execução, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, uma vez que a

CEF, devidamente intimada, deixou de manifestar-se especificamente acerca de bens a serem indicados à penhora.

 

Inconformada, a CEF apela afirmando que a extinção deveria dar-se pelo artigo 267, III, do Código de Processo

Civil, o que demandaria a sua intimação pessoal, por força do parágrafo primeiro do mesmo artigo, ou que a

execução deveria ser suspensa, com base no artigo 791, III, do estatuto processual.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Cumpre decidir.

 

A melhor exegese indica que, caso não sejam encontrados bens a ser penhorados, deve a execução ser suspensa,

com fundamento no artigo 791, III, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, no caso em tela, a autora, devidamente intimada a manifestar-se quanto aos bens a serem indicados à

penhora, manteve-se inerte (vide certidão de fl. 114), sequer requerendo a suspensão do feito por ter esgotado os

esforços de, por ora, encontrar patrimônio a ser expropriado.

 

Por tal motivo, foi o feito extinto, sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo

Civil, entendendo o Magistrado pela a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo já que inexiste bem penhorável.

2011.61.00.017543-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : LEOMAR MITAUY BRAGA

No. ORIG. : 00175434420114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Contudo, não entendo que a ausência de bens penhoráveis relaciona-se com os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo uma vez que a relação processual encontra-se completa e em

regular trâmite.

 

A ausência de bens penhoráveis, acaso esgotadas as possibilidades de localização, como visto, enseja a suspensão

da execução, muito embora o processo esteja apto e válido a desenvolver-se acaso essa circunstância esteja

superada.

 

Assim, uma vez que a autora manteve-se inerte por mais de 30 (trinta) dias acerca da determinação de indicar bens

à penhora, sequer requerendo a suspensão do feito com base em prova de ter esgotado os meios de localização,

entendo que a extinção deve dar-se nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, pois a situação que

mais se assemelha ao caso é a de que a autora abandonou a causa por mais de 30 (trinta) dias.

 

E, por assim ser, necessária se faz a intimação pessoal da recorrente para integral cumprimento do quanto disposto

no artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Assim, de rigor o retorno dos autos à primeira instância a fim de que seja a autora pessoalmente intimada a

manifestar-se em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para determinar o retorno dos

autos à primeira instância a fim de que seja a autora pessoalmente intimada a manifestar-se em 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de extinção, na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007745-32.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelações e remessa oficial interpostos contra sentença que julgou parcialmente procedente

o mandado de segurança em face de ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Limeira - SP, impetrado

com o objetivo de afastar a exigência do recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes sobre as

importâncias pagas aos empregados nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença ou acidente,

terço constitucional de férias e sobre o aviso prévio indenizado.

 

A parte impetrante apela, pugnando pela reforma parcial da r. sentença para declarar o direito de excluir da base

2011.61.09.007745-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MAGGI MOTORS LTDA

ADVOGADO : SP016311 MILTON SAAD e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00077453220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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de cálculo da contribuição social previdenciária os valores pagos pela impetrante a seus empregados a título de

férias, salário maternidade, horas extras e função gratificada são abusivas e ilegais, estando isentas do pagamento. 

 

A União Federal apela às fls. 176/185.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento de ambos os recursos.

 

Cumpre decidir.

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo,

lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício

de atribuições do Poder Público.

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de

atribuições do Poder Público".

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág

59).

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por

atos ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data.

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a

correção de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e

certo, do impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção,

Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

Os impetrantes são titulares do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela apontada

autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição previdenciária sobre as verbas

mencionadas na petição inicial, tendo em vista o seu caráter indenizatório.

 

Ab initio, destaco que a contribuição previdenciária em questão está disposta no art. 195 Constituição República

Federativa do Brasil.

 

Envolve o financiamento de ações objetivando cobrir necessidades sociais.

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)"

 

As férias indenizadas e o adicional constitucional de 1/3 (um terço) de férias representam verbam indenizatóriam

conforme posição firmada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO. RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO. POSSIBILIDADE.

ART. 333 DO CPC. ÔNUS DA PROVA. FÉRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição
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de indébito é de 10 (dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais

cinco"), e, de 5 (cinco) anos a contar da homologação, se esta for expressa.

2. "A Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, aplica-se tão somente aos fatos geradores pretéritos

ainda não submetidos ao crivo judicial, pelo que o novo regramento não é retroativo mercê de interpretativo"

(EREsp n. 539.212, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 27.6.2005).

3. A teor do disposto nos arts. 165 do CTN e 66, § 2º, da Lei n. 8.383/91, fica facultado ao contribuinte o direito

de optar pelo pedido de restituição, podendo ele escolher a compensação ou a modalidade de restituição via

precatório. Precedentes.

4. Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete à ré constituir prova dos fatos

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito reclamado.

5. Os valores recebidos em virtude de rescisão do contrato de trabalho a título de licença-prêmio e de férias não-

gozadas acrescidas do respectivo terço constitucional - sejam simples, em dobro ou proporcionais - representam

verbas indenizatórias, e não acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda.

6. Recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL improvido.

Recurso especial interposto por TÂNIA ROSETE GARBELOTTO provido."

(STJ REsp 770548 / SC 2ª T. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ 03/08/2007 p. 332)

"AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA PROVIDOS. EMPRESA PRIVADA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. EMPREGADOS CELETISTAS.

- Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a

contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas

privadas. Precedentes.(grifo nosso)

Agravo regimental improvido."

(STJ AgRg nos EREsp 957719 / SC 1ª Seção. Ministro CESAR ASFOR ROCHA DJ27/10/2010)

O TRF3 seguiu a orientação:

"PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AFASTAMENTO.

DOENÇA. ACIDENTE. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS INDENIZADAS.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. NÃO INCIDÊNCIA. ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. NÃO INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE

ESTUDOS. DEPENDENTES DO EMPREGADO. NÃO INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO.

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (CPC,

ART. 543-B). APLICABILIDADE. CRITÉRIOS. 1. A previsão em abstrato da exclusão de verbas do salário de

contribuição não é óbice para que a autora requeira o reconhecimento de seu direito na situação concreta

deduzida na inicial. 2. Nos termos do art. 59 da Lei n. 8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que,

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no

caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante

os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe,

os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica afastado da atividade laboral em razão de

doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois visam compensá-lo pelo período em que

ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos serviços prestados. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição previdenciária sobre os

valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado. Precedentes. 3.

O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem

a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n. 727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08),

não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j.

26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª

Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide contribuição social

sobre o terço constitucional de férias. 4. Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a

título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, § 9º, d, da Lei n. 8.212/91. Nesse sentido, o

Superior Tribunal de Justiça decidiu que têm natureza indenizatória os valores pagos a título de conversão em

pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato

de trabalho. Precedentes do STJ e desta Corte. 5. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez

que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488).

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     747/1755



Preliminar rejeitada. Apelações da União e autora parcialmente providas. Reexame necessário parcialmente

provido."

(TRF3 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1685621. 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou orientação no sentido de que não incide o recolhimento da contribuição

previdenciária sobre a verba relativa aos 15 (quinze) primeiros dias do afastamento de empregados em função de

auxílio-doença e acidentária e aviso prévio indenizado, posto que não possuem natureza salarial:

"MANDADO DE SEGURANÇA. FÉRIAS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO

ADOTADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE EFEITOS VINCULANTE E/OU ERGA OMNES. AUXÍLIO-

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS. NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRAZO

PRESCRICIONAL. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". LC Nº 118/2005. APLICAÇÃO RETROATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AFASTAMENTO, NA HIPÓTESE.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE.

I - No precedente indicado pela agravante (AI-AgR 603.537/DF, Rel. Min. EROS GRAU, DJ de 27/02/2007) a

Excelsa Corte considerou o terço constitucional de férias como verba indenizatória, afastando, assim, a

incidência de contribuição previdenciária sobre ela.

II - De se observar que tal entendimento restou firmado em sede de agravo regimental em Agravo de Instrumento,

não gerando efeitos vinculante e/ou erga omnes, devendo ser mantida a decisão agravada, que aplicava a

jurisprudência desta Corte no sentido de que o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias configura-se

verba remuneratória, razão pela qual se sujeita à contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 805.072/PE,

Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 15/02/07; RMS nº 19.687/DF, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 23/11/06 e REsp nº

663.396/CE, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 14/03/05.

III - O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº803.708/CE, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 02/10/07 e REsp nº 886.954/RS, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ de 29/06/07.

IV - No que tange à incidência de contribuição previdenciária sobre o auxílio-doença, este Tribunal firmou

orientação segundo a qual não é devida tal contribuição sobre a remuneração paga pelo empregador ao

empregado, durante os quinze primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que este, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: REsp nº 381.181/RS, Rel. Min. JOÃO

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 25/05/06; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 16/05/06;

REsp nº 786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/06 e AgRg no REsp nº 762.172/SC, Rel.

Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 19/12/05.

V - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a pretensão à compensação ou à restituição do indébito

tributário prescreve após decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos,

contados a partir da homologação tácita.(grifo nosso)

Precedente: EREsp nº 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Min. JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 04/06/2007.

VI - O art. 3.º da LC 118/2005 não tem eficácia retroativa, haja vista a declaração de inconstitucionalidade, pela

Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (EREsp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007), da expressão

"observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional", constante do art. 4.º da referida lei complementar. Precedentes: REsp nº 1.042.559/RJ, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/10/08, DJe de 13/10/08; AgRg no REsp nº

1.064.921/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/09/08, DJe de 06/10/2008.

VII - A análise de suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Pretório Excelso,

conforme prevê o artigo 102, inciso III, da Carta Magna, pela via do recurso extraordinário, sendo defeso a esta

colenda Corte fazê-lo, ainda que para fins de prequestionamento.

VIII - Agravos regimentais improvidos."

(STJ, AgRg no REsp 1081881/ SC 1ª T Ministro Francisco Falcão DJe 10/12/2008)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. QUINZE PRIMEIROS DIASSALÁRIO-

MATERNIDADE. FÉRIAS E TERÇO CONSTITUCIONAL PRESCRIÇÃO E COMPENSAÇÃO.

1. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignaçã posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator.

2. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicada ou
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em confronto com súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não

cabendo, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no bojo do presente feito, mas apenas os argumentos que

respaldaram a decisão monocrática.

3. O recurso deve comprovar que a decisão recorrida se encontra incompatível com o entendimento dominante

deste Tribunal ou dos Tribunais Superiores, o que não foi demonstrado pela parte impetrante, razão por que é de

se negar provimento ao recurso por ela interposto.

4. De acordo com o artigo 557, caput do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. E, ainda, consoante o

§ 1º-A do mesmo dispositivo se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

5. A Lei não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação.

Menciona o texto legal que o relator poderá negar seguimento ao recurso quando estiver em confronto com a

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior; poderá,

ainda, dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

6. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

7. Quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre as quantias pagas pelo empregador, aos seus

empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de acidente ou doença (auxílio-

doença/acidente), tenho para mim que referida exigência deve ser afastada, ao entendimento de que tais valores

não têm natureza salarial. Isso se deve ao fato de que os primeiros quinze dias de afastamento do empregado

acidentado ou doente constituem causa interruptiva do contrato de trabalho.(grifo nosso)

8. No que concerne ao salário-maternidade, não há como negar sua natureza salarial, visto que o § 2º do artigo

28 da Lei n.º 8.212/91 é claro ao considerá-lo salário-de-contribuição . Logo, integra a base de cálculo da

contribuição previdenciária.

9. Da análise dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição Federal, extrai-se que a natureza jurídica da

remuneração de férias é salarial, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que

constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. Desse modo, tal verba está sujeita à incidência de

contribuição previdenciária.

10. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento a respeito do terço

constitucional de férias, alinhando-se à jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal

Federal, no sentido da não-incidência da contribuição previdenciária sobre o benefício.

11. Reconhece-se à impetrante o direito à compensação da contribuição recolhida sobre as quantias pagas pelo

empregador, aos seus empregados, durante os primeiros 15 dias de afastamento do serviço por motivo de

acidente ou doença (auxílio-doença/acidente), bem como em relação ao terço constitucional .

12. O prazo prescricional a ser aplicado aos presentes autos é o pacificado pelo E. Superior Tribunal de Justiça,

o qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos

declarados inconstitucionais (05 anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da

homologação tácita), desde que se respeite o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da LC nº 118/05.

(grifo nosso) Assim, consoante se verifica nas fls. 29/298, como a apelante pretende compensar osvalores

recolhidos indevidamente no período de janeiro de 1997 a dezembro de 2006 e tendo sido o presente mandado de

segurança ajuizado em 12 de março de 2007, estão prescritas apenas as quantias pagas até fevereiro de 1997.

13. Agravos legais a que se nega provimento."

(TRF3 AMS - 298817 5ª T DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010

PÁGINA: 685)

 

Em relação ao salário-maternidade e as férias gozadas a jurisprudência do Superior Tribunal Justiça vinha

reconhecendo que a remuneração paga na constância de interrupção do contrato de trabalho, como ocorre durante

às férias e licença maternidade, integravam o salário-de-contribuição para fins previdenciários.

 

Entretanto, referido entendimento foi revisto pela Primeira Seção daquela C. Corte por ocasião do julgamento do

RESP 1.322.945, ocorrido no dia 27/02/2013 (Acórdão publicado no DJe de 08/03/2013), que por unanimidade,

deu provimento ao recurso para reconhecer como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o salário-

maternidade e férias, ao fundamento de que a jurisprudência considera ilegítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se incorporam a remuneração do trabalhador.
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O colegiado adotou o entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza de benefício, a cargo

e ônus da Previdência Social (artigos 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no conceito de

remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91, ressaltando que a questão deve ser vista dentro da

singularidade do trabalho feminino e da proteção da maternidade e do recém-nascido, que a relevância do

benefício, na verdade, deve reforçar ainda mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição

Previdenciária, não havendo razoabilidade para a exceção estabelecida no art. 28, § 9º, "a" da Lei 8.212/91.

 

Todavia, pertine salientar que tal decisão está suspensa temporariamente. O Ministro Napoleão Nunes Maia Filho,

do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em 09.04.2013, suspendeu temporariamente a decisão da Primeira Seção

que afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas

pelo empregado até o julgamento definitivo dos Embargos de Declaração do Resp 1.230.957/RS, devendo, dessa

forma não ser mantida a douta sentença em relação a essas verbas.

Em relação às horas extras, gratificações e prêmios são legítimas a incidência da contribuição previdenciária sobre

estes valores.

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública constitui

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição

com os elementos norteadores da vinculação à norma.

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício de suas funções, não pode ultrapassar

os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que disciplinam o

desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de validade

para legitimar a prática de seus atos.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento às apelações e à remessa oficial na forma da

fundamentação acima.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006078-08.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor, LUIS BIAGIO GUZONI, contra sentença proferida pelo MM. Juiz

Federal da 2ª Vara de Sorocaba/SP, que julgou improcedente o pedido.

2011.61.10.006078-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : LUIS BIAGIO GUZONI

ADVOGADO : SP187241 FÁBIO PIRES GARCIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116304 ROSIMARA DIAS ROCHA e outro

No. ORIG. : 00060780820114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que o autor postula a

condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de indenização por danos morais decorrentes de

tratamento vexatório sofrido em uma das agências bancárias situadas em Sorocaba.

 

Em seu apelo, o autor reitera os argumentos já expostos, alegando, em suma, que a conduta da CEF causou dano à

sua honra, estando pressentes os elementos configuradores da responsabilidade civil. Pugna pela reforma do

decisum para que seja julgado procedente o pedido.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir. 

 

O dano moral, a partir da Constituição Federal de 1988, passou a ser indenizável quando houver violação às

garantias fundamentais previstas no inciso X do art. 5º (são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurando o direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação).

 

Não obstante o dano moral independa de prova concreta, porque subjetivo e interno, necessita de comprovação do

fato que o ensejou. Contudo, tal não ocorreu no presente caso, uma vez que o autor não comprovou qualquer fato

que pudesse lhe gerar algum dano, e por consequência, imputar conduta ilícita à Caixa Econômica Federal - CEF,

passível de reparação por danos morais.

 

É incontroverso que o autor foi impedido de adentrar na agência bancária. Contudo, no caso concreto, a

impossibilidade de se conceder a indenização pretendida está embasada na ausência de provas que confirmem as

alegações do autor, no que tange a ter sido submetido a tratamento desrespeitoso pelos funcionários da ré. 

 

Da narrativa das testemunhas, não é possível identificar a atitude abusiva perpetrada pela ré ou qualquer de seus

prepostos. 

 

A testemunha Cícero Alves Medeiros, arrolada pelo autor, afirmou trabalhar com ele, tendo-o acompanhado até a

agência bancária no dia dos fatos, mas sem presenciar parte do ocorrido, já que permaneceu o tempo todo na parte

externa da agência. Em seu depoimento, afirma que o autor, inicialmente, foi proibido de entrar na agência por

calçar bota com bico de aço e, mesmo após a retirada do calçado, teve a entrada impedida por não estar vestido

adequadamente. A outra testemunha arrolada pelo autor, Sandro Pinheiros de Medeiros, alegou tê-lo conhecido no

dia dos fatos, tendo presenciado o ocorrido, enquanto aguardava sua esposa no interior da agência. Em seu

testemunho, relata que o gerente não permitiu a entrada do autor porque não estava vestido adequadamente, tendo

solicitado o cartão magnético da conta e realizado a operação, enquanto o autor aguardava na sala de pronto

atendimento.

 

Por seu turno, a testemunha da ré, Alex Abílio Lava, gerente da agência onde os fatos ocorreram, alegou ter sido

informado previamente pelos seguranças de que o caso era de travamento da porta e, para buscar uma solução,

prontificou-se a efetuar a operação pretendida. Esclarece que a orientação sobre o impedimento de entrada na

agência portando objetos de metal é da Polícia Federal, e como o autor calçava botas com biqueira de aço, não era

possível autorizar sua entrada, tampouco exigir que o cliente retirasse as botas, pois isso sim geraria

constrangimentos. Ressalta que em nenhum momento o ingresso do autor foi negado em razão de suas

vestimentas.

 

Verifica-se, portanto, que a partir dos testemunhos, não se pode chegar a real ocorrência dos fatos.

 

Se de um lado, o autor não conseguiu entrar na agência porque houve o travamento da porta em razão da bota de

metal que calçava na ocasião, também é certo que o preposto da ré seguiu as orientações de costume e efetuou a

transação solicitada pelo autor.

 

Como bem ressaltou o douto juiz de primeiro grau, há ainda contradição entre os fatos narrados na inicial e os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     751/1755



testemunhos, permanecendo a indagação sobre quem efetivamente acompanhava o autor. A testemunha Sandro

Pinheiro Medeiros afirma que conheceu o autor no dia dos fatos, o que não é claramente confirmado pela outra

testemunha, Cícero Alves Medeiros, que alegou conhecer o Sr. Sandro, pois é amigo de sua irmã, mas por uma

coincidência encontrou-o na agência. Já o gerente da CEF, em sua oitiva, afirma que o Sr. Sandro também

acompanhava o autor e aparentemente era seu funcionário. 

 

Portanto, com base nos dados coligidos nos autos, não há falar em conduta desrespeitosa da ré. Muito pelo

contrário. Ficou evidenciado nos autos que o gerente da CEF tratou normalmente o autor, prontificando-se a

efetuar a transação requerida, procurando solucionar o problema.

 

Saliente-se que a instalação de porta detectora de metais nas agências bancárias é medida de rigor para a

segurança do próprio estabelecimento e de seus frequentadores, conforme respaldo na Lei n.º 7.102/83. Por esse

aspecto, é normal que ocorram aborrecimentos e até mesmo transtornos causados pelo mau funcionamento do

equipamento, que às vezes trava. E, dissabores dessa natureza, por si só, não ensejam reparação por dano moral. 

 

Como se não bastasse, cumpre ao estabelecimento bancário, como prestador de serviço que é, fornecer a

segurança devida, sob pena de tornar defeituoso o serviço, como assim está disposto no artigo 14, § 1º, do Código

de Defesa do Consumidor: "O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode

esperar (...)". 

 

In casu, não se pode olvidar que o autor tinha conhecimento de que sua botina possuía bicos de aço e que isso

certamente impediria o seu acesso ao banco.

 

Logo, ausente a prova de conduta ilícita perpetrada pela ré, o que era incumbência do autor, a teor do artigo 333, I,

do Código de Processo Civil, a improcedência da ação é medida que se impõe, vez que não é possível reconhecer

a responsabilidade civil da CEF no evento.

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu, no mesmo sentido, em caso semelhante:

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRAVAMENTO DE PROTA GIRATÓRIA.

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS.

SÚMULA 07/STJ. AGRAVO INTERNO. DECISÃO DO RELATOR COM BASE NO ART. 557, §2.º, DO CPC.

MULTA INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES.

I - O Tribunal de origem julgou que, quando do travamento da porta giratória que impediu o ingresso do ora

recorrente na agência bancária, "as provas carreadas aos autos não comprovam que o preposto do banco tenha

agido de forma desrespeitosa com o autor", e que "o fato em lide poderia ser evitado pelo próprio suplicante,

bastando que se identificasse junto ao vigilante; trata-se de caso de mero aborrecimento que não autoriza a

indenização moral pretendida."

II - Como já decidiu esta Corte, "mero aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada, estão fora

da órbita do dano moral." Precedentes.

(...)." 

(REsp 689.213/RJ, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quarta Turma, julgado em 07.11.2006, DJ 11.12.2006, p.

364)

 

Portanto, no caso em análise, a hipótese é de exercício regular de direito, uma vez que as instituições financeiras

tem o dever de segurança para com o público em geral, não ficando evidenciado, em qualquer passagem dos

autos, tenha sido o autor constrangido ou humilhado na agência bancária.

 

À vista do referido, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005194-64.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado à fl. 257, nos termo do art. 501 do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005515-10.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que julgou extinto o processo

de execução, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, uma vez que a

CEF, devidamente intimada, deixou de manifestar-se acerca de bens a serem indicados à penhora.

 

Inconformada, a CEF apela afirmando que a extinção deveria dar-se pelo artigo 267, III, do Código de Processo

Civil, o que demandaria a sua intimação pessoal, por força do parágrafo primeiro do mesmo artigo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2011.61.14.005194-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : YRCA RODRIGUES PAWLUK

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00051946420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.61.00.005515-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP129673 HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro

APELADO(A) : FLAVIO SORROCHE

ADVOGADO : SP301528 LETICIA VALPEREIRO SILVA e outro

No. ORIG. : 00055151020124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Cumpre decidir.

 

A melhor exegese indica que, caso não sejam encontrados bens a ser penhorados, deve a execução ser suspensa,

com fundamento no artigo 791, III, do Código de Processo Civil.

 

Todavia, no caso em tela, a autora, devidamente intimada a manifestar-se quanto aos bens a serem indicados à

penhora, quedou-se inerte, nos termos da certidão de fl. 160, sequer requerendo a suspensão do feito por ter

esgotado os esforços de, por ora, encontrar patrimônio a ser expropriado.

 

Por tal motivo, foi o feito extinto, sem julgamento de mérito, com base no artigo 267, IV, do Código de Processo

Civil, entendendo o Magistrado pela a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e

regular do processo já que inexiste bem penhorável.

 

Contudo, não entendo que a ausência de bens penhoráveis relaciona-se com os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo uma vez que a relação processual encontra-se completa e em

regular trâmite.

 

A ausência de bens penhoráveis, acaso esgotadas as possibilidades de localização, como visto, enseja a suspensão

da execução, muito embora o processo esteja apto e válido a desenvolver-se acaso essa circunstância esteja

superada.

 

Assim, uma vez que a autora manteve-se inerte por mais de 30 (trinta) dias acerca da determinação de indicar bens

à penhora, sequer requerendo a suspensão do feito com base em prova de ter esgotado os meios de localização,

entendo que a extinção deve dar-se nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil, pois a situação que

mais se assemelha ao caso é a de que a autora abandonou a causa por mais de 30 (trinta) dias.

 

E, por assim ser, necessária se faz a intimação pessoal da recorrente para integral cumprimento do quanto disposto

no artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Assim, de rigor o retorno dos autos à primeira instância a fim de que seja a autora pessoalmente intimada a

manifestar-se em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação para determinar o retorno dos

autos à primeira instância a fim de que seja a autora pessoalmente intimada a manifestar-se em 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de extinção, na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008005-05.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.008005-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : LUCINEIA LEMOS BORGES

No. ORIG. : 00080050520124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Desistência

Fl. 191 - Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pela apelante, nos termos do art. 501 do CPC.

 

Autorizo a substituição dos documentos originais constante dos autos por cópias, providência esta a ser adotada

pela CEF no prazo de 05 dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003346-38.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ CARLOS RAMALHO contra sentença proferida pelo MM. Juiz Federal

da 4ª Vara da 4ª Subseção Judiciária de Santos/SP, que julgou procedente em parte o pedido para condenar à

Caixa Econômica Federal - CEF a aplicar apenas o índice do IPC, sem expurgos, para a correção monetária sobre

os depósitos das contas vinculadas do autor, no percentual de 42,72% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90) e a

atualizá-las acrescentando a diferença obtida correção monetária e juros de mora com os mesmos índices

aplicados aos saldos das contas do FGTS do período.

 

Diante da sucumbência recíproca, determinou-se que cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos.

 

A decisão ora recorrida foi proferida em sede de ação ajuizada sob o rito ordinário, em que o autor postula a

correção monetária do saldo existente na conta fundiária da qual é titular pelos índices relativos aos meses de

junho de 1987 (26,06%), dezembro de 1988 (28,76%), janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%),

março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990

(12,92%) e março de 1991 (21,87%).

 

Em seu apelo, o autor reitera os argumentos expostos na inicial. Aduz que o C. Superior Tribunal de Justiça

assegura o direito à atualização da conta do FGTS pelos índices requeridos, conforme Súmula nº 252. Pugna pela

reforma do decisum para que a CEF seja condenada a corrigir o saldo da conta vinculada do FGTS pelos índices

2012.61.04.003346-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : JOSE CARLOS RAMALHO

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00033463820124036104 4 Vr SANTOS/SP
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apontados na inicial.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sob o ponto de vista do empregador, tem a natureza jurídica

de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, saneamento básico e a

infraestrutura urbana, conforme determina o art. 9º, § 2º, da Lei n. 8.036/90.

 

Comporta ele, no entanto, uma diversa classificação jurídica, se analisado sob o prisma do trabalhador.

 

Erigido pela Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos

depósitos fundiários pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de

garantia de sobrevivência nos casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria.

 

À vista da natureza do FGTS como direito social assegurado aos trabalhadores, os Tribunais pátrios têm

reconhecido a aplicabilidade do IPC na atualização dos saldos como índice que melhor reflete a realidade

inflacionária (REsp 142871/SC, Relator Exmo. Sr. Min. José Delgado, STJ, Primeira Turma, DJ de 23.03.1998, p.

032; AC 1999.03.99.045112-9, Rel. Exmo. Sr. Des. Fed. Aricê Amaral, TRF - 3ª R, Segunda Turma, DJ de

09.02.2000), orientação que é de ser mantida, porém nos limites do campo subconstitucional da controvérsia.

 

Quanto aos índices questionados nos autos:

 

O IPC de junho de 1987 à alíquota de 26,06%. Plano Bresser. O Supremo Tribunal Federal - STF rejeitou a

aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de

1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n.

252 do STJ, confirmou tal entendimento, que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor,

correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. A jurisprudência

confirma tal entendimento: (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime,

j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780).

 

O IPC de janeiro de 1989 à alíquota de 42,72%. Plano Verão. O Supremo Tribunal Federal - STF não conheceu

do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida Súmula n. 252 do STJ, a

qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%. Dessa forma, é procedente o

pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão.

 

O IPC de fevereiro de 1989 à alíquota de 10,14%. Plano Verão. O STF não conheceu do recurso extraordinário

relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves,

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se

o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Examinando a questão posta considero que, quanto ao mês de

fevereiro de 1989, o que existe teoricamente em favor da pretensão são precedentes do E. STJ declarando direito à

correção pelo percentual de 10,14%, embora o índice oficial naquele mês tenha alcançado o percentual de

18,35%.

 

O IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I

relativamente ao IPC de março de 1990 , equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min.

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os precedentes do STJ são no sentido de que a

correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC correspondente a

84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ

05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-

CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a

objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990 , em
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consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p.

266). Assim, para que não se obstrua a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva

aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min.

Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de

aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução

do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liquidação.

 

 

O IPC de abril de 1990 à alíquota de 44,80%. Plano Collor I. Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso

extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990), conforme julgado (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do STJ,

que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%. Desta forma, é procedente o pedido

de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I.

 

O IPC de maio de 1990 à alíquota de 7,87%. Plano Collor I. Pedido improcedente. O STF entendeu ser aplicável o

princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor

I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em

conseqüência, a Súmula nº. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a

5,38%, o que afasta a aplicação do IPC de maio de 1990, correspondente a 7,87%. Esse entendimento é

confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino

Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304).

 

O IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN - 9,61%). Correção monetária do FGTS. O STF não se

pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min.

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz referência ao

índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o BTNF,

correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 02.08.04,

p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica a

improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi

presumivelmente aplicado.

 

O IPC de julho de 1990. Plano Collor I (já aplicado BTN - 10,79%). O STF não se pronunciou acerca do Plano

Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00,

DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ

firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, mas sim que é aplicável o índice legal, isto

é, o BTNF, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j.

09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). A jurisprudência mais recente entende dessa forma (STJ, 1ª Turma, REsp n.

981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp

n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-

AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Concluindo, não se aplica o IPC de julho de

1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

 

O IPC de março de 1991. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR - 8,5%). Correção monetária do

FGTS. Pedido improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno,

RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do

STF igualmente não faz referência ao índice cabível nesse mês. Desta forma, é improcedente o pedido de

aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi

presumivelmente aplicada.

 

Portanto, consoante entendimento jurisprudencial dominante, não são devidos os IPCs de junho de 1987

(26,06%), maio de 1990 (7,87%), junho de 1990 (9,55%), julho de 1990 (12,92%) e março de 1991 (21,87%).

 

A apelante sustenta, ainda, que tem direito à correção da conta vinculada ao FGTS no mês de dezembro de 1988

(28,76%).
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Não prospera a pretensão, porquanto os precedentes deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça são no

sentido de que houve expurgos na correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS nos meses pleiteados.

 

Assim, merece reforma a r. sentença de primeiro grau apenas para o fim de condenar a CEF a creditar na conta

vinculada do autor os IPCs de fevereiro de 1989 (10,14%) e março de 1990 (44,80%).

 

Mantida a sucumbência recíproca na forma em que fixada pelo douto juiz de primeiro grau.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar a Caixa

Econômica Federal - CEF a proceder à aplicação, na conta vinculada ao FGTS do autor, os IPCs de fevereiro de

1989 à alíquota de 10,14%, e março de 1990 à alíquota de 84,32%, com a dedução do valor efetivamente

creditado conforme se apurar em liquidação, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005437-86.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado à fl. 179, nos termos do art. 501 do CPC.

 

 Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007772-21.2012.4.03.6128/SP

 

2012.61.09.005437-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105407 RICARDO VALENTIM NASSA e outro

APELADO(A) : ZANON IMOVEIS S/C LTDA e outros. e outros

No. ORIG. : 00054378620124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.28.007772-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     758/1755



 

 

 

DECISÃO

Fl. 178 - Com registro de que o disposto no § 4º do art. 267 do CPC não se aplica ao Mandado de Segurança,

homologo o pedido de desistência formulado pelo impetrante e julgo extinto o processo sem resolução de mérito,

nos termos do art. 267, VIII, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-28.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra sentença proferida pelo

MM. Juiz Federal da 1ª Vara da 40ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, que julgou procedente o pedido,

para condenar a ré a pagar ao autor a correção monetária em sua conta vinculada ao FGTS, referente aos índices

de 42,72% (IPC), quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto à abril de 1990.

 

Em seu apelo, a CEF acostou cópia do termo de adesão de que trata a LC nº 110/2001 e do extrato da conta

vinculada do autor (fls. 109/110), alegando que os valores já foram creditados. Pugna pela extinção do feito ante a

falta de interesse de agir. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : KAO DUTOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP139820A JOSE CARLOS FRANCEZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00077722120124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2012.61.40.000132-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

APELADO(A) : AIRTON DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO : SP069155 MARCOS ALBERTO TOBIAS e outro

No. ORIG. : 00001322820124036140 1 Vr MAUA/SP
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É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Ab initio, é de ser acolhida a arguição de falta de interesse de agir alicerçada no fato de ter o autor AIRTON DOS

SANTOS RIBEIRO aderido, extrajudicialmente e antes da propositura da ação, ao acordo a que diz respeito a Lei

Complementar nº. 110/2001.

 

A jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, é válido

e eficaz acordo extrajudicial estabelecido entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os titulares das contas do

FGTS, seja em formulário azul ou branco, que mesmo não sendo apropriado aos casos de andamento de ação

judicial, não pode constituir óbice ao reconhecimento da manifestação de vontade nele expressa:

 

"FGTS - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - VALIDADE DO

TERMO DE ADESÃO BRANCO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO -

POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO DE ACORDO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO.

1. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão,

quer se trate de formulário branco ou azul, implica a aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito

estabelecidas na lei.

2. Não ocorrência de vício de consentimento a ensejar a anulação do acordo. O termo de transação e adesão

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei

Complementar nº 110/2001.

3. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. Não

configurada infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o direito do advogado à verba

honorária, porém transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que contratou o profissional.

Inteligência do art. 6º, §2º, da Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001.

4. Apelação improvida."

(TRF 3.ª Região, AC nº 200361140003541, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, julg. 13/02/2007, DJU

20/03/2007, pág. 518)

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM FACE DE ACORDO FIRMADO NOS

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 (TERMO DE ADESÃO "BRANCO") - APELAÇÃO

IMPROVIDA.

(...)

3. Ainda que o termo de adesão "Branco" firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração

do fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal

para a composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que,

inclusive em razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo.

4. Apelação improvida. 

(TRF 3.ª Região, AC nº 200003990135984, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julg. 27/02/2007, DJU

20/03/2007, pág. 508)

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - TERMO DE ADESÃO "BRANCO"- RECURSO PROVIDO.

1. Em se tratando de direito disponível, como é o caso, o trânsito em julgado não impede que as partes celebrem

acordo. Tampouco o fato de a agravada ter assinado termo de adesão "branco" - próprio para os casos em que

não há ação judicial em andamento - pode servir de argumento impeditivo para o reconhecimento da validade do

documento que expressa a manifestação da vontade da parte.

2. (...)

3. O acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular o

procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido.

4. Segundo lição de Maria Helena Diniz, os contratos de adesão excluem "a possibilidade de qualquer debate e

transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições

previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em

todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do

proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é "aquele em que a

manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra"." (in "Teoria das

Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72).

5. Agravo de instrumento provido."
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(TRF 3.ª Região, AG nº 200403000267421, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, julg. 06/03/2006, DJU

04/04/2006, pág. 364).

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO. PLANOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

EXPURGOS. INCIDÊNCIA. CORREÇÃO E JUROS DE MORA. 1. (...)

2. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou pela análise de constitucionalidade e de

legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1,

em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão. O autor Elias Xavier firmou acordo

com a Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos da Lei Complementar n. 110/01, prejudicando a análise do

recurso em relação a ele. (...)

4. A sentença julgou procedente o pedido de aplicação dos juros progressivos e de aplicação do IPC nos meses

de janeiro de 1989 e de abril de 1990 sobre os depósitos das contas vinculadas do FGTS. Logo, em relação a

matéria devolvida, está de acordo com a jurisprudência dos tribunais superiores. 5. A correção monetária incide

a partir de quando se tornaram devidas as prestações objeto da condenação, para que assim seja restabelecido o

seu valor mediante a neutralização da depreciação da moeda. Do contrário, haveria enriquecimento sem causa

do devedor em detrimento do credor. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes

critérios de atualização monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela

Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os

expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser

substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03,

incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização

monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n.

629.517). 6. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo

inicial da prestação devida e do levantamento dos depósitos. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação

civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de

1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que

estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n.

8.981/95, art. 84, I). 7. Transação homologada entre o autor Elias Xavier e a Caixa Econômica Federal - CEF.

Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF não provida.

(TRF3 - 5ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 704070 - proc. n. 2001.03.99.029566-9 - Relator Desembargador

Federal Peixoto Junior - j. 08/11/2010 - DJF3 CJ1 DATA:23/11/2010 PÁGINA: 545)

 

Na linha de pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, este E. Tribunal tem decidido que a ausência

de participação de advogado no acordo extrajudicial, porquanto prescindível, não é suficiente para invalidar o

acordo firmado extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, vez que resulta de manifestação

autônoma da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre direitos disponíveis, reconhecidos ou não

por sentença, com ou sem trânsito em julgado, verbis:

 

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...)

III - "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01

deve prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art.

36 do CPC. As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em

negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado

das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min.

JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de

09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº

812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006.

IV - Agravo regimental improvido."

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07,

p.228)

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE

DEFESA:INOCORRÊNCIA - PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no
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entanto, nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria

seu pedido de ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele

referentes, não havendo, pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos,

como aventado em sua inicial (fl. 06).

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS , quanto ao recebimento das diferenças de correção

monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º.

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada.

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01,

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o

procedimento, face ao aludido vício de consentimento.

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, "Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça" assinado em

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004,

caracteriza-se como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz "... excluem (os

contratos de adesão) a possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos

contratantes se limita a aceitar as cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT,

519:163), aderindo a uma situação contratual já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos

denominar o contrato de adesão de contrato por adesão verificando que se constitui pela adesão da vontade de

um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o

contrato por adesão é "aquele em que a manifestação de vontade de uma das partes se reduz a mera anuência a

uma proposta da outra" (in "Teoria das Obrigações Contratuais e Extracontratuais", 3º Volume, Editora Saraiva,

1989, pág. 71/72).

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo

incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação,

quanto às vantagens em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio

lastreado na Lei Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer

circunstância que possa eivar de nulidade o seu procedimento.

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais

para a sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos

pelo voto do povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação.

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido.

9. Sentença mantida.

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07,

DJU 14.08.07, p. 500)

EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância

com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo..

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao

direito de demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I

e II.(...)

4. Apelação parcialmente provida.

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260)

 

Quanto ao tema, ainda, convém mencionar o enunciado da Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal

Federal, editada nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, e, portanto, dotada de força normativa, hábil

a ensejar o manejo de reclamação constitucional nas hipóteses em que desrespeitada:

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110/2001."

 

Pois bem, exsurge dos autos que o autor firmou o respectivo termo de adesão, nos termos da Lei Complementar nº

110/2001, em 20.03.2002, ou seja, antes da propositura da ação, ajuizada em 20/01/2012.

 

Assim, tratando-se de termo de adesão firmado antes do ajuizamento da ação, impõe-se o reconhecimento da falta

de interesse processual, condição da ação, cuja ausência, por se constituir matéria de ordem pública, pode ser
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conhecida, inclusive ex offício, em qualquer tempo ou grau de jurisdição. Em casos como o em apreço, já decidiu

esta E. Corte Regional:

 

FGTS - RECOMPOSIÇÃO DO SALDO DA CONTA FUNDIÁRIA COM A PLICAÇÃO DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NOS TERMOS DA LC Nº 110/01 ARGUIDA EM

CONTRA-RAZÕES - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PRELIMINAR ACOLHIDA E RECURSO IMPROVIDO,

NA PARTE CONHECIDA. 1. A Caixa Econômica Federal atravessou petição informando que o autor aderiu ao

acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01, requerendo assim a extinção do processo. Referido documento

juntado pela CEF (cópia de microfilme), corresponde ao termo de adesão de quem não possui ação na justiça, e

encontra-se datado de antes da propositura da ação. 2. O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo

a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no

art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo teor é tratado no art. 6°. 3. Assim, uma vez

celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 4. Nesse sentido, ao

formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio antes mesmo da

propositura da ação judicial a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que,

inclusive em razão de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo. 5. Consta do

Termo de Adesão firmado pela parte autora, a renúncia irretratável a pleitos de quaisquer outros ajustes de

atualização monetária referente à conta vinculada relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de

1991, pelo que julgo prejudicado o recurso do autor quanto aos índices de junho/87, dezembro/88, fevereiro/89,

março/90, maio/90, junho/90 e julho/90. 6. Resta pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal

Federal, como do E. Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os

valores depositados no FGTS, nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo

índice de 42,72% (IPC), abril de 1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e

fevereiro de 1991, pelo índice de 7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do

E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade do índice de março de 1991. 7. Sem condenação em honorários, nos

termos do art. 29-C da lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24 de agosto

de 2001, e do art. 22 do Código de Processo Civil. 8. Acolho a preliminar argüida pela Caixa Econômica Federal

em suas contra-razões, para julgar extinto o processo em relação aos índices de junho/87, dezembro/88,

fevereiro/89, março/90, maio/90, junho/90 e julho/90, sem apreciação de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil, julgando prejudicada parte da apelação interposta pelo autor e, na parte

remanescente, nego-lhe provimento

(TRF 3 - AC 1380558 - proc. n. 2007.61.04.006415-0 - 1ª Turma, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di

Salvo, j. 09.06.2009 - DJF3 CJ1 DATA:24/06/2009 PÁGINA: 32)

 

Ressalto que o caso em questão guarda uma peculiaridade: o autor só não efetuou o levantamento dos valores

liberados à época em razão da existência de divergência do nome na conta vinculada, fato que foi informado pela

própria Caixa Econômica Federal - CEF à fl. 111.

 

Evidencia-se, assim, que a liberação dos valores só foi possível mediante o manejo da presente ação, já que a

CEF, nessa oportunidade, tendo ciência do ocorrido, regularizou a situação, possibilitando o saque das parcelas

pelo autor. 

 

Tal ressalva se faz importante na apuração da sucumbência. Conquanto reconhecido que o autor é carecedor da

ação em relação aos pedidos formulados na presente ação, deve a CEF, em face do princípio da causalidade, arcar

com os honorários advocatícios, já que deu causa à instauração do processo. Assim, fica a verba honorária fixada

em 15% (quinze) por cento sobre o valor atribuído à causa.

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF para reconhecer a falta de interesse de agir do autor e

julgar extinto o feito sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC. Diante do princípio da

causalidade, condeno a requerida ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento)

sobre o valor atribuído à causa.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002672-59.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela parte ré, UNIÃO FEDERAL, contra sentença proferida pelo

MM. Juiz Federal da 3ª Vara da 14ª Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP, que julgou procedente o

pedido, para o fim de declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a empresa autora ao recolhimento da

contribuição social incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de aviso prévio indenizado,

assegurando a restituição do montante recolhido no quinquênio anterior ao ajuizamento, corrigido exclusivamente

pela taxa SELIC a partir do pagamento indevido, a ser apurado após o trânsito em julgado.

 

Honorários advocatícios, devidos pela ré, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Em seu apelo, a União Federal afirma que a regra geral é de que a totalidade do recebido pelo empregado constitui

a base de cálculo da contribuição, de modo que as exceções estão taxativamente previstas no art. 28, § 9º, da Lei

nº 8.212/91. Aduz que as verbas questionadas pela autora não estão arroladas nas exceções do art. 28, § 9º,

constituindo, portanto, base de cálculo da contribuição previdenciária.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Cumpre decidir.

 

Cuida-se de ação ajuizada sob o rito ordinário em que a parte autora pretende obter declaração judicial de

inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de

aviso prévio indenizado.

 

A Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195,

I, "a" e art. 201, § 11º:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
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mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste

serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda Constitucional nº 20/98)

Art. 201. ...

§ 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de

contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

(reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)

 

Assim, para fins de recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito

salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.

 

Nesse sentido orientou-se a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo 28, define salário-de-contribuição:

 

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida

a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de

utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer

pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de

convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (destaque nosso).

 

A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:

Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e

pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber.

§ 1º. Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens,

gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador.

Em contrapartida, assim, dispõe o §9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91:

"Art. 28. (...)

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; 

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de outubro

de 1973; 

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do

Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

e) as importâncias: 

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante pelo

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria; 

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho

do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal; 

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos

termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica; 

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP; 

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado
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contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por

força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério

do Trabalho; 

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este

direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;

o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei

nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência

complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,

observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico

ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com

medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a

cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; 

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados

no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços; 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade

com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente

comprovadas as despesas realizadas; 

t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20

de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades

desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os

empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;.

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de

idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais; 

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT." 

 

Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da

incidência, pois não se enquadram nos conceitos de "folha de salários" ou "demais rendimentos do trabalho".

 

Examino agora a questão concernente à exigibilidade ou não da exação em tela:

 

O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial para a finalidade de inclusão na base de cálculo da

contribuição previdenciária prevista no art. 195, inciso I, da Constituição Federal de 1988, tendo em conta o seu

caráter indenizatório.

 

Não se realizando a hipótese de incidência, a exação não pode incidir, devendo afastar-se a exigência de

recolhimento da contribuição previdenciária em questão.

 

O STJ se posicionou pela não incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga ao trabalhador, a título

de aviso prévio indenizado.

"TRIBUTÁRIO. contribuição PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Segunda Turma do STJ consolidou o entendimento de que o valor pago ao trabalhador a título de aviso

prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho indenizatório, não está sujeito à

incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.

3. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp 181891/RS, v.u. 2ª T. Min. Herman Benjamin. DJE 1 DATA:04/02/2011). 

 

No mesmo sentido, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - VERBA DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN, ART. 89 DA LEI 8212/91, COM

REDAÇÃO DADA PELA MP 449/2008, CONVERTIDA NA LEI 11941/2009, E ART. 144 DA IN 900/2008 -

TAXA SELIC - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não incide a contribuição previdenciária sobre a

verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, que não se trata de pagamento habitual, nem

mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu sem observar o

prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. Precedentes desta Egrégia Corte
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(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1

26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique

Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal

Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008).(grifo nosso) 2. E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social

previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, incidente sobre pagamentos efetuados a título de aviso

prévio indenizado, decorre o direito da empresa à sua compensação, nos termos do art. 89 da Lei 8212/91, com

redação dada pela MP 449/2008, convertida na Lei 11941/2009. 3. Com a IN 900, de 30/12/2008, que disciplina

a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de

crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições previdenciárias recolhidas indevidamente ou a

maior, com contribuições sociais previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes, não mais se exigindo,

por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie. 4. A compensação na forma prevista no

art. 44 da IN 900/2008 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. No caso, contudo, optou a

impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida no art. 170-A do

CTN, aguardando o trânsito em julgado da decisão. 5. Aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros

equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que

o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a correção monetária do período em que

ela foi apurada. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ

15/03/99, pág. 00135). 5. Recurso parcialmente provido."

(TRF3, MAS 321912, Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010 PÁGINA: 208. 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA

CONCESSIVA. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. CARÁTER EXCEPCIONAL. CASUÍSTICA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve

enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Em que pese a execução provisória da sentença concessiva da ordem em mandado de segurança seja a regra

(Lei n. 12.016/09, art. 14, § 3º), não é defesa a concessão de efeito suspensivo à apelação em hipóteses

excepcionais. Precedentes do STJ. 3. A Lei n. 9.528/97 alterou a redação da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91, o

qual excluía o aviso prévio indenizado (Lei n. 7.238, de 28.10.84, art. 9º), do salário-de- contribuição. No

entanto, dada sua natureza indenizatória, a jurisprudência é no sentido de que não incide a contribuição social.

4. Considerando a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, não se afigura pertinente a concessão de

efeito suspensivo à apelação interposta pela agravante nos autos originários. 5. Agravo legal não provido."

(TRF3, AI 404867, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJF3 CJ1 DATA:20/08/2010 PÁGINA: 1088 

 

Assim, correta a r. sentença de primeiro grau que reconheceu a parte autora o direito à restituição dos valores

recolhidos indevidamente.

 

Ante as razões expostas, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33

do Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento à apelação, na forma da fundamentação acima.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000564-10.2011.4.03.6002/MS
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DESPACHO

Melhor examinando a espécie, tendo em vista que a se entender pela existência de qualquer irregularidade na

pretensão de desistência de recurso as implicações processuais cingem-se a não aceitação do pedido, reconsidero o

despacho de fl. 324 no ponto em que recebeu a petição de fl. 279 como renúncia ao mandato.

Por outro lado, considerando que "não é dado ao defensor desistir do recurso interposto, salvo com a aquiescência

do Réu, ou se estiver munido de procuração com poderes especiais para tanto" (RT 466/338), mas verificando-se

que no caso vertente há procuração subscrita pelos acusados outorgando ao causídico poderes para desistir, nada a

objetar à decisão do Juízo "a quo" deferindo o pedido formulado à fl. 279, tornando-se totalmente insubsistente o

despacho de fl. 324 e devendo o feito seguir seus regulares trâmites com o julgamento da apelação interposta pelo

Ministério Público Federal.

Proceda a Subsecretaria à juntada dos e-mails e das cópias das procurações encaminhadas por correio eletrônico

pela 2ª Vara Federal de Dourados/MS que se encontravam acostadas aos autos dos pedidos de liberdade provisória

formulados pela defesa perante o Juízo de primeiro grau.

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34023/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005009-41.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro o pedido formulado na petição de fls. 378/380, arbitrando os honorários advocatícios em R$ 450,00, de

acordo com os parâmetros da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Intime-se o acusado para que, no prazo de 5 (cinco) dias, constitua novo defensor.

Decorrido o prazo sem eventual regularização processual, oficie-se à Defensoria Pública da União.

Publique-se.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2015.

2011.60.02.000564-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JONAS SANTI BREGOCHE

: DORIVAL MAGIERO

ADVOGADO : MS009485 JULIO MONTINI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00005641020114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2012.61.30.005009-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO EUDES PINHEIRO DE FREITAS reu preso

ADVOGADO : SP140906 CARLOS DOMINGOS PEREIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00050094120124036130 2 Vr OSASCO/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3622/2015 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012655-49.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 75/76) que concedeu a segurança para determinar a liberação do saldo

do FGTS da parte impetrante, tendo em vista a mudança de regime jurídico de celetista para estatutário.

O parecer ministerial é pelo desprovimento da remessa oficial (fls. 84/88).

É o relatório. Decido.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte e possibilita-se o julgamento por decisão

monocrática.

O caso dos autos é de sentença concessiva da ordem para liberação dos valores de conta vinculada do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço.

A MMª. Juíza "a quo" proferiu sentença de concessão da ordem, tendo em vista a alteração de regime jurídico do

Município do Guarujá pela Lei Complementar Municipal nº 135, de 04 de abril de 2012 que transformou os

empregos públicos em cargos públicos com a consequência de alteração do regime celetista para o estatutário e

extinção do contrato de trabalho por ato unilateral do empregador.

A sentença não merece reforma.

O artigo 20 da Lei nº 8036/90 trata dos casos em que se permite o levantamento dos valores do FGTS, entre eles a

hipótese de extinção do contrato de trabalho nas condições descritas:

 

"Artigo 20:

(...)

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;

(...)"

 

Da sentença proferida cabe o destaque neste trecho:

"(...) A movimentação da conta de FGTS depende do preenchimento dos requisitos previstos no artigo 20 da Lei

nº 8.036/90, que autoriza o saque em várias hipóteses.

É certo que não consta expressamente a mudança do regime jurídico do servidor entre as hipóteses legais.

Todavia, em face do entendimento consagrado na Súmula nº 178 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da

inequívoca extinção do contrato trabalhista, ainda que sucedido pelo vínculo estatutário, o levantamento da

quantia configura medida de justiça, autorizado pelo ordenamento jurídico em vigor".

 

Não avulta desacerto na solução dada à demanda, conforme orientação da jurisprudência declarando efeitos de

dissolução do vínculo empregatício na situação de transferência do servidor do regime celetista para o estatutário.

Neste sentido:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta

Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário,

autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso

especial provido".

2013.61.04.012655-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : AGUINALDO DE ABREU GOMES

ADVOGADO : SP056385 MARIA DO CARMO BRANDAO TOLEDO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00126554920134036104 2 Vr SANTOS/SP
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(STJ, REsp 201001508741, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, j. 14.12.2010, DJE 08.02.2011);

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA

LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o entendimento de ser

possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do

regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990. 2.

Incidência da Súmula 178/TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da

CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS".

3. Recurso Especial provido".

(STJ, REsp 201001375442, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ª T, j. 28.09.2010, DJE 02.02.2011);

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.

PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.

SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido".

(STJ, REsp 20060266379-4, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 2ª T, j. 20.03.2007, DJ 18.04.2007);

"FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA EM RAZÃO DA CONVERSÃO DO REGIME

CELETISTA PARA O REGIME ESTATUTÁRIO. POSSIBILIDADE. 1. O saldo da conta vinculada ao FGTS

constitui patrimônio do trabalhador e pode ser levantado quando configurada alguma das hipóteses elencadas no

art. 20 da Lei nº 8.036/90, entre elas a despedida sem justa causa, inclusive a indireta. 2. O empregado público

que, por força de lei, passa a titularizar cargo público, teve o seu vínculo inicial, regido pela CLT., rompido sem

justa causa e substituído pelo de natureza estatutária. 3. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação

improvidas".

(TRF3, AMS 00278231620074036100, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, 1ª T, j. 07.07.2009, e-DJF3

29.07.2009).

 

Configura-se, destarte, hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e a sentença deve ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001839-71.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

2014.61.04.001839-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : ANGELICA GONCALVES FREITAS DOS SANTOS e outros

: ALENICE CLEMENTE ALMEIDA DE SOUZA

: CLAUDIA VARANDA BASAGLIA

: ELAINE MARQUES DOS SANTOS

: JUSSARA DE LIMA

: MARIA LUIZA FRANZO CAMPOS

: MARIA ISABEL DE ARAUJO PEREIRA

: SIMONE BISPO DE OLIVEIRA

: SANDRA LUZIA MARTINS DOS PASSOS

: VIVIAN BATOCHIO DA SILVA BERNARDES

ADVOGADO : SP325879 KATIA SANTOS CAVALCANTE e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls. 144/145) que concedeu a segurança para determinar a liberação do

saldo do FGTS dos impetrantes, tendo em vista a mudança de regime jurídico de celetista para estatutário.

O parecer ministerial é pelo provimento da remessa oficial (fls. 153/155).

É o relatório. Decido.

A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ e nesta Corte e possibilita-se o julgamento por decisão

monocrática.

O caso dos autos é de sentença concessiva da ordem para liberação dos valores de conta vinculada do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço.

A MMª. Juíza "a quo" proferiu sentença de concessão da ordem, tendo em vista a alteração de regime jurídico do

Município do Guarujá pela Lei Complementar Municipal nº 135, de 04 de abril de 2012 que transformou os

empregos públicos em cargos públicos com a consequência de alteração do regime celetista para o estatutário e

extinção do contrato de trabalho por ato unilateral do empregador.

A sentença não merece reforma.

O artigo 20 da Lei nº 8036/90 trata dos casos em que se permite o levantamento dos valores do FGTS, entre eles a

hipótese de extinção do contrato de trabalho nas condições descritas:

"Artigo 20:

(...)

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;

(...)"

 

Da sentença proferida cabe o destaque neste trecho:

 

"(...) A movimentação da conta de FGTS depende do preenchimento dos requisitos previstos no artigo 20 da Lei

nº 8.036/90, que autoriza o saque em várias hipóteses.

É certo que não consta expressamente a mudança do regime jurídico do servidor entre as hipóteses legais.

Todavia, em face do entendimento consagrado na Súmula nº 178 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da

inequívoca extinção do contrato trabalhista, ainda que sucedido pelo vínculo estatutário, o levantamento da

quantia configura medida de justiça, autorizado pelo ordenamento jurídico em vigor".

 

Não avulta desacerto na solução dada à demanda, conforme orientação da jurisprudência declarando efeitos de

dissolução do vínculo empregatício na situação de transferência do servidor do regime celetista para o estatutário.

Neste sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Entendimento pacífico desta

Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário,

autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR. 2. Recurso

especial provido".

(STJ, REsp 201001508741, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª T, j. 14.12.2010, DJE 08.02.2011);

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. POSSIBILIDADE. ART. 20 DA

LEI 8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o entendimento de ser

possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na hipótese de alteração, em decorrência de lei, do

regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990. 2.

Incidência da Súmula 178/TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da

CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS".

3. Recurso Especial provido".

(STJ, REsp 201001375442, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ª T, j. 28.09.2010, DJE 02.02.2011);

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.

PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90.

SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido".

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00018397120144036104 2 Vr SANTOS/SP
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(STJ, REsp 20060266379-4, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 2ª T, j. 20.03.2007, DJ 18.04.2007);

"FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO DA CONTA VINCULADA EM RAZÃO DA CONVERSÃO DO REGIME

CELETISTA PARA O REGIME ESTATUTÁRIO. POSSIBILIDADE. 1. O saldo da conta vinculada ao FGTS

constitui patrimônio do trabalhador e pode ser levantado quando configurada alguma das hipóteses elencadas no

art. 20 da Lei nº 8.036/90, entre elas a despedida sem justa causa, inclusive a indireta. 2. O empregado público

que, por força de lei, passa a titularizar cargo público, teve o seu vínculo inicial, regido pela CLT., rompido sem

justa causa e substituído pelo de natureza estatutária. 3. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação

improvidas".

(TRF3, AMS 00278231620074036100, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, 1ª T, j. 07.07.2009, e-DJF3

29.07.2009).

Configura-se, destarte, hipótese legal de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS e a sentença deve ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial, nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34066/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008038-88.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.99.026766-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : THALES CABRAL DE OLIVEIRA e outros

: RAPHAEL GRASSI CABRAL OLIVEIRA incapaz

: ANA CAROLINA GRASSI OLIVEIRA incapaz

: GUSTAVO OLIVEIRA BORIN incapaz

: MARCELA OLIVEIRA BORIN incapaz

ADVOGADO : SP019951 ROBERTO DURCO e outro

: SP213788 ROBERTO LAFAYETE DE ALMEIDA DURÇO

REPRESENTANTE : ROBERTO LUIZ BORIN

ADVOGADO : SP019951 ROBERTO DURCO

APELANTE : MARGARETH DELIBERADOR DO VALLE DOVIGO

: CARLOS ALBERTO DOVIGO

: ANDRE LUIZ FERRAZOLI BELTRAMI

: CARLOS BELTRAMI

ADVOGADO : SP019951 ROBERTO DURCO e outro

: SP213788 ROBERTO LAFAYETE DE ALMEIDA DURÇO

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP102121 LUIS FELIPE GEORGES

: SP146987 ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES

APELADO(A) : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A

ADVOGADO : SP155563 RODRIGO FERREIRA ZIDAN

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
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DESPACHO

O pedido de fls. 539/540 já foi decidido às fls. 532/533, não havendo fato novo que permita sua reapreciação por

esse Relator, devendo os autos permanecer sobrestados.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 VISTA DOS AUTOS EM AMS Nº 0031747-40.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela impetrante (fl.

295/296).

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006150-90.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

: SP144585B NIRALDO JOSE MONTEIRO MAZZOLA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP115747 CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO e outro

: SP155563 RODRIGO FERREIRA ZIDAN

No. ORIG. : 95.00.08038-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.031747-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : JOHNSON E JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO LTDA e outro

: JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA

ADVOGADO : SP172548 SP172548 EDUARDO PUGLIESE PINCELLI

: SP133350 SP133350 FERNANDA DONNABELLA CAMANO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : VIS 2015011861

RECTE : JOHNSON E JOHNSON COM/ E DISTRIBUICAO LTDA

2005.61.14.006150-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JESUS CONTRERA RODRIGUES

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária proposta por JESUS CONTRERA RODRIGUES em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, objetivando a aplicação dos índices dos planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e

II, bem como os índices de 10,14% de fevereiro de 1989, 12,92% de junho de 1990 e 11,79% de março de 1991, à

conta do PIS do autor.

Após determinação para a emenda da inicial (fl. 21), da qual a parte foi devidamente intimada (fl. 21), foi

proferida sentença extinguindo o processo sem apreciação do mérito (fl. 23/24).

Irresignado, apela o autor aduzindo que a inicial está devidamente dentro dos critérios legais, desconsiderando a

ação em razão da hipossuficiência do autor. No mais defende a inconstitucionalidade parcial do termo de adesão.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Inicialmente distribuído à E. Primeira Turma, o feito foi redistribuído para uma das Turmas da Segunda Seção

desta Corte por determinação do e. Desembargador Johonsom di Salvo.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O recurso interposto não deve ser conhecido, preservando-se integralmente a sentença.

De plano anoto que as razões do autor estão dissociadas dos fundamentos da sentença, que extinguiu o feito diante

da não apresentação dos extratos de movimentação das contas no período requerido, documento essencial para

avaliar o interesse de agir do autor.

Limitou-se o autor a questionar a inconstitucionalidade parcial do Termo de Adesão, que, aliás, sequer instruiu a

inicial.

O mérito sequer foi analisado.

Dessa forma, de rigor o não conhecimento da apelação por razões dissociadas, conforme entendimento

jurisprudencial dominante nesta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DISSOCIADAS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I. Se as razões do recurso apresentam-se totalmente dissociadas do que foi decidido pela

sentença, ressente-se o recurso do requisito da regularidade formal. II. Honorários advocatícios majorados. III.

Apelação do Município não conhecida. Apelação da ECT provida." (Processo: 0045191-15.2009.4.03.6182/SP -

Relatora Des. Federal ALDA BASTO - Quarta Turma - j. 18/12/2014 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:16/01/2015 - destaquei)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. RAZÕES

DISSOCIADAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. Agravo Legal

interposto que apresenta razões dissociadas em relação ao objeto e à fundamentação adotada na decisão

proferida pelo Relator, nos moldes do artigo 557, do Código de Processo Civil. 2. Indispensável a impugnação

específica em relação aos fundamentos da decisão agravada, o que não ocorreu no caso em tela. 3. Agravo legal

não conhecido."

(Processo 0007385-34.2010.4.03.6109/SP - Relatora Juíza Convocada DENISE AVELAR - Sétima Turma - j.

15/12/2014 - Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/01/2015)

 

In casu, a sentença foi específica quanto ao não atendimento do comando do despacho de fl. 21, e esse

fundamento sequer foi objeto da apelação do autor.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-75.2006.4.03.6100/SP

 

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

2006.61.00.003151-6/SP
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DESPACHO

 

À vista dos embargos infringentes apresentados às fls. 235/247, reiterados à fl. 268, pelo Estado de São Paulo, e às

fls. 262/265, intime-se o apelante, Albert Victor Geor Hahn para contrarrazões. Após, retornem os autos conclusos

para apreciação da admissibilidade dos recursos, nos termos do artigo 531 do Código de Processo Civil.

 

Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039125-82.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

A fim de possibilitar a cognição da matéria controvertida, providencie o apelante, em dez dias, a juntada de cópia

da execução fiscal originária e da certidão de óbito do executado Euclides Gomes Machado. 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008701-23.2008.4.03.9999/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : ALBERT VICTOR GEORG HAHN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP042143 PERCIVAL MENON MARICATO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP123280 MARCIA COLI NOGUEIRA

No. ORIG. : 00031517520064036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.039125-9/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : DELFINA DIAS MACHADO

ADVOGADO : MS005380 VERA HELENA FERREIRA SANTOS DEMARCHI

SUCEDIDO : EUCLIDES GOMES MACHADO falecido

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 04.00.01634-8 1 Vr PEDRO GOMES/MS
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DESPACHO

Juntem-se aos autos os históricos obtidos junto ao sistema informatizado da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional (e-CAC) e, após, intime-se a empresa apelante para que se manifeste expressamente acerca do

noticiado parcelamento, no prazo de 5 dias. 

Publique-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553724-86.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da informação da União Federal (Fazenda Nacional) de que o débito fora integralmente quitado, manifeste

a autora se remanesce interesse no prosseguimento do recurso de fls.486/488.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032438-55.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.008701-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : CROMATON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 99.00.00321-7 1 Vr BARUERI/SP

2008.03.99.031580-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IND/ QUIMICA GIENEX LTDA

ADVOGADO : SP182632 RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 98.05.53724-2 2F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.032438-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : SANTA ADELIA DE INCORPORACOES IMOBILIARIAS LTDA

ADVOGADO : SP053589 ANDRE JOSE ALBINO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DESPACHO

Juntem-se aos autos os históricos obtidos junto ao sistema informatizado da Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional (e-CAC) e, após, intime-se a empresa apelante para que se manifeste expressamente acerca do

noticiado parcelamento, no prazo de 5 dias. 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010225-09.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 163/164: Manifeste-se a autora acerca da manifestação da União Federal no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007106-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Da análise dos autos, constata-se que os embargos não foram instruídos com a CDA, objeto da execução fiscal, a

qual é essencial para o entendimento da controvérsia, bem como que o feito executivo foi desapensado. De outro

lado, é ônus do embargante instruir a petição inicial com tais documentos, conforme disposto no artigo 16, § 2º, da

No. ORIG. : 99.00.00124-1 A Vr COTIA/SP

2008.61.02.010225-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : HELENA GONCALVES PESSOA

ADVOGADO : SP214735 LUCIANO PETRAQUINI GRECO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00102250920084036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.99.007106-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : BIOLEO BARIRI COML/ DE OLEOS LTDA

ADVOGADO : SP095685 AGENOR FRANCHIN FILHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 07.00.00024-1 1 Vr BARIRI/SP
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Lei nº 6.830/80. Assim, intime-se o apelante para que no prazo de 10 dias junte a cópia da CDA.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013102-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Da análise dos autos, constata-se que os embargos não foram instruídos com a CDA, objeto da execução fiscal, a

qual é essencial para o entendimento da controvérsia, bem como que o feito executivo foi desapensado. De outro

lado, é ônus do embargante instruir a petição inicial com tais documentos, conforme disposto no artigo 16, § 2º, da

Lei nº 6.830/80. Assim, intime-se o apelante para que no prazo de 10 dias junte a cópia da CDA.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001340-18.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.03.99.013102-7/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : TRANSPORTADORA TRANSOUZA LTDA

ADVOGADO : SP133965 ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 07.00.00019-3 3 Vr DRACENA/SP

2009.61.19.001340-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DOMINGOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP267332B GLAUCO TEIXEIRA GOMES e outro

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : VICENTE SOLARI DE MORAES REGO MANDETTA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00013401820094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     778/1755



 

DESPACHO

Sobre os embargos de declaração interpostos às fls.793/856 e 858/866, manifestem-se as partes.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001470-81.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em seus artigos 5º e 6º, a Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009, determinou ser indispensável aos que pretendem

aderir ao programa de parcelamento e remissão de débitos tributários (REFIS) desistirem da ação judicial que

discute o crédito, bem como renunciarem a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação.

Assim, esclareça a autora, conclusivamente, acerca do pedido de fls. 710/711, uma vez que a desistência,

simplesmente, da demanda não pode ser acolhida neste caso.

Concedo para tanto, o prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008408-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo Conselho Regional de Química - IV Região em face de decisão

monocrática terminativa que deu parcial provimento ao recurso de apelação, para determinar a incidência de juros

moratórios, na execução de honorários advocatícios, a partir da data da citação na ação executiva.

2009.61.27.001470-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : TYRESOLES SANJOANENSE LTDA

ADVOGADO : SP106116 GUSTAVO SILVA LIMA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00014708120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.00.008408-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : DOCEIRA CAMPOS DO JORDAO LTDA

ADVOGADO : SP101457 REMO ANTONIO BIASINI e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00084084220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Sustenta o agravante se aplicar aos Conselhos Profissionais o mesmo regime de pagamento de débitos aplicado à

Fazenda Pública, ou seja, o regime de precatórios estabelecido no artigo 100 da CF, sendo incabível a incidência

de juros de mora, antes do transcurso do prazo constitucionalmente previsto para pagamento. Pugnando, dessa

forma, pela reconsideração do decisum ou apresentação do processo para julgamento perante a Turma.

 

Aduz o agravante novos argumentos que me levam a reapreciar a questão, razão pela qual, nos termos do artigo

251 do RITRF-3ª Região, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 42/43 no pertinente à incidência dos juros de

mora, tornando-a sem efeito e passo a apreciar:

 

De fato, não mais se discute estarem os conselhos profissionais equiparados às autarquias federais e, por essa

razão, submetidos ao regime dos precatórios, estabelecido no artigo 100 da Constituição Federal, conforme se

afere dos arestos abaixo transcritos:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DEPÓSITO JUDICIAL DO VALOR DEVIDO

EFETUADO PELO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO-CREMESP.

IMPOSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO PELA EXEQUENTE. APLICABILIDADE DA SISTEMÁTICA DOS

PRECATÓRIOS.

 1. A decisão agravada determinou o levantamento dos valores depositados em juízo pelo Conselho executado e a

expedição de ofício requisitório para pagamento dos valores devidos. 

2. Correta a decisão agravada, pois os precedentes jurisprudenciais são no sentido da submissão dos conselhos

de fiscalização ao regime dos precatórios. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF 3ª Região, AI 0016138-03.2012.4.03.0000, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 07/02/2013)

PROCESSUAL CIVIL - ADIN Nº 1717-6 - DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58,

CAPUT E PARÁGRAFOS, DA LEI Nº 9.649/98 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÃO -

NATUREZA JURÍDICA DE AUTARQUIA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ART. 6º DA LEI Nº 9.469/97 -

ORDEM DOS PRECATÓRIOS - SISTEMÁTICA DO ART. 730 DO CPC.

I - Ao julgar a ADIN nº 1717-6, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 58, caput

e parágrafos, da Lei nº 9.649/98, devolvendo aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a

condição de autarquia.

II - Nos termos dispostos pelo artigo 6º da Lei nº 9.469/97, os pagamentos devidos pelas autarquias em virtude de

sentença judicial far-se-ão, exclusivamente, na ordem cronológica da apresentação dos precatórios judiciários e

à conta do respectivo crédito.

III- Execução de sentença a ser procedida na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil.

IV - Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AI 0012124-54.2004.4.03.0000 , 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.13/04/2005)

 

Dessa forma, a questão posta não comporta maiores digressões. A hipótese já foi objeto de análise pelo Superior

Tribunal de Justiça, em acórdão submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil. Confira-se:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO. 

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001). 

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o
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seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001). 

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório , desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento

(RE 298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779

AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED,

Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008

PUBLIC 31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força do princípio hermenêutico ubi

eadem ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado

em 18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar

Mendes, Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008). 

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel.Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel.Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009; EDcl

nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009, DJe

03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008). 

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita. 

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel.Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel.Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV. 

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007). 

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária. 

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: " precatório . Juros de mora. Incidência no

período compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor." 

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes. 

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no
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Ag 1.087.650/SP, Rel.Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN,

Rel.Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008). 

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso. 

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (grifos não originais)." 

(REsp 1143677/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 02/12/2009, DJe 04/02/2010). 

Assim, no caso em tela, verifica-se que a execução decorre da condenação em honorários advocatícios no importe

de 10% sobre o valor dado à causa, sendo que, conforme se afere da r. sentença proferida nos autos do processo de

conhecimento, sobre a condenação não foram fixados juros de mora e sim mera atualização:

 

"Condeno o Conselho Regional de Química no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art. 20, do Código de processo

Civil."

 

Dessa forma, até o momento não há mora do Conselho, o que se dará somente com o trânsito em julgado dos

presentes embargos à execução, daí porque a sentença deve ser mantida quanto à incidência dos juros de mora.

 

Contudo, quanto aos honorários advocatícios referentes aos embargos, mantenho a decisão proferida às fls. 42/43,

fixando-os no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o valor atribuído aos embargos à execução.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 251 do RITRF - 3ªRegião, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 42/43 no

pertinente à incidência dos juros de mora e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao

recurso de apelação interposto, tão somente reduzir os honorários advocatícios fixados nos presentes embargos à

execução ao patamar de 20% sobre o valor atribuído aos mesmos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004522-23.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.004522-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : CREMEX COM/ E LOCACOES DE MAQUINAS LTDA

ADVOGADO : SP136357 VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS
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DESPACHO

O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fls. 211/212) não pode ser homologado, porque a

procuração constante nos autos (fl. 20) não contém poderes especiais para tal fim, a teor do disposto no artigo 38

do Código de Processo Civil. Assim, intime-se a embargante Cremex Comércio e Locação de Máquinas LTDA.

para regularizar a representação processual mediante juntada de novo mandato no prazo de 10 (dez) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022087-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravantes para se manifestarem acerca dos embargos de declaração opostos pela União (fls.

531/534v), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023392-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00045222320104036104 7 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.022087-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : COLORADO SEMENTES SELECIONADAS LTDA e outro

: OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA firma individual

ADVOGADO : SP087658 MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00158829419924036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.023392-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : GISELE BOZZANI CALIL e outros

: SHIZUO IGAMI

: HELOISA MARLEY SUMARIVA

: MARIA MIRTA DE ARRUDA CARVALHO BATISTA

: ANTONIO VALVERDE
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DESPACHO

Intimem-se os agravados para se manifestarem acerca dos embargos de declaração opostos pela União (fls.

371/377), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002811-09.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a impetrante para se manifestar acerca da petição e documentos colacionados aos autos pela União (fls.

329/331), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012851-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

: LEONARDO SCRIBONI

: ORLANDO SCRIBONI NETO

: ANTONIO TORTUL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP087314 GISELE BOZZANI CALIL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07440197919914036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.26.002811-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI

No. ORIG. : 00028110920134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2014.03.00.012851-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE :
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E PESQUISA DA SAUDE MENTAL E
PSICOSSOCIAL A CASA

ADVOGADO : SP054261 CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Primeiramente, intime-se a agravante para que se manifeste acerca dos documentos colacionados a fls. 45/72, no

prazo de 05 dias (art. 398 do Código de Processo Civil).

Cumpra-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018377-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada Votorantim Participações S/A para se manifestar acerca dos embargos de declaração opostos

pela União (fls. 248/251), no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026590-04.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 544: Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo legal.

No. ORIG. : 00358139320134036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.018377-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : VOTORANTIM PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP030658 SP030658 RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS e outro

SUCEDIDO : VOTORUIVA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00324999519934036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026590-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : POST TELEMATICO JB GALD LTDA -EPP

ADVOGADO : SP228034 FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00176958720144036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026866-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Requisitem-se informações ao juízo a quo acerca da efetiva expedição da carta de arrematação e da sua

transcrição no registro imobiliário. Prazo: 10 dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029619-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Embora a agravante se utilize da existência de carta de fiança como causa de pedir, não junta cópia desta aos

autos. A análise da procedência de seu pedido não pode ser feita sem tal documento, sendo ônus da agravante

acostá-lo.

Assim, intime-se a agravante para que junte aos autos, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de

seguimento, cópia da carta de fiança nº 2.035.314-7.

2014.03.00.026866-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : RAUL MARTINEZ SEGOBIA

ADVOGADO : SP115839 FABIO MONTEIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : AUTO POSTO BEIRA RIO DE PRESIDENTE EPITACIO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

No. ORIG. : 00.00.03469-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2014.03.00.029619-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO : SP206993 VINICIUS JUCÁ ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043355420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029932-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório e por não verificar perecimento de direito até a manifestação da parte

recorrida, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela recursal para depois da vinda da contraminuta.

 

Assim, manifeste-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Posteriormente,

à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de ação civil pública, encaminhem-se os autos ao

Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030616-45.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.029932-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : JOSE ABELARDO GUIMARAES CAMARINHA

ADVOGADO : SP148760 SP148760 CRISTIANO DE SOUZA MAZETO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : CELIO VIEIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : JOSE LUIS DATILO

ADVOGADO : SP300425 SP300425 MANOEL ANTÔNIO RODRIGUES JUNIOR e outro

PARTE RÉ : ELCIO SENO

ADVOGADO : SP034157 SP034157 ELCIO SENO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068824120094036111 2 Vr MARILIA/SP

2014.03.00.030616-0/MS

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : CELSO FERNANDES DE ALMEIDA
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo interposto por Celso Fernandes de Almeida contra

decisão que, em sede de ação civil pública, indeferiu pedido de suspensão do processo, nos termos do artigo 12 da

Lei n.º 8.429/92 (fl. 10).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) impetrou mandado de segurança perante o STJ, contra ato coator praticado pelo ministro da justiça, que se

revela como uma prejudicial de mérito em relação ao ato de improbidade que lhe é imputado na ação de origem,

que, por essa razão, deve ser suspensa, na forma do artigo 265, inciso IV, a, § 5º, do CPC, até o julgamento

definitivo do mandamus;

 

b) a anulação do processo administrativo no âmbito do mandado de segurança terá influência direta na ação civil

pública, dado que não haverá prova para ensejar a condenação por ato de improbidade administrativa na ACP.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora , considerado que a tramitação da ação

civil pública pode causar dano de difícil reparação, eis que poderão ser praticados atos processuais embasados em

processo administrativo potencialmente nulo.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fls. 07/08):

 

"Há de se observar que a tramitação do processo originário enquanto pendente de julgamento mandado de

segurança perante o STJ pode causar ao agravante dano de difícil reparação, posto que poderão ser praticados

atos processuais embasado num processo administrativo potencialmente nulo, algo que, por conseguinte, reclama

a concessão de efeito ativo já no momento do recebimento do agravo de instrumento."

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que não foi apontada

especificamente de que maneira a manutenção da decisão agravada acarretaria gravidade para o agravante. A mera

possibilidade de dano de difícil reparação, não configura a lesão iminente exigida pelo artigo 558 anteriormente

ADVOGADO : MS010790 MS010790 JOSE BELGA ASSIS TRAD e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RODRIGO TIMOTEO DA COSTA E SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00137928720134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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transcrito. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só,

não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ativo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de ação civil pública, encaminhem-se

os autos ao Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da

lei.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030803-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório e por não verificar perecimento de direito até a manifestação da parte

recorrida, bem como ante a complexidade do caso, em que se discute o recebimento de inicial de ação civil

pública de improbidade administrativa, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela recursal para

depois da vinda da contraminuta.

 

Assim, manifeste-se a agravada, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. Posteriormente,

à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de ação civil pública, encaminhem-se os autos ao

Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

Publique-se.

 

2014.03.00.030803-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : GILBERTO DE GRANDE

ADVOGADO : SP186778 SP186778 GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : RODRIGO BERNARDO e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI e outro

: MARIA DE LURDES DA SILVA

ADVOGADO : SP299363 SP299363 MAIRA GARZOTTI GANDINI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00034450220124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030880-62.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por José Francisco Pereira de

Carvalho contra a decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem efeito suspensivo, à vista da ausência

dos requisitos previstos no artigo 739-A, § 1º, do CPC (fl. 23).

 

Sustenta-se, em síntese, que:

 

a) na inicial dos embargos à execução originários foi demonstrada a relevância dos seus fundamentos, com a

comprovação de que as atividades exercidas pelo recorrente não guardam relação com as realizadas por um

profissional de química, de quem se exige a inscrição compulsória no Conselho Regional de Química;

 

b) resta comprovada a existência de risco de grave dano de difícil ou incerta reparação no caso de prosseguimento

da execução fiscal em debate, consubstanciado na possibilidade de levantamento da garantia antes do trânsito em

julgado dos embargos à execução em que se discute a legalidade da cobrança. Foi juntado comprovante do

depósito judicial em garantia do débito;

 

c) o decisum impugnado é contrário ao conjunto fático-probatório constante dos autos e ao texto expresso do

artigo 739-A, § 1º, do CPC, pelo que se justifica a sua reforma, nos termos do § 2º da mesma norma.

 

Pede a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal, já que caracterizados o fumus boni juris e o

periculum in mora, para que seja atribuído o efeito suspensivo aos embargos à execução. 

 

É o relatório. Decido.

 

Tenho convicção de que o artigo 739-A do CPC não se aplica às execuções fiscais, uma vez que há disposições

expressas na LEF que reconhecem, ainda que indiretamente, o efeito suspensivo aos embargos nessas execuções

(artigos 19 e 24 da Lei 6.380/80 e 53, §4º da Lei 8.212/91). Ademais, a Lei 11.362/06, que acrescentou o artigo

739-A ao CPC, também alterou o artigo 736 do mesmo Código, para retirar desses embargos a exigência da prévia

garantia de juízo, de sorte que, nesse sistema, os embargos não têm efeito suspensivo automático, mas, em

contrapartida, não dependem de prévia garantia, o que não ocorre nas execuções fiscais, nas quais não são

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução, consoante dispõe o § 1º do artigo 16 da LEF e

pacífica orientação do STJ. Dessa forma, garantida a execução fiscal, cabe conferir o efeito suspensivo.

 

Não obstante, é certo que o STJ analisou a questão em sede de recurso representativo, em regime do artigo 543-C

do CPC, no julgamento do REsp 1.272.827, no qual assentou a aplicabilidade do artigo 739-A, § 1º, do CPC aos

2014.03.00.030880-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : RJ112693A GUILHERME BARBOSA VINHAS

AGRAVADO(A) : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA IV REGIAO CRQ

ADVOGADO : SP116579B CATIA STELLIO SASHIDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 00027042920148260120 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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executivos fiscais e definiu que a atribuição do efeito suspensivo aos embargos a execução é medida excepcional,

condicionada a três requisitos: relevância da fundamentação expedida pela embargante (fumus boni iuris); perigo

de grave dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora) e existência de garantia. Verbis:

 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n.

960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em

todo o território nacional, e do Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa

expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os

excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente,

quando suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n.

8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de

12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     791/1755



Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)

 

 

No caso dos autos, verifica-se que foi realizado depósito judicial para garantir a execução fiscal (fls. 43/44).

Ademais, do exame da fundamentação dos embargos verifica-se a relevância da discussão suscitada, visto que se

refere à nulidade da CDA e ao não exercício de atividades inerentes à profissão de químico, questões que não se

podem rejeitar de pronto e que carecem da devida instrução. Entretanto, não se encontra preenchido o requisito do

perigo de grave dano de difícil ou incerta reparação, o que impede o deferimento do efeito suspensivo pleiteado,

na medida em que o levantamento do depósito efetuado como garantia fica condicionado ao trânsito em julgado

da decisão que reconhecer a legitimidade da respectiva cobrança, nos termos previstos no § 2º do artigo 32 da Lei

n.º 6.830/80, in verbis:

 

Art. 32. Os depósitos judiciais em dinheiro serão obrigatoriamente feitos:

I - na Caixa Econômica Federal, de acordo com o Decreto-lei n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979, quando

relacionados com a execução fiscal proposta pela União ou suas autarquias;

(...)

§ 2º- Após o trânsito em julgado da decisão, o depósito, monetariamente atualizado, será devolvido ao

depositante ou entregue à Fazenda Pública, mediante ordem do juízo competente. (grifei) 

 

Confira-se a respeito a jurisprudência:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS DO DEVEDOR NÃO RECEBIDOS NO EFEITO SUSPENSIVO. CONVERSÃO OU

LEVANTAMENTO DA GARANTIA. NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO. SÚMULA 83 DO STJ.

AGRAVO DO ESTADO DE PERNAMBUCO DESPROVIDO.

1. Nos termos do art. 32, § 2o. da Lei 6.830/80, somente após o trânsito em julgado é possível a conversão do

depósito em renda ou o levantamento da garantia.

2. Agravo Regimental do ESTADO DE PERNAMBUCO desprovido. (grifei)

(STJ - AgRg no Ag 1317089/PE, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/04/2014, DJe 26/05/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

SUBSTITUIÇÃO DO BEM PENHORADO (DEPÓSITO EM DINHEIRO) POR FIANÇA BANCÁRIA.

IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO GARANTIDA POR MEIO DE DEPÓSITO EM DINHEIRO. COBRANÇA DO

TRIBUTO QUESTIONADA POR MEIO DE EMBARGOS. LEVANTAMENTO OU CONVERSÃO EM

RENDA QUE SE SUJEITA AO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE RECONHEÇA OU

AFASTE A LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO.

1. A Primeira Seção desta Corte, ao apreciar os EREsp 1.077.039/RJ (Rel. p/ acórdão Min. Herman Benjamin,

DJe de 12.4.2011), pacificou entendimento no sentido de que, em se tratando de execução fiscal garantida por

meio de depósito em dinheiro, a sua substituição por fiança bancária, em regra, sujeita-se à anuência da Fazenda

Pública, admitindo-se, excepcionalmente, tal substituição quando comprovada a

necessidade de aplicação no disposto no art. 620 do CPC (princípio da menor onerosidade), o que não restou

demonstrado no caso concreto.

2. Não há falar em afronta ao art. 475, § 3º, do CPC, pois, a despeito da sentença de procedência relativa aos

embargos à execução fiscal, somente após o trânsito em julgado da decisão é possível o levantamento dos

valores depositados em juízo ou a sua conversão em renda da Fazenda Pública (EREsp 734.831/MG, 1ª Seção,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 18.11.2010; EREsp 1.189.492/MT, 1ª

Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 7.11.2011).

3. Agravo regimental não provido. (grifei)

(STJ - AgRg no AREsp 463511/SE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 07/04/2014, RSTJ vol. 234 p. 195)
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS IMPROCEDENTES. CONVERSÃO EM RENDA DE DEPÓSITO

JUDICIAL DECORRENTE DE PENHORA ON-LINE (BACEN-JUD). TRÂNSITO EM JULGADO.

NECESSIDADE. ART. 32, § 2º, DA LEF.

(...)

2. "O art. 32, § 2º, da Lei 6.830/80 é norma especial, que deve

prevalecer sobre o disposto no art. 587 do CPC, de modo que a

conversão em renda do depósito em dinheiro efetuado para fins de

garantia da execução fiscal somente é viável após o trânsito em

julgado da decisão que reconheceu a legitimidade da exação. Em

virtude desse caráter especial da norma, não há falar na aplicação

do entendimento consolidado na Súmula 317/STJ" (EREsp 734.831/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell

Marques, Primeira Seção, DJe 18/11/2010).

3. Esse entendimento deve ser estendido para os valores decorrentes

de penhora on line, via Bacen-Jud, na medida em que o art. 11, § 2º,

da Lei 6.830/80, preconiza que "[a] penhora efetuada em dinheiro

será convertida no depósito de que trata o inciso I do art. 9º".

Assim, tendo em vista que a penhora em dinheiro, por expressa

determinação legal, também é efetivada mediante conversão em

depósito judicial, o seu levantamento ou conversão em renda dos

valores deve, de igual forma, aguardar o trânsito em julgado da

sentença dos embargos à execução fiscal.

4. Embargos de divergência não providos. (grifei)

(STJ - EREsp 1189492/MT, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/10/2011,

DJe 07/11/2011)

Nesse contexto, não merece acolhimento o pleito do agravante, dado que não estão preenchidos os critérios

estabelecidos pelo entendimento do STJ para o deferimento do efeito suspensivo pleiteado, razão pela qual merece

ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Oportunamente, encaminhem-se ao primeiro grau para apensamento ao principal.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031401-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.031401-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE BEBIDAS PALAZZO LTDA

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : Casa da Moeda do Brasil CMB

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00065121620144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DESPACHO

Fls. 105/106.

Ante o expendido, concedo excepcionalmente o prazo suplementar de cinco (5) dias para o cumprimento integral

do despacho de fls. 103, sob pena de negativa de seguimento do recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031523-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a dicção do julgamento do RESP nº 1.102.467, de que se deve oportunizar a juntada da peça

facultativa, intime-se o agravante para que, em 5 (cinco) dias, traga à colação a cópia da ação de rito ordinário nº

0003040-74.2014.403.61.12, bem como das execuções fiscais nº 1201463-27.1995.403.6112 e 1201462-

42.1995.403.6112 e dos embargos de terceiro mencionados no "decisum" atacado, sob pena de lhe ser negado

seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000147-79.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.031523-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARCIO LUIZ HERNANDEZ

ADVOGADO : SP185004 JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00030407420144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2015.03.00.000147-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP093399 SP093399 MERCIVAL PANSERINI e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00012034820144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pelo Estado de São Paulo contra decisão que,

em sede de ação civil pública, deferiu a antecipação da tutela recursal para que a União e o agravante forneçam o

medicamento brentuximab vedotin ("adcetris"), de acordo com a prescrição médica, com início do processo de

importação dentro de 48 horas e conclusão nos prazos legais definidos nos atos de comércio exterior, mediante

informação quinzenal ao juízo dos respectivos trâmites, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 em favor do

fundo previsto no artigo 13 da Lei nº 7.347/1985, além das sanções aplicáveis ao responsável legal por ato de

improbidade administrativa. O magistrado apresentou os seguintes fundamentos (fls. 82/88):

 

i) a ação civil pública é cabível e o Ministério Público Federal é legítimo para propô-la no caso, sem que se possa

opor óbice no sentido de que se postula medicamento a pessoa individualizada (Lei nº 7.347/1985, artigo 6º,

inciso VII, alíneas a, c e d, da Lei Complementar nº 75/1993). Trata-se de direito à vida e à saúde, fundamental e

social, nos termos da Constituição Federal (artigos 5º, caput, e 6º);

 

ii) quanto à legitimidade passiva, os entes federados são responsáveis solidários pela prestação dos serviços

públicos de saúde. Concretamente, exclui-se o município, à vista de que se trata de procedimento de alta

complexidade, cuja responsabilidade é solidária entre Ministério da Saúde e Secretarias da Saúde estaduais;

 

iii) os documentos médicos juntados comprovam que o paciente Márcio José de Oliveira padece de "Linfoma de

Hodgkin Celularidade Mista estágio IV A CD 30+", foram empreendidos todos os tratamentos disponíveis sem

cura ou estabilização da doença, o antineoplásico foi prescrito como última alternativa, seu custo é alto e o

particular não tem recursos financeiros para adquirir os 64 frascos receitados;

 

iv) a eficácia do medicamento, ainda que haja ressalvas em estudos internacionais, resulta do fato de que a própria

ANVISA o registrou como antineoplásico para o fim de ser comercializado no país;

 

v) nesses termos, as alegações do autor são verossímeis diante dos artigos 6º e 196 da CF;

 

vi) o Supremo Tribunal Federal decidiu que a ausência de registro de medicamento no Ministério da Sáude não é

óbice ao seu emprego no Sistema Único de Saúde (Suspensão de Segurança nº 43/16/RO);

 

vii) o perigo da demora é indiscutível, em decorrência do caráter grave da doença do paciente.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) preliminarmente:

a.1) há carência da ação pela ilegitimidade ativa e a inadequação da via eleita (artigo 129 da CF e artigo 1º da Lei

nº 7.347/1985), razão pela qual o feito deve ser extinto sem resolução do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil);

a.2) é ilegítimo para figurar no polo passivo da demanda e o pedido é juridicamente impossível, já que o obrigar a

fornecer medicamento sem registro na ANVISA vai de encontro à lei (artigo 37 da CF e artigos 6º, parágrafo

único, e 12 da Lei nº 6.360/1976). Na ordem social e na seguridade social (artigos 193 e 194 da CF), a saúde é

direito de todos os cidadãos e dever do Estado, a quem compete estabelecer as políticas públicas de saúde,

fiscalizar e controlar as concernentes ações e exercer a polícia administrativa (artigos 196, 197 e 200 da CF).

Assim, a ação subverte a ordem constitucional de legal (artigo 2º da CF). Outrossim, deve ser extinta por falta de

condição da ação (artigo 267, inciso VI, do CPC);

a.3) não há fumus boni iuris e periculum in mora que justifique a concessão da liminar, pois causa instabilidade

administrativa na atuação legítima do poder de polícia da ANVISA ou de gestão do SUS, cuja análise deverá ser

feita no momento da contestação;

 

b) no mérito:

b.1) o medicamento não tem registro na ANVISA. Apesar de todos terem o direito de perseguir os meios que lhe

garantam a vida, assumidos os atinentes riscos, o Estado deve agir na exata medida da legalidade e da necessidade

de disponibilizar tratamento seguro a todo cidadão (artigo 196 da CF). O agravado pede além, o que causa uma

situação de tratamento desigual, com privilégio;

b.2) o decisum contraria a legislação aplicável à matéria (artigo 19-T da Lei nº 12.401/2011, que alterou a Lei nº

8.080/1990, artigos 1º, 12 e 66 da Lei nº 6.360/1976, Lei nº 9.782/1999, artigo 273, § 1º-B, inciso I, do Código
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Penal, com a redação que lhe deu a Lei nº 9.677/1998, artigo 202, incisos I e II, da CF, artigo 102 do Código de

Ética Médica, artigo 1º da Resolução nº 1.609 do Conselho Federal de Medicina, Recomendação nº 31/2010 do

Conselho Nacional de Justiça);

b.3) não se nega a prestar tratamento adequado, mas não pode fornecer medicamento não registrado. De acordo

com a política pública para o tratamento da moléstia, o recorrido pode-se valer gratuitamente de outros fármacos

que eficazmente tratam o seu caso. Compete ao órgão cadastrado como Centro de Alta Complexidade em

Oncologia - CACON a análise da situação e fornecimento de medicamento necessário (artigo 7º da Lei nº

8.080/1990);

b.4) a multa aplicada é exagerada, à vista de que não houve qualquer descumprimento (artigo 461 do CPC).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, porquanto a decisão impugnada gera gravidade para a administração

pública estadual, na medida em que impõe obrigação contrária à orientação traçada pela União por meio de seu

órgão técnico quanto às drogas admissíveis em território nacional, o que vulnera o regramento constitucional e

infraconstitucional sobre o assunto (CF, artigos 2º e 200, incisos I e II, e Lei nº 6.360/1976, artigos 6º, parágrafo

único, e 12).

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, a agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fl. 5):

 

[...] a decisão em tela tem gravidade ímpar para a Administração Pública Estadual, na medida em que impõe

obrigação contrária à orientação traçada pela União Federal, por de seu órgão técnico, acerca das drogas

admissíveis em território nacional, vulnerando todo o regramento constitucional e infraconstitucional sobre o

assunto, adiante comentados [...].

Patente, assim, no entender da ré, a pertinência do presente recurso na forma de instrumento, sem o qual ver-se-á

o Poder Público diante de grave lesão à ordem pública e de impossível reparação [...].

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que sequer foi apontada

especificamente de que maneira a manutenção da decisão agravada acarretaria gravidade para a administração.

Frise-se que os argumentos descritos referem-se à relevância da fundamentação. Tampouco foi demonstrada de

que maneira ocasional lesão seria grave e de difícil reparação, como exige o artigo 558 anteriormente transcrito. 

Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só, não justifica

a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Posteriormente, à vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de ação civil pública, encaminhem-se

os autos ao Ministério Público Federal que oficia no segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da
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lei.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000984-37.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Pleiteia a agravante a reforma da decisão agravada, a fim de afastar a determinação para a comprovação da

alegada hipossuficiência, para fins de deferimento dos benefícios da justiça gratuita. Aduziu que basta a simples

afirmação na própria petição inicial de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família, na forma do artigo 4º da Lei n.º 1.060/50, o que

foi feito. Verifico, no entanto, que não foi acostada cópia integral dos autos de origem. Considero esses

documentos essenciais para o deslinde da questão, pois permitirão a constatação da existência do pedido de

gratuidade na inicial, conforme alegado. Assim, proceda a recorrente à complementação do instrumento por meio

da juntada dos documentos indicados, no prazo de cinco dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001983-87.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

2015.03.00.000984-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : ROMILDA ROMANINI RIBAS

ADVOGADO :
SP067427 SP067427 MARIA AMELIA VIANA TUCUNDUVA ALIBERTI e
outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00194427220144036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001983-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : LETICIA RODRIGUES TORRES incapaz

ADVOGADO : MS011491 LUIS ALEXANDRE SANTIAGO e outro

REPRESENTANTE : LENIR PINHEIRO RODRIGUES TORRES

ADVOGADO : MS011491 LUIS ALEXANDRE SANTIAGO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o agravante para que regularize o pagamento das custas e do porte de remessa e retorno na agência

bancária da Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 426/2011, do Conselho de Administração/TRF 3ª

Região, de 14/09/2011, constando a unidade favorecida correta, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado

seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34075/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024690-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GLAUCO VASCONCELOS PORTES contra decisão proferida

pelo MM. Juízo Federal da 1ª Vara de Araraquara que, em sede de ação mandamental, indeferiu a liminar, cujo

objeto era garantir "o protocolo de seu pedido de qualificação", bem como a apresentação de sua dissertação com

base na Lei nº 9.870/99.

O agravante narra que, em meados de 2012, efetivou sua matrícula no 1º período do curso de Mestrado em

Ciências Odontológicas, Área de concentração Ortodontia, no Centro Universitário de Araraquara - UNIARA.

Aduz que devido à carga do curso (24 meses) era para tê-lo finalizado no início do primeiro semestre de 2014,

mas a instituição de ensino não permitiu que procedesse à qualificação e posterior defesa de sua dissertação.

Sustenta que somente poderá apresentar o fruto de seu trabalho após pagar à vista as 10 mensalidades que faltam

ou deixar como caução dez cheques à Universidade.

Afirma que nunca esteve em mora com a instituição de ensino.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

Os documentos trazidos à colação não são suficientes à cognição dos fatos ocorridos e narrados na ação originária,

tampouco revelam a relevância da fundamentação, o que impede concessão do efeito suspensivo.

Apesar de afirmar que nunca esteve em mora com a instituição de ensino, não colacionou qualquer documento

que comprovasse o adimplemento, nem que a instituição estivesse exigindo as dez parcelas faltantes.

A assertiva de que a Lei nº 9.870/99 prevê que a ausência de pagamento não pode impedir que o estudante tenha

acesso a todos os seus direitos acadêmicos, afigura-se incongruente, já que o agravante usa como o argumento

PROCURADOR : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00011865620154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.024690-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : GLAUCO VASCONCELOS PORTES

ADVOGADO : SP316450 FABIO CARLOS RODRIGUES ALVES e outro

AGRAVADO(A) :
ASSOCIACAO SAO BENTO DE ENSINO CENTRO UNIVERSITARIO DE
ARARAQUARA UNIARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00089522820144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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central em seu recurso não ter débito com a Universidade, sem que, reprise-se, comprove o alegado.

Não há prova sequer da recusa do protocolo de seu pedido de qualificação, nem da apresentação de sua

dissertação.

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do

processo, o juiz poderá analisar todas as questões trazidas.

Nesse sentido, merecem destaque trechos da decisão.

 

"...

Preceitua o artigo 7º, inciso III, da Nova Lei do Mandado de Segurança (Lei nº 12.016/09), que o juiz ordenará a

suspensão do ato que deu motivo ao pedido quando for relevante o fundamento do pedido e do ato impugnado

puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida.

A Lei 9.870/90 que dispõe sobre o valor total das anuidades escolares do ensino pré-escolar ao superior, por sua

vez, diz que:

Art. 6º São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que

couber, às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts.

177 e 1.092 do Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias.

NO CASO DOS AUTOS, o impetrante instrui a inicial com o envelope de uma correspondência da Associação

São Bento de Ensino destinada a ele consistente, aparentemente, em boleto com vencimento de 15/02/2013

postada em 04/09/2012 (fl. 14), com formulário de matrícula no primeiro semestre de 2012 (fl. 15), dois e-mails

trocados com a Universidade (fls. 39/40) e um extrato contendo os dados financeiros do seu contrato com a

Universidade (fl. 41).

 Nesse quadro, nem todos os fatos alegados na inicial estão demonstrados na documentação que a instrui.

Não é possível verificar se a universidade está, realmente, condicionando o fornecimento do serviço (protocolo

da qualificação e recebimento da dissertação) sem justa causa (art. 39, I, CDC).

Embora qualquer meio de pagamento seja válido para quitação de parcelas, os documentos que instruem o

pedido também não permitem dizer que a impetrada está exigindo vantagem excessiva do aluno (art. 39, V, CDC)

ou que está se recusando a prestar o serviço (art. 39, IX, CDC).

Assim, não verifico a presença da necessária relevância do direito a justificar a concessão da liminar.

Por outro lado, o que consta dos autos sequer permite verificar, de plano, qual o prazo para apresentação da

dissertação.

Assim, também não considero que o indeferimento total da liminar possa acarretar a ineficácia da medida.

Ante o exposto, NEGO a liminar pleiteada.

..."

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34087/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027552-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027552-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI

APELADO(A) : DROGARIA BANDEIRANTE LTDA
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DESPACHO

Fls. 171/172: Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 Intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12744/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038342-17.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO

REQUISITÓRIO. AUSÊNCIA DE MORA DA FAZENDA PÚBLICA. SÚMULA VINCULANTE 17 DO STF.

JULGAMENTO DE RECURSO REPETITIVO NO STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITOS

INFRINGENTES.

- Adoto a orientação pretoriana no sentido de que incabível a incidência de juros moratórios em precatório no

período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição. - Entendimento reafirmado no

ADVOGADO : SP208552 VLADIR IGNÁCIO DA SILVA NEGREIROS ALVES

PARTE RÉ : MARCOS MIRANDA e outro

: EDSON LUIZ SORIETA

No. ORIG. : 06.00.00776-1 A Vr SUZANO/SP

90.03.032559-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVANI ESTAREGUI LIMA SEGAMARCHI e outros

: MARIA LUCIA SEGAMARCHI

: GUSTAVO HENRIQUE MORETTE SEGAMARCHI incapaz

: LIGIA APARECIDA SEGAMARCHI ROZAS

: GUILHERME CORREA ROZAS

: MARCELO SEGAMARCHI

: SIMONE SILVA SEGAMARCHI

: DIRLU LEITE SEGAMARCHI

: LUIZ FERNANDO LEITE SEGAMARCHI

: DIRSON SEGAMARCHI JUNIOR

: MARIA APARECIDA ROSA SEGAMARCHI

ADVOGADO : SP097721 PEDRO JOSE SISTERNAS FIORENZO

CODINOME : MARIA LUCIA SEGAMARCHI FRANQUES

REPRESENTANTE : ADRIANA MORETTE

ADVOGADO : SP097721 PEDRO JOSE SISTERNAS FIORENZO

SUCEDIDO : DIRSON SEGAMARCHI espolio

No. ORIG. : 88.00.38342-4 13 Vr SAO PAULO/SP
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julgamento do RE 591.085, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e no julgamento RE 298.616/SP, Rel. Min.

Gilmar Mendes. Súmula Vinculante 17 do STF.

- No presente caso, a r. sentença (fl. 233) adotou orientação estabelecida pelo C. STJ no REsp n.º 1.112.568/SP,

afastando a incidência dos juros de mora em precatório/requisitório no período compreendido entre a data da

elaboração da conta e sua expedição pelo Tribunal.

- Iniciada a execução do acórdão, foi expedido ofício requisitório em 12/09/2007 e 14/11/2007 (fls. 187/197 e

222/223), cuja disponibilização foi comunicada em 08/11/2007 e 11/01/2008 (fls. 206/221 e 228/229).

Posteriormente a execução foi extinta nos termos do artigo 794, inciso I c/c o artigo 795 do Código de Processo

Civil (fl. 233).

- O MM. Juízo a quo adotou a orientação estabelecida pela Corte Superior (REsp nº 1.112.568/SP) ao afastar a

incidência de juros de mora em precatório/requisitório entre a data da conta (em 21/09/2000 - fl. 100) e a do

efetivo pagamento, tendo em vista a inexistência de mora do Fisco.

- No que se refere à incidência de correção monetária no período compreendido entre a data da elaboração dos

cálculos e o efetivo pagamento, saliento que foi aplicada administrativamente, razão pela qual o decreto extintivo

deve ser mantido.

- Os artigos 730 e 794, inciso I, do Código de Processo Civil não afastam a incidência da regra do artigo 100 da

Constituição Federal, nos termos da fundamentação.

- O resultado do v. acórdão, ora embargado, deve ser alterado para afastar a incidência dos juros moratórios. Em

hipóteses excepcionais, é possível conferir efeitos infringentes aos embargos de declaração, em que sanada

obscuridade, contradição ou omissão seja modificada a decisão embargada. Precedente do STJ - EDcl no AgRg no

AREsp 29723/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho.

- Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeito modificativo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003907-57.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ENCERRAMENTO DO

PROCESSO FALIMENTAR. CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA

ANULADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- A União Federal informou a realização de diligências para a obtenção da certidão de objeto e pé do processo

falimentar e requereu nova vista dos autos fora de cartório, no prazo de 120 dias (fls. 135/140 - protocolo em

10/11/2011), o que não foi deferido, pois o feito foi concluso para sentença, proferida em 06/07/2012 (fl. 141).

- A situação fática narrada implica cerceamento de defesa, eis que deveria ter sido dada oportunidade de juntar

certidão de objeto e pé relativa ao processo falimentar para comprovação de eventual ato ilícito praticado pelos

sócios da executada.

- Não tendo sido viabilizado ao exequente os meios necessários para a comprovação de suas alegações, impõe-se a

1991.61.82.003907-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DUSAN PETROVIC IND/ METALURGICA LTDA massa falida

No. ORIG. : 00039075719914036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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anulação da sentença e dos atos processuais posteriormente praticados pelas partes.

- De rigor remeter-se a demanda ao Juízo a quo, para regular processamento do feito, sob pena de supressão de

instância por este grau de jurisdição.

- Sentença Anulada. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para anular a sentença, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0503121-82.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ENCERRAMENTO DO

PROCESSO FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS AUSENTES.

CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. RECURSO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE

CONHECIDA, IMPROVIDO.

- Não prospera a alegação de cerceamento de defesa. Isso porque, a própria exequente noticiou a decretação da

falência (fl. 16) e, em que pese os pedidos de suspensão do feito para adoção das providências cabíveis, visando à

cobrança do crédito objeto do executivo (fls. 31 e 33), bem como a tentativa infrutífera de exclusão dos bens

constritos da arrecadação da Massa Falida (fls. 53/56), não restou demonstrada a prática de qualquer ato ilícito a

ensejar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios.

- Não conheço das questões relativas aos artigos 135, incisos III e IV, do Decreto-Lei nº 7.661/45 e ao artigo 158,

inciso III, da Lei n.º 11.201/05, uma vez que não foram enfrentadas na sentença recorrida, contra a qual não foram

opostos embargos de declaração. Sob esses aspectos, as razões recursais são dissociadas das do decisum

impugnado, o que não se admite.

- Conforme dispõe o artigo 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de

caráter excepcional.

- O C. STJ tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da empresa suficientes

à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente quando

constatada uma das hipóteses dos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional.

- Em que pese o artigo 40, caput, e § 1°, da Lei nº 6.830/80 admitir a suspensão e o arquivamento da execução

fiscal enquanto não localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora, não tem aplicação ao

executivo proposto contra devedor que teve sua falência encerrada sem a existência de bens.

- Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado nos autos.

- Alegação de cerceamento de defesa afastada. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida,

improvida.

 

1993.61.82.503121-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DUSAN PETROVIC IND/ METALURGICA LTDA massa falida

No. ORIG. : 05031218219934036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a alegação de cerceamento de defesa e não conhecer de

parte da apelação e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1100802-83.1994.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. INDEVIDO PAGAMENTO DE

HONORÁRIOS. RECURSO IMPROVIDO.

1. O extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 168, ainda em vigor, pacificando o entendimento de

que não cabe condenação do devedor em honorários advocatícios, em sede de embargos à execução fiscal

julgados improcedentes.

2. O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento firme no sentido de que, em se tratando de embargos à

execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descabe a condenação nas verbas sucumbenciais porque já

incluído no débito consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos

honorários advocatícios.

3. Sendo assim, a questão acerca da condenação ao pagamento dos honorários já se encontra pacificada, não

cabendo ao magistrado arbitrá-los nos casos em que a parte embargante renuncia aos direitos que se fundam os

embargos à execução fiscal, por ocasião da opção pelo parcelamento.

4. Os valores atribuídos à inscrição da dívida ativa são alocados para o programa de parcelamento, sujeitando-se

ao regramento instituído por lei, configurando-se bis in idem seu restabelecimento nesta via. Precedentes.

5. Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

1994.61.09.100802-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MIORI S/A IND/ COM/

ADVOGADO : SP149036 ALESSANDRA LANGELLA MARCHI ZOTELLI e outro

: SP064884 ANTONIO CIBRA DONATO

No. ORIG. : 11008028319944036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509946-37.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PRELIMINAR DE

CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS AUSENTES. RECURSO IMPROVIDO.

- Matéria controvertida nos autos diz respeito à possibilidade de continuação da execução fiscal após o

encerramento do processo falimentar, sem a devida satisfação do débito.

- Não prospera a preliminar de cerceamento de defesa. Isso porque, a própria exequente noticiou a decretação da

falência (fl. 34) e, em que pese os sucessivos pedidos de vista fora de cartório e/ou suspensão do feito para adoção

das providências cabíveis, visando à cobrança do crédito objeto do executivo (fls. 34, 39 e 53), não restou

demonstrada a prática de qualquer ato ilícito a ensejar o redirecionamento da execução fiscal aos sócios.

- Conforme dispõe o artigo 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de

caráter excepcional.

- O C. STJ tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da empresa suficientes

à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente quando

constatada uma das hipóteses dos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional.

- Em que pese o artigo 40, caput, e § 1°, da Lei nº 6.830/80 admitir a suspensão e o arquivamento da execução

fiscal enquanto não localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora, não tem aplicação ao

executivo proposto contra devedor que teve sua falência encerrada sem a existência de bens.

- Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado nos autos.

- Preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0068680-91.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

1996.61.82.509946-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CARTOGRAFICA HUMBERTO CAMPIONI LTDA

No. ORIG. : 05099463719964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.068680-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SIFRA COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. NÃO PROVIMENTO.

1. De rigor o reconhecimento da prescrição, porquanto, entre a distribuição da demanda (01/12/2003) e a sentença

(23/05/2014), transcorreram mais de cinco anos, sem que tenha havido citação.

2. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0068688-68.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. NÃO PROVIMENTO.

1. De rigor o reconhecimento da prescrição, porquanto, entre a distribuição da demanda (01/12/2003) e a sentença

(23/05/2014), transcorreram mais de cinco anos, sem que tenha havido citação.

2. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

: VALDIR LUIZ SANDRINI

: JOAO CLAUDIO SANDRINI

: MIGUEL CARLOS PINTO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00686809120034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2003.61.82.068688-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SIFRA COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros

: VALDIR LUIZ SANDRINI

: JOAO CLAUDIO SANDRINI

: MIGUEL CARLOS PINTO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00686886820034036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     805/1755



São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003425-39.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. LEI Nº 9.718/98, ARTIGO 3º, §1º.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SEGURADORA. RECEITAS

FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO E CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. A matéria de fundo já foi objeto de pronunciamento do C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs

357950, 390840, 358273 e 346084, no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº. 9.718 /98,

que instituiu nova base de cálculo para a incidência de PIS (Programa de Integração Social) e COFINS

(Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social).

2. Pacificada, no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, após ampla discussão, a questão da

inconstitucionalidade do art. 3°, §1º, da Lei 9.718 /98, subsiste a exigibilidade da COFINS, nos termos da Lei

Complementar 70/91, e a partir de 1º/2/2004 de acordo com a Medida Provisória nº. 135/2003, convertida na Lei

nº. 10.833, de 29/12/2003.

3. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº.

566.621/RS, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005, para

que o contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente, só vale a partir da

entrada em vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da

ação.

4. Considerando que as parcelas aqui combatidas, relativamente ao recolhimento da COFINS, atinem ao período

de janeiro/2001 (vctº 15/02/2001) a dezembro/2005 (fls. 55 e ss.), e que a presente ação foi ajuizada em

15/02/2006, não há que se falar na incidência do lustro prescricional.

5. O faturamento da autora se compõe de todas as receitas decorrentes do exercício das atividades às quais se

dedica, o que, à evidência, englobam as receitas financeiras, não se limitando às operações de venda de

mercadorias e de prestação de serviços.

6. Precedentes da Turma julgadora.

7. Compensação a ser efetuada no moldes da Lei nº 10.637/02 e artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

8. Correção monetária a ser realizada consoante jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça - REsp

952.809/SP.

9. Honorários advocatícios: sucumbência recíproca.

10 Apelação da autora a que se dá parcial provimento.

11. Apelação da União a que se julga prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora e julgar prejudicada

a apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2006.61.00.003425-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

NOME ANTERIOR : ALVORADA VIDA S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000371-13.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ENCERRAMENTO DO

PROCESSO FALIMENTAR. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS AUSENTES.

RECURSO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO.

- Não conheço das questões relativas ao artigo 135, inciso III, do Decreto-Lei nº 7.661/45 e do artigo 124, inciso

II, do Código Tributário Nacional, uma vez que não foram enfrentadas na sentença recorrida, contra a qual não

foram opostos embargos de declaração. Sob esses aspectos, as razões recursais são dissociadas das do decisum

impugnado, o que não se admite.

- Conforme dispõe o artigo 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a

prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de

caráter excepcional.

- O C. STJ tem entendido que, encerrado o processo falimentar, sem a constatação de bens da empresa suficientes

à satisfação do crédito tributário, extingue-se a execução fiscal, cabendo o redirecionamento tão somente quando

constatada uma das hipóteses dos artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional.

- Cumpre observar, ainda, que não mais se sustenta a alegação da agravante no que concerne à suficiência do

artigo 8º da Lei. 1.739/79 para o redirecionamento da execução, quando o crédito tributário exeqüendo referir-se

ao IPI ou ao IRRF. Já se faz cediço que a matéria vertente sobre responsabilidade tributária, qualquer que seja a

espécie tributária em debate, exige-se sua veiculação por lei complementar, ex vi do art. 146, III, "b", da

Constituição Federal, de modo que a leitura do art. 8º referido deve ser sempre feita em harmonia com o disposto

no art. 135, III, do CTN.

- Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivo de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado nos autos.

- Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025497-

2006.61.82.000371-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : CIVIL ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA massa falida

No. ORIG. : 00003711320064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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83.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044688-62.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL.

DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO FISCAL PARA ADESÃO AO PARCELAMENTO. DESCABIMENTO DA

VERBA HONORÁRIA. EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA.

2007.61.00.025497-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADSER SERVICOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.82.044688-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VOLPATO E COSTA COM/ DE SERRAS LTDA

ADVOGADO : SP246709 JOAO PAULO ANJOS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00446886220074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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- O processo em questão foi extinto com resolução do mérito, com fundamento do art. 269, V do CPC, em razão

da adesão do executado ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, sem condenação em honorários

advocatícios. Assim, o ponto específico do pleito refere-se à isenção na condenação destes honorários, no caso da

parte que renuncia aos direitos que se fundam os embargos à execução fiscal, ao optar pelo parcelamento da lei

em comento.

- Insta consignar, por primeiro, que em sede de embargos à execução fiscal contra União Federal não há

condenação em verba honorária, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária.

- Todavia, a Lei nº 11.941/09 prevê, expressamente, a isenção na cobrança do citado encargo legal, nos casos em

que o contribuinte desiste dos embargos à execução fiscal (art. 1º, § 3º). Dessa forma, impende afirmar que, se a

própria legislação cuidou de afastar o encargo legal que compreende a verba honorária em ação dessa natureza,

evidencia-se, assim, desarrazoada a condenação do autor em honorários advocatícios.

- Quanto ao pleito de extinção dos embargos à execução fiscal, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC,

verifico que para aderir ao parcelamento, a lei exige do aderente a desistência da ação e a renúncia ao direito em

que se funda. Desse modo, de rigor que a homologação seja feita com extinção do processo com julgamento do

mérito.

- Apelação parcialmente provida, apenas para extinguir os presentes embargos à execução fiscal, com base no

artigo 269, V do Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencida a Juíza Federal Convocada Simone Schroder.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047926-74.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. BACENJUD. PRECEDENTES.

1. A matéria ventilada no presente recurso encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo

entendimento firmado no julgamento do RESP 1.184.765-PA é no sentido de que no período posterior à vacatio

legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os valores mantidos em depósitos e

aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, têm preferência sobre os demais

bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil, e é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do

exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.

2. Decisão prolatada depois da referida Lei, de modo que é factível, na hipótese dos autos, a utilização da

sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das diligências na busca de outros bens, em

consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ.

3. Agravo de instrumento que se dá provimento, em juízo de retratação, nos termos dos artigos 543-C, §7º, II, do

2008.03.00.047926-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : PASY IND/ E COM/ DE BORRACHA E PLASTICO LTDA

ADVOGADO : SP115479 FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 87.00.29823-9 1F Vr SAO PAULO/SP
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CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001155-68.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ARRENDATÁRIO. LEGITIMIDADE ATIVA. APREENSÃO

DE MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA DESPROVIDA DE REGULAR DOCUMENTAÇÃO.

PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

 

1. Afastada a alegação da União, acerca da ilegitimidade ativa da impetrante, uma vez que detém a condição de

arrendatária do veículo objeto do presente mandamus, conforme documento à fl. 34 dos autos (precedentes da

Turma julgadora).

2. A orientação jurisprudencial é no sentido de que, conquanto possível a aplicação da pena de perdimento de

veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, há que se observar no caso concreto, a

proporcionalidade entre o valor das mercadorias e o do veículo apreendido (precedentes do STJ).

3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001009-

24.2008.4.03.6005/MS

 

 

 

2008.60.04.001155-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MARCELO HENRIQUE DO PRADO TORRES

ADVOGADO : MS003385 ROBERTO AJALA LINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

2008.60.05.001009-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012793-

83.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EURIPEDES AURELIO RIBEIRO

ADVOGADO : MS009850 DEMIS FERNANDO LOPES BENITES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

2008.61.06.012793-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INES TOFANELI SARAN

ADVOGADO : SP219986 MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00127938320084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     811/1755



formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Sobre a alegada afronta ao art. 97 da CF/88 e à Súmula 10 do E. STF, observe-se que o exame da questão não

demanda o enfrentamento da inconstitucionalidade da norma apontada, mas extraiu do conjunto de norma que

regula a matéria uma interpretação conforme a constituição à luz do caso concreto.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004461-21.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA EXECUTADA.

DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO FISCAL PARA ADESÃO AO PARCELAMENTO. DESCABIMENTO DA

VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

- O processo em questão foi extinto com resolução do mérito, com fundamento do art. 269, V do CPC, em razão

da adesão do executado ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, sem condenação em honorários

advocatícios. Assim, o ponto específico do pleito refere-se à isenção na condenação destes honorários, no caso da

parte que renuncia aos direitos que se fundam os embargos à execução fiscal, ao optar pelo parcelamento da lei

em comento.

- Insta consignar, por primeiro, que em sede de embargos à execução fiscal contra União Federal não há

condenação em verba honorária, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária.

- Todavia, a Lei nº 11.941/09 prevê, expressamente, a isenção na cobrança do citado encargo legal, nos casos em

que o contribuinte desiste dos embargos à execução fiscal (art. 1º, § 3º). Dessa forma, impende afirmar que, se a

própria legislação cuidou de afastar o encargo legal que compreende a verba honorária em ação dessa natureza,

evidencia-se, assim, desarrazoada a condenação do autor em honorários advocatícios.

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.61.09.004461-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : REVENDEDORA DE GAS PAULISTA LTDA

ADVOGADO : SP327571 MARIA APARECIDA BARBOSA ZANDONÁ

No. ORIG. : 00044612120084036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-70.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. UTILIZAÇÃO DE CRÉDITOS DE TERCEIROS

DECORRENTES DE PREJUÍZOS FISCAIS E BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS. REQUISITOS. LEI Nº

9.964/00 E DECRETO Nº 3431/2000. REANÁLISE PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. RECURSO

PARCIALMENTE PROVIDO.

- Mandado de Segurança impetrado por BRILMAQ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A (sucessora por

incorporação de Rio Taparuba Investimentos Ltda.) objetivando o deferimento do pedido de utilização de créditos

de terceiros decorrentes de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas, mediante cessão para utilização no

REFIS.

- O Decreto nº 3.431/00 limita-se a exigir a baixa dos prejuízos e base negativa cedidos, de maneira a evitar sejam

novamente utilizados para compensação de tributos pelo cedente, sem fazer qualquer menção à forma pela qual

essa verificação da baixa nos registros contábeis deve se efetivar. Noutras palavras, não há norma expressa, seja

no Decreto nº 3.431/00 seja na Instrução Normativa nº 44/2000 que determine que referidas baixas devam ser

comprovadas com o LALUR ou demonstrativo auxiliar que consolide os saldos de base negativa de CSLL.

- De acordo com o teor das informações prestadas pela autoridade coatora, o Roteiro Prático nº 18, instituído pela

Orientação CG/SER nº 12/2005, documento interno com "as indicações das conferências que devem ser feitas

pelas unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil para liberação das pendências de cessão de créditos

de Prejuízo Fiscal (PF)/Base de Cálculo Negativa (BCN) da CSLL para compensação de juros e multas de

débitos consolidados no âmbito do REFIS" (fl. 148), não tem o condão de sobrepor-se ao fundamento legal ou

regular contido, respectivamente, na Lei nº 9.964/00 e no Decreto nº 3.431/00, sob pena de ofensa ao princípio da

legalidade.

- In casu, a impetrante colacionou os documentos de fls. 60/131 (Pedido de Utilização de Créditos de Terceiros

Decorrentes de Prejuízos Fiscais e Bases Negativas; Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa

Jurídica do ano-calendário 1999; DIPJ-2000; e Sistema de Controle do Prejuízo, da Base de Cálculo Negativa da

CSLL e do Lucro Inflacionário - SAPLI), aptos a demonstrar a efetivação ou não da baixa dos créditos da empresa

Rio Taparuba Investimentos Ltda. cedidos à Bombril S/A.

- Ante as evidências constantes dos presentes autos, cabe à autoridade administrativa analisar o "Pedido de

Utilização de Créditos de Terceiros decorrentes de Prejuízos Fiscais e Bases de Cálculo Negativas", com base

nos documentos acima indicados.

- Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

2008.61.14.000234-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : BRILMAQ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP138486A RICARDO AZEVEDO SETTE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004759-85.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE EXISTÊNCIA DE

OMISSÃO.

A deficiência na elaboração do presente recurso, visto que a embargante faz alegações genéricas, sem apontar em

que consistem as supostas omissões do acórdão, não permite o conhecimento do presente aclaratório.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão e contradição, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não

se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente

decidido.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004760-70.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.61.06.004759-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDA GRISI MENEZES (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE GALANTE MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MANOEL PEDRO MENEZES NETO

: WALDYR GRISI MENEZES

: JOSE MENEZES JUNIOR

: ANA LETICIA GRISI MENEZES FLEURY

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00047598520094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.004760-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDA GRISI MENEZES (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE GALANTE MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MANOEL PEDRO MENEZES NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE EXISTÊNCIA DE

OMISSÃO.

A deficiência na elaboração do presente recurso, visto que a embargante faz alegações genéricas, sem apontar em

que consistem as supostas omissões do acórdão, não permite o conhecimento do presente aclaratório.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão e contradição, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não

se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente

decidido.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004761-55.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE EXISTÊNCIA DE

OMISSÃO.

A deficiência na elaboração do presente recurso, visto que a embargante faz alegações genéricas, sem apontar em

que consistem as supostas omissões do acórdão, não permite o conhecimento do presente aclaratório.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão e contradição, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não

se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente

decidido.

Embargos de declaração rejeitados.

: WALDYR GRISI MENEZES

: JOSE MENEZES JUNIOR

: ANA LETICIA GRISI MENEZES FLEURY

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00047607020094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.004761-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDA GRISI MENEZES (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE GALANTE MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MANOEL PEDRO MENEZES NETO

: WALDYR GRISI MENEZES

: JOSE MENEZES JUNIOR

: ANA LETICIA GRISI MENEZES FLEURY

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00047615520094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004762-40.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE EXISTÊNCIA DE

OMISSÃO.

A deficiência na elaboração do presente recurso, visto que a embargante faz alegações genéricas, sem apontar em

que consistem as supostas omissões do acórdão, não permite o conhecimento do presente aclaratório.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão e contradição, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não

se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente

decidido.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004763-25.2009.4.03.6106/SP

 

2009.61.06.004762-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDA GRISI MENEZES (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE GALANTE MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MANOEL PEDRO MENEZES NETO

: WALDYR GRISI MENEZES

: JOSE MENEZES JUNIOR

: ANA LETICIA GRISI MENEZES FLEURY

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00047624020094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.004763-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE EXISTÊNCIA DE

OMISSÃO.

A deficiência na elaboração do presente recurso, visto que a embargante faz alegações genéricas, sem apontar em

que consistem as supostas omissões do acórdão, não permite o conhecimento do presente aclaratório.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão e contradição, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não

se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente

decidido.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004764-10.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDA GRISI MENEZES (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE GALANTE MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MANOEL PEDRO MENEZES NETO

: WALDYR GRISI MENEZES

: JOSE MENEZES JUNIOR

: ANA LETICIA GRISI MENEZES FLEURY

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00047632520094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.06.004764-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALDA GRISI MENEZES (= ou > de 65 anos) e outros

: JOSE GALANTE MENEZES (= ou > de 65 anos)

: MANOEL PEDRO MENEZES NETO

: WALDYR GRISI MENEZES

: JOSE MENEZES JUNIOR

: ANA LETICIA GRISI MENEZES FLEURY

ADVOGADO : SP164735 ACACIO ROBERTO DE MELLO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00047641020094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE EXISTÊNCIA DE

OMISSÃO.

A deficiência na elaboração do presente recurso, visto que a embargante faz alegações genéricas, sem apontar em

que consistem as supostas omissões do acórdão, não permite o conhecimento do presente aclaratório.

O que se verifica, em verdade, é o inconformismo da embargante com o resultado do julgamento. Sob o pretexto

de omissão e contradição, pretende, simplesmente, que esta Turma proceda à reapreciação da matéria, o que não

se admite em sede de Embargos de Declaração, que não se prestam à modificação do que foi minudentemente

decidido.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009046-52.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. IPI E II. ISENÇÃO.

PARTES, PEÇAS E COMPONENTES DESTINADOS AO REPARO, REVISÃO E MANUTENÇÃO DE

AERONAVES. ISENÇÃO PREVISTA NAS LEIS 8.032/90 E 8.402/90. ART. 174 DO DECRETO 6.759/2009.

EXIGÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO SEM AMPARO LEGAL. OMISSÃO INEXISTENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

A discussão sobre competência do órgão para a homologação de partes, peças e componentes aeronáuticos usados

na aviação civil brasileira, não pode paralisar as operações aéreas.

Compete à Administração Pública examinar e decidir os pleitos que lhe são submetidos à apreciação, no menor

tempo possível, sob pena de violação aos princípios da eficiência, da moralidade e da razoável duração do

processo.

A demora injustificada na tramitação e decisão dos procedimentos administrativos configura lesão a direito

subjetivo individual, reparável pelo Poder Judiciário, que pode determinar a fixação de prazo razoável para fazê-

lo, nos termos do art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal.

A sentença enfatizou que "a concessão de ordem, com liberação das peças de aeronave, independentemente da

homologação da ANAC e recolhimento de impostos, não obsta a atividade fiscalizatória do Estado, que poderá

exigir, da impetrante, a posterior regularização de pendências de caráter contributivo ou administrativo, mediante

procedimento próprio".

O acórdão embargado concluiu pela inexigibilidade de homologação de bens importados (partes e peças para

reparo e manutenção de aeronaves) pelo órgão competente do Ministério da Defesa, para fins de isenção do II e

IPI, sob o fundamento de ter o art. 174 do Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro) criado condição nova,

2009.61.19.009046-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 238/242vº

INTERESSADO : VRG LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : SP135089A LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00090465220094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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sem previsão legal, para fruição do benefício fiscal. Por conseguinte, fica prejudicada a análise da competência da

ANAC e respectiva delegação. Logo, inexistente a omissão apontada.

O art. 535 do CPC prescreve as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração. Tratando-se, pois, de recurso

de fundamentação vinculada, restringe-se a situações em que o julgado incidir em obscuridade, contradição ou

omissão.

O julgador, ao apreciar a lide, não é obrigado a refutar um a um os artigos de lei, súmulas ou teses jurídicas

suscitadas pelas partes, estando, sim, compelido a fundamentar sua decisão, enfrentando os pontos relevantes e

pertinentes à resolução da controvérsia, o que restou devidamente cumprido no caso.

A embargante, inconformada com o resultado do julgamento, pretende rediscutir matéria já examinada pelo órgão

colegiado, o que não é admissível pela via estreita dos embargos declaratórios.

Mesmo com intuito de prequestionamento, é necessária a ocorrência dos vícios descritos no art. 535 do CPC

(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 485.868/MS), o que não se verifica no caso.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos, apenas para esclarecimentos, sem efeitos modificativos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, apenas para

esclarecimentos, sem efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034006-

62.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios à hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já

decidida, emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente,

quesitos formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- O julgador não está adstrito a examinar, um a um, todos os argumentos ou ordenamentos legais trazidos pelas

2010.03.00.034006-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GESSY DE JESUS VIANA

: JOAO CARLOS SANTOS

INTERESSADO : MELCHOR MOLIST ARNAUS

ADVOGADO : SP030227 JOAO PINTO e outro

INTERESSADO : DIMECO COML/ LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00031967119994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão (RSTJ 151/229, TRF/3ªR, Proc.

93.03.028288-4, 4ª T., DJ 29.04.1997, p. 28722 e RJTJESP 115/207).

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000351-44.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Acresça-se, ainda, que a matéria relativa à incidência do artigo 3º, §10, da Lei nº 10.833/03 foi amplamente

analisada no acórdão ora atacado, uma vez que, conforme lá explicitado, para cada tributo onde está prevista a

não-cumulatividade, deve ser observada a forma prevista na legislação para seu aproveitamento, não se podendo

estender ou adaptar essa sistemática para outras espécies tributárias, seguindo, inclusive, nesse compasso,

torrencial jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o "art. 3º, § 10, da Lei

10.833/03 tem o objetivo específico de evitar a não-cumulatividade relativamente à contribuição ao PIS e à

COFINS, nada interferindo na apuração do IRPJ e da CSLL, submetidos que estão a distintos fatos geradores e

também a bases de cálculo diferenciadas." (REsp 1.210.647/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJe 12.5.2011).", apud

AgRg no AREsp nº 73.435/PR, Segunda Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 06.03.12, DJe

13.03.12.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.60.00.000351-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : METAP COM/ DE SUCATAS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00003514420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012739-67.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. PRESCRIÇÃO.

APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS POR DEPRECIAÇÃO OU AMORTIZAÇÃO DE ATIVO

IMOBILIZADO E DESPESAS FINANCEIRAS. LEIS Nºs 10.637/02 e 10.833/03. IMPOSSIBILIDADE.

REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. ART. 31 DA LEI N. 10.865/2004. CONSTITUCIONALIDADE.

 

1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005, para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em

vigor da referida lei, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

2. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a esta data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

3. Considerando que a ação foi ajuizada após a vigência da LC nº. 118/2005, incide a contagem quinquenal

atinente à prescrição.

4. O artigo 31, caput, da Lei n. 10.865/2004, o qual retirou benefício fiscal do PIS e da COFINS, concedido

respectivamente pela Lei n. 10.637/2002 e Lei n. 10.833/2003, excluindo crédito referente aos encargos de

depreciação ou amortização de bens e direitos do ativo imobilizado adquiridos até 30 de abril de 2004, já teve sua

constitucionalidade assentada (precedentes desta Corte e demais Regionais).

5. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013709-67.2010.4.03.6100/SP

 

2010.61.00.012739-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DU PONT DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00127396720104036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.013709-7/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. MS. FUNDAÇÃO CULTURAL. ISENÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 2.158-35/2001 E IN

247/02, ART. 47, §2º - ATIVIDADE ATÍPICA. CONTRAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DA

COFINS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.

A expressão "receitas relativas às atividades próprias" alberga apenas contribuições, doações, anuidades ou

mensalidades fixadas por lei, assembleia ou estatuto, recebidas de associados ou mantenedores, sem caráter

contraprestacional direto.

A isenção não alcança as receitas que são próprias de atividades de natureza-econômico-financeira ou empresarial

Cláusula Segunda (fls. 99-verso), Terceira do Contrato de Gestão (fl. 100-verso), bem como a cláusula nona (fl.

102-verso).

As receitas da impetrante não se caracterizam como receitas de suas atividades próprias, visto o caráter

contraprestacional direto das receitas advindas do Contrato de Gestão pactuado com o Estado de São Paulo.

Assim, não sendo o Estado de São Paulo associado ou mantenedor da impetrante, bem como não se tratar de

contribuição, doação, anuidade ou mensalidade fixada por lei, assembleia ou estatuto, os valores recebidos pela

impetrante, caracterizam-se como contraprestação contratual, e fogem ao alcance da isenção prevista no art. 14, X,

da MP 2.158-35, de 2001, disciplinada por meio do art. 47, §2º da IN SRF 247/2002.

Por fim, ressalto que a IN 247/2002 tão somente definiu o que se consideram receitas derivadas de atividades

próprias, explicitando que tais receitas têm que estar desprovidas de caráter contraprestacional direto, e conforme

disposto no art. 111 do Código Tributário Nacional, a isenção deve ser interpretada restritivamente, não podendo

alcançar receitas decorrentes de atividades atípicas da impetrante.

Precedentes dessa Corte.

Remessa oficial e apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à Apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010746-71.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) :
FUNDACAO ORQUESTRA SINFONICA DO ESTADO DE SAO PAULO
FUNDACAO OSESP

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137096720104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.05.010746-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : POLIMEC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP167400 DANIELA COSTA ZANOTTA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00107467120104036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO NÃO HOMOLOGADO NA VIA ADMINISTRATIVA.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE RETIFICAÇÃO NAS DECLARAÇÕES. 

 

1. Pedidos de compensação, efetuados a partir de 2004, pelo sistema eletrônico PER/DCOMPS, os quais restaram

não homologados exatamente por não indicarem a comprovação do crédito alegado, nos termos da informação

prestada pela Receita Federal, Unidade Fiscal de Campinas/SP.

2. Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, ao "Poder Judiciário compete declarar o

direito à compensação quando sobre ele paire dúvida jurídica, mas o procedimento administrativo que conduz à

extinção do crédito tributário é de competência da Administração tributária." (REsp 1.0101.42/SP, Relatora

Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, j. 02/10/2008, DJe 29/10/2008).

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017161-33.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA EXECUTADA.

AUSÊNCIA DE GARANTIA. EXTINÇÃO DO FEITO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16, § 1º, DA LEI Nº

6.830/80. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

- A sentença proferida à fls. 47/50 julgou extinto os embargos à execução fiscal sem a resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, ante a ausência de garantia do Juízo.

- Em sede de apelação a União Federal discute matéria distinta da sentença, vez que sustenta a necessidade de

fixação de verba honorária em decorrência da adesão da parte executada a programa de parcelamento previsto na

Lei nº 11.941/09.

- Por estarem as razões recursais dissociadas da decisão recorrida, o recurso de apelação não merece ser

conhecido.

- Apelação não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer a apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.82.017161-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LUIZ CARLOS MANFRINATO

ADVOGADO : SP255319 DANIEL CARLOS BRAGA e outro

No. ORIG. : 00171613320104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017979-82.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADICIONAL AO FRETE PARA RENOVAÇÃO DA MARINHA

MERCANTE (AFRMM). DECADENCIA E PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. NULIDADE DA

NOTIFICAÇÃO NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Estabelece o Código Tributário Nacional, acerca da decadência, causa extintiva do crédito tributário, em seu

artigo 173 que, "O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; (...)"

2. A cobrança dos autos refere-se ao Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante (AFRMM), relativa

ao período de 03/2002. Para o lançamento aplica-se a regra do inciso I do artigo 173 do CTN, iniciando-se o prazo

de 5 (cinco) anos a partir de 01/01/2003, encerrando-se em 01/01/2008. A constituição do crédito se deu em

23/08/2006, data em que a embargante foi notificada, não se operando a decadência do direito ao fisco constituir o

crédito tributário.

3. O termo inicial do prazo prescricional estabelece-se no momento em que se torna exigível o débito declarado,

no caso em questão, a data da constituição do crédito (23/08/2006). Considerando que entre aquela data e o

ajuizamento do executivo fiscal - 11/11/2009, termo final para contagem do prazo prescricional (Súmula

106/STJ), não foi ultrapassado o prazo de 5 (cinco) anos, não há como acolher a alegação de prescrição dos

créditos tributários.

5. A notificação do débito se deu de forma regular. O Serviço de Arrecadação de Santos-Departamento de Fundo

de Marinha Mercante de Santos-SERARR notificou a embargante, na pessoa de seu despachante aduaneiro Sea-

Air - Consultoria e Serviços Aduaneiros S/C Ltda, o qual tinha legitimidade para tanto em face da documentação

constante dos autos. Não obstante, entre as atividades delegadas aos serviços relacionados ao despacho aduaneiro

está o recebimento de notificação ou de intimação (art. 1º, item 7, do Decreto n. 646/92).

6. Quanto aos termos da notificação, nela constou perfeitamente legível e em letra maiúscula o nome da empresa

embargante; a natureza da cobrança; o carimbo de seu representante - SEA-AIR Consultoria e Serv Aduaneiros

S/C LTDA, posto que enviada aos cuidados desta (23/08/2006); bem como, a planilha do valor a ser pago e a data

de pagamento (31/08/2006).

7. Por seu turno, a certidão da dívida ativa é documento suficiente para embasar e comprovar o título executivo

fiscal, gozando de liquidez, certeza e exigibilidade da dívida inscrita, só podendo ser afastada por prova

inequívoca em sentido contrário, ônus do qual a embargante não se desincumbiu.

8. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

2010.61.82.017979-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : TRINITY COM/ DE MAQUINAS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SP166929 RODOLFO CARLOS WEIGAND NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00179798220104036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000523-40.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. INOVAÇÃO RECURSAL.

PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE INEXISTENTES.

A embargante alega matéria relativa ao art. 5º da Lei nº 11.941/09 e ao art. 13 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº

6/09, não suscitada em recurso de apelação, o que revela inovação recursal. Impossível, pois, a apreciação de

questões apresentadas pela primeira vez em embargos de declaração. Precedentes do STJ

Nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios somente são cabíveis para

modificar o julgado que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar eventual erro

material na decisão.

O acórdão embargado concluiu pela inexigibilidade da multa moratória, sob o fundamento de a impetrante ter

recolhido os débitos da COFINS tempestivamente, conforme o art. 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96.

A motivação encontra-se em sintonia com o dispositivo e as razões de decidir foram explicitadas.

O órgão julgador não é obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese

que apresentaram; deve apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis à sua

resolução (AgRg no REsp 1470998/PR).

Ainda que para fins de prequestionamento, é necessário que os embargos de declaração sejam opostos para sanar

um dos vícios previstos no art. 535 do CPC, não se prestando para rever o julgado (EDcl nos EDcl no AgRg no

AREsp 485868/MS).

Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007047-53.2011.4.03.6100/SP

 

 

2011.61.00.000523-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 245/253vº

INTERESSADO : ALFA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : SP088601 ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

: SP184010 ANA CAROLINA PEREIRA MONGUILOD

: SP177772 ISABELA SCHENBERG FRASCINO

No. ORIG. : 00005234020114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.007047-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     825/1755



 

 

EMENTA

DIREITO TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO DE BENS. REQUISITOS. ARTIGO 64 DA

LEI 9.532/97. DECRETO 7.573, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011. NÃO APLICAÇÃO. LEGALIDADE DA

MEDIDA ADOTADA PELO FISCO. SENTENÇA REFORMADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ARTIGO 20, §§ 3º E 4º, DO CPC.

1. Em conformidade com o artigo 64 da Lei nº 9.532/1997, a autoridade fiscal pode proceder ao arrolamento de

bens e direitos para acompanhar a evolução patrimonial do contribuinte-devedor, a fim de que o fisco possa

acautelar-se contra ações que, porventura, venham comprometer a satisfação do crédito tributário.

2. O Decreto nº 7.573, de 29 de setembro de 2011, que modificou para R$ 2.000.000,00 o valor previsto no § 7º

do artigo 64 da Lei nº 9.532/97, não se aplica ao caso dos autos, uma vez que o Termo de Arrolamento foi lavrado

em 14/07/2010.

3. Destarte, apurado que o valor do crédito tributário é superior a R$ 2.000.000,00, e que excede a 30% do

patrimônio conhecido do contribuinte, justifica-se a reforma da sentença impondo-se a improcedência do pedido,

prejudicada a análise do fundamento relativo à temporalidade do arrolamento administrativo.

4. A ausência da notificação prevista no § 3º do artigo 64 da Lei nº 9.532/97 não acarreta a nulidade do Ato de

Arrolamento, pois sua finalidade é tão somente alertar o proprietário dos bens e direitos sobre o dever de

comunicar a alienação ou oneração à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do

sujeito passivo.

5. A avaliação produzida unilateralmente pelo autor (fl. 90), com o intuito de demonstrar que seu patrimônio

conhecido é superior ao considerado pelo fisco (§ 2º do art. 64), totalizando R$ 6.804.952,26, não influi na causa,

pois a dívida tributária de fl. 39 ainda é superior ao montante de R$ 2.041.485,67, equivalente ao percentual de

30% do patrimônio bruto informado.

6. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário pelo parcelamento nos termos do artigo 151, VI, do CTN não

interfere no limite originário do crédito fiscal, e que serve de parâmetro para o arrolamento fiscal, conforme

jurisprudência do STJ.

7. Honorários advocatícios em favor da União Federal fixados em R$ 20.000,00, nos termos do artigo 20, §§ 3º e

4º, do CPC, valor suficiente e adequado pelas circunstâncias do caso concreto, considerando que à causa restou

definido o valor de R$ 1.881.581,09 (fl. 305/v).

8. Apelação da União e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007618-18.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : FRANCISCO NORBERTO NUNES BARRETO

ADVOGADO : SP237864 MARCIO VALFREDO BESSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070475320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.02.007618-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

PARTE AUTORA : DINAGRO AGROPECUARIA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     826/1755



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO. LEI N.º 11.941/09. PORTARIA

CONJUNTA PGFN/RFB N.º 06/2009. FLUÊNCIA DO PRAZO. CAUSA EXCLUDENTE DO BENEFÍCIO

FISCAL. REMESSA OFICIAL PROVIDA.

1. O art. 155-A, do CTN, estabelece que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei

específica, na hipótese dos autos, a Lei n.º 11.941/09.

2. Por sua vez, foi editada a Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 06/2009, especificando todas as hipóteses

contempladas pela lei, fixando prazos para a efetiva consolidação do parcelamento instituído pela Lei n.º

11.941/09.

3. A inobservância do prazo não pode ser qualificada como mero lapso formal, em relação ao qual não haveria

qualquer reflexo no ato de concessão do parcelamento, extraindo a Portaria n.º 02/2011 seu fundamento de

validade na Lei n.º 11.941/09. 

4. O parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09 é uma faculdade concedida ao contribuinte que, por meio de

um ajuste realizado com o Fisco, é beneficiado por um regime especial de consolidação e parcelamento de débitos

fiscais. Logo, o contribuinte deve observar rigorosamente as obrigações legais decorrentes do benefício fiscal

pleiteado.

5. Remessa Oficial a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial, nos termos do voto condutor da

eminente Desembargadora Federal Mônica Nobre, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, vencida

a Relatora.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2014.

MÔNICA NOBRE

Relatora para o acórdão

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007244-87.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. PRAZO. LEGALIDADE.

 

1. Nos termos de entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, a "adesão a regime de

ADVOGADO : SP094813 ROBERTO BOIN e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00076181820114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.06.007244-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) :
SESTINI CORPORATE ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS
LTDA

ADVOGADO : SP293998 AMILQUER ROGERIO PAZIANOTTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00072448720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     827/1755



parcelamento fiscal é faculdade do contribuinte, razão por que deve sujeitar-se às regras do programa, sem

possibilidade de modificá-las a seu talante. Precedentes." (AgRg no AREsp 7.964/SC, Relator Ministro CASTRO

MEIRA, Segunda Turma, j. 06/03/2102, DJe 16/03/2012).

2. O programa de parcelamento de débitos fiscais consubstancia-se em um benefício fiscal e, nessa condição,

mostra-se legítima a imposição de condições ao seu usufruto. Confira-se, nesse sentido, RE 558.083/RS, Relator

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, j. 20/05/2010, DJe 07/06/2010).

3. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para denegar a segurança.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011965-80.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTOS SUJEITOS A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

A constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento, desde que

posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à data

legalmente prevista para a sua entrega.

As circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que poderá ser a data do

vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior, ou, ainda, da intimação ou notificação da decisão

final do processo administrativo fiscal.

A execução fiscal foi ajuizada em 29.03.2011 (fl. 63).

Os débitos em execução referem-se ao PIS e à Cofins, com período de apuração ou ano base e exercício

01.03.2001 e vencimento na data de: 12.04.2001 (fls. 66 e 68), sendo que foram constituídos mediante declaração

entregue em 14.05.2001 (fl. 79), sendo este o marco inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão

da cobrança judicial da exação.

Houve interrupção do curso do prazo prescricional pelo parcelamento, conforme noticiado pela Exequente, com

data de concessão validada em 15.11.2003, sendo rescindido eletronicamente em 09.12.2006 (fl. 24).

Da data da constituição dos créditos em 14.05.2001, até a adesão ao parcelamento em 15.11.2003, não transcorreu

lapso temporal superior a cinco anos, interrompendo-se, portanto, o prazo prescricional, tendo o referido prazo

reiniciado a partir da exclusão do contribuinte do parcelamento em 09.12.2006.

Proposta a execução fiscal em 29.03.2011, não ocorreu a prescrição.

Apelação a que se nega provimento.

 

 

2011.61.39.011965-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PLANUS PLANEJAMENTO E EXPLORACAO DE PINOS LTDA

ADVOGADO : SP132255 ABILIO CESAR COMERON e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016376-37.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA. CONDIÇÃO DE

PROCEDIBILIDADE PARA A OPOSIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16 DA LEI Nº 6.830/80. NORMA

ESPECIAL EM RELAÇÃO AO CPC. RECURSO IMPROVIDO.

- A Lei de Execução Fiscal é norma especial em relação ao Código de Processo Civil, o qual será aplicado

subsidiariamente em relação àquela, consoante o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

- A jurisprudência de nossos tribunais se firmou no sentido de que, embora o artigo 736 do Código de Processo

Civil, que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo, tenha sido

revogado pela Lei nº 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em

vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral.

- Nos termos da jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, a garantia do pleito executivo é

condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos exatos termos do artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80.

- A Primeira Seção da referida Corte, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE (submetido à sistemática prevista no

artigo 543-C do Código de Processo Civil), firmou entendimento no sentido de que, em atenção ao princípio da

especialidade da Lei de Execução Fiscal, a nova redação do artigo 736 do Código de Processo Civil, artigo que

dispensa a garantia como condicionante dos embargos, não se aplica às execuções fiscais diante da presença de

dispositivo específico, qual seja o artigo 16, §1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a

apresentação dos embargos à execução fiscal.

- No caso dos autos, observa-se da certidão de fl. 49 que não há constrição garantindo a Execução Fiscal nº

0019400-20.2004.403.6182, originária dos presentes embargos. Assim, considerando a necessidade de garantia do

juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal, a r. sentença recorrida é de ser mantida.

- Quanto à alegação de ser de ordem pública a matéria tratada nos embargos à execução fiscal, a orientação do C.

STJ firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que não se faz necessária

dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da

ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. Entendimento firmado na Súmula 393

do STJ "a exceção de pré- executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória".

- Em princípio, nada obsta que o apelante apresente exceção de pré-executividade nos autos da execução fiscal em

curso na Vara de origem, afastando, assim, a alegada violação aos princípios constitucionais do contraditório e da

ampla defesa.

- Apelação improvida.

 

 

2011.61.82.016376-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : RICARDO LOUREIRO DA CRUZ

ADVOGADO : SP192302 RENATO APARECIDO GOMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO(A) : AGRIMA EQUIPAMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS S/A
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016405-87.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA. CONDIÇÃO DE

PROCEDIBILIDADE PARA A OPOSIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16 DA LEI Nº 6.830/80.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO AO CPC. RECURSO

IMPROVIDO.

- A Lei de Execução Fiscal é norma especial em relação ao Código de Processo Civil, o qual será aplicado

subsidiariamente em relação àquela, consoante o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

- A jurisprudência de nossos tribunais se firmou no sentido de que, embora o artigo 736 do Código de Processo

Civil, que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo, tenha sido

revogado pela Lei nº 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em

vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral.

- Nos termos da jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, a garantia do pleito executivo é

condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos exatos termos do artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80.

- A Primeira Seção da referida Corte, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE (submetido à sistemática prevista no

artigo 543-C do Código de Processo Civil), firmou entendimento no sentido de que, em atenção ao princípio da

especialidade da Lei de Execução Fiscal, a nova redação do artigo 736 do Código de Processo Civil, artigo que

dispensa a garantia como condicionante dos embargos, não se aplica às execuções fiscais diante da presença de

dispositivo específico, qual seja o artigo 16, §1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a

apresentação dos embargos à execução fiscal.

- O princípio da especialidade das leis autoriza que a Lei de Execução Fiscal prevaleça também sobre a Lei nº

1.060/50 - Assistência Judiciária Gratuita, conforme orientação firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça -

Precedente: REsp 1437078/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/03/2014, DJe 31/03/2014.

- No caso dos autos, observa-se que fora oportunizada ao apelante a possibilidade de garantir a execução (fls. 49 e

59), contudo o mesmo quedou-se inerte. Assim, considerando a necessidade de garantia do juízo como condição

para o oferecimento de embargos à execução fiscal, inclusive na hipótese em que concedida gratuidade da justiça

(o que não se verificou na hipótese, vez que o pedido foi indeferido em primeiro grau e mantido por esta Corte em

sede de agravo de instrumento - fl. 77), a r. sentença recorrida é de ser mantida.

- Destaco que, em princípio, nada obsta que o recorrente apresente exceção de pré-executividade nos autos da

execução fiscal em curso na Vara de origem.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.82.016405-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : JIZ COMPANHIA DE COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO : SP213382 CLAUDIA FERNANDES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00164058720114036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     830/1755



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050026-75.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS A EXECUÇÃO. TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA DE PARTE DOS CRÉDITOS RECONHECIDA

PELA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO PARA O DÉBITO

REMANESCENTE. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO

IMPROVIDAS.

1. A sentença reconheceu a decadência do direito de constituir os créditos tributários objeto das inscrições nºs

80.2.08.008918-38, 80.6.08.023843-20, 80.6.08.023844-01 e 80.7.08.006038-04. Quanto à CDA n. 80.6.023845-

92, remanesce a cobrança.

2. Estabelece o Código Tributário Nacional, acerca da decadência, causa extintiva do crédito tributário, em seu

artigo 173 que: "O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos,

contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; (...)"

3. Os créditos a que a sentença reconheceu a decadência venceram entre 10/02/1998 a 15/09/1998. Para o

lançamento aplica-se a regra do inciso I do artigo em comento, ou seja, iniciando-se o prazo de 5 (cinco) anos a

partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja,

01/01/1999, encerrando-se em 01/01/2004.

4. No caso, a constituição do crédito tributário por lançamento efetuado pelo contribuinte se deu com a entrega da

DIPJ em 23/02/2006, quando já havia esgotado a fluência do prazo decadencial previsto no artigo 173, I, do

Código Tributário Nacional.

5. Aplica-se ao caso o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à propositura ou à

instauração de ação judicial ou incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. Nessa linha é

a orientação da Súmula 153 do STJ.

6. No caso concreto, a Fazenda Nacional reconheceu a hipótese de decadência de parte dos créditos, cuja

confirmação veio aos autos, posteriormente, através do ofício da Delegacia da Receita Federal que propôs o

cancelamento daquelas inscrições. Verifica-se que tais fatos se deram após o ajuizamento da presente ação.

Assim, há que se reconhecer que quem deu causa indevida à demanda foi a União Federal (Fazenda Nacional).

7. Ante o princípio da causalidade e seguindo farta jurisprudência firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e

por esta C. Corte, é de ser confirmado o decisum do Juízo singular quanto à condenação da verba sucumbencial

(sobre o tema, STJ: REsp 642.644/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, AGRESP

201000255650, Relator Ministro LUIZ FUX e TRF3: AC 2007.61.82.027017-5/SP, desta Relatoria, entre outros).

8. A fixação da verba honorária deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo 20, § 4º,

do Código de Processo Civil, sem qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos percentuais

estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal. Jurisprudência do STJ.

9. Em homenagem ao princípio da razoabilidade e considerando, ainda, a natureza da demanda e o esforço

despendido pela defesa, bem como o valor do débito cancelado (R$35.347,71), o arbitramento deve ser mantido

2011.61.82.050026-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : LARIANA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP290225 EDUARDO VIEIRA DE TOLEDO PIZA

SUCEDIDO : ESPERIA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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nos termos fixados na r. sentença.

10. Reexame necessário e recurso da União improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao recurso da União, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047903-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO

CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. VERBA

HONORÁRIA INDEVIDA. RECURSO PROVIDO.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- Apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

- O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional.

- No caso, a execução fiscal foi ajuizada em 17 de dezembro de 2002 (fl. 02) e o despacho que ordenou a citação

da executada foi proferido em 06 de fevereiro de 2003 (fl. 07), isto é, anteriormente à alteração perpetrada pela

Lei Complementar n. 118/2005.

- O marco interruptivo do prazo prescricional, nos termos da legislação anterior, consuma-se com a data de citação

da empresa executada (efetivada em 20 de março de 2003 - fl. 10) que, consoante redação atribuída ao artigo 219,

2012.03.99.047903-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : EDUARDO S PARK HOTEL LTDA e outro

: EDUARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP261512 KARINA CATHERINE ESPINA
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§ 1º do Código de Processo Civil, retroage à data de propositura da ação.

- Considerando que o executivo fiscal composto pela CDA nº 80.2.02.015675-53, cuja constituição do crédito

ocorreu com vencimento efetivado em 30/04/1997, 31/07/1997, 31/10/1997 e 30/01/1998 (fls. 02/06), ocorreu

mediante declaração entregue em 29/05/1998 (extrato de fl. 165) e o ajuizamento da ação ocorreu em 17 de

dezembro de 2002 (fl. 02), não há se falar em transcurso do prazo quinquenal.

- Sem condenação em verba honorária, nos termos do precedente do STJ, "não é cabível a condenação em

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada improcedente" (STJ, EREsp 1.048.043/SP, Rel.

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Corte Especial, DJe de 29/06/2009).

- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006756-28.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. ARROLAMENTO

ADMINISTRATIVO. ART. 64 E ART. 64-A DA LEI N. 9.532/94. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS

DÉBITOS FISCAIS POR PARCELAMENTO. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL POR TERCEIRO, SEM PROVA DE

LIQUIDAÇÃO OU GARANTIA DOS DÉBITOS E SEM CERTIDÃO NEGATIVA. CERTIDÃO POSITIVA

COM EFEITOS DE NEGATIVA INVIÁVEL PARA FINS DE ALIENAÇÃO. PEDIDO DE CANCELAMENTO

DO ARROLAMENTO ADMINISTRATIVO INVIÁVEL. PARCELAMENTO INTERROMPIDO APÓS

ALIENAÇÃO. AUSÊNCIA DE BOA-FÉ DO TERCEIRO.

I- O arrolamento administrativo de bens de contribuintes devedores de obrigações fiscais tem previsão no art. 64 e

art. 64-A da Lei n. 9.532/97, cujo principal requisito para a medida é: a) existência de crédito tributário em valor

superior a R$ 500.000,00 (atualmente R$ 2.000.000,00 conforme estabelece o Decreto n. 7.573/11) e b)

patrimônio conhecido do devedor inferior a 30% do débito.

II- O arrolamento se configura em ônus sobre os bens, tendo por escopo acompanhar o patrimônio do contribuinte

cujos débitos fiscais apresentam-se substancialmente superiores ao seu patrimônio conhecido. Por administrativo,

não obsta ao proprietário devedor alienar o imóvel, desde que comunique à autoridade fiscal competente sua

intenção e comprove liquidação ou oferta de garantia, conforme §§ 8º e 9º do art. 64 da Lei 9532/97.

III- O arrolamento administrativo também tem por propósito resguardar terceiros adquirentes dos bens arrolados,

de modo que é inaceitável alegação de boa-fé, quando a alienação deixou de observar as condições exigíveis pela

Lei, impedindo que a autoridade fiscal requeira a anulação do registro do arrolamento, sob pena de

responsabilidade . Isso porque, já se indica no registro do bem, que pesa sobre o alienante, débitos fiscais

passíveis de eventual cobrança por meio judicial e tal providência se coaduna com o art. 185 do CTN, o qual

imputa a presunção da ocorrência de fraude à execução (presunção juris tantum), na mera hipótese do sujeito

passivo da obrigação fiscal alienar bem, sem reserva de patrimônio ou renda suficiente, para o pagamento de

2012.60.00.006756-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CQP COM/ LTDA

ADVOGADO : MS013652 LUIZ FELIPE FERREIRA DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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crédito tributário inscrito em dívida ativa

IV- A utilização de Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa apenas comprova que há uma condição suspensiva

para a exigibilidade do débito fiscal, no caso a adesão ao parcelamento, diferentemente da Certidão Negativa,

única hábil a comprovar que o proprietário nada deve ao fisco.

V - O apelante sabia que pendia parcelamento sob os débitos fiscais, na forma da Certidão Positiva expedida (§ 6º

do art. 64 da Lei 9.532/97) e, mesmo assim adquiriu o imóvel, assumindo o risco por sua própria conta, não se

podendo recepcionar a alegação de boa-fé. Acresça-se que poderia o comprador ter minorado o risco com o

depósito do valor da compra administrativamente, o que não sucedeu. Ademais, após a alienação a alienante-

devedora deixou de pagar o parcelamento, conduta que em nada favorece o apelante.

VI- Ausência da liquidação ou garantia dos débitos fiscais impede o cancelamento no registro de imóveis,

inviabilizando a alienação, donde o pedido no mérito deve ser julgado improcedente.

VII- Honorários advocatícios reduzidos para R$ 15.000,00 (quinze mil reais) - em consonância com o art. 20, §4º,

do CPC.

VIII- Apelação da autora parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, indeferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal e dar

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado. Vencido o Desembargador Federal André Nabarrete, que dava provimento à apelação para julgar

procedente a ação. 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000840-

04.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES.

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE

PLENÁRIO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

- A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

- Não se presta ao manejo dos declaratórios hipótese na qual o embargante pretenda rediscutir matéria já decidida,

emprestando-lhe caráter infringente, ou sua pretensão para que sejam respondidos, articuladamente, quesitos

formulados.

- Mesmo que opostos os embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como se afastar o

embargante de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

- As questões trazidas nos presentes embargos foram oportunamente enfrentadas, motivo pelo que não há falar em

vícios a serem sanados. Apenas, desejam os embargantes a rediscussão do mérito do recurso, o que não se admite

2012.61.00.000840-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO DE ASSIS FALLEIROS

ADVOGADO : SP152978 DANIEL RODRIGO DE SA E LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008400420124036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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em sede de embargos de declaração. Precedentes.

- Sobre a alegada afronta ao art. 97 da CF/88 e à Súmula 10 do E. STF, observe-se que o exame da questão não

demanda o enfrentamento da inconstitucionalidade da norma apontada, mas extraiu do conjunto de norma que

regula a matéria uma interpretação conforme a constituição à luz do caso concreto.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007405-81.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO. AERONAVE. REGIME DE

ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE BEM. EXPIRAÇÃO DO PRAZO. NÃO ADOÇÃO DAS MEDIDAS LEGAIS

PELO BENEFICIÁRIO. PENA. PERDIMENTO. REGULARIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO.

RECURSO IMPROVIDO.

- No que toca à questão de decadência do direito da Fazenda Nacional de aplicar a pena de perdimento, mister a

observância dos artigos 138 e 139 do Decreto nº 37, de 18 de novembro de 1966.

- De rigor apurar a data da infração e da lavratura do auto de infração. A situação da aeronave passou a ficar

irregular no país após o decurso do prazo concedido para a sua reexportação, ou seja, a partir de 04/09/2003 (fls.

355/359). O auto de infração nº 0815500/01251-07 foi lavrado em 05/06/2007, após processo administrativo fiscal

nº 10314.005730/2007-00 (fls. 60/64), concluindo-se, assim, que foi observado o prazo de 5 (cinco) anos para a

imposição da pena de perdimento à impetrante, nos termos do artigo 139 do Decreto-lei nº 37, de 18/11/1966.

- As garantias constitucionais inerentes ao devido processo legal, extensíveis ao processo administrativo, foram

observadas, na medida em que, como dito acima, em cumprimento à decisão judicial (Ação Anulatória nº

2008.34.00.032448-3, distribuída em 09/10/2008), a autoridade impetrada expediu nova intimação, em

25/04/2011, endereçada à impetrante, sucessora da COMERCIAL OK BENFICA DE PNEUS LTDA, visando

assegurar o direito de defesa (fl. 238). Após regularização da intimação em nome da apelante, não há falar em

ilegalidade ou descumprimento da sentença proferida em sede de Ação Ordinária, vez que assegurado o direito ao

contraditório e à ampla defesa.

- Quanto à alegada impossibilidade de aplicação da pena de perdimento, em razão de suposta

inconstitucionalidade, a jurisprudência já se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-Lei n° 1.455/76, que

prevê o perdimento de bens importados com infração às normas aduaneiras, em face do disposto no artigo 5°,

inciso LVI, da Magna Carta, bem como a possibilidade de decretação pela própria administração.

- Sem razão à impetrante quando afirma ser indevida a pena de perdimento no caso dos autos. Constata-se, dos

documentos juntados e fatos narrados, que a aeronave abandonada configura dano ao erário nos termos do artigo

23, inciso II, do Decreto-Lei nº. 1.455, de 07 de abril de 1976. O § 1º do referido dispositivo, por seu turno, prevê

a pena de perdimento para tal infração. Não obstante, igualmente aplicável o artigo 105, inciso X, do Decreto-lei

2012.61.00.007405-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : CONSTRUTORA SANTA TEREZA LTDA -ME

ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP259726 MARCOS CREDIDIO BRASILEIRO
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nº 37/66, que traz a mesma previsão legal ao caso sub judice.

- Apelação improvida. Embargos de Declaração prejudicados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, restando prejudicados os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003040-51.2012.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ART. 557 - [Tab]RECURSO DE APELAÇÃO. PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

UNIÃO FEDERAL. INCLUSÃO ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo Legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007714-72.2012.4.03.6110/SP

 

 

2012.61.10.003040-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : PLACIDOS TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA

ADVOGADO : SP294143A DIOGO LOUREIRO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030405120124036110 3 Vr SOROCABA/SP

2012.61.10.007714-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA. CONDIÇÃO DE

PROCEDIBILIDADE PARA A OPOSIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16 DA LEI Nº 6.830/80.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO AO CPC. AUSENTE

VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. RECURSO IMPROVIDO.

- A Lei de Execução Fiscal é norma especial em relação ao Código de Processo Civil, o qual será aplicado

subsidiariamente em relação àquela, consoante o artigo 1º da Lei nº 6.830/80.

- A jurisprudência de nossos tribunais se firmou no sentido de que, embora o artigo 736 do Código de Processo

Civil, que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo, tenha sido

revogado pela Lei nº 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em

vista que, em decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral.

- Nos termos da jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça, a garantia do pleito executivo é

condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos exatos termos do artigo 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80.

- A Primeira Seção da referida Corte, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE (submetido à sistemática prevista no

artigo 543-C do Código de Processo Civil), firmou entendimento no sentido de que, em atenção ao princípio da

especialidade da Lei de Execução Fiscal, a nova redação do artigo 736 do Código de Processo Civil, artigo que

dispensa a garantia como condicionante dos embargos, não se aplica às execuções fiscais diante da presença de

dispositivo específico, qual seja o artigo 16, § 1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a

apresentação dos embargos à execução fiscal.

- O princípio da especialidade das leis autoriza que a Lei de Execução Fiscal prevaleça também sobre a Lei nº

1.060/50 - Assistência Judiciária Gratuita, conforme orientação firmada pelo C. Superior Tribunal de Justiça -

Precedente: REsp 1437078/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/03/2014, DJe 31/03/2014.

- No caso dos autos, observa-se da certidão de fl. 22 que não há constrição garantindo a Execução Fiscal nº

0003053-50.2012.4.03.6110, originária dos presentes embargos. Assim, considerando a necessidade de garantia

do juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal, a r. sentença recorrida é de ser

mantida.

- Não vislumbro violação aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa, do devido processo

legal e sequer cerceamento de defesa, na medida em que há orientação do C. Superior Tribunal de Justiça no

sentido de admitir-se exceção de pré-executividade, nas situações em que não se faz necessária dilação probatória

ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os

pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

- Entendimento firmado na Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória".

- Em princípio, nada obsta que o apelante apresente exceção de pré-executividade nos autos da execução fiscal em

curso na Vara de origem.

- Nulidade da sentença afastada. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a alegação de nulidade da sentença e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : DALILA MENDES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP166267 VIVIANE HARTMANN FLORI MOREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00077147220124036110 2 Vr SOROCABA/SP
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00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001791-

28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011461-

90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.001791-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.484/486

INTERESSADO : PAGAN AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08054479419984036107 1 Vr ARACATUBA/SP

2013.03.00.011461-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193/195

INTERESSADO : FUTURAMA RIBEIRAO PRETO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP066507 HELAINE MARI BALLINI MIANI e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : POERIO BERNARDINI SOBRINHO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PENHORA - BACENJUD - ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DAS

FILIAIS - POSSIBILIDADE - PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL -

REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - CARÁTER INFRINGENTE.

1. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça recentemente assentou entendimento, inclusive na

sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido de ser possível à constrição pela sistemática BACENJUD de

ativos financeiros em nome das filiais.

2. Tendo em vista os princípios da celeridade e da economia processual, adoto o entendimento pacificado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça.

3. Possível a penhora on line das filiais da matriz.

4. Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, emprestando-lhe efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014192-59.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

DE FUNDO DE INVESTIMENTO. RESGATE DAS COTAS PARA GARANTIA DO JUÍZO.

POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

I - É certo que as cotas de fundo de investimento não podem ser equiparadas com o dinheiro em espécie ou

aplicação em instituição financeira, principalmente em razão da ausência da certeza e da liquidez que lhe são

peculiares. Por mais que em determinado momento representem um valor financeiro para os seus titulares, é da

essência das cotas de fundo de investimento a sua instabilidade, por estarem vinculadas a fatos futuros, de ordem

externa, que fogem do controle dos próprios administradores dos fundos, podendo acarretar tanto a majoração

: DOUGLAS WILSON BERNARDINI

No. ORIG. : 00321043120054036182 13F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014192-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : RICARDO CONSTANTINO e outros

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

: SP158756 ANDREA BELLENTANI CASSEB TRIMONT

: PR023366 LIA TELLES DE CAMARGO

AGRAVANTE : CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: HENRIQUE CONSTANTINO

ADVOGADO : SP138071 IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS

: SP158756 ANDREA BELLENTANI CASSEB TRIMONT

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : VIACAO SANTA CATARINA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00048555519994036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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como a redução de seus valores financeiros.

II - Por esse motivo, a aceitação das cotas do fundo de investimento sem que seja realizado o seu resgate para a

conta judicial não atende aos objetivos do instituto da penhora, cuja finalidade é a garantia do Juízo. O simples

bloqueio das cotas não garante que futuramente o mesmo numerário integrará o patrimônio do Fundo e será

suficiente para a cobertura do valor executado.

III - O princípio da menor onerosidade prevista no artigo 620 do CPC, longe de ser um princípio absoluto, deve

ser harmonizado com outros princípios, como o da máxima utilidade da execução e a eficácia da tutela

jurisdicional.

IV - Não se mostra plausível a oposição do resgate das cotas ao processo executivo fiscal, motivo pelo qual se

mantém a r. decisão de Primeiro Grau, para que se proceda o resgate das cotas de Fundo de Investimento em

Participação Volluto, já penhoradas, em numerário suficiente para a garantia do juízo.

V - A previsão de impossibilidade de resgate de cotas de fundo de investimento em instrução normativa da CVM,

reiterada em regulamento de administradora, não constitui impedimento ao Poder Judiciário para determiná-lo,

pois as regras legais devem ser interpretadas em conjunto com as demais, bem como em consonância com

princípios que regem o ordenamento jurídico, mormente os constitucionais.

VI - Não procede a alegação de que se trata de fundo fechado, que não permite o resgate antecipado das cotas,

pois esta se trata de regra aplicável aos quotistas, que não pode ser oposta à execução promovida pela Fazenda

Pública.

VII - O resgate determinado limitou-se às quotas penhoradas e, portanto, restringe-se ao quantum executado,

razão pela qual desproporcionalidade alguma há a ser reconhecida.

VIII - Afasta-se, na hipótese, as alegações de preclusão quanto à pretensão de resgate, já que o segundo pedido foi

pautado em fatos novos, e a de nulidade da decisão pela falta de publicação, já que a agravante foi devidamente

intimada acerca da decisão agravada.

IX - Agravo de instrumento improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Vencido o Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024630-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

2013.03.00.024630-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BRASILOS S/A CONSTRUCOES

ADVOGADO : DF015978 ERIK FRANKLIN BEZERRA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/41

No. ORIG. : 00330142420064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037056-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA. DESISTÊNCIA

DA EXECUÇÃO FISCAL PARA ADESÃO AO PARCELAMENTO. DESCABIMENTO DA VERBA

HONORÁRIA. APELAÇÃO PROVIDA.

- O processo em questão foi extinto nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, em razão da

adesão da parte embargante ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, com condenação em honorários

advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais). Assim, o ponto específico do pleito refere-se à isenção na

condenação destes honorários, no caso da parte que renuncia aos direitos que se fundam os embargos à execução

fiscal, optar pelo parcelamento da lei em comento.

- Insta consignar, por primeiro, que em sede de embargos à execução fiscal contra União Federal não há

condenação em verba honorária, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% previsto no

Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária.

- Todavia, a Lei nº 11.941/09 prevê, expressamente, a isenção na cobrança do citado encargo legal, nos casos em

que o contribuinte desiste dos embargos à execução fiscal (art. 1º, § 3º). Dessa forma, impende afirmar que, se a

própria legislação cuidou de afastar o encargo legal que compreende a verba honorária em ação dessa natureza,

evidencia-se, assim, desarrazoada a condenação do autor em honorários advocatícios.

- Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001265-88.2013.4.03.6005/MS

2013.03.99.037056-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : VIACAO RIBEIRAO PIRES LTDA

ADVOGADO : SP117548 DANIEL DE SOUZA GOES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 09.00.00020-8 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LOCADORA DE VEÍCULOS. LEGITIMIDADE ATIVA.

APREENSÃO DE MERCADORIA DE ORIGEM ESTRANGEIRA DESPROVIDA DE REGULAR

DOCUMENTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO. NÃO CABIMENTO. RESPONSABILIDADE

DA PROPRIETÁRIA NÃO COMPROVADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE.

 

1. A impetrante, empresa locadora de veículos, é a proprietária do veículo apreendido - documento de fl. 35 dos

autos -, de onde decorre a sua legitimidade ativa para ajuizar o presente writ.

2. Nos termos de entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, "não cabe a aplicação da pena de

perdimento de bens quando não forem devidamente comprovadas, por meio de regular processo administrativo, a

responsabilidade e a má-fé do proprietário de veículo na prática do ilícito. 5. Recurso especial não provido."

(REsp 1.290.541/RJ, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, j. 13/12/2011, DJe

02/02/2012).

3. A orientação jurisprudencial é no sentido de que, conquanto possível a aplicação da pena de perdimento de

veículo no caso de transporte de bens irregularmente importados, há que se observar no caso concreto a

proporcionalidade entre o valor das mercadorias e o do veículo apreendido (precedentes do STJ e da Turma

julgadora).

4. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016335-54.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.60.05.001265-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CAR RENTAL SYSTEM DO BRASIL LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : MS016626 DANIEL RIBAS DA CUNHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00012658820134036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2013.61.00.016335-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ITEXPERTS CONSULTORIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00163355420134036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557. PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO RECURSO DE APELAÇÃO

DA UNIÃO FEDERAL. INCLUSÃO DO ISS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.

POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

- O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. Essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que o

recurso presente está em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- A questão relativa à inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, cujo debate é

semelhante ao que ora se cuida, se encontra sedimentada no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça e, bem

assim, nesta E. Corte. É dizer, a parcela relativa ao ICMS e ao ISS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do

PIS, nos termos dos enunciados sumulares n.º 68 e 94, do E. STJ. O mesmo raciocínio deve ser aplicado ao ISS,

uma vez que tal tributo apresenta a mesma sistemática do ICMS.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021432-35.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IPI. PRODUTOS IMPORTADOS. REVENDA. LEGALIDADE.

 

1. O entendimento majoritário do E. STJ é de que não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída de

produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo artigo

4º, I, da Lei nº 4.502/64, com a permissão dada pelo artigo 51, II, do CTN.

2. Honorários advocatícios devidos pela autora arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente

atualizado, nos termos do disposto do artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento desta C. Turma julgadora.

3. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento.

 

2013.61.00.021432-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : VENDEMMIA COM/ INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO : SP287387 ANDRE PACINI GRASSIOTTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214323520134036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022794-72.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004. BASE DE

CÁLCULO: EXCLUSÃO DO ICMS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL E ARTIGO 170-A, DO CTN. JUROS E

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

 

1. O Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, ao julgar recentemente o RE 559.937/RS, sob o

regime previsto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS - Importação, nos seguintes termos: "Inconstitucionalidade da

seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, por violação

do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01." 

2. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005, para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em

vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

3. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a esta data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

4. Considerando que a ação foi ajuizada posteriormente à vigência da LC nº. 118/2005, incide a contagem

quinquenal atinente à prescrição, conforme firmado pelo MM. Juízo a quo.

5. Possível a compensação do PIS e da COFINS com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita

Federal, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, porquanto

a ação foi ajuizada na vigência das alterações introduzidas pela Lei nº. 10.637/02.

6. Aplicável o art. 170-A do CTN, uma vez que a presente ação foi proposta já na vigência da Lei Complementar

nº. 104/01.

7. Quanto à atualização monetária e incidência de juros moratórios sobre os créditos e os débitos compensáveis,

pacífica a orientação da jurisprudência no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

"2. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros

pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde

o pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir

do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, § único, do CTN; (b) após a edição da Lei

2013.61.00.022794-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : KALIPSO EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE PROTECAO LTDA

ADVOGADO : SP227590 BRENO BALBINO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00227947220134036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros , porque a

SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 3. A 1ª Seção desta Corte, no

julgamento do EREsp 548.711/PE, Min. Denise Arruda, DJ de 28.05.2007 (sessão de 25.04.2007), assentou a

orientação de que os índices a serem utilizados na repetição ou compensação de indébito tributário são os

seguintes; (a) IPC, em janeiro e fevereiro de 1989, e de março/1990 a fevereiro/1991; (b) INPC, de março a

dezembro/1991; (c) UFIR, de janeiro/1992 a dezembro/1995; (d) taxa SELIC , exclusivamente, a partir de

janeiro/1996; com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%),

março/1990 (84,32%), abril/1990 (44,80%), maio/1990 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%)". (1ª Turma - Min.

Teori Albino Zavascki - REsp nº. 952809/SP- 04/09/2007).

8. No caso em tela, considerando que os valores a compensar detêm posição originária a partir de dezembro/2008,

confirma-se, aqui, também, a sentença que determinou a devida correção conforme a variação da taxa SELIC.

9. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 15.000,00, nos termos do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e

seguindo entendimento firmado pela Turma julgadora, em casos análogos.

10. Apelação a que se nega provimento.

11. Remessa oficial tida por interposta a que se dá parcial provimento tão somente para reduzir a verba honorária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002484-12.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO.

ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO NÃO

CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDO.

- Não conheço da alegação relativa à necessidade de recebimento do apelo no duplo efeito, vez que suscitada pela

via processual inadequada. Com efeito, nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, o recurso

cabível é o agravo de instrumento, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil. Na espécie, verifica-se

que da decisão que recebeu o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo (fl. 250), não houve interposição de

agravo de instrumento, razão pela qual a matéria encontra-se preclusa.

- A prescrição vem disciplinada no artigo 174 do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

- Em se tratando dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do artigo. 150 do CTN,

considera-se constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante

restou cristalizado no enunciado sumular 436 do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte,

reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

- A execução fiscal foi ajuizada em 14 de novembro de 2012 (fl. 14) e o despacho que ordenou a citação da

2013.61.11.002484-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : DAMA DA NOITE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : SP210507 MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00024841220134036111 1 Vr MARILIA/SP
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executada foi proferido em 07 de dezembro de 2012 (fls. 57/59), isto é, após a alteração perpetrada pela Lei

Complementar n. 118 /2005, de sorte que a interrupção da prescrição se dá com o simples despacho citatório

(REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009).

- O artigo 174 do Código Tributário Nacional, deve ser interpretado conjuntamente com o § 1º do artigo 219 do

Código de Processo Civil, de modo que a "interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que

é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição" (AgRg no REsp 1.244.021/PR, 2ª Turma, Rel.

Ministro César Asfor Rocha, DJe de 2.8.2011). Na hipótese, a citação ocorreu em 14/12/2012 (fl. 62).

- O crédito referente à CDA nº 80.2.08.009344-05 (fls. 16/30), com vencimento em 06/09/1995, 04/10/1995,

06/12/1995, 28/12/1995, 10/01/1996, constituiu-se por declaração entregue em 31/10/1995, segundo Resultado de

Consulta da Inscrição de fls. 99/102. Suspensa a exigibilidade do crédito pela adesão da recorrente ao programa de

parcelamento de débito em 29/03/2000, rescindido em 01/03/2008 (fl. 103), nota-se que não houve transcurso do

prazo prescricional, vez que entre a constituição do crédito (31/10/1995 - fls. 99/102) e a adesão ao parcelamento

(29/03/2000 - fl. 103) transcorreu o prazo de 4 anos, 4 meses e 29 dias. Outrossim, entre a rescisão do

parcelamento (01/03/2008 - fl. 103) e o ajuizamento da ação executiva (14/11/2012 - fl. 14) houve o decurso de 4

anos, 4 meses e 29 dias.

- O crédito referente à CDA nº 80.4.12.062495-10 (fls. 38/46), objeto da sentença recorrida, cuja constituição do

crédito, com vencimento em 15/10/2007, 14/11/2007, 14/12/2007 e 15/01/2008 (fls. 38/46), ocorreu mediante

declaração entregue em 30/06/2008, segundo Resultado de Consulta da Inscrição de fls. 104/106. Verifica-se que,

entre a constituição do crédito (30/06/2008 - fls. 104/106) e o ajuizamento da ação executiva (14/11/2012 - fl. 14)

houve o decurso de 4 anos, 4 meses e 15 dias.

- Conclui-se que a prescrição não alcançou os créditos constantes das CDA's nºs 80.2.08.009344-05 e

80.4.12.062495-10, sendo de rigor a manutenção da r. sentença.

- Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida,

improvida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007803-59.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. RECURSO INTERPOSTO EM DUPLICIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO.

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. ART. 557. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO. EXCLUSÃO ICMS. BASE DE CÁLCULO PIS COFINS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

Não deve ser conhecido o recurso de fls. 141/152, dado que com a interposição do agravo de fls. 129/140 operou-

se a preclusão consumativa.

2013.61.43.007803-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : MALAGUTTI E MARTINS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/127

No. ORIG. : 00078035920134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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Razões recursais não contrapõem os fundamentos a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a

reproduzir argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

Não se vislumbra qualquer vício a justificar a reforma da decisão.

Negado provimento ao agravo legal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de fls. 141/152 e negar provimento ao

Agravo Legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002979-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC). ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão do

mérito.

A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007296-

63.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.002979-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO(A) : PICCOLO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA e outro

ADVOGADO : SP166178 MARCOS PINTO NIETO

AGRAVANTE : JOSE PRIMO PICCOLO

ADVOGADO : SP166178 MARCOS PINTO NIETO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 362/363

No. ORIG. : 00077855520098260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. ART. 557, CPC.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

IMPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida,

limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- No que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos os seus

termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

- Não há omissão, contradição ou obscuridade no julgado.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019273-52.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PEDIDOS DE SUSPENSÃO DAS INSCRIÇÕES EM

DÍVIDA ATIVA. COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA.

Inexiste prova inequívoca nos autos quanto ao repasse do valor correspondente à retenção do imposto de renda

2014.03.00.007296-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDSON SHIGUERU SHIMOKAWA

ADVOGADO : SP111398 RENATA GABRIEL SCHWINDEN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034671020144036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019273-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CONSTRURBAN LOGISTICA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : SP237914 SORAYA LIA ESPERIDIÃO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00123686420144036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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das parcelas "não confirmadas" indicadas pela autoridade fiscal.

A questão demanda produção de prova pericial para análise da existência das notas fiscais e do repasse, não se

podendo adentrar, no caso, sequer na questão da responsabilidade tributária do tomador.

A própria autoridade fiscal, com relação às "parcelas confirmadas" homologou o pedido de compensação, apenas

negando o pleito quanto às não comprovadas.

Deve ser preservada a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções

postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do processo, o juiz poderá

analisar todas as questões trazidas.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020890-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LIMITAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DOS PREJUÍZOS

FISCAIS. TRAVA DE 30%. CONSTITUCIONALIDADE. EQUIPARAÇÃO DAS ENTIDADES

SUBMETIDAS AOS REGIMES DE LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL E DE FALÊNCIA ÀS DEMAIS

PESSOAS JURÍDICAS. LEI Nº 9.430/96. ALEGAÇÃO DE APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 192 E 565 DO

STF. NÃO APRECIADAS PELO MAGISTRADO SINGULAR. SUPRESSÃO DE GRAU DE

JURISDIÇÃO.

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a limitação discutida nos presentes autos, declarando sua

constitucionalidade e sua natureza de benefício fiscal. Precedentes: STF, RE 344994/PR, relator Ministro

MARCO AURÉLIO, DJ 28.08.2009, STF, RE 545308/SP, relator Ministro MARCO AURÉLIO, DJ 26.03.2010 e

STF, AG. REG. no Recurso Extraordinário 617/389/SP, relator Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, DJe

22.05.2012.

Na esfera administrativa, a questão foi amplamente debatida, sendo mantido o entendimento de que a

compensação de prejuízos fiscais, para o IRPJ e de bases negativas para CSLL, deve ser limitada a 30%,

inclusive, para as empresas em processo de liquidação ordinária.

A recorrente alega que, embora reconhecida a constitucionalidade da trava dos "30%" para compensação dos

prejuízos fiscais, em razão do encerramento de suas atividades não deveria se sujeitar à limitação, devendo ser

permitida a compensação integral.

A Lei nº 9.430/96, no artigo 60, equipara as entidades submetidas aos regimes de liquidação extrajudicial e de

falência às demais pessoas jurídicas.

2014.03.00.020890-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CIA INTERNACIONAL DE SEGUROS em liquidação extrajudicial

ADVOGADO : SP023254 ABRAO LOWENTHAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133541820144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     849/1755



Ausente a relevância na fundamentação, devendo ser preservada neste momento processual a cognição

desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo magistrado,

privilegiando-se a decisão proferida.

O pedido de afastamento da multa, com fundamento nas súmulas 192 e 565 do STF, não foi apreciado pelo

magistrado singular, o que impede sua análise por esta Corte, sob pena de supressão de grau de jurisdição.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024216-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IPI. PRODUTOS IMPORTADOS. REVENDA.

LEGALIDADE.

O entendimento majoritário do e. STJ é de que não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída de

produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo artigo

4º, I, da Lei nº 4.502/64, com a permissão dada pelo artigo 51, II, do CTN.

Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000449-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.00.024216-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : METROPOLE DECORACAO E PRESENTES EIReLi

ADVOGADO : SP287387 ANDRE PACINI GRASSIOTTO e outro

: SP123481 LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00094154320144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2014.03.99.000449-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA NOS TERMOS DO ARTIGO 794, I, DO CPC EM

FACE DO CANCELAMENTO DO DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS CONFORME

FIXADOS NA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU COM BASE NO ARTIGO 20, § 4º DO CPC. APELAÇÃO

IMPROVIDA

No tocante aos honorários advocatícios, a causa não exigiu dos patronos das partes desforço profissional além do

normal, de modo que a singeleza da matéria tratada não recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o

valor da causa.

Considerando o disposto nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º e o § 4º do artigo 20 do CPC, bem como o

cancelamento da inscrição em dívida ativa, há que se manter o valor fixado a título de honorários, ou seja, de R$

800,00 (oitocentos reais), conforme fixado na sentença recorrida, inexistindo razões objetivas capazes de infirmar

a fixação tal como feita.

Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009484-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINTOS. REVISÃO

ADMINISTRATIVA DA COMPENSAÇÃO. VERBA HONORÁRIA DEVIDA. RECURSO IMPROVIDO.

- No processo em questão os embargos foram extintos sem julgamento do mérito, por falta de interesse de agir

superveniente, vez que o crédito tributário que embasava a execução fiscal em apenso (autos nº

063.01.2011.005226-5/000000-000) foi extinto em razão da revisão administrativa da compensação realizada pelo

contribuinte. Os honorários advocatícios foram arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

- No que diz respeito à possibilidade de incidência de verba honorária, verifica-se que, tanto no caso de oposição

de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de pré-executividade, os executados tiveram que

efetuar despesas e constituir advogado para se defender da execução indevida, o que impõe o ressarcimento das

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DISCOVEL DISTRIBUIDORA COTIA DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP121070 PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI

No. ORIG. : 98.00.12217-1 A Vr COTIA/SP

2014.03.99.009484-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : RAIZEN ENERGIA S/A

ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

SUCEDIDO : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 12.00.00094-7 2 Vr BARRA BONITA/SP
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quantias despendidas.

- Cabe ao vencido, aquele que deu causa à instauração do processo, arcar com as despesas dele decorrentes. Dessa

forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida.

- Na espécie, a administração tributária da Delegacia da Receita Federal do Brasil, em revisão de ofício da decisão

proferida em 07/10/2009 no processo nº 13888.910844/2009-68, homologou as compensações presentes nos

PER/DCOMP's nº 24299.39024.121207.1.3.04-7353, 27457.90129.270208.1.3.04-2001,

40204.70153.090211.1.3.04.5128 e 08466.60505.280411.1.3.04.0759, até o limite do direito creditório

reconhecido (fls. 371/375).

- Após concordância da Fazenda Nacional (fls. 382/384), os embargos foram extintos sem julgamento do mérito,

por falta de interesse de agir superveniente (fls. 387/388).

- Haja vista o caráter contencioso dos embargos à execução, ajuizada em 06/07/2011 (fl. 02 - autos nº

063.01.2011.005226-5/000000-000), é devida a condenação da União Federal ao pagamento de honorários

advocatícios.

- Quanto ao percentual fixado, o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, "vencida a

Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser

adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou

mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade".

- No tocante aos honorários advocatícios, o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, adotado

por esta Quarta Turma, é no sentido de que não podem ser arbitrados em valores inferiores a 1% do valor da

causa, nem em percentual excessivo (EDcl no REsp 792.306/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009).

- Assim, em que pese o elevado valor da execução (R$ 1.006.214,68 - um milhão, seis mil, duzentos e catorze

reais e sessenta e oito centavos - em 25/04/2011 - fl. 02 dos autos em apenso), a matéria discutida nos autos não

constitui questão de alta complexidade, tanto que, reconhecida administrativamente a compensação. Desse modo,

mantenho os honorários advocatícios arbitrados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), devidamente atualizados,

conforme a regra prevista no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026415-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

2014.03.99.026415-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) :
NOVARURAL COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS e outros

: HELIO PURISSIMO PINTO

: NILZA MOREL PINTO

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

No. ORIG. : 00001820620058260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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1. Honorários advocatícios, devidos pela União Federal, reduzidos para 10% sobre o valor da causa, nos termos

do disposto no artigo 20, §4º, do CPC, e seguindo entendimento da Turma julgadora.

2. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34089/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005842-79.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 172/180: Diante da retificação da certidão de julgamento, indefiro a republicação da Ata, desnecessária para

fins recursais, haja vista que a contagem do prazo das partes inicia-se da publicação do acórdão, conforme

disposto no artigo 242 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34034/2015 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0002207-25.2015.4.03.0000/SP

 

 

2013.61.12.005842-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : SP233878 FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO(A) : DIDIER PINTO DO AMARAL FILHO -ME

ADVOGADO : SP252115 TIAGO TAGLIATTI DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00058427920134036112 14 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.002207-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado pela Defensoria Pública da União em favor de David

de Andrade para que seja garantido ao paciente o direito à liberdade provisória sem o recolhimento de fiança (fls.

2/14).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) o paciente foi preso em flagrante no dia 07.01.15 pela prática do delito do art. 155, § 4º, do Código Penal,

porque subtraiu um televisor LCD de 32 polegadas da agência da Caixa Econômica Federal situada na Av. Dom

Pedro I, 3700, Vila Luzita, Santo André (SP), por meio do arrombamento de uma das portas de acesso da referida

agência;

b) o Juízo a quo concedeu liberdade provisória ao acusado mediante o pagamento de fiança no valor de R$ 600,00

(seiscentos reais), a obrigatoriedade de comparecimento a todos os atos do processo, sempre que intimado, sob

pena de revogação do benefício, o comparecimento periódico em Juízo, a cada 60 (sessenta) dias, para informar e

justificar suas atividades, com a consequente proibição de mudança de endereço, sem comunicação ao Juízo e

imposição de recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga;

c) as medidas acautelatórias arbitradas pela autoridade coatora foram adotadas sem a prévia audiência de custódia,

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

d) a fixação da fiança em valor tão alto para a pessoa claramente hipossuficiente corresponde à sua denegação e à

manutenção da prisão processual, que deve ser reservada às situações em que não for possível a substituição por

outra medida cautelar;

e) requer a concessão liminar da ordem para a imediata expedição de alvará de soltura (fls. 2/14).

Foram colacionados documentos aos autos (fls. 15/127).

Decido.

Sem prejuízo de uma análise mais detida quando do julgamento do mérito deste habeas corpus, é caso de não se

acolher o pleito liminar.

O paciente foi preso em flagrante no dia 07.01.15 pela prática do delito do art. 155, § 4º, do Código Penal, porque

subtraiu um televisor LCD de 32 polegadas das dependências de agência da Caixa Econômica Federal, por meio

de arrombamento de uma de suas portas de acesso (fls. 20/35).

A pena máxima do delito de furto qualificado é de 8 anos de reclusão, o que enseja a aplicação do art. 325, I, do

Código de Processo Penal, segundo o qual a fiança será fixada, nessa hipótese, entre 10 (dez) e 200 (duzentos)

salários mínimos. Acrescenta o § 1º, II, desse dispositivo, que esse valor pode ser reduzido até o máximo de 2/3

(dois terços). Por sua vez, o art. 326 do Código de Processo Penal estabelece que, para determinar o valor da

fiança, a autoridade terá em consideração a natureza da infração, as condições pessoais de fortuna e vida pregressa

do acusado, as circunstâncias indicativas de sua periculosidade, bem como a importância provável das custas do

processo, até final julgamento. Em casos, portanto, de delito de furto qualificado atribuído a agente de poucos

recursos, primário e de bons antecedentes, sem que se entreveja maior gravidade no fato, é razoável arbitrar a

fiança em valor módico.

Não obstante postule, em essência, a isenção da fiança em decorrência da situação financeira do paciente (cfr.

CPP, art. 325, II, § 1º, II), não há maiores elementos indicativos de que seria ele pessoa destituída de razoável

condição econômica, já que há nos autos apenas as informações sobre a vida pregressa de David de Andrade, em

que restou declarado encontrar-se desempregado, por ser viciado em crack, cocaína e bebidas alcoólicas (fl. 34).

Com efeito, referido documento não é apto a comprovar a condição financeira precária do preso a ponto de afastar

a exigência de recolhimento de fiança (CPP, art. 350), uma vez que o presente pedido não está acompanhado de

outros elementos que atestem seus rendimentos, tais como carteira de trabalho, comprovantes de recebimento de

benefícios e rendimento familiar.

Por outro lado, o Ministério Público Federal, em parecer reproduzido às fls. 71/75, não encontrou condenações

anteriores ou feitos criminais em curso, em desfavor do paciente, pelo que opinou pela arbitragem da fiança em

R$ 500,00 e a imposição de outras medidas acautelatórias em substituição à prisão preventiva.

Nesse sentido, considerando o quanto disposto no art. 325, II, c. c. o § 1º, II, do Código de Processo Penal, bem

como a referida condição financeira do paciente, passível de verificação, mostra-se adequada a manutenção do

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

PACIENTE : DAVID DE ANDRADE reu preso
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valor da fiança em 1 (um) salário mínimo.

No tocante à comunicação do flagrante, anoto que o acusado foi preso em flagrante em 07.01.15 (fl. 20), sua

prisão foi convertida em preventiva em 12.01.15, o Ministério Público Federal manifestou-se em 22.01.15 (fls.

71/75), e a Defensoria Pública da União, comunicada do ocorrido em 23.01.15 (fl. 111), manifestou-se às fls.

113/124, ocasião em que requereu o relaxamento da prisão preventiva do paciente.

Portanto, observado prazo razoável para a comunicação e preenchidos os demais requisitos legais necessários à

prisão em flagrante, convertida em prisão preventiva, não resta, por ora, desrespeitado o Pacto de San José

tampouco a Corte Interamericana de Direitos Humanos.

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

Requisitem-se informações à autoridade impetrada.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0002173-50.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Julio Cesar Sanches Nunes, em favor de WESLED

SILVERIO FERNANDES sob o argumento de que o Paciente estaria sofrendo constrangimento ilegal por parte

do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Naviraí-MS.

Informa o impetrante que o Paciente no dia 22.01.2015 foi preso em flagrante pela suposta prática dos delitos

descritos no art. 334-A, §1º, II e art. 180, ambos do CP e no art. 183 da Lei 9.472/07 quando transportava caixas

de cigarros de origem estrangeira.

Aponta a nulidade da decisão em razão da ausência de fundamentação exigida pelo art. 93, IX da CF.

Aduz que a decisão impugnada não encontra respaldo em elementos concretos que justifiquem a segregação

cautelar pelos fundamentos utilizados pela Autoridade Impetrada.

Alega que além de não estarem presentes os requisitos do art. 312 do CPP, o paciente tem endereço certo,

profissão definida e é primário.

Pede seja concedida liminar para a imediata concessão da liberdade provisória e, ao final, requer a concessão da

ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls.

É O RELATÓRIO.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

A decisão que determinou indeferiu o pedido de liberdade provisória se encontra assim fundamentada, in verbis:

"(...)

-Converto a prisão em flagrante em prisão preventiva, nos termos do art. 310, inciso II, CPP: materialidade dos

fatos e os indícios de autoria se encontram indelevelmente demonstrados pelas provas coligidas em solo policial.

De outra banda, as circunstancias do fato e as condições pessoais do autuado indicam pela necessidade de

conversão da prisão em flagrante em preventiva, como forma de se salvaguardar a ordem publica e a instrução

2015.03.00.002173-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : JULIO CEZAR SANCHES NUNES
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criminal.

Nesse aspecto, cumpre referir, segundo consta do APF, que o preso, quando de seu interrogatório (fl. 07/07-

verso), revelou ser a segunda vez que realizava aquela conduta e descreveu o modus operandi do grupo, já

experiente no contrabando de cigarros do Paraguai para o solo brasileiro.

Por tudo isso, converto a prisão em flagrante de WESLID SILVERIO FERNANES em prisão preventiva, a teor do

art. 312, CPP.

-Liberdade Provisórias (Res. 66/2009-CNJ e art. 310, III, CPP):

Insta analisar se a soltura do flagrado põe em risco a garantia da ordem econômica, da ordem publica, da

instrução processual ou da aplicação da lei penal. (art. 312, CPP).

Nesse aspecto, reitero aqui os mesmos fundamentos da prisão preventiva, acima delineados (deixo de reproduzir

para evitar repetição).

Observo ainda que, neste momento, não há qualquer comprovação nos autos de que o preso possua residência

fixa, trabalho licito e noticia de eventuais antecedentes. Frise-se, nesse ponto, que o flagrado demonstrou

conhecer a maneira de proceder de provável organização criminosa voltada para o contrabando de cigarros com

a utilização de veículos com ocorrência de furto/roubo (vindos do Paraguai).

Ademais, como já dito, o flagrado confessou já haver praticado, outrora, a mesma conduta.

Anoto, oportunamente, que, ainda que militasse em favor do flagrado a existência de condições pessoais

favoráveis, tais circunstancias, de per si, não ensejariam o reconhecimento de eventual direito à liberdade

provisória, se a manutenção da custodia fosse recomendada por outros elementos nos autos, como in casu.

(...)

Somados aos presentes fundamentos, deixo de conceder de oficio a liberdade provisória, ou mesmo impor outra

medida cautelar (art. 319, CPP). (...)" (fls. 72/73) 

 

Verifica-se, pois, que a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em fatos concretos que

determinam a manutenção da prisão cautelar para a garantia da ordem pública e ainda se justifica para assegurar a

aplicação da lei penal, eis que o paciente não possui domicílio na cidade e comarca onde o crime ocorreu e a

concessão da liberdade facilitará a evasão do distrito da culpa, impulsionando o paciente a reiterar na conduta

criminosa.

Aliás, o próprio paciente, em seu interrogatório, afirmou que esta é a segunda vez que pratica a mesma conduta de

trazer cigarros do Paraguai (fls. 38/39.

Tal fato, aliado à circunstância de que não foram apresentados documentos comprobatórios do exercício recente

de atividade laboral licita, corroboram a presunção de que faz do crime seu meio de vida, eis que a declaração de

ocupação de fl. 26 em nada o beneficia.

Há, assim, fundado receio de que uma vez solto voltará a delinquir, desassossegando a ordem social.

Sobre a possibilidade de decretação da prisão cautelar para a garantia da ordem pública, considerando a prática

reiterada de delitos, referido entendimento encontra respaldo em pacífica Jurisprudência emanada pelos Tribunais

Superiores, in verbis:

"DIREITO PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. DENEGAÇÃO DA ORDEM . 1. Possível constrangimento ilegal sofrido pelo

paciente devido à ausência dos requisitos autorizadores para a decretação de sua prisão preventiva. 2. Diante do

conjunto probatório dos autos da ação penal, a manutenção da custódia cautelar se justifica para a garantia da

ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal. 3. Como já decidiu esta Corte, "a garantia

da ordem pública, por sua vez, visa, entre outras coisas, evitar a reiteração delitiva, assim resguardando a

sociedade de maiores danos" (HC 84.658/PE, rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 03/06/2005), além de se

caracterizar "pelo perigo que o agente representa para a sociedade como fundamento apto à manutenção da

segregação" (HC 90.398/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 18/05/2007). Outrossim, "a garantia da

ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas, como se

verifica no caso sob julgamento. A garantia da ordem pública se revela, ainda, na necessidade de se assegurar

a credibilidade das instituições públicas quanto à visibilidade e transparência de políticas públicas de

persecução criminal" (HC 98.143, de minha relatoria, DJ 27-06-2008). 4. A circunstância de o paciente ser

primário, ter bons antecedentes, trabalho e residência fixa, à evidência, não se mostra obstáculo ao decreto de

prisão preventiva, desde que presentes os pressupostos e condições previstas no art. 312, do CPP" (HC

83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 02.09.2005). 5. Habeas corpus denegado.(HC 96579, ELLEN

GRACIE, STF.)

"..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE DROGAS,

POSSE ILEGAL DE ARMAS DE FOGO E RECEPTAÇÃO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM

PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO. COMPLEXIDADE DO FEITO. INDÍCIOS DE

REITERAÇÃO DE CONDUTAS DELITUOSAS. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RECURSO

DESPROVIDO. (...)3. A negativa da liberdade provisória, mantida pelo acórdão recorrido, encontra-se

suficientemente fundamentada em face das circunstâncias do caso que, pelas características delineadas,
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retratam, in concreto, a necessidade da segregação para a garantia da ordem pública, em se considerando os

fortes indicativos de que a atividade criminosa era reiterada, tanto que o acusado já cumpriu pena pelo crime de

tráfico de drogas, bem como pelos delitos de homicídio e lesão corporal. Precedentes. 4. Recurso desprovido,

com recomendação de urgência na conclusão do processo. ..EMEN:" (RHC 201103112927, LAURITA VAZ, STJ -

QUINTA TURMA, DJE DATA:06/03/2013 ..DTPB:.)

 

Ademais, o documento de fl. 24 não é suficiente para comprovar residência fixa, pois a fatura de consumo de

energia está em nome de Claudia Aparecida Lobato da Silva, porém não indicou qualquer relação com referida

pessoa.

Desta sorte, não prosperam as alegações do impetrante sobre as invocadas condições favoráveis ao paciente. Além

do que a jurisprudência emanada das Cortes Superiores é pacífica no sentido de que primariedade, ocupação lícita

e residência fixa não garantem o direito à revogação da prisão cautelar.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA.

ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 312 DO CPP. IMPOSSIBILIDADE. DEFICIENTE

INSTRUÇÃO DO FEITO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO DECRETO PREVENTIVO. EXCESSO DE PRAZO.

NÃO-OCORRÊNCIA. INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA. SÚMULA 52/STJ. CONDIÇÕES PESSOAIS

FAVORÁVEIS . IRRELEVÂNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM

PARCIALMENTE CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA. (...) 4. Conforme pacífico magistério

jurisprudencial, eventuais condições pessoais favoráveis ao paciente - tais como primariedade, bons

antecedentes, endereço certo, família constituída ou profissão lícita - não garantem o direito à revogação da

custódia cautelar, quando presentes os requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. (...)." (STJ,

HC 200802793788, ARNALDO ESTEVES LIMA, - QUINTA TURMA, 22/03/2010) 

 

 

Havendo , portanto, decisão devidamente fundamentada no sentido da efetiva necessidade da prisão cautelar para

a garantia da ordem pública e da aplicação da lei penal, não há que se falar na necessidade de nova fundamentação

sobre a insuficiência das medida s cautelares diversas, eis que corolário lógico da decisão que bem determinou a

prisão.

 

Não vislumbro, portanto, no presente momento processual, a ocorrência de patente ilegalidade ou abuso de poder

a que o Paciente esteja submetido.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Int.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008792-04.2013.4.03.6131/SP
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Intime-se a defesa da apelante MARCELA BADARÓ DIAS para que apresente razões de apelação, no prazo

legal. 

 

Apresentadas as razões recursais, baixem os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial oficiante

naquele grau de jurisdição ofereça as contrarrazões de apelação. 

 

Com o retorno dos autos a este Tribunal, abra-se nova vista à Procuradoria Regional da República para

apresentação de parecer.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0001322-11.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Edvaldo Paulo de Figueiredo, em causa própria, por meio do qual

objetiva o reconhecimento do excesso de prazo no feito n° 0001422-27.2014.403.6005, que tramita perante a 2ª

Vara Federal de Ponta Porã/MS.

 

A inicial desta ação cinge-se a um formulário preenchido de próprio punho pelo impetrante, no qual indica seu

nome, filiação, CPF, data, local e motivo da prisão, além de marcar com um X a "coação ilegal" e o "tipo da

prisão". Referido formulário vem acompanhado da consulta impressa do andamento processual realizada por meio

do site que a Justiça Federal de primeiro grau mantém na internet.

 

Com efeito, embora o artigo 654 do Código de Processo Penal disponha que a impetração da ação de habeas

corpus poderá ser realizada por qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, a petição inicial deve conter a

descrição do abuso, consistente na coação à liberdade de locomoção do paciente. No caso dos autos, o formulário

apresentado pelo impetrante não descreve de maneira pormenorizada o suposto constrangimento ilegal e o

documento que o acompanha não instrui devidamente a ação, o que impede a análise de qualquer ilegalidade.

 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve

descrever o ato coator e sempre vir acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do

alegado, sob pena de inépcia, vez que é ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito

suscitado, em razão de não caber dilação probatória em sede de habeas corpus.

 

Ressalte-se que a propositura de habeas corpus se destina a casos excepcionais, consistentes no restabelecimento

do direito de ir e vir, quando já violado, ou a preservação deste, quando sob ameaça concreta, atual ou iminente e,

contra ilegalidade ou abuso de poder.

 

2015.03.00.001322-6/MS
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Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus, nos termos do artigo 188 do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Intimem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0001327-33.2015.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Anderson dos Santos Carvalho, em causa própria, por meio do qual

objetiva o reconhecimento do excesso de prazo no feito n° 001251-70.2014.403.6005, que tramita perante a 2ª

Vara Federal de Ponta Porã/MS.

 

A inicial desta ação cinge-se a um formulário preenchido de próprio punho pelo impetrante, no qual indica seu

nome, filiação, CPF, data, local e motivo da prisão, além de marcar com um X a "coação ilegal" e o "tipo da

prisão". Referido formulário vem acompanhado da consulta impressa do andamento processual realizada por meio

do site que a Justiça Federal de primeiro grau mantém na internet.

 

Com efeito, embora o artigo 654 do Código de Processo Penal disponha que a impetração da ação de habeas

corpus poderá ser realizada por qualquer pessoa, em seu favor ou de outrem, a petição inicial deve conter a

descrição do abuso, consistente na coação à liberdade de locomoção do paciente. No caso dos autos, o formulário

apresentado pelo impetrante não descreve de maneira pormenorizada o suposto constrangimento ilegal e o

documento que o acompanha não instrui devidamente a ação, o que impede a análise de qualquer ilegalidade. 

 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve

descrever o ato coator e sempre vir acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do

alegado, sob pena de inépcia, vez que é ônus do impetrante instruir o writ com prova pré-constituída do direito

suscitado, em razão de não caber dilação probatória em sede de habeas corpus.

 

Ressalte-se que a propositura de habeas corpus se destina a casos excepcionais, consistentes no restabelecimento

do direito de ir e vir, quando já violado, ou a preservação deste, quando sob ameaça concreta, atual ou iminente e,

contra ilegalidade ou abuso de poder.

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus, nos termos do artigo 188 do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Intimem-se e arquivem-se, observadas as formalidades legais. 

2015.03.00.001327-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO

IMPETRANTE : ANDERSON DOS SANTOS CARVALHO

PACIENTE : ANDERSON DOS SANTOS CARVALHO reu preso

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00012517020144036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

MAURICIO KATO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0032059-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, em favor de José Caires Barbosa pretendendo a suspensão do

andamento da Ação Penal n. 2008.61.81.002478-0 e, afinal, a decretação da extinção da punibilidade pela

prescrição (fl. 12).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) em 02.06.04, foram apreendidos em poder do paciente cigarros de origem estrangeira, configurando, em tese, a

prática do delito do art. 334 do Código Penal;

b) em 04.10.11, depois de 7 (sete) anos de tramitação do inquérito policial, o Ministério Público Federal ofereceu

denúncia contra o paciente, que foi recebida em 24.10.11;

c) embora suspensa a ação penal, nos termos do art. 366 do Código de Processo Penal, o Ministério Público

Federal requereu a prisão preventiva do paciente;

d) à época dos fatos (02.06.04), o paciente contava 19 (dezenove) anos de idade, fazendo jus à redução de metade

do prazo prescricional;

e) o juiz, se reconhecer a extinção da punibilidade em qualquer fase do processo, deve declará-la de ofício;

f) considerando que o paciente era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, e que o máximo da pena

para o delito do art. 334 é de 4 (quatro) anos, o prazo prescricional correspondente é de 4 (quatro) anos;

g) tendo decorrido entre os fatos e o recebimento da denúncia período superior ao prazo prescricional, está

prescrita a pretensão punitiva;

h) requer a suspensão da ação penal e, afinal, a decretação da extinção da punibilidade pelo reconhecimento da

prescrição (fls. 2/12).

Foram colacionados documentos aos autos (fls. 13/27).

Este Relator postergou a apreciação do pedido liminar para após a vinda de informações pela autoridade

impetrada (fls. 29/29v.).

Pelas informações prestadas às fls. 32/34, o MM. Juízo noticia a prolação de "sentença de extinção da

punibilidade do acusado, em face da prescrição da pretensão punitiva, com fundamento no art. 61, do Código de

Processo Penal, combinado com os artigos 107, inciso IV, primeira parte, 109, inciso IV, e 115, todos do Código

Penal". 

A Procuradoria Regional da República manifestou sua falta de interesse no julgamento do writ (fl. 49v.).

Certificou-se o decurso de prazo para manifestação do impetrante (fl. 52).

Decido.

Tendo em vista a prolação de sentença de extinção da punibilidade do paciente José Caires Barbosa, em face da

prescrição da pretensão punitiva, verifico a falta de interesse de agir, razão pela qual considero prejudicado o writ.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente habeas corpus, nos termos do art. 187 do Regimento

Interno deste Tribunal.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

Após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais.

 

2014.03.00.032059-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR

PACIENTE : JOSE CAIRES BARBOSA

ADVOGADO : SP112111 JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00024786220084036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005958-75.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Intimem-se os defensores de Eduardo dos Santos Ferro e Luciano Pereira Garcia para que apresentem as razões

recursais nos termos do § 4º do art. 600 do Código de Processo Penal.

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as

contrarrazões.

3. Com as contrarrazões, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação à fl.

835/835v.

4. Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0002130-16.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Maria Claudia de Seixas e outra,

advogadas, em favor de MIGUEL JOAQUIM DABDOUB PAZ e VANIA MARIA BRUGNARA DABDOUB,

sob o argumento de que os pacientes estariam sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da

2ª Vara de Ribeirão Preto/SP.

Informam as impetrantes que os pacientes estão sendo processados perante o Juízo Impetrado pela suposta prática

dos delitos descritos no artigo 149, caput e §2º, II do Código Penal e no artigo 339, caput, c/c art. 14, caput, II,

2005.61.09.005958-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : EDUARDO DOS SANTOS FERRO

ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI e outro

APELANTE : LUCIANO PEREIRA GARCIA

ADVOGADO : SP074133 LUIZ CARLOS APARECIDO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00059587520054036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2015.03.00.002130-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS

: SAMIA MOHAMAD HUSSEIN

PACIENTE : MIGUEL JOAQUIM DABDOUB PAZ reu preso

: VANIA MARIA BRUGNARA DABDOUB reu preso

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00081987720134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ambos do Código Penal.

Aduzem que, após o oferecimento da resposta à acusação pela Defesa, a Autoridade Impetrada teria determinado

o prosseguimento da ação penal, sem que tivesse analisado fundamentadamente as alegações defensivas.

Pedem a concessão de liminar para que se determine o sobrestamento da ação penal originária até o julgamento da

presente impetração e, ao final, a concessão da ordem para que se declare a nulidade do processo desde a decisão

que analisou a resposta à acusação.

Juntou os documentos de fls. 16/95.

É o relatório.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

A decisão ora impugnada se encontra assim fundamentada:

 "(...)

I-O feito se encontra na fase do artigo 397 do Código de Processo Penal. Apresentada resposta à acusação,

foram suscitas as questões a seguir indicadas em apertada síntese: incompetência da Justiça Federal; ausência

de justa causa para a ação penal, em razão da falta de indícios mínimos da autoria e materialidade delitivas;

inépcia da denúncia, por conta de inadequação da narrativa dos fatos atribuídos a cada qual dos acusados; no

mérito, aduz atipicidade delitiva; ausência de responsabilidade da corré Vânia, porquanto não participava da

administração da empresa. Arrola testemunhas e junta documentos.

II-A tese relativa à pretensa incompetência desta Justiça Federal já se encontra devidamente afastada conforme

cópia da decisão proferida nos autos da exceção de incompetência nº 0004068-10.2012.403.6102 (fls. 486/487),

fundamentos que ratificamos nesta oportunidade.

III-Os fatos atribuídos aos acusados se apresentam suficientemente estampados na peça acusatória; e, encontram

amparo em zeloso trabalho realizado pela equipe que procedeu à fiscalização levada a efeito pelo Ministério do

Trabalho e Emprego. Portanto, vislumbramos a presença de indícios suficientes da autoria e materialidade

delitivas que o momento requer. As oposições trazidas pela defesa e demais questões aventadas, deverão ser

objeto de instrução probatória e devida análise no momento da sentença. IV-Assim, na ausência de qualquer das

causas de absolvição sumária dos acusados, ratifico o recebimento da denúncia.

V-Designo a data de 26 de 02 de 2015, às 15:00 horas, para inquirição das testemunhas indicada na denúncia

que residem nesta cidade. 

VI-Expeça-se carta precatória para o Fórum Estadual de Guariba, anotando-se prazo de 60 dias para oitiva do

senhor investigador de policia lotado no Distrito Policial de Pradópolis/SP.Int.(...)" (fls. 92/92vº).

 

Vê-se que a decisão impugnada consignou, de forma clara e objetiva, a inexistência de elementos que ensejassem

a absolvição sumária dos réus, do que se infere a necessidade do prosseguimento feito, momento em que, à luz do

contraditório e ampla defesa, as teses referentes à autoria e materialidade do delito serão discutidas com a

profundidade necessária, com a devida análise da prova produzida no decorrer da instrução processual.

Nesse sentido :

"..EMEN: RECURSO ORDINÁRIO. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E USO DE

DOCUMENTO FALSO. DECISÃO QUE ANALISA AS TESES FORMULADAS NA RESPOSTA À ACUSAÇÃO.

DEBATE A RESPEITO DE CADA ALEGAÇÃO. EXISTÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO E FISCAL.

FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. ACESSO AOS DADOS BANCÁRIOS DE FORMA DIRETA PELA

RECEITA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL COM BASE

EM INÉPCIA DA DENÚNCIA. EXORDIAL ACUSATÓRIA QUE NARRA SATISFATORIAMENTE AS

CONDUTAS IMPUTADAS AO PACIENTE, COM A INDICAÇÃO DO INDISPENSÁVEL NEXO CAUSAL. 1.

Esta Corte tem reiteradamente decidido que a motivação do Juízo de primeiro grau a respeito das alegações

formuladas na referida defesa preliminar deve ser sucinta, limitando-se o magistrado a fazer um juízo de

admissibilidade da acusação, principalmente quando não evidenciado fato que ensejaria a absolvição sumária

do réu, até porque o mérito da acusação será devidamente apreciado no decorrer da instrução criminal. (...)

..EMEN:" (RHC 201302525611, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:14/11/2013

..DTPB:.)

"..EMEN: HABEAS CORPUS. IMPETRAÇÃO ORIGINÁRIA. SUBSTITUIÇÃO AO RECURSO ORDINÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. RESPEITO AO SISTEMA RECURSAL PREVISTO NA CARTA MAGNA. NÃO

CONHECIMENTO. (...) . APROPRIAÇÃO INDÉBITA (ARTIGO 168, § 1º, INCISO III, DO CÓDIGO PENAL).

ALEGADA FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DEU PROSSEGUIMENTO À AÇÃO PENAL,

AFASTANDO AS HIPÓTESES DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA DO ARTIGO 397 DO CÓDIGO DE PROCESSO

PENAL. DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO COMPLEXA. POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO

JUDICIAL SUCINTA. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. (...) 3. Esta Corte Superior de Justiça firmou o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     862/1755



entendimento de que a motivação acerca das teses defensivas apresentadas por ocasião da resposta escrita deve

ser sucinta, limitando-se à admissibilidade da acusação formulada pelo órgão ministerial, evitando-se, assim, o

prejulgamento da demanda. Precedentes (...) ..EMEN:" (HC 201100605805, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA

TURMA, DJE DATA:09/10/2012 ..DTPB:.)

 

Não vislumbro, portanto, em um exame superficial dos autos que o momento processual permite, patente

ilegalidade ou abuso de poder a que o paciente esteja submetido.

 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido liminar.

 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0032471-59.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1. Retifique-se o nome do advogado do paciente para constar somente o impetrante Felipe Fontes dos Reis Costa

Pires de Campos, OAB/SP n. 223.061 (cfr. fls. 2 e 64).

2. Fls. 272/276: trata-se de pedido de reconsideração da decisão liminar deste habeas corpus, requerendo-se a

revogação da prisão preventiva do paciente e de outro investigado em idêntica situação.

3. Tendo em vista a apreciação de idêntico pedido em decisão liminar do Habeas Corpus n. 2015.03.00.001308-1

(0001308-27.2015.4.03.0000), nesta data, julgo prejudicado o pleito formulado pelo impetrante.

4. Traslade-se cópia da decisão liminar do Habeas Corpus n. 2015.03.00.001308-1 (0001308-27.2015.4.03.0000)

para estes autos.

5. Intime-se. Publique-se, observadas as cautelas do sigilo total decretado à fl. 125.

6. Dê-se ciência à Procuradoria Regional da República.

7. Após, tornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12708/2015 

 

 

2014.03.00.032471-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS

PACIENTE : L A C reu preso

ADVOGADO : SP223061 FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00034306820144036104 6 Vr SANTOS/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000976-81.2001.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - ANUIDADES E

MULTAS - CONSELHO PROFISSIONAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - OCORRÊNCIA - PRAZO

QUINQUENAL

1. Por força do art. 174 do CTN quanto às anuidades e devido às disposições do Decreto 20.910/32 quanto às

multas punitivas, conclui-se ser quinquenal o prazo prescricional de todos os créditos ora exigidos. Trata-se de

matéria sedimentada pelo regime dos recursos repetitivos (543-C do CPC), no AGA 1193336/RJ e REsp

1120295/SP.

2. Tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos sem promoção de atos visando à execução do

crédito por seu titular, de rigor a manutenção da sentença que, após cumprida a formalidade prevista no art. 40, §

4º da Lei n.º 6.830/80, reconheceu a prescrição intercorrente.

3. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027043-29.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - PRESCRIÇÃO -

2001.60.04.000976-5/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : MS010228 SANDRELENA SANDIM DA SILVA

AGRAVADO(A) : EDSON DE CAMPOS FIGUEIREDO

ADVOGADO : MS015842 DANIELE BRAGA RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

No. ORIG. : 00009768120014036004 1 Vr CORUMBA/MS

2004.61.82.027043-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : UPDATE COM/ E IND/ DE CONFECCOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

No. ORIG. : 00270432920044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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AUTOLANÇAMENTO - OCORRÊNCIA

1. O termo inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeitos a lançamento por homologação ocorre

com a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo.

2. O termo final dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do ajuizamento

da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 219, §

1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. Precedentes do REsp 11202295, sujeito ao

regime do art. 543-C do CPC. 

3. Ocorrência da prescrição da pretensão executiva, pois presente período superior a cinco anos entre a

constituição definitiva do crédito tributário e a citação da empresa executada, ato processual não realizado até a

presente data.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021421-95.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO SESC, SENAC E SEBRAE - EMPRESAS

PRESTADORAS DE SERVIÇO - INCRA - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - EXIGIBILIDADE - MULTA

MORATÓRIA - SELIC.

1. As empresas prestadoras de serviços, por estarem vinculadas à Confederação Nacional do Comércio devem

recolher as contribuições ao SESC e ao SENAC.

2. A contribuição ao SEBRAE é devida como adicional às alíquotas das contribuições sociais relativas ao SESC,

SENAC, SESI e SENAI recebe o mesmo tratamento jurídico a elas dispensado. Cabimento da cobrança à

empresas prestadoras de serviços.

3. A contribuição ao salário-educação, desde a sua instituição até os dias atuais, não padece de vícios de

inconstitucionalidade. Inteligência da Súmula nº 732 do C. Supremo Tribunal Federal. Entendimento pacificado

na 6ª Turma desta Corte Regional.

4. Contribuição ao INCRA permaneceu em vigor mesmo após a edição das Leis nº 7.787/89 e 8.212/91. Matéria

pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores.

5. Com a edição das Leis n.º 9.065/95, 9.069/95, 9.250/95 e 9.430/96, a partir de 01º de janeiro de 1996, aplica-se

2006.61.82.021421-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : ASTECO ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA

ADVOGADO : SP154850 ANDREA DA SILVA CORREA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00214219520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização

concomitante de outro índice, seja a título de juros ou correção monetária.

6. Legalidade da cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em

vigor), juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Não basta argumentar que a multa é "abusiva"

quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito exequendo é calculado conforme com aplicação do

percentual posto em lei.

7. Apelo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004160-05.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - ANTERIOR À

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS - PEDIDO DE DESCONSIDERAÇÃO DA

DESISTÊNCIA - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

1. Peculiaridade do caso desvela contradição entre as condutas da embargante de (i) promover a adesão voluntária

ao parcelamento, (ii) veicular pedido de desistência da ação e, ao fim, (iii) postular que a desistência fosse julgada

prejudicada em razão da prolação da sentença.

2. Ao aderir a Programa de Recuperação Fiscal, o contribuinte necessariamente confessa o débito em questão,

reconhecendo a procedência da cobrança fiscal, bem como a certeza, liquidez e exigibilidade do título.

3. A adesão ao programa é conduta sabidamente incompatível com a continuidade da impugnação contida nos

presentes embargos à execução.

4. O pedido de desistência dos embargos à execução fiscal não se mostra como requisito para a sentença de

extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a adesão ao parcelamento implica confissão da

dívida, apta a fulminar a permanência do interesse processual.

5. Verificada a inexistência de quaisquer das condições da ação - como a falta de interesse processual diante da

adesão ao parcelamento tributário - impõe-se a extinção do feito sem resolução do mérito nos termos do art. 267,

VI do CPC.

6. Preliminar reconhecida para prover a apelação e a remessa oficial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de falta de interesse de agir e dar

2007.61.11.004160-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : COMASA COML/ MARILIENSE DE AUTOMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP207986 MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00041600520074036111 3 Vr MARILIA/SP
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provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007460-53.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPI - FUNDAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS - IMUNIDADE -

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A Fundação Padre Anchieta foi instituída pelo Poder Público Estadual, por força da Lei Estadual nº 9.849, de

26 de setembro de 1967. Operação de aquisição de produtos importados para operar suas emissoras educativas.

Afastamento de dúvida se a aquisição estava conectada às suas finalidades essenciais.

2. Na medida em que os bens importados destinam-se e vinculam-se aos fins perseguidos pela instituição

embargante, acabam por integrar o patrimônio desta. Precedentes do Supremo e ratio das decisões: o conceito de

"patrimônio" empregado na norma constitucional não conduz ao entendimento de excetuar da eficácia da

imunidade o imposto de importação e o imposto sobre produtos industrializados

3. A imunidade deve abranger os impostos que, por seus efeitos econômicos, desfalquem o patrimônio, diminuam

a eficácia dos serviços ou a integral aplicação das rendas aos objetivos específicos daquelas entidades. Entre esses

impostos está o imposto de importação ou o IPI. Precedentes desta Sexta Turma.

4. Não aplicação do art. 150, § 3º da Constituição visto que as atividades da entidade não se submetem às regras

aplicáveis a empreendimentos privados.

5. Os honorários foram fixados de forma coerente com o disposto no art. 20, § 4º do CPC e de acordo com o

entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste Tribunal.

6. Apelo e remessa oficial desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2007.61.82.007460-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE :
FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVAS

ADVOGADO : SP223886 THIAGO TABORDA SIMOES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044697-24.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ISS - SERVIÇOS BANCÁRIOS

DA CEF - LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-LEI Nº 406/68.

1. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, antes da entrada em vigor da Lei Complementar 116/2003, era

regido pelo Decreto-lei 406/68 (art. 8º, caput do Decreto-lei), possuindo, como fato gerador, a prestação de

serviço por empresa ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, de serviço constante na lista

anexa ao referido diploma legal (lista esta com redação dada pela Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de

1987).

2. A lista de serviços anexa ao Decreto-lei 406/68, que regula a incidência do ISS é taxativa, embora comporte

interpretação extensiva. Entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1111234/PR, julgado mediante o

procedimento dos recursos repetitivos.

3. No que tange às atividades de "autenticação e reprodução de cópias - recuperação de despesas" embora a lista

de serviços preveja a "cópia ou reprodução, por quaisquer processos, de documentos e outros papéis, plantas ou

desenhos", esse item refere-se às pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam, como atividade principal, à extração

de cópias e cobram por esse serviço. Este não é o caso da Caixa, de tal sorte que não incide o ISS.

4. Conta em que são registrados valores residuais existentes nas contas de depósito após o encerramento pelo

cliente, ou na exclusão do cadastro por não haver movimentação: não se vislumbra indícios de prestação de

serviço. Precedentes desta C. Corte.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003500-32.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

2007.61.82.044697-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP117181 SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro

No. ORIG. : 00446972420074036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.25.003500-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outro

APELADO(A) : MARIO GONSALVES PASQUALINI -ME

ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

No. ORIG. : 00035003220084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA - CRÉDITO DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO.

1. A decadência ou prescrição das multas administrativas, na esteira do entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, deve ser analisada conforme a interpretações dadas ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei

Federal nº 9.873/99.

2. Com relação às infrações praticadas em período anterior à vigência da referida Lei Federal, por não haver, à

época, previsão legal específica, aplica-se o prazo prescricional previsto no Decreto nº. 20.910/1932. A partir da

edição da Lei nº. 9.873/1999, a matéria passou a ser regida pelas regras nela postas. Entendimento consolidado no

Resp 1.115.078, submetido ao rito do art. 543-C do CPC.

3. Nos moldes do artigo 2º, §3º da Lei nº 6.830/80, aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não

tributária, suspende-se o transcurso do prazo prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa

ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo. Precedentes deste Tribunal.

4. Considerando como termo final do lapso prescricional a data do despacho citatório nos autos da execução

0000159-32.2007.4.03.6125 (ocorrido em 19/01/2007), houve prescrição em relação aos débitos descritos nos

Autos de Infração nºs 1116446 (vencido em 05/01/2001), J101 (vencido em 31/03/2001) e 2120725 (vencido em

03/05/2001).

5. Apelo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-50.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - INSS - IMUNIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA -

ALIENAÇÃO DO IMÓVEL.

1. Pano de fundo para análise da legitimidade do INSS: imunidade intergovernamental. Imóveis operacionais -

afetados à execução das atividades essenciais da autarquia - e imóveis não diretamente utilizados para o

desempenho das atividades próprias do INSS. Quanto aos últimos, o art. 68 da Lei Complementar 101/2000

afetou-os ao fundo do RGPS ao regulamentar o art. 250 da Constituição da República, justamente com o objetivo

de assegurar recursos para o pagamento de benefícios previdenciários.

2. Alienação pelo INSS e ausência de registro de compromisso de compra e venda pelo adquirente. O fundamento

de que ocompromisso de compraevenda não tem o condão de transferir o domínio pode conduzir a duas situações

que afrontariam o interesse público: (i) o INSS (vendedor) teria que arcar com oIPTUdos exercícios posteriores à

alienação do imóvel, por não ter a parte compradora efetuado o registro no órgão competente, o que é de sua

responsabilidade; ou (ii) como o ente autárquico faz jus à imunidade em relação aoIPTU,poder-se-ia criar uma

situação anômala, já que o promitente comprador nunca teria interesse em proceder ao registro do imóvel, sob

2009.61.26.001427-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210023 ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP215407B CRISTIANE DALLABONA e outro

No. ORIG. : 00014275020094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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pena de perder a imunidade em questão.

3. Comprovada a alienação ao promitente comprador há mais de 30 anos, conclui-se pela sua legitimidade passiva

exclusiva na relação jurídico-tributária. Mutatis mutandis, não remanesce a legitimidade processual do alienante

para figurar no polo passivo da execução fiscal.

4. Preliminar de ilegitimidade passiva acolhida para dar provimento à apelação e julgar extinto o processo sem

resolução do mérito

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006321-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA SENTENÇA - ARTIGO 93, IX, DA CR.

1. A sentença proferida de forma concisa, nos termos do art. 459, do CPC, ofende ao art. 93, IX da Constituição

da República. Motivação insuficiente não possibilita o conhecimento das razões da decisão, bem como inviabiliza

a fundamentação de eventual recurso.

2. Questões relativas aos vícios da penhora, alienação e adjudicação deságuam na verificação de matérias que hão

de ser conhecidas pelo douto juízo de 1ºgrau. Fazê-lo no julgamento da apelação redundaria na supressão de

instância.

3. Anulação da sentença de mérito proferida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença de mérito proferida, e julgar

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009733-92.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.006321-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : ELISABETH MURAD PESSOA

ADVOGADO : SP205888 GUILHERME BERTOLINO BRAIDO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : IND/ E COM/ DE MOVEIS NALINI LTDA -ME e outro

No. ORIG. : 07.00.00335-5 A Vr OLIMPIA/SP

2010.03.99.009733-2/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE LEVANTAMENTO JUDICIAL

NOS AUTOS DO PROCESSO FALIMENTAR - LEVANTAMENTO PELO FISCO E REPASSE O TESOURO

- DIFERENÇA ÍNFIMA ENTRE O VALOR FIXADO NO MJL E O ATUALIZADO NO MOMENTO DA

APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

1. Expedição de mandado de levantamento judicial nos autos do processo de falência e extinção da execução A

apelante considera que a expedição do mandado de levantamento judicial (MLJ) afrontaria o art. 1º da Lei

9.703/98 e sustenta diferença entre o valor fixado no mandado de levantamento e valor atualizado na data da

apelação.

2. A alegação da apelada no sentido do pagamento da dívida, tanto que o Procurador da Fazenda Nacional teria

retirado guia e providenciado o repasse ao Tesouro Nacional. 

3. A diferença se deu - e haveria de se dar - em virtude do interregno entre a expedição do mandado de

levantamento e a data da apelação.

4. Não se pode admitir que o ínfimo valor possibilite a manutenção de execução fiscal, com a movimentação da

máquina do Judiciário Federal, objetivando este específico fim. O processamento de ações de valor ínfimo, tal

como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço judiciário. Precedente do

C. STJ.

5. A leitura doutrinária do conceito de interesse de agir, fundado no binômio necessidade e utilidade da tutela

jurisdicional, traz valiosos subsídios para solução processual da pretensão apresentada, sem que se inquine o ato

como violador do princípio da inafastabilidade da jurisdição previsto no art. 5º XXXXV da Constituição da

República.

6. Relação custo/benefício da presente irresignação é desproporcional. Longe de representar a utilidade exigida

como parte do binômio formador do interesse de agir, a despeito do pretenso desrespeito aos ditames o art. 1º da

Lei 9.703/98 e da Medida Provisória 468/09.

6. Apelo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009743-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FRIGORIFICO INDL/ DE PATROCINIO PAULISTA LTDA massa falida

ADVOGADO : SP160055 MARCOS ANTONIO FERREIRA

SINDICO : ANTONIO SANTOS RODRIGUES

No. ORIG. : 96.00.00005-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2010.03.99.009743-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : SELENE IND/ TEXTIL S/A

ADVOGADO : SP137378 ALEXANDRE OGUSUKU

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     871/1755



 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - PROVA PERICIAL - PROSSEGUIMENTO DA

AÇÃO.

1. Agravo retido não conhecido, porquanto não reiterada sua apreciação em sede de contrarrazões de apelação, nos

termos do art. 523, caput e § 1º, do CPC.

2. O artigo 16, § 3º da lei 6.830/80 não admite a compensação como matéria a ser deduzida pelo executado nos

embargos. Não é, todavia, a hipótese dos autos, pois a parte embargante alega que já efetuou a compensação de

acordo com permissivo contido em lei.

3. Controvérsia sobre os valores dos tributos exigidos na execução fiscal. Apelante busca produção de prova

pericial com o objetivo de aferir o montante de compensação do indébito.

4. Fisco concluiu que houve equivoco quanto aos valores compensados pelo contribuinte. Cálculo dos créditos

relativos à contribuição ao PIS cobrada com base nos Decretos-lei 2445 e 2449: contribuinte teria superestimado

crédito ao utilizar base de cálculo incorreta.

5. Saber se o contribuinte incorreu (ou não) em erro na medição dos créditos, com sua repercussão quantitativa no

bojo do procedimento de compensação, demanda a produção de prova pericial.

6. Extinção determinada na sentença se mostrou prematura. Prova pericial contábil requerida revela-se pertinente

para a solução da lide. Sua realização teria robustecido a garantia constitucional ao contraditório (art. 5º, LV da

Constituição da República).

6. Preliminar acolhida para prover a apelação e anular a sentença. Remessa dos autos à instância de origem para o

regular prosseguimento da ação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, acolher a preliminar e dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013794-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUTOLANÇAMENTO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA.

1. O termo inicial da modalidade de prescrição ora em análise ocorre com a constituição definitiva do crédito

tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais

(DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra

decorre do fato da exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores:

haver sido declarado e estar vencido o prazo para o pagamento do tributo.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 04.00.00007-4 1 Vr CERQUILHO/SP

2010.03.99.013794-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : CENTRAL PARK COM/ REPRESENTACOES E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 07.00.00013-3 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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2. A partir da entrega da declaração tem início a contagem do prazo prescricional já que, nesta data, o crédito foi

constituído podendo, imediatamente, ser inscrito em dívida ativa para efeito de cobrança executiva. Conforme

documentação juntada pela embargada, a DCTF relativa ao débito em cobro foi entregue ao Fisco em 29/04/1998.

3. Tendo a citação do executado ocorrido em 06/08/2003, chega-se à conclusão de que houve prescrição e

extinção dos créditos tributários, visto que entre o início do prazo prescricional do débito e a citação efetiva

transcorreu prazo superior a cinco anos (art.174 do CTN). Ainda que se considerasse a data propositura da ação ou

do despacho que ordenou a citação, também adviria a mesma conclusão.

4. Quanto à alegação da embargada de que o executado aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009,

não se pode perder de perspectiva que o crédito já estava prescrito antes mesmo do pedido de parcelamento.

5. Inconsistente a tese de que teria se configurado a renúncia à prescrição (art. 191 do Código Civil), visto que não

se pode aplicar o Código Civil para regular matéria tributária. Entendimento do STJ no sentido de que a prescrição

extingue o próprio crédito tributário, e não apenas o direito de ação (RESP 636495).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de mérito e dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013976-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA - QUEBRA DE

SIGILO BANCÁRIO - LEI COMPLEMENTAR N.º 105/01.

1. Reconhecida a insubsistência da penhora lavrada nos autos da execução. O bem penhorado é o único imóvel de

propriedade do embargante e local de sua residência.

2. A exigência fiscal diz respeito à cobrança de imposto de renda pessoa física. Ação fiscal verificou a existência

de movimentação financeira, porém omitida pelo contribuinte na declaração anual de ajuste. 

3. Ausência de empecilhos à verificação da movimentação junto à instituição financeira desde que respeitado o

procedimento delineado no art. 42 da Lei 9.430/96. Lançamento lastreado em extratos bancários quando

constatada a omissão de receitas. Incidência dos artigos 6º, 7º e 8º da lei 8.021/90, que tratam do lançamento de

ofício com base na renda presumida.

4. O fato gerador do imposto de renda é a disponibilidade econômica ou jurídica da renda. Se a movimentação

financeira incompatível não teve sua origem comprovada, é lícita a presunção de que foi omitida renda.

5. O sigilo bancário está fundado tanto na proteção à intimidade e à vida privada (artigo 5º, X. da Constituição

Federal), quanto na proteção à comunicação de dados (artigo 5º, XII), mas não é, de modo algum, direito absoluto.

Inteligência do art. 145, I, da CR; do art. 197, II, do CTN, da Lei n.º 8.021/90 e da Lei n.º 9.311/96.

6. Não se poder perder de perspectiva que os atos administrativos detêm presunção relativa de veracidade. Caberia

ao apelante produzir as provas necessárias para elidir essa presunção.

 

2010.03.99.013976-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JULIO MITIO MURAMOTO

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

No. ORIG. : 03.00.00002-1 1 Vr ITAPORANGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     873/1755



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, dar

provimento à apelação da Fazenda Nacional e julgar prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020806-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - EXCLUSÃO DO ENCARGO PREVISTO PELO DECRETO-LEI

N.º 1.025/69 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. O benefício da MP 38/02 não alcançou o encargo de 20% (vinte por cento) a que alude o artigo 1º do Decreto-

lei 1.025/69 que, nas execuções, objetiva custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem

como substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios.

2. Indevida a pretensão da exequente de receber o encargo legal do DL 1025/69, desconsiderando os benefícios

fiscais oferecidos pela Medida Provisória nº 38/02.

3. Como a adesão ao parcelamento conduz à redução do valor do débito, não prosperar a irresignação da apelante,

pois a pretensão de incidência do encargo legal sobre um valor que a União não recebeu (valores excluídos do

valor original) implicaria enriquecimento ilícito.

4. À luz do princípio da causalidade, pontue-se que, a despeito da insurgência da União contra a extinção do feito

executivo nos termos do art. 794, I do CPC, não cabe sua condenação ao pagamento de honorários. Isto porque,

no momento do ajuizamento da execução fiscal, estava presente o interesse processual do ente federativo.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013987-93.2014.4.03.0000/SP

2010.03.99.020806-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CIA ACUCAREIRA SAO GERALDO

ADVOGADO : SP045672 CARLOS ROCHA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 95.00.00004-2 A Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     874/1755



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRORROGAÇÃO DE PRAZO ENVOLVENDO

QUESTÃO SOBRE PAGAMENTO DE PRECATÓRIO - § 9º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução de sentença, determinou a expedição de precatório, sem que fosse determinada a intimação da

exequente para que proceda à compensação de seus eventuais débitos com o crédito correspondente ao precatório

a ser expedido, na forma do art. 100, §§ 9º e 10, da Constituição da República.

3. A exigência da norma consubstancia-se em forma indireta de coação para a quitação de débitos, os quais não

guardam relação com os valores referentes ao precatório a ser expedido. O Poder Público dispõe de meios legais

para a cobrança de seus créditos, com observância a rito procedimental próprio, que impede a fixação de sanção

prévia e direta. Observa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, estampado nas Súmulas n.° 70, 323 e

547, no sentido de ser vedada a utilização de expedientes como o aqui discutido para o fim de satisfação de

débitos tributários.

4. A questão discutida no presente recurso foi objeto de recente pronunciamento do C. STF na ADI 4425 que, por

maioria, declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, conforme

sessão de julgamento ocorrida nos dias 07, 13 e 14 de março de 2013, ainda pendente de publicação e, dessarte,

não transitada em julgado.

5. Não merece prosperar o pedido formulado pela agravante, no sentido de aguardar futura decisão do E. Supremo

Tribunal Federal, por meio da qual será resolvida a questão inerente à modulação dos efeitos da decisão que

reconheceu a inconstitucionalidade dos dispositivos introduzidos na Carta Magna pela Emenda Constitucional nº

62/09, na medida em que se infere que a aludida modulação de efeitos dirá respeito apenas ao pagamento dos

precatórios, sem atingir a seara da compensação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

2014.03.00.013987-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO SP e outros

: MUNICIPIO DE ARACATUBA

: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BOTUCATU

ADVOGADO : SP093491 CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : SP093491 CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE PENAPOLIS SP

ADVOGADO : SP093491 CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157

No. ORIG. : 02368005819804036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     875/1755



 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014261-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NULIDADE DA

CDA - MATÉRIA DE PROVA - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e determinou o prosseguimento da ação.

3. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões.

4. O direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar,

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título

executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a

matéria dependente de instrução probatória. Precedentes.

5. Para a análise do direito sustentado há necessidade de instrução probatória. Apenas com os argumentos e

documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida. As questões

envolvendo a nulidade da CDA podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a

produção de provas em contraditório.

6. Para a determinação do termo inicial da contagem do prazo prescricional, é necessário o conhecimento da data

em que constituído definitivamente o crédito tributário objeto da execução. O termo final deve ser analisado de

acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005 (vigência da Lei Complementar nº

118/05), corresponde à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação antiga do art. 174, § único, I, CTN sob o

enfoque da súmula nº 106 do C. STJ, segundo a qual a exeqüente não poderá ser prejudicada por eventual

morosidade da Justiça para citar o réu. Todavia, se o ajuizamento for posterior a 09/06/2005, em atenção ao

princípio tempus regit actum, o marco final consistirá no despacho do juiz que ordenar a citação, nos termos da

nova redação deste mesmo dispositivo.

7. Créditos tributários objeto da execução fiscal de origem não foram atingidos pela prescrição.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.014261-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : ALVALUX COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP216790 VIVIANE DEMSKI MANENTE DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 417/418

No. ORIG. : 00029811720134036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     876/1755



São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026122-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULOS OFERECIDOS À PENHORA - RECUSA -

CONSTRIÇÃO DE 5% (CINCO POR CENTO) DO FATURAMENTO DA EMPRESA EXECUTADA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, ante a recusa do bem ofertado à penhora - debêntures emitidas pela Companhia Vale do

Rio Doce, deferiu a penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento bruto da empresa executada.

3. Ausência de liquidez e certeza dos títulos da Companhia Vale do Rio Doce nomeados à penhora a ensejar sua

aceitação pelo credor, o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela eventual inexigibilidade. Precedentes.

4. No tocante à penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo

11 da Lei n.º 6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela

no que tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa.

Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026924-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.026122-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : H A M TERRAPLENAGEM LTDA -EPP

ADVOGADO : SP260447A MARISTELA ANTONIA DA SILVA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 155/157

No. ORIG. : 00032250420118260435 2 Vr PEDREIRA/SP

2014.03.00.026924-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     877/1755



 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA DE

PROVA.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que a matéria não se enquadra

nas situações excepcionais em que cabível a exceção.

3. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões.

4. O direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar,

liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título

executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a

matéria dependente de instrução probatória. Precedentes.

5. Para a análise do direito sustentado há necessidade de instrução probatória. Apenas com os argumentos e

documentos trazidos no presente agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida. As questões ora

discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução, sede própria para a produção de provas

em contraditório.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator. O

Juiz Federal Convocado Paulo Sarno acompanhou pela conclusão.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027002-32.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : LUIS GALESI e outro

ADVOGADO : SP111040 ROBERTO LUIS GASPAR FERNANDES

CODINOME : LUIZ GALESI

AGRAVANTE : SILVIA REGINA GALESI

ADVOGADO : SP111040 ROBERTO LUIS GASPAR FERNANDES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : INFRA SERVICE LIMPEZA AMBIENTAL S/S LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 58

No. ORIG. : 00009964020098260565 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.00.027002-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     878/1755



 

EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - EMBARGOS DO DEVEDOR - ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO -

PRESENÇA DOS REQUISITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que recebeu os embargos à execução, atribuindo-lhes efeito suspensivo da execução fiscal.

3. Para a concessão do efeito suspensivo aos embargos do devedor opostos em execução fiscal, necessária a

presença dos seguintes requisitos: a) requerimento do embargante; b) garantia do Juízo; c) analise pelo magistrado

da relevância da fundamentação - "fumus boni juris", e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação -

"periculum in mora". Precedentes.

4. Além da garantia do Juízo por meio de carta de fiança, a tese debatida nos embargos do devedor envolve

questões sobre a aplicação do método de valorização aduaneira, do que decorreu o lançamento do IPI vinculado à

importação realizada pela embargada. Referido tema, "a priori", é controvertido, de necessária dilação

argumentativa e, talvez, de considerável instrução probatória, situações que afastam plausibilidade do direito

invocado pela agravante.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, vencido

o Desembargador Federal Johonsom Di Salvo que lhe dava provimento.

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028513-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : GENERAL ELETRIC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP144994B MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 641/643

No. ORIG. : 00002847620144036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.028513-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : SYLLA BURANI JUNIOR

ADVOGADO : SP045250 LUIZ APARICIO FUZARO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : COML/ E EXPORTADORA SETENTRIONAL LTDA e outros

: LEOVALDO BOMBARDI

: NILSON ALVES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/169

No. ORIG. : 00189320720144036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA

DECISÃO PROFERIDA - RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EFEITOS.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular,

enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557

do CPC).

2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão

que recebeu os embargos à execução, sem, contudo, determinar a suspensão da execução fiscal.

3. Denota-se não terem sido preenchidos os requisitos legais a ensejar a suspensão da execução fiscal na medida

em que, não obstante conste pedido de suspensão da execução fiscal no corpo dos embargos, a garantia

apresentada - bem imóvel avaliado em R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) não é suficiente a

garantir o juízo, na medida em que o débito atualizado totaliza o montante de R$ 39.126.570,90 (trinta e nove

milhões, cento e vinte e seis mil, quinhentos e setenta reais e noventa centavos), situação que afasta a

plausibilidade do direito invocado pelo agravante. Precedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026536-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - REMESSA OFICIAL -

APLICABILIDADE - PRESCRIÇÃO PARA O REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO -

"ACTIO NATA" - INOCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO CABIMENTO

1. A fim de adequar-me ao entendimento pacificado pela jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, passo

à apreciação da remessa oficial. Precedentes.

2. Sobre a inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da "actio nata", assim considerada a possibilidade do seu exercício em Juízo.

3. Enquanto não revelados nos autos indícios de dissolução irregular da sociedade executada, não é razoável exigir

da exequente a promoção do pedido de redirecionamento do feito. A partir do conhecimento da informação da

dissolução irregular da sociedade executada é que se tem identificado o início do prazo prescricional de 5 (cinco)

anos para o redirecionamento da ação.

2014.03.99.026536-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO NANO

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA

PARTE RÉ : ANTONIO A NANO E FILHO LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/194

No. ORIG. : 00177513020038260152 A Vr COTIA/SP
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4. A informação de dissolução irregular ocorreu em 24/11/2011, e a citação do sócio executado em 06/06/2012,

quando não superado o prazo quinquenal para o redirecionamento da pretensão executória em face dos sócios.

5. Em razão da reforma da sentença recorrida, verifica-se a impossibilidade da condenação do sócio executado ao

pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista não ter sido extinta a execução fiscal, mas somente

rejeitada a exceção de pré-executividade.

 

6. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito

da matéria trazida aos autos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000463-60.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - CONSELHO

PROFISSIONAL - ANUIDADE - LEI N.º 12.514/11 - PATAMAR MÍNIMO

1. O art. 8º da Lei 12.514/11 inovou o ordenamento jurídico, fixando como patamar mínimo para haver a

execução judicial por conselhos profissionais o valor de 4 anuidades.

2. Considerando que a presente execução fiscal foi proposta após a vigência da Lei n.º 12.514/11, ao feito

executivo se aplicam os comandos de referida legislação.

3. Não respeitado o patamar mínimo previsto pela Lei nº 12.514/2011, de rigor a manutenção da sentença para

impedir o regular processamento da execução fiscal.

4. Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em jurisprudência das Cortes Superiores a respeito

da matéria trazida aos autos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12716/2015 

2014.61.33.000463-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : SP147475 JORGE MATTAR e outro

AGRAVADO(A) : REINALDO GALEGO BARRETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 17/20

No. ORIG. : 00004636020144036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801409-10.1996.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO.

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. DECRETO-LEI N.º 2.288/86.

INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DOCUMENTAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.

 

1.Afastada a ocorrência da prescrição, uma vez que a propositura da presente demanda ocorreu em 07/05/1996,

tendo os recolhimentos indevidos a título do empréstimo compulsório sido efetuados em 1986 e 1987, antes do

advento da LC n.º 118/2005. Sendo assim, aplica-se a prescrição decenal.

2.O Plenário da Excelsa Corte do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do empréstimo

compulsório instituído pelo Decreto-Lei n.º 2.288/86 (STF, Tribunal Pleno, RE n.º 121.336/CE, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, DJ 26/06/92). Expedida a Resolução n.º 50/95 pelo Senado Federal.

3.As provas constantes dos autos comprovam o recolhimento do referido empréstimo na aquisição dos veículos

através de guia DARF, sendo suficiente para a restituição pretendida pelos autores.

4.No tocante ao critério de aplicação da correção monetária, pacífico é o entendimento segundo o qual esta se

constitui mera atualização do capital, e visa restabelecer o poder aquisitivo da moeda, corroída pelos efeitos

nocivos da inflação. A recomposição dos valores deve refletir, o quanto possível, as perdas monetárias ocorridas

no período reclamado para consolidar a justa reparação de direito não satisfeito à época, pois em caso contrário

estaria havendo locupletamento por parte do Fisco. No que tange à atualização monetária, fixado como critério o

Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, por ser este o entendimento desta E. Sexta

Turma.

5.Correta, a incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, com fulcro no art. 39,

§ 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

6.Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

97.03.070351-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CONTACT S/C LTDA e outros

: CONTACT TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

: CRITERIUM SERVICOS S/C LTDA

: N S D COM/ DE PECAS E ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP126066 ADELMO MARTINS SILVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 96.08.01409-3 1 Vr ARACATUBA/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002893-70.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.

INTERCORRENTE. ART. 9º, DECRETO 20.910/32.

 

1.De acordo com a Súmula n.º 150 do STF, prescreve a execução no mesmo prazo da ação, sendo o início do

prazo quinquenal contado a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória

2.O art. 9º do Decreto nº 20.910/32 disciplina a prescrição intercorrente da pretensão executória, que pressupõe a

paralisação de processo já em andamento, por culpa exclusiva do exequente.

3.No caso vertente, a r. sentença transitou em julgado em 25/10/2005. Ato contínuo, em 09/12/2005, o INSS

requereu a intimação da autora para o pagamento do montante de R$ 2.988,77 (dois mil, novecentos e oitenta e

oito reais e setenta e sete centavos), a título de honorários advocatícios, conforme demonstrativo de cálculo às fls.

315/316.

4.A executada ofereceu como garantia à execução bem móvel, recusado pelo exequente, que requereu o bloqueio

de valores existentes em instituições financeiras, através do sistema BacenJud. Deferido o bloqueio, restou

infrutífero, diante da inexistência de recursos em nome do executado.

5.Ato contínuo, restou expedido mandado de penhora a ser cumprido no endereço do executado. A diligência, no

entanto, restou negativa, o que deu origem ao pedido de encaminhamento dos autos ao arquivo, em 16/07/2008,

com a informação sobrestado (fl. 398).

6.À fl. 399, foi determinada a remessa dos autos ao arquivo, aguardando manifestação das partes. Em 25/09/2008,

a exequente peticionou requerendo o desarquivamento do feito, contudo, intimada a oferecer manifestação,

quedou-se inerte, o que deu origem à nova remessa dos autos ao arquivo, lá permanecendo por lapso superior a 5

(cinco) anos, consumando-se a prescrição intercorrente.

7.Precedentes desta Corte.

8.Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

2003.61.00.002893-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LANSERVICE SERVICOS DE INFORMATICA S/C LTDA

ADVOGADO : SP148879 ROSANA OLEINIK PASINATO e outro

No. ORIG. : 00028937020034036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003814-59.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA FUNCIONAL.

ART. 2º DA LEI Nº 7.347/85 E ART. 93, II, DO CDC. COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS

DERIVADOS DO TABACO. PROTEÇÃO À SAÚDE PÚBLICA. DANO DE ÂMBITO NACIONAL.

FORO DA CAPITAL DO ESTADO OU DO DISTRITO FEDERAL. JUÍZO A QUO ABSOLUTAMENTE

INCOMPETENTE. NULIDADE DA SENTENÇA. REMESSA DOS AUTOS A UMA DAS VARAS

FEDERAIS DA CAPITAL.

1.A ação civil pública foi ajuizada pelo Ministério Público Federal, com o objetivo de obter a condenação da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) a autorizar a comercialização apenas das marcas de cigarros

cadastradas, proibindo a venda e determinando o recolhimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das marcas

"em exigência (técnica)", "em cadastramento" ou "em renovação de cadastro", com a aplicação de multa diária

para o caso de descumprimento da decisão proferida, individualmente, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

2.Tratando-se de ação civil pública, a competência para a causa é funcional, de natureza absoluta, delineada pelo

local e a extensão do dano. É o que se infere da interpretação conferida ao disposto no art. 2º da Lei nº 7.347/85 e

art. 93, II, do Código de Defesa do Consumidor.

3.A presente demanda coletiva tem como objeto a ser tutelado a saúde pública, referindo-se, portanto, a dano de

âmbito nacional, consubstanciado na comercialização de produtos derivados do tabaco que não atendem às

exigências técnicas. Dessa forma, a competência para apreciação da lide, nos termos do art. 93, II, do CDC, é do

Juízo da Capital do Estado ou do Distrito Federal.

4.No caso vertente, a ação foi proposta perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Marília/SP, absolutamente

incompetente para o processamento e julgamento da demanda. Tratando-se de incompetência de natureza absoluta

e, portanto, cognoscível de ofício, nos termos do art. 113 do CPC, deve ser anulada a sentença proferida, com o

encaminhamento dos autos a um dos Juízos Federais Cíveis da Capital (1ª Subseção Judiciária de São Paulo).

5.Remessa oficial provida para declarar a incompetência absoluta do Juízo da Subseção Judiciária de Marília/SP,

anulando-se a sentença e determinando a remessa dos autos a um dos Juízos Federais da Capital. Apelações

prejudicadas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para declarar a incompetência

absoluta do Juízo da Subseção Judiciária de Marília/SP, anulando-se a sentença e determinando a remessa dos

autos a um dos Juízos Federais da Capital, restando prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004329-75.2004.4.03.6182/SP

2004.61.11.003814-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI

APELANTE : ALFREDO FANTINI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP176039 NANCY VOCOS GIACOBBE

APELADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFFERSON APARECIDO DIAS (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE

DÍVIDA ATIVA. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA. ATIVIDADE BANCÁRIA.

SUBCONTA GRUPO 7.19 - SFH-SH - TAXAS SOBRE OPERAÇÃO DE CRÉDITO. SÚMULA 424 DO STJ.

SERVIÇOS RELACIONADOS À ATIVIDADE-FIM DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA E SUJEITOS AO IOF.

DECRETO-LEI 406/68. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA AFASTADA. SENTENÇA REFORMADA. AGRAVO

IMPROVIDO.

 

1. O Decreto-Lei n.º 406/68, com a redação conferida pela Lei Complementar n.º 56/87, estabelece quais os

serviços que sofrem a incidência do ISS, estando consagrado pela doutrina e jurisprudência pátrias.

2. A enumeração embora taxativa admite interpretação extensiva, conforme reconheceu o Superior Tribunal de

Justiça no RESP n° 1.111.234-PR, julgado sob a sistemática do art. 543-C do CPC, cujo entendimento restou

consagrado na Súmula 424 da mesma Colenda Corte Superior.

3. Para fins de incidência tributária, os serviços prestados pelas instituições financeiras devem ser analisados caso

a caso, de sorte que, na hipótese dos autos, as operações impugnadas não se enquadram na lista de serviços

elencados no Decreto Lei n.º 406/68, nem mesmo por meio da utilização de interpretação extensiva.

4. Os serviços em comento estão diretamente relacionados à atividade-fim da instituição financeira, sendo,

portanto, operações de crédito, a afastar a pretendida incidência tributária, e passíveis de tributação pelo Imposto

sobre Operações Financeiras (IOF). Precedentes.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016338-53.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.82.004329-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP235360 EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP154666 SÉRGIO HENRIQUE TOSHIO SAITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.00.016338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RUY DE CAMPOS FILHO

ADVOGADO : SP052126 THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CPC. IRPF. DECLARAÇÃO

DE NULIDADE DE DÉBITO FISCAL. ANO BASE DE 1999. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. RECOLHIMENTO ANTECIPADO.

ART. 150, § 4º, CTN. RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. ART. 168, I, CTN, C/C ART. 3º, LC 118/05.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1.O Código Tributário Nacional incorreu em aparente contradição ao estabelecer duas sistemáticas distintas de

contagem do prazo decadencial. Conquanto o prazo decadencial seja de 5 (cinco) anos, o seu termo inicial pode

ser o fato gerador (art. 150, § 4º) ou o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento (de ofício)

poderia ter sido efetuado (art. 173, I).

2.Harmonizando os dois dispositivos, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento acerca do tema,

no tocante aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação. Se houve recolhimento antecipado por parte do

contribuinte, o prazo decadencial inicia-se a partir do fato gerador, salvo se comprovada a ocorrência de fraude,

dolo ou simulação, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. De outro lado, não havendo recolhimento antecipado, o

prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento (de ofício)

poderia ter sido efetuado, a teor do disposto no art. 173, I, do CTN, pois não haveria o que homologar já que nada

foi recolhido.

3.Como houve recolhimento antecipado do Imposto de Renda, já que as cobranças dizem respeito a imposto

suplementar, o prazo de 5 (cinco) anos para proceder ao lançamento de ofício de eventuais diferenças conta-se do

fato gerador, incidindo, na hipótese, o art. 150, § 4 º, do CTN. De outra parte, não restou evidenciada qualquer

hipótese de fraude, dolo ou simulação.

4.No presente caso, tratando-se de Imposto de Renda Pessoa Física, o fato gerador verifica-se no último dia do

ano-base sobre o qual recai a exigência, ou seja, em 31/12/1999. Considerando que o autor somente recebeu os

avisos de cobrança em 12/05/2006 e 16/05/2006, decaiu o direito do Fisco constituir os créditos tributários

mediante lançamento de ofício, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN.

5.Por outro lado, improcede o pedido do autor de restituição do imposto no valor de R$ 133.522,58, relativo ao

ano calendário de 1999, tendo em vista a ocorrência da prescrição (art. 168, I, CTN, c/c art. 3º, LC 118/05), já que

a presente ação foi ajuizada somente em 27/07/2006.

6.Em razão da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados entre as partes, de

acordo com o disposto no art. 21, do CPC.

7.Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009123-66.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.19.009123-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : BO TRADING IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : SP051205 ENRIQUE DE GOEYE NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002121-39.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. TRANSCURSO

DE PRAZO SUPERIOR A 120 DIAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO. NULIDADE. ARTS. 44 E 50 DA LEI

N° 9.784/99. SENTENÇA MANTIDA INTEGRALMENTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A impetrante foi cientificada dos indeferimentos dos pedidos administrativos, supostos atos coatores, em 21 de

janeiro de 2005, em relação aos processos administrativos nºs 10860.003601/2004-30, 10860.003225/2004-83,

10860.003226/2004-28 e em 21 de julho de 2005, quanto ao processo administrativo nº 10860.001736/2005-41.

2. O presente mandado de segurança foi impetrado somente no dia 14/07/2006, quando há muito decorrido o

prazo decadencial de 120 (cento e vinte) dias da ciência dos atos coatores.

3. Reconhecida a ocorrência da decadência em relação aos referidos processos, a análise do mérito se fará apenas

em relação aos processos administrativos remanescentes, de nºs 10860.002759/2005-73, 10860.002881/2005-40 e

10860.003403/2005-57, não atingidos pelo prazo decadencial de 120 dias para a impetração do mandamus.

4. Observo que a manifestação prevista no artigo 44 da Lei nº 9.784/99 somente seria imprescindível para a

manutenção do direito de defesa e do contraditório na superveniência de fatos, provas ou argumentos, em

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2006.61.21.002121-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TRANSPORTADORA PADRE DONIZETTI LTDA

ADVOGADO : SP195239 MAURICIO ANTONIO FIORI DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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momento posterior à apresentação da defesa prévia.

5. Na hipótese dos autos, as razões finais foram dispensáveis, tendo em vista que todos os elementos necessários à

decisão recorrida já haviam sido apresentados por ocasião da defesa prévia, não se verificando, assim, qualquer

prejuízo ao ora apelante no procedimento administrativo, não prosperando a alegação de cerceamento de defesa

ou inobservância do princípio da ampla defesa e do contraditório.

6. Sob outro aspecto, as decisões administrativas foram devidamente fundamentadas e motivadas, afastando-se as

alegações da impetrante.

7. Na estreita via do mandamus, escolhido pela impetrante, o direito deve ser líquido e certo, comprovado de

plano, fato que não ocorreu na espécie. Sem a comprovação do direito líquido e certo, torna-se inviável acolher a

pretensão formulada pela impetrante.

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025965-47.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. ANVISA. PODER DE POLÍCIA. MULTA POR

INFRINGÊNCIA À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA. ART. 10, V, DA LEI N.º 6.437/77. PROPAGANDA DE

MEDICAMENTO. MANUTENÇÃO DA MULTA. EMPRESA DE GRANDE PORTE. REINCIDÊNCIA.

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.

1.O art. 220, § 4º, da Constituição da República, assegura a livre manifestação do pensamento, impondo, contudo,

limitações à propaganda comercial de medicamentos, mostrando-se necessário, assim, contrabalançar, de um lado,

a livre iniciativa e, de outro lado, a segurança e a saúde dos consumidores, não podendo haver preponderância de

interesses meramente econômicos sobre o interesse público.

2.Nesse contexto, foi criada a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), com o objetivo de proteger a

saúde do cidadão, por meio do controle sanitário da produção e comercialização de produtos e serviços que devem

ser submetidos à vigilância sanitária, sendo de sua competência, nos termos do art. 1º, da Lei n.º 9.782/99, exercer

as atividades de regulação, normatização, controle e fiscalização na área de vigilância sanitária.

3.Após divulgar o medicamento BIOGLIC, de venda sob prescrição médica, por intermédio do folder intitulado

"Bioglic - Glimepirida", contrariando a legislação sanitária, foi imposta à apelante penalidade em razão de

violação ao art. 10, V, da Lei n.º 6.437/77, e arts. 4º, II e 15 da Resolução RDC nº 102/00,

4.A apelante recorreu na via administrativa, sendo dado parcial provimento ao recurso, apenas no que se refere à

conduta descrita no item 1 do auto de infração sanitária, e, consequentemente, minorado o valor da multa para

R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Por outro lado, quanto à infração prevista no art. 15, da RDC ANVISA n.º

102/00, houve perfeita subsunção da hipótese em comento à disposição legal, inexistindo qualquer irregularidade

2007.61.00.025965-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BIOLAB SANUS FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : SP129517 ADRIANA LUIZARI ROZAS

: SP195312 DENIZE DE FATIMA PAULOSKI

APELADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro

No. ORIG. : 00259654720074036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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passível de anulação, haja vista a utilização das frases "Melhor qualidade de vida para o diabético" e "Rápido

início de ação", sem referenciá-las à bibliografia pertinente.

5.No tocante à alegação de supressão de instância administrativa, sem razão a apelante, uma vez que a RDC

Anvisa n.º 205/2005 prevê 3 (três) instâncias administrativas, todas esgotadas, encontrando-se motivada a decisão

proferida que apreciou o recurso interposto pela apelante, não caracterizando ausência de motivação o fato de se

reportar às razões expendidas em parecer jurídico anterior e documentos que instruem o processo administrativo.

6.Por ser a parte autora empresa de grande porte e reincidente, a autoridade sanitária, pautando-se em sua

discricionariedade, respeitou os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade aplicáveis ao caso concreto,

uma vez que, configurada a infração e podendo arbitrar a multa entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$

100.000,00 (cem mil reais), adotou o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), cumprindo, dessa forma, a

almejada função pedagógica e punitiva esperada dessa espécie de pena.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002912-03.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2008.61.00.002912-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : ECONOMUS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA

ADVOGADO : SP182304A MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00029120320084036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009802-

55.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038305-19.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.00.009802-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : AGUINALDO CASTUEIRA

ADVOGADO : SP034764 VITOR WEREBE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2009.03.00.038305-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDIDO EXTEMPORÂNEO NÃO

ACOLHIDO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O Código Tributário Nacional, no artigo 150, par. 4º, incorreu em aparente contradição ao estabelecer duas

sistemáticas distintas de contagem do prazo decadencial.

2. Infere-se que, conquanto o prazo decadencial seja de 5 (cinco) anos, o seu termo inicial pode ser o fato gerador

(art. 150, par. 4º, CTN) ou o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento (de ofício) poderia ter

sido efetuado (art. 173, inciso I, CTN).

3. O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento acerca do tema, no tocante aos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação. Se houve recolhimento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial

inicia-se a partir do fato gerador, salvo se comprovada a ocorrência de fraude, dolo ou simulação (art. 150, par. 4º

do CTN).

4. Não havendo recolhimento antecipado, o prazo decadencial tem início do primeiro dia do exercício seguinte

àquele em que o lançamento (de ofício) poderia ter sido efetuado (art. 173, I, CTN), pois não haveria o que

homologar já que nada foi recolhido.

5. No presente caso, entretanto, não há como se aferir se foi apresentada Declaração pelo contribuinte. Não consta

da CDA o nº e a data da entrega de possível Declaração pela executada, apenas houve sua notificação em

30/03/2004, 14/05/2004 e 22/06/2004, datas a serem consideradas para fins de constituição de crédito tributário.

Analisados os termos iniciais do direito de lançar o crédito tributário em tela, apontados nos autos, não transcorreu

o lapso decadencial de que trata o art. 173 do CTN.

6. A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Na

hipótese sub judice, corresponde às datas de notificação do contribuinte, quais sejam, em março, maio e

junho/2004. 

7. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. No caso dos autos a ação foi proposta em 23/05/2007, logo, verifica-se a inocorrência da prescrição. 

8. Quanto à nomeação de bens à penhora, consta dos autos que, anteriormente, já havia sido expedido mandado de

penhora, o qual ainda se encontrava pendente de cumprimento. Assim, não há como acolher o pedido de

nomeação de bens formulado extemporaneamente pela executada.

9. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

10. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006223-08.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

: SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.82.023738-0 9F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.006223-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO. OCORRÊNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 247 DO CPC. NULIDADE DA

SENTENÇA. RETORNO À VARA DE ORIGEM. QUITAÇÃO DOS DÉBITOS. GUIAS DARF´S.

ANÁLISE. IMPRESCINDIBILIDADE.

 

1.Inicialmente, no que toca à CDA n.º 80 7 04 007150-01, anote-se que a Fazenda, à fl. 103, noticiou a extinção

dela "por anulação", devendo ser mantida, a respeito, a sentença proferida.

2.No que concerne à CDA n.º 80 6 04 026380-7, sustenta a União violação ao princípio do contraditório, além da

imprescindibilidade da análise dos documentos apresentados pela executada pela Secretaria da Receita Federal,

providência sem a qual não se pode admitir a alegação de pagamento.

3.De fato, não obstante tenha sido proferido despacho para a Fazenda oferecer manifestação sobre a exceção de

pré-executividade (fl. 101), constata-se que ela mesma não foi devidamente intimada para tanto, constando à fl.

102 tão somente certidão de publicação do aludido despacho no Diário Oficial de 1º/11/2005.

4.Conforme determinação do art. 38 da Lei Complementar n.º 73/93, que institui a Lei Orgânica da Advocacia-

Geral da União, os representantes da União Federal têm a prerrogativa de intimação pessoal.

5.Da mesma forma, conforme dispõe o art. 6º da Lei n.º 9.028/95: a intimação de membro da Advocacia-Geral da

União, em qualquer caso, será feita pessoalmente.

6.Por outro lado, nos termos do art. 247 do Código de Processo Civil: as citações a as intimações serão nulas,

quando feitas sem a observância das prescrições legais.

7.Logo, no que concerne à CDA n.º 80 6 04 026380-07, é nula a decisão de primeira instância, tendo em vista a

ausência de intimação da Fazenda, na forma da lei, para dizer sobre o alegado pagamento.

8.Ademais, mostra-se imprescindível a análise das guias Darf´s acostadas à petição de exceção de pré-

executividade pela Secretaria da Receita Federal, providência sem a qual não se pode afirmar a quitação dos

débitos em questão.

9.Apelação e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001074-88.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : D D DRIN SERVICO DE DESINSETIZACAO DOMICILIAR LTDA

ADVOGADO : SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABOAO DA SERRA SP

No. ORIG. : 04.00.00356-6 1 Vr TABOAO DA SERRA/SP

2009.61.00.001074-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA.

ACOLHIMENTO.

1.Existência de erro material no voto embargado, no qual, equivocadamente, constou Não assiste razão à apelante

, quando o correto seria Assiste razão em parte à apelante. Desse modo, o primeiro parágrafo de fls. 255 é

corrigido e passa a apresentar a seguinte redação: Assiste razão em parte à apelante.

2.Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo do julgado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006509-43.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00010748820094036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.006509-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : S V C JARAGUA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP034764 VITOR WEREBE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010206-72.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003458-79.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.00.010206-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : CETENE CENTRO DE TERAPIA NEFROLOGICA LTDA

ADVOGADO : SP100068 FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00102067220094036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.14.003458-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. ATIVIDADES RELACIONADAS À ATIVIDADE-FIM. OPERAÇÕES DE CRÉDITO.

ISS. NÃO INCIDÊNCIA.

 

1.É entendimento sedimentado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça a possibilidade de utilização de

interpretação extensiva à lista anexa ao DL n.º 406/68 e à LC n.º 56/87, a fim de se alcançar a verdadeira mens

legis (REsp n.º 1.111.234/PR), o que restou cristalizado por meio da Súmula n.º 424.

2.Para fins de incidência tributária, os serviços prestados pelas instituições financeiras devem ser analisados caso a

caso.

3.As operações impugnadas nos presentes embargos à execução fiscal não se enquadram na lista de serviços

elencados no Decreto Lei n.º 406/68, nem mesmo por meio da utilização de interpretação extensiva. Os serviços

em comento estão diretamente relacionados à atividade-fim da instituição financeira, sendo, portanto, operações

de crédito, a afastar a incidência do ISS, e passíveis de tributação pelo Imposto sobre Operações Financeiras

(IOF).

4.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002368-27.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP

ADVOGADO : SP122501 RENATA CRISTINA IUSPA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034587920094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.17.002368-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP065847 NEOCLAIR MARQUES MACHADO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00023682720094036117 1 Vr JAU/SP
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032779-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAUTELAR INOMINADA. ANTECIPAÇÃO DE

PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL PARA OBTER CERTIDÃO DE REGIULARIDADE. MAQUINÁRIOS

(MÁQUINAS COPIADORAS) OFERTADOS EM GARANTIA. BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO.

 

1. A jurisprudência vem admitindo a antecipação da prestação da garantia do juízo, de forma cautelar, a fim de

obtenção da certidão de regularidade fiscal.

2. No caso dos autos, todavia, o r. juízo a quo, acertadamente, não aceitou os bens ofertados em garantia, por

entender que são de difícil alienação, tornando inócua a penhora na hipótese.

3. Ademais, seria temerária a aceitação dos referidos bens em garantia dos débitos sem a necessária oitiva da

credora, ora agravada.

4. Trata-se de inovação recursal a alegação da agravante quando afirma nas razões do presente agravo legal que

ofertou em penhora um bem imóvel da titularidade de sócio, suficiente para garantia do débito tributário.

5. Tal ordem de argumento não merece ser conhecido, pois, pelo que se lê das razões do presente agravo de

instrumento e dos fundamentos da respectiva decisão agravada, a garantia ofertada e recusada pelo juízo a quo

2010.03.00.032779-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SERVTECNICA AUTOMACAO LTDA

ADVOGADO : SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00326-1 1FP Vr BARUERI/SP
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refere-se, na verdade, a maquinários, consubstanciados estes em máquinas copiadoras.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024770-22.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS.

DECISÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. RECOLHIMENTO. MULTA MORATÓRIA

AFASTADA. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA ISONOMIA.

 

1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando

a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal

Superior. Possibilidade de aplicação do dispositivo à hipótese vertente.

2. A exigibilidade do crédito tributário permaneceu suspensa desde a concessão das liminares nos autos dos

mandados de segurança n.º 2004.61.00.003621-9 e n.º 2004.61.00.003622-0 até a protocolização do pedido de

renúncia.

3. Embora o art. 63, § 2º da Lei nº 9.430/96 se refira à data da publicação da decisão judicial que considerar

devido o tributo ou a contribuição, não há como obstar a fruição do benefício pelo contribuinte que opte por

renunciar ao direito em que se fundara a ação, nos termos do art. 269, V do CPC, que equivale à resolução da lide

favoravelmente à parte contrária e, dessa maneira, à própria improcedência do pedido inicial.

4.Inaplicável a multa moratória prevista no referido dispositivo legal, haja vista que os pagamentos dos valores em

aberto foram realizados pela apelada em 30/12/2009, ou seja, antes mesmo da apresentação dos pedidos de

renúncia ao direito em que se fundavam as ações, que foram protocolados em 04/01/2010, respeitando-se o prazo

de 30 (trinta) dias.

5. Prestígio aos princípios da razoabilidade e da isonomia, uma vez que inexiste critério legítimo de discrímen a

justificar a aplicação da multa moratória no caso em questão.

6.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

2010.61.00.024770-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
LUIZACRED S/A SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00247702220104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016809-

75.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

2010.61.82.016809-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : SP202319 VALERIA ALVAREZ BELAZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TENDENCIA HOLDING LTDA

ADVOGADO : SP133188 MARCOS ROBERTO OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00168097520104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011016-64.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VALORES RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. LC Nº 118/2005.

APLICABILIDADE.

 

1. De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado

(art. 150, § 1º do CTN), independentemente de homologação.

2. A presente ação foi ajuizada em 27/10/2011, razão pela qual deve ser reconhecida a prescrição quinquenal dos

valores recolhidos anteriormente a 27/10/2006.

3.Entendimento sufragado pelo E. STF no RE nº 5666217, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, publicado em

11/10/2011, julgado sob o regime do art. 543-B, do CPC.

4.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004078-38.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.04.011016-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NIVALDO PINTO DE ABREU

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110166420114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.61.09.004078-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BUTILAMIL INDUSTRIAS REUNIDAS S/A

ADVOGADO : SP152328 FABIO GUARDIA MENDES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. AUSÊNCIA

SUPERVENIENTE DE INTERESSE. PARCELAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME

DO MÉRITO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A demanda perdeu o objeto em face da ausência superveniente de interesse, tendo em vista a adesão da

impetrante ao parcelamento dos débitos em questão.

2. A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição,

como ocorre quando noticiado o parcelamento do débito tributário, que acarreta a carência de ação pela

superveniente ausência de interesse processual.

3. A adesão ao programa de parcelamento implica confissão irrevogável e irretratável da dívida, revelando-se

incompatível com a impugnação judicial do débito.

4. Assim, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Precedentes.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049238-61.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

INÉRCIA DA EXEQUENTE. INOCORRÊNCIA. DIES A QUO. TRIBUTO SUJEITO A

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO. TERMO FINAL. AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. PEDIDO DE REVISÃO EXTEMPORÂNEO.

SUBSTITUIÇÃO DA CDA. POSSIBILIDADE.

 

1.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do

No. ORIG. : 00040783820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.82.049238-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MULTICONSULTING FACTORING E PARCERIAS LTDA

ADVOGADO : SP107950 CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00492386120114036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de

Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal,

encontrando-se o débito exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários

tanto o procedimento administrativo como a notificação do devedor (Súmula n.º 436 do STJ)

3.O dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por

homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele

que ocorrer por último.

4.Os débitos inscritos em dívida ativa foram dizem respeito ao IRPJ e Contribuição Social, ambos incidentes

sobre o lucro real e constituídos mediante entrega de Declarações em 11.05.2001, 14.08.2001 e 15.05.2002.

5.Não configurada a inércia da Fazenda Nacional no tocante à citação, o termo final da prescrição a ser

considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal ocorrido em 27.04.2006, de onde se verifica a

inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal.

6.Quanto à alegação de que os débitos apurados decorreram de erro no preenchimento de DCTF, a despeito de o

contribuinte haver ingressado com Pedido de Revisão Administrativa dos débitos, o fez extemporaneamente, ou

seja, somente em 07.12.2010, mais de 4 (quatro) anos após o ajuizamento da execução fiscal, violando o disposto

no art. 147, § 1º do CTN.

7.Ausência de notícia nos autos quanto à eventual despacho administrativo que tenha apurado eventuais créditos a

favor da parte, a justificar suas afirmações de que inexistem quaisquer débitos para com a Fazenda.

8.Em homenagem ao princípio da economia processual, o art. 2º, § 8º, da Lei n.º 6.830/80 atribui à Fazenda

Nacional a faculdade de substituir ou emendar a certidão da dívida ativa, até a decisão de primeira instância, desde

que assegurada ao executado a devolução do prazo para embargos.

9.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

10.Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017931-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE.

INOCORRÊNCIA. ART. 174, I, DO CTN. ART. 219, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE.

2012.03.00.017931-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : PROCION ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00312-4 A Vr POA/SP
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1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2. Há que se considerar que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do

crédito dá-se com a entrega ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de

Rendimentos, ou outra que a elas se assemelhe.

3. O dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento por

homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele

que ocorrer por último.

4.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

5. Os débitos cogitados no presente recurso, relativos às competências 01.04.2001 e 01.07.2001, dizem respeito à

COFINS e foram constituídos mediante entrega de Declarações em 14.08.2001 e 05.11.2001.

6. Não caracterizada a inércia da exequente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional a data

do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 06.07.2006, de onde se verifica a inocorrência do transcurso do

prazo prescricional quinquenal com relação aos débitos questionados.

7. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

8. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010433-

45.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

2012.61.04.010433-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

EMBARGANTE : ACHILLES CRAVEIRO

ADVOGADO : SP211349 MARCELO KIYOSHI HARADA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00104334520124036104 4 Vr SANTOS/SP
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tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015920-90.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. COMPENSAÇÃO.

HABILITAÇÃO PRÉVIA DOS CRÉDITOS RECONHECIDOS JUDICIALMENTE. IN SRF N.º

900/2008: ART. 71. CRÉDITO RECONHECIDO PARA EMPRESA DIVERSA DA IMPETRANTE.

TRANSFERÊNCIA DO DIREITO. COMPROVAÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGALIDADE DO ATO

ADMINISTRATIVO.

 

1.In casu, o pedido de habilitação de crédito foi indeferido em razão de o pleito ter sido apresentado em nome da

empresa Wabco do Brasil Ind. Com. Freios Ltda., ao passo que a ação que deu origem ao crédito foi proposta por

Ideal Standard Wabco Ind. Com. Ltda., sem que tenha sido apresentado qualquer documento que comprove a

transferência do direito reconhecido judicialmente. 

2.De fato, conforme documentação acostada aos autos, a empresa Ideal Standard Wabco Ind. Com. Ltda. ajuizou,

em 04/08/1982, ação de rito ordinário para pleitear a restituição dos valores pagos a maior a título de Imposto de

Importação, no montante de CR$ 4.456.903,00, cuja sentença de procedência do pedido transitou em julgado em

02/02/2009.

3.Considerando que não restou comprovado, quer no âmbito administrativo, quer nos presentes autos, que os

créditos reconhecidos judicialmente foram efetivamente transferidos à impetrante, agravado pelo fato de a

empresa Ideal Standard Wabco continuar ativa, ainda que atualmente denominada Trane do Brasil Ind. Com. de

Produtos para Condicionamento de Ar Ltda., não prospera a alegação de ilegalidade ou abusividade do ato

administrativo que negou a habilitação por pessoa diversa daquela detentora dos créditos.

4.Como bem considerou o Ministério Público Federal às fls. 311/312: A concessão do crédito nessas condições

faria com que a União se submetesse ao risco de, no futuro, se ver demandada pela Trane do Brasil, alegando

que o referido crédito não estava incluído no negócio jurídico descrito nos autos. Esse argumento, que nada teria

de absurdo, eis que não há referência expressa aos créditos oriundos da ação judicial específica no documento de

fl. 51 e ss., faria com que a União pudesse ser obrigada a reconhecer novamente o mesmo crédito tributário em

2012.61.05.015920-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : WABCO DO BRASIL IND/ E COM/ DE FREIOS LTDA

ADVOGADO : SP019383 THOMAS BENES FELSBERG e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00159209020124036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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favor de uma outra pessoa jurídica. Diferente seria a situação se tivesse havido incorporação integral, e não

apensas parcial, da Ideal Standard pela Wabco do Brasil. Nessa situação haveria segurança jurídica de que o

crédito tributário estaria transferido. Contudo, havendo apenas incorporação parcial e sendo incontroverso que

permanecem coexistindo ambas as pessoas jurídicas, não há como se prescindir de um documento formal que

efetue a transferência dos créditos tributários entre elas, inclusive com a respectiva anotação contábil.

5.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007065-13.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA

FÍSICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. TABELA PROGRESSIVA

VIGENTE À ÉPOCA.

 

1. Os créditos decorrentes de benefícios previdenciários ensejam a tributação por meio do Imposto de Renda,

sujeitando-se à retenção na fonte pelo INSS, com base nos parâmetros da Tabela Progressiva prevista na

legislação que disciplina o tributo.

2. O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários

atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante

integral que lhe foi creditado.

3. O E. STF reconheceu nos autos do RE 614.406/RS, representativo da controvérsia da repercussão geral

suscitada, a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88, que dispunha sobre o regime de caixa, ao se

referir à incidência do IR, em se tratando de rendimentos recebidos acumuladamente.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

2012.61.09.007065-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : ANTONIO CARLOS RUFATO

ADVOGADO : SP289983 VLADIMIR ALVES DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070651320124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008466-47.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRABALHISTA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. VERBA RECEBIDA POR EMPREGADO EM AÇÃO TRABALHISTA.

AUSÊNCIA DE COISA JULGADA. DIFERENÇAS SALARIAIS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE.

INCIDÊNCIA CONFORME A FAIXA DE RENDIMENTO E ALÍQUOTA RESPECTIVA NOS TERMOS

DA TABELA PROGRESSIVA VIGENTE À ÉPOCA. JUROS MORATÓRIOS. NOVA ORIENTAÇÃO

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REFLEXOS SOBRE O FGTS. ISENÇÃO RECONHECIDA.

DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N.º 7.713/88. PROPORCIONAL A

VERBAS TRIBUTÁVEIS.

 

1.Afastada a alegação de inépcia da exordial em razão da ausência de documentos essenciais à propositura da

ação, uma vez que a parte autora formulou pedido certo, determinado e inteligível, carreando aos autos

documentos idôneos e suficientes a servir de suporte fático da pretensão deduzida em juízo, comprovando tanto o

recebimento de valores no âmbito trabalhista, quanto a retenção do tributo em questão.

2.Inocorrência da coisa julgada, uma vez que a presente demanda não se volta contra o decisum do r. Juízo

trabalhista que homologou o acordo entre as partes para pagamento das diferenças salariais pretendidas, cingindo-

se a controvérsia à incidência do imposto de renda sobre o total dos valores recebidos, em razão da ação judicial

trabalhista, questão para a qual é competente a Justiça Federal.

3.O imposto de renda só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho, do entrosamento de

ambos ou sobre os demais acréscimos patrimoniais de qualquer natureza que não se enquadrem no conceito de

renda, pressupondo, sempre, um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

4.É certo que, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores em questão não sofreriam a incidência da

alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção,

conforme previsto na legislação do imposto de renda.

5.Dessa forma, o cálculo do imposto sobre a renda, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da tabela progressiva vigente à época.

6.Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são

devidas, ainda venha a ser prejudicado com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia

2012.61.09.008466-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : LUIS ROBERTO POLETTI

ADVOGADO : SP219886 PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00084664720124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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tributária.

7.A condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores a serem levantados

em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual dos contribuintes, a fim de que sejam compensadas

eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré quando da

apresentação dos cálculos para execução do julgado.

8.Recentemente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça reexaminou a questão da incidência do imposto

de renda sobre juros moratórios (REsp n.º 1.089.720, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 28/11/2012),

inferindo-se do novo entendimento que a regra geral é a incidência. Há apenas duas exceções: i) quando se tratar

de verbas rescisórias decorrentes da perda do emprego (Lei 7.713/88, art. 6º, V), havendo reclamação trabalhista

ou não, e independentemente de ser a verba principal isenta ou não tributada; e ii) quando a verba principal (fora

do contexto da perda do emprego) for isenta ou não tributada (aqui o acessório segue o principal).

9.O caso vertente não envolve perda do emprego e a verba recebida pela parte autora se refere a diferenças

salariais, em decorrência de desvio de função, com reflexo sobre férias, 13º salário, gratificações e FGTS. Tais

valores, à exceção do reflexo sobre o FGTS, férias e respectivo terço constitucional, não possuem caráter

indenizatório, ao contrário, têm natureza remuneratória, pois se referem à recomposição de perdas salariais

havidas anteriormente, enquadrando-se no conceito de acréscimo patrimonial, de forma a sujeitar à tributação do

imposto de renda na fonte os juros de mora, que, pela sua natureza acessória, seguem o destino do valor principal.

10.De outra banda, os juros de mora sobre o FGTS, férias e respectivo terço constitucional é parcela isenta do

imposto de renda, uma vez que o acessório segue o principal; sendo assim, à luz do entendimento atualmente

sufragado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, de rigor é a incidência do imposto de renda sobre os juros

moratórios, excepcionando-se, tão somente, os referentes ao reflexo sobre o FGTS, férias e respectivo terço

constitucional.

11.Quanto à dedução das despesas efetuadas com a ação judicial, é de se lembrar que o art. 12 da Lei n.º 7.713/88,

assim como o art. 56, parágrafo único do Decreto n.º 3.000/99, expressamente se referem à possibilidade de

dedução das despesas, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização, razão pela qual os valores pagos

pelo contribuinte, a título de honorários advocatícios e despesas judiciais, podem ser diminuídos dos rendimentos

tributáveis, no caso de valores recebidos acumuladamente, desde que não tenham sido ressarcidos ou indenizados

sob qualquer forma.

12.Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas e apelação do autor improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial e

negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003327-60.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

2012.61.27.003327-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OLINDA ROSA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP216750 RAFAEL ALVES GOES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033276020124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA

FÍSICA. VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. TABELA

PROGRESSIVA VIGENTE À ÉPOCA.

 

1.Trata-se de pagamento acumulado de verba de natureza salarial que ensejou a incidência do imposto de renda à

alíquota máxima prevista na tabela progressiva do tributo.

2.O cálculo do Imposto sobre a Renda, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor total dos

rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da parcela

atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota respectiva, nos

termos da tabela progressiva vigente à época.

3.A condenação da ré à devolução do imposto retido a maior, não afasta a aferição dos valores a serem levantados

em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas eventuais

diferenças pagas no âmbito administrativo.

4.O E. STF reconheceu nos autos do RE 614.406/RS, representativo da controvérsia da repercussão geral

suscitada, a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88, que dispunha sobre o regime de caixa, ao se

referir à incidência do IR, em se tratando de rendimentos recebidos acumuladamente.

5.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6.Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004183-06.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (CEF). PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). LEI N.º 10.188/01.

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). SUJEIÇÃO PASSIVA DA CEF.

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1.O Programa de Arrendamento Residencial (PAR) visa ao atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º).

2012.61.33.004183-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES

PROCURADOR : SP223653 ARTUR RAFAEL CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

No. ORIG. : 00041830620124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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2.A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal (CEF), havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR.

3.Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR) não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária, enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva relativamente

ao IPTU e sua consequente legitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal.

4.Detendo a Caixa Econômica Federal natureza jurídica de empresa pública, não se pode pretender atribuir-lhe a

imunidade recíproca a impostos prevista no art. 150, VI, alínea a, § 2º da Constituição da República, mormente

considerando-se o disposto § 2º do art. 173 da Carta Magna, segundo o qual as empresas públicas e as sociedades

de economia mista não poderão gozar dos privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

5.Invertido o ônus da sucumbência.

6.Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007252-05.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. EMPRESA

INCORPORADA. VISTAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SITUAÇÃO CADASTRAL

DESATUALIZADA.

 

1.Como é sabido, constitui direito do advogado, sob pena de violação do princípio constitucional da publicidade

dos atos processuais, ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na

repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais (art. 7º, XV da Lei n.º 8.906/94).

2.Muito embora tenha a empresa Hypermarcas S/A incorporado a empresa Mabesa do Brasil S/A, desde

31/12/2011, não houve, por culpa exclusiva desta última, a devida atualização cadastral perante o Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), no qual deveria constar "baixado por incorporação" e não situação cadastral

suspensa, o que impede o acesso aos autos em virtude da inidoneidade da procuração para o propósito em questão.

3.A fim de que seja registrada a baixa definitiva da empresa incorporada no CNPJ, deve haver a concordância de

todos os órgãos convenentes do cadastro sincronizado nacional, situação que, in casu, não ocorreu, em virtude de

pendência existente perante a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (SEFAZ/SP), o que afasta, de plano,

2013.61.03.007252-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

APELANTE : FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA e outro

: GONTRAN PEREIRA COELHO PARENTE

ADVOGADO : SP110071 FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072520520134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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a alegada mora da autoridade impetrada.

4.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001840-70.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL INCORPORADO AO PATRIMÔNIO DA UNIÃO FEDERAL.

EXTINTA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. IMUNIDADE RECÍPROCA. INAPLICABILIDADE.

1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando

a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal

Superior. Possibilidade de aplicação do dispositivo à hipótese vertente.

2.O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 599.176, em que foi reconhecida

repercussão geral da matéria, decidiu que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de

Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido originariamente pela extinta RFFSA, sucedida pela União

Federal.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

2013.61.43.001840-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS SP

ADVOGADO : SP238093 GRASIELLA BOGGIAN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018407020134036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014685-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE

PRECATÓRIO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. COMPENSAÇÃO. ART. 100 DA CF.

INCONSTITUCIONALIDADE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. INAPLICABILIDADE AO CASO

CONCRETO.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 14/03/2013, julgou parcialmente procedentes as Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs nº 4357 e 4425) para declarar a inconstitucionalidade de parte da Emenda

Constitucional nº 62/2009, que instituiu o novo regime especial de pagamento de precatórios. O Pleno, por

maioria, decidiu pela inconstitucionalidade de dispositivos do art. 100, da Constituição Federal, com a redação

dada pela referida Emenda, especialmente as regras de compensação de créditos.

2.A despeito de se encontrar ainda pendente questão acerca da modulação dos efeitos do decisum, não se justifica

paralisar o pagamento dos precatórios, mostrando-se irrelevante também para o caso concreto aguardar-se o

trânsito em julgado das ações de inconstitucionalidade em questão.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019956-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014685-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PARAMOUNT TEXTEIS IND/ E COM/ S/A e outro

: DUMAS ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP036710 RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095918720064036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.019956-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : FERTIBRAS S/A e outro
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO

TRANSITADA EM JULGADO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS.

PROCESSAMENTO. ESFERA ADMINISTRATIVA. ILL E IRPJ. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1.Os agravantes impetraram Mandado de Segurança, em 27/11/2000, objetivando o reconhecimento do direito à

compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de ILL no período de 1989 a 1992, em razão da

inconstitucionalidade do art. 35, da Lei nº 7.713/88 (fls. 37/56).

2.O r. Juízo a quo denegou a segurança pelo transcurso do lapso prescricional. Posteriormente, em sede de

apelação, foi dado parcial provimento ao recurso para reconhecer o decurso do prazo prescricional em relação aos

valores recolhidos anteriormente a 27/11/90, bem como direito dos agravantes à compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de ILL com parcelas vincendas do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica.

3.O acórdão prolatado pela E. 6ª Turma desta Corte Regional ao julgar o recurso apresentado no mandado de

segurança tão somente reconheceu o direito líquido e certo à compensação pretendida, estabelecendo o período

abrangido e a correção aplicável ao caso.

4.Além disso, é impossível, em sede de mandado de segurança, a realização de pleito de repetição de indébito,

devendo a compensação deferida ser processada na esfera administrativa.

5.Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025791-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

: BENZENEX S/A ADUBOS E INSETICIDAS

ADVOGADO : SP123042 WAGNER SILVEIRA DA ROCHA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00474444320004036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.025791-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : FABIO CALLONI e outro

ADVOGADO : SP084945 GINA AURELIA DI GIAIMO

AGRAVADO(A) : AEROSAT SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA

PARTE RÉ : INIVALDO TALIERI e outro

: SIMONE CRISTINA DE ARAUJO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, CTN E ART. 4º,

V, LEI Nº 6.830/80. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO. CITAÇÃO PELO CORREIO. AVISO

DE RECEBIMENTO NEGATIVO. INSUFICIÊNCIA PARA CARACTERIZAR DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

AUSÊNCIA DE PROVAS DA RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS.

1. Não resta dúvida de que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da

sociedade.

2. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da

sociedade que agiu com violação de seus deveres.

3. Para a exequente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art.

135, III, do CTN. Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei.

4. No caso vertente, a análise dos autos revela que a executada não foi localizada quando da citação pelo correio;

no entanto, somente o AR negativo não é suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026189-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 4º, I,

DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.

 

1.A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora

investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não se

restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam também a

defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na promoção da

No. ORIG. : 2006.61.82.054835-5 13 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026189-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

AGRAVADO(A) : ANDREA CHINAGLIA BIZUTI

ADVOGADO : SP126655 ANDREA CHINAGLIA BIZUTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00170237920144036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI 3026/DF, Relator Min.

Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

2.O art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96 exclui da isenção prevista neste artigo as entidades fiscalizadoras

do exercício profissional.

3.Considerando que a OAB possui a atribuição de fiscalizar o exercício profissional e que não se enquadra como

entidade da administração indireta, está sujeita ao recolhimento de custas judiciais.

4.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5.Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026333-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 4º, I,

DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.

 

1.A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora

investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não se

restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam também a

defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na promoção da

justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI 3026/DF, Relator Min.

Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

2.O art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96 exclui da isenção prevista neste artigo as entidades fiscalizadoras

do exercício profissional.

3.Considerando que a OAB possui a atribuição de fiscalizar o exercício profissional e que não se enquadra como

entidade da administração indireta, está sujeita ao recolhimento de custas judiciais.

4.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5.Agravo legal improvido.

 

2014.03.00.026333-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

AGRAVADO(A) : EMANOEL MAURICIO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00171017320144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026337-16.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 4º, I,

DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.

 

1.A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora

investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não se

restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam também a

defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na promoção da

justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI 3026/DF, Relator Min.

Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

2.O art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96 exclui da isenção prevista neste artigo as entidades fiscalizadoras

do exercício profissional.

3.Considerando que a OAB possui a atribuição de fiscalizar o exercício profissional e que não se enquadra como

entidade da administração indireta, está sujeita ao recolhimento de custas judiciais.

4.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5.Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2014.03.00.026337-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

AGRAVADO(A) : ALOISIO OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00171285620144036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026339-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 4º, I,

DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.

 

1.A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora

investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não se

restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam também a

defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na promoção da

justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI 3026/DF, Relator Min.

Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

2.O art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96 exclui da isenção prevista neste artigo as entidades fiscalizadoras

do exercício profissional.

3.Considerando que a OAB possui a atribuição de fiscalizar o exercício profissional e que não se enquadra como

entidade da administração indireta, está sujeita ao recolhimento de custas judiciais.

4.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5.Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027071-64.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.026339-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

AGRAVADO(A) : ELISEU BOMBONATTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00169978120144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027071-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     915/1755



 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE DA

EXECUTADA.

 

1. O art. 557, caput e § 1º-A do CPC autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando

a decisão recorrida estiver em confronto com a jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal

Superior. Possibilidade de aplicação do dispositivo à hipótese vertente.

2. A agravante não possui legitimidade e interesse recursais para pleitear a exclusão dos administradores do polo

passivo da execução; caberia aos próprios sócios impugnar a r. decisão agravada, na medida em que há

determinação para que sejam citados individualmente, e, deste modo, não podem ser confundidos com a empresa

executada, nos termos do art. 6º, do CPC.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027413-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO SARNO

AGRAVANTE : PROLAN SOLUCOES INTEGRADAS S/A

ADVOGADO : SP183736 RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : JAIME ZAMLUNG e outro

: MANOEL ALBERTO RODRIGUES NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00477848020104036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027413-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

AGRAVADO(A) : SIMONE BISPO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00176282520144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     916/1755



 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 4º, I

DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.

 

1.A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora

investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não se

restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam também a

defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na promoção da

justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI 3026/DF, Relator Min.

Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

2.O art. 4º, parágrafo único da Lei nº 9.289/96 exclui da isenção prevista neste artigo as entidades fiscalizadoras

do exercício profissional.

3.Considerando que a OAB possui a atribuição de fiscalizar o exercício profissional e que não se enquadra como

entidade da administração indireta, está sujeita ao recolhimento de custas judiciais.

4.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5.Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027439-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 4º, I

DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.

 

1.A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora

investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não se

2014.03.00.027439-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

AGRAVADO(A) : ALESSANDRO RAMOS BERNARDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00170202720144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     917/1755



restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam também a

defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na promoção da

justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI 3026/DF, Relator Min.

Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

2.O art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96 exclui da isenção prevista neste artigo as entidades fiscalizadoras

do exercício profissional.

3.Considerando que aOABpossui a atribuição de fiscalizar o exercício profissional e que não se enquadra como

entidade da administração indireta, está sujeita ao recolhimento decustasjudiciais.

4.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5.Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027595-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL.

ENTIDADE FISCALIZADORA DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 4º, I,

DA LEI Nº 9.289/96. INAPLICABILIDADE.

 

1.A Ordem dos Advogados do Brasil é entidade corporativa sui generis, autônoma e independente, que, embora

investida de função pública, não integra os órgãos da Administração nem a ela se vincula. Suas atribuições não se

restringem à representação, à disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam também a

defesa da Constituição e da ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na promoção da

justiça social, boa aplicação das leis e célere administração da justiça. (STF: Plenário, ADI 3026/DF, Relator Min.

Eros Grau, j. 08/06/2006, DJ 29/09/2006, p. 31)

2.O art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96 exclui da isenção prevista neste artigo as entidades fiscalizadoras

do exercício profissional.

3.Considerando que a OAB possui a atribuição de fiscalizar o exercício profissional e que não se enquadra como

entidade da administração indireta, está sujeita ao recolhimento de custas judiciais.

4.Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5.Agravo legal improvido.

2014.03.00.027595-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro

AGRAVADO(A) : ANA CRISTINA MATTOS FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00184415220144036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     918/1755



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028684-22.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA PROPOSTA POR ENTIDADE

ASSOCIATIVA. RELAÇÃO NOMINAL DOS SUBSTITUÍDOS. DISPENSA. PRECEDENTES. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Conforme já sedimentado na jurisprudência, não é necessária a autorização expressa dos filiados para o

Sindicato agir judicialmente em favor deles, sendo, da mesma maneira, dispensável a lista com relação nominal

dos substituídos.

2. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte Regional.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026737-06.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.00.028684-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) :
SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL SINDSEP MS

ADVOGADO : MS008713 SILVANA GOLDONI SABIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081780420134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.99.026737-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     919/1755



 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO DA SENTENÇA AOS

LIMITES DO PEDIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA NÃO CONFIGURADA.

INCLUSÃO DO SÓCIO NO POLO PASSIVO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. 

 

1.Primeiramente, verifico que a r. sentença, data venia, é ultra petita. Somente o sócio Valdecir Antônio Bignardi

ajuizou os embargos à execução fiscal. Todavia, o r. Juízo a quo julgou os embargos, excluindo os sócios Valdecir

Antônio Bignardi e Jorge Luis dos Santos.

2.Depreende-se que proferiu julgamento ultra petita, em nítida violação ao princípio da correlação entre pedido e

sentença insculpido nos arts. 128 e 460 do CPC, motivo pelo qual a reduzo aos limites do pedido, julgando os

autos somente em relação ao sócio Valdecir Antônio Bignardi.

3.A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

4.O representante legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de

poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A

responsabilidade, nesses casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa

que agiu com violação de seus deveres.

5.Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no polo passivo da

execução fiscal. Para a exequente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações

cogitadas no art. 135, III do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade.

6.O simples inadimplemento do tributo não se traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ.

7.No caso vertente, não houve comprovação da dissolução irregular da empresa, limitando-se a requerer a

inclusão no polo passivo da execução dos sócios da empresa, sem qualquer indício de prova das situações a que se

refere o art. 135 do CTN. Além disso, a empresa executada foi citada (fl. 27v dos autos da execução fiscal), tendo

havido nomeação de bens à penhora. Foi penhorado o veículo caminhão MB, Mercedez Benz, modelo L 1318

placa BWO 4111. Após, tendo em vista a insuficiência da penhora, foi determinado a penhora de outro veículo.

Quando da realização da penhora, o oficial constatou o encerramento das atividades da empresa (fl. 66v), porém a

executada continuou peticionando nos autos, inclusive, pleiteou a substituição do bem indicado à penhora, por um

maquinário (fl. 70), não tendo a União se manifestado nos autos. Sendo assim, é incabível o redirecionamento da

execução aos sócios.

8.Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

9.Sentença, de ofício, reduzida aos limites do pedido, por ser ultra petita, mantida a sentença de procedência dos

embargos, sob fundamento diverso e negado provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reduzir a sentença aos limites do pedido, por ser ultra

petita, manter a sentença de procedência dos embargos, sob fundamento diverso e negar provimento à apelação e

à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : VALDECIR ANTONIO BIGNARDI

ADVOGADO : SP197097 JOÃO LUIS MENDONÇA SCANAVEZ

INTERESSADO(A) : SERLOMONTI MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA -ME

No. ORIG. : 10.00.05167-5 1 Vr ORLANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     920/1755



PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034637-40.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA (CRF/SP). COBRANÇA DE ANUIDADES E MULTA ADMINISTRATIVA.

TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

SUSPENSÃO POR 180 DIAS (ART. 2º, § 3º DA LEI N.º 6.830/80). OCORRÊNCIA PARCIAL.

 

1.De acordo com o art. 174, caput do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exequente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subsequente ajuizamento da execução fiscal.

Precedente: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 2011/0017826-4, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07/04/2011, DJe

15/04/2011.

3.Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional, uma vez que não vislumbrada qualquer

hipótese que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4.Quanto à cobrança das multas punitivas de natureza administrativa, decorrentes do exercício do poder de polícia

pelo Conselho Profissional, entendo aplicável o prazo prescricional quinquenal, contado a partir do vencimento da

obrigação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e art. 1º da Lei n.º 9.873/99.

Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1.105.442/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09/12/2009, DJe

22/02/2011.

5.Incide, no caso vertente, a norma contida no art. 2º, § 3º, da Lei n.º 6.830/80, que prevê a suspensão do prazo

prescricional por 180 (cento e oitenta) dias a partir da inscrição do débito em dívida ativa, ou até o ajuizamento da

execução fiscal, regra que se destina tão somente às dívidas de natureza não-tributárias.

6.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º, do CPC.

7.Suspenso o lapso prescricional a partir da inscrição dos débitos em dívida ativa, em 17 de fevereiro de 2006,

decorreu período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (vencimento da obrigação) e o termo final

(ajuizamento da execução - 13/01/2006) tão somente quanto à multa administrativa com vencimento em

05/09/2001, havendo o decurso do lapso prescricional quinquenal quanto às demais, inclusive quanto à anuidade,

cujo prazo não foi suspenso.

8.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.034637-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO(A) : LUIZ ANTONIO CAVALIERI MAIRINQUE -ME

No. ORIG. : 00052515120068260337 1 Vr MAIRINQUE/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 12714/2015 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006587-18.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE

INDEFERIU A INCURSÃO DO AGRAVANTE EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA NA

PRETENDIDA QUALIDADE DE "ASSISTENTE LITISCONSORCIAL" - RECURSO IMPROVIDO

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sob a égide da antiga Lei nº 1.533/1951 consolidou-se no

sentido de que no mandado de segurança não cabia assistência pois o art. 19 tratava apenas do litisconsórcio;

nada mudou com o advento da Lei nº 12.016/2009, uma vez que o art. 24 mandou aplicar ao mandado de

segurança apenas as normas relativas ao litisconsórcio. "Para que a legislação vigente autorizasse a assistência em

mandado de segurança, o art. 24 da Lei nº 12.016/2009 teria de fazer remissão aos arts. 50 a 55 do Código de

Processo Civil, como fez, expressamente, em relação ao litisconsórcio" ( decisão da Minª Carmem Lúcia, de

20/09/2011, nas Petições Avulsas STF ns. 73.715/2011, 74.927/2011 e 74.572/2011)

2. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033800-28.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.006587-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : HSBC FUNDO DE PENSAO

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.00.033800-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO -

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

(LEI 9.019/74) - SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal.

2. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável, abrange os valores

recebidos pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei

6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores

temporários. Entendimento consolidado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento REsp

1.141.065/SC, Relator Ministro Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivo.

3. Com relação ao IRPJ e à CSLL cobrados pela sistemática do lucro presumido das empresas, aplica-se o mesmo

entendimento definido para os casos do PIS e da Cofins, tendo em vista a identidade dos fatos geradores.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006033-78.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO SÃO PAULO. PRETENDIDA

ANULAÇÃO DE PUNIÇÃO IMPOSTA PELA CORPORAÇÃO A UM DE SEUS MEMBROS.

AUSÊNCIA DE ILICITUDE NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO QUE CULMINOU NA

SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL POR 60 DIAS. IMPOSSIBILIDADE DO JUDICIÁRIO

INCURSIONAR NO "MÉRITO" DA DECISÃO ADMINISTRATIVA . RECURSO IMPROVIDO.

1. A leitura da peça exordial apresentada pelo autor revela que ele formulou o pedido de indenização por danos

morais e materiais tão-somente no tópico "Do pedido", deixando de formular ao longo do arrazoado fatos e

fundamentos jurídicos capazes de justificar expressamente a pretensão ressarcitória, pelo que bem andou o Juízo

APELANTE : EMPREG SERVICOS TEMPORARIOS LTDA EPP

ADVOGADO : SP166020 MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.00.006033-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS HANTKE

ADVOGADO : SP071337 CARLOS ALBERTO DOS SANTOS HANTKE e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
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a quo ao extinguir o processo sem resolução do mérito em relação a pedido que não decorria necessariamente de

alguma causa petendi.

2. "Remansosa é a jurisprudência desta Corte no sentido de que, "...se o ato impugnado em mandado de segurança

decorre de fatos apurados em processo administrativo, a competência do Poder Judiciário circunscreve-se ao

exame da legalidade do ato coator, dos possíveis vícios de caráter formal ou dos que atentem contra os postulados

constitucionais da ampla defesa e do due process of law..." (STF: RMS 24.347, rel. min. Maurício Correa, DJ

04.04.2003, RMS 24.533 (rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 15.04.2005), o RMS 24.901 (rel. min. Carlos Britto,

DJ 11.02.2005), o RMS 24.256-AgR (rel. min. Ilmar Galvão, DJ 13.09.2002), o RMS 23.988 (rel. min. Ellen

Gracie, DJ 1º.02.2002) e o MS 21.294 (rel. min. Sepúlveda Pertence, DJ 21.09.2001)".

3. Não compete ao Poder Judiciário substituir decisão punitiva adotada por órgão disciplinar administrativo sem

que haja prova inequívoca de desrespeito ao devido processo legal, ou evidências de desproporcionalidade entre a

infração e a pena imposta. In casu, o acervo probatório desfavorece as alegações do autor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010299-11.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL DE MEDICINA: APLICAÇÃO DE

PENALIDADE (CENSURA). SENTENÇA QUE ANULOU A PUNIÇÃO APRECIANDO A IMPOSIÇÃO

FEITA PELOS CONSELHOS, AS PROVAS E SEUS CONTORNOS. POSTURA VEDADA AO

JUDICIÁRIO, QUE NÃO PODE INCURSIONAR NO MÉRITO DAS PUNIÇÕES ADMINISTRATIVAS

ULTRAPASSANDO OS LIMITES DA VERIFICAÇÃO DA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO

DISCIPLINAR. CASO EM QUE SE ENCONTRAM AUSENTES OS VÍCIOS FORMAIS ELENCADOS

NA PETIÇÃO INICIAL. SENTENÇA REFORMADA COM INVERSÃO DO ÔNUS DA

SUCUMBÊNCIA.

1. Dá-se por interposta a remessa oficial, nos termos do artigo 475, I, do Código de Processo Civil.

2. Salta aos olhos com clareza solar o despropósito da sentença a qua, na medida em que o Juízo de piso apreciou

com profundidade o mérito da decisão administrativa que impôs penalidade ao acusado; esse efeito é vedado, sob

pena de invasão de competência de outra esfera estatal, quando a autoridade judiciária o faz sem previamente

proclamar a existência de vício de inconstitucionalidade ou de ilegalidade; em sede de punição disciplinar cabe ao

Poder Judiciário o controle da conduta administrativa apenas e tão-somente no que concerne aos aspectos da

legalidade, não podendo interferir nas razões de decidir do Poder Público, nem lhe é dada a ampla capacidade de

perscrutar fatos e provas para chancelar ou não o mérito da punição administrativa. Precedentes.

3. Caso em que não se constata a presença dos vícios formais indicados na petição inicial do autor, pelo que a

sentença merece reforma para ser mantida a punição eleita pelos réus.

4. Recursos voluntários e remessa oficial tida por ocorrida providos, com inversão de sucumbência.

2004.61.00.010299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Federal de Medicina CFM

ADVOGADO : DF015102 TURIBIO PIRES DE CAMPOS e outro

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : SP165381 OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI

APELADO(A) : SERGIO ANTONIO DO VALLE ZAWITOSKI

ADVOGADO : SP184070 DENISE DA MOTA FORTES e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações e à remessa oficial, tida por

ocorrida, com inversão de sucumbência nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014501-19.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO

TRABALHISTA. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. JUROS DE

MORA. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o julgamento monocrático de qualquer recurso - e também

da remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do C. STJ - desde que sobre o tema recorrido exista

jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal. É o caso dos autos.

2. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos (STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10).

3. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o recebimento de vencimentos de forma acumulada não

resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição Federal na medida em que está sendo adotada

jurisprudência do STJ; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando

jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência

pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10.

2004.61.04.014501-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SERGIO BUDHA e outros

: SERGIO DA COSTA PEREIRA

: VALDIR ROSA DO NASCIMENTO

: VERA LUCIA OLIVEIRA SANTOS DAMASCENO

: WALDIR FERNANDES FIGUEIREDO

: WALDIR GONCALVES

: WASHINGTON FERREIRA GOMES

: WILSON ROBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA

: EDUARDO FIDALGO GOMES

: VALDEMIR VICENTE

ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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4. A controvérsia está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF). A Corte entendeu que a alíquota

do IR deve ser a correspondente ao rendimento recebido mês a mês, e não aquela que incidiria sobre valor total

pago de uma única vez, e, portanto mais alta. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário nº 614.406, com

repercussão geral reconhecida.

5. No caso vertente, as verbas reconhecidas a favor dos requerentes não se referem ao cenário de despedida ou

rescisão do contrato de trabalho, para efeito de isenção do imposto de renda sobre os juros de mora, razão pela

qual nessa singularidade incide o IRPF sobre os juros moratórios que detêm a mesma natureza da prestação

principal, remuneratória, já que se tratam de verbas devidas aos autores em razão da apuração de diferenças

salariais e seus reflexos pela aplicação da URP, na forma do Decreto-Lei nº2.335/87 em face da CODESP -

Companhia Docas do Estado de São Paulo. 

6. Agravos legais improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016233-32.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E ADUANEIRO. PAGAMENTO, PELA VARIG S/A, DE TARIFAS ESPECÍFICAS

PARA UTILIZAÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X DE PROPRIEDADE DA INFRAERO, A FIM DE

VISTORIAR "MERCADORIAS DE PORÃO" A SEREM EXPORTADAS POR SUAS AERONAVES

AOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA, CONFORME EXIGÊNCIA ANTITERRORISMO IMPOSTA

PELO GOVERNO AMERICANO. PRETENSÃO DA VARIG S/A DE ATRIBUIR À UNIÃO E À

INFRAERO O CUSTO DESSA PROVIDÊNCIA. DESCABIMENTO, NA ESTEIRA DA LEGISLAÇÃO

VIGENTE. IMPOSSIBILIDADE DE ONERAR OS ENTES PÚBLICOS COM O CUSTO DE

EXIGÊNCIA FEITA À EMPRESA COMERCIAL QUE EXPLORA RENDOSA ATIVIDADE DE

INTRODUÇÃO DE CARGAS NAQUELE PAÍS. APELO DESPROVIDO. 

1. A INFRAERO é empresa pública que tem por finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e

comercialmente a infraestrutura aeroportuária. Nos termos do art. 3º, inc. XII, da Lei 5.862/72, compete à

INFRAERO, para o cumprimento de sua finalidade, promover e coordenar junto aos órgãos competentes as

medidas necessárias para instalação e permanência dos serviços de segurança, polícia, alfândega e saúde nos

aeroportos internacionais. O Decreto 89.121/83 - que regulamenta a Lei 6.009/73, a qual dispõe sobre a utilização

e a exploração dos aeroportos e das facilidades à navegação aérea - em seu art. 2º, estabelece que: "Art. 2º. A

efetiva utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços de um aeroporto, está

sujeita ao pagamento referente aos preços que incidirem sobre a parte utilizada. Os preços de que trata este

artigo serão pagos à entidade responsável pela administração do aeroporto e serão representados por: - tarifas

aeroportuárias, aprovadas pelo Ministério da Aeronáutica, para aplicação geral em todo território nacional; e -

preços específicos, estabelecidos pela entidade responsável pela administração do aeroporto." Há duas

modalidades de contraprestação: tarifas aeroportuárias e preços específicos, sendo os preços específicos

2004.61.05.016233-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE

ADVOGADO : SP207465 PATRICIA REGINA VIEIRA

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP209296 MARCELO FIGUEROA FATTINGER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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cobrados por iniciativa da INFRAERO como contraprestação pelo uso de bens e serviços que oferece.

2. Nos termos do art. 11 do Decreto 89.121/83, os preços específicos correspondem aos preços mínimos cobrados

dos usuários, pela utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços dos aeroportos,

não abrangidos pelas tarifas aeroportuárias; incidem sobre os usuários dos mesmos. Ressalte-se que o § 1º do art.

11 dispõe que as utilizações previstas serão objeto de contrato, negociado entre as partes, no qual o preço de

arrendamento não poderá ser inferior ao preço específico estabelecido.

3. A União (que não administra diretamente aeroportos) e a INFRAERO não podem ser compelidas a arcar com

custos de providências exigidas por país estrangeiro (raio-x de "mercadorias de porão") para maior segurança de

cargas nele introduzidas por companhias aéreas que executam a função comercial de transporte, com lucro nessa

atividade. Não é lícito atribuir à União e a INFRAERO custos de uma providência exigida por autoridades

alienígenas e assim aumentar a faixa de lucro das companhias aéreas que se locupletam do transporte de cargas. À

União compete assegurar a segurança no território nacional, não nas fronteiras de outro país; se esse outro país

exige uma medida assecuratória da verificação do conteúdo das cargas que adentram suas fronteiras, os custos da

providência devem correr à conta das empresas que exploram lucrativamente a atividade de introdução dessas

cargas.

4. O custo dos raios-x (screening) não se enquadra em nenhuma das hipóteses de isenção previstas no art. 14 do

Decreto 89.121/83, pelo que é de rigor o pagamento de preço específico pelo uso do equipamento.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011327-93.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO E

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

2004.61.06.011327-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : HAMILTON LUIZ XAVIER FUNES

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE AUTORA : FUNES DORIA E CIA LTDA

INTERESSADO(A) : FUNES DORIA CIA LTDA

No. ORIG. : 00113279320044036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido. Aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053183-03.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. A teor do que dispõe o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos. Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao

aperfeiçoamento do julgado.

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos

declaratórios com efeitos infringentes.

4. Recurso improvido.

2004.61.82.053183-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : FATOR S/A CORRETORA DE VALORES E CAMBIO

ADVOGADO : SP111399 ROGERIO PIRES DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00531830320044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     928/1755



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-42.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO COM A ESTRITA

OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 79 DA LEI Nº 8.666/93. INEXISTÊNCIA DE ATO

ILÍCITO QUE ENSEJE REPARAÇÃO.

1. Com a proximidade do término da avença e com o início do Processo Licitatório nº 377/05 e visando evitar a

descontinuidade dos serviços prestados aos seus empregados, a ECT firmou com a autora o Primeiro Termo

Aditivo, no qual constou expressamente que o período de vigência do contrato seria de 12 meses, contados a partir

de 20 de novembro de 2005 ou até a conclusão do novo processo licitatório para fins de inclusão de novos itens.

2. O Termo de Distrato (fls. 37/38), consignou em seu item 1.1 que: "1.1. O presente termo tem por objeto a

rescisão do Contrato de Prestação de Serviços, a partir de 15/01/2006, de acordo com a cláusula Décima Segunda,

item 1, alterado no Primeiro Termo Aditivo deste contrato, em face de homologação e adjudicação ocorrida no

Processo Licitatório nº 377/2005 (PGE 5000015) em 05/12/2005.

3. Nesse diapasão, verifica-se que o contrato foi rescindido em virtude da conclusão do novo processo licitatório,

consoante previsto no Primeiro Termo Aditivo, cláusula essa que foi aceita a expressamente pela autora quando da

celebração do referido Termo Aditivo. 

4. Fica evidente que a parte autora tinha total ciência de que o contrato se encerraria no prazo de 12 (doze) meses

ou tão logo findasse o novo processo licitatório.

5. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT agiu em perfeita consonância com o que prevê o artigo

79 da Lei nº 8.666/93, que prevê as hipóteses em que pode ocorrer a rescisão contratual para a Administração

Pública.

6. No presente caso constata-se, que a rescisão se deu por acordo de vontades previamente estabelecido no Termo

Aditivo, haja vista que ambas as partes anuíram com a possibilidade de rescisão no caso de conclusão do novo

processo licitatório.

7. Diante da licitude da rescisão contratual, não há que se falar em indenização, em face da inexistência de ato

ilícito que enseje reparação.

8. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.60.00.001854-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SOCIEDADE HOTELEIRA IGUACU LTDA

ADVOGADO : MS001072 ANTONIO RIVALDO MENEZES DE ARAUJO e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : PR039129 MARCOS HENRIQUE BOZA
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010493-89.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DECISÃO MONOCRÁTICA (RETRATAÇÃO) QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE

APELAÇÃO - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO PIS - EC 10/96 - CONSTITUCIONALIDADE -

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL - INAPLICABILIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal.

2. A Emenda Constitucional 10/96 não se submete ao princípio da anterioridade nonagesimal, segundo

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, acompanhada pela jurisprudência do Órgão Especial desta

E Corte.

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente mantidos.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020231-18.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.03.99.020188-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : SUL AMERICA SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO :
SP156028 CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO e
outro

SUCEDIDO : SUL AMERICA SANTA CRUZ SEGUROS S/A

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.10493-0 1 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.020231-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : DEBORAH SANT ANNA COM/ E REPRESENTACOES LTDA -ME
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. INFRAERO. ÁREA DE AEROPORTO.

RESCISÃO CONTRATUAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR. CARACTERIZAÇÃO DO

ESBULHO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Correto o entendimento adotado pelo Juízo "a quo" ao proferir sentença, julgando parcialmente procedente o

pedido, e determinando a reintegração de posso em relação ao imóvel objeto do presente feito, pois em se tratando

de contrato administrativo de concessão de uso, rege-se por normas de direito público, as quais afastam a

aplicação do direito privado.

2. Comprovado nos autos o inadimplemento das prestações a que se obrigara a ré bem como a efetivação de sua

notificação para devolver o imóvel, configuram-se os requisitos legais para a reintegração da posse.

3. A ré opôs-se injustificadamente ao Poder Público, mesmo após a expiração do contrato que firmara com a

empresa pública concedente. Importante ressaltar que foram celebrados diversos "termos de contrato de concessão

de uso" ao longo de mais de 20 anos, sendo que em relação ao último (nº 2.98.254.024-6) foram formalizados 06

(seis) termos aditivos.

4. Os documentos colacionados aos autos evidenciam a configuração do esbulho possessório e a ocupação

irregular, visto que a apelante, regularmente notificada acerca do término do prazo da concessão de uso da área

aeroportuária (fl. 184), se recusou a desocupá-lo.

5. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020566-37.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DE ENTE FEDERAL

PREVISTO NO ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO, ATUANDO EFETIVAMENTE NO PROCESSO.

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE AUTARQUIA FEDERAL E PESSOA JURÍDICA PRIVADA NÃO

CONFERE PARA A SEGUNDA STATUS DE ENTIDADE FEDERAL. PROCESSO NULO. REMESSA

DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL, COM PREJUÍZO DO EXAME DE APELO VOLUNTÁRIO.

1. Trata-se de ação ordinária, com pedido de liminar, ajuizada por ACADEMIA BRASILEIRA DE

DERMATOLOGIA - ABD em face da ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA - AMB, objetivando assegurar à

autora o direito de se filiar a AMB, na qualidade de "Sociedade de Especialidade", de modo a estar apta a

conceder título de especialista em Dermatologia. Ação julgada improcedente em Vara Federal desta Capital.

2. Para que reste configurada a competência da Justiça Federal exige-se que a União, ou autarquia federal ou

ADVOGADO : SP056983 NORIYO ENOMURA e outro

APELADO(A) : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP149946 JOSE SANCHES DE FARIA e outro

2007.61.00.020566-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : ACADEMIA BRASILEIRA DE DERMATOLOGIA ABD

ADVOGADO : SP149254 JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO e outro

APELADO(A) : ASSOCIACAO MEDICA BRASILEIRA AMB

ADVOGADO : SP271636 CARLOS MAGNO DOS REIS MICHAELIS JUNIOR
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empresa pública federal atue efetivamente no processo como autora, ré, assistente ou oponente (art. 109, I, da

Constituição Federal). Inocorrência no caso, já que tanto a autora quanto a ré são pessoas jurídicas de direito

privado.

3. Não basta para alojar a competência na Justiça Federal a existência de um convênio firmado entre a AMB e o

Conselho Federal de Medicina (autarquia federal), porquanto embora esse convênio em tese possa, em havendo

previsão legal para sua celebração, transferir àquela um pequeno capítulo das incumbências atribuídas a este, é

óbvio que tal convênio não confere à AMB o status de "ente federal". "...Ausente participação da autarquia

federal, sob qualquer das hipóteses previstas no art. 109, I, da Constituição, a competência é da Justiça Estadual"

(RE 571572, Relator Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2008, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 12-02-2009 PUBLIC 13-02-2009 EMENT VOL-02348-05 PP-00939 RF

v. 105, n. 403, 2009, p. 401-412).

4. Reconhecida de ofício a incompetência absoluta da Justiça Federal. Atos processuais subsequentes à

distribuição da inicial declarados nulos. Remessa dos autos à Justiça Estadual. Apelação prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a incompetência absoluta da Justiça

Federal e, consequentemente, declarar nulo o processo ab initio, prejudicado o exame da apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017766-66.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE EMPRESA PERTENCENTE AO

MESMO GRUPO ECONÔMICO DE FATO NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. POSSIBILIDADE.

RECURSO PROVIDO.

1. No caso dos autos a Fazenda Nacional agita a existência de um grupo econômico de fato, existente entre a

empresa executada AGRO INDUSTRIAL AMÁLIA S/A e a empresa CANAMOR - AGRO INDUSTRIAL E

MERCANTIL S/A.

2. Comprovada a alegação de que antigos funcionários da executada ou de outras empresas pertencentes ao Grupo

Matarazzo, notoriamente chefiado pela Srª Maria Pia Esmeralda Matarazzo, passaram a ser diretores ou sócios da

'adquirente' do patrimônio da executada, a empresa CANAMOR.

3. Em que pese a ausência de documento formal que denuncie a relação entre as empresas AGRO AMÁLIA e

CANAMOR, encontram-se presentes indícios de que as empresas pertencem ao mesmo Grupo Econômico.

4. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO

2008.03.00.017766-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : AGRO INDL/ AMALIA S/A

ADVOGADO : SP141946 ALEXANDRE NASRALLAH

AGRAVADO(A) : MARIA PIA ESMERALDA MATARAZZO

ADVOGADO : SP137878 ANDRE DE LUIZI CORREIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 00.00.00001-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023049-70.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE RECONHECEU A

INCONSTITUCIONALIDADE DA MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DO FINSOCIAL. LEVANTAMENTO

PARCIAL DO VALOR DEPOSITADO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO NA VIA ADMINISTRATIVA.

DETERMINADA A RESTITUIÇÃO DOS VALORES JÁ LEVANTADOS PELA AUTORA, INCLUSIVE A

QUANTIA RELATIVA AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A agravante ajuizou ação declaratória de inconstitucionalidade cumulada com repetição de indébito a fim de

que fosse declarada a inconstitucionalidade do FINSOCIAL. A sentença de parcial procedência foi proferida em

14/06/1994, com condenação em honorários de 5% sobre o valor da causa.

2. Até a promulgação da Lei nº 8.906/94, que se deu em 30/06/1994, os honorários advocatícios pertenciam à

parte, e visavam reparar ou minimizar os prejuízos em face da causa ajuizada, a não ser que houvesse expressa

convenção em contrário, o que não é o caso dos autos. A lei aplicável à sucumbência é a lei da época da sentença,

não podendo, portanto, se aventar a aplicação da Lei nº 8.906/94.

3. A agravante peticionou requerendo a expedição de alvará para levantamento da parcela depositada e informou

que desistia do remanescente do crédito, tendo em vista que realizaria a compensação administrativa com ouros

tributos.

4. Ocorre que a agravante procedeu à compensação administrativa antes de efetuar o levantamento da parcela do

precatório, visando utilizar concomitantemente ambos os institutos. Contudo, não é possível se valer,

simultaneamente, de dois institutos para obtenção do mesmo crédito tributário, quais sejam, a restituição via

precatório e a compensação.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

2008.03.00.023049-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : UNIAO BRASILEIRA DE VIDROS S/A

ADVOGADO : SP078272 JOAO EDUARDO NEGRAO DE CAMPOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.42729-8 8 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030726-54.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE

POSSE. ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURADO. APELAÇÃO DA RÉ. EFEITO DEVOLUTIVO.

RECURSO PROVIDO. 

1. Comprovados nos autos o esbulho possessório e a ocupação irregular, visto que a agravada, regularmente

notificada (fls. 197 e 202/203) acerca do término do prazo da concessão de uso da área aeroportuária, se recusou a

desocupá-lo, é de rigor a reforma da decisão recorrida para receber o apelo da ré tão somente no efeito devolutivo.

2. Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia sexta turma do tribunal

regional federal da 3ª região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037989-40.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE MANDADO

DE PENHORA PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELAS RÉS EM

FAVOR DA UNIÃO. ALEGADA PRECLUSÃO DA MATÉRIA DIANTE DA EXCLUSÃO DA

RÉ/AGRAVANTE DO POLO PASSIVO DA DEMANDA. VERIFICADO ERRO MATERIAL. NÃO

OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

2008.03.00.030726-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP149946 JOSE SANCHES DE FARIA e outro

AGRAVADO(A) : DEBORAH SANTANNA COM/ E REPRESENTACOES LTDA -ME

ADVOGADO : SP056983 NORIYO ENOMURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.020231-5 21 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.037989-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BASILE E CIA S/C LTDA

ADVOGADO : SP071611 MARCIA BASILE e outro

SUCEDIDO : ENGETEC INSTALACAO DE AR CONDICIONADO E MANUTENCAO LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.11101-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a expedição de mandado de

penhora para pagamento dos honorários advocatícios devidos pelas rés.

2. Não verificada preclusão a respeito da reinclusão da agravante no polo passivo da ação de origem uma vez que

houve mera correção de erro material verificado em despacho anterior.

3. Correta a decisão agravada ao manter a agravante no polo passivo e dar cumprimento à sentença transitada em

julgado, porquanto a determinação anterior do Juízo ocorreu por equívoco, através de despacho de mero

expediente, podendo ser corrigido a qualquer tempo.

4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001889-47.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO DA UNIÃO PELA DERRUBADA

DE ÁRVORES, LOCALIZADAS EM SUA PROPRIEDADE, SEM AUTORIZAÇÃO. SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA RATIFICADA, RESTANDO ACOLHIDA "PER RELATIONEM". SUPOSTO

CERCEAMENTO DE DEFESA: PRECLUSÃO. APELO REJEITADO.

1. Cabe à parte, descontente com decisão interlocutória que indefere a produção de prova, agravar; não o fazendo,

emerge a preclusão, a tornar indiscutível o assunto no futuro. Preliminar rejeitada.

2. Segundo a jurisprudência do STF e do STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93, inciso IX, da

Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per relationem),

feita com referência expressamente às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações prestadas

por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), restando tais formalmente incorporadas

manifestações ao ato jurisdicional de 2º grau.

3. Acervo probatório - apreciado com profundida na sentença recorrida cujas razões foram expressamente

mencionadas e encampadas pela Turma julgadora - amplamente desfavorável ao réu, o qual sequer se

desincumbiu do ônus de provar o quanto alegado em sua contestação (art. 333, II, CPC).

4) Correta avaliação do dano emergente da conduta do apelante, que, sendo "padeiro", cortou árvores do

patrimônio da União em tamanho certo para uso em fornos de padaria, como restou demonstrado nos autos.

5. Preliminar rejeitada e apelo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2008.03.99.006228-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : RUBENS MONTEIRO

ADVOGADO : SP020742 JOSE VIVIAN FERRAZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP066493 FLAVIO PARREIRA GALLI e outro

No. ORIG. : 93.00.01889-2 5 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar preliminar e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059088-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO. EXECUTADO INCAPAZ.

NULIDADE DO LANÇAMENTO. AGRAVO IMPROVIDO, MANTENDO-SE DECISÃO UNIPESSOAL

DO RELATOR QUE ADOTOU A TÉCNICA PER RELATIONEM. 

1. É válida a decisão unipessoal de relator, tomada com base no art. 557 do CPC, que adotou a técnica per

relationem amplamente utilizada nas Cortes Superiores.

2. A notificação pode ocorrer tanto pessoalmente, quanto por correspondência, inexistindo ordem de preferência

entre esses meios, sob pena de inviabilizar a constituição do crédito tributário em alguns casos. Entretanto,

independentemente do meio, é sempre imprescindível que a parte seja capaz de entender o caráter da notificação.

A capacidade das partes extrai-se da parte geral do Direito Civil, mas com aplicação em qualquer ramo do direito.

3. Ocorre que o embargante, à época do lançamento, era incapaz para os atos da vida civil. Além de já estar

representado por curador, o fato fica estampado nas respostas do perito nomeado junto ao juízo deprecado. Aquele

expert anotou que o embargante sofre do mal de Alzheimer há cerca de seis anos (fls. 75 dos autos da execução).

4. Considerando que o lançamento e a notificação se deram no ano de 2003 e que a data da confecção do r. laudo

foi setembro de 2005, é de ver-se que a incapacidade acomete o embargante desde os idos de 1999. Vale dizer,

data muito anterior à notificação. Não se pode tomar como válida, então, a notificação confeccionada pela

autoridade administrativa.

5. Em consequência, ausente notificação válida, o lançamento tributário e a CDA são nulas de pleno direito. É a

decorrência lógica da norma do artigo 145 do CTN, em que se diz do lançamento "regularmente notificado" ao

contribuinte.

6. Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

2008.03.99.059088-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : RAUL AUGUSTO DE ARAUJO incapaz

ADVOGADO : SP050869 ROBERTO MASSAD ZORUB

REPRESENTANTE : SERGIO AUGUSTO OLEGARIO DE ARAUJO

ADVOGADO : JOSE GUILHERME DA SILVA

INTERESSADO(A) : RAUL AUGUSTO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP

No. ORIG. : 04.00.00033-4 1 Vr IGARAPAVA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021665-08.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE VALIDAÇÃO DE CURSO DE

RECICLAGEM PARA FORMAÇÃO DE VIGILANTE, À CONTA DA PRESENÇA DO INTERESSADO

(AUTOR) NO POLO PASSIVO DE AÇÃO PENAL EM CURSO. OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO

ARTIGO 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELO IMPROVIDO.

1. Trata-se de apelação relativa a r. sentença que julgou improcedente o pedido veiculado em ação, pelo rito

ordinário, ajuizada em face da União, objetivando que o Departamento de Polícia Federal, por meio das

autoridades competentes, adotasse as medidas necessárias para regularizar o certificado de conclusão do curso de

reciclagem de vigilante do autor.

2. É certo que a Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal

afastam a consideração de processos e inquéritos em andamento para fins de juízo de maus antecedentes, mas essa

compreensão deve se limitar ao cenário da Jurisdição Criminal, isto é, na 1ª fase da dosimetria da pena não se

levam em conta aqueles feitos ainda inconclusos para o fim de exasperar a reprimenda.

3. Essa é uma situação, mas a dos autos é outra. Trata-se de um vigilante - profissão voltada a segurança

patrimonial - que tem a validação do curso de reciclagem impedida justamente porque é sujeito passivo de ação

penal em curso.

4. Sucede que o impedimento da validação da reciclagem pela autoridade competente tem pertinência, pois é um

verdadeiro contrassenso que alguém persista no emprego de vigilante quando está sendo investigado pela prática

de crime.

5. A nota distintiva do vigia (ou vigilante) patrimonial é a confiabilidade da pessoa que deve exercer a tarefa de

vigiar o patrimônio alheio; se esse alguém é acusado formalmente de investir contra as leis penais, por enquanto

esvazia-se a confiabilidade e isso deve ser o suficiente para impedir a reciclagem, não sendo lícito supor que a

Constituição assegure uma imunização completa de toda e qualquer pessoa em face das condutas antissociais que

perpetra na vida.

6. Não há que se falar em direito a persistir na função de vigilante patrimonial em benefício de quem responde a

processo, mesmo que não esteja ainda condenado por essa conduta.

7. Ainda, verifica-se que no caso em espécie deve ser levado em consideração o disposto no artigo 462 do Código

de Processo Civil.

8. Constata-se o acerto do Juízo "a quo" ao considerar o trânsito em julgado da sentença que condenou o autor ao

cumprimento de pena restritiva de direitos consistente na prestação de serviços à comunidade, pelo prazo de 2

(dois) anos, prestação pecuniária no valor de um salário mínimo e multa, pela prática do crime previsto no artigo

304 c.c. artigo 297, ambos do Código Penal, pois exsurge de disposição legal que o juiz deve considerar, mesmo

que de ofício, todas as circunstâncias que influam no julgamento da lide e o trânsito em julgado de sentença penal

condenatória, no caso sob análise, influi diretamente no julgamento da lide.

9. Não subsiste toda a argumentação do Autor no sentido da preservação de seu estado de inocência antes do

trânsito em julgado da sentença penal condenatória.

10. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

2008.61.00.021665-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : GILBERTO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00216650820084036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004375-

43.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INFUNDADOS E PROTELATÓRIOS - INOCORRÊNCIA DO

DISPOSTO NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - RECURSO IMPROVIDO.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não ocorre no caso.

2. É incabível a oposição de embargos declaratórios (ainda mais com efeitos infringentes) para (a) compelir o Juiz

ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso o pedido, quando as

partes apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão"; (b)

compelir o órgão julgador a responder a "questionários", sem que seja apontado vício concreto de obscuridade,

omissão ou contradição no julgado; (c) fins meramente infringentes; (d) resolver "contradição" que não seja

"interna"; (e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos; (f) prequestionamento, se o julgado não

contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. Não há a alegada afronta ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil porque o v. acórdão foi

suficientemente claro quanto aos fundamentos adotados para o improvimento do recurso.

4. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

5. Não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais no acórdão embargado, sob a

justificativa de prequestionamento. Se a questão foi abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência

expressa a preceito normativo, porquanto configurado o prequestionamento implícito.

6. O que se observa in casu é o óbvio mau uso dos embargos de declaração, com o emprego de argumentos

inconsistentes, para se obter a mudança do julgado sem qualquer lastro no art. 535 do CPC. Está-se diante do

abuso do direito de recorrer com o uso de recurso infundado, mera protelação que merece a imposição da pena de

1% do valor da causa, que ora aplico (EDcl nos EDcl no REsp 780.386/MG, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2008, DJe 17/12/2008 -- EDcl nos EDcl nos

EDcl nos EAREsp 368.711/PR, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/11/2014,

DJe 15/12/2014 -- AgRg nos EDcl nos EDcl no AREsp 343.554/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 16/12/2014).

7. Recurso improvido.

 

2009.61.00.004375-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : SP163371 GUSTAVO SALERMO QUIRINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ABQ ASSOCIACAO BRASILEIRA DE QUIROPRAXIA

ADVOGADO : SP246253 CRISTINA JABARDO

: SP253000 RENATO SALGE PRATA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007134-10.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EFETUADO DEPÓSITO DO VALOR EXIGIDO

A FIM DE 'RESGATAR' BEM IMÓVEL OBJETO DO PEDIDO DE ADJUDICAÇÃO DA EXEQUENTE.

PRETENDIDO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS PARA QUITAR O DÉBITO COM OS

BENEFÍCIOS PREVISTOS NA LEI Nº 11.941/2009. NÃO OBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES

NECESSÁRIAS. RECURSO DA UNIÃO PROVIDO.

1. Na execução fiscal de origem, não houve licitantes nos leilões designados, pelo que a União requereu a

adjudicação do bem.

2. A executada consignou a importância atualizada da dívida, com juros, encargos e custas, a fim de remir as

execuções, com fundamento no art. 651 do CPC. Na mesma oportunidade requereu a revogação da expedição da

Carta de Adjudicação e que o valor consignado não seja convertido em renda da União até o julgamento definitivo

dos embargos à adjudicação tendo em vista que os débitos já haviam sido quitados de acordo com a MP nº 38/02.

3. Requerido o levantamento parcial do depósito em garantia para quitar as DARF's para extinção das execuções

fiscais, com os benefícios da Lei nº 11.941/09 e, posteriormente, do saldo remanescente a seu favor, o magistrado

a quo deferiu o levantamento do valor de R$ 61.764,06, com concomitante pagamento das quatro guias DARF´s.

Sendo esta a interlocutória recorrida.

4. Cumpre salientar que os parcelamentos, como favores fiscais que são, sujeitam-se em primeiro lugar ao

princípio da estrita legalidade (artigo 155/A do CTN) e por isso mesmo são avenças de adesão; ao contribuinte só

resta anuir com os termos do acordo, descabendo qualquer ingerência dele - ou do Judiciário, sob pena de afronta

a separação de poderes - nas cláusulas do favor concedido.

5. Assim, diante da notícia de que não foram observadas as formalidades exigidas para fazer jus aos benefícios da

Lei nº 11.941/2009, não há como reconhecer o direito pretendido pela executada, ora agravada. O pagamento das

DARF's deverá ser descontado na ocasião da cobrança do crédito fiscal.

8. A questão da remição deverá ser dirimida nos autos dos embargos à adjudicação.

9. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Paulo Sarno que lhe negava

2010.03.00.007134-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ITAPEVA FLORESTAL LTDA

ADVOGADO : SP173565 SERGIO MASSARU TAKOI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05029018419934036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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provimento.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022116-

62.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS

FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - E COM IMPOSIÇÃO DE

MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no

AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189).

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que

do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada,

não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é

resposta a "questionário" da parte recorrente.

3. A decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

4. A embargante se insurge contra o mérito da decisão, desvirtuando a finalidade dos embargos de declaração que

é a de aperfeiçoar o julgado sanando qualquer omissão, contradição ou obscuridade que porventura ocorram no

"decisum".

5. Quanto ao prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil, incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) pois "...necessidade de

prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de declaração" (AgRg no

REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

26/04/2011, DJe 02/05/2011).

6. Os aclaratórios possuem nítido caráter protelatório, pois da simples leitura do v. acórdão embargado verifica-se

que os tópicos reputados por omissos e contraditórios foram analisados de forma escorreita, pelo que aplico a

2010.61.00.022116-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : ASSOCIACAO NACIONAL DE RESTAURANTES ANR

ADVOGADO : SP124272 CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outro

: SP147549 LUIZ COELHO PAMPLONA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.766 e verso

INTERESSADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

ADVOGADO : SP186872 RODRIGO PEREIRA CHECA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00221166220104036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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multa de 1% (um por cento) do valor dado à causa - R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigido desde o ajuizamento,

na forma do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil.

7. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, com

imposição de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006658-84.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente

infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Restou claro da fundamentação que a TIPI não definiu o que seria sacarose quimicamente pura, de modo que

cabia à autora, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil, o ônus de comprovar que o açúcar por ela

produzido na Safra de 2010/2011 é sacarose quimicamente pura, do qual não se desincumbiu.

4. Quanto ao alegado cerceamento de defesa, o acórdão também contempla análise expressa: "(...) Salta aos olhos

que cabia à parte interessada promover a produção de prova pericial nestes autos a fim de comprovar o fato

constitutivo de seu direito. No entanto, através da petição de fls. 143/144, expressamente requereu "a urgência no

julgamento da presente demanda, julgando-se pela sua procedência tendo-se em vista a prova apresentada na

petição inicial, bem como pelos acórdãos favoráveis já anexados a petição anteriormente protocolada". Ou seja:

taxativamente a autora/apelante desistiu de produzir qualquer prova, confiando apenas em "...acórdãos favoráveis

já anexados a petição anteriormente protocolada"; vale dizer, desdenhou qualquer oportunidade de postular

2010.61.06.006658-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : USINA SANTA ISABEL LTDA

ADVOGADO : SP069918 JESUS GILBERTO MARQUESINI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.245/250

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00066588420104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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seriamente pela realização de prova pericial sob o pálio do contraditório que acabasse por chancelar o quanto

alegado na inicial.

(...)"

5. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com

este intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

6. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo

único, do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.

7. Recurso conhecido e improvido, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004801-97.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O afastamento da incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

parcelas atrasadas de benefício previdenciário não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da Constituição

Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ; portanto, in casu não se

está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente

por isso - porque está se reportando a jurisprudência pacífica do STJ - é que não há também afronta a Súmula

Vinculante n° 10.

2. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao julgar recurso especial representativo de controvérsia, nos termos

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil adotou o entendimento no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos (STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)

3. A controvérsia está pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF). A Corte entendeu que a alíquota

do IR deve ser a correspondente ao rendimento recebido mês a mês, e não aquela que incidiria sobre valor total

pago de uma única vez, e, portanto mais alta. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário nº 614.406, com

2010.61.07.004801-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOSE LIMA ALVES

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048019720104036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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repercussão geral reconhecida.

4. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005232-13.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. IRPJ. AÇÃO CAUTELAR FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM

DESFAVOR DA UNIÃO DE VALOR ELEVADO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. No caso específico dos autos a sentença arbitrou os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento sobre o

valor dado à causa, ao passo que o valor atribuído à causa foi de R$ 1.421.082,33 - fl.07.

2. Tendo a autora decaído integralmente do pedido, deve arcar com o pagamento de honorários advocatícios, os

quais foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.421.082,33), contudo este montante

deve ser limitado ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma,

levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade

da causa, e à luz dos critérios apontados nos parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

3. Caberá à Vara de origem, após o trânsito em julgado decidir acerca do desbloqueio dos veículos da agravante,

tendo em vista que exaurida a jurisdição nesta instância.

4. Agravo legal não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007018-82.2011.4.03.6106/SP

2010.61.14.005232-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PALERMO MATERIAIS CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP184843 RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052321320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente

infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com base no artigo

538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.

4. Recurso conhecido e improvido, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003359-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.06.007018-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

: SP115354E ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

ADVOGADO : SP073003 IBIRACI NAVARRO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00070188220114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.003359-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ALGIRDAS ANTONIO BALSEVICIUS

ADVOGADO : SP221424 MARCOS LIBANORE CALDEIRA e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SÓCIO GERENTE DA EMPRESA AO

TEMPO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DO DÉBITO EXEQÜENDO - ELEMENTOS

INDICATIVOS DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA FIRMA EXPORTADORA, ALÉM DE SER CASO DE

INFRAÇÃO DA LEI QUE ORDENAVA O PAGAMENTO DO DIREITO ANTIDUMPING PREVISTO NA LEI

Nº 9.019/95 - RECURSO IMPROVIDO.

1. Há elementos indicativos da extinção irregular da empresa executada. Esse fato invoca a Súmula nº 435 do STJ

e não pode ser desprezado neste momento.

2. O caso versa sobre autos de infração lavrados à conta do não pagamento do direito antidumping (Lei nº

9.019/95) que corresponde a valores de natureza não tributária a teor do art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 4

320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da Lei nº 9.019/95 (esta, regulamentada pelo

Decreto nº 1.602/1995). A aplicação de direito antidumping visa proteger o mercado doméstico contra danos

causados por práticas comerciais envolvendo produtos alienígenas em detrimento de similar nacional. A aplicação

do direito antidumping tenta proteger a economia nacional de dano provocado pela importação a preços de

dumping (prática comercial desleal caracterizada pela venda de produtos abaixo de seu valor normal).

3. O direito antidumping tratado na Lei nº 9.019/95 envolve obrigação ex lege de pagar, podendo a Secretaria da

Receita Federal exigi-los de ofício, mediante a lavratura de auto de infração (parágrafo 2º do art. 8º). Salta aos

olhos que - não tendo natureza tributária e sendo cobrados independentemente de quaisquer obrigações de

natureza tributária relativas à importação dos produtos afetados - os valores antidumping (e os compensatórios)

representam uma obrigação legal imposta ao importador brasileiro. Na verdade representam receitas públicas

diversas das tributárias, como expressamente afirma a lei, e destinadas ao Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior, para aplicação na área de comércio exterior (art. 10, parágrafo único).

4. Inadimplida a verba, caracteriza-se infração legal perpetrada pelo importador, transformada em dívida ativa da

União que deve ser cobrada segundo os rigores da Lei nº 6.830/80 (art. 1º, c.c. art. 2º e seu parágrafo 1º).

5. "À dívida ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade

prevista na legislação tributária, civil e comercial" (art. 4º, parágrafo 2º, Lei nº 6.830/80). Bem por isso, agrega-se

ao art. 4º da Lei nº 6.830/80 o art. 135 do CTN, de modo a que deve ser chamado ao pólo passivo o sócio gerente

como corresponsável no caso de infração da lei que ordenava o pagamento do direito antidumping previsto na Lei

nº 9.019/95.

6. Destarte, não há como expurgar a pessoa do agravante do pólo passivo da execução sub examine, ao menos em

sede de exceção de pré-executividade. Aliás, as razões pelas quais a empresa executada não pagou o direito

antidumping não podem ser perscrutadas no cenário singelo da exceção.

7. Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005148-50.2012.4.03.0000/MS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : GARNER COML/ E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : RJ138280 CHRISTIAN MONTEIRO RAFAEL e outro

PARTE RÉ : ROGERIO CASSIANO DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00189868520054036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE

EXECUÇÃO FISCAL INDEFERIU PEDIDO DA EXEQUENTE DE DECLARAÇÃO DA INEFICÁCIA DA

VENDA DE IMÓVEL DA EXECUTADA - RECURSO PROVIDO. 

1. A redação do art. 185 do CTN, dada pela LC 118/2005, criou a presunção de fraude quando a alienação ocorre

havendo crédito tributário regulamente inscrito.

2. Na singularidade do caso tem-se que quando ocorreu a venda questionada a execução já estava inscrita e

nenhum bem passível de constrição foi localizado.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008921-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INTIMAÇÃO DO

EXECUTADO PARA INDICAR BENS PASSÍVEIS DE PENHORA - POSSIBILIDADE - RECURSO

PROVIDO.

1. "O juiz poderá, de ofício ou a requerimento do exeqüente, determinar, a qualquer tempo, a intimação do

executado para indicar bens passíveis de penhora." (art. 652, § 3º do CPC).

2. Agravo de instrumento provido.

 

2012.03.00.005148-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MARLENE FERREIRA LANGE firma individual

ADVOGADO : MS005754 DILSON FRANCA LANGE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012285120054036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.03.00.008921-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO(A) : OSORIO MENDES FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP013799 NICOLINO MORELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05186081919984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020745-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO

CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO RECURSO DE

APELAÇÃO - ARTIGO 520, VII, CPC - RECURSO PROVIDO.

1. A sentença de mérito confirmou a liminar no processo originário, sendo, desse modo, aplicável ao caso o inciso

VII, do artigo 520, do CPC, que prevê o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo quando interposta

de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.

2. No caso concreto, sendo o recurso de apelação recebido em ambos os efeitos, quanto à parte da antecipação da

tutela não pode ser dotado de efeito suspensivo, sendo imediata a execução da sentença.

3. A jurisprudência desta Corte aplica o inciso VII, do artigo 520, do Código de Processo Civil, às sentenças

proferidas nas ações de reintegração de posse.

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027067-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.020745-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO

AGRAVADO(A) : AEROLINEAS ARGENTINAS S/A

ADVOGADO : SP174127 PAULO RICARDO STIPSKY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00046099420114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.027067-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - GRUPO ECONÔMICO DE FATO -

INDÍCIOS DE CONFUSÃO PATRIMONIAL - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

DA EMPRESA EXECUTADA - INCLUSÃO DAS EMPRESAS DO GRUPO E DO SÓCIO - RECURSO

PROVIDO.

1. A Fazenda Nacional agita a existência de um grupo econômico de fato; ao contrário do suposto no juízo de

origem, a prova documental amealhada pela Fazenda Nacional permite a incidência inversa do artigo 50 do

Código Civil.

2. Agravo provido para que sejam incluídas no polo passivo da execução TÁTICA SEGURANÇA LTDA e

TÁTICA SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA bem como JOSÉ CARLOS RODRIGUES DE

LIMA. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031987-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU A

EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DOS VALORES DEPOSITADOS EM FAVOR DA CEF -

RECURSO PROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida nos autos de execução de sentença que condenou a CEF a recompor conta de

poupança da recorrente; citada, a CEF "impugnou" o suposto crédito e efetuou depósito garantidor da dívida.

2. Permanecendo dúvidas sobre a titularidade e ou aniversário da conta, na decisão ora recorrida a d. Juíza

terminou por considerar que assistia razão à CEF e, assim, determinou o levantamento do depósito pela CEF.

3. A liberação do depósito só seria possível depois que o r. Juízo a quo apreciasse a impugnação feita pela CEF

através de sentença que pusesse fim à execução de titulo judicial; é certo que o r. Juízo entendeu assistir razão à

empresa pública no sentido de que não haveria o que ser executado; mas isso não se deu por meio de sentença que

julgasse a "impugnação" feita.

AGRAVADO(A) : TATICA SERVICOS ESPECIALIZADOS EM PORTARIAS S/S LTDA

ADVOGADO : SP111133 MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00020104220074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.031987-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : SOLANGE ANTONIA BRUNO

ADVOGADO : SP092447 SOLANGE ANTONIA BRUNO PIVA e outro

CODINOME : SOLANGE ANTONIA BRUNO PIVA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00393488319934036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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4. Agravo de instrumento provido para obstar o levantamento do depósito até que seja devidamente apreciada a

insurgência da CEF contra a execução do acórdão proferido por esta Turma.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032447-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE

EXECUÇÃO FISCAL INDEFERIU PEDIDO DA EXEQUENTE DE DECLARAÇÃO DA INEFICÁCIA DA

VENDA DE IMÓVEL DA EXECUTADA - RECURSO PROVIDO. 

1. A redação do art. 185 do CTN, dada pela LC 118/2005, criou a presunção de fraude quando a alienação ocorre

havendo crédito tributário regulamente inscrito.

2. Na singularidade do caso tem-se que quando ocorreu a venda questionada a execução já estava inscrita e

nenhum bem passível de constrição foi localizado.

3. O executado não comprova, nem mesmo afirma terem sido reservados bens ou rendas suficientes ao total

pagamento da dívida inscrita, pelo que a situação de insolvência do devedor é presumida.

4. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034566-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.032447-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : NASSER MOHAMAD ZABAD

ADVOGADO : SP201113 RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES

: SP202632 JULIANO ARCA THEODORO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

No. ORIG. : 08.00.03007-9 A Vr AVARE/SP

2012.03.00.034566-0/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - GRUPO ECONÔMICO DE FATO -

EMPRESA EXECUTADA DESAPARECIDA, FILIAL LOCALIZADA EM OUTRA CIDADE E EMPRESA

COM O MESMO OBJETO SOCIAL E MESMOS SÓCIOS - DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA - INCLUSÃO DA EMPRESA DO MESMO GRUPO E DA FILIAL -

RECURSO PROVIDO.

1. A Fazenda Nacional agita a existência de um grupo econômico de fato; ao contrário do suposto no juízo de

origem, a prova documental amealhada pela Fazenda Nacional permite a incidência inversa do artigo 50 do

Código Civil.

2. "A discriminação do patrimônio da empresa, mediante a criação de filiais, não afasta a unidade patrimonial da

pessoa jurídica, que, na condição de devedora, deve responder com todo o ativo do patrimônio social por suas

dívidas, à luz de regra de direito processual prevista no art. 591 do Código de Processo Civil" (REsp 1355812/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013

- grifei)

3. Agravo provido para que sejam incluídas no polo passivo da execução a filial da empresa executada bem como

CLM COMERCIAL DE LÂMPADAS MODERNAS LTDA.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035398-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXPEDIÇÃO DE

MANDADO DE LIVRE PENHORA - POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MICROLUX CIENTIFICA LTDA

PARTE RÉ : JOSE CARLOS GONCALVES DA SILVA e outro

: MARIA JOSE ARRUDA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00029448920014036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.03.00.035398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MCFREDD COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP114100 OSVALDO ABUD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00327812720064036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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1. Dispõe o artigo 10 da Lei nº 6.830/80 que "não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que

trata o artigo 9º, a penhora poderá recair em qualquer bem do executado, exceto os que a lei declare absolutamente

impenhoráveis."

2. Tendo em vista que o devedor foi devidamente citado e que a tentativa de bloqueio dos valores pertencentes ao

executado restou frustrada, assiste razão à agravante em pleitear a expedição de mandado de penhora de bens a

fim de satisfazer crédito de natureza tributária.

3. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009468-12.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO

QUE DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA SUSTAR O CUMPRIMENTO DA PENALIDADE

ADMINISTRATIVA APLICADA AO AUTOR - RECURSO PROVIDO.

1. O agravado respondeu a processo ético-disciplinar perante a Ordem dos Advogados do Brasil, que culminou em

sanção imposta com fulcro no art. 37, I e III e §§ 1º e 2º, referida Lei nº 8.906/94, que determina a suspensão por

sessenta dias, sendo tal decisão mantida por todos os órgãos recursais da OAB.

2. Irresignado com tal decisão, o agravado ajuizou Ação Declaratória de Prescrição e Anulação de Julgamento

com Penalidade Administrativa, sustentando, em síntese, que ocorreu a prescrição da pretensão punitiva da

OAB/MS, porquanto entre a data do fato e a representação por possível infração ética-disciplinar transcorreram

mais cinco anos. 

3. Ao Poder Judiciário cabe o controle do ato administrativo apenas e tão-somente no que concerne aos aspectos

da legalidade, não podendo interferir nas razões administrativas de decidir quando pautadas pela estrita legalidade

e o ato esteja revestido de todos os pressupostos de validade, como é o caso dos autos, em que a decisão

contrastada não se mostra ilegal ou abusiva, verificando-se que se encontra bem fundamentada e motivada.

4. Para que seja deferida a antecipação dos efeitos da tutela, a lei exige necessariamente o requisito da

verossimilhança da alegação fundada em prova inequívoca, além da presença de um dos pressupostos específicos:

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação e abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. Concomitantemente, reclama a ausência do requisito negativo consistente no perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.

5. Por sua vez, o recurso interposto contra decisão que defere ou indefere pedido de antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional devolve ao órgão julgador apenas o exame da presença ou ausência destes pressupostos legais

ensejadores da concessão.

6. Não se vislumbra, primo ictu oculi, a presença dos elementos necessários ao deferimento do provimento

antecipatório requerido pelo autor na ação originária, uma vez que a decisão que impôs a penalidade, proferida

2013.03.00.009468-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MS014415 LUIZ GUSTAVO MARTINS ARAUJO LAZZARI

AGRAVADO(A) : WALTER FERREIRA

ADVOGADO : MS000839 ANTONINO MOURA BORGES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00033393320134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, encontra-se devidamente fundamentada, tendo sido

observado no processo disciplinar os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

7. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018028-40.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - DEPÓSITO JUDICIAL -

DESCABIDA A INSCRIÇÃO NO CADIN - RECURSO PROVIDO.

1. À vista do depósito judicial realizado pela autora, a União demonstrou que o seu RENASEM não foi cancelado,

e que não será adotada qualquer medida restritiva em seu desfavor. Prejudicada a análise desta questão.

2. O débito está integralmente garantido sendo descabida a inscrição do nome da agravante no CADIN, nos

termos do artigo 7º da Lei nº 10.522/2002.

3. Agravo de instrumento provido para obstar a inscrição da agravante no CADIN.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006833-79.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.03.00.018028-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AGROPECUARIA R C BUSCHMANN LTDA

ADVOGADO : MS012234 FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00068642320134036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.61.04.006833-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente

infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Ao contrário do que sustenta a embargante, toda a matéria posta em desate foi devidamente analisada pela

Turma julgadora. Restou claro da fundamentação que a via eleita é inadequada porque a embargante não fez prova

pré-constituída da existência de direito líquido e certo ("nenhuma declaração de importação sequer a empresa

impetrante trouxe aos autos para demonstrar que realiza importações").

4. Ora, se nenhuma declaração de importação a empresa trouxe aos autos, é óbvio que o mandado de segurança é

caminho mal trilhado, não havendo que se falar em omissão quanto ao pedido de ressarcimento de supostos

valores indevidamente recolhido.

5. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo

único, do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.

6. Recurso conhecido e improvido, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001930-80.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP150583A LEONARDO GALLOTTI OLINTO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/171

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00068337920134036104 3 Vr SANTOS/SP

2013.61.10.001930-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - PROCESSO ADMINISTRATIVO DESTINADO A APRECIAR

PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE PIS E COFINS - PRAZO EXTRAPOLADO, COM VIOLAÇÃO AO

PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO - LEI 11.457/2007 - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E AO RECURSO DE

APELAÇÃO - AGRAVO IMPROVIDO, ATÉ PORQUE SUPOSTOS "FATOS NOVOS" SÃO

IRRELEVANTES NA SINGULARIDADE DO CASO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O processo administrativo deve ser concluído no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do

protocolo de petições, defesa ou recursos administrativos, aplicando-se tal prazo imediatamente aos requerimentos

formulados antes e após a publicação da Lei 11.457/07 em face da natureza processual fiscal do disposto no artigo

24.

3. Conforme a jurisprudência consolidada no STJ, "tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à

vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o

prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07)" (REsp 1138206/RS,

Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9.8.2010, DJe 1.9.2010 - acórdão submetido ao regime dos

recursos repetitivos). 

4. Já na época da impetração o prazo previsto no artigo 24 da Lei 11.457/07 se encontrava exaurido, daí porque se

considerou configurado o direito líquido e certo reclamado pela impetrante. Note-se, contudo, que a zelosa Juíza

de Primeira Instância, por cautela, ressalvou que a análise dos processos administrativos deveria ser concluída no

prazo de 60 (sessenta) dias, depois que fossem tomadas todas as providências por parte da

impetrante/contribuinte, juntando a documentação requerida pelo Fisco. Ou seja: além de extrapolar o prazo

legal, o Poder Público ainda ganhou mais um plus e ainda foram impostos encargos à contribuinte.

5. No cenário delimitado pelo objeto originário do presente mandado de segurança, qualquer ilação sobre se a

"suposta retificadora do pedido de compensação" seria um "novo procedimento" ou se teria o condão de ensejar o

"reinício da contagem do aludido prazo" (fatos novos), é irrelevante.

6. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001669-

88.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

APELADO(A) : LENOVO TECNOLOGIA BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP274249 ADRIANA COSTA ALVES DOS SANTOS

: SP193725 CHRISTINA MARIA DE CARVALHO REBOUÇAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019308020134036110 3 Vr SOROCABA/SP

2013.61.19.001669-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

EMBARGANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO.

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE DE

DESVIRTUAMENTO DOS DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE

APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO. RECURSO IMPROVIDO E MANIFESTAMENTE DESCABÍVEL.

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios

elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, sendo incabível o recurso para: a) compelir o Juiz ou

Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a causa, diante de

argumentos "novos"; b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente,

que não aponta de concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão; c) fins meramente

infringentes; d) resolver "contradição" que não seja "interna"; e) permitir que a parte "repise" seus próprios

argumentos; f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de

Processo Civil.

2. O acórdão embargado tratou com clareza da matéria posta em sede recursal, com fundamentação suficiente para

seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

3. Restou claro da fundamentação que não há prova pré-constituída de que a embargante - entidade que atua no

ramo médico-hospitalar através de estabelecimento, exames e médicos que sabidamente não são gratuitos -

atendeu o disposto na Lei nº 12.101/2009 para ser considerada entidade beneficente. O acórdão também deixou

assentado que não basta a apresentação de CEBAS e outras declarações do Poder Executivo e menos ainda que a

impetrante se autoproclame entidade beneficente, sendo necessário que ela prove o cumprimento dos requisitos do

art. 4º da Lei nº 12.101/2009.

4. No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, mesmo nos embargos de declaração interpostos com

este intuito, é necessário o atendimento aos requisitos previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

5. Em face do caráter manifestamente improcedente e protelatório dos presentes embargos de declaração, deve ser

aplicada multa à parte embargante, no importe de 1% sobre o valor da causa, com base no artigo 538, parágrafo

único, do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ.

6. Recurso conhecido e improvido, com aplicação de multa.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes

provimento, com aplicação de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009592-58.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

ADVOGADO : SP103745 JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.462/463

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00016698820134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.009592-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE

DE BENS DO EXECUTADO - ARTIGO 185-A DO CTN - COMUNICAÇÃO DO DECRETO DE

INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, PARA QUE

CONCRETIZEM A MEDIDA - INCUMBÊNCIA DO JUIZO EXECUTIVO (LITERALIDADE DA LEI) -

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Consta dos autos que não foi possível produzir qualquer garantia para o juízo executivo, e que a Fazenda

Nacional esgotou as possibilidades comuns de perscrutar bens constritáveis, razão pela qual a exequente invocou

o artigo 185-A do Código Tributário Nacional.

2. A empresa e a coexecutada foram citadas, o acionamento do Bacen Jud restou infrutífero e não foram

localizados bens passíveis de penhora; a Fazenda Nacional esgotou as diligências para localização de bens do

devedor.

3. Ainda, não há que se falar na demonstração da utilidade da medida porque o discurso do artigo 185-A do

Código Tributário Nacional não a menciona como condição da providência.

4. A literalidade da redação do artigo 185-A é expressa em impor ao Judiciário o encargo de, tendo decretar a

indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicar essa decisão aos órgãos e entidades que promovem a

registros de transferências de bens a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial, ao

depois encaminhando ao juízo a relação dos bens e direitos cuja indisponibilidade tiverem promovido.

5. O texto legal torna o Judiciário "despachante" dos interesses próprios de uma das partes - o exequente -

concedendo mais um privilégio à Fazenda Pública, dentre tantos outros que, num regime republicano, são de

difícil explicação. Contudo, legem habemus.

6. Todavia, a colocação do Judiciário a serviço dos interesses fazendários tem seu limite na lei. Desnecessária, em

princípio, as comunicações para a Marinha e Aeronáutica, porque a propriedade de aviões e embarcações por

parte da empresa pode não passar de conjectura; no caso, sem que a Fazenda Nacional indique a possibilidade da

executada possuir tais veículos, é um evidente exagero a pretensão de fazer o Juízo Executivo ficar oficiando

desnecessariamente.

7. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para

determinar ao Juízo "a quo" que oficie à CVM - Comissão de Valores Mobiliários, aos Cartórios de Registro de

Imóveis localizados nas comarcas de residências dos executados e ao DETRAN/MS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0023115-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : RAELI COM/ E REPRESENTACOES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

PARTE RÉ : DEYNE FORMIGA FERNANDES e outro

: ELISA NOGUEIRA DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 08000833620118120018 2 Vr PARANAIBA/MS

2014.03.00.023115-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

REQUERENTE : IBIRACI NAVARRO MARTINS

ADVOGADO : SP073003 IBIRACI NAVARRO MARTINS e outro

: SP027291 ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INTITULADA MEDIDA CAUTELAR DECLARATÓRIA

INCIDENTAL. PRETENSÃO DE REDISCUTIR MATÉRIA JÁ JULGADA NOS AUTOS DA AÇÃO

PRINCIPAL. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 4º, 325 E 440 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

PRETENSÃO QUE NÃO COMTEMPLA NATUREZA MINIMAMENTE CAUTELAR. INICIAL

INDEFERIDA (INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA). EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO (CPC, ARTS. 267, I E VI E 295, III). AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A parte autora, ora agravante, intitula medida cautelar declaratória incidental, ajuizada com amparo nos arts. 5º,

325 e 440 do Código de Processo Civil, a pretensão de obter a declaração de nulidade dos julgamentos realizados

pela OAB nos processos disciplinares elencados no documento de fl. 23.

2. A ação declaratória incidental pressupõe a existência de uma questão prejudicial, ou seja, de uma relação

jurídica controvertida cuja solução constitui pressuposto para o julgamento do pedido principal, e tem por

finalidade ampliar os limites objetivos da coisa julgada material.

3. Além disso, a ação declaratória incidental deve ser oferecida pelo autor no prazo de dez dias, a contar da

intimação da apresentação da contestação. Ou seja, é providência processual que deve ser requerida no tempo

certo pela parte, sujeitando-se à preclusão temporal.

4. No caso vertente, a requerente ajuizou a ação ordinária nº 2011.61.06.007018-2, cujo pedido abrange, além de

indenização por danos moral e material, a declaração de nulidade dos processos administrativos disciplinares nº

0020/2006, 0026/2006, 2007.18.05865-05, 2007.08.02491-05, 2007.08.00772-05, 2008.18.04409/01,

2009.18.0399-01 e 2007.08.01680-05.

5. Não se pode intitular questão prejudicial exatamente o objeto da ação principal. Além disso, é manifestamente

extemporâneo o pedido, realizado nesta Corte, quando já foi apreciado o recurso de apelação interposto pela

requerente, pendendo apenas a apreciação dos embargos de declaração por ela opostos.

6. O art. 440 que a requerente cita na petição inicial diz respeito à inspeção judicial e em nada o socorre na fase

atual em que se encontra o processo principal.

7. Não há natureza minimamente cautelar na pretensão, que não tem a finalidade de assegurar o resultado útil do

processo principal, registre-se, já julgado por esta C. Corte.

8. Está claro que o que a requerente pretende é obter a reforma do acórdão proferido no processo principal, por via

transversa. Sim, pois o pedido deduzido nesta via inadequada é o mesmo que já foi julgado improcedente na ação

principal e confirmado pelo acórdão proferido por esta C. 6ª Turma na Sessão de 17.07.2014. Aliás, o recurso de

apelação interposto pela ora requerente sequer impugnou especificamente a sentença no tópico em que afastou a

ilegalidade baseada no fato de que os relatores dos processos disciplinares não eram conselheiros. Por esse

motivo, esta Corte não analisou a matéria quando do julgamento da apelação. Agora, por via transversa, a

requerente pretende obter a manifestação desta Corte sobre a questão, a respeito da qual já se operou a preclusão.

9. Ausente condição indispensável à propositura da ação - o interesse processual - revelada na inadequação da via

eleita para o alcance do fim pretendido, impõe-se o indeferimento liminar da petição inicial e a extinção do feito

sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, incisos I e VI e 295, inciso III, ambos do Código de Processo

Civil.

10. Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010561-22.2014.4.03.6128/SP

 

REQUERIDO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070188220114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2014.61.28.010561-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

DECISÃO QUE RECONHECEU A ILEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA

FIGURAR NO POLO PASSIVO. EXTINÇÃO DO FEITO SOMENTE EM RELAÇÃO À EMPRESA

PÚBLICA. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. APELAÇÃO. RECURSO INCABÍVEL.

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. A decisão que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil, tão somente em relação à Caixa Econômica Federal em face da ilegitimidade para figurar no polo

passivo da execução fiscal e declinou a competência em favor da Justiça Estadual da Comarca de Jundiaí,

determinando a remessa dos autos a esse Juízo, é uma decisão de natureza interlocutória, posto que proferida sob a

égide do artigo 162, § 2º, do Código de Processo Civil, uma vez que não colocou fim ao processo.

2. Existindo erro crasso na interposição do presente apelo, não há como mitigar a incidência do princípio da

unirrecorribilidade dos recursos pela aplicação da teoria da fungibilidade no caso vertente.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12711/2015 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042777-64.1994.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Jundiai SP

ADVOGADO : SP184472 RENATO BERNARDES CAMPOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO(A) : MARIO FRANCISCO DE ARAUJO e outro

: ELIANA BIGUETHI DE ARAUJO

: Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00105612220144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

94.03.042777-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : POLIPETRO IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA massa falida

ADVOGADO : SP107460 GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO

No. ORIG. : 93.00.00002-7 2 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO

EMBARGADO - DESCABIMENTO - CARÁTER INFRINGENTE.

Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

A embargante pretende, na realidade, a reforma do acórdão prolatado, argumentando a impossibilidade de

conhecimento de ofício da questão relativa ao valor inexpressivo do débito, nos termos da Lei nº 10.522/02, com

redação dada pela Lei nº 11.033/04 e Portaria MF nº 49/04, ou seja, não aponta qualquer obscuridade, omissão ou

contradição, não estando autorizado na espécie o reexame do conteúdo decisório do ato judicial. O acórdão foi

claro ao reconhecer a falta de interesse de agir da União na cobrança do débito, ou seja, ausente condição da ação,

matéria de ordem pública, portanto, cognoscível de ofício.

Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua

razão ontológica.

Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no v.

Acórdão.

A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os

requisitos do artigo 535 do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205769-

22.1991.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO

ACÓRDÃO EMBARGADO - DESCABIMENTO - CARÁTER INFRINGENTE.

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão

existentes.

2. A embargante pretende, na realidade, a reforma do acórdão prolatado, argumentando a impossibilidade de

conhecimento de ofício da questão relativa ao valor inexpressivo do débito, nos termos da Lei nº 10.522/02, com

redação dada pela Lei nº 11.033/04 e Portaria MF nº 49/04, ou seja, não aponta qualquer obscuridade, omissão ou

contradição, não estando autorizado na espécie o reexame do conteúdo decisório do ato judicial. O acórdão foi

claro ao reconhecer a falta de interesse de agir da União na cobrança do débito, ou seja, ausente condição da ação,

94.03.060419-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : A/S IVARANS REDERI

ADVOGADO : SP094963 MARCELO MACHADO ENE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

REPRESENTANTE : AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A

No. ORIG. : 91.02.05769-7 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     959/1755



matéria de ordem pública, portanto, cognoscível de ofício.

3. Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, pena de se aviltar a sua

razão ontológica.

4. Configurado o caráter infringente do recurso, onde o embargante pretende a modificação do que foi decidido no

v. Acórdão.

5. A finalidade do prequestionamento não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes

os requisitos do artigo 535 do CPC.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0747968-87.1986.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557 DO CPC. CABIMENTO. OBSCURIDADE

INOCORRENTE. IRRF. VENDA DE ATIVOS FINANCEIROS. IN 80/85. LEGITIMIDADE.

PRECEDENTES.

1. Como se observa, é inequívoca a jurisprudência no sentido de se reconhecer legítima a incidência da tributação

pelo imposto de renda na fonte em operação de resgate ou negociação de ORTN's, comportando o julgamento do

feito com aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois embasada em precedente do E. Superior

Tribunal de Justiça, além de inúmeros proferidos por esta Corte. Aliás, o "caput" do artigo 557 do Código de

Processo Civil indica como critério para se efetuar o julgamento a existência de "jurisprudência dominante", não

se exigindo, portanto, jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, consoante sustenta a agravante.

Nada há, portanto, que obste o julgamento deste feito nos termos da autorização preconizada pelo artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2. No que tange à apontada violação aos artigos 128 e 535 do CPC, sustenta a agravante que a decisão agravada

teria apreciado questão diversa da tratada na inicial, porém, ao contrário do alegado, a matéria relativa à

bitributação foi expressamente referida pela impetrante - consoante item 4.4. da inicial - pois apesar de colocar a

questão sob outra ótica, a pretensão de afastar a incidência do imposto de renda na fonte por ocasião da

negociação de seus ativos financeiros culmina por implicar na insurgência contra a dupla incidência do imposto,

ou seja, por ocasião da venda dos ativos e no cômputo realizado no resultado operacional do exercício, a fim de

compor o balanço da empresa.

3. Conquanto a agravante não tenha oposto o competente recurso para ver aclarada questão trazida no presente

agravo, razão pela qual não lhe é lícito alegar violação aos artigos 128 e 535 do CPC, a fim de que não paire

98.03.102220-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CNH LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO : SP294123 DAIANE AMBROSINO

SUCEDIDO : J I CASE DO BRASIL E CIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.07.47968-9 18 Vr SAO PAULO/SP
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dúvidas acerca da decisão agravada, deve ser esclarecido que, nos termos dos precedentes desta Corte

colacionados por esta Relatora, especificamente AMS nº 91030021041 (Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken,

DJU 11/06/2008) e AMS nº 199903990266399 (Rel. Juiz Fed. Conv. Wilson Zauhy, DJF3 19/07/2011), não há

qualquer ilegalidade na Instrução Normativa nº 80/85, pois não houve criação de novo fato gerador do imposto,

eis que sua incidência já encontrava previsão nos artigos 7º e 10º do Decreto nº 2.072/83.

4. De se ressaltar que a operação denominada "mercantil" pela agravante, nada mais é que uma técnica encontrada

para se furtar da incidência do imposto, valendo-se da negociação dos ativos financeiros com terceiros para burlar

a retenção do IR na fonte quando de seu resgate, realizando a venda antes do resgate, o que pode ser facilmente

constatado nos autos, pela análise da data informada para a operação de venda e compra, a qual coincide exata e

curiosamente com a do resgate (09/06/1986), o que, à evidência, não pode ser admitido.

5. A controvérsia acerca da legitimidade da incidência do IR na fonte por ocasião da venda de ativos financeiros, a

qual a agravante volta a discutir neste agravo, já foi exaustivamente debatida na decisão agravada. Esta Relatora,

portanto, concluiu por aplicar a jurisprudência consolidada nos Tribunais, demonstrada nos diversos precedentes

colacionados.

6. Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000622-06.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE DETERMINA O ARQUIVAMENTO DOS

AUTOS. FASE DE EXECUÇÃO. MERO DESPACHO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO

GROSSEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL.

1. A controvérsia acerca do cabimento do recurso de apelação contra decisão que determina o arquivamento dos

autos na fase de execução, a qual o agravante volta a discutir neste agravo, já foi exaustivamente debatida na

decisão agravada. Concluiu-se pelo não cabimento do recurso interposto pelo exequente, por ser tratar de decisão

recorrível pela via do agravo de instrumento, consistindo em erro grosseiro a interposição de apelação, não sendo

possível a aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

2. Conquanto os precedentes citados na decisão agravada refiram-se a situação fática diversa da versada nos autos,

tal fato não consubstancia impedimento à aplicação do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, pois o

fundamento que embasou o não conhecimento da apelação foi ser ela manifestamente inadmissível na hipótese, e

não o fato do recurso estar em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais.

3. A decisão agravada encontra-se devidamente fundamentada e, ainda, embasada em precedentes jurisprudenciais

que corroboram a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade, sendo de rigor sua manutenção.

1999.03.99.024814-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : AMAURY RODRIGUES FARIA

ADVOGADO : SP157890 MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.00622-5 12 Vr SAO PAULO/SP
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4. Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0303062-56.1995.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE.

VALORES COMPROVADAMENTE DEVIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA NA FORMA DA

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. Não ocorreu a prescrição na hipótese vertente, pois o E. Superior Tribunal de Justiça, na sistemática do artigo

543-C do CPC, dirimiu definitivamente a questão, definindo que o prazo prescricional é de cinco anos, devendo

ser considerada a data da extinção do benefício em 05/10/1990 (RESP 200901213612, Rel. Min. Mauro Campbell

Marques, DJE 10/03/2010). Assim, considerando que a presente ação foi proposta em 15/04/1995, não houve o

decurso do prazo quinquenal, não havendo cogitar em prescrição na espécie.

2. No que tange ao argumento de não ser devido qualquer valor à agravada, a decisão ora impugnada foi clara ao

verificar comprovado nos autos, pelo Ofício expedido pelo Banco do Brasil SUOPE/SECEX-1 - 96/258, não ter a

autora recebido os seus créditos devidos e reclamados neste feito, em ressarcimento do IPI e Crédito Prêmio

BEFIEX, não procedendo a dúvida lançada pela União Federal que à autora não seria devida qualquer importância

a esse título, ressaltando que o fato de a parte principal que viabilizava o repasse ter sido extinta, não recebendo os

complementos do Banco do Brasil não inviabiliza o recebimento pela autora, de sua parte, diante das condições de

fornecimento estabelecidas, nos termos dos documentos de fls. 28/30 e fl. 66.

3. A controvérsia acerca da correção monetária aplicável ao valor a ser recebido, a qual a agravante volta a

discutir neste agravo, já foi exaustivamente debatida na decisão agravada, concluindo-se por aplicar a

jurisprudência consolidada no E. Superior Tribunal de Justiça, demonstrada nos diversos precedentes

colacionados.

4. Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

1999.03.99.066246-3/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : TECUMSEH DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP083133 VALDECIR RUBENS CUQUI

AGRAVADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/186

No. ORIG. : 95.03.03062-5 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023227-72.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. MULTA TRABALHISTA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

INOCORRENTE. CONTRATO DE EMPREITADA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA.

1. A controvérsia acerca do contrato firmado com a empresa DG Rodrigues, a qual a agravante volta a discutir

neste agravo, já foi exaustivamente debatida na decisão agravada.

2. A instrução dos autos faz prova não se enquadrar a avença das partes na hipótese de contratação de mão-de-

obra, mas sim de empreitada, contrato este regido pelo Direito Civil, não se subsumindo, portanto, ao Enunciado

nº 331 do TST e à legislação trabalhista. O fato de o objeto contratado guardar pertinência com a atividade

operacional da autora não desnatura a natureza do contrato de empreitada firmado entre as partes, consoante se

colhe claramente do documento de f. 18/20, cujo teor demonstra se tratar de preços unitários por metro quadrado,

e não locação de mão-de-obra.

3. Agravo ao qual se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049141-07.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.031071-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BANCOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E COMERCIAL LTDA

ADVOGADO : SP074223 ESTELA ALBA DUCA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.23227-0 9 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.055083-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : WNT COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : SP095004 MOACYR FRANCISCO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. MULTAS DE TRÂNSITO. PRESCRIÇÃO NA FORMA DA

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

1. Trata-se de agravo interposto contra a decisão que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

autos de mandado de segurança em que se objetiva afastar a exigência de multas de trânsito lavradas no período

de 03/06/91 a 10/02/97, decorrentes do trânsito com excesso de peso pelos veículos da apelada, ao argumento da

ocorrência da prescrição.

2. Para a análise da prescrição desmembrou-se os períodos, considerando como marco final o ano de 1997,

ocasião em que houve a intimação do real proprietário do veículo das multas aplicadas, de acordo com as regras

do CONTRAN, especificando que de 01/01/1991 até 31/12/1993, independentemente do grupo da infração e

tomando-a pelo grupo máximo, com prescrição máxima de 4 anos, todas as multas estariam prescritas.

3. No que a tange aos demais períodos, considerando a data posterior a 31/12/1993, destaquei que o proprietário

do veículo foi informado das multas (compreendidas no período de 03/06/1991 a 10/02/1997), conforme

documento de f. 41 em 21 de agosto de 1997, foram relacionadas 863 multas (f. 42 a 60), em ordem cronológica

de data com multas aplicadas até 10/02/1997 (f. 59). Entretanto, compulsando os Autos de Infração juntados com

a impetração, verifica-se não haver qualquer autuação com data superior a 29/02/1996 (f. 95), não havendo,

igualmente, qualquer prova de que houve a intimação do proprietário no prazo de um ano contado da infração,

conforme destacado pela sentença e pela decisão monocrática. A listagem encaminhada (f. 41) não se presta a

intimação do proprietário do veículo, porquanto não atende aos requisitos formais da intimação da multa sofrida,

bem como as multas sofridas no ano de 1996, pelo lapso temporal de um ano da data da intimação do autor já se

encontravam prescritas.

4. Precedentes que autorizam o julgamento com base no artigo 557 do C.P.C.

5. Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000140-05.2001.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. AQUISIÇÕES DE BENS DE USO

E CONSUMO E DESTINADOS AO ATIVO FIXO. APROVEITAMENTO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE

IPI. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.49141-2 17 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.03.000140-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SMITHS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP059427 NELSON LOMBARDI

SUCEDIDO : TI BRASIL IND/ E COM/ LTDA DIVISAO JOHN CRANE
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1. Os bens adquiridos pela pessoa jurídica, que são de uso e consumo no processo de industrialização, bem como

aqueles que se destinam ao ativo fixo, não geram direito aos créditos do IPI, pois, nestes casos, o industrial se

coloca na posição de destinatário final dos bens. Desta forma, não há desrespeito ao princípio da não-

cumulatividade. Precedentes do STF.

2. Embargos de Declaração rejeitados e imposição de multa, conforme dispõe o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, no percentual de 1% sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante a

multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006036-77.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 557, CAPUT, DO CPC. EXAME DO MÉRITO RECURSAL

PELO RELATOR. CABIMENTO.

1. Não prospera o inconformismo dos agravantes, de que a hipótese dos autos não se enquadra na possibilidade de

julgamento monocrático, pois ao contrário do alegado, o exame do recurso pelo Relator não se limita apenas aos

requisitos de admissibilidade, mas também ao próprio mérito recursal, consoante disposição expressa do caput do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. O artigo 557, caput, do CPC indica como critério para se efetuar o julgamento, a existência de jurisprudência

dominante, não se exigindo sequer jurisprudência pacífica e, muito menos, decisão de Tribunal Superior que tenha

efeito erga omnes, razão pela qual a decisão agravada encontra-se consentânea com o previsto no mencionado

dispositivo legal.

3. O agravo interposto pelos autores não inova o tema, tampouco se insurge contra os precedentes sobre os quais

se fundaram a decisão monocrática que concluiu, confirmando a sentença de primeiro grau, pela legitimidade da

autuação, diante da legislação vigente para a imposição de multas pelo BACEN.

4. Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

2002.03.99.009369-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BANCO NOROESTE S/A e outros

: MARCIO ANTONIO TEIXEIRA LINARES

: JAYME MARQUES DE SOUZA

: LEO WALLACE COCHRANE JUNIOR

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.06036-5 17 Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001676-26.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. ENERGIA ELÉTRICA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO.

PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. JULGAMENTO DA CONTROVÉRSIA PELO E.

STJ. ART. 543-C DO CPC. DESCABIMENTO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. A controvérsia acerca da prescrição, correção monetária e juros de mora aplicável ao valor a ser recebido, a

qual a agravante volta a discutir neste agravo, já foi exaustivamente debatida na decisão agravada. A e. Relatora,

portanto, concluiu por aplicar a jurisprudência consolidada no E. Superior Tribunal de Justiça, representada em

recurso julgado nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp 1003955/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon,1ª Seção, j. 12.08.09, DJe 27.11.09 e EDcl no REsp 1003955/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 1ª Seção, j.

24.03.10, DJe 07.05.10).

2. Existindo julgamento definitivo no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça e tendo a decisão agravada

adotado seus fundamentos para negar seguimento às apelações e à remessa oficial, não há mais controvérsia a ser

dirimida nestes autos, sendo irrelevantes as razões vertidas nos agravos interpostos pela Eletrobrás e União.

3. Não prospera a assertiva da Eletrobrás, no sentido da violação à cláusula de reserva de plenário, porquanto não

se trata de afastar a aplicação de legislação por entendê-la inconstitucional, mas simplesmente explicitar quais os

critérios aplicáveis à espécie, seja quanto à prescrição, correção monetária ou juros. Ademais, a agravante sequer

especifica em relação a quais dispositivos teria ocorrido mencionada violação, impedindo, inclusive a própria

compreensão da insurgência.

4. No que tange à fixação da verba honorária, igualmente não assiste razão à autora em suas razões de agravo,

considerando ter realmente ocorrido a sucumbência recíproca, pois tendo o empréstimo vigorado de 1977 a 1993 e

tendo em vista ter a sentença, apesar de reconhecer o direito à correção monetária e juros, considerado prescritos

os valores anteriores a 1987, percebe-se que nenhum fundamento há na alegação de ter decaído de parte mínima

do pedido. Assim, devem ser os honorários advocatícios e custas proporcionalmente distribuídos e compensados

entre as partes, nos termos do artigo 21, caput, do CPC, nos termos da decisão agravada.

5. Agravos aos quais se negam provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2002.61.00.001676-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : FORMTAP IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP026837 DELSON PETRONI JUNIOR

: SP153809 ANTONIO MARCELLO VON USLAR PETRONI

: SP233087 ARNALDO BENTO DA SILVA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP117630 SILVIA FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000678-98.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. APLICAÇÃO DO

ART.557, "CAPUT", DO CPC. NÃO CABIMENTO. COMPENSAÇÃO. AÇÃO DE CONHECIMENTO.

COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO INDEVIDO. NECESSIDADE. POSSIBILIDADE DE

JUNTADA DOS DARF'S POSTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. CPC, ARTS. 283 A 285.

AGRAVO PROVIDO. PIS. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS. VIABILIDADE. LEI Nº

9.430/96. LEGISLAÇÃO VIGENTE POR OCASIÃO DO ENCONTRO DE CONTAS.

APLICABILIDADE.

1. O acórdão prolatado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, citado pela decisão agravada, refere-se à

comprovação do recolhimento indevido em sede de mandado de segurança, no qual se exige prova pré-constituída

do direito invocado. No caso em exame, trata-se de ação de rito ordinário, na qual se permite a ampla produção de

prova, não se exigindo que esta venha pré-constituída com a inicial, tal como ocorre na estreita via do writ.

2. Desta forma, conquanto inequívoca a necessidade de comprovação do recolhimento indevido na ação em que se

pleiteia a compensação de tributos, não considero esgotada a possibilidade da juntada dos DARF's respectivos

com a propositura da ação, nada obstando que possa ser feita em momento posterior, especialmente no caso

concreto, em que sequer foi concedida oportunidade para a autora regularizar a documentação juntada com a

inicial, nos termos dos artigos 283 a 285 do CPC.

3. O próprio diploma processual prevê a possibilidade de complementação da inicial quando presentes defeitos ou

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito. Desta forma, não exigindo o juízo a quo a juntada da

prova do recolhimento indevido com a inicial, percebe-se não ter considerado tais documentos como capazes de

dificultar o julgamento de mérito ou indispensáveis à propositura da ação. Assim, nada obsta que o autor proceda

à juntada dos DARF's com a réplica tal como efetivado, ou na fase probatória, máxime considerando-se que se

trata de ação de cognição ampla. Entendimento diverso resultaria num formalismo extremo em detrimento dos

princípios da finalidade e instrumentalidade do processo, como veículo de efetiva realização do direito da parte.

4. A autora juntou os DARF's com a réplica, documentos estes que comprovam inequivocamente o recolhimento

indevido, não se podendo ignorar o direito da autora pelo fato de não tê-los juntado com a inicial, ressaltando

novamente que sequer lhe foi concedida a oportunidade para a juntada, nos termos do artigo 284 do CPC.

5. Com razão a agravante ao pleitear a reforma da decisão agravada, pois o aresto citado na decisão agravada

refere-se à exigência de prova pré-constituída do recolhimento indevido como requisito específico do mandado de

segurança, não sendo suficiente para embasar a aplicação do artigo 557, §1º-A, do CPC na espécie, impondo-se o

provimento do agravo.

6. A preliminar arguida pela União Federal relativa à ausência de documentos indispensáveis à propositura da

ação já foi fundamentadamente rejeitada por ocasião da apreciação do agravo interposto. A questão relativa à

2002.61.19.000678-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE :
ROLL TEC SOCIEDADE BRASILEIRA DE CILINDROS PARA
ROTOGRAVURAS LTDA

ADVOGADO : SP132677 HELIANE DE QUEIROZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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prescrição encontra-se decidida nos autos, nos termos do acórdão prolatado em julgamento realizado pelo E.

Superior Tribunal de Justiça, o qual reconheceu que deve ser aplicado ao caso vertente a tese de "cinco mais

cinco", pois proposta anteriormente a junho de 2005 (fls. 209/213), com trânsito em julgado, não comportando

mais discussão.

7. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, pela primeira vez disciplinou o instituto da compensação no âmbito

do direito tributário, autorizando o encontro de débitos e créditos tributários somente entre tributos vincendos da

mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). Posteriormente, a Lei

9.430 de 27 de dezembro de 1996, estabeleceu que "a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus

débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput). A redação

original do artigo 74 da Lei 9.430/96 determinava que o contribuinte deveria pedir autorização à Secretaria da

Receita Federal para utilizar os créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e

contribuições sob a administração daquele órgão. Por fim, a Lei n. 10.637/2002, de 30.12.2002, alterou o artigo 74

da Lei 9.430/96, autorizando a compensação mediante simples entrega, pelo contribuinte, de declaração

informando os créditos utilizados e os respectivos débitos compensados. Tal compensação, declarada à Secretaria

da Receita Federal, extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, trazendo

em seu bojo previsão expressa acerca da possibilidade do encontro de contas entre quaisquer tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

8. Ao procedimento compensatório deve ser aplicada a legislação vigente quando do efetivo encontro de contas,

consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.

9. Deve ser mantida a sentença, na parte em que reconheceu o direito à compensação dos valores indevidamente

recolhidos a título de PIS, com base nos Decretos-leis nº 2.445/88 e 2.449/88 com parcelas da própria

contribuição e de outros tributos administrados pela Receita Federal, observando-se, porém, a legislação vigente à

época do encontro de contas.

10. No que tange à correção monetária e juros dos créditos a serem compensados, deverá ser observado o disposto

no Manual de Cálculos da Justiça Federal até a vigência da Lei nº 9.250, de 26.12.95, a qual determinou a

aplicação da taxa SELIC, a partir de 01.01.96, para a correção dos créditos tributários a serem restituídos em

pecúnia ou por compensação.

11. Considerando que os créditos em discussão foram recolhidos a partir de março de 1992, bem como ter a

sentença determinado a observância dos mesmos índices utilizados pelo fisco na correção do crédito tributário,

não merece provimento o apelo da autora, porquanto vigia nesse período a UFIR e posteriormente a SELIC, em

consonância com o disposto no Manual de Cálculos da Justiça Federal e índices adotados pela União, sendo

indevidos, via de conseqüência, juros compensatórios. No que tange aos juros de mora, a sentença considerou-os

indevidos, tendo a própria apelante afirmado não discuti-los (f. 119), devendo nesse ponto, igualmente, ser

mantida a sentença recorrida, inclusive no período anterior à taxa Selic.

12. Agravo provido. Apelações desprovidas. Remessa oficial parcialmente provida, apenas para explicitar que a

legislação a ser observado no procedimento da compensação é a vigente no momento do efetivo encontro de

contas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar arguida e negar provimento às

apelações e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora, o Desembargador Federal

Johonsom Di Salvo acompanhou pela conclusão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011064-79.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.011064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557 DO CPC. IPI. SUSPENSÃO. EXPORTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

CREDITAMENTO. ARTS. 1º DO DECRETO-LEI Nº 1.894/81 NÃO DEMONSTRAÇÃO DO

ATENDIMENTO DAS HIPÓTESES DE MANUTENÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 39

DA LEI Nº 9.532/97. AGRAVO DESPROVIDO.

1.Discute-se o direito de utilizar os créditos incentivados de IPI, de que trata o artigo 1º, inciso I, do Decreto-Lei

nº 1.894/81, convalidado pela Lei nº 8.402/92, observando-se os valores que seriam devidos não fosse a suspensão

da cobrança.

2. É inequívoca a jurisprudência no sentido de não ser possível o creditamento pretendido pela impetrante.

Conquanto alegue ser a suspensão do recolhimento do IPI substancialmente diferente das hipóteses de isenção,

alíquota-zero e não-incidência, percebe-se que a tese defendida não possui plausibilidade jurídica.

3. A decisão foi clara ao se embasar em inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal, os quais

demonstram, à saciedade, não ser possível o creditamento sequer na hipótese de insumos isentos, não-tributados

ou tributados à alíquota-zero, ou seja, insumos utilizados no processo produtivo que ainda passarão por

transformação para dar origem ao produto industrializado. Ora, se no próprio processo produtivo, no qual o

insumo é consumido, não há o direito ao creditamento, por óbvio inexistirá tal direito na hipótese em comento, em

que a impetrante apenas adquire o produto acabado com a finalidade de posterior exportação, com suspensão do

tributo.

4.Se a impetrante realizou uma operação em que houve a suspensão do tributo até evento final (exportação) e

tendo este se concretizado, em nenhum momento sujeitou-se ao recolhimento ou foi onerada de alguma forma. A

se autorizar tal creditamento haveria verdadeiro enriquecimento sem causa, ou seja, locupletar-se-ia na operação

de exportação relativamente a valor de imposto não pago.

5. A impetrante construiu sua tese com base em duas legislações com finalidades distintas: a primeira, consistente

no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.894/81, convalidado pela Lei nº 8.402/92, o qual assegurou o direito ao crédito do

IPI incidente sobre bens de fabricação nacional, adquiridos no mercado interno para posterior exportação; a

segunda, consubstanciada no artigo 39 da Lei nº 9.532/97, a qual tratou do procedimento de suspensão do IPI na

saída do estabelecimento produtor quando adquirido por comercial exportadora (caso da impetrante) com o fim

específico para a exportação. Porém, olvidou-se de observar que a primeira reconhece o direito ao crédito de IPI

quando efetivamente incidente sobre os bens a serem exportados, ou seja, quando recolhido na operação de

aquisição, pela exportadora, do produto no mercado interno, enquanto a segunda apenas trata de procedimento

para viabilizar e facilitar o gozo do benefício, ou seja, ao invés de pagar e se creditar, simplesmente ocorre a

suspensão do tributo.

6. No caso vertente, o simples destaque do imposto na nota fiscal não gera direito ao creditamento, pois ocorrida a

suspensão do imposto, sem que qualquer ônus tributário sofresse o exportador, razão pela qual nada há a ser

creditado em operações posteriores, revelando-se patente a inexistência do direito invocado.

7. Os benefícios concedidos relativamente ao IPI na exportação têm por escopo promover o estímulo à operação,

desonerando essa atividade, visando aumentar a competitividade dos produtos brasileiros no mercado externo,

intuito devidamente atingido com a suspensão mencionada, não sendo possível pretender a impetrante creditar-se

de algo que não constituiu efetivo ônus à sua atividade.

8. Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agravo, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SILEX TRADING S/A

ADVOGADO : PE005870 ANTONIO JOSE DANTAS CORREA RABELLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010066-20.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. BEM DE FAMÍLIA.

HERDEIROS. ILEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.

 1. A decisão agravada concluiu que o herdeiro, por ser parte legítima na execução, responde pelos débitos no

limite da herança, não sendo parte legítima para opor embargos de terceiro, por não se enquadrar na previsão

contida no art. 1.046 do Código de Processo Civil.

2. Há apenso a estes autos, processo relativo aos embargos à execução opostos pelo espólio, cujo andamento

encontra-se suspenso aguardando decisão definitiva no presente feito, razão pela qual não haverá qualquer

prejuízo aos herdeiros relativamente à arguição de bem de família, a qual poderá ser formulada por simples

petição naqueles autos, consoante consta expressamente da decisão agravada e dos precedentes colacionados.

3. Precedentes do C. STJ e desta Corte.

4. Agravo ao qual se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010851-87.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2005.03.99.010066-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : FLAVIO RENATO RIBEIRO RAGAZZI e outro

: BRUNA GABRIELA RAGAZZI incapaz

ADVOGADO : SP089794 JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR

REPRESENTANTE : ILENI RIBEIRO

INTERESSADO(A) : RAGAZZI E RIBEIRO LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00112-1 1 Vr SAO MANUEL/SP

2006.61.05.010851-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. TAXA

DE COLETA DE LIXO. PRAZO PRESCRICIONAL. UNIÃO. PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO

PESSOAL. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. O acórdão deixou claro que: o Protesto Interruptivo de Prescrição da ação de cobrança de débitos inscritos em

dívida ativa, noticiado nos autos, não produz seu efeito interruptivo em face da Fazenda Nacional, uma vez que o

ente público goza da prerrogativa da intimação pessoal, nos termos do art. 25 da Lei n.º 6.830/80; ocorreu o

decurso do lapso prescricional quinquenal. 

3. É desnecessária a manifestação expressa do julgador acerca dos dispositivos legais e constitucionais tidos por

violados, para fins de prequestionamento da matéria.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Revisora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017068-41.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. AFASTADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 9.756/98, possibilitou ao

relator, através de decisão monocrática, dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,

como no presente caso.

2. Tratando-se de cobrança de IPTU e das taxas que o acompanham, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça é firme no sentido de que a prescrição quinquenal é contada a partir dos respectivos vencimentos. In casu,

a data de vencimento dos débitos relativos ao IPTU e às Taxas cobradas é de 31/12/1998 (f. 183-186),

considerando que a execução fiscal foi ajuizada em setembro de 2003, não ocorreu a prescrição do crédito

tributário, visto que no momento do ajuizamento da demanda não tinha decorrido o lapso prescricional, e

tampouco houve a inércia da parte exequente.

2008.61.82.017068-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA SP

ADVOGADO : SP238720 TANIA RAQUEL RULLI NAVES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00170684120084036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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3. A questão sub judice já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal - STF que, por votação unânime, deu

provimento ao Recurso Extraordinário 599176 (publicado em 13 de junho de 2014), com repercussão geral

reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA).

4. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034880-71.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. DESCONTOS

INCONDICIONAIS E BONIFICAÇÕES. MESMA NATUREZA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO DO IPI.

EXCLUSÃO. ART. 14 DA LEI Nº 4.502/64. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.

CREDITAMENTO. INVIABILIDADE. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTOS INSTRUINDO A INICIAL. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 396, DO CPC. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A natureza jurídica das bonificações é a mesma dos descontos incondicionais, visto que ambas são vantagens

comerciais concedidas pelo vendedor ao comprador.

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 567935, ocorrido em 4.9.2014, declarou, por

decisão unânime, a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 14 da Lei n.º 4.520/64, com redação dada pelo artigo

15 da Lei n.º 7.798/89, no tocante à inclusão dos descontos incondicionais na base de cálculo do IPI.

3. Tratando-se de recolhimento indevido, o regramento que se impõe é o da repetição do indébito em detrimento

do creditamento, pois no primeiro ocorre o pagamento indevido de tributo, já no segundo nada foi pago, ainda que

indevidamente, tratando-se de regra para a consecução do regime da não-cumulatividade. Precedentes do TRF da

3º Região e do STJ.

4. In casu, não há direito à repetição do indébito, visto que a inicial não foi acompanhada com os comprovantes do

recolhimento indevido e as notas fiscais que indicam as bonificações e descontos incondicionais realizados.

Precedentes do TRF da 3ª Região.

5. Não incorre em cerceamento de defesa o indeferimento de produção de prova pericial nos casos em que, para a

aferição do direito, apenas é necessária a prova documental, não necessitando de conhecimento técnico para a sua

2009.03.99.042367-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA e filia(l)(is)

: MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA filial

ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

APELADO(A) : MELHORAMENTOS PAPEIS LTDA filial

ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.34880-4 10 Vr SAO PAULO/SP
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análise. Ademais, a inteligência do artigo 396, do Código de Processo Civil delimita que incumbe ao autor instruir

a exordial com os documentos necessários para a comprovação do direito pleiteado, o que não ocorreu no caso

sub judice. Precedentes do TRF da 2ª e 3ª Regiões.

6. Agravos desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002308-60.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TARIFA DE ÁGUA E ESGOTO. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO.

REMESSA DA GUIA DE COBRANÇA AO CONTRIBUINTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Assim como na cobrança de taxas municipais, no caso de cobrança da tarifa pela prestação de serviços de água

e esgoto, a remessa pelo correio, do carnê de pagamento, é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento

tributário, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal notificação não se efetuou.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007762-05.2010.4.03.6109/SP

 

 

2009.61.15.002308-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

APELADO(A) : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE

ADVOGADO : SP293515 CARLOS EDUARDO DEVÓS DE MELO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023086020094036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2010.61.09.007762-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, §1-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

IPTU. RFFSA. SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. AFASTADA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 9.756/98, possibilitou ao

relator, através de decisão monocrática, dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,

como no presente caso.

2. A questão sub judice já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal - STF que, por votação unânime, deu

provimento ao Recurso Extraordinário 599176 (publicado em 13 de junho de 2014), com repercussão geral

reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA).

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008965-02.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ARTIGO DO ART. 557, § 1°-A, DO CÓDIGO DE

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : MUNICIPIO DE LIMEIRA SP

ADVOGADO : SP184894 KAREN MANTOVANI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077620520104036109 4 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.008965-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE :
CETAM CENTRO DE TOMOGRAFIA COMPUITADORIZADA DE
AMERICANA S/C

ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089650220104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. SERVIÇOS HOSPITALARES. BASE DE CÁLCULO.

APLICAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 8% (OITO POR CENTO) SOBRE A RECEITA BRUTA. ARTIGO 15 DA

LEI Nº 9.249/95, COM AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 11.727/08. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS NORMAS DA ANVISA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 9.756/98, possibilitou ao

relator, através de decisão monocrática, dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,

como no presente caso.

2. In casu, embora a agravante preste serviços hospitalares e preencha o requisito de ser sociedade organizada sob

a forma empresária, não comprovou que atende às normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA.

3. Ausente um dos requisitos constante artigo 15, § 1º, inciso III, alínea "a", da Lei 9.249/95, com as alterações

perpetradas pela Lei nº 11.727/08, inviável o reconhecimento do direito à aplicação da alíquota de 8% (oito por

cento) sobre a receita bruta para a apuração da base de cálculo do IRPJ e CSLL. Precedentes do STJ.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047310-12.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TAXA DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES. INSS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Em que pese às informações contidas no documento apresentado às f. 12-19, o agravante não demonstrou que a

propriedade do imóvel foi transferida efetivamente ao promitente comprador, uma vez que não há nos autos a

comprovação do devido registro no Cartório de Imóveis, conforme estabelece o art. 1.245 do Código Civil.

2. O artigo 34 do Código Tributário Nacional possibilita o ajuizamento da execução fiscal em face do proprietário

ou do possuidor do imóvel. Precedente do Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial n.º 1.111.202/SP,

submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil).

3. No caso sub judice, a data de vencimento dos débitos relativos à Taxa de Resíduos Sólidos é de: 25/04/2003 a

25/01/2004; 19/02/2004 a 19/01/2005; 19/02/2005 a 19/01/2006 (f. 4-6 da execução fiscal), considerando que a

execução fiscal foi ajuizada perante a Justiça Estadual em 14 de abril de 2008 (f. 2 da execução fiscal em apenso),

e que só em dezembro de 2008 foi redistribuída para a Justiça Federal (f. 8 da execução fiscal), sendo distribuída

efetivamente somente em agosto de 2009 (f. 9 da execução fiscal), deve ser considerado como marco final do

prazo prescricional o ajuizamento da demanda, qual seja 14 de abril de 2008, consoante orientação da Súmula nº

2010.61.82.047310-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP183230 RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00473101220104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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106 do C. STJ. Desse modo, não ocorreu a prescrição de nenhuma das parcelas cobradas.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010635-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO. PRESCRIÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Aplicando-se a teoria da actio nata em tema de responsabilidade subsidiária, tem-se que a inclusão de sócio no

polo passivo da execução fiscal somente é possível a partir da ocorrência e respectiva comprovação, nos autos, das

hipóteses previstas no art. 135, inc. III, do Código Tributário Nacional.

2. No presente caso, a exequente teve ciência da inatividade da executada e, portanto, da causa legitimadora da

responsabilização pessoal dos sócios, em 11/11/2002 (f. 96v deste instrumento); pugnou pelo redirecionamento da

execução fiscal contra os representantes legais João Camelo de Souza, Roberto Keffer Avelino, Cesare Luis

Carlos Bonimi, Dimitilla Crespi Bonomi, Florivaldo Zarattin, Bertrande Gontard e Carlos Alberto Prado Miguel

em 22/01/2003 (f. 97-98 deste instrumento), não excedendo, assim, o prazo de 5 (cinco) anos, o que inviabiliza o

reconhecimento da prescrição.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.00.010635-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : ANGELO MARTINELLI BONOMI espolio

ADVOGADO : SP049404 JOSE RENA

CODINOME : ANGELO BONOMI espolio

REPRESENTANTE : MARCO AMBROGIO CRESPI BONOMI

PARTE RÉ : ROBERTO KEFFER AVELINO e outro

: FLORIVALDO ZARATTIN

PARTE RÉ : MARTINELLI ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP109524 FERNANDA HESKETH e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05117741019924036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Relatora

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016063-

95.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. No presente caso, o acórdão deixou claro pela inviabilidade de acolher-se o pleito para redirecionamento da

execução fiscal em face dos sócios com base em extrato de andamento processual juntado aos autos pela

agravante, dando conta de que em outro processo foi proferida decisão de possível de dissolução irregular da

empresa executada. 

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011084-11.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.03.00.016063-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FARID MOYSES ELIAS e outro

: JAMIL MOYSES ELIAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

PARTE RÉ : IRMAOS ELIAS LTDA

No. ORIG. : 00024181820024036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.05.011084-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     977/1755



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A verba honorária de sucumbência arbitrada na decisão monocrática, no valor R$ 300,00 (trezentos reais),

atende perfeitamente os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, além de encontrar-se em

conformidade com os parâmetros definidos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016681-58.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IPTU. RFFSA.

SUCESSÃO PELA UNIÃO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. AFASTADA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 20, § 4.º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A questão sub judice já foi analisada pelo Supremo Tribunal Federal - STF que, por votação unânime, deu

provimento ao Recurso Extraordinário 599176 (publicado em 13 de junho de 2014), com repercussão geral

reconhecida, para assentar que não se aplica o princípio da imunidade tributária recíproca a débito de Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) devido pela extinta Rede Ferroviária Federal S/A (RFFSA).

2. A verba honorária de sucumbência arbitrada na decisão monocrática, no valor R$ 500,00 (quinhentos reais),

atende perfeitamente os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, além de encontrar-se em

conformidade com os parâmetros definidos no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110841120114036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.016681-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP177566 RICARDO HENRIQUE RUDNICKI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00166815820114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016715-33.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TAXA DE COLETA E REMOÇÃO DE LIXO. PRAZO

PRESCRICIONAL. UNIÃO. PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NOTIFICAÇÃO DO

LANÇAMENTO. REMESSA DA GUIA DE COBRANÇA AO CONTRIBUINTE. AGRAVOS

DESPROVIDOS.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. O Protesto Interruptivo de Prescrição da ação de cobrança de débitos inscritos em dívida ativa, noticiado nestes

autos, não produz seu efeito interruptivo em face da Fazenda Nacional, uma vez que o ente público goza da

prerrogativa da intimação pessoal, nos termos do art. 25 da Lei n.º 6.830/80.

3. A aplicação do inciso III do art. 870 do Código de Processo Civil restringe-se aos casos em que a demora na

intimação pessoal venha a decorrer de ato do devedor, o que não é o caso dos autos. A União tem endereço certo e

não praticou qualquer ato que prejudicasse a sua intimação, não podendo, assim, ser intimada via edital.

4. Tratando-se de cobrança de IPTU e de Taxas Municipais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ

é pacífica no sentido de que a remessa ao contribuinte, pelo correio, do carnê de pagamento, é suficiente para

aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do sujeito passivo a comprovação de que tal

notificação não se efetuou.

5. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017351-96.2011.4.03.6105/SP

 

2011.61.05.016715-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP164926 DANIELA SCARPA GEBARA

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167153320114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.017351-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPTU. RFFSA. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS.

OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1. Verificada omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil, a ensejar a

declaração do julgado, mediante embargos de declaração.

2. Tendo sido dado provimento integral ao recurso de apelação do Município de Campinas, deve a União

responder pelo pagamento da verba sucumbencial.

3. Embargos de declaração acolhidos, para condenar a União ao pagamento dos honorários advocatícios no

percentual de 10 % (dez por cento) do valor da causa atualizado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035547-

62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : SP159904 ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00173519620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.035547-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
EXCELSIOR S/A INDUSTRIAS REUNIDAS DE EMBALAGENS E ARTES
GRAFICAS

ADVOGADO : SP177350 RAFAEL CIANFLONE ZACHARIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00050656919994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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2. No presente caso, acórdão é por demais claro ao assentar a ocorrência da prescrição, uma vez a embargante

pleiteou o redirecionamento da execução quando já transcorridos mais de cinco anos da data em que tivera ciência

da dissolução irregular da empresa.

3. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

4. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o

conhecimento do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no art. 535 do Código de

Processo Civil.

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Relatora

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024080-

52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO. APLICAÇÃO DA

MULTA PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 538 DO CPC.

1. O acórdão é por demais claro ao assentar que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já está pacificada

no sentido de que é constitucional a aplicação da Taxa Selic para atualização de débitos tributários. 

2. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

3. Embargos de Declaração rejeitados e imposição de multa, conforme dispõe o artigo 538, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, no percentual de 1% sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e impor multa, conforme

dispõe o artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no percentual de 1% sobre o valor da causa,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.024080-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUPPORT RECURSOS HUMANOS SAO JOSE DOS CAMPOS S/S LTDA

ADVOGADO : SP246387 ALONSO SANTOS ALVARES e outro

: SP039956 LINEU ALVARES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00066585920114036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Relatora

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028499-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

INCLUSÃO DE SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. PRESCRIÇÃO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Cuidando-se de crédito referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, a responsabilidade é solidária,

nos termos do artigo 8º do Decreto-lei n.º 1.736/1979.

2. Nessas hipóteses, ainda que se considere interrompido o prazo prescricional com a citação da pessoa jurídica,

não é possível a inclusão da pessoa natural do administrador quando transcorridos mais de cinco anos contados

daquela citação. 

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018005-30.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.03.00.028499-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PISON IND/ DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : SP140322 LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05130376719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2013.61.00.018005-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BENVENUTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : RS069705 GUILHERME LUCIANO TERMIGNONI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO DO ART. 557, § 1°, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. CORRETORAS DE

SEGUROS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA PARA 4%. INAPLICABILIDADE. COMPENSAÇÃO.

APLICAÇÃO DO ART. 170-A, DO CTN. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

TAXA SELIC. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal é pacífica em reconhecer o direito de que

sobre as pessoas jurídicas que exercem a atividade de corretagem de seguros deve ser aplicada a alíquota de 3%

(três por cento) em relação à Cofins.

2. Dos valores recolhidos a maior, é de direito a compensação do indébito tributário, após o trânsito em julgado,

conforme o artigo 170-A, do Código Tributário Nacional, respeitando-se a prescrição quinquenal e aplicando-se a

taxa SELIC como índice de correção monetária. Precedentes do STJ.

3. Agravo desprovido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003928-83.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.

CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O ICMS compõe o preço final da mercadoria, encontrando-se dentro do conceito de faturamento, portanto,

inclui-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região.

2. O julgamento do RE nº 240785/MG, não ocorreu sob o rito do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, desta

forma, aplicável apenas ao caso concreto daqueles autos, devendo ser mantido o entendimento desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00180053020134036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.10.003928-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PORTO FELIZ IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO LTDA

ADVOGADO : SP171227 VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039288320134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017352-

58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. No presente caso, o acórdão deixou claro que "o óbice referente à inexistência de registro do medicamento

pleiteado na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, restou superado em precedente do Supremo

Tribunal Federal, consulte-se: STF, SS n.º 4316/RO, Rel. Min. Cezar Peluso (Presidente), j. em 10.6.2011, p. em

13.6.2011. Também este tem sido o posicionamento desta Corte Regional, confira-se: TRF/3ª Região, Sexta

Turma, APELREEX n.º 1.781.568, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. em 6.6.2013, e-DJF3 Judicial 1 de

14.6.2013."(f. 63).

3. É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não

precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser

sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a composição do litígio.

4. Ainda que os embargos tenham como propósito o prequestionamento da matéria, faz-se imprescindível, para o

conhecimento do recurso, que se verifique a existência de quaisquer dos vícios descritos no art. 535 do Código de

Processo Civil.

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Relatora

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020396-85.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.017352-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

EMBARGANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : SP209890 GISELE BECHARA ESPINOZA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CRISTIANO GALVAO ROCHA

ADVOGADO : SP262296 RODRIGO CHAOUKI ASSI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104208720144036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO PARA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

DE 360 DIAS. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07.

1. A Lei nº 11.457/07, dispondo sobre a administração tributária federal e a criação da Secretaria da Receita

Federal do Brasil, estabelece em seu art. 24, que a decisão administrativa seja proferida obrigatoriamente no prazo

máximo de 360 dias a contar do protocolo de petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte.

2. In casu, o requerimento administrativo foi formulado em 29.07.2009 e o presente mandado de segurança,

decorrente da ausência de manifestação acerca do pedido formulado, impetrado em 21.07.2014. Como se vê,

transcorridos mais de 5 (cinco) anos entre o pedido na esfera administrativa e a impetração do mandado de

segurança.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022834-84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. EXECUÇÃO FISCAL. COMPOSIÇÃO SOCIETÁRIA, TIPO DE

SOCIEDADE E ENDEREÇO DA PESSOA JURÍDICA. NÃO COMPROVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

REDIRECIONAMENTO. DESPROVIMENTO.

2014.03.00.020396-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : JOAO GOMES RIBEIRO NETO

ADVOGADO : SP272428 DIOGO ALBANEZE GOMES RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132121420144036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.022834-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MR MARKETING RESERCH LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089493820068260152 A Vr COTIA/SP
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1. Se não restou devidamente comprovada a composição societária, o tipo de sociedade e o endereço da pessoa

jurídica executada, não é possível o redirecionamento da execução fiscal.

 2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022954-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL INCOMPLETA.

IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A agravante não instruiu devidamente o agravo de instrumento, deixando de trazer cópia integral da decisão

agravada, peça essencial para a formação do instrumento, ex vi do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

2. Na falta de peça essencial, o entendimento da Corte do Superior Tribunal de Justiça é de que o recurso sequer é

conhecido, não se admitindo a juntada posterior. Precedentes desse Tribunal.

3. Agravo interno desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023915-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.022954-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : IND/ E COM/ DE CHOCOLATES MUNIK LTDA

ADVOGADO : SP120912 MARCELO AMARAL BOTURAO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00529866720124036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.023915-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI'S 4.357 E 4425. ART.

100, §§ 9º e 10, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPENSAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No julgamento das ADI's n.º 4.357 e n.º 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade

dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, que tratavam da compensação de precatórios com créditos

líquidos e certos da Fazenda, sob o fundamento de ofensa ao princípio da isonomia, sendo tal decisão dotada de

efeitos erga omnes e vinculantes.

2. A modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal não atingirá a compensação

tratada no presente caso.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024233-51.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NECESSIDADE DE

APRESENTAÇÃO DE GARANTIA PARA O OFERECIMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EM RECURSO REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, pacificou

o entendimento no sentido de que, em execução fiscal, por expressa disposição de lei específica (Lei nº

6.830/1980), exige-se a apresentação de garantia para o oferecimento de embargos.

2. No presente caso, o que se verifica é a total ausência de garantia, o que inviabiliza o conhecimento dos

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP011066 EDUARDO YEVELSON HENRY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00446762319954036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.024233-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : IVANI KVITKO

ADVOGADO : SP162608 GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00566861720134036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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embargos à execução.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024735-

87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão,

contradição ou obscuridade.

2. No presente caso, o acórdão é por demais claro ao assentar que a decisão embargada e a decisão que aprecia os

embargos de declaração formam, juridicamente, um só e único ato decisório, uma vez que a segunda integra, para

todos os fins, a primeira, de modo que o traslado de apenas uma daquelas decisões inviabiliza o prosseguimento

do agravo de instrumento.

3. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Relatora

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026172-66.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.024735-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP211495 KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e outro

: SP224501 EDGAR DE NICOLA BECHARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00029079120074036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.026172-2/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI'S 4.357 E 4425. ART.

100, §§ 9º e 10, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPENSAÇÃO. DESNECESSIDADE DE

OBSERVÂNCIA DA CLÁSULA DA RESERVA DE PLENÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. No julgamento das ADI's n.º 4.357 e n.º 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade

dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, que tratavam da compensação de precatórios com créditos

líquidos e certos da Fazenda, sob o fundamento de ofensa ao princípio da isonomia, sendo tal decisão dotada de

efeitos erga omnes e vinculantes.

3. A modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal não atingirá a compensação

tratada no presente caso.

4. Havendo pronunciamento anterior do Supremo Tribunal Federal acerca da inconstitucionalidade de dispositivo

constitucional, mostra-se desnecessária a observância da cláusula da reserva de plenário por este E. Tribunal

Regional da Terceira Região, conforme parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026458-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : PROTIN EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE PROTECAO LTDA e outro

ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ

AGRAVADO(A) : FRANCISCO R S CALDERARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06612566519844036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.026458-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : IVASA EQUIPAMENTOS TEXTEIS IND/ E COM/ LTDA -ME

ADVOGADO : SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro

PARTE AUTORA : WEGIS IND/ E COM/ LTDA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ADI'S 4.357 E 4425. ART.

100, §§ 9º e 10, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPENSAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Para a aplicação do disposto no art. 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. Ademais, o recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante.

Precedentes do STJ.

2. No julgamento das ADI's n.º 4.357 e n.º 4.425, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade

dos §§ 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, que tratavam da compensação de precatórios com créditos

líquidos e certos da Fazenda, sob o fundamento de ofensa ao princípio da isonomia, sendo tal decisão dotada de

efeitos erga omnes e vinculantes.

3. A modulação dos efeitos da decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal não atingirá a compensação

tratada no presente caso.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027462-19.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DESCABIMENTO DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSÍVEL A PRÁTICA DE ATOS DE

CONSTRIÇÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Considerando a expressa dicção do artigo 6º, § 7º, da Lei 11.101/2005, não há como acolher pedido de

suspensão da execução fiscal pelo fato de a empresa encontrar-se em recuperação judicial.

2. Não existe impedimento à realização de atos de constrição em desfavor de empresa executada em recuperação

judicial, tendo em vista o princípio da supremacia do interesse público e a preferência dos créditos de natureza

tributária (artigo 186 do Código Tributário Nacional).

3. Por ausência de regra de competência nesse sentido, não pode ser acolhido pleito para que os atos constritivos

da execução fiscal seja apreciados pelo juízo do plano de recuperação judicial.

ADVOGADO : SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00115479519934036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.027462-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : COML/ IMP/ E EXP/ CANTAREIRA LTDA

ADVOGADO : SP206952 GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00447578420134036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3617/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0525773-88.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário, tido por ocorrido, e de apelação interposta pela União, inconformada com a

sentença que julgou extinta a execução fiscal aforada em face de João Vicente Granado Barbosa.

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a prescrição dos créditos tributários, com base no art. 269, IV,

combinado com o artigo 598, ambos do CPC, e artigo 1º, parte final, da Lei n.º 6.830/80. Sua Excelência

condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais).

 

Alega a apelante, em síntese, que não foram observados os requisitos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, a ensejar o

reconhecimento da prescrição intercorrente.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, deixo de analisar a questão relacionada à prescrição intercorrente, pois o MM. Juiz de primeiro grau

reconheceu a prescrição, nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional.

 

Por força do reexame necessário e por ser questão de ordem pública, passo a análise da questão relacionada à

prescrição, conforme reconhecida pela sentença de primeiro grau.

 

No que se refere à prescrição, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

No presente caso, a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 25/10/1995, conforme notificação por

edital do auto de infração (f. 04-08).

 

1996.61.82.525773-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOAO VICENTE GRANADO BARBOSA

ADVOGADO : SP083654 TERESA DE SOUZA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 05257738819964036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

 

De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anterior mente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

 

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

 

Assim, considerando o termo a quo para contagem do prazo prescricional 25/10/1995, e a não efetiva citação do

executado no quinquênio legal, restou evidenciada a ocorrência da prescrição do crédito tributário.

 

De outra face, não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao

judiciário.

 

Desta forma, no presente caso é inaplicável a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantida a

sentença que reconheceu a prescrição do crédito tributário.

 

Com relação aos honorários advocatícios, o artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a

sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

 

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

 

In casu, constata-se que a parte executada obrigou-se a constituir advogado para defender-se (f. 19-21). Desta

forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade,

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar

pelas despesas dele decorrente.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. À luz do princípio da causalidade, extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156) 

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante
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revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248) 

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 

4. Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

 

Desse modo, deve ser mantida a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005943-31.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em mandado de segurança interposto por Warmac - Serviços e Participações

S/C Ltda. em face de ato praticado pelo Delegado da Receita Federal em Campinas/SP, tendo como finalidade

suspender a incidência de alíquota de 25% sobre imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ).

 

Houve deferimento da liminar (f. 38-39).

 

A sentença julgou o feito procedente e concedeu a segurança (f. 82-86).

 

Decorreu in albis o prazo para interposição de recurso de apelação (f. 98).

 

Em reexame necessário, subiram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de a impetrante suspender a incidência de alíquota de 25%

1999.61.05.005943-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : WARMAC SERVICOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO : SP148328 PATRICIA DANIELA STEFANINI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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sobre imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ).

 

Aduz a impetrante que os valores tributados consistem em juros de empréstimo contraído com instituição

financeira estrangeira (Banco Português do Atlântico S.A. - f. 17-18), e que a Convenção Brasil/Portugal

vedatória da bitributação, introduzida ao ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto 69.393/71, prevê a

incidência de alíquota de 15%. 

 

Com efeito, estatui a Convenção Brasil/Portugal vedatória da bitributação, que:

"Convenção entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa Destinada a Evitar a Dupla

Tributação e a Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento 

(...)

Artigo 11º 

Juros

1. Os juros provenientes de um Estado Contratante e pagos a um residente do outro Estado Contratante podem

ser tributados nesse outro Estado. 

2. No entanto, esses juros podem ser igualmente tributados no Estado Contratante de que provêm e de acordo

com a legislação desse Estado, mas se o beneficiário efetivo dos juros for um residente do outro Estado

Contratante, o imposto assim estabelecido não excederá 15% (quinze por cento) do montante bruto dos juros.

(...)" (grifei)

No caso em tela, a impetrante é residente no Brasil e celebrou o contrato de empréstimo com instituição bancária

portuguesa. Logo, a ela deveria ser aplicada a alíquota de 15%, tal como estabelece o artigo 11, item 2, da

Convenção Brasil/Portugal vedatória da bitributação.

 

Não obstante, a impetrada aplicou a alíquota de 25%, com fundamento na Lei 9.779/99, cujo artigo 8º estabelece,

in verbis:

 

"Art. 8o Ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do art. 1o da Lei no 9.481, de

1997, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o beneficiário seja residente ou domiciliado em

país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o art.

24 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota

de vinte e cinco por cento."

 

Há de se ressaltar, todavia, o entendimento já firmado pela Suprema Corte no sentido de que os tratados e

convenções internacionais, via de regra, possuem status de lei ordinária. 

 

Assim, havendo antinomia entre uma lei interna e um tratado internacional, prevalece o que for mais recente

(critério cronológico) ou mais específico (critério da especialidade). Veja-se:

 

"EXTRADIÇÃO - CRIMES DE CORRUPÇÃO PASSIVA E DE CONCUSSÃO - DISCUSSÃO SOBRE MATÉRIA

PROBATÓRIA - INADMISSIBILIDADE - DERROGAÇÃO, NESTE PONTO, DO CÓDIGO BUSTAMANTE (ART.

365, 1, IN FINE), PELO ESTATUTO DO ESTRANGEIRO - PARIDADE NORMATIVA ENTRE LEIS

ORDINÁRIAS BRASILEIRAS E CONVENÇÕES INTERNACIONAIS - PROCESSO EXTRADICIONAL

REGULARMENTE INSTRUÍDO - JURISDIÇÃO PENAL DO ESTADO REQUERENTE SOBRE OS ILÍCITOS

ATRIBUÍDOS AOS EXTRADITANDOS - JULGAMENTO DA CAUSA PENAL, NO ESTADO REQUERENTE,

POR TRIBUNAL REGULAR E INDEPENDENTE - RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO PENAL

EXTRAORDINÁRIA CONCERNENTE AO DELITO DE CORRUPÇÃO PASSIVA - ACOLHIMENTO PARCIAL

DA POSTULAÇÃO EXTRADICIONAL UNICAMENTE QUANTO AO CRIME DE CONCUSSÃO - PEDIDO

DEFERIDO EM PARTE. CÓDIGO BUSTAMANTE - ESTATUTO DO ESTRANGEIRO - (...) PARIDADE

NORMATIVA ENTRE LEIS ORDINÁRIAS BRASILEIRAS E TRATADOS INTERNACIONAIS - Tratados e

convenções internacionais - tendo-se presente o sistema jurídico existente no Brasil (RTJ 83/809) - guardam

estrita relação de paridade normativa com as leis ordinárias editadas pelo Estado brasileiro. A normatividade

emergente dos tratados internacionais, dentro do sistema jurídico brasileiro, permite situar esses atos de direito

internacional público, no que concerne à hierarquia das fontes, no mesmo plano e no mesmo grau de eficácia

em que se posicionam as leis internas do Brasil. A eventual precedência dos atos internacionais sobre as

normas infraconstitucionais de direito interno brasileiro somente ocorrerá - presente o contexto de eventual

situação de antinomia com o ordenamento doméstico -, não em virtude de uma inexistente primazia

hierárquica, mas, sempre, em face da aplicação do critério cronológico (lex posterior derogat priori) ou,

quando cabível, do critério da especialidade. Precedentes. (...)"
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(STF, Plenário, Ext nº 662, rel. Min. Celso de Mello, DJ de 30.5.97) (grifei)

 

No caso em comento, a antinomia há de ser resolvida aplicando-se o critério da especialidade, haja vista que a

Convenção Brasil/Portugal vedatória da bitributação é lei especial em relação à Lei 9.779/99.

 

A corroborar esse entendimento, tem-se a previsão do artigo 98 do Código Tributário Nacional, no sentido de que

a legislação interna não pode sobrepor-se aos tratados e às convenções internacionais que regulem matéria

tributária.

 

Nesse sentido, a jurisprudência:

 

"ICM. CRÉDITO PRESUMIDO DE 80% EM FAVOR DO PRODUTOR DE MACAS, SEGUNDO O CONVENIO

ICM 03/80. TRATADO DE MONTEVIDEU: ARTIGO 21. HONORARIO DE ADVOGADO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EM SE TRATANDO DE TRATADO DE NATUREZA CONTRATUAL, NÃO HÁ DUVIDA DE QUE

SE LHE APLICA O DISPOSTO NO ARTIGO 98 DO C.T.N"

(STF - RE 100105/RS - Rel. Ministro Moreira Alves - DJ 27-04-1984, p. 06260)

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS. OPERAÇÕES DE CÂMBIO RELATIVAS À

GUIA DE IMPORTAÇÃO. PROTOCOLO DE PROTEÇÃO COMERCIAL BRASIL-URUGUAI. NÃO-

INCIDÊNCIA.

1. Em se tratando de matéria tributária, a superveniência de legislação nacional não revoga disposição contida

em tratado internacional contratual, consoante dispõe o art. 98 do CTN.

2. Recurso especial não-provido"

(STJ - Segunda Turma - RESP 228324/RS - Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - DJ 01.07.2005, p.

458)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. VITAMINA A-1 E DERIVADOS.

ALÍQUOTA ZERO. ACORDO INTERNACIONAL DO GATT. RECEPÇÃO PELO ORDENAMENTO JURÍDICO.

PREVALÊNCIA EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA INTERNA.

1. (...)

2. O tratado internacional devidamente recepcionado pelo ordenamento jurídico, mediante o citado Decreto,

prevalece sobre a legislação tributária interna, ainda que superveniente, nos termos do art. 98, do CTN.

3. Precedentes do extinto TFR, E. STJ e 6ª Turma desta Corte.

4. Remessa oficial improvida."[Tab]

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, REOMS 0047393-81.1990.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 08/08/2007, DJU DATA:17/09/2007)

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

PRIMAZIA DE TRATADO SOBRE LEI FEDERAL EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. ART. 98 DO CÓDIGO

TRIBUTÁRIO NACIONAL.

1. Discute-se a validade do Ato Declaratório nº 1 de 05 de janeiro de 2000, em face de convenção Internacional

firmada entre Brasil e Espanha , aprovada pelo Decreto nº 76975, de 02 de janeiro de 1976, que tem por objetivo

evitar a bitributação entre Brasil e Espanha .

2. Em nosso sistema constitucional, tem prevalecido o entendimento de que o tratado e a lei federal gozam da

mesma hierarquia normativa, de modo que, ao sabor da teoria dualista, prevalece a norma que for editada

posteriormente, seja lei ou tratado. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

3. No caso sob exame, todavia, há a específica circunstância de se tratar do confronto de tratado e lei federal em

matéria tributária, que ganha outra perspectiva jurídica em face do art. 98 do Código Tributário Nacional.

4. Lei ordinária não pode sobrepor-se a tratado em vigor, em matéria tributária, em face do previsto no art. 98

do Código Tributário Nacional. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

5. Remessa oficial e apelação improvidas"

(TRF/3ª Região, 3ª Turma, ApelReex n.º 0012154-64.2000.4.03.6100, rel. Juiz Fed. Conv. Rubens Calixto, DJe

23/3/12).

 

Sendo assim, a sentença há de ser integralmente mantida, pelos seus próprios fundamentos.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário.
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Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043588-71.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Honda, Dias, Estevão, Ferreira - Advogados contra a r. sentença

que julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita

Federal em São Paulo - SP.

 

O juízo a quo reconheceu a incidência de juros e multa moratória, nos termos do artigo 45, inciso III, da Medida

Provisória nº 2.158-35/01, em virtude do não recolhimento da CPMF, por força de decisão judicial que,

posteriormente, perde sua eficácia.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) o crédito tributário referente à CPMF cumulado com juros e multa de mora não foi devidamente constituído

pelo fisco, inclusive pela inscrição em dívida ativa, razão pela qual a sua cobrança é indevida;

 

b) o direito à ampla defesa e ao contraditório foi violado, visto que não foi realizado o procedimento

administrativo necessário à cobrança dos mencionados créditos;

 

c) as medidas provisórias 2.037-21/00 e 2.037-22/00, cuja última reedição se deu com o a Medida Provisória nº

2.158-35/01, infringem o sigilo bancário, pois determinam às instituições financeiras a apuração, registro e

recolhimento da CPMF que se encontrava suspensa por força de determinação judicial;

 

Sem contrarrazões da União, apesar de devidamente intimada, conforme se depreende às f. 121, vieram os autos a

este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Synval Tozzini,

opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A primeira alegação trazida pela apelante, no que tange à necessidade de constituição definitiva do crédito

tributário, com posterior inscrição em dívida ativa, para que se processe devidamente a cobrança da exação em

comento, cumulada com os juros e multa moratórios, deve ser afastada em razão da fundamentação que ora

2000.61.00.043588-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : HONDA DIAS ESTEVAO FERREIRA ADVOGADOS

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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apresento.

 

Analisando a contribuição em comento, verifica-se que a constituição do crédito se dá por intermédio da

declaração realizada pelas instituições financeiras, estas que são as responsáveis tributárias para realizar o referido

lançamento e proceder ao recolhimento do tributo com o débito na conta do contribuinte de fato.

 

Cumpre ressaltar que, ao contribuinte assistia o direito de se manifestar expressamente em contrário quanto ao

débito em conta corrente dos valores em debate no presente mandado de segurança, conforme artigo 45, inciso II,

da Medida Provisória nº 2.158-35/01, in verbis:

 

"Art. 45. As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da CPMF deverão:

I - apurar e registrar os valores devidos no período de vigência da decisão judicial impeditiva da retenção e do

recolhimento da contribuição;

II - efetuar o débito em conta de seus clientes-contribuintes, a menos que haja expressa manifestação em

contrário:" grifei

 

Verifica-se, portanto, que caso o contribuinte não desejasse que o débito ocorresse em sua conta corrente, este

deveria se manifestar expressamente à instituição financeira para que não o procedesse.

 

Desta forma, resta configurada a aceitação para que a instituição financeira, responsável tributária para a apuração

e recolhimento do tributo com o débito em conta corrente do contribuinte de fato. Por outro turno, se o

contribuinte optasse pela impossibilidade do débito, o fisco realizaria a constituição do crédito tributário, com a

posterior inscrição em dívida ativa.

 

A fim de elucidar a questão, colaciono jurisprudência desta Sexta Turma acerca da manifestação do contribuinte

contrária ao débito em conta, que acarreta o procedimento administrativo fiscal, veja-se:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CPMF NÃO RECOLHIDA POR FORÇA DE LIMINAR -

REVOGAÇÃO - RETENÇÃO PELAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - MP 2.037-25/2000, ART. 45 -

UTILIZAÇÃO DE LINHAS DE CRÉDITO DO CONTRIBUINTE/DEVEDOR - IMPOSSIBILIDADE.

1- Revogada a liminar que autorizava o não recolhimento da CPMF, o correntista retoma sua condição de

devedor da contribuição, inclusive quanto aos fatos geradores ocorridos no período em que vigente a suspensão

da cobrança por força de liminar. Súmula 405 do STF.

2- A Medida Provisória nº 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, disciplinou, em seu artigo 45, as hipóteses em

que a CPMF tenha deixado de ser recolhida em razão de medida judicial, determinando às instituições

financeiras o débito nas contas de seus correntistas, a menos que haja expressa manifestação em contrário

(inciso II), devendo ser encaminhado à Secretaria da Receita Federal o valor da contribuição devida dos

contribuintes que tenham encerrado suas contas, para lançamento de ofício (inciso IV e parágrafo único).

3- Havendo a impossibilidade de efetuar o débito, deverá a instituição financeira responsável encaminhar os

dados do contribuinte e valores devidos à Secretaria da Receita Federal, para que esta proceda ao lançamento de

ofício da contribuição, sendo vedada a utilização das linhas de crédito disponíveis ao correntista. Ilegalidade da

previsão contida na Instrução Normativa nº 89/2000.

4- Não obstante seja a retenção da CPMF de responsabilidade das instituições financeiras, a própria MP nº

2.037-25/2000 assegurou ao contribuinte manifestação contrária ao débito em conta. 

5- Apelação da União e remessa oficial desprovidas."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0003923-08.2001.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 09/10/2008, DJF3 DATA:01/12/2008 PÁGINA: 1530)

 

Verifica-se que, pela jurisprudência acima colacionada, caso o apelante desejasse que a CPMF não fosse debitada

em conta corrente, deveria se manifestar expressamente para a instituição bancária e, conforme se depreende dos

autos, a referida manifestação não ocorreu, portanto, mostra-se constitucional e legal a retenção realizada a título

de CPMF e consectários legais.

 

Destarte, as disposições da Medida Provisória nº 2.158-35/01 - última reedição da Medida Provisória nº 2.037-

21/00 - não demonstram o desrespeito à ampla defesa e ao contraditório, visto que o contribuinte não exerceu o

seu direito de manifestar-se expressamente contra o débito em conta corrente.
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Ademais, não ocorre o cerceamento de defesa mencionado pela apelante, visto que, o débito em conta corrente do

montante devido de CPMF cumulado com os juros e multa moratórios, decorrentes da cessação de efeitos da

determinação judicial que suspendia a exigibilidade do crédito tributário, já foi amplamente decidido na ação

judicial que discutia a constitucionalidade da CPMF, portanto, toda a defesa dos contribuintes já fora analisada

exaustivamente pelo judiciário, com a decisão final que pôs fim à demanda e àquela decisão que suspendia a

exigibilidade do crédito tributário.

 

Em relação à quebra de sigilo bancário perpetrada pelas medidas provisórias em escopo no presente mandamus, a

jurisprudência desta Sexta Turma é assente em reconhecer a inexistência daquela, in verbis:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - SIGILO BANCÁRIO -

EXIGÊNCIA DE INFORMAÇÃO A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DE CORRENTISTAS -

CPMF - MEDIDA PROVISÓRIA 2.037/2000 - PRELIMINARES REJEITADAS.

1- Preliminares de nulidade do processo, de incompetência absoluta do Juízo e de carência de ação rejeitadas.

2- O sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal de identificar

a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades econômicas. Sob

esse raciocínio, a inviolabilidade da intimidade dos cidadãos não impede a ação de fiscalização da autoridade

tributária, nos precisos termos do artigo 145, §1º, da Constituição Federal. Exige-se-lhe, sim, a observância dos

direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do interesse da Administração Pública. Exegese do

artigo 198, § 1º, inciso II, do Código Tributário Nacional.

3- De acordo com o disposto nos §§ 5º e 6º do artigo 38 da Lei nº 4.595/64, revogado pela Lei Complementar

105, de 10.1.2001, a prestação de informações e esclarecimentos não era reservada ao Poder Judiciário.

Poderiam ser examinados os dados dos contribuintes pelas autoridades fiscais quando houvesse processo

instaurado e os mesmos fossem considerados indispensáveis pela autoridade competente, podendo ainda ser

exigida a prestação de esclarecimentos e informes pelas instituições financeiras às autoridades fiscais, desde que

conservadas as informações em sigilo. Ou seja, mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 105/01, o sigilo

compreendia a divulgação dos dados, e não o seu exame por parte do Fisco, em procedimento administrativo de

fiscalização.

4- A Lei Complementar nº 105/01, que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a

utilização das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a

verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do

procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de

resguardo de dados, coadunam-se com os preceitos constitucionais.

5- Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, disciplinou, em seu artigo 45, as

hipóteses em que a CPMF tenha deixado de ser recolhida em razão de medida judicial, determinando às

instituições financeiras o débito nas contas de seus correntistas, a menos que haja expressa manifestação em

contrário (inciso II), devendo ser encaminhado à Secretaria da Receita Federal o valor da contribuição devida

dos contribuintes que tenham encerrado suas contas, para lançamento de ofício (inciso IV e parágrafo único).

6- Apelação e remessa oficial providas."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0040486-41.2000.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 30/10/2008, DJF3 DATA:01/12/2008 PÁGINA: 1523)

 

Ademais, a questão da quebra de sigilo bancário no que pertine à Lei Complementar nº 105/01 já foi dirimida pelo

e. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, jurisprudência que

abaixo transcrevo:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI

COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. EXCEÇÃO AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.

1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja

aplicação é imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN.

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de

sigilo bancário, desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e

esclarecimentos, prestados pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes
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legítimas na causa e para os fins nela delineados.

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º,

estabeleceu que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que

constatado sinal exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a

autoridade fiscal poderia solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições

financeiras, inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da

Lei 4.595/64.

4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001,

determinou que a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras

relativas à CPMF, facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do

procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente.

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o

sigilo das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a

prestação de informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos

usuários dos serviços (artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do

Decreto 4.489/2002).

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes

relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados,

vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir

deles efetuados (artigo 5º, § 2º, da Lei Complementar 105/2001).

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais

tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos,

livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações

financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames

sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos

exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a

legislação tributária."

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-

se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN).

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a

legislação que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de

fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito

maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a

terceiros.

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a

Lei Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008;

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006).

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos

da lei, a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e

as atividades econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de

conferir efetividade aos princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º).

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da

moralidade aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas

hipóteses em que as transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o

alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja

garantido pela Constituição Federal como direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas

no afã de encobrir ilícitos.

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto.

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda

relativo ao ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o

acórdão regional.

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário
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601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre

movimentação bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de

procedimento administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001."

17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão,

em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1134665/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

No que tange à aplicação dos juros e multa moratórios, retroagindo até a data em que deveria ser recolhida à

CPMF, em virtude da perda de eficácia da decisão que suspendia a exigibilidade do crédito tributário, a

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto ao tema, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CPMF - CASSAÇÃO DA LIMINAR

QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - MP 2.037-22/2000 - MULTA

MORATÓRIA - OMISSÃO RELATIVA À TESE EM TORNO DO ART. 63, § 2º DA LEI 9.430/96.

1. Tendo havido omissão no julgamento embargado, deve ela ser suprida.

2. O art. 63, § 2º da Lei 9.430/96 afastou a cobrança da multa moratória desde a concessão da liminar até trinta

dias após a data da publicação da decisão judicial que considerou devido o tributo ou a contribuição.

3. O art. 46, III da MP 2.037-22/2000 (reeditada sob o n. 2.158-35/2001 e em vigor na forma da EC 32/2001), ao

dispor sobre o recolhimento da CPMF no caso de revogação da liminar ou antecipação que suspendeu a

retenção, determinou a cobrança de juros de mora e multa moratória.

4. Pelo princípio da especialidade, afasta-se o disposto no art. 63, § 2º da Lei 9.430/96, prevalecendo, in casu, a

regra contida na referida medida provisória, sendo devida a multa moratória.

5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, para suprir omissão."

(EDcl no REsp 510.794/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ

24/10/2005, p. 240)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA

Nº 284 DO STF QUANTO À ALEGADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL. PREQUESTIONAMENTO DAS QUESTÕES FEDERAIS REALIZADO PELO ACÓRDÃO

RECORRIDO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 211 DO STJ. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIENTE

PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO PELO RECURSO ESPECIAL. NÃO

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283 DO STF. CPMF NÃO RECOLHIDA EM RAZÃO DE LIMINAR

POSTERIORMENTE CASSADA. INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS DE MORA. PRECEDENTES.

1. Não prospera a alegada aplicação da Súmula nº 284 do STF no que tange à alegação fazendária de violação

ao art. 535 do CPC, eis que a recorrente indicou adequadamente, na petição do recurso especial, quais teriam

sido os dispositivos legais e as teses tidas por omissas pelo acórdão recorrido, a despeito da oposição de

embargos de declaração. Por outro lado, não há interesse recursal da agravante quanto ao ponto, tendo em vista

que a decisão agravada afastou a alegada ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Não há dúvidas quanto ao prequestionamento, pelo acórdão recorrido, que se manifestou expressamente sobre

a legislação federal tida por afrontada no recurso especial, quais sejam, os arts. 44 e 45 da MP nº 2.037/00

(reeditada sob o nº 2.158-35/01) e 63, § 2, da Lei nº 9.430/96, não havendo que se falar em incidência da Súmula

nº 211 do STJ.

3. Não houve, outrossim, fundamento suficiente no acórdão recorrido não impugnado pelo recurso especial,
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sendo inaplicável, portanto, o óbice da Súmula nº 283 do STF.

4. A conclusão adotada pelo acórdão recorrido, à luz dos dispositivos legais tidos por violados, é contrária à

orientação consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que são devidos juros

moratórios e multa pelo não recolhimento de CPMF em face de liminar suspensiva de exigibilidade do crédito

fiscal, posteriormente cassada. Precedentes: AgRg no REsp 1.278.672/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda

Turma, DJe 16/02/12; AgRg no REsp 1.253.445/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma,

DJe 11/03/2014.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1468635/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/12/2014, DJe 19/12/2014)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CPMF. JUROS E

MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do C. STJ já se encontra pacificada no sentido da legalidade da cobrança de juros e multa

moratória no caso de contribuinte que não recolheu a CPMF, por força de liminar posteriormente revogada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0043045-68.2000.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 13/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2011)

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CPMF NÃO RECOLHIDA POR FORÇA DE LIMINAR -

REVOGAÇÃO - INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA DE MORA - MP 2.037/2000 - IN 89/2000.

1- Revogada a liminar que autorizava o não recolhimento da CPMF, o correntista retoma sua condição de

devedor da contribuição, inclusive quanto aos fatos geradores ocorridos no período em que vigente a suspensão

da cobrança por força de liminar. Súmula 405 do STF.

2- A Medida Provisória nº 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, disciplinou, em seu artigo 45, as hipóteses em

que a CPMF tenha deixado de ser recolhida em razão de medida judicial, determinando às instituições

financeiras o débito nas contas de seus correntistas, acrescido de juros e multa de mora (inciso III), segundo

critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, por meio da Instrução Normativa nº 89/2000.

3- É devida a incidência dos juros e da multa moratória sobre o débito fiscal atinente à CPMF, não recolhida ao

abrigo de decisão judicial posteriormente revogada, por tratar-se de encargo decorrente do pagamento de tributo

recolhido com atraso.

4- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da sujeição aos encargos inerentes ao

não-cumprimento da obrigação tributária, ressalvando-se apenas o prazo de 30 dias contados da publicação da

decisão que considerar devido o tributo, nos termos do artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, e da própria IN SRF nº

89/2000.

5- Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0008614-69.2000.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 14/01/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2010 PÁGINA: 363)

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DECIDIDAS EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE VEICULAÇÃO EM EMBARGOS. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. MULTA EXIGIDA EM PERÍODO ACOBERTADO POR DECISÃO LIMINAR

POSTERIORMENTE CASSADA. INCIDÊNCIA. ART. 63, § 2º DA LEI Nº 9.430/96. INAPLICABILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.037/00. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE.

1. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à ilegalidade da

certidão da dívida ativa por violar os princípios do contraditório e ampla defesa, uma vez que tal tópico constitui

inovação recursal, não integrou o pedido inicial e não foi objeto de análise pelo r. juízo de primeiro grau.

2. Operou-se a preclusão consumativa (art. 473, CPC) relativamente à decadência (CDA n.º 80 6 08 019889-90)

e prescrição (CDA n.º 80 2 06 091756-00), uma vez que tais questões foram objeto de julgamento por esta C.

Sexta Turma no Agravo de Instrumento 0007282-84.2011.4.03.0000, em apenso. Precedente: STJ, 1ª Turma,

REsp n.º 200602230490, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 10.03.2009, v.u., DJE 30.03.2009.

3. É inaplicável o disposto no § 2º do art. 63 da Lei nº 9.430/96. Verifica-se que a parte deixou transcorrer o

prazo de 30 (trinta) dias da publicação da decisão que revogou a liminar anteriormente concedida, sem que

efetuasse o pagamento da contribuição.

4. O E. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que é legítima a retenção da CPMF
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acrescida de multa e juros de mora no período acobertado por liminar, conforme disposto no art. 46, III, da

Medida Provisória nº 2.037, reeditada sob o nº 2.158-35, de 24.8.2001, norma que prevalece em razão do

princípio da especialidade.

5. Precedentes do C. STJ: STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 1093332/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

21/05/2009, DJe 08/06/2009; STJ, Primeira Turma, REsp 676101/MG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/11/2008, DJe

17/12/2008; STJ, Segunda Turma, REsp 981716/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 23/09/2008, DJe 23/10/2008.

6. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0002758-35.2011.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013)

 

Com efeito, a especialidade da norma contida no artigo 45, inciso III, da Medida Provisória nº 2.158-35/01 atrai a

incidência dos juros e da multa de mora para os casos em que a CPMF não foi recolhida a tempo, por força de

decisão judicial que suspendia o seu recolhimento.

 

Portanto, nos casos em que a CPMF deixa de ser recolhida por força de decisão judicial, com a posterior perda de

sua eficácia, não se aplica o artigo 63, § 2º, da Lei 9.430/96.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050905-23.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança preventivo impetrado por Rhodia-Ster Fibras e Resinas Ltda. contra ato do

Coordenador de Empréstimos Externos e Operações Correlatas do Banco Central do Brasil e do Delegado da

Receita Federal em São Paulo-SP, com objetivo de afastar a incidência do IRRF incidentes sobre remessas de

juros já pagas e sobre as parcelas a serem realizadas em decorrência dos empréstimos obtidos no exterior.

Sustenta a impetrante que, por ter havido cisão parcial da sociedade "Rhodia-Ster Fiparck Ltda", com posterior

versão da parcela cindida ao seu patrimônio, passou a figurar como sucessora da sociedade cindida no polo

devedor de dois empréstimos internacionais que foram contratados nos termos da Lei nº 9.481/97 que determinava

a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de zero por cento sobre a remessa de juros.

Entretanto, como a cisão se deu em 1º.07.2000, o Banco Central do Brasil exigiu o recolhimento do IRRF de

acordo com a legislação em vigor, qual seja, a Lei nº 9.559/00, que determina o recolhimento do imposto à

alíquota de quinze por cento.

Alega que houve sucessão de direitos e obrigações, o que acarreta a substituição de um sujeito por outro na

2000.61.00.050905-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : RHODIA STER FIBRAS E RESINAS LTDA

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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relação obrigacional.

A impetrante interpôs agravo de instrumento no qual foi concedido efeito suspensivo ativo para o fim de lhe

garantir que sobre a remessa de juros descrita nos autos incidisse o imposto de renda na forma originalmente

imposta, nos moldes da Lei nº 9.481/97 (fls. 367/368).

Em 03/09/2007, o MM. Juiz a quo proferiu sentença, rejeitando a preliminar de ilegitimidade passiva, e, no

mérito, julgou procedente o pedido e concedeu a ordem de segurança para o fim de que as autoridades impetradas

se abstenham de cobrar o imposto de renda sobre a remessa de juros decorrentes do contrato de empréstimo

externo registrado sob o número de 241/36136, de 13.05.1999, atualmente sob o número 241/38186, por tal

hipótese caracterizar-se como de incidência da alíquota zero, de acordo com o § 1º da Lei nº 9.959/2000. Custas

ex lege. Sem honorários advocatícios a teor da Súmula 105 do STJ. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição

(fls. 414/418).

Irresignado, o Banco Central do Brasil interpôs apelação arguindo sua ilegitimidade passiva por não ser

responsável pela arrecadação do tributo, mas "mera autorizadora da operação sobre a qual o imposto de renda irá

incidir" ou, no mérito aduz a improcedência da demanda (fls. 430/434).

Contrarrazões às fls. 446/466.

Apelou a União requerendo a reforma da sentença sob o argumento de ser aplicada a legislação vigente à época da

ocorrência do fato gerador, não tendo importância se houve ou não a troca da relação originalmente contraída,

como alegado pela impetrante (fls. 475/483).

O recurso foi respondido (fls. 487/509).

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo não provimento das apelações (fls. 514/516).

É o relatório.

 

Decido.

 

Observo que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente

qualquer recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. Dessa sorte, cabe julgamento por

decisão monocrática do Relator.

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões e fundamentos nela expostos, os quais

tomo como alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada

pelo Pretório Excelso e Superior Tribunal.

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem ), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência
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constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012).

 

Reporto-me à fundamentação da r. sentença, verbis:

"(...)

O pleito preliminar de exclusão do polo passivo formulado pelo Sr. Coordenador de Empréstimos Externos e

Operações Correlatas do Banco Central do Brasil não merece acolhimento.

Com efeito, não obstante "a atribuição para a arrecadação, tributação e fiscalização desse tributo" seja

efetivamente da Secretaria da Receita Federal deve ser reconhecido que o Sr. Coordenador de Empréstimos

Externos e Operações Correlatas do Banco Central do Brasil participou, realmente, do ato apontado como coator

pela impetrante, razão pela qual deve permanecer no polo passivo, na qualidade de litisconsorte passivo

necessário.

Inicialmente, deve ser dito que a cisão da sociedade empresária Rhodia-Ster Fipack Ltda., com a consequente

assunção da dívida por parte de Rhodia-Ster Fibras e Resinas Ltda., foi objeto de concordância expressa do Banco

Central do Brasil, consoante pode ser verificado na folha 173 dos autos.

Em princípio, o fato gerador do imposto de renda é a remessa dos juros para o exterior.

Assim, a incidência do tributo deve obedecer, portanto, a alíquota prevista na legislação vigente à época da

precitada remessa, mesmo que houvesse previsão contratual estatuída sob a regência de legislação em sentido

contrário.

Neste mesmo sentido manifestou-se o d. membro do Ministério Público Federal: "nada disso dá consistência à

tese desenvolvida na inicial. Isso porque sendo a base de cálculo do IRRF o valor remetido para o exterior a fim

de pagar os juros do empréstimo contratado, o seu aspecto temporal, a consumação do fato gerador do IR, é o

momento da remessa do numerário para quitar a obrigação acessória do contrato referido, o que ocorre na

periodicidade nele estipulado e se está sujeito à regras tributárias vigentes nessa oportunidade" (v. folhas

408/409), bem como o Sr. Delegado da Receita Federal em São Paulo: "o fato gerador do IRRF no pagamento de

juros à residentes ou domiciliados no exterior é a remessa dos mesmos, devido ocorrer, nesse instante, a aquisição

da respectiva disponibilidade econômica ou jurídica do credor do empréstimo. E a legislação a ser aplicada, como

se sabe, é a que vige na data da ocorrência do fato gerador, aplicando-se, portanto, a alíquota de 15% e não zero

como quer a Impetrante" (v. folha 388).

Todavia, o § 1º do artigo 1º da Lei n. 9.959, de 27 de janeiro de 2000 ressalvou a situação dos contratos em

vigência no final do ano de 1999, determinando a aplicação do tratamento tributário vigente naquela data. Por ser

oportuno, é transcrito abaixo o mencionado dispositivo legal:

 

"Art.1ºRelativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2000, a alíquota do imposto de

renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos no País, por residentes e domiciliados no exterior, nas

hipóteses previstas nos incisos III e V a IX do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, com a redação

dada pelo art. 20 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, será de quinze por cento, observado, em relação aos

incisos VI e VII, o disposto no art. 8º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999.

§1°Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1999, relativos às operações mencionadas neste artigo, fica

garantido o tratamento tributário a eles aplicável nessa data.

§2°Relativamente a qualquer das hipóteses referidas no caput, a alíquota de quinze por cento poderá ser reduzida,

por prazo certo, pelo Poder Executivo, alcançando, exclusivamente, os contratos celebrados durante o período em

que vigorar a redução."

Dessa maneira, considerando que o contrato celebrado pela impetrante (observar que a cisão e assunção da dívida

foi objeto de concordância por parte do Banco Central do Brasil - v. folha 173), estava em vigor em 31 de

dezembro de 1999 deve ser observado o "tratamento tributário a eles aplicável nessa data", ou seja, a incidência da

alíquota 0 (zero), de acordo com o § º do artigo 1º da Lei n. 9.959/2000, com a aplicação da Lei n. 9.481/97.

O § 1 do artigo 1º da Lei n. 9.959/2000 está em perfeita consonância com o princípio da segurança jurídica, e, por

isso, merece ser prestigiado.

Portanto, procede o pedido de incidência da alíquota 0 (zero) no contrato celebrado sob o tratamento tributário

anterior ao previsto na Lei n. 9.959/2000.

(...)"

 

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto

se trata de recurso de manifesta improcedência.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar

de ilegitimidade passiva ad causam arguida pelo Banco Central do Brasil e, no mérito, nego seguimento às
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apelações e ao reexame necessário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010501-26.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal, nos

termos do art. 795 e 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

MM. Juiz de primeiro grau considerou que ocorreu a prescrição do crédito tributário.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário;

 

b) o executivo fiscal foi ajuizado dentro do prazo quinquenal previsto no art. 174, do Código Tributário Nacional;

 

c) o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil, é claro no sentido de que a interrupção da prescrição retroage à

data da propositura da ação;

 

d) in casu, deve ser aplicada a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois a ausência de citação, dentro do

prazo legal, não pode ser atribuída a exequente.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

A sentença não merece reparos.

 

A cobrança dos valores devidos, no presente caso, é oriunda de tributo sujeito a lançamento por homologação,

declarado e não pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal declaração, de maneira

que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na própria declaração.

 

Neste sentido, é o entendimento deste Tribunal. Veja-se:

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CSSL. LEI 7.689/88. CONSTITUCIONALIDADE. DÉBITO

DECLARADO E NÃO PAGO. NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. ENCARGO DO DECRETO-

LEI N. 1.025/69. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

I - Meras alegações não ilidem a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa regularmente

2002.61.10.010501-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JOAQUIM DA SILVA IND/ DE ANTENAS

No. ORIG. : 00105012620024036110 1 Vr SOROCABA/SP
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inscrita. 

II - Constitucionalidade da Lei 7.689/88, exceto o art. 8º, relativa à instituição da Contribuição Social sobre o

Lucro - CSSL, face aos pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal. 

III - Tratando-se de cobrança de crédito tributário decorrente de tributo declarado e não pago, desnecessária a

notificação prévia ou a instauração de processo administrativo, vez que o débito do sujeito passivo é líquido e

certo, desde o momento em que este declara o 'quantum' devido". 

(TRF-3, 3ª Turma, AC 834964/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, data do julgamento: 26/02/03, DJU de

19/3/2003).

 

Desse modo, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da declaração de rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer,

quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco.

 

Nesse sentido, é o teor da Súmula n.º 436 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

providência por parte do Fisco".

 

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n.

2.124/84, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.

 

No tocante à prescrição, o art. 174 do Código Tributário Nacional disciplina que a ação para a cobrança dos

créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

 

No presente caso, o termo inicial deu-se pela constituição definitiva do crédito tributário, de acordo com a entrega

da declaração de nº 7263134 entregue pelo contribuinte em 29/05/1998 (f. 77).

 

Por outro lado, o termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de

inércia por parte do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

 

De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei complementar).

 

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

A execução foi ajuizada em 09 de dezembro de 2002, sendo que até a prolação da sentença, em 06 de agosto de

2013 (f. 84-87), a executada não havia, sequer, sido citada.

 

Esclareça-se, ainda, que não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados

ao Judiciário. Ao revés, a demanda foi ajuizada na iminência do término do prazo prescricional. Desse modo, não

se pode atribuir ao mecanismo da Justiça a responsabilidade pela fluência do prazo prescricional.

 

Assim, no presente caso é inaplicável a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantida a

sentença.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022995-95.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou

extinta a execução fiscal aforada em face de Comercial São Próspero LTDA. e Outros.

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a prescrição dos créditos tributários constantes na CDA n.º

80.7.01.008743-33, com base no art. 156, V, do Código Tributário Nacional, e julgou extinta a execução com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, combinado com o caput dos artigos

462 e 598, ambos do CPC, e artigos 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição do crédito tributário;

 

b) o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil, é claro no sentido de que a interrupção da prescrição retroage à

data da propositura da ação;

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A ilegitimidade de parte é questão de ordem pública e pode ser conhecida de ofício pelo juiz em qualquer tempo e

grau de jurisdição.

 

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DE PARTE.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. EFEITO EXPANSIVO

SUBJETIVO. ART. 509 DO CPC. LITISCONSÓRCIO SIMPLES. INAPLICABILIDADE. 1. As questões de ordem

pública, no caso a ilegitimidade das partes, podem ser alegadas em qualquer tempo e grau de jurisdição

ordinária, podendo ser, até mesmo, conhecidas de ofício pelo juiz, o que afasta as teses de julgamento ultra petita

e reformatio in pejus, levantadas pelos recorrentes. 2. O entendimento que firmemente prevalece nesta Corte é o

de que o recurso produz efeitos somente ao litisconsorte que recorre, ressalvados os casos de litisconsórcio

2002.61.82.022995-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : COML/ SAO PROSPERO LTDA e outros

: EDUARDO AKITO NISHIDA

: VICENTE YUJIRO NISHIDA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00229959520024036182 13F Vr SAO PAULO/SP
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unitário, que não é o caso dos autos. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 6ª Turma, Agresp 770326, Rel. Min. Celso Limongi (desembargador convocado DO TJ/SP), j. 02/09/2010,

DJE de 27/09/2010).

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 11/06/2002, objetivando a cobrança de tributos constituídos mediante

termo de confissão espontânea, com notificação pessoal em 23/12/1997 (f. 03-34).

 

A citação da executada, por via postal, em 22/07/2002, restou infrutífera conforme documento de f. 36.

 

Após, em 04/12/2002, a exequente requereu o redirecionamento do feito em nome de Eduardo Akito Nishida (f.

38-42) e posteriormente em 24/02/2005, requereu também, o redirecionamento em nome de Vicente Yujiro

Nishida (f. 67-71). Os pedidos foram deferidos, consoante despachos às f. 43 e 73.

 

Os redirecionamentos foram indevidos.

 

Nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

Assim, não basta a citação pela via postal com aviso de recebimento negativo para que seja presumida a

dissolução irregular. Para tanto, é imprescindível que o Oficial de Justiça vá ao endereço da sede da devedora e,

com a fé pública que lhe é atribuída, certificar o não funcionamento da empresa no local indicado no documento

de constituição e posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes.

 

Nesse sentido é o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, Agaresp 257631, Relator Min. Herman Benjamin, j. 05/02/2013, DJE de 15/02/2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª Turma, Agresp 1075130, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/11/2010, DJE de 02/12/2010).

 

In casu, em nenhum momento, a União requereu a intimação da executada, por meio de Oficial de Justiça.

 

Desse modo, não há como caracterizar a dissolução irregular e, por conseguinte, não há como determinar a

responsabilização dos sócios.

 

Por outro lado, não há dúvidas da ocorrência do lapso prescricional quinquenal.

 

No que se refere à prescrição, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a
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cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

No presente caso, a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 23/12/1997, conforme notificação

pessoal do termo de confissão espontânea (f. 03-34).

 

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por parte

do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução fiscal,

à luz da súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

 

De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anterior mente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que

ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei Complementar).

 

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

 

Assim, considerando o termo a quo para contagem do prazo prescricional 23/12/1997, e a não efetiva citação da

empresa executada até a prolação da sentença em 08/04/2013 (f. 176-179), restou evidenciada a ocorrência da

prescrição do crédito tributário.

 

De outra face, não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao

judiciário. Ao revés, caberia a exequente solicitar a citação da executada através do Oficial de Justiça,

certificando-se o não funcionamento da empresa no local indicado no documento de constituição e posteriores

aditivos registrados nos órgãos competentes.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e ao reexame necessário; e, determino de ofício, a exclusão dos coexecutados Eduardo Akito Nishida e

Vicente Yujiro Nishida do polo passivo da demanda.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003596-35.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou

extinta execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

2003.61.21.003596-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : C P PAVIMENTADORA S/C LTDA -ME

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00035963520034036121 1 Vr TAUBATE/SP
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A MM. Juíza de primeiro grau considerou que ocorreu a prescrição do crédito tributário, e condenou a exequente

ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do valor do débito exequendo

atualizado.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil, é claro no sentido de que a interrupção da prescrição retroage à

data da propositura da ação;

 

b) in casu, deve ser aplicada a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois a ausência de citação, dentro do

prazo legal, não pode ser atribuída a exequente.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

A sentença não merece reparos.

 

1. Prescrição. No que se refere à prescrição, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "

A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição

definitiva".

 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se

constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o

contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco.

 

No presente caso, a constituição definitiva dos créditos tributários ocorreu de acordo com a apresentação da

Declaração pelo executado, em meados de 1997, conforme afirma a própria apelante (f. 57).

 

Por outro lado, o termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de

inércia por parte do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

 

De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei complementar).

 

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

 

Contudo, havendo pedido de parcelamento da dívida, interrompe-se a prescrição.

 

Neste sentido, trago a colação julgados do e. Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUNAB. MULTA. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. ART. 20, DA LEI Nº 10.522/02. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 11.051/04. POSSIBILIDADE.

EXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO DA DÍVIDA (PAES E REFIS). HIPÓTESE INTERRUPTIVA DO LUSTRO

PRESCRICIONAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1 - Inicialmente, convém destacar que a presente execução fiscal

envolve a cobrança de multa administrativa (fls. 40), imposta pela extinta SUNAB, o que atrai a incidência das

normas e princípios disciplinadores das relações de Direito Público. Nessa linha, tem-se que, para as infrações

praticadas no período anterior à vigência da Lei nº 9.873/99, caso dos autos, em razão da falta de previsão legal,
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deve incidir, levando em conta o princípio da simetria, o prazo prescricional estabelecido no art. 1º, do Decreto

nº 20.910/32, que dispõe que as dívidas passivas dos entes públicos prescrevem em cinco anos; 2 - Ora, antes do

advento da Lei nº 11.051/04, que introduziu o parágrafo 4o, no art. 40, da Lei nº 6.830/80, era vedado ao juiz, em

se tratando de direitos patrimoniais, decretar de ofício a prescrição na execução fiscal, ou seja, sem arguição da

parte a quem aproveita; 3 - No entanto, com a edição da Lei nº 11.051/04, possibilitou-se o reconhecimento de

ofício da prescrição intercorrente pelo magistrado; 4 - O art. 6o, da Lei nº 11.051/04, introduziu no art. 40, da

Lei nº 6.830/80, norma de natureza processual, tendo assim aplicação imediata, a alcançar, inclusive, os

processos em curso; 5 - Em que pese o presente feito executivo ter sido arquivado sem baixa na distribuição com

base no art. 20, da Lei nº 10.522/02, uma vez transcorrido o lapso prescricional, poderá ser aplicado o comando

do parágrafo 4o, do art. 40, da Lei nº 6.830/80, até porque o ordenamento jurídico deve ser interpretado de

forma sistemática, de maneira a evitar a imprescritibilidade dos créditos fiscais, fenômeno este repudiado pela

doutrina e jurisprudência pátrias; 6 - Por sua vez, é verdade que, nos presentes autos, o arquivamento sem baixa,

nos termos do art. 20, da Lei nº 10.522/02, foi determinado em 15/03/2005 (fls. 54), fazendo com que o termo ad

quem da prescrição intercorrente, a princípio, fosse 15/03/2010. Entretanto, como bem aduzido pela recorrente,

houve adesão da executada ao PAES em 28/07/2003 (fls. 101/102), perdurando até 24/11/2009, quando a mesma

foi excluída do citado programa de parcelamento . Destaque-se que em 25/11/2009, a empresa executada

solicitou sua inclusão no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 (fls. 131). Com efeito, a existência de

pedidos de parcelamento de dívida, atos inequívocos de reconhecimento do débito pelo devedor, constitui causa

interruptiva da prescrição, conforme inteligência do art. 2º - A, IV, da Lei nº 9.873/99, incluído pela Lei nº

11.941/09, aplicável ao caso em razão da natureza não-tributária do débito. Tal situação corrobora a tese de

inocorrência da prescrição intercorrente lançada no recurso da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL); 7 - Desse

modo, sendo constatada a existência de causa interruptiva do prazo prescricional intercorrente, não há como se

manter a sentença recorrida; 8 - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte; 9 - Apelação

provida."

(TRF-5, 2ª Turma, AC 520559, rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, data da decisão: 09/08/2011, DJE de 18/08/2011).

"EXECUÇÃO FISCAL. CDA. TAXA DE OCUPAÇÃO. ITR. FATO GERADOR. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. LEI 9.821/99. APELAÇÃO PROVIDA. 1.Remessa Oficial e Apelação contra sentença que

extinguiu a execução fiscal com resolução do mérito, reconhecendo ex officio,a decadência da CDA nº 40 6 06

018730-63 e a prescrição da CDA nº 40 8 96 000071-31, com fundamento no art.269, IV, do CPC. 2. Não há

razões de peso para pôr dúvidas na natureza do débito; haja vista, que, consta expressamente na Certidão de

Dívida Ativa, no campo próprio alusivo à natureza do débito: "Origem diversa: SPU" "outras receitas".

Tratando-se de formulário concebido para ser utilizado em casos de cobrança de tributos é natural que a receita

patrimonial relativa a taxa de ocupação seja classificada como "outras receitas", ou seja, não tributárias.

Demais disso, em todas as manifestações da exequente foi destacada esta natureza do crédito. 3. Antes da lei que

submeteu as taxas de ocupação ao processo administrativo de cobrança através de execução fiscal, com prévia

inscrição em dívida ativa, o prazo de cobrança em vintenário. Reduzido o prazo para cinco anos, obra da lei

9.821/99, o novo prazo, mais curto, somente se conta a partir da vigência da norma que o instituiu. Logo, em se

tratando de norma editada em 1999, o prazo prescricional somente se consumaria em 2004. 4. As taxas exigidas

dizem respeito ao exercício de 1998, consoante se acolhe da CDA. 5. o crédito restou constituído através de

confissão de dívida e pedido de parcelamento do devedor. Dito parcelamento , foi requerido no próprio ano de

1998 (05/05/1998) e somente restou rompido pela Administração, mercê do inadimplemento do devedor em 25 de

outubro de 2006. 6. Ajuizada a execução em 23 de abril de 2007, menos de um ano depois de roto o parcelamento

, não se pode sustentar tenha se consumado a prescrição . 7. Apelação provida."

(TRF-5, 2ª Turma, APelReex 20078300017846, rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, data da decisão:

14/04/2009, DJE de 08/10/2009).

 

No presente caso, houve adesão ao programa de parcelamento REFIS em 28/04/2000 (f. 49), o que equivale ao

seu reconhecimento e interrompe a contagem do prazo prescricional, consoante artigo 174, parágrafo único, inciso

IV, do CTN, pois implica em reconhecimento pelo devedor dos débitos tributários correspondentes, devendo ser

reiniciada a contagem do lapso prescricional a partir de sua rescisão ocorrida em 01/10/2001 (f. 49), momento a

partir do qual o fisco recupera a possibilidade de propor ou dar prosseguimento à execução fiscal.

 

Nesse sentido, trago a colação jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O período compreendido entre o pedido de parcelamento e o seu indeferimento expresso, como comprovado

nos autos, implica suspensão da exigibilidade do crédito e, conseqüentemente, do prazo prescricional.

2. Prazo prescricional de cinco anos não-consumado, conforme reconhecido pelo acórdão.

3. Recurso especial não-provido. (GRIFEI)
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(STJ- REsp 961070/SC, Rel. Min. JOSE DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe

23/06/2008)".

 

Considerando que a execução fiscal foi proposta em 26/09/2003, e dado que, entre a data em que recomeçou a

fluir o prazo prescricional em 01/10/2001 (f. 49) e ao comparecimento espontâneo da executada por meio de

exceção de pré-executividade em 25/04/2012 (f. 31-43), transcorreram mais de cinco anos, motivo pelo qual a

houve a prescrição do crédito tributário.

 

Por outro lado, a demora atribuível ao judiciário alegada pela exequente às f. 57 do seu recurso de apelação não

teve relevância para o transcurso do prazo prescricional, visto que decorreram mais de 10 anos entre o termo

inicial e o comparecimento espontâneo da executada, não sendo justificável que a demora na citação tenha

ocorrido por motivos relacionados ao judiciário.

 

Assim, no presente caso é inaplicável a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantida a

sentença.

 

2. Honorários Advocatícios. O artigo 20 do Código de Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença

deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios.

 

Os honorários são devidos em razão da sucumbência da parte no processo, derivando eles da circunstância

objetiva da derrota.

 

No caso dos autos, constata-se que a parte executada obrigou-se a constituir advogado para oferecer exceção de

pré-executividade (f. 31-43) para defender-se. Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo ser

necessária a observação do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do

processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente.

 

Neste sentido, é firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE . PRECEDENTES DO STJ . VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. À luz do princípio da causalidade, extinto o processo sem julgamento do mérito, decorrente de perda de objeto

superveniente ao ajuizamento da ação, a parte que deu causa à extinção do feito deverá suportar o pagamento

dos honorários advocatícios. Precedentes: (REsp 973137/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe

10/09/2008; REsp 915668/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 314; REsp

614254/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/06/2004, DJ 13/09/2004 p. 178; REsp 506616/PR, SEGUNDA

TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 06/03/2007 p. 244; REsp 687065/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/12/2005, DJ 23/03/2006 p. 156) 

2. In casu, a recorrida ajuizou ação visando a participação em processo licitatório da ora recorrente, sendo que

após o ajuizamento da demanda, referida licitação foi revogada por decisão administrativa. Desta forma, a perda

superveniente do objeto da ação se deu por ato da ora recorrida, devendo esta suportar as ônus sucumbenciais,

consoante assinalado no voto condutor do acórdão recorrido, in verbis: "Depreende-se do exame acurado dos

presentes autos que, diante do fato de ter sido eliminada da Licitação promovida pela ora Apelante, na

modalidade de Carta Convite, a Apelada não teve alternativa, senão a de aforar a presente demanda em data de

02.02.06, sendo que o douto juiz a quo concedeu a liminar pleiteada na inicial, em data de 07.02.06. Por seu

turno, a Apelante, ao ofertar sua resposta em forma de contestação, arqguiu preliminar de perda do objeto da

ação, sob a assertiva de que a licitação entelada teria sido revogada, consoante decisão administrativa datada de

10.03.06. Com efeito, ao deflagrar a demanda em comento, a Apelada estava exercendo o seu direito

constitucional de ação, em prol da defesa de seu direito, em virtude de decisão da Apelante, no sentido da sua

eliminação do certame licitatório, em razão do que, teve que efetuar o pagamento das despesas judiciais e

contratar profissional abalizado para expor suas razões em juízo. Diante de tal exegese, o fato de ter a Apelante

revogado o certame em referência apenas ocasionou a perda do objeto da ação. No entanto, tal situação não

possui o condão de isentá-la do pagamento das cominações pertinentes, como ocorreu no caso vertente. (fls.

1248) 

3. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial

pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
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decisão. 

4. Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 1055175 / RJ, rel. Min. Luiz Fux, j. 08.09.09, DJE 08.10.09).

 

O Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso especial submetido ao regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil já assentou entendimento neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 

(STJ, 1ª Seçaõ, RESP 1.185.036/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 01/10/2010)

 

Também é pacífica a orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o valor fixado a título de

honorários advocatícios com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil não pode ser irrisório ou

exagerado. Veja-se:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS . FIXAÇÃO COM FULCRO NO ART. 20, §

4.º, DO CPC. VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REVISÃO. POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte firmou o

entendimento de que é possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de

honorários advocatícios , aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do

princípio da razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 2. A

fixação de honorários em R$ 10.000,00 (dez mil reais), que corresponde a aproximadamente 0,12% do valor

dado à causa, revela-se irrisória, afastando-se do critério de equidade previsto no art. 20, § 4º, do CPC, devendo,

pois, ser majorada para 1% (um por cento) do valor da causa. 3. Agravo regimentais a que se nega provimento." 

(STJ , 4ª Turma, AgREsp n.º 1088042, rel. Des. Fed. Convocado Honildo Amaral de Mello Castro, j. 15/6/2010,

DJE 29/6/2010). 

"PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS COM FULCRO NO ART. 20, § 4.º, DO

CPC. REVISÃO. POSSIBILIDADE NOS CASOS DE VALORES IRRISÓRIOS OU EXAGERADOS. REFORMA

DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 1. O reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma eqüitativa e levados em

consideração para fixar os honorários advocatícios , nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo

20, do CPC, em princípio, indica sua inviabilidade em sede de recurso especial, nos termos da jurisprudência

dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária está, na maioria das

vezes, indissociável do contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas

instâncias ordinárias por este Superior Tribunal de Justiça. 2. Deveras esta Corte firmou o entendimento de que é

possível o conhecimento do recurso especial para alterar os valores fixados a título de honorários advocatícios ,

aumentando-os ou reduzindo-os, quando o montante estipulado na origem afastar-se do princípio da

razoabilidade, ou seja, quando distanciar-se do juízo de eqüidade insculpido no comando legal. 3. "Em que pese

a vedação inscrita na Súmula 07/ STJ , o atual entendimento da Corte é no sentido da possibilidade de revisão de

honorários advocatícios fixados com amparo no art. 20, § 4º do CPC em sede de recurso especial, desde que os

valores indicados sejam exagerados ou irrisórios." (Agravo Regimental em Embargos de Divergência no Recurso

Especial nº 432.201/AL, Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005).Precedentes: Ag Rg no AG

487111/PR, Rel. DJ de 28.06.2004; Ag Rg no Resp 551.429/CE, DJ de 27.09.2004; Edcl no Resp 388.900/RS, DJ

de 28.10.2002). 4. In casu, considerando que o valor da execução alcança a importância de R$ 1.592.095,94

(hum milhão, quinhentos e noventa e dois mil reais, noventa e cinco reais e noventa e quatro centavos), resta

claro que a fixação da verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais) é ínfima e incompatível com o desempenho

do Procurador do exeqüente no tramitar da demanda. 5. O recurso especial não é servil ao exame de questões

que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/

STJ : "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 6. As razões que conduziram o

Tribunal a quo a afastar os fundamentos de litigância de má-fé resultaram da análise de matéria fático-

probatória. 7. Recurso Especial parcialmente conhecido e na parte conhecida provido, para fixar os honorários

em 1% (hum por cento) sobre o valor da causa." 

(STJ , 1ª Turma, REsp n.º 845467, rel. Min. Luiz Fux, j. 16/8/2007, DJ 4/10/2007, pág. 184).

 

Desse modo, levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mostra-se adequado o

arbitramento dos honorários em 5% (cinco por cento) sobre o valor do débito exequendo atualizado.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário e à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038201-18.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo executado contra sentença que, integrada pelos embargos de declaração,

acolheu a exceção de pré-executividade e extinguiu a execução fiscal, com base no art. 269, IV do CPC com base

na prescrição, condenando a União em R$ 500,00 a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à

remessa oficial.

O apelante pleiteia a majoração da condenação da União em honorários advocatícios, nos termos do art. 20, do

CPC, em quantia não inferior a R$ 4.000,00.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

Valor da causa R$ 29.745,66 em 26/05/2003.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Por ser se tratar os autos da hipótese de prescrição, passo a analisar o processo por força da remessa oficial,

consoante os seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO. REEXAME

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. 

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC. 

2. O Tribunal de origem, ao afastar o cabimento do reexame necessário quando há sentença de mérito proferida

em sede de execução fiscal, divergiu do entendimento da Segunda Turma deste Tribunal, especialmente dos

seguintes acórdãos: EDcl no REsp 1.018.785/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.9.2008; REsp 1.212.201/SP,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011. Não obstante tais precedentes, no caso concreto não se justifica o
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provimento do presente recurso. Isso porque, embora o Tribunal a quo não tenha admitido o reexame necessário,

tratou expressamente da questão relativa à prescrição - que foi o fundamento da sentença que extinguiu a

execução fiscal -, em sede de apelação interposta pela Fazenda Pública. 

3. Conforme orientação desta Corte, "a apelação voluntária interposta pela Fazenda Pública, devolvendo ao

Tribunal de origem toda a matéria controvertida, supre a ausência de reexame necessário, mormente quando não

comprovada pela parte a existência de prejuízo" (AgRg no REsp 1.065.664/MA, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 1º.7.2009). No mesmo sentido: REsp 824.020/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 25.8.2008. 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1267273/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/10/2011,DJe 27/10/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA

DE MÉRITO. 

1. A Segunda Turma do STJ possui entendimento de que, em Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra

a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição. 

2. Hipótese em que, na própria Execução, foi proferida sentença que reconhece a prescrição e extingue a

cobrança na forma do art. 269, IV, do CPC. Situação semelhante à do julgamento de procedência de Embargos

do Devedor, no qual é imprescindível o reexame (art. 475, II, do CPC). 

3. Recurso Especial provido." 

(REsp 1212201/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2010, DJe:

04/02/2011)

 

No tocante à apelação, constata-se ter sido extinta a execução fiscal, em virtude da ocorrência da prescrição

intercorrente, verificada diante da inércia da União em prosseguir com a execução fiscal. Trata-se de ponto

incontroverso do processo, inclusive reconhecido pela exequente, conforme manifestação às fls. 32/34,

reconhecendo, assim, a prescrição.

Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios. Extinta a execução em razão

do acolhimento da exceção de pré executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo

executado por força do princípio da causalidade.

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008." 

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes (...)

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a
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tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)

 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, majoro os honorários advocatícios para 10% sobre o valor

da causa, a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-

se:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 174 DO CTN. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTERIOR A EDIÇÃO DA LC Nº118/05. (...)

omissis

7. Levando-se em conta que a excipiente/agravante teve que contratar advogado para postular em juízo,

alegando a prescrição do crédito tributário, viável à condenação da União Federal no pagamento dos honorários

advocatícios, tudo em razão do Princípio da Causalidade. 

8. Devidos honorários advocatícios no percentual de 10 % (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa -

artigo 20 § § 3º e 4º do CPC, devidamente atualizado nos termos da Resolução nº561/07 do Conselho da Justiça

Federal. 

9. Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento a que se dá provimento".

(TRF3, AI 365269, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 10/05/10)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

(...) 

6. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

7. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade. 

8. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se aplica ao

presente caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos termos do

art. 730, do CPC. (Precedente do E. STF: RE nº 420816). 

(...)omissis

11. O entendimento da E. 6ª Turma desta Corte quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em

Execução Fiscal é de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00; (...) 

(TRF 3ª Região, AI 409545, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 06/04/11)

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta e dou provimento à

apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009023-42.2004.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por ARFRIO S/A Armazéns Gerais Frigoríficos,

objetivando a exclusão das receitas obtidas com os serviços de depósito, manuseio e conservação de mercadorias

remetidas ao exterior, em câmaras frigoríficas, da base de cálculo da COFINS, por força da imunidade prevista no

art. 149, §2º, I, da CF e a compensação do indébito, a partir da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 33,

DOU de 12 de dezembro de 2001.

O pedido de liminar foi indeferido.

O r. Juiz a quo denegou a segurança, por entender não comprovado o direito líquido e certo a ser amparado pela

via eleita. Sem condenação em honorários advocatícios.

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado, sustentando a inexistência de razão lógica para segregar os

serviços prestados pela apelante do ciclo de exportação, uma vez que, somente os diversos atos subsequentes, em

conjunto, viabilizam a exportação, devendo estender-se a imunidade sobre os mesmos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

No presente caso, a impetrante não demonstrou a existência de seu direito líquido e certo à imunidade prevista no

art. 149, §2º, I, da CF, que incide sobre as receitas decorrentes de exportação.

A questão trazida a debate cinge-se à aplicabilidade da regra imunizante prevista no art. 149, § 2º, I, da CF,

introduzida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001, no que concerne às receitas obtidas com os serviços

de depósito, manuseio e conservação de mercadorias remetidas ao exterior, em câmaras frigoríficas, em relação à

base de cálculo da COFINS.

A citada norma constitucional explicita: Art. 149, § 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio

econômico de que trata o caput deste artigo: ... I - não incidirão sobre as receitas de exportação ;

Indubitavelmente, a ratio essendi da referida imunidade possui natureza político-econômica, pois, por meio da

diminuição da carga tributária, visa o incentivo e implemento das exportações, operações essenciais ao

desenvolvimento da economia nacional.

Assim sendo, o alcance e a interpretação do dispositivo constitucional devem guardar relação com o próprio

fundamento da imunidade definida.

A respeito do tema, Regina Helena Costa, com acuidade, escreve:

 

Constituindo as imunidades tributárias limitações ao poder de tributar, a interpretação de seu sentido e alcance

deve considerar necessariamente, a bipolaridade inerente às relações jurídicas de Direito Público: num pólo da

relação jurídica o valor a ser protegido é a liberdade do particular, noutro pólo deve ser assegurada a

autoridade do Poder público.

Atento a esse binômio, deve o intérprete perseguir o equilíbrio na interpretação da eficácia da norma imunizante.

...........................................

As normas imunizantes têm seus objetivos facilmente identificáveis pelo intérprete, porquanto estampados na

Constituição, quase sempre de modo explícito.

A partir da identificação do objetivo (ou objetivos) da norma imunizante, deve o interprete realizar a

interpretação mediante a qual o mesmo será atingido em sua plenitude, sem restrições ou alargamentos do

espectro eficacial da norma, não autorizados pela própria Lei Maior.

Em outras palavras, a interpretação há que ser teleológica e sistemática - vale dizer, consentânea com os

princípios constitucionais envolvidos e o contexto a que se refere.

(Imunidades Tributárias. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 116/117)

 

Para Marco Aurélio Greco, citado pela referida autora:

 

Em função dessa duplicidade de feições, a interpretação das limitações, ao mesmo tempo (e este é o grande

desafio), não pode resultar nem numa conclusão que implique em ela se tornar maior que o próprio poder que

está sendo limitado (pois limitação não é denegação do poder, mas restrição na sua amplitude e no seu

exercício), nem pode dar à norma constitucional que a prevê um sentido tão restrito que iniba a proteção ao

valor subjacente. (Imunidade Tributária, in Silva Martins (coord.), I).

 

A par dessas considerações, entendo que a imunidade delineada pelo preceito constitucional em tela
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especificamente se refere às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico que tenham a receita

como hipótese de incidência, escapando à tributação somente aquelas receitas advindas das exportações

realizadas pelo sujeito passivo, o que não ocorre na espécie.

Quanto a esse aspecto, ainda, o MPF, em seu parecer, assim se manifestou (fls. 235/240):

 

A autora tem como atividade econômica a guarda e conservação de mercadorias, emitindo recibos de depósitos,

conhecimentos de depósitos e warrants, garantias - fls. 20/27.

Tais serviços, embora vinculados à realização do ato de exportação, com esta não se confunde.

Não há dúvidas de que se trata de pessoa jurídica diversa da exportadora, que não firma negócio jurídico com a

empresa estrangeira importadora da mercadoria, e cuja receita não deriva de operação de exportação.

É dizer, a atividade em questão não está diretamente vinculada à operação de exportação, pois são operações

prévias ao ato de exportar e que são realizadas dentro do território nacional.

Os serviços de armazenagem, manuseio e conservação em câmaras frigoríficas, tomados de forma isolada, não

constituem atividades relacionadas a venda ou remessa de mercadorias para outro país.

Nesse sentido, as receitas obtidas pela autora com o desempenho de sua atividade social não se enquadram na

hipótese de imunidade do artigo 149, §2º, I, da Constituição federal de 1988.

De modo que não há como excluir tais receitas da base de cálculo da COFINS.

Concluo, portanto, pela ausência do direito invocado, ficando prejudicado o pleito de compensação.

 

Não sendo a impetrante a exportadora, restam lacunas e dúvidas que somente poderiam, eventualmente, ser

esclarecidas com a complementação do quadro probatório, em outro rito processual.

Isso porque, na estreita via do mandamus, escolhido pela impetrante, o direito deve ser líquido e certo,

comprovado de plano, fato que não decorre da simples ilação da documentação acostada aos autos.

Dessa forma, sem a comprovação do direito líquido e certo, torna-se inviável acolher a pretensão ora formulada.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes do C. STJ:

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS.

DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO JUSTO RECEIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO-DEMONSTRADO. FALTA DE

PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. ...

2. Para viabilizar o mandado de segurança preventivo não basta o simples risco de lesão a direito líquido e certo,

com base apenas no julgamento subjetivo do impetrante. É necessário que a ameaça a esse direito se caracterize

por atos concretos ou preparatórios por parte da autoridade impetrada, ou ao menos indícios razoáveis de que a

ação ou omissão virá a atingir direito líquido e certo do impetrante.

3. Nesse contexto, para a demonstração do justo receio, capaz de autorizar a impetração de mandado de

segurança preventivo, é necessário que o impetrante comprove, de plano, a existência de direito líquido e certo

que esteja sendo ameaçado de ser violado por ato ilegal ou abusivo.

4. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela

Lei 1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou

violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação

probatória. Para que o impetrante obtenha êxito em sede de mandado de segurança é essencial que traga aos

autos as provas pré-constituídas necessárias para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo.

5. Na hipótese dos autos, não há prova pré-constituída nos autos que demonstre a existência de ameaça iminente

a direito da empresa impetrante, na medida em que não há nenhum documento que comprove o justo receio de

cobrança de diferencial de alíquota de ICMS sobre os insumos adquiridos pela empresa em outros Estados ou a

ameaça de apreensão de mercadorias adquiridas pela impetrante em outros Estados.

6. Recurso ordinário desprovido.

(ROMS 24282, 1ª Turma, relatora Ministra Denise Arruda, j. 26/05/2009, DJ 18/06/2009)

 

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA - CONFIGURAÇÃO -

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - INEXISTÊNCIA - ALEGAÇÕES DE ERROS E DEFICIÊNCIAS TÉCNICAS NA

DIVULGAÇÃO DE DADOS - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO.

1. ...

2. Descabe a impetração do mandamus se, para a configuração do direito alegado, impõe-se a verificação de

circunstâncias não-apuráveis na via estreita do mandado de segurança.

3. In casu, a pretensão deduzida na ação mandamental esbarra em óbice intransponível, consubstanciado na

ausência de direito líquido e certo.
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4. Mandado de segurança extinto, sem resolução de mérito.

(MS 13934, 1ª Seção, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 10/06/2009, DJU 18/06/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE

SEGURANÇA - SENTENÇA "ULTRA PETITA" - PIS - MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/95 E REEDIÇÕES,

CONVERTIDA NA LEI 9.715/98 - LEIS 9.718/98 E 10.637/02 - IMUNIDADE PREVISTA NO ART. 149, § 2°, I,

DA CF.

1. A sentença que concede a segurança, ainda que parcialmente, submete-se ao reexame necessário, por força de

disposição do § 1º do art. 14 da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009.

2. A sentença extrapolou os limites do pedido formulado na inicial e, a teor do disposto nos arts. 128 e 460 do

Código de Processo Civil, ocorrendo violação ao princípio da adstrição do decisum aos limites do pedido, não se

impõe o decreto de nulidade, mas deve ser restringida para adequar-se ao requerimento feito na petição inicial.

Excluída do dispositivo da sentença a parte que autorizou o recolhimento da COFINS sobre a receita proveniente

de bens e serviços.

3. Constitucional a cobrança do PIS, respeitado o prazo da anterioridade mitigada (art.195, § 6º, da CF), na

forma da MP nº 1.212/95, e suas reedições, e da Lei nº 9.715/98. Precedente: ADIN nº 1417/DF - Rel. Min.

Octavio Gallotti - DJ de 23/03/2001.

4. Manifestando-se o Colendo STF sobre a inconstitucionalidade apenas de parte da disposição inserta no artigo

15 da MP nº 1.212/95, bem como do artigo 18 da Lei nº 9.715/98, dentro do período nonagesimal subsequente à

edição da referida MP, outubro de 1995 a fevereiro de 1996, devem contribuir as empresas ao PIS nos moldes da

Lei Complementar nº 07/70 e alterações posteriores.

5. Em relação às empresas que atuam exclusivamente no ramo de prestação de serviços, a Medida Provisória nº

1.212/95, no art. 13, ressalvou que a alteração perpetrada pelo inciso I do art. 2º somente produziria efeitos a

partir de 1º de março de 1996:

6. A Lei nº 9.715/98 e as medidas provisórias que a antecederam unificaram a base de cálculo para todas as

empresas, mercantis e prestadoras de serviços, incidindo o PIS com base no faturamento, entendido este como a

receita bruta decorrente de venda de bens ou do preço do serviço.

7. Contudo, o §1º do art. 3º da Lei 9.718/98 deu maior extensão ao conceito faturamento, considerando-o como

sendo a receita bruta de toda e qualquer classificação contábil, o que ocasionou a declaração de

inconstitucionalidade do dispositivo pelo C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950,

390840, 358273 e 346084.

8. Portanto, subsiste a exigibilidade do PIS nos termos da Lei Complementar nº 7/70, observando-se as

alterações promovidas pela MP nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei nº 9.715/98, até a entrada em vigor da

Medida Provisória nº 66/02, convertida posteriormente na Lei nº 10.637/02.

9. De acordo com o art. 111 do CTN, a legislação tributária que disponha sobre outorga de isenção deve ser

interpretada literalmente. O mesmo raciocínio deve ser aplicado às imunidades.

10. Não cabe ao Poder Judiciário, no desempenho das funções que lhe são inerentes, atuar na anômala

condição de legislador positivo e proceder à imposição de seus próprios critérios, estendendo o benefício fiscal

para hipóteses não abarcadas na lei de regência.

11. Segundo o Estatuto Social, a impetrante tem por objetivo (a) estabelecer escritórios e armazéns gerais, e

qualquer parte do Território Nacional, para a guarda e conservação de mercadorias em geral emitindo títulos

especiais que as representem (recibos de depósitos, conhecimentos de depósitos e Warrants); (b) executar

quaisquer serviços que lhe sejam incumbidos pelos depositantes das mercadorias, e que com ela se relacionem;

(c) participação em outras empresas; atividades essas que não configuram operações de exportação.

(AC 0009021-72.2004.4.03.6100/SP, Quarta Turma, relatora Des. Federal Marli Ferreira, j. 8/9/2011, DJ

21/10/2011) grifos nossos

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029613-40.2004.4.03.6100/SP

 
2004.61.00.029613-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Antares Agropecuária e Participações Ltda. contra a r. sentença

que julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Delegado da Receita

Federal em São Paulo - SP.

 

O juízo a quo reconheceu a incidência de juros e multa moratória, nos termos do artigo 45, inciso III, da Medida

Provisória nº 2.158-35/01, em virtude do não recolhimento da CPMF, por força de decisão judicial que,

posteriormente, perde sua eficácia.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) as medidas provisórias 2.037-21/00 e 2.037-22/00, cuja última reedição se deu com o a Medida Provisória nº

2.158-35/01, infringem o sigilo bancário, pois determinam às instituições financeiras a apuração, registro e

recolhimento da CPMF que se encontrava suspensa por força de determinação judicial;

 

b) incorrem em inconstitucionalidade as medidas provisórias adrede mencionadas, pois versam sobre matéria

estritamente atinente à lei complementar;

 

c) a impetrante teve seu direito à ampla defesa cerceado, pois "O comando da medida provisória, determina de

forma clara, que se proceda a desconto imediato de multa e juros nas contas-correntes, sem qualquer

possibilidade de apresentação de defesa administrativa por parte do contribuinte, sequer facultando-lhe o direito

de discutir os valores que serão cobrados." (f. 225);

 

d) a suspensão da inexigibilidade do crédito tributário, por força de decisão judicial, não induz ao pagamento da

multa e juros de mora; visto que o contribuinte não se encontra na situação de inadimplente, devendo ser aplicado

ao caso a regra do artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96;

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Sandra Akemi

Shimada Kishi, opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Em relação à quebra de sigilo bancário perpetrado pelas medidas provisórias em escopo no presente mandamus, a

jurisprudência desta Sexta Turma é assente em reconhecer a inexistência daquela, in verbis:

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - SIGILO BANCÁRIO -

EXIGÊNCIA DE INFORMAÇÃO A RESPEITO DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DE CORRENTISTAS -

CPMF - MEDIDA PROVISÓRIA 2.037/2000 - PRELIMINARES REJEITADAS.

1- Preliminares de nulidade do processo, de incompetência absoluta do Juízo e de carência de ação rejeitadas.

2- O sigilo de dados não se aplica, como direito absoluto, à autoridade fiscal, que tem o dever legal de identificar

a capacidade econômica dos contribuintes, quanto ao seu patrimônio, rendimentos e atividades econômicas. Sob

esse raciocínio, a inviolabilidade da intimidade dos cidadãos não impede a ação de fiscalização da autoridade

tributária, nos precisos termos do artigo 145, §1º, da Constituição Federal. Exige-se-lhe, sim, a observância dos

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ANTARES AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP092990 ROBERTO BORTMAN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00296134020044036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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direitos individuais que, em alguns casos, deve ceder diante do interesse da Administração Pública. Exegese do

artigo 198, § 1º, inciso II, do Código Tributário Nacional.

3- De acordo com o disposto nos §§ 5º e 6º do artigo 38 da Lei nº 4.595/64, revogado pela Lei Complementar

105, de 10.1.2001, a prestação de informações e esclarecimentos não era reservada ao Poder Judiciário.

Poderiam ser examinados os dados dos contribuintes pelas autoridades fiscais quando houvesse processo

instaurado e os mesmos fossem considerados indispensáveis pela autoridade competente, podendo ainda ser

exigida a prestação de esclarecimentos e informes pelas instituições financeiras às autoridades fiscais, desde que

conservadas as informações em sigilo. Ou seja, mesmo antes do advento da Lei Complementar nº 105/01, o sigilo

compreendia a divulgação dos dados, e não o seu exame por parte do Fisco, em procedimento administrativo de

fiscalização.

4- A Lei Complementar nº 105/01, que outorgou ao Fisco a quebra do sigilo desde que haja procedimento

administrativo instaurado e seja indispensável a obtenção de dados sigilosos do contribuinte, bem como a Lei nº

10.714/01, que alterou o §3º do artigo 11 da Lei nº 9.311/96, para facultar à Secretaria da Receita Federal a

utilização das informações atinentes à CPMF, com o escopo de instaurar procedimento administrativo tendente a

verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do

procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente, embora pareçam colidir com o direito de

resguardo de dados, coadunam-se com os preceitos constitucionais.

5- Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, disciplinou, em seu artigo 45, as

hipóteses em que a CPMF tenha deixado de ser recolhida em razão de medida judicial, determinando às

instituições financeiras o débito nas contas de seus correntistas, a menos que haja expressa manifestação em

contrário (inciso II), devendo ser encaminhado à Secretaria da Receita Federal o valor da contribuição devida

dos contribuintes que tenham encerrado suas contas, para lançamento de ofício (inciso IV e parágrafo único).

6- Apelação e remessa oficial providas."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0040486-41.2000.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 30/10/2008, DJF3 DATA:01/12/2008 PÁGINA: 1523)

 

Ademais, a questão da quebra de sigilo bancário no que pertine à Lei Complementar nº 105/01 já foi dirimida pelo

e. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, jurisprudência que

abaixo transcrevo:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO SEM AUTORIZAÇÃO JUDICIAL. CONSTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS REFERENTES A FATOS IMPONÍVEIS ANTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI

COMPLEMENTAR 105/2001. APLICAÇÃO IMEDIATA. ARTIGO 144, § 1º, DO CTN. EXCEÇÃO AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.

1. A quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não

extinto, é autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja

aplicação é imediata, à luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN.

2. O § 1º, do artigo 38, da Lei 4.595/64 (revogado pela Lei Complementar 105/2001), autorizava a quebra de

sigilo bancário, desde que em virtude de determinação judicial, sendo certo que o acesso às informações e

esclarecimentos, prestados pelo Banco Central ou pelas instituições financeiras, restringir-se-iam às partes

legítimas na causa e para os fins nela delineados.

3. A Lei 8.021/90 (que dispôs sobre a identificação dos contribuintes para fins fiscais), em seu artigo 8º,

estabeleceu que, iniciado o procedimento fiscal para o lançamento tributário de ofício (nos casos em que

constatado sinal exterior de riqueza, vale dizer, gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte), a

autoridade fiscal poderia solicitar informações sobre operações realizadas pelo contribuinte em instituições

financeiras, inclusive extratos de contas bancárias, não se aplicando, nesta hipótese, o disposto no artigo 38, da

Lei 4.595/64.

4. O § 3º, do artigo 11, da Lei 9.311/96, com a redação dada pela Lei 10.174, de 9 de janeiro de 2001,

determinou que a Secretaria da Receita Federal era obrigada a resguardar o sigilo das informações financeiras

relativas à CPMF, facultando sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do

procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente.

5. A Lei Complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, revogou o artigo 38, da Lei 4.595/64, e passou a regular o

sigilo das operações de instituições financeiras, preceituando que não constitui violação do dever de sigilo a

prestação de informações, à Secretaria da Receita Federal, sobre as operações financeiras efetuadas pelos

usuários dos serviços (artigo 1º, § 3º, inciso VI, c/c o artigo 5º, caput, da aludida lei complementar, e 1º, do

Decreto 4.489/2002).

6. As informações prestadas pelas instituições financeiras (ou equiparadas) restringem-se a informes

relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais mensalmente movimentados,
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vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos a partir

deles efetuados (artigo 5º, § 2º, da Lei Complementar 105/2001).

7. O artigo 6º, da lei complementar em tela, determina que: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais

tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos,

livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações

financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames

sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente. Parágrafo único. O resultado dos

exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a

legislação tributária."

8. O lançamento tributário, em regra, reporta-se à data da ocorrência do fato ensejador da tributação, regendo-

se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada (artigo 144, caput, do CTN).

9. O artigo 144, § 1º, do Codex Tributário, dispõe que se aplica imediatamente ao lançamento tributário a

legislação que, após a ocorrência do fato imponível, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de

fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito

maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a

terceiros.

10. Conseqüentemente, as leis tributárias procedimentais ou formais, conducentes à constituição do crédito

tributário não alcançado pela decadência, são aplicáveis a fatos pretéritos, razão pela qual a Lei 8.021/90 e a

Lei Complementar 105/2001, por envergarem essa natureza, legitimam a atuação fiscalizatória/investigativa da

Administração Tributária, ainda que os fatos imponíveis a serem apurados lhes sejam anteriores (Precedentes da

Primeira Seção: EREsp 806.753/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 22.08.2007, DJe 01.09.2008;

EREsp 726.778/PR, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 14.02.2007, DJ 05.03.2007; e EREsp 608.053/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 09.08.2006, DJ 04.09.2006).

11. A razoabilidade restaria violada com a adoção de tese inversa conducente à conclusão de que Administração

Tributária, ciente de possível sonegação fiscal, encontrar-se-ia impedida de apurá-la.

12. A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 facultou à Administração Tributária, nos termos

da lei, a criação de instrumentos/mecanismos que lhe possibilitassem identificar o patrimônio, os rendimentos e

as atividades econômicas do contribuinte, respeitados os direitos individuais, especialmente com o escopo de

conferir efetividade aos princípios da pessoalidade e da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º).

13. Destarte, o sigilo bancário, como cediço, não tem caráter absoluto, devendo ceder ao princípio da

moralidade aplicável de forma absoluta às relações de direito público e privado, devendo ser mitigado nas

hipóteses em que as transações bancárias são denotadoras de ilicitude, porquanto não pode o cidadão, sob o

alegado manto de garantias fundamentais, cometer ilícitos. Isto porque, conquanto o sigilo bancário seja

garantido pela Constituição Federal como direito fundamental, não o é para preservar a intimidade das pessoas

no afã de encobrir ilícitos.

14. O suposto direito adquirido de obstar a fiscalização tributária não subsiste frente ao dever vinculativo de a

autoridade fiscal proceder ao lançamento de crédito tributário não extinto.

15. In casu, a autoridade fiscal pretende utilizar-se de dados da CPMF para apuração do imposto de renda

relativo ao ano de 1998, tendo sido instaurado procedimento administrativo, razão pela qual merece reforma o

acórdão regional.

16. O Supremo Tribunal Federal, em 22.10.2009, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

601.314/SP, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Fornecimento de informações sobre

movimentação bancária de contribuintes, pelas instituições financeiras, diretamente ao Fisco por meio de

procedimento administrativo, sem a prévia autorização judicial. Art. 6º da Lei Complementar 105/2001."

17. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, não tem o condão,

em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

18. Os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

19. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.
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20. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da

Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1134665/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 18/12/2009)

 

No que pertine à inconstitucionalidade das medidas provisórias, visto que trata de matéria atinente a lei

complementar, é de se verificar que o artigo 146, da Constituição Federal delimita as matérias que devem ser,

obrigatoriamente, editadas por lei complementar.

 

"Art. 146. Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios;

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos discriminados nesta Constituição,

a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas.

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno

porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das contribuições

previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se refere o art. 239. (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá instituir um regime único de

arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

observado que: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

I - será opcional para o contribuinte; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por Estado; (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de recursos pertencentes aos

respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção ou condicionamento; (Incluído pela Emenda

Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos entes federados, adotado

cadastro nacional único de contribuintes."

 

Portanto, a matéria de que tratam as referidas medidas provisórias não se encontram dentre nenhuma das hipóteses

elencadas no dispositivo acima mencionado, pois não inovou nos critérios de lançamento de tributos, apenas,

dispôs acerca da forma como deveria ser realizado o débito do tributo, sendo certo é que, o lançamento efetuado

pelas instituições financeiras é por declaração, constante no Código Tributário Nacional, legislação recepcionada

pela atual Constituição Federal como materialmente complementar. Desta forma, esta alegação demonstra-se

como manifestamente improcedente.

 

Indo adiante, não ocorre o cerceamento de defesa mencionado pela apelante, visto que, o débito em conta corrente

do montante devido de CPMF cumulado com os juros e multa moratórios, decorrentes da cessação de efeitos da

determinação judicial que suspendia a exigibilidade do crédito tributário, já foi amplamente decidido na ação

judicial que discutia a constitucionalidade da CPMF, portanto, toda a defesa dos contribuintes já fora analisada

exaustivamente pelo judiciário, com a decisão final que pôs fim à demanda e àquela decisão que suspendia a

exigibilidade do crédito tributário.

 

No que tange à aplicação dos juros e multa moratórios, retroagindo até a data em que deveria ser recolhida à

CPMF, em virtude da perda de eficácia da decisão que suspendia a exigibilidade do crédito tributário, a

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto ao tema, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CPMF - CASSAÇÃO DA LIMINAR

QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - MP 2.037-22/2000 - MULTA

MORATÓRIA - OMISSÃO RELATIVA À TESE EM TORNO DO ART. 63, § 2º DA LEI 9.430/96.

1. Tendo havido omissão no julgamento embargado, deve ela ser suprida.

2. O art. 63, § 2º da Lei 9.430/96 afastou a cobrança da multa moratória desde a concessão da liminar até trinta

dias após a data da publicação da decisão judicial que considerou devido o tributo ou a contribuição.

3. O art. 46, III da MP 2.037-22/2000 (reeditada sob o n. 2.158-35/2001 e em vigor na forma da EC 32/2001), ao
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dispor sobre o recolhimento da CPMF no caso de revogação da liminar ou antecipação que suspendeu a

retenção, determinou a cobrança de juros de mora e multa moratória.

4. Pelo princípio da especialidade, afasta-se o disposto no art. 63, § 2º da Lei 9.430/96, prevalecendo, in casu, a

regra contida na referida medida provisória, sendo devida a multa moratória.

5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, para suprir omissão."

(EDcl no REsp 510.794/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ

24/10/2005, p. 240)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA

Nº 284 DO STF QUANTO À ALEGADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL. PREQUESTIONAMENTO DAS QUESTÕES FEDERAIS REALIZADO PELO ACÓRDÃO

RECORRIDO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 211 DO STJ. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIENTE

PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO PELO RECURSO ESPECIAL. NÃO

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283 DO STF. CPMF NÃO RECOLHIDA EM RAZÃO DE LIMINAR

POSTERIORMENTE CASSADA. INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS DE MORA. PRECEDENTES.

1. Não prospera a alegada aplicação da Súmula nº 284 do STF no que tange à alegação fazendária de violação

ao art. 535 do CPC, eis que a recorrente indicou adequadamente, na petição do recurso especial, quais teriam

sido os dispositivos legais e as teses tidas por omissas pelo acórdão recorrido, a despeito da oposição de

embargos de declaração. Por outro lado, não há interesse recursal da agravante quanto ao ponto, tendo em vista

que a decisão agravada afastou a alegada ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Não há dúvidas quanto ao prequestionamento, pelo acórdão recorrido, que se manifestou expressamente sobre

a legislação federal tida por afrontada no recurso especial, quais sejam, os arts. 44 e 45 da MP nº 2.037/00

(reeditada sob o nº 2.158-35/01) e 63, § 2, da Lei nº 9.430/96, não havendo que se falar em incidência da Súmula

nº 211 do STJ.

3. Não houve, outrossim, fundamento suficiente no acórdão recorrido não impugnado pelo recurso especial,

sendo inaplicável, portanto, o óbice da Súmula nº 283 do STF.

4. A conclusão adotada pelo acórdão recorrido, à luz dos dispositivos legais tidos por violados, é contrária à

orientação consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que são devidos juros

moratórios e multa pelo não recolhimento de CPMF em face de liminar suspensiva de exigibilidade do crédito

fiscal, posteriormente cassada. Precedentes: AgRg no REsp 1.278.672/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda

Turma, DJe 16/02/12; AgRg no REsp 1.253.445/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma,

DJe 11/03/2014.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1468635/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/12/2014, DJe 19/12/2014)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CPMF. JUROS E

MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do C. STJ já se encontra pacificada no sentido da legalidade da cobrança de juros e multa

moratória no caso de contribuinte que não recolheu a CPMF, por força de liminar posteriormente revogada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0043045-68.2000.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 13/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2011)

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CPMF NÃO RECOLHIDA POR FORÇA DE LIMINAR -

REVOGAÇÃO - INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA DE MORA - MP 2.037/2000 - IN 89/2000.

1- Revogada a liminar que autorizava o não recolhimento da CPMF, o correntista retoma sua condição de

devedor da contribuição, inclusive quanto aos fatos geradores ocorridos no período em que vigente a suspensão

da cobrança por força de liminar. Súmula 405 do STF.

2- A Medida Provisória nº 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, disciplinou, em seu artigo 45, as hipóteses em

que a CPMF tenha deixado de ser recolhida em razão de medida judicial, determinando às instituições

financeiras o débito nas contas de seus correntistas, acrescido de juros e multa de mora (inciso III), segundo

critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, por meio da Instrução Normativa nº 89/2000.

3- É devida a incidência dos juros e da multa moratória sobre o débito fiscal atinente à CPMF, não recolhida ao

abrigo de decisão judicial posteriormente revogada, por tratar-se de encargo decorrente do pagamento de tributo

recolhido com atraso.
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4- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da sujeição aos encargos inerentes ao

não-cumprimento da obrigação tributária, ressalvando-se apenas o prazo de 30 dias contados da publicação da

decisão que considerar devido o tributo, nos termos do artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, e da própria IN SRF nº

89/2000.

5- Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0008614-69.2000.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 14/01/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2010 PÁGINA: 363)

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DECIDIDAS EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE VEICULAÇÃO EM EMBARGOS. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. MULTA EXIGIDA EM PERÍODO ACOBERTADO POR DECISÃO LIMINAR

POSTERIORMENTE CASSADA. INCIDÊNCIA. ART. 63, § 2º DA LEI Nº 9.430/96. INAPLICABILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.037/00. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE.

1. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à ilegalidade da

certidão da dívida ativa por violar os princípios do contraditório e ampla defesa, uma vez que tal tópico constitui

inovação recursal, não integrou o pedido inicial e não foi objeto de análise pelo r. juízo de primeiro grau.

2. Operou-se a preclusão consumativa (art. 473, CPC) relativamente à decadência (CDA n.º 80 6 08 019889-90)

e prescrição (CDA n.º 80 2 06 091756-00), uma vez que tais questões foram objeto de julgamento por esta C.

Sexta Turma no Agravo de Instrumento 0007282-84.2011.4.03.0000, em apenso. Precedente: STJ, 1ª Turma,

REsp n.º 200602230490, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 10.03.2009, v.u., DJE 30.03.2009.

3. É inaplicável o disposto no § 2º do art. 63 da Lei nº 9.430/96. Verifica-se que a parte deixou transcorrer o

prazo de 30 (trinta) dias da publicação da decisão que revogou a liminar anteriormente concedida, sem que

efetuasse o pagamento da contribuição.

4. O E. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que é legítima a retenção da CPMF

acrescida de multa e juros de mora no período acobertado por liminar, conforme disposto no art. 46, III, da

Medida Provisória nº 2.037, reeditada sob o nº 2.158-35, de 24.8.2001, norma que prevalece em razão do

princípio da especialidade.

5. Precedentes do C. STJ: STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 1093332/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

21/05/2009, DJe 08/06/2009; STJ, Primeira Turma, REsp 676101/MG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/11/2008, DJe

17/12/2008; STJ, Segunda Turma, REsp 981716/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 23/09/2008, DJe 23/10/2008.

6. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0002758-35.2011.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013)

 

Com efeito, a especialidade da norma contida no artigo 45, inciso III, da Medida Provisória nº 2.158-35/01 atrai a

incidência dos juros e da multa de mora para os casos em que a CPMF não foi recolhida a tempo, por força de

decisão judicial que suspendia o seu recolhimento.

 

Portanto, nos casos em que a CPMF deixa de ser recolhida por força de decisão judicial, com a posterior perda de

sua eficácia, não se aplica o artigo 63, § 2º, da Lei 9.430/96.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033597-32.2004.4.03.6100/SP

 

 

2004.61.00.033597-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recursos de apelação interpostos por Giugliani e Menezes Advogados

Associados e pela União contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente a ação declaratória de

inexistência de relação jurídica.

 

O juízo a quo reconheceu a constitucionalidade da Medida Provisória nº 1.212/95 e suas reedições, bem como da

base de cálculo disposta na Lei nº 9.715/98, visto que não alargou o conceito de faturamento para fins de

incidência do PIS.

 

Por outro turno, Sua Excelência reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 18, da Lei nº 9.715/98, visto que

viola o princípio da irretroatividade da legislação tributária, bem como a inconstitucionalidade em relação ao

alargamento da base de cálculo disposto na Lei nº 9.718/98, alterando-a para receita bruta, sem a previsão

constitucional para tanto.

 

O juiz de primeiro grau reconheceu o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente em razão do

alargamento inconstitucional da base de cálculo do PIS, perpetrado pela Lei nº 9.718/98, bem como, diante da

sucumbência recíproca, fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, "[...] os

quais serão compensados à razão de 50% de cada parte, nos termos do artigo 21, 'caput', Código de Processo

Civil." (f. 105).

 

A autora, ora apelante, alega, em síntese, que:

 

a) as alterações da legislação atinente ao PIS não podem ser veiculadas por legislação infraconstitucional, pois o

artigo 239, da Constituição Federal recepcionou o tributo em comento, conforme instituído pela Lei

Complementar nº 7/70, portanto, na forma em que se encontrava na promulgação da constituição, sendo inábil

para alterá-la, qualquer outra legislação que não seja a constitucional;

 

b) a Medida Provisória nº 66/02, que regulamentou o artigo 195, da Constituição Federal, alterado pela Emenda

Constitucional nº 20/98, fere o artigo 246, da Constituição Federal;

 

c) a base de cálculo adotada pela Lei nº 10.637/02 afronta o disposto no artigo 110, do Código Tributário

Nacional, visto que faturamento e receita bruta não se confundem;

 

d) o princípio da isonomia não foi respeitado pela Lei nº 10.637/02, visto que concede mais benefícios para as

indústrias de grande porte, em detrimento dos prestadores de serviço, pois não reconhece os insumos existentes

nas atividades de prestadores de serviço como passíveis de créditos para a consecução da não cumulatividade

prevista nesta exação;

 

e) "[...] ao estabelecer restrições aos limites naturais da compensação, o princípio constitucional acaba mutilado,

na medida em que este deve ser exercido de modo amplo, sob pena de macular a lei por tal vício, tendo em conta

que a medida impede a legítima utilização de créditos em relação à despesas e gastos necessários à efetiva

prestação de serviços, ainda que nela não aplicados ou consumidos, devendo ser decreta a ilegitimidade destas

restrições, condicionando o aproveitamento amplo e irrestrito, por não observância ao preceito não-cumulativo.

" (f. 119).

 

Por seu turno, a União apela, aduzindo que a constitucionalidade da Lei nº 9.718/98 deu-se de forma

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GIUGLIANI E MENEZES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SP185856 ANDREA GIUGLIANI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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superveniente, com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, fixando-se corretamente o conceito de

faturamento como o de receita bruta.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A jurisprudência pátria é assente em reconhecer que o PIS é tributo que tem o seu fundamento constitucional

insculpido no artigo 195, I, da Constituição Federal, confira-se:

 

"Embargos declaratórios em recurso extraordinário. 2. Embargos declaratórios conhecidos como agravo

regimental. 3. É impertinente a alegação de obscuridade quando fundamentada em inferências sobre legislação

que não integrou a controvérsia da lide. 4. PIS. Figurino constitucional. Dupla vinculação normativa (arts.

195, I, e 239): relação de gênero e espécie. Precedentes. Conseqüências. 5. Agravo regimental a que se nega

provimento."

(RE 469079 ED, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 23/05/2006, DJ 16-06-2006

PP-00028 EMENT VOL-02237-05 PP-00844) grifei.

 

Assim, resta claro que apesar da disposição constitucional no artigo 239, o PIS, em razão da sua destinação para a

seguridade social, tem seu fundamento de validade fixado pelo artigo 195, inciso I, da Constituição Federal. Em

suma, trata-se de espécie (artigo 239, da Constituição Federal) do gênero (artigo 195, I, da Constituição Federal)

em vista da sua destinação para a seguridade social.

 

Portanto, a alegação de que as alterações no PIS só podem ser realizadas por norma constitucional não merece

trânsito, pois pela própria natureza e destinação do tributo, este já se encontra constitucionalmente previsto,

podendo ser alterado, inclusive, por lei ordinária.

 

Reconhecida a natureza de contribuição para a seguridade social do PIS, todas as regras a elas atinentes devem ser

respeitadas, desta forma, a sua alteração pode ser realizada por medida provisória, visto que esta tem força de lei.

 

A jurisprudência do e. Supremo Tribunal Federal é pacífica quanto à constitucionalidade da Medida Provisória nº

1.212/95 e suas reedições para as definições de base de cálculo e das alíquotas da mencionada exação, excluindo-

se a incidência deste tributo antes de 26 de fevereiro de 1996, nos moldes delineados na referida medida

provisória, em respeito ao princípio da anterioridade nonagesimal, veja-se:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PIS. MP 1.212/95 E REEDIÇÕES. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO

DA ANTERIORIDADE MITIGADA (ART. 195, § 6º, CF). INOCORRÊNCIA. 1. Os embargos de declaração

opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser convertidos em agravo

regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes: Pet 4.837-ED, rel. Min.

CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJ 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, DJ

7.4.2011; AI 547.827-ED, rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJ 9.3.2011; RE 546.525-ED, rel. Min. ELLEN

GRACIE, 2ª Turma, DJ 5.4.2011). 2. É constitucional a cobrança do PIS por meio MP 1.212/95 e suas reedições

(posteriormente convertida na Lei nº 9.718/98), conforme entendimento assinalado pelo Plenário desta Corte

quando do julgamento da ADI 1.417, Plenário, da Relatoria do Min. Octavio Gallotti, DJ de 23.03.01. Nesse

sentido, os seguintes precedentes: AI 749.301-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, Dje de

21.06.2011, e RE 564.787-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe de 15.03.2011. AI 749.301-AgR,

Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe de 21.06.2011. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS. MP 1.212/95 E REEDIÇÕES.

PRAZO NONAGESIMAL. VIGÊNCIA DA LC 07/70 ATÉ FEVEREIRO/96. 1. Tratando-se o PIS de tributo sujeito

a lançamento por homologação, a prescrição da ação de restituição somente ocorre decorridos cinco anos, a

partir do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados da homologação tácita.2. A contribuição social

para o PIS foi expressamente recepcionada pelo artigo 239 da Constituição Federal de 1988, permanecendo,

ipso facto, em vigor a Lei Complementar n. 07/70, com modificação apenas do destino da correspondente receita.

3. Os decretos-leis ns. 2.445 e 2449, de 1988, que alteraram a sistemática da contribuição para o PIS, base de

cálculo e a alíquota, foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

148.754-2/RJ, de 24/06/1993, por impossibilidade de utilização desses instrumentos normativos, face à reserva
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qualificada das matérias (art. 55 da CF). A Resolução n. 49 do Senado Federal, publicada em 10 de outubro de

1995, suspendeu a execução dos referidos decretos-leis. 4. Afastados os referidos decretos-leis, a contribuição

para o PIS passou a ser disciplinada pela LC n. 07/70, com as alterações introduzidas pela LC n. 17/73, até a

edição da Medida Provisória n. 1.212/95. 5. A Medida Provisória 1.212, publicada em 29/11/95, passou a ter

eficácia somente em 27/02/96, consoante o princípio da anterioridade nonagesimal. Por conseguinte, apenas no

período de outubro de 1995 a fevereiro de 1996 encontrava-se em vigência a LC 07/70. Precedente desta Corte.

6. Considerando que o pedido das impetrantes refere-se ao reconhecimento do direito à compensação dos valores

indevidamente recolhidos no período de março/96 a janeiro/99, correta a sentença que denegou a segurança. 7.

Apelação improvida." 4. Agravo regimental desprovido."

(AI 840906 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 24-04-2012 PUBLIC 25-04-2012) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.

DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA

AMPLA DEFESA. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. ARE

748.371 (REL. MIN. GILMAR MENDES - TEMA 660). TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL

- PIS. MEDIDA PROVISÓRIA 1.212/1995 E REEDIÇÕES. LEI 9.715/1998. CONSTITUCIONALIDADE, DESDE

QUE RESPEITADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. VACATIO LEGIS (OUTUBRO/1995 A

FEVEREIRO/1996). MANTIDA A EXAÇÃO NA FORMA DA LC 7/1970. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(ARE 769224 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-162 DIVULG 21-08-2014 PUBLIC 22-08-2014) 

 

Por outro lado, é de se reconhecer que antes do advento da Medida Provisória nº 66/02, convertida na Lei nº

10.637/02, a base de cálculo do PIS só poderia ser entendida como o faturamento, visto que a disposição constante

na Medida Provisória nº 1.212/95 e suas reedições não estavam amparadas pela Emenda Constitucional nº 20/98,

portanto, impossível se falar em constitucionalidade superveniente, confira-se:

 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro

não contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos

e formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO

- INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante

a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido

de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de

serviços ou de mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o

conceito de receita bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas,

independentemente da atividade por elas desenvolvida e da classificação contábil adotada."

(RE 390840, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 09/11/2005, DJ 15-08-2006 PP-

00025 EMENT VOL-02242-03 PP-00372 RDDT n. 133, 2006, p. 214-215) 

 

Quanto às alegações de infringência do artigo 246, da Constituição Federal, perpetrado pela medida provisória nº

66/02, bem como o desrespeito à isonomia, em virtude de reconhecer créditos para determinados insumos

utilizados para empresas de grande porte e o não reconhecimento de insumos para fins de creditamento da maioria

dos custos das empresas de pequeno porte, dentre elas as prestadoras de serviços, não merece respaldo, conforme

jurisprudência pacífica desta Sexta Turma, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO - PIS E COFINS -

LEI 10.637/02 E 10.833/03 - CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. As Leis 10.637/02 e 10.833/03 foram editadas posteriormente à Emenda Constitucional 20/98, que modificou o

artigo 195, inciso I, "b", da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como

possível base de cálculo das contribuições à Seguridade Social.
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3. As Medidas Provisórias 66/02 e 135/03, posteriormente convertidas nas Leis nos 10.637/02 e 10.833/03,

apenas fixaram expressamente os limites objetivos para a distinção de bases de cálculo e alíquotas em razão da

atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra, já permitidas antes da edição da Emenda

Constitucional 20/98, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao artigo 246 da Constituição Federal.

4. A nova sistemática de recolhimento do PIS e da COFINS, introduzida pelo artigo 8º da Lei 10.637/02 e pelo

artigo 10 da Lei 10.833/03 não viola os princípios da isonomia e da capacidade contributiva, posto que a lei pode

estabelecer tratamento fiscal diferenciado para certos grupos de pessoas jurídicas, ou para certas e determinadas

regiões, em caráter geral e abstrato (CF, artigo 195, § 9º).

5. As contribuições de seguridade social previstas nos incisos I, II e III do caput do artigo 195 da Constituição

Federal não necessitam, para instituição ou modificação, de lei complementar, bastando o emprego de ato

normativo com força de lei ordinária.

6. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente

mantidos.

7. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0019508-67.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 03/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2014)

 

Com efeito, a Medida Provisória nº 66/02, que foi convertida na Lei nº 10.637/02, não afronta o disposto no artigo

246, da Constituição Federal, visto que apenas fixa os limites objetivos para a distinção da base de cálculo e

alíquotas em razão da atividade econômica, não tratando de inovação regulamentar de dispositivo alterado por

emenda constitucional.

 

Destarte, a base de cálculo disposta na Lei nº 10.637/02 pode ser a receita bruta, visto que a Emenda

Constitucional já estava vigente à época de sua edição, razão pela qual não padece de inconstitucionalidade esta

disposição.

 

Quanto às alegações acerca do princípio da não-cumulatividade inerente ao PIS, no que tange a maior

possibilidade de creditamento para as industrias de grande porte, ferindo o princípio da isonomia, bem como em

relação à impossibilidade da utilização dos valores gastos com folha de salários para fins de creditamento, o que

fere o princípio da não-cumulatividade, estas não merecem prosperar, conforme jurisprudência pacífica desta

Sexta Turma, confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ART. 195, § 12, CF. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEIS N.

10.637/02, 10.833/03. DISCRICIONARIEDADE DO LEGISLADOR. CREDITAMENTO DA TOTALIDADE DAS

DESPESAS E CUSTOS. IMPOSSIBILIDADE.

1. Pela nova sistemática prevista pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, o legislador ordinário estabeleceu o

regime da não cumulatividade das contribuições ao PIS e à Cofins, em concretização ao § 12, do art. 195, da

Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 42/03, permitindo, como medida de compensação,

créditos concedidos para o abatimento das bases de cálculo.

2. O sistema de não-cumulatividade do PIS e da COFINS difere daquele aplicado aos tributos indiretos (ICMS e

IPI). Para estes, a não-cumulatividade se traduz em um crédito, correspondente ao imposto devido pela entrada

de mercadorias ou insumos no estabelecimento, a ser compensado com débitos do próprio imposto, quando da

saída das mercadorias ou produtos, evitando-se, a denominada tributação em cascata. Por sua vez, a não-

cumulatividade das contribuições sociais utiliza técnica que determina o desconto da contribuição de

determinados encargos, tais como energia elétrica e aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos.

3. Especificamente em seu artigo 3º, as Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03 elencam taxativamente os casos nos quais

é cabível o desconto para fins de apuração das bases de cálculo das contribuições.

4. O disposto nas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 não pode ser interpretado extensivamente para assegurar à

impetrante o creditamento pretendido, visto que as hipóteses de exclusão do crédito tributário devem ser

interpretadas literalmente e restritivamente, não comportando exegese extensiva, à luz do art. 111, I, do CTN.

5. Também sem vícios as regras insertas nas Instruções Normativas SRF nºs 247/02 e 404/04, porquanto em

consonância com o comando dos referidos diplomas legais, não havendo direito ao creditamento sem qualquer

limitação para abranger qualquer outro bem ou serviço que não seja diretamente utilizado na fabricação dos

produtos destinados à venda ou à prestação dos serviços.

6.Não é o caso de se elastecer o conceito de insumo a ponto de entendê-lo como todo e qualquer custo ou despesa

necessária à atividade da empresa, nos termos da legislação do IRPJ, como já decidiu a 2ª Câmara da 2ª Turma

do CARF no Processo nº 11020.001952/2006-22. Ressalte-se que a legislação do PIS e da Cofins usou a

expressão "insumo", e não "despesa" ou "custo" dedutível, como refere a legislação do Imposto de Renda, não se

podendo aplicar, por analogia, os conceitos desta última (CTN, art. 108).
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7. Diante da inexistência do indébito, resta prejudicado o pedido de compensação.

8. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0034981-30.2004.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 27/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014)

 

Desta forma, resta inconteste que é da discricionariedade do poder legislativo, a escolha de quais despesas podem

ser utilizadas para fins de creditamento para o PIS.

 

Ademais, não cabe ao poder judiciário estender as disposições que o legislador não abrangeu, agindo como

legislador positivo, conforme entendimento cediço da jurisprudência pátria.

 

Indo adiante, é de se reconhecer que a técnica da não cumulatividade, das contribuições PIS e COFINS, difere

daquele atinente ao IPI e ao ICMS, razão pela qual, o legislador escolheu, conforme a discricionariedade acima

mencionada, os valores que poderiam ser utilizados para fins de creditamento.

 

Assim, não se encontra configurada a mitigação do princípio da isonomia em relação às empresas industriais e os

prestadores de serviço, visto que é escolha política do poder legislativo, os custos e despesas que podem ser

utilizados com o fim de creditamento.

 

Ainda, não cabe ao poder judiciário atuar como legislador positivo e autorizar a utilização de todas as despesas e

custos para fins de creditamento do PIS e da COFINS, conforme pleiteado pela autora, ora apelante.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e aos recursos de apelação interpostos pelas partes, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015049-22.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar impetrado pela firma individual E.C.MELLO,

em face do PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com pedido liminar consistente na suspensão dos efeitos da

notificação por meio da qual se exige o registro perante o CREAA-SP, visto que seu ramo de atividade é

"usinagem de peças de ferro fundido para terceiros, com fornecimento de materiais", não desenvolvendo qualquer

atividade ligada à área de engenharia; devendo, ao final ser anulada a referida exigência (fls. 2/10 e documentos

de fls. 11/25).

A análise do pedido de medida liminar foi postergada para após a apresentação das informações da autoridade

impetrada (fls. 40).

2005.61.00.015049-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : E C MELLO

ADVOGADO : SP058240 BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA e outro

APELADO(A) :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP119477 CID PEREIRA STARLING e outro
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Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou as informações (fls. 44/60 e documentos de fls. 61/97).

A medida liminar foi indeferida (fls. 103/105).

Manifestação do Ministério Público Federal pelo acolhimento da questão preliminar arguida pelo impetrado, qual

seja, a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos no artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil, ao argumento de que não se pode prescindir do exame técnico apropriado das atividades da empresa para

concluir pela vinculação ou não à engenharia, o que demanda dilação probatória (fls. 113/115).

A impetrante apresentou agravo retido em face da decisão que indeferiu a medida liminar (fls. 130/142).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu a segurança apenas para afastar a exigência

de que o titular da firma individual comprove a sua habilitação profissional perante o CREA, ao argumento de que

o responsável técnico da firma não deve, necessariamente, ser o titular da firma individual, eis que ausente

determinação legal nesse sentido (fls. 145/148v).

A impetrante apresentou embargos de declaração (fls. 156/159), que foram rejeitados (fls. 161/162).

Irresignada, a firma individual E.C.MELLO interpôs recurso de apelação alegando que não exerce atividade

básica relacionada à engenharia, de forma a torná-la obrigada a efetuar o registro perante o CREAA. Afirma que

realiza serviços de usinagem em peças de ferro fundido, enviadas pelas empresas encomendantes, com base nos

desenhos que as mesmas elaboram. Aduz que não é uma fundição, mas tão somente uma prestadora de serviços de

usinagem de peças, cujas operações são realizadas através de tornos, fresas e outras máquinas similares, não

necessitando, portanto, de engenheiro para desenvolver as suas atividades (fls. 169/175).

A apelação foi recebida no efeito devolutivo (fls. 179).

As contrarrazões não foram apresentadas.

Parecer da Procuradoria Regional da República opinando pelo improvimento da apelação (fls. 184/189).

É o relatório.

 

DECIDO

 

A controvérsia reside na legalidade da exigência do CREAA-SP que impôs o registro da impetrante no referido

Conselho, sob o fundamento de que a atividade por ela desenvolvida seria de natureza técnica.

Razão assiste ao impetrante, ora recorrente.

A respeito da inscrição de profissionais liberais e associações civis nos conselhos profissionais, a Lei n.º 6.839/80,

em seu art. 1º, estabelece, in verbis:

 

Art. 1º. O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da

atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 

Empresas com atividade restrita à usinagem de produtos já projetados, como é o caso da apelante, não se

sujeitam à exigência de registro perante o CREAA, tendo em vista que não exercem atividade básica inerente à

engenharia.

No caso em tela a prova documental mostra que a atividade econômica desenvolvida pela impetrante é "usinagem

de peças de ferro fundido para terceiros com fornecimento de materiais", o que significa que a E.C.MELLO

recebe as peças prontas em ferro fundido e submete esse material bruto à ação de uma máquina e/ou ferramenta

para ser trabalhado através dos processos de torneamento e fresamento.

Assim, não ostentando a impetrante atividade básica essencial de engenharia, não se exige o registro junto ao

CREAA-SP.

Nesse sentido é o entendimento das Cortes Regionais:

 

PROCESSO CIVIL. REGISTRO DE EMPRESA JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA DE SÃO PAULO (CREA/SP). DESCABIMENTO DO REGISTRO.

ATIVIDADE BÁSICA NÃO LIGADA À ENGENHARIA.

1. A Lei n.º 6.839/80 prevê, em seu artigo 1º, o critério da obrigatoriedade do registro das empresas ou entidades

nos respectivos órgãos fiscalizadores ao exercício profissional, apenas e tão somente, nos casos em que sua

atividade básica decorrer do exercício profissional, ou em razão da qual prestam serviços a terceiros.

2. A parte autora tem como objetivos projetos, fabricação, comercialização, importação exportação e

representação (por sua própria conta ou por conta de terceiros) de todas as formas de estampados veiculares e

componentes estruturais, incluindo chassis, berços, longarinas, matérias-primas (aço, adesivo, borracha,

detergente, ferro, fibra, grafite, lubrificantes, plásticos, resinas, silicones), máquinas e peças, cromação,

ferramentaria, forjaria, fosfatização, tratamento térmico, usinagem, dispositivos e equipamentos para salvamento,

e quaisquer outros produtos relacionados à auto peças, bem como participação em outras empresas como sócia,

quotista, acionista ou em contas de participação.
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3. A apelante não só fabrica, como também comercializa, importa e exporta os aludidos materiais, de forma que a

sua atividade básica não envolve o trabalho especializado de engenheiro, inexistindo a produção técnica

especializada, prevista no art. 7º, alínea "h", da Lei n.º 5.194/66, esta sim ensejadora do registro no órgão

competente.

4. A sociedade que tem seção de engenharia com profissionais habilitados para a manutenção de controle,

produção ou desenvolvimento de seus produtos não está sujeita ao registro, fiscalização e pagamento de taxas

cobradas pelo CREA, o mesmo podendo se dizer da empresa que possui um número diminuto de profissionais de

engenharia em seus quadros, pois não se trata de atividade própria de engenharia aquela desempenhada por

essa pessoa jurídica.

5. Desenvolvendo a parte autora atividade que não é exclusiva de engenharia, não se exige o registro junto ao

CREA/SP.

6. Apelação provida.

(TRF3, AC 0026767-21.2002.4.03.6100/SP, SEXTA TURMA, Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, j. 2/2/2012, e-DJF3 9/2/2012).

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO - CREAA. INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS PARA A INDUSTRIA

AUTOMOBILISTICA. NÃO OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO. - O CRITERIO LEGAL PARA A

OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO JUNTO AOS CONSELHOS PROFISSIONAIS E DADO PELO ART. 1

DA LEI N. 6839/80 E DETERMINA-SE PELA ATIVIDADE BASICA OU PELA NATUREZA DOS

SERVIÇOS PRESTADOS PELA EMPRESA. - EMPRESA VOLTADA A FABRICAÇÃO E COMERCIO DE

PEÇAS PARA A INDÚSTRIA AUTOMOBILISTICA CUJAS ATIVIDADES ESTÃO RESTRITAS A

USINAGEM, ESTAMPAGEM E MONTAGEM DE ITENS JA PROJETADOS NÃO SE SUJEITA A TAL

EXIGENCIA, VEZ QUE SEU PROCESSAMENTO INDUSTRIAL PRESCINDE DE ACOMPANHAMENTO

POR PROFISSIONAL ENGENHEIRO.

(TRF3, AC 07607477419864036100, TERCEIRA TURMA, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO

MORAES, j. 2/3/1994, DJ 1/6/1994)

TRIBUTÁRIO. INCISO XIII DO ART. 9º DA LEI 9.317/96. INTERPRETAÇÃO EM HARMONIA COM O

TEXTO CONSTITUCIONAL. EMPRESA NÃO EXECUTANTE DE ATIVIDADE TÍPICA DE ENGENHEIRO

OU ASSEMELHADA. LEGALIDADE DA PERMANÊNCIA NO REGIME TRIBUTÁRIO FAVORECIDO

SIMPLES. 1. A interpretação do inciso XIII do art. 9º da Lei 9.317/96, em harmonia com o texto constitucional, é

evitar que o profissional liberal escape da tributação normal mais elevada para as pessoas físicas em relação à

aplicável às microempresas e às empresas de pequeno porte a título do regime tributário Simples, mediante a

criação de empresa que se confunde com o exercício de uma profissão liberal típica.

2. A empresa cuja atividade é a ajustagem, corte e solda elétrica, usinagem e manutenção de serviço de

caldeiraria, bem como a instalação, reparação e manutenção de máquinas de uso geral, não realiza atividade

típica de engenheiro ou assemelhada, porquanto não se exige habilitação profissional na área da engenharia

para a sua prestação e tampouco inscrição no CREA. Essa situação evidencia a não-incidência da regra

contida no inciso XIII do art. 9º da Lei nº9.317/96 e a legalidade de permanência no regime tributário SIMPLES.

(TRF 4ª Região, AC 200272010035567, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Valdemar Capeletti, DJ 20/04/2005, pág. 963)

 

Pelo exposto, dou provimento ao agravo retido, devidamente reiterado, e à apelação, a fim de anular a

notificação por meio da qual se exige o registro da impetrante perante o CREAA-SP.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019902-74.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.019902-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA e filia(l)(is)

: SIG COMBIBLOC DO BRASIL LTDA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação e de reexame necessário em mandado de segurança impetrado por Sig Combibloc

do Brasil Ltda. em face de ato praticado pelo Delegado da Receita Federal de Barueri/SP e pelo Procurador

da Fazenda Nacional em Osasco/SP, tendo a finalidade de obter a suspensão da incidência do imposto sobre

produtos industrializados (IPI) sobre a saída das mercadorias do seu estabelecimento.

 

A liminar foi indeferida (f. 165-170) e, depois do pedido de reconsideração, deferida (f. 183-188).

 

A impetrante interpôs agravo de instrumento, mas depois desistiu, e teve seu pedido de desistência homologado (f.

193-212 e f. 244-245).

 

A sentença julgou o feito procedente, para "CONCEDER A SEGURANÇA, confirmar a liminar e assegurar à

impetrante, relativamente às mercadorias descritas na inicial (embalagens prontas e acabadas, para repasse, sem

qualquer transformação a terceiros) a suspensão do IPI de que trata o artigo 29 da Lei 10.637/02, afastando,

assim, a regra contida no artigo 23 da IN SRF 296/03." (f. 249-256)

 

A União apelou, sustentando, em síntese, que a exigência de IPI dos importadores é legítima, pois o fato gerador

do IPI ocorre sempre que há a saída do produto industrializado de qualquer estabelecimento de importador,

industrial, comerciante ou arrematante (f. 268-276).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal (f. 279-298).

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, cumpre apontar que a impetrante alega não realizar qualquer fato apto a ensejar a incidência de IPI, pois

se dedica à atividade de importar e repassar a seus clientes embalagens prontas e acabadas.

 

Com efeito, seu estatuto social consigna como objeto social "a compra, venda, locação, manutenção, prestação

de assistência técnica, conserto, gerenciamento, exportação, importação e, em geral, o cumprimento de todos os

tipos de operações relacionadas à venda e locação de equipamentos de enchimento, de empacotamento, e de

materiais de empacotamento, bem como qualquer outra atividade relacionada a operações similares, incluindo o

treinamento necessário e assistência pessoal, inclusive para utilização dos equipamentos e materiais em relação

às suas atividades sociais" (f. 20).

 

Da descrição de seu objeto social afere-se que a impetrante não realiza industrialização, ou seja, não transforma,

não aperfeiçoa e não modifica as mercadorias.

 

A impetrante simplesmente adquire no exterior e repassa a seus clientes as mercadorias - embalagens prontas e

acabadas, destinadas ao armazenamento de bebida. Verifica-se, portanto, que a impetrante realiza apenas

operações de circulação de produtos industrializados.

 

O fato gerador do imposto sobre produtos industrializados, por seu turno, está previsto no artigo 46, parágrafo

único, do Código Tributário Nacional, in verbis:

 

"Art. 46. O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:

I - o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;

II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o parágrafo único do artigo 51;

III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a leilão.

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido

submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.

" (grifei)

Sendo assim, o entendimento a ser adotado é cristalino: a incidência do IPI deve recair sobre o acréscimo oriundo

ADVOGADO : SP193216A EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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do processo de industrialização, e não sobre o acréscimo embutido nas operações de circulação de produtos

industrializados.

 

Do dispositivo legal extrai-se a conclusão de que nas situações em que não há nenhum processo de

industrialização entre a entrada do produto importado e a posterior saída do estabelecimento do importador, não

ocorre o fato gerador do IPI.

 

Em verdade, as operações realizadas pela impetrante são de circulação de mercadorias de produtos

industrializados, e constituem fato gerador do imposto previsto no artigo 155, inciso II, da Constituição Federal,

qual seja, o imposto sobre circulação de mercadorias e prestação de serviços (ICMS).

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"DECISÃO Trata-se de agravo regimental interposto por STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE

LUMINÁRIAS LTDA, contra decisão que negou seguimento ao recurso especial sob o fundamento de que não há

qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento

do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n.º 4.502/64, com a permissão dada pelo art.

51, II, do CTN. A parte agravante, em seu regimental, sustenta que: (I) há ofensa ao art. 535 do CPC e; (II) "a

Recorrente realiza importações exclusivamente para revenda, de modo que os produtos por ela importados, sobre

os quais recolhe o IPI no desembaraço aduaneiro, não sofrem qualquer tipo de procedimento industrial, sendo

revendidos no mesmo estado em que importados. Assim, a incidência do IPI no momento da saída destes produtos

do estabelecimento da Impetrante importa em tributação de mera circulação de mercadorias (revenda), o que

não está abrangido pela hipótese de incidência do IPI (e sim do ICMS)." (fl. 346). Requer a reconsideração da

decisão agravada ou a submissão da insurgência ao órgão colegiado. É o relatório. A irresignação merece

acolhimento pelos motivos que adiante serão expostos. Nesse contexto, exercendo o juízo de retratação facultado

pelo arts. 557, § 1º, do CPC e 259 do RISTJ, dou provimento ao agravo regimental e reconsidero a decisão

agravada, tornando-a sem efeito, passando novamente à analise do recurso: Trata-se de recurso especial

interposto por STELLA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS LTDA, com fundamento no art. 105,

III, a, da CF, desafiando acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl.

146): TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS.

IMPORTADOR COMERCIANTE. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SAÍDA DO ESTABELECIMENTO.

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA NÃO-CUMULATIVIDADE. É devido o imposto sobre produtos

industrializados no desembaraço aduaneiro de produto industrializado, assim como na saída do estabelecimento

do importador, comerciante equiparado a industrial, compensando-se o que for devido na última operação com o

que foi pago na primeira, por força do princípio constitucional da não-cumulatividade. Opostos embargos

declaratórios, foram rejeitados (fls. 164/168). Nas razões do recurso especial, aponta a parte recorrente ofensa

aos arts. 535 do CPC; 46 e 51 do CTN e 9º e 24 do Decreto n.º 7.212/10. Sustenta, em síntese: (I) negativa de

prestação jurisdicional e (II) que a tributação pelo IPI ao importador comerciante somente deve ocorrer no

momento do desembaraço aduaneiro, não sendo devida a cobrança dessa exação na operação subsequente, ou

seja, na saída do produto do estabelecimento importador. Houve contrarrazões (fls. 286/296). O Ministério

Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento do recurso especial (fls. 328/330). É o relatório. (...)

Ademais, a Primeira Turma deste STJ pacificou entendimento no sentido de que a incidência do IPI no

desembaraço aduaneiro e na saída dos produtos industrializados importados caracteriza a bitributação, como se

pode observar do seguinte precedente: EMPRESA IMPORTADORA. FATO GERADOR DO IPI.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. I - O fato gerador do IPI, nos termos do artigo 46 do CTN, ocorre

alternativamente na saída do produto do estabelecimento; no desembaraço aduaneiro ou na arrematação em

leilão. II - Tratando-se de empresa importadora o fato gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo

viável nova cobrança do IPI na saída do produto quando de sua comercialização, ante a vedação ao fenômeno da

bitributação. III - Recurso especial provido. (REsp 841.269/BA, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 28/11/2006, DJ 14/12/2006, p. 298) Já a Segunda Turma, a partir do julgamento do REsp

1.385.952/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 11/09/2013, passou a compreender que "Não há

qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento

do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art.

51, II, do CTN". Com o objetivo de dirimir a divergência entre seus órgãos fracionários, a Primeira Seção, na

assentada de 11/6/14, ao julgar os ERESp 1.400.759/RS, (de minha relatoria, relator para acórdão Ministro Ari

Pargendler), firmou a compreensão de impossibilidade de incidência do IPI na saída do produto importado

quando de sua comercialização interna, sob pena de caracterizar a bitributação. Por estar em desconformidade

com esse entendimento, merece reparos o acórdão recorrido. À vista do exposto, reconsidero a decisão agravada

e dou provimento ao recurso especial, nos termos da fundamentação. Publique-se. Brasília, 12 de dezembro de
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2014." (STJ, AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.455.067 - RS - 2014/0118321-8, Ministro SÉRGIO KUKINA,

DOU 17/12/2014) (grifei)

 "DECISÃO Trata-se de Recurso Especial, interposto por INDÚSTRIA DO COURO LTDA, com base na alínea a,

do permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Depreende-se dos

autos que a ora recorrente impetrou Mandado de Segurança, perante o Juízo de 1º Grau, objetivando o

reconhecimento do direito de não ser compelida ao recolhimento do IPI, incidente na revenda para o território

nacional, de mercadoria importada, quando esta não tenha sido objeto de modificação em sua natureza. Alegou a

impetrante, na exordial, que o IPI teria sido pago quando do desembaraço aduaneiro dos bens, o que tornaria

indevida a nova cobrança do mesmo imposto quando da saída destes do estabelecimento importador (fls. 2/23e).

A segurança foi parcialmente concedida "para declara a inexigibilidade do IPI por ocasião das saídas de

mercadorias do estabelecimento importador que não sofreram processo de industrialização" (fl. 109e), Houve

Apelação, a qual restou provida, nos seguintes termos: "TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE.

FATOS GERADORES. DESEMBARAÇO ADUANEIRO E SAÍDA DO ESTABELECIMENTO COMERCIANTE.

BITRIBUTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. O art. 46 do CTN não materializa hipóteses de incidência excludentes

do IPI. 2. Tratando-se de importador comerciante, é devido o IPI tanto no desembaraço aduaneiro quanto na

saída do produto importado do estabelecimento importador, compensando-se o que for devido na última

operação com o que foi pago na primeira, por força do princípio constitucional da não cumulatividade. 3. Não há

falar em bitributação, porquanto não se está diante de tributação por dois entes federados diversos, e nem bis in

idem, uma vez que, não obstante se trate do mesmo ente tributante no polo ativo da relação tributária e da mesma

pessoa no polo passivo, há fatos geradores diversos e hipóteses de incidência diversas. A mesma pessoa jurídica

figura como contribuinte em qualidades distintas: em uma situação, como importador e em outra, como

equiparado a industrial. 4. Sentença reformada" (fl. 212e). Alega-se, nas razões do Recurso Especial, violação ao

art. 46, II, e 51, parágrafo único, ambos do Código Tributário Nacional. Sustenta a recorrente a ilegalidade da

cobrança do IPI, quando da saída da mercadoria do estabelecimento importador, tendo em vista a prévia

incidência, do mesmo tributo, no momento do desembaraço aduaneiro. Alega, ainda, que o importador compra o

produto para simples revenda no território nacional, sem efetuar qualquer modificação da mercadoria, elemento

necessário para a cobrança de IPI (fls. 234/252e). Apresentadas as contrarrazões (fls. 310316e), foi o Recurso

Especial admitido, pelo Tribunal de origem (fl. 332e). A irresignação merece prosperar. Os arts. 46 e 51 do

Código Tributário Nacional, ao tratarem do Imposto sobre Produtos Industrializados IPI , asseveram: "Art. 46. O

imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador: I - o seu

desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira; II - a sua saída dos estabelecimentos a que se

refere o parágrafo único do artigo 51; III - a sua arrematação, quando apreendido ou abandonado e levado a

leilão. Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido

submetido a qualquer operação que lhe modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo.

(...) Art. 51. Contribuinte do imposto é: I - o importador ou quem a lei a ele equiparar; II - o industrial ou quem a

lei a ele equiparar; III - o comerciante de produtos sujeitos ao imposto, que os forneça aos contribuintes

definidos no inciso anterior; IV - o arrematante de produtos apreendidos ou abandonados, levados a leilão.

Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo qualquer estabelecimento de

importador, industrial, comerciante ou arrematante." Ao tratar do tema, inicialmente, em 28/11/2006, quando

do julgamento do REsp 841.269/BA, da relatoria do Ministro FRANCISCO FALCÃO, a 1ª Turma do STJ

entendeu que não deve incidir o IPI sobre a comercialização de produto importado, porquanto permitir a dupla

incidência do mesmo tributo (IPI), primeiro no desembaraço aduaneiro, depois na saída da mercadoria do

estabelecimento importador, seria praticar a bitributação e, mais, malferir o princípio da isonomia e da

competência tributária, onerando ilegalmente o estabelecimento importador, o qual já sofre bis in idem na

entrada da mercadoria, com o recolhimento de Imposto Sobre Produtos Industrializados e Imposto de

Importação. Contudo, em 03/09/2013, a Segunda Turma do STJ, no julgamento do REsp 1.385.952/SC, da

relatoria do Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, superando o entendimento veiculado no REsp

841.269/BA, concluiu ser regular a nova incidência do IPI no momento da saída dos produtos do estabelecimento

importador, na operação de revenda, tendo em vista a presença de dois fatos geradores diversos: a) o

desembaraço aduaneiro que se segue à compra de produto industrializado do exterior; b) a saída do produto

industrializado do estabelecimento importador, este equiparado a produtor pelo art. 4º, I, da Lei 4.502/64, com

fundamento no art. 51, II, do CTN. Esse julgado recebeu a seguinte ementa: "RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA

REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO

ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II,

DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO N.

7.212/2010). 1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não

estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos

legais invocados pelas partes. 2. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1035/1755



compõem o fato gerador, seja pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da

Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n. 11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum

deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência

do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda. 3. Não há qualquer

ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do

importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51,

II, do CTN. 4. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação,

porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra

de produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador

equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde

embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai sobre o preço da venda, onde

já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera a cadeia além do

razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de direito

em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito pela lei

nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que

a empresa importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para

ser utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-

cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor agregado. 5. Superado o entendimento contrário

veiculado no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006 6.

Recurso especial parcialmente provido" (STJ, REsp 1385952/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 11/09/2013). Ocorre que a 1ª Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência 1.411.749/PR, efetuado em 11/06/2014, com

acórdão pendente de publicação, terminou por pacificar a matéria, ao decidir que o fato gerador do IPI, no caso

de empresa importadora, ocorre no desembaraço aduaneiro da mercadoria, não sendo permitida a cobrança do

IPI, por uma segunda vez, quando da saída do produto do estabelecimento, devido a sua comercialização. A

propósito: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTADOR COMERCIANTE. FATOS GERADORES.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. BITRIBUTAÇÃO. OCORRÊNCIA. ERESP 1.411.749/PR. A Primeira Seção, no

julgamento do EREsp 1.411.749/PR (acórdão pendente de publicação), de relatoria do Ministro Sérgio Kukina,

relator para acórdão Ministro Ari Pargendler, deu provimento ao embargos de divergência para fazer prevalecer

o entendimento adotado no REsp 841.269/BA, segundo o qual, tratando-se de empresa importadora, o fato

gerador ocorre no desembaraço aduaneiro, não sendo viável nova cobrança de IPI na saída do produto quando

de sua comercialização, ante a vedação do fenômeno da bitributação. Agravo regimental provido" (STJ, AgRg no

REsp 1466190/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 23/09/2014). Nesse

contexto, estando o acórdão recorrido em desacordo com o atual posicionamento desta Corte sobre o tema, deve

ser reformado, a fim de que, reconhecida a irregularidade da incidência dupla de IPI, em sede de importação no

desembaraço aduaneiro do bem, e, posteriormente quando da revenda pela empresa importadora , seja

concedida a segurança pleiteada em 1º Grau. Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao Recurso Especial para, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença de 1º Grau. I.

Brasília (DF), 12 de dezembro de 2014." (STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 1.490.870 - SC - 2014/0274596-4,

Relatora Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, DOU 17/12/2014) (grifei)

Sendo assim, uma vez não verificada a ocorrência de fato gerador do IPI, a r. sentença de primeiro grau deve ser

integralmente mantida.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e ao reexame

necessário.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004630-85.2005.4.03.6182/SP

 

 

2005.61.82.004630-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos por DROGARIA E PERFUMARIA MALVINAS LTDA-ME em face

de execução proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO -

CRF/SP visando a cobrança de multas com fundamento legal no artigo 24 da Lei nº 3.820/60.

Requer a embargante o acolhimento dos embargos com a desconstituição das multas impostas sustentando em

síntese que:

a) o Conselho Regional de Farmácia não possui competência para aplicação de multas a pessoas jurídicas;

b) a CDA é nula por ausência de requisitos legais;

c) o artigo 24 da Lei nº 3.820/60 foi revogado;

d) inexiste infração ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60 pois a drogaria mantém oficial de farmácia inscrito no CRF,

Sr. José Rodrigues Gomes, tendo o mesmo assumido a responsabilidade técnica de sua drogaria por decisão

judicial - acórdão do STJ já transitado em julgado;

e) os autos de infração foram lavrados à distancia, presumindo a autarquia a ocorrência de infração - 25 multas

num período de 36 meses;

f) os valores lançados são descabidos, inexistindo disposição legal para sua imposição.

Valor atribuído à causa: R$ 28.712,32 (fl. 18).

Impugnação da embargada onde sustenta a legalidade das CDAs, da exigência de um farmacêutico responsável e

dos valores das multas. Afirma que a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça era para permitir a

assunção de responsabilidade técnica pelo Oficial de Farmácia para fins de atendimento de questões relativas às

condições de funcionamento da empresa, uma vez que o mandado de segurança foi impetrado em face da

vigilância sanitária e não do CRF. Requer sejam os embargos julgados improcedentes (fls. 98/111).

Manifestação da embargante (fls. 119/129).

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos. Assim procedeu a MMª Juíza a quo por entender que

excluídas as atividades atinentes ao ramo de "farmácia", que compreendem conhecimentos de nível superior para

manipulação de fórmulas, é deferido aos profissionais de nível médio regularmente habilitados e inscritos no

conselho embargado o comércio de drogas, medicamentos e afins, dispensando destarte manipulação de

componentes, bem como por considerar que o responsável em testilha é oficial de farmácia regularmente inscrito e

que teve reconhecido judicialmente o seu direito de exercer responsabilidade técnica por drogaria no Mandado de

Segurança nº 960003371-4. Condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00. Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado apela o CRF, repisando os argumentos expendidos na impugnação dos embargos acerca da

obrigatoriedade de manter responsável técnico farmacêutico em drogarias, requerendo a reforma da r. sentença

(fls. 150/156).

Deu-se oportunidade para resposta.

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Nos termos do caput e §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal

de Justiça, saliento que o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar

provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

em drogaria, não podendo essa responsabilidade técnica ser assumida pelo sócio, que é oficial de farmácia, se é

devida a consequente multa cobrada pela embargada ante a ausência daquele profissional no estabelecimento da

embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. OFICIAL DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. POSSIBILIDADE.

1. O oficial de farmácia, devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico

por drogaria, nos termos da Súmula 120/STJ.

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : DROGARIA E PERFUMARIA MALVINAS LTDA -ME

ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1148543/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe

01/07/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO AGRAVADO. TÉCNICO DE FARMÁCIA.

RESPONSABILIDADE POR DROGARIAS. JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA.

- É firme a jurisprudência desta Corte superior no sentido de poder o oficial de farmácia, inscrito no Conselho

Regional de Farmácia, ser responsável por drogaria. Inteligência do verbete n. 120 da Súmula do STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1144743/SP, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011,

DJe 07/06/2011)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. OFICIAL DE FARMÁCIA.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIAS. POSSIBILIDADE. SÚMULA 120 DO STJ. PRESENÇA DE

INTERESSE PÚBLICO. ANÁLISE DESNECESSÁRIA.

A responsabilidade técnica por drogaria pode ser assumida por oficial ou auxiliar de farmácia, desde que

inscrito no órgão competente, não sendo o caso de se condicionar à existência de interesse público.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no AgRg no REsp 1107537/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/02/2011, DJe 02/03/2011)

ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO (DROGARIA). VIABILIDADE DA ATRIBUIÇÃO

DA RESPONSABILIDADE A OFICIAL DE FARMÁCIA. SÚMULA 120/ STJ.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

(AgRg no Ag 1267465/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/04/2010, DJe 28/04/2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.ADMINISTRATIVO.

TÉCNICO DE FARMÁCIA. RESPONSÁVEL POR DROGARIA. INTERESSE PÚBLICO. SÚMULA 7 DO STJ.

SÚMULA 120 DO STJ.

(...)

4. A Súmula nº 120, desta Corte Superior estabelece: 'O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de

Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria'.

5. Consectariamente, não há que se estabelecer requisitos quanto à responsabilidade do oficial de farmácia, nem

é prerrogativa da Administração analisar caso a caso para decidir se concede ou não a licença sanitária. A

jurisprudência sumulada há que ser respeitada.

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1089926/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, DJe

27/05/2009)

 

No mesmo sentido já decidiu esta Corte Regional:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. OFICIAL DE FARMÁCIA. ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA.

POSSIBILIDADE. SÚMULA 120 DO C. STJ. PRESENÇA DE INTERESSE PÚBLICO. ANÁLISE

DESNECESSÁRIA. 

O oficial de farmácia devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia pode ser responsável técnico por

drogaria, nos termos da Súmula 120/STJ, "sendo dispensável a análise acerca da existência de interesse público,

a fim de se evitar a interpretação restritiva e abusiva do permissivo legal, o que poderia levar à quebra do

princípio da isonomia, tendo em vista a subjetividade do conceito 'interesse público'". 

Precedentes do C. STJ. 

Agravo legal a que se nega provimento.

(EI 00017545420014036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

É verdade que há registro de julgado em sentido contrário, de nossa relatoria (AC 00251825520074036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:04/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO), mas esse pensar deve ser reformulado para que seja abrigado o

entendimento de Corte Superior no sentido de que "Sobre o tema, a Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial n. 862.923/SP, sob o rito do art. 543-C do CPC (Lei dos

Recursos Repetitivos), da relatoria do Ministro Humberto Martins, reconheceu o direito do técnico de farmácia

de assumir responsabilidade técnica por drogaria, diante da ausência de vedação legal" (EDcl nos EDcl no REsp

1212939/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2013,
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DJe 01/04/2013).

Pelo exposto, embora ressalvando meu entendimento pessoal, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o

que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011916-35.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática, que, com fulcro no art. 557, caput e §

1º, do CPC, negou seguimento à apelação da União e à remessa oficial e deu provimento à apelação dos

impetrantes, em mandado de segurança, impetrado com o objetivo de afastar a incidência do Imposto de Renda,

retido pela fonte pagadora, incidente sobre verbas rescisórias, previstas em convenção coletiva de trabalho.

Aduz o embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, quanto à fixação das custas

processuais.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Assiste razão ao embargante.

De fato, a decisão embargada incorreu em omissão quanto à fixação das custas processuais, razão pela qual acolho

2006.61.00.011916-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Consuelo Yoshida

EMBARGANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE INDUSTRIALIZACAO
ALIMENTICIA DE SAO PAULO E REGIAO SINDEEIA

ADVOGADO : SP139487 MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO(A) :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO DE SAO PAULO E REGIAO

ADVOGADO : SP139487 MAURICIO SANTOS DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

: UNILEVER BRASIL LTDA KIBON

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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os embargos opostos para acrescentar à decisão o seguinte parágrafo:

 

Custas ex lege.

 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005999-54.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, contra

a sentença proferida nos autos da execução fiscal aforada em face da Drogaria Marzano Ltda ME e Outros.

 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ante a impossibilidade jurídica do

pedido, com base na aplicação do disposto no art. 8º da Lei n.º 12.514/2011.

 

Sustenta o apelante, em síntese, que as disposições da Lei n.º 12.514/11 somente devem ser aplicadas às ações

ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei.

 

Sem as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

No presente caso, discute-se nos autos a aplicação do art. 8º da Lei n.º 12.514/11, que trata das contribuições

devidas aos Conselhos Profissionais em Geral.

 

O art. 8º da Lei n.º 12.514/11 dispõe que, verbis:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional. 

 

Em recente entendimento o C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do

CPC, entendeu que é aplicável o art. 8º da Lei n.º 12.514/11 as demandas propostas após a sua entrada em vigor

por força da aplicação do art. 1.211 do CPC e em respeito ao princípio do tempus regit actum. Veja-se:

 

2006.61.26.005999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : DROGARIA MARZANO LTDA ME

: ROMOLO MARZANO

: LIZETTE BELLI MARZANO

No. ORIG. : 00059995420064036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-

C DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. 1. Os órgãos julgadores não estão

obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo judicial, bastando que

as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93,

inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. É inaplicável o

art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os conselho s não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente") às

execuções propostas antes de sua entrada em vigor. 3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o

processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos

processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo conclui-se que, em regra, a norma de natureza

processual tem aplicação imediata aos processos em curso. 4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja

aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter conhecimento que o processo é constituído por

inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos Atos Processuais Isolados", em que cada ato

deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege, recaindo

sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que

ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit actum. Com base neste princípio, temos que a lei

processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra, onde a incidência da lei nova não gera prejuízo

algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em

vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no caso, os processos futuros, não sendo possível falar

em retroatividade da nova norma, visto que os atos anteriores de processos em curso não serão atingidos. 5.

Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei nº

12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselho s profissionais em geral, determina que "Os

conselho s não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselho s profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal. 6. Recurso especial parcialmente provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. "

(STJ, Primeira Seção, Resp 1404796, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 26/03/2014, Dje de

09/04/2014).

 

 

Assim, considerando que a execução fiscal foi proposta em dezembro de 2006, em momento anterior a entrada em

vigor da Lei n.º 12.514/11, não existe razão para extinção do feito, devendo a execução retomar o seu curso.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas as devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000963-75.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.000963-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença que julgou

procedente e concedeu a segurança no mandamus impetrado por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais,

Porto Seguro Vida e Previdência S.A. e Portopar Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.

 

O juízo a quo excluiu a incidência de multa moratória, nos termos do artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, visto que

o recolhimento do valor principal da CPMF, acrescido de juros moratórios, ocorreu dentro do prazo de trinta dias

após a decisão final que não reconheceu o direito da apelada em não sofrer a incidência da mencionada exação.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) inexiste direito líquido e certo, visto que a apelada não juntou aos autos a documentação comprobatória dos

fatos narrados na inicial;

 

b) a via mandamental é inadequada, pois se trata de insurgência contra lei em tese, não havendo ato coator a ser

combatido;

 

c) os embargos de declaração opostos no mandado de segurança nº 1999.61.00.026966-6, no qual se combatia a

exigência da CPMF, não tem o condão de suspender a exigibilidade do tributo, razão pela qual, o prazo de trinta

dias, estampado no artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, iniciou-se após o provimento da apelação da União e do

reexame necessário naquele mandamus;

 

d) o artigo 45, inciso III, da Medida Provisória nº 2.158-35/01 estabelece que o valor a ser recolhido a título de

CPMF, nos casos de decisão judicial que impedia o recolhimento da contribuição deve ser acrescido de juros e

multa de mora;

 

e) a aplicação de multa moratória, nos termos do artigo 45, inciso III, da Medida Provisória nº 2.158-35/01 não

fere o princípio da inafastabilidade da jurisdição, visto que não é óbice ao manejo da ação competente para a

discussão do tributo.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República, Darcy Santana

Vitobello, opinou pelo desprovimento da apelação e do reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, em razão do pleito realizado às f. 319-320, homologo a desistência e renúncia ao direito que se funda a

presente ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil,

unicamente para a impetrante Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, permanecendo as demais impetrantes

com o interesse no julgamento do feito.

 

Quanto às preliminares, a alegação de que não há comprovação dos fatos descritos na exordial não merece

prosperar, visto que todos os documentos necessários para a verificação dos fatos narrados acompanharam-na. A

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A e outros

: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A

:
PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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título exemplificativo, às f. 110-125 encontram-se os comprovantes de recolhimento da CPMF, acrescida de juros

moratórios e correção monetária, bem como às f. 134 encontra-se o termo de intimação fiscal.

 

No que pertine à inadequação da via mandamental, em virtude de se tratar de insurgência contra lei em tese,

verifica-se que ocorreu a intimação da impetrante para proceder com o recolhimento dos valores referentes à

multa moratória (f. 134), ato tido como coator pela impetrante. Desta forma, manifestamente improcedente a

alegação de que o presente mandamus tem o intuito de combater lei em tese.

 

Analisadas as preliminares, passo ao exame do mérito.

 

A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é pacífica quanto ao tema, veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CPMF - CASSAÇÃO DA LIMINAR

QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - MP 2.037-22/2000 - MULTA

MORATÓRIA - OMISSÃO RELATIVA À TESE EM TORNO DO ART. 63, § 2º DA LEI 9.430/96.

1. Tendo havido omissão no julgamento embargado, deve ela ser suprida.

2. O art. 63, § 2º da Lei 9.430/96 afastou a cobrança da multa moratória desde a concessão da liminar até trinta

dias após a data da publicação da decisão judicial que considerou devido o tributo ou a contribuição.

3. O art. 46, III da MP 2.037-22/2000 (reeditada sob o n. 2.158-35/2001 e em vigor na forma da EC 32/2001), ao

dispor sobre o recolhimento da CPMF no caso de revogação da liminar ou antecipação que suspendeu a

retenção, determinou a cobrança de juros de mora e multa moratória.

4. Pelo princípio da especialidade, afasta-se o disposto no art. 63, § 2º da Lei 9.430/96, prevalecendo, in casu, a

regra contida na referida medida provisória, sendo devida a multa moratória.

5. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, para suprir omissão."

(EDcl no REsp 510.794/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2005, DJ

24/10/2005, p. 240)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INCIDÊNCIA DA SÚMULA

Nº 284 DO STF QUANTO À ALEGADA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL. PREQUESTIONAMENTO DAS QUESTÕES FEDERAIS REALIZADO PELO ACÓRDÃO

RECORRIDO. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 211 DO STJ. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTO SUFICIENTE

PARA MANTER O ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADO PELO RECURSO ESPECIAL. NÃO

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283 DO STF. CPMF NÃO RECOLHIDA EM RAZÃO DE LIMINAR

POSTERIORMENTE CASSADA. INCIDÊNCIA DE MULTA E JUROS DE MORA. PRECEDENTES.

1. Não prospera a alegada aplicação da Súmula nº 284 do STF no que tange à alegação fazendária de violação

ao art. 535 do CPC, eis que a recorrente indicou adequadamente, na petição do recurso especial, quais teriam

sido os dispositivos legais e as teses tidas por omissas pelo acórdão recorrido, a despeito da oposição de

embargos de declaração. Por outro lado, não há interesse recursal da agravante quanto ao ponto, tendo em vista

que a decisão agravada afastou a alegada ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Não há dúvidas quanto ao prequestionamento, pelo acórdão recorrido, que se manifestou expressamente sobre

a legislação federal tida por afrontada no recurso especial, quais sejam, os arts. 44 e 45 da MP nº 2.037/00

(reeditada sob o nº 2.158-35/01) e 63, § 2, da Lei nº 9.430/96, não havendo que se falar em incidência da Súmula

nº 211 do STJ.

3. Não houve, outrossim, fundamento suficiente no acórdão recorrido não impugnado pelo recurso especial,

sendo inaplicável, portanto, o óbice da Súmula nº 283 do STF.

4. A conclusão adotada pelo acórdão recorrido, à luz dos dispositivos legais tidos por violados, é contrária à

orientação consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que são devidos juros

moratórios e multa pelo não recolhimento de CPMF em face de liminar suspensiva de exigibilidade do crédito

fiscal, posteriormente cassada. Precedentes: AgRg no REsp 1.278.672/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda

Turma, DJe 16/02/12; AgRg no REsp 1.253.445/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma,

DJe 11/03/2014.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1468635/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/12/2014, DJe 19/12/2014)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma, confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO. CPMF. JUROS E
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MULTA MORATÓRIA. INCIDÊNCIA.

1. A jurisprudência do C. STJ já se encontra pacificada no sentido da legalidade da cobrança de juros e multa

moratória no caso de contribuinte que não recolheu a CPMF, por força de liminar posteriormente revogada.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0043045-68.2000.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 13/10/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/10/2011)

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CPMF NÃO RECOLHIDA POR FORÇA DE LIMINAR -

REVOGAÇÃO - INCIDÊNCIA DE JUROS E MULTA DE MORA - MP 2.037/2000 - IN 89/2000.

1- Revogada a liminar que autorizava o não recolhimento da CPMF, o correntista retoma sua condição de

devedor da contribuição, inclusive quanto aos fatos geradores ocorridos no período em que vigente a suspensão

da cobrança por força de liminar. Súmula 405 do STF.

2- A Medida Provisória nº 2.037-25, de 21 de dezembro de 2000, disciplinou, em seu artigo 45, as hipóteses em

que a CPMF tenha deixado de ser recolhida em razão de medida judicial, determinando às instituições

financeiras o débito nas contas de seus correntistas, acrescido de juros e multa de mora (inciso III), segundo

critérios estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, por meio da Instrução Normativa nº 89/2000.

3- É devida a incidência dos juros e da multa moratória sobre o débito fiscal atinente à CPMF, não recolhida ao

abrigo de decisão judicial posteriormente revogada, por tratar-se de encargo decorrente do pagamento de tributo

recolhido com atraso.

4- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da sujeição aos encargos inerentes ao

não-cumprimento da obrigação tributária, ressalvando-se apenas o prazo de 30 dias contados da publicação da

decisão que considerar devido o tributo, nos termos do artigo 63, § 2º, da Lei nº 9.430/96, e da própria IN SRF nº

89/2000.

5- Apelação improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0008614-69.2000.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LAZARANO NETO, julgado em 14/01/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2010 PÁGINA: 363)

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO INOVADOR NA

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DECIDIDAS EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE VEICULAÇÃO EM EMBARGOS. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. MULTA EXIGIDA EM PERÍODO ACOBERTADO POR DECISÃO LIMINAR

POSTERIORMENTE CASSADA. INCIDÊNCIA. ART. 63, § 2º DA LEI Nº 9.430/96. INAPLICABILIDADE.

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.037/00. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE.

1. Não se conhece de apelação na parte que apresenta pedido inovador, qual seja, no tocante à ilegalidade da

certidão da dívida ativa por violar os princípios do contraditório e ampla defesa, uma vez que tal tópico constitui

inovação recursal, não integrou o pedido inicial e não foi objeto de análise pelo r. juízo de primeiro grau.

2. Operou-se a preclusão consumativa (art. 473, CPC) relativamente à decadência (CDA n.º 80 6 08 019889-90)

e prescrição (CDA n.º 80 2 06 091756-00), uma vez que tais questões foram objeto de julgamento por esta C.

Sexta Turma no Agravo de Instrumento 0007282-84.2011.4.03.0000, em apenso. Precedente: STJ, 1ª Turma,

REsp n.º 200602230490, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 10.03.2009, v.u., DJE 30.03.2009.

3. É inaplicável o disposto no § 2º do art. 63 da Lei nº 9.430/96. Verifica-se que a parte deixou transcorrer o

prazo de 30 (trinta) dias da publicação da decisão que revogou a liminar anteriormente concedida, sem que

efetuasse o pagamento da contribuição.

4. O E. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento de que é legítima a retenção da CPMF

acrescida de multa e juros de mora no período acobertado por liminar, conforme disposto no art. 46, III, da

Medida Provisória nº 2.037, reeditada sob o nº 2.158-35, de 24.8.2001, norma que prevalece em razão do

princípio da especialidade.

5. Precedentes do C. STJ: STJ, Primeira Turma, AgRg no Ag 1093332/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j.

21/05/2009, DJe 08/06/2009; STJ, Primeira Turma, REsp 676101/MG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/11/2008, DJe

17/12/2008; STJ, Segunda Turma, REsp 981716/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 23/09/2008, DJe 23/10/2008.

6. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0002758-35.2011.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013)

 

Com efeito, a especialidade da norma contida no artigo 45, inciso III, da Medida Provisória nº 2.158-35/01 atrai a

incidência dos juros e da multa de mora para os casos em que a CPMF não foi recolhida a tempo, por força de

decisão judicial que suspendia o seu recolhimento.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1044/1755



Portanto, nos casos em que a CPMF deixa de ser recolhida por força de decisão judicial, com a posterior perda de

sua eficácia, não se aplica o artigo 63, § 2º, da Lei 9.430/96. 

 

Reconhecida a incidência dos juros e a multa de mora no caso sub judice, as demais alegações restam

prejudicadas.

 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito que se funda a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso V,

do Código de Processo Civil, unicamente para a impetrante Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais; e, nos

termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029020-06.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EMC Computer Systems Brasil Ltda. contra a r. sentença que

julgou improcedente e denegou a segurança no mandamus impetrado contra ato do Inspetor da Receita Federal

do Brasil em São Paulo - SP.

 

O Juízo a quo reconheceu a incidência do PIS-Importação e COFINS-Importação sobre a importação de licença

de uso de software, visto que se trata de importação de serviços.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) a licença de uso de software não se caracteriza como mercadoria, tampouco como a prestação de serviço,

restando como natureza jurídica para o referido negócio jurídico a de locação de coisas, portanto impassível de

tributação pelas contribuições em comento;

 

b) reconhecido o direito a não incidência do PIS-Importação e COFINS-Importação sobre os contratos de licença

de uso de software, mister se faz a repetição dos valores recolhidos indevidamente, acrescidos pela taxa SELIC

como índice de correção.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em parecer de lavra do e. Procurador Regional da República, Synval Tozzini,

opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

2007.61.00.029020-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : EMC COMPUTER SYSTEMS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP114521 RONALDO RAYES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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É o relatório. Decido.

 

O contrato de licença ou cessão de direito de uso de software, mesmo que não se encontre dentro da conceituação

de serviço ou de mercadoria, configura-se como um bem jurídico que se sujeito à importação, faz nascer o fato

gerador das contribuições PIS-Importação e COFINS-Importação.

 

Neste sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, confira-se:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS NAS IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE

CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE,

TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA - DIREITO DE USO DE MARCA - LEGITIMIDADE DA

INCIDÊNCIA COMO "BEM" JURÍDICO SUJEITO A IMPORTAÇÃO, E NÃO COMO PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO.

I - Não é objeto da presente impetração a questão, suscitada na apelação da União Federal, relativa à inclusão

na base de cálculo destas contribuições do valor do ICMS e das outras contribuições, eis que não suscitada na

inicial do "mandamus" e nem tratada na sentença recorrida, por isso nada devendo ser disposto a respeito deste

tema.

II - Plena legitimidade das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços,

criadas pela Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004),

fundamentadas nos artigos 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos

introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003.

III - Trata-se de contribuição previdenciária do importador, estabelecida com base no artigo 195, inciso IV, da

Constituição da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as contribuições previstas em

tal dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar

(precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), por isso não

havendo impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo

246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 10.865/04

regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II e III do § 2º

do artigo 149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 195,

criados pela Emenda nº 42, de 2003).

IV - Não altera esta conclusão o fato de a Lei nº 10.865/04 haver se referido, como fundamento para a criação

destas novas contribuições PIS e COFINS sobre as importações, não apenas ao art. 195, IV, mas também ao art.

149, § 2º, II, da Constituição Federal, este último dispositivo que, por sua vez, se reporta em seu "caput" ao dever

de observância à regra do art. 146, III, para a criação de novas contribuições sociais, pois o relevante é que a

previsão da incidência contributiva no inciso IV do art. 195 já traz em si todos os elementos para sua incidência,

eis que a importação de bens e serviços do exterior já tem previsão de longa data no sistema normativo pátrio,

que assenta a incidência e a base de cálculo tanto nos casos de ingresso de bens como no de prestação serviços

provenientes do exterior, a qual foi implicitamente considerada pelo legislador constituinte ao introduzir a nova

regra do inciso IV no art. 195, da Lei Maior, atendendo-se à especificidade de que a base das contribuições

sociais, de que são espécie as previdenciárias, aplicam-se também as regras dos incisos II e III do art. 149,

introduzidas pelas ECs nº 42/2003 e 33/2001.

V - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei tem previsão e conformação à hipótese de

incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art. 195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42,

de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de

2001, segundo o qual estas contribuições sociais podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de

medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste último caso podendo ter por base, à opção do legislador

infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor

aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo podendo ser consideradas pelo legislador na definição

destas novas contribuições, e não apenas o "valor aduaneiro" para as importações, não se extraindo desta

previsão legal indeterminação da base de cálculo que implique em ofensa aos princípios tributários da segurança

jurídica e da tipicidade, também não havendo alteração do conceito de valor aduaneiro que implique em ofensa

aos artigos 98 e 110 do CTN.

VI - No caso sob exame, o contrato de licença ou cessão de direito de uso de marca, apesar de não poder ser

conceituado como uma prestação de serviços (embora este contrato possa ser combinado com outras relações

bilaterais que caracterizem em si uma prestação de serviços, como, por exemplo, no contrato de franquia ou

franchesing, mas que de qualquer forma tipificariam um contrato híbrido com natureza diversa da pura

prestação de serviços, como vem sendo reconhecido de longa data pelo E. STJ para fins de não incidência de

ISSQN: vide julgados da 1ª Turma, AGA 746597; 2ª Turma, RESP 403799, adiante transcritos), o fato é que o
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direito de uso de marca é um bem jurídico sujeito a importação e incidência das contribuições PIS e COFINS da

Lei nº 10.865/04.

VII - A Lei nº 10.685/04, em razão da regra inserta no art. 15, II, da Lei nº 10.865/04, não ofende o princípio da

isonomia tributária ou da não-cumulatividade. Se o direito de uso de marca caracteriza bem jurídico sujeito à

importação e incidência das contribuições ora questionadas nos termos da legislação de regência, perde

relevância também a tese da impetrante no sentido de que, por não ser uma prestação de serviço, não poderia ser

o valor pago a tal título considerado para fins de atendimento à regra legal indicada.

VIII - Inexistência de ofensa ao princípio da irretroatividade tributária e ao ato jurídico perfeito, pois a

incidência contributiva, no caso, ocorre apenas sobre os pagamentos ocorridos a partir da vigência da nova

legislação, sem efeitos retroativos e sem afetar o contrato estabelecido entre os particulares, não havendo

proibição a que sejam criadas novas exigências fiscais que venham alcançar os efeitos futuros de contratos antes

firmados.

IX - Remessa oficial e apelação da União Federal providas. Segurança denegada.

X - Prejudicado o agravo retido, ante o julgamento definitivo do feito pela Turma nesta oportunidade e porque

não reiterado nas razões recursais."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0005208-66.2006.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO SOUZA

RIBEIRO, julgado em 27/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/07/2010 PÁGINA: 434)

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004. DIREITO DE USO

DE MARCA. INCIDÊNCIA COMO BEM JURÍDICO SUJEITO À IMPORTAÇÃO. BASE DE CÁLCULO:

EXCLUSÃO DO ICMS.

1. O contrato de licença ou cessão de direito de uso de marca, ainda que não se constituindo em uma prestação

de serviços, conforme argumentado no presente writ, configura-se em um bem jurídico sujeito a importação e

incidência das contribuições PIS e COFINS da Lei nº 10.865/04, retirando do debate a questão proposta pela ora

recorrente de que, por não se caracterizar como uma prestação de serviço, não atrairia a incidência das exações

em comento (precedentes desta Corte).

2. As contribuições sociais questionadas, PIS e COFINS - Importação, possuem base constitucional. Foram

instituídas a partir das alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº. 42, de 19 de dezembro de 2003,

que acrescentou o inciso IV ao artigo 195, da Constituição Federal.

3. O sistema constitucional tributário deve ser examinado em sua inteireza, resultando a integração do texto

constitucional de imperiosa observância, quando da edição de normas infraconstitucionais.

4. O Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, ao julgar recentemente o RE 559.937/RS, sob o

regime previsto no artigo 543-B, do Código de Processo Civil, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS - Importação, nos seguintes termos: 'Inconstitucionalidade da

seguinte parte do art. 7º, inciso I, da Lei 10.865/04: "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições', por violação

do art. 149, § 2º, III, a, da CF, acrescido pela EC 33/01."

5. Apelação a que se dá parcial provimento."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0001580-69.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 27/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2014)

 

Portanto, a questão trazida quanto à caracterização da licença de uso de software como locação de coisas, não se

tratando de mercadoria ou serviço, deve ser analisada conforme delimitado adrede, pois se trata de bem jurídico

que pode ser importado, razão pela qual é de rigor a tributação sobre o mencionado bem jurídico.

 

Em razão do não reconhecimento do direito pleiteado pela apelante, as demais questões trazidas no recurso de

apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.
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ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014197-15.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Localfrio S/A Armazéns Gerais Frigoríficos

contra ato do Procurador Seccional da Fazenda Nacional de Santos/SP, com o fim de obter a suspensão da

dívida inscrita sob o n. 8040700350015.

 

Em decisão proferida no plantão judiciário, houve reconhecimento da suspensão da exigibilidade do crédito

tributário em razão de depósito judicial nos autos (f. 79-81).

 

A sentença denegou a segurança, por entender que não há direito líquido e certo a justificar a concessão da ordem

(f. 111-117).

 

A impetrante apelou, sustentando em suas razões de apelação (f.124-134), em síntese, que:

 

a) a dívida inscrita sob o n. 8040700350015 é indevida, pois decorre de processo administrativo no qual a

impetrada atribuiu a culpa à impetrante pelo extravio de mercadorias;

 

b) as mercadorias foram extraviadas por motivo de caso fortuito ou força maior, e não por culpa da impetrante.

 

Com contrarrazões (f. 144-149), subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação (f. 152).

 

É o relatório. Decido.

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual a impetrante objetiva a anulação do ato da autoridade que lhe

atribuiu a culpa pelo extravio de mercadorias e impôs multa administrativa no montante de R$ 18.712,35, em

valores de 07/2001.

 

De início, cumpre ressaltar que direito líquido e certo é o direito comprovável de plano, sem a necessidade de

dilação probatória.

 

No caso em comento, entretanto, não há que se falar em direito comprovável de plano. Para a comprovação do

motivo pelo qual houve o extravio das mercadorias, haverá necessidade de realização de audiência, oitiva de

testemunhas e oitiva da impetrante, que não se coadunam com a via estreita do mandamus.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. ICMS.

REGIME DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. ALEGADO ERRO NOS CÁLCULOS EFETUADOS PELO FISCO

ESTADUAL. CIRCUNSTÂNCIA QUE ENSEJOU O RECOLHIMENTO A MAIOR DO TRIBUTO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO FORMULADO PELO CONTRIBUINTE SUBSTITUÍDO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

INEQUÍVOCA DO DIREITO ALEGADO. IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL NA

VIA ELEITA.

2007.61.04.014197-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS

ADVOGADO : SP058126 GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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1. Examinando-se os autos, verifica-se que, efetivamente, não há prova inequívoca acerca do direito líquido e

certo alegado, pois, no caso, é imprescindível a produção de prova pericial para se aferir a existência dos

créditos pleiteados pela impetrante (ora recorrente).

Ressalte-se, ainda, que, em virtude da possibilidade de inclusão do valor do imposto no preço de saída da

mercadoria, é necessária a respectiva comprovação do não-repasse do encargo relativo ao tributo ao

contribuinte de fato, nos termos do art. 166 do CTN.

2. Na lição de Hely Lopes Meirelles, "direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência,

delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração". Assim, "se sua existência for

duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e fatos ainda

indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios judiciais".

3. Desse modo, tratando-se de mandado de segurança, cuja finalidade é a proteção de direito líquido e certo, não

se admite dilação probatória, porquanto não comporta a fase instrutória, de modo que é necessária a juntada de

prova pré-constituída apta a demonstrar, de plano, o direito alegado.

4. Recurso ordinário desprovido."

(STJ, RMS 27.203/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe

29/09/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME PROBATÓRIO.

SÚMULAS 7/STJ, 282 E 356/STF.

1. As matérias referentes aos dispositivos tidos por contrariados não foram objeto de análise pelo Tribunal de

origem. Desse modo, carece o tema do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial, razão

pela qual não merece ser apreciado, a teor do que preceituam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal, respectivamente transcritas.

2. Na via especial, não há como se rever premissa fática de julgamento que justificara a denegação da ordem em

mandado de segurança por deficiência de comprovação do direito líquido e certo.

Inteligência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 556.495/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2014,

DJe 09/10/2014)

"MANDADO DE SEGURANÇA. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. CRITÉRIOS DE CÁLCULO.

PORTARIA MINISTERIAL N. 457/2007. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. PRECEDENTES.

1. Entre os requisitos específicos da ação mandamental está a comprovação, mediante prova pré-constituída, do

direito subjetivo líquido e certo do impetrante.

2. Na hipótese, discute-se a respeito dos critérios de cálculo do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Trata-se

de discussão baseada em fatos controvertidos, para cuja elucidação seria imprescindível extensa dilação

probatória, inviável em mandado de segurança. Precedentes da 1ª Seção: MS 13443 / DF, Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 06/10/2008; MS 13.438/DF, Eliana Calmon, DJe 1º/09/2008.

3. Mandado de segurança extinto sem julgamento do mérito."

(STJ, MS 13.445/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2008,

DJe 19/12/2008)

"MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO.

1. A ação mandamental não admite a dilação probatória (Lei 1.511/51, art. 1º), impondo-se ao impetrante a

demonstração do direito líquido e certo a ser assegurado, o que não ocorreu no presente caso, pois é

controvertida a propriedade do imóvel, inexistindo provas suficientes para determinar, com precisão, a quem

pertence o bem.

2. Mandado de segurança extinto, sem julgamento de mérito."

(MS 12.535/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/09/2008,

DJe 06/10/2008)

É este, ademais, o entendimento deste Tribunal:

 

"ADMINISTRATIVO. DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO. ARTIGO 44, DA LEI Nº 9.784/99.

JULGAMENTO ANTECIPADO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO FISCAL. POSSIBILIDADE.

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DEVIDAMENTE MOTIVADAS.

A presente ação discute o direito à declaração de nulidade dos atos administrativos de cunho decisório,

emanados nos autos de procedimentos fiscais instaurados, objetivando a exclusão de 4 (quatro) pontos oriundos

de ocorrências leve e média, previstos na IN/SRF nº 248/02, por ausência de motivação e omissão quanto à

possibilidade de disponibilização do prazo de 10 (dez) dias, declinado no artigo 44, da Lei nº 9.784/99, para

manifestação após realizada a instrução dos procedimentos fiscais.
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Todos os atos administrativos devem ser interpretados à luz da legalidade, porque esta condiciona a conduta de

todos os agentes administrativos, representantes do Estado, os quais não poderão praticar atos infringindo esse

preceito constitucional, lesando os administrados, sob pena de incorrerem em prática ilegal e abuso de poder. A

Administração Pública, em seu múnus público, deve sempre atuar de acordo com os mandamentos legais, deles

não podendo se afastar, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de seu autor.

Na espécie, os atos administrativos que decidiram os pedidos de exclusão de pontuação registrada no Siscomex,

por ocorrências declinadas nas alíneas do inciso I, do artigo 72, da IN/SRF nº 248/02, enquadraram-se dentro do

estrito limite legal, pois não está obrigada a autoridade a proceder à instrução probatória do procedimento

administrativo. Verificada a possibilidade de julgamento, em face da desnecessidade de produção de provas, este

poderá ser realizado desde logo, procedimento que não caracteriza cerceamento de defesa.

De acordo com as informações prestadas, restou patente a explicitação dos fundamentos de fato e de direito nas

decisões administrativas atacadas. Os atos decisórios encontraram respaldo na lei, respeitado o devido processo

legal administrativo, mantendo-se íntegros os atos praticados, os quais se mostraram regulares e sem quaisquer

vícios, haja vista a observância ao princípio da motivação, do procedimento legal e da publicidade. Recurso não

provido."

(TRF3 - AC 0005017-12.2006.4.0.03.6103/SP, Terceira Turma, relatora Juíza Federal Convocada Eliana

Marcelo, j. 12/8/2010, DJ 24/8/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE VEÍCULO.

ATRIBUIÇÃO DA RECEITA FEDERAL. TENTATIVA DE INTERNAÇÃO EM TERRITÓRIO BOLIVIANO.

ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA DE FURTO. FATOS QUE EXIGEM MELHOR ELUCIDAÇÃO. NÃO

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL SUFICIENTE. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ARTIGOS 267, INCISO VI, DO CPC,

1º E 8º DA LEI Nº 1.533/51. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

SENTENÇA DE 1º GRAU REFORMADA. 1. Inexiste nos autos direito líquido e certo a ser reparado pela via

mandamental. Isto porque direito líquido e certo é aquele que se pode aferir de plano, tão somente com os

documentos que acompanham a petição inicial da ação de mandado de segurança, independentemente de

instrução probatória. Pois bem, como bem ressalvado na r. sentença recorrida, o procedimento administrativo

instaurado no âmbito da Receita Federal resultou do recebimento de veículo automotor localizado pelo Exército

Brasileiro em situação que indicava claramente a tentativa de sua internação em território boliviano. Diante

disso, legitimada está a atuação da autoridade aduaneira. 2. Com isso, não se está aqui afirmando a

inocorrência do furto noticiado pelo impetrante ou acusando-o de envolvimento em operação ilícita destinada a

fraudar a empresa seguradora, mas tão-somente ressalvando que o direito que o impetrante alega violado pela

conduta da autoridade impetrada não é líquido e certo, na medida em que os fatos narrados e as circunstâncias

envolvidas exigem sejam melhor aclaradas em juízo, por meio de procedimento que permita a ampla produção de

provas, situação esta incompatível com o procedimento enxuto previsto para a tramitação do processo da ação

de mandado de segurança. 3. Por outro lado, não havendo direito líquido e certo a ser reparado por meio de

ação de mandado de segurança, o correto seria a extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a

ausência de condição da ação mandamental, conforme disposto no artigo 8º da Lei nº 1.533/51, e não a

denegação da ordem, o que está a exigir, por parte deste tribunal, a sua correção, de ofício, na medida em que a

adequação da via eleita diz com o interesse processual da demanda, matéria esta de ordem pública que pode ser

revista a qualquer momento e em qualquer grau ordinário de jurisdição. 4. Outra, aliás, não é a razão da ação

mandamental encontrar-se com seus contornos bem delineados pela Constituição Federal - o que leva com que a

doutrina o classifique como ação de natureza constitucional - pois se destina a fazer cessar suposta ilegalidade

praticada por autoridade pública, ou quem lhe faça às vezes, quando o esclarecimento dos fatos envolvidos não

exija nada mais além dos documentos que se encontram de posse do impetrante. Fartos precedentes

jurisprudenciais neste sentido. 5. As custas são devidas na forma da lei. Incabível a condenação do vencido no

pagamento de verba honorária por força do que dispõem as Súmulas nºs 512 do C. Supremo Tribunal Federal e

105 do E. Superior Tribunal de Justiça. 6. Apelação do impetrante desprovida. Extinção do processo sem

julgamento de mérito, de ofício, nos termos disciplinados nos artigos 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,

1º e 8º da Lei nº 1.533/51. Sentença proferida em 1º grau de jurisdição reformada."(AMS

00016551119924036000, JUIZ CONVOCADO CARLOS DELGADO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA

PRIMEIRA SEÇÃO, DJF3 DATA:12/06/2008)

Sendo assim, tendo em vista a ausência de direito líquido e certo e a necessidade de dilação probatória, é de rigor

a extinção do feito, sem julgamento de mérito.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação e julgo o feito extinto, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de

Processo Civil.

 

Após o trânsito em julgado da presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010892-08.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizado para

obter a devolução de certidão de regularidade da filial de farmácias nº 65 - MANIPULAÇÃO CARLOS

BOTELHO, cassada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo.

Sustenta a impetrante a irregularidade no ato administrativo em questão, pois a intermediação de fórmulas não é

proibida por lei, não podendo ser argumento para a cassação da certidão de regularidade do estabelecimento.

O pedido de liminar foi denegado.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança para determinar a devolução da referida

certidão. Sem honorários.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

A impetrante interpôs embargos de declaração, que foram rejeitados.

Apelou o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, aduzindo em suas razões a legalidade na

vedação de intermediação de fórmulas farmacêuticas, com base na competência normativa regulatória da

ANVISA. Ademais, aponta que não extrapolou o exercício de seu poder de polícia.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Opinou o Ministério Público Federal pelo provimento da remessa oficial e da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

A competência do Conselho Regional de Farmácia encontra-se estabelecida no artigo 10 da Lei nº 3.820/60, nos

seguintes termos:

 

Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes: 

a) registrar os profissionais de acôrdo com a presente lei e expedir a carteira profissional; 

b) examinar reclamações e representações escritas acêrca dos serviços de registro e das infrações desta lei e

decidir; 

c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades

competentes relatórios documentados sôbre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada; 

d) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho Federal; 

e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regularidade dos serviços e à fiscalização do exercício

profissional; 

f) eleger um delegado-eleitor para a assembléia referida no art. 3º; 

f) eleger seu representante e respectivo suplente para o Conselho Federal. (Redação dada pela Lei nº 9.120, de

2007.61.09.010892-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO(A) : DROGAL FARMACEUTICA LTDA e filia(l)(is)

: DROGAL FARMACEUTICA LTDA filial

ADVOGADO : SP131015 ANDRE FERREIRA ZOCCOLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1051/1755



27.10.1995) 

g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades profissionais farmacêuticas, com recurso

suspensivo para o Conselho Federal.

De acordo com o texto legal, o âmbito de competência do Conselho fica limitado à fiscalização do exercício

profissional, não sendo o caso de punir toda e qualquer infração à lei, mas somente aquelas que se encontram

dentro de sua autoridade.

Tendo as Resoluções nº 33/2000 RDC, nº 214/2006 RDC, nº 67/2007 RDC, da Agência da Vigilância Sanitária,

vedado a captação de receitas, verifica-se que o próprio órgão que expediu o ato administrativo é quem possui a

competência para averiguar supostas infrações.

Destarte, somente a Vigilância Sanitária é competente para averiguar, barrar e punir infrações relacionadas à

intermediação de fórmulas manipuladas.

À apelante, como ressaltado na r. sentença, deve fiscalizar o requisito de existência de profissional habilitado e

inscrito em seus quadros e a presença de responsável técnico durante todo o período de funcionamento do

estabelecimento. Logo, preenchidos os requisitos da Lei nº 5.991/73 e pagas as anuidades e taxas devidas, não

pode o Conselho Regional de Farmácia se negar a expedir o Certificado de Regularidade.

Nesse sentido, os precedentes deste Tribunal:

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO

DE PRODUTOS ESTRANHOS AO RAMO FARMACÊUTICO. INCOMPETÊNCIA. 1. O âmbito de competência

do Conselho fica limitado à fiscalização do exercício profissional, não sendo o caso de punir toda e qualquer

infração à lei, mas somente aquelas que se encontram dentro de sua autoridade. 2. Tendo a Resolução nº 33/2000

RDC, da Agência da Vigilância Sanitária, vedado a captação de receitas verifica-se que o próprio órgão que

expediu o ato administrativo é quem possui a competência para averiguar supostas infrações. 3. Destarte,

somente a Vigilância Sanitária é competente para averiguar, barrar e punir infrações relacionadas à

intermediação de fórmulas manipuladas. 4. À apelante, como ressaltado na r. sentença, deve fiscalizar o requisito

de existência de profissional habilitado e inscrito em seus quadros e a presença de responsável técnico durante

todo o período de funcionamento do estabelecimento. Logo, preenchidos os requisitos da Lei nº 5.991/73 e pagas

as anuidades e taxas devidas, não pode o Conselho Regional de Farmácia se negar a expedir o Certificado de

Regularidade. 5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

(TRF 3, Sexta Turma, AMS 00151741420104036100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 04/04/2014)

ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO

DE SÃO PAULO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - CAPTAÇÃO DE RECEITAS - INFRAÇÃO DE

COMPETÊNCIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - LEIS NºS 5.991/73 E 3.820/60. I - Segundo consta nos autos, o

Certificado de Regularidade Técnica não foi expedido porque a fiscalização do Conselho Regional de Farmácia

do Estado de São Paulo constatou que o estabelecimento apelado praticava intermediação de fórmulas com

outros estabelecimentos por meio de um guichê mantido numa determinada drogaria, na qual uma funcionária

captava receitas, inclusive de medicamentos sob regime especial de controle. II - A Lei nº 11.951/09 acrescentou

os §§ 1º e 2º ao artigo 36 da Lei nº 5.991/73, que vedam a captação de receitas contendo prescrições magistrais e

oficinais em drogarias. Todavia, não compete ao Conselho Regional de Farmácia exercer essa fiscalização e

tampouco recusar a expedição da Certidão de Regularidade Técnica por eventual violação a este dispositivo. III -

O rol de competência do Conselho Regional de Farmácia está elencado no artigo 10 da Lei nº 3.820/60 e se

limita ao exercício da atividade do profissional de farmácia. Não tem atribuição para fiscalizar e nem para

multar infrações que não sejam relacionadas ao exercício profissional. IV - A vedação à captação de receitas

estava prevista, inicialmente, na Resolução nº 33/2000 da Agência de Vigilância Sanitária. Cuidando-se de ato

administrativo destinado a tratar de assuntos da própria competência, é de se concluir que compete à Vigilância

Sanitária fiscalizar e reprimir eventual violação aos §§ 1º e 2º do artigo 36 da Lei nº 5.991/73. V - Ao Conselho

Regional de Farmácia cabe apenas fiscalizar a existência ou não do profissional habilitado inscrito em seus

quadros, verificando a presença de responsável técnico durante todo o período de funcionamento do

estabelecimento. Não pode, por fato que não é de sua competência, negar a expedição do Certificado de

Regularidade Técnica. VI - Apelação e remessa oficial improvidas."

(TRF 3, Terceira Turma, AMS 00249617720044036100, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, e-DJF3 20/01/2010)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038271-93.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de execução fiscal

ajuizada pelo Município de São Paulo visando a cobrança de dívida ativa referente a taxa de licença para

elevadores, montacargas e escadas rolantes.

Alega o embargante, em apertada síntese, que é indevida a exigência fiscal dos exercícios de 2001 e 2002, uma

vez que nunca foi proprietário do imóvel, mas sim mero locatário, bem como já devolvera as chaves ao locador

proprietário em 14/12/2000. Informou que o processo administrativo foi extraviado, juntando apenas cópia do

documento extraído do arquivo digital, no qual consta a entrega das chaves.

O embargado apresentou impugnação rechaçando as alegações do embargante.

Na sentença de fls. 29/31, complementada pela decisão de fls. 39/40, o d. Juiz a quo julgou improcedentes os

embargos, oportunidade em que condenou o embargante no pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor atualizado do débito. A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Apela o embargante e, após repisar os mesmos argumentos expendidos na sua inicial, pleiteia a reforma da r.

sentença (fls. 44/47).

Deu-se oportunidade para resposta.

É o relatório.

DECIDO.

A irresignação do apelante contra a certidão de dívida ativa que embasou a execução é completamente

despicienda, uma vez que desprovida de qualquer fundamento.

Junto aos embargos devem estar entranhadas todas as matérias necessárias e úteis para o seu julgamento, o que

não é o caso dos autos, posto que o embargante não colacionou os documentos imprescindíveis para formar a

convicção do Tribunal.

Nada de aproveitável resta dos embargos, que considero apenas protelatórios.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante

prova inequívoca a cargo do embargante, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do Código Tributário

Nacional reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de incerteza do título

executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de que goza por

presunção expressa em lei.

 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO

ART. 515 DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO

JURIS TANTUM (LEI 6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO.

(...)

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção "juris tantum" de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo

ao executado a produção de prova apta a infirmá-la.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

(RESP nº 493.940/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Albino Zavascki, j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005, p. 124)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS.

2007.61.82.038271-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO DUTRA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SP183230 RODRIGO DE SOUZA PINTO e outro

No. ORIG. : 00382719320074036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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PRECATÓRIO. EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE.

(...)

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça

a certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida

Ativa - CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto

nos artigos 204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna

oposição de embargos à execução.

7. Recurso improvido.

(ROMS nº 17.974/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 10/08/2004, DJ 20/09/2004, p. 215)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da

natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada "cum

granu salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não

deve reclamar por parte do exeqüente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para

apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo

extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não

se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o

desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AG nº 485,548/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 06/05/2003, DJ 19/05/2003, p. 145)

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo.

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção.

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA.

3. Recurso provido.

(RESP nº 330.518/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06/03/2003, DJ 26/05/2003, p. 312)

 

Saliento que é certo que os documentos e as declarações de funcionários públicos detêm presunção de veracidade,

no entanto, na singularidade do caso, os "documentos" juntados não estão assinados e não há nenhuma certidão de

que tenham sido extraídos de arquivo eletrônico pertencente à autarquia federal. Assim, não cumprem as

exigências dos artigos 364 e seguintes do Código de Processo Civil.

O embargante deveria ter demonstrando cabalmente o fato constitutivo de seu direito, sendo seu o onus probandi,

consoante preceitua o artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Não se desincumbindo do ônus da prova do

alegado, não há como acolher o pedido do apelante.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do exposto:

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - SOBREPARTILHA DE BENS - OFENSA AO ART. 159 DO

CC/16 - SÚMULA 211/STJ - NÃO ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA AO ART. 535 DO CPC - ÔNUS DA

PROVA PERTENCENTE À PARTE AUTORA - POSSIBILIDADE - COMPROVAÇÃO DE FATO

CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO - ART. 333, I, DO CPC.

1 - Não cabe Recurso Especial se, apesar de provocada em sede de Embargos Declaratórios, a Corte a quo não

aprecia a matéria (art. 159 do Código Civil de 1916), omitindo-se sobre ponto que deveria pronunciar-se.

Incidência da Súmula 211/STJ. Para o conhecimento da via especial, necessário seria a sua interposição alegando

ofensa, também, ao art. 535 da Lei Processual Civil (cf. AGA nº 557.468/RS e AGREsp nº 390.135/PR).

2 - Antes de se impor ao réu o ônus de impugnação específica dos fatos indicados na petição inicial, é de se exigir

do autor que instrua o feito com os documentos hábeis à comprovação do fato constitutivo do alegado direito.
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Ademais, conforme precedente desta Corte Superior, "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito" (cf.

REsp nº 311.370/SP). Incidência do art. 333, I, da Lei Processual Civil (cf. REsp nº 161.629/ES).

3 - Recurso não conhecido.

(RESP nº 285.612/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 09/11/2004, DJ 06/12/2004, p. 314)

PROCESSO CIVIL - ÔNUS DA PROVA - ART. 333, I E II, DO CPC - PROVA EMPRESTADA - CONCEITO

DOUTRINÁRIO E JURISPRUDENCIAL - INQUÉRITO POLICIAL E BOLETIM DE OCORRÊNCIA -

VALIDADE COMO MEIO DE PROVA.

1. A sistemática do ônus da prova no Processo Civil Brasileiro (CPC; art. 333, I e II) guia-se pelo interesse.

Regula-se pela máxima: "o ônus da prova incumbe a quem dela terá proveito".

2. No conceito construído pela doutrina e jurisprudência prova emprestada é somente aquela transladada e oriunda

de outro processo judicial.

3. Recurso não conhecido.

(RESP nº 311.370/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 04/05/2004, DJ 24/05/2004, p. 256)

 

Assim, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042237-64.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que, integrada por embargos de declaração, homologou a

renúncia ao direito em que se funda a ação e deixou de condenar a embargante em honorários advocatícios em

virtude do acordo celebrado entre as partes.

Pleiteia a apelante a condenação da embargante nos honorários advocatícios.

Ausentes contrarrazões, subirão os autos a esta E. Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO 

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacificado dos

Tribunais para casos análogos.

O artigo 38 da Lei 13.043, de 13 de novembro de 2014, fruto da conversão da MP n.º 651, de 09 de julho de 2014,

dispensa a condenação em honorários advocatícios, em todas as ações que, direta ou indiretamente, vierem a ser

extintas em decorrência de adesão aos parcelamentos previstos na Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, inclusive

nas reaberturas de prazo operadas pelo disposto no art. 17 da Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013, no art. 93 da

Lei no 12.973, de 13 de maio de 2014, no art. 2o da Lei no 12.996, de 18 de junho de 2014, e no art. 65 da Lei no

12.249, de 11 de junho de 2010.

2007.61.82.042237-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

ADVOGADO : SP014596 ANTONIO RUSSO e outro

No. ORIG. : 00422376420074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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A dispensa aplica-se aos pedidos que forem efetuados após 10 de julho de 2014. Aos anteriores, somente se aplica

caso não haja sido pago o valor correspondente aos honorários advocatícios até a referida data.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação com fundamento no artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001203-21.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em mandado de segurança impetrado por Moisés Ferreira EPP em face de ato

praticado pelo Auditor da Receita Federal em Naviraí/MS, que indeferiu sua manifestação de inconformidade

contra o ato declaratório executivo que comunicou a sua exclusão do sistema tributário denominado "Simples

Nacional".

 

Houve deferimento parcial da liminar, determinando a reabertura do prazo para oferta da manifestação de

inconformidade prevista no artigo 4º do Ato Declaratório Executivo DRF/DOU n. 063926 (f. 44-45).

 

A sentença ratificou a decisão liminar e concedeu parcialmente a segurança (f. 56-58 v.).

 

A impetrada não interpôs recurso de apelação (f. 62). Em reexame necessário, subiram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante visa reverter decisão que indeferiu sua manifestação de

inconformidade contra o ato declaratório executivo que comunicou a sua exclusão do sistema tributário

denominado "Simples Nacional".

 

Da análise dos autos, verifica-se que o indeferimento não foi devidamente fundamentado pela autoridade

impetrada (f. 21-27 e f. 37).

 

Sendo assim, foi parcialmente deferida a liminar, confirmada pela sentença que concedeu em parte a segurança e

julgou o pedido procedente. Em ambas as decisões, houve determinação de reabertura do prazo para oferta da

manifestação de inconformidade, prevista no artigo 4º do Ato Declaratório Executivo DRF/DOU n. 063926.

 

Com efeito, a sentença não merece reparos. 

 

O Ato Declaratório Executivo DRF/DOU n. 063926, de 22.08.2008, dispunha que a impetrante houvera sido

excluída do sistema tributário denominado "Simples Nacional", em virtude de possuir débitos com a Fazenda

Pública Federal (f. 06-07). Previa, em seu artigo 4º, que a pessoa jurídica excluída poderia apresentar, no prazo de

2008.60.06.001203-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MOISES FERREIRA -EPP

ADVOGADO : MS012631A ADERBAL LUIS LOPES DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
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30 (trinta) dias, manifestação de inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil, nos termos do

Decreto n. 70.235/72.

 

Não obstante, a manifestação de inconformidade protocolada pela impetrante foi indeferida, de plano, sem análise

nem motivação. Como bem observado no juízo a quo, nem mesmo nas Informações da impetrada consta qualquer

comprovação de que teria havido motivação na decisão de indeferimento.

 

Consoante a garantia constitucionalmente assegurada de que os atos administrativos devem ser motivados, a fim

de garantir às partes o exercício do contraditório e da ampla defesa, faz-se mister a manutenção da sentença sub

examine.

 

A corroborar este entendimento, a Lei 9.784/99, que regula os processos administrativos, é expressa, veja-se:

 

"Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público

e eficiência." (grifei)

A jurisprudência já assentou o entendimento, outrossim, nesse sentido. Veja-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - CPMF - PARCELAMENTO INDEFERIDO -

MOTIVAÇÃO - EQUIVOCADA - ATO ADMINISTRATIVO - NULIDADE. 1. A sentença concessiva de mandado

de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida no art. 12, parágrafo único, da

Lei nº 1.533/51. 2. A motivação é requisito essencial e indispensável à aplicação de sanção pela Administração

Pública, sobretudo com o objetivo de possibilitar o exercício da ampla defesa e do contraditório pelo

administrado. 3. Na presente situação, o agente fiscal, ao indeferir os pedidos de parcelamento, enunciou nos

comunicados de indeferimento fundamentação equivocada, razão pela qual são inválidos os atos administrativos

lavrados por vício quanto à motivação. 4. Perante a anulação do ato administrativo, não cabe ao juiz se

substituir à autoridade administrativa na verificação dos requisitos legais para o deferimento do PAEX,

atribuição inerente à Fazenda. 5. Anulado o ato administrativo que indeferiu a adesão da impetrante ao PAEX,

com fundamento no art. 9º, § 7º, da Medida Provisória nº 303/06, ressalvado o direito da autoridade

administrativa em proceder a plena verificação a acerca da possibilidade ou não da impetrante aderir ao

PAEX."(AMS 00013291720074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/06/2011 PÁGINA: 1132) (grifei)

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM CONCEDIDA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA -

REMESSA OFICIAL - INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO PROBATÓRIA EM SEDE DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - NÃO OBSERVÂNCIA DAS REGRAS INERENTES AO PROCESSO

ADMINISTRATIVO, BEM COMO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA

DEFESA - AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO DO ATO ADMINISTRATIVO - SENTENÇA MANTIDA. 1. A

Administração Pública deve observar as regras de um verdadeiro processo administrativo, como instrumento

para a efetivação do controle dos atos da Administração, não sendo lícito impor sanções, deveres, ou mesmo

restringir ou negar direitos a particulares, através de meros atos, olvidando-se dos princípios que estão a

informar o devido processo administrativo, entre eles, principalmente, a ampla defesa e o contraditório. 2. O

artigo 156 da Lei nº 8.112/90 assegura ao servidor público o ato de acompanhar o processo administrativo,

pessoalmente ou por meio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, bem como produzir provas e

contraprovas. 3. O indeferimento do pedido formulado pelo indiciado, de produção de provas, caracteriza

violação do direito de ampla defesa e dos recursos a ela inerentes. 4. Correta a sentença que, nesses casos, anula

a decisão proferida no processo administrativo, que indeferiu a realização de provas e enseja a regular produção

probatória. 5. Remessa oficial a que se nega provimento.(REOMS 00015121719954036000,

DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, TRF3 - QUINTA TURMA, DJU DATA:14/10/2003)

Ao Poder Judiciário é vedado, contudo, substituir-se à autoridade administrativa e verificar, desde logo, se a

impetrante preenche ou não os requisitos para ingressar no sistema tributário denominado "Simples Nacional". 

 

Sendo assim, é de rigor a manutenção da sentença de parcial procedência que determinou a reabertura do prazo

para oferta da manifestação de inconformidade prevista no artigo 4º do Ato Declaratório Executivo DRF/DOU n.

063926, de 22.08.2008.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário, mantendo a sentença tal como lançada.
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Após o trânsito em julgado da presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005186-37.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União contra a r. sentença que julgou procedente a ação anulatória

de débito fiscal ajuizada por Sattin S.A. Administração e Participações.

 

O juízo a quo reconheceu a prescrição do crédito tributário em virtude do decurso do lustro prescricional, após a

constituição do crédito tributário, através do auto de infração. Consignando que o prazo prescricional iniciou-se

em 27.4.2001, com seu termo em 27.4.2006.

 

Sua Excelência, ainda, condenou a União aos honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais).

 

Sentença não submetida ao reexame necessário, visto que em consonância com a Súmula Vinculante nº 8 do

Supremo Tribunal Federal.

 

A apelante alega, em síntese que não ocorreu a prescrição do crédito tributário, visto que a ação que discutia o

crédito tributário ainda não havia transitado em julgado, em virtude da interposição de Recurso Especial e Recurso

Extraordinário por parte do apelado, razão pela qual o crédito tributário se encontrava com a exigibilidade

suspensa.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, não conheço o agravo retido de f. 496-504, visto que não houve requerimento expresso para o

seu julgamento, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

A questão dos presentes autos cinge-se à ocorrência da prescrição após a constituição do crédito tributário, através

do auto de infração lavrado em 27 de abril de 2001.

 

Da análise dos presentes autos temos a ocorrência dos seguintes fatos:

 

2008.61.00.005186-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SATTIN S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP235104 PAULO FRIEDRICH WILHELM LOWENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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A apelada ingressou com mandado de segurança com o intuito de autorizar a dedução plena dos resultados

negativos apurados no exercício de 1994, referente ao IRPJ e a CSLL.

 

O aludido mandamus foi julgado parcialmente procedente. Porém, este Tribunal Regional Federal deu provimento

ao reexame necessário, cessando os efeitos da sentença prolatada naquele mandado de segurança.

 

Insta observar que, após o provimento do reexame necessário, a administração tributária realizou a constituição do

crédito tributário através do auto de infração de f. 116-117, cuja ciência do contribuinte ocorreu em 27 de abril de

2001.

 

Indo adiante, o apelado ingressou com recurso especial e recurso extraordinário contra o acórdão proferido

naquele mandado de segurança. Ocorre que, conforme prescreve o artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil,

os recursos acima mencionados tem apenas o efeito devolutivo, in verbis:

 

"Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista, para

apresentar contra-razões.

[...]

§ 2o Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo."

 

Cumpre ressaltar que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a constituição do crédito tributário

pela fazenda, conforme jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

ASSENTADO EM PREMISSAS EXTRAÍDAS DA ANÁLISE DO ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS.

REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.

TERMO INICIAL. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DATA DA NOTIFICAÇÃO DO

CONTRIBUINTE.

1. O reexame de matéria de prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ).

2. É entendimento assente nesta Corte que, uma vez constituído o crédito tributário pela notificação do auto de

infração, não há falar em decadência, mas em prescrição, cujo termo inicial é a data da constituição definitiva do

crédito. Não havendo impugnação pela via administrativa, caso dos autos, o curso do prazo prescricional inicia-

se com a notificação do lançamento tributário.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1485017/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/11/2014, DJe 02/12/2014)

 

Ademais, a jurisprudência da Corte Superior é assente e elucidativa acerca da prescrição do crédito tributário,

veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO (EXACIONAL). EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DO

DIREITO DE COBRANÇA JUDICIAL PELO FISCO. PRAZO QÜINQÜENAL. TRIBUTO SUJEITO À

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. TRIBUTO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL.

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA.

1. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da

data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao

devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II -

pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 2. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo

prescricional de cinco anos para o Fisco cobrar judicialmente o crédito tributário.

3. Deveras, assim como ocorre com a decadência do direito de constituir o crédito tributário, a prescrição do

direito de cobrança judicial pelo Fisco encontra-se disciplinada em cinco regras jurídicas gerais e abstratas, a

saber: (a) regra da prescrição do direito do Fisco nas hipóteses em que a constituição do crédito se dá mediante

ato de formalização praticado pelo contribuinte (tributos sujeitos a lançamento por homologação); (b) regra da

prescrição do direito do Fisco com constituição do crédito pelo contribuinte e com suspensão da exigibilidade;
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(c) regra da prescrição do direito do Fisco com lançamento tributário ex officio; (d) regra da prescrição do

direito do Fisco com lançamento e com suspensão da exigibilidade; e (e) regra de reinício do prazo de prescrição

do direito do Fisco decorrente de causas interruptivas do prazo prescricional (In: Decadência e Prescrição no

Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad, págs. 224/252).

4. Consoante cediço, as aludidas regras prescricionais revelam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos.

5. Assim, conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada

(DCTF, GIA, etc.) o prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a

lançamento por homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado,

portanto), nem quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo

prescricional (Precedentes da Primeira Seção: Resp. 850.423/SP, Rel. Min. Castro Meira, julgado em

28.11.2007, DJ. 07.02.2008).

6. Por outro turno, nos casos em que o Fisco constitui o crédito tributário, mediante lançamento, inexistindo

quaisquer causas de suspensão da exigibilidade ou de interrupção da prescrição, o prazo prescricional conta-se

da data em que o contribuinte for regularmente notificado do lançamento tributário (artigos 145 e 174, ambos do

CTN).

7. Entrementes, sobrevindo causa de suspensão de exigibilidade antes do vencimento do prazo para pagamento

do crédito tributário, formalizado pelo contribuinte (em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por

homologação) ou lançado pelo Fisco, não tendo sido reiniciado o prazo ex vi do parágrafo único, do artigo 174,

do CTN, o dies a quo da regra da prescrição desloca-se para a data do desaparecimento jurídico do obstáculo à

exigibilidade. Sob esse enfoque, a doutrina atenta que nos "casos em que a suspensão da exigibilidade ocorre em

momento posterior ao vencimento do prazo para pagamento do crédito, aplicam-se outras regras: a regra da

prescrição do direito do Fisco com a constituição do crédito pelo contribuinte e a regra da prescrição do direito

do Fisco com lançamento". Assim, "nos casos em que houver suspensão da exigibilidade depois do vencimento do

prazo para o pagamento, o prazo prescricional continuará sendo a data da constituição do crédito, mas será

descontado o período de vigência do obstáculo à exigibilidade" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., págs.

219/220).

8. Considere-se, por fim, a data em que suceder qualquer uma das causas interruptivas (ou de reinício) da

contagem do prazo prescricional, taxativamente elencadas no parágrafo único, do artigo 174, a qual "servirá

como dies a quo do novo prazo prescricional de cinco anos, qualificado pela conduta omissiva de o Fisco exercer

o direito de ação" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in ob. cit., pág. 227).

9. In casu: (a) cuida-se de crédito tributário declarados e não pago, cujos vencimentos das obrigações tributárias

declaradas ocorreram entre 07.02.1994 a 29.12.1994 (fl. 189verso), sem noticia de qualquer outra hipótese de

suspensão ou interrupção do prazo prescricional do crédito tributário; (b) a execução fiscal foi ajuizada em

24.03.2001 (fl. 36), sem noticia de qualquer outra hipótese de suspensão ou interrupção do prazo prescricional

do crédito tributário.

10. A regra prescricional aplicável ao caso concreto é aquela prevista no item 05, da ementa, em que "conta-se

da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (DCTF, GIA, etc.) o

prazo qüinqüenal para o Fisco acioná-lo judicialmente, nos casos do tributos sujeitos a lançamento por

homologação, em que não houve o pagamento antecipado (inexistindo valor a ser homologado, portanto), nem

quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional ". "

11. Desta sorte, tendo em vista que a constituição definitiva dos créditos tributários ocorreu até 29.12.1994 (fl.

189 verso) e o ajuizamento da execução fiscal se deu em 24.03.2001 (fl. 36), dessume-se a extinção do crédito

tributário em tela, ante o decurso in albis do prazo prescricional qüinqüenal para cobrança judicial pelo Fisco.

12. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 981.130/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe

16/09/2009 RET vol. 71, p. 65) grifei.

 

É de se ressaltar que a jurisprudência invocada trata de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, porém,

pela análise do item 11 daquela, verifica-se que a partir da constituição do crédito tributário, que no caso dos

autos, deu-se em 27.4.2001, o fisco teria como termo final para o ajuizamento da execução fiscal o dia 27.4.2006,

o que não ocorreu.

 

Desta forma, conforme se depreende dos autos, nenhuma causa interruptiva ou suspensiva da prescrição ocorreu

neste interregno, razão pela qual o crédito tributário encontra-se prescrito, portanto, extinto, nos termos do artigo

156, inciso V, do Código Tributário Nacional.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO o agravo retido

de f. 496-504; e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.
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Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021552-54.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SPCC - São Paulo Contact Center Ltda. em face de ato do

Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo/SP, objetivando ordem que lhe

assegure o direito de utilizar os créditos de que é titular para extinguir seus débitos de IRRF e de IOF-câmbio nas

remessas de numerário para o exterior (em decorrência do Contrato de Mútuo e do Instrumento Particular de

Assunção de Direitos e Obrigações) mediante a apresentação de declaração de compensação (DCOMP) à Receita

Federal do Brasil, tal como permite o art. 74 da Lei n. 9.430/96 e o art. 26 da IN SRF 600/2005.

Alega em síntese que a entrega de DCOMP serve de prova de pagamento do IRRF e de IOF-câmbio nas remessas

de numerário ao exterior.

A liminar foi deferida (fls. 331/335).

Informações às fls. 346/348.

Em face da decisão que deferiu a liminar, a Fazenda Nacional interpôs agravo de instrumento, que foi convertido

em retido pelo Exmo. Desembargador Federal Lazarano Neto (fl. 369).

O MM. Magistrado a quo proferiu sentença, concedendo a segurança para autorizar a impetrante a utilizar seus

créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, passíveis de

restituição ou de ressarcimento, para extinguir os débitos tributários concernentes ao IRRF e ao IOF - Câmbio

incidentes sobre as remessas de numerários para o exterior para o pagamento das obrigações advindas do Contrato

Particular de Assunção de Direitos e Obrigações com a empresa Teleperformance CRM S/A, mediante a

apresentação de declaração de compensação (DCOMP) à Secretaria da Receita Federal, conforme previsão do art.

74 da Lei nº 9.430/96 (fls. 427/433).

 

Irresignada, a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) interpôs apelação reiterando os termos do agravo retido. Arguiu

em preliminar sua ilegitimidade passiva ad causam, por competir a Delegacia Especial de Assuntos Internacionais

- Deaim se manifestar sobre as relações que dizem respeito às operações de remessa de numerário para o exterior.

No mérito, sustenta, em síntese, que as leis tributárias que regem o IRRF e o IOF em contratos de câmbio vedam

qualquer forma de extinção do crédito tributário que não seja pelo pagamento, não havendo autorização legal para

a extinção do crédito por DCOMP (fls. 443/451).

Decorreu in albis o prazo para a impetrante apresentar contrarrazões (fl. 468).

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pelo improvimento da apelação e da remessa oficial (fls.

472/473).

É o relatório.

 

Decido. 

 

2008.61.00.021552-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SPCC SAO PAULO CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO : SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Inicialmente, o agravo de instrumento que foi convertido em retido, processo em apenso nº 2008.03.00.038202-1

insurge-se contra o deferimento da liminar pelo Juízo a quo.

Nesse passo, a matéria discutida no bojo do agravo retido confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

No caso vertente, a impetrante firmou Instrumento Particular de Assunção de Direitos e Obrigações com

Teleperformance CRM S/A. Esta última empresa havia firmado em julho/2007, com Teleperformance (França),

um Contrato de Mútuo pelo qual foram emprestados US$ 8.600,00 (oito milhões e seiscentos mil dólares) a

Teleperformance CRM S/A. Ficou ajustado no mútuo que Teleperformance CRM S/A deveria devolver o valor

emprestado, com juros, a Teleperformance (França) em quatro prestações, nas seguintes datas: 30 de junho de

2008, 31 de dezembro de 2008, 30 de junho de 2009 e 31 de dezembro de 2009.

Em razão do referido Instrumento Particular de Assunção de Direitos e Obrigações, a Impetrante assumiu todos os

direitos e obrigações de Teleperformance CRM S/A derivados do contrato de mútuo mencionado. Com isto, a

impetrante passou a ser devedora de Teleperformance (França), obrigando-se a devolver a esta, com juros e nas

mesmas datas fixadas no contrato de mútuo, o montante emprestado a Teleperformance CRM S/A.

A impetrante objetiva nos autos assegurar a utilização dos créditos de que é titular para efeito de extinção dos

débitos de Imposto de Renda Retido na Fonte e de Imposto sobre Operações Financeiras - Câmbio incidente sobre

as remessas de numerário para o exterior.

O pleito preliminar não merece prosperar, pois cabe à autoridade apontada nestes autos como coatora, Delegado

da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo - DERAT, homologar a compensação ora

pretendida.

O instituto da compensação, hipótese de extinção do crédito tributário, encontra previsão em nosso ordenamento

jurídico nos artigos 156, inciso II, e 170, ambos do Código Tributário Nacional - CTN, regendo-se, no que tange

aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil pelas disposições contidas nos artigos 73 e

74 da Lei nº 9.430/96, com modificações introduzidas pelas Leis nºs 10.637/2002, 10.833/2003 e 11.051/2004.

Por sua vez, o art. 74, § 3º da Lei nº 9.430/96 assim dispõe acerca das vedações ao exercício do direito de

compensação:

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por

aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de

compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o: (Redação dada pela Lei nº

10.833, de 2003)

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física;(Incluído pela

Lei nº 10.637, de 2002)

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação. (Incluído pela

Lei nº 10.637, de 2002)

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já tenham

sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União; (Incluído

pela Lei nº 10.833, de 2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal

- SRF; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da

Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera

administrativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)"

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que deve ser considerado o regime jurídico de

compensação tributária vigente à época do ajuizamento da ação (REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Seção, DJe 1°.2.2010; REsp 1.164.452/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe

2.9.2010). Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A

DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o
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sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para

sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte

para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria

da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a

ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente

do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem

informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se

considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no

prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos e/ou

contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações.

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal.

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados

à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que

não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários

serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo

anterior."

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos

termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel. Ministra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR, Rel.

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004).
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15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag

1050032/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009)

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1137738/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

 

A partir da vigência da Lei n. 10.637/02, dando nova redação ao artigo 74 da Lei n. 9.430/96, foi afastada a

necessidade de prévia autorização administrativa e requerimento, ao se estabelecer a compensação por iniciativa

do contribuinte, por meio de entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados,

cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

Reporto-me à fundamentação da r. sentença, verbis:

 

"(...)

Conforme se observa do mencionado dispositivo legal, não há qualquer vedação à compensação de créditos

relativos a tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal passíveis de restituição ou

ressarcimento com débitos de Imposto de Renda Retido na Fonte e de Imposto sobre Operações Financeiras -

Câmbio incidentes sobre a remessa de numerário para o exterior.

Além disso, verifica-se no § 2º do art. 74 da Lei nº 9.430/96, modificado pela Lei nº 10.637/2002, que a

compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição de ulterior

homologação.

O que se percebe é que a exemplo do lançamento por homologação, no qual o pagamento antecipado pelo

contribuinte extingue o crédito tributário desde que homologado pelo Fisco, na compensação há também a

extinção do crédito tributário compensado sob a condição de ulterior homologação do procedimento pela

Administração, ou seja, os efeitos advindos do pagamento antecipado ou da compensação constituirão na extinção

do crédito tributário.

Com efeito, diante da redação do art. 880 do RIR/1999, que exige o pagamento do Imposto de Renda Retido na

Fonte no tocante à remessa de rendimentos para o exterior, e dos artigos 13 e 17 do Decreto nº 6.306/2007, que

estipulam o recolhimento do Imposto sobre Operações Financeiras nas operações de câmbio, e considerando que a

compensação passou a equivaler ao pagamento em razão de extinguir o crédito tributário com a apresentação de

sua declaração ao Fisco, de acordo com a modificação introduzida pela Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002,

posterior ao RIR/1999, entendo inexistir qualquer vedação legal à compensação postulada, razão pela qual a

Solução de Consulta da SRRF/1ª RF/Disit nº 23/2005 impede ilegalmente o exercício de direito à compensação

pleiteada pela impetrante.

(...)"

 

Diante disso, verifico não haver qualquer impedimento legal para que a extinção do crédito tributário seja feita

através da compensação, tal como permite o art. 74 da Lei nº 9.430/96.

Destarte, a r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto

se trata de recurso de manifesta improcedência.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de

ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito nego seguimento ao agravo retido, à apelação e ao reexame

necessário.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010299-57.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução opostos pela União Federal, alegando, em síntese, excesso de

execução no cálculo apresentado pelo exequente, pois não comprovou o IRRF nos meses de junho/1999,

maio/2000, fevereiro, abril e novembro/2001 e fevereiro/2002, de modo que tais valores não devem ser

considerados no cálculo.

Diante da divergência entre os cálculos apresentados pelas partes, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial,

que elaborou calculo pelos critérios determinados no julgado.

Intimadas as partes a se manifestarem, o embargado concordou com os cálculos apresentados pela contadoria,

enquanto a União Federal requereu a juntada de documentos, a qual, indeferida de início, deu razão à interposição

de agravo retido.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido dos embargos, para determinar o prosseguimento da execução pelo

valor apurado pelo embargado às fls. 398/400 dos autos principais. Condenação da embargante ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa.

Apelou a União Federal para se insurgir contra sua condenação em verba honorária no percentual de 20% sobre o

valor da causa.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Primeiramente, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões

ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo, assim, à análise da apelação.

Assiste razão à União Federal.

Os honorários advocatícios devidos em embargos à execução de sentença são fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pelo embargado, nos autos principais, e o

valor apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20 e § 4.º, do Estatuto Processual, consoante entendimento

desta E. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E PROPORCIONALIDADE - MAJORAÇÃO. 

1. Os embargos à execução configuram ação autônoma, sendo cabível a condenação das partes ao pagamento da

verba honorária, sempre que verificada a sucumbência. Precedentes do C. STJ. 2. Em atenção aos princípios da

causalidade e da proporcionalidade, bem assim ao disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de rigor a majoração

da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Precedentes desta E. Turma. 3. Apelação

provida.

(Juiz Fed. Conv. Rel. Herbert De Bruyn, AC 1453691, j. 08/08/13, DJF3 16/08/13)

2008.61.04.010299-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CLAUDINEI JORGE RODRIGUES COUTO

ADVOGADO : SP063536 MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00102995720084036104 1 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1065/1755



 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, CPC. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. I - Em se tratando de embargos à execução de sentença, os honorários

advocatícios são fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, correspondente à

diferença entre o valor obtido pelo embargado, nos autos principais e o valor apresentado pela embargante, com

fulcro no art. 20, § 4º, do Estatuto Processual, conforme entendimento sufragado por esta E. Sexta Turma. II - A

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. III - Não existindo a omissão apontada, o

pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. IV - Desnecessário

estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do recurso. Hipótese

em que configurado o prequestionamento implícito. V - Embargos de Declaração da Autora acolhido

parcialmente. Embargos de Declaração da Caixa Econômica Federal rejeitado.

(Des. Fed. Rel. Regina Costa, AC 1232864, j. 25/07/13, DJF3 02/08/13)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e, com

supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para mitigar a verba honorária para 10%

sobre o valor da causa.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022607-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por VERGÍNIO MARTINS em face de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO

REGIONAL DE QUÍMICA - IV REGIÃO visando a cobrança de dívida ativa referente a anuidades.

 

Aduziu a parte embargante, em apertada síntese, a ilegitimidade ativa para propositura de execução fiscal pelo

embargado e a impenhorabilidade do veículo, pois seria instrumento necessário para o exercício da profissão, que

é fabricante de doces.

 

A União apresentou impugnação.

 

Na sentença de fls. 40/42, complementada pela decisão de fls. 50, a d. Juíza a qua julgou improcedentes os

embargos, oportunidade em que condenou o embargante no pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa.

 

Apela a parte embargante e, após repetir as mesmas alegações constantes da inicial, requer a reforma da sentença

(fls. 54/60).

 

2009.03.99.022607-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : VERGILIO MARTINS

ADVOGADO : SP129458 IVAN MARCIO ALARI

APELADO(A) : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP106872 MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES

INTERESSADO(A) : VERGILIO MARTINS -ME

No. ORIG. : 00.00.00009-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A r. sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, nas exatas razões nela expostas, as quais tomo como

alicerce desta decisão, lançando mão da técnica de motivação per relationem, amplamente adotada pelo Pretório

Excelso e o Superior Tribunal.

 

Deveras, "...A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admite que decisões judiciais adotem manifestações

exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo de fundamento, com transcrição de trechos das

peças às quais há indicação (per relationem)..." (REsp 1399997/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 24/10/2013).

 

Veja-se ainda: "Segundo jurisprudência do STF e STJ, revela-se legítima, para fins do que dispõem o art. 93,

inciso IX, da Constituição Federal e art. 458, II, do CPC, a adoção da técnica de fundamentação referencial (per

relationem), referindo-se, expressamente, às razões que deram suporte a anterior decisão (ou a informações

prestadas por autoridade coatora, pareceres do Parquet ou peças juntadas aos autos), incorporando, formalmente,

tais manifestações ao ato jurisdicional." (REsp 1316889/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma,

julgado em 19/09/2013, DJe 11/10/2013).

 

E mais: AgRg no REsp 1220823/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013,

DJe 21/10/2013 - EDcl no AgRg no REsp 1088586/SC, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta

Turma, julgado em 17/09/2013, DJe 26/09/2013).

 

No STF: ARE 753481 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 24/09/2013,

Processo Eletrônico DJe-213 DIVULG 25-10-2013 public 28-10-2013 - HC 114790, Relator(a): Min. GILMAR

MENDES, Segunda Turma, julgado em 10/09/2013, Processo Eletrônico DJe-187 DIVULG 23-09-2013 public

24-09-2013 - MS 25936 ED/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJe 18.9.2009 - AI 738982

AgR/PR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, DJe 19.6.2012.

 

Ainda:

 

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO CIVIL. VEICULAÇÃO DE IMAGEM SEM

AUTORIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. SUPOSTA AFRONTA AOS ARTS. 5º, IV, IX E XIV,

93, IX, E 220 DA CARTA MAIOR. MOTIVAÇÃO REFERENCIADA (PER RELATIONEM). AUSÊNCIA DE

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ACÓRDÃO REGIONAL EM QUE ADOTADOS E

TRANSCRITOS OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA LASTREADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO.

SÚMULA 279/STF. INTERPRETAÇÃO DE NORMAS DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL.

EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Consoante pacificada jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, tem-se por cumprida a exigência

constitucional da fundamentação das decisões mesmo na hipótese de o Poder Judiciário lançar mão da motivação

referenciada (per relationem). Precedentes. (...).

(AI 855829 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 20/11/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-241 DIVULG 07-12-2012 PUBLIC 10-12-2012)

 

Decidiu com acerto a Magistrada de primeiro grau ao julgar improcedentes os embargos, cujos bem lançados

fundamentos transcrevo a seguir:

 

"(...)

A preliminar de ilegitimidade deve ser afastada.

Os Conselhos de Classe tem personalidade jurídica de autarquia federal, podendo valer-se do disposto na Lei n.

6830/80 para a cobrança de seus créditos.

No mérito, melhor sorte não assiste ao embargante.

O automóvel penhorado não pode ser considerado instrumento de trabalho.

O embargante possui uma fábrica de doces e assim sendo, o automóvel, por mais que facilite a entrega das
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mercadorias, não é 'instrumento de trabalho'.

O que é impenhorável é a 'mão longa' do trabalhador, isto é, o instrumento pessoal, sem o qual a profissão ficaria

por toda inviabilizada.

(...)

Assim, é evidente que no caso de uma fábrica de doces o automóvel não é indispensável.

(...)"

 

Ora, a leitura da r. sentença mostra que o d. Juízo perscrutou com intensidade as alegações postas pelas partes,

bem como a documentação colacionada nos autos, e julgou improcedentes os embargos; este Relator adota in

integrum a fundamentação do excelente órgão judicante de 1º grau.

 

Isto posto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento nos termos do caput do artigo

557 do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013233-63.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor busca a

declaração de inconstitucionalidade das Leis nºs 10.415/02, 11.119/05, 111.311/06, 11.482/07 e da Medida

Provisória nº 451/08, devido ao confisco gradual imposto à renda familiar, reconhecendo-se assim também quanto

à queda da isenção do Imposto de Renda, de 10.48 para 3.08 salários mínimos, determinando-se à ré que adote as

providências que se fizerem necessárias para que seja devidamente recepcionada e regularmente processada a

declaração de ajuste anual do Imposto de Renda - exercício de 2006, apresentada como retificadora, com sua

tabela de incidência devidamente reposta pelo índice acumulado do INPC desde 2000.

O r. Juízo a quo extinguiu o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, diante da

impossibilidade jurídica do pedido. Sem condenação em verba honorária, tendo em vista a ausência de citação.

Apelou o autor pugnando pela reforma da sentença, de modo que seja reconhecida a possibilidade jurídica do

pedido, com a anulação da r. sentença e devolução dos autos ao juízo de origem para prosseguimento do feito.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Assiste razão à apelante.

A possibilidade jurídica do pedido é a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, de modo que

2009.61.00.013233-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : WALNEY APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP288006 LUCIO SOARES LEITE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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pedido juridicamente possível é aquele autorizado ou não vedado expressamente. A ausência de vedação à

pretensão autoriza o ajuizamento da demanda, a fim de se que se examine o mérito da causa e se reconheça ou não

a existência de determinado direito.

A este respeito, são os ensinamentos de Fredie Didier Jr:

 

A possibilidade jurídica do pedido não é simplesmente a "previsão, in abstracto, no ordenamento jurídico, da

pretensão formulada pela parte", pois, como bem explica Moniz de Aragão: "A possibilidade jurídica, portanto,

não deve ser conceituada, como se tem feito, com vistas à existência de uma previsão no ordenamento jurídico,

que torne o pedido viável em tese, mas isto sim, com vistas à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma

previsão que o torne inviável" (Comentários ao Código de Processo Civil, p. 394). Eduardo Oliveira

complementa o pensamento do professor paranaense, para abarcar, também, as hipóteses em que o ordenamento

não permita o pedido expressamente, como nos casos de permissões numerus clausus, quando haveria tanta

proibição quanto o veto explícito (Condições da ação: a possibilidade jurídica do pedido, p. 41). (Curso de

Direito Processual Civil, Vol. 1, Ed. Jus Podvim, 12ª Ed., pg. 203)

No caso em questão, embora um pouco confusa a petição inicial, o autor pretende que a ré adote as providências

que se fizerem necessárias para que seja devidamente recepcionada e regularmente processada a declaração de

ajuste anual do Imposto de Renda - exercício de 2006, apresentada como retificadora, com a devida atualização

monetária pelo índice acumulado do INPC desde 2000, tendo em vista a inconstitucionalidade das Leis nºs

10.415/02, 11.119/05, 111.311/06, 11.482/07 e da Medida Provisória nº 451/08, que impuseram confisco à renda

familiar.

De fato, considerando a inexistência de vedação à pretensão do autor, reconheço a possibilidade jurídica do

pedido como condição da ação, de modo que deve ser afastada a extinção do feito sem o exame do mérito.

A corroborar com esse posicionamento, trago à colação julgados desta Corte Regional:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO LIMINAR NA PETIÇÃO INICIAL -

CARÁTER PREVENTIVO DA IMPETRAÇÃO - JUSTO RECEIO DE LANÇAMENTO DO TRIBUTO

DISCUTIDO.

(...)

 3- A possibilidade jurídica do pedido é a admissibilidade da pretensão perante o ordenamento jurídico, de modo

que pedido juridicamente possível é aquele autorizado ou não vedado expressamente. A ausência de vedação à

pretensão autoriza o ajuizamento da demanda, a fim de se que se examine o mérito da causa e se reconheça ou

não a existência de determinado direito. 4- Considerando a extinção do feito sem a notificação da autoridade

para prestar informações, não se aplica, ao caso, o disposto no § 3º do artigo 515 do CPC, com a redação dada

pela Lei nº 10.352/01, pois o presente mandado de segurança não está em condições de imediato julgamento. 5-

Apelação a que se dá provimento. Sentença anulada.

(6ª Turma, Des. Fed. Rel. Lazarano Neto, AMS 139094, j. 27/05/10, DJF3 30/06/10)

 

TRIBUTÁRIO - IR, CSSL E ILL - CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS -

PERÍODO-BASE DE 1990 - ÍNDICE APLICÁVEL - LEI Nº 8.200/91 - BTNF/IRVF - RECURSO DE APELAÇÃO

- INTEMPESTIVIDADE - PRELIMINARES. 

1. Presentes o interesse processual e a possibilidade jurídica do pedido. O primeiro porque a sistemática de

correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1990 foi alterada pela Lei nº 8.200/91 e

projetou os seus efeitos quando da apuração das bases de cálculo dos tributos a recolher. O segundo porque o

pedido não é vedado por lei. 

(...)

(6ª Turma, Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AMS 187250, j. 24/09/09, DJF3 13/11/09)

 

De rigor, portanto, a anulação da r. sentença que extinguiu o feito sem o exame do mérito, com o retorno dos

autos à vara de origem, para que outra seja proferida, evitando, deste modo, a supressão de instância.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para anular a r.

sentença extintiva e determinar o retorno dos autos à vara de origem para a análise do mérito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027096-86.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CESP - Companhia Energética de São Paulo contra a r. sentença

que julgou improcedente a ação de repetição de indébito ajuizada contra a União.

 

O juízo a quo reconheceu a incidência da CPMF sobre os valores pagos a título de custeio dos planos de natureza

previdenciária em prol de seus empregados, condenando, ainda, a autora aos honorários advocatícios, fixados em

10%b (dez por cento) sobre o valor atribuído a causa.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) o artigo 69, § 1º, da Lei Complementar nº 109/01 prevê expressamente a não incidência de qualquer tributo ou

contribuição sobre os valores vertidos para as entidades de previdência complementar;

 

b) reconhecida a não incidência da CPMF sobre os valores vertidos às entidades de previdência complementar, é

direito da impetrante a repetição dos valores recolhidos indevidamente.

 

c) alternativamente, caso não seja reconhecido o direito pleiteado, os honorários advocatícios devem ser

reduzidos, nos termos do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Preliminarmente, a prescrição para a repetição do indébito tributário opera-se no prazo de cinco anos, para as

ações ajuizadas após 9 de junho de 2005, nos termos da jurisprudência consolidada do e. Supremo Tribunal

Federal, julgado sob o rito da repercussão geral, a qual transcrevo:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

2009.61.00.027096-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP

ADVOGADO : SP134535 CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00270968620094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ

VOL-00223-01 PP-00540) 

 

Tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 18.12.2009, encontra-se prescrito o indébito tributário que

excede os cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda.

 

Quanto ao mérito, a questão dos presentes autos cinge-se à incidência da CPMF sobre os valores pagos pela

apelante à entidade de previdência complementar.

 

O § 1º, do artigo 69, da Lei Complementar nº 109/01 tem delimitação hialina em relação à incidência de quaisquer

tributos ou contribuições sobre os valores recolhidos a título de contribuição à previdência complementar, in

verbis:

 

"Art. 69. As contribuições vertidas para as entidades de previdência complementar, destinadas ao custeio dos

planos de benefícios de natureza previdenciária, são dedutíveis para fins de incidência de imposto sobre a renda,

nos limites e nas condições fixadas em lei.

§ 1o Sobre as contribuições de que trata o caput não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza.

" grifei

 

Portanto, a exação em comento não incide sobre os valores pagos à entidade de previdência complementar.

 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica quanto a não incidência da CPMF sobre os mencionados valores,

confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES ÀS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTAR. ARTIGO 69, §1º, DA LC 109/2001. ISENÇÃO DE CPMF. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

1.Regulando o disposto no art. 202 da CF, a LC 109/2001, em seu art. 69, §1, determinou a não incidência de

tributos sobre as contribuições vertidas para as entidades de previdência complementar.

2.Tendo tal dispositivo, formal e materialmente, natureza de lei complementar, somente é possível modificação se

efetivada pelo mesmo veículo legislativo, qual seja, lei complementar.

3.Não tendo o art. 16, inciso III, da Lei 9.311/96, com nova redação dada pela Lei 10.892/2004, revogado a

isenção prevista no art. 69, § 1º, da LC 109/2001 não há que se afastar a pretensão deduzida pela impetrante.

4.Portanto, há que se reconhecer à impetrante o direito de, após o trânsito em julgado, levantar os valores

depositados em juízo e compensar os valores recolhidos indevidamente, respeitada a prescrição dos

recolhimentos ocorridos há mais de cinco anos do ajuizamento da ação.

5.Quanto à correção monetária, por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 1º de janeiro

de 1996, aplica-se a SELIC de forma exclusiva.

6.Apelação provida."

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AMS 0015052-25.2006.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA RAECLER

BALDRESCA, julgado em 12/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2012)

"AGRAVO LEGAL. CPMF. NÃO INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. ART. 69, §1º DA LC N°

109/01. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada no âmbito deste

E. Tribunal, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido dispositivo processual.
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2. Afasto a matéria preliminar, considerando que a autoridade tida como coatora foi devidamente notificada para

prestar informações, conforme certificado pela Sra. Oficiala de Justiça.

3. No mérito, a controvérsia cinge-se à verificação da possibilidade de incidência da CPMF sobre as

contribuições vertidas pela impetrante (patrocinadora) a plano de benefícios que mantém sob gestão de uma

entidade fechada de previdência complementar, tendo em vista o disposto no artigo 69, § 1º, da LC n° 109/01.

4. É cristalina a constatação de que a exação em tela não poderia recair sobre as contribuições vertidas pela

impetrante, cabendo ressaltar que a hipótese dos autos não se confunde com a transferência de recursos

financeiros garantidores das reservas técnicas, entre sociedades seguradoras ou entidades de previdência

complementar, tampouco se alega aproximação com o instituto da portabilidade, previsto no § 2º do artigo 69 da

LC n° 109/01, como pretende a União.

5. Precedentes: TRF3, AMS 200161050065822, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, DJU 23/04/2007;

TRF3, AMS 200161000014077, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJU 22/03/2005; TRF3, AMS

200161000092556, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, DJU 11/02/2005.

6. Agravo não provido."

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AMS 0025165-87.2005.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MARCONDES, julgado em 26/04/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2012)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA. VERBAS ORIUNDAS DE ENTIDADE DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO. VALORES

ORIGINÁRIOS DO PATROCINADOR. INCIDÊNCIA.

[...]

3. A Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, reguladora do Regime de Previdência Complementar,

prevê a isenção do imposto de renda para as contribuições vertidas pelo empregador (patrocinador), sobre as

quais não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza (art. 69, caput e § 1º). Todavia, quando do

resgate das contribuições pelo beneficiário, sujeitam-se à tributação os valores recolhidos pelo patrocinador.

[...]

6. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0001407-21.2001.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 02/03/2005, DJU DATA:22/03/2005)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - VALORES PAGOS POR ENTIDADE DE

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - VERBAS ORIGINÁRIAS DA PATROCINADORA - INCIDÊNCIA -

JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 515, § 3º DO CPC COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/01.

[...]

3. O artigo 69, § 1º da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, afasta a incidência de tributação sobre

as contribuições recolhidas, sobre as quais não incidem tributação e contribuições de qualquer natureza, sendo

de rigor a retenção do imposto de renda sobre os valores a serem posteriormente resgatados pelo beneficiário,

relativos àquelas contribuições recolhidas pela patrocinadora. 

[...]

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0006582-78.2001.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 21/03/2007, DJU DATA:23/04/2007)

 

Desta forma, reconhecido o direito a não incidência da CPMF nos moldes acima delineados, é direto da apelante a

repetição do indébito tributário.

 

No que tange à correção monetária dos valores a serem repetidos, a Corte Superior é assente em reconhecer a

aplicação da taxa SELIC como índice de correção monetária para o indébito tributário, colaciono a jurisprudência

invocada:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia.

2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de

1996. Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps
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291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC.

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1111175/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

Finalmente, tendo em vista a inversão da sucumbência e, levando-se em conta os princípios da razoabilidade,

causalidade e proporcionalidade, é de rigor a condenação da União aos honorários advocatícios sucumbenciais,

nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixados no patamar de R$20.000,00 (vinte mil reais),

conforme entendimento sedimentado desta Sexta Turma.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-59.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Madeireira Lourenção Ltda. em face de ato

praticado pelo Superintendente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA - no Estado de São Paulo, com a finalidade de obter a anulação da multa imposta em

decorrência de infração ambiental consistente no transporte irregular de madeira.

 

O pedido de liminar foi indeferido (f. 105-106 v.).

 

A sentença julgou o feito improcedente, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil (f. 176-179).

 

A impetrante apelou (f. 183-192), sustentando, em síntese, que:

 

a) no momento da autuação, o motorista da empresa impetrante possuía nota fiscal e autorização válida para o

transporte de 30 m³ de mourões de jatobá;

 

b) a impetrante impugnou o auto de infração (n. 521081-D), originando o processo administrativo n.

02027.002929/2008-66;

 

c) ao final do processo administrativo, seu recurso administrativo foi rejeitado, sendo-lhe aplicada a multa, em

decisão que carece de motivação;
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d) a sentença de improcedência deve ser reformada, e o auto de infração, anulado, para que a impetrante exima-se

de pagar a multa.

 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão trazida nos autos do presente mandamus refere-se à possibilidade, ou não, de anulação da multa

imposta em decorrência de infração ambiental consistente no transporte irregular de 30 m³ de mourões de

madeira, da espécie Hymenaea Combaril - jatobá, sem a autorização do órgão competente.

 

De fato, restou comprovado nos autos que a impetrante detinha autorização para o transporte de 30 de mourões de

jatobá (Guia Florestal n.11, do Estado do Maranhão - f. 33). 

 

O Relatório de Fiscalização do IBAMA (f. 59), no entanto, concluiu que "posteriormente, foi verificada na carga

do veículo que, no meio dos 30 st. de mourões de madeira da espécie jatobá, havia 7 m³ de madeira serrada da

espécie peroba em prancha e vigota, diferentemente do autorizado pela Guia Florestal."(grifei)

 

Verificada a infração ambiental, a impetrante foi autuada (Auto de Infração n. 521081-D), e teve início o processo

administrativo n. 02027.002929/2008-66.

 

Nos autos do processo administrativo, a Subprocuradoria do IBAMA/SP, em seu parecer, enquadrou a conduta da

impetrante no artigo 46 da Lei 9.605/98 e no artigo 32 do Decreto 3.179/99. Tais dispositivos preveem

expressamente como infração ambiental - sujeita a multa no valor de R$100,00 a R$500,00 por metro cúbico - o

ato de transportar madeira sem licença válida outorgada pela autoridade competente (f. 91-93).

 

Tomando como fundamento de sua decisão o parecer da Subprocuradoria do IBAMA/SP, a Superintendente do

IBAMA/SP decidiu pela manutenção do Auto de Infração n. 521081/D.

 

A impetrante ajuizou o presente mandado de segurança com vistas a anular a decisão administrativa que manteve

o Auto de Infração, mas a sentença foi de improcedência.

 

Insurge-se a apelante, então, em face da sentença, insistindo que a decisão da autoridade administrativa deveria ser

anulada, pois careceria de fundamentação.

 

Ocorre que a Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo, ao tratar da motivação das decisões

administrativas, prevê expressamente que:

 

"Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos,

quando: (...)

§ 1o A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com

fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte

integrante do ato. (...)" (grifei)

Nesse sentido, verifica-se que a autoridade administrativa motivou corretamente a decisão proferida processo

administrativo n. 02027.002929/2008-66, tomando como razões de decidir as exaradas no parecer da

Subprocuradoria do IBAMA/SP. In verbis, a jurisprudência:

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO ANULATÓRIA - PROCESSO ADMINISTRATIVO - LEI Nº

9.784/99 - MOTIVAÇÃO - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - PRINCÍPIOS DO INFORMALISMO E DO

IMPULSO OFICIAL - ENCAMINHAMENTO QUE É ÔNUS DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 56 E § 1º DA LEI

Nº 9.784/99. (...) II - A Lei nº 9.784/99 estabelece que a Administração Pública Federal deve obedecer, dentre

outros, ao princípio da motivação. Acontece que o informalismo, conquanto não definido expressamente na
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legislação, também é princípio que norteia o procedimento administrativo e, por este, dispensam-se formas

rígidas, diferentemente do que acontece com o processo judicial. Há amparo legal (art. 50, § 1º, Lei nº 9.784/99)

na conduta do administrador que adota motivação consistente em declaração de concordância com os

fundamentos de anteriores pareceres.(...) VII - Apelação e remessa oficial improvidas." (TRF 3ª Região,

APELREEX 00074851820034036114, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TERCEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2013) (grifei)

"TRIBUTÁRIO. MANDANDO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. INEXISTÊNCIA DE RECURSO PENDENTE DE APRECIAÇÃO NA VIA

ADMINISTRATIVA. PEDIDO DE HOMOLOGAÇÃO DE COMPENSAÇÃO NEGADO. AUSÊNCIA DE

DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. ART. 170-A DO CTN. ADOÇÃO DA TÉCNICA DA

MOTIVAÇÃO REFERENCIADA ("PER RELATIONEM"). AUSÊNCIA DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. ENTENDIMENTO DO STF. (...) 3. A mais alta Corte de Justiça do país já firmou

entendimento no sentido de que a motivação referenciada ("per relationem") não constitui negativa de

prestação jurisdicional, tendo-se por cumprida a exigência constitucional da fundamentação das decisões

judiciais. Adota-se, portanto, os termos da sentença como razões de decidir. (...) Apelação desprovida." (TRF 5ª

Região, AC 00057664720104058200, Desembargador Federal José Maria Lucena, Primeira Turma, DJE -

Data::12/12/2013 - Página::149.)

 

Sendo assim, verifica-se que não há qualquer irregularidade na decisão administrativa do Superintendente do

IBAMA/SP que considerou, como suas razões de decidir, o parecer da Subprocuradoria do IBAMA/SP.

 

Ressalta-se, outrossim, que a decisão administrativa foi proferida com base nos critérios de razoabilidade e de

proporcionalidade, que fixou o quantum da multa considerando a gravidade da infração e a reincidência da

impetrante.

 

Ademais, a Lei 6.938/81 estabelece que compete ao IBAMA, como órgão executor da Política Nacional do Meio

Ambiente, promover a preservação, conservação e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos

ambientais.

 

Tal competência foi ainda mais enfatizada com o advento da Constituição Federal de 1988, que prevê em seu

artigo 225, caput, a proteção ao meio ambiente como direito fundamental, albergando o direito de todos ao meio

ambiente equilibrado, como bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida.

 

Após a Constituição Federal de 1988, outras leis foram editadas com o fito de conferir efetividade ao comando

constitucional. Nesse sentido, foi criada a Lei 9.605/98, bem como o Decreto 3.179/99, que definem os crimes e

as infrações ambientais.

 

Sendo assim, verificada, pelo agente do IBAMA, a ocorrência de infração ambiental consistente no transporte

irregular de madeira, ele regularmente, no exercício de sua competência, lavrou o Auto de Infração ambiental. 

 

 

Ressalta-se, assim, a jurisprudência:

"DIREITO ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA. IN

IBAMA 06/2003. MOGNO. ORIGEM LÍCITA. AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. APREENSÃO E PERDIMENTO.

ONEROSIDADE EXCESSIVA. PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2. A Constituição da República garantiu em seu art. 225, caput, o direito de

todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, qualificando-o como bem de uso comum do povo e essencial

à sadia qualidade de vida, impondo ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para

as presentes e futuras gerações. 3. Por sua vez, como é cediço, compete ao IBAMA, enquanto órgão executor da

Política Nacional do Meio Ambiente, promover a preservação, conservação e uso racional, fiscalização, controle

e fomento dos recursos ambientais, nos termos do disposto na Lei n.º 6.938/81. 4. Nada obsta que a Instrução

Normativa 06/2003 seja aplicada às situações em que a madeira foi adquirida antes da sua entrada em vigor,

pois não se refere propriamente à extração ou à aquisição, mas ao armazenamento em si considerado. 5. Revela-

se a onerosidade excessiva imposta à apelante por meio das medidas administrativas cumuladas, tanto de multa

quanto de apreensão e perdimento do objeto da infração. 6. Com efeito, a fim de aplicar as sanções enumeradas

no supracitado art. 72, da Lei n.º 9.605/98, deve a autoridade administrativa levar em consideração, para

imposição e gradação da penalidade, nos termos do art. 6º, desta mesma lei, entre outros elementos: I - a

gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas conseqüências para a saúde pública e para o
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meio ambiente; II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental.

(...) 7.Apelação parcialmente provida." (AC 00323752420074036100, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. IBAMA.

TRANSPORTE DE MADEIRA SEM ATPF VÁLIDA. MULTA E APREENSÃO DO PRODUTO. LEGALIDADE

DA ATUAÇÃO DA AUTORIDADE. SENTENÇA MANTIDA.

1. No caso dos autos, apesar da alentada quantidade de documentos acostados, nenhum é capaz de demonstrar

de plano o direito alegado e, não bastasse, também não há prova de nenhum ato ilegal ou arbitrário praticado

pela autoridade impetrada, conquanto a diligência foi respaldada em lei.

2. Deveras, a Lei nº. 9.605 , de 12 de fevereiro de 1998, que trata das sanções penais e administrativas derivadas

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, dispõe, em seu artigo 25, que, verificada a infração, serão

apreendidos seus produtos e instrumentos, lavrando-se os respectivos autos, sendo irrelevante, pois, se se trata

ou não de produto lícito ou ilícito, procedendo-se à apreensão e, no caso de madeira, esta será avaliada e doada

a instituições científicas, hospitalares, penais e outras com fins beneficentes.

3. Assim sendo, a infração contra a flora foi constatada, tendo sido aplicadas as sanções cabíveis, inclusive a

pena de multa prevista no artigo 46, § 1º, da referida lei, uma vez que foi atestado que a madeira estava sendo

transportada sem ATPF válida, conquanto rasurada e sem data, e, ainda, sem autorização do órgão competente.

4. Não bastasse, o mesmo diploma legal dispõe, no seu artigo 72, que as infrações administrativas são punidas

com sanções que vão da simples advertência, à apreensão, destruição ou inutilização do produto, podendo,

também, chegar à suspensão de venda e até das atividades da empresa.

5. Portanto, ao contrário do que alega a apelante, tal apreensão encontra supedâneo legal nos dispositivos

alhures mencionados e, ainda, no Decreto nº. 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e

sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração dessas

infrações, e que revogou o Decreto nº. 3.179/99, restando, no entanto, firme o contexto legal da apreensão e da

autuação levadas a efeito pelos agentes do IBAMA.

6. Apelação a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AMS nº 301453/SP, Terceira Turma, Relator Juiz

Convocado Valdeci dos Santos, v.u., J. 23/07/09, DJF3 CJ1 04/08/2009, pág. 118) (grifei)

 "ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. IBAMA. SEGURANÇA CONCEDIDA PARCIALMENTE PARA

DIMINUIÇÃO DO VALOR DA MULTA APLICADA. ART. 32 DO DECRETO N. 3.179/99. TRANSPORTE

IRREGULAR DE MADEIRA. FALTA DE LICENÇA VÁLIDA. INFRAÇÃO AMBIENTAL CONFIGURADA.

TUTELA NORMATIVA. CAUTELAR E CONSTITUCIONAL DO MEIO AMBIENTE (CF, ART. 225, CAPUT).

SENTENÇA DENEGATÓRIA DA ORDEM MANTIDA. 1. Aferida pelo juízo a quo inexistência de ilegalidade ou

de abuso de poder da autoridade impetrada, não é razoável a anulação de auto de infração, à guisa do poder

geral de cautela, uma vez que o permissivo encartado no Decreto n. 3.179/99, vigente à época dos fatos

noticiados na exordial, exige recolhimento da multa pertinente. 2. Não estando os bens florestais transportados

pelo impetrante acobertados durante todo seu trajeto pela competente autorização para transporte de produtos

florestais, configurada se mostra a infração ambiental, permitindo, assim, seus desdobramentos lógicos. 3. O

exercício do poder/dever do IBAMA de atuar como órgão executor da Política Nacional do Meio Ambiente,

ampara-se na tutela normativa-cautelar e constitucional do meio ambiente nos moldes em que preconizado no

art. 225, caput, da Magna Carta. Precedentes. 4. Apelação desprovida." (AMS 19756920084013603, JUIZ

FEDERAL MARCELO DOLZANY DA COSTA (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:11/03/2013

PAGINA:318.) (grifei)

 

Nesse sentido, não se vislumbra qualquer ilegalidade no ato administrativo ora contrastado, o qual foi emitido

com a estrita observância da legislação vigente.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000620-69.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação em mandado de segurança impetrado por Samello

Franchising em face de ato praticado pelo Delegado da Receita Federal em Franca/SP com o fito de obter a

declaração de legalidade da compensação de créditos tributários reconhecidos por decisão judicial transitada em

julgado.

 

Houve deferimento parcial da liminar (f. 92-95). Dessa decisão, a impetrada interpôs agravo de instrumento (f.

103-114), julgado prejudicado após a prolação da sentença (f.133-133 v.).

 

A sentença julgou o pedido procedente, nos seguintes termos: "CONCEDO a segurança pretendida, declarando a

legalidade da compensação dos créditos tributários devidamente reconhecidos por decisão judicial transitada em

julgado, bem como determinando que a autoridade impetrada libere a referida compensação através do sistema

PER/DCOMP, em virtude da equivocada declaração de prescrição, ressalvando-se qualquer outro motivo que

não seja este" (f. 123-126 v.).

 

A impetrada apelou (f. 140-145 v.), alegando, em síntese, que:

 

a) a habilitação do crédito é condição necessária para pedir a compensação;

 

b) a habilitação do crédito não suspende nem interrompe o prazo prescricional durante o qual o contribuinte pode

pedir a compensação;

 

c) no decorrer da habilitação do crédito, a impetrada agiu com desídia e deixou de juntar documentos necessários

para a solicitação;

d) consequentemente, o pedido de compensação foi apresentado à Delegacia da Receita Federal de Franca/SP

após o prazo quinquenal previsto no artigo 168, III, do Código Tributário Nacional.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso de apelação e do reexame

necessário (f. 186).

 

É o relatório. Decido.

 

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de a impetrante obter a compensação de créditos tributários

reconhecidos por decisão judicial transitada em julgado.

 

A impetrante alega que teve seu crédito tributário reconhecido judicialmente, por sentença transitada em julgado

em 29.09.2003, nos autos do processo n. 88.0007197-0, que tramitou perante a 17ª Vara Federal da Seção

Judiciária do Distrito Federal.

 

2009.61.13.000620-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : SAMELLO FRANCHISING LTDA

ADVOGADO : SP264396 ANA PAULA BOTTO PAULINO e outro

No. ORIG. : 00006206920094036113 3 Vr FRANCA/SP
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Em vez de executar judicialmente o crédito, aduz que optou por protocolar na esfera administrativa o pedido de

habilitação de crédito reconhecido por sentença transitada em julgado. 

 

Após a habilitação, a impetrante protocolou o pedido de compensação do crédito tributário, que foi indeferido pela

autoridade administrativa sob o fundamento de que teria ocorrido prescrição.

 

Sendo assim, cumpre verificar se houve ou não a ocorrência de prescrição no caso em comento.

 

De início, cumpre diferenciar a habilitação de créditos tributários da compensação de créditos tributários.

 

A habilitação consiste em uma fase prévia, na qual a autoridade administrativa verifica se o contribuinte possui ou

não o crédito tributário. Trata-se de procedimento preparatório obrigatório para o processamento do pedido de

compensação, tal como estabelece o artigo 51 da Instrução Normativa SRF 600/2005, in verbis:

 

"Art. 51. Na hipótese de crédito reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, a Declaração de

Compensação, o Pedido Eletrônico de Restituição e o Pedido Eletrônico de Ressarcimento, gerados a partir do

Programa PER/DCOMP, somente serão recepcionados pela SRF após prévia habilitação do crédito pela

Delegacia da Receita Federal (DRF), Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária (Derat) ou

Delegacia Especial de Instituições Financeiras (Deinf) com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito

passivo. (...)

§ 2 º O pedido de habilitação do crédito será deferido pelo titular da DRF, Derat ou Deinf, mediante a

confirmação de que: 

I - o sujeito passivo figura no pólo ativo da ação; 

II - a ação tem por objeto o reconhecimento de crédito relativo a tributo ou contribuição administrados pela SRF;

III - houve reconhecimento do crédito por decisão judicial transitada em julgado; 

IV - foi formalizado no prazo de 5 anos da data do trânsito em julgado da decisão; e 

V - na hipótese de ação de repetição de indébito, houve a homologação pelo Poder Judiciário da desistência da

execução do título judicial ou a comprovação da renúncia à sua execução, bem assim a assunção de todas as

custas e os honorários advocatícios referentes ao processo de execução. 

§ 3 º Constatada irregularidade ou insuficiência de informações nos documentos a que se referem os incisos I a V

do § 1 º , o requerente será intimado a regularizar as pendências no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de

ciência da intimação. 

§ 4 º No prazo de 30 (trinta) dias, contado da data da protocolização do pedido ou da regularização de

pendências de que trata o § 3 º, será proferido despacho decisório sobre o pedido de habilitação do crédito."

(grifei)

Deste modo, verifica-se que habilitação e compensação são fases do mesmo procedimento (procedimento de

compensação) e, até que haja a publicação da decisão administrativa sobre o pedido de habilitação, não é possível

o contribuinte ingressar com pedido de compensação.

 

Ademais, no decorrer da fase de habilitação, cabe à Administração verificar os documentos juntados pelo

contribuinte e, havendo qualquer irregularidade ou insuficiência, conceder prazo de trinta dias para que a

pendência seja sanada. Havendo demora da Administração em processar o pedido de habilitação, não pode o

contribuinte ser por isso prejudicado.

 

Seria ilógico, por via de consequência, imaginar que durante o período da habilitação correria, contra o

contribuinte, o prazo prescricional para ingressar com o pedido de compensação.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRAZO PARA A REALIZAÇÃO DE

COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO ADMINISTRATIVA REFERENTE A CRÉDITO JUDICIALMENTE

RECONHECIDO. ART. 168, II, C/C ART. 165, III, DO CTN. PRÉVIO PEDIDO DE HABILITAÇÃO DE

CRÉDITO PERANTE A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL.

ART. 4º DO DECRETO N. 20.910/32. 1. Esta Corte já tem posicionamento sedimentado no sentido de que o

Pedido de Habilitação do Crédito previsto nos artigos 51 e seguintes da Instrução Normativa SRF n. 600/2005

e que antecede o Pedido de Restituição em sua modalidade eletrônica (Pedido Eletrônico de Restituição gerado

a partir do Programa PER/DCOMP) suspende os prazos decadencial e prescricional para o Pedido de
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Restituição administrativa e a ação judicial de repetição de indébito tributário. Precedentes: REsp. nº 1.174.017

- RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 16.08.2012; REsp. nº 1.236.312 / RS,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 02.10.2012. 2. Toda prestação jurisdicional

deve ser fornecida de forma efetiva. Desse modo, ainda que a Corte de Origem tenha entendido que o

procedimento de habilitação do crédito interrompe a prescrição e este STJ tenha o entendimento diverso de que

esse procedimento apenas suspende a prescrição, é fato inegável que a empresa teve negada a possibilidade de

transmitir eletronicamente as compensações efetuadas a partir do dia 19/12/2010, ou seja, com o fechamento

automático do sistema lhe foi suprimida a oportunidade durante nove dias de efetivar tais compensações ou pedir

restituições que poderiam abarcar um, alguns ou todos os créditos que possui. Desse modo, o provimento

jurisdicional não pode ser outro que não o de facultar à empresa efetivar tais compensações, indiferente o prazo

faltante, diante da inutilidade agora dessa limitação temporal. 3. Agravo regimental não provido." (STJ,

AGARESP 201402522634, MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:24/11/2014

..DTPB:.) (grifei)

É este, também, o posicionamento deste Tribunal Regional:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS

RECONHECIDOS EM DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. CERTIDÃO DE REGULARIDADE

FISCAL. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO NÃO RECEBIDA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PEDIDO

DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TEMPESTIVO. PRAZO QUINQUENAL. ART. 51 DA IN/SRF Nº 600/05. ART.

168, II, DO CTN. PROCESSAMENTO DA DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CERTIDÃO DE

REGULARIDADE FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE OS DÉBITOS RELACIONADOS OBSTAREM A EMISSÃO

DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. ART. 74, § 5º, DA LEI Nº 9.430/96. 1. O Código Tributário

Nacional fixa o prazo de 05 (cinco) anos para o contribuinte pleitear a restituição de crédito decorrente de

decisão judicial transitada em julgado, nos termos dos arts. 165, III, e 168, I, ambos do CTN. 2. A compensação

de créditos reconhecidos por sentença transitada em julgado depende da prévia habilitação dos valores perante

o órgão fiscal, nos termos do art. 51 da IN/SRF nº 600/05. 3. Inaugurado o procedimento para pleitear a

compensação dos referidos créditos, mediante a formalização de pedido de habilitação, antes do decurso do

lustro prescricional, inviável cogitar-se da ocorrência de prescrição. Direito líquido e certo da impetrante de ter

processada a sua declaração de compensação. Precedentes das Cortes Regionais. 4. Consiste a compensação em

modalidade extintiva do crédito tributário (art. 156, II, do CTN) e sua declaração equivale, até ulterior

pronunciamento da autoridade competente acerca da regularidade da operação, ao pagamento antecipado do

tributo, pois, ao declarar a compensação, o contribuinte reconhece a existência de débito em seu desfavor e, na

mesma oportunidade, informa a quitação da dívida, não por meio de pagamento em dinheiro, mas mediante a

compensação da dívida com crédito existente perante o Fisco. (...) Manutenção da sentença, por fundamentação

diversa. 7. Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas." (TRF 3ª Região, AMS

00006198420094036113, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/05/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO EXECUTÓRIA. INOCORRÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO. PEDIDO ADMINISTRATIVO

DE RESTITUIÇÃO. SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 1. De acordo com a Súmula n.º 150, do

Colendo Supremo Tribunal Federal, Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação. 2. O art. 1.º

do Decreto n.º 20.910/32 determina que qualquer ação contra a Fazenda Federal prescreve em cinco anos. (...) 4.

Considerando as especificidades do caso em questão, a prescrição há de ser afastada. (...) 7. Conforme

entendimento pacificado pelo STJ, trata-se de opção do contribuinte receber seus créditos, declarados por

decisão judicial, via compensação ou via precatório/requisição de pequeno valor, haja vista que constituem

todas as modalidades formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte que obteve a declaração

do indébito 8. Consoante entendimento da mesma Corte Recursal, o pedido de habilitação do crédito suspende

os prazos prescricional e decadencial para o pedido de restituição administrativa e a ação judicial de repetição

de indébito. 9. Considerando a suspensão do prazo prescricional entre o trânsito em julgado (20/08/2007) e o

indeferimento do pedido administrativo de restituição (05/01/2009), não transcorreu, in casu, o lapso

prescricional quinquenal. 10. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, AC 00051317420134036112,

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/08/2014) (grifei)

 

Ademais, é consabido que o prazo de prescrição para pleitear a compensação tributária é de cinco anos, nos

termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional:

 

"Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados:

I - nas hipótese dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito tributário; 

II - na hipótese do inciso III do artigo 165, da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou passar

em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a decisão condenatória."
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No caso em comento, verifica-se que a sentença transitou em julgado em 29.09.2003, e que a impetrante

protocolou o pedido de habilitação em 16.07.2008. No dia do protocolo do pedido de habilitação, o prazo de

prescrição foi suspenso, até a data da decisão final do procedimento de habilitação, pela Administração. 

 

No decorrer da habilitação, a impetrada requisitou alguns documentos (f. 39-40 e f. 49), dentre os quais a cópia

autenticada ou original de documento que comprovasse a assunção de todas as custas e honorários advocatícios,

pela impetrante, referentes à execução no processo judicial n. 88.0007197-0. A impetrante solicitou dilação de

prazo, pois a certidão de objeto e pé não havia sido expedida ainda (f. 46-47) e, posteriormente, juntou ao

processo administrativo a mencionada certidão (f. 50-51).

 

Verifica-se, consequentemente, que a impetrante não agiu com desídia. Pelo contrário, juntou ao processo

administrativo, com presteza, os documentos solicitados pela impetrada. Logo, não foi a impetrante quem deu

causa à demora a que a habilitação fosse finalizada.

 

Sendo assim, a sentença que afastou a prescrição e reconheceu o direito à compensação dos créditos tributários há

de ser mantida, pelos seus próprios fundamentos.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário e ao recurso de apelação interposto pela impetrada.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024874-59.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário, tido por ocorrido, e de apelação interposta pela União, inconformada com a

sentença que julgou extinta execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

O MM. Juiz de primeiro grau considerou que ocorreu a prescrição do crédito tributário, e condenou a exequente

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) em consonância com a

disposição contida no § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição e nem a decadência do débito exequendo;

2010.61.82.024874-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : EMPORIO CHIAPPETTA LTDA e outro

: EMPORIO CHIAPPETTA LTDA

ADVOGADO : SP221984 GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL e outro

No. ORIG. : 00248745920104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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b) a executada aderiu parcelamento especial (PAES) em 29/07/2003, com rescisão em 23/07/2005;

 

c) a execução foi ajuizada com menos de 5 anos da data da rescisão do parcelamento;

 

d) in casu, deve ser aplicada a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois a ausência de citação, dentro do

prazo legal, ocorreu por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

A sentença não merece reparos.

 

No que se refere à prescrição, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

No presente caso, a constituição dos créditos tributários ocorreu mediante auto de infração, e sua constituição

definitiva ocorreu de acordo com as notificações de sua lavratura em 15/08/2003 e em 12/07/2005,

correspondentes aos processos administrativos 10880 480257/2004-61 e 10880 480259/2004-50, respectivamente.

(f. 02-99).

 

Por outro lado, o termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de

inércia por parte do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

 

De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei complementar).

 

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

 

Contudo, havendo pedido de parcelamento da dívida, interrompe-se a prescrição.

 

Neste sentido, trago a colação julgados do e. Tribunal Regional Federal da 5ª Região. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUNAB. MULTA. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. ART. 20, DA LEI Nº 10.522/02. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO APÓS O ADVENTO DA LEI Nº 11.051/04. POSSIBILIDADE.

EXISTÊNCIA DE PARCELAMENTO DA DÍVIDA (PAES E REFIS). HIPÓTESE INTERRUPTIVA DO LUSTRO

PRESCRICIONAL. APELAÇÃO PROVIDA. 1 - Inicialmente, convém destacar que a presente execução fiscal

envolve a cobrança de multa administrativa (fls. 40), imposta pela extinta SUNAB, o que atrai a incidência das

normas e princípios disciplinadores das relações de Direito Público. Nessa linha, tem-se que, para as infrações

praticadas no período anterior à vigência da Lei nº 9.873/99, caso dos autos, em razão da falta de previsão legal,

deve incidir, levando em conta o princípio da simetria, o prazo prescricional estabelecido no art. 1º, do Decreto

nº 20.910/32, que dispõe que as dívidas passivas dos entes públicos prescrevem em cinco anos; 2 - Ora, antes do

advento da Lei nº 11.051/04, que introduziu o parágrafo 4o, no art. 40, da Lei nº 6.830/80, era vedado ao juiz, em

se tratando de direitos patrimoniais, decretar de ofício a prescrição na execução fiscal, ou seja, sem arguição da

parte a quem aproveita; 3 - No entanto, com a edição da Lei nº 11.051/04, possibilitou-se o reconhecimento de

ofício da prescrição intercorrente pelo magistrado; 4 - O art. 6o, da Lei nº 11.051/04, introduziu no art. 40, da

Lei nº 6.830/80, norma de natureza processual, tendo assim aplicação imediata, a alcançar, inclusive, os

processos em curso; 5 - Em que pese o presente feito executivo ter sido arquivado sem baixa na distribuição com

base no art. 20, da Lei nº 10.522/02, uma vez transcorrido o lapso prescricional, poderá ser aplicado o comando

do parágrafo 4o, do art. 40, da Lei nº 6.830/80, até porque o ordenamento jurídico deve ser interpretado de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1081/1755



forma sistemática, de maneira a evitar a imprescritibilidade dos créditos fiscais, fenômeno este repudiado pela

doutrina e jurisprudência pátrias; 6 - Por sua vez, é verdade que, nos presentes autos, o arquivamento sem baixa,

nos termos do art. 20, da Lei nº 10.522/02, foi determinado em 15/03/2005 (fls. 54), fazendo com que o termo ad

quem da prescrição intercorrente, a princípio, fosse 15/03/2010. Entretanto, como bem aduzido pela recorrente,

houve adesão da executada ao PAES em 28/07/2003 (fls. 101/102), perdurando até 24/11/2009, quando a mesma

foi excluída do citado programa de parcelamento . Destaque-se que em 25/11/2009, a empresa executada

solicitou sua inclusão no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09 (fls. 131). Com efeito, a existência de

pedidos de parcelamento de dívida, atos inequívocos de reconhecimento do débito pelo devedor, constitui causa

interruptiva da prescrição, conforme inteligência do art. 2º - A, IV, da Lei nº 9.873/99, incluído pela Lei nº

11.941/09, aplicável ao caso em razão da natureza não-tributária do débito. Tal situação corrobora a tese de

inocorrência da prescrição intercorrente lançada no recurso da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL); 7 - Desse

modo, sendo constatada a existência de causa interruptiva do prazo prescricional intercorrente, não há como se

manter a sentença recorrida; 8 - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte; 9 - Apelação

provida."

(TRF-5, 2ª Turma, AC 520559, rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, data da decisão: 09/08/2011, DJE de 18/08/2011).

"EXECUÇÃO FISCAL. CDA. TAXA DE OCUPAÇÃO. ITR. FATO GERADOR. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO.

DECADÊNCIA. LEI 9.821/99. APELAÇÃO PROVIDA. 1.Remessa Oficial e Apelação contra sentença que

extinguiu a execução fiscal com resolução do mérito, reconhecendo ex officio,a decadência da CDA nº 40 6 06

018730-63 e a prescrição da CDA nº 40 8 96 000071-31, com fundamento no art.269, IV, do CPC. 2. Não há

razões de peso para pôr dúvidas na natureza do débito; haja vista, que, consta expressamente na Certidão de

Dívida Ativa, no campo próprio alusivo à natureza do débito: "Origem diversa: SPU" "outras receitas".

Tratando-se de formulário concebido para ser utilizado em casos de cobrança de tributos é natural que a receita

patrimonial relativa a taxa de ocupação seja classificada como "outras receitas", ou seja, não tributárias.

Demais disso, em todas as manifestações da exequente foi destacada esta natureza do crédito. 3. Antes da lei que

submeteu as taxas de ocupação ao processo administrativo de cobrança através de execução fiscal, com prévia

inscrição em dívida ativa, o prazo de cobrança em vintenário. Reduzido o prazo para cinco anos, obra da lei

9.821/99, o novo prazo, mais curto, somente se conta a partir da vigência da norma que o instituiu. Logo, em se

tratando de norma editada em 1999, o prazo prescricional somente se consumaria em 2004. 4. As taxas exigidas

dizem respeito ao exercício de 1998, consoante se acolhe da CDA. 5. o crédito restou constituído através de

confissão de dívida e pedido de parcelamento do devedor. Dito parcelamento , foi requerido no próprio ano de

1998 (05/05/1998) e somente restou rompido pela Administração, mercê do inadimplemento do devedor em 25 de

outubro de 2006. 6. Ajuizada a execução em 23 de abril de 2007, menos de um ano depois de roto o parcelamento

, não se pode sustentar tenha se consumado a prescrição . 7. Apelação provida."

(TRF-5, 2ª Turma, APelReex 20078300017846, rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, data da decisão:

14/04/2009, DJE de 08/10/2009).

 

No presente caso, houve adesão ao programa de parcelamento especial PAES em 29/07/2003 (f. 145-149), o que

equivale ao seu reconhecimento e interrompe a contagem do prazo prescricional, consoante artigo 174, parágrafo

único, inciso IV, do CTN, pois implica em reconhecimento pelo devedor dos débitos tributários correspondentes,

devendo ser reiniciada a contagem do lapso prescricional a partir de sua rescisão ocorrida em 23/07/2005 (f. 145-

149), momento a partir do qual o fisco recupera a possibilidade de propor ou dar prosseguimento à execução

fiscal.

 

Nesse sentido, trago a colação jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O período compreendido entre o pedido de parcelamento e o seu indeferimento expresso, como comprovado

nos autos, implica suspensão da exigibilidade do crédito e, conseqüentemente, do prazo prescricional.

2. Prazo prescricional de cinco anos não-consumado, conforme reconhecido pelo acórdão.

3. Recurso especial não-provido. 

(STJ- REsp 961070/SC, Rel. Min. JOSE DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe

23/06/2008)".

 

Considerando que a execução fiscal foi proposta em 23/06/2010, e dado que, entre a data em que recomeçou a

fluir o prazo prescricional em 23/07/2005 (f. 149) e o despacho que ordenou a citação da executada em

17/09/2010 (f. 101), transcorreram mais de cinco anos, motivo pelo qual houve a prescrição do crédito tributário.

 

De outra face, não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados ao

judiciário. Ao revés, a demanda foi ajuizada na iminência do término do prazo prescricional, e o fato da
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determinação da citação da executada, ter ocorrido alguns meses após o ajuizamento da demanda, não tem o

condão de atribuir ao mecanismo da Justiça a responsabilidade pela fluência do prazo prescricional.

 

Desta forma, no presente caso é inaplicável a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser mantida a

sentença que reconheceu a prescrição do crédito tributário.

 

Com relação à condenação em honorários advocatícios, constata-se nos autos que a parte executada obrigou-se a

constituir advogado para oferecer exceção de pré-executividade (f. 102-129) para defender-se.

 

Desta forma, para a fixação da verba honorária entendo ser necessária a observação do princípio da causalidade,

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual deve se responsabilizar

pelas despesas dele decorrente.

Desse modo, levando-se em conta os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, mostra-se adequado os

honorários arbitrados na sentença no patamar de R$ 1.000,00 (um mil reais).

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário e à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011321-27.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Itauleasing S/A em face de decisão proferida pelo Juízo

da 17ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em ação de procedimento ordinário, declinou da competência e

determinou a redistribuição da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, que propôs a ação de origem visando à devolução de veículos apreendidos, os

quais são objeto de processos administrativos.

Contudo, o Juízo declinou da competência em favor de uma das Varas que se encontra sob a jurisdição da

Subseção Judiciária de Guarulhos, considerando que o ato ou fato que deu origem à demanda, bem como a

situação da coisa, não teriam relação com a Seção Judiciária da capital. Além disso, afirmou que o domicílio do

autor localiza-se na cidade de Poá/SP, motivo pelo qual a presente demanda deveria tramitar sob a jurisdição da

Subseção Judiciária de Guarulhos/SP.

Ressalta a agravante que se deve aplicar a norma do artigo 99, I, do Código de Processo Civil ao caso concreto,

que coincide com o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 109 da Constituição Federal. Cita precedente do E.

Supremo Tribunal Federal, para o qual pode o autor ajuizar a ação contra a União Federal tanto na Vara Federal

da Capital, quanto na Vara da comarca onde tiver domicílio. Além disso, frisa que, em se tratando de ré a União

2011.03.00.011321-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : BANCO ITAULEASING S/A

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030636120114036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Federal, não haverá qualquer prejuízo quanto ao julgamento da causa na Subseção Judiciária de São Paulo/capital.

Alega que em se tratando de competência relativa, aplicável o disposto na Súmula nº 33, do Superior Tribunal de

Justiça, a qual dispõe que "a incompetência relativa não pode ser declarada de ofício".

Pede a concessão do efeito suspensivo ativo para evitar o cumprimento da decisão proferida na origem até que

este recurso seja julgado, evitando-se a remessa dos autos para a Subseção Judiciária de Guarulhos.

O efeito suspensivo foi deferido pelo então Relator, Juiz Federal Convocado nino Toldo, em 04/07/2011 (fls. 268

e verso).

Contraminuta da União Federal onde argumenta que, nos termos do §2º do artigo 109 da Constituição Federal fica

claro que o agravante pode escolher o foro onde pretende exercer seu direito de ação mas não se pode entender

como domicílio do agravante a capital do Estado, sendo que sua residência está localizada em outro município

(fls. 272/276).

DECIDO. 

A questão posta nos autos reside em determinar se é possível ao agravante ajuizar a demanda na Capital do

Estado, sendo que não é o seu domicílio nem é o local que se deu o ato ou fato que deu origem à demanda, bem

como a situação da coisa.

A tese da agravante é conforme o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Ações propostas contra a União. Competência. Justiça

Federal. 1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que a parte autora pode optar pelo

ajuizamento da ação contra a União na capital do Estado-membro, mesmo quando instalada Vara da Justiça

Federal no município do mesmo Estado em que domiciliada. 2. Agravo regimental não provido.

(RE 641449 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 08/05/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-106 DIVULG 30-05-2012 PUBLIC 31-05-2012) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA FEDERAL. CAUSAS INTENTADAS CONTRA A UNIÃO. FORO PARA AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. § 2º DO ART. 102 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta nossa

Casa de Justiça é firme no sentido de que o § 2º do art. 102 do Magno Texto admite o ajuizamento de ação contra

a União Federal no foro da seção judiciária federal da capital do estado membro, mesmo que o autor seja

domiciliado em município do interior. 2. Agravo regimental desprovido.

(AI 457968 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 20/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-071 DIVULG 11-04-2012 PUBLIC 12-04-2012) 

 

Tratando-se de recurso cujas razões estão em consonância com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, dou-lhe provimento (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil).

Comunique-se a Vara de origem.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005857-49.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP,

inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal.

 

O MM. Juiz de primeiro grau reconheceu a prescrição do débito em cobrança.

2011.61.02.005857-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

PROCURADOR : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro

APELADO(A) : AUTO POSTO ALPHA NEWS LTDA

ADVOGADO : SP165905 RANGEL ESTEVES FURLAN e outro

No. ORIG. : 00058574920114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) "Como a parte devedora não trouxe aos autos prova pré-constituída de seu direito para demonstrar a ausência

de causas interruptivas da prescrição, a pretensão não poderia ser conhecida antes da garantia do juízo" (f. 35);

 

b) a emissão do auto de infração apenas inicia o processo administrativo de constituição do débito, do qual se

perfaz com a notificação do devedor da decisão final;

 

c) não ocorreu a prescrição do débito exequendo.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, esclareça-se que a exceção de pré-executividade é admitida, como forma excepcional de defesa, para

acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano,

desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos autos ou trazidas com a própria exceção.

 

Embora seja modalidade atípica de defesa, atualmente tem se admitido através da exceção de pré-executividade, a

análise de exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do exequente, desde que comprovadas de

plano.

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO FISCAL - CORECON/PA - COBRANÇA DE

ANUIDADES - PERÍODO POSTERIOR AO REQUERIMENTO DE CANCELAMENTO DO REGISTRO -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Havendo prova de que o executado requereu o desligamento, é incabível a

cobrança pelo Conselho de débitos posteriores à data do requerimento. 2. O acolhimento da exceção de pré-

executividade (conquanto modalidade atípica de defesa) em execução fiscal induz a condenação da exeqüente em

honorários advocatícios. Jurisprudência dominante no STJ. 3. Apelação não provida. 4. Peças liberadas pelo

Relator, em 12/05/2009, para publicação do acórdão."

(TRF-1, 7ª Turma, AC 200839000016527, Relator Juiz Federal Convocado Rafael Paulo Soares Pinto, data da

decisão 15/05/2009, e-DJF1 de 22/05/2009, pág. 355).

 

Ademais, a questão relacionada ao prazo prescricional é de ordem pública, podendo ser reconhecida em qualquer

tempo e grau de jurisdição, inclusive, de ofício.

 

Assim, não houve qualquer irregularidade na análise das questões apresentadas por meio de exceção de pré-

executividade.

 

No caso sub judice, ocorreu a prescrição do crédito exequendo, por outros fundamentos.

 

A execução fiscal foi proposta em 21 de setembro de 2011, em face de Auto Posto Alpha News LTDA., para

cobrança de multa administrativa imposta pela ANP.

 

A Lei 9.847/1999, que dispõe sobre fiscalização de atividades relativas ao abastecimento nacional de

combustíveis, determina no art. 13 o seguinte:

 

"Art. 13. As infrações serão apuradas em processo administrativo, que deverá conter os elementos suficientes

para determinar a natureza da infração, a individualização e a gradação da penalidade, assegurado o direito de

ampla defesa e o contraditório.

§ 1º Prescrevem no prazo de cinco anos, contado da data do cometimento da infração, as sanções administrativas

previstas nesta Lei.

§ 2º A prescrição interrompe-se pela notificação do infrator ou por qualquer ato inequívoco que importe
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apuração da irregularidade."

 

De acordo com a regra exposta, o prazo para a notificação do infrator é de 5 (cinco) anos, contados da prática do

ato infracional consubstanciado na lavratura do auto de infração.

 

Neste sentido, colho os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça - STJ, e deste e. Tribunal. Veja-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA DA ANP. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO NÃO

TRIBUTÁRIO. ART. 13 DA LEI 9.847/1999. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. ART. 1º-A DA LEI

9.873/1999. 1. A Lei 9.847/1999, que dispõe sobre fiscalização de atividades relativas ao abastecimento nacional

de combustíveis, determina de maneira expressa no art. 13 que o prazo para apuração da infração administrativa

e para gradação da penalidade é de cinco anos, interrompendo-se com a notificação do infrator. 2. Constituído o

crédito não tributário, após o término regular do processo administrativo, prescreve em cinco anos a ação de

execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à

legislação em vigor (art. 1°-A da Lei 9.873/1999). 3. In casu, o auto de infração data de 8.11.2000, tendo-se

notificado os recorrentes em 25.8.2004. O crédito não tributário, portanto, foi constituído dentro do prazo de

prescrição qüinqüenal. 4. A partir daí passa a correr o prazo prescricional da ação executiva, que se findaria em

25.8.2009. Como a presente demanda foi ajuizada em 9.12.2008, não há falar em prescrição. 5. Agravo

Regimental não provido"

(STJ, 2ª T., Min. Herman Benjamin, AGREsp 1216954, j. em 15/02/2011, DJe 16/03/2011)

"AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA - ARTIGO 557 DO CPC - MULTA - CONSELHO

PROFISSIONAL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA 1. No âmbito da Administração Federal, a Lei nº 9.873/99

previu prazo prescricional quinquenal para a ação punitiva da Administração, referente ao tempo de que dispõe

para apurar a infração e notificar a pessoa quanto à multa. O termo inicial deste prazo é a data da prática do ato

ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que esta houver cessado, ao passo que o termo

final é a notificação do indivíduo para pagamento da multa aplicada. 2. Da análise conjunta da jurisprudência

da Corte Superior e da Lei nº 9.873/99 conclui-se dispor a Administração Federal direta e indireta de cinco anos

para a constituição do crédito não tributário (pretensão punitiva) e mais cinco anos para o ajuizamento da

execução do crédito assim constituído (pretensão executória). 3. Nos moldes do artigo 2º, §3º, da Lei nº 6.830/80,

aplicável às execuções fiscais de dívidas de natureza não tributária, suspende-se o transcurso do prazo

prescricional por 180 dias após a inscrição do crédito em dívida ativa ou até a distribuição da execução fiscal, se

anterior àquele prazo. É este o entendimento consolidado no C. STJ e na E. Sexta Turma deste Tribunal. 4. O

termo final da prescrição, em consonância com o art. 219 do CPC, será o ajuizamento da ação executiva, desde

que haja citação. Todavia, se a citação válida não ocorrer, a prescrição não será interrompida. 5.

Reconhecimento da prescrição da pretensão executiva conforme alegado na inicial dos embargos, pois presente

período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução. 6.

Manutenção da decisão impugnada, a qual se fundamentou em farta jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça a respeito da matéria trazida aos autos."

(TRF3, 6ª T., Juiz Convocado Hebert de Bruyn, AC 1417025, j. em 08/08/2013, e-DJF3 16/08/2013)

 

No presente caso, trata-se de auto de infração lavrado em 09/05/2002, cuja notificação ocorreu em 18/02/2009 (f.

04). Desta forma, verifica-se que o tempo decorrido entre a apuração da infração e a notificação do executado

quanto à multa, ultrapassou em muito o prazo prescricional quinquenal para a pretensão punitiva, restando assim,

prescrito o crédito exequendo.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001666-30.2012.4.03.6100/SP

 
2012.61.00.001666-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança pelo qual o impetrante busca o reconhecimento

do seu direito à isenção do Imposto de Renda sobre o ganho de capital auferido sobre as vendas das participações

societárias das Empresas Companhia Melhoramentos Norte do Paraná, São Eutiquiano Participações S.A.,

Maringá S.A Cimento e Ferro-Liga e Companhia de Cimento Portland Ponte Alta, nos termos do disposto no art.

4º, alínea "d" do Decreto nº 1.510/76, afastando-se as disposições contidas na Lei nº 7.713/88.

A medida liminar foi indeferida e, após pedido para a realização de depósito do valor discutido nos autos, o MM.

juiz a quo suspendeu a exigibilidade do crédito tributário decorrente das operações de venda de participações

societárias aqui descritas, no limite das forças dos depósitos judicias (fls. 181/184). A União Federal interpôs

agravo de instrumento, alegando falta de interesse de agir da impetrante, a insuficiência do depósito realizado,

bem como a legalidade da cobrança que, no entanto, restou convertido em retido, nos termos do art. 527, II, CPC.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para reconhecer o direito da impetrante à isenção nas alienações das

ações das empresas Companhia Melhoramentos Norte do Paraná, São Eutiquiano Participações S.A., Maringá S.A

Cimento e Ferro-Liga e Companhia de Cimento Portland Ponte Alta. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a União Federal pleiteando, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, além de aduzir a falta de

interesse de agir diante da inadequação da via eleita. No mérito, alega a insuficiência do depósito realizado pela

impetrante e a legalidade da cobrança do imposto de renda.

Com contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pelo desprovimento da apelação e da remessa oficial.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Em um primeiro momento, não conheço do agravo retido interposto pela União Federal por falta de interesse

recursal superveniente.

A matéria tratada no agravo é exatamente a mesma trazida no recurso de apelação, o que caracteriza a falta de

interesse por parte da agravante no tocante ao conhecimento e provimento do recurso.

Em um segundo momento, rejeito a matéria preliminar.

Não há que se falar em inadequação da via eleita e, portanto, em carência de ação por ausência de interesse

processual, o que resultaria na extinção do processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI).

No caso vertente, a prova, de cunho exclusivamente documental, foi acostada aos autos com a exordial do

presente mandamus, de modo a demonstrar a existência, ao menos em tese, do direito líquido e certo postulado.

A este respeito, trago à colação julgado desta E. Sexta Turma:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. PRELIMINARES.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. INADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. REJEITADAS. ANTERIOR AÇÃO

MANDAMENTAL SOBRE PARTE DOS DÉBITOS. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

GARANTIDA POR FIANÇA BANCÁRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

CADIN. SUPENSÃO. 

1. Corretamente indicado como autoridade coatora o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em São Paulo, por

ter a empresa sede social na Capital. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. Inteligências das normas do

Regimento Interno da PGFN (art. 36, III, "j") e da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3/2007 (art. 1º, II).

2. Adequação da via eleita. A liquidez e certeza do direito referem-se à possibilidade de sua comprovação de

plano, mediante prova pré-constituída. No caso, a apreciação do pleito deduzido na exordial prescinde de

dilação probatória e a impetrante apresenta prova documental pré-constituída suficiente e bastante ao

reconhecimento, ao menos em tese, do direito líquido e certo postulado, revelando-se adequada, portanto, a via

eleita. 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : MARIA SYLVIA MARTINS DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO : SP111361 MARCELO BAETA IPPOLITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00016663020124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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(...)

7. Apelação e remessa oficial improvidas, reconhecendo-se de ofício a ocorrência de coisa julgada quanto a

algumas inscrições.

(Des. Fed. Rel. Mairan Maia, AMS 309684, j. 16/08/12, DJF3 23/08/12)

 

Passo à análise do mérito.

Não assiste razão à União Federal.

De início, esclareço que não merece guarida a alegação de insuficiência dos depósitos, mesmo porque, conforme

se verifica de fl. 232, a própria apelante manifestou-se a respeito da suficiência dos mesmos.

Ademais, importante frisar que em nenhum momento a autoridade impetrada informa quais os valores que

entende como corretos.

Quando alega a desconsideração dos valores dos custos de aquisição, melhor sorte não assiste à União Federal. De

fato, tratando-se de imposto incidente sobre ganho de capital, a base de cálculo resulta da operação de redução do

valor do custo de aquisição daquele da venda da participação societária.

Passo, assim, à análise da isenção.

A questão cinge-se à existência ou não de direito adquirido à isenção de IRPF, prevista no art. 4º, alínea "d", do

Decreto-Lei n.º 1.510/76, mesmo após a sua revogação pela Lei n.º 7.713/88.

No presente caso, a impetrante adquiriu participação societária nas pessoas jurídicas Empresas Companhia

Melhoramentos Norte do Paraná, São Eutiquiano Participações S.A., Maringá S.A Cimento e Ferro-Liga e

Companhia de Cimento Portland Ponte Alta, no período de 1.961 a 1.981, que se mantiveram assim pelo prazo de

5 (cinco) anos, nos termos do Decreto-Lei 1.510/76 e foram alienadas, em 2011, por ela própria, ainda em vida.

Especificamente no que se refere à empresa São Eutiquiano Participações S.A, conforme documentação acostada

aos autos, verifico que a mesma originou-se da cisão parcial do patrimônio da Companhia Melhoramentos Norte

do Paraná, sendo que a cada ação desta, quando da versão para o patrimônio daquela, representou 111,38 ações da

última.

Desta feita, considerando que a impetrante detinha 332.263 ações da Companhia Melhoramentos Norte do Paraná,

as mesmas se transformaram em 37.007.421 ações da São Eutiquiano Participações S.A. 

Assim, o contribuinte que implementou a condição prevista em lei pode se beneficiar da isenção. Trata-se de um

direito que se incorpora ao patrimônio jurídico daquele que cumpriu as exigências legais vigentes à época, de

modo a poder ser por ele usufruído.

Direito adquirido, como se sabe, é aquele que se consolida diante de uma determinada situação jurídica,

incorporando-se ao patrimônio de seu titular, cujo respeito se exige por questões de segurança jurídica.

Esse é o entendimento sustentado pela Desembargadora Federal Regina Helena Costa, in verbis:

 

A isenção condicionada e por prazo certo não pode ser extinta pela pessoa política tributante antes do termo final

assinalado, sob pena de ofensa ao direito adquirido, à vista do princípio da segurança jurídica.

(Curso de Direito Tributário. Saraiva: São Paulo, 2009, p. 279)

 

Cabe ainda observar que, nesse sentido, há inclusive jurisprudência recente do E. Superior Tribunal de Justiça,

reconhecendo o direito à isenção do imposto de renda incidente sobre o ganho de capital decorrente da alienação

de ações societárias após 5 (cinco) anos da respectiva aquisição, nos termos do Decreto-Lei n.º 1.510/76, ainda

que transacionadas após a vigência da Lei n.º 7.713/88, conforme ementas de arestos abaixo transcritas:

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ALIENAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA. ISENÇÃO ONEROSA

POR PRAZO INDETERMINADO. DECRETO-LEI 1.510/76. DIREITO ADQUIRIDO. REVOGAÇÃO. ART. 178

DO CTN.

1. Os recorrentes impugnam acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, o qual entendeu

não persistir a isenção conferida pelo art. 4.º, alínea "d", do Decreto-Lei n.º 1.510/76 ao acréscimo patrimonial

decorrente da alienação de participação societária realizada após a entrada em vigor da Lei n.º 7.713/88.

2. Não obstante as ponderáveis razões do voto apresentado pelo Sr. Ministro Relator, reconheço o direito

adquirido do contribuinte que alienou a participação societária após o decurso de cinco anos, ainda que essa

alienação tenha ocorrido na vigência da Lei n.º 7.713/88, tendo em vista os reiterados pronunciamentos da

Fazenda Nacional, pelo órgão máximo de sua instância administrativa, o Conselho Superior de Recursos Fiscais

nesse sentido.

3. Recurso Especial provido.

(STJ, REsp n.º 1.133.032/PR, Rel. Min. Castro Meira, STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 14/03/11, DJ 26/05/11)

TRIBUTÁRIO - ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE ALIENAÇÃO DE AÇÕES SOCIETÁRIAS -

DECRETO-LEI 1.510/76 - REVOGAÇÃO PELA LEI 7.713/88 - DIREITO ADQUIRIDO.

1. Direito adquirido à isenção de imposto de renda sobre lucro auferido na alienação de ações societárias,
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benefício outorgado no Decreto-Lei n. 1.510/76, revogado pela Lei 7.713/88.

2. Entre a aquisição das ações, ocorrida em dezembro de 1983, e a vigência da Lei 7.713/88, em janeiro de 1989,

quando foi revogado o benefício, transcorreram os cinco anos estabelecidos como condição para a obtenção da

isenção do imposto de renda.

3. A venda das ações ocorreu posteriormente à vigência da Lei n 7.713/88, o que não prejudica o direito à

isenção, adquirido sob a égide do diploma legal antecedente.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n.º 1.126.773/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, SEGUNDA TURMA, j. 04/05/2010, DJe 26/08/2010)

Oportuna se faz, ademais, a transcrição de trecho do voto-vencedor proferido pelo Ministro Castro Meira, no

julgamento do supracitado Recurso Especial n.º 1.133.032/PR:

 

Na análise do caso concreto, entretanto, verifica-se que a Fazenda Nacional, pelo órgão máximo de sua instância

administrativa, a Câmara Superior de Recursos Fiscais, reiteradamente, tem reconhecido o direito adquirido do

contribuinte que alienou a participação societária após o decurso de cinco anos (art. 4º, "d", do Dec.-Lei nº

1.510/76, ainda que essa alienação tenha ocorrido na vigência da Lei nº 7.713/88.

Nesse sentido, reproduzo os seguintes precedentes:

IRRF - PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS - DIREITO ADQUIRIDO - DECRETO-LEI 1.510/76 - Não incide

imposto de renda na alienação de participações societárias integrantes do patrimônio do contribuinte há mais de

cinco anos, nos termos do art. 4º, alínea 'd', do Decreto-lei 1.510/76 a época da publicação da Lei de nº 7.713,

em decorrência do direito adquirido. Recurso especial negado. 

(Câmara Superior de Recursos Fiscais. 4ª Turma, Recurso nº 102-134080, Relator Conselheiro Wilfrido Augusto

Marques, Data da Sessão 14/03/2006)

AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA SOB A ÉGIDE DO DECRETO-LEI Nº 1510-, DE 1976 -

ALIENAÇÃO NA VIGÊNCIA DE NOVA LEI REVOGADORA DO BENEFÍCIO - DIREITO ADQUIRIDO -

PAGAMENTO INDEVIDO - RESTITUIÇÃO.

- A alienação de participação societária adquirida sob a égide do art. 4º. alínea 'd', do Decreto-lei nº 1.510, de

1976, após decorridos cinco anos da aquisição, não constitui operação tributável, ainda que realizada sob a

vigência de nova lei revogadora do benefício, tendo em vista o direito adquirido, constitucionalmente previsto.

Implementada a condição antes da revogação da lei que concedia o benefício, os pagamentos porventura

efetuados são indevidos, portanto passíveis de restituição. 

(Acórdão nº CSRF/04-00.215, de 14/03/2006).

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

agravo retido, à apelação e à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001403-59.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a indenização por danos materiais, consistentes nos honorários advocatícios despendidos pelo autor pela

contratação de advogado particular, por ocasião do ajuizamento da ação previdenciária nº 727/02, na Comarca de

Presidente Bernardes-SP, que reconheceu a procedência do pedido formulado pela ora requerente.

2012.61.12.001403-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : APARECIDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP148785 WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014035920124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O r. Juízo a quo julgou o pedido improcedente, sem fixar honorários em face da concessão do benefício da justiça

gratuita.

Apelou o autor, requerendo a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Trata-se, in casu, de pedido de indenização de valores pagos a advogado particular, a título de honorários

advocatícios, em demanda previdenciária, por sua livre opção e escolha, haja vista que poderia ter sido

representada gratuitamente, nos termos do convênio firmado entre o CJF e a OAB, nas Subseções do interior.

A escolha pela contratação de patrono particular implicou pagamento da verba honorária prevista no contrato

firmado exclusivamente entre as partes, não sendo possível imputar este ônus a terceiro, vale dizer, ao INSS, que

não participou da referida relação jurídica de direito material, lembrando ainda que o gasto efetuado decorreu de

mera liberalidade da contratante. Inexiste, assim, a comprovação da ocorrência de dano material indenizável nos

presentes autos.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes deste E. Tribunal:

 

 PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANO MATERIAL NÃO CONFIGURADO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento parcial da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - De acordo com o disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da CF, "o Estado prestará assistência jurídica integral

e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos". Referida assistência jurídica integral se dá

basicamente de duas formas: a) pela concessão de isenção de custas e despesas processuais, na forma da Lei

1.060/50, bastando para tanto que a parte alegue que não tem condições financeiras de arcar com os custos do

processo; e b) pela prestação de serviços advocatícios mediante defesa e assessoria jurídica da defensoria

pública da União e dos Estados.

IV - No âmbito federal a defensoria pública ainda não está estruturada devidamente em todas as Subseções do

interior, havendo, entretanto, disciplina específica do Conselho da Justiça Federal - CJF, sobre os procedimentos

de assistência jurídica integral e gratuita, consubstanciada na Resolução nº 558/07, a qual disciplina convênio

entre o CJF a OAB para esta finalidade.

V- Na Comarca de Presidente Prudente há o convênio entre o Conselho da Justiça Federal e a OAB que supre a

contento a necessidade de prestação de assistência judiciária. Além disso, tratando-se de ação de natureza

previdenciária, a parte também usufrui dos benefícios da assistência judiciária gratuita, restando afastada

qualquer responsabilidade do INSS pelo ressarcimento das despesas contratuais incorridas.

VI - O fato de a parte Ré ter indeferido o benefício na esfera administrativa e este restar concedido na esfera

judicial não é suficiente para caracterizar os honorários contratuais dispendidos como danos materiais que

devem ser ressarcidos pela autarquia.

VII - Para fazer jus às indenizações por danos materiais exige-se a violação de um direito que acarrete prejuízos,

bem como a existência de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou imprudência

praticados pelo agente e o dano causado, nos termos do artigo 186 do Código Civil. Ocorre que no mérito da

discussão judicial originária os danos de ordem material experimentados pelas partes dizem respeito ao próprio

objeto da demanda judicial, devendo ser apontados na inicial e resolvidos no momento da sentença.

VIII - A discussão de honorários contratuais não foi objeto da demanda previdenciária e diz respeito à relação

entre a parte e seu advogado, sendo estranha ao INSS. Assim, tenho que a contratação de advogado pelo

segurado (relação material de natureza cível), para fins de propositura de ação previdenciária, não caracteriza

ato ilícito decorrente da atuação do INSS, especialmente quando a parte poderia ter optado por advogado da

relação dos credenciados pela OAB para a prestação de assistência judiciária gratuita integral.

IX - Assim, optando a parte Autora por contratar profissional de sua confiança a parte deve arcar com os seus

custos, não sendo legítimo pleitear, posteriormente, o reembolso desse valor. E nem a lei assegura o direito

buscado pela apelante. Os dispositivos invocados do Código Civil, quais sejam, artigos 389, 394 e 404 referem-se

às obrigações contratuais. Referem-se, exemplificativamente, às relações entre a apelante e o seu causídico,

regidas pelo contrato de prestação de serviço. Não envolvem terceiros, como o INSS, que não participou da

relação jurídica.

X - Agravo legal não provido.
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(AG Legal em AC 0001920-64.2012.4.03.6112/SP, Quinta Turma, relator Des. Federal Antonio Cedenho, j.

10/2/2014, DJ 20/02/2014)

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS DECORRENTE DA

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO PARTICULAR PARA ATUAR EM DEMANDA PREVIDENCIÁRIA. LIVRE

OPÇÃO DA APELANTE, EIS QUE PODERIA TER SE VALIDO DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS OU DE

CONVÊNIOS FIRMADOS ENTRE O ESTADO/UNIÃO E A OAB. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO

PERPETRADO PELO INSS. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Trata-se de ação de indenização (fls. 2/8 e documentos de fls. 9/15) proposta por SILVIA REGINA CORREA

em face do INSS, visando a reparação do dano material no importe de R$ 3.968,93, resultante do pagamento de

honorários ao advogado que necessitou contratar para obter ressarcimento de danos causados pelo INSS. Aduz

que é segurada junto à autarquia e recebe benefício previdenciário decorrente de processo judicial que tramitou

na Comarca de Regente Feijó/SP, sob o número 099/2005. Narra que para resolver problemas decorrentes de seu

benefício foi necessária contratação de profissional habilitado, tendo sido acordado como forma de pagamento,

um percentual sob o valor dos atrasados a ser gerado ao final da ação. Afirma que o valor pago pelo serviço

profissional prestado - R$ 3.968,93 - resultou em diminuição do crédito ao qual fazia jus, cabendo ao INSS - que

não analisou corretamente os direitos da requerente - ressarcir tal prejuízo.

2. Os honorários advocatícios previstos nos artigos 389, 395 e 404 do Código Civil são honorários contratuais e

integram o valor devido a título de perdas e danos, constituindo crédito autônomo do advogado pelo seu

desempenho vencedor no processo.

3. No caso vertente a autora não se encontrava sem resguardo, eis que poderia ter se valido das defensorias

públicas ou de convênios firmados entre o Estado/União e a OAB, que certamente supriria a contento a

necessidade de assistência judiciária. Optando a apelante pela contratação de patrono particular de sua livre

escolha para o patrocínio da ação judicial de natureza previdenciária, constitui responsabilidade exclusivamente

sua os ônus decorrentes do contrato firmado, não podendo ser imputada nenhuma responsabilidade a terceiro -

INSS - que dele não participou.

4. Ainda, não se vislumbra nenhum ato ilícito praticado pelo INSS, apto a gerar a obrigação de indenizar.

Limitou-se a apelante a informar genericamente que "para resolver os problemas decorrentes de seu benefício,

fora necessário a contratação de profissional habilitado (...). Esses valores pagos pelo serviço profissional

resultaram em diminuição do seu crédito a qual fazia jus, razão que resultou prejuízo a ser ressarcido pelo

causador do dano, ou seja, o INSS que não analisou corretamente os direitos do requerente". 

5. A contratação de advogado (relação material de natureza cível) para patrocínio da ação judicial mencionada

na inicial (na qual se discutiu relação material de natureza previdenciária) não caracteriza ato ilícito decorrente

da atuação da Administração Pública, requisito essencial à pretensão de indenização discorrida nos presentes

autos.

6. Apelação improvida.

(AC 0002958-14.2012.4.03.6112/SP, Sexta Turma, relator Des. Federal Johonsom di Salvo, j. 12/12/2013, DJ

10/01/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DANO. INDENIZAÇÃO. DEFENSORIA PÚBLICA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO

PARTICULAR. OPÇÃO DA PARTE. IMPOSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO DOS HONORÁRIOS.

1. A assistência jurídica integral se dá basicamente de duas formas: a) pela concessão de isenção de custas e

despesas processuais, na forma da Lei nº 1.060/50, bastando para tanto que a parte alegue que não tem

condições financeiras de arcar com os custos do processo; e b) pela prestação de serviços advocatícios mediante

defesa e assessoria jurídica da defensoria pública da União e dos Estados.

2. Se a parte procurou advogado particular para a propositura de ação previdenciária contra o INSS, o fez por

sua conta e risco.

3. Para fazer jus às indenizações por danos materiais exige-se a violação de um direito que acarrete prejuízos,

bem como a existência de nexo causal entre o ato ou a omissão voluntária, negligência ou imprudência

praticados pelo agente e o dano causado, nos termos do artigo 186 do Código Civil. 

4. Tendo o segurado contratado, espontaneamente, advogado para fins de propositura de ação previdenciária

(relação material de natureza cível)-, não caracteriza ato ilícito decorrente da atuação do INSS, especialmente

quando a parte poderia ter optado por advogado da relação dos credenciados pela OAB para a prestação de

assistência judiciária gratuita integral.

5. A autora pretende atribuir efeito potestativo perante terceiro, no caso, a parte ré, ao contrato particular

celebrado com o seu advogado, o que é vedado pelo artigo 122 do Código Civil, que estabelece: "São lícitas, em

geral, todas as condições não contrárias à lei, à ordem pública ou aos bons costumes; entre as condições defesas

se incluem as que privarem de todo efeito o negócio jurídico, ou o sujeitarem ao puro arbítrio de uma das partes"

5. Agravo legal a que se nega provimento.
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(AG Legal em AC 0001404-44.2012.4.03.6112/SP, Des. Federal José Lunardelli, Primeira Turma, j. 05/03/2013,

DJ 15/3/2013)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014155-74.2013.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida no mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado

por Luiz Alessandro Cardoso Capucci com a finalidade de obter provimento jurisdicional que lhe assegure a

participação no Concurso de Transferência UFMS 2014/Verão, promovido pela Universidade Federal de Mato

Grosso do Sul, sem que a exigência de ter integralizado no mínimo 20% da carga horária do curso prevista em

edital seja aferida no momento da inscrição no concurso, mas, sim, no momento de eventual futura matrícula.

 

Em primeiro grau de jurisdição, o pleito liminar foi deferido (f. 72-74), sobrevindo, ao depois, sentença

concessiva da segurança confirmando a inscrição do impetrante no Concurso de Transferência UFMS 2014/Verão

(f. 115-118).

 

Interposto agravo de instrumento pela impetrada (f. 102-110), o qual não foi conhecido em virtude de prolação da

sentença.

 

Os autos vieram a este Tribunal para o reexame necessário e o Ministério Público Federal opinou pela manutenção

da sentença (f. 137).

 

É o relatório. Decido.

 

A sentença de primeiro grau não merece reparos.

 

De fato, o Edital PREG n. 240/2013, no item 3, exige para o deferimento da inscrição que o candidato tenha

integralizado no mínimo 20% e no máximo 70% da carga horária do curso fixada pelo CNE. 

 

Ocorre que o impetrante, ao tentar efetuar sua inscrição, cursava o final do segundo semestre de direito da

Faculdade Salesiana de Santa Teresa em Corumbá/MS. Assim, a Súmula 266 do Superior Tribunal de Justiça

pode ser aplicada de forma análoga ao caso em comento: "O diploma ou habilitação legal para o exercício do

cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso público".

 

De acordo com o entendimento do juízo a quo, o qual também é compartilhado por esta Corte Regional: "A

2013.60.00.014155-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : LUIZ ALESSANDRO CARDOSO CAPUCCI

ADVOGADO : MS014987 RENATO PEDRAZA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00141557420134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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situação fática é a mesma, o que justifica a aplicação analógica da referida súmula, uma vez que a exigência no

Edital PREG 240/2013 de que na data da inscrição o candidato tenha cursado pelo menos 20% é

desproporcional e ofensiva ao princípio da concorrência. O requisito é devido somente por ocasião da matrícula,

caso o impetrante obtenha êxito no certame" (f. 73). 

 

Assim, verifica-se, que o processo seletivo do qual o impetrante buscava participar (Edital PREG 240/2013) já se

encerrou com a matrícula dos convocados realizada entre os dias 06 e 08 de janeiro de 2014. Portanto, tendo sido

assegurada a participação do impetrante por meio de provimentos jurisdicionais exarados em 29.11.2013 e

13.02.2014, que determinaram fossem as regras do edital interpretadas com razoabilidade, impõe-se a aplicação

da Teoria do Fato consumado, devendo ser mantida a sentença em prol da segurança jurídica.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PRIVADA. MATRÍCULA. SEGURANÇA

CONCEDIDA. SITUAÇÃO FÁTICA CONSOLIDADA.

1. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, havendo situação fática consolidada pelo decurso do

tempo, não pode o estudante beneficiado com o provimento judicial, ainda que liminar, sofrer com posterior

desconstituição das decisões que lhe conferiram tal direito. Hipótese em que a recorrente já cursou as matérias

que pretendia matricular-se através da presente demanda.

2. Recurso especial que se nega provimento." (REsp 647.679/AM, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2004, DJ 29/11/2004, p. 260)

Registre-se que, também nesta Corte Regional, há precedentes julgando caso similar na esteira do mesmo

entendimento: REOMS n. 0014470-05.2013.4.03.6000/MS, REOMS n. 0000058-35.2014.4.03.6000/MS e

REOMS n. 0014782-78.2013.4.03.6000/MS.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao reexame

necessário.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008728-87.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por ROLANDO ROBERTO GARGANO e

OUTRO contra ato do AUDITOR-FISCAL ALAN TOWERSEY DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL, objetivando a restituição da motocicleta Honda Shadow VT 1100 C2, placas 857BKU/ARG,

2013.61.00.008728-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ROLANDO ROBERTO GARGANO e outro

: ROLANDO GARGANO

ADVOGADO : SP133321 RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00087288720134036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1093/1755



apreendido em 22/03/2013 Receita Federal do Brasil sob o fundamento de importação irregular e dano ao erário,

nos termos do artigo 23, inciso IV, do Decreto-Lei nº 1.455/76 c/c artigo 105, inciso X, do Decreto-Lei nº 37/66 e,

consequentemente, sujeita à pena de perdimento.

Alegam os impetrantes que a apreensão do veículo e aplicação da pena de perdimento é ilegal, uma vez que o

primeiro impetrante (Rolando Roberto Gargano) possui duplo domicílio, no Brasil e na Argentina, e que possui

autorização do segundo impetrante (Rolando Gargano), proprietário do veículo apreendido e seu pai, para

circulação pelo território brasileiro, o que descaracterizaria a importação fraudulenta. Ainda, que a motocicleta foi

trazida ao Brasil, pelo primeiro impetrante, para uso pessoal, sem fins comerciais, tendo sido apresentada, quando

do ingresso, à fiscalização alfandegária.

Pedido liminar deferido (fls. 189/193).

Em 06/08/2013, a MM. Juíza a quo proferiu sentença, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgando procedente o pedido inicial e concedendo a segurança pleiteada, para afastar a aplicação da

pena de perdimento e determinar a liberação da motocicleta Marca Honda, Modelo Honda Shadow VT 1100 C2,

placa 857BKU/ARG, chassi nº 1MFSC3207TA100891. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios a teor da

Súmula 512 do STF. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Irresignada, a União interpôs apelação pleiteando a reforma da sentença, alegando, em síntese, que o impetrante

Rolando Roberto Gargano não comprovou seu domicílio na Argentina, tampouco pode ser considerado turista no

Brasil, razão pela qual é irregular a introdução do veículo em comento no território nacional, sendo cabível a

aplicação da pena de perdimento ao caso, a teor do disposto no Decreto-Lei nº 1.455/76 e no Decreto-Lei nº 37/66

(fls. 247/258).

Contrarrazões às fls. 269/292.

Parecer da Procuradoria Regional da República pelo desprovimento do recurso de apelação e da remessa oficial

(fls. 296/302).

É o relatório.

Decido.

 

A controvérsia posta em desate consiste em verificar a legitimidade do ato de apreensão do veículo estrangeiro de

propriedade do segundo impetrante e da sujeição à pena de perdimento nos termos do artigo 105 do Decreto-Lei

nº 37/66.

Depreende-se dos autos que o veículo em apreço, de origem argentina e propriedade do segundo impetrante (fls.

44), cidadão argentino e domiciliado na Argentina, foi apreendido em solo brasileiro na posse do primeiro

impetrante, também cidadão argentino (fls. 41), mas com duplo domicílio - no Brasil e na Argentina (fls.

129/141).

Por se tratar de veículo estrangeiro, em circulação no Brasil desacompanhado de documentação de regular

importação, a Receita Federal considerou indício de infração aduaneira, procedendo à apreensão do veículo,

ficando o mesmo sujeito à pena de perdimento, nos termos do nos termos do artigo 23, inciso IV, do Decreto-Lei

nº 1.455/76 c/c artigo 105, inciso X, do Decreto-Lei nº 37/66.

O Decreto-Lei nº 37/66, em seu artigo 105, inciso X, impõe pena de perdimento à mercadoria estrangeira,

exposta à venda, depositada ou em circulação comercial no país, se não for feita prova de sua importação

regular.

Todavia, não é este o caso da presente demanda.

Conforme restou comprovado pelos documentos acostados aos autos, o condutor da motocicleta apreendida

(primeiro impetrante) possui duplo domicílio (fls. 129/141), bem como autorização conferida pelo proprietário do

referido veículo (segundo impetrante) para transitar com o mesmo pelo território brasileiro (fls. 124/128).

Dessa forma, não há como negar seu direito à utilização do veículo como meio de transporte, não podendo ser

considerada a sua entrada no território nacional como dano ao Erário diante da falta de intenção de deixar o

veículo internalizado no Brasil.

Ademais, ficou evidenciado que o primeiro impetrante trouxe o veículo ao Brasil para seu uso pessoal, não

revelando índole comercial, razão pela qual não se aplica ao caso a pena de perdimento prevista no artigo 105,

inciso X, do Decreto-Lei 37/66.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. MANDADO DE SEGURANÇA.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC E JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PENA DE

PERDIMENTO. INGRESSO TRANSITÓRIO DE VEÍCULO. INAPLICABILIDADE. ANÁLISE DE SUPOSTA

OFENSA A DISPOSITIVO DE PORTARIA E RESOLUÇÃO. NÃO-ENQUADRAMENTO NO CONCEITO DE

"LEI FEDERAL". DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. SÚMULA 284/STF. 

(...)

2. O aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da lide, concluindo, no entanto,

que: (a) é descabida a aplicação de pena de perdimento no caso de veículo estrangeiro cujo proprietário tenha
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duplo domicílio, exerça atividades profissionais em ambos os países e se utilize do automóvel tanto num como

noutro; (b) leiloado, arrematado e entregue o bem, indeniza-se o proprietário com base no preço de venda,

conforme o art. 30, § 2º, do Decreto-Lei 1.455/76. 

3. Não se pode falar em julgamento extra petita, na medida em que a determinação para que os impetrantes

fossem indenizados com base no preço obtido em leilão decorreu da impossibilidade de devolução do veículo

apreendido. 

4. Ademais, consoante o enunciado da Súmula 269/STF, "o mandado de segurança não é substitutivo de ação de

cobrança", de modo que eventual diferença entre o valor de mercado do veículo e a quantia oferecida pelo

arrematante em leilão deverá ser buscada em ação própria. É discutível, até mesmo, a possibilidade de

devolução do valor arrecadado em leilão no âmbito da presente ação mandamental. Mantém-se, no entanto, o

entendimento adotado pela Corte de origem, tendo em vista o princípio que veda a reformatio in pejus. 

5. "Não se aplica a pena de perdimento prevista no art. 23, I, parágrafo único, do Decreto-Lei n. 1.455/76 na

hipótese em que o bem objeto de apreensão - veículo automotor cujo proprietário reside em país vizinho -

ingressa no território brasileiro somente para trânsito temporário" (REsp 614.581/PR, 2ª Turma, Rel. Min.

João Otávio de Noronha, DJ de 24.5.2007). 

6. Entende-se que a mesma orientação deve ser aplicada na hipótese dos autos, ainda que se trate de veículo

utilizado por proprietários com domicílio no Brasil e na Argentina, mas que serve apenas como meio de

locomoção entre os dois países. Vale ressaltar, ainda, que o veículo apreendido possui certificado de registro

argentino e comprovante de seguro e do pagamento de tributos a ele relacionados na Argentina. 

7. O recurso especial não constitui via adequada para a análise de eventual ofensa a resoluções, portarias ou

instruções normativas, por não estarem tais atos normativos compreendidos na expressão "lei federal", constante

da alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal. 

8. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea a do permissivo constitucional pressupõe a indicação

do dispositivo de lei federal contrariado, ou cuja vigência tenha sido negada, sob pena de incidir o óbice previsto

na Súmula 284/STF. 

9. Recurso especial da FAZENDA NACIONAL parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

10. Recurso especial de RICARDO ELIAS STELLA e OUTRO desprovido.

 (RESP 200702032675, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:01/12/2009 ..DTPB:.)

ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. ENQUADRAMENTO COMO INGRESSO

TRANSITÓRIO DE AUTOMÓVEL. INAPLICABILIDADE.

1. Não se aplica a pena de perdimento prevista nos arts. 27 da Portaria DECEX n. 8/91 e 23, I, parágrafo único,

do Decreto-Lei n. 1.455/76 na hipótese em que o bem objeto de apreensão - veículo automotor cujo proprietário

reside em outro país - ingressa no território brasileiro somente para trânsito temporário.

2. É requisito para a aplicação da pena de perdimento, a teor dos referidos dispositivos, a existência de

mercadoria importada, assim como a ocorrência de atos que causem dano ao erário, circunstâncias ausentes

no caso em apreço.

3. Recurso especial improvido.

(STJ, RESP nº 507.364/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 07.02.2007

p. 274)

ADMINISTRATIVO - PENA DE PERDIMENTO - VEÍCULO IMPORTADO INTERNADO NO BRASIL. 

1. As regras de Direito Tributário devem ser aplicadas sem perquirir o intérprete a intenção do contribuinte.

2. Diferentemente, as regras que impõem sanção administrativa devem ser aplicadas dentro dos critérios da

razoabilidade e da proporcionalidade, quando as circunstâncias fáticas, devidamente comprovadas, demonstram

a não-intenção do agente no cometimento do ilícito. 

3. Brasileiro residente em país estrangeiro vizinho, que ingressa de automóvel para permanência temporária

no país, sem nenhuma intenção de deixar internalizado o veículo utilizado. 

4. Aplicação exacerbada e desproporcional da pena de perdimento. 

5. Recurso especial improvido.

(RESP 200301786971, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00247

..DTPB:.)

Colhe-se da jurisprudência desta E. Corte Federal:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL., ART. 557, § 1º, DO CPC. APREENSÃO DE VEÍCULO

ESTRANGEIRO. DUPLO DOMICÍLIO. PENA DE PERDIMENTO. ILEGITIMIDADE. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 

1. Não configura dano ao erário, a legitimar a apreensão e a aplicação da pena de perdimento, o ingresso de

veículo estrangeiro pertencente à empresa cujo sócio e condutor possui duplo domicílio, movimentando-se

entre Brasil e Bolívia em razão de suas atividades comerciais. 

2. Agravo legal improvido.

(AMS 00006686920064036004, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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TRIBUTÁRIO. VEÍCULO ORIGINÁRIO DO PARAGUAI. DUPLO DOMICÍLIO DO PROPRIETÁRIO. PENA DE

PERDIMENTO. AFASTAMENTO. MERCOSUL. PRECEDENTES. 

1. O autor, pessoa física, teve veículo automotor de sua propriedade, regularmente adquirido no Paraguai,

apreendido por autoridade fiscal quando em trânsito no território nacional, em região de fronteira seca entre o

Brasil e o Paraguai. 

2. Comprovado nos autos o domicílio do autor nos dois países, situação prevista no ordenamento jurídico pátrio;

a regularidade de sua situação junto à República do Paraguai, com certificado de imigração e admissão

permanente válido por dez anos; que a condução do carro era feita por seu empregado; a regular aquisição do

bem no país de origem e a inexistência da prática de quaisquer infrações fiscais, penais ou administrativas,

encontrava-se o trânsito do automóvel, em território nacional, amparado pelo Tratado de Assunção,

consabidamente firmado para a constituição do MERCOSUL, mercado comum entre as Repúblicas Federativas

do Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai. 

3. Aplicável ao caso em espécie, por analogia, o regime de admissão temporária, previsto na Portaria nº 141/95

do Ministério da Fazenda, que regulamentava referido Tratado, à época da ocorrência dos fatos. 

4. Descaracterizada a aplicação do art. 23 do Decreto-Lei nº 1455/76, por não se tratar de mercadoria irregular

ou fraudulentamente importada. 

5. Correta a anulação da decisão administrativa que aplicava a pena de perdimento ao veículo em questão.

Precedentes jurisprudenciais. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas.

(APELREEX 20003426219984036002, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 763 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO ADUANEIRO - APREENSÃO DE VEÍCULO POR SUPOSTA

IMPORTAÇÃO IRREGULAR - BRASILEIRO COM DUPLO DOMICÍLIO - TRATADO DO MERCOSUL - LIVRE

CIRCULAÇÃO DE PESSOAS E BENS - APREENSÃO ILEGAL - CONCESSÃO DE SEGURANÇA - REMESSA

OFICIAL DESPROVIDA. 

I - A jurisprudência desta E. Corte, do TRF da 4ª Região, reforçada com precedentes do Eg. STJ, tem assentado

que o duplo domicílio em países integrantes do MERCOSUL do condutor/proprietário de veículo estrangeiro em

trânsito no Brasil afasta a caracterização de dano ao erário e conseqüente pena de perdimento veículos ou

mercadorias (a que se referem os arts. 617 e 618/624 do Decreto nº 4.543/2002), posto não se tratar de uma

importação irregular, mas apenas de livre trânsito de cidadãos do Mercosul (conforme art. 1º do Tratado de

Assunção, incorporado no direito interno brasileiro pelo Decreto Legislativo nº 197/1991 e que prevalece sobre

as demais regras legais com ele incompatíveis em face de sua especialidade, o qual apregoa a livre circulação de

bens, serviços e fatores produtivos entre os países signatários, por intermédio da eliminação de barreiras

alfandegárias, entre outras medidas tendentes à integração dos países que o compõem), e não podendo o caso ser

enquadrado simplesmente como de turistas do Mercosul que estariam livres para ingresso nos países membros

com seus veículos nos termos do atual Decreto nº 5.635/2005 (que aprovou no âmbito interno os termos da

Resolução nº 35/2002, do Grupo Mercado Comum - GMC) ou do antigo Decreto nº 1.765/1995 (que aprovou a

anterior Res. Mercosul GMC nº 131/1994, que dispunha no mesmo sentido e foi revogada sem perda de efeitos),

por isso também não incidindo na espécie os termos da Portaria MF 16/95, devendo, no caso, prevalecer a

garantia de livre locomoção no território brasileiro (art. 5°, XV, da Constituição Federal), cuja restrição somente

poderia ser admitida por força de lei. 

II - No caso em exame, não ficou demonstrada a intenção de praticar dano ao erário, pois, conforme exposto na

sentença, ficou demonstrado que o impetrante, cidadão brasileiro, é titular de pessoa jurídica individual

comercial registrada no Paraguai, com o nome fantasia MP MULTIMARCAS, com documentação sobre

apresentação de imposto de renda naquele País, com autorização da empresa para pessoa física transitar com o

veículo apreendido no território do Mercosul, nota fiscal do produto em nome da empresa, emplacamento do

veículo firmada por empresa Paraguaia para circular no Mercosul, disso se depreendendo que o veículo é

utilizado apenas para seus deslocamentos em nosso País, sem demonstração de intenção de importação com

burla às regras alfandegárias. 

III - Remessa oficial desprovida.

(REOMS 00011178420074036006, JUIZ CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, a sentença merece ser mantida em seu inteiro teor, por suas próprias razões e fundamentos, porquanto se

trata de recurso de manifesta improcedência.

Ante o exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021271-25.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE LORENA em face de execução fiscal proposta pelo

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO visando a cobrança de multa com

fundamento legal no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60.

Alegou o embargante que a autuação e multa aplicada foi realizada por entender a parte embargada que o

município deveria manter um farmacêutico em seus postos de atendimento médico e distribuição de

medicamentos. Afirma que nessas unidades não há manipulação de fórmulas ou aviamento de receitas, mas

somente entrega de medicamentos embalados, mediante a apresentação de receita médica. Sustenta, ainda, que em

se tratando de simples dispensário de medicamentos indevida a exigência de manutenção de farmacêutico inscrito

no CRF/SP. Requer, por fim, o cancelamento do auto de infração lavrado e a extinção da execução fiscal.

Na sentença de fls. 119/121 a d. Juíza a qua julgou procedentes os embargos.

Apela o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo requerendo a reforma da r. sentença, sustentando

que se a lei não excepcionou a presença obrigatória de farmacêutico nos dispensários de medicamentos não é

possível a interpretação extensiva requerida pelo embargante e que a diferença narrada entre o dispensário de

medicamentos e a drogaria é unicamente econômica (fls. 123/140).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pelo

embargado ante a ausência desse profissional no estabelecimento do embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

2013.61.00.021271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA SP

ADVOGADO : SP192884 EDERSON GEREMIAS PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00212712520134036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que

dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009530-25.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a r. sentença (fls. 402/403) de improcedência do pedido

formulado em mandado de segurança impetrado por PREDILECTA ALIMENTOS LTDA e outro em face de

ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Araraquara/SP com o objetivo de assegurar o direito

de recolher as contribuições destinadas ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS e ao Programa de

Integração Social - PIS sem a inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS nas

respectivas bases de cálculo, e a compensação do indébito, relativamente aos fatos geradores ocorridos nos

últimos 5(cinco) anos.

 

Em síntese, o recorrente requer a reforma da r. sentença com a consequente concessão da segurança, sustentando

que a inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS viola o artigo 195, inciso I, da

Constituição Federal, bem como os princípios constitucionais da capacidade contributiva e da legalidade, por

ampliar indevidamente a base de cálculo dessas contribuições, havendo direito à compensação do indébito (fls.

405/501).

 

Com contrarrazões (fls. 424/429), vieram os autos a esta E. Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso, mantendo-se a sentença denegatória (fls.

434).

 

É o relatório.

 

Decido.

Esclareço, desde logo, que o presente feito comporta o julgamento de forma singular, nos termos do caput e §1º-

2013.61.20.009530-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PREDILECTA ALIMENTOS LTDA e outro

: STELLA D ORO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP138154 EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00095302520134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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A, do artigo 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Seguindo jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, o entendimento majoritário desta E. Corte - a

exceção corre por conta de três dos doze membros da 2ª Seção - é no sentido de não ser possível a exclusão do

ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

 

Confira-se: SEGUNDA SEÇÃO, EI 0000357-42.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARLI FERREIRA, julgado em 02/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/09/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI

0019980-63.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 05/08/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0014462-48.2006.4.03.6105, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 15/07/2014, e-DJF3 Judicial 1

DATA:24/07/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0056215-79.2005.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 03/06/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2014 --

SEGUNDA SEÇÃO, EI 0008691-90.2000.4.03.6108, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA

NOBRE, julgado em 15/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2014 -- SEGUNDA SEÇÃO, EI 0027085-

62.2006.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, julgado em 05/11/2013,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2013.

 

De nossa parte, já relatamos acórdão sobre a matéria no seguinte sentido:

 

 PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE EMBARGOS INFRINGENTES (POSIÇÃO

JURISPRUDENCIAL DOMINANTE A FAVOR DA INCLUSÃO DO ICMS NA BAE DE CÁLCULO DO

PIS/COFINS). ARGUMENTOS "NOVOS" NÃO CONHECIDOS. AUSÊNCIA DE ACÓRDÃO DO STF

ALTERANDO O ENTENDIMENTO DAQUELA CORTE, AGORA DESFAVRÁVEL À COMPOSIÇÃO DA BASE

DE CÁLCULO DAS DUAS CONTRIBUIÇÕES COM A INCIDÊNCIA DO ICMS. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO, NA PARTE CONHECIDA.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ICMS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. A decisão monocrática

agravada orientou-se por precedentes do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e desta Corte Regional. O Supremo

Tribunal Federal (STF) não tem acórdão finalizado, que veicule orientação em sentido contrário - que viria a

alterar a posição tradicional dessa mesma Corte - pelo que a decisão unipessoal era perfeitamente possível. O

que se tem, até hoje e em matéria de Corte Superior, é a posição do STJ exatamente no sentido oposto, e que

ainda continua sendo afirmada nessa Corte, conforme recentes julgados: AgRg no REsp 1393280/RN, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 16/12/2013 - AgRg no

AREsp 433.568/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe

18/12/2013 Portanto,

3. A recente Lei nº 12.865, publicada no DOU de 10/10/2013, que retira da base de cálculo do PIS/Cofins

exigidos na importação, o valor do ICMS incidente na operação - norma que segue na esteira da decisão do STF

no Recurso Extraordinário 559.937/RS (j. 20/3/2013) - não abona o interesse do embargante porque tanto a

decisão da Suprema Corte quanto a novatio legis atuaram no tocante a exigência dessa tributação apenas nas

operações aduaneiras, com influência na antiga Lei nº 10.865/2004.

4. A inovação recursal encetada pela parte agravante, consistente em agitar argumentos "novos", deslembrados

quando do ajuizamento dos infringentes, não pode ser conhecida. Deveras, "...reconhecida, na origem, a

legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, não há de se exigir que a Corte de

origem se manifeste sobre temas que ficaram prejudicados" (STJ: AgRg no AREsp 400.136/SP, Rel. Ministro OG

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/11/2013, DJe 29/11/2013).

5. Agravo legal improvido, na parte conhecida.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO, EI 0002643-95.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 04/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/02/2014)

Deveras, no nosso sistema tributário o contribuinte de direito do ICMS é o empresário (vendedor/prestador),

enquanto que o comprador paga tão-só o preço da coisa/serviço; não há como afirmar que o empresário é somente

um intermediário entre o comprador e o Fiscal, um simples arrecadador de tributo devido por outrem. 

 

De se recordar, mais, que o "destaque" do ICMS na nota fiscal é apenas o mecanismo serviente da efetivação da

não-cumulatividade, e isso não significa que quem paga o tributo é o consumidor. 
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Assim sendo, o valor destinado ao recolhimento do ICMS ("destacado" na nota fiscal) se agrega ao valor da

mercadoria/serviço, de modo que quando ocorre circulação econômica, a receita auferida pela empresa

vendedora/prestadora deve ser considerada como receita bruta, que na esteira da EC 20/98 é a base de incidência

dessas contribuições.

 

Os contribuintes costumam insistir em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal abona seu

entendimento; sucede que o julgamento do Recurso Especial 240.785/MG na Suprema Corte continua sem estar

ultimado: não existe acórdão do Supremo Tribunal Federal afirmando, com trânsito em julgado - de modo

contrário à posição que vicejava nesse mesmo sodalício anteriormente - que o ICMS não integra a base de cálculo

do PIS e da COFINS. 

 

E mais: o RE 240.785/MG foi apreciado no exercício do controle restrito de constitucionalidade, vinculando inter

partes.

 

O que se tem ainda hoje em matéria de Corte Superior é a posição do Superior Tribunal de Justiça (Súmulas nºs.

68 e 94) exatamente no sentido oposto, conforme recentíssimos arestos da 1ª Seção (EDcl no AREsp 591.469/CE,

Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2014, DJe 11/12/2014 -- AgRg no Ag

1432175/MG, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/11/2014, DJe 11/11/2014).

 

Desse modo, estando a pretensão recursal em manifesto confronto com a orientação jurisprudencial dominante

desta E. Corte e de Tribunal Superior, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput

, do Código de Processo Civil. 

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010826-58.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de assegurar o

direito líquido e certo de a impetrante não incluir o ICMS nas bases de cálculo das contribuições ao PIS e à

Cofins, afastando-se as disposições das Leis Complementares nºs 07/70 e 70/91, bem como demais normas

posteriores que eventualmente prevejam a incidência em questão, autorizando a compensação das contribuições

recolhidas indevidamente nos últimos 5 anos com outros tributos administrados pela autoridade administrativa.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante pleiteando a reforma integral da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2013.61.28.010826-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PAULO MEDEIROS USINAGEM

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00108265820134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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Manifestou-se o Ministério Público Federal opinando pelo prosseguimento do feito.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha recentemente, por maioria

de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, mantenho meu entendimento sobre a

matéria, uma vez que aquele julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o

reconhecimento de repercussão geral.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2. A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).

(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

 

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação

dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025410-65.2013.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal em que se alega, em preliminar, a necessidade de suspensão

da execução fiscal ante a garantia do juízo, a nulidade das certidões da dívida ativa por ausência do procedimento

administrativo e cerceamento de defesa, o descumprimento dos requisitos essenciais, e a falta de liquidez e certeza

dos títulos executivos. No mérito insurge-se contra a multa, correção monetária, taxa SELIC e juros de mora.

Afirma, ainda, o descabimento da cobrança da COFINS nos termos da Lei n.º 9.718/98 e Lei n.º 10.833/03.

O r. juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito face à insuficiência da garantia prestada nos

autos (art. 267, IV, do CPC c.c. art. 16, § 1º, da Lei n.º 6.830/80).

Apelou a embargante requerendo a desconstituição da sentença e retorno dos autos à Vara de origem para regular

processamento dos embargos, ou ainda, o julgamento de procedência da apelação com fulcro no art. 515, § 3º, do

CPC.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, implica

significativa economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento

com recursos desse jaez.

O art. 16, § 1º, da Lei nº 6.830/80 (LEF) assim dispõe:

§ 1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 

Nos mesmos termos estabelece o Código de Processo Civil em seu art. 737, ao tratar da execução por quantia

certa ou para entrega de coisa, em dispositivo aplicável subsidiariamente à execução fiscal, por expressa remissão

da LEF.

Não é indispensável que a penhora seja suficiente para garantir todo o débito. Inicialmente, porque não há

previsão legal para tanto. Além disso, porque a penhora pode, a qualquer tempo, ser reforçada ou substituída, no

interesse do credor, até a realização do leilão.

Não pode ser aceito o fato de que o devedor, privado de seus bens (ainda que não suficientes para garantir toda a

dívida), não tenha possibilidade de questionar a execução mediante a apresentação de embargos. Nesse sentido,

destaco excerto do julgado do C. Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 79097/SP, DJ de 06.05.1996, Rel. Min.

Humberto Gomes de Barros:

A penhora, apenas para dar curso à execução, sem abrir ao devedor o direito de embargar, é praticar odiosa

restrição ao direito de defesa, e transformar a execução em confisco. 

A questão restou decidida no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos:

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.

GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO PARA APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS. ENTENDIMENTO FIRMADO

PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. 1. "Efetivada a penhora por

oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido estará o requisito de garantia para a oposição de

2013.61.82.025410-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : COM/ E IMP/ DE PROD MEDICO HOSPITALARES PROSINTESE LTDA

ADVOGADO : SP266740A NELSON LACERDA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00254106520134036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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embargos à execução." (REsp 758.266/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 22/8/2005). 2. A Primeira

Seção, no julgamento do REsp n. 1.127.815/SP, em 24/11/2010, Relator Ministro Luiz Fux, feito submetido à

sistemática do art. 543-C do CPC, reafirmou entendimento no sentido de que uma vez efetuada a penhora, ainda

que insuficiente, encontra-se presente a condição de admissibilidade dos embargos à execução, haja vista a

possibilidade posterior da integral garantia do juízo, mediante reforço da penhora. 3. Agravo regimental não

provido. (grifei)

(STJ, 1ª Turma, AGREsp nº 1092523, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 03.02.2011, DJE 11.02.2011)

Por não se encontrar o feito em termos para imediato julgamento, deixo de aplicar o art. 515, § 3º, do CPC e

determino o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006962-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Demerval Batista Santos, inconformado com a r. decisão

exarada às f. 229-230 dos autos da execução fiscal nº 0059386-34.2011.4.03.6182, ajuizada pela União e em

trâmite no Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

 

Alega, em síntese, o agravante que:

 

a) "o valor penhorado supera a dívida atualmente existente que é no importe de R$120.173,11 (cento e vinte mil,

cento e setenta e um reais e onze centavos)" (f. 5 deste instrumento);

 

b) o pedido de levantamento da penhora e desbloqueio dos valores afetados pelo sistema Bacenjud encontram

respaldo na jurisprudência.

 

Intimada, a União ofereceu resposta às f. 84-86.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Inicialmente, verifica-se que, à f. 197 dos autos de origem (f. 39 deste instrumento), o MM. Juiz de primeira

instância informa que o valor atualizado do débito alcança a quantia de R$141.297,93 (cento e quarenta e um mil,

duzentos e noventa e sete reais e noventa e três centavos), citando, para tanto, documento constante à f. 196 da

execução fiscal originária.

 

Por outro lado, o documento acostado à f. 78 deste instrumento não foi levado à apreciação do juiz natural da

causa, de sorte que qualquer pronunciamento deste tribunal traduziria afronta ao princípio do duplo grau de

jurisdição e às regras de competência originária.

2014.03.00.006962-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : DERMEVAL BATISTA SANTOS

ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 13 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00593863420114036182 13F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1103/1755



 

Por tais razões, não pode ser acolhido o argumento do recorrente no sentido de que o valor penhorado supera o da

dívida.

 

Prosseguindo, embora o parcelamento tributário importe em suspensão da exigibilidade do crédito, não possui o

condão de desconstituir a garantia dada em juízo, permanecendo o interesse da Fazenda em mantê-la, razão pela

qual não podem ser acolhidos os pedidos de levantamento da penhora sobre o imóvel e dos valores bloqueados

pelo sistema Bacenjud. Corroborando o entendimento ora esposado:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO

DO DÉBITO. DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que o parcelamento tributário suspende a

exigibilidade do crédito, porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg

no REsp 1263641/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/11/2013, DJe 06/12/2013 e REsp 1240273/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA,

julgado em 03/09/2013, DJe 18/09/2013.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 1309012/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe

18/02/2014 - sem grifos no original)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO.

DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA. NÃO CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "É pacífico neste STJ o entendimento de que o parcelamento tributário suspende a exigibilidade do crédito,

porém não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo" (AgRg no REsp 1.289.389/DF, Rel. Min.

FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJe 22/3/12).

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1263641/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

21/11/2013, DJe 06/12/2013 - sem grifos no original)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DO DÉBITO.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DESNECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA

PENHORA.

......................................................................................................................

2. Da leitura do art. 11, I, Lei nº 11.941/2009 constata-se que, para adesão ao Parcelamento, não há necessidade

da apresentação de garantia. Entretanto, uma vez realizada a penhora em execução fiscal, ela deve ser mantida

até quitação total do débito, pois o parcelamento implica tão somente na suspensão do crédito tributário, nos

termos do inc. VI, do art. 151, do CTN.

3. A adesão ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 configura hipótese de suspensão da execução

fiscal originária, que não deverá ser extinta enquanto não adimplido todo o crédito tributário representado na

correspondente CDA. Dessa forma, não há razão para o prosseguimento de atos constritivos na execução fiscal

originária.

......................................................................................................................

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0023454-04.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 20/06/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013 - sem grifos no original)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINARES AFASTADAS.

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA DE MÁQUINA POR DINHEIRO. CABIMENTO. 

......................................................................................................................

6. Não é óbice à substituição o fato de ser a Executada optante pelo Refis. A opção pelo programa especial de

parcelamento não implica em levantamento das garantias prestadas em executivos fiscais, o que,

evidentemente, autoriza a substituição dessas garantias em havendo oportunidade, conveniência e cabimento.

7. Agravo ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0015743-60.2002.4.03.0000, Rel. JUIZ FEDERAL CONVOCADO

CLAUDIO SANTOS, julgado em 03/04/2008, DJU DATA:30/04/2008 PÁGINA: 420- sem grifos no original)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

SUSBSTITUIÇÃO DE PENHORA. ADESÃO AO REFIS. POSSIBILIDADE.

......................................................................................................................

4 - A exigência de prestação de garantia, quando do ingresso no REFIS, como condição à homologação da

respectiva opção (art. 3º, § 4º, da Lei nº 9.964/2000), visa, primordialmente, a precatar o interesse do Fisco, na

hipótese de exclusão, situação que sujeitaria o devedor à imediata execução da garantia prestada (art. 5º, § 1º).

5 - Embora suspensa a execução, por força da adesão do contribuinte ao REFIS, permanece o interesse da
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Fazenda Pública em aprimorar a garantia, tal como assegurado no aludido art. 15, inciso II, da Lei nº

6.830/80, podendo, destarte, requerer a substituição da penhora, de modo a assegurar plenamente a execução

fiscal, caso venha a ser necessário o seu prosseguimento.

6 - Agravo improvido. 

(TRF 2ª Região, TURMA ESPECIALIZADA, AI 127574, PROCESSO 200402010065624, Rel. Desembargador

Federal LUIZ ANTONIO SOARES, julgado em 19/02/2008, DJU DATA: 31/03/2008 - Página: 230 - sem grifos

no original)

 

Assim, tem-se por manifestamente improcedente o agravo de instrumento.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024876-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, nos autos de mandado de segurança, determinou a

retificação do valor da causa, conforme o benefício econômico pretendido, bem como o recolhimento da diferença

de custas.

Alega a agravante, em síntese, que o mandado de segurança originário apenas discute a validade de norma contida

na Medida Provisória nº 651/2014, concernente à forma de pagamento de débitos de natureza tributária que

estejam parcelados; que a referida Medida Provisória possibilita o pagamento de saldo de parcelamentos com a

utilização de créditos de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, mas impõe uma condição que

seria inconstitucional, qual seja, a necessidade de se realizar o pagamento de uma antecipação de 30% (trinta por

cento), em dinheiro, do saldo do parcelamento; que não há qualquer proveito econômico envolvido no mandado

de segurança, haja vista que o único objetivo do referido mandamus é afastar a imposição do pagamento da

antecipação de 30% (trinta por cento) em dinheiro, sendo certo que o valor total a pagar não será alterado, mas

apenas a forma de pagamento.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo improvimento do agravo de instrumento.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

2014.03.00.024876-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : UNITED MILLS ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00052129220144036110 2 Vr SOROCABA/SP
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No tocante ao valor da causa, verifico que o mesmo é um dos requisitos da petição inicial contidos no art. 282, do

Código de Processo Civil, a ser fixado de acordo com as normas constantes dos arts. 258 e 259.

A função do valor da causa não é apenas a de servir de parâmetro para a fixação dos honorários advocatícios,

mas também a de servir de base de cálculo das custas processuais e taxas judiciárias, com conseqüências,

inclusive na interposição de recursos.

Dessa forma, verificando o juiz a irregularidade, nada o impede de promover a sua alteração ex officio, ou ainda

determinar à parte que emende à inicial, com o objetivo de conferir à causa valor compatível com o benefício

econômico pretendido, sob pena de indeferimento da petição inicial e conseqüente extinção do processo sem

julgamento de mérito.

No caso vertente, o feito originário consiste em mandado de segurança que visa a concessão de liminar para que

seja determinado à Autoridade Coatora que autorize a Impetrante a proceder a quitação integral do saldo

remanescente de seus parcelamentos mediante a utilização de créditos de prejuízos fiscais e de base de cálculo

negativa da contribuição social sobre o lucro líquido, nos termos do art. 33, § 2º. II, da Medida Provisória nº

651/2014, sem a antecipação em espécie do percentual de 30% (trinta por cento) do saldo do parcelamento (fls.

44 destes autos).

Assim sendo, cumpre observar que ao contrário do entendimento esposado pela agravante, existe o benefício

econômico no caso vertente, que é representado pelo valor correspondente ao percentual de 30% (trinta por

cento) do saldo do parcelamento.

Assim, sendo possível determinar o valor do benefício econômico pretendido, de rigor a fixação do valor da causa

correspondente a ele.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. VALOR DA CAUSA. EQUIVALÊNCIA

MÍNIMA COM O BENEFÍCIO PRETENDIDO. ARTS. 258 E

SEGUINTES. DO CPC.

1. O valor da causa deve refletir com a maior fidelidade possível o beneficio econômico almejado. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido.

(STJ, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 912848, Data da decisão 14/10/2008, DJE 11/11/2008)

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024883-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2014.03.00.024883-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : LUXOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E PAVIMENTACAO LTDA

ADVOGADO : SP025172 JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.04450-5 A Vr INDAIATUBA/SP
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à f. 120 dos autos

da execução fiscal n.º 0004450-04.2012.8.26.0248, ajuizada em face de Luxor Engenharia Construções e

Pavimentação Ltda., em trâmite perante o Setor de Anexo Fiscal da Comarca de Indaiatuba/SP.

 

O Juiz de primeiro grau não acolheu a recusa da exequente, ora agravada, do bem imóvel oferecido a penhora e

indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros nas contas bancárias da agravante.

 

Insurge a agravante contra tal decisão, postulando o deferimento da apontada medida constritiva nos termos do

art. 11, inciso I, da Lei n.º 6.830/80. 

 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi deferido (f.138-139 deste instrumento).

 

Intimada para oferecer contraminuta, a ora agravada nada postulou (f. 142 deste instrumento).

 

É o relatório. Decido.

 

Por ocasião da apreciação do pedido de antecipação da tutela recursal, foram tecidas algumas considerações para

fundamentar seu deferimento. Não vejo razão, neste momento, para modificar aquela decisão e, por isso,

reproduzo, na sequência desta decisão, a fundamentação lá expendida:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida à f. 120 dos

autos da execução fiscal n.º 407.01.2008.003778-0, ajuizada em face de Luxor Engenharia Construções e

Pavimentação Ltda., em trâmite perante o Setor de Anexo Fiscal da Comarca de Indaiatuba/SP.

O Juiz de primeiro grau não acolheu a recusa da exequente, ora agravada, do bem imóvel oferecido a penhora e

indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros nas contas bancárias da agravante.

Insurge a agravante contra tal decisão, postulando o deferimento da apontada medida constritiva nos termos do

art. 11, inciso I, da Lei n.º 6.830/80. 

É o sucinto relatório. Decido.

Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e extraordinária

a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de

dinheiro depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655,

inciso I), cabendo ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-

A, § 2º) ou pedir a substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de

garantir a execução (Código de Processo Civil, art. 668).

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro

buscar outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi

invertida pelo legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFERECIMENTO DE IMÓVEL. RECUSA FUNDADA NA

INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL. POSSIBILIDADE. PENHORA ON LINE. BACEN JUD. REGIME DA

LEI 11.382/2006. POSSIBILIDADE INDEPENDENTEMENTE DA EXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PASSÍVEIS

DE PENHORA. 1. O dinheiro, por conferir maior liquidez ao processo executivo, ocupa o primeiro lugar na

ordem de preferência estabelecida no art. 11 da Lei 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal) e no art. 655 do Código de

Processo Civil. 2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal

prevista no art. 11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao

devedor, a execução é feita no interesse do credor, como dispõe o art. 612 do Código de Processo Civil. 3. A

Corte Especial, ao apreciar o REsp 1.112.943/MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 15.9.2010, DJ

23.11.2010 pela sistemática prevista no art. 543-C do CPC e na Resolução 8/2008 do STJ, confirmou a

orientação no sentido de que, no regime da Lei n. 11.382/2006, não há mais necessidade do prévio esgotamento

das diligências para localização de bens do devedor para que seja efetivada a penhora on line. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201102459899, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:09/02/2012 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE.

PRERROGATIVA. RECUSA. FAZENDA PÚBLICA. PENHORA ON LINE. BACENJUD. DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO.

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. DESNECESSIDADE. 1. Os créditos oriundos de precatório são penhoráveis, porém,
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não se equiparando a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, podendo a Fazenda Pública recusar

a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15, da LEF, conforme

assentado no Recurso Especial n.º 1.090.898-SP, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado sob o rito do

art. 543-C do CPC. 2. Após o advento da Lei nº 11.382/06, o juiz não pode exigir do credor o exaurimento das

diligências, na busca de outros bens, para a decretação da penhora on line (REsp 1.112.943-MA, Corte Especial,

Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado sob a sistemática do artigo 543-C do CPC). 3. Da mesma forma, a Primeira

Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do CPC e 185-A do

CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras, independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, após o advento da Lei nº 11.382/06. 4. O

indeferimento da penhora ocorreu após o advento da Lei nº 11.382/06, razão pela qual deve incidir o novo

regime normativo. 5. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(ADRESP 201100497930, CASTRO MEIRA, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:13/06/2011 ..DTPB:.)"

De outra parte, cumpre destacar que é direito do credor recusar a nomeação de bens à penhora ou pedir a sua

substituição, se não for atendida a ordem estabelecida pela lei. Além da referida ordem legal, também é preciso

ponderar que a execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil

comercialização, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto do devedor.

Ante o exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos supra.

 

Intimem-se.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025995-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Arnaldo da Rocha Vilas Boas, inconformado com a r. decisão

exarada às f. 28-29 dos autos da execução fiscal nº 0036361-21.2013.4.03.6182, ajuizada pela União e em trâmite

perante o Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que, em 2 de setembro de 2014, o MM. Juiz de primeira instância proferiu

decisão à f. 28-29 dos autos de origem (f. 41-42 deste instrumento).

 

2014.03.00.025995-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : ARNALDO DA ROCHA VILAS BOAS

ADVOGADO : SP196001 ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00363612120134036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Em 8 de setembro de 2014, o recorrente manifestou-se à f. 30-37 dos autos originários, reiterando pedido de

desbloqueio de valores (f. 43-50 deste instrumento).

 

Tal pedido foi indeferido por meio da decisão exarada à f. 38 dos autos originários, proferida em 30 de setembro

de 2014 (f. 51 deste instrumento).

 

Considerando que "pedido de reconsideração, por não ser qualificado como recurso, não interrompe nem

suspende o prazo para interposição do recurso cabível" (STJ, AgRg no AREsp 402.076/RJ, Rel. Ministro

Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, julgado em 10/12/2013, DJe 18/12/2013) e tendo em vista que o

recorrente tomou ciência da decisão de f. 28-29 dos autos de origem em data anterior ao dia que protocolou a

manifestação de f. 30-37 dos autos de origem, ou seja, antes de 8 de setembro de 2014, o presente agravo de

instrumento, protocolado em 13 de outubro de 2014, deve ser tido por intempestivo, porquanto ultrapassado o

prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo por apresentar-se manifestamente intempestivo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031846-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução de sentença, reconsiderou em parte decisão outrora

proferida e determinou a expedição de precatório, sem que fosse determinada a intimação da exequente para que

proceda à compensação de seus eventuais débitos com o crédito correspondente ao precatório a ser expedido, na

forma do art. 100, §§ 9º e 10, da Constituição da República.

Assevera, em suma, haver preclusão pro judicato, porquanto houve decisão anterior deferimento a compensação

nos moldes do artigo 100, § 9º e § 10, da Constituição Federal.

Afirma encontrarem-se ainda vigentes os §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição da República, porquanto, não

obstante tenha sido reconhecida sua inconstitucionalidade pelo E. Supremo Tribunal Federal por ocasião do

julgamento das ADIs indicadas, tal decisão ainda não foi publicada, demonstrando que não houve pronunciamento

do Pretório Excelso acerca da modulação de seus efeitos, na forma do art. 27 da Lei nº 9.868/99, circunstância que

impede a expedição do precatório determinada pela decisão recorrida.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

2014.03.00.031846-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : BRASKEM S/A

ADVOGADO : SP043028 ANTONIO CELSO AMARAL SALLES e outro

SUCEDIDO : POLITENO IND/ E COM/ S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 07599989119854036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

 

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

A norma do § 9º do art. 100 da Constituição Federal assim dispõe:

"Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009) 

(...) 

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido,

a título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 62, de 2009)". 

Referido dispositivo foi regulamentado pela Lei n° 12.431, de 24/06/2011, notadamente nos seu art. 30, verbis:

"Art. 30. A compensação de débitos perante a Fazenda Pública Federal com créditos provenientes de precatório

s, na forma prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, observará o disposto nesta Lei. 

§ 1º Para efeitos da compensação de que trata o caput, serão considerados os débitos líquidos e certos, inscritos

ou não em dívida ativa da União, incluídos os débitos parcelados. 

§ 2º O disposto no § 1º não se aplica a débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, ressalvado o parcelamento, ou

cuja execução esteja suspensa em virtude do recebimento de embargos do devedor com efeito suspensivo, ou em

virtude de outra espécie de contestação judicial que confira efeito suspensivo à execução. 

§ 3º A Fazenda Pública Federal, antes da requisição do precatório ao Tribunal, será intimada para responder,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual existência de débitos do autor da ação, cujos valores poderão ser

abatidos a título de compensação. 

§ 4º A intimação de que trata o § 3º será dirigida ao órgão responsável pela representação judicial da pessoa

jurídica devedora do precatório na ação de execução e será feita por mandado, que conterá os dados do

beneficiário do precatório, em especial o nome e a respectiva inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

§ 5° A informação prestada pela Fazenda Pública Federal deverá conter os dados necessários para identificação

dos débitos a serem compensados e para atualização dos valores pela contadoria judicial. 

§ 6º Somente poderão ser objeto da compensação de que trata este artigo os créditos e os débitos oriundos da

mesma pessoa jurídica devedora do precatório."

Referida exigência consubstancia-se em forma indireta de coação para a quitação de débitos, os quais não

guardam relação com os valores referentes ao precatório a ser expedido. O Poder Público dispõe de meios legais

para a cobrança de seus créditos, com observância a rito procedimental próprio, que impede a fixação de sanção

prévia e direta. Observa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, estampado nas Súmulas nºs 70, 323 e

547, no sentido de ser vedada a utilização de expedientes como o aqui discutido para o fim de satisfação de

débitos tributários.

Ademais, a questão discutida no presente recurso foi objeto de recente pronunciamento do C. STF na ADI 4425

que, por maioria, declarou a inconstitucionalidade dos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal,

conforme sessão de julgamento ocorrida nos dias 07, 13 e 14 de março de 2013, ainda pendente de publicação e,

dessarte, não transitada em julgado.

No entanto, não merece prosperar o pedido formulado pela agravante, no sentido de aguardar futura decisão do E.

Supremo Tribunal Federal, por meio da qual será resolvida a questão inerente à modulação dos efeitos da decisão

que reconheceu a inconstitucionalidade dos dispositivos introduzidos na Carta Magna pela Emenda Constitucional

nº 62/09, na medida em que se infere que a aludida modulação de efeitos dirá respeito apenas ao pagamento dos

precatórios, sem atingir a seara da compensação.

Nesse diapasão, trago à colação o seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NA EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO

DE DÉBITOS INDEFERIDO. ART. 100, §§ 9º E 10, DA CF. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO

STF. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Deve ser indeferido o pedido de compensação de débitos formulado com base no art. 100, §§ 9º e 10, da Carta
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Magna, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o

Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

2. A modulação da eficácia da decisão proferida na mencionada ADI diz respeito ao pagamento parcelado dos

precatórios, não interferindo na questão relativa à compensação de débitos, cujos dispositivos foram declarados

inconstitucionais (art. 100, §§ 9º e 10, CF).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(Agravo Regimental na Execução em Mandado de Segurança nº 12.066/DF, 3ª Seção, Rel. Min. Maria Thereza de

Assis Moura, v.u., j. 22/05/2013, DJ 31/05/2013)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032399-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS,

inconformada com a decisão proferida à f. 110-111 dos autos da execução fiscal n.º 0003241-30.2013.403.6103,

promovida pela União e em trâmite perante o Juízo Federal da 4ª Vara de São José dos Campos/SP.

 

A Juíza de primeiro grau indeferiu a substituição da penhora online pela carta de fiança bancária.

 

Com base em tais alegações a recorrente requer a substituição do bloqueio de ativos financeiros já efetuados pela

carta de fiança bancária oferecida, devendo ser observado o princípio da menor onerosidade insculpido no art. 620

do Código de Processo Civil.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

A decisão não merece reparos.

 

Cumpre ressaltar, de início, que com o advento da Lei n.º 11.382/2006 restou superado o entendimento de que

seria excepcional e extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.

 

Ademais, lembre-se que a regra da menor onerosidade para o devedor não é o único critério a nortear as decisões

judiciais em questões desse tipo. Além da ordem legal estabelecida pela lei, também é preciso ponderar que a

execução deve ser útil para o credor, ou seja, se o bem penhorado mostrar-se de difícil comercialização ou

insuficiente à garantia da execução, a constrição pode recair sobre outro, ainda que isso contrarie o interesse direto

do devedor.

 

Invoca o agravante o princípio da menor onerosidade, sem comprovar de forma irrefutável que a constrição dos

2014.03.00.032399-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE :
UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO : SP276488A LILIANE NETO BARROSO e outro

AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
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ativos financeiros causar-lhe-á grave dano de difícil reparação.

 

A corroborar tal entendimento, colho os seguintes julgados:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE VALORES

PENHORADOS ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUD PELO SEGURO GARANTIA JUDICIAL. RECUSA DA

EXEQUENTE". 

1. Com efeito, o art. 620 do Código de Processo Civil consagra o princípio de que a execução deve ser procedida

do modo menos gravoso para o devedor. De outra parte, o art. 612 do mesmo diploma dispõe expressamente que

a execução realiza-se no interesse do credor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem

ser sopesados pelo julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do

crédito, com o mínimo sacrifício do devedor. 

2. No caso em exame, ao que se verifica da análise dos autos, a agravada, citada, ofereceu à penhora Apólice de

Seguro/Modalidade Judicial, no montante da dívida constante da certidão de dívida ativa e com prazo de

vigência pré-estabelecido para 01/05/2010; a exequente recusou a nomeação, ao argumento de que o seguro

garantia não consta do rol do art. 11, da LEF, postulando ainda a penhora on line através do sistema Bacenjud,

o que foi deferido pelo r. Juízo a quo; nesse passo, penhorados ativos financeiros da executada, a agravada

apresentou novamente a apólice do seguro garantia, desta feita observando o disposto no §2º, do art. 656, do

CPC, em substituição à penhora de ativos financeiros efetivada, o que foi deferido, dando azo ao presente

recurso. 

3. O art. 15, I, da Lei nº 6.830/80, prevê que, em qualquer fase do processo, será deferido ao executado, a

substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária. 

4. Eventual substituição dos bens por outros, a pedido da executada, deve ocorrer com a anuência da exequente,

o que não se verifica nos caso dos autos, uma vez que esta expressamente recusou a substituição dos valores

depositados pelo seguro garantia ofertado. 

5. Dessa forma, considerando que o dinheiro é preferencial aos demais bens, não há como deferir a substituição

pretendida pela agravada. 6. Agravo de instrumento provido. 

(TRF/3, AI 339870, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJE 17/11/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE DINHEIRO. SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA

BANCÁRIA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA MENOR ONEROSIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

7/STJ. 1. "O fato de o art. 15, I, da LEF prever a possibilidade de substituição da penhora por depósito ou fiança

bancária significa apenas que o bem constrito é passível de substituição por um ou por outro. Não se pode, a

partir da redação do mencionado dispositivo legal, afirmar genericamente que o dinheiro e a fiança bancária

apresentam o mesmo status. [...] regra geral, quando o juízo estiver garantido por meio de depósito em dinheiro,

ou ocorrer penhora sobre ele, inexiste direito subjetivo de obter, sem anuência da Fazenda Pública, a sua

substituição por fiança bancária" (EREsp 1077039 / RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

Rel. p/acórdão Min. Herman Benjamin, julgado em 09.02.2011). 2. A fiança bancária prevalecerá sobre o

dinheiro apenas em caráter excepcional, ou seja, quando estiver comprovada, de forma irrefutável, perante a

autoridade judicial, a necessidade de aplicação do princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC), o que não

ocorreu. 3. Tendo a Corte de origem concluído, com base nas provas constantes dos autos, que "a agravante não

demonstrou o prejuízo que a penhora on line causaria ao desenvolvimento de suas atividades, embora alegue

isso."; entendimento contrário demandaria a incursão no contexto fático dos autos, impossível nesta Corte, ante o

óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGARESP 201303530294, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:29/04/2014

..DTPB:.)

 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO
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Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002070-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta a execução fiscal

aforada em face de Julian Ruiz Novella Ind/ Mecânica LTDA e Outros.

 

O MM. Juiz de primeiro grau declarou de ofício, a prescrição intercorrente do crédito tributário, nos termos do art.

219, § 5º, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) não ocorreu a prescrição intercorrente do crédito tributário;

 

b) "somente há de se falar em prescrição intercorrente quando o processo se encontrar sob a sistemática

estipulada pelo artigo 40 da LEF, ou seja, quando por alguma razão processual ou fática encontra-se o processo

arquivado"; (f. 31)

 

c) ao tempo do fato gerador inexistia a sistemática acrescentada ao art. 40 da LEF, pela Lei n. 11051/04, de 29 de

dezembro de 2004;

 

d) a executada aderiu a parcelamento especial previsto pela Lei n. 11.941/09 em 30/11/2009, sendo este, causa de

suspensão e interrupção do lapso prescricional.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

1. Ilegitimidade de parte. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 20/03/2000, objetivando a cobrança de tributo

sujeito a lançamento por homologação, com data de vencimento em 15/09/1995 e 15/11/1995, e inscrito em dívida

ativa em 08/10/1998 (f. 03).

 

A citação da executada, por via postal, em 10/04/2000, restou infrutífera conforme documentos de f. 10 e 11.

 

Após, em 08/11/2000, foi deferido o pedido de inclusão dos sócios Francisco Ruiz Pedro e Neuza Maria Viana

Ruiz no polo passivo da execução, consoante despacho às f. 17.

 

O redirecionamento foi indevido.

 

Nos termos da Súmula nº 435, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "presume-se dissolvida irregularmente a

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando

2014.03.99.002070-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : JULIAN RUIZ NOVELLA IND/ MECANICA LTDA e outros

: FRANCISCO RUIZ PEDRO

: NEUZA MARIA VIANA RUIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP

No. ORIG. : 00.00.02303-4 A Vr POA/SP
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o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Assim, não basta a citação pela via postal com aviso de recebimento negativo para que seja presumida a

dissolução irregular. Para tanto, é imprescindível que o Oficial de Justiça vá ao endereço da sede da devedora e,

com a fé pública que lhe é atribuída, certificar o não funcionamento da empresa no local indicado no documento

de constituição e posteriores aditivos registrados nos órgãos competentes.

 

Nesse sentido é o entendimento esposado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, Agaresp 257631, Relator Min. Herman Benjamin, j. 05/02/2013, DJE de 15/02/2013).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA.

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art.

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da

citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução

irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe

03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido."

(STJ, 2ª Turma, Agresp 1075130, Relator Min. Mauro Campbell Marques, j. 23/11/2010, DJE de 02/12/2010).

 

In casu, em nenhum momento, a União requereu a intimação da executada, por meio de Oficial de Justiça.

 

Desse modo, não há como caracterizar a dissolução irregular e, por conseguinte, não há como determinar a

responsabilização dos sócios.

 

2. Prescrição. De início, analiso a questão relacionada à prescrição intercorrente.

 

O art. 40 da Lei 6.830/80, dispõe que:

 

"Art. 40. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens

sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.

§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os autos para

prosseguimento da execução.

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

 

A partir de então, o juiz pode decretar de ofício a prescrição intercorrente. Referida norma tem caráter

eminentemente processual e tem aplicação imediata.

 

No presente caso, observa-se que não houve cumprimento do estabelecido no art. 40 da Lei n.º 6.830/80, pois não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1114/1755



houve a suspensão do processo e tampouco o arquivamento do feito. Assim não há como reconhecer a prescrição

intercorrente em relação à empresa executada.

 

Por outro lado, resta analisar a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

 

Esclareça-se que a ilegitimidade de parte e a prescrição são questões de ordem pública e podem ser conhecidas de

ofício pelo juiz em qualquer tempo e grau de jurisdição.

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial adotado pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ. Vejam-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE DE PARTE.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. EFEITO EXPANSIVO

SUBJETIVO. ART. 509 DO CPC. LITISCONSÓRCIO SIMPLES. INAPLICABILIDADE. 1. As questões de ordem

pública, no caso a ilegitimidade das partes, podem ser alegadas em qualquer tempo e grau de jurisdição

ordinária, podendo ser, até mesmo, conhecidas de ofício pelo juiz, o que afasta as teses de julgamento ultra petita

e reformatio in pejus, levantadas pelos recorrentes. 2. O entendimento que firmemente prevalece nesta Corte é o

de que o recurso produz efeitos somente ao litisconsorte que recorre, ressalvados os casos de litisconsórcio

unitário, que não é o caso dos autos. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 6ª Turma, Agresp 770326, Rel. Min. Celso Limongi (desembargador convocado do TJ/SP), j. 02/09/2010,

DJE de 27/09/2010).

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL QUE NÃO IMPUGNA OS

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA N. 283 DO STF. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO

DO ART. 535 DO CPC. 1. A prescrição é matéria de ordem pública, que pode ser reconhecida de ofício ou a

requerimento das partes, a qualquer tempo e grau de jurisdição. Assim, se o recorrente não impugna o

fundamento atinente à ocorrência da prescrição, prendendo-se à alegação de reformatio in pejus e de violação

do art. 535 do CPC, é inafastável o entendimento contido na Súmula n. 283 do STF. 2. Agravo regimental não

provido."

(STJ, 1ª Turma, Aga 201100159701, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12/06/2012, DJE de 15/06/2012).

 

No que se refere à prescrição, de acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, "A ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva".

 

A cobrança dos valores devidos, no presente caso, é oriunda de tributo sujeito a lançamento por homologação, e

mesmo que se considere como marco inicial do prazo prescricional, a data de inscrição em dívida ativa do crédito,

em 08/10/1998, forçoso reconhecer que houve a prescrição do crédito tributário pela não efetivação da citação da

executada no quinquênio legal.

 

A presente execução foi ajuizada em 20 de março de 2000, e apesar de a executada ter aderido ao programa de

parcelamento especial previsto na Lei n.º 11.941/09 (f. 33-38), em 30/11/2009, o que interrompe a fluência do

prazo prescricional, constata-se que entre o marco inicial utilizado para aferir a prescrição do crédito tributário

(08/10/1998) e a referida adesão, foi ultrapassado, em muito, o prazo prescricional quinquenal.

 

De outra face, não ficou comprovado que a fluência do prazo prescricional tenha ocorrido por motivos

relacionados ao judiciário. 

 

Ante o exposto, de ofício, reconheço a prescrição do crédito tributário, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional, bem como, determino a exclusão dos coexecutados Francisco Ruiz Pedro e Neuza Maria

Viana Ruiz do polo passivo da demanda.

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.
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ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038163-15.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal por verificar a

ocorrência de prescrição, sem condenação das partes nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à

remessa oficial.

O apelante pleiteia o prosseguimento da execução fiscal porquanto não teria ocorrido a prescrição, sob o

argumento de que a notificação do contribuinte ocorreu em 22/11/93; a inscrição, em 04/04/94 e a execução foi

ajuizada em 10/04/95.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a

estabilidade das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular

do direito, diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo

que lhe é facultado por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de

ação em virtude do esgotamento do prazo.

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

Verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo devido

e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do período de

cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito tributário,

ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via recurso

repetitivo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

2014.03.99.038163-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : ADELU SUPERMERCADO LTDA

No. ORIG. : 95.00.00030-1 1FP Vr BARUERI/SP
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276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008." 

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009) 

 

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153:

 

"Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não

há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso,

até que sejam decididos os recursos administrativos." 

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada

em consonância com o disposto no art. 146, III, "b" da Constituição da República, bem assim com o art. 174 do

Código Tributário Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida

não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme se verifica no seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174

do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do

exequente, ocorre a prescrição. (...)" 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005) 

 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I do CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C.

STJ e do art. 219, § 1º do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para

execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a
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citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda

Nacional no intento de obter a citação do executado.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, já que presente período superior a cinco

anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até

a presente data.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000238-33.2014.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que rejeitou liminarmente os embargos à

execução fiscal, com fulcro no art. 16 da Lei nº 6.830/80 e art. 267, IV do CPC, devido à ausência de garantia da

execução, sem imposição de ônus sucumbenciais.

O apelante pleiteia a anulação da r. sentença, a fim de que sejam recebidos e devidamente processados os

embargos à execução fiscal.

Ausentes contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor.

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em

título executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa

disposição legal.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

O artigo 16, parágrafo único da Lei nº 6.830/80 determina a necessidade de garantia do juízo para a admissão dos

embargos à execução. In verbis:

 

"Art. 16, §1º - Não são admissíveis os embargos do executado antes de garantida a execução".

2014.60.06.000238-2/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : JOSE JESUS DIAS espolio

ADVOGADO : MS015508 FAUZE WALID SELEM e outro

REPRESENTANTE : VILMA DA CONCEICAO SONCINI DIAS

APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES

No. ORIG. : 00002383320144036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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Aplicável o dispositivo ao caso, por força do princípio da especialidade. Sobre o tema, trago a lume, precedentes

do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE.

PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA. RESP PARADIGMA 1.272.827/PE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo é condição de processamento dos

embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, § 1º, da Lei n. 6.830/80. 

2. A matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do

julgamento do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. 

3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o qual "Em atenção Ao princípio da especialidade da LEF,

mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo

que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais, diante da

presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, § 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a

garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal." (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES,PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1395331 / PE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, Julgado de

05/11/2013, DJe 13/11/2013

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Para ocorrer os embargos válidos é preciso que o juízo executivo esteja caucionado no valor correspondente à

dívida exequenda. Porém, no caso dos autos os embargos foram interpostos sem garantia do juízo.

2. O devedor só tem acesso aos embargos se tiver preenchido um requisito processual específico que é a plena

garantia do juízo, nos termos preconizados pelo parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, que

permanece vigendo por se cuidar de regra especial. No caso, não incide qualquer regra da execução comum,

posto que o Código de Processo Civil é subsidiário da Lei nº 6.830/80 somente quando a mesma não trata da

matéria de modo peculiar.

3. Mesmo para que se dê a apreciação de matéria de ordem pública, cognoscível ex officio, é preciso que o tema

esteja visível num veículo processual válido. Justamente o que não existe no caso, pois os embargos foram

rejeitados liminarmente em razão da ausência de garantia da execução fiscal, o que acarretou a extinção do feito

sem resolução de mérito.

4. Agravo legal não provido." 

(AC 1382066/SP, Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, SEXTA TURMA, Publicado em 21/10/2013)

 

Na presente hipótese, verifica-se a ausência de garantia à execução.

Assim, ausente garantia necessária à época do ajuizamento dos embargos, para a oposição desta ação incidental de

conhecimento, correta a sentença ao extinguir o processo sem resolução do mérito.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-94.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

2014.61.05.003247-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SKINA MAGAZINE LTDA

ADVOGADO : SP214612 RAQUEL DEGNES DE DEUS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00032479420144036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de ver

reconhecido o direito líquido e certo de não se sujeitar ao recolhimento das contribuições ao PIS e à Cofins

calculados sobre a parcela de seu faturamento que corresponde ao valor do ICMS que é acrescido ao preço das

mercadorias que comercializa, uma vez que tal exigência se mostra inconstitucional e ilegal, bem como de reaver,

seja via restituição ou compensação com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, os

valores indevidamente recolhidos nos últimos 5 anos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros com

base na taxa Selic.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegando a segurança.

Apelou a impetrante pleiteando a reforma integral da r. sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal opinando pelo provimento da apelação.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Não assiste razão à apelante.

Inicialmente, cumpre esclarecer que, muito embora o Supremo Tribunal Federal tenha recentemente, por maioria

de votos, dado provimento ao Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, mantenho meu entendimento sobre a

matéria, uma vez que aquele julgamento foi proferido em controle difuso de constitucionalidade, sem o

reconhecimento de repercussão geral.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida das

vendas de bens e serviços.

Além disso, a questão já se encontra consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, expressa nos Enunciados

das Súmulas n.ºs 68 (PIS) e 94, esta última referente ao FINSOCIAL, mas aplicável também à COFINS, tendo em

vista que referida contribuição foi criada em substituição à contribuição do FINSOCIAL, conforme expresso na

própria lei que a instituiu (Lei Complementar n.º 70/91, art. 13), possuindo a mesma natureza jurídica desta.

Transcrevo, abaixo, o texto das súmulas supracitadas:

 

Súmula 68. A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS.

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS -

LEGALIDADE - SÚMULA 94/STJ - VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA -

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUPERADA - CERCEAMENTO

DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO A PRECEITO CONSTITUCIONAL - COMPETÊNCIA STF - C.F.,

ART. 102, III - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FALTA DE IMPUGNAÇÃO OPORTUNA -

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - PRECEDENTES.

(...)

- Os valores do ICMS incluem-se na base de cálculo da contribuição para o financiamento da Seguridade Social -

COFINS.

(...)

- Recurso não conhecido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ

22/05/2000).

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ART. 195, I, CF).

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça.

2. A validade de inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada

na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça).
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(...)

4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em

contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as

diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social.

5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta

prejudicado o exame do pedido de compensação tributária.

(TRF3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, DJU

05/12/2007, p. 165).

 

Desse modo, não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS

na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre restituição ou

compensação dos valores.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001066-68.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com decisão proferida às f. 80-82 nos

autos da execução fiscal n.º 0000935-16.2011.403.6182 que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no polo

passivo da ação executiva ante a inexistência de fundamento para o redirecionamento.

 

Alega a agravante que, houve a dissolução irregular da empresa, hipótese ensejadora de redirecionamento da

execução em face dos sócios nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Assiste razão à agravante

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a certidão acostada à f. 70 deste instrumento dá conta de que a empresa

não se encontra estabelecida no endereço de sua sede, conforme consta da Ficha Cadastral da Junta Comercial (f.

78-80 deste instrumento). Neste cenário, é possível concluir que a empresa encerrou irregularmente suas

atividades, o que autoriza a aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE. LEGITIMIDADE DE SÓCIO PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Consta na certidão do senhor Analista Judiciário/Executante de Mandados de fls. 65 do agravo que a empresa

executada não foi encontrada no endereço indicado, não tendo sido localizados bens penhoráveis. Em face disso

2015.03.00.001066-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : NEW LIBAN COML/ LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00009351620114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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a exequente requereu o prosseguimento da execução contra o sócio, ora agravante, em razão do encerramento

das atividades da empresa executada sem o pagamento dos tributos devidos, o que foi deferido (fls. 97/98 do

agravo).

2. No caso dos autos incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da

execução fiscal para o sócio-gerente.

3. Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0014748-61.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014)"

 

Prosseguindo, entendo que a responsabilidade do sócio advém da dissolução irregular da empresa, fato que

configura infração à lei.

 

No presente caso, os indícios de dissolução irregular foram constatados em novembro de 2013, quando restou

frustrada a tentativa de constatação da atividade empresarial. Conforme documento acostado à f. 80, a sócia

Myrian Paes de Andrade estava à frente da empresa, desde 25/03/2009, o que autoriza a sua responsabilização

pessoal pelos débitos da pessoa jurídica. Corroborando o entendimento ora esposado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL EM FACE DO SÓCIO-GERENTE. RETIRADA DO QUADRO SOCIETÁRIO ANTERIOR À DATA EM

QUE VERIFICADA A DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGRAVO

LEGAL PROVIDO.

1. O agravante/excipiente figurava como sócio gerente da empresa à época dos fatos geradores dos débitos

remanescentes.

2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o pedido de redirecionamento da execução

fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de

determinado sócio na administração da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o

fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador.

3. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0033076-10.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julgado em 31/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/08/2014 - sem grifos no original)"

[Tab]

Ante o exposto, estando a decisão recorrida em manifesto confronto com a Súmula 435 do Superior Tribunal de

Justiça, DOU PROVIMENTO ao agravo, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001398-35.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2015.03.00.001398-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP238991 DANILO GARCIA e outro

AGRAVADO(A) : DROGARIA FARMALEVE DE FRANCA LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009040420144036113 1 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1122/1755



DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo,

inconformado com a r. decisão exarada à f. 27-28 dos autos da execução fiscal nº 0000904-04.2014.403.6113,

ajuizada em face da Drogaria Farmaleve de Franca Ltda., e em trâmite perante o Juízo Federal da 1ª Vara de

Franca/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócio no polo passivo da relação processual.

 

O agravante sustenta, em síntese, a ocorrência da dissolução irregular da sociedade o que autoriza o

redirecionamento da execução fiscal contra os sócios da executada.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, buscando a

cobrança de dívida de natureza não tributária, referente à multa administrativa fundamentada no artigo 24º da Lei

n.º 3.820/60.

 

Verifica-se, ao compulsar os autos, que a certidão acostada à f. 43 deste instrumento dá conta de que a empresa

não se encontra estabelecida no endereço de sua sede rua Dom José Álvares Mácua, 1,276, Santo Agostinho,

Franca/SP, conforme consta a sua última alteração de endereço na Ficha Cadastral da Junta Comercial de São

Paulo f. 50. Neste cenário, é possível concluir que a empresa encerrou irregularmente suas atividades, o que

autoriza a aplicação da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA . DÍVIDA NÃO-

TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO EM FACE DOS SÓCIOS-

ADMINISTRADORES. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

1. Trata-se de multa lavrada por infração à legislação metrológica; portanto, legalmente é Dívida-Ativa não-

tributária (artigo 39, § 2°, da Lei nº 4.320/64). 

2. Para cobrança executiva desses créditos incide a Lei nº 6.830/80 (artigo 1°), cujo artigo 2° torna imune de

dúvidas que constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela considerada tributária ou não-tributária pela Lei

nº 4.320/64, deixando claro que "qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o

§ 1° - União, Estados, Distrito Federal, municípios e autarquias - será considerado dívida ativa da Fazenda

Pública". 3. No ambiente severo da Lei nº 6.830/80 tem-se que "à Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer

natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial"

(destaque - § 2° do artigo 4°). Dentre essas regras acha-se a imposição de responsabilidade de diretores,

gerentes e representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelas obrigações decorrentes de infração de lei

(artigo 135 do CTN). 

3. Assim, não é correto dizer-se que o art. 135 do CTN não se aplica na execução de Dívida-Ativa não-tributária,

já que existe norma legal (§ 2º, art. 4º da LEF) dizendo que se aplica. 

4. Sucede que JOSÉ CAMARGO e DAGOBERTO TADEU NAVARRO DE CAMARGO eram sócios

administradores (fl. 26) da empresa que, como emerge dos autos, dissolveu-se irregularmente. 

5. Por isso incide a Súmula n° 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar

no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução

fiscal para o sócio-gerente. 6. Agravo de instrumento provido."

(AI 00013080320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Comunique-se.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001417-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AC Rezzende Empreiteiro, contra a r. decisão exarada às f. 35-

35v que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

O presente recurso, a toda evidência, não merece prosperar.

 

Nos termos do artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o preparo é um dos requisitos extrínsecos de

admissibilidade do agravo de instrumento. A falta deste requisito impede, por conseguinte, o regular

prosseguimento do recurso.

 

Neste passo, cumpre considerar que, no sistema processual vigente, o recorrente deverá juntar, no ato de

interposição do recurso, o comprovante do recolhimento do preparo (Código de Processo Civil, art. 511, caput).

 

In casu, a agravante interpôs o presente agravo de instrumento sem o recolhimento do valor destinado às custas e

ao porte de remessa e retorno, como exige a Resolução n.º 411/2011 do Conselho de Administração - TRF 3ª

Região (certidão de f. 37 deste instrumento).

 

Ressalte-se que não há nos autos notícia de que à agravante tenha sido deferido pedido de justiça gratuita. Não há,

também, pleito do referido beneficio no presente recurso.

 

Assim, tem-se que não foi cumprido um pressuposto para o conhecimento do recurso, motivo pelo qual, com

fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001463-30.2015.4.03.0000/SP

 

2015.03.00.001417-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : A C REZENDE EMPREITEIRO

ADVOGADO : SP201319 ADRIANA MUTERLE e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00052822720144036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2015.03.00.001463-2/SP
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da

empresa executada no polo passivo da demanda.

Alega, em suma, a presença dos requisitos previstos no artigo 135 do Código Tributário Nacional para a

responsabilização dos sócios por dívidas da sociedade empresária.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Com efeito, para a inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal ajuizada em face da sociedade

empresária, deverá a exequente demonstrar o inadimplemento da obrigação tributária, a ausência de bens da

sociedade empresária, bem como a qualidade de diretor, gerente ou administrador dos sócios no momento da

dissolução irregular da pessoa jurídica executada, na medida em que tais fatos caracterizam a responsabilização

prevista no artigo 135, III do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido, são os precedentes da Sexta Turma deste E. Tribunal, em consonância com a Jurisprudência do C.

STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO A SÓCIO QUENÃO FAZIA PARTE DO QUADRO

SOCIETÁRIO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO TEOR DA SÚMULA 7/STJ.

1. "A presunção de dissolução irregular da sociedade empresária, conquanto fato autorizador do

redirecionamento da execução fiscal à luz do preceitua a Súmula n. 435 do STJ, não serve para alcançar ex-

sócios, que não mais compunham o quadro social à época da dissolução irregular e que não constam como co-

responsáveis da certidão de dívida ativa, salvo se comprovada sua responsabilidade, à época do fato gerador do

débito exequendo, decorrente de excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, conforme dispõe o art.

135 do CTN. Precedentes: EREsp 100.739/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, DJ 28/02/2000; EAg

1.105.993/RJ, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, DJe 01/02/2011; REsp 824.503/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 13.8.2008; REsp 728.461/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Primeira Turma, DJ 19/12/2005" (AgRg no Ag 1.346.462/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

DJe 24/05/2011).

2. (...)"

(STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, AgRg no AResp 220735, v.u., fonte: DJe 16/10/2012)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ, Primeira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, EAg 1.105.993, v.u., fonte: DJE 16/10/2012) - grifei.

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. INCLUSÃO DO SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. RETIRADA DO SÓCIO ANTERIOR À

CONSTATAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

(...)

4. Deve ser incluído no polo passivo da demanda executiva o representante legal contemporâneo à dissolução

irregular da sociedade, eis que responsável pela citada irregularidade, a atrair a incidência do disposto no art.

135, III, do CTN.

(...)"

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) :
LOVIAT E ARAUJO PRESTACAO DE SERVICOS DE COBRANCAS
EXTRAJUDICIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00454738220114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1125/1755



0032919-03.2012.4.03.0000/SP, fonte: D.E. Publicado em 26/04/2013) - grifei

 

A constatação da inatividade da empresa, mediante a certidão do oficial de justiça, é hábil a configurar a

presunção de dissolução irregular - certidão de fl. 98.

No presente caso, conforme Ficha Cadastral da sociedade empresária executada - fls. 115/116, os sócios Luís

Fernando Pereira de Queiroz Loviat e Maria Cristina Araújo ocuparam, desde a constituição de sociedade, o cargo

de sócio administrador e assinavam pela empresa. Frise-se que não há informação de retirada do quadro societário

da executada

Neste exato contexto, tanto a permanência dos sócios na administração da empresa ao tempo da ocorrência da

dissolução, quanto o fato de serem os representantes legais contemporâneos dos fatos geradores, fazem com que

respondam pelos débitos objeto do feito de origem.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001765-59.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Evitando-se a tautologia, eis o relatório da decisão impugnada que expõe a controvérsia:

 

"Trata-se de execução fiscal proposta pela UNIÃO, visando a cobrança de créditos tributários.

A executada interpôs exceção de pré-executividade (fls. 13/25), alegando inexigibilidade do crédito tributário na

data da propositura da execução fiscal. Argumenta que o crédito estaria sendo discutido na Ação Anulatória nº

5004032-32.2011.404.7112, ajuizada perante a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível e Criminal da

Subseção Judiciária de Canoas/RS, e que em 07/07/2011 obteve liminar de antecipação de tutela, confirmada por

sentença procedente em primeiro grau.

Informou que a União apelou da sentença e que em 24/04/2013 o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região deu

provimento ao apelo, mas que desta decisão interpôs embargos de declaração, os quais foram julgados em

25/09/2013.

Defende que durante o período em que o processo aguardou o julgamento dos embargos de declaração o credito

estaria com a exigibilidade suspensa, e que, portanto, a execução não poderia ter sido proposta.

Instada a se manifestar, a exequente afirmou que é fato incontroverso que o ajuizamento da execução fiscal

ocorreu quando estava vigente decisão favorável à União.

Destacou que os embargos de declaração opostos pela excipiente naquela ação anulatória não possuíram o

condão de suspender o provimento judicial anterior" - fl. 259 e verso.

 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2015.03.00.001765-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SPRINGER CARRIER LTDA

ADVOGADO : SP109361B PAULO ROGERIO SEHN e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00046303220134036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Alegou estar suspensa exigibilidade do crédito excutido, porquanto ajuizou ação anulatória de débito fiscal, com

antecipação de tutela deferida e posterior sentença de procedência do seu pedido. Insiste em sua tese na medida

em que informa ter a União interposto recurso de apelação em que o E TRF da 4ª Região deu provimento ao

recurso, mas a exigibilidade do crédito tributário estaria suspensa em todo o período até o julgamento dos

embargos de declaração, ocorrido em 25/09/2013.

Com efeito, sobre a suspensão da exigibilidade alegada, os argumentos apresentados não infirmaram a motivação

da decisão recorrida, mantida pelos próprios fundamentos, os quais, destaco, "verbis":

 

"(...)

A presente execução fiscal, por sua vez, foi ajuizada no dia 05/08/2013, quando já haviam cessado os efeitos da

decisão antecipatória, o que ocorreu no julgamento do recurso de apelação.

A excipiente defende que a interposição dos embargos de declaração, com efeito suspensivo, impediria o

ajuizamento da execução fiscal.

Ora, um primeiro ponto que se coloca é que a suspensão da exigibilidade do crédito decorria de uma decisão

interlocutória, que restou prejudicada em face do julgamento do recurso de apelação.

Dessa forma, a manutenção da medida antecipatória, após o julgamento de improcedência do pedido autoral,

dependia de manifestação expressa da Turma julgadora nesse sentido, o que não ocorreu.

(...)

Tanto é assim, que os embargos de declaração foram acolhidos apenas para fins de prequestionamento da

matéria, sem qualquer efeito infringente sobre o julgado, muito menos quanto à cessação da medida

antecipatória.

Ademais, apenas para esgotar o tema, entendo que sem nenhum sentido o argumento da excipiente de que um

suposto efeito suspensivo do recurso de embargos de declaração impediria o restabelecimento da exigibilidade

do crédito.

Com efeito, o provimento do recurso de apelação interposto pela União implicou em reforma da sentença de

procedência, proferida em primeiro grau; ou seja, para a excipiente/executada o provimento recursal foi negativo

(de improcedência do pedido). E como se sabe, nos casos de provimento negativo não há sentido em invocar

efeito suspensivo de recurso, no que se refere ao mérito do julgado, pois não há o que executar numa decisão de

improcedência - apenas, se o caso, a verba sucumbencial" - fls. 259, verso/260, verso.

 

Nesse sentido, ressalte-se que não foram apresentados esclarecimentos suficientes à comprovação da tese alegada

pela agravante porquanto não é possível aferir, de plano, a incidência de causas de suspensão ou extinção do

crédito tributário. Não se pode pretender a inversão da valoração legislativa, como regra, sem se demonstrar que o

caso concreto revele excepcionalidade justificadora da sua sujeição a tratamento diverso.

Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado

pela agravante.

Cumpre ressaltar, ainda, que a mera oposição de exceção de pré-executividade não tem o condão de proporcionar,

por si só, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000157-02.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

A MM. Juíza de Direito reconheceu a prescrição, nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) no caso dos autos, não há que se falar em prescrição;

 

b) a inscrição dos débitos em dívida ativa da união ensejou a suspensão da prescrição por 180 (cento e oitenta)

dias, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80;

 

b) o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil, é claro no sentido de que a interrupção da prescrição retroage à

data da propositura da ação;

 

c) in casu, deve ser aplicada a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois a ausência de citação, dentro do

prazo legal, não pode ser atribuída a exequente;

 

d) não ocorreu a prescrição intercorrente, pois para tanto, deve-se observar a previsão legal do art. 40, da Lei n.º

6830/80.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, deixo de analisar a alegação da apelante de que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois a MM.

Juíza de Direito reconheceu a prescrição, nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional.

 

Com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

 

A cobrança dos valores devidos, no presente caso, é oriunda de tributo sujeito a lançamento por homologação,

declarado e não pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal declaração, de maneira

que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na própria declaração.

 

Neste sentido, é o entendimento deste Tribunal. Veja-se:
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CSSL. LEI 7.689/88. CONSTITUCIONALIDADE. DÉBITO

DECLARADO E NÃO PAGO. NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. ENCARGO DO DECRETO-

LEI N. 1.025/69. NÃO ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

I - Meras alegações não ilidem a presunção de certeza e liquidez da certidão de dívida ativa regularmente

inscrita. 

II - Constitucionalidade da Lei 7.689/88, exceto o art. 8º, relativa à instituição da Contribuição Social sobre o

Lucro - CSSL, face aos pronunciamentos do Supremo Tribunal Federal. 

III - Tratando-se de cobrança de crédito tributário decorrente de tributo declarado e não pago, desnecessária a

notificação prévia ou a instauração de processo administrativo, vez que o débito do sujeito passivo é líquido e

certo, desde o momento em que este declara o 'quantum' devido". 

(TRF-3, 3ª Turma, AC 834964/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, data do julgamento: 26/02/03, DJU de

19/3/2003).

 

Assim, os tributos sujeitos a lançamento por homologação são oriundos de declaração do próprio contribuinte, o

qual, nos termos do art. 150 do Código Tributário Nacional, tem o dever de verificar a ocorrência do fato gerador,

apurar o montante devido e antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa.

 

Desse modo, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN),

considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, ou da declaração de rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer,

quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco.

 

Nesse sentido, é o teor da Súmula n.º 436 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. Veja-se: "A entrega de

declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

providência por parte do Fisco".

 

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, o termo inicial da fluência do

prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja,

aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo assim

a pretensão executória.

 

Este é o entendimento adotado pela 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça. Veja-se:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DCTF, GIA OU

SIMILAR PREVISTA EM LEI - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL -

TERMO INICIAL - VENCIMENTO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA VINCULANTE Nº 08 - REGIME ANTERIOR À

LC 118/05. 1. A respeito do prazo para constituição do crédito tributário esta Corte tem firmado que, em regra,

segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo decadencial é de cinco anos contados "do primeiro

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 2. Nos tributos sujeitos a

lançamento por homologação, ausente qualquer declaração do contribuinte, o fisco dispõe de cinco anos, a

contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, para

proceder ao lançamento direto substitutivo a que se refere o art. 149 do CTN, sob pena de decadência. 3. A

apresentação de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei, é modo de constituição do crédito

tributário, dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não há que se falar em

decadência em relação aos valores declarados, mas apenas em prescrição do direito à cobrança, cujo termo

inicial do prazo quinquenal é o dia útil seguinte ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o fisco,

desde então, inscrever o débito em dívida ativa e ajuizar a ação de execução fiscal do valor informado pelo

contribuinte. Além disso, a declaração prestada nesses moldes inibe a expedição de certidão negativa do débito e

o reconhecimento de denúncia espontânea. 4. Com a edição da Súmula Vinculante nº 08 (D.O.U. de 20/06/2008),

restou consagrado pelo STF o entendimento há muito proclamado pelo STJ, no sentido de que a decadência e a

prescrição tributárias são matérias reservadas à lei complementar, por expressa determinação do art. 146, III,

"b", da Constituição Federal, em razão do que a interrupção do prazo prescricional deve ser regida

precipuamente pelas hipóteses previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional - CTN. 5. Restando

incontroverso nos autos que o contribuinte declarou e não recolheu valores relativos ao PIS do mês de junho de

1996, e ocorrida a citação pessoal apenas em março de 2002, sem qualquer causa interruptiva nesse período,

deve a execução fiscal ser extinta por força da prescrição. 6. Recurso especial provido." 
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(STJ, 2ª Turma, REsp 957.682/PE, , Rel. Min. Eliana Calmon, data da decisão: 03/03/2009, DJe de 02.04.09).

 

Acrescente-se, que não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser

regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. Veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO . AUSÊNCIA DE CITAÇÃO.

NÃO-INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, §

3º, DA LEI 6.830/1980. 1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, §

3º, da Lei 6.830 somente é aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em

que se trata de execução de crédito relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código

Tributário Nacional. 2. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AGA 1054859, Rel. Min. Herman Benjamin, data da decisão: 14/10/2008, DJE de 19/12/2008).

 

Por outro lado, o termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de

inércia por parte do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

 

De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei complementar).

 

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

 

In casu, o termo inicial do débito mais recente deu-se pela constituição definitiva do crédito tributário, de acordo

com a DCTF de nº final 731639, entregue pelo contribuinte, em 01/07/1988 (f. 04), conforme a própria apelante

afirma às f. 79.

 

A presente execução fiscal foi ajuizada em 04 de setembro de 1992, sendo que até a prolação da sentença, em 25

de outubro de 2010 (f. 74), a executada não havia, sequer, sido citada.

 

Esclareça-se, ainda, que não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados

ao Judiciário.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000202-06.2015.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal por verificar a

ocorrência de prescrição, sem condenação das partes nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à

remessa oficial.

O apelante pleiteia o prosseguimento da execução fiscal porquanto não teria ocorrido a prescrição, sob o

argumento de que a notificação do contribuinte ocorreu em 24/09/90; a inscrição, em 26/07/91 e a execução foi

ajuizada em 14/02/92.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a

estabilidade das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular

do direito, diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo

que lhe é facultado por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de

ação em virtude do esgotamento do prazo.

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN,

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para

cobrança, nos termos do art. 174 do CTN.

Verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo devido

e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do período de

cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito tributário,

ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via recurso

repetitivo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação
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cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição

no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001. 

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo. 

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008." 

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009) 

 

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não

decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois

a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará

definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo

prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional.

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153:

 

"Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não

há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso,

até que sejam decididos os recursos administrativos." 

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada

em consonância com o disposto no art. 146, III, "b" da Constituição da República, bem assim com o art. 174 do

Código Tributário Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida

não tributária. A propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça,

conforme se verifica no seguinte aresto:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174

do CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição. 

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a

prescrição por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo,

aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-

se por lei complementar, no caso o art. 174 do CTN. 

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do

exequente, ocorre a prescrição. (...)" 

(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.2005) 

 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data

do ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I do CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C.

STJ e do art. 219, § 1º do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para

execuções ajuizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a

citação para execuções protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar.

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ

FUX, DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC.

Na presente hipótese, contudo, inaplicável a súmula 106 do C. STJ, porquanto verificada a inércia da Fazenda

Nacional no intento de obter a citação do executado.

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, já que presente período superior a cinco

anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado, ato processual não realizado até

a presente data.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000221-12.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença que julgou extinta execução fiscal, nos

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

 

A MM. Juíza de Direito reconheceu a prescrição, nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional.

 

A apelante sustenta, em síntese, que:

 

a) no caso dos autos, não há que se falar em prescrição;

 

b) o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil, é claro no sentido de que a interrupção da prescrição retroage à

data da propositura da ação;

 

c) in casu, deve ser aplicada a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, pois a ausência de citação, dentro do

prazo legal, não pode ser atribuída a exequente;

 

d) não ocorreu a prescrição intercorrente, pois para tanto, deve-se observar a previsão legal do art. 40, da Lei n.º

6830/80.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

De início, deixo de analisar a alegação da apelante de que não ocorreu a prescrição intercorrente, pois a MM.

Juíza de Direito reconheceu a prescrição, nos termos do art. 174, do Código Tributário Nacional.

Com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

 

A presente execução trata de créditos tributários constituídos mediante auto de infração, cuja notificação ocorreu

em 21/12/1992 (f. 03).

 

Por se tratar de créditos constituídos por meio de auto de infração, o termo inicial para contagem do prazo

prescricional configura-se trinta dias após a notificação do contribuinte acerca do auto de infração, uma vez que

não há notícia nos autos de que houve impugnação administrativa do lançamento.

Desse modo, considerando a data da notificação 21/12/1992, o termo inicial do prazo quinquenal da prescrição do

2015.03.99.000221-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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crédito tributário deu-se em 21/01/1993.

Por outro lado, o termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de

inércia por parte do exequente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC.

 

De outro lado, constatada a inércia da exequente, o termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas

anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar

a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei complementar).

 

Esta sistemática foi adotada em recente entendimento da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, esposado no

Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC) n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j.

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010.

In casu, a execução foi ajuizada em 23 de maio de 1995, sendo que até a prolação da sentença, em 04 de abril de

2011 (f. 32-v), a executada não havia, sequer, sido citada.

 

Esclareça-se, ainda, que não ficou comprovado que a demora da citação tenha ocorrido por motivos relacionados

ao Judiciário.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro

grau.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000251-47.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que indeferiu liminarmente a inicial dos

embargos do devedor, declarando extinto o processo, com fundamento nos artigos 267, I; 284, parágrafo único e

295, IV do Código de Processo Civil, sem imposição do ônus da sucumbência.

Sustenta o apelante que seu pedido inicial deve ser reconsiderado e requer o prosseguimento dos embargos.

Com contrarrazões, subirão os autos a esta E. Corte.

Em suma, é o relatório.

 

DECIDO.

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

2015.03.99.000251-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : MULTI TECH REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : SP103749 PATRICIA PASQUINELLI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00086551620128260268 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas

no Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80.

A lei de regência da execução fiscal não estabelece requisitos para a petição inicial dos embargos, tampouco

disciplina as consequências decorrentes do não atendimento de determinação para regularização, razão pela qual é

aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil.

Do compulsar dos autos, revela-se ter, o embargante, deixado de atender às determinações do despacho de fls. 28,

o qual fixava a necessidade da juntada das principais peças da execução fiscal, especialmente das relativas ao

mérito dos embargos.

Com efeito, determinada a emenda da petição inicial no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput" do C.P.C, o

embargante não cumpriu a diligência, ensejando o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 295, VI do

CPC.

De fato, esses são elementos essenciais para a resolução do mérito, mormente porquanto a execução fiscal

encontra-se em autos apartados dos embargos. Portanto, irrepreensível a sentença.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557 do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000300-88.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMENBÉ em face de

execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

visando a cobrança de multa com fundamento legal no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60.

Alegou o embargante que a autuação e multa aplicada foi realizada por entender a parte embargada que o

município deveria manter um farmacêutico em seus postos de atendimento médico e distribuição de

medicamentos. Afirma que nessas unidades não há manipulação de fórmulas ou aviamento de receitas, mas

somente entrega de medicamentos embalados, mediante a apresentação de receita médica. Sustenta, ainda, que em

se tratando de simples dispensário de medicamentos indevida a exigência de manutenção de farmacêutico inscrito

no CRF/SP. Requer, por fim, o cancelamento do auto de infração lavrado e a extinção da execução fiscal.

Na sentença de fls. 94/95 a d. Juíza a qua julgou procedentes os embargos.

Apela o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo requerendo a reforma da r. sentença, sustentando

que se a lei não excepcionou a presença obrigatória de farmacêutico nos dispensários de medicamentos não é

possível a interpretação extensiva requerida pelo embargante e que a diferença narrada entre o dispensário de

medicamentos e a drogaria é unicamente econômica (fls. 98/117).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pelo

2015.03.99.000300-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE TREMEMBE

ADVOGADO : SP335881 JÚLIA QUEIROZ PAIVA

No. ORIG. : 00019633320138260634 1 Vr TREMEMBE/SP
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embargado ante a ausência desse profissional no estabelecimento do embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que

dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000301-73.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos opostos pelo MUNICÍPIO DE OLÍMPIA em face de execução fiscal proposta pelo

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO visando a cobrança de multa com

fundamento legal no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/60.

2015.03.99.000301-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE OLIMPIA SP

ADVOGADO : SP110975 EDELY NIETO GANANCIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 10.00.09510-2 A Vr OLIMPIA/SP
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Alegou o embargante que a autuação e multa aplicada foi realizada por entender a parte embargada que o

município deveria manter um farmacêutico em seus postos de atendimento médico e distribuição de

medicamentos. Afirma que nessas unidades não há manipulação de fórmulas ou aviamento de receitas, mas

somente entrega de medicamentos embalados, mediante a apresentação de receita médica. Sustenta, ainda, que em

se tratando de simples dispensário de medicamentos indevida a exigência de manutenção de farmacêutico inscrito

no CRF/SP. Requer, por fim, o cancelamento do auto de infração lavrado e a extinção da execução fiscal.

Na sentença de fls. 61/65 a d. Juíza a qua julgou procedentes os embargos. A sentença foi submetida ao reexame

necessário.

Apela o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo requerendo a reforma da r. sentença, sustentando

que se a lei não excepcionou a presença obrigatória de farmacêutico nos dispensários de medicamentos não é

possível a interpretação extensiva requerida pelo embargante e que a diferença narrada entre o dispensário de

medicamentos e a drogaria é unicamente econômica (fls. 74/93).

Deu-se oportunidade para resposta ao recurso.

É o relatório.

DECIDO.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pelo

embargado ante a ausência desse profissional no estabelecimento do embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Pelo exposto, sendo o recurso e a remessa oficial manifestamente improcedentes, nego-lhes seguimento, o que

faço com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000348-47.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União, inconformada com a sentença proferida nos autos dos embargos de

terceiro opostos por Lucinéa Alves da Silva Correard.

 

O MM. Juiz de Direito julgou procedentes os embargos de terceiro, para reconhecer a impenhorabilidade do bem

constrito. Sua Excelência condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$

1.000,00 (um mil reais).

 

Irresignada, apela a União sustentando, em síntese, que é indevida a condenação em honorários advocatícios, pois

não tinha como saber acerca da impenhorabilidade do bem e que após ter conhecimento de que a constrição foi

indevida, não mais pleiteou qualquer medida executória ou expropriatória em relação ao mencionado imóvel.

 

Com contrarrazões, os autos vieram a este e. Tribunal.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 

No presente caso, reconheceu o Juízo a quo que o bem constrito constitui-se objeto de proteção legal amparada na

Lei n.º 8.009/90.

 

Consoante reiterado posicionamento da Corte Superior e deste Tribunal, os honorários advocatícios são indevidos

pela exequente quando não tenha concorrido para a realização da penhora irregular ou não tenha resistido à

pretensão de desconstituição da constrição. Vejam-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS PROCEDENTES. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC quando, apesar de

rejeitados os embargos declaratórios, o acórdão recorrido decide, fundamentadamente, todas as questões postas

ao seu crivo. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o magistrado não está obrigado a se

pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas partes, sobretudo quando já tiver decidido a questão a partir

de outros fundamentos. 2. Não tendo o embargado concorrido para que a penhora recaísse sobre bem de família

- o que aconteceu, na realidade, por ato praticado pelo Oficial de Justiça -, tampouco resistido à pretensão de

desconstituição da constrição judicial, inviável a condenação em honorários de advogado. Aplicação do

princípio da causalidade. Precedentes. 3. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 2ª Turma, Resp n.º 828519, Min. Mauro Campbell Marques, data da decisão: 07/02/2008, DJE de

22/08/2008, pág. 213). 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. VERBA

HONORÁRIA. IMÓVEL PENHORADO. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Nos

2015.03.99.000348-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : LUCINEA ALVES DA SILVA CORREARD

ADVOGADO : SP048731 REGINA CELIA DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : MERCADINHO CORREARD LTDA

No. ORIG. : 08.00.09071-9 A Vr PINDAMONHANGABA/SP
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embargos de terceiro não se impõe a condenação da verba honorária a quem não deu causa à constrição

imotivada. E isso é o que ocorre quando a penhora é indevida, pelo fato da parte embargante não ter promovido

a averbação do negócio jurídico que lhe transferira o imóvel penhorado na respectiva matrícula. IV - A Súmula

n.º 303/STJ, a qual, alicerçada no princípio da causalidade - segundo o qual aquele que deu causa à instauração

do processo deve arcar com as respectivas despesas -, estabelece que "Em embargos de terceiro, quem deu causa

à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios". No caso dos autos, é fato incontroverso que os

embargantes não averbaram, na matrícula do imóvel objeto dos embargos, o negócio jurídico que lhes transferiu

a propriedade de referido bem, circunstância que deu causa à indevida constrição, eis que, sem tal registro, a

embargada não poderia saber que o imóvel não mais pertencia ao executado. Assim, a condenação dos apelantes

ao pagamento da verba honorária é medida imperativa, não configurando qualquer violação ao artigo 20, do

CPC. V - Agravo improvido."

(TRF-3, 2ª Turma, AC n.º 1426330, Des. Fed. Cecília Mello, data da decisão: 24/09/2013, e-DJF3 de

03/10/2013). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM DE FAMÍLIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. O art. 557 do Código de

Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos

termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência

dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos. 2. O art. 20 do Código de

Processo Civil é claro ao estabelecer que a sentença deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas

que antecipou e os honorários advocatícios. 3. Em embargos de terceiro entendo ser necessária a observação do

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo ou ao incidente

processual deve se responsabilizar pelas despesas dele decorrente. 4. No caso dos autos não foi o Instituto

Nacional do Seguro Social que deu causa a instauração do incidente processual, pois não havia qualquer

registro na matrícula do imóvel de que se tratava de bem de família a fim de que tivesse eficácia erga omnes, só

tomando conhecimento após a constatação realizada pelo oficial de justiça. 5. Agravo legal não provido."

(TRF-3, ª Turma, AC n.º 1248996, Des. Fed. Johonsom di Salvo, data da decisão: 06/03/2012, e-DJF3 de

16/03/2012). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEMPESTIVIDADE.

AFASTADA. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL E DA

INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. PENHORA IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. Afastada a preliminar de intempestividade, uma vez que

de acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante judicial da

Fazenda Pública, neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência

através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR), endereçados ao

procurador autárquico. 2. No caso vertente a sentença foi publicada no diário oficial em 23.05.07, sem porém a

providência de intimação pessoal/ou carta com AR, do representante da Fazenda Nacional, no que o prazo teve

início na data da retirada dos autos, com carga, pelo procurador da ora apelante em 12.07.07, sendo

protocolizado o recurso em 31.07.07, não há que se falar, portanto, em intempestividade recursal. 3. É fato

incontroverso que o imóvel foi adquirido pelo embargante muito da inscrição da dívida, fato que exclui qualquer

presunção de má-fé do apelante. 4. Com base na Súmula nº 84/STJ, entendeu-se possível à oposição de embargos

de terceiro, fundados em alegação de posse advinda de escritura pública de venda e compra, ainda que

desprovida de registro. 5. Procedem as razões do embargante para desconstituir a penhora, visto que não é

responsável pela dívida executada e está na posse mansa e pacífica do imóvel constrito, com base em escritura de

compra e venda (folha 10/11), ainda que sem registro no competente Registro de Imóveis. 6. Os honorários são

devidos por quem deu causa ao ajuizamento indevido da ação, conforme preconiza o princípio da causalidade. 7.

No entanto, afasto a condenação da apelante na verba honorária, uma vez que, analisando os documentos

juntados aos autos dos embargos, verifiquei que a embargada não deu causa à propositura da ação, porquanto

não há qualquer registro no cartório de imóveis da transferência do imóvel ou, sequer, do contrato de

compromisso particular de compra e venda, o que obstou a Fazenda Nacional de evitar a nomeação equivocada

do bem. 8. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida."

(TRF-3, 6ª Turma, AC n.º 1327279, Des. Fed. Consuelo Yoshida, data da decisão: 09/10/2008, e-DJF3 de

12/01/2009). 

"EMBARGOS DE TERCEIRO - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - EXISTÊNCIA DE INTERESSE

PROCESSUAL - ART. 515, §3º, DO CPC - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA ANTERIOR AO

AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE REGISTRO - AFASTAMENTO DA CONSTRIÇÃO -

HONORÁRIOS - NÃO CONDENAÇÃO 1. A adesão do contribuinte a plano de parcelamento interrompe o prazo

prescricional, por corresponder, tal atitude, ao "ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em

reconhecimento do débito pelo devedor" a que alude o art. 174, IV, do CTN. 2. Durante o tempo em que o

parcelamento esteve vigente entre as partes, a exigibilidade do crédito estava suspensa, por força do art. 151, VI,
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do CTN. O prazo prescricional somente se reiniciou com a exclusão do contribuinte do referido plano, momento

no qual o débito adquiriu, novamente, plena exigibilidade. 3. Afastamento da prescrição da pretensão executiva,

porquanto ausente período superior a cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário e o

ajuizamento da execução, consideradas a adesão e a exclusão do contribuinte do plano de parcelamento. 4.

Reconhecimento do interesse processual do embargante, uma vez afastada a prescrição do crédito nos autos da

execução fiscal. 5. Na hipótese de extinção do processo sem resolução do mérito, é permitido ao Tribunal julgar

desde logo a lide, se a causa versar questões exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato

julgamento. Inteligência do art. 515, §3º, do CPC. 6. Não é necessário o registro do contrato de compromisso de

compra e venda para que o reconhecimento da posse do bem seja pleiteado via embargos de terceiro. Aplicação

da Súmula 84 do C. STJ. 7. Comprovada a alienação do imóvel em data anterior ao ajuizamento da execução, é

irregular a penhora efetuada. 8. Diante da ausência de registro do imóvel, a União não pode ser

responsabilizada pela constrição incorreta do bem do embargante. Sem condenação em honorários advocatícios,

conforme o princípio da causalidade."

(TRF-3, 6ª Turma, AC n.º 1279566, Des. Fed. Mairan Maia, data da decisão: 08/11/2012, e-DJF3 de

22/11/2012).

 

In casu, após a comprovação de que o imóvel penhorado é bem de família, a União concordou com o

levantamento da constrição do bem, conforme trecho que ora transcrevo:

 

"a União entende satisfatoriamente provada a qualidade do imóvel outrora penhorado como bem de família

assim como a sua utilização pela embargante, pelo que não se opondo ao levantamento da constrição judicial por

inteligência da Lei nº 8.009/90 e demais legislação pertinente." (F. 63). 

 

Descabida, portanto, a condenação da embargada ao pagamento da verba honorária.

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso de apelação, para afastar a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, conforme a

fundamentação supra.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34010/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0530014-08.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

2001.03.99.034943-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : WAJIH HANNUD

ADVOGADO : SP016711 HAFEZ MOGRABI

INTERESSADO(A) : HANNUD COM/ E IND/ LTDA massa falida e outro

: MAURO HANNUD

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.30014-1 1F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Em embargos de declaração, insurge-se a União contra o acordão de fls. 110/113, o qual alega ter sido

contraditório ao concluir que a exequente não teria comprovado ato de gestão com excesso de poderes ou

dissolução irregular da sociedade, pois dos documentos que instruíram os embargos não se poderia chegar a tal

conclusão. Isso porque os embargos à execução não foram instruídos com cópia integral da execução, de modo

que realmente se pudesse aferir se de fato, não teria restado caracterizada a dissolução irregular da sociedade.

 

Postula-se a atribuição de efeitos modificativos ao aludido recurso, de modo a ser reformada a decisão impugnada.

 

Na hipótese de os embargos de declaração assumirem caráter modificativo, impõe-se a observância do princípio

do contraditório, conforme orientação do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Em face do caráter modificativo dos Embargos (fls. 251/252), abra-se vista dos autos aos embargados, para

impugnação."

(EDCL. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 232.444-5, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 30/03/2001, p. 143).

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - CONTRADITÓRIO.

1. Os embargos veiculam pedido de modificação da decisão proferida. 2. Diga o Embargado."

(EDCL. nos RREE nºs. 246.543-7, 249.968-4 e 266.110-4, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 30/03/2001, p. 143).

 

Vista à parte contrária para manifestação, no prazo de dez dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0303595-21.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Considerando as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em feitos de Recursos Extraordinários n.ºs.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n.º 754.745, convertido e reautuado como RE n.º

632.212, que suspendeu todas as demandas cuja temática verse sobre o pagamento de diferença da correção

monetária, relativo ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança, abrangendo os planos

intitulados Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento dos aludidos

2004.03.99.008476-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : MARIA DE LOURDES GUMERATO espolio e outro

: REYNALDO GUMERATO espolio

ADVOGADO : SP151428 MAURICIO MARCONDES MACHADO

REPRESENTANTE : DIRCE GAFFO

PARTE RÉ : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP026825 CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.03.03595-3 4 Vr SAO PAULO/SP
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recursos.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000901-80.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 493/494: defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009187-70.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela requerente (fls. 583/587) em face da decisão monocrática de fls.

580/581 que negou seguimento à apelação e ao recurso adesivo.

A embargante alega que a decisão padece de erro material no que diz respeito ao valor da causa que foi retificado

para o importe de R$ 48.403,97 conforme aditamento a inicial de fls. 457 (fls. 583/587).

Requer o conhecimento e provimento dos embargos de declaração sanando-se o erro material contido na r. decisão

a fim de que seja reconhecida a sucumbência da embargada em maior parte do pedido formulado na presente ação

condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios de 5% do valor da causa.

Atribuiu-se à causa o valor de R$ 48.403,97.

Instada a se manifestar a União pugnou pela rejeição dos embargos, pois ausentes as hipóteses legais de

2004.61.19.000901-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TV GLOBO LTDA

ADVOGADO : SP155453 DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009018020044036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2005.61.00.009187-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : BLACK BOX DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP242615 KARINA MARQUES MACHADO e outro
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cabimento (fls. 591/593).

É o relatório.

 

Decisão.

 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas

quando há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o

Tribunal, descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação

anteriormente esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos

autos.

Conforme se constata à fl. 457, o valor atribuído à causa é de R$ 48.403,97 (quarenta e oito mil quatrocentos e

três reais e noventa e sete centavos), pelo que devem os embargos serem acolhidos para que se proceda à correção

do erro material.

No mais, mantenho a sucumbência recíproca na forma do disposto no artigo 21, do CPC, por não entender que a

embargante tenha decaído de parte mínima do pedido.

Ante o exposto, dou provimento aos embargos de declaração apenas para corrigir o erro material e consignar que

o valor da causa correto corresponde a R$ 48.403,97 (quarenta e oito mil quatrocentos e três reais e noventa e sete

centavos), sem efeitos modificativos.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019965-02.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Eucatex S/A Indústria e Comércio contra a r. sentença que julgou

improcedente a "ação ordinária com pedido de tutela antecipada" ajuizada contra a União.

 

O juízo a quo reconheceu a incidência da CPMF no caso sub judice, visto que a imunidade prevista no artigo 149,

§ 2º, inciso I, da Constituição Federal abrange apenas as "[...] contribuições sociais e de intervenção no domínio

econômico sobre as receitas decorrentes de exportação." (f. 51), condenando, ainda, a autora aos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

 

A apelante alega, em síntese, que:

 

a) a CPMF tem a natureza jurídica de contribuição social, razão pela qual a imunidade prevista no artigo 149, § 2º,

inciso I, da Constituição Federal aplica-se às movimentações financeiras oriundas de receita de exportações;

 

b) reconhecido a imunidade tributária pleiteada, é direito da apelante a compensação dos valores indevidamente

recolhidos a título de CPMF, com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, atualizados

pela taxa SELIC, afastando-se a disposição do artigo 170-A, do Código Tributário Nacional.

2005.61.00.019965-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : EUCATEX S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A controvérsia dos presentes autos cinge-se à imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição

Federal em relação à CPMF.

 

A questão não carece de maiores debates, visto que a jurisprudência pacífica do e. Supremo Tribunal Federal é

assente em reconhecer a inaplicabilidade da imunidade mencionada para a CPMF, confira-se:

 

"Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira (CPMF). 3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no

art. 149, § 2º, I, da Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e

receita. 6. Vencida a tese segundo a qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade

conduziria à exclusão do lucro decorrente das receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o

conceito de lucro pressuporia o de receita, e a finalidade do referido dispositivo constitucional seria a

desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir efetividade ao princípio da garantia do

desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de exoneração tributária prevista no art. 149,

§ 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão

de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o referido tributo não se vincula

diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre

operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

(RE 474132, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, DJe-231 DIVULG 30-

11-2010 PUBLIC 01-12-2010 EMENT VOL-02442-01 PP-00026), grifei.

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Sexta Turma, veja-se:

 

"TRIBUTÁRIO - CPMF - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - IMUNIDADE -

RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - INCIDÊNCIA.

1. A imunidade delineada pelo preceito constitucional refere-se às contribuições sociais e de intervenção no

domínio econômico que tenham a receita como hipótese de incidência, escapando à tributação aquelas receitas

advindas com as exportações realizadas pelo sujeito passivo.

2. O art. 74 do ADCT dispôs acerca da possibilidade de instituição da contribuição provisória sobre

movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, a qual tem por fato

gerador a movimentação financeira ou a transmissão de valores, créditos e direitos de natureza financeira, os

quais consistem em "qualquer operação liquidada ou lançamento realizado pelas entidades referidas no art. 2º,

que representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da titularidade

dos mesmos valores, créditos e direitos", a teor do disposto no artigo 1º, parágrafo único da Lei n.º 9.311/96.

3. A contribuição é recolhida em face da movimentação financeira ou transferência de valores, ao passo que a

regra constitucional imunizante volta-se para as receitas advindas das exportações, não sendo possível estendê-

la, portanto, à CPMF.

4. O fato de haver previsão quanto à não tributação das receitas advindas com a exportação não induz à

conclusão de que a imunidade atinge a movimentação financeira de valores obtidos com as operações de

exportação, e, consequentemente, afastaria a cobrança da Contribuição Provisória sobre Movimentação

Financeira.

5. A movimentação das receitas de exportação nas contas-correntes constitui fato gerador da CPMF a ensejar

sua incidência."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0006871-45.2009.4.03.6100, Rel. JUIZ CONVOCADO HERBERT DE

BRUYN, julgado em 13/02/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014)

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PRELIMINAR - EC Nº 33/01 - ART. 149, § 2º, I, da CONSTITUIÇÃO

FEDERAL - IMUNIDADE INCIDENTE SOBRE RECEITAS DE EXPORTAÇÃO - CPMF - NÃO ABRANGÊNCIA

DA REGRA IMUNIZANTE.

1. Suficiência do recolhimento das custas de preparo. Alegação de deserção rejeitda.

2. A imunidade assegurada na EC 33/01 abrange as contribuições sociais gerais e as de intervenção no domínio
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econômico que se submetem à regência do artigo 149 da CF.

3. As regras atinentes a isenções ou imunidades tributárias são interpretadas pelo método literal, de forma

restritiva, nos termos do artigo 111 do CTN.

4. A CPMF é recolhida em face da movimentação financeira ou transferência de valores, ao passo que a regra

constitucional imunizante refere-se às receitas advindas das exportações, com objetivo de incentivar as

exportações de molde a propiciar o desenvolvimento nacional.

5. Impossibilidade de estender a imunidade às operações de movimentação financeira ou assemelhadas que

constituem fato imponível da CPMF."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AMS 0013514-52.2005.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

MAIRAN MAIA, julgado em 09/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/02/2012)

 

Com efeito, a imunidade estampada no artigo 149, § 2º, inciso I, da Constituição Federal abrange apenas as

receitas oriundas de exportação, assim, deve-se interpretar o referido dispositivo como imunizante das

contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico que tenham com o sua hipótese de incidência a

receita de exportações.

 

Indo adiante, a CPMF incide sobre as movimentações financeiras ou transferência de valores, não havendo nexo

entre a hipótese de incidência da receita de exportação - que tem a previsão de imunidade para as contribuições

sociais e de intervenção no domínio econômico -, com a movimentação financeira, que possa estender a regra

imunizante.

 

Portanto, as movimentações financeiras dos recursos oriundos da exportação sofrem a incidência da CPMF, por se

tratarem de fatos geradores diferentes.

 

Em razão do não reconhecimento do direito pleiteado pela apelante, as demais questões ventiladas no recurso de

apelação restam prejudicadas.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso de apelação, conforme fundamentação supra.

 

Intime-se.

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de origem.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028988-31.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2008.03.00.028988-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : FELIX E IRMAOS LTDA

ADVOGADO : SP018452 LAURO SOTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.25262-5 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por FELIX & IRMÃOS LTDA em face de decisão que deu

provimento ao agravo de instrumento (fls.126/127).

O agravo de instrumento foi interposto pela União em face de decisão que indeferiu pedido de conversão de

depósito em renda a favor da União, em sede de ação cautelar.

O recurso foi provido por se tratar de hipótese em que os depósitos foram efetuados com o intuito de suspender a

exigibilidade do crédito tributário a ser discutido na ação principal, pelo que extinto o feito sem apreciação do

mérito deve a quantia depositada ser convertida em renda da União.

Sustenta a embargante que a r. decisão encontra-se em contradição e omissão, pois deixou de pronunciar-se acerca

das disposições contidas no art. 156, VI, do CTN, 125 do Código de Processo Civil e ao artigo 32, parágrafo 2, da

Lei nº 6.830, de 22/09/08.

É o relatório.

Decido.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe

30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

[Tab]a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo

diverso a causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG,

Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe

25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,

julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes

apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ:

EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag

1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl

no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011),

sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ:

EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);

[Tab]b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

[Tab]c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos

aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos

elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção

do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam

suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

[Tab]d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

[Tab]e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011

EMENT VOL-02518-02 PP-00372);

[Tab]f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1146/1755



Civil, pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos

embargos de declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

 

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta em sede recursal (conversão dos depósitos

judiciais em renda a favor da União diante do julgamento sem mérito da ação principal), com fundamentação

suficiente para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte

discorde da motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Pelo exposto, conheço e nego seguimento aos embargos de declaração, o que faço com fulcro no artigo 557,

'caput', do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.[Tab]

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que acolheu exceção de pré-

executividade para determinar a extinção da execução com relação aos créditos com vencimento em 28/02/95,

31/03/95, 28/04/95, 31/05/95, 30/06/95, 31/07/95, 31/08/95 e 29/09/95, com o prosseguimento do feito quanto aos

demais créditos (fls. 08/12).

Sustenta a União que não há data de entrega da DCTF, pelo que deve ser adotado como início da contagem do

prazo prescricional a data da inscrição do débito na dívida ativa.

Alega ainda que a contagem do prazo foi interrompida em virtude da adesão ao programa REFIS em 08/12/2000.

Efeito suspensivo indeferido (fl. 74/75).

Contraminuta acostada às fls. 80/87.

Regularizado o feito, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

 

DECIDO.

De início, ressalto que existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona

Humberto Theodoro Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às

condições da ação executiva e seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais

detido exame de provas, que reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da

nulidade" (Curso de Direito Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que é possível reconhecer a

prescrição em sede de exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória e seja

verificável de plano (EREsp 388.000/RS, rel. Ministro Ari Pargendler, rel. p/ acórdão Ministro José Delgado, j.

2008.03.00.036200-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : MILENA INANOV PETRILLO

ADVOGADO : SP155368 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA CARNAÚBA

AGRAVADO(A) : BROSLAND DO BRASIL COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 00.00.00180-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1147/1755



16/03/2005, DJU: 28/11/2005).

Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional. o prazo prescricional iniciado com a constituição

definitiva do crédito tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei

Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da

referida lei complementar).

E atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que no caso de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, como é o caso dos autos, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de

DCTF, considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a

partir daquela data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos

débitos, o que for posterior, e que o marco interruptivo da prescrição do crédito tributário retroage à data da

propositura da ação, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).

E este entendimento persevera, como segue:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APLICABILIDADE DO § 1º DO ART. 219 DO CPC À

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELA

PRIMEIRA SEÇÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.

1. Em relação ao termo ad quem da prescrição para a cobrança de créditos tributários, a Primeira Seção do STJ, ao

julgar como representativo da controvérsia o REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 21.5.2010), deixou

consignado que se revela incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a

escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da

citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do

inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN). Consoante decidido pela Primeira Seção neste recurso

repetitivo, o Código de Processo Civil, no § 1º de seu art. 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que ordena

a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do ajuizamento

da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

2. Ainda que se reconheça a aplicabilidade do § 1º do art. 219 do CPC às execuções fiscais para a cobrança de

créditos tributários, o acórdão recorrido deve ser confirmado por não ser aplicável ao caso a Súmula 106/STJ,

porque ajuizada a presente execução fiscal quando já escoado o prazo prescricional quinquenal. Nesse sentido:

REsp 708.227/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005, p. 355.

3. Recurso especial não provido.

(REsp 1338493/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/08/2012, DJe 03/09/2012)

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colhem-se os seguintes precedentes (APELREEX

05124805119964036182, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012; AC 00265033920054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012).

Pois bem. Consta dos autos que a execução fiscal originária versa sobre crédito tributário sujeito a lançamento por

homologação (Imposto de Renda), consubstanciado na CDA nº 80.2.99.040887-33, constituído a partir de

declaração entregue pelo contribuinte (fls. 103/108).

Sucede que os elementos constantes dos autos não permitem aferir com exatidão o termo inicial do prazo de

prescrição, porquanto desconhecida a data em que foi entregue a declaração, da qual é de se dar por constituído o

crédito tributário ora executado.

Não há como se aferir, de plano, a ocorrência da alegada prescrição. O conjunto probatório acostado aos autos é

insuficiente para o exame da matéria relativa à prescrição, mormente considerando-se a acepção restrita com que a

exceção de pré-executividade é conhecida.

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que é possível reconhecer a

prescrição em sede de exceção de pré-executividade, desde que não haja necessidade de dilação probatória e seja
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verificável de plano, consoante demonstrado no EREsp 388.000/RS, rel. Ministro Ari Pargendler, rel. p/ acórdão

Ministro José Delgado, j. 16/03/2005, DJU: 28/11/2005.

Sendo assim, a pretensão da excipiente/agravada extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de

pré-executividade.

Atender-se o pleito nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em legislador

positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação jurisprudencial,

visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

Destarte, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Int.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030117-07.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 284: defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2008.61.00.030117-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro

APELADO(A) : UNILEVER BRASIL HIGIENE PESSOAL E LIMPEZA LTDA

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

2009.03.00.044638-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VICTOR JOSE BUZOLIN

ADVOGADO : SP149720 GUILHERME ALVARES BORGES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Victor José Buzolin em face de decisão que, em execução fiscal,

acolheu apenas em parte a exceção de pré-executividade oposta pelo ora agravante, limitando sua

responsabilidade tributária ao período em que esteve formalmente ocupando o cargo diretivo da empresa

PARTINGTON CHEMICALS S/A IND/ E COM/.

Alega o agravante que operou a prescrição considerando o transcurso de prazo superior a cinco anos entre a data

da citação da empresa e sua citação, e, ainda, que não atuou com infração à lei, e o simples inadimplemento

tributário não enseja a responsabilização dos sócios pelas dívidas da pessoa jurídica. 

Por fim, aduz que a empresa não foi dissolvida irregularmente, encontrando-se em situação "ativa" perante o

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica. 

Efeito suspensivo concedido às fls. 235/236.

Acórdão de fl. 254: negou provimento ao agravo de instrumento por falta de documentos necessários ao

reconhecimento do direito do agravante.

Exercido o juízo de retratação (art. 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil) para determinar ai agravante que

providencie a documentação necessária ao julgamento da lide (fl. 328).

Documentação acostada às fls. 330/402.

É o relatório.

 

 Decido.

Cuida a controvérsia de objeção de pré-executividade interposta em sede de execução fiscal.

No tocante à prescrição, é certo que a jurisprudência do STJ sustenta que a pretensão ao redirecionamento da

execução contra os corresponsáveis deve ser exercida impreterivelmente nos cinco anos posteriores à citação da

pessoa jurídica, e para esse fim entende serem desinfluentes os eventos ocorridos durante o curso da execução

fiscal (AgRg no REsp 1198750/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 28/09/2010, DJe 23/11/2010).

Todavia, não pode ser invariavelmente assim, sob pena de o credor restar prejudicado quando a ele não pode ser

imputada qualquer inércia, como ocorre no caso dos autos, em que de fato a exequente diligenciou na busca da

satisfação do crédito.

Nessa singularidade não há que se falar em inércia da Fazenda Pública no desempenho do direito de postular a

citação dos corresponsáveis, que por si só bastaria para afastar a alegação de prescrição intercorrente.

Nesse sentido colaciono a ementa de recentes julgados do STJ:

 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REQUISITOS: LAPSO

TEMPORAL E INÉRCIA DO CREDOR. DESÍDIA DO EXEQUENTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição intercorrente depende não só da análise fria do lapso

temporal, mas se conjuga com outro requisito indispensável, a prova da desídia do credor na diligência do

processo.

2. O Tribunal de origem, ao analisar a matéria, afastou a ocorrência de prescrição por reconhecer culpa exclusiva

da máquina judiciária e ausência de inércia da exequente. Dessa forma, desconstituir tal premissa requer,

necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg. no AREsp. 459937/GO, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 25/03/2014, DJ 31/03/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA.

1. Consoante entendimento consolidado das Turmas que compõem a Segunda Seção desta Corte, não flui o prazo

da prescrição intercorrente no período em que o processo de execução fica suspenso por ausência de bens

penhoráveis. Ademais a prescrição intercorrente pressupõe desídia do credor que, intimado a diligenciar, se

mantém inerte.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : PARTINGTON CHEMICALS S/A IND/ E COM/

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 07.00.01076-5 3 Vr ARARAS/SP
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3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu que não ficou caracterizada a inércia do credor. Alterar esse

entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

4. Agravo regimental desprovido

(AgRg. no AREsp. 277620/DF, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, j. 17/12/2013, DJ 03/02/2014 -

grifei)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECLARAÇÃO DE

OFÍCIO. VIABILIDADE. ART. 219, §5º, DO CPC. CITAÇÃO. INÉRCIA DA FAZENDA PÚBLICA.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal

após a data da citação. Antes, também deve ficar caracterizada a inércia da Fazenda exequente.

2. A Primeira Seção desta Corte também já se pronunciou sobre o tema em questão, entendendo que "a perda da

pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da inércia do credor, que não se verifica

quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho judiciário" (REsp n. 1102431 / RJ, DJe

1.2.10 - regido pela sistemática do art. 543-C, do CPC). Tal entendimento, mutatis mutandis, também se aplica na

presente lide.

3.....

4.....

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1.222.444/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/04/2012, DJe 25/04/2012)

No mais, a União (exequente) requereu a inclusão dos sócios, gerentes e diretores da pessoa jurídica pelos

seguintes motivos: a) tornou-se impossível exigir a dívida inscrita do sujeito passivo ante o total desconhecimento

de seu domicílio tributário; b) infringiu obrigação legal de alimentar o sistema cadastral do Ministério da Fazenda

consubstanciado no CNPJ, quanto a eventual extinção ou mudança de domicílio tributário; c) dissolveu a pessoa

jurídica fora das hipóteses legais, deixando de pagar tributos e dívidas em execução.

Por intermédio da exceção de pré-executividade pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite utilizar-

se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e qualquer

eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré- executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a arguição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

O dissenso é complexo e demanda dilação probatória, expediente que extravasa o âmbito de cognição possível em

sede de exceção de pré- executividade.

Atender-se o pleito da excipiente nos moldes em que foi colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré- executividade não é prevista em lei.

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

Essa é a posição do E. Superior Tribunal de Justiça a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC

CONFIGURADA. OMISSÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE . NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA RECONHECIDA PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. A exceção de Pré- executividade é inadmissível se a matéria necessita de dilação probatória.

2. Hipótese em que o Tribunal a quo, ao examinar o conjunto fático-probatório dos autos, concluiu que as provas

constantes são insuficientes para verificar, de plano, a prescrição. Dessa forma, descabe ao STJ, por força da

Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-constituídas bastam ou não para ensejar o conhecimento da exceção de

Pré- executividade . 3. Embargos de Declaração acolhidos com efeito modificativo.

(EARESP 200902450296, HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:02/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. EMENTAS. TRANSCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. INADMISSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. NOME NA CDA. INVERSÃO DO

ÔNUS DA PROVA. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE . DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-

CABIMENTO. 1.....

2. Para que haja inversão do ônus da prova, na execução fiscal, quanto à prática de algum dos ilícitos previstos no

art. 135 do CTN, basta que o nome dos sócios-dirigentes da pessoa jurídica figure na certidão de dívida ativa.

3. Se é do contribuinte o ônus de provar que não incorreu nos atos ilícitos descritos no art. 135 do CTN, mostra-se

incabível o manuseio de exceção de pré- executividade , a fim de demonstrar que não houve, no plano fático,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1151/1755



excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, devido à ínsita necessidade de dilação probatória

para tal espécie de alegação. 4. A ilegitimidade passiva do devedor somente pode ser suscitada em tal veículo de

defesa quando não demandar dilação probatória, nos termos do Recurso Especial n.º 1.136.144/RJ, julgado sob o

rito do art. 543-C do CPC. 5. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 200901134668, CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTRATO DE ABERTURA DE

CRÉDITO. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE . SÚMULA 07/STJ. NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À LEGISLAÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. 1. Apreciadas as questões submetidas ao Tribunal a quo, de maneira suficiente

e adequada, com abordagem integral do tema e fundamentação compatível, não se configura ofensa ao art. 535 do

Código de Processo Civil. 2. Alegação genérica, sem indicação, clara e precisa, da forma como os dispositivos

legais foram violados pelo acórdão recorrido, sem tampouco apresentar qualquer padrão de divergência, não dá

ensejo ao conhecimento do recurso especial ante a flagrante deficiência recursal (súmula 284/STF). 3. As matérias

suscetíveis de apreciação em sede de exceção de pré- executividade são as que devam ser conhecidas de ofício

pelo juiz e não demandem dilação probatória. 4. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de

extrato da conta-corrente, não é título executivo. (Súmula 233/STJ). 5. Elidir as conclusões do aresto impugnado,

que entende, forte nas provas dos autos, que o contrato em execução é de abertura de crédito rotativo, demanda o

revolvimento dos elementos de convicção dos autos, providência vedada nesta sede especial a teor das súmulas 05

e 07/STJ. 6. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

(AGRESP 200501463490, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJE

DATA:01/12/2010)

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE SEGURO

CONTRA ACIDENTES PESSOAIS. GLAUCOMA. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE . DILAÇÃO

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO CIVIL. PRESCRIÇÃO. COBRANÇA DE SEGURO. I - "A

exceção de pré- executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, admitida,

conforme entendimento da Corte, nas hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada de plano, bem

como quanto às questões de ordem pública, pertinentes aos pressupostos processuais e às condições da ação,

desde que desnecessária a dilação probatória" (REsp 915.503/PR, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA,

QUARTA TURMA, DJ 26/11/2007). II - O prazo prescricional ânuo para cobrança de seguro se inicia na data em

que o segurado tem ciência da sua incapacidade definitiva, suspende-se na data em que apresentado o

requerimento administrativo e volta a fluir no dia em que ele é intimado da recusa da seguradora em conceder a

indenização contratada. Nesse sentido as Súmulas 101 e 278 deste STJ. III - Recurso especial improvido.

(RESP 200801211310, SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJE DATA:11/11/2010)

 

Realmente. O alerta lançado no v. aresto acima referido convida à meditação.

Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil.

O que não pode existir, sob pena da criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável ictu oculi porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo.

Não é o caso dos autos porquanto, as objeções levantadas pela executada reclamam esforço probatório.

Sendo assim, a pretensão da excipente extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-

executividade .

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré- executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória.

(Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009)

 

Encontrando-se o recurso em manifesto confronto com jurisprudência dominante de Tribunal aplica-se o contido

no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Origem.

Comunique-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-71.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

F. 236-240. Admito os embargos infringentes.

 

Prossiga-se nos termos dos artigos 533 e 534 do Código de Processo Civil e no § 2º do art. 260 do Regimento

Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003561-50.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 279/280: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do recurso de agravo.

Certifique a Subsecretaria eventual decurso de prazo para interposição de recurso em face da decisão de fl.

260/261, e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

2009.61.00.000034-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JOBTECHNOLOGY COOP DOS PROF DA DA A. TEC, INFORM, INF TEL

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2009.61.26.003561-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : BRIDGESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00035615020094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001990-88.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

F. 308 e seguintes. Dê-se ciência às instituições bancárias, ora apelantes.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017009-37.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.00.001990-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outro

: BANCO ITAULEASING S/A

ADVOGADO : SP131896 BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00019908820104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.017009-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP087281 DENISE LOMBARD BRANCO e outro

APELADO(A) : CASA BAHIA CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO : SP124993 ALBERTO QUARESMA NETTO

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 00170093720104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Trata-se de apelações e remessa oficial em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, pela qual a

autora requer o reconhecimento incidental da inconstitucionalidade e ilegalidade do Decreto nº 6.727/09 e, em

decorrência, da inexigibilidade das contribuições previdenciárias, GILL-RAT (antigo SAT) e de terceiros (Incra,

Senac, Sesc, Sebrae e Salário Educação) sobre o pagamento de avido prévio indenizado e, ainda, da retenção aos

pagamentos efetuados, autorizando-se a compensação ou restituição, conforme normas administrativas próprias,

do montante atualizado de tais tributos indevidamente recolhidos sobre valores pagos a título de aviso prévio

indenizado, diante do caráter indenizatório do mesmo.

A tutela antecipada foi deferida para determinar a suspensão da exigibilidade das contribuições elencadas na

exordial, razão que deu ensejo à interposição de agravo retido pelo Sebrae.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido para o efeito de declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue

a autora ao pagamento da contribuição previdenciária e daquelas destinadas ao Incra, FNDE, Sesc, Senac, Sebrae

e à complementação das prestações por acidente de trabalho incidentes sobre o aviso prévio indenizado e à

retenção e ao recolhimento dos mencionados tributos pelos segurados, autorizando a compensação ou a repetição

dos valores recolhidos pela autora nos cinco anos que antecederam ao ajuizamento da ação, corrigidos

monetariamente pela taxa Selic. Condenação das rés no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor da causa, devendo o montante ser rateado proporcionalmente entre elas. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Apelou o Senac para pleitear a reforma da r. sentença, com a inversão da verba honorária.

Recorreu também o Sesc para alegar que o aviso prévio indenizado compõe a base de cálculo da contribuição,

insurgindo-se, outrossim, contra a incidência da taxa Selic.

A União Federal igualmente apela para defender a natureza salarial da verba denominada aviso prévio indenizado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Primeiramente, não conheço do agravo retido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões

ou na resposta de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo à análise do mérito.

Como é cediço, o Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as verbas pagas pelo

empregador ao empregado, a título de aviso prévio indenizado, possuem nítido caráter indenizatório, não

integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária.

Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. AUXÍLIO

DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO

MATERNIDADE. ADICIONAIS DE HORA-EXTRA. TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E

PERICULOSIDADE. PRECEDENTES.

1. Recursos especiais interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Cremer S/A e outro,

contra cordão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, segundo o qual : CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE REMUNERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. LC Nº 118/2005. NATUREZA DA VERBA.

SALARIAL. INCIDÊNCIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO-

PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS NOTURNO. INSALUBRIDADE. PERICULOSIDADE. NATUREZA

INDENIZATÓRIA. AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO-PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE FÉRIAS. TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS. O disposto no

artigo 3º da LC nº 118/2005 se aplica tão-somente às ações ajuizadas a partir de 09 de junho de 2005, já que não

pode ser considerado interpretativo, mas, ao contrário, vai de encontro à construção jurisprudencial pacífica

sobre o tema da prescrição havida até a publicação desse normativo. As verbas de natureza salarial pagas ao

empregado a título de auxílio-doença, salário-maternidade, adicionais noturno, de insalubridade, de

periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. Já os valores pagos

relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao abono de férias e ao terço de

férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu caráter indenizatório.

(...)

(STJ-Resp nº 973436/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. em 18/12/2007, DJ 25/02/2008).
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No mesmo sentido, é pacífico o entendimento desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DESTINADAS A TERCEIRAS ENTIDADES.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DAS TERCEIRAS ENTIDADES PARA INTEGRAR A LIDE. DÉCIMO TERCEIRO

SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO E FÉRIAS INDENIZADAS. VERBAS NÃO

PLEITEADAS. EXCLUSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO), AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, VALE

TRANSPORTE E AUXÍLIO CRECHE. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS GOZADAS, SALÁRIO MATERNIDADE E

HORAS EXTRAS. EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO. 1. Nas

ações em que se discute a inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a

legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é somente da União, tendo as entidades às quais se

destinam os recursos arrecadados (FNDE, INCRA, SESC, SENAC e SEBRAE) mero interesse econômico, mas

não jurídico. 2. A sentença a quo analisou o pedido quanto ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso

prévio indenizado e às férias indenizadas. Ocorre que o pedido inicial não engloba tais verbas e refere-se

somente às férias gozadas, no que devem ser excluídas do provimento declaratório. 3. Não incide contribuição

previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória: auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias

de afastamento), aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, vale transporte e auxílio-creche. 4.

Incidência de contribuição previdenciária sobre verbas com natureza remuneratória: férias gozadas, salário

maternidade e horas extras. 5. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades

(Sistema "S", INCRA e salário-educação) sobre as verbas declinadas, verifica-se da análise das legislações que

regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55

(INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das contribuições previdenciárias (folha de salários).

6. Considerando que a ação foi movida em 01/10/2013, aplicável o prazo prescricional qüinqüenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento, ficando prescritas as parcelas anteriores a 01/10/2008. 7. Baseado em

entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.164.452/MG - regime do art. 543-

C do CPC), em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente à data do encontro de contas (débitos

e créditos recíprocos da Fazenda e do contribuinte). 8. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de

que a compensação de contribuições previdenciárias deve ser feita com tributos da mesma espécie, afastando-se,

portanto, a aplicação do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, que prevê a compensação com quaisquer tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal. 9. Com relação à regra contida no art. 170-A do Código

Tributário Nacional, a demanda foi ajuizada em data posterior à vigência do citado comando legal, que deve ser

aplicado. 10. As limitações percentuais previstas pelo artigo 89 da Lei n. 8.212/91, com a redação dada pelas

Leis n.s 9.032/95 e 9.129/95, não mais se aplicam, em virtude da alteração promovida pela Medida Provisória

448/08, convertida na Lei n. 11.941/2009, que as revogou. 11. Correção monetária: taxa SELIC, a partir de

janeiro de 1996. 12. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do contribuinte improvida. Apelação da

União parcialmente provida.

(1ª Turma, Des. Fed. Luiz Stefanini, AMS 351792, j. 11/11/14, DJF3 01/12/14)

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO - FÉRIAS PROPORCIONAIS -

PRECEDENTES - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO.

1 - Prejudicado o agravo retido interposto pela União Federal, uma vez que as razões de insurgência do recurso

confundem-se com as da apelação, e com esta será analisada.

2 - O art. 6º, inciso V, da Lei nº 7.713/88, estabelece, expressamente a isenção de imposto de renda sobre verbas

a título de aviso prévio indenizado pago em razão da rescisão do contrato de trabalho (art. 7º, XXI, da

Constituição Federal).

3 - Em relação às verbas referentes às férias proporcionais e respectivo acréscimo, adoto doravante o

entendimento que não incide imposto de renda, visto que sobrevindo a rescisão do contrato, o empregado está

impedido de gozá-las e o recebimento proporcional em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas,

abrangido na regra de isenção referente à indenização, prevista no art. 6º, V, da Lei nº 7.713/88 e repetida no

art. 39, XX, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000/99.

4 - Apelação da União Federal e Remesse oficial improvidas. Apelação do impetrante parcialmente provida.

(6ª Turma, De. Fed. Rel. Lazarano Neto, AC nº 2008.61.00.007213-8/SP, D.E 30/6/2009).

 

Desta feita, a autora tem direito a repetir, quer via compensação ou via precatório, os valores indevidamente

recolhidos a título de GILL-RAT, Incra, Senac, Sesc, Sebrae e Salário-Educação sobre o aviso prévio indenizado

nos últimos cinco anos que antecederam ao ajuizamento da ação, atualizados monetariamente pela taxa Selic a

partir dos recolhimentos indevidos, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a
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aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção monetária.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do

agravo retido e nego seguimento às apelações e à remessa oficial.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2015.

PAULO SARNO

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017009-37.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 727/736. Pleiteia a requerente, em razão da revogação dos poderes a ela outorgados pela parte autora (fls.

706/722), o arbitramento da parcela máxima dos honorários sucumbenciais a ela devidos, bem como sua inclusão

nos autos na qualidade de litisconsórcio ativo facultativo, a fim de resguardar seu direito ao recebimento dos

mesmos, na forma do artigo 14 do Código de Ética da OAB e artigo 23 da Lei n° 8.906/94.

Requer, ainda, que as publicações futuras sejam veiculadas em nome de dois dos subscritores desta petição.

O pedido, tal como formulado, deve ser indeferido.

A questão relativa à titularidade dos honorários advocatícios entre os advogados que atuam e aqueles que atuaram

no mesmo processo se traduz em nova pretensão que não se coaduna com a discussão tratada nos autos.

Por essa razão, tal questão deve ser dirimida em via própria, não nessa fase recursal.

Nesse sentido, vale citar os seguintes precedentes jurisprudenciais:

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEVANTAMENTO. SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA DE PODERES

JUNTADO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. DISCUSSÃO DA

TITULARIDADE DA VERBA EM AÇÃO PRÓPRIA. CUMPRIMENTO DO JULGADO. 

1. Os honorários de sucumbência cabem integralmente ao profissional que atuou no processo de conhecimento -

gerador do título judicial.

2. Não se pode deixar de remunerar o trabalho do advogado, apenas porque ele não ressalvou o direito ao

recebimento dos honorários respectivos quando do substabelecimento, considerando que tal documento foi

juntado pelo novo advogado somente após o trânsito em julgado no processo de conhecimento. 

3. Eventual discussão sobre a titularidade da verba honorária entre os advogados substabelecente e

2010.61.00.017009-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELANTE : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro

APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC

ADVOGADO : SP087281 DENISE LOMBARD BRANCO e outro

APELADO(A) : CASA BAHIA CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO : SP124993 ALBERTO QUARESMA NETTO

: SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI

: SP147278 PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO

PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 00170093720104036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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substabelecido deve ser resolvida pelas vias ordinárias, no juízo próprio.

4. Correta a sentença que extinguiu a execução pelo cumprimento do julgado, uma vez que a Fazenda Nacional

cumpriu a sua obrigação depositando os valores requisitados. 

5. Apelação não provida.

(TRF 1ª Região, 1ª Turma Suplementar, AC 200338000549352, Rel. Juiz Fed. Conv. Miguel Ângelo de Alvarenga

Lopes, j. 21/05/2013, e-DJF1 14/06/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

PARTILHA DIVERSA A SER DISCUTIDA EM AÇÃO PRÓPRIA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Os honorários sucumbenciais são verba de natureza processual, decorrentes do próprio título executivo, e

cabe ao juízo dirimir eventual controvérsia instaurada sobre eles, na forma do que dispõe o Estatuto da Ordem

dos Advogados (Lei nº 8.906/94), em seu art. 22, § 2º.

 II - A decisão proferida está em consonância com a legislação que rege a matéria e não destoa da realidade dos

autos. As procurações outorgaram poderes aos dois advogados desde o ajuizamento da Ação: enquanto o

Agravado atuou em todo o processo de conhecimento, o Agravante atuou em todo o processo de execução.

 III - A distribuição equitativa de honorários, tal como estabelecida pela magistrada a quo, atendeu aos

princípios da razoabilidade e proporcionalidade, zelando pela remuneração compatível dos advogados em litígio.

 IV - Estabelecer o percentual de participação de cada patrono de forma diversa da realidade dos autos implica

imiscuir-se em seara própria da Justiça Estadual - o reconhecimento e dissolução de sociedade de fato entre

advogados, estabelecendo haveres e deveres de acordo com a quota-parte de cada sócio.

 V - Para fins de execução da sentença proferida nos autos principais, não se aplica o disposto no art. 25 da Lei

nº 8.906/94, matéria que deverá ser considerada e examinada na ação própria, em trâmite na Justiça Estadual.

VI - Recurso desprovido.

(TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AG 201302010041906, Rel. Des. Fed. Alexandre Libonati de Abreu, j.

10/07/2013, E-DJF2 18/07/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA.

APRECIAÇÃO DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DISTRIBUIÇÃO

ENTRE OS ADVOGADOS QUE ATUARAM NA CAUSA. NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA.

1. A competência do STJ, delimitada pelo art. 105, II, da Constituição Federal, restringe-se à uniformização da

aplicação da lei infraconstitucional.

2. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e

356 do STF).

3. Não viola o artigo 535, II, do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo

sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto,

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta.

4. O exame de contrariedade a direito local é inviável na apreciação de recurso especial amparado nas alíneas a

e c do art. 105, III, da Constituição. Aplicação analógica da Súmula 280/STF.

5. A controvérsia quanto ao percentual de honorários advocatícios que cada advogado que atuou na causa deve

receber, tendo em vista a revogação do mandato e substituição dos causídicos, deve ser solucionada em ação

autônoma.

6. Recursos especiais a que se nega provimento.

(REsp 766.279/RS, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJ de 18.09.2006, p. 278)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUBSTABELECIMENTO SEM

RESERVA DE PODERES. INAPLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 23 E 26 DA LEI

8.906/94. PRETENSÃO DE HONORÁRIOS, POR PARTE DO ADVOGADO SUBSTABELECENTE SEM

RESERVA DE PODERES, QUE DEVE SER VEICULADA EM AÇÃO AUTÔNOMA. PRECEDENTE.

1. O direito autônomo para executar a sentença na parte relativa aos honorários incluídos na condenação, por

arbitramento ou condenação, previsto no art. 23 da Lei 8.906/94, é assegurado ao advogado constituído nos

autos, habilitado para representar a parte em juízo, na forma do art. 36 do CPC, de modo que não abrange o

advogado que substabeleceu sem reserva de poderes, sobretudo porque o substabelecimento, sem reserva de

poderes, caracteriza renúncia ao poder de representar em juízo (REsp 713.367/SP, 1ª Turma, Rel. Min.

Luiz Fux, DJ de 27.6.2005; AgRg nos EREsp 36.319/GO, Corte Especial, Rel. Min. Dias Trindade, DJ de 8.5.95).

2. Por outro lado, o art. 26 da Lei 8.906/94 impede que o advogado substabelecido, com reserva de poderes,

efetue a cobrança de honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento. Extrai-se, a

contrario sensu, que não há óbice para que o advogado substabelecido, sem reserva de poderes, efetue a

cobrança de honorários, sendo descabida a intervenção do advogado substabelecente. Assim, não há falar em

ofensa ao artigo em comento.

3. No mais, o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta Corte, que se firmou no sentido

de que "a controvérsia quanto ao percentual de honorários advocatícios que cada advogado que atuou na causa
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deve receber, tendo em vista a revogação do mandato e substituição dos causídicos, deve ser solucionada em

ação autônoma" (REsp 766.279/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18.9.2006).

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1207216/SP, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, publicado no DJe 03.02.2011)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

PROCURADORES DIVERSOS. CONTROVÉRSIA ACERCA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA.

I - A controvérsia acerca da titularidade da verba honorária e do montante devido a cada um dos causídicos deve

ser dirimida por meio de ação autônoma, perante a Justiça Comum Estadual.

II - Agravo interposto na forma do art. 557, §1º, do CPC, improvido.

(Agravo em agravo de instrumento nº 2012.03.00.011497-2, relator Desembargador Federal Sergio Nascimento,

publicado no D.E. de 05.07.2012)

 

Pelo exposto, indefiro o pedido de fls. 727/736.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002256-63.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Considerando as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em feitos de Recursos Extraordinários n.ºs.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n.º 754.745, convertido e reautuado como RE n.º

632.212, que suspendeu todas as demandas cuja temática verse sobre o pagamento de diferença da correção

monetária, relativo ao IPC sobre valores depositados em cadernetas de poupança, abrangendo os planos

intitulados Bresser, Verão, Collor I (saldos não bloqueados) e Collor II, aguarde-se o julgamento dos aludidos

recursos.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024062-31.2013.4.03.0000/SP

 

2010.61.04.002256-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO e outro

APELADO(A) : LAURA ALOCHE

ADVOGADO : SP063536 MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00022566320104036104 4 Vr SANTOS/SP

2013.03.00.024062-3/SP
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DECISÃO

Comunica o Juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo.

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado,

com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intime-se.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010707-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Pede a apelada TERMAQ - TERRAPLANAGEM CONSTRUÇÃO CIVIL E ESCAVAÇÕES LTDA, por meio da

petição de fls. 1745/1747, a imediata expedição de ofício ao cartório de Registro de Imóveis da Praia Grande para

cancelamento do ato constritivo que consta nas matrículas nºs. 81.990 e 82.217.

Instada a se manifestar, a União respondeu que os gravames já foram cancelados e, se não for esse o entendimento

deste Juízo, não se opõe ao pedido (fl. 1761).

Cuida-se de ação cautelar fiscal ajuizada pela União em face da apelada, porque a mesma possuía dívida de

natureza fiscal no valor de R$ 23.324.615,16, correspondentes a trinta inscrições, devidamente parceladas, estando

as execuções fiscais com andamento suspenso, bem como outros débitos fiscais, os quais estão sendo discutidos

no âmbito administrativo, estes no importe de R$ 16.950.540,46, cuja a soma de ambos valores ultrapassariam

30% do valor do patrimônio da empresa requerida e, concomitantemente, é superior a quinhentos mil reais o que

obriga a Fazenda Nacional a promover esta cautelar fiscal; além do mais, porque a empresa apelada, teria onerado

alguns imóveis constantes do arrolamento apresentado à SRF, motivo pelo qual motivou a União a requerer a

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : CELSO BEDIN

ADVOGADO : SP137700 RUBENS HARUMY KAMOI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126348520134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.010707-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : TERMAQ TERRAPLANAGEM CONSTRUCAO CIVIL E ESCAVACOES LTDA

ADVOGADO : SP164204 JULIANA MOREIRA COELHO PRATA BORGES

No. ORIG. : 08.00.00576-3 1FP Vr PRAIA GRANDE/SP
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indisponibilidade dos bens indicados na inicial.

A liminar foi deferida, determinando-se a indisponibilidade dos bens apresentados pela União (fl. 783).

Posteriormente adveio a r. sentença de fls. 1684/1687, que em síntese, decidiu que "a empresa demonstrou

contabilmente que seu patrimônio liquido atualizado tem valor muito superior ao que a Fazenda informou" e que

"em nenhum momento a Fazenda questionou os valores apresentados no balanço contábil juntado aos autos", de

forma "que não justifica a manutenção da constrição, pois a empresa não se enquadra no requisito exigido pela

Lei, qual seja, comprometimento de mais de 30% de seu patrimônio liquido com dívidas fiscais"; esse "decisum"

resultou na revogação da liminar e na improcedência da ação promovida pela União.

Irresignada apelou a União (fls. 1692/1697), cujo recurso foi recebido no efeito devolutivo (fl. 1736).

Na sequência foram apresentadas as contrarrazões (fls. 1737/1739).

Conforme relatado verifica-se que a apelada tem razão em querer que não mais persista o registro do gravame da

indisponibilidade nos dois imóveis, ocorrido por força da liminar que na r. sentença foi expressamente revogada. 

As certidões de fls. 1752/1754 e 1755/1757 comprovam o registro do gravame.

Não procede a alegação da União de que a constrição foi cancelada, na medida que a averbação referida pelo

Poder Público refere-se a processo distinto desta ação cautelar fiscal.

Ante o exposto, defiro a expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis da Praia Grande para

cancelamento do gravame constante nas matrículas nº.s 81.990 e 82.217, respectivamente, "AV.04/81.990" e

"AV. 04/82.217".

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023580-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em

ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário ajuizada com o fim de compensar os tributos

federais com valores recolhidos à titulo de PIS e COFINS importação, tendo em vista a exigência da inclusão do

ICMS na base de cálculo das referidas contribuições.

DECIDO.

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados da agravante e da agravada.

No presente caso, consoante certidão de fl. 289, deixou a agravante de juntar cópia integral da decisão impugnada.

Dessa forma, impõe-se o não-conhecimento do recurso, em razão do não-cumprimento de exigência legal cogente.

Cabe ressaltar já ter se manifestado o Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser a juntada de cópia incompleta

equivalente à sua ausência, não sendo possível a complementação posterior, nos termos dos precedentes a seguir

colacionados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NO TRASLADO DE PEÇAS

OBRIGATÓRIAS. ART. 544, § 1º, DO CPC.

1. O conhecimento do Agravo de Instrumento pressupõe o traslado do inteiro teor das peças listadas no art. 544,

§ 1º, do CPC.

2014.03.00.023580-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : BRAZIL MARKET IMP/ EXP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP125734 ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00134226520144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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2. A falta da cópia da decisão que negou seguimento ao Recurso Especial e de sua respectiva certidão de

intimação acarreta o não-conhecimento do Recurso.

3. Eventual erro na remessa dos documentos pelo Tribunal de origem deve ser atestado por meio de certidão

emitida pelo órgão competente. A juntada extemporânea é incabível ante a preclusão consumativa .

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1350324/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 04/02/2011)

"Embargos de declaração. Agravo regimental desprovido. Ausência de omissão.

1. O aresto embargado está devidamente fundamentado no sentido de que o agravo de instrumento não foi

instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei

nº 8.950, de 13/12/94, razão por que não foi conhecido, vedada a conversão do julgamento em diligência com o

propósito de suprir a falha. Esclarecido no acórdão, ainda, que a cópia incompleta equivale a sua ausência e que

ao advogado da parte compete o dever de fiscalizar a formação do agravo, não restando comprovado qualquer

extravio de peças dos autos. Ausente, portanto, qualquer omissão.

2. Embargos de declaração rejeitados".

(STJ, 3ª Turma, EDcl no AG 555498/MT, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03/08/2004, v.u., DJ

13/09/2004, p. 233). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. JUNTADA EM SEDE

REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

I. Não se conhece do agravo onde as cópias do acórdão recorrido estão incompletas.

II. Impossibilidade de complementação tardia, pois a instrução se faz exclusivamente no Tribunal de origem.

III. Agravo regimental improvido".

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 583819/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29/06/2004, v.u., DJ 18/10/2004, p.

294). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. NÃO CONHECIMENTO.

I. Não se conhece do agravo onde a cópia da decisão agravada está incompleta.

II. A alegação de que a peça está acostada ao instrumento, sem a devida comprovação, não tem o condão de

afastar o comando legal.

III. Agravo regimental improvido".

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 567757/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 01/06/2004, v.u., DJ 09/08/2004,

p. 275).

Dessarte, os documentos imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta devem ser apresentados no

momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em razão da

impossibilidade de dilação probatória.

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ:

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7.

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão

da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso.

(...)

3. Nego provimento ao agravo regimental".

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323)

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados".

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ

06/09/04, p. 155)

 

Em razão do exposto, nego seguimento ao recurso, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024586-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão proferida nos autos de ação cautelar ajuizada pelo Conselho

Administrativo de Defesa Econômica - CADE, que deferiu parcialmente a liminar para, dentre outras

providências, após o cumprimento do mandado de busca e apreensão, determinar a intimação da ré para tomar

ciência de que os malotes com os materiais apreendidos serão abertos na sede do CADE, a partir do dia

23.09.2014, data indicada na petição inicial, na presença de testemunhas, e que as partes podem comparecer e

presenciar a abertura e devolução dos materiais porventura apreendidos, caso tenham interesse, ficando o

material apreendido sob sigilo, em autos apartados para cada ré, somente havendo a eventual desclassificação

do material em momento posterior, restando também garantida a palavra da ré na desclassificação, nos termos

do Regimento Interno do CADE. Pretende a reforma da r. decisão agravada, no que concerne à autorização para o

deslacre do material objeto da busca e apreensão, que poderá acontecer a qualquer momento, eis que a r. decisão

agravada autorizou o deslacre para ocorrer a partir do dia 23 de setembro de 2014.

Alega a agravante, em síntese, que não há periculum in mora que justifique o imediato deslacre do material

apreendido, antes do exercício de defesa pela ora agravante e da sentença final a ser proferida, pois os documentos

apreendidos se encontram em posse de funcionário do CADE; que a abertura desses documentos apreendidos, por

si só, é suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação à agravante, haja vista o conteúdo sigiloso atinente

às informações comerciais, industriais e estratégicas da empresa.

Sustenta ainda a inexistência do fumus boni iuris, pois o Acordo de Leniência que embasa a demanda é nulo, a

conter vício insanável, eis que firmado ainda na vigência da Lei nº 8.884/94, que impedia a celebração de acordos

com empresas ou pessoas físicas que tenham estado à frente da conduta tida como infracionária. Aduz que

sequer foram constatados indícios suficientes à instauração de Processo Administrativo, mas tão somente

Inquérito Administrativo que já perdura mais de dois anos, sendo que também não foi realizado qualquer estudo

econômico pelo agravado, que poderia viabilizar e demonstrar tecnicamente os supostos indícios da cartelização

alegada.

Acrescenta, por fim, que deve ser assegurado o contraditório antes que a autoridade administrativa tenha acesso ao

conteúdo do material apreendido, diante da irreversibilidade do deslacre autorizado pelo decisum agravado.

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido.

Após, com contraminuta, vieram-me os autos conclusos.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Sem razão a agravante.

Já proferi decisão liminar nestes autos, cujo teor transcrevo:

 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da

relevância da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil

reparação caso não seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

No presente juízo de cognição sumária, inviável adentrar-se na discussão atinente à aptidão do acordo de

leniência celebrado pela Secretaria de Direito Econômico (SDE), pois seria necessário o exame do próprio

mérito do inquérito administrativo, que não faz parte do objeto nem do alcance deste feito.

O cerne da questão trazida à apreciação cinge-se à plausibilidade da medida que determinou a abertura dos

materiais apreendidos na sede da agravante pelo CADE, que guardam relação com o inquérito administrativo

instaurado.

2014.03.00.024586-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : I A S

ADVOGADO : SP028711 JOSE INACIO GONZAGA FRANCESCHINI

AGRAVADO(A) : Conselho Administrativo de Defesa Economica CADE

PROCURADOR : FABIO HENRIQUE SGUERI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159819220144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Não obstante a necessidade de se observar as garantias processuais constitucionais, tal zelo não pode ser

utilizado indevidamente como óbice à tramitação regular, legítima e válida do inquérito administrativo

instaurado junto à SDE para as devidas apurações.

A determinação da medida deu-se com base em informações e documentos que a justificam, mostrando-se

suficientes à convicção de que necessários se fazem a busca e apreensão, assim como o deslacre dos documentos,

inclusive, de forma a permitir a elucidação dos fatos efetivamente ocorridos e a possível correspondência com as

informações que surgiram, através do acordo de leniência.

Não vislumbro também a presença do periculum in mora, na medida em que há determinação expressa para que

fique o material apreendido sob sigilo, em autos apartados para cada ré, de modo a assegurar a inviolabilidade e

integridade de informações que guardem relação aos segredos comerciais e industriais da empresa.

Nesse sentido já se pronunciou a E. Sexta Turma desta Corte, conforme precedente abaixo que, inclusive,

amparou a r. decisão agravada:

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO. LEI N.º 8.884/94. OBSERVÂNCIA DE

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E

CONTRADITÓRIO. FORMAÇÃO DE CARTEL. DESCABIMENTO DA ANÁLISE DO MÉRITO. 1. Ação cautelar

de busca e apreensão ajuizada pela União, no interesse da instrução da Averiguação Preliminar nº

08012.006130/2006-22, instaurada em 06/7/2006, para apurar condutas infringentes à ordem econômica,

passiveis de enquadramento no artigo 20, incs. I ao IV c/c art. 21, incs. I, II e III da Lei nº 8.884/94, consistentes

em: a) fixar preço ou praticar acordo com concorrente; b) obter os influenciar a adoção de conduta comercial

uniforme ou concertada entre concorrentes; e c) dividir mercados. 2. A instauração do Procedimento

Administrativo teve como causa a celebração de Acordo de Leniência firmado nos termos dos arts. 35-B e 35-C

da Lei nº 8.884/94, com a redação dada pela Lei nº 10149/00, que levou ao conhecimento da Secretaria de

Desenvolvimento Econômico (SDE), órgão do Ministério da Justiça, a possibilidade da existência de

carteleconômico entre empresas atuantes no mercado de prestadores de serviços de manutenção predial, com a

participação ativa das empresas requeridas. 3. Existência do fumus boni iuris, diante da expressa previsão legal

e a relevância da fundamentação, bem como do periculum in mora, pela necessidade de rapidez na obtenção dos

elementos probatórios e de preservação dos mesmos. 4. Conforme os documentos acostados aos autos, o Acordo

de Leniência, que originou a Averiguação Preliminar, foi firmado entre a SDE e a empresa do ramo, tendo como

objeto a revelação e cooperação investigativa quanto à existência de suposto cartel no mercado de manutenção

predial. 5. Os beneficiários trouxeram informações sobre a adoção de práticas por parte das empresas arroladas,

que configurariam infrações à ordem econômica, com a realização de acordos para a fixação de preços e divisão

de mercado em processos de contratação privada de serviço de manutenção predial em geral, e, em particular, a

fixação de preços e divisão de mercado em um processo de contratação do serviço de manutenção integral de

prédios pela operadora de telefonia celular Vivo, em 2005. 6. Os Termos de Confissão elaborados apontam fatos,

pessoas e empresas envolvidas, sendo de rigor a apuração da veracidade das alegações e da existência ou não de

condutas consideradas infringentes à ordem econômica, para que se possa proceder, na via adequada, a eventual

responsabilização cabível à espécie. 7. Evidenciada a necessidade de realização da medida de busca e apreensão

de documentos e elementos para possibilitar a formação de um quadro probatório adequado, que permita

elucidar os fatos efetivamente ocorridos e a existência de correspondência com as informações trazidas ao

conhecimento da autoridade administrativa, através do Acordo de Leniência. Os documentos que instruíram a

inicial foram suficientes à convicção de que a busca e apreensão era necessária, justificando-se o procedimento,

sem que houvesse qualquer análise do mérito da questão. 8. O acesso ao Judiciário, visando a obtenção de

documentos para a apuração de suposta cartelização, deve assegurar as garantias processuais constitucionais a

todos os envolvidos e interessados, prestigiando não apenas a igualdade formal, mas também a igualdade

material que reconhece as desigualdades e o tratamento adequado como medida de equidade. 9. O zelo pela

observância das garantias processuais constitucionais (art. 5º, incs. X, XI e XII da CF) não pode ser utilizada

indevidamente pelos interessados como pretexto para impedir a tramitação regular, legítima e válida do processo

administrativo instaurado junto à Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça - SDE, para as

devidas apurações, como ocorre no caso em espécie. 10. Devidamente oportunizadas e oferecidas as contestações

no feito, os atos processuais foram realizados dentro do estrito respeito aos limites legais, não tendo havido

ofensa ao princípio do devido processo legal, ampla defesa ou contraditório, sendo certo, ainda que, em relação

aos materiais apreendidos e aos procedimentos administrativos adotados pelas autoridades fiscalizadoras, foram

tomadas todas as providências cabíveis para assegurar a guarda do sigilo, evitando-se os riscos de vazamento de

informações confidenciais. 11. Do quadro probatório acostado aos autos, não se vislumbram as alegações de

violação aos limites dos mandados judiciais, uma vez que estes foram devidamente expedidos por autoridade

judicial competente, cumpridos por analistas judiciários executantes de mandados, em ação conjunta com os

funcionários da SDE, tendo inclusive, num dos casos, o acompanhamento da advogada da parte, em diligências

realizadas nas sedes das requeridas, em total conformidade e obediência às determinações contidas na decisão

liminar. 12. Descabidas, também, as alegações de nulidade do procedimento, por abuso no cumprimento do

mandado, em face do material recolhido e locais nos quais as buscas foram realizadas, sendo certo que, diante
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das circunstâncias peculiares de cada caso, a eventual extensão das diligências não configura ilegalidade ou

excesso na atuação judicial. 13. Todas as ações foram circunstanciadamente descritas nas certidões dos oficiais

de justiça, analistas judiciários executantes de mandados, e realizadas dentro da necessidade do efetivo

cumprimento do mandado, afastando-se quaisquer ilicitudes nas colheitas de provas realizadas nos presentes

autos. Precedente. 14. Tratando-se de medida cautelar de busca e apreensão de elementos para a instrução de

processo administrativo, a análise das questões de mérito, como a falsidade das alegações de formação de cartel

ou a inocorrência de irregularidades que configurem infringência à ordem econômica, é descabida, não sendo

passível de discussão neste feito. 15. Enfatiza-se que a presente medida se limita à realização das providências

cabíveis nos estritos termos da lei, com observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, sob pena

de contaminar a prova e, consequentemente, o próprio processo administrativo. 16. Diante das providências

tomadas pela SDE no âmbito do processo administrativo, no sentido de assegurar o respeito aos referidos

princípios, bem como da realização das diligências mediante ordem judicial e com o consentimento da empresa,

entendo pela regularidade formal do procedimento de busca e apreensão requerido no presente feito. 17. Decisão

recorrida integralmente mantida. 18. Apelações improvidas.

(AC 00148376420064036100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 24/05/2012, e-DJF3 J1 31/05/2012)

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da

eficácia da decisão impugnada.

 

Em face de todo o exposto, mantendo as razões da decisão supra transcritas, nego seguimento ao agravo de

instrumento (CPC, art. 557, caput).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025116-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Agravo de instrumento tirado pela Comissão de Valores Mobiliários, em face de decisão de fl. 47/49 (fls. 824/826

do feito originário), que deferiu o pedido de antecipação de tutela, para fim de determinar a suspensão da

exigibilidade da multa pecuniária, até a decisão final.

Não houve pedido expresso de concessão de efeito suspensivo.

À contraminuta.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025652-09.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.025116-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

PROCURADOR : JOSE ROBERTO PINGUELO LEITE e outro

AGRAVADO(A) : RAFFI OHANES DOKUZIAN

ADVOGADO : SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00162798420144036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo interno interposto por Luciano Alves Souza, em face da r. decisão de f. 178 que converteu o

agravo de instrumento em retido.

 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art.

527 do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, determinando a conversão do

agravo de instrumento em retido, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa

Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, Editora Revista dos

Tribunais, 2006, p. 777).

 

Ante o exposto, mantenho a r. decisão de f. 178, por seus próprios fundamentos.

 

Intimem-se.

 

Cumpra-se as determinações constantes na decisão de f. 178-verso.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029419-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.025652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

AGRAVANTE : LUCIANO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP111643 MAURO SERGIO RODRIGUES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Estado de Sao Paulo

AGRAVADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINIA

ADVOGADO : SP087533 ADEMAR SILVEIRA PALMA JUNIOR

AGRAVADO(A) : SHELL BRASIL S/A

ADVOGADO : SP142024 VAGNER AUGUSTO DEZUANI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00092385120144036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.029419-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : EASY HELP INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : SP213472 RENATA CRISTINA PORCEL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : FRANCISCO CARLOS BARROS e outro

: ARIENILDA GUIMARAES SANTOS
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido de penhora pelo sistema BACEN

JUD.

Preliminarmente, sustentou suportar dificuldades econômicas a ensejar a concessão do benefício da justiça

gratuita.

À fl. 135 o Desembargador Relator indeferiu pedido de assistência judiciária gratuita e determinou o recolhimento

das custas, nos termos da Resolução n.º 426, de 14/09/2011 - decisão disponibilizada no DE da Justiça Federal em

01/12/2014 (segunda-feira).

Em 09/12/2014 (terça-feira), a agravante reiterou o pedido de justiça gratuita.

DECIDO.

Não obstante ter sido regularmente intimada, a agravante não cumpriu a determinação de recolhimento das custas.

A inércia da agravante impede o conhecimento do presente recurso, sem embargo de demonstrar a falta de

interesse superveniente na reforma da decisão impugnada.

Outrossim, destaco que a reiteração do pedido de justiça gratuita não altera a decisão outrora proferida pelo

Relator.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029614-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista as informações prestadas pelo Juízo de origem indicando a reconsideração da decisão impugnada -

fl. 236 dos autos de origem, intime-se o agravante para manifestar se há interesse no julgamento do presente

recurso.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Assevera, em síntese, ser indevido o prosseguimento da ação executiva, na medida em que o débito nela cobrado

estaria com a exigibilidade suspensa em razão de depósitos integral do montante.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição, decadência, bem como outras matérias,

independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-

executividade para veicular referidas questões.

No entanto, o direito que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Dispõe a Lei nº 6.830/80:

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a

cargo do executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se).

Sustentou a agravante a suspensão da exigibilidade do débito em razão do depósito integral do montante exigido.

Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente

caso, instrução probatória na medida em que, apenas com os argumentos e documentos trazidos no presente

agravo, torna-se inviável a suspensão da decisão recorrida, sem embargo de que não cabe ao Juízo substituir-se à

autoridade administrativa no desempenho de suas funções, notadamente na aferição da suficiência dos depósitos a

que alude a agravante.

Nesse sentido, precedente da Sexta Turma deste E. TRF:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGADA IRREGULARIDADE NA CDA. MATÉRIA QUE DEMANDA

DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Por intermédio da exceção de pré-executividade pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

2. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida

mediante prova inequívoca a cargo da executada, nos termos do parágrafo único do art. 204 do Código

Tributário Nacional reproduzido no art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de

incerteza do título executivo, sem prova capaz de com prova r o alegado, não retiram da CDA a certeza e a

liquidez de que goza por presunção expressa em lei.

3. Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil.

4. Agravo legal improvido.

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SOFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : SP306636 MARCIO DE ANDRADE LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025084-27.2013.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed.

JOHONSOM DI SALVO, DE Publicado em 12/05/2014)

 

Mister consignar que as questões ora discutidas podem ser levadas a Juízo por meio dos embargos à execução,

sede própria para a produção de provas em contraditório, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado

pela agravante.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030577-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 79/85: A parte agravante pede a reconsideração da decisão de fls. 75/76 que negou seguimento ao agravo de

instrumento que contrasta decisão que indeferiu pedido de renovação do rastreamento de valores via

BACENJUD em sede de execução fiscal.

Revendo a questão sob exame, na singularidade do caso entendo que o decurso de mais de um ano desde a

primeira tentativa do rastreamento de valores via BACENJUD - que resultou infrutífera - justifica o pedido de

renovação da medida constritiva.

Nesse sentido já decidiu o STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - BACENJUD - REITERAÇÃO DO PEDIDO - POSSIBILIDADE.

1. É possível a reiteração do pedido de penhora via BACENJUD, ante os resultados anteriores infrutíferos, desde

que observado o princípio da razoabilidade. Precedentes.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1328067/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/04/2013, DJe

18/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REITERAÇÃO DO PEDIDO DE PENHORA ON-LINE. SISTEMA

BACEN JUD. HIPÓTESE EM QUE TRIBUNAL DE ORIGEM NEGOU O PEDIDO POR FALTA DE

RAZOABILIDADE. INVERSÃO DO JULGADO QUE DEMANDARIA INCURSÃO NA SEARA

PROBATÓRIA DOS AUTOS. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA

ESTADUAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte já se pronunciou no sentido da possibilidade de reiteração do pedido de penhora via sistema Bacen

Jud, desde que observado o princípio da razoabilidade a ser analisado caso a caso.

Precedentes: REsp 1.199.967/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 4.2.2011; REsp. 1.267.374/PR, Rel.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14.02.2012.

2. Na hipótese, o Tribunal de origem negou o pedido de reiteração do bloqueio de ativos, por entender não ser

2014.03.00.030577-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : SP232940 CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO e outro

AGRAVADO(A) : OIL PETRO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : SP112506 ROMULO BRIGADEIRO MOTTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142341020054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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razoável a medida, mostrando-se flagrantemente inútil.

3. O acolhimento das alegações deduzidas no Apelo Nobre, dependeria, necessariamente, da incursão no acervo

fático-probatório da causa, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples

reexame de prova não enseja Recurso Especial.

4. Agravo Regimental do ESTADO DO ACRE desprovido.

(AgRg no AREsp 183.264/AC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/11/2012, DJe 23/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO CITADO POR EDITAL QUE NÃO PAGA,

NEM NOMEIA BENS. PENHORA ON LINE FRUSTRADA. REITERAÇÃO DO PEDIDO. POSSIBILIDADE.

1. Esta Turma, ao julgar o REsp 1.199.967/MG, sob a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 4.2.2011),

decidiu pela admissibilidade da reiteração do pedido de penhora eletrônica de dinheiro através do Sistema

BacenJud. No ordenamento jurídico pátrio, não há nenhuma exigência ou condicionante para se tentar novamente

a mesma medida já deferida há mais de ano; muito pelo contrário, o atual Regulamento do BacenJud, em seu art.

13, § 2º, prevê a possibilidade de nova ordem de bloqueio de valor para o mesmo executado, no mesmo processo.

2. Recurso especial provido.

(REsp 1273341/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/12/2011, DJe 09/12/2011)

 

No âmbito deste Tribunal Regional Federal colaciono os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL -

DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA ORDEM DE PENHORA "ON LINE" DE

ATIVOS FINANCEIROS DOS EXECUTADOS - DECISÃO REFORMADA - AGRAVO PROVIDO.

1. Em conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há abuso ou

excesso a impedir a reiteração do pedido de penhora "on line", nas hipóteses em que ultrapassado mais de um ano

do requerimento da diligência anterior (REsp nº 1267374 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell

Marques, DJe 14/02/2012; REsp nº 1273341 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campell Marques, DJe

09/12/2011; REsp nº 1199967 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011).

2. No caso, considerando que a última tentativa de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD foi

realizada há mais de 01 (um) ano, revela-se razoável o pedido de renovação da ordem de penhora "on line", não

podendo prevalecer a decisão agravada.

3. Agravo provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0012955-24.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 24/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/10/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS -

BACENJUD - POSSIBILIDADE - REITERAÇÃO - CABIMENTO - CONTA SALÁRIO - EXCLUSÃO -

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros ,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de

Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis

de constrição.

2.Conforme se extrai dos documentos juntados aos autos, o pedido de penhora on line de eventuais ativos

financeiros em nome da executada já havia sido deferido pelo Juízo a quo, no entanto, foi indeferido o pedido de

reiteração das ordens de bloqueio, sob o fundamento de que a medida demanda tempo e recursos.

3.Compulsando os autos e verificando a efetivação da citação da executada (firma individual), cabível a reiteração

da ordem de bloqueio de ativos financeiros, observando-se que decorrido desde a primeira (4/8/2009 - fl. 53/55)

mais de dois anos, ou seja, tempo razoável para a alteração da situação econômica da executada, bem como para

não configurar manobra freqüente da exeqüente.

4. Salutar, para a eficácia da medida já deferida outrora, a reiteração da ordem judicial de bloqueio. Além disso,

nenhum prejuízo trará ao executado, tendo em vista que a medida já fora permitida.

5. Ressalvadas do bloqueio as contas correntes utilizadas para recebimento de salário e pensão, conforme já restou

comprovado nos autos originários (fl. 67 e 114 dos autos originários - fl. 56 e 62 dos presentes autos,

respectivamente).

6. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0030185-79.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NERY JUNIOR, julgado em 07/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2013)

 

Desse modo, exerço o juízo de retratação previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, para dar

provimento ao agravo de instrumento.
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Comunique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos ao r. juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra a decisão que, em sede de execução fiscal,

ordenou à exequente que recolhesse os emolumentos (R$ 461,84) devidos pelo registro e cancelamento de

penhora que incidiu sobre imóvel do devedor.

A decisão agravada teve por fundamento o fato de a Fazenda Nacional ter sido vencida nos embargos à execução,

definitivamente julgados, onde restou reconhecida a impenhorabilidade do bem imóvel por se tratar de bem de

família (fl. 181).

Em sede de embargos de declaração a interlocutória foi mantida, consignando-se ainda que não vigora qualquer

dispositivo legal que conceda à União a isenção de tais despesas (fl. 185).

A parte agravante pleiteou a concessão de efeito suspensivo (fls. 09) sob a alegação de que sua pretensão encontra

fundamento legal no artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.537/1977 e nos artigos 7º e 39 da Lei de Execuções Fiscais.

Aduz que tal isenção continua garantida pois a atual legislação (Lei nº 8.935/1994 e 10.169/2000, que

regulamentam o artigo 236, § 2º, da Constituição Federal) não traz nenhum dispositivo incompatível, ou seja, não

houve revogação expressa nem tácita das normas anteriores.

Decido.

Consta dos autos que o 16º Oficial de Registro de Imóveis da Capital comunicou ao Juízo de origem a

impossibilidade de cumprimento do mandado de cancelamento de penhora que incidiu sobre bem imóvel de

propriedade do embargante/agravado, condicionando o ato ao depósito de custas e emolumentos devidos pelo

registro e cancelamento da penhora que importam em R$ 461,84.

O d. juiz da causa, considerando que a embargada União restou vencida nos embargos à execução, cuja sentença

transitou em julgado, determinou sua intimação para recolhimento dos valores mencionados, sendo esta a

interlocutória agravada.

Sendo os atos registrários em geral exercidos em caráter privado "por delegação do Poder Público" (artigo 236,

caput, da Constituição) e cabendo à União estabelecer as normas gerais para fixação dos emolumentos relativos

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro (§ 2º do artigo 236) - o que a União fez através da Lei nº

10.169/2000 - resta claro que o artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.537/77 foi recepcionado pela Carta de 1988, assim

dispondo:

 

"Art. 2º - É isenta a União, igualmente, do pagamento de custas e emolumentos quanto às transcrições, averbações

e fornecimento de certidões pelos Ofícios e Cartórios de Registros de Títulos e Documentos, bem como quanto ao

fornecimento de certidões de escrituras pelos Cartórios de Notas."

2014.03.00.031554-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : WALTER GEORG SIGESMUND KLOCKE

ADVOGADO : SP196310 MARCELO HYGINO DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : PACK REALISATIONS DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA e outro

: HENRI BERNARD TETTELIN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00219615120034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Há outro aspecto a considerar.

O custo dos serviços notariais e de registro tem a natureza de "taxa" sendo, portanto, um tributo (STF, ADIN nº

3.694/AP, j. 20/09/2006 - ADIN nº 2.653/MT, j. 08/10/2003 - ADIN nº 1.624/MG, j. 08/05/2003 - ADIN nº

1.444/PR, j. 12/02/2003 - ADIN nº 1.145/PB, j. 03/10/2002 - ADIN-MC nº 1.790/DF, j. 23/04/1998) de modo

que, cabendo à União legislar sobre normas gerais a respeito desses emolumentos, nada impede que a mesma

confira - mediante lei - isenções (art. 176 do CTN); portanto, o Decreto-Lei nº 1.537/77 que concede isenção em

favor da União face os emolumentos cobrados pelos notários e registrários, é de ser considerado válido.

 

Anote-se este recente julgado do STJ:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE

CERTIDÕES PELO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL. CUSTAS E EMOLUMENTOS. ISENÇÃO DA UNIÃO.

EXTENSÃO DO BENEFÍCIO ÀS AUTARQUIAS FEDERAIS.

1. A isenção do pagamento de custas e emolumentos aos Ofícios e Cartórios de Registro de Imóveis, com relação

às transcrições, inscrições, averbações e fornecimento de certidões relativas a quaisquer imóveis de sua

propriedade ou de seu interesse, ou que por ela venham a ser adquirido, prevista no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.537/77 é extensiva às autarquias federais.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no REsp 1471870/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,

julgado em 20/11/2014, DJe 26/11/2014)

 

Assim, na verdade o Juiz não poderia exigir emolumentos da Fazenda Nacional como contraprestação do ato a ser

praticado pelo Oficial de Registro de Imóveis.

Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela requerida.

Comunique-se incontinenti.

Oficie-se ao 16º Ofício de Registro de Imóveis da Capital, com cópia desta decisão.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026158-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em embargos de declaração insurge-se o Conselho Regional de Química da IV Região em face da decisão de fls.

225/226, em virtude de haver contradição na decisão embargada, porquanto foi acolhido integralmente o pedido

da embargante, mas no dispositivo constou parcial provimento da apelação.

 

Alega, ainda, omissão da decisão embargada, pois não teria analisado o pedido de inversão do ônus da

sucumbência.

 

2014.03.99.026158-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAPHAEL DE OLIVEIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : SP120154 EDMILSON JOSE DA SILVA

EMBARGADO(A) : FABRICA DE BALAS ZANOVELLO LTDA

ADVOGADO : SP277844 CAMILA POLONI MARTINHO

No. ORIG. : 00047742420098260272 A Vr ITAPIRA/SP
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Na hipótese de os embargos de declaração assumirem caráter modificativo, impõe-se a observância do princípio

do contraditório, conforme orientação do C. Supremo Tribunal Federal:

 

"Em face do caráter modificativo dos Embargos (fls. 251/252), abra-se vista dos autos aos embargados, para

impugnação."

(EDCL. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº. 232.444-5, Rel. Min. Sydney Sanches, DJU 30/03/2001, p. 143).

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - EFEITO MODIFICATIVO - CONTRADITÓRIO.

1. Os embargos veiculam pedido de modificação da decisão proferida. 2. Diga o Embargado."

(EDCL. nos RREE nºs. 246.543-7, 249.968-4 e 266.110-4, Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 30/03/2001, p. 143).

 

Vista à Embargada, Fábrica de Balas Zanovello Ltda., para manifestação, no prazo de dez dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037788-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Baixem-se os autos em diligência para análise dos pressupostos de admissibilidade do recurso de apelação da

União (f. 217-230).

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

ELIANA MARCELO

Juíza Federal Convocada
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2014.03.99.037788-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : GERALDO NATALINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP316610 MAURISFRAN SANTOS DO NASCIMENTO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : SUPERMERCADO MAGNUS LTDA

No. ORIG. : 00032553520088260244 A Vr IGUAPE/SP

2015.03.00.000241-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : TERRAPLANAGEM NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

ADVOGADO : SP284179 JOÃO LUIS TONIN JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1173/1755



 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e

determinou o prosseguimento da ação.

DECIDO.

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída,

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados da agravante e da agravada.

No presente caso, consoante certidão de fl. 45, deixou a agravante de juntar cópia da certidão de publicação da

decisão impugnada.

Os documentos imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta devem ser apresentados no momento da

interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em razão da impossibilidade de

dilação probatória.

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ:

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7.

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão

da controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso.

(...)

3. Nego provimento ao agravo regimental".

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323)

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia.

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do

agravo, impondo o seu não-conhecimento.

2. Embargos conhecidos e rejeitados".

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ

06/09/04, p. 155)

 

Dessa forma, impõe-se o não-conhecimento do recurso, em razão do não-cumprimento de exigência legal cogente.

Em razão do exposto, nego seguimento ao recurso, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000563-47.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 00011905119998260125 2 Vr CAPIVARI/SP

2015.03.00.000563-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : METALURGICA FREMAR LTDA

ADVOGADO : RS022136 EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00214745020144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Insurge-se agravante contra decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em

ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário com o fim de sustar o protesto do título indicado.

Aduz, em síntese, ser devido o meio escolhido para o pagamento do valor indicado no apontamento do título

questionado pela agravada.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Protesto "é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada

em títulos e outros documentos de dívida" - artigo 1º da Lei nº 9.492/1997.

Por seu turno, a Lei nº 12.767/2012, introduziu o parágrafo único no artigo 1º da Lei nº 9.492/1997, estipulando:

 

"Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas."

 

Do conceito legal, identificamos a possibilidade de se levar a protesto títulos executivos judiciais e extrajudiciais,

bem como outros documentos de dívida, dotados de certeza, liquidez e exigibilidade. O fim da norma é

demonstrar a inadimplência e o descumprimento de obrigação estampada em título ou documento.

Por seu turno, dispõe o Código Tributário Nacional e a Lei nº 6.830/80:

CTN

"Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-

constituída."

Lei nº 6.830/80

"Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez."

 

Com efeito, com fundamento nas normas citadas, temos que a Certidão da Dívida Ativa é documento suficiente

para embasar e comprovar o título executivo fiscal, devendo para tanto, estar formalmente correta. Deriva dessa

certidão a presunção de liquidez, certeza e exigibilidade da dívida inscrita.

Nessa ordem de ideias, a exequente não se beneficia com o ato de protesto na medida em que os atributos da

certeza, liquidez e exigibilidade da CDA são suficientes para o ajuizamento da ação de execução fiscal, porquanto

o Fisco não está inibido de exigir judicialmente seu crédito regularmente inscrito.

Por seu turno, o protesto da CDA não pode ser utilizado como meio indireto para a exigência dos valores nela

estampados, incidindo-se, pois, a exegese dos verbetes das Súmulas nº 70 e nº 323 do Supremo Tribunal Federal e

Súmula nº 127 do Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, sobre o tema, destaco excerto da decisão proferida pelo e. Des. Fed. Johonsom di Salvo, nos autos do

Agravo de Instrumento Nº 0006755-30.2014.4.03.0000/SP:

 

"Já para a Fazenda Pública a sustação do protesto não causa maior prejuízo, porquanto poderá executar a CDA

de pronto, bastando inscrevê-la em dívida ativa; noutro dizer: o Poder Público não necessita do protesto para

exigir em juízo seu crédito. Mas o devedor, de pronto, sofrerá consequências objetivas (cadastro de

inadimplentes) tão logo o protesto seja feito, sem possibilidade de contrariar a dívida"

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, entendo pela ausência dos requisitos ensejadores da

concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado
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00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000649-18.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

64/66vº dos autos originários (fls. 68/70vº destes autos) que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar

requerida para suspender a exigibilidade referente à exclusão do ISS da base de cálculo da COFINS e do PIS até

o julgamento final da lide.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que os valores do ISS, como custos

que são na formação do preço da mercadoria ou do serviço, deve compor o cálculo da receita bruta, base de

cálculo da COFINS e do PIS; sustenta que o fato de o ISS ser recolhido aos cofres públicos municipais não

desnatura a sua condição de custo componente do preço do serviço, eis que os demais custos também não são, em

regra, destinados ao contribuinte, mas sim a terceiros.

Neste juízo de cognição sumária, diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos

dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

É certo que a questão jurídica envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontra-

se pendente de julgamento perante o E. STF, sendo que os efeitos da decisão de suspensão da ADC nº 18

expiraram em outubro de 2010, não estando, portanto, a matéria ainda decidida.

De outra parte, o E. Superior Tribunal de Justiça, por meio da Súmula 94, aplicável também à COFINS, firmou

orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de

cálculo do FINSOCIAL.

 

SÚMULA 94 do STJ. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

O ISS, por sua vez, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do

imposto são repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo da

COFINS.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados da E. Sexta Turma desta Corte:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo da COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

(AI nº 00964573120074030000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 16/02/2012).

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

2015.03.00.000649-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) :
TB SERVICOS TRANSPORTE LIMPEZA GERENCIAMENTO E RECURSOS
HUMANOS S/A

ADVOGADO : SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00210094120144036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023162-81.2013.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 19/12/2014). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. ISS. BASE DE CÁLCULO DO PIS

E DA COFINS. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ISS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente

mantidos.

4. Agravo legal improvido.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015923-02.2008.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, DE 20/10/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARCELA RELATIVA

AO ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A RESPEITO DO ASSUNTO AINDA NÃO JULGADO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma é pacífica no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS.

2. Não se pode falar, ainda, em posicionamento do Pretório pela exclusão do ICMS da base de cálculo da

COFINS e do PIS.

3. Não é possível aplicar o entendimento referente à exclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS ao

presente caso. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é pacífica quanto à inclusão do

ICMS na base de cálculo dos tributos em questão, não havendo que se falar em lacuna a ser preenchida através

de analogia.

4. Agravo desprovido.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-96.2013.4.03.6143, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos,

DE 10/05/2014).

Em face de todo o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000981-82.2015.4.03.0000/SP

 
2015.03.00.000981-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1177/1755



 

 

 

DECISÃO

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, contra a r.

decisão de fls. 193/195 dos autos originários (fls. 209/211 destes autos), que, em sede de mandado de segurança,

deferiu a liminar pleiteada para determinar o prosseguimento do desembaraço aduaneiro dos equipamentos de

leitura de texto digital, modelos denominados comercialmente Saraiva LEV e Saraiva LEV com luz, importados

pela impetrante, objetos dos conhecimentos de transporte indicados nestes autos (MAWB nº 045-96978431,

MAWB nº 618-87587371, MAWB nº 045-96978420 e MAWB nº 045-96978022), com aplicação de alíquota zero

das contribuições ao PIS/COFINS, nos termos da fundamentação supra, devendo a autoridade impetrada abster-

se de praticar qualquer ato tendente à cobrança da exação enquanto não sobrevier ulterior decisão nos autos. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, a impossibilidade de extensão do

conceito de livros aos livros eletrônicos estendendo-lhe a imunidade concedida aos livros de papel; aduz que o

conceito de livro e equiparado se encontra mencionado no art. 2º, da Lei nº 10.753/2003, que não contempla os

livros digitais comuns mas, tão somente aqueles destinados ao uso de pessoas com deficiência visual; que, dessa

forma, não há como ampliar o alcance da norma para estender o benefício aos livros digitais, uma vez que este é

mero suporte físico pelo qual o livro é lido; que o manual do equipamento em questão deixa claro que este possui

outras funções diversas que não a leitura de livros digitais.

Neste juízo de cognição sumária, diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos

dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o art. 150, VI, d, da Carta Constitucional assim dispõem:

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios:

(...)

VI - instituir impostos sobre:

(...)

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.

 

Sobre o tema, leciona Leandro Paulsen:

 

O conceito de livro toma relevância, e. g., para as discussões acerca da imunidade daqueles que se apresentam

em CD-Rom, conforme notas adiante. Importa que se proceda a uma interpretação teleológica, baseada na

função e garantia que a imunidade em questão estabelece para o direito fundamental à livre manifestação das

idéias.

(...)

Entendemos que a referência ao papel destinado à impressão dos livros, jornais e periódicos teve por finalidade

ampliar o âmbito da imunidade para envolver o que é normalmente o seu maior insumo. Não há que se entender

tal referência como limitativa da imunidade, ou seja, como impeditiva da imunidade dos livros, jornais e

periódicos gravados ou divulgados por outro meio. A essa conclusão se chega analisando os direitos

fundamentais a que a Constituição visou proteger com a norma em questão. Assim, não vemos razão para a

imunidade não abranger os livros em CD-ROM e as revistas eletrônicas acessíveis pela INTERNET.

(Direito Tributário: Constituição e Código Tributário à luz da doutrina e jurisprudência. 7 ed. Porto Alegre:

Livraria do Advogado: ESMAFE, 2005, p.272/274).

 

Por outro lado, no tocante à exigência da contribuição PIS/COFINS quando da importação de livros, o art. 8º, da

Lei nº 10.865/2004, estatui que:

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : SARAIVA E SICILIANO S/A

ADVOGADO : RS013213 DANILO ANDRADE MAIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00094165520144036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Art. 8º.As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º desta

Lei, das alíquotas de:

(...)

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de importação de:

(...)

XII - livros, conforme definido no art. 2º daLei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003. (Redação dada pela Lei nº

11.033, 2004)

Na hipótese, da análise dos autos observo que não houve, de fato, a devida comprovação de que os produtos

importados, e-readers, Saraiva LEV e Saraiva LEV com luz, guardam classificação como artigo similar à figura

do livro, de modo a fazer jus à alíquota-zero das contribuições PIS-importação e COFINS-importação, prevista na

Lei nº 10.865/2004.

Com efeito, conforme se extrai do manual de instruções, colacionado às fls. 73/121, o LEV pode armazenar uma

grande quantidade de itens digitais (livros, documentos e imagens)- item 5; e, ainda, no item 9.2, verifica-se que é

possível baixar livros digitais, arquivos de texto e imagens em seu computador e transferi-los para seu Lev por

meio de um cabo USB... Livros digitais comprados em outras loja podem ser transferidos e lidos em seu Lev ...,

evidenciando que o usuário do Lev não fica restrito ao ambiente eletrônico da empresa agravada.

Nesse sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ADUANEIRO. IMUNIDADE DO ARTIGO 150, VI, D, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. "E-

READERS". ALEGAÇÃO DE QUE SERIAM EQUIPARÁVEIS A LIVROS EM PAPEL. CARACTERÍSTICAS E

FUNCIONALIDADES DO EQUIPAMENTO, QUE EXTRAPOLAM O CONCEITO DE MERO LEITOR DE

LIVRO DIGITAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação.

2. Caso em que pleiteada extensão da imunidade de impostos sobre "livros, jornais, periódicos e o papel

destinado a sua impressão" (artigo 150, VI, "d", CF) para "e-Readers", modelos Bookeen Lev - CYBOY4S-SA e

Bookeen Lev com luz - CYBOY4F-AS, embora haja nos autos apenas a comprovação documental de importação

do "Bookeen Lev com luz - CYBOY4F-SA", inexistindo, pois, prova pré-constituída do direito alegado,

relativamente ao outro modelo, "Bookeen Lev - CYBOY4S-SA".

3. Acerca do "Bookeen Lev com luz - CYBOY4F-SA", a impetrante alegou tratar-se de equipamento com

finalidade exclusiva de leitura de livros digitais e acesso restrito à loja virtual através de acesso "wi-fi" à internet

para aquisição de obras, gozando da imunidade do artigo 150, VI, "d", CF, cujo objetivo, independentemente de

ser físico ou eletrônico o meio, é estimular a liberdade de expressão, afastando restrições do Poder Público na

transmissão de ideias.

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se, em geral, no sentido de reconhecer que tal

imunidade atinge apenas o que puder ser compreendido na expressão papel destinado a sua impressão, com

extensão a certos materiais correlatos, como filmes e papéis fotográficos, adotando, portanto, interpretação

restritiva do dispositivo constitucional.

5. A discussão definitiva da imunidade de "e-books" ainda pende de julgamento naquela Corte que, porém, já

admitiu a repercussão geral da matéria (RE 330.817), o que não significa reconhecimento da procedência nem

da improcedência do pedido, mas apenas que se trata de tema com relevância para apreciação naquela instância.

6. Todavia, independentemente da solução a ser dada pela Suprema Corte quanto à questão jurídica em si,

verifica-se que, no caso dos autos, inexiste direito líquido e certo a ser liminarmente tutelado, já que o aparelho,

em questão, embora não garanta acesso à internet, mas apenas à loja virtual da impetrante, não se equipara, em

termos funcionais estritos, ao livro em papel, pois possui atributos outros, que o fazem ser mais do que apenas

uma plataforma eletrônico de leitura de livros digitais ("e-Reader").

7. De fato, consta dos autos que, além de livros eletrônicos, o aparelho permite armazenar imagens não

relacionadas a conteúdos escritos, como fotos ("pode armazenar uma grande quantidade de itens digitais (livros,

documentos e imagens)"), para visualização sem a necessidade de inserção de textos: "7. Ver imagens. Na página

da biblioteca, selecione um arquivo de imagem, toque nele ou pressione o botão OK par abri-lo. Uma entrada de

imagem pode ser identificada por meio da ativação da opção 'Mostrar formatos de arquivo' do menu contextual

Biblioteca. Neste caso, os arquivos JOG, PNG, GIF, BMP, ICO, TIF, PSD são considerados arquivos de

imagem".

8. Verifica-se, portanto, que o equipamento serve como arquivo de fotografias ou biblioteca de imagens, que

podem ser transferidas por conexão USB, ultrapassando a funcionalidade estrita de livro eletrônico, em relação

ao qual seria possível cogitar de extensão da regra de imunidade.
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9. Embora as imagens com as extensões relacionadas possam estar inseridas em arquivos de texto como "*.txt" e

"*.html", consta do manual de instruções acesso exclusivo a imagens armazenadas pelo usuário, distintos dos

textos, o que torna duvidosa a afirmação de que o uso do aparelho serviria apenas para leitura, já que possível,

mesmo em preto e branco, sua utilização como banco de fotos ou álbum de fotografias.

10. Consta, ainda, suporte à visualização de arquivos "*.gif", que seriam animações, afastando, de forma

contundente, a afirmação de que as imagens se refeririam apenas as encontradas dentro de livros digitais,

prejudicando o argumento de que tal aparelho poderia ser equiparado, em suas funções e finalidades, ao livro em

papel para fins de gozo da imunidade constitucionalmente prevista.

11. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, AI nº 0030939-50;2014.4.03.0000, Rel. des. Fed. Carlos Muta, DE 28/01/2015)

 

Em face de todo o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001184-44.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Reporta-se o presente agravo de instrumento à ação civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL em face de AUTO POSTO VILA PARAISO LTDA objetivando a condenação do réu à reparação de

danos causados aos consumidores em razão da venda de combustível adulterado.

Foi deferida a realização de prova pericial consubstanciada na apresentação, por parte do réu, de análise crítica

dos laudos referidos na petição inicial e apresentação de novos documentos, no prazo de trinta dias; indeferida a

realização de prova testemunhal (fl. 209 do agravo, fl. 192 da ação originária).

Em face daquela decisão a parte ré interpôs o agravo de instrumento nº 0030240-59.2014.4.03.0000 no qual

questionava apenas a necessidade de realização de prova testemunhal; referido agravo foi convertido em retido

(fls. 212/220; 222/223).

Na sequência a parte ré peticionou a devolução de prazo para manifestação e apresentação dos documentos

necessários à realização da prova pericial (fl. 211), mas o Juízo "a quo" tão somente ordenou o integral

cumprimento do quanto já determinado a fl. 192, ou seja, que o interessado deveria apresentar "no prazo ali

exarado os registros de Análises de Qualidade referentes aos seis meses que antecederam a autuação" (fl. 221).

Mais uma vez a parte ré reiterou o pedido de prova testemunhal e de devolução de prazo para produção da prova

pericial - parecer e análise técnica sobre condições de análise, transporte e acondicionamento de amostra retirada

de suas dependências, a ser efetuada por técnico químico - deixando de juntar os registros de análises referentes

aos seis meses que antecederam a autuação, como antes determinado pelo Juízo, sob o argumento de que decorreu

o prazo obrigatório para manutenção de tais registros.

Sobreveio a decisão agravada que ratificou, sem acréscimo de fundamentos, decisões anteriores que deliberaram

2015.03.00.001184-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : AUTO POSTO VILA PARAISO LTDA

ADVOGADO : SP218535 JOÃO APARECIDO GONÇALVES DA CUNHA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00005200420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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sobre a produção de provas (fl. 209 dos autos originais, aqui fl. 226).

Pede a agravante a reforma da decisão ao fim de determinar a devolução de prazo para perícia, assegurando assim

seu direito à ampla defesa.

Insiste em que está impossibilitada de juntar os registros de análises de qualidade pois o prazo obrigatório para

guarda de tais documentos era de seis meses.

Decido.

Conforme relatado, a agravante questiona, em verdade, decisão antecedente que restou irrecorrida a tempo e

modo.

Cuida-se, portanto, de hipótese em que houve preclusão, em sua modalidade temporal, a respeito da matéria

anteriormente decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto.

Sucede que diante de uma decisão, com a que "in casu", deferiu a realização de prova pericial consubstanciada na

apresentação no prazo de trinta dias, por parte do réu, dos registros de Análises de Qualidade referentes aos seis

meses que antecederam a autuação, a parte que se julga sujeita a gravame tem um dentre dois caminhos: (a) ou

aceita a decisão e a cumpre (b) ou recorre.

Se a parte interessada ao invés de desde logo agravar (o que geraria até a oportunidade de retratação) preferiu

correr o risco de requerer a devolução de prazo para realização de perícia de modo distinto daquele antes

determinado, alegando ainda a impossibilidade de cumprimento da decisão, obviamente sujeitou-se a

preclusão na medida em que era possível a manutenção do primeiro despacho.

Não há espaço para interposição de agravo de instrumento contra despacho que, à vista de pedido de reiteração de

devolução de prazo, mantém a interlocutória que efetivamente gerou o gravame; isso porque operou-se a

preclusão, até mesmo em face do transcurso do prazo próprio para interpor o recurso de agravo de instrumento.

Ressalto que no agravo anterior (autos de nº 0030240-59.2014.4.03.0000) a discussão ficou restrita à alegada

necessidade de realização de prova testemunhal.

Sobre esse tema, veja-se elucidativos acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça que dele trata (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PETIÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO OU SUSPENSÃO DE PRAZO PROCESSUAL PARA

INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO INTEMPESTIVO. TRÂNSITO EM

JULGADO DO FEITO.

1. A remansosa jurisprudência do STJ é firme no sentido de que petições de reconsideração não interrompem nem

suspendem prazo processual para a interposição de recurso. Precedentes.

(...)

(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1202190/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA,

julgado em 07/05/2013, DJe 17/06/2013)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DO PRAZO. PRECLUSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ART.

522 DO CPC. INTEMPESTIVIDADE.

...

2. O Tribunal local decidiu em conformidade com a jurisprudência sedimentada desta Corte, segundo a qual o

pedido de reconsideração, por não ser qualificado como recurso, não interrompe nem suspende o prazo para a

interposição do agravo de instrumento previsto no artigo 522 do CPC. Precedentes.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 58.638/SC, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 08/05/2012, DJe

04/06/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE JUIZ SINGULAR DETERMINANDO A

PENHORA DOS BENS DOS RECORRIDOS. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.

INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. INOCORRÊNCIA. PRECLUSÃO

VERIFICADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO POSTERIORMENTE INTERPOSTO. INTEMPESTIVIDADE

CONFIGURADA.

I - É cediço em nosso sistema recursal pátrio que o simples pedido de reconsideração não se constitui em recurso

propriamente dito nem tem o condão de suspender ou interromper os prazos recursais.

II - Diante de decisão do Juiz Singular determinando a penhora dos bens dos recorridos, valeram-se estes de mero

pedido de reconsideração, o qual fora indeferido pelo Magistrado, ratificando-se a determinação anterior.

III - Nesse panorama, inafastável a conclusão de que a questão enfrentada naquela decisão restou preclusa, ante a

ausência de interposição de recurso no prazo legal e, de outra parte, intempestivo o agravo de instrumento
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posteriormente interposto.

IV - Precedentes: AgRg no AG nº 444.370/RJ, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 10/03/2003;

AgRg no REsp nº 436.814/SP, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ de 18/11/2002; e AgRg no AgRg no Ag nº

225.614/MG, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 30/08/1999.

V - Recurso especial PROVIDO.

(RESP nº 704.060/RJ - DJ 06/03/2006 - Relator Ministro FRANCISCO GALVÃO - Primeira Turma)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. SUSPENSÃO DO

PROCESSO REQUERIDO EM RAZÃO DA MORTE DA PARTE CONTRÁRIA. REFORÇO DA PENHORA.

AUSÊNCIA DE COMBATE A FUNDAMENTO DA DECISÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. PRECLUSÃO. OCORRÊNCIA. RECURSO NÃO PROVIDO.

APLICAÇÃO DE MULTA.

1(...)

2. A oposição de pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição dos recursos

próprios.

Precedentes.

3. A consequência da falta de prática de determinado ato no momento processual oportuno é definitivo e impede a

prática de outro ato com o mesmo objetivo em momento posterior, por força do instituto da preclusão.

4. (...)

5. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.

(AgRg no REsp 1249150/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

06/09/2011, DJe 13/09/2011)

 

RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR - EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - DECISÃO QUE IMPÕE

OBRIGAÇÃO DE FAZER - AUSÊNCIA DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO NO PRAZO - REITERAÇÃO,

POR DESPACHO, DO CONTEÚDO DA DECISÃO ANTERIOR - REABERTURA DO PRAZO PARA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO - OCORRÊNCIA - PRECEDENTES -

RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - O prazo para a interposição do agravo de instrumento deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o

gravame, e não de despacho posterior que simplesmente reitera o conteúdo da decisão anterior;

II - A parte recorrente, ao ter ciência da decisão que lhe impõe um gravame, deve interpor o recurso de agravo de

instrumento desde logo, dentro do prazo legal, sob pena de preclusão;

III - No caso dos autos, observado pelo Tribunal de origem que o despacho agravado, sem qualquer conteúdo

decisório, significou simples reiteração da decisão anterior irrecorrida, correto o entendimento no sentido de

reconhecer a intempestividade do recurso de agravo de instrumento;

II - Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp 1024856/RN, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe

07/05/2009)

 

E mais: (RESP nº 489.168/PR - DJ 08/08/2005 - Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS -

Segunda Turma; AgRg nos EDcl no RESP nº 409.310/CE - DJ 08/08/2005 - Relator Ministro JOSE DELGADO -

Primeira Turma; RESP nº 576.116/RS - DJ 21/02/2005 - Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES

DIREITO - Primeira Turma).

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar

determinados atos em seu próprio benefício: consequentemente, se ficar inerte, possivelmente esse

comportamento acarretará conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a

parte saia da inércia e atue utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p.

503/504).

Tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento com base no

artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001209-57.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

As agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo rectius,

antecipação de tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 480/482 dos autos originários (fls. 519/521 destes autos)

que indeferiu a liminar requerida em sede de mandado de segurança, impetrado objetivando provimento

jurisdicional que determine a suspensão da exigibilidade da inclusão do ISSQN da base de cálculo do PIS e da

COFINS, bem como reconheça o direito à compensação dos valores que entende ter recolhido indevidamente nos

últimos cinco anos.

Pretendem as agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o valor do ICMS e do ISS

não se insere no conceito de renda, previsto no art. 195, I, alínea "b" da Constituição Federal, eis que não se

incorpora ao patrimônio do contribuinte, mas apenas transita pelas suas contas, já que é repassado aos cofres do

Estado, que é o sujeito ativo das exações; que o ISS não é receita dos agravantes, não integrando o seu

faturamento e, portanto, não há que se falar em inclusão do mesmo na base de cálculo do PIS e da COFINS; que o

STF, quando do julgamento do RE nº 240.785/MG, decidiu, pela maioria dos votos, que é inconstitucional a

inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da COFINS; que, dessa forma, fazem jus à exclusão do ISS da base

do PIS e da Cofins, bem como o direito de compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos cinco

anos.

Neste juízo de cognição sumária, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos

termos dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

É certo que a questão jurídica envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontra-

se pendente de julgamento perante o E. STF, sendo que os efeitos da decisão de suspensão da ADC nº 18

expiraram em outubro de 2010, não estando, portanto, a matéria ainda decidida.

De outra parte, o E. Superior Tribunal de Justiça, por meio da Súmula 94, aplicável também à COFINS, firmou

orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de

cálculo do FINSOCIAL.

 

SÚMULA 94 do STJ. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

 

O ISS, por sua vez, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do

imposto são repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo da

COFINS.

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados da E. Sexta Turma desta Corte:

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

2015.03.00.001209-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

SUCEDIDO : TRANSLOCAL INTERMODAL TRANSPORTES E ARMAZENAGENS LTDA

: SUATA TRANSPORTES LTDA

AGRAVANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVANTE : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS filial

ADVOGADO : SP090389 HELCIO HONDA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00251137620144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo da COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

(AI nº 00964573120074030000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DE 16/02/2012).

 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS E ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023162-81.2013.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DE 19/12/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO. ISS. BASE DE CÁLCULO DO PIS

E DA COFINS. POSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e

também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema

recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do respectivo Tribunal; foi o caso dos autos.

2. O montante referente ao ISS integra-se à base de cálculo do PIS e da COFINS. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta E. Corte.

3. O agravo não infirma os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual devem ser integralmente

mantidos.

4. Agravo legal improvido.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015923-02.2008.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, DE 20/10/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARCELA RELATIVA

AO ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A RESPEITO DO ASSUNTO AINDA NÃO JULGADO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma é pacífica no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS.

2. Não se pode falar, ainda, em posicionamento do Pretório pela exclusão do ICMS da base de cálculo da

COFINS e do PIS.

3. Não é possível aplicar o entendimento referente à exclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS ao

presente caso. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é pacífica quanto à inclusão do

ICMS na base de cálculo dos tributos em questão, não havendo que se falar em lacuna a ser preenchida através

de analogia.

4. Agravo desprovido.

(AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-96.2013.4.03.6143, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos,

DE 10/05/2014).

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo
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Código.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001216-49.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende a suspensão da

exigibilidade das contribuições ao PIS e à COFINS sobre o ICMS incluído em sua base de cálculo, deferiu a

liminar pleiteada.

Alega a agravante, em síntese, ser devida a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições.

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

A discussão enfoca a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.

Com efeito, a jurisprudência do STJ vai ao encontro da pretensão da agravante, nos seguintes termos:

 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." (Súmula nº 94)

O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em

substituição ao FINSOCIAL.

Nesse sentido, é o precedente jurisprudencial a seguir colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.

SÚMULAS NS. 68 E 94/STJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TESE

DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP.

OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88.

1. No que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar

anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, § 2º,

inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do

PIS/PASEP -, cumpre dar prosseguimento ao julgamento do recurso.

2. A jurisprudência do STJ firmou-se no mesmo sentido do decisum recorrido, que, in casu, reconheceu a

possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, nos termos das

Súmulas 68 e 94/STJ. 

(...)

5. Recurso especial parcialmente provido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 1.124.490/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 03/02/2011, fonte: DJe

14/02/2011).

2015.03.00.001216-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : NS2 COM INTERNET S/A

ADVOGADO : SP073830 MERCES DA SILVA NUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00239254820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Posto que o Supremo Tribunal Federal tenha apreciado o tema de forma diversa no RE 240.785, não se pode

perder de perspectiva que referido julgamento produziu efeito inter partes. Em prol da garantia da segurança

jurídica, no sentido de manutenção da jurisprudência do STJ - inclusive sumulada, frise - impõe-se aguardar a

apreciação do RE 574.706-9, este submetido ao regime de repercussão geral com o correlato caráter vinculante.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, especialmente na

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos

ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001373-22.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A decisão agravada foi reconsiderada e substituída.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001399-20.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001373-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MATISA MAQUINAS DE COSTURA E EMPACOTAMENTO LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00823780819924036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001399-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : FB PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : SP221616 FABIO AUGUSTO CHILO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o pedido de liminar em mandado de

segurança (fl. 174 dos autos originais).

Fl. 139:

Homologo o pedido de desistência formulado pela agravante, nos termos do artigo 501 do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001443-39.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende a suspensão da

exigibilidade das contribuições ao PIS e à COFINS sobre o ICMS incluído em sua base de cálculo, deferiu a

liminar pleiteada.

Alega a agravante, em síntese, ser devida a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições.

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

A discussão enfoca a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.

Com efeito, a jurisprudência do STJ vai ao encontro da pretensão da agravante, nos seguintes termos:

 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." (Súmula nº 94)

O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em

substituição ao FINSOCIAL.

Nesse sentido, é o precedente jurisprudencial a seguir colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.

SÚMULAS NS. 68 E 94/STJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TESE

DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP.

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00085778120144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2015.03.00.001443-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : RIPACK EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : SP274113 LUCAS DE ARAUJO FELTRIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00039085620144036143 1 Vr LIMEIRA/SP
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OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88.

1. No que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar

anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, § 2º,

inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do

PIS/PASEP -, cumpre dar prosseguimento ao julgamento do recurso.

2. A jurisprudência do STJ firmou-se no mesmo sentido do decisum recorrido, que, in casu, reconheceu a

possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, nos termos das

Súmulas 68 e 94/STJ. 

(...)

5. Recurso especial parcialmente provido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 1.124.490/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 03/02/2011, fonte: DJe

14/02/2011).

 

Posto que o Supremo Tribunal Federal tenha apreciado o tema de forma diversa no RE 240.785, não se pode

perder de perspectiva que referido julgamento produziu efeito inter partes. Em prol da garantia da segurança

jurídica, no sentido de manutenção da jurisprudência do STJ - inclusive sumulada, frise - impõe-se aguardar a

apreciação do RE 574.706-9, este submetido ao regime de repercussão geral com o correlato caráter vinculante.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, especialmente na

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos

ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001457-23.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Esclareça a parte agravante a divergência entre o nome constante no agravo de instrumento, Trec-Maq Locação de

Máquinas e Serviços, e nos autos execução fiscal originária, onde consta como executada IBCA Indústria

Metalúrgica Ltda.

Prazo: 10 dias.

Intime-se.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

2015.03.00.001457-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TREC MAQ LOCACAO DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP124275 CLAUDIA RUFATO MILANEZ

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00076469620114036130 2 Vr OSASCO/SP
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001532-62.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido à revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Assim, deve a agravante providenciar a necessária regularização que poderá se dar na forma de juntada de

declaração de autenticidade pelo próprio advogado sob sua responsabilidade pessoal (art. 365, IV, CPC).

Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se. 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001611-41.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certidão da DIPR da UFOR dá conta de que o caso é de preparo desconforme com a Resolução n° 278 de

16/5/2007 (atualizada) e Anexo I, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fl.

170).

No caso a agravante deixou de colacionar a guia do porte de remessa e retorno dos autos.

Assim, promova à parte agravante a regularização do preparo mediante a juntada da guia do porte de remessa e

2015.03.00.001532-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO MARTINS CASTRO

ADVOGADO : SP148271 MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00611886220144036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2015.03.00.001611-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP148984 LUCIANA CAVALCANTE URZE PRADO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

PARTE RÉ : MATERIAIS PARA CONSTRUCOES E LOUCAS TUDOLAR LTDA

ADVOGADO : SP147330 CESAR BORGES e outro

PARTE RÉ : EDIVALDO DA SILVA PIEDADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00038920820044036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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retorno (GRU, código receita 18730-5, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal - CEF, indicando a

Unidade Favorecida (UG/Gestão): Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Código 090029/00001.

Vejo ainda que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido à revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil para que possam desfrutar de credibilidade até prova

em contrário.

Assim, deve o agravante providenciar a necessária regularização do preparo e a autenticação dos documentos que

poderá se dar na forma de juntada de declaração de autenticidade pelo próprio advogado sob sua

responsabilidade pessoal (art. 365, IV, CPC).

Prazo: 10 (dez) dias improrrogáveis, sob pena de ser negado seguimento ao Agravo.

Intime-se.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001821-92.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, rectius, antecipação da

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 186/188 dos autos originários (fls. 28/30 destes autos), que indeferiu o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em sede de ação pelo rito ordinário, ajuizada com o objetivo de obter

provimento jurisdicional para excluir o Imposto de Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS da base de cálculo das

contribuições ao Programa de Integração Social - PIS e do Financiamento da Seguridade Social - COFINS,

bem como o reconhecimento do seu direito à repetição do indébito, no tocante aos últimos cinco anos. Grifos

originais.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que deve ser determinada a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário correspondente ao PIS e à COFINS com inclusão do ICMS em

sua base de cálculo, pois tal inclusão não se coaduna com o conceito de faturamento; que se encontra em situação

isonômica ao do recurso Extraordinário nº 240.785, julgado em 08/10/2014 favorável ao contribuinte, bem como

no RE 574.706 com declaração de repercussão geral, ainda pendente de julgamento.

É certo que a questão jurídica envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontra-

se pendente de julgamento perante o E. STF, sendo que os efeitos da decisão de suspensão da ADC nº 18

expiraram em outubro de 2010.

Contudo, filio-me, por ora, ao entendimento firmado pelo E. STJ expresso no enunciado da Súmula 94 aplicável

também à COFINS:

 

Súmula 94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL.

2015.03.00.001821-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : BTMEC IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP308510 ISABELY CRISTINI BOSCHETTI OHATA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00080013720144036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados desta Corte:

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS, COFINS, CSLL E IRPJ. BASE DE CÁLCULO. ICMS.

EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O fato de ter sido reconhecida a repercussão geral da matéria pelo E. STF, ainda pendente de posicionamento

definitivo, não obsta o julgamento do presente feito, com base em jurisprudência dominante dos Tribunais

Superiores, consoante autoriza o art. 557, do CPC.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 150.755-1/PE, entendeu o

faturamento como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços de qualquer natureza.

3. O ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. Não há como excluir os tributos incidentes sobre a

circulação de mercadorias, de modo que as citadas contribuições tenham por base de cálculo a receita líquida

das vendas de bens e serviços.

4. A escrituração dos créditos de ICMS caracteriza a "aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de

acréscimos patrimoniais", muito embora possa não significar aquisição de disponibilidade financeira quando há

restrições ao uso dos créditos adquiridos, e, portanto, permite a tributação pelo IRPJ e pela CSLL.

5. A jurisprudência dos Tribunais Superiores é uníssona no sentido de considerar legítima a inclusão do ICMS

nas bases de cálculo do PIS, COFINS IRPJ e CSLL. 

6. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

7. Agravo legal improvido.

(6ª Turma, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004763-83.2013.4.03.6106, Rel. Des. Fed.

Consuelo Yoshida, DE 05/12/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PARCELA RELATIVA

AO ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A RESPEITO DO ASSUNTO AINDA NÃO JULGADO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma é pacífica no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do PIS.

2. Não se pode falar, ainda, em posicionamento do Pretório pela exclusão do ICMS da base de cálculo da

COFINS e do PIS.

3. Não é possível aplicar o entendimento referente à exclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS ao

presente caso. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte é pacífica quanto à inclusão do

ICMS na base de cálculo dos tributos em questão, não havendo que se falar em lacuna a ser preenchida através

de analogia.

4. Agravo desprovido.

(6ª Turma, AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000629-96.2013.4.03.6143, Rel. Des. Fed. Nelton

dos Santos, DE 10/05/2014).

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - EXCLUSÃO DO ICMS - BASE DE CÁLCULO

DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS.

O Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da

COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, é constitucional.

Inexistência de ofensa aos artigos 145, § 1º, e 195, inc. I, da Constituição Federal, posto que o ICMS é repassado

no preço final do produto ao consumidor, de modo que a empresa tem, efetivamente, capacidade contributiva

para o pagamento do PIS e da COFINS sobre aquele valor, que acaba integrando o seu faturamento.

Ausência de manifestação conclusiva do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, visto que o julgamento do

Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, no qual foi reconhecida a repercussão geral, está em andamento (pedido

de vista pelo Ministro Gilmar Mendes).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(4ª Turma, Agravo de Instrumento nº 0021850-37.2013.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, e-DJF3

05/12/2013).

 

Em face de todo o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001848-75.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança no qual se pretende a suspensão da

exigibilidade das contribuições ao PIS e à COFINS sobre o ICMS incluído em sua base de cálculo, deferiu a

liminar pleiteada.

Alega a agravante, em síntese, ser devida a inclusão do ICMS na base de cálculo das referidas contribuições.

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância

da fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não

seja deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC.

A discussão enfoca a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.

Com efeito, a jurisprudência do STJ vai ao encontro da pretensão da agravante, nos seguintes termos:

 

"A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." (Súmula nº 94)

O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em

substituição ao FINSOCIAL.

Nesse sentido, é o precedente jurisprudencial a seguir colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS.

SÚMULAS NS. 68 E 94/STJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. APLICAÇÃO RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TESE

DOS CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP.

OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88.

1. No que se refere à ADC 18/DF, verificado o término do prazo de prorrogação da eficácia da medida cautelar

anteriormente deferida, para suspender o julgamento das demandas que envolvam a aplicação do art. 3º, § 2º,

inciso I, da Lei n. 9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do

PIS/PASEP -, cumpre dar prosseguimento ao julgamento do recurso.

2. A jurisprudência do STJ firmou-se no mesmo sentido do decisum recorrido, que, in casu, reconheceu a

possibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins, nos termos das

Súmulas 68 e 94/STJ. 

(...)

5. Recurso especial parcialmente provido"

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 1.124.490/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 03/02/2011, fonte: DJe

14/02/2011).

 

Posto que o Supremo Tribunal Federal tenha apreciado o tema de forma diversa no RE 240.785, não se pode

perder de perspectiva que referido julgamento produziu efeito inter partes. Em prol da garantia da segurança

jurídica, no sentido de manutenção da jurisprudência do STJ - inclusive sumulada, frise - impõe-se aguardar a

2015.03.00.001848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : B AND WHITE LIVROS E REVISTAS LTDA

ADVOGADO : SP098385 ROBINSON VIEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00217265320144036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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apreciação do RE 574.706-9, este submetido ao regime de repercussão geral com o correlato caráter vinculante.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, especialmente na

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos

ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V do CPC.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Posteriormente, conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001974-28.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Para a análise das questões apresentadas, necessária a oitiva da parte contrária.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, analisarei os pedidos formulados.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

RAPHAEL DE OLIVEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34046/2015 

 

 

 

2015.03.00.001974-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros

: CITICORP CORRETORA DE SEGUROS S/A

:
CITIBANK CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

: CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

: CITC BRASIL COM/ EXTERIOR S/A

: CITICORP MERCANTIL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A

: BANCO CITIBANK S/A

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065081920134036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1193/1755



00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000962-80.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação no pólo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora,

JOAQUIM DE JESUS DA SILVA, conforme certidão de óbito de fl. 156, formulado por sua viúva às fls.

152/153.

Intimada a manifestar-se, a autarquia ré concordou com a habilitação (fl. 163).

É o relatório. Decido.

Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independente de inventário ou partilha".

A norma visa regulamentar o recebimento de valores não havidos em vida pelo segurado, por seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, sucessores, independentemente de inventário ou partilha.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ÓBITO DO TITULAR DO BENEFÍCIO.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DOS SUCESSORES PARA POSTULAR EM JUÍZO O RECEBIMENTO

DE VALORES DEVIDOS E NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO DE CUJUS. ART. 112 DA LEI N.º 8.213/91.

PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM ESSE ENTENDIMENTO. SÚMULA N.º 83 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A suposta afronta ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto o acórdão

hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o

seu convencimento.

2. Na forma do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, os sucessores de ex-titular - falecido - de benefício previdenciário

detêm legitimidade processual para, em nome próprio e por meio de ação própria, pleitear em juízo os valores

não recebidos em vida pelo de cujus, independentemente de habilitação em inventário ou arrolamento de bens.

3. Agravo regimental desprovido".

(STJ, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz, AgRg no REsp 1260414, 26/03/2013)

 

Neste contexto, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão

figurar, como substitutos, no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que

serão os sucessores do "de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores,

também, independentemente de abertura de partilha ou inventário.

Nestas condições, a viúva é dependente para fins previdenciários, conforme comprova a Certidão de Óbito,

juntada à fl. 156.

Desse modo, habilito no processo, para que se produzam efeitos legais e jurídicos, a viúva ALCENITA LOPES

SILVA, conforme documentos às fls. 316/320, deferindo a substituição processual, nos termos do artigo 1059 do

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal.

Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

2005.61.26.000962-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOAQUIM DE JESUS DA SILVA

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220513 CRISTIANE LOUISE DINIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DENISE AVELAR

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007174-09.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação no pólo ativo da presente demanda em razão do falecimento da parte autora,

JOAQUIM JOSE FERREIRA, conforme certidão de óbito de fl. 620, formulado por sua viúva à fl.615.

Intimada a manifestar-se, a autarquia ré concordou com a habilitação (fl. 627).

É o relatório. Decido.

Dispõe a Lei nº 8.213/91, artigo 112: "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independente de inventário ou partilha".

A norma visa regulamentar o recebimento de valores não havidos em vida pelo segurado, por seus dependentes

habilitados à pensão por morte ou, na sua falta, sucessores, independentemente de inventário ou partilha.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ÓBITO DO TITULAR DO BENEFÍCIO.

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DOS SUCESSORES PARA POSTULAR EM JUÍZO O RECEBIMENTO

DE VALORES DEVIDOS E NÃO RECEBIDOS EM VIDA PELO DE CUJUS. ART. 112 DA LEI N.º 8.213/91.

PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM ESSE ENTENDIMENTO. SÚMULA N.º 83 DO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A suposta afronta ao art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil não subsiste, porquanto o acórdão

hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o

seu convencimento.

2. Na forma do art. 112 da Lei n.º 8.213/91, os sucessores de ex-titular - falecido - de benefício previdenciário

detêm legitimidade processual para, em nome próprio e por meio de ação própria, pleitear em juízo os valores

não recebidos em vida pelo de cujus, independentemente de habilitação em inventário ou arrolamento de bens.

3. Agravo regimental desprovido".

(STJ, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz, AgRg no REsp 1260414, 26/03/2013)

 

Neste contexto, são os dependentes do segurado, como elencados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que deverão

figurar, como substitutos, no pólo ativo da ação de conhecimento. Apenas, na ausência de dependentes, é que

serão os sucessores do "de cujus", na ordem posta no Código Civil, habilitados ao percebimento de tais valores,

também, independentemente de abertura de partilha ou inventário.

Nestas condições, a viúva é dependente para fins previdenciários, conforme comprova a Certidão de Óbito,

juntada à fl. 620.

Desse modo, habilito no processo, para que se produzam efeitos legais e jurídicos, a viúva CINARA

APARECIDA DOS SANTOS, conforme documentos às fls. 616/620, deferindo a substituição processual, nos

2006.61.83.007174-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOAQUIM JOSE FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071740920064036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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termos do artigo 1059 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 294, inciso I, do Regimento Interno

deste Tribunal.

Encaminhem-se os autos à UFOR para as devidas anotações.

Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032190-26.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 166/167, 169/170 e 175: Aguarde-se oportuno julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007414-89.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 202/206 e fl. 210 - Aguarde-se oportuno julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

2007.03.99.032190-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : VALMIR BONFIM LISBOA

ADVOGADO : SP103820 PAULO FAGUNDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020979 MAISA DA COSTA TELLES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 05.00.00013-9 3 Vr RIO CLARO/SP

2007.61.09.007414-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS ANTONIO LINEA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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DENISE AVELAR

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010430-86.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de embargos infringentes opostos pela parte autora contra o V.Acórdão que, à unanimidade, não

conheceu do agravo interposto em duplicidade pelo INSS e negou provimento ao agravo legal interposto pela

parte autora e, por maioria de votos, negou provimento ao agravo legal interposto pelo INSS.

A sentença de mérito proferida julgou procedente o pedido e concedeu ao autor a desaposentação pleiteada na

inicial. Submetida a reexame necessário, o INSS interpôs recurso de apelação, que restaram parcialmente providos

pela decisão terminativa proferida a fls. 273/277 para condicionar o direito à desaposentação à devolução dos

valores pagos a título do benefício anterior.

O INSS interpôs agravo legal pugnando pela reforma integral da decisão a fim de ver decretada a improcedência

do pedido inicial. A parte autora, a seu turno, interpôs agravo legal em que postulou a reforma do decisum tão

somente no tocante à devolução das parcelas recebidas a título do benefício anterior.

Na parte não unânime, o V. Acórdão embargado negou provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do voto

do Eminente Relator, vencida a Exma. Desembargadora Federal Leide Polo que, inicialmente, anulava a decisão

monocrática proferida, reconhecendo a ser aplicável à espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil, com o

julgamento do recurso de apelação pela colegiado da Turma, restando prejudicados os agravos legais interpostos

e, vencida, dava provimento ao apelo do INSS para julgar improcedente o pedido.

Nas razões dos Embargos Infringentes, a parte autora postula pela prevalência do voto vencido na parte em que

reconheceu a nulidade da decisão monocrática proferida por violação ao art. 557 do Código de Processo Civil,

pois a matéria "desaposentação" não se encontra pacificada nos Tribunais pátrios, em especial no que tange à

devolução dos valores recebidos.

Feito o breve relatório, decido.

Os Embargos Infringentes não merecem ser admitidos.

Inicialmente, cumpre observar que incumbe ao Relator do Acórdão embargado o exame da admissibilidade dos

embargos infringentes, nos termos do artigo 531 do Código de Processo Civil

Reconheço não se encontrarem presentes os requisitos de admissibilidade previstos no artigo 530 do CPC, com a

redação dada pela Lei 10.352/01, segundo o qual os embargos infringentes são cabíveis em face de julgamento

não unânime e que tenha reformado a sentença em grau de apelação.

No caso presente, a divergência objeto dos embargos infringentes diz com a decretação da nulidade da decisão

terminativa por violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, matéria de cunho estritamente processual e

que não atinge o mérito da controvérsia objeto do recurso de apelação.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO QUE, POR MAIORIA, ANULA SENTENÇA

DE MÉRITO. NÃO CABIMENTO.

2008.61.83.010430-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDOMIRO BARTASEVICIUS

ADVOGADO : SP100075 MARCOS AUGUSTO PEREZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104308620084036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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1. A admissibilidade dos embargos infringentes pressupõe que a divergência derive do mérito da controvérsia,

sendo o referido recurso incabível quando se tratar de matéria eminentemente processual.

2. O acórdão não unânime que anula a sentença não exerce juízo de reforma ou substituição, afastando-se,

portanto, o cabimento de embargos infringentes.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1320558/PE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/04/2013, DJe

11/04/2013) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO os embargos infringentes.

Int.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005022-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes interpostos pelo Ministério Público Federal às fls. 174/180, pois presentes os

requisitos de admissibilidade previstos no artigo 530 do Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 260, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

encaminhando-se os autos à UFOR.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008898-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.005022-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI CONCEICAO DA COSTA SILVA e outros

ADVOGADO : SP163692 ADRIANA MÁRCIA PEREIRA (Int.Pessoal)

CODINOME : ROSELI CONCEICAO DA COSTA

No. ORIG. : 07.00.00080-7 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2011.03.99.008898-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Conforme se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão/restabelecimento de

benefício decorrente de acidente de trabalho, cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo

Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900; Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias; DJ:

01/10/2007)

 

Transcrevo, ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ante a

incompetência desta E. Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013174-89.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

APELADO(A) : SEBASTIAO LUIZ

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 07.00.00029-8 2 Vr IBITINGA/SP

2011.61.05.013174-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE APARECIDO GHIRALDELLI ALVES

ADVOGADO : SP261638 GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 435/443: Manifeste-se o INSS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000766-03.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Fl. 112 - Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do feito. Entretanto, verifica-se que a parte autora não

possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como pelos elementos

constantes nos autos, especialmente os atestados médicos de fls. 113/117, não permitem, por ora, enquadrar a

incapacidade aferida naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma

gravidade.

Ademais, o processo não se inclui nos parâmetros definidos pelo Conselho Nacional de Justiça - Meta 2, haja vista

que foram autuados neste Tribunal em 29/06/2012.

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000488-59.2011.4.03.6301/SP

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131748920114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.26.000766-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : WALKIRIA TONZINHO DA SILVA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

SUCEDIDO : MANOEL HELENO DA SILVA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007660320114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.63.01.000488-1/SP
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DESPACHO

Fls. 194/195 e 196: Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002403-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 287/291 - Trata-se de pedido de prioridade na tramitação do feito. Entretanto, verifica-se que a parte autora

não possui a idade mínima exigida pelo artigo 1211-A do Código de Processo Civil, assim como pelos elementos

constantes nos autos, especialmente a perícia judicial de fls. 292/295, não permitem, por ora, enquadrar a

incapacidade aferida naquelas elencadas no inciso IV, do artigo 69-A da Lei 9.784/1999 ou em outras da mesma

gravidade.

Ademais, o processo não se inclui nos parâmetros definidos pelo Conselho Nacional de Justiça - Meta 2, haja vista

que foram autuados neste Tribunal em 26/01/2012.

Dessa forma, aguarde-se oportuno julgamento do feito.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA LIMA ROSA

: ALINE LIMA ROSA

: ANDRESSA LIMA ROSA

ADVOGADO : SP314328 EVELYN PEREIRA DA COSTA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00004885920114036301 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.002403-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : APARECIDO DONIZETE SANITA

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107300 PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00019-0 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005933-85.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o pedido de habilitação de fls. 295, Nelson Caetano de Azevedo deverá comprovar, em 10 dias,

sua situação de inventariante.

Int.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043119-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da informação trazida pelo INSS às fls. 262/263, no sentido de que foi efetivada a cessação do benefício,

resta prejudicado o pedido de fl. 251.

Int.

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001911-87.2013.4.03.6138/SP

 

2012.61.19.005933-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : EUNICE DE LIMA PEREIRA AZEVEDO

ADVOGADO : SP276073 KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00059338520124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2013.03.99.043119-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ FILIPE ROCHA DE CASTRO

ADVOGADO : SP018455 ANTELINO ALENCAR DORES

No. ORIG. : 00043587220098260590 2 Vr SAO VICENTE/SP

2013.61.38.001911-1/SP
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DESPACHO

Providencie o autor cópia autenticada legível da sua certidão de casamento, no prazo de 10 dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026183-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por DAYANA DE SOUSA LUCA DA SILVA, DIANA DE

SOUSA LUCA DA SILVA e FRANCISCA DE SOUSA LIMA em face da r. decisão (fl. 81) em que o Juízo de

Direito da 1ª Vara de Pitangueiras-SP indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela nos autos de demanda

em que se objetiva a concessão do benefício de auxílio-reclusão.

 

Alega-se, em síntese, que as agravantes, na condição de dependentes do segurado FRANCISCO LUCA DA

SILVA, fazem jus ao benefício, uma vez que, na data da prisão (24.06.2014 - fl. 41), FRANCISCO "estava

empregado e era a única fonte de renda familiar" (fl. 06). Afirma-se que "o último valor da remuneração que ele

recebeu foi de R$ 1,80 por hora, tudo conforme dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais e

CTPS" (fl. 06).

 

É o relatório.

 

DECIDO.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ANTONIO TAKECHI OGASSAWARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189184 ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ173372 PATRICIA BOECHAT RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019118720134036138 1 Vr BARRETOS/SP

2014.03.00.026183-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : DAYANA DE SOUSA LUCA DA SILVA incapaz e outros

: DIANA DE SOUSA LUCA DA SILVA incapaz

: FRANCISCA DE SOUSA LIMA

ADVOGADO : SP247325 VICTOR LUCHIARI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 00038315220148260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP
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É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista

que a parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 81).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido".

[...] (grifei)

 

Compulsando os autos verifico constar cópias dos seguintes documentos:

 

1) RG e Certidões de Nascimento das filhas e da companheira do recluso (fls. 28, 31, 34, 50, 52/53, 56/57, 61 e

63)

2) Certidão de Recolhimento Prisional (fl. 41);

3) CPF, CTPS e CNIS do recluso (fls. 42/49).

 

Portanto, as autoras DAYANA e DIANA comprovaram que possuem qualidade de dependentes do segurado

recluso, tendo em vista as cópias de suas Certidões de Nascimento (fls. 53 e 57).

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição de "baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1204/1755



regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado".

 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes.

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social.

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio-reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, e desde que não tenha perdido a

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

"Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração";

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento, em 24.06.2014 (fl. 41), FRANCISCO LUCAS DA SILVA possuía

qualidade de segurado, já que o vínculo empregatício se rompeu apenas em 22.07.2014 (fl. 48).

 

Os últimos salários-de-contribuição do recluso, referentes aos meses de 03.2014, 04.2014 e 05.2014, foram,

respectivamente, de R$ 1.679,69, R$ 1.573,57 e de R$ 1.649,21 (fl. 49), portanto, superiores ao valor estabelecido

pela Portaria nº 19 de 10.01.2014, que fixou o teto em R$ 1.025,81 para o período. Atente-se que o fato de a

remuneração do segurado, em 06.2014, ter sido de apenas R$ 291,16 (fl. 49), em nada altera essa conclusão, uma

vez que a remuneração a ser utilizada como parâmetro para se aferir o preenchimento do requisito de baixa renda

não poderia ser proporcional, devendo ser utilizada a remuneração imediatamente anterior ao mês em que houve a

rescisão do contrato de trabalho.

 

Ante o exposto, em se tendo constatado que a última remuneração (integral) do segurado era superior ao limite de

"baixa renda", reputo NÃO estarem presentes os requisitos para a concessão do auxílio-reclusão nesse caso.

 

Com tais considerações, INDEFIRO o Efeito Suspensivo Ativo ao Agravo de Instrumento.
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Publique-se. Intime-se a parte agravada para os fins do art. 527, V, do Código de Processo Civil. Após, abra-se

vista ao Ministério Público Federal, conforme o disposto no art. 527, VI, do Código de Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031286-83.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DE LOURDES TOGA MACHADO REPISO, em face

de decisão que, em sede de ação previdenciária, determinou a alteração da RMI da aposentadoria por invalidez,

conforme apurado pela Contadoria, considerando que a RMI do benefício foi implantada com erro pelo INSS,

devendo o autor, desde 10/2012 (mês da implantação do benefício), restituir o valor que recebeu a mais.

Sustenta, em síntese, que faz jus ao benefício pago pela Autarquia, de acordo com a RMI calculada anteriormente

à revisão efetuada na via administrativa, não havendo que se exigir a devolução dos valores pagos.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 19 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Com efeito, descabida a restituição das verbas previdenciárias de caráter alimentar, recebidas de boa-fé pelo

segurado.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO.

BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. Cumpre asseverar que não há nos autos informação da existência de tutela antecipada para recebimento do

benefício previdenciário, conforme alegado pelo agravante.

2. A jurisprudência desta Corte é no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos

proventos percebidos a título de benefício previdenciário, aplicando ao caso o princípio da irrepetibilidade dos

alimentos. Precedentes. Súmula 83/STJ.

3. A decisão agravada, ao julgar a questão que decidiu de acordo com a interpretação sistemática da legislação,

especialmente nos termos do art. 115 da Lei n. 8.112/91, apenas interpretou as normas, ou seja, de forma

sistemática, não se subsumindo o caso à hipótese de declaração de inconstitucionalidade sem que a questão

2014.03.00.031286-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES TOGA MACHADO REPISO

ADVOGADO : SP105127 JORGE ALAN REPISO ARRIAGADA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058955120074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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tenha sido decidida pelo Plenário.

Agravo regimental improvido".

(2ª Turma, AGARESP nº 432511, Rel. Humberto Martins, j. 17/12/2013, DJE 03/02/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. VERBA ALIMENTAR

RECEBIDA DE BOA FÉ. IRREPETIBILIDADE.

1. As verbas previdenciárias, de caráter alimentar, percebidas de boa-fé, não são objeto de repetição.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento". 

(6ª Turma, AgRg no Ag 1386012, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 20/09/2011, DJe 28/09/2011). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL CASSADA. RESTITUIÇÃO

DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE

BOA FÉ PELA SEGURADA.

1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da

previdência social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois,

exata congruência com a questão tratada nos autos.

2- O art. 115 da Lei nº 8.213/91, que regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não se aplica às situações em que o segurado é receptor de boa-fé, o que, conforme documentos acostados aos

presentes autos, se amolda ao vertente caso. Precedentes.

3- Agravo regimental a que se nega provimento" 

(6ª Turma, AgRg no REsp 413977, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19/02/2009, DJe 16/03/2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. VALORES INDEVIDAMENTE PAGOS PELA

ADMINISTRAÇÃO. VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PLEITO DE DEVOLUÇÃO A PARTIR DA DATA DA CESSAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA

ANTECIPAÇÃO DO EFEITOS DA TUTELA. MATÉRIA NÃO SUSCITADA NAS RAZÕES DO RECURSO

ESPECIAL.

1. Os valores percebidos que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de interpretação

deficiente ou equivocada da lei, ou por força de decisão judicial, ainda que precária, não estão sujeitos à

restituição, tendo em vista seu caráter alimentar e a boa-fé do segurado que não contribuiu para a realização do

pagamento considerado indevido.

2. Em agravo regimental não cabe examinar questão que não foi suscitada no recurso especial.

3. Agravo regimental a que se nega provimento" 

(5ª Turma, AgRg no Ag 1428309, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 17/04/2012, DJe 31/05/2012). 

 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031996-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.031996-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : PEDRINHO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP145862 MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00049432820144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto por Pedrinho Pereira dos Santos contra a

r. decisão proferida pela MMª. Juíza Federal da 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo que indeferiu a

realização da prova testemunhal.

 

Afirma, em síntese, que a oitiva das testemunhas tem por condão comprovar a natureza especial do período

trabalhado como vigilante, consoante o Decreto nº 53.831/64 e artigo 147, II, c, da IN 118/2005 do INSS.

 

É o relatório. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento.

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo em retido, salvo os casos

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil, que prevê a sua admissão pela via de

instrumento somente nos casos de estar configurada a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação e, ainda,

quando não admitido o recurso de apelação ou recebido no efeito devolutivo.

 

A hipótese dos autos, contudo, não se enquadra nas exceções mencionadas, considerando que se o pedido

formulado na ação principal vier a ser julgado improcedente quando da prolação da sentença, a agravante,

entendendo que foi prejudicada pela não realização da prova testemunhal, poderá requerer a apreciação da questão

no momento da interposição do recurso de apelação, na forma do artigo 523 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento como retido e determino o seu encaminhamento à

Vara de Origem para as providências cabíveis. 

 

I.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001006-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Admito os embargos infringentes interpostos pelo Ministério Público Federal às fls. 171/177, pois presentes os

2014.03.99.001006-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAYKY BRUNO PEREIRA incapaz

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : FRANCIENE PEREIRA SANCHES

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 13.00.00132-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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requisitos de admissibilidade previstos no artigo 530 do Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 260, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

encaminhando-se os autos à UFOR.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004046-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 76/83 - Tendo em vista a ausência de comprovação de ciência, intime-se o advogado da parte autora para

manifestar-se sobre a proposta de acordo apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013788-47.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 108: Dê-se vista à parte apelada, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

2014.03.99.004046-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HELENA PEREIRA ALVES

ADVOGADO : SP213098 MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

No. ORIG. : 13.00.00132-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2014.03.99.013788-8/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KENIA MELGAREJO DE AZEVERO

ADVOGADO : MS007403 REGIVALDO SANTOS PEREIRA

No. ORIG. : 13.00.00109-4 1 Vr NIOAQUE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1209/1755



 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015998-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 105: Dê-se vista à parte apelada, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019916-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 86: Dê-se vista à parte apelada, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

Intimem-se.

 

 

2014.03.99.015998-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO : SP176267 JOSE LUIZ GOTARDO

No. ORIG. : 12.00.00124-6 1 Vr BRODOWSKI/SP

2014.03.99.019916-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CREUZA ALVES DE ARAUJO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO

No. ORIG. : 00037504020128260438 2 Vr PENAPOLIS/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021575-30.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O INSS, representado pela Procuradoria-Geral Federal, requer a expedição de ofício "ao INSS" para o fim de

viabilizar o cumprimento da decisão judicial emanada desta Corte, no que se refere à cessação do benefício antes

concedido.

Embora o pedido não conte com a respectiva motivação, insta prosseguir em algumas considerações.

O princípio constitucional da eficiência abrange, inclusive, a comunicação clara e célere por parte dos órgãos e

entidades da Administração Pública, tanto internamente (entre seus setores/departamentos/áreas), como

externamente (entre si).

Nesse sentido, cabe ao INSS, como autarquia federal, e à Procuradoria-Geral Federal (AGU/PGF/PRF), como

representante judicial do INSS, implantar mecanismos para aprimorar seu sistema de comunicação, de modo a

viabilizar o cumprimento das decisões judiciais. De sua vez, cabe ao Poder Judiciário evitar a prática de atos

processuais desnecessários, os quais oneram indevidamente a sua própria estrutura de funcionamento e retardam

injustificadamente a marcha processual.

No caso dos autos, a decisão judicial deve ser cumprida com a intimação do INSS, a qual se dá na pessoa de seu

representante judicial, qual seja, a Procuradoria-Geral Federal. Deve esta dar ciência à autarquia do teor da

decisão, momento em que a boa comunicação se torna imprescindível.

Não parece racional que, em todos os processos em trâmite perante o Poder Judiciário, seja a parte - autora ou ré -

intimada duplamente de ato judicial, tanto por seu procurador como diretamente. Isso, certamente, seria um sério

entrave à rápida entrega da prestação jurisdicional.

Tal medida se justifica, por vezes, para a implantação do conteúdo de determinada ordem, até para que se possa

identificar especificamente o agente público em caso de descumprimento. Evidentemente, outras exceções podem

ser admitidas, desde que retratem situações excepcionais e sejam motivadas.

Mas isso não ocorre quando se trata de medida de interesse da própria parte, como por exemplo, a revogação de

decisão que concedera benefício previdenciário. 

Nesse contexto, verifico que o INSS já foi intimado - na pessoa de seu representante judicial - da decisão que

revogou o benefício, e tenho que não há qualquer situação excepcional acompanhada de razão plausível a

justificar a expedição de ofício ao órgão.

Intime-se. Após, conclusos para julgamento do agravo legal interposto.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029873-11.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021575-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERCINO RUBIO

ADVOGADO : SP272035 AURIENE VIVALDINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 13.00.00049-4 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Tendo em vista a alegação de ocorrência de coisa julgada, arguida pelo INSS no agravo de fls. 127-130, intime-se

a parte autora, com urgência, para que providencie cópias da petição inicial, sentença, bem como, se possível, da

respectiva certidão de trânsito em julgado.

Prazo: 10 (dez dias).

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035991-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes se manifestem sobre os documentos de fls. 162/164, juntados aos

autos pelo Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000479-46.2015.4.03.0000/SP

 

2014.03.99.029873-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ADELICE FRANCISCA DE SOUZA E SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.03010-9 2 Vr MONTE MOR/SP

2014.03.99.035991-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : SANDRA PERUGINI incapaz

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

REPRESENTANTE : DIRCE DOLORES PERUGINI

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00071-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2015.03.00.000479-1/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, em ação previdenciária visando à concessão do benefício de

auxílio-reclusão, que deferiu a antecipação da tutela.

Inconformado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, aduzindo, em síntese, que os autores não

preenchem os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Decido: 

O benefício previdenciário de auxílio-reclusão está previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91 e destina-se aos

dependentes do segurado de baixa renda, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal.

Dispõe o art. 80 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário". 

 

O C. STF firmou entendimento no sentido de que o parâmetro para a concessão do aludido benefício é a renda do

segurado, e não a de seus dependentes:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. 2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento".

(AI nº 767352, Rel. Min. Ellen Gracie, 2ª T., j. 14/02/2010, DJE 08/02/11). 

 

Assim como ocorre na pensão por morte, a concessão do auxílio-reclusão independe de período de carência.

Os dependentes do segurado estão elencados no art. 16 da mesma Lei, que dispõe, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : YASMIN VITORIA MAIK NASCIMENTO incapaz e outros

: KETHELYN RICHELI MAIK DO NASCIMENTO incapaz

: BRENO CAIQUE MAIK DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA

REPRESENTANTE : SANDRA MAIK

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 00107369220148260291 2 Vr JABOTICABAL/SP
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seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada".

 

Deve-se comprovar, portanto, além da qualidade de segurado, o recolhimento do segurado à prisão, a baixa renda

do segurado e, por fim, a dependência econômica em relação ao recluso.

A dependência das autoras com relação ao segurado restou comprovada pelas cópias das certidões de nascimento

juntadas às fls. 33/35.

Verifica-se ademais, que o recluso manteve a condição de segurado, a teor do disposto no art. 15, II, da Lei nº

8.213/91, uma vez que, conforme extrato do CNIS, sua última remuneração integral foi em junho de 2012, e o

encarceramento deu-se em junho de 2014 (fl. 38).

Com relação ao limite do rendimento, de acordo com o disposto no art. 116 do Decreto nº 3.048/99, o último

salário de contribuição do segurado não pode ultrapassar R$ 360,00, valor que é corrigido pelos índices aplicados

aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, sendo aplicável, no caso dos autos, a Portaria MPS nº

02/2012, que fixou o limite de R$ 915,05 para o período.

O último salário-de-contribuição do recluso foi de R$ 979,00 (fl. 19), portanto, maior do que o valor estabelecido

pela referida Portaria.

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

Após, dê vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000866-61.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SILMARA DENISE PEREIRA PINTO contra a r. decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo que, em sede de ação previdenciária, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela,

que visava ao restabelecimento/concessão do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que preenche os requisitos para a concessão/restabelecimento do benefício.

Decido.

Tendo em vista a declaração apresentada às fls. 27 dos autos do presente recurso, defiro à agravante os benefícios

da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060/50. Desnecessário, portanto, o

recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos.

2015.03.00.000866-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

AGRAVANTE : SILMARA DENISE PEREIRA PINTO

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003331820144036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Prestigiando os princípios da economia e celeridade processuais, que norteiam o direito processual moderno, o

artigo 557 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756/1998, tem o intuito de desobstruir as pautas

dos Tribunais, de forma que os recursos intempestivos, incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, devem ser julgados

imediatamente pelo próprio Relator, através de decisão singular, o que ocorre no caso em tela.

Por outro lado, em se tratando de agravo de instrumento, cabe ao agravante a demonstração da ocorrência do risco

de "lesão grave e de difícil reparação", para que o relator determine a tramitação do recurso por esta via, e não

imponha a conversão do agravo de instrumento em agravo retido (art. 527, II, CPC).

A tutela antecipada pressupõe direito que, desde logo, aparece como evidente e que, por isso, deve ser tutelado de

forma especial pelo sistema. Nela, há o adiantamento total ou parcial da providência almejada pela lide, desde que

a parte demonstre prova inequívoca e verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação.

Para a obtenção do auxílio-doença, o segurado deve observar um período de carência de 12 (doze) contribuições

mensais a teor do art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, bem como comprovar a sua incapacidade para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o art. 59 da referida Lei.

Conforme se verifica do extrato do CNIS (fl. 126), a parte autora possui vínculos de emprego apenas no período

de 11/03/2013 a 10/2013. Portanto, não cumpriu o período de carência de doze meses exigido para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

Com efeito, o art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o

agravo de instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as

decisões suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

No caso, não restou demonstrada a presença dos requisitos legais, em especial, a verossimilhança de suas

alegações.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO

DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu

parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em

retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. - De outra

parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional

pleiteada pela autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, a

verossimilhança de suas alegações, ante a necessidade de dilação probatória para verificar a real capacidade

laborativa da parte autora. - Agravo desprovido."

(10ª Turma, AI nº 447564, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011, DJF3 CJ1 Data:08/09/2011). 

 

Ante o exposto, converto em retido o presente agravo de instrumento, na forma do artigo 527, inciso II, do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34070/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019483-89.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.019483-5/SP
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DESPACHO

 

Fls. 99 e 102 - Defiro pelo prazo requerido.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044914-86.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 108 - Excepcionalmente, para resguardar os direitos da parte autora, desentranhe-se o documento de fl. 96

encaminhando-o, via malote, à 1ª Vara da Comarca de Amambai - MS, intimando-se o d. advogado a retirá-lo.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

DENISE AVELAR

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34078/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001338-51.2009.4.03.6118/SP

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SUSANE GOMES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

REPRESENTANTE : INES APARECIDA GOMES DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00135-3 2 Vr MOCOCA/SP

2012.03.99.044914-2/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAFAELA FRANCO CORREA incapaz

ADVOGADO : MS012714 ARNO ADOLFO WEGNER

REPRESENTANTE : DIAMANTINA GONCALVES CORREA

No. ORIG. : 08006870520128120004 1 Vr AMAMBAI/MS

2009.61.18.001338-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Rubens Gomes, contra Sentença prolatada em 14.05.2013, que julgou

improcedente o pleito de benefício por incapacidade laborativa. Houve condenação do autor nos honorários

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com suspensão da cobrança, em razão da assistência

judiciária gratuita (fls. 172/173).

 

O autor requer o reconhecimento de sua incapacidade para o trabalho, no período de 02.03.2004 a 29.12.2005,

com o consequente restabelecimento do auxílio-doença, cessado em março de 2004.

 

Da análise dos autos, entretanto, é possível verificar que o benefício pleiteado está relacionado a infortúnio

decorrente do exercício do labor funcional, visto que o autor alega apresentar sinovite e tenossinovite não

especificadas, que lhe acarretaram a denominada DORT/LER (doença ocupacional relacionada ao trabalho

decorrente de lesões por esforço repetitivo), em razão de movimentos e posturas antiergonômicas, advindos do

exercício de sua função de eletricista, quando atuava na empresa Eletropaulo S/A.

 

Observo que, embora o INSS tenha lhe concedido benefícios de auxílio-doença de natureza previdenciária, tal

denominação mostra-se equivocada, visto que tais benefícios, concedidos em 2000, 2002 e 2005, têm claramente

natureza acidentária. Essa conclusão é corroborada, inclusive, pela ação ajuizada pelo autor, perante a Justiça

Estadual, em 2005, pleiteando a concessão de auxílio-acidente, desde a cessação do auxílio-doença, em março de

2004, que lhe foi deferido em sede de primeiro grau, sendo reformada a decisão pelo Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo (fls. 188/191), o qual entendeu que suas lesões não estavam consolidadas, o que impediria a

concessão do auxílio-acidente.

 

Dessa forma, observo que a natureza laboral/acidentária da lide resta claramente caracterizada, tanto pela

documentação acostada aos autos, quanto pela descrição contida em sua inicial, que informa as patologias

existentes e sua origem, sendo que o autor junta a decisão do Tribunal de Justiça (fls. 188/191), em ação na qual

pleiteava o auxílio-acidente, a partir da mesma data pleiteada nos presentes autos, evidenciando, portanto, que a

natureza do auxílio-doença requerido é acidentária.

 

Sendo assim, cumpre transcrever o que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;" (grifo meu)

 

Do acima transcrito, conclui-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco.

 

Sobre o tema, cumpre transcrever, também, o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

Na esteira da Súmula em referência, destaco os seguintes precedentes:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho,

APELANTE : JOSE RUBENS GOMES

ADVOGADO : SP145669 WALTER DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013385120094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer

modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas

causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do Trabalho para o

processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés,

permanece a competência residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes

de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta

corte Superior. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de

Piracicaba/SP.

(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos

Fernando Mathias, votação unânime, DJ em 08.10.2007, página 210)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, Sétima Turma, Processo 2008.03.00.001775-6, AI 323932, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, votação unânime, DJF3 em 05.02.2010, página 768)

 

Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF:

 

"Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista."

 

Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal, as causas relativas a

benefício relacionado a acidente do trabalho, encaminho os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Comunique-se à 18ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo (Guaratinguetá/SP).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016283-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.016283-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP246994 FABIO LUIS BINATI

REPRESENTANTE : MARIANA VALERIA MIGUEL
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DESPACHO

Admito os embargos infringentes interpostos pelo Ministério Público Federal às fls. 203/209, pois presentes os

requisitos de admissibilidade previstos no artigo 530 do Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 260, § 2º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

encaminhando-se os autos à UFOR.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 3629/2015 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036710-39.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo Legal interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a

decisão monocrática que deu provimento à apelação do autor.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece parcial reforma quanto ao termo inicial do benefício fixado a

partir do requerimento administrativo (04/03/1997), porquanto nessa ocasião não houve comprovação pelo autor

do exercício de atividade especial, devendo o termo inicial ser fixado a partir da citação (02/09/1999), uma vez

que a efetiva comprovação da atividade especial ocorreu por ocasião do ajuizamento da ação.

É o relatório.

Assiste razão ao agravante.

De fato, merece reparo a r. decisão que fixou o termo inicial do benefício desde a data do requerimento

administrativo (04/03/1997).

Com efeito, o exercício de atividade especial restou efetivamente comprovado tão somente quando do

ajuizamento da demanda, ocasião em que foram anexados os imprescindíveis laudos técnicos.

Assim, impõe-se seja fixado o termo inicial do benefício a partir da citação (02/09/1999).

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, na forma da fundamentação.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022271-86.2002.4.03.9999/SP

ADVOGADO : SP246994 FABIO LUIS BINATI

No. ORIG. : 09.00.00082-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP

2001.03.99.036710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JORGE FIRMINO DAS NEVES

ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00116-3 4 Vr LIMEIRA/SP
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Decisão

Trata-se de Agravo Legal interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a

decisão monocrática que deu provimento à apelação do autor e parcial provimento à remessa oficial.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece parcial reforma, uma vez que há erro material na contagem

do tempo de serviço do autor, bem como quanto à incidência da verba honorária estabelecida até a data da

decisão, apresentando-se em desconformidade com a Súmula nº 111 do E. STJ.

É o relatório.

Assiste razão ao agravante.

Com efeito, verifica-se a existência de erro material na contagem de tempo de serviço do autor na planilha de fl.

286, porquanto houve cômputo em duplicidade de período, tendo incorretamente apurado o total de 42 anos, 09

meses e 20 dias.

Desse modo, sendo elaborado novo cálculo de tempo de serviço, consoante planilha em anexo que passa a fazer

parte da presente decisão, verifica-se que o autor por ocasião da Emenda Constitucional nº 20/98 possuía o total

de 39 anos, 04 meses e 10 dias de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria integral por tempo de

contribuição a partir do requerimento administrativo ocorrido em 24.02.1999. 

Ademais, a decisão agravada fixou os honorários advocatícios em 10% calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da decisão, não incidindo sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Ocorre que, referida Súmula, assim estabelece: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença."

Desse modo, a incidência dos honorários é devida somente sobre as prestações vencidas até a data da prolação da

sentença ocorrida em 05/02/2002.

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, na forma da fundamentação.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030681-65.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.022271-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : REINALDO ZOLIN

ADVOGADO : SP116194 NEIDE ALVES FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 99.00.00127-8 6 Vr JUNDIAI/SP

2004.03.99.030681-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PAULO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138495 FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00020-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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Decisão

Trata-se de Agravo Legal interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a

decisão monocrática que deu provimento à apelação do autor.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece parcial reforma quanto ao termo inicial da revisão da renda

mensal inicial do benefício fixado a partir do requerimento de sua concessão (22/01/1992), porquanto nessa

ocasião não houve comprovação pelo autor do exercício de atividade especial, devendo o termo inicial ser fixado

a partir do pedido de revisão na via administrativa (31/01/1998), uma vez que a efetiva comprovação da atividade

especial ocorreu por ocasião desse requerimento, bem como quanto à incidência da verba honorária estabelecida

até a data da decisão, apresentando-se em desconformidade com a Súmula nº 111 do E. STJ.

É o relatório.

Assiste razão ao agravante.

De fato, merece reparo a r. decisão que fixou o termo inicial da revisão da renda mensal inicial do benefício desde

a data de sua concessão (22/01/1992).

Com efeito, o exercício de atividade especial restou efetivamente comprovado tão somente quando do pedido

administrativo de revisão da RMI ocorrido em 31/01/1998, fl. 13.

Assim, não tendo comprovado o autor o exercício de atividade especial à época do requerimento administrativo de

concessão da aposentadoria, impõe-se seja fixado o termo inicial da revisão da renda mensal inicial do benefício a

partir do pedido de revisão na via administrativa (31/01/1998).

Ademais, a decisão agravada fixou os honorários advocatícios em 10% calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da decisão, não incidindo sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Ocorre que, referida Súmula, assim estabelece: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

incidem sobre as prestações vencidas após a sentença."

Desse modo, a incidência dos honorários é devida somente sobre as prestações vencidas até a data da prolação da

sentença ocorrida em 16/01/2004.

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, na forma da fundamentação.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037541-82.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo Legal interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a

decisão monocrática que deu parcial provimento à remessa oficial e à sua apelação.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece parcial reforma quanto ao reconhecimento da atividade

urbana no período de 13/06/1977 a 30/06/1981, porquanto o labor da autora foi desenvolvido na qualidade de

empresária/autônoma e não empregada, sendo imprescindível o recolhimento de contribuições ou indenização do

sistema previdenciário.

É o relatório.

Assiste razão ao agravante.

De fato, o segurado trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo, detinha a qualidade de segurado

2004.03.99.037541-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP009780 JOSE FERNANDO DE ARAUJO CINTRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 02.00.00153-0 2 Vr AMPARO/SP
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obrigatório da Previdência Social, conforme disposição contida no artigo 5º, inciso III, da Lei nº 3.807/60, e

estavam obrigados ao recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, nos termos do artigo 79 da mesma

lei, sendo tais exigências mantidas também pela Lei nº 5.890, de 08/06/1973, no artigo 142, inc. II, do Decreto nº

77.077/76 e do artigo 139, inciso II, do Decreto nº 89.312/84.

Assim, a averbação de tempo de serviço laborado como autônomo, atualmente denominado contribuinte

individual, impõe a prévia comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes posto que,

em virtude dessa sua condição, não se presume efetuado o pagamento da exação em comento, a exemplo do

empregado.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA - PROFISSIONAL AUTÔNOMO -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECOLHIMENTO EM ATRASO - INCIDÊNCIA DE JUROS E

MULTA (ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91).

1. O reconhecimento, pelo INSS, de tempo de serviço prestado por autônomo implica exigência do recolhimento

das contribuições do período. Incidência dos acréscimos decorrentes da mora configurada - art. 45, § 3º, da Lei

8.212/91.

2. Recurso especial provido.

(RESP - 641119, Segunda Turma, Rela. Eliana Calmon, DJ 19/12/2005, p. 332)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO EMPRESÁRIO. CARÊNCIA NÃO

CUMPRIDA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES COM ATRASO.

(...)

III - A contagem do tempo de serviço de segurado empresário e autônomo, diversamente do que ocorre com o

segurado empregado, é condicionada ao recolhimento das respectivas contribuições, mesmo que a título de

indenização das contribuições em atraso relativas a período de trabalho reconhecido em ação judicial, hipótese

em que não são contadas para fins de carência, nos termos da legislação específica (artigo 27, inciso II, da Lei nº

8.213/91 e artigo 45, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.212/91, bem como artigo 39 do Decreto nº 2.172, de 05.0397).

Precedentes.

IV - Recurso improvido. (grifo nosso)

(AC nº 2000.61.14.005125-0/SP; 2ª Turma; Rel. Juiz Conv. Souza Ribeiro; julg. 25.06.2002; DJU 09.10.2002;

pág. 423)

Por conseguinte, ante a ausência da comprovação das respectivas contribuições previdenciárias, descabe o

reconhecimento da atividade urbana da autora no período de 13/06/1977 a 30/06/1981.

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, na forma da fundamentação.

P.I.

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003255-62.2005.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de Embargos de Declaração (fl. 152/162) opostos por JOSÉ CÂNDIDO SOBRINHO, com base no art.

535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na r. Decisão (fl. 146/149), que

reconheceu o labor rural pleiteado pelo autor, ora embargante, dando parcial provimento à Apelação da Autarquia

apenas para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e reduzir a verba honorária.

 

2005.61.13.003255-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CANDIDO SOBRINHO

ADVOGADO : SP139376 FERNANDO CARVALHO NASSIF e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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Alega, em síntese, que ocorreu na r. Decisão a hipótese prevista nos incisos I e II do art. 535 do Código de

Processo Civil, eis que a decisão teria reduzido o tempo de labor rural reconhecido em primeiro grau. Além disso,

requer o afastamento da condenação à compensação de pagamentos administrativos. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES

DO ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O

não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22.03.2004, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou

de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão

ser rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Relator Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, v. u., DJ 02.10.2006, p. 300)

 

Os Embargos de Declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na r. Decisão embargada, não padecendo, assim,

de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

 

Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando

os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

 

Por fim, ressalte-se que a r. decisão monocrática reconheceu exatamente o mesmo período de labor rural

reconhecido em primeiro grau, pelo que o recurso manejado pelo autor não merece prosperar.

 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos desta

Decisão.
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P. I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005777-23.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de Embargos de Declaração (fl. 286) opostos por WILSON ROBERTO DANTAS, com base no art. 535

do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na r. Decisão (fl. 277/282), que

reconheceu os períodos de labor especial postulados pelo autor, deferindo a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Alega, em síntese, que a r. Decisão cometeu erro material ao fixar o termo inicial do benefício.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Assiste razão ao Embargante.

 

A r. Decisão fixou o termo inicial do benefício na data da DER, discriminando-a como sendo em 18.10.2003,

sendo que o correto é 08.10.2003 (fl. 24 dos autos).

 

Dessa forma, CONHEÇO e ACOLHO os Embargos de Declaração, para corrigir o erro material apontado e fixar

o termo inicial do benefício em 08.10.2003.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004463-31.2006.4.03.6183/SP

2005.61.26.005777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212158 FERNANDA MONTEIRO DE CASTRO T DE SIQUEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON ROBERTO DANTAS

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de Embargos de Declaração (fl. 166/168) opostos por LEONCIO DA SILVA PEREIRA, com base no

art. 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na r. Decisão (fl. 154/162), que

negou seguimento à Apelação do autor, para reconhecer apenas parte do labor especial postulado, indeferindo a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

Com o intuito de prequestionamento da matéria, a parte autora sustenta que comprovou devidamente o seu direito

à percepção do benefício.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES

DO ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O

não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22.03.2004, p. 238)

2006.61.83.004463-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LEONCIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou

de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão

ser rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Relator Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, v. u., DJ 02.10.2006, p. 300)

 

Os Embargos de Declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na r. Decisão embargada, não padecendo, assim,

de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

 

Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando

os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

 

Por fim, ressalte-se que a r. decisão monocrática reconheceu exatamente o mesmo período de labor rural

reconhecido em primeiro grau, pelo que o recurso manejado pelo autor não merece prosperar.

 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos desta

Decisão.

 

P. I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048466-35.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora, com base no art. 535 do Código de Processo Civil,

em face da decisão que, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS.

Alega-se, em síntese, que ocorreu no v. Acórdão uma das hipóteses previstas no inc. I do art. 535 do Código de

Processo Civil, uma vez que houve omissão em relação ao período especial de 06.04.1988 a 04.10.1989, bem

como contradição na fixação do critério de correção monetária e juros de mora.

 

2007.03.99.048466-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MARTINS

ADVOGADO : SP086599 GLAUCIA SUDATTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 05.00.00041-3 6 Vr MAUA/SP
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É o relatório. 

Decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

De fato, in casu, com o novo entendimento adotado por este Relator, o critério de fixação para a correção

monetária e juros de mora deve ser modificado. Assim cumpre esclarecer a r. decisão:

"No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas e apliquem-se os juros de mora na forma prevista no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente

decisão."

Contudo, o período de 06.04.1988 a 04.10.1989, não restou comprovado o desenvolvimento de atividade especial.

Ante o exposto, CONHEÇO E ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010081-45.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de Embargos de Declaração (fl. 181/188) opostos por HAMILTON LELIS ITO, com base no art. 535 do

Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na r. Decisão (fl. 175/178), que negou

seguimento à Apelação do autor, ora embargante, negando-lhe a concessão da aposentadoria especial.

 

Alega-se, em síntese, que ocorreu na r. Decisão a hipótese prevista nos incisos I e II do art. 535 do Código de

Processo Civil, pois restou comprovado nos autos que faz jus ao benefício pleiteado.

 

É o relatório.

Decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

2007.61.10.010081-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HAMILTON LELIS ITO

ADVOGADO : SP282109 GABRIELA LELLIS ITO SANTOS PIÃO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100814520074036110 10V Vr SAO PAULO/SP
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de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração , que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES

DO ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O

não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração , por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22.03.2004, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou

de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão

ser rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Relator Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, v. u., DJ 02.10.2006, p. 300)

A propósito, constou expressamente na r. Decisão: 

...

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: conforme o entendimento esposado na decisão de primeiro grau, os documentos

colacionados pelo autor a esta demanda (fls. 43/71) indicam que a exposição a agentes agressivos se deu de forma

não habitual e não permanente.

 

Dessa forma, incensurável a r. sentença.

...

Os Embargos de Declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na r. Decisão embargada, não padecendo, assim,

de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

 

Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando

os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO , nos termos desta

Decisão.

 

P. I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023451-30.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de interposição do agravo previsto no artigo 557 (fls. 204/205), pleiteando seja esclarecida omissão na

Decisão Monocrática (fl. 198/201), por meio da qual foi negado seguimento à apelação do INSS, ora embargante,

e à Remessa Oficial, para reconhecer o labor insalubre da parte autora e lhe conceder a revisão da aposentadoria

por tempo de serviço.

 

Alega o agravante, em síntese, que a decisão foi genérica, não tendo contemplado qual o agente insalubre foi

considerado, bem como em qual item de qual Decreto o agente se enquadra.

 

É o relatório.

 

Ab initio, destaco que, face ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental como embargos de

declaração.

 

Os embargos Declaratórios têm como objetivo, segundo o próprio texto do artigo 535 do Código de Processo

Civil, o esclarecimento de decisão judicial, sanando-lhe eventual obscuridade ou contradição, ou a integração da

decisão judicial, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal.

 

De fato, não foi especificado no decisum a qual agente insalubre o autor teria sido submetido, bem como em quais

itens, e respectivos Decretos, referido agente se enquadraria.

 

Assim, acrescento à Decisão Embargada:

 

Verifica-se que o segurado trabalhou em atividades insalubres no interregno de 01.06.1980 a 28.05.1998, na

função de soldador, utilizando-se de solda elétrica, de forma habitual e permanente, atividade prevista no quadro

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.5.3 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 2.5.3 (CTPS e laudo

de fls. 10/27).

 

Com tais considerações, CONHEÇO e ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos acima

explicitados.

 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

2008.03.99.023451-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CESAR TUAO

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

No. ORIG. : 07.00.00051-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041976-60.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS em face de

Decisão monocrática (fls. 108/111) que deu parcial provimento à Apelação do INSS, para determinar a forma de

incidência da correção monetária e dos juros de mora e deu provimento à Apelação do autor, para determinar que

as diferenças decorrentes da revisão da aposentadoria por tempo de serviço sejam devidas desde o requerimento

administrativo (26/07/2000).

 

Em suas razões, postula a reconsideração do julgado a fim de que seja decretada a prescrição quinquenal, nos

termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Cinge-se o Agravo ao reconhecimento das prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio da propositura da

ação.

 

Razão assiste ao Agravante, devendo constar na r. Decisão o seguinte:.

 

"As diferenças decorrentes da revisão serão devidas desde o requerimento administrativo (26/07/2000),

observando-se a prescrição quinquenal, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

 

Ante o exposto, RECONSIDERO a Decisão de fls. 108/111, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a prescrição quinquenal, na forma acima indicada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

2008.03.99.041976-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : BENEDITO APARECIDO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00089-4 2 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1230/1755



Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033538-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto por CARLOS ROBERTO

DA SILVA, em face da Decisão Monocrática de fls. 148/153, em demanda que visa à concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição.

 

A r. decisão monocrática reconheceu os períodos de labor rural postulados pelo autor, mantendo a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço deferida em primeiro grau.

 

Requer, por meio do presente recurso, a revisão da verba honorária, da correção monetária e dos juros de mora

(fls. 157/165v). 

 

É o Relatório.

Decido.

 

No tocante à correção monetária e aos juros de mora, a r. decisão merece reforma, para que passe a constar o

seguinte texto:

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO ao Agravo Legal.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001525-41.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

2009.03.99.033538-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE166640 DANIELE FELIX TEIXEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

No. ORIG. : 08.00.00073-2 1 Vr JABOTICABAL/SP

2009.61.24.001525-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

133/134), em que nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-maternidade, julgou procedente

o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que a autora comprovou ter dado à luz em 20.02.2011, e acostou as

autos prova material de seu labor rural, corroborada pela prova testemunhal. Por fim, condenou o INSS em

honorários advocatícios de 10% do valor da condenação (Súmula 111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 139/142, o INSS sustenta não ter a autora comprovado sua qualidade de

segurada especial à época do parto. Além disso, alega que ela não trouxe aos autos prova material de seu labor

campesino. Caso seja mantida a Sentença, requer a fixação dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009.

Prequestiona a matéria argüida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e

oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação

no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

ADVOGADO : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIA TAMIRES DA SILVA

ADVOGADO : SP184388 JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro

No. ORIG. : 00015254120094036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1232/1755



§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos

no original)

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original)

Pelo que se infere dos autos, a autora exercia atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia fria.

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em

23.08.2007, página 1002:

"Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as

trabalhadoras rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor

do que se infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91."

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/1991.

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso

I do artigo 11 da Lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17.05.07, página 578:

 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios.

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por

óbvio, o nascimento da criança."

A Certidão de Nascimento juntada à fl. 11 dos autos comprova o nascimento de sua filha em 26.08.2008.

No caso em concreto, a autora juntou a CTPS do genitor de sua filha e seu companheiro com contratos rurais entre

2004 e 2008 (fls. 16/113/157).

As testemunhas ouvidas à fl. 131 (gravação audiovisual) informam que conhece a autora há muito tempo e que ela

permaneceu trabalhando com os pais, em seringueiras e que depois do nascimento de seu segundo filho passou a

residir com o pai das crianças, mas que os dois sempre mantiveram um relacionamento estável. Declaram que ela

trabalhou na lavoura até o 7 mês de gravidez.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado,

visto que baseado em início de prova material, corroborado por depoimento testemunhal que comprova o labor

rural à época da gestação, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie.

Desta maneira, a Autarquia deve conceder o benefício do salário-maternidade à autora, a partir da data do parto,

tendo como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 dias,

como pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/1991).

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS, como acima fundamentado.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007083-20.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de Embargos de Declaração (fl. 192/194) opostos por CARLOS ANTONIO DE ARAUJO, com base no

art. 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na r. Decisão (fl. 177/185), que

não reconheceu todos os períodos de labor especial postulados pelo autor, negando-lhe a concessão de

aposentadoria especial.

2010.61.04.007083-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLOS ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00070832020104036104 5 Vr SANTOS/SP
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Alega, em síntese, que ocorreu na r. Decisão a hipótese prevista nos incisos I e II do art. 535 do Código de

Processo Civil, por entender que o conjunto probatório não fora corretamente analisado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES

DO ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O

não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22.03.2004, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou

de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão

ser rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Relator Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, v. u., DJ 02.10.2006, p. 300)

 

A propósito, constou expressamente na r. Decisão: 

...

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído,

em níveis superiores aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6

e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 06.03.1997 a 31.12.2003 e de 01.01.2004 a

03.11.2009, de acordo com os formulários, laudos e PPP de fls. 34/41.

 

O período de 25.04.1985 a 31.05.1987 não pode ser reconhecido como laborado sob condições insalubres, eis que

ausente o laudo técnico correspondente.

...
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Os Embargos de Declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na r. Decisão embargada, não padecendo, assim,

de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

 

Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando

os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos desta

Decisão.

 

P. I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000883-79.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

Decisão

 

 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto por ADILSON JOSÉ

ROSSINI, em face da Decisão Monocrática de fls. 423/428, em demanda que visa à concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição.

 

A r. decisão monocrática deu parcial provimento à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, mantendo o

restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço ao autor, reformando a r. sentença apenas no tocante à

forma de aplicação dos juros de mora e correção monetária.

 

Requer o autor/agravante, por meio do presente recurso, a revisão da correção monetária e dos juros de mora (fls.

432/435).

 

É o Relatório.

 

VOTO

Assiste razão ao agravante.

No tocante à correção monetária e aos juros de mora, a r. decisão merece reforma, para que passe a constar o

2010.61.09.000883-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADILSON JOSE ROSSINI

ADVOGADO : SP202224 ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00008837920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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seguinte texto:

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao Agravo Legal.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044040-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora com base no art. 535 do Código de Processo Civil,

pleiteando que sejam supridas pretensas falhas na decisão que deu parcial provimento à apelação do INSS e à

apelação da parte autora.

Alega-se, em síntese, que ocorreu na decisão uma das hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil,

uma vez que houve omissão quanto a fixação do termo inicial na data do ajuizamento da ação.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Não assiste razão o embargante.

A decisão embargada não concedeu o benefício previdenciário pleiteado, reconhecendo apenas período de

exercício de atividade rural e períodos especiais, não havendo que se falar, dessa forma, em fixação de termo

inicial. 

Assim, sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

2011.03.99.044040-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WALTER GARCIA

ADVOGADO : SP191283 HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00199-9 4 Vr ITAPETININGA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES

DO ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O

não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22.03.2004, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou

de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão

ser rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Relator Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, v. u., DJ 02.10.2006, p. 300)

Os embargos de declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na decisão embargada, não padecendo, assim, de

qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando

os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

Acrescento, no tocante ao pretendido prequestionamento, que o entendimento do STJ é no sentido de seu

cabimento na hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada

(Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado

por ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

Ante o exposto, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005072-84.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

2011.61.03.005072-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CHRISTIAN ALESSANDRO DE MORAIS PEREIRA

ADVOGADO : SP185625 EDUARDO D AVILA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050728420114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por CHRISTIAN ALESSANDRO DE MORAIS PEREIRA, em Ação de

conhecimento ajuizada em 08.07.2011, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 25.02.2013, que julgou

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença,

condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja

cobrança fica suspensa em razão de ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 68/70).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida e a concessão imediata do

benefício de auxílio-doença e posterior conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, fls. (73/76).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 36/42) afirma que o autor é portador de Leucemia Linfoide Aguda, porém conforme exame

clínico o autor se encontra clinica e laboratorialmente apto para retorno às suas atividades laborais.

 

Conclui, assim, após exame físico criterioso e análise dos exames complementares apresentados e anexados aos

autos, que a parte autora não possui incapacidade laborativa.

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor quando

se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado no autor.
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O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Vale ressaltar que, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele,

de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

 

Sendo assim, rejeito a preliminar suscitada e passo à análise do mérito.

 

No mérito, não merece prosperar a irresignação da parte autora, pois os laudos acostados às fls. (36/42)

consignaram não haver incapacidade laborativa, de modo que se mostra improcedente a presunção de concessão

da benesse previdenciária.

 

Como informado pelo nobre jurisperito após análise clínica e avaliação dos exames pelo autor apresentados, onde

demonstrado está, que o autor encontra-se em um quadro remido e em tratamento, não ficando assim constatada a

incapacidade da parte para retornar às suas atividades laborais, estando então apto para tal, conforme laudo

médico da parte acostado às fls. (24).
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Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios previdenciários

em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006075-47.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora, com base no art. 535 do Código de Processo Civil,

em face da decisão que, deu provimento à apelação, nos termos da fundamentação.

Alega-se, em síntese, que ocorreu na r. decisão uma das hipóteses previstas no inc. I do art. 535 do Código de

Processo Civil, uma vez que não explicitou a data final para o cálculo da verba honorária.

 

É o relatório. 

Decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Constou da decisão embargada:

"A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346."

Ou seja, fixou-se o termo final da condenação para pagamento da verba honorária até a data da sentença, que é a

decisão de 1º grau.

Ante o exposto, CONHEÇO E ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da

fundamentação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

2011.61.12.006075-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DIOMAR DE OLIVEIRA SANCHEZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SC031010 ADRIANE CLAUDIA BERTOLDI ZANELLA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060754720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001396-68.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida de Souza Elisario em face da r. Sentença (fls. 137/139) que

julgou improcedente o pleito de aposentadoria por idade, e deixou de apreciar o alegado labor rural, pela

ocorrência da coisa julgada.

 

Em suas razões (fls. 143/150), assevera a autora, em síntese, que preencheu todos os requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O INSS, por meio da petição acostada à fl. 50/131, informou que a autora já havia proposto ação com pedido de

aposentadoria por idade rural que fora julgada improcedente pelo Des. Federal Antonio Cedenho.

 

Em consulta realizada ao SIARPO, constatou-se que a Apelação Cível nº 2005.61.23.001139-0 transitou em

julgado e teve baixa definitiva a Vara de origem em 19.04.2007, de modo que houve coisa julgada quanto ao

alegado labor rural, pois as provas acostadas são idênticas.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. IDENTIDADE DE AÇÕES. PEDIDO, CAUSA DE PEDIR E PARTES. COISA JULGADA

CARACTERIZADA. 1. Inexiste ofensa ao art. 301, §§ 2º e 3º, do CPC quando caracterizada a identidade de

partes, de pedido e da causa de pedir. 2. In casu, cotejando as duas ações propostas pelos recorrentes, verifica-se

que "há identidade de partes, de pedido (integração ao Quadro Regular de Sargentos da Aeronáutica e

conseqüente promoção) e da causa de pedir, consistente na inobservância do princípio da isonomia", conforme

acertadamente decidiu o Tribunal "a quo". 3. A modificação dos argumentos não é suficiente para afastar a

2011.61.23.001396-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA ELISARIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP174054 ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013966820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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existência de coisa julgada material, se os fatos narrados e os pedidos são os mesmos. 4. Aceitar - por hipótese -

que um novo argumento enseja a propositura de uma nova ação judicial, já solucionada pelo Poder Judiciário,

afronta o art. 474 do CPC, pois "passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e repelidas

todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido." Agravo

regimental improvido.(STJ, AGRESP 200601820547, HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:13/10/2010.)

 

Conclusivamente, verificada a coisa julgada, é de rigor o não conhecimento da matéria alegada.

 

Quanto ao labor urbano, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de

carência, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o

art. 48 da Lei nº 8.213/1991.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a

data em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do

requerimento administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo
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com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

No caso em apreço, a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 11.03.2008 - fl. 11, e segundo a regra de

transição prevista no art. 142 da Lei nº. 8.213/1991 seriam necessários 162 meses de contribuição para cumprir a

carência exigida.

 

No caso em apreço, a autora realizou 80 contribuições mensais (fls. 17 e 65), não completando a carência exigida

em lei para a concessão do benefício.

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à

aposentadoria por idade.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027788-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.027788-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls.75/75v.) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação

até a data da Sentença (Súmula 111/STJ).

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 88/101, alega a necessidade de submeter a decisão ao reexame, a

inexistência de prova material do alegado labor rural e que o esposo da autora exerceu atividade laboral urbana.

Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido

forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SA MORAES

ADVOGADO : SP253266 FABIO APARECIDO VENTURA TREVELIN

No. ORIG. : 01028994620108260222 1 Vr GUARIBA/SP
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no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).
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De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.
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(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de
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benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA
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AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira
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vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia
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ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.
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Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 21. (nascida em 24.04.1955).

 

No que tange à prova material, entendo que sua CTPS com contratos rurais entre 1969 e 1975 (fls. 10/20),

configura, a princípio, o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

A testemunha, por sua vez, ouvida à fls. 84/85, afirmou conhecê-la há 40 anos, asseverando que ela sempre

trabalhou na lavoura, como diarista. Informa que até o ano anterior à audiência a viu trabalhando no corte de cana.

 

O fato do marido da autora ter um contrato urbano não prejudica a comprovação de seu labor campesino, pois ela

possui documentos próprios que demonstram seu trabalho rural. Portanto, sendo o conjunto probatório apto a

comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039198-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de Embargos de Declaração (fl. 143/145) opostos por GERALDO JUNQUEIRA ESAU DOS SANTOS,

com base no art. 535 do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na r. Decisão (fl.

134/140), que não reconheceu todos os períodos de labor urbano comum postulados pelo autor, negando-lhe a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Alega, em síntese, que ocorreu na r. Decisão a hipótese prevista nos incisos I e II do art. 535 do Código de

Processo Civil, por entender que o conjunto probatório não fora corretamente analisado.

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.03.99.039198-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO JUNQUEIRA ESAU DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 11.00.00060-6 2 Vr JACAREI/SP
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O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES

DO ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O

não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22.03.2004, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou

de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão

ser rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Relator Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, v. u., DJ 02.10.2006, p. 300)

 

Os Embargos de Declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na r. Decisão embargada, não padecendo, assim,

de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

 

Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando

os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

 

Com tais considerações, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos desta

Decisão.

 

P. I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044928-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 109/110) a qual acolheu o pedido, condenando o Instituto ao

pagamento da aposentadoria rural por idade, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da causa.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 120/126, alega que a Sentença deva ser submetida ao reexame necessário

e a inexistência de prova material do alegado labor rural no período imediatamente anterior ao requerimento.

Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação e o direito controvertido

forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

2012.03.99.044928-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PASQUINA BIFFE COLUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

CODINOME : PASQUINA BIFFE

No. ORIG. : 10.00.00110-2 1 Vr ITAPOLIS/SP
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diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente
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anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.

 

Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:
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AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde

que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA

NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO COMPROVADA. (...). 2. A

sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova material, uma vez que não

fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e período alegado,

resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo considerar o

mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de segurado

quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 -

NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.
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Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)

 

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de trabalhador

rural, condição que deve ser analisada no caso concreto.

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do
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STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a
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incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às
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vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

 

Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.
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No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 10. (nascida em 19.04.1927).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento, expedida em 1945 (fl. 11), certidão de óbito

de seu esposo, ocorrido em 2004 (fl. 14), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 114 (gravação audiovisual), afirmaram conhecê-la há mais de 40 anos,

asseverando que ela trabalhou na lavoura, como diarista. Informam que ela trabalhou com o esposo até mais ou

menos 1992.

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de ser concedido o benefício.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006198-05.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Sandra Aparecida Barbosa Keines, em Ação de conhecimento ajuizada em

03.09.2012, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 07.07.2014, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, cuja exigibilidade fica suspensa, em razão de ser

beneficiária da justiça gratuita (fls. 254/255).

2012.61.14.006198-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SANDRA APARECIDA BARBOSA KEINES

ADVOGADO : SP240756 ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061980520124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Em seu recurso, a parte autora pugna, preliminarmente, pelo cerceamento de defesa, sob a alegação da

necessidade de realização de novo laudo pericial, a ser elaborado por médico especialista em suas patologias, bem

como pelo fato de não ter havido audiência de instrução e julgamento, para oitiva de testemunhas que comprovem

a incapacidade alegada. No mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 258/262). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões acostadas às fls. 274/277.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Em preliminar, a parte autora pugna pela nulidade da sentença, requerendo nova perícia médica, a ser realizada

por profissional especialista em suas patologias. Contudo, não lhe assiste razão.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de

mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas

menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente

esclarecida no primeiro laudo o que como acima mencionado não ocorreu. Em tais oportunidades, por certo o

próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de

profissional especializado como ocorrido no caso em tela.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Ressalto, nesse sentido, que a perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista

", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a

especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.
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QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211) (grifo meu)

 

Em preliminar, ainda, a parte autora alega a nulidade da sentença, em virtude da não realização de audiência de

instrução e julgamento, para oitiva de testemunhas, que comprovem sua incapacidade para o trabalho. Não lhe

assiste, uma vez mais, razão.

 

De fato, embora requerida a produção de prova oral, não se afigura indispensável, na espécie, a realização do

referido ato à demonstração da incapacidade laborativa da parte autora, diante da elaboração da perícia médica.

Aliás, nos termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para

efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, por meio de

perícia médica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

 

Vale ressaltar, que no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele,

de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

 

Destaco, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões da parte autora, não elide a

lisura, confiabilidade e idoneidade com que foi realizado. Sendo assim, rejeito as preliminares suscitadas, e passo

à análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 215/237), afirma que a autora é portadora de artrite reumatoide, após terem sidos solicitados

novos exames, para poder avaliar corretamente o quadro clínico relatado pela apelante, os quais foram juntados às

fls. 166/167. Entretanto, o perito judicial relata que seu quadro clínico se encontra estabilizado, por meio de

medicamentos de uso diário, para o controle da doença. Assevera, portanto, que à época do exame pericial, apesar

de ser portadora de tal patologia, não restou aferido estar apresentando alterações osteoarticulares ou

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1265/1755



musculoesqueléticas, sendo que suas limitações são típicas de sua faixa etária e sexo. Assim, após exame físico

criterioso e análise da documentação juntada aos autos e apresentada no momento da perícia, conclui que seu

quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor

quando se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado

na parte autora.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Por outro lado as razões de apelação, apenas manifestam simples inconformismo com o exame realizado, não

havendo qualquer elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios
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previdenciários em questão.

 

Posto isto, REJEITO as preliminares suscitadas e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000153-73.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta em face de Sentença que julgou improcedente o pleito de aposentadoria por idade

urbana (fls. 59/61). Fixou os honorários advocatícios em R$ 500,00, porem suspenso o pagamento, nos termos da

Lei 1.060/1950.

 

Em suas razões (fls. 63/68), sustenta que seu labor rural entre 1961 e 1973 deve ser computado para fins de

aposentadoria por idade.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

2012.61.17.000153-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SINEZIO GRIZZO

ADVOGADO : SP244617 FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001537320124036117 1 Vr JAU/SP
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Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

 

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,
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naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

No caso em apreço, o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 02.08.2009 - fl. 10, e segundo a

regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº. 8.213/1991 seriam necessários 168 meses de contribuição para

cumprir a carência exigida.

 

O CNIS do autor (fls. 13/16) comprova o recolhimento de 69 contribuições previdenciárias.

 

O artigo 48, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 (incluído pela Lei n.º 11.718/2008) instituiu a denominada aposentadoria

por idade mista ou híbrida. A norma em tela permitiu aos trabalhadores rurais que não puderam comprovar o

período de labor campesino necessário à concessão da aposentadoria por idade, que se utilizassem de períodos de

contribuição sob outras categorias, desde que completassem 65 anos, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Trata-se de possibilidade concedida somente ao trabalhador rural, que pode computar contribuições efetuadas sob

outras categorias de segurado, embora não fazendo jus à redução da idade prevista para os trabalhadores

exclusivamente rurais.

 

Nesse sentido, já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam

essa condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido". (grifei)

(Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 25/04/2011)

 

A possibilidade de aposentadoria mista somente é conferida ao trabalhador rural que exerceu atividade urbana,

não sendo extensível ao trabalhador urbano, que eventualmente exerceu alguma atividade rural, tendo em vista a

literalidade da norma mencionada, a qual estabelece que:

 

"Art. 48
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(....)

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)."

 

Neste caso o autor acostou aos autos prova material de que seu pai possuía propriedade rural desde 1954 (fls.

11/16), mas segundo seu CNIS desde 1973 ele passou a exercer atividade laboral urbana e não mais voltou ao

campo.

 

A prova testemunhal (fl. 57 - gravação audiovisual) afirma que ele exerceu atividade laboral rural entre 1962 a

1972. Entendo que restou comprovado que a predominância de seu labor foi exercido no meio urbano.

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à

aposentadoria por idade.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007430-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora com base no art. 535 do Código de Processo Civil,

pleiteando que sejam supridas pretensas falhas na decisão que, negou seguimento à apelação, na forma da

fundamentação.

Alega-se, em síntese, que ocorreu na decisão uma das hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil,

uma vez que não houve declinação do tamanho da área considerada superior ao módulo fiscal.

 

É o relatório. 

Decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

2013.03.99.007430-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MAGNA DE OLIVEIRA LEAL VILELA

ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00119-8 1 Vr GUAIRA/SP
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sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

Não assiste razão o embargante.

Constou da decisão embargada:

"Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação do autor ser trabalhador

rurícola, mas sim produtor rural, uma vez que a propriedade rural pertencente ao mesmo supera os módulos fiscais

que qualificam a pequena propriedade rural, possuindo uma produção de grande quantidade (fls. 18/29).

Assim sendo, para a manutenção da qualidade de segurado o de cujus deveria ter contribuído para a Previdência

Social."

Assim, sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do

Código de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular

simples inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio

processual, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES

DO ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao

longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O

não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22.03.2004, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou

de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão

ser rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Relator Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, v. u., DJ 02.10.2006, p. 300)

Os embargos de declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, na decisão embargada, não padecendo, assim, de

qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando

os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

Acrescento, no tocante ao pretendido prequestionamento, que o entendimento do STJ é no sentido de seu

cabimento na hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada

(Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado

por ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

Ante o exposto, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033244-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou procedente ação objetivando a concessão de

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/91, para o fim de condenar o INSS à concessão do

benefício pleiteado, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação, devendo as parcelas

em atraso ser pagas de uma só vez, acrescidos de juros de mora e correção monetária nos termos da lei nº

11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou ainda no pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111. Sem

condenação em custas e despesas processuais, Deferiu os efeitos da tutela antecipada e a remessa oficial.

Em suas razões de apelação, o INSS alega não restarem preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado, tendo em vista que a autora não demonstrou seu labor rural, principalmente no período

imediatamente anterior à data do seu implemento etário. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do CPC,

extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões discutidas neste

feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, devendo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista

julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos se homem e 55 anos se mulher (§ 1º, do

art. 48, da Lei nº 8.213/91) e demonstração do exercício de atividade rural, bem como a carência mínima exigida

no art. 142, do referido benefício (art. 201, § 7º, II, da CF/88 e artigos 48, 49, 142 e 143, da Lei nº 8.213/91).

Considera-se segurado especial em regime de economia familiar (art. 11, VII, da Lei 8.213/91) os produtores,

parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades

individualmente ou com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e

filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo

na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é exercida e com participação significativa nas

atividades rurais do grupo familiar.

Cumpre salientar que o referido regime pressupõe a exploração de atividade primária pelo indivíduo, como

principal forma de sustento, acompanhado ou não pelo grupo familiar, mas sem o auxílio de empregados (art. 11,

VII, "a" e § 1º, da Lei 8.213/91). No entanto, admite-se o auxílio eventual de terceiros, prestados por ocasião de

colheita ou plantio, desde que inexistente a subordinação ou remuneração, vez que a mão-de-obra assalariada o

equipara a segurado contribuinte individual, previsto no art. 11, inciso V, da supracitada lei.

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, dispõe que: "O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma

da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que

comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício".

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o C. Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

2013.03.99.033244-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCO AURELIO CASTRIANNI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CIDENEI APARECIDA PATRICIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP249033 GUILHERME FRACAROLI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 12.00.00082-2 2 Vr BARRA BONITA/SP
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solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.

In casu, a pleiteante, nascida em 08/07/1954, comprovou o cumprimento do requisito etário no ano de 2009, ano

para o qual o período de carência é de 168 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua

modificação pela Lei 9.032/95.

E, no que tange ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento, constando

a profissão de seu marido como lavrador e cópia de sua CTPS constando contratos de trabalho rural nos períodos

de 1973 a 1987 e em 2003 e um contrato de trabalho realizado em atividade urbana no período de março a junho

de 1991.

Assim, considerando o trabalho realizado pela autora nas lides campesinas de forma predominante e majoritária,

restou demonstrada a carência mínima exigida, considerando ínfimo o período laborado pela autora nas lides

urbanas, não superior à quatro meses de efetivo exercício, restando demonstrado seu retorno às lides campesinas

até data próxima ao seu implemento etário, corroborado pela prova do trabalho rural exercido por seu

companheiro.

Dessa forma, diante das provas acostada aos autos, restou comprovado o trabalho rural da autora pelo período

alegado, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade rural.

Impõe por isso a procedência do pedido de aposentadoria por idade rural.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

mantendo in totum a r. sentença que concedeu o benefício de aposentadoria por idade rural à autora.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

MARCO AURELIO CASTRIANNI

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001452-93.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por CLAUDINEI APARECIDO BENTO, em Ação de conhecimento ajuizada em

19.02.2013, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 17.03.2014, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser beneficiária da justiça gratuita

(fls. 94).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida e por nova perícia médica. (fls.

96/101). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.03.001452-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDINEI APARECIDO BENTO

ADVOGADO : SP272584 ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014529320134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 58/63) afirma que o autor é portador de Síndrome do Pânico e Depressão, porém conforme

exame psíquico o autor apresenta o pensamento crítico e capacidade de julgamento preservada e quadro está

estabilizado.

 

Conclui, assim, após exame físico-clínico criterioso e análise dos exames complementares apresentados e

anexados aos autos, que a parte autora não possui incapacidade laborativa.

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor quando

se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado no autor.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de
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aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

Observo, por fim, que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em

realização de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo

Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver

suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial -

médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Ressalto, nesse sentido, que a perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista

", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a

especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.
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NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211) (grifo meu)

 

Vale ressaltar que, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele,

de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

 

Destaco, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões da parte autora, não elide a

lisura, confiabilidade e idoneidade com que foi realizado. Sendo assim, rejeito a preliminar suscitada e passo à

análise do mérito.

No mérito, não merece prosperar a irresignação da parte autora, pois os laudos acostados às fls. (58/63)

consignaram não haver incapacidade laborativa, de modo que se mostra improcedente a presunção de concessão

da benesse previdenciária.

 

Ressaltando o nobre jurisperito, que, o quadro clínico apresentado pelo autor, onde ficou constatada a Síndrome

do Pânico e a Depressão, encontra-se estabilizado e controlado não causando prejuízo para a desenvoltura de suas

atividades laborais.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios previdenciários

em questão.

 

 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006809-27.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.12.006809-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOVENTINA ESTEVAM DE SOUZA

ADVOGADO : SP210991 WESLEY CARDOSO COTINI e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Joventina Estevam de Souza, em Ação de conhecimento ajuizada em

07.08.2013, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 11.09.2014, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00, atentando-se ser ela beneficiária da justiça

gratuita (fls. 104/106).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 109/113). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente , prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 53/64) afirma que a autora é portadora de artrose na coluna cervical e lombar, e

abaulamentos discais nos mesmos seguimentos, além de tendinite de músculo supraespinhoso de ombro direito,

que se encontra tratada (quesito 2 - fl. 57). Entretanto, o jurisperito relata que não há comprometimento de flexão

e extensão de movimentos colunares, estando a autora apta a desenvolver suas habituais atividades laborais e de

vida diária. Conclui, assim, após exame físico criterioso e análise da documentação juntada aos autos, que a parte

autora não possui incapacidade laborativa.

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068092720134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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quando se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado

na parte autora.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003574-86.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação (fls. 28/37) interposta por JOÃO BATISTA DA SILVA em face da r. Sentença (fls. 25/26)

em que o Juízo Federal da 1ª Vara de Mogi das Cruzes-SP, nos autos de incidente de impugnação ao benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, julgou procedente o pedido formulado pelo INSS, sob o fundamento de que "à

época em que o autor ingressou com a ação, a sua renda mensal era superior a R$ 12.000,00" (fl. 25).

 

Alega-se, em síntese, que "o simples fato de o rendimento ultrapassar o limite de isenção do imposto de renda, por

si, é insuficiente para a procedência do pedido" (fl. 29), de modo que o autor faria jus ao benefício da Assistência

Judiciária Gratuita. Aduz-se que o INSS "é quem tem o ônus de provar que o apelante tem plenas condições

financeiras para arcar com as custas processuais" (fl. 32).

 

O INSS apresentou contrarrazões às fls. 40/42.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício de

Assistência Judiciária Gratuita basta a simples afirmação da sua necessidade.

 

Contudo, o mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite

prova em contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente:

 

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.

FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO.

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

2013.61.33.003574-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO BATISTA DA SILVA
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próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver

fundadas razões para isso (art. 5º)".

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14.12.98, p. 242).

 

No caso em análise, determinou-se o recolhimento das custas processuais sob o fundamento de que de que "à

época em que o autor ingressou com a ação, a sua renda mensal era superior a R$ 12.000,00" (fl. 25), de modo

que teria sim condições de arcar com as custas processuais.

 

Com efeito, existem provas suficientes de que o autor possuía condições econômicas para suportar as custas e

despesas do processo, já que, conforme se extrai do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS)

acostado à fl. 05, ele recebeu, em 08.2013, 09.2013 e 10.2013, respectivamente, R$ 20.422,45, R$ 12.762,27 e R$

13.219,66, quantias razoáveis para os padrões brasileiros, de modo que a r. Sentença não merece reforma, até

porque o apelante NÃO apresentou quaisquer documentos aptos a comprovar situação de hipossuficiência

econômica, de modo que nada nos autos indica que o pagamento das custas processuais prejudicaria o seu

sustento ou o de sua família.

 

É facultado ao julgador indeferir o benefício da Assistência Judiciária Gratuita quando houver nos autos

elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA - PROVA NOS AUTOS QUE INDICAM CONDIÇÕES DO REQUERENTE SUPORTAR OS ÔNUS

DA SUCUMBÊNCIA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou da família", no entanto é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver, nos autos, elementos de

prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.

2. Agravo improvido".

(TRF 3ª Região, AG 200403000509910/MS, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJ

23.08.2005, p. 322).

 

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO -PROCESSUAL CIVIL- INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE GRATUIDADE

DE JUSTIÇA.

I - Pode o Juiz indeferir o pedido de assistência judiciária gratuita quando houver nos autos prova que indique

ser o requerente capaz de suportar os ônus da sucumbência, apesar da Lei nº 1.060/50 estabelecer que para a

concessão da gratuidade da justiça basta a afirmação da parte de não possuir condições de pagar as custas do

processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

II - Agravo de Instrumento improvido".

(TRF 2ª Região, AG 200402010042405/RJ, Terceira Turma, Rel. Des. Federal Tânia Heine, DJ 23.09.2004, p.

110).

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA . LEI 1.060/50.

INDEFERIMENTO. FALTA DE PROVA DA HIPOSSUFICIÊNCIA.

1. Este Tribunal tem entendimento no sentido de que para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita , basta

a declaração da parte de que não está em condições de arcar com as custas processuais sem prejuízo do sustento

próprio ou da família. Tal afirmação gera presunção relativa, que só se desfaz mediante prova inequívoca em

sentido contrário.

2. Nos termos do caput do art. 5º da Lei n. 1.060/50, o juiz pode indeferir o pedido, se tiver fundadas razões.

3. Correta a decisão agravada que indeferiu a gratuidade de justiça, vez que os benefícios recebidos pelos

autores são incompatíveis com o pedido de assistência judiciária gratuita .

4. Agravo de instrumento improvido".
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(TRF 1ª Região, AG 200601000111519/DF, Oitava Turma, Rel. Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa,

DJ 18.12.2006, p. 271).

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

à Apelação do autor.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, a fim de que sejam apensados aos autos principais (nº.

0002018-49.2013.403.6133).

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032279-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Mogi Mirim que deferiu o

pedido de antecipação da tutela para restabelecer, no prazo de 5 (cinco) dias, o auxílio-doença anteriormente

concedido ao agravado, sob pena de multa diária no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela

antecipada, considerando que a perícia oficial constatou a recuperação da capacidade para o trabalho do agravado,

faltando-lhe, portanto um dos requisitos para o gozo do benefício.

 

Alega que os atestados médicos produzidos unilateralmente não podem ser valorados como contraprova da perícia

realizada administrativamente, a qual tem presunção de legitimidade e veracidade.

 

Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

9.756, de 17 de dezembro de 1998, que autoriza ao relator negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, prejudicado, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos.

 

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil, in verbis:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação

2014.03.00.032279-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CELSO PERSEGO

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00088841120148260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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e:

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

(...)"

 

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12

(doze) contribuições mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste

comprovada a incapacidade para o trabalho por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o

artigo 59 da mencionada Lei.

 

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado

pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada a continuidade da incapacidade laborativa ou

para a atividade habitual que ensejaram a sua concessão (fls. 24).

 

Contudo, em que pese tal afirmação e presunção de veracidade e legalidade do ato administrativo, consta

expressamente do laudo pericial que o agravado é portador de cardiopatia isquêmica, e ainda que os documentos

por ele apresentados não constituam prova inequívoca da continuidade da incapacidade para o trabalho, em sede

de exame sumário são aptos a demonstrar a existência da doença (fls. 51/52, 58 e 60/61), restando suficientemente

caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela jurisdicional, que deve ser mantida

ao menos até a realização de perícia judicial para dirimir a controvérsia.

 

Acresça-se que a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil

reparação imputado ao agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da

medida ainda que em detrimento de eventual dano patrimonial ao ente público no caso de reversão do provimento,

devendo se privilegiada a dignidade da pessoa humana entabulada no inciso III do artigo 1º da Constituição

Federal de 1988.

 

Neste sentido, confira-se julgados desta Corte e do Tribunal Regional Federal da 2ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. RECURSO

PROVIDO.

I - A prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova

inequívoca da certeza da incapacidade.

II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização de prova pericial ou diante de

prova absoluta inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV, CF).

III - Os elementos trazidos aos autos revelam que a recorrente é portador de moléstias que impossibilitam a

prática de suas atividades laborativas, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, em face da

presença dos requisitos previstos no art. 273, do CPC.

IV - Recurso provido.

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AI 0010703-77.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

NEWTON DE LUCCA, julgado em 17/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA.

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. MANUTENÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. A concessão do benefício de auxílio-doença condiciona-se

à verificação concomitante dos fatos determinantes, exigidos pelo art. 25, inciso I c/c o art. 59, ambos da Lei n.

8.213/91, quais sejam: inaptidão para o labor ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, desde

que não seja causada por doença ou lesão existente em data anterior à filiação ao Regime de Previdência Social,

aliado ao cumprimento do período de carência equivalente a 12 (doze) contribuições mensais, com exceção das

hipóteses enumeradas no art. 26, II, e III, da Lei 8.213/91. 2. Na hipótese dos autos, considerando que a parte

autora comprovou a existência de moléstia incapacitante mediante a apresentação de recentes documentos

médicos, deve ser mantida a decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar

a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, cabendo ao magistrado a quo avaliar, após a

realização da perícia judicial, a necessidade de manutenção do benefício concedido. Precedentes desta Corte. 3.

Vale ressaltar que, embora a perícia administrativa realizada pela autarquia previdenciária goze de presunção

de legitimidade e veracidade, inexiste vedação legal ao seu afastamento considerando a situação fática

apresentada em juízo. Precedentes desta Corte. 4. A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento no

sentido de ser possível a concessão de tutela diante da natureza alimentar do benefício previdenciário. 5. Não

obstante os argumentos apresentados nas razões do regimental, a tese jurídica veiculada pela parte agravante
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não é capaz de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada. 6. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AGA 298516520134010000, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 -

PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:28/08/2014 PAGINA:629.)

Ante o exposto, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I. e Oficie-se.

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032372-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal PAULO DOMINGUES, Relator:

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por ADAIVA CRISTINA DA

SILVA contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes que, nos autos da ação de concessão

do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, determinou a intimação da parte

autora para que comprove que efetuou o prévio requerimento administrativo junto ao INSS.

 

A agravante alega, em síntese, que a hipótese de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de

trabalhador rural inclui-se dentre aquelas em que a regra do INSS é indeferir o pedido de plano. Sustenta que tal

exigência afronta o princípio da inafastabilidade da jurisdição insculpido no artigo 5º, inciso XXXV da

Constituição Federal. Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso

dos autos.

 

De início, a concessão pelo Juízo "a quo" de gratuidade judiciária é extensível à seara recursal, desonerando a

agravante de dispêndios processuais.

 

Sobre a matéria de fundo, é verdade que o art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder

Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental

2014.03.00.032372-7/SP
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não deixa de trazer em si a exigência da existência de uma lide, justificando a atuação do Poder Judiciário como

forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade e

utilidade da intervenção judicial).

 

Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via judicial, sem a necessidade de

prévio requerimento na via administrativa.

 

Contudo, em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é

potencialmente possível que o cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração

Pública, é imprescindível o requerimento na via administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da

intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as condições da ação. Imprescindível, assim, a

existência do que a doutrina processual denomina de fato contrário, a caracterizar a resistência à pretensão do

autor.

 

Deveras, de acordo com o entendimento jurisprudencial adotado por esta Corte Regional, tratando-se de ação de

cunho previdenciário, ainda que não se possa condicionar a busca da prestação jurisdicional ao exaurimento da via

administrativa, tem-se por razoável exigir que o autor tenha ao menos formulado um pleito administrativo - e

recebido resposta negativa - de forma a demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário ante a

configuração de uma pretensão resistida.

 

Atualmente, se posicionou o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 631.240/MG, com

repercussão geral reconhecida:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

E INTERESSE EM AGIR. 

1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da

Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 

2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando

ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para

sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o

exaurimento das vias administrativas. 

3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da

Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 

4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido,

considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser

formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao

conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento

ao menos tácito da pretensão. 

5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal,

deve-se estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 

6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio

requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido

ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a

extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em

agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão

sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 

7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do

pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente

necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito

analisado devido a razões imputáveis ao próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará

caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 

8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a judicial deverão levar

em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 

9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a

baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que alega ser trabalhadora rural

informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação

administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão

administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os
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efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir."

(Tribunal Pleno, Rel. Min. Roberto Barroso,DJe 10/11/2014)

 

O argumento de que casos envolvendo o reconhecimento de período de trabalho rural ou concessão de benefício

assistencial estariam dentre aquelas hipóteses em que a Autarquia é notória e reiteradamente contrária à

postulação do segurado não procede.

 

Em análise de dados estatísticos fornecidos pela DATAPREV (informações constantes em seu sítio eletrônico),

foram concedidos, pela Autarquia, nos anos de 2011 a 2013, 1.053.672 benefícios de aposentadoria rural por

idade e 1.023.490 benefícios assistenciais de prestação continuada, não sendo crível que em todos estes casos a

intervenção do Judiciário tenha sido necessária para a concessão do benefício pelo INSS.

 

Além deste fato, verifica-se que o servidor público da autarquia, ao receber o requerimento de aposentadoria rural

por idade ou benefício assistencial de prestação continuada, analisa o pedido com olhos voltados à Instrução

Normativa INSS/Pres nº 45, de 6/08/2010 e Portaria Conjunta nº 02/2014 (SNAS/SPPS/INSS), as quais lhe

apresentam diversos documentos que podem ser aceitos como meio de prova, havendo, ainda, a previsão de

realização de entrevistas, a fim de que possa a administração verificar se o cidadão preenche os requisitos legais.

 

Também não prospera o argumento de que a propositura da presente ação se faz necessária diante da recusa do

INSS em receber tais requerimentos, pois, se isso ocorre, trata-se de manifesto ato ilegal da autoridade e o pedido

da presente ação, de concessão do benefício, não corresponde à causa de pedir, qual seja, a recusa em receber o

pedido do cidadão. Para isto, haveria a via própria do mandado de segurança.

 

Aliás, está previsto na Constituição da República e na Lei nº 8.213/1991 a garantia de equiparação entre

trabalhadores rurais e urbanos e o INSS, como autarquia que é, deve atentar e zelar pelo seu cumprimento,

analisando os pedidos que lhes são apresentados, inclusive dos rurícolas.

 

Do exposto, conclui-se pela aplicação aos segurados da exigência de prévia provocação da instância

administrativa para obtenção do benefício e, somente diante de sua resistência, viabilizar a propositura de ação

judicial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

I. e Oficie-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007081-63.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.007081-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANA ROSA BARBOSA ZUCHI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00077-5 1 Vr BORBOREMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1285/1755



Trata-se de Apelação interposta em face de Sentença que julgou improcedente o pleito de aposentadoria por idade

(fls. 75/77). Fixou os honorários advocatícios 10% sobre o valor da causa, observada as regras da Lei 1060/1950.

 

Em suas razões (fls. 81/87), sustenta que restou comprovado o período de carência exigido em lei para a

concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91. PERÍODO

DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO PRÉVIO

DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido.

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).
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O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que:

 

"A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos

de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

No caso em apreço, a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 18.10.2011 - fl. 16, e segundo a regra

prevista no art. 142 da Lei nº. 8.213/1991 seriam necessários 180 meses de contribuição para cumprir a carência

exigida.

 

O INSS reconhece (fl. 25) o recolhimento de 98 contribuições previdenciárias.

 

O artigo 48, § 3º, da Lei n.º 8.213/1991 (incluído pela Lei n.º 11.718/2008) instituiu a denominada aposentadoria

por idade mista ou híbrida. A norma em tela permitiu aos trabalhadores rurais que não puderam comprovar o

período de labor campesino necessário à concessão da aposentadoria por idade, que se utilizassem de períodos de

contribuição sob outras categorias, desde que completassem 65 anos, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Trata-se de possibilidade concedida somente ao trabalhador rural, que pode computar contribuições efetuadas sob

outras categorias de segurado, embora não fazendo jus à redução da idade prevista para os trabalhadores

exclusivamente rurais.
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Nesse sentido, já se manifestou o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO.

1. A Lei n. 8.213/1991, ao regulamentar o disposto no inc. I do art. 202 da redação original de nossa Carta

Política, assegurou ao trabalhador rural denominado segurado especial o direito à aposentadoria quando

atingida a idade de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (art. 48, § 1º).

2. Os rurícolas em atividade por ocasião da Lei de Benefícios, em 24 de julho de 1991, foram dispensados do

recolhimento das contribuições relativas ao exercício do trabalho no campo, substituindo a carência pela

comprovação do efetivo desempenho do labor agrícola (arts. 26, I e 39, I).

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito.

4. Caso os trabalhadores rurais não atendam à carência na forma especificada pelo art. 143, mas satisfaçam

essa condição mediante o cômputo de períodos de contribuição em outras categorias, farão jus ao benefício ao

completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher, conforme preceitua o § 3º do art. 48 da Lei de

Benefícios, incluído pela Lei nº 11.718, de 2008.

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do § 1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõem contribuição.

6. Incidente de uniformização desprovido". (grifei)

(Pet 7.476/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro JORGE MUSSI,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe 25/04/2011)

 

A possibilidade de aposentadoria mista somente é conferida ao trabalhador rural que exerceu atividade urbana,

não sendo extensível ao trabalhador urbano, que eventualmente exerceu alguma atividade rural, tendo em vista a

literalidade da norma mencionada, a qual estabelece que:

 

"Art. 48

(....)

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008)."

 

Neste caso a autora acostou aos autos prova material em nome de seu marido (fl. 17) que comprova que ele

exerceu atividade rural em 1968 (certidão de casamento), porém seu CNIS somente possui recolhimentos como

trabalhadora urbana (costureira) (fl. 43/44).

 

A prova testemunhal (fl. 73 - gravação audiovisual) afirma que ela exerceu atividade laboral rural na propriedade

de seu sogro e depois se mudou para a cidade, deixando as lides campesinas. Acrescentam que seu esposo ainda

reside na propriedade rural.

 

Contudo, restou comprovado que após seu labor no meio urbano, a autora não exerceu atividade campesina de

forma preponderante.

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à

aposentadoria por idade.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I.
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015298-95.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 14.09.2011 por José Soares de

Alencar, contra Sentença prolatada em 19.06.2013 (fls. 90/91), complementada pela Decisão proferida em sede de

Embargos de Declaração (fls. 97/99), que condenou a autarquia federal a conceder o benefício de aposentadoria

por invalidez, a partir do indeferimento do requerimento administrativo, em 18.08.2011, consignando que as

parcelas vencidas devem ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais, nos termos do

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n.º 11.960/2009. Condenou a autarquia federal,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, os quais foram fixados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. Sentença.

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, ao fundamento de que a incapacidade laboral ocorreu

em período em que o autor não ostentava mais a qualidade de segurado. Requer, outrossim, a modificação do

julgado no que tange à fixação dos juros moratórios (fls. 105/109).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

2014.03.99.015298-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE SOARES DE ALENCAR

ADVOGADO : MS011769 FELIX FRANCISCO DE MENEZES NETO

No. ORIG. : 11.80.02858-6 2 Vr BATAGUASSU/MS
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percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Cumpre destacar que não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

 

Há notícias nos autos de que o autor manteve vínculo empregatício de 18/06/1979 a 28/02/1991 (fl. 44). Segundo

o inciso II do art. 15 da Lei de Benefícios, a parte autora, após a cessação de suas contribuições, manteve sua

qualidade de segurado por 12 (doze) meses, bem como, nos termos do § 1º do artigo 15 da Lei n.º 8.213/1991,

teve aludido interregno prorrogado por mais 12 (doze) meses, porquanto verteu mais de 120 (cento e vinte)

contribuições à Previdência Social sem qualquer interrupção hábil a acarretar a sua perda de segurado.

 

Após esse período, o autor verteu outras contribuições para o Sistema como contribuinte individual, sendo certo,

todavia, que entre 01/05/2004 a 09/10/2007 voltou a manter vínculo empregatício (fl. 44).

 

Tendo o autor totalizado mais de 120 (cento e vinte) contribuições no interregno de 18/06/1979 a 28/02/1991, teve

consolidado o direito adquirido de sempre contar com o período de graça estendido automaticamente, ou seja, de

24 (vinte e quatro) meses.

 

Além disso, a parte autora, consoante o § 2º do referido artigo, obteve o acréscimo de mais doze meses para a

manutenção da condição de segurado.

 

A despeito de a redação do §2º do art. 15 da Lei nº. 8.213/1991 mencionar a necessidade de registro perante o

Ministério do Trabalho e da Previdência Social para que haja a prorrogação do período de graça, adoto o

entendimento de que a ausência desse registro poderá ser suprida quando outras provas constantes dos autos,

inclusive a testemunhal, se revelarem aptas a comprovar a situação de desemprego.

 

Nesse sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, em sede de Incidente de Uniformização de

Interpretação de Lei Federal (Pet. 7.115):

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE

DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR OUTRAS

PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ. O

REGISTRO NA CTPS DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO NO EMPREGO E A AUSÊNCIA DE REGISTROS

POSTERIORES NÃO SÃO SUFICIENTES PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS PROVIDO. 

1.O art. 15 da Lei 8.213/91 elenca as hipóteses em que há a prorrogação da qualidade de segurado,

independentemente do recolhimento de contribuições previdenciárias. 

2. No que diz respeito à hipótese sob análise, em que o requerido alega ter deixado de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social, incide a disposição do inciso II e dos §§ 1o. e 2o. do citado art.

15 de que é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, podendo

ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

3. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, esse dispositivo deve
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ser interpretado de forma a proteger não o registro da situação de desemprego, mas o segurado desempregado

que, por esse motivo, encontra-se impossibilitado de contribuir para a Previdência Social. 

4. Dessa forma, esse registro não deve ser tido como o único meio de prova da condição de desempregado do

segurado, especialmente considerando que, em âmbito judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz

e não o sistema de tarifação legal de provas. Assim, o registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência

Social poderá ser suprido quando for comprovada tal situação por outras provas constantes dos autos, inclusive

a testemunhal. 

5. No presente caso, o Tribunal a quo considerou mantida a condição de segurado do requerido em face da

situação de desemprego apenas com base no registro na CTPS da data de sua saída no emprego, bem como na

ausência de registros posteriores. 

6. A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua situação de

desemprego, já que não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade. 

7. Dessa forma, não tendo o requerido produzido nos autos prova da sua condição de desempregado, merece

reforma o acórdão recorrido que afastou a perda da qualidade de segurado e julgou procedente o pedido; sem

prejuízo, contudo, da promoção de outra ação em que se enseje a produção de prova adequada. 

8. Incidente de Uniformização do INSS provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada".

(STJ, Terceira Seção, Pet 200900415402 (Petição - 7115), Julg. 10.03.2010, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho,

DJE Data:06/04/2010 RSTJ Vol.:00219 Pg:0049)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO FOR COMPROVADA A

SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR OUTRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ. RECURSO DO INSS DESPROVIDO. 

1. A Terceira Seção desta Corte, no julgamento do Incidente de Uniformização de Interpretação de Lei Federal

(Pet 7.115/PR, DJe 6.4.2010) pacificou o entendimento de que o registro no Ministério do Trabalho não deve ser

tido como o único meio de prova da condição de desempregado do segurado, especialmente considerando que,

em âmbito judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de tarifação legal de

provas. Assim, o registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando

for comprovada tal situação por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. 

2. Agravo Regimental do INSS desprovido".

(STJ, Quinta Turma, AGRESP 200702603442, Julg. 21.09.2010, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE

Data:18.10.2010)

A Súmula 27 da TNU igualmente testifica que:

 

A ausência de registro em órgão do Ministério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por

outros meios admitidos em Direito.

Demais disso, sempre que possível, deve-se buscar uma interpretação mais compatível com o princípio da

dignidade humana, de modo que reputo suficiente o extrato do CNIS (fl. 44), bem como a CTPS acostada aos

autos, os quais evidenciam que o autor ficou desempregado a partir de 09.10.2007 (fl. 14).

 

Portanto, a partir de 09.10.2007, o autor manteve a sua qualidade de segurado por mais 36 (trinta e seis) meses,

significando dizer que houve a desfiliação previdenciária em 12.2010.

 

Cumpre destacar, ainda, que o art. 102 da Lei nº 8.213/1991, e o art. 3º, § 1º, da Lei nº 10.666/03, prescrevem ser

necessário demonstrar que não tenha havido a perda da qualidade de segurado no momento do início da

incapacidade. E, como se verá a seguir, o perito judicial determinou que a incapacidade laborativa total do autor

remete ao ano de 2010 razão pela qual, afasto o argumento da autarquia federal no sentido de que quando da

aferição da incapacidade o autor já não ostentava a qualidade de segurado.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial encartado às fls. 61/77, realizado em 26.07.2012,

afirma que o autor apresenta cardiopatia com hipertensão arterial, dislipidemia, diabetes mellitus e mal de

Parkinson, as quais tem "origens constitucionais, heredo-familiares, degenerativas e metabólicas", o que lhe gera

uma incapacidade total e permanente para o trabalho, esclarecendo que de acordo com a Tabela referencial da

SUSEP/DPVAT, a graduação de perda da capacidade funcional e laboral do autor é de 75%, diante da severidade

das patologias apresentadas.

 

O jurisperito afirma, ainda, que o quadro de cardiopatia, diabetes e dislipidemia teve início em 2000, enquanto que

o mal de Parkinson em 2010, mas que o quadro de incapacidade laboral total remonta ao ano de 2010 (fl. 73,

verso). Conclui que sua incapacidade laborativa é total e permanente.
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Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias do autor levam-no à total e permanente incapacidade

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a

avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, para conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 18.08.2011, data do último requerimento administrativo

indeferido, momento em que o autor já apresentava a referida incapacidade em grau total e permanente (fl. 17).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser

compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da r. Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra

Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Os juros de mora e a correção monetária são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da presente decisão, observada a prescrição

quinquenal.

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do

art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art.

3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

interposta pelo INSS, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024856-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.024856-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SERGIO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

Trata-se de interposição do agravo previsto no artigo 557 (fls. 183/183v), pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando seja esclarecida omissão na Decisão Monocrática (fl. 176/180), a qual

reconheceu os períodos de labor especial pleiteados pelo autor, concedendo-lhe a aposentadoria especial.

 

Alega o agravante, em síntese, que a decisão foi genérica, não tendo contemplado qual o agente insalubre foi

considerado, bem como em qual item de qual Decreto o agente se enquadra.

 

É o relatório.

 

Ab initio, destaco que, face ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental como embargos de

declaração.

 

Os embargos Declaratórios têm como objetivo, segundo o próprio texto do artigo 535 do Código de Processo

Civil, o esclarecimento de decisão judicial, sanando-lhe eventual obscuridade ou contradição, ou a integração da

decisão judicial, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal.

 

De fato, não foi especificado no decisum a qual agente insalubre a autora teria sido submetida, bem como em

quais itens, e respectivos Decretos, referido agente se enquadraria.

 

Assim, acrescento à Decisão Embargada:

 

Da atividade especial: o segurado efetivamente trabalhou submetido ao agente insalubre ruído, em níveis

superiores aos previstos na legislação, qual seja no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos de 18.02.1982 a 30.08.1985, 01.12.1985 a

31.05.1990, 01.11.1990 a 01.05.1997, 01.10.1997 a 26.03.2002 e de 01.10.2002 a 13.10.2011, conforme o laudo

de fls. 100/107.

 

 

 

Com tais considerações, CONHEÇO e ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos acima

explicitados.

 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028846-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.028846-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCELO RODRIGUES CORDEIRO

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Marcelo Rodrigues Cordeiro, em Ação de Conhecimento ajuizada em

16.03.2012, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 30.01.2014, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, deixando de condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, em razão de ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 112/115).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 119/127).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 81/92) afirma que o autor é portador da síndrome da imunodeficiência adquirida, mas que,

apesar da severidade da patologia, é pessoa jovem (atualmente, encontra-se com 26 anos de idade) e sua

enfermidade está em estágio inicial. Relata, ainda, que o autor apresenta bom condicionamento físico e encontra-

se oligossintomático. Afirma que deverá ser afastado de suas atividades profissionais somente no período de

exacerbação dos sintomas, o que não ocorre no presente momento. Assim, após exame físico criterioso e análise

da documentação juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor

quando se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado

no autor.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

No. ORIG. : 12.00.00034-0 1 Vr CONCHAL/SP
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peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 13 de novembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030229-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Foram interpostas Apelações por MARCOS ALVES DA SILVA (fls. 39/49) e pelo INSS (fls. 52/60) em face da

r. Sentença (fls. 34/35) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Adamantina-SP, nos autos de Medida Cautelar

de Exibição de Documentos, julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia Previdenciária a apresentar

os seguintes documentos: "REVSIT/ INFBEN/ CONBAS via sistema PLENUS- CV3; CNIS

(REMUNERAÇÃO); HISMED, CONID (informações de indeferimento); REVDIF; CONREV; IRSMNB;

ORTNNB e REVHIS"; bem como determinou o pagamento de verba honorária fixada em R$ 200,00 (duzentos

reais).

 

MARCOS ALVES DA SILVA alega, em síntese, que seria aviltante a fixação de honorários advocatícios no

importe irrisório de R$ 200,00 (duzentos reais). Requer a majoração da quantia arbitrada (fl. 49).

 

O INSS, por sua vez, alega que o autor teria ajuizado, no mesmo dia, várias demandas visando a exibição de

documentos relacionados a benefícios previdenciários, com petições iniciais idênticas, "alterando, apenas, os

benefícios previdenciários, com a clara finalidade de garimpar honorários advocatícios" (fl. 53). Requer seja

reconhecida a conexão entre essas várias demandas, a fim de que sejam julgadas simultaneamente (fl. 53). Aduz

que o r. Juízo a quo era absolutamente incompetente para a análise do feito (fls. 53/54). Afirma que o feito deveria

ser extinto sem resolução de mérito, ante a inadequação da via eleita (fl. 55) e a falta de interesse de agir. Requer,

ainda, seja reconhecida a "inexistência de qualquer utilidade dos referidos documentos ao autor" (fl. 55 v. ), bem

como sejam impostas ao autor e ao causídico as penas de litigância de má-fé.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O INSS alegou que, no caso em questão, não se haveria de falar em delegação do exercício da competência

federal à Justiça Estadual (inteligência do art. 109, §3º, da CF), isto é, que a Justiça Estadual era absolutamente

2014.03.99.030229-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SP164707 PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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incompetente para a análise da Medida Cautelar de Exibição de Documentos. Afirmou que "por não ter natureza

previdenciária propriamente dita, a competência para o conhecimento da referida ação judicial é aquela definida

no art. 109, I, da Constituição Federal, o que impõe o deslocamento para a Subseção Judiciária da Justiça

Federal" (fl. 53 v.).

 

O parágrafo 3º do art. 109 da Constituição Federal preconiza:

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual" (grifo nosso).

 

Da leitura do aludido dispositivo constitucional extrai-se que, a despeito do que se alegou, as hipóteses de

competência delegada não se restringem àquelas causas de "natureza previdenciária propriamente dita" (fl. 53

v.), mas abrangem também, em princípio, todas e quaisquer causas em que forem partes o INSS e o segurado, de

modo que não havia óbice a que o r. Juízo Estadual, no exercício de competência delegada, analisasse a presente

Medida Cautelar de Exibição de Documentos proposta pelo segurado (autor) em face do INSS.

 

Não ignoro entendimento jurisprudencial no sentido de que, em se tratando de Mandado de Segurança impetrado

contra ato de autoridade do INSS, não se haveria de falar em competência delegada do Juízo Estadual, uma vez

que, nesse caso, a competência se firmaria em razão da autoridade coatora e não da matéria (inteligência do art.

109, I, da CF). Todavia, em se tratando de Medida Cautelar de Exibição de Documentos (e não de Mandado de

Segurança), nada justifica seja afastado o exercício de competência delegada pelo r. Juízo Estadual, já que a

dicção teleológica do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, foi a de permitir ao segurado aforar as demandas

contra o INSS no município de sua residência, garantindo o seu acesso à justiça.

 

O INSS requereu fosse reconhecida a conexão entre as várias demandas cautelares propostas pelo mesmo autor, a

fim de que fossem julgadas simultaneamente (fl. 53).

 

A conexão acontece entre dois ou mais processos em curso perante juízes distintos, havendo objeto ou causa de

pedir comuns, conforme dispõe o artigo 103 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir".

 

Assim, reconhecida a conexão, são reunidos os processos perante o juízo prevento para julgamento conjunto. Com

isso, prorroga-se a competência do juízo prevento, que passa a conhecer também do processo em curso perante

juízo distinto.

 

Em consulta ao Sistema Processual Eletrônico, verificou-se que o mesmo autor (MARCOS ALVES DA SILVA)

propôs outras cinco Medidas Cautelares no ano de 2014, objetivando a exibição dos mesmos documentos:

 

- nº. 0002483-66.2014.8.26.0081: cuja Apelação foi distribuída a este Relator em 24.07.2014, já tendo havido

julgamento e a baixa definitiva ao Juízo de Origem;

 

- nº. 0002481-96.2014.8.26.0081: cuja Apelação foi distribuída ao Exmo. Desembargador Newton de Lucca em

05.09.2014;

 

- nº. 0002543-39.2014.8.26.0081: cuja Apelação foi distribuída a este Relator em 05.09.2014;

 

- nº. 0002482-81.2014.8.26.0081 e nº. 002480-14.2014.8.26.0081: em que já foram proferidas Sentenças pelo r.

Juízo da 1ª Vara de Adamantina, estando pendente a distribuição dos recursos de Apelação.

 

A reunião de processos em caso de conexão, prevista no art. 105 do Código de Processo Civil, não é obrigatória,

mas sim faculdade do julgador para evitar decisões contraditórias, devendo o magistrado levar em consideração a
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compatibilidade procedimental, quer em virtude do rito das causas conexas, quer em virtude do estado em que

cada uma delas se encontre (AI 327.634, 28.6.84, 1ª C 1º TACSP, Rel. Juiz Marco César, in JTA 92-6).

 

No caso em questão, reputo inconveniente a junção dos aludidos processos, pois, além de, em todos eles, já terem

sido proferidas Sentenças diversas por três Juízos distintos (Juízos da 1ª, 2ª e 3ª Varas de Adamantina-SP), o que

gerou a interposição de Apelações com razões também diversas, observo que as aludidas demandas se encontram

em fases diferentes, tendo em vista que, em relação a uma delas, já houve a baixa definitiva ao Juízo de origem

(autos nº. 0002483-66.2014.8.26.0081) e, em relação a outras duas (autos nº. 0002482-81.2014.8.26.0081 e nº.

002480-14.2014.8.26.0081) sequer houve, até agora, a subida dos autos a esta Corte para apreciação das

Apelações interpostas. Portanto, a solução que preserva o juízo natural e a segurança jurídica é a de, por hora,

manter o trâmite dos feitos em separado. De qualquer sorte, com o intuito de evitar o risco de decisões

contraditórias, determino seja acostada cópia da presente decisão aos autos dos cinco processos

supramencionados, a fim de que, dispondo das informações aqui contidas, os respectivos julgadores possam

adotar as providências que considerarem adequadas.

 

Dito isto, passo a expor os fundamentos pelos quais a r. Sentença acostada às fls. 34/35 merece reforma.

 

Nas ações de exibição de documentos ou coisa deve-se ter em conta (art. 845 c.c. 356, I a III, do CPC): a) a

individuação pela parte autora, tão completa quanto possível, do documento ou coisa que se pretende ver exibido;

b) a finalidade da prova, indicando os fatos que se relacionam com o documento ou a coisa; c) as circunstâncias

em que se funda o requerente para afirmar que o documento ou a coisa existe e se acha em poder da parte

contrária.

 

Na hipótese dos autos, ficou demonstrado que a Autarquia Previdenciária não ofereceu, de fato, resistência ilegal à

pretensão da parte autora de ver exibidos documentos aptos a embasar uma futura demanda previdenciária.

Conforme informou o próprio autor, o INSS já disponibilizou os seguintes documentos: "CADSENHA, PERÍCIAS

E LAUDOS MÉDICOS, HISCRE-WEB, PROCESSO ADMINISTRATIVO PESCPF e CNIS vínculo" (fl. 03), os

quais, em princípio, se revelam suficientes para embasar a propositura de demanda previdenciária.

 

Quanto aos demais documentos solicitados, vale dizer, PESCPF, REVSIT/INFBEN/CONBAS via sistema

PLENUS-CV3, CNIS remuneração, HISMED, CONID (informações de indeferimento), REVDIF, CONREV

IRSMNB, ORTNNB e REVHIS, o autor não apresentou qualquer razão pela qual a obtenção destes documentos

seria essencial ao deslinde de eventual demanda previdenciária, isto é, não informou a "finalidade da prova"

(inteligência do art. 356, II, do CPC), de modo que não vislumbro justificativa para se determinar a sua exibição

judicial nesse momento, até porque a prova solicitada não tem qualquer caráter de urgência que a torne inviável de

ser, eventualmente, produzida no bojo de futura ação ordinária.

 

O interesse de agir consubstancia uma das condições da ação e caracteriza-se por duas vertentes, a saber: a

necessidade de se buscar a tutela pretendida por meio de pronunciamento do Poder Judiciário e a

utilidade/adequação do provimento pleiteado, ou seja, se este possui aptidão para corrigir a lesão de direito

invocado.

 

Ausente, portanto, uma das condições da ação no presente caso, vale dizer, do interesse de agir, de modo que o

feito deve ser extinto, com fulcro no art. 267, VI, do CPC.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. REQUISITOS DO ARTIGO

356, II, DO CPC. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

1. Funda-se a presente ação nas disposições contidas no artigo 844, II do CPC. Por sua vez o artigo 356

estabelece que o pedido formulado pela parte conterá, entre outras coisas a finalidade da prova, indicando os

fatos que se relacionam com o documento ou a coisa; 

2. No caso dos autos, o autor se limita a esclarecer que "não permitir o acesso aos documentos, é vedar ao

autor conhecer licitamente as informações que são e foram praticadas em situação que ele foi retirado da

administração, proibindo-lhe de exercer o seu direito constitucional de defesa dentro do Estado Democrático

de Direito, observado o princípio constitucional do devido processo legal". 

3. Não tendo o autor demonstrado o seu interesse de agir a justificar a propositura da presente medida
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preparatória é de se reconhecer ser o autor carecedor de ação. 

4. Apelação que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, Judiciário em Dia - Turma D, AC 00040975220034036100, Julg. 24.08.2011, Rel. Juiz

Convocado Rubens Calixto, e-DJF3 Judicial 1 Data:02.09.2011 Página: 1107)

 

 

 

"PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRELIMINAR ACOLHIDA.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DO MÉRITO. ARTIGO 267, VI, DO

CPC. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. 

I - Não logrou êxito em demonstrar a requerente que o ente autárquico recusou-se em possibilitar a consulta aos

autos do processo administrativo NB 55.668.051-0. 

II - O pedido de exibição do processo administrativo pode ser formulado nos próprios autos da ação ordinária,

consoante disposto nos artigos 355 a 363, do Código de Processo Civil. 

III - Ausente uma das condições da ação qual seja, interesse de agir.

IV - Não há condenação da requerente aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). 

V - Preliminar acolhida para julgar extinto o feito sem exame do mérito. Mérito do apelo prejudicado".

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AC 00038166820054039999, Julg. 24.05.2005, Rel. Sergio Nascimento, DJU

Data: 22.06.2005)

 

Por fim, observo que restou evidente a presença dos requisitos caracterizadores da litigância de má-fé previstos no

artigo 17, inciso VI, do CPC:

 

"Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.3.1980)

(...)

Vl - provocar incidentes manifestamente infundados. (Redação dada pela Lei nº 6.771, de 27.03.1980)

(...)".

 

Conforme argumentou a Autarquia Previdenciária, tudo leva a crer que, ao promoverem, no ano de 2014, ao

menos 06 (seis) demandas cautelares sucessivas de exibição de documentos em face do INSS, o autor e seu

patrono tinham o evidente intuito de obter decisão que lhes fosse favorável em alguma delas, ou ainda de

"garimpar honorários advocatícios perante a comarca de Adamantina" (fl. 59 v.). É manifesta, nesse caso, a

violação ao dever de proceder com lealdade e boa-fé (inteligência do art. 14, II, do CPC), de modo que o

pagamento de multa e de indenização à parte prejudicada (INSS), nos termos do artigo 18 caput e §2º do CPC, é

media que se impõe:

 

"Art. 18. O juiz ou tribunal, de ofício ou a requerimento, condenará o litigante de má-fé a pagar multa não

excedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte contrária dos prejuízos que esta sofreu,

mais os honorários advocatícios e todas as despesas que efetuou. (Redação dada pela Lei nº 9.668, de 23.6.1998)

(...)

§ 2o O valor da indenização será desde logo fixado pelo juiz, em quantia não superior a 20% (vinte por cento)

sobre o valor da causa, ou liquidado por arbitramento. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994)".

 

O INSS requereu fossem impostas as penas de litigância de má-fé não apenas ao autor, mas também ao causídico.

 

Não ignoro a existência de julgados do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o disposto nos artigos 16 a

18 do CPC não se aplica ao advogado, mas somente à parte, e de que eventuais danos causados pela conduta do

advogado devem ser aferidos em ação autônoma, própria para esta finalidade.

 

Contudo, adoto entendimento contrário, no sentido de que não há óbice a que a multa por litigância de má-fé seja

também imposta diretamente ao causídico, já que o art. 14 do CPC estabelece parâmetros de conduta processual

dirigidos a "todos aqueles que de qualquer forma participam do processo", sendo dever não apenas das partes,

mas também de seus procuradores, proceder com lealdade e boa-fé, com vistas ao desenvolvimento processual

imune a obstáculos e empecilhos criados maliciosamente.
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Ora, não se pode ignorar que o causídico é, muitas vezes, o verdadeiro agente de má-fé, já que muitas das práticas

de abuso processual requerem conhecimento técnico-especializado e, consequentemente, apenas poderiam ter sido

arquitetadas pelo procurador da causa.

 

Uma interpretação sistemática e teleológica do instituto da litigância de má-fé nos leva à conclusão de que o

escopo de prevenir práticas processuais maliciosas somente pode ser alcançado se, em hipóteses como a dos autos,

também o patrono puder sofrer, diretamente, os efeitos da conduta perniciosa a ele atribuída.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO

PROTELATÓRIO - CONDENAÇÃO DO PROCURADOR AO PAGAMENTO DE MULTA. 

1. Inexistência de omissão, mas inconformismo da parte com o julgamento do recurso especial. 

2. Embargos de declaração interpostos com propósito meramente protelatório, buscando retardar o desfecho da

demanda. 

3. Aplicação de multa de 1% (um por cento), além de indenização de 3% (três por cento), ambos incidentes sobre

do valor atualizado da causa, a ser suportada pelo advogado subscritor do recurso, nos termos do art. 14, II c/c

17, VII e 18, caput do CPC, pois é dever das partes e dos seus procuradores proceder com lealdade e boa-fé. 

4. Embargos de declaração rejeitados, com imposição de multa e indenização".

(STJ, Segunda Turma, EERESP 200200620948, Julg. 17.12.2002, Rel. Eliana Calmon, DJ Data:17.03.2003

Pg:0021)

 

Ante tudo o que foi exposto, a teor do art. 18, caput, do CPC, arbitro o valor da multa por litigância de má-fé em

R$ 100,00 (cem reais), quantia equivalente a 01% (um por cento) do valor que foi dado à causa (fl. 12). Quanto à

indenização, fixo-a em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a fim de ressarcir a Autarquia Previdenciária dos prejuízos

advindos da necessidade de ter atuado judicialmente em outras cinco demandas, além desta, por conta da

provocação ímproba do autor e de seu causídico.

 

Considerando que, ao que tudo indica, advogado e autor se coligaram para lesar a parte contrária (INSS),

estabeleço a responsabilidade solidária de ambos (patrono e autor) para o pagamento da multa e indenização

impostas, nos termos do que dispõe o art. 18, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Consigno, por fim, que, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "a concessão do benefício da

assistência judiciária não tem o condão de tornar o assistido infenso às penalidades processuais legais por atos

de litigância de má-fé por ele praticados no curso da lide" (STJ, Quarta Turma, ROMS 200201544297, Julg.

20.05.2008, Rel. Aldir Passarinho Junior, DJE Data: 23.06.2008).

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO

à Apelação do INSS, a fim de decretar a extinção sem resolução de mérito da presente Medida Cautelar e para

condenar o autor e seu patrono ao pagamento de multa e indenização por litigância de má-fé, nos termos fixados.

PREJUDICADA a Apelação interposta pelo autor.

 

Determino seja acostada cópia da presente decisão aos autos dos processos: nº. 0018922-55.2014.4.03.9999 (nº.

de origem 0002483-66.2014.8.26.0081); nº. 0024326-87.2014.4.03.9999 (nº. de origem 0002481-

96.2014.8.26.0081); nº. 0024329-42.2014.4.03.9999 (nº. de origem 0002543-39.2014.8.26.0081); nº. 0002482-

81.2014.8.26.0081 (número de origem) e nº. 002480-14.2014.8.26.0081 (número de origem), a fim de que,

dispondo das informações aqui contidas, os respectivos julgadores possam adotar as providências que

considerarem adequadas.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2015.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033255-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por LUDGER MAGNA RESENDE, em Ação de conhecimento ajuizada em

19.04.2011, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 12.05.2014, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, cuja cobrança fica suspensa em

razão de ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 84).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida e por nova perícia, por médico

especialista (fls. 88/89).

 

 

Subiram os autos, com contrarrazões, acostado às fls. (93/95).

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez.

Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. Além da

2014.03.99.033255-7/SP
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incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o cumprimento de outros requisitos, quais

sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para a obtenção do benefício, à exceção das hipóteses

previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da Previdência Social à época do início da

incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao RGPS em decorrência dos problemas de

saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei n° 8.213/91). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 72/74) afirma que a autora é portadora de Neoplasia de Mama em remissão (CID. D48-6),

Depressão e Tenossinovite em punho.

 

Conclui, assim, após exame físico-clínico criterioso e análise dos exames complementares apresentados e

anexados aos autos, que a parte autora não possui incapacidade laborativa.

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor

quando se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado

no autor.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade-, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa da parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado. 

 

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial, tendo apresentado

manifestações ao laudo pericial (fls. 77).

 

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 
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II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

 

Observo, por fim, que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em

realização de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo

Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver

suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico

de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

 

Ressalto, nesse sentido, que a perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista

", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a

especialização do profissional da medicina.

 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. 
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I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211) (grifo meu)

 

Vale ressaltar que, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele,

de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

 

Destaco, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões da parte autora, não elide a

lisura, confiabilidade e idoneidade com que foi realizado. Sendo assim, rejeito a preliminar suscitada e passo à

análise do mérito.

 

 

No mérito, não merece prosperar a irresignação da parte autora, pois o laudo acostado às fls. (72/74) consignaram

não haver incapacidade laborativa, de modo que mostra improcedente a presunção de concessão da benesse

previdenciária.

 

 

O laudo pericial menciona que a moléstia adquirida - Neoplasia de Mama em Remissão (CID. D48-6), não é

degenerativa e é inerente ao grupo etário da autora se encontrando em quadro remido, tendo a autora, obtido alta

em 15.04.2012, narra também que esta mantém integra sua capacidade de raciocínio não sendo este afetado pela

Depressão.

 

O exame físico realizado pelo jurisperito mostrou-se normal e este narra que, "...embora a autora tenha passado

por agravo importante de sua saúde não há na data da perícia incapacidade para atividade laboral,

considerando-se o tipo de atividade....". Concluindo por não haver incapacidade laborativa como já havia sido

acima mencionado.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios previdenciários

em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2014.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035612-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.035612-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ilda Galdino, em Ação de conhecimento ajuizada em 21.08.2012, em face do

INSS, contra r. Sentença prolatada em 20.08.2014, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser beneficiária da

justiça gratuita (fls. 109/110).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, preliminarmente, pelo cerceamento de defesa, sob a alegação da

necessidade de realização de novo laudo pericial, a ser elaborado por médico especialista em suas patologias. No

mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 113/120). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Em preliminar, a parte autora pugna pela nulidade da sentença, requerendo nova perícia médica, a ser realizada

por profissional especialista em suas patologias. Contudo, não lhe assiste razão.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de

mais um exame pericial, ainda mais tendo o perito se manifestado quando do pedido da parte. Nesse ponto,

cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de

nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais

oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância,

sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ILDA GALDINO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP261537 AIALA DELA CORT MENDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00056-3 1 Vr ITARIRI/SP
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- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Ressalto, nesse sentido, que a perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista

", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a

especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211) (grifo meu)

 

Vale ressaltar que, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele,

de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as

diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

 

Destaco, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões da parte autora, não elide a

lisura, confiabilidade e idoneidade com que foi realizado. Sendo assim, rejeito a preliminar suscitada, e passo à

análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 78/81 e 101/102) afirma que a autora é portadora de hipertensão arterial leve, dislipidemia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1306/1755



leve e obesidade. Entretanto, relata o perito que seu quadro se encontra controlado, por meio de medicações.

Assim, após exame físico criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico

não lhe provoca incapacidade laborativa, estando apta a laborar em sua atual ou em outra atividade profissional,

que possa lhe prover meios de subsistência.

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor

quando se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado

na parte autora.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Por outro lado as razões de apelação, apenas manifestam simples inconformismo com o exame realizado, não

havendo qualquer elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de
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agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, REJEITO a preliminar suscitada e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036613-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação interposta por Helton Pereira Dias, em Ação de Conhecimento ajuizada em 18.04.2012, em

face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 25.08.2014, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser beneficiária da

justiça gratuita (fls. 79/80).

 

Em seu recurso, a parte autora reitera o agravo retido interposto (fls. 63/75) e, pelas mesmas razões, pugna,

preliminarmente, pela realização de nova perícia judicial, a ser efetuada por médico na especialidade de suas

patologias ortopédicas. No mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 83/95).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

2014.03.99.036613-0/SP
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A parte autora reitera o agravo retido interposto (fls. 63/75) e, pelas mesmas razões, pugna, preliminarmente, pela

realização de nova perícia judicial, a ser efetuada por médico na especialidade de suas patologias ortopédicas. Não

lhe assiste, contudo, razão.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de

mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas

menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente

esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do

Juízo suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Ressalto, nesse sentido, que a perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista

", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a

especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211) (grifo meu)

 

Destaco, ainda, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável às pretensões da parte autora, não elide a lisura,

confiabilidade e idoneidade com que foi realizado.

 

Vale lembrar, por fim, que no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo

a ele, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo

as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).
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Pelas razões apontadas acima, CONHEÇO do Agravo Retido interposto e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO e REJEITO a preliminar suscitada pela parte autora, não havendo razão para a realização de nova

perícia médica judicial. Passo à análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 58/61) afirma que o autor é portador de protrusão discal lombar. Entretanto, relata que não

há sinais de comprometimento neurológico, avaliando, ainda, que a cessação do benefício na esfera administrativa

foi correta, considerando a medicação prescrita, o parecer do neurocirurgião e do ortopedista, a ausência de

fisioterapia e, por fim, o próprio exame físico realizado no autor, no momento da perícia judicial. Assim, após

exame físico criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico não lhe

provoca incapacidade laborativa, estando apto a laborar em sua atual ou em outra atividade profissional, que possa

lhe prover meios de subsistência.

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor

quando se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado

no autor.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou reestabelecimento de auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, CONHEÇO do Agravo Retido interposto e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, rejeitando a

preliminar suscitada e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038442-98.2014.4.03.9999/SP
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Trata-se de Apelação interposta por Sidnei Gaspar, em Ação de Conhecimento ajuizada em 11.09.2013, em face

do INSS, contra r. Sentença prolatada em 28.08.2014, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 750,00, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser beneficiária da

justiça gratuita (fls. 71/71 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 75/81).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 59/62) afirma que o autor não apresenta clínica de sofrimento radicular, ou seja, de perda de

força, sensibilidade ou atrofia muscular (Discussão - fl. 60). Instado a apresentar novo exame para melhores

esclarecimentos, o autor não compareceu no prazo concedido, nem mesmo para justificar eventual ausência do

exame solicitado. Assim, após exame físico criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui que

seu quadro clínico não lhe provoca incapacidade laborativa.

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor

quando se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado

no autor.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício
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previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Aliás, nesse sentido, observo que os únicos documentos médicos

juntados aos autos (fls. 22/23) são datados de janeiro e março de 2008, com ausência de data na receita de fl. 24,

sendo que a presente ação foi ajuizada em setembro de 2013, e, diante desse lapso temporal, há a irrefutável

conclusão de que não se encontra incapacitado para o seu trabalho. Como parte interessada, destaco que lhe

cabia provar aquilo que alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038443-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Cezarina Gomes Oliveira, em Ação de Conhecimento ajuizada em

06.07.2012, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 07.08.2014, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser

beneficiária da justiça gratuita (fls. 76/76 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 80/85).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

2014.03.99.038443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CEZARINA GOMES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
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PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
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No. ORIG. : 12.00.00087-1 1 Vr PENAPOLIS/SP
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referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 65/68) afirma que, ao exame físico realizado na autora, nada foi constatado de lesões ou

patologia. Relata que a apelante nada informou sobre o uso de medicamento, apenas que não pode tomar anti-

inflamatório (quesito 7 da autora - fl. 67) e, analisando o RX da mão, este se encontra dentro da normalidade, não

havendo sinais de restrição do membro superior direito ou deformidade (Discussão - fl. 66). Assim, após exame

físico criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui que a autora não apresenta qualquer

restrição ou incapacidade para o trabalho (quesitos do Juízo - fl. 67).

 

Vale ressaltar que o exame físico-clínico é soberano, e que os exames complementares somente têm valor

quando se correlacionam com os dados clínicos, o que não se mostrou presente no exame clínico realizado

na autora.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,

profissional habilitado e equidistante das partes. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que

alega na inicial, como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 
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IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038610-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Zilda Marilia da Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em 14.01.2013,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 30.06.2014, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, cuja cobrança fica suspensa em razão de ser beneficiária da

justiça gratuita (fls. 134/136).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, preliminarmente, pela nulidade de sentença, em razão de cerceamento de

defesa, sob a alegação da necessidade de realização de audiência de instrução e julgamento, para oitiva de

testemunhas, que comprovem sua alegada incapacidade para o trabalho e, ainda, aduz pela necessidade de nova

perícia judicial a ser realizada por médico especialista. No mérito, pugna pela reforma integral da decisão

recorrida (fls. 140/151).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2014.03.99.038610-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ZILDA MARILIA DA SILVA

ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004672520138260292 1 Vr JACAREI/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." Por

outro lado, estatuiu que, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso."

 

A autora, em preliminar, pugna pelo cerceamento de defesa, sob a alegação da necessidade de realização de

audiência de instrução e julgamento, para oitiva de testemunhas, que comprovem sua alegada incapacidade para o

trabalho. Não lhe assiste, contudo, razão.

 

Nesse sentido, destaco que não se afigura indispensável, na espécie, a realização do referido ato à demonstração

da incapacidade laborativa da parte autora, diante da elaboração da perícia médica de fls. 41/43 vº. Aliás, nos

termos do art. 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho, para efeito de

obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, por meio de perícia

médica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

 

Em preliminar, ainda, requer a elaboração de nova perícia judicial a ser realizada por médico especialista da área

de ortopedia. Não lhe assiste razão, uma vez mais.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em realização de

mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas

menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente

esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do

Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Ressalto, nesse sentido, que a perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista

", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a

especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não
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exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211) (grifo meu)

 

Observo, em especial no presente caso, que o laudo médico judicial (fls. 41/43 vº) foi bastante elucidativo, no

tocante à conclusão do jurisperito, quanto à ausência de incapacidade laborativa na parte autora.

 

Nesse contexto, vale lembrar também que, no sistema jurídico brasileiro, o juiz é, por excelência, o destinatário da

prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

 

Pelas razões apontadas acima, REJEITO as preliminares suscitadas pela parte autora e passo à análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 41/43 vº) afirma que a autora apresenta nos autos documentos que provam seu tratamento em

razão de problemas ortopédicos, com dores em membro superior direito e depressão. Entretanto, no exame

pericial, o jurisperito constatou que suas queixas estão tratadas (Conclusão - fl. 43 vº). Assim, após exame físico

criterioso e análise da documentação juntada aos autos, conclui que seu quadro clínico não lhe provoca

incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial, portanto - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade -, foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que não há qualquer incapacidade laborativa na parte autora, requisito

este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos. Porém, não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Ressalto, ainda, que não há nos autos documentos suficientes que possam elidir a conclusão do jurisperito,
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profissional habilitado e equidistante das partes, ainda que haja laudo de assistente técnico, juntado pela parte

autora (fls. 63/72), cujo profissional não mantém a mesma equidistância das partes, necessária ao deslinde do

presente feito. Ainda assim, a conclusão deste profissional traz a menção apenas a uma "capacidade funcional

reduzida", o que não permitiria a concessão de benefício por incapacidade para o trabalho, ao menos no

momento. Como parte interessada, destaco que lhe cabia provar aquilo que alega na inicial, como condição

básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença, deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida." 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011) 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar o benefício

previdenciário em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO as preliminares suscitadas e

NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039157-43.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.039157-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 63/66) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento

de que ela não acostou aos autos prova material suficiente para comprovar seu labor rural.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 69/82, alega que trouxe prova material suficiente para a comprovação de

sua atividade laboral. Requer a anulação da Sentença para que se proceda a oitiva das testemunhas arroladas a fim

de corroborar a prova material.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MERCEDES MESSIAS DOMINGOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00196-6 1 Vr PONTAL/SP
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Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

Portanto, existindo início de prova material (fls. 12/16) necessária a oitiva das testemunhas arroladas.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, para anular a Sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

prosseguimento regular do feito e a prolação de nova decisão.
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P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040213-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta contra Sentença (fls. 252/253), a qual rejeitou seu pedido, sob o argumento de que

ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de

comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu comprovar seu labor pelo período de carência suficientes

para a concessão do benefício.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 259/271, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A proteção previdenciária do trabalhador rural teve início com o "Estatuto do Trabalhador Rural", criado pela Lei

n.º 4.214, de 02 de março de 1963. Na sequência, surgiram outros diplomas normativos importantes, como, por

exemplo, a Lei n.º 5.889, de 08 de junho de 1973 e as Leis Complementares n.º 11, de 25 de maio de 1971 e 16,

de 30 de outubro 1973, que acabaram por dar concretude à proteção previdenciária ao trabalhador rural.

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a proteção previdenciária ao trabalhador rural passou a ser

disciplinada constitucionalmente. Foram asseguradas à uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços aos

segurados urbanos e rurais, igualdade de direitos aos trabalhadores rurais independentemente do sexo, bem como

redução de 05 anos para a concessão da aposentadoria por idade.

 

O arcabouço normativo previdenciário restou completado com a edição das Leis n.º 8.212 e 8.213, ambas de 24 de

2014.03.99.040213-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDA ROSIMEIRE VIESI SIMONETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00074-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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julho de 1991. Essas leis melhor detalharam e conferiram eficácia às disposições constitucionais, tendo sofrido

diversas alterações ao longo do tempo.

 

Cumpre ressaltar que a proteção previdenciária devida aos trabalhadores rurais está inserida dentro de uma

política pública, que visa, dentro outros objetivos, promover o combate à pobreza no meio rural e estimular o

desenvolvimento da agricultura familiar, de modo a incentivar a manutenção dos agricultores no meio rural.

 

O artigo 48, § 1º da Lei n.º 8213, de 24 de julho de 1991, determina que, para a obtenção da aposentadoria rural

por idade, é necessário que o homem tenha completado 60 anos e a mulher, 55 anos. Para aqueles que ingressaram

no Regime Geral da Previdência Social a partir de 25 de julho de 1991, é necessário o cumprimento da carência

pelo prazo de 180 meses.

 

Com a edição das Leis n.º 8.212/91 e 8.213/91, as disposições constitucionais sobre os trabalhadores rurais

ganharam contornos mais definidos, ficando clara a existência das seguintes categorias: empregado rural,

trabalhador avulso, autônomo rural e segurado especial.

 

O artigo 39 da Lei n.º 8.213/91 prevê os benefícios devidos ao segurado especial. Estabelece, ainda, que para a

obtenção da aposentadoria por idade, o segurado especial deverá comprovar o exercício de atividade rural, ainda

que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de

meses correspondentes à carência, conforme preceitua o artigo 39, inciso I, da lei mencionada. Em outras

palavras, não é exigido o cumprimento de carência do segurado especial, mas o efetivo exercício de atividade

rural, na forma especificada no dispositivo em comento.

 

O conceito de segurado especial é dado pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. A Lei n.º 11.718, de 20 de

junho de 2008, estendeu ao seringueiro ou extrativista vegetal (que labore na forma do art. 2º, caput, inciso XII da

Lei n.º 9.985/200), bem como ao pescador artesanal ou a este assemelhado a condição de segurado especial.

 

O § 1º do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91 define o regime de economia familiar. É possível ao segurado especial

valer-se de empregados contratados, em épocas de safra, por no máximo 120 (cento e vinte) dias, nos termos do §

7º do artigo acima referido. Por outro laudo, o § 8º descreve determinadas atividades que não descaracterizam a

condição de segurado especial, enquanto que os incisos do § 9º trazem um rol dos rendimentos que podem ser

auferidos por membro do grupo familiar, sem que este perca sua condição de segurado especial.

 

Por outro lado, o empregado rural, o trabalhador avulso e o autônomo rural, com a edição das Leis n.º 8.212 e

8.213, ambas de 1991, passaram a ser segurados obrigatórios do RGPS, devendo verter contribuições à

Previdência Social. Desse modo, esses trabalhadores rurais têm direito à mesma cobertura devida aos

trabalhadores urbanos, nos moldes exigidos pela legislação previdenciária, ou seja, comprovação da carência de

180 meses, conforme estipulado no artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Com a edição da Lei n.º 8.213/91, foram estabelecidas regras de transição abrangendo, dentre outros, quem já

exercia atividade rural anteriormente ao advento da Lei de Benefícios Previdenciário e o trabalhador rural coberto

pela Previdência Social Rural.

 

O artigo 142 da lei sob análise traz tabela de carência, levando-se em consideração o ano em que o rurícola

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício.

 

Por seu turno, o artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995,

dispôs que:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Em outras palavras, foi facultado aos trabalhadores rurais, atualmente enquadrados como segurados obrigatórios,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1323/1755



que requeressem até o ano de 2006 (15 anos da data de vigência da Lei n.º 8.213/91) aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, bastando apenas que comprovassem o exercício de trabalho rural em número de

meses idêntico à carência do referido benefício, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento da benesse previdenciária.

 

A Lei n.º 11.368, de 09 de novembro de 2006, prorrogou por mais 02 (anos) o prazo para previsto no artigo 143

da Lei 8.213/91, em relação ao trabalhador rural empregado. Com a edição da Lei n.º 11.718, de 20 de junho de

2008, o termo final do prazo acima mencionado foi postergado para até o dia 31 de dezembro de 2010, aplicando-

se esta disposição, inclusive, para o trabalhador rural enquadrado na categoria de segurado contribuinte individual

que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego (art.

2º, caput e parágrafo único).

 

De acordo com as regras transitórias acima expostas não se exige comprovação de recolhimentos de contribuições

ou período de carência para a concessão da aposentadoria por idade rural, mas apenas idade mínima e prova do

exercício de atividade campesina, pelo período previsto em lei para a concessão do benefício.

 

Por força do artigo 3º da Lei n.º 11.718/08 foi possibilitado ao empregado rural que, na concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, fossem contados para efeito de carência, de janeiro de

2011 a dezembro de 2015, para cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 03 (três), limitado a 12

(doze) meses dentro do respectivo ano e, no período de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, para cada mês

comprovado de emprego, multiplicado por 02 (dois), também limitado a 12 (doze) meses dentre do

correspondente ano (incisos II e III do art. 3º da Lei n.º 11.718/08). O parágrafo único do artigo citado permitiu a

extensão a comprovação da carência, na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural

classificado como contribuinte individual, desde que comprove a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de emprego.

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 11.718/2008 permitiu a extensão da comprovação da carência, na forma

do artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, para o trabalhador rural classificado como contribuinte individual, desde que

comprove a prestação de serviço de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas sem relação de

emprego. Assim, no caso dos trabalhadores boias-frias, para fins de concessão de aposentadoria por idade, no

valor de um salário mínimo, a atividade desenvolvida até 31 de dezembro de 2010 poderá ser contada para efeito

de carência se comprovada na forma do artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991.

 

Em resumo, a obtenção da aposentadoria por idade rural pelos trabalhadores rurais, pelo regime transitório, que

tenham exercido o labor campesino como empregado rural, avulso rural ou autônomo rural, somente será possível

mediante a simples comprovação do exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses idêntico ao da carência, enquanto

não houver expirado o prazo previsto nas normas transitórias. Todavia, após o período a que se refere esses

dispositivos, além do requisito etário, será necessário o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que

dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Somente ao segurado especial, referido no inciso VII do artigo 11 da Lei de Benefícios da Previdência Social, será

garantido a concessão, dentre outros, do benefício aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício, nos termos do artigo 39, inciso I, da referida

lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Não se exige que a prova material do labor se estenda por todo o período de carência, desde que haja prova

testemunhal capaz de ampliar a eficácia probatória dos documentos. Todavia, é necessário que a prova

testemunhal remonte até a época em que formado o documento, pois se assim não fosse, os testemunhos restariam

isolados e, no período testemunhado, somente remanesceria a prova testemunhal, a qual é insuficiente à

comprovação do labor rural, conforme a mencionada Súmula n.º 149 do STJ.
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Nessa linha, trago à baila o seguinte julgado:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL AMPLIADO POR

PROVA TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. É firme a orientação jurisprudencial desta Corte no sentido de que, para concessão de aposentadoria por

idade rural, não se exige que a prova material do labor agrícola se refira a todo o período de carência, desde que

haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia probatória dos documentos, como na hipótese em exame.

2. Pedido julgado procedente para, cassando o julgado rescindendo, dar provimento ao recurso especial para

restabelecer a sentença.

(AR 4.094/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/09/2012,

DJe 08/10/2012)"

 

Tendo em vista, o julgamento do Recurso Especial n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, pela Primeira

Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, é possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova

documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.

 

O conceito de prova material previsto no artigo 106 da Lei n.º 8.213/1991 não configura rol exaustivo, visto não

se tratar de tarifamento da prova. Qualquer elemento material idôneo poderá configurar início de prova

documental, cabendo ao Julgador sopesar sua força probatória, quando da análise do caso concreto.

 

Nessa trilha, é o julgado abaixo do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. FICHA DE FILIAÇÃO AO

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. CORROBORADA

POR IDÔNEA PROVA TESTEMUNHAL.

1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo

único, da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo.

2. A Ficha Cadastral de Filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Horizonte/CE constitui início

razoável de prova material e, corroborado pela Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, comprova a

atividade do Autor como rurícola, para fins previdenciários. Precedentes desta Corte.

3. Embargos acolhidos.

(EREsp 499.370/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/02/2007, DJ 14/05/2007,

p. 248)"

 

As sentenças trabalhistas poderão constituir prova do labor rural, desde que não sejam meramente homologatórias,

ou seja, desde que o trabalho rural tenha sido demonstrado no curso do processo, em procedimento desenvolvido

sob o crivo do contraditório.

 

Nesse sentido, são os arestos abaixo transcritos desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ACORDO TRABALHISTA. AUSÊNCIA

DE PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPROCEDÊNCIA. (...). - A sentença trabalhista poderá

servir como início de prova material, para a averbação de tempo de serviço, consoante preceitua o artigo 55, §

3º, da Lei n° 8.213/91, caso complementada por outras provas. Condições que se verificam. (...).(AC

00709271619984039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 438 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA

TRABALHISTA NÃO FUNDAMENTADA EM PROVAS DOCUMENTAIS E TESTEMUNHAIS. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL NÃO-CARACTERIZADO. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. (...). 2. A sentença trabalhista em questão não pode ser considerada como início de prova

material, uma vez que não fundada em provas que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e

período alegado, resumindo-se apenas à homologação de acordo entre as partes. Assim, não se podendo

considerar o mencionado período como tempo de trabalho, tem-se que o falecido não detinha a condição de

segurado quando de seu óbito. (...).(EI 00317639220084039999, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,
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TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/05/2009 PÁGINA: 617 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

As declarações extemporâneas aos fatos declarados não constituem início de prova material, consubstanciando

prova testemunhal, com a agravante de não terem sido produzidas sob o crivo do contraditório.

 

Confira a respeito, o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR POSTERIOR AO

PERÍODO ALEGADO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

- A declaração prestada por ex-empregador para fins de comprovação de tempo de serviço, não contemporânea

aos fatos afirmados, não pode ser qualificada como o início de prova material necessário para obtenção de

benefício previdenciário, pois equivale à prova testemunhal, imprestável para tal fim, nos termos da Súmula

149 deste Superior Tribunal de Justiça.

- Embargos de divergência conhecidos e acolhidos.

(EREsp 278.995/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2002, DJ 16/09/2002,

p. 137)"

O uso de maquinário não é impeditivo ao reconhecimento do trabalho rural, devendo a análise levar em

consideração outros elementos para que se possa aquilatar a forma que era realizada a exploração agrícola. A lei

não especifica o modo em que o labor rural deverá ser desenvolvido, com ou sem o auxílio de máquinas, as quais

constituem apenas instrumentos de trabalho no campo.

 

Trago à colação o julgado abaixo acerca do tema:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO MONOCRÁTICA

REFORMADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL. TRATORISTA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE

SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. TEMPO

DE SERVIÇO INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. (...) 2 - O trabalhador que exerce a função de

tratorista pode ser considerado rurícola, desde que a atividade seja exercida em propriedade agrícola e esteja

ligada ao meio rural, pois, no caso, o trator é o seu instrumento de trabalho no campo. (...) (grifei)

(APELREEX 00259084520024039999, JUÍZA CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:15/07/2009 PÁGINA: 1104 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

Além disso, é pacífico o entendimento de que o exercício de atividade urbana intercalada com a rural não

constitui, por si só, óbice ao reconhecimento do labor, conforme dispõe a Súmula n.º 46 da TNU, que assim

dispõe:

 

" O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício previdenciário de

trabalhador rural, condição que deve ser analisada no caso concreto."

 

A questão da imediatidade do trabalho rural antes do requerimento ou do ajuizamento da ação é tema dos mais

espinhosos na jurisprudência. Entendo que a questão deverá ser analisada caso a caso, não havendo, a priori, um

período determinado antes do qual se poderá fazer o requerimento do benefício. A caracterização da condição de

rurícola deverá, necessariamente, levar em consideração o histórico laboral do trabalhador, não podendo sua

condição de trabalhador rural ser estabelecida com base no momento em que foi realizado ou não o requerimento

de concessão da benesse previdenciária.

 

Nesse sentido, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A título de ilustração, trago à colação o julgado abaixo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com
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o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)"

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)"

 

Em outras palavras, a caracterização de trabalhador rural deverá ser aferida de modo casuístico, tendo como vetor

interpretativo a perquirição de qual atividade foi preponderantemente desempenhada durante toda a vida

laborativa do segurado. Por exemplo, uma pessoa que trabalhou muito tempo no meio rural, mas que deixou as

lides campesinas recentemente (e, em alguns casos, até há muitos anos) deve ser considerada trabalhadora rural,

pois, a toda evidência, esta foi a forma por ela eleita para manter sua subsistência na maior parte do curso de sua

vida. Por outro lado, aquele que, em tempos remotos, chegou a exercer alguma atividade de cunho rural por breve

intervalo de tempo, mas que, posteriormente, foi abandonada para que se dedicasse a outras formas de trabalho,

não pode ser considerada trabalhadora rural, já que a atividade campesina não foi exercida de modo

preponderante, mas apenas de forma episódica e ocasional, correspondendo a pequena fração da atividade

laborativa do segurado desempenhada no curso de sua vida.

 

Em face do exposto no parágrafo anterior e melhor refletindo sobre o assunto, tendo em vista a necessidade de

assegurar a proteção previdenciária ao trabalhador que realmente elegeu o meio de vida no campo para sua

subsistência, passo a tecer algumas considerações.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que é possível que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e

comprovado o exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela

constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, seja adquirido o direito à obtenção da aposentadoria por idade

rural, ainda que o conjunto probatório mostre-se apto apenas para afiançar o exercício da atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991 ou que ela foi exercida há algum tempo antes da data do

ajuizamento ou do requerimento administrativo visando à concessão da aposentadoria por idade rural.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.

 

Os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971,

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios,

em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.
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O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Porém, é necessário, como já explanado alhures, que a atividade campesina não tenha sido exercida de forma

efêmera e dissociada do restante da vida laborativa do requerente. Deve existir, no caso concreto, verdadeira

vinculação do trabalhador à terra, de forma a não desvirtuar o instituto, que visa proteger quem efetivamente

elegeu o labor campesino como meio de vida.

 

Portanto, aquele que exerceu a faina rural por curto intervalo de tempo durante sua vida e depois migrou para

outras atividades laborativas não pode ser considerado como rurícola, já que a faina campesina não foi eleita como

forma de seu sustento e de sua família.

 

Volto a frisar, é necessário que a atividade rural tenha sido desempenhada de forma preponderante durante a vida

laborativa do segurado e que não tenha sido exercida de forma ocasional e episódica ou que, posteriormente,

restou abandonada para o exercício de outras atividades laborativas.

 

Confira a respeito o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime)" 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

"(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar as situações de completa injustiça.
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Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...)" 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, o rurícola incorpora ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que, no momento em que completara o requisito etário, já poderia

ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de subtrair-lhe este direito,

pois a exigência de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento não constitui prazo

decadencial para a obtenção da aposentadoria, direito que não pode ser renunciado, em razão de constituir direito

social previsto no artigo 7º, inciso XXIV da Constituição Federal.

 

Embora somente nos dias atuais, a mulher venha ganhando espaço na sociedade, com o reconhecimento de sua

igualdade perante os homens no mercado de trabalho, ainda resta muito a ser feito para o assecuração plena de

direitos ao sexo feminino. No passado, não tão remoto, praticamente toda a organização familiar subordinava-se

ao cônjuge varão, principalmente no meio rural. Assim, é patente a dificuldade para que elas tenham início de

prova material em seu nome, a qual, via de regra, é obtida a partir dos documentos do seu marido, companheiro,

genitor etc.

 

Diante do exposto, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei)."

 

Nesse sentido, é o entendimento da Súmula n.º 6 da TNU, in verbis:

 

"Certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola".
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Todavia, tratando-se de prova emprestada, caso o início de prova material da mulher esteja em nome do seu

marido, ocorrendo alteração na situação fática do cônjuge que acarrete seu abandono das lides campesinas, será

necessária a apresentação de novo elemento de prova material para a comprovação do labor rural no período

subseqüente à modificação da situação do esposo.

 

No caso de óbito do cônjuge, cuja prova material aproveitava à esposa, é possível que o início de prova

documental ainda assim lhe sirva, desde que a sua permanência nas lides rurais seja fortemente corroborada por

testemunhos idôneos.

 

Também é possível aproveitar em favor da mulher solteira, documentos em nome de seus genitores, que atestem a

faina rural por eles desempenhada, no período imediatamente anterior à constituição de nova família com o

casamento ou coabitação em união estável.

 

Em suma, a análise do labor rural da mulher, quando não houver documentos em seu nome que atestem sua

condição de rurícola, deverá levar em consideração todo o acervo probatório, não existindo fórmula empírica que

possa conferir maior força probante a esta ou aquela prova amealhada aos autos.

 

Neste caso, a idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal

da autora acostada à fl. 23. (nascida em 01.02.1946).

 

No que tange à prova material, entendo que os documentos que comprovam que o esposo da autora possui duas

propriedades rurais (fls. 33/102), configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

Apesar das testemunhas afirmarem (fl. 251 - gravação audiovisual) que a autora exercia labor rural, as dimensões

das propriedades ultrapassam o limite estabelecido em lei para a configuração do regime de economia familiar.

Uma delas possui 4,66 e a outra 3,04 módulos fiscais.

 

O fato de possuir duas propriedades já prejudica a configuração do sistema de labor requerido pela autora.

 

O regime de economia familiar, na forma da lei, pressupõe uma forma rudimentar de trabalho rural, onde os

membros da família realizam trabalho indispensável à própria subsistência e mútua colaboração. Nesse sentido

prescreve o art. 11, VII, "a.1", da Lei nº 8.213/1991:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

(...)

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

 

Assim, como o autor possui duas propriedades e uma delas, sozinha, ultrapassa o limite estabelecido em lei, não

restou comprovado o labor campesino do autor da forma exigida em lei para a concessão do benefício.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001112-33.2015.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de incapacidade para o trabalho.

A parte autora apelou, requerendo a reforma do julgado para conceder o benefício e, subsidiariamente, anular a

sentença por cerceamento de defesa para realização de nova perícia.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

O art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de

1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator

poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com a súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Tendo em conta a jurisprudência

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito, configurando-se, pois, hipótese de apreciação

do recurso com base no aludido artigo.

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 42, estabelece os requisitos necessários para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, quais sejam: qualidade de segurado, cumprimento da carência, quando exigida, e

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para atividade que lhe garanta a subsistência. O auxílio-

doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 da Lei nº 8.213/91, sendo concedido nos

casos de incapacidade temporária.

No caso dos autos, restou evidenciado que a principal condição para o deferimento dos benefícios não se encontra

presente, por não estar comprovada a incapacidade para o trabalho.

De acordo com o exame médico pericial (fls. 121/140 - realizado em 04/05/2014), depreende-se que a parte autora

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, conforme conclusão do laudo, cujo teor

transcrevo: "Não há incapacidade laborativa na presente data".

Ainda que se argumente que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, não há no conjunto probatório

elementos capazes de elidir as conclusões nele contidas.

Os atestados médicos juntados aos autos pela parte autora reportam-se somente à fratura do 5° dedo da mão

esquerda, a qual foi objeto dos pedidos administrativos de auxílio-doença, alguns dos quais foram deferidos e

outros, não (fls. 81/88). Não obstante, o exame médico pericial avaliou também as doenças e/ou lesões

mencionadas na petição inicial, de modo que dele se extrai que a intensidade das doenças e/ou lesões constatadas

não é grave a ponto de levar à incapacitação laborativa.

Algumas das conclusões que se extrai do laudo são: a parte autora refere ser portadora de pré-diabetes, sem

queixa de comprometimento de órgãos alvo e sem apresentação de exames laboratoriais respectivos; as protusões

encontradas são discretas e não são hérnias de disco; apresenta osteófitos (bicos de papagaio); a fibromialgia foi

referida pela parte autora, mas o diagnóstico é puramente clínico, não havendo ainda exames laboratoriais ou de

imagem para tanto, tendo sido ressaltado que pesquisas indicam que esta síndrome está comumente associada a

quadro depressivo, que o tratamento não farmacológico é de grande valia e que os pacientes que continuam

trabalhando apresentam melhor resposta clínica ao tratamento; não foram detectadas anormalidades e sinais de

alerta próprios da irradiação simultânea; a lesão do 5° artelho da mão esquerda provoca maior dano estético que

funcional, sendo que a parte autora fecha normalmente a sua mão, efetuando os movimentos de flexão e rotação

2015.03.99.001112-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : ROSALINA CELESTINO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00144-1 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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da mesma, e é destra, de sorte que, para a função de cabeleireira, o comprometimento do 5° artelho não afeta a

atividade laboral; queixa-se de dores lombares, que são decorrentes de processo degenerativo próprio da idade.

O laudo médico pericial abordou amplamente e cuidadosamente as queixas referidas pela parte autora, está muito

bem fundamentado e amparado em fotografias, bem como faz menção a pesquisas científicas, sendo suficiente

para dirimir a controvérsia, de modo que resta fragilizada e descabida a alegação de que a postura sistemática do

perito em reconhecer a capacidade laboral em ações judiciais desqualifica o exame médico por ele realizado.

Já os atestados médicos juntados aos autos pela parte autora, além de se restringirem à lesão da mão esquerda, são

anteriores a perícia médica e, portanto, desconsideram eventual melhora no seu quadro de saúde.

No mais, todos os indivíduos estão sujeitos aos processos denegerativos orgânicos próprios da idade, de maneira

que somente configuram a contingência aqueles que, geralmente mais intensos e graves, ocasionam a

incapacitação laboral. 

Assim, encontrando-se a parte autora apta para exercer suas funções habituais, não há como considerá-la

incapacitada para o trabalho.

Nesse sentido, os seguintes julgados desta E. Sétima Turma: "AGRAVO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE. DESCABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS

NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A r. decisão ora agravada deve ser mantida, por seus

próprios e jurídicos fundamentos, a teor do disposto no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou

abuso de poder. 2. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa e nulidade do laudo pericial,

tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz, eqüidistante das partes e capaz

de responder aos quesitos elaborados pelas partes, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos

apresente informações claras e suficientes ao convencimento do magistrado e deslinde do feito. 3. No mérito,

afirma claramente o Laudo Médico Pericial que a autora não apresenta incapacidade pra o exercício das atividades

habituais, não fazendo jus ao benefício pleiteado. 4. Agravo improvido". (APELAÇÃO CÍVEL - 1914023;

Processo: 0038673-62.2013.4.03.9999; Relator: Des. Fed. MARCELO SARAIVA; e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/02/2014). "PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. AUSÊNCIA

DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO

DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo

Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta Corte. - As razões recursais não contrapõem tal

fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a

rediscussão da matéria nele contida. - O laudo pericial atesta que o autor foi submetido a uma cirurgia cardíaca em

2006 e atualmente não apresenta nenhuma incapacidade, nem mesmo faz uso de antiarrítmicos para controle da

fibrilação atrial. Afirma que ele esteve temporariamente incapaz somente no momento da cirurgia, mas que hoje

encontra-se totalmente capaz para o trabalho. - Agravo desprovido. (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1826192;

Processo: 0002172-68.2011.4.03.6123; Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI; e-DJF3 Judicial 1

DATA:25/10/2013).

Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento

do benefício, torna-se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um

deles é suficiente para obstar sua concessão.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da parte autora.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12743/2015 
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS . RECONHECIMENTO DE INSALUBRIDADE.

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. FORMA DE CÁLCULO DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10%.

- O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

- Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

- Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

- Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

- Caso em que autor trabalhou submetido ao agente insalubre ruído, de forma habitual e permanente, agente

previsto no quadro anexo ao Decreto n. 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n. 83. 080/1979, item

1.1.5, durante os seguintes períodos e patamares: a) 08.08.1974 a 31.03.1978 (acima de 91 dB - formulário de fl.

208 e laudo de fls. 209/210); b) 15/10/1980 a 12/01/1981 (92 dB - formulário de fl. 213 e laudo de fls. 314/315);

c) 11.03.1981 a 02.06.1986 ( formulário de fl. 216 e laudos de fls. 218/223 e 224/229); d) 02.10.1986 a

20.01.1988 (83 a 94 dB - formulário de fl. 233 e laudo de fls. 234/236); e) 24.05.1988 a 21.08.1988 (83 a 94 dB -

formulário de fl. 239 e laudo fls. 240/241).

- Hipótese em que o segurado trabalhou, outrossim, submetido à ação de agentes agressivos como o cloro, durante

o período compreendido entre 29.08.1989 a 01.08.1996. Trata-se de situação que permite o enquadramento de tais

atividades no quadro anexo ao Decreto n. 53.831/1964, item 1.2.11, assim também no código 1.2.10 do anexo I,

respectivamente, do Decreto n. 83.080/79.

- Inaplicabilidade, no caso, do requisito etário para a concessão da aposentadoria na forma proporcional, haja vista

o autor possuir direito adquirido às regras anteriores à Emenda Constitucional n º 20 de 16/12/1998.

- No tocante aos juros e à correção monetária, observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a Súmula nº 111 do E. STJ.

- Os argumentos trazidos pela autarquia não são capazes de desconstituir a Decisão agravada.

- Agravo do autor parcialmente provido.

- Agravo da autarquia desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo da parte autora e negar

provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DAMIAO IRINEU DOS SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048831220014036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO CPC.

ATIVIDADE RURAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA. IMPROVIMENTO.

1. A decisão monocrática ora vergastada foi proferida segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela

Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para

não só para indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar

provimento a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo

de mérito - § 1º-A). Não é inconstitucional o dispositivo. Matéria preliminar rejeitada.

2. Não caracterizada a qualidade de segurada, condição para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, resta inviável a análise do requisito da incapacidade.

3. Como se vê, a decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na

esteira da orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. O recurso ora

interposto não tem, em seu conteúdo, razões que impugnem com suficiência a motivação exposta na decisão

monocrática, que merece ser sustentada.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

PAULO DOMINGUES

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002463-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.06.003369-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NERCINDA PEREIRA DIAS

ADVOGADO : SP105150 ANA PAULA CORREA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2012.03.99.002463-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CELSO MAXIMIANO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA

EM PARTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

2. Pelo novo entendimento adotado por este Relator, não há que ser considerado como de exercício de atividade

especial, o período de 06.03.1997 a 17.11.2003, uma vez que a parte autora não estava submetida ao agente

agressivo ruído, no patamar superior a 90 dB, nos termos do Decreto n.º 2.172/97.

3. Decisão agravada reconsiderada para negar seguimento à apelação da parte autora E dar parcial provimento à

apelação do INSS, para reconhecer como período de labor especial o período de 18.11.2003 a 27.11.2009, na

forma da fundamentação explicitada.

4. Recurso de agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao Recurso de Agravo Legal do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. CNIS COM

CONTRATOS URBANOS.

- Embora haja início de prova material da atividade rural da agravante, em consulta ao seu CNIS e à sua CTPS e

de seu esposo, verifica-se que ambos exerceram atividade laboral urbana na Mineração Herwe Ltda, ela de 2002 a

2003, e ele, de 1997 a 2000.

- As testemunhas ouvidas afirmaram conhecê-la há 25 anos e que ela e o marido sempre exerceram atividade rural

em regime de economia familiar e que nunca trabalharam em outro lugar. Porém, a prova testemunhal se mostrou

contrária à prova documental.

- Agravo a que se nega provimento.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00060-1 1 Vr CACONDE/SP

2014.03.99.003802-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NOEMIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP319409 VINICIUS CAMARGO LEAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00099-2 2 Vr PIEDADE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 12674/2015 
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- Não comprovada a dependência econômica da parte autora com relação ao ex-cônjuge.

II- Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, não há de ser concedido

o benefício.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

2006.61.26.005516-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal Newton De Lucca

AGRAVANTE : MARIA OLINDA BONATO FINATELLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/135

APELANTE : MARIA OLINDA BONATO FINATELLI

ADVOGADO : SP161672 JOSE EDILSON CICOTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195741 FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

I- In casu, a parte autora não comprovou estar destituída dos meios necessários para prover a sua subsistência ou

de tê-la provida por sua família.

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator
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2009.61.20.011217-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : GILCEMAR SIDNEY DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/118

APELANTE : GILCEMAR SIDNEY DA SILVA

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112177620094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.61.02.003367-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : OTILIA BATISTA DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WOLNEY DA CUNHA SOARES JR e outro
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. APLICABILIDADE DO ART. 557, DO CPC.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008244-16.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. APLICABILIDADE DO ART. 557, DO CPC.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

PESSOA IDOSA. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

I- In casu, não obstante ser a parte autora idosa, não ficou comprovada estar a mesma destituída dos meios

necessários para prover a sua subsistência ou de tê-la provida por sua família.

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OTILIA BATISTA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00033675420114036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2011.61.09.008244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA CLAUDIA CLEMENTE FEDATTO (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/112

APELANTE : MARIA CLAUDIA CLEMENTE FEDATTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outro

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082441620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003183-62.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA IDOSA. MISERABILIDADE

NÃO COMPROVADA.

I- In casu, não obstante ser a parte autora idosa, não ficou comprovada estar a mesma destituída dos meios

necessários para prover a sua subsistência ou de tê-la provida por sua família.

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2011.61.14.003183-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : FRANCISCO MATOS DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/227vº

APELANTE : FRANCISCO MATOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP139389 LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197045 CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031836220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012470-34.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, motivo pelo qual não merece

prosperar o pedido de realização de nova prova pericial.

II- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto,

os requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001408-82.2011.4.03.6123/SP

 

 

2011.61.19.012470-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOAO BARBOSA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/232vº

APELANTE : JOAO BARBOSA

ADVOGADO : SP101893 APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124703420114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.23.001408-1/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC.

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA IDOSA. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

I- In casu, não obstante ser a parte autora idosa, não ficou comprovada estar a mesma destituída dos meios

necessários para prover a sua subsistência ou de tê-la provida por sua família.

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001968-73.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOANA MORAES KAMATA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98vº

APELANTE : JOANA MORAES KAMATA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014088220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.61.39.001968-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : CACILDA SOARES DE ALMEIDA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

APELANTE : CACILDA SOARES DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019687320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002474-96.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.61.12.002474-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LAIDE DE OSTI (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122

APELANTE : LAIDE DE OSTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI PARRAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024749620124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001173-02.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. REQUISITO ETÁRIO.

I- In casu, a parte autora não é portadora de deficiência (art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93).

II- No tocante ao requisito etário para a concessão do benefício assistencial, observo que a idade de 70 (setenta)

anos prevista no caput do art. 20, da Lei n.º 8.742/93, foi reduzida para 67 (sessenta e sete), conforme a Lei n.º

9.720/98 e, posteriormente, para 65 (sessenta e cinco), nos termos do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003. À época

do ajuizamento da ação, em 6/6/12, a parte autora contava com 61 anos.

III- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei nº 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000741-68.2012.4.03.6121/SP

 

2012.61.17.001173-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : DORACI LOPES DORO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134

APELANTE : DORACI LOPES DORO

ADVOGADO : SP264558 MARIA FERNANDA FORTE MASCARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011730220124036117 1 Vr JAU/SP

2012.61.21.000741-5/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA IDOSA. MISERABILIDADE

NÃO COMPROVADA.

I- In casu, não obstante ser a parte autora idosa, não ficou comprovada estar a mesma destituída dos meios

necessários para prover a sua subsistência ou de tê-la provida por sua família.

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001215-36.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARCOS DE SOUZA BARROS (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/117

APELANTE : MARCOS DE SOUZA BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007416820124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.61.22.001215-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ROSIMEIRY VILELA BONFIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

APELANTE : ROSIMEIRY VILELA BONFIM

ADVOGADO : SP123050 ANDREIA CRISTINA COSTA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012153620124036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- In casu, a parte autora não é portadora de deficiência (art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93).

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei nº 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000971-59.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- In casu, a parte autora não é portadora de deficiência (art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93).

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei nº 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

2012.61.38.000971-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : DOGIVALDO SILVA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/114

APELANTE : DOGIVALDO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009715920124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003494-06.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO

LEGAL NÃO CONHECIDO.

I- O artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dispõe ser de 5 (cinco) dias o prazo para interpor agravo contra

decisão monocrática proferida pelo Relator.

II- Nos termos do § 3º, do art. 4º, da Lei nº 11.419/06, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico, sendo que o § 4º do referido

dispositivo legal dispõe que os "prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado

como data da publicação".

III- Na hipótese em exame, a decisão monocrática foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 14/10/14 (fls. 173). Dessa forma, verifica-se que a contagem do prazo findou-se em 20/10/14,

segunda-feira. O recurso, no entanto, foi interposto somente em 22/10/14 (fls. 174), donde exsurge a sua

manifesta extemporaneidade.

IV- Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.61.83.003494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : JOSE WILSON PEREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171

APELANTE : JOSE WILSON PEREIRA BORGES

ADVOGADO : SP067902 PAULO PORTUGAL DE MARCO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00034940620124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005779-33.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014972-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.005779-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ROMEU DE OLIVEIRA ALMEIDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 208/209

APELANTE : ROMEU DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO : MS005676 AQUILES PAULUS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ156374 MARCELO DI BATTISTA MUREB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005124720098120037 1 Vr ITAPORA/MS

2013.03.99.014972-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUCIA ESPERANDIO DE BARROS (= ou > de 60 anos)

: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIA ESPERANDIO DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APLICABILIDADE DO ART. 557, DO CPC. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA IDOSA.

MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

I- In casu, não obstante ser a parte autora idosa, não ficou comprovada estar a mesma destituída dos meios

necessários para prover a sua subsistência ou de tê-la provida por sua família.

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, nos agravos, não

foram apresentados fundamentos aptos a alterarem a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

V- Agravos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042054-78.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC.

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. PEDIDO DE

REALIZAÇÃO DE NOVA PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A perícia médica foi corretamente realizada por Perito nomeado pelo Juízo a quo, motivo pelo qual não merece

prosperar o pedido de realização de nova prova pericial.

II- In casu, a parte autora não é portadora de deficiência (art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93).

III- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei nº 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

IV- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

No. ORIG. : 11.00.00150-6 3 Vr SALTO/SP

2013.03.99.042054-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ADRIAN HENRIQUE DO PATROCINIO PONCERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141

APELANTE : ADRIAN HENRIQUE DO PATROCINIO PONCERA

ADVOGADO : MS014572 LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00100-6 1 Vr IGUATEMI/MS
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002840-07.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE ANTERIOR À FILIAÇÃO NA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

I- A incapacidade da parte autora remonta à época anterior à filiação na Previdência Social, motivo pelo qual não

há como possa ser concedido o benefício pleiteado.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

2013.61.11.002840-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : DIVA APARECIDA JALOTO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134vº

APELANTE : DIVA APARECIDA JALOTO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028400720134036111 2 Vr MARILIA/SP
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00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001154-47.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO, COM A

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 10,96% (DEZEMBRO DE 1998), 0,91% (DEZEMBRO DE 2003) E 27,23%

(JANEIRO DE 2004). PEDIDO IMPROCEDENTE.

I-A adoção dos índices pleiteados pela parte autora não foi autorizada pelo art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91. Não é possível a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que

os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos

salários-de-contribuição.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-56.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

2013.61.21.001154-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUCIA DA SILVA ABILIO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/144

APELANTE : LUCIA DA SILVA ABILIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011544720134036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.61.33.003673-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : KUZA CAROLINO DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/74

APELANTE : KUZA CAROLINO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 557, DO CPC.

REAJUSTE DE BENEFÍCIO, COM A APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 10,96% (DEZEMBRO DE 1998),

0,91% (DEZEMBRO DE 2003) E 27,23% (JANEIRO DE 2004). PEDIDO IMPROCEDENTE.

I-A adoção dos índices pleiteados pela parte autora não foi autorizada pelo art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91. Não é possível a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que

os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos

salários-de-contribuição.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008750-90.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 285-A DO CPC.

RAZÕES DIVORCIADAS. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. REAJUSTE DE BENEFÍCIO, COM A

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 10,96% (DEZEMBRO DE 1998), 0,91% (DEZEMBRO DE 2003) E 27,23%

(JANEIRO DE 2004). PEDIDO IMPROCEDENTE.

I- O artigo 285-A do Código de Processo Civil não foi aplicado ao presente caso, motivo pelo qual não merece

conhecimento a preliminar de nulidade.

PROCURADOR : SP226835 LEONARDO KOKICHI OTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036735620134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2013.61.83.008750-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : DECIO VIEIRA DE CAMPOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/104Vº

APELANTE : DECIO VIEIRA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087509020134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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II-A adoção dos índices pleiteados pela parte autora não foi autorizada pelo art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91. Não é possível a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que

os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos

salários-de-contribuição.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

V- Matéria preliminar não conhecida. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da matéria preliminar e, no mérito, negar

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013310-75.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 557, DO CPC.

REAJUSTE DE BENEFÍCIO, COM A APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 10,96% (DEZEMBRO DE 1998),

0,91% (DEZEMBRO DE 2003) E 27,23% (JANEIRO DE 2004). PEDIDO IMPROCEDENTE.

I-A adoção dos índices pleiteados pela parte autora não foi autorizada pelo art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91. Não é possível a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que

os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos

salários-de-contribuição.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

2013.61.83.013310-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MASSUMI MASSUDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/98

APELANTE : MASSUMI MASSUDA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133107520134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005683-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- In casu, a parte autora não é portadora de deficiência (art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93).

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei nº 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento ao

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

2014.03.99.005683-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : ROSELI SOARES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 283/284vº

APELANTE : ROSELI SOARES

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00006-8 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007490-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

I- In casu, a parte autora não comprovou estar destituída dos meios necessários para prover a sua subsistência ou

de tê-la provida por sua família.

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008566-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.007490-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUCAS APARECIDO FIGUEIREDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/101vº

APELANTE : LUCAS APARECIDO FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00083-9 2 Vr ATIBAIA/SP

2014.03.99.008566-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : EXPEDITA ANITA TEIXEIRA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/180

APELANTE : EXPEDITA ANITA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APLICABILIDADE DO ART. 557, DO CPC. ASSISTÊNCIA SOCIAL.

BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA PORTADORA

DE DEFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- In casu, a parte autora não é portadora de deficiência (art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93).

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei nº 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009949-14.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA IDOSA. MISERABILIDADE

NÃO COMPROVADA.

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00007-4 1 Vr CONCHAS/SP

2014.03.99.009949-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : YOLANDA DIAS DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/128

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : YOLANDA DIAS DE LIMA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 40001381420138260269 4 Vr ITAPETININGA/SP
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I- In casu, não obstante ser a parte autora idosa, não ficou comprovada estar a mesma destituída dos meios

necessários para prover a sua subsistência ou de tê-la provida por sua família.

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010480-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. APLICABILIDADE DO ART. 557, DO CPC.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

I- In casu, a parte autora não comprovou estar destituída dos meios necessários para prover a sua subsistência ou

de tê-la provida por sua família.

II- Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93, não há de ser o mesmo concedido.

III- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

IV- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

2014.03.99.010480-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : FABIANA CRISTINA DE ANDRADE incapaz

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/171vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FABIANA CRISTINA DE ANDRADE incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

REPRESENTANTE : ODAIR DE ANDRADE

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 11.00.00132-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010621-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011861-46.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.010621-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA HELENA DA SILVA RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/159

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP233961 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES

No. ORIG. : 08.00.00058-6 2 Vr BEBEDOURO/SP

2014.03.99.011861-4/SP
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EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTEMPESTIVO. AGRAVO

LEGAL NÃO CONHECIDO.

I- O artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dispõe ser de 5 (cinco) dias o prazo para interpor agravo contra

decisão monocrática proferida pelo Relator.

II- Nos termos do § 3º, do art. 4º, da Lei nº 11.419/06, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil

seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico, sendo que o § 4º do referido

dispositivo legal dispõe que os "prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado

como data da publicação".

III- Na hipótese em exame, a decisão monocrática foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região em 14/10/14 (fls. 134). Dessa forma, verifica-se que a contagem do prazo findou-se em 20/10/14,

segunda-feira. O recurso, no entanto, foi interposto somente em 22/10/14 (fls. 135), donde exsurge a sua

manifesta extemporaneidade.

IV- Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016361-58.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA ALVES DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/132

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00101-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP

2014.03.99.016361-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LUIS CARLOS BONETI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/252

APELANTE : LUIS CARLOS BONETI

ADVOGADO : SP195504 CESAR WALTER RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00104-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020476-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 557, DO CPC.

REAJUSTE DE BENEFÍCIO, COM A APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE 10,96% (DEZEMBRO DE 1998),

0,91% (DEZEMBRO DE 2003) E 27,23% (JANEIRO DE 2004). PEDIDO IMPROCEDENTE.

I-A adoção dos índices pleiteados pela parte autora não foi autorizada pelo art. 20, § 1º e art. 28, § 5º, ambos da

Lei nº 8.212/91. Não é possível a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que

os benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos

salários-de-contribuição.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

2014.03.99.020476-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : EZIDIO ZAMBON (= ou > de 60 anos)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/186

APELANTE : EZIDIO ZAMBON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JANDIRA SP

No. ORIG. : 11.00.00161-5 2 Vr JANDIRA/SP
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de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001532-74.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA TÁBUA COMPLETA DE MORTALIDADE. APLICABILIDADE DO

ART. 557, DO CPC.

I- O C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a Lei nº 9.876/99, na parte em que

alterou o art. 29 da Lei nº 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais.

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

  

 

2014.61.83.001532-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109vº

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00015327420144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Boletim de Acordão Nro 12675/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005667-51.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação de tempo

de serviço almejado.

- Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material e

corroborado por prova testemunhal, impossível o reconhecimento da atividade laboral pleiteada pelo autor.

- Até a data do requerimento administrativo, o autor perfaz 28 anos, 11 meses e 24 dias de tempo de serviço,

tempo insuficiente para a concessão do benefício vindicado.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001055-21.2001.4.03.6114/SP

 

 

 

2000.61.09.005667-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADILSON JOSE MONTE BELLO

ADVOGADO : SP140377 JOSE PINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP043919 JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.14.001055-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAQUIM PEREIRA DE MENEZES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP155700 ANA CAROLINA PIMENTEL MUNIZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, aos períodos 01.06.1960 a

31.05.1974, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- Somando-se ao tempo de atividade rural, o período regularmente anotado em CTPS e as contribuições

individuais recolhidas, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral por tempo de

serviço, na data do ajuizamento da ação, sem necessidade de submissão à regra de transição, a qual impõe limite

de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício fixado na do requerimento administrativo, ocasião em que a entidade autárquica

tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e juros de mora, nos termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000222-45.2002.4.03.6121/SP

 

 

 

2002.61.21.000222-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SEBASTIAO VICENTE ANDREZA

ADVOGADO : SP122779 LUCIMARA GAIA DE ANDRADE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP060014 LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Ausente laudo técnico pericial a especificar as informações contidas no formulário, impossível o reconhecimento

da natureza especial do trabalho exercido nesse interregno.

- Adicionando-se ao tempo de atividade rural e especial, ora reconhecidas, o período de serviço comum, tem-se a

comprovação do labor por tempo suficiente à concessão do benefício vindicado.

- O período de 29/04/1995 a 24/03/1997 deve ser computado como tempo de serviço comum, porquanto genéricas

as alusões aos agentes nocivos a que o autor estaria exposto no desempenho de seu labor. Ausente laudo técnico

pericial a especificar as informações contidas no formulário, impossível o reconhecimento da natureza especial do

trabalho exercido nesse interregno.

- De rigor a manutenção da sentença que reconheceu o exercício de atividade rural no ano de 1966 e concedeu a

majoração do coeficiente de cálculo do benefício, a partir do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Apelações desprovidas. Remessa oficial parcialmente provida para alterar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001486-20.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

2003.61.03.001486-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO

DE CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a níveis de

ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Adicionando-se ao tempo de atividade rural e especial, ora reconhecidas, o período de serviço comum, tem-se a

comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas para afastar o reconhecimento da atividade rural nos

períodos de 04.11.1963 a 31.12.1966 e 01.01.1968 a 31.12.1973 e, por consequência, não concedida a

aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009638-24.2003.4.03.6114/SP

 

 

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TARCISIO LINO DA SILVA

ADVOGADO : SP185625 EDUARDO D AVILA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

2003.61.14.009638-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário que atesta a exposição a agentes nocivos.

- Adicionando-se aos períodos de serviço comum o tempo especial admitido pelo INSS, tem-se a comprovação do

labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado na data do requerimento administrativo, não

havendo que se falar em cômputo do tempo de serviço posterior, observados os limites do pedido.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003817-26.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO DE

CONTRIBUIÇÕES. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE KETCHKECH

ADVOGADO : SP170293 MARCELO JOAO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2003.61.83.003817-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ATENAGORA GOMES DE SOUSA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como

trabalhador rural.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividade especial comprovada por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a níveis de

ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Adicionando-se ao tempo de atividade rural e especial, ora reconhecidas, o período de serviço comum, tem-se a

comprovação do labor por tempo suficiente à concessão do benefício vindicado.

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do autor parcialmente provida para afastar a incidência da prescrição quinquenal. Remessa oficial e

apelação parcialmente providas para modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros

moratórios e para reduzir os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e às apelações, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004424-05.2004.4.03.6183/SP

 

 

2004.61.83.004424-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Demonstrada a exposição do autor ao agente ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos nºs

53.831/64, código 1.1.6, e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

Somando-se a atividade especial, ora reconhecida, ao tempo de serviço comum, concluo que o segurado perfaz 32

anos, 09 meses e 10 dias, até data do requerimento administrativo (22/08/1997), conforme já houvera sido

reconhecido pela autarquia previdenciária (fls. 33-34), fazendo jus, portanto, ao restabelecimento do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir da data da suspensão indevida.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros moratórios, na forma da fundamentação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITORIO POLETO NETO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

: SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006644-73.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Demonstrada a exposição do autor ao agente ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos nºs

53.831/64, código 1.1.6, e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (07/10/2003), ocasião em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

2004.61.83.006644-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RENATO DIAS SOARES

ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

- Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

- Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas. Apelação do autor provida para reconhecer o exercício de

atividade especial no período de 08/09/1997 a 05/03/1997, bem como para determinar a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir do requerimento administrativo (07/10/2003), Correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados nos termos da fundamentação supra.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e dar

provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007033-58.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Demonstrada a exposição do autor ao agente ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos nºs

53.831/64, código 1.1.6, e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

2004.61.83.007033-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DELVO DOMINICHELLI

ADVOGADO : SP161118 MARIA CRISTINA URSO RAMOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço proporcional.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (03/08/1999), ocasião em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas para modificar os critérios de incidência dos juros moratórios

e da correção monetária, na forma da fundamentação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000873-80.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

2005.61.83.000873-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

APELADO(A) : MARINHO MARES DA PAIXAO

ADVOGADO : SP051466 JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida, para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004843-88.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.004843-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS VENANCIO

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1371/1755



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. NÃO

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas o período devidamente constante no início de prova

material corroborado pela prova testemunhal - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob

efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Demonstrada a exposição do autor ao agente ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos nºs

53.831/64, código 1.1.6, e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado até a entrada em vigor da EC n. 20/98.

- Considerando-se que o autor laborou no período de 16/12/1998 a 13/03/2001, cumpriu período superior ao

adicional (pedágio), que era de 01 ano, 01 mês e 13 dias, totalizando, 31 anos, 05 meses e 10 dias.

- Entretanto, nascido em 09/07/1954, na DER, em 13/03/2001, o postulante tinha apenas 46 anos, ou seja, não

possuía 53 anos de idade, não atendendo, portanto, à exigência contida no inciso I, combinado com o § 1.º, do art.

9º da EC n.º 20/98, a qual entendo harmônica com o sistema.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Anular, de ofício, a sentença ultra petita. Remessa oficial parcialmente provida para restringir o reconhecimento

do exercício de atividade rural ao período de 1974 a 1979, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo

39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, por consequência, deixar de conceder a aposentadoria por tempo de

contribuição, revogando a tutela anteriormente concedida. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença ultra petita e dar parcial provimento

à remessa oficial, revogando a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000552-11.2006.4.03.6183/SP

 

 

2006.61.83.000552-6/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

poeiras metálicas e a níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64,

83.080/79 e 2.172/97.

- O autor completou, até a DER, mais de 35 anos, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral por

tempo de serviço/contribuição.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

descabe a condenação em custas processuais.

- Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação provida para reconhecer a atividade especial, com possibilidade de conversão em comum, nos períodos

de 1º/07/1978 a 30/11/1989, de 1º/12/1989 a 30/11/1998 e de 1º/12/1998 a 31/12/2003 e, por consequência,

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo, na

forma da fundamentação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEMIR SILVA FERNANDES

ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011832-40.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL.

- Não se conhece do agravo retido não reiterado em sede de apelação (artigo 523, parágrafo 1º, do CPC).

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- Início de prova material não corroborado por prova testemunhal. Impossível o reconhecimento dos períodos de

atividade rural questionado nos autos.

- Diante da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da parte

autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira

Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº

96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).

- Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042597-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.011832-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OSVALDO LEITE FERNANDES

ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00061-0 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

2007.03.99.042597-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : PAULO SILVINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA. CTPS. FORÇA PROBANTE. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM.

- As anotações em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum devendo o INSS comprovar a ocorrência

de eventual irregularidade para desconsiderá-la.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Ante o reconhecimento do exercício de atividade comum, no período de 14/06/1963 a 31/03/1966, e de

atividades especiais, nos períodos de 01/10/1977 até 25/11/1978, 01/04/1987 até 30/09/1988, 01/10/1988 até

08/02/1990, de rigor a manutenção da sentença que determinou a majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, a partir da data do requerimento administrativo (21/10/1997), data em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão do autor.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelações desprovidas. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros moratórios, na forma da fundamentação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento às

apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 06.00.00004-7 1 Vr TAMBAU/SP
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006152-04.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES QUÍMICOS. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos que atestam a exposição do autor a

agentes químicos orgânicos no desempenho das atividades laborais, de forma que se enquadram no código 1.2.11,

do Quadro Anexo ao Decreto n° 53.831/64, e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

- Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum, o autor perfaz 30 anos, 08 meses e 04

dias até 15.12.1998, tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, e 35 anos, 06 meses e 25 dias, até a data do requerimento administrativo (14/06/2002).

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão. 

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

2007.61.10.006152-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PEDRO FRANCISCO BATISTA

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1376/1755



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007270-51.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço anotado em CTPS, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

2008.03.99.007270-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : PAULO ROBERTO PIROTA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00185-8 1 Vr CATANDUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1377/1755



- Remessa oficial parcialmente provida, para excluir o reconhecimento da especialidade do período de 06/03/1997

a 17/11/2003 e, por consequência, deixar de conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos

termos da fundamentação supra. Fixada a sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, sendo que a

Desembargadora Federal Tânia Marangoni o fazia em menor extensão, apenas para fixar o termo inicial do

benefício na data da citação e para estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007960-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado, revogando-se a

tutela antecipada concedida pelo juízo a quo.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

2008.03.99.007960-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILSON DE CAMARGO

ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ

No. ORIG. : 03.00.00210-5 2 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1378/1755



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045194-96.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. [Tab]NÃO

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Demonstrada a exposição do autor ao agente ruído, em níveis superiores aos admitidos pelos Decretos nºs

53.831/64, código 1.1.6, e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Atividade de cortador refratário não comprovada por meio de formulários e laudos técnico que atestem a

exposição agentes nocivos, bem como impossível o enquadramento com base na categoria profissional.

- Somando-se a atividade especial, ora reconhecida, ao tempo de serviço comum, concluo que o segurado perfaz

25 anos, 06 meses e 15 dias, até a data do requerimento administrativo, tempo insuficiente para a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação e Remessa oficial parcialmente providas para excluir o reconhecimento do caráter especial da

atividade desenvolvida no período de 13/01/1986 a 03/02/1986, e, por consequência deixo de conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

2008.03.99.045194-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAURITO ESTEVAM DE SANT ANA

ADVOGADO : SP014124 JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 03.00.00030-5 3 Vr CUBATAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1379/1755



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005224-40.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE

ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários e PPP's, com base no item 1.3.2, Quadro Anexo, do

Decreto n° 53.831/64, e item 1.3.2, Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, pela exposição aos agentes biológicos neles

descritos.

- O período laborado em condições especiais perfaz mais de 25 anos até a data do requerimento administrativo

(23/04/2008), tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria especial.

- Termo inicial do benefício previdenciário deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

2008.61.03.005224-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANGELICA RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO : SP242999 GUEIBY ELIZABETH GALATTI MEDICI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00052244020084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1380/1755



computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros moratórios, nos termos da fundamentação supra.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009505-39.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. HIDROCARBONETOS. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

2008.61.03.009505-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIEZER DA SILVA PINTO

ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00095053920084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1381/1755



- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

hidrocarbonentos e poeiras minerais, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação desprovida. Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida para modificar os critérios de

incidência da correção monetária e dos juros moratórios, nos termos da fundamentação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E DAR PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR OCORRIDA, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010596-49.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções

dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Tida a remessa oficial por ocorrida.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

2008.61.09.010596-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORIVAL BISSOLI

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro
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- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Corrigido, de ofício, o erro material constante na sentença. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida,

parcialmente providas, para modificar os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos

da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material, dar parcial provimento à

apelação e à remessa oficial tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014913-87.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

2008.61.10.014913-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FIDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVO CARRIEL

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos que atestam a exposição a níveis de

ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Adicionando-se à atividade especial, ora reconhecida, o período comum, o autor perfaz 36 anos, 2 meses e 24

dias, até a data do requerimento administrativo (25/04/2003), tempo suficiente à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço integral.

- Termo inicial do benefício deve coincidir com a data do requerimento administrativo (25/04/2003), ocasião em

que a entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantido em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012474-78.2008.4.03.6183/SP

 

No. ORIG. : 00149138720084036110 3 Vr SOROCABA/SP

2008.61.83.012474-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE

ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de PPP's, com base no item 1.3.2, Quadro Anexo, do Decreto n°

53.831/64, e item 1.3.2, Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, pela exposição aos agentes biológicos neles descritos.

- O período laborado em condições especiais perfaz mais de 25 anos até a data do requerimento administrativo,

tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria especial.

- Termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocasião em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita

assistência judiciária gratuita, descabe a condenação em custas processuais.

- Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação provida para reconhecer a atividade especial no período de 07/08/1990 a 04/09/2008, e, por

consequência, conceder o benefício de aposentadoria especial, a partir do requerimento administrativo. Correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados na forma da fundamentação.

 

 

 

ACÓRDÃO

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDECI JAQUES

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124747820084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010756-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. HIDROCARBONETOS. CALOR EXCESSIVO.

AGENTES QUÍMICOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTADOS OS

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Na conversão da atividade especial que autorize aposentação específica aos 25 anos de trabalho em tempo de

serviço comum, para fins de concessão de aposentadoria aos 35 anos de serviço ao segurado do sexo masculino, é

de ser aplicado o multiplicador 1,4.

- Cabe o enquadramento como especiais dos períodos de 17/06/1974 a 06/11/1975, 09/01/1979 a 18/08/1979,

15/09/1986 a 01/05/1987, de 05/02/1990 a 27/12/1994, de 26/01/1995 a 14/11/1995 e de 24/04/1996 a

21/12/1996, no código 1.2.11, do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64, e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79, pela comprovada exposição aos hidrocarbonetos.

- O período de 17/09/1976 a 10/07/1978, em que o autor esteve exposto aos agentes químicos diversos enquanto

trabalhava como dedetizador, deve ser enquadrado nos termos do código 1.2.6 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79. Precedente desta Corte.

- No período de 09/01/1980 a 28/02/1985 e 02/05/1985 a 29/10/1985 em que o autor laborou como fundidor na

2009.03.99.010756-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
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USINA SANTA RITA S.A. AÇÚCAR E ÁLCOOL, o enquadramento dar-se-á com base no código 1.1.1, Quadro

Anexo, do Decreto nº 53.831/64, e código 1.1.1, Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, pela exposição ao agente

agressivo calor em temperatura superior a 28ºC.

- Somando-se o tempo de atividade especial, ora reconhecida, ao período comum, o autor perfaz tempo suficiente

à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem

necessidade de submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do INSS improvida. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida para reduzir os

honorários advocatícios e modificar os critérios de incidência de correção monetária e dos juros de mora, nos

termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012789-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A RUÍDO.

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

2009.03.99.012789-9/SP
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realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, aos períodos 01.01.1966 a

31.12.1966 e de 01.01.1971 a 31.12.1972, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento

para além do indicativo material consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de PPP, formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a

nível de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Assim, somando-se ao o tempo de serviço devidamente reconhecido pelo INSS (fls. 88/89), o período rural sem

registro profissional e os especiais ora reconhecidos, tem-se que, até a data do requerimento administrativo

(08.04.2002), o autor totaliza 28 anos, 3 meses e 27 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

- Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelações do autor e do INSS parcialmente providas para reconhecer o exercício da atividade rural apenas nos

períodos de 01.01.1966 a 31.12.1966 e de 01.01.1971 a 31.12.1972, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55

c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de contribuição.

Fixada sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações do autor e do INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. REBARBADOR. ENQUADRAMENTO POR

ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a necessidade da medida

assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente alimentar.

- A eventual irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipado, ainda que verdadeiramente possa ocorrer, o

fato é que a solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado,

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância,

sendo que, no caso dos autos, a não implementação do benefício pode acarretar sérios danos ao autor, que,

hipossuficiente, encontra-se em situação precária. As medidas inerentes ao instituto da tutela antecipada, bem ou

mal, possuem nítido caráter satisfativo, incidindo sobre o próprio direito perseguido.

- A arguição de decadência nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com sua redação alterada pela Medida

Provisória nº 1663-15, não se aplica ao presente caso, pois, compulsando os autos, verifica-se que o autor, ante a

ausência do requerimento administrativo, postula a concessão do benefício desde a data de 02/02/2005, data da

petição.

- Eventuais parcelas devidas também não estão atingidas pela prescrição, uma vez que os efeitos financeiros

fixados pela sentença são a partir de 05/09/2006, não havendo, portanto, sequer parcelas devidas antes do

ajuizamento da ação.

- É nula a parte da sentença que aprecia situação fática superior à prevista no pedido inicial. Violação aos

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460, do Código de Processo Civil. Redução aos limites do

pedido.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Na conversão da atividade especial que autorize aposentação específica aos 25 anos de trabalho em tempo de

serviço comum, para fins de concessão de aposentadoria aos 35 anos de serviço ao segurado do sexo masculino, é

de ser aplicado o multiplicador 1,4.

- Mantida a especialidade reconhecida para o período de 23/09/1974 a 13/03/1975, porque a função de rebarbador,

devidamente comprovada através do PPP de fls.40/42, se enquadra, pela atividade, no código 2.5.2 do anexo II ao

Decreto nº 53.831/64, bem como para o período de 11/02/1980 a 15/01/1987, uma vez que demonstrada, através

do formulário de informações de fls.43 e de seu respectivo laudo pericial, a exposição do autor em níveis

superiores aos admitidos pelo Decreto nº 83.080/79, código 1.1.5, e pelo Decreto nº 2.172/97, código 2.0.1,

contemporâneos aos fatos.

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP040344 GLAUCIA VIRGINIA AMANN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : SP184492 ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
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- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Restringida, de ofício, a sentença aos limites do pedido. Apelação do INSS improvida. Remessa oficial

parcialmente provida para deixar de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, revogando a tutela

antecipada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, restringir, de ofício, a sentença aos limites do pedido, rejeitar a

matéria preliminar e negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026419-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, pois fixado o valor do benefício em

um salário mínimo, e considerando o termo inicial em 09.12.2005 e o registro da sentença em 21.01.2011, o

montante da condenação ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório.

- Apelação do INSS tempestiva, protocolada em 09.01.2012, considerando que o término do prazo ocorreu

durante o recesso forense. 

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

2009.03.99.026419-2/SP
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567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação do INSS e remessa oficial, dada por ocorrida, providas, para o fim de reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido formulado, revogando-se a tutela antecipada concedida pelo juízo a quo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação e à remessa

oficial, dada por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

2009.61.03.003241-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BOSCO BRAGA

ADVOGADO : SP069389 LUIZ FERNANDO DA SILVA RAMOS e outro
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- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

poeiras metálicas e a níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64,

83.080/79 e 2.172/97.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003257-23.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL PARA MAJORAÇÃO DA RMI. RUÍDO. PROCEDÊNCIA.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a

regulamentasse.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Possibilidade da conversão do tempo especial em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n° 9.711/98.

- Atividade especial comprovada por meio de formulário e laudo técnico que atestam a exposição do autor a nível

de ruído superior a 80 decibéis, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- O autor faz jus à majoração do coeficiente da renda mensal inicial da aposentadoria de que está em gozo,

conforme estabelecido na sentença.

- As diferenças decorrentes da majoração do coeficiente da renda mensal inicial são devidas a partir da data do

requerimento, ocasião em que a autarquia tomou ciência da pretensão do autor.

- Correção monetária das diferenças vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

2009.61.03.003257-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ACIR QUERINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP187040 ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro
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Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30.06.2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência da correção

monetária e dos juros moratórios, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008731-72.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL.

RUÍDO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

2009.61.03.008731-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IDALISIO ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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poeiras metálicas e a níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64,

83.080/79 e 2.172/97.

- Tem-se a comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia

tomou conhecimento da pretensão do autor.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para modificar os critérios de incidência da correção monetária

e dos juros moratórios, na forma da fundamentação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010003-04.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

2009.61.03.010003-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURENCO CANAVER

ADVOGADO : SP289691 DANIELLE CRISTINE DE FARIA MACHADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo insuficiente à concessão do benefício vindicado.

- Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas para deixar de conceder o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação supra. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009353-45.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

2009.61.06.009353-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO ALVES NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP268070 ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
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- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004280-86.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

2009.61.08.004280-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOEL FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP226231 PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00042808620094036108 1 Vr BAURU/SP
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alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação do INSS providas, para o fim de reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido formulado, revogando-se a tutela concedida pelo juízo a quo.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

de verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008439-69.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM

COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

2009.61.09.008439-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA LUIZ

ADVOGADO : SP202708B IVANI BATISTA LISBÔA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00084396920094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1397/1755



- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Os períodos laborados em condições especiais totalizam mais de 25 anos até a data do requerimento

administrativo, suficientes para a concessão de aposentadoria especial.

- De rigor, portanto, a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial, a partir do requerimento administrativo (19/03/2009).

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial e apelação parcialmente provida para modificar os critérios de incidência dos juros moratórios e

da correção monetária, na forma da fundamentação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011835-54.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À

2009.61.09.011835-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00118355420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1398/1755



APOSENTAÇÃO ESPECIAL IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas para os períodos de 03/12/1998 a 06/12/2008 e de 21/02/2009 a 12/08/2009

por meio de formulário de informações, do respectivo laudo técnico pericial e do Perfil Profissiográfico

Previenciário - PPP, que atestam a exposição a níveis de ruído superiores aos admitidos pelo Decreto nº 2.172/97,

código 2.0.1, e pelo Decreto nº 3.048/99, código 2.0.1, com a redação alterada pelo Decreto nº 4.882/2003.

- Somando-se o tempo de atividade especial à administrativamente já reconhecida, o autor perfaz tempo suficiente

à concessão da aposentadoria especial na data do requerimento.

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo (15/09/2009), ocasião em que a

entidade autárquica tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto nos artigos 20,

parágrafos 3º e 4º, e 21, ambos do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001470-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.001470-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1399/1755



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. DEVIDA A MAJORAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Considerando o reconhecimento do caráter especial da atividade desenvolvida em 07/02/1975 a 1º/12/1977, de

rigor a majoração do coeficiente de cálculo do benefício concedido ao autor, desde a data de início do benefício

(15/10/1998).

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Remessa oficial e à apelação parcialmente providas para reduzir os honorários advocatícios e modificar os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros moratórios, na forma da fundamentação supra.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

APELADO(A) : MESSIAS SOBRINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00014701020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006302-86.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

poeiras metálicas e a níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64,

83.080/79 e 2.172/97.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para reduzir os honorários advocatícios e modificar os

critérios de incidência de juros de mora, correção monetária, nos termos da fundamentação supra.

2009.61.83.006302-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARIOVALDO PALMA

ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00063028620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento á apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000189-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS.

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados

a lide e o interesse de agir.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, ao período de 01.01.1976 a

31.12.1976, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- Adicionando-se à atividade rural o período comum e o especial ora reconhecido, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio e implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

2010.03.99.000189-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247892 TIAGO PEREZIN PIFFER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP180657 IRINEU DILETTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00095-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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- Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial parcialmente providas para restringir o reconhecimento

da atividade rural apenas nos períodos de 01.01.1976 a 31.12.1976, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c.

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de contribuição.

Revogada a tutela antecipada. Fixada sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação

e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000193-20.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, ao período de 01.01.1977 a

31.12.1977, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Somando-se o tempo trabalhado na lavoura sem registro profissional com aquele reconhecido

administrativamente pelo INSS (fl. 15), tem-se que, até a data do requerimento administrativo (23.02.2006), a

autora totaliza 29 anos, 4 meses e 6 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

- Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, apenas

2010.03.99.000193-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DALVA BERTI SIQUEIRA

ADVOGADO : SP186582 MARTA DE FATIMA MELO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00039-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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no período de 01.01.1977 a 31.12.1977, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000665-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, aos períodos de 01.01.1977

a 30.09.1984 e de 04.03.1985 a 24.06.1985, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento

para além do indicativo material consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- Somando-se com o período de tempo de serviço rural, o período regularmente anotado em CTPS, tem-se que, até

a data do ajuizamento da ação (09.10.2008), o autor totaliza 25 anos, 4 meses e 26 dias, insuficientes para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

- Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício da atividade rural nos períodos de 01.01.1977 a

30.09.1984 e de 04.03.1985 a 24.06.1985, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II,

da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da

fundamentação supra. Fixada a sucumbência recíproca.

 

2010.03.99.000665-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE FIRMINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00111-3 2 Vr ITARARE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000796-93.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, aos períodos de 01.01.1971

a 31.12.1971, 01.02.1988 a 31.05.1989, 01.01.1990 a 30.04.1990 e de 01.12.1990 a 31.03.1991, já que a vagueza

dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material consubstanciado na

qualificação como lavradora constante dos autos.

- Somando-se com o período de tempo de serviço rural, o período regularmente anotado em CTPS, tem-se que, até

a data do requerimento administrativo, a autora totaliza 13 anos, 2 meses e 20 dias, insuficientes para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

- Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do INSS improvida e apelação da autora parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade

rural, para fins previdenciários, nos períodos de 01.01.1971 a 31.12.1971, 01.02.1988 a 31.05.1989, 01.01.1990 a

30.04.1990 e de 01.12.1990 a 31.03.1991, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II,

da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

2010.03.99.000796-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA NEIZA CASTELLI

ADVOGADO : SP087169 IVANI MOURA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00115-7 1 Vr VALPARAISO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à

apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000810-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ.

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- O reconhecimento de tempo de serviço rural exige que a prova testemunhal encontre amparo em início de prova

documental. Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando os períodos em que exerceu atividade laborativa com registro em CTPS, o tempo de serviço como

aluno aprendiz (fls. 26/27) e as contribuições individuais recolhidas (fls. 33/34 e 47), até o ajuizamento da ação

(16.07.2008), o autor perfaz, 29 anos, 6 meses e 25 dias, tempo insuficiente à concessão do benefício.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018710-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.000810-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIS GONZAGA DE JESUS CARVALHO

ADVOGADO : SP241525 FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.01396-3 1 Vr PIRANGI/SP

2010.03.99.018710-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : SP252163 SANDRO LUIS GOMES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

No. ORIG. : 09.00.00042-5 1 Vr CAPIVARI/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000547-90.2010.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. DEFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE UM

DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de deficiência a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado,

revogando-se a tutela antecipada concedida pelo juízo a quo; prejudicada a apelação do autor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada a

apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002905-34.2010.4.03.6102/SP

2010.60.07.000547-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RAIMUNDO FERREIRA LIMA

ADVOGADO : MS009646 JOHNNY GUERRA GAI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005479020104036007 1 Vr COXIM/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. MOTORISTA. CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Na conversão da atividade especial que autorize aposentação específica aos 25 anos de trabalho em tempo de

serviço comum, para fins de concessão de aposentadoria aos 35 anos de serviço ao segurado do sexo masculino, é

de ser aplicado o multiplicador 1,4.

- Cabe o enquadramento como especiais das atividades desenvolvidas nos períodos de 13/12/1976 a 23/01/1978,

26/10/1981 a 18/05/1983 e de 05/10/1992 a 05/03/1997, já que demonstrada a exposição do autor ao agente

nocivo ruído, em níveis superiores aos admitidos pelo Decreto nº 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneo aos

fatos.

- O período de 01/02/1990 a 28/04/1995, em que o autor exerceu comprovadamente a função de motorista de

caminhão de carga, deve ser enquadrado como especial nos termos do Decreto nº 83.080/79, no código 2.4.2 do

anexo II.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida para modificar o termo inicial do benefício

a partir da data da citação, nos termos acima preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

2010.61.02.002905-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP082554 PAULO MARZOLA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00029053420104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-10.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções

dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Tida a remessa oficial por ocorrida.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários e laudos técnicos que atestam a exposição a níveis de

ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por

tempo suficiente à concessão do benefício vindicado.

- Autorizado o cômputo do tempo laborado após 15.12.1998 para fins de majoração do coeficiente de cálculo do

benefício, porquanto cumprido o requisito etário.

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

2010.61.03.001820-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZAQUEU DE SOUZA

ADVOGADO : SP247622 CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA e outro

: SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

No. ORIG. : 00018201020104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação improvida. Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida para modificar os critérios de

incidência de correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002480-92.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

2010.61.06.002480-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIO PINHEIRO

ADVOGADO : SP167418 JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024809220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-39.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, ao período de 01.01.1970 a

21.12.1988, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação do marido da autora como lavrador constante dos autos.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Somando-se o tempo trabalhado na lavoura sem registro profissional com aquele regularmente anotado em

CTPS, tem-se que, até a data do requerimento administrativo (04.05.2009), a autora totaliza 22 anos, 10 meses e

28 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, apenas

2010.61.07.000802-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANITA JOSEFA MEDEIROS MARTINS

ADVOGADO : SP251282 GABRIELA ZARPELON e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TIAGO BRIGITE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008023920104036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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no período de 01.01.1970 a 21.12.1988, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006028-19.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. MOTORISTA. CONVERSÃO DE TEMPO

ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Na conversão da atividade especial que autorize aposentação específica aos 25 anos de trabalho em tempo de

serviço comum, para fins de concessão de aposentadoria aos 35 anos de serviço ao segurado do sexo masculino, é

de ser aplicado o multiplicador 1,4.

- Atividade especial comprovada para o período de 01/02/1990 a 28/04/1995 por meio de formulário de

informações que atesta o exercício da atividade de motorista, nos termos do Decreto nº 83.080/79, no código 2.4.2

do anexo II.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

2010.61.09.006028-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALVARO AUGUSTO CRUZ

ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Mantida a condenação da autarquia ao pagamento do reembolso das despesas processuais efetivamente pagas

pelo autor.

- Apelação a que se nega provimento. Remessa oficial parcialmente provida para modificar os critérios de

correção monetária e os de juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010673-87.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

2010.61.09.010673-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RUBENS ALMEIDA BUENO

ADVOGADO : SP140377 JOSE PINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00106738720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64 e 83.080/79.

- Somando-se o tempo de atividade especial, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da aposentadoria integral

por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de submissão à regra de transição,

a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para modificar os critérios de incidência de correção monetária

e de juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001445-67.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.

2010.61.16.001445-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : WALDECY PEREIRA

ADVOGADO : PR035732 MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro

CODINOME : WALDECY PEREIRA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014456720104036116 1 Vr ASSIS/SP
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REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, ao período de 08.08.1987 a

31.12.1988, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavradora constante dos autos.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- A atividade de trabalhador rural, por si só, não enseja seu reconhecimento como especial, sendo necessária, para

tanto, a comprovação do desempenho de atividade laborativa relacionada à agropecuária ou da efetiva exposição a

agentes nocivos, nos moldes da legislação vigente à época da prestação do serviço.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço anotado em CTPS, a autora não perfaz

tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001377-17.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

2010.61.17.001377-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA.

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos que atestam a exposição a níveis de

ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Tendo os períodos laborados em condições especiais totalizado mais de 25 anos, cabível a concessão da

aposentadoria especial.

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou

conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Percentual da verba honorária mantido em 10%, incidentes sobre o valor da condenação, consoante o disposto

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação do INSS improvida. Apelação do autor parcialmente provida para conceder-lhe a aposentadoria

especial, a partir da citação. Remessa oficial parcialmente provida para fixar os critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora e determinar a incidência dos honorários advocatícios sobre o valor da condenação, nos

termos da fundamentação supra.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à

apelação do autor e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE BENEDITO VIEGAS

ADVOGADO : SP279944 DEIVIDE CESAR BAGARINI e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013771720104036117 1 Vr JAU/SP
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00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000427-87.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, aos períodos de 01.01.1972

a 31.12.1972, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- Adicionando-se à atividade rural, o período comum e as contribuições individuais recolhidas, o autor não perfaz

tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio, não há de se falar em concessão do benefício.

- Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar o autor ao pagamento da verba

honorária e custas processuais.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para restringir o reconhecimento da atividade rural apenas nos

períodos de 01.01.1972 a 28.01.1972, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de contribuição e revogando a tutela antecipada

anteriormente concedida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, revogando

a tutela anteriormente concedida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

2010.61.23.000427-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENTIL GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00004278720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001024-56.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- O reconhecimento de tempo de serviço rural exige que a prova testemunhal encontre amparo em início de prova

documental. Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando os períodos em que exerceu atividade laborativa com registro em CTPS, o autor perfaz 17 anos, 6

meses e 25 dias, tempo insuficiente à concessão do benefício.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002334-88.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.23.001024-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA MANIEZZO BARBOSA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010245620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.26.002334-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA CRISTINA CANDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP222134 CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00023348820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1419/1755



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO IMPLEMENTADOS.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a a

níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Cumprido o pedágio e implementada a idade, de rigor a concessão do benefício.

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a

autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas para modificar os critérios de incidência de correção monetária

e dos juros de mora, nos termos da fundamentação supra.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000865-68.2010.4.03.6138/SP
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Remessa oficial provida, par ao fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado,

revogando-se a tutela concedida pelo juízo a quo.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

2010.61.38.000865-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : FRANCISCA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP150556 CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00008656820104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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EMENTA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Perda da qualidade de segurado, considerando que o termo final do último contrato de trabalho ocorreu em

30.12.1994 e a ação foi ajuizada em 28.02.2008.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de

benefício assistencial, assim como improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença; prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

2011.03.99.039217-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRENTE : MARIA JOSE IOLI INACIO

ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00021-1 3 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1422/1755



São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039482-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040410-71.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.039482-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA EUGENIA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

REPRESENTANTE : ANTONIO GONCALVES FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00156-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2011.03.99.040410-5/SP
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EMENTA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA.

AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o

trabalho e cumprimento de carência, quando exigida.

- Perda da qualidade de segurado, considerando que o termo final do último contrato de trabalho ocorreu em

06.05.1987 e a ação foi ajuizada em 21.05.2003.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento; agravo retido prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e julgar prejudicado o agravo

retido do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE EDVALDO ROSSI

ADVOGADO : SP151052 AGENOR HENRIQUE CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00131-9 1 Vr ORLANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1424/1755



00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001331-36.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002538-52.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.60.06.001331-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : SOLANGE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : MS016815A ANGELICA DE CARVALHO CIONI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG148752 LAURA HALLACK FERREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013313620114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2011.61.09.002538-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE DE

RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPP's que atestam a exposição a

hidrocarbonetos e a níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79

e 2.172/97.

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e

dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003211-15.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL ORIANI

ADVOGADO : SP277328 RAFAEL PAGANO MARTINS e outro

No. ORIG. : 00025385220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.19.003211-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EMIDIO CARLOS BENEDETTI

PROCURADOR : RJ148195 RODRIGO FRANCO MAIAROTTI (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032111520114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006178-70.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

2011.61.39.006178-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IVALDO DONIZETI DE LIMA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00061787020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, ao período de 01.01.1975 a

20.07.1975 (observados os limites do pedido), já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento

para além do indicativo material consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- Adicionando-se à atividade rural o período comum e o especial ora reconhecido, o autor não perfaz tempo

suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Não cumprido o pedágio e implementado o requisito etário, não há de se falar em concessão do benefício.

- Em vista da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de

pagar os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada

a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do autor improvida. Apelação do INSS parcialmente provida para restringir o reconhecimento da

atividade rural apenas no período de 01.01.1975 a 20.07.1975, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c.

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de contribuição.

Fixada a sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005278-52.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA. ATIVIDADE

ESPECIAL. RUÍDO. HIDROCARBONETOS. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

IMPLEMENTADOS.

- Não se conhece do agravo retido não reiterado em sede de apelação (artigo 523, parágrafo 1º, do CPC).

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

2011.61.83.005278-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RICARDO JUSTO DA SILVA

ADVOGADO : SP228487 SONIA REGINA USHLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052785220114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Cabível o enquadramento das atividades desenvolvidas nos períodos de 28/10/1983 a 05/03/1997 e de

1º/06/2004 a 03/08/2010, já que demonstrada a exposição do autor ao agente nocivo ruído, em níveis superiores

aos admitidos pelos Decretos 53.831/64, código 1.1.6, e 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneos aos fatos.

- Também devido o enquadramento das atividades desenvolvidas no período de 28/10/1983 a 31/12/2003, com

base no item 1.2.11, Quadro Anexo, do Decreto n° 53.831/64, e item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79,

pela exposição a hidrocarbonetos.

- O período laborado em condições especiais perfaz mais de 25 anos até a data do requerimento administrativo,

tempo suficiente à concessão do benefício de aposentadoria especial.

- Termo inicial do benefício previdenciário deve ser mantido na data do requerimento administrativo, ocasião em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- Correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser

computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do

precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461,

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo a tutela específica requerida, determinando a imediata

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à

autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada,

oportunamente, em caso de descumprimento.

- O benefício é de aposentadoria especial, com renda mensal inicial a ser calculada na forma do artigo 57, § 1º, da

Lei n. 8213/91, e DIB em 09/09/2010 (data do requerimento administrativo).

- Agravo retido não conhecido. Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial parcialmente provida para

modificar os critérios de incidência da correção monetária e dos juros moratórios. Apelação do autor provida para

conceder a antecipação da tutela, tudo na forma da fundamentação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, negar provimento à apelação do

INSS, dar parcial provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019056-53.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.019056-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1429/1755



 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado,

revogando-se a tutela antecipada concedida pelo juízo a quo; prejudicada a apelação da autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada a

apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : TAMIRES FERREIRA BUENO incapaz

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

REPRESENTANTE : ANDREIA FERREIRA BUENO BALBINO

ADVOGADO : SP194384 EMERSON BARJUD ROMERO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP185482 GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 06.00.00187-5 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032366-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032892-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032366-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENVINDO DA CRUZ DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP181648 ANDRÉIA DE CINQUE ZANARDI

REPRESENTANTE : CARLITO DA CRUZ DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009025920098260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

2012.03.99.032892-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação do INSS a que se dá provimento, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido

formulado, revogando-se a tutela anteriormente concedida pelo juízo a quo. Remessa oficial não conhecida. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

de verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000498-90.2012.4.03.6003/MS

 

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEVANIR AMELIA DA SILVA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 10.00.00126-5 3 Vr SALTO/SP

2012.60.03.000498-7/MS
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade que justifique a concessão do

benefício pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003546-33.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MAYRA AUXILIADORA DA CRUZ COSTA

ADVOGADO : MS015311B CELIJANE ESCOBAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004989020124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2012.61.08.003546-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALICE MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade que justifique a concessão do

benefício pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-49.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

REPRESENTANTE : JULIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP243437 ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035463320124036108 1 Vr BAURU/SP

2012.61.21.002249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA APARECIDA EMBOAVA LEANDRO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP210493 JUREMI ANDRÉ AVELINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADJAME ALEXANDRE GONCALVES OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022494920124036121 2 Vr TAUBATE/SP
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001189-38.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

2012.61.22.001189-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NEUSA CARDOSO DE PAULA

ADVOGADO : SP154881 ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BRUNO BIANCO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011893820124036122 1 Vr TUPA/SP
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial. A

insurgência restringe-se ao pedido de benefício assistencial.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade que justifique a concessão do

benefício pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013161-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

2013.03.99.013161-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : RONE DIAS VIEIRA

ADVOGADO : SP067023 MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA OMENA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00145-0 1 Vr SAO SEBASTIAO/SP
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caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039150-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

2013.03.99.039150-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARILDA APARECIDA MEDEIROS CHIOZINI

ADVOGADO : SP213652 EDSON FERNANDO RAIMUNDO MARIN

No. ORIG. : 12.00.00018-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado,

revogando-se a tutela antecipada concedida pelo juízo a quo.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044195-70.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de o montante devido, entre o termo inicial

do benefício e o registro da sentença, ser superior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de

2013.03.99.044195-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVANI EZEQUIEL DA SILVA

ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA

CODINOME : OSVANI EZEQUIEL PINHEIRO

No. ORIG. : 09.00.00017-4 1 Vr SIDROLANDIA/MS
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Processo Civil.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Remessa oficial, dada por ocorrida, provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido

formulado, revogando-se a tutela antecipada concedida pelo juízo a quo; apelação do INSS prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, dada por ocorrida, e julgar

prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004644-34.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE

2013.61.03.004644-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON BENEDITO ALVES

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00046443420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO E HIDROCARBONETOS. CONVERSÃO

DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTAÇÃO.

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum

debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas.

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis

dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei.

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11/10/1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.

- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57,

§5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias.

- A partir de 01/01/2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a

agentes nocivos, em substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial.

- O PPP que contemple períodos laborados até 31/12/2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade

insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos outrora exigidos.

- Na conversão da atividade especial que autorize aposentação específica aos 25 anos de trabalho em tempo de

serviço comum, para fins de concessão de aposentadoria aos 35 anos de serviço ao segurado do sexo masculino, é

de ser aplicado o multiplicador 1,4.

- Cabe manter o enquadramento como especiais das atividades desenvolvidas nos períodos de 17/09/1981 a

06/10/1986 e de 08/02/1988 a 01/02/1989, no item 1.2.10 do Decreto nº 80.080/79, já que demonstrada, através

dos formulários de informações, a exposição do autor aos agentes nocivos tóxicos orgânicos tais como os

hidrocarbonetos.

- Mantida também a especialidade do período de 06/04/1989 a 05/03/1997, uma vez que restou comprovada, por

meio do Perfil Profissiográfio - PPP, a exposição do autor ao agente nocivo ruído em níveis superiores aos

admitidos pelo Decreto 83.080/79, código 1.1.5, contemporâneo aos fatos.

- Somando-se o tempo de atividade especial aos períodos comuns, o autor perfaz tempo suficiente à concessão da

aposentadoria integral por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, sem necessidade de

submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º,

incisos I e II, alínea "b".

- Termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (26/11/2012),

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- As parcelas devidas não estão atingidas pela prescrição, uma vez que não transcorreu o lapso prescricional de 05

anos entre a data do encerramento do procedimento referente ao NB 42/161.106.413-6, cuja decisão definitiva foi

comunicada ao autor em 08/02/2013 (fls.47), e a data do ajuizamento da ação.

- A correção monetária e os juros de mora das parcelas vencidas se dará nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, com suas subsequentes alterações aprovadas através das

resoluções do Conselho da Justiça Federal.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no polo passivo autarquia federal,

não há incidência de custas processuais.

- Embora devidas despesas processuais, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil,

não ocorreu o efetivo desembolso.

- Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida

por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001563-05.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado,

revogando-se a tutela concedida pelo juízo a quo. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012183-66.2014.4.03.9999/SP

2013.61.27.001563-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAÍRA SAYURI GADANHA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CILENE FARIA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212822 RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00015630520134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO

IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, aos períodos 01.01.1976 a

31.12.1979 e de 01.01.1984 a 31.12.1985, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento

para além do indicativo material consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- Adicionando-se à atividade rural o período comum, a autora perfaz, até a data do requerimento administrativo,

16 anos, 11 meses e 26 dias, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

- Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para restringir o reconhecimento da

atividade rural apenas nos períodos de 01.01.1976 a 31.12.1979 e de 01.01.1984 a 31.12.1985, observando-se o

parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria

por tempo de contribuição. Tutela antecipada revogada. Fixada sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012985-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.012183-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALILA FERREIRA DOMINGUES

ADVOGADO : SP201530 ROGERIO MACIEL

No. ORIG. : 13.00.00101-2 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2014.03.99.012985-5/SP
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado.

Remessa oficial não conhecida.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015788-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186231 CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCIA HELENA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : SP213987 RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI

CODINOME : MARCIA HELENA FERNANDES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00048-2 1 Vr NUPORANGA/SP

2014.03.99.015788-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MALAQUIAS HENRIQUE LEMES COSTA incapaz

ADVOGADO : SP240676 SANDRA VASCONCELLOS HOTZ FIOREZE

REPRESENTANTE : VANDERLEY REZEMBEL COSTA
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018369-08.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00146-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2014.03.99.018369-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : BENEDICTO FERREIRA LIMA

ADVOGADO : SP176725 MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS.

48 E 142 DA LEI Nº 8.213/91. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, aos períodos de 01.01.1957

a 31.12.1957 e de 01.01.1963 a 31.12.1963, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento

para além do indicativo material consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- Somando-se com o período de tempo de serviço rural reconhecido, o período regularmente anotado em CTPS

tem-se que, até a data do ajuizamento da ação, o autor totaliza 13 anos, 7 meses e 13 dias, insuficientes para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

- A aposentadoria por velhice (artigo 32 do Decreto nº 89.312/84) exigia como requisitos a idade (65 anos para o

homem e 60 para a mulher), a qualidade de segurado e a carência (60 contribuições mensais). A perda da

qualidade de segurado impossibilitava o cômputo das contribuições a ela anteriores, sujeitando-se o segurado a

novo período de carência.

- A aposentadoria por idade (artigo 48 da Lei nº 8.213/91) pressupõe o implemento do requisito etário (65 anos

para o homem e 60 para a mulher), a qualidade de segurado e a carência (apurada, para os segurados inscritos na

Previdência Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, segundo a tabela progressiva constante de seu artigo 142,

tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício).

- A perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por idade, visto que o artigo 102 da

Lei nº 8.213/91 não exige a simultaneidade no implemento dos requisitos necessários ao deferimento do benefício.

- Aplicação da Lei nº 8.213/91, na redação atual, tomando-se por base a data do implemento das condições

necessárias à obtenção do benefício.

- Tomando-se por base o número de contribuições exigido pela tabela que acompanha o artigo 142 da Lei nº

8.213/91 para o ano de 2002, verifica-se que o autor não cumpriu o período de carência necessário à obtenção da

aposentadoria almejada.

- Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação do autor improvida. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas para restringir o

reconhecimento da atividade rural apenas nos períodos de 01.01.1957 a 31.12.1957 e de 01.01.1963 a 31.12.1963

, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, rejeitando, ainda, a concessão de aposentadoria por idade.

Sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do autor e dar parcial provimento à

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

No. ORIG. : 10.00.00184-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018372-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO

IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, aos períodos 01.01.1975 a

31.12.1975, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, o autor não perfaz tempo suficiente

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço até o advento da EC 20/98.

- Contando menos de 30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98,

necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em

seu artigo 9º, inciso I, e parágrafo 1º, letra b.

- Cumprido o pedágio e implementada a idade, de rigor a concessão do benefício.

- O termo inicial do beneficio deve ser fixado na data do requerimento administrativo (13.05.2011), ocasião em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.

- Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão

ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até

30/06/2009. A partir de 1º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a

expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei

nº 11.960/2009.

- Honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

- Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita,

2014.03.99.018372-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEMIR DOS SANTOS CAMILO

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00093-2 2 Vr PIRAJUI/SP
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descabe a condenação em custas processuais.

- Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

 

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício de atividade rural, para fins previdenciários, no

período de 01.01.1975 a 31.12.1975, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da

Lei nº 8.213/91, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos acima

preconizados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018464-38.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

2014.03.99.018464-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ZILDA BATISTA DE LIMA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

CODINOME : ZILDA BATISTA DE LIMA RIBEIRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00051-7 1 Vr PIRAJU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018559-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Apelação provida para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado, revogando-se a

tutela anteriormente concedida pelo juízo a quo. Remessa oficial não conhecida.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2014.03.99.018559-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECI DIAS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP208927 TALES MACIA DE FARIA

REPRESENTANTE : JULIETA VEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP208927 TALES MACIA DE FARIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00081-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1448/1755



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019272-43.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado,

revogando-se a tutela concedida pelo juízo a quo. Remessa oficial não conhecida. 

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2014.03.99.019272-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CHRISTIANE APARECIDA XAVIER incapaz

ADVOGADO : MS011645 THIAGO KUSUNOKI FERACHIN

REPRESENTANTE : MARIA AMBROZINA XAVIER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FATIMA DO SUL MS

No. ORIG. : 12.00.00638-3 2 Vr FATIMA DO SUL/MS
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THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019504-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado,

revogando-se a tutela concedida pelo juízo a quo.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2014.03.99.019504-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KAIQUE AUGUSTO BATISTA incapaz

ADVOGADO : SP219627 RICARDO ALEXANDRE SUART

REPRESENTANTE : KELY APARECIDA NETTES BATISTA

ADVOGADO : SP219627 RICARDO ALEXANDRE SUART

No. ORIG. : 13.00.00019-7 1 Vr GUARARAPES/SP
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020336-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, aos períodos de 01.01.1972

a 31.12.1972, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de carência.

- Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação parcialmente provida para reconhecer o exercício da atividade rural no período de 01.01.1972 a

31.12.1972, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. Fixada a

sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023906-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.020336-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ARNALDO CORREA

ADVOGADO : SP059156 JOSE ROBERTO ORLANDI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00064-2 1 Vr PEDREIRA/SP

2014.03.99.023906-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REQUISITOS

NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, dispõe sobre a obrigatoriedade de início de prova documental para a

comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova

exclusivamente testemunhal, a qual, por si só, não é válida à demonstração do desempenho do trabalho tido como

realizado.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual em vigor, pois

o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não

disponha de forma diversa. Assim, havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência de

documentação para comprovar tempo de serviço, incabível seu reconhecimento baseado tão somente nos

depoimentos prestados por testemunhas.

- Insatisfeita, à toda evidência, a necessidade de comprovação do desempenho da função para fins de averbação na

totalidade de tempo de serviço na condição de rurícola, reconhece-se como trabalhado, pois, nesse sentido, apenas

o período devidamente corroborado pela prova testemunhal, correspondente, in casu, ao período de 01.01.1984 a

31.12.1984, já que a vagueza dos relatos não permite avançar o reconhecimento para além do indicativo material

consubstanciado na qualificação como lavrador constante dos autos.

- Somando-se com o período de tempo de serviço rural reconhecido, o período regularmente anotado em CTPS

tem-se que, até a data do ajuizamento da ação, o autor totaliza 17 anos, 2 meses e 12 dias, insuficientes para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

- Dada a sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil), cada parte terá o ônus de pagar

os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, bem assim dividir as custas processuais, respeitada a

gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.

- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas, para restringir o reconhecimento da

atividade rural apenas no período de 01.01.1984 a 31.12.1984, observando-se o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c.

artigo 39, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de contribuição.

Fixada a sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024747-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ALVES DE VASCONCELOS

ADVOGADO : SP164707 PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES

No. ORIG. : 13.00.00060-8 1 Vr LUCELIA/SP

2014.03.99.024747-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Remessa oficial e apelação do INSS providas, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido

formulado, revogando-se a tutela concedida pelo juízo a quo.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025143-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA DOMINGUES RAMOS incapaz

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

REPRESENTANTE : IRMA DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00022-3 1 Vr PILAR DO SUL/SP

2014.03.99.025143-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENAN LUIZ DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP171941 MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU

REPRESENTANTE : ROSELI DOS SANTOS e outro

: ISAC JOSE DA SILVA
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EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA E

MISERABILIDADE NÃO COMPROVADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de quadro de deficiência e de situação de miserabilidade que

justifiquem a concessão do benefício pleiteado.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025350-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : SP171941 MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU

No. ORIG. : 09.00.00136-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2014.03.99.025350-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ANA ROMANIN FRANCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00223-4 1 Vr ITATIBA/SP
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DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025497-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

2014.03.99.025497-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ALCEU MIRANDA BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00332-4 1 Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1455/1755



caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027896-81.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

2014.03.99.027896-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ ALBERTO MUNHOZ

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 12.00.00056-6 2 Vr INDAIATUBA/SP
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comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação do INSS a que se dá provimento, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido

formulado.

- Reexame necessário não conhecido, considerando o termo inicial do benefício (31.10.2011) e a data do registro

da sentença (30.04.2013), atingindo a condenação valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e não conhecer do reexame

necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028131-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.028131-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LOURENCO JOSE DE COELHO

ADVOGADO : SP225113 SERGIO ALVES LEITE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00126-9 1 Vr IBIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1457/1755



DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028405-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

2014.03.99.028405-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : HERMOSA VITALINA LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP259014 ALEXANDRE INTRIERI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00010-8 2 Vr ITU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1458/1755



Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028509-04.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

2014.03.99.028509-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : NAIR MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS007930 VERUSKA INSFRAN FALCAO

CODINOME : NAIR MARIA OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00097-7 2 Vr JARDIM/MS
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inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028918-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

2014.03.99.028918-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA LOPES SERAPIAO

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00108-3 2 Vr ITARARE/SP
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em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028975-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2014.03.99.028975-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : GUILHERMINA ROSA VIEIRA

ADVOGADO : SP327924 VAGNER LUIZ MAION

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021725320138260326 1 Vr LUCELIA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029415-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.029415-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : DINAH ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00029-9 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029452-21.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado.

Remessa oficial não conhecida.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

2014.03.99.029452-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA DE OLIVEIRA LEITE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 11.00.00169-5 2 Vr BARRA BONITA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030247-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

- O artigo 55, § 3º, da Lei n° 8.213/91, exige início de prova material para a comprovação de tempo de serviço,

para fins previdenciários, sendo insuficiente a produção de prova testemunhal, inválida à comprovação de tempo

de serviço almejado.

- Diante da inexistência de conjunto probatório consistente, representado por início de prova material e

corroborado por prova testemunhal, impossível o reconhecimento da atividade laboral pleiteada pelo autor.

- O autor é o responsável pelas conseqüências adversas da lacuna do conjunto probatório, no que tange às suas

alegações, nos termos do artigo 333, parágrafo I, do Código de Processo Civil, já que lhe cabe o ônus de provar o

fato constitutivo de seu direito.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030777-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.030247-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : VALDEMIR ALVES

ADVOGADO : SP263830 CÍCERO DA SILVA PRADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00148-0 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2014.03.99.030777-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : OSCAR BARBOZA

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1464/1755



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE

ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ.

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NÃO IMPLEMENTADOS.

- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo

400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de

forma diversa.

- O reconhecimento de tempo de serviço rural exige que a prova testemunhal encontre amparo em início de prova

documental. Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Somando os períodos em que exerceu atividade laborativa com registro, conforme cópia da CTPS (fls. 22-29) e

informação constante do CNIS (fl. 49), até o ajuizamento da ação (29.10.2012), o autor perfaz 18 anos, 2 meses e

2 dias, tempo insuficiente à concessão do benefício.

- Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031418-19.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00291-3 2 Vr MOGI GUACU/SP

2014.03.99.031418-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : EURICO SIMOES

ADVOGADO : SP227777 ALLAN VENDRAMETO MARTINS

CODINOME : EURICO SIMOES VENANCIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10000188520148260269 1 Vr ITAPETININGA/SP
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- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031668-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

2014.03.99.031668-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ERNESTINA DA SILVA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00016-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032043-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Por meio do julgamento, na mesma assentada, do Recurso Extraordinário 580.963/PR, igualmente submetido à

sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, valendo-se de idêntica linha argumentativa a Suprema

Corte declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, também do parágrafo

único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), concluindo-se pela necessidade de colmatação

quanto a outras hipóteses possíveis de concessão do amparo (percebimento, por membro da família, de benefício

2014.03.99.032043-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : IZABEL JOVITA MONTEIRO DA ROCHA

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00206-8 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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diverso do assistencial; pedido feito por deficiente e não por idoso) e liberando-se o órgão julgador, enquanto

perdurar o vácuo normativo, referentemente à aplicação do aludido dispositivo fora da baliza estritamente legal, a

avaliar o que deve ser feito no caso concreto.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação do INSS a que se dá provimento, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido

formulado. Prejudicada a apelação da parte autora.

- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

de verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicada a

apelação da parte autora nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032325-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Apelação do INSS provida, para o fim de reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado,

revogando-se a tutela concedida pelo juízo a quo. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

2014.03.99.032325-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIZABETI ROSA ZANETONI

ADVOGADO : SP285210 MIRELA CARLA MARTINS DE PAULA

No. ORIG. : 13.00.00092-5 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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- Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixa-se de condenar a parte autora ao pagamento

da verba honorária e custas processuais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o

recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033062-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.033062-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : CINIRA ROSA DA CRUZ

ADVOGADO : SP174420 HIROSI KACUTA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00828-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034583-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. MISERABILIDADE NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE

UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

- Para a concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a

comprovação da idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade,

caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por

alguém da família.

- O critério objetivo para aferição da miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a

¼ do salário mínimo. Parâmetro reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 1.232/DF.

- Em observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a análise

da condição de miserabilidade por outros meios de prova.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 18 de abril de 2013, ao apreciar o Recurso Extraordinário

567.985/MT e a Reclamação 4.374/PE, ambos com repercussão geral, declarou a inconstitucionalidade por

omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do § 3º do artigo 20 da Lei 8.742/93, assentando a possibilidade,

justamente a partir da incompletude da norma, de utilização de outros parâmetros para verificação da

miserabilidade, até que se tenha solução para a omissão legislativa quanto ao efetivo cumprimento do artigo 203,

inciso V, da Constituição, chancelando, por ora, a atuação das instâncias ordinárias, a depender da particularidade

em que se encontre cada situação trazida a exame.

- Conjunto probatório demonstra inexistência de situação de miserabilidade a justificar a concessão do benefício

pleiteado.

- Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 12676/2015 

 

2014.03.99.034583-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOELIS INACIO CYRINO

ADVOGADO : SP165459 GISLENE ANDREIA VIEIRA MONTOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE017889 LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00119-9 1 Vr MATAO/SP
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00001 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001958-38.2000.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. MÉRITO DA SENTENÇA MANTIDO EM SEDE DE

REEXAME NECESSÁRIO. PRECLUSÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao reexame

necessário apenas para fixar os consectários legais, mantendo, no mais, a sentença, nos moldes em que

proferida.

II - Alega o agravante, em síntese, que deve ser abatido dos cálculos apresentados pelo contador o montante pago

administrativamente pelo INSS. Aduz, ainda, que não há incidência de juros após a apresentação dos cálculos de

liquidação, em 2002, por ser este o momento em que se inicia o iter do precatório.

III - A sentença prolatada na ação de conhecimento, mantida em sede de reexame necessário, acolheu o cálculo

elaborados pela Contadoria Judicial, dos valores devidos entre 05/89 a 12/99, já com o desconto dos valores

pagos na via administrativa (R$ 55.124,43, para junho/06).

IV - As razões do INSS, aventadas neste agravo, por não terem sido arguidas oportunamente, encontram-se

tragadas pela preclusão.

V - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito.

VI - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VIII - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029668-60.2006.4.03.9999/SP

 

2000.60.02.001958-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

PARTE AUTORA : PATRICIA VIANA DE MENDONCA

ADVOGADO : MS003341 ELY DIAS DE SOUZA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019583820004036002 1 Vr DOURADOS/MS

2006.03.99.029668-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso da autora, para reconhecer a especialidade dos interregnos

de 03/09/1973 a 10/03/1979, 01/10/1981 a 25/05/1984, 26/05/1984 a 20/11/1986, 20/04/1987 a 25/12/1987,

16/05/1988 a 30/06/1988, 01/07/1988 a 15/09/1993 e de 16/09/1993 a 22/04/2002 e para condenar o INSS a

converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data do

requerimento administrativo (22/04/2002).

- Sustenta que o termo inicial do beneficio deve ser fixado na data da citação, momento em que teve ciência da

ação.

- Na espécie, questionam-se os períodos de 03/09/1973 a 10/03/1979, 01/10/1981 a 25/05/1984, 26/05/1984 a

20/11/1986, 20/04/1987 a 25/12/1987, 16/05/1988 a 30/06/1988, 01/07/1988 a 15/09/1993 e de 16/09/1993 a

22/04/2002, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 03/09/1973 a 10/03/1979, 01/10/1981 a

25/05/1984, 26/05/1984 a 20/11/1986, 20/04/1987 a 25/12/1987, 16/05/1988 a 30/06/1988 e de 08/03/1993 a

22/04/2002 - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui - atendente de enfermagem agentes agressivos:

vírus, fungos, bactérias e protozoários - de forma habitual e permanente - PPP e laudo técnico; 01/07/1988 a

15/09/1993 - atendente de enfermagem - - agentes nocivos: biológicos - Ponto Socorro Municipal - de forma

habitual e permanente.

- Há previsão expressa no item 2.1.3, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64; Anexo II, do Decreto nº

83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que elencam os trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato

com pacientes de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados.

- A requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial ora reconhecido, sendo certo que, até 22/04/2002

(data do requerimento administrativo), contava com 25 anos, 03 meses e 11 dias de trabalho, suficientes para a

concessão da aposentação.

- A autora cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

INTERESSADO(A) : APARECIDA CRESPI

ADVOGADO : SP090778 MARIA CLELIA LAZARINI

No. ORIG. : 06.00.00053-6 4 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004690-49.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para reformar a sentença

e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, restringindo o labor campesino ao

interregno de 01/01/1975 a 14/08/1976 e o labor especial ao período de 18/08/1976 a 07/04/1983. Fixou a

sucumbência recíproca.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação

previdenciária.

- Constam nos autos: declarações de terceiros, como de suposto empregador, de que o demandante exerceu

atividades rurais; declaração de exercício de atividades rurais, emitida por Sindicato de Trabalhadores rurais, mas

não homologada pelo órgão competente; registro de imóvel rural e comprovantes de pagamento de ITR, em nome

de terceiros; título eleitoral, certificado de dispensa de incorporação e declaração da Secretaria de Segurança

Pública, todos de 1975, em que o demandante foi qualificado como "lavrador" à época.

- Foram ouvidas três testemunhas, que afirmaram conhecer o autor e que ele trabalhou na lavoura, na propriedade

referida.

- O conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o

lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1975 a 17/08/1976, esclarecendo

que marco inicial e o termo final foram assim demarcados cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

- Questionam-se os períodos de 18/08/1976 a 07/04/1983 e 18/12/2003 a 20/06/2005, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 18/08/1976 a 07/04/1983 - agente

agressivo: ruído, acima de 82,0 a 88,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 48) e laudo

técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dB A), em razão da

2006.61.09.004690-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP139458 ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 366/369

INTERESSADO(A) : JOSE OIRSON LONGATO

ADVOGADO : SP140807 PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA e outro

No. ORIG. : 00046904920064036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- No que tange ao interregno de 82/88, em que pese tenha apresentado o formulário, o laudo técnico da empresa

foi elaborado em 04/11/1993 e, portanto, não serve para comprovar a especialidade do labor em período posterior

a sua elaboração.

- Somando-se os períodos de labor até a data do requerimento administrativo, em 02/08/2002, a parte autora

somou apenas 27 anos 03 meses e 05 dias de labor, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição,

tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos, de acordo com as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008536-46.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

AUSENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

2006.61.83.008536-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JACYRA MOURA SILVA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.238/243

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085364620064036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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legal por ela interposto, confirmando a decisão que, nos termos do art. 557, do CPC negou seguimento ao seu

apelo.

- Sustenta que houve omissão, obscuridade e contradição no julgado, tendo em vista que preencheu os requisitos

necessários para o deferimento do pleito.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Constam dos autos: declaração de óbito do ex-marido da autora, Gilson Silva, em 23.10.2005, ocorrido na R.

Clélia, 1837, Lapa, São Paulo, em razão de cardiomiopatia isquêmica - consta como declarante Viviane Moura

Silva Resende Alves, filha dele, qualificada como residente na R. Clélia, 1837, Lapa; certidão de casamento da

autora, Jacyra Moura de Jesus (que em razão do casamento passou a assinar "Jacyra Moura Silva"), com o

falecido, em 11.02.1967, contendo averbação dando conta da decretação do divórcio litigioso do casal, por

sentença proferida em 20.10.1997 , voltando a autora a usar o nome de solteira; cédula de identidade da autora,

emitida em 13.11.2006, constando no documento o nome de solteira (Jacyra Moura de Jesus); escritura pública

lavrada em 04.01.2005, na qual a autora e o falecido declaram que convivem em união estável desde 18.01.2004 -

ambos foram qualificados como residentes na R. Major Sertório, n. 440, apartamento 15, bairro Vila Buarque;

CTPS do de cujus; formulários e outros documentos referentes às atividades profissionais exercidas pelo de cujus,

conta de energia em nome do de cujus, com vencimento em 26.05.2007, indicando como endereço a r. Clélia,

1837; conta de telefone em nome do de cujus, com vencimento em 09.06.2007, indicando o mesmo endereço;

contrato de locação firmado por Viviane Mora Silva Resende Naves (apontada na declaração de óbito como filha

do falecido), na qualidade de locatária do imóvel localizado na R. Clélia, n. 1837, Lapa, para o período de

01.03.2005 a 31.08.2007; boletim de ocorrência emitido em 23.10.2005, no qual a autora, qualificada como

residente na R. Clélia, 1837, comunica à autoridade policial que o falecido, seu marido, tinha câncer e estava com

problema pulmonar, fazia tratamento no Hospital das Clínicas e veio a óbito na própria residência (R. Clélia,

1837).

- Foi ouvida uma testemunha, que declarou conhecer a autora há aproximadamente vinte anos (a audiência foi

realizada em 01.04.2009). Afirmou que soube por terceiros que o casal havia se separado, mas que após a

separação voltaram a viver juntos. Disse que aproximadamente oito meses antes do óbito esteve na casa da autora,

onde ambos residiam, para visitá-los, pois o falecido já estava doente, e naquela ocasião pode presenciar a vida em

comum. Afirmou que quem cuidou do falecido até o óbito foi a autora, que viveu com ele "até o último minuto", e

por ocasião dessa visita ambos viviam na R. Clélia, na Lapa. Não soube dizer quantas vezes esteve na casa da

autora, mas disse que foram muitas, e que no período de doença do falecido, ainda que não tivesse tempo de

visitá-la, falavam-se ao telefone freqüentemente para que a testemunha tivesse conhecimento do estado de saúde

do de cujus. Disse que não lhe foi informado quanto tempo o casal ficou separado, mas pode dizer que a separação

foi de aproximadamente dois anos. Não soube dizer em que época se deu a separação, mas pode afirmar que de

2003 em diante os encontrou como casal em diversas ocasiões.

- A autora não demonstrou a existência da alegada união estável posterior ao divórcio litigioso do casal, em

20.10.1997, até a morte do ex-marido, em 23.10.2005.

- Não há nos autos qualquer documento válido indicando que a autora residisse na R. Clélia, 1837. O contrato de

locação de fls. 126 e a qualificação da declarante, na declaração de óbito, indicam que tal endereço, na realidade,

pertencia à filha do de cujus, e não à autora.

- Não há sequer comprovação de que o falecido efetivamente residisse em tal endereço, visto que as contas de

consumo que o vinculam ao local foram emitidas muito após a morte. Há apenas documento que sugere que ele

faleceu no local - a declaração de óbito, providenciada pela filha. Sequer foi juntada aos autos a certidão de óbito.

- O único documento que vincula a autora a tal endereço foi baseado em informações prestadas verbalmente pela

própria, qual seja, o boletim de ocorrência relativo à morte do ex-marido. Tal documento, produzido

unilateralmente, não se presta a comprovar residência, e menos ainda união estável.

- A escritura pública lavrada pela autora e pelo falecido também não se presta, isoladamente, a comprovar o

alegado, pois não foi corroborada por qualquer documento. Trata-se, novamente, de documento emitido

unicamente com base em informações prestadas verbalmente.

- A prova oral é frágil e não permite concluir pela existência de união estável. Frise-se que a depoente prestou

informações que não conferem com a prova dos autos e com as alegações iniciais, no tocante ao período de

separação e reconciliação: o divórcio ocorreu em 1997 e a suposta convivência teria se reiniciado em meados de

2004, e a testemunha afirmou que a separação teria durado cerca de dois anos, com reconciliação ao menos desde

2003. Trata-se, enfim, de informação que contradiz as alegações autorais, devendo o teor das declarações ser

apreciado com reservas. Além disso, como visto, o depoimento não conta com respaldo documental.

- As provas produzidas não deixam clara a alegada união estável por ocasião do óbito, o que afasta a possibilidade

de concessão do benefício pleiteado.

- Não foi comprovada nos autos a prestação de qualquer auxílio pelo falecido a sua ex-esposa, não havendo

elementos que permitam concluir pela existência de dependência econômica. Portanto, não há como conceder o

benefício, também sob esse aspecto.

- Não comprovado o preenchimento de um dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o que torna
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desnecessária a análise dos demais, o direito que persegue a autora não merece ser reconhecido.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010035-71.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e ao seu apelo e, nos termos do artigo 557,

§1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para fixar a verba honorária em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum.

- Sustenta que não há como reconhecer o labor como insalubre, posterior ao ano de 1998, uma vez que o uso de

equipamento de proteção individual descaracteriza o enquadramento da atividade como especial.

- Questiona-se o período de 04/10/1994 a 16/03/2007, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 04/10/1994 a 16/03/2007 - agente agressivo:

ruído de 91 db(A) e 89,6 db(A) a partir de 03/08/2005, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

2007.61.05.010035-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 338/340

INTERESSADO(A) : PEDRO DONIZETI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

No. ORIG. : 00100357120074036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Refeitos os cálculos, com a devida conversão, somando aos demais lapsos incontroversos, tem-se que até

15/01/2007, data do requerimento administrativo, o requerente perfez mais de 35 anos de serviço, de acordo com a

contagem realizada na r. sentença, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as

regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos

de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004793-65.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

2007.61.27.004793-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/168

INTERESSADO : WAGNER STRACERI

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro
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relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014039-29.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que deu parcial

provimento ao agravo interposto pela autora, com fundamento no § 1º, do art. 557, do CPC, para reconsiderar a

decisão de fls. 120/121, conforme fundamentando, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões

expostas, nos termos do art. 557,§ 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso do

INSS apenas para estabelecer os critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme

fundamentado. "

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação

Previdenciária.

- Questiona-se o período de 29/04/1995 a 12/03/2008 pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações,

incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento do labor em condições agressivas no interregno de: 29/04/1995 a 12/03/2008 -

técnica de enfermagem - nome da empresa: Hospital Netto Campello - Assoc. Plant. de Cana Oeste SP - agentes

agressivos: biológicos - vírus e bactérias - perfil profissiográfico previdenciário.

- Há previsão expressa no item 2.1.3, dos quadros anexos ao Decreto nº 53.831/64 e ao Decreto nº 83.080/79, que

elencam a categoria profissional dos médicos, dentistas e enfermeiros.

- O item 3.0.1, do Decreto nº 2.172/97 elenca os trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com

2008.61.02.014039-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 131/133

INTERESSADO(A) : VALDENICE PEREIRA DOS SANTOS ROSA

ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro

No. ORIG. : 00140392920084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1478/1755



pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de matérias contaminados, de modo que é

inegável a natureza especial da ocupação da autora.

- A requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A especialidade dos interregnos de 16/10/1980 a 20/11/1987 e de 24/11/1987 a 28/04/1995, restou

incontroversa, conforme documentos de fls. 76/77, devendo integrar o cálculo.

- Considerando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos e os interregnos incontroversos, a parte

autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006792-91.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO COMO ESPECIAL NOS PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, que negou seguimento à sua apelação e ao reexame necessário. Mantida a sucumbência

2008.61.03.006792-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro
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APELADO(A) : JOAO DIMAS CABRAL DA SILVA

ADVOGADO : SP101349 DECIO DINIZ ROCHA e outro
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recíproca.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz afasta o enquadramento do labor como insalubre.

- Questionam-se os períodos de 01/05/1987 a 05/03/1997 e 01/04/1999 a 31/03/2001, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/05/1987 a 05/03/1997 - em que o PPP

aponta a presença do agente agressivo ruído, de 81,0 dB (A), de modo habitual e permanente; 01/04/1999 a

31/03/2001 - em que o PPP aponta a presença do agente agressivo ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e

permanente.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PREENCHIDOS OS REQUISITOS

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Recurso de embargos de declaração recebido como agravo legal. Incidência do princípio da fungibilidade

recursal, em atenção aos postulados da celeridade e razoável duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, da

Constituição Federal), a fim de que o Julgado seja submetido, desde logo, à análise da E. Oitava Turma.

- A parte autora opõe embargos de declaração e o INSS interpõe agravo legal da decisão que, com fulcro no artigo

557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário, para fixar os critérios de correção monetária e juros

de mora conforme os termos da decisão, e deu parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a

especialidade do labor nos interregnos de 20/11/1995 a 05/03/1997 e 19/11/2003 a 11/03/2008, para conceder

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo, em 11/03/2008, e

condenar o INSS ao pagamento de verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, até a

sentença.

- A parte autora alega que o DIB do benefício deve ser fixado em 01/01/2007, momento em que completou 35

anos de contribuição.

- O INSS, por sua vez, sustenta que não restou comprovada a especialidade, conforme determina a legislação

previdenciária.

- Questionam-se os períodos de 01/10/1990 a 12/06/1995, 20/11/1995 a 11/01/2000 e 17/07/2000 a 11/03/2008,

pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações,

incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/10/1990 a 12/06/1995 - agente agressivo:

ruído de 88,0 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário (fls. 23 dos autos de nº 2008.61.05.007838-0) e

laudo técnico (fls. 24 dos autos de nº 2008.61.05.007838-0); 20/11/1995 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído de

86,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls. 26/27 dos autos de nº 2008.61.05.007838-0) e 19/11/2003

a 11/03/2008 - agente agressivo: ruído de 88,7 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP (fls. 29 dos autos de

nº 2008.61.05.007838-0).

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Quanto aos interregnos de 06/03/1997 a 11/01/2000 - ruído de 86,0 dB(A) -, de 17/07/2000 a 31/12/2000 - ruído

de 78,0 dB(A) -, e 01/01/2000 a 18/11/2003 - ruído de 88,7 dB(A), o nível de pressão sonora esteve abaixo do que

se considerava nocivo à época nos termos da legislação previdenciária.

- O segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a contingência, ou seja, o

tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto

no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- O requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à revisão do

ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro
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valor da renda mensal inicial, eis que, em 11/03/2008, somou 36 anos, 08 meses e 21 dias de labor.

- A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

11/03/2008, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

- Não há em que se falar em concessão do benefício em 01/01/2007, uma vez que o autor não comprovou ter

entrado com requerimento administrativo na referida data.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravos improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003030-13.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na

data do requerimento administrativo, e a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença,

bem como deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar as demais verbas

sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação

previdenciária.

- Questionam-se os períodos de 02/05/1979 a 30/06/1985 e 06/03/1997 a 06/02/2006, pelo que a antiga CLPS e a

Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências

de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 02/05/1979 a 30/06/1985 e 06/03/1997 a

06/02/2006 - foi apresentado o PPP, que dá conta da exposição habitual e permanente a agentes biológicos, no

caso, o contato com o esgoto.

- A atividade desenvolvida pela autora, por analogia, enquadra-se no item 1.3.4 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 que contemplava os trabalhos em que haja contato permanente com doentes ou materiais infecto-
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contagiantes, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 06/02/2006, contava com 26 anos, 09 meses

e 02 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

- O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000890-88.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL. DESCONTO

PREVIDENCIÁRIO NÃO PREVISTO NO TÍTULO EXECUTIVO. IMPOSSIBILIDADE. DECRETO-

LEI 1.910/81. REVOGAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS.

I - Agravo legal interposto em face da decisão que reconheceu indevido o desconto previsto no Decreto-Lei nº

1.910/81 na liquidação do julgado.

II - Esta E. Corte, em julgados esparsos, tem decidido pela possibilidade de se efetuar mencionado desconto na
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liquidação do julgado.

III - Precedentes reiterados do E. STJ consolidaram o entendimento pretoriano no sentido de que, inexistindo

previsão no título exeqüendo, é indevida a realização de descontos previdenciários em liquidação de sentença.

IV - O Decreto-Lei nº 1.910/81 foi expressamente revogado pela Lei 7.845/86, que isenta os aposentados do

pagamento da contribuição para assistência à saúde.

V - O desconto previsto no Decreto-Lei nº 1.910/81 revela-se inapropriado, causando um gravame aos

exeqüentes, dissociado do título que se executa.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, inicialmente, dava-lhe provimento para que o recurso tivesse seguimento, com a oportuna

inclusão do feito em pauta para julgamento, com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, e, vencida, deu parcial

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005137-15.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, acolho os Embargos de Declaração opostos pelo requerente para reconhecer a

especialidade da atividade no interstício de 06/03/1997 a 05/11/2007 e conceder a aposentadoria especial, a contar

da data do requerimento administrativo, com os consectários conforme fundamentado.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade, conforme a legislação previdenciária. Além disso, houve o

uso de EPI eficaz

- Para comprovar a especialidade da atividade no período de 06/03/1997 a 05/11/2007, o autor carreou o perfil

profissiográfico previdenciário informando, no campo das observações, a presença do agente agressivo: tensão

2008.61.26.005137-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 181/183

INTERESSADO(A) : CARLOS RODRIGUES COELHO JUNIOR

ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00051371520084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente.

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

- A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de

construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

- O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Restou caracterizada a insalubridade do labor no período de 06/03/1997 a 05/11/2007.

- Refeitos os cálculos, somando o período já reconhecido no Julgado embargado, como exercido em condições

agressivas de 14/01/1982 a 05/03/1997, ao interstício ora enquadrado como especial de 06/03/1997 a 05/11/2007,

o segurado perfez 25 anos, 09 meses e 22 dias de serviço, portanto, faz jus à aposentadoria especial, considerando-

se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008890-

03.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.008890-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.538/545

PARTE RÉ : ELIANE FERREIRA DA SILVA e outros

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

REPRESENTANTE : ELIANE FERREIRA DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto.

- Com a declaração de voto, restam prejudicados os embargos de declaração, quanto à omissão do voto vencido.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Questão da qualidade de segurado do falecido devidamente analisada.

- Constam dos autos: comprovante de requerimento da pensão, em 04.05.2000; certidão de óbito do companheiro

e pai dos autores, em 29.10.1999, em razão de traumatismo crâneo encefálico, projétil de arma de fogo; o falecido

foi qualificado como ajudante de pedreiro, solteiro, sendo a co-autora Eliane Ferreira da Silva a declarante;

certidões de nascimento dos co-autores Aline Luiz da Silva e Hugo Luiz da Silva, em 22.02.1991 e 09.03.1998,

filhos do falecido com a co-autora Eliane; relação dos salários de contribuição do falecido junto ao suposto

empregador "Porthal Mão de Obra Temporária e Efetiva Ltda", indicando admissão e desligamento em

12.03.1999 e remuneração no valor de R$ 0,00 (ou seja, sem remuneração); a relação possui data 20.01.2000 e

conta com carimbo do suposto empregador; correspondências destinadas à co-autora Eliane, na R. Caieiras, 04,

com carimbos dos Correios datados de 23.08.1999 e 18.10.1999; correspondência destinada ao falecido, no

mesmo endereço, com carimbo dos Correios com data parcialmente ilegível, ano de 1993; resultado de pesquisa

realizada por servidor da Autarquia no endereço de funcionamento da empresa "Porthal", em 28.03.2011, tendo

obtido junto a um ocupante do mesmo imóvel a observação de que a empresa realmente se situava no local, mas

que em janeiro de 2001 o informante em questão saiu depois do expediente e, no dia seguinte, pela manhã, a

empresa não funcionava mais no local; comunicado de decisão que indeferiu o pedido administrativo, formulado

em 04.05.2000, remetido em 21.05.2001 para o endereço R. Caieiras, n. 4, Jd. Record; decisão da 14ª Junta de

Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, dando provimento a recurso interposto pela autora, com

base em anotação constante na CTPS (fls. 62/63); cópia extraída da CTPS do falecido, do local destinado às

"anotações gerais", constando que ele foi cadastrado como trabalhador temporário junto à "Porthal Mão de Obra

Temporária e Efetiva" em 12.03.1999, como "aj. geral", conforme contrato em separado (que não foi

apresentado), sendo data de saída 12.03.1999 (fls. 70); extrato do sistema CNIS da Previdência Social em nome

do falecido, relacionando vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre

05.01.1987 e 30.04.1998 (fls. 76); cópia de decisão proferida pela 01ª CaJ (Primeira Câmara de Julgamento) do

Conselho de Recursos da Previdência Social, restabelecendo o indeferimento do benefício.

- Em depoimento, a co-autora Eliane esclareceu que conviveu maritalmente com o falecido por doze anos, até a

morte. O último trabalho do companheiro, antes de morrer, foi por 01 (um) dia, em 1999.

- Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram a união estável do casal e afirmaram que o falecido

trabalhava fazendo "bicos", consertando carros.

- A co-autora Eliane apresentou início de prova material da condição de companheira do falecido (condição de

declarante na certidão de óbito, certidões de nascimento de dois filhos em comum, sendo o mais novo no ano

anterior ao do óbito). O início de prova material foi corroborado pela prova oral produzida. Assim, sua

dependência econômica é presumida.

- Os co-autores Aline e Hugo, por sua vez, comprovaram ser filhos do falecido por meio da apresentação das

certidões de nascimento, sendo a dependência econômica igualmente presumida.

- Incumbe verificar se, por ter falecido em 29.10.1999, após cerca de 01 (um) ano e 06 (seis) meses da cessação de

seu último vínculo empregatício anotado no sistema CNIS da Previdência Social (em 30.04.1998), o falecido teria

perdido a qualidade de segurado.

- O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo

15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado.

- A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da qualidade de

segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

- No caso dos autos, após a cessação do vínculo em questão, o conjunto probatório indica apenas que o falecido

fez pequenos "bicos" até falecer, além de um suposto trabalho temporário, por um único dia, sem remuneração

conhecida, o que não descaracteriza a situação de desemprego.

- Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, independentemente da discussão acerca da afetiva

contratação, por um dia, pela empresa "Porthal".

- Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, o direito que

perseguem os autores merece ser reconhecido.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA

No. ORIG. : 00088900320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à verba honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).

- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é

possível a antecipação de tutela, devendo ser observado, contudo, que a co-autora Aline Luiz da Silva já atingiu o

limite etário.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por maioria, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso quanto à ausência do voto vencido

e, no mais, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008963-72.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

2008.61.83.008963-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ARY CARLOS LEITE PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provida.

XIII - Reexame necessário parcialmente provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário e dar provimento ao

apelo da parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal

Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que dava provimento

ao reexame necessário e negava provimento ao apelo da parte autora, sendo que, inicialmente, julgava prejudicado

este último, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006792-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

2009.03.99.006792-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOSE FERREIRA MELO

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.201/202

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00127-1 2 Vr TATUI/SP
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- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto, confirmando a decisão com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao seu

recurso do e, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo

autárquico, para restringir o reconhecimento da atividade rural ao período de 01/01/1971 a 31/12/1971, com a

ressalva de que o referido interstício não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art.

55, da Lei nº 8.213/91, mantendo a denegação da aposentação.

- Alega a ocorrência de omissão e contradição, eis que o reconhecimento de atividade rural não está atrelado à

data do primeiro documento acostado aos autos, mas sim mediante a valoração conjunta a prova testemunhal,

conforme o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.348.633.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo,

ora em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum,

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

- Quanto ao exame do tempo referente ao labor campesino, para demonstrá-lo, o autor trouxe com a inicial:

declaração de atividade rural firmada pelo Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 03/09/2004,

sem a homologação do órgão competente; declaração do autor e de pessoas próximas indicando o labor

campesino; certificado de dispensa de incorporação de 04/01/1971, em que está qualificado como lavrador;

certidão de casamento de 12/02/1974, em que está qualificado como porteiro de garagem; e documentos de

propriedade rural.

- Foram ouvidas duas testemunhas que declaram o labor do requerente na propriedade rural da família desde a

infância até o momento em que se mudou para São Paulo. Uma das testemunhas relata que o autor passou a residir

em São Paulo no ano de 1975 e a outra em 1971. 

- O certificado de dispensa de incorporação, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como

lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- A declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, informando que o autor trabalhou no campo,

não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material do labor

rurícola alegado.

- A declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale à prova testemunhal, com o

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não sendo hábil para comprovar a prestação de serviços

na lavoura.

- Os documentos de propriedade rural não têm o condão de comprovar o labor no campo, considerando-se que tais

provas apontam apenas a titularidade de domínio, não esboçando qualquer indício de trabalho rural por parte do

requerente.

- É possível reconhecer, que o autor exerceu atividade como rurícola, de 01/01/1971 a 31/12/1971, esclarecendo

que o marco inicial foi delimitado, considerando-se que a prova mais antiga do seu labor campesino é o

certificado de dispensa de incorporação de 04/01/1971, em que está qualificado como lavrador (fls. 27). O termo

final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Além do que, o relato das

testemunhas é frágil, não sendo hábil para comprovar o labor campesino durante todo o período questionado.

- Em relação à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como

insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor

rural.

- Os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas, com o Decreto-Lei nº 704, de 24 de julho de

1969, que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados a categoria dos segurados obrigatórios.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social (Decreto-Lei

nº 564/69) e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente vinculada ao

extinto IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao sistema geral da Previdência Social. A Lei Complementar nº 16,

de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e agrocomerciais passaram a beneficiários

do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei Complementar nº 11/1971, contribuíram

para o INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste Instituto. Tal garantia continuou sendo

assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, § 4º.

- Os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à aposentadoria por velhice

ou por invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime geral, a aposentadoria por

tempo de serviço e, conseqüentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que realizavam o recolhimento

das contribuições previdenciárias.

- A especialidade da atividade campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69, é
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assegurada ao empregado de empresa agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou

no Regime Geral da Previdência.

- Não restou comprovado que a requerente foi empregada de empresa agroindustrial, filiada ao Plano Básico da

Previdência Social ou ao sistema geral da previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias

correspondentes, deste modo, não fazendo jus ao enquadramento pretendido.

- Não perfez tempo suficiente para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo

201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários.

- Não é possível aplicar-se a orientação contida no referido julgado, tendo vista que as testemunhas não foram

consistentes o bastante para atestar o exercício de labor rural em período anterior ao documento mais antigo.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008233-

25.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. INEXIGIBILIDADE DE

COBRANÇA E RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA CARÁCTER ALIMENTAR. BOA-FÉ.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

2009.03.99.008233-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068596 CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/146

INTERESSADO : ANA MARIA SOARES

ADVOGADO : SP198707 CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 04.00.00246-3 4 Vr DIADEMA/SP
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PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão, que por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto, confirmando a decisão monocrática que não conheceu do reexame necessário e,

nos termos do art. 557, do CPC, negou seguimento ao seu recurso. Manteve a tutela antecipada, sem prejuízo da

realização de perícias periódicas para verificação da manutenção ou não da incapacidade.

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade no julgado, pois, há previsão legal que autoriza a

restituição de valores indevidamente pagos.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- O pedido é de declaração de inexigibilidade de dívida levada a efeito pela autarquia, no valor de R$ 3.274,97

(três mil, duzentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos), referente ao benefício de auxílio-doença nº

129.841.967-8, que teria sido recebido irregularmente, no período de 06/01/2004 a 31/08/2004. A parte autora

pede, ainda, o restabelecimento do benefício. 

- Alega a autarquia que o benefício foi cessado, pois a parte autora não compareceu à perícia que foi agendada

para o dia 15/02/2004. A parte autora, por sua vez, afirma que não foi notificada a comparecer ao exame pericial. 

- A autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, em favor da parte

autora, de 22/03/2001 a 14/02/2003 e de 14/05/2003 a 31/08/2004.

- O benefício recebido pela parte autora cessou em razão de seu não comparecimento à perícia médica, que estava

marcada para o dia 15/02/2004. Não obstante, a autarquia continuou a efetuar o pagamento do auxílio-doença até

31/08/2004.

- Não há qualquer documento que comprove que a parte autora foi regularmente notificada a comparecer ao citado

exame pericial. Também não há provas de que teve oportunidade de apresentar defesa em processo administrativo,

o qual deve se pautar pelos princípios do devido processo legal. 

- A Administração Pública tem o poder-dever de rever seus atos eivados de vícios, estando tal entendimento

consubstanciado na Súmula n.º 473 do E. STF.

- O poder de anular os próprios atos não afasta a necessidade da observância das regras de um verdadeiro processo

administrativo como instrumento para a efetivação do controle da administração.

- Não poderia o INSS reconhecer a irregularidade do benefício concedido e efetuar a cobrança dos valores outrora

pagos à requerente, sem que fosse permitida a ampla defesa e o contraditório. 

- Indevida a cessação do auxílio-doença, bem como a cobrança levada a cabo pela autarquia, cabendo o

restabelecimento do benefício e a declaração de inexigibilidade da dívida.

- O C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou beneficiário, não

são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à sua

própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

- Não há indícios de má-fé por parte da requerente. Houve apenas requerimento do benefício que se entendia

devido, pedido que foi, inicialmente, acolhido pela Autarquia. Razoável, portanto, presumir que a parte autora

agiu de boa-fé, sendo indevida a cobrança de valores levada a efeito pelo INSS.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034525-47.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO INVERTIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença de extinção da execução nos termos do artigo 794, I,

do CPC.

- Alega o agravante, em síntese, serem devidos os honorários advocatícios na hipótese de execução de pequeno

valor, mesmo que não embargada, conforme artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, e jurisprudência do STF.

- Com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art. 1º-D ao

texto da Lei 9.494/97, ficou determinado que "não serão devidos honorários advocatícios pela fazenda pública nas

execuções não embargadas".

- O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência uniforme pelo cabimento de condenação em honorários

advocatícios quando a execução houver iniciado antes da edição da Medida Provisória 2.180/35/01, nas execuções

fundadas em título judicial ou extrajudicial, embargadas ou não, nos termos do artigo 20, § 4º do Código de

Processo Civil, mesmo quando se tratar de execução contra a Fazenda Pública.

- Todavia, para o deslinde do feito, necessário observar que o quantum debeatur foi apresentado pela própria

Autarquia (execução invertida), com a devida aquiescência da parte adversa, não havendo controvérsia

(litigiosidade) a justificar a aplicação dos honorários advocatícios. Em se tratando de execução de pequeno valor

contra a Fazenda Pública, a verba honorária só é devida quando a instauração do processo se der por iniciativa do

credor e exigir a citação da devedora.

- Tendo a Autarquia executada apresentado o cálculo do valor devido, e a exequente se limitado a requerer

formalmente a execução do débito, é incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, uma vez

que a iniciativa da primeira equivale ao cumprimento espontâneo da obrigação. Precedentes do E. STJ.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2009.03.99.034525-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : SP008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/231

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00126-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009482-62.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que manteve a sentença que

reconheceu a ocorrência da decadência do direito de ação.

- Alega o agravante que a presente revisão discute o reajustamento do valor do benefício, ou seja, a aplicação de

índices mais vantajosos, somente alcançada pela prescrição. Sustenta, ainda, que não se pode falar em decadência,

pois a MP 138/03 extinguiu todos os prazos decadenciais.

- O benefício previdenciário teve DIB em 08/04/1991.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 28/07/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

2009.61.02.009482-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DILMA MARTINUSSI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212583 ROSE MARY GRAHL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/192

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094826220094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00019 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001063-93.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário, para modificar os critérios de cálculo da

correção monetária e juros de mora conforme os termos da decisão.

- Sustenta que não foi comprovado o labor em condições especiais de foma habitual e permanente. Além disso,

houve o uso de EPI eficaz.

- Questionam-se os períodos de 22/07/1979 a 27/04/1984 e 24/12/2003 a 08/12/2004, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 22/07/1979 a 27/04/1984 - em que exerceu

atividades como operador de jato de areia e pintor de pistola pneumática, conforme informações do PPP, passível

de enquadramento pela categoria profissional, no item "2.5.3 OPERAÇÕES DIVERSAS - (...) Operadores de

jatos de areia com exposição direta à poeira. Pintores de pistola (com solventes hidrocarbonetos e tintas tóxicas)";

24/12/2003 a 08/12/2004, em que esteve submetido a níveis de ruído de 90,0 dB (A), de forma habitual e

permanente, de acordo com o PPP.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 08/12/2004, contava com 25 anos, 04 meses

e 04 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

- O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

2009.61.21.001063-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/136

INTERESSADO(A) : PAULO CARDOSO

ADVOGADO : SP126984 ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro

No. ORIG. : 00010639320094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000255-96.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

II - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

III - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

IV - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

2009.61.83.000255-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DILGUINA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002559620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003314-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a decisão que reconheceu a decadência do pedido de recálculo da renda mensal inicial do benefício do

autor, fixando como data do início o dia 02/07/1989, segundo legislação vigente a essa época, implantando-se a

diferença da renda mensal decorrente dessa revisão, observando-se, na evolução da renda mensal, as seguintes

premissas: recálculo da renda mensal a partir de junho de 1992, pela atualização dos 36 salários-de-contribuição

que integram o PBC pelo INPC, coeficiente de cálculo diretamente proporcional ao tempo de contribuição e

limitado a 100% do teto vigente na data do cálculo, e reajustes mensais a partir da concessão pelo INPC (art. 144,

da Lei 8.213/91), com o pagamento das diferenças daí advindas.

- Alega o agravante que a presente revisão discute o reajustamento do valor do benefício, ou seja, a aplicação de

índices mais vantajosos, somente alcançada pela prescrição. Sustenta, ainda, que não se pode falar em decadência,

pois a MP 138/03 extinguiu todos os prazos decadenciais.

- O benefício previdenciário teve DIB em 14/10/1993.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 18/03/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.003314-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ALCIDES JOAO LOPES

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033149220094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004657-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que reconheceu, de ofício, a

ocorrência da decadência do direito de ação, julgando prejudicado o apelo do autor.

- Alega o agravante, em síntese, que a presente revisão discute o reajustamento do valor do benefício, ou seja, a

aplicação de índices mais vantajosos, somente alcançada pela prescrição. Sustenta, ainda, que não se pode falar

em decadência, pois a MP 138/03 extinguiu todos os prazos decadenciais.

- O benefício previdenciário teve DIB em 03/01/1992.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 20/04/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.004657-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO MAGESTE

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004975-09.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao seu apelo, apenas estabelecer os

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, e ao reexame necessário para fixar a verba

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade, não fazendo jus à concessão do benefício.

- Questiona-se o período de 06/03/1997 a 22/12/2008, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 22/12/2008 - agente agressivo:

tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

- A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de

construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O autor somando o período ora reconhecido como especial e convertido, aos períodos incontroversos, totalizou

até 12/02/2009, data do requerimento administrativo, mais de 35 anos de contribuição, fazendo jus à

aposentadoria por tempo de contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º,

da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

2009.61.83.004975-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/182

INTERESSADO(A) : PEDRO CORREA PINTO SOBRINHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00049750920094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016506-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que reconheceu a ocorrência da

decadência do direito de ação, mantendo a sentença que julgou improcedentes os pedidos requisitados na inicial.

- Alega o agravante, em síntese, que a presente revisão discute o reajustamento do valor do benefício, ou seja, a

aplicação de índices mais vantajosos, somente alcançada pela prescrição. Sustenta, ainda, que não se pode falar

em decadência, pois a MP 138/03 extinguiu todos os prazos decadenciais.

- O benefício previdenciário teve DIB em 15/05/1992.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 09/12/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

2009.61.83.016506-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : NEUSA DA SILVA ORTIZ

ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/100

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00165069220094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016727-

75.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS,

para manter a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.83.016727-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144/148

INTERESSADO : TITO CARLOS ESCOBAR MOLDES

ADVOGADO : SP220347 SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001807-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DO LABOR ESPECIAL. MANTIDO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, rejeitou a

preliminar da parte autora, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso adesivo da parte

autora, para fixar a sucumbência recíproca, deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário,

para reformar a sentença, restringindo o reconhecimento do tempo comum como lavrador, ao período de

01/01/1985 a 31/12/1986. Mantido o reconhecimento do labor especial, nos períodos de 06/09/1989 a 13/12/1998

e 13/12/1998 a 13/05/2005.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual descaracteriza o labor como especial. Requer seja

reconsiderada a decisão, ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para julgamento.

- Constam nos autos: - declaração do exercício de atividade rural, emitida por Sindicato dos Trabalhadores Rurais,

sem a homologação do órgão competente; registro de imóvel rural em nome de seu genitor ; ficha do sindicato de

trabalhadores rurais, em nome do autor, de 1986; certidão de casamento, celebrado em 1985, em que o

demandante foi qualificado como "lavrador"; certidões dos nascimentos dos filhos, em que não foi informada a

profissão do demandante ; declarações de comodato, emitida por sua genitora de 2005, e de terceiros.

- Foram ouvidas duas testemunhas acerca do labor campesino, que afirmaram conhecer o autor e que ele

trabalhava na lavoura, em regime de economia familiar.

- Verifica-se que o conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador,

delimita o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- A declaração do Sindicato não foi homologada pelo órgão competente, as declarações de terceiros equivalem à

prova testemunhal e o registro de imóvel rural em nome de seu genitor nada informa sobre o labor do demandante.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1985 a 31/12/1986, esclarecendo

que marco inicial foi delimitado levando-se em conta que o documento mais antigo comprovando o labor

campesino é o documento de fls. 34. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto

probatório.

- A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1985, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

- O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do §2º,

do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

- Questionam-se os períodos de 06/09/1989 a 13/12/1998 e 13/12/1998 a 13/05/2005, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

2010.03.99.001807-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 267/271

INTERESSADO(A) : MAMEDIO PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO : SP148187 PAULO ANTONINO SCOLLO

No. ORIG. : 08.01.01026-9 1 Vr HORTOLANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1501/1755



- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 06/09/1989 a 13/12/1998 e 13/12/1998 a

13/05/2005 - conforme PPP, o demandante esteve exposto de modo habitual e permanente a ruído, de 90,4 a 92,8

dB (A).

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Somando-se os vínculos empregatícios até18/05/2006, data do requerimento administrativo, a parte autora

totalizou 24 anos, 02 meses e 27 dias de serviço, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição,

tendo em vista que se faz necessário, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos, de acordo com as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88.

- Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no pedido

inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária em vigência

para aposentação.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que deu parcial

provimento ao agravo interposto pela parte autora, com fulcro no § 1º, do art. 557, do CPC, para alterar a decisão

de fls. 208/209, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557

do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, apenas para fixar as verbas

sucumbenciais, na forma acima explicitada. O benefício é de aposentadoria por tempo de contribuição, perfazendo

o autor o total de 36 anos, 07 meses e 09 dias, com DIB em 25/11/2009 (data do requerimento administrativo),

considerados especiais os períodos de 10/12/1998 a 19/07/2007 e 21/08/2007 a 30/08/2008. P.I., baixando os

autos, oportunamente, à Vara de origem.".

- Sustenta que não há possibilidade de reconhecer a especialidade do trabalho do período posterior ao ano de

1998, uma vez que o requerente fez o uso de EPI eficaz.

- Questionam-se os períodos de 10/12/1998 a 19/07/2007 e 21/08/2007 a 30/08/2008, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 10/12/1998 a 19/07/2007 e 21/08/2007 a

30/08/2008 - agente agressivo ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 25/11/2009, 36 anos, 07 meses e 09 dias

de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007239-05.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, para reconhecer a especialidade da atividade

nos períodos de 03/05/1985 a 01/08/1989 e de 06/12/1995 a 19/10/2009 e conceder a aposentadoria especial, com

os consectários conforme fundamentado.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade conforme determina a legislação

previdenciária.

- Questionam-se os períodos de 03/05/1985 a 01/08/1989 e de 06/12/1995 a 06/11/2009, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 03/05/1985 a 01/08/1989 - agente

agressivo: óleo mineral, de modo habitual e permanente - formulário.

- Enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79

elencando as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos

carboxílicos, compostos organonitrados.

- 06/12/1995 a 19/10/2009 (data da confecção do perfil profissiográfico) - agente agressivo: ruído de 92,7 db(A),

de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário, formulário e laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço,

fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº
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8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012305-63.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para reduzir o percentual

da verba honorária, modificar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora, conforme os termos

da decisão.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade conforme determina a legislação

previdenciária.

- Questiona-se o período de 18/03/1981 a 15/01/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 18/03/1981 a 15/01/2009 - agente agressivo:

tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - PPP. 

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

- A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de

construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas
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elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

- O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 15/01/2009, contava com 27 anos, 09 meses

e 28 dias de trabalho nocente, suficientes para a concessão da aposentação.

- O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

 - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

 - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

 - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007750-91.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUESITOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso da parte autora, para reconhecer a especialidade do

interregno de 29/05/1998 a 30/06/2002, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao seu apelo, para fixar

as verbas sucumbenciais conforme os termos da decisão.

2010.61.08.007750-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 130/132

INTERESSADO(A) : LAERCIO JOAO BERTONI

ADVOGADO : SP291272 SUELEN SANTOS TENTOR e outro

No. ORIG. : 00077509120104036108 3 Vr BAURU/SP
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- Sustenta que não há possibilidade de reconhecer como especial o período de trabalho posterior ao ano de 1998,

uma vez que o uso de EPI eficaz afasta a condição de labor insalubre.

- Questiona-se o período de 01/02/1992 a 30/06/2002, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/02/1992 a 30/06/2002 - agente agressivo:

ruído de 95,0 dB (A), de modo habitual e permanente, no setor de Serraria - conforme formulários e laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à revisão do

valor da renda mensal inicial.

- A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

10/12/2002, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2010.61.09.002055-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/145

INTERESSADO(A) : ARIOVALDO FRANCO DE ARRUDA

ADVOGADO : SP132100 ALESSANDRA SAMMOGINI e outro

No. ORIG. : 00020555620104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu provimento aos embargos de declaração, para reconhecer a atividade especial de

20/10/1988 a 01/08/2005 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com os consectários conforme

fundamentado.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz afasta a condição de labor especial.

- É possível o enquadramento, como especial, no período de 20/10/1988 a 01/08/2005 estando exposto ao agente

agressivo ruído de 90,7 db(A), 100,20 db(A) e 94,6 db(A), de modo habitual e permanente, de acordo com o perfil

profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos,

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no período mencionado.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram feitos os cálculos, somando a atividade especial convertida e os demais vínculos empregatícios

incontroversos de fls. 54/55, tendo como certo que, até 03/04/2009, data do requerimento administrativo, totalizou

36 anos, 06 meses e 26 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à

aposentadoria pretendia, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88,

deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e prejudicado o recurso do

INSS de fls. 141, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, deu provimento

ao agravo interposto pelo autor, com fundamento no § 1º, do art. 557, do CPC, para reconsiderar a decisão de fls.

161/163, conforme fundamentando, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, nos

termos do art. 557,§ 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário apenas para estabelecer os

critérios de apuração da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. Com fulcro no art. 557,

do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS. Mantendo a tutela anteriormente concedida."

 - Sustenta que o uso de EPI eficaz afasta a condição de labor insalubre.

- Questionam-se os períodos de 19/04/1979 a 22/02/1982 e de 05/08/1982 a 26/10/2009, pelo que a antiga CLPS e

a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 19/04/1979 a 22/02/1982 - agente

agressivo: ruído de 84 db (a) - PPP; 05/08/1982 a 31/10/1992 - agente agressivo: ruído de 84 db (a) e 96 db (a) -

PPP ; 01/11/1992 a 17/07/2004 - agente agressivo: ruído de 96 db (a) - PPP; 18/07/2014 a 26/10/2009 - agente

agressivo: ruído de 92,40 db (a) - PPP .

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial nos interstícios mencionados, no entanto, indevida a conversão,

já que o pedido é de aposentadoria especial.

- O autor faz jus ao benefício pretendido, eis que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/175

INTERESSADO(A) : GERALDO ONEZIO PEREIRA

ADVOGADO : SP110325 MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA e outro

No. ORIG. : 00044424120104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004642-36.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

2010.61.14.004642-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LAERCIO CASARREGIO

ADVOGADO : SP228623 IGNEZ SILVEIRA FECCHIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046423620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do

art. 557, do CPC, acolheu os embargos de declaração, emprestando-lhes efeitos infringentes, para suprir a

contradição apontada, alterando em parte o dispositivo do Julgado, que passa a ter a seguinte redação: "Pelas

razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC dou parcial provimento ao recurso do autor, para

reconhecer a especialidade dos interregnos de 06/03/1997 a 31/12/2003, 01/01/2004 a 31/03/2008 e de 02/09/2008

a 26/01/2009 e para reformar a r. sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a

conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (25/09/2009).

Correção monetária, juros e honorários advocatícios nos termos da fundamentação desta decisão, que fica fazendo

parte integrante do dispositivo. O benefício é de aposentadoria especial perfazendo o autor mais de 25 anos de

serviço, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB na data do requerimento

administrativo, considerados, como especiais, os períodos de 06/03/1997 a 31/12/2003, 01/01/2004 a 31/03/2008

e de 02/09/2008 a 26/01/2009, além daqueles já reconhecidos em sede administrativa."

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade conforme determina a legislação

previdenciária.

- Questiona-se o período de 06/03/1997 a 26/01/2009, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações

incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento do labor em condições agressivas nos interregnos de: 06/03/1997 a 31/12/2003 -

agente agressivo: ruído 90,27 db (a) perfil profissiográfico previdenciário; 01/01/2004 a 31/03/2008 - agente

agressivo: ruído de 88,30 db (a) - perfil profissiográfico previdenciário ; 02/09/2008 a 26/01/2009 - agente

agressivo: ruído de 88,30 db (a) - perfil profissiográfico previdenciário.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

2010.61.19.004492-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 229/231

INTERESSADO(A) : EDELCIO SATANNA MENDES

ADVOGADO : SP091874 CARLOS PEREIRA PAULA e outro

No. ORIG. : 00044924020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Não é possível reconhecer o labor em condições agressivas no interregno de 01/04/2008 a 01/09/2008, época em

que o autor esteve recebendo auxílio-doença previdenciário.

- Considerando-se a atividade especial nos períodos incontroversos e no interregno ora reconhecido, tem-se que

autor perfez, até 26/01/2009 (data delimitada na inicial), 26 anos e 29 dias de serviço, portanto, faz jus à

aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período

superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25/09/2009 - fls. 25),

momento em que a Autarquia tomou conhecimento do pleito.

- Tendo em vista que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, com o deferimento do

pedido de aposentadoria especial, a requerente poderá optar pela ora deferida, sem, contudo, desonerar-se da

compensação de valores, se cabível.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-61.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

2010.61.21.003656-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.145/148

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO GOMES

ADVOGADO : SP252377 ROSANA DA CRUZ e outro

No. ORIG. : 00036566120104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002046-

43.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL CONHECIDO DE OFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto, confirmando a decisão que, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento

ao reexame necessário, para anular a sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC julgou parcialmente

procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do labor nos interstícios de 29/03/1971 a 23/03/1976 e de

07/03/1984 a 26/01/2005 e condenar o ente previdenciário a conceder a aposentadoria especial, a contar da data

do requerimento administrativo, com os consectários conforme fundamentado.

- Alega a ocorrência de omissão e contradição no julgado, tendo em vista que não restou comprovada a

especialidade da atividade, no período de 03.12.1998 a 26.01.2005, pois, conforme consta no PPP, o EPI utilizado

era eficaz.

- Verifico a ocorrência de erro material no Julgado, que retifico, de ofício, eis que não houve apelo das partes,

2010.61.26.002046-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/176

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ANTONIO LELI

ADVOGADO : SP166258 ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00020464320104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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alterando o dispositivo do v. Acórdão embargado. "Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar

provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado."

- Questionam-se os períodos de 29/03/1971 a 23/03/1976 e de 07/03/1984 a 26/01/2005, pelo que a antiga CLPS e

a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 29/03/1971 a 23/03/1976 - agente

agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 07/03/1984 a

26/01/2005 - ruído de 91 db(A), de modo habitual e permanente - formulário, laudo técnico e perfil

profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Somando-se os períodos ora reconhecidos, como especiais, o segurado faz jus à aposentadoria especial,

considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco)

anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu retificar, de ofício, erro material e negar provimento aos

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007982-72.2010.4.03.6183/SP

 
2010.61.83.007982-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1514/1755



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº

3.048/99.

I - Trata-se de agravo legal, interposto por Wanderley de Oliveira Barreto, em face da decisão monocrática, que

deu provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do C.P.C, para

reformar a sentença e julgar improcedente a demanda, nos termos da fundamentação em epígrafe. Isento(a) de

custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt

313348-RS). Alega o agravante, que no cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez antecedida de auxílio-

doença, deve ser aplicada a sistemática descrita no artigo 29, I e parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, e não a simples

majoração de seu coeficiente de cálculo para 100% do salário-de-benefício, conforme artigo 36, § 7º, do Decreto

nº 3.048/99. Afirma que o mencionado Decreto extrapolou o seu poder regulamentar.

II - A existência de duas normas (§ 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91 e § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99)

disciplinando o cálculo do benefício por incapacidade se justifica porque regulam situações distintas: A concessão

de novo auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez, pode se dar "ato contínuo" ou precedida de intervalo

laborativo.

III - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo de novo auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez, incide o disposto no art.

29, § 5º, da Lei 8.213/91.

IV - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão do auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99.

V - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então. Neste caso, portanto, incide o § 7º, do art. 36, do

Decreto nº 3.048/99, no cálculo da renda mensal inicial dos demais auxílios-doença.

VI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de recebimento

de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência.

VII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

VIII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

IX - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

X - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : WANDERLEY DE OLIVEIRA BARRETO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079827220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007442-52.2010.4.03.6303/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, negou seguimento à apelação da parte autora, deu parcial provimento ao reexame necessário e

ao seu apelo do INSS, para fixar as verbas de sucumbência.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz afasta a condição de labor insalubre.

- Questionam-se os períodos de 01/01/1984 a 31/05/1985 e 06/03/1997 a 13/01/2010, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/01/1984 a 31/05/1985 - agente

agressivo: ruído de 94,0 dB (A), conforme PPP ; 18/11/2003 a 13/01/2010 - agente agressivo: ruído de 88,0 dB

(A), conforme PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 13/01/2010, 36 anos, 08 meses e 09 dias

de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

2010.63.03.007442-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192

INTERESSADO(A) : ANTONIO CHICONI

ADVOGADO : SP317824 FABIO SISCARI DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00074425220104036303 6 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1516/1755



- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000287-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIOS ANTERIORES. PRAZO DECADENCIAL.

CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A

REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que deu provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS para reconhecer a decadência do direito de ação, e reformulou a sentença que havia

concedido o pedido de retroação da DIB para o dia 05/04/1991, quando a parte autora já possuía 33 anos e 05

meses de atividade, podendo passar para a inatividade com alíquota de 88% do salário de benefício, calculado

com base na média dos últimos 36 salários de contribuição, anteriores a abril de 1991, com posterior aplicação do

artigo 145 da Lei nº 8.213/91, com o pagamento das diferenças daí advindas.

- Alega o agravante, em síntese, que não se aplica o prazo decadencial aos benefícios concedidos anteriormente à

MP nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, pois a lei que estaria em vigor seria a de nº 10.839/04, e seus

efeitos iniciariam a partir de sua vigência.

- O benefício previdenciário teve DIB em 01/11/1991.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 10/07/2008, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

2011.03.99.000287-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOSE CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117/118

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00084-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005847-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS EXERCIDOS COMO RURÍCOLA. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557, caput,

do CPC negou seguimento ao seu recurso e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo autárquico, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento da atividade campesina ao período de

01/01/1969 a 31/12/1969, com a ressalva de que o interstício não poderá ser computado para efeito de carência,

nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91 e a especialidade do labor ao lapso de 10/08/1976 a 15/01/1994.

- Sustenta que o conjunto probatório confirma o labor rurícola.

- Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial: certidão de casamento de 27/12/1969,

atestando a sua profissão de lavrador; certidão de nascimento de filho de 17/08/1973, em que está qualificado

como lavrador; certificado de dispensa de incorporação de 15/04/1973, indicando a sua profissão de lavrador.

- No depoimento pessoal afirma que começou a trabalhar no campo em 1960 até 1980, como boia-fria.

- Foram ouvidas três testemunhas que declaram, de forma genérica e imprecisa, o labor campesino do requerente.

- Os documentos carreados, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador delimitam

o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1969 a 31/12/1969, esclarecendo

que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade

campesina é a certidão de casamento de 27/12/1969, atestando a sua profissão de lavrador. O termo final foi assim

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. É importante ressaltar que, embora a certidão de

nascimento de filho de 17/08/1973 e o certificado de dispensa de incorporação de 15/04/1973 indiquem a sua

2011.03.99.005847-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : BENEDITO DIAS NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189342 ROMERO DA SILVA LEAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/177

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 06.00.00166-9 1 Vr GUAIRA/SP
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profissão de lavrador, a partir de 16/02/1973 passou a laborar, com registro em carteira de trabalho, como

motorista/tratorista/mecânico.

- Não é possível aplicar-se a orientação contida no julgado abaixo, Recurso Repetitivo analisado pela Primeira

Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer

período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova

testemunhal, para contagem de tempo de serviço para efeitos previdenciários, haja vista que o relato das

testemunhas não demonstra, de forma eficaz, o labor rural do(a) requerente, no período pleiteado.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009960-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO

FUNDAMENTADA

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, do CPC, deu parcial provimento ao apelo da Autarquia, para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento da atividade campesina ao

período de 01.01.1976 a 24.01.1983, com a ressalva de que o interstício não poderá ser computado para efeito de

carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91, e também para reconhecer como atividade especial

apenas os períodos de 20.04.1988 a 28.10.1990 e 19.11.2003 a 09.02.2010, excluídos os demais. No mais, com

fulcro no mesmo dispositivo legal, negou seguimento ao apelo do autor.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade conforme determina a legislação

previdenciária.

- Constam nos autos: cédula de identidade do autor, nascido em 01.03.1958; certidão de casamento do autor,

contraído em 12.12.1981, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador; certificado de dispensa de

incorporação em nome do requerente, em 1976, ocasião em que ele foi qualificado como lavrador; o CTPS do

2011.03.99.009960-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/84

INTERESSADO(A) : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP162282 GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00083-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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requerente, com anotação de um vínculo empregatício rural, mantido de 25.01.1983 a 15.10.1987 e, em seguida,

de vários vínculos urbanos, mantidos em períodos descontínuos compreendidos entre 20.04.1988 e 14.04.1998,

data do início do último vínculo registrado, para o qual não há indicação de data de rescisão.

- Foram ouvidas três testemunhas. A primeira disse conhecer o autor desde 1970, época em que ele e os familiares

trabalhavam na fazenda do Sr. Hilário, na Vila Escócia. Não soube dizer por quanto tempo o requerente continuou

na atividade, mas afirmou que ele se casou na Vila Escócia. A segunda testemunha mencionou ter conhecido o

requerente por volta de 1968, no mesmo local, sabendo que ele permaneceu na Vila Escócia por dois anos após o

casamento. Por fim, a terceira testemunha informou ter conhecido o requerente no mesmo local, afirmando que ele

se mudou de lá por volta de 1983.

- A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de

economia familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto

probatório, que se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso

que se estabeleça um entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o

testemunhal.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividades como rurícola de 01.01.1976 a 24.01.1983.

- O marco inicial foi assim delimitado tendo em vista que o documento mais antigo que comprova a atividade

campesina é o certificado de dispensa de incorporação. O termo final foi assim demarcado em atenção aos limites

do pedido.

- A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º de 1976, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação

Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

- Os depoimentos das testemunhas são por demais genéricos, não se revestindo do necessário grau de

detalhamento e segurança que justificaria eventual ampliação do período reconhecido.

- Questionam-se os períodos de 20.04.1988 a 28.10.1990, 06.05.1991 a 28.10.1993, 02.05.1995 a 24.11.1995,

14.04.1997 a 20.12.1997 e 14.04.1988 a 09.02.2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a

Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 20.04.1988 a 28.10.1990 - agente

agressivo: ruído de 95,2 db(A), de 20.04.1988 a 30.05.1988, e de 87,76 db(A), de 01.06.1988 a 28.10.1990, perfil

profissiográfico previdenciário; 19.11.2003 a 09.02.2010 - agente agressivo: ruído de 87, db(A), perfil

profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- Os interstícios restantes, por outro lado, não podem ser computados, pois o ruído apurado para cada um deles é

inferior à exigência legal estabelecida conforme a legislação vigente à época.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, apenas nos interstícios

mencionados.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O autor não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no pedido

inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas às regras da legislação previdenciária em vigência

para aposentação.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1520/1755



ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012314-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que com fulcro no

artigo 557, do CPC, deu parcial provimento ao recurso do INSS apenas para restringir o reconhecimento do labor

em condições especiais aos interregnos de 01/11/1980 a 30/10/1987, 01/11/1987 a 19/10/2007 e de 10/12/2007 a

13/03/2009.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme a legislação previdenciária, sendo

indevida a concessão do benefício.

- Questiona-se o período de 01/11/1980 a 13/03/2009, pelo que tanto a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- A atividade especial deu-se nos interstícios de: 01/11/1980 a 30/10/1987 - Santa Casa de Misericórdia de Novo

Horizonte - agentes agressivos: biológicos - contato permanente com portadores e/ou material infecto-contagioso -

e laudo técnico judicial ; 01/11/1987 a 19/10/2007 e de 10/12/2007 a 13/03/2009 - Santa Casa de Misericórdia de

Novo Horizonte - contato permanente com pacientes e materiais infecto-contagiosos pertencentes aos pacientes -

PPP e laudo técnico judicial.

- Há previsão expressa no item 2.1.3, do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64; Anexo II do Decreto nº 83.080/79

e item 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que elencam os trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com

pacientes de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados.

- A requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Não é possível o reconhecimento do labor em condições agressivas no período de 20/10/2007 a 09/12/2007, em

2011.03.99.012314-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 100/101

INTERESSADO(A) : IZABEL SOLIN DE SOUZA

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

No. ORIG. : 09.00.00023-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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que a autora esteve recebendo auxílio-doença previdenciário.

- Considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço,

fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (01/04/2009), conforme determinado pela r.

sentença.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023703-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA MANTIDO. CONSECTÁRIOS. DECISÃO

FUNDAMENTADA.

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão que, nos termos do art. 557, do CPC, deu parcial provimento ao

seu apelo, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, a

partir de 27/11/2009, nos termos do art. 61 da Lei nº. 8.213/91.

- Alega que a decisão merece reforma, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, notadamente a incapacidade permanente para o trabalho. Pleiteia, ainda, a alteração

dos critérios de juros de mora e a majoração da verba honorária.

- Constam nos autos: consulta ao sistema Dataprev, informando os recolhimentos, em nome da requerente, de

10/1994 a 12/1994, de 03/1995 a 05/1995, de 09/1995 a 02/1996, de 08/2001 a 03/2004, de 02/2006 a 11/2007,

em 13/2007 e de 03/2008 a 08/2008, bem como a concessão de auxílio-doença, de 27/11/2007 a 28/02/2008;

2011.03.99.023703-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : VERA LUCIA SILVEIRA NOVAES

ADVOGADO : SP131812 MARIO LUIS FRAGA NETTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/199

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00135-0 1 Vr FARTURA/SP
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atestado médico.

- A parte autora, empregada doméstica, contando atualmente com 46 anos, submeteu-se à perícia médica judicial

(13/07/2010).

- O laudo atesta que a periciada é portadora de "déficit funcional na coluna vertebral em decorrência de

lombociatalgia proveniente de discopatia em L5-S1". Afirma que a enfermidade impede o exercício de suas

atividades laborativas habituais. Conclui pela existência de incapacidade total e temporária para o labor.

Questionado sobre o início da incapacidade, aponta a data da perícia médica judicial, admitindo a possibilidade da

existência de incapacidade desde a época do ajuizamento da demanda.

- A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses.

- As doenças que afligem a requerente são de natureza crônica, podendo-se concluir que se foram agravando,

resultando na incapacidade para o trabalho.

- O conjunto probatório revela que sofre das enfermidades ora incapacitantes há alguns anos. Observe-se que a

requerente trouxe aos autos documento médico que aponta a incapacidade desde a época em que deixou de

contribuir.

- Há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a

qualidade de segurado da previdência.

- Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever a patologia da qual a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor.

- A parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a

incapacita de modo total e temporário para a atividade laborativa, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043368-30.2011.4.03.9999/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANA MARIA DE SOUZA GASPARETTO

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/246
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

- A parte autora, atualmente com 52 anos de idade, submeteu-se à perícia médica judicial.

- O laudo informa presença de moléstias articulares leves, taquicardia e epilepsia, concluindo que "não há doença

incapacitante atual".

- Quanto à alegação de cerceamento de defesa, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu

convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

- A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, uma vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

- Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades

apontadas, não havendo razão para a determinação de um novo exame, pois o laudo revela-se peça suficiente a

apontar o estado de saúde da parte autora.

- O experto respondeu aos quesitos formulados, e não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja

respondida no laudo.

- O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

- A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do profissional

indicado para este mister.

- Não há como se afastar as conclusões da perícia, pelo que desnecessária realização de novo laudo.

- O exame do conjunto probatório mostra que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Impossível o deferimento do pleito.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003499-11.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARA CORREÇÃO DOS CRITÉRIOS

DETERMINANTES DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, para correção dos critérios determinantes do fator previdenciário, incidente no cálculo do salário-de-

benefício, com adoção da correta expectativa de vida do segurado, indicada em tábua de mortalidade, elaborada

pelo IBGE.

II - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

III - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

IV - Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, o anexo da mencionada Lei nº

9.876/99 demonstra a fórmula de cálculo do fator previdenciário, onde são considerados "- expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria (Es);- tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc); -

idade no momento da aposentadoria (Id);

- alíquota de contribuição correspondente a 0,31.".

V - O artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação progressiva do fator previdenciário, de modo a não gerar

situações conflitantes para benefícios concedidos, por exemplo, com um dia de diferença, antes e depois da

vigência da lei.

VI - A "expectativa de sobrevida" é um dado estatístico extraído da tábua completa da mortalidade, construída

pelo IBGE, como determina o § 8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. "§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a

expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a

média nacional única para ambos os sexos."

VII - Esses dados estatísticos não são aleatórios, já que resultam do censo demográfico e das estatísticas de óbitos

obtidas junto aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais em todo o Brasil.

VIII - Quanto ao aumento da expectativa de sobrevida e diminuição da mortalidade infantil, passo a transcrever a

introdução às "Breves notas sobre a mortalidade no Brasil no período 2000-2005", de autoria de Juarez de Castro

Oliveira, Fernando Roberto P. de C. e Albuquerque e Janaína Reis Xavier Senna, extraída do "site" do IBGE.

IX - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa

de sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de,

legislando indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

X - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.03.003499-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CATULINO DE FARIA
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007398-17.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, deu parcial

provimento ao agravo legal interposto pela parte autora, com fulcro no § 1º, do art. 557, do CPC, para alterar a

decisão de fls. 130/131, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões expostas, com fulcro no

artigo 557 do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação autárquica, apenas para

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado. O

benefício com a renda mensal inicial revisada é de aposentadoria especial, com RMI fixada nos termos do artigo

57, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 29/07/2010 (data do requerimento administrativo), considerado especial o

período de 04/12/1998 a 13/12/2006, além do já enquadrado no processo administrativo.".

- Sustenta que não há possibilidade de enquadrar o labor exercido pela parte autora como insalubre, pois restou

demonstrado o uso de EPI eficaz.

- Questiona-se o período de 04/12/1998 a 13/12/2006, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 04/12/1998 a 13/12/2006 (data da confecção

do perfil profissiográfico) - agente agressivo: ruído de 91 db(A) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Considerando a atividade especial reconhecida e o período de labor em condições especiais incontroverso, a

parte autora perfaz mais de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-

se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005277-95.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO

FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à sua apelação, para modificar os critérios de

cálculo da correção monetária e juros de mora conforme os termos da decisão.

- Sustenta que não há possibilidade de reconhecer como especial o período de trabalho posterior ao ano de 1998,

uma vez que o uso de EPI eficaz descaracteriza o labor como insalubre.

- Questionam-se os períodos de 10/08/1984 a 05/06/1989 e 04/12/1998 a 01/09/2009, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 10/08/1984 a 05/06/1989, em que esteve

submetido ao ruído de 96,0 dB (A), de forma habitual e permanente, de acordo com o PPP; 04/12/1998 a

01/09/2009, em que esteve submetido ao ruído de 93,0 dB (A), de forma habitual e permanente, de acordo com o

PPP.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

2011.61.09.005277-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 197/199

INTERESSADO(A) : JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro
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- O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até a data da entrada do requerimento

administrativo, em 02/09/2009, contava com 32 anos, 03 meses e 26 dias de trabalho, suficientes para a concessão

da aposentação.

- O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007145-11.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.176/181

INTERESSADO : CARMELINO RIBEIRO GUIMARAES

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro
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forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007741-92.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE CONTABILIZAÇÃO, PARA

FINS DE CARÊNCIA, DE PERÍODO DE RECEBIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do art. 557, do

C.P.C., negou seguimento ao apelo da Autarquia.

- Sustenta que a impossibilidade de contagem do período em gozo de auxílio-doença para fins de carência, sendo

indevida a concessão do benefício.

- A aposentadoria por idade do trabalhador urbano está prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes

disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de 23.01.84. Era devida, por velhice ao segurado que, após 60

(sessenta) contribuições mensais, completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60

(sessenta), se do feminino. Com o Plano de Benefícios passou a exigir-se do segurado o cumprimento de carência

e a idade de 65 anos para o homem e 60 para a mulher. Segundo o inciso II do art. 24, essa carência é de 180

contribuições mensais, aplicando-se, contudo, para o segurado filiado à Previdência anteriormente a 1991, os

prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma. São, portanto, exigidos para a concessão desse

benefício, o cumprimento da carência e do requisito etário. Registre-se, por fim, que a Lei nº 10.666/03, em seu

artigo 3ª, §1º, estatuiu que, na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será

considerada para a concessão do benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição

correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento.

- A autora comprova pela cédula de identidade o nascimento em 23.09.1948, tendo completado 60 anos em 2008.

- Constam nos autos: CTPS da autora, com anotações de vínculos empregatícios mantidos de 10.03.1966 a

31.03.1969 e de 01.04.1999 a 01.02.2001; declaração de empregador confirmando o primeiro vinculo anotado na
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CODINOME : NEUZA APARECIDA ROSSINI BORGES

No. ORIG. : 00077419220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1529/1755



CTPS, acompanhada da respectiva ficha de registro da empregada; extratos do sistema Dataprev, indicando que a

autora recolheu contribuições previdenciárias de 09.2002 a 08.2005, em 02.2006 e de 02.2009 a 04.2011, possuiu

um vínculo empregatício de 01.04.1999 a 01.02.2001 e recebeu auxílio-doença de 29.08.2005 a 01.12.2009 (NB:

514.788.916-3); há, ainda, o registro de recebimento de outro benefício desde 02.10.1995, mas posteriormente foi

esclarecido que se tratava, na realidade, de pensão alimentícia descontada do benefício de outro segurado; resumo

de documentos para cálculo de tempo de contribuição em nome da autora, impresso pela Autarquia em

24.05.2011, consignando que ela contava com 13 (treze) anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de

contribuição comum, mas apenas 113 contribuições no total da carência considerada (ou seja, a Autarquia

desconsiderou o período em gozo de auxílio-doença, de 29.08.2005 a 01.12.2009; comunicado de decisão que

indeferiu o pedido administrativo de aposentadoria por idade, formulado em 17.05.2011.

- Os documentos anexados à inicial indicam o recebimento de auxílio-doença pela requerente, de 29.08.2005 a

01.12.2009.

- Os períodos de fruição do benefício de auxílio-doença devem ser computados para fins de carência, desde que

intercalados com períodos de atividade, em que há recolhimento de contribuições previdenciárias, conforme

interpretação que se extrai do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91.

- Estando os períodos de fruição do auxílio-doença intercalados com período contributivo, devem ser computados

para fins de cálculo do período de carência.

- Resta discutir, apenas, o ano a ser considerado para fins de utilização da tabela de carência prevista no art. 142

da Lei de Benefícios. Neste caso, deve ser utilizado como parâmetro o ano de 2008, em que a autora completou 60

anos de idade.

- A adoção de conduta contrária implicaria em estabelecimento de desigualdade entre aqueles que já haviam

cumprido a carência no momento do preenchimento do requisito etário e aqueles que, por algum motivo, não o

fizeram, impondo a estes últimos o cumprimento de prazo adicional e diferenciado.

- Deve ser mencionado, a esse respeito, o teor da Súmula n. 44 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais (TNU), publicada em 14.12.2011: "Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela

progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o

segurado completa a idade mínima para concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja

preenchido posteriormente."

- Merece destaque, ainda, a Súmula n. 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais

4º Região, de seguinte teor: "Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da

idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente".

- Os documentos carreados aos autos demonstram o trabalho urbano por 13 (treze) anos, 06 (seis) meses e 22

(vinte e dois) dias.

- Conjugando-se a data em que foi complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91,

tem-se que foi integralmente cumprida a carência exigida (162 meses).

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação autárquica, apenas para

estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, mantendo, no mais, o decisum.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz afasta a condição de labor insalubre.

- Questiona-se o período de 04/12/1998 a 29/06/2009, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 04/12/1998 a 29/06/2009 - agente agressivo:

ruído de 98,1 db(A), 100 db(A) e 95 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário

(fls. 93/94) e laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço,

fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- O autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida administrativamente, a partir de

29/06/2009. Com o deferimento da aposentadoria especial, em razão de ser vedada a cumulação de

aposentadorias, o autor não está desonerado da compensação de valores, se cabível.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 377/379

INTERESSADO(A) : VALDEMAR BINDELLA BALERO

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003054-57.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

- Agravo legal interposto pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, em face da

decisão monocrática que, com fulcro no art. 557, do CPC, negou seguimento aos apelos interpostos pelas partes.

- Alega o INSS que a decisão merece reforma, sustentando que não restaram preenchidos os requisitos para o

benefício de auxílio-reclusão.

 - O artigo 80, da Lei nº 8.213/91 estabelece que: "o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". Acrescenta o

seu parágrafo único que: "o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de

permanência na condição de presidiário". Por sua vez, a Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu

artigo 13 que: "até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores,

segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social". Sendo vedada a concessão desse

benefício aos dependentes do segurado que perder essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

- Constam nos autos: cédulas de identidade dos co-autores André, Ana Paula e Andreia, nascidos,

respectivamente, em 18.03.2000, 29.04.1995 e 08.01.1994; CTPS do recluso, relacionando vínculos empregatícios

mantidos em períodos descontínuos, tendo o último cessado em 12.06.2006; documentos indicando que o recluso

foi condenado, por sentença proferida em 26.11.2008, à pena de 18 anos de reclusão, em regime inicial fechado,

sendo declarada sua incapacidade para o exercício do poder familiar, estando os autos aguardando julgamento de

recurso de apelação proposto pelo réu em 30.12.2008; a cópia da sentença relata que o crime cometido refere-se a

ter constrangido uma das filhas, Andréa, à prática de conjunção carnal, em várias oportunidades, entre março de

2006 e novembro de 2007, em ocasiões em que estava sozinho com ela, sob ameaça de matar a genitora caso não

obedecesse; atestado emitido pela Penitenciária Dr. Antônio de Souza Neto, mencionando que o recluso deu

entrada naquele estabelecimento prisional em 19.02.2009, procedente do CDP de São Bernardo do Campo,
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permanecendo recolhido ao menos até a emissão do documento, em 01.12.2009; certidão de objeto e pé indicando

que o companheiro e pai dos autores foi preso em 10.07.2008, no Centro de Detenção Provisória de São Bernardo

do Campo.

- Os autores apresentaram comprovante de requerimento administrativo, formulado em 02.12.2010, indeferido.

- Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram a união estável da co-autora Rosilene com o recluso.

- Os co-autores André, Ana Paula e Andreia comprovaram ser filhos do recluso, por meio da apresentação das

cédulas de identidade, sendo, nesse caso, dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

- A co-autora Rosilene, por sua vez, comprovou suficientemente a condição de companheira do recluso, por meio

da apresentação de cédulas de identidade de filhos em comum e menção à união na sentença que condenou o

recluso, início de prova material que foi corroborado pela prova oral. Assim, sua dependência econômica é

igualmente presumida.

- Incumbe verificar se por ocasião da prisão, em 10.07.2008, após cerca de dois anos e um mês da cessação do seu

último vínculo empregatício, em 12.06.2006, o marido da autora ainda mantinha a qualidade de segurado.

- O artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91 estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das

contribuições, em que o segurado mantém tal qualidade.

- Aplica-se, ainda, o disposto no § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, estendendo o prazo para mais 12 (doze)

meses para o segurado desempregado.

- A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção da qualidade de

segurado, tendo em vista a comprovação da referida situação nos autos.

- O § 4º do mencionado dispositivo e o art. 14 do Decreto nº 3.048/99 estabelecem que o reconhecimento da perda

da qualidade de segurado ocorre, somente, no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte

individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles prazos.

- Nos ditames do artigo 30, II, da Lei nº 8.212/91, o contribuinte individual está obrigado a recolher a sua

contribuição até o dia quinze do mês seguinte ao da competência.

 - Considerando a data da cessação do último vínculo empregatício e a causa de prorrogação do período de graça

acima mencionada, sendo que a perda da qualidade de segurado só poderia ser reconhecida em 16.08.2008. A

prisão do segurado, por sua vez, ocorreu em 10.07.2008. Não há, portanto, que se falar em perda da qualidade de

segurado.

- Não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

- No que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava

desempregado.

- Inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite previsto no art. 13

da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

- O § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde que mantida a

qualidade de segurado.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade do

interregno de 22/08/2006 a 27/03/2007. 

- Sustenta que a eficácia dos EPI fornecidos afasta a condição de labor insalubre.

- Questionam-se os períodos de 06/03/1997 a 30/04/2003 e 22/08/2006 a 27/03/2007, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 22/08/2006 a 27/03/2007 - agente agressivo:

ruído de 92,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Quanto ao interregno de 06/03/1997 a 30/04/2003, a faina nocente não restou comprovada, uma vez que o nível

de ruído - 87,0 dB (A) - esteve abaixo do que se considerava nocivo à época, ou seja, abaixo de 90,0 dB (A),

conforme o PPP de fls. 56v/63v.

- Assentados esses aspectos, tem-se que somados todos os períodos de labor especial, até a data do requerimento

administrativo, em 27/07/2010, o demandante não somou tempo suficiente para deferimento de aposentadoria

especial.

- Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus

respectivos patronos.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 221/223

INTERESSADO(A) : OTAVIO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00082137820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000035-13.2011.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão, que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo legal por ele interposto, confirmando a decisão monocrática, que, com

fulcro no art. 557, do CPC, negou seguimento ao seu apelo.

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade na decisão, pois, o último salário de contribuição do

segurado é superior ao limite legal, não fazendo jus à concessão do benefício pleiteado.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Constam nos autos: certidão de nascimento do autor, em 18.03.2006; CTPS do pai do requerente, com anotação

de um vínculo empregatício, mantido de 16.06.2009 a 25.01.2010; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo, formulado em 23.12.2010; atestado de permanência carcerária em nome do pai do autor, emitido

em 27.12.2010, indicando que ele deu entrada na Cadeia Pública de Jales em 22.12.2010, em razão de mandado

de prisão condenatória, continuando preso por ocasião da emissão do documento.

- O INSS trouxe aos autos extratos do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o recluso possuiu

vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.07.1996 e 25.01.2010.

- Consta dos autos uma certidão de recolhimento prisional indicando que, por ocasião da emissão do documento

(13.07.2011), o pai do autor continuava preso, em regime fechado, na Penitenciária Orlando Brando Filinto.

- O autor comprova ser filho do recluso através da apresentação da certidão de nascimento, tornando-se

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

- O último vínculo empregatício do recluso cessou em 25.01.2010 e ele foi recolhido à prisão em 22.12.2010.

Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal

qualidade.

- No que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava

desempregado.

- Inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite previsto no art. 13

da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

- O § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde que mantida a

qualidade de segurado.

- Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que persegue a

autora merece ser reconhecido.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

2011.61.24.000035-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RICHARD AUGUSTO ARAUJO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP259850 LEANDRO MARTINELLI TEBALDI e outro

REPRESENTANTE : GESIANE GINEZ DE ARAUJO

ADVOGADO : SP259850 LEANDRO MARTINELLI TEBALDI e outro

No. ORIG. : 00000351320114036124 1 Vr JALES/SP
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para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003363-45.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE.

NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que negou provimento ao agravo legal por ela

interposto.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Constam dos autos: conta de energia em nome do falecido, com vencimento em 19.08.2011, referente ao

endereço R. Campos Sales, 47, Centro, Ourinhos, SP; certidão de casamento do falecido, Nelson Ribeiro de

Carvalho, com Maria Francisca da Silva, em 08.06.1958, com averbação de separação consensual por sentença,

proferida em 20.07.1994; declaração particular lavrada em 26.08.2008, na qual o falecido informa que desde 1995

mantém relacionamento (união estável) sob o mesmo teto com a autora, Neusa de Fátima dos Santos, com quem

adquiriu um prédio residencial em 20.10.1997, na R. Campos Salles, 47, vila Margarida, onde residem; certidão

de óbito do suposto companheiro da autora, ocorrido em 21.05.2011, em razão de "choque séptico, pneumonia,

doença de Parkinson, caquexia", qualificado o falecido como divorciado, aposentado, com 80 anos de idade,

residente na R. Antonio Raposo Tavares, 271, Jd. Bandeirantes, Ourinhos, SP; comunicado de decisão que

indeferiu o pedido administrativo, formulado em 08.06.2011; fotografias.

- O INSS trouxe aos autos extratos do sistema Dataprev, verificando-se que o falecido recebeu aposentadoria por

tempo de contribuição de 20.08.1980 até o óbito. Quanto à autora, foram relacionadas apenas contribuições

individuais realizadas de 03.1994 a 07.1995, como empregada doméstica.

- A Autarquia apresentou também cópia do processo administrativo, destacando-se os seguintes documentos:

cópia de sentença proferida em 30.03.2010 nos autos do processo n. 408.01.2009.00266409 (3ª Vara Cível de

Ourinhos) - trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato movida pela autora contra o

espólio do de cujus; a sentença julgou procedente o pedido, apenas para declarar a existência e dissolução de

união estável entre as partes, no período de 1995 a fevereiro de 2009, determinando-se a partilha dos bens

adquiridos na constância da convivência; na fundamentação da sentença, menciona-se que, entre as alegações da

autora, está a de que ela e o falecido viveram juntos por 14 anos, mas o relacionamento tornou-se inviável em

razão de desavenças provocadas pelo filho; o processo consta como remetido ao E. Tribunal de Justiça do Estado

2011.61.25.003363-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : NEUZA DE FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP175461 LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/150
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de São Paulo em 04.11.2010; certidão de casamento da autora com José Izidoro dos Santos, em 28.02.1976,

emitida em 22.08.2007, sem averbações; no documento, consta que a autora nasceu em 26.07.1958.

- Em audiência, foram tomados os depoimentos da autora e de três testemunhas. A autora afirmou que conheceu o

falecido quando trabalhava para outra pessoa como empregada doméstica e logo foram morar juntos, o que

ocorreu por mais de quinze anos. A filha da autora, que tinha quatro anos de idade, morava com eles. O casal

nunca brigou, mas quando o companheiro ficou mais doente, o filho dele o interno em um asilo da cidade, cerca

de oito meses antes de morrer. A autora teve então que voltar a trabalhar para sobreviver e passou a visitá-lo uma

vez por semana no asilo.

- A primeira testemunha disse ter presenciado a convivência do casal e mencionou que em certa ocasião a autora

foi embora, mas o falecido mandou buscá-la porque "ela cuidava bem dele e eles se entendiam bem". Disse que o

falecido tinha um filho que chegou a ver poucas vezes, cerca de dez, no longo período em que foram vizinhos. A

segunda testemunha também disse ter presenciado a convivência da autora e do falecido, como casal, e mencionou

que em determinada época ela precisou trabalhar fora (por mais de um ano) para garantir a sobrevivência do casal,

porque alguém da família não entregava a aposentadoria do de cujus. A terceira testemunha disse ser dona de um

mercado no qual a autora e o falecido faziam compras e afirmou acreditar que se tratavam como marido e mulher,

visto que o falecido tratava como dele a filha da autora, que também o tratava como pai.

- O falecido recebia aposentadoria por tempo de contribuição por ocasião do óbito. Assim, não se cogita que não

ostentasse a qualidade de segurado.

- A autora não comprovou a qualidade de companheira do falecido na época do passamento.

- A prova testemunhal colhida nestes autos, a declaração do falecido e a sentença proferida nos autos da ação de

reconhecimento e dissolução de união estável indicam que a autora e o falecido realmente mantiveram relação

amorosa por um longo período. Todavia, o relacionamento cessou em fevereiro de 2009, ou seja, mais de dois

anos antes da morte do ex-companheiro.

- Como a união não estava vigente no momento do óbito, não há que se falar em concessão da pensão.

- O documento de fls. 89 indica que a autora era casada, não havendo qualquer averbação dando conta de

separação ou divórcio, o que contribui para descaracterizar a alegada condição de convivente.

- As provas produzidas não deixam clara a convivência marital entre a autora e o de cujus por ocasião do óbito,

motivo pelo qual ela não faz jus ao benefício pleiteado.

- A declaração anexada aos embargos de declaração, atribuída ao filho do falecido, que alega que a autora e o de

cujus voltaram a conviver após a separação, não tem o condão de modificar as conclusões do julgado.

- Esta Egrégia 8ª Turma, por unanimidade, entendeu não merecer reparos a decisão recorrida.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO PINHEIRO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIV - Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o

Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001474-76.2011.4.03.6183/SP

 

ADVOGADO : SP166198 ANDREA NIVEA AGUEDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00004862620114036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS TETOS

PREVISTOS NAS EC'S Nº 20/98 E 41/03. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

- Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que deu provimento ao apelo do autor e

reformulou a sentença para deferir a revisão da renda mensal do benefício, aplicando-se os limites máximos

(tetos) previstos nas EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí advindas.

- Alega a Autarquia que o benefício com DIB no Buraco Negro e não abrangida pelo artigo 26 da Lei nº 8.870/94,

não faz jus à revisão do teto com esteio na decisão do RE 564354-9.

- O benefício do autor teve DIB em 15/10/1991.

- No mérito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº

564.354, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

- Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/124

INTERESSADO(A) : GERALDO PIZZOL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002249-91.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, deu parcial

provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, do CPC, para anular a sentença de extinção, determinando o

retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito.

- Sustenta que não é possível ingressar em juízo em face da Administração Pública, incluindo a administração

indireta, quando o pedido pode ser previamente feito na esfera administrativa.

- O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, vez que

resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão em

juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV, de acordo

com entendimento pacífico na jurisprudência do STF.

- Não obstante esse entendimento, alinho-me à orientação desta E. Corte aos demandantes, que determina a

suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta dias), para manifestação do INSS sobre o pedido formulado em

sede judicial, visando beneficiar os próprios segurados, que não precisariam aguardar todo o desenrolar da

demanda, e, também, para que o Poder Judiciário não interfira na órbita de atuação do Poder Executivo.

- Tem-se que o requerente efetuou pedido na via administrativa, de acordo com o comprovante de agendamento

Junto à Previdência Social.

- O processo deverá ter seu regular trâmite para que o desfecho se encaminhe favorável ou não à pretensão

formulada.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.83.002249-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176

INTERESSADO(A) : LUIZ JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP215819 JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS e outro
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007330-

21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto, confirmando a decisão monocrática que, deu parcial provimento ao reexame necessário e à sua

apelação, apenas para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença,

mantendo, no mais, o decisum.

- Alega a ocorrência de omissão e contradição, eis que não restou comprovada a especialidade da atividade,

conforme determina a legislação previdenciária. Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a pretensão

de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 01/09/1979 a 20/05/2010 - agente agressivo:

tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

- A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de

construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Somando-se os períodos ora reconhecidos, como especiais, o segurado faz jus à aposentadoria especial,

considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco)

anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

2011.61.83.007330-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/157

INTERESSADO : JOSE BATISTA FILHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO
>1ªSSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010701-90.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS

DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no artigo 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o

pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º,

da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí advindas.

- Sustenta a parte autora ter direito à revisão pretendida, com a aplicação dos índices de reajuste mencionados na

inicial, em obediência ao regime de repartição, que prevê a total equivalência de reajuste entre o custeio e os

benefícios em manutenção.

- O benefício do autor, aposentadoria por tempo de contribuição, teve DIB em 01/11/1995.

- Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

- Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

2011.61.83.010701-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : DORIVAL FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 142/144

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010835-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação autárquica, para

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e isentar

o ente previdenciário do pagamento das custas processuais, exceto das despesas em reembolso, mantendo, no

mais, o decisum.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade do labor, não fazendo jus à aposentação.

2011.61.83.010835-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/150

INTERESSADO(A) : HELDER DIAS SOARES

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro
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- Questiona-se o período de 17/10/1978 a 04/01/2006, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 17/10/1978 a 04/01/2006 - agente agressivo:

tensão elétrica, de modo habitual e permanente - formulários, laudo técnico e perfil profissiográfico

previdenciário.

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

- A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de

construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço,

fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010892-

38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.010892-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/138

INTERESSADO : ADILSON APARECIDO SCOPINHO

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto, confirmando a decisão que deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame

necessário, para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, e as

demais verbas sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum.

- Alega a ocorrência de omissão e contradição, eis que não restou comprovada a especialidade, conforme a

legislação previdenciária.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Questiona-se o período de 18/12/1980 a 09/01/2006, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 10/06/1986 a 19/07/2011 - agente agressivo:

eletricidade, acima de 250 volts, nos termos do PPP.

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

- A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de

construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 16/08/2011, contava com 25 anos, 01 mês e

10 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00108923820114036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001102-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

- A parte autora, contando atualmente com 30 anos, submeteu-se à perícia médica.

- O laudo atesta histórico de "câncer de bexiga", tendo o requerente se submetido a procedimento cirúrgico com

retirada "por completo" do tumor, "sem necessidade de quimioterapia, nem radioterapia".

- Assevera o experto que o autor "apresenta queixas vagas, sem relação a doença citada", concluindo que está

"sadio" e que "não há incapacidades". 

- O exame do conjunto probatório mostra que o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria

por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade

total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91;

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-15.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.001102-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MAURO APARECIDO FALLA

ADVOGADO : SP104166 CLAUDIO LISIAS DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/167

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107300 PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00041-0 1 Vr AURIFLAMA/SP

2012.03.99.001411-3/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão, que por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto, confirmando a decisão monocrática que, nos termos do art. 557 do CPC, negou

seguimento ao seu apelo.

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade no julgado, pois, a doença incapacitante era preexistente à

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, sendo indevida à concessão do benefício.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Constam nos autos: extrato do sistema Dataprev, que informa vínculos empregatícios de 01/06/1978 a

22/08/2003, de forma descontínua, bem como recolhimentos de contribuições, relativamente às competências de

10/1997 a 06/1998, 03/2005 a 08/2005 e de 04/2009 a 07/2009, além de percepção de benefício de 20/09/2005 a

30/11/2005.

 - A parte autora, qualificada como "servente pedreiro", contando atualmente com 63 anos, submeteu-se à perícia

médica judicial.

- O laudo atesta diagnóstico de "demência", concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

- Em resposta aos quesitos, o sr. perito informa que "não é possível precisar" o termo inicial da incapacidade.

- A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, além do

que recolheu contribuições de 04/2009 a 07/2009, e ajuizou a demanda em 26/10/2009, mantendo a qualidade de

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.

- Quanto à incapacidade, o laudo é claro, ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e permanente para o labor.

- A parte autora manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a

incapacita de modo total e permanente para a atividade laborativa, faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.126/130

INTERESSADO : JOSE ANTONIO BALDUINO

ADVOGADO : SP135509 JOSE VALDIR MARTELLI

No. ORIG. : 09.00.00129-4 1 Vr ITAPOLIS/SP
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00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011926-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para e fixar os critérios de

correção monetária e juros de mora conforme os termos da decisão.

- Sustenta, em síntese, que o termo inicial deve ser da data de citação, pois antes do ajuizamento da ação, não

possuía conhecimento da atividade insalubre.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos seguintes interstícios: - 24/06/1948 a 22/02/1979 - agente

agressivo: ruído de 88,0 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme formulário de fls. 33 e laudo pericial

de fls. 173/198.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia

apenas resguarda-se de um mal maior.

- A renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data do requerimento administrativo, em

23/02/1979, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora, observada a prescrição

parcelar quinquenal.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- O laudo técnico que demonstra que o autor trabalhou em condições agressivas já constava do requerimento

administrativo, não devendo prosperar a alegação da Autarquia no sentido de que apenas tomou conhecimento da

insalubridade na época do ajuizamento da demanda.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2012.03.99.011926-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 240/242

INTERESSADO(A) : SEBASTIAO RODRIGUES BARCELOS

ADVOGADO : SP149981 DIMAS BOCCHI

No. ORIG. : 06.00.00043-0 1 Vr RANCHARIA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015202-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. NÃO FORAM PREENCHIDOS OS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO.

- Agravo legal interposto da decisão monocrática que reformou a sentença para julgar improcedente o pedido

de aposentadoria por idade e/ou tempo de serviço, restringindo o reconhecimento da atividade campesina ao

período de 01.12.1967 a 31.12.1967.

- Sustenta a parte autora que foi comprovado o labor rural no período alegado na inicial, destacando que o fato

de o marido ter exercido atividade urbana e mesmo ter se aposentado pela área urbana não poderá descaracterizar

o labor rural de sua mulher. Menciona a prova constante dos autos e ressalta entendimento do STJ acerca da

possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao do documento mais antigo.

- Nesse caso, apenas um documento permite qualificar a autora como rurícola: a certidão de casamento, contraído

em 23.12.1967, que qualifica seu marido como lavrador, qualificação que a ela se estende.

- Pouco mais de oito anos depois do casamento (ou antes, se consideradas as alegações do próprio marido na

petição copiada a fls. 29/34), seu cônjuge passou a exercer atividade urbana, de maneira contínua.

- O marco inicial foi delimitado diante do único documento que permite qualificar a autora como rurícola, qual

seja, a certidão de casamento. O termo final foi demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório,

diante da ausência de documentos indicando o exercício de atividades rurais após o ano do casamento.

- A contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1967, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

- As testemunhas prestaram depoimentos frágeis e genéricos quanto ao alegado labor rural do casado. O teor dos

depoimentos, aliás, é questionável, pois ambas mencionaram que o marido da autora sempre exerceu atividade

rural, enquanto os extratos do sistema Dataprev demonstram exatamente o contrário. Frise-se, ainda, que as

informações prestadas indicam que as testemunhas apenas conheceram a autora após a época em que se casou,

nada podendo acrescentar quanto ao período anterior. Assim, a prova oral não se presta, nesse caso, a permitir a

ampliação do período de trabalho rural ora reconhecido.

- O tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos termos do §2º,

do artigo 55, da Lei nº 8.213/91.

- A autora não perfez tempo de serviço suficiente para a aposentação, eis que respeitando as regras permanentes

estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de contribuição.

- Inviável, também, a concessão de aposentadoria por idade, pois não houve cumprimento dos requisitos exigidos

pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91. Observe-se que a autora completou 55 anos de idade em 2001, e não

comprovou o cumprimento da carência para a concessão do benefício, que, no caso, era de 120 meses.

- Na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, não incluído no pedido

inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim de concessão de

2012.03.99.015202-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96

No. ORIG. : 09.00.00130-8 1 Vr BEBEDOURO/SP
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aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária em vigência

para aposentação.

- Não se ignora a decisão do Recurso Repetitivo analisado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça

(STJ), que aceitou, por maioria de votos, a possibilidade de reconhecer período de trabalho rural anterior ao

documento mais antigo juntado como prova material, baseado em prova testemunhal, para contagem de tempo de

serviço para efeitos previdenciários, conforme segue. Neste caso, porém, não é possível aplicar-se a orientação

contida no referido julgado, tendo vista que as testemunhas não foram consistentes o bastante para atestar o

exercício de labor rural em período anterior ao documento mais antigo, pelos motivos que já foram apontados na

decisão agravada.

 

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo improvido.

- Há apenas erro material a retificar. A decisão aponta que o marco inicial do período de labor rural reconhecido

deve ser fixado no primeiro dia do ano de 1967, mas, erroneamente, foi mencionado como marco inicial o dia

01.12.1967. Registre-se, portanto, que o marco inicial correto é 01.01.1967.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, retificar de ofício o erro material no tocante ao marco inicial do

período de atividade campesina reconhecido e negar provimento ao agravo legal, tudo nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024031-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA DE TRABALHADORA RURAL. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

2012.03.99.024031-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARIA INEZ CAIXETA

ADVOGADO : SP060114 JOAO ALBERTO HAUY

CODINOME : MARIA INEZ PAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173/178

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00012-3 1 Vr GETULINA/SP
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- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto, confirmando a decisão monocrática, nos termos do art. 557 do CPC, deu provimento ao

recurso da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela

anteriormente concedida.

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade no julgado, tendo em vista que a prova documental e

testemunhal comprovam o labor rural, fazendo jus à concessão do benefício.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Constam dos autos: certidão de casamento, contraído em 04/09/1964, constando a profissão do cônjuge como

"lavrador".

- A parte autora, contando atualmente com 65 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

- O laudo atesta diagnóstico de "fratura de tíbia esquerda", "osteoartrose de coluna lombar, diabetes, dislipidemia,

obesidade".

- Testemunhas ouvidas em audiência de 17/11/2011 relatam labor rural da requerente.

- Extrato do CNIS, que a passa a fazer parte dos presentes autos, informa vínculo empregatício do marido da

requerente, como servidor público municipal, exercendo a função de coveiro, de 1977 a 2008.

- O início de prova material da alegada atividade rural é frágil e antigo, consistindo em certidão de casamento,

contraído no longínquo ano de 1964, que qualifica o cônjuge da autora como trabalhador do campo.

- As testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo hábeis a confirmar

o exercício de atividade campesina pelo período legalmente exigido.

- Impossível também estender a suposta condição de rurícola do esposo, em face do labor urbano exercido por

mais de 30 anos.

- Não restou devidamente comprovada a qualidade de segurada especial, de forma que o direito que persegue não

merece ser reconhecido.

- Impossível o deferimento do pleito.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pleiteado.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024622-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.024622-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/147
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, § 1º - A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao seu apelo para restringir o

reconhecimento do labor em condições agressivas aos períodos de 24/04/1996 a 20/04/2001, 01/08/2001 a

21/03/2003 e de 24/05/2004 a 14/03/2011 e para isentar o ente previdenciário do pagamento das custas, cabendo

apenas as despesas em reembolso. Deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para conceder a tutela

antecipada, determinando ao INSS a implantação do benefício no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual eficaz descaracteriza o labor como insalubre.

- Questionam-se os períodos de 24/04/1996 a 20/04/2001, 01/08/2001 a 21/03/2003 e de 24/05/2004 a

16/11/2011, pelo que a antiga CLPS, com as respectivas alterações, incide sobre os respectivos cômputos,

inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 24/04/1996 a 20/04/2001, 01/08/2001 a

21/03/2003 e de 24/05/2004 a 14/03/2011 (data de emissão do PPP) - agente agressivo - ruído de 90,2 db (a), de

forma habitual e permanente - perfis profissiográficos previdenciários.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os períodos de atividade

comum, verifica-se que o requerente totalizou até 12/11/2010 (data do requerimento administrativo), 37 anos, 04

meses e 27 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, suficientes para a

aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

INTERESSADO(A) : MILTON NEVANIL ALEXANDRE

ADVOGADO : SP159992 WELTON JOSE GERON

No. ORIG. : 11.00.00066-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026918-75.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADORA RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão, que por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto, confirmando a decisão monocrática, que com fulcro no art. 557 do CPC, negou

seguimento ao seu apelo.

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade na decisão, eis que o conjunto probatório comprova sua

condição de rurícola, fazendo jus à concessão do benefício. Requer sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a

pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Constam dos autos: certidão de casamento, contraído em 02/07/1977, constando a profissão do cônjuge como

"lavrador".

- Extrato do CNIS aponta diversos recolhimentos de 1986 a 2004, sempre como "pedreiro", tendo se aposentado

por tempo de contribuição em 06/12/2004.

- A parte autora, contando atualmente com 54 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

- O laudo atesta diagnóstico de "hipertensão arterial sistêmica", "dislipidemias", "artrose não especificada",

"incontinência urinaria" e "gastrite", concluindo pela "incapacidade laborativa parcial e permanente".

- Ouvidas testemunhas, em audiência de 22/11/2011, que relatam ter a requerente exercido labor na condição de

rurícola, estando afastada de tais atividades em função dos problemas de saúde que a acometem.

- O início de prova material é bastante antigo, do ano de 1977, não contemporâneo, portanto, ao período de

atividade rural que se quer demonstrar.

- Não é possível estender à autora, a condição de lavrador do marido, como pretende, em face do labor urbano do

cônjuge por longo período.

- Impossível o deferimento do pleito.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do

benefício pretendido.

- A documentação trazida com o agravo não tem o condão de modificar o mérito da demanda, uma vez que o

regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito, na medida em que o

esposo não se qualifica como rurícola, como já apontado na decisão agravada.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

2012.03.99.026918-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 09.00.00417-9 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035906-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE PERÍODOS EXERCIDO COMO

ESPECIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do

artigo 557, § 1º-A, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao seu apelo, para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido de aposentadoria especial, restringindo o reconhecimento do labor especial aos períodos de

03/12/1998 a 30/06/1999 e de 19/11/2003 a 06/11/2008. Fixou a sucumbência recíproca.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz afasta a condição de labor insalubre.

- Questiona-se o período de 03/12/1998 a 01/12/2008, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- A atividade especial deu-se no interstício de: 03/12/1998 a 30/06/1999 e de 19/11/2003 a 06/11/2008 - agente

agressivo: 03/12/1998 a 30/06/1999, ruído de 92,5 db(A); de 01/07/1999 a 30/06/2001, ruído de 89,9 db(A); de

01/07/2001 a 30/06/2006 ruído de 86 db(A) e a partir de 01/07/2006 de 85,6 db(A), de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

2012.03.99.035906-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 264/265

INTERESSADO(A) : CLAUDIO APARECIDO SPADIM

ADVOGADO : PR034202 THAIS TAKAHASHI

No. ORIG. : 11.00.00168-0 1 Vr BOTUCATU/SP
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especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos,

de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046422-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, deu parcial

provimento ao agravo interposto pela parte autora, com fulcro no § 1º, do art. 557, do CPC, para alterar em parte a

decisão de fls. 98/100, conforme fundamentando, cujo dispositivo passa a ter a seguinte redação: "Pelas razões

expostas, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora, dou parcial

provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar as verbas sucumbenciais." Mantendo, no

mais, o decisum. O benefício é de aposentadoria especial perfazendo o autor o total de 30 anos, 07 meses e 18

dias, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 29/08/2008 (data do requerimento

administrativo), considerados especiais os períodos de 23/07/1975 a 23/01/1989, 01/11/1989 a 30/11/1990,

14/02/1991 a 01/09/1992 e 01/03/1994 a 29/08/2008.

- Sustenta que o uso de Equipamento de proteção individual - EPI descaracteriza o enquadramento do labor como

insalubre.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer as atividades exercidas sob condições

agressivas, para propiciar a concessão de aposentadoria especial.

2012.03.99.046422-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112

INTERESSADO(A) : PEDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00054-3 1 Vr SANTA BRANCA/SP
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- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 23/07/1975 a 23/01/1989, 01/11/1989 a

30/11/1990, e 14/02/1991 a 01/09/1992 - agente agressivo: ruído, de 89,0 a 90,0 dB (A) - conforme PPP´s;

01/03/1994 a 29/08/2008 - agente agressivo: ruído, de 98,8 dB (A), de modo habitual e permanente - conforme

PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 29/08/2008, contava com 30 anos, 07 meses

e 18 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

- O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001294-84.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

2012.60.02.001294-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUCILA RODRIGUES NUNES

ADVOGADO : MS005576 AQUILES PAULUS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pelo impetrante por outra mais

vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação.

- Não há nesta decisão determinação alguma para pagamento de atrasados, conforme as Súmulas nºs. 269 e 271 do

C. STF, devendo as parcelas relativas ao período pretérito à implantação do benefício ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria.

- Apelo do impetrante provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da impetrante, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-19.2012.4.03.6003/MS

 

 

 

No. ORIG. : 00012948420124036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.60.03.000354-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO033163 VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/143

INTERESSADO : FELICISSIMO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP281598 MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00003541920124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002971-43.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que declarou a decadência do pedido de recálculo da renda mensal inicial do seu benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, da seguinte forma: cálculo da RMI em 05/04/1991, atualizada até a DIB

(data que não deverá ser alterada) em 04/05/1993, na forma do artigo 145 da Lei nº 8.213/91, com o pagamento

das diferenças daí advindas.

- Alega o agravante que não se aplica o prazo decadencial aos benefícios concedidos anteriormente à MP nº

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, pois a lei que estaria em vigor seria a de nº 10.839/04, e seus efeitos

iniciariam a partir de sua vigência.

2012.61.02.002971-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : LUIZ MARIA DA CRUZ

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 502/503

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029714320124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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- O benefício previdenciário teve DIB em 26/09/1991.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 11/04/2012, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004962-51.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para fixar as verbas de

sucumbência na forma acima explicitada.

- Sustenta que o uso de IPI eficaz afasta a condição de labor insalubre.

- Questionam-se os períodos de 14/11/1986 a 04/03/1997, 02/08/2001 a 30/04/2008, 02/08/2008 a 01/08/2009 e

02/08/2009 a 07/01/2012, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as

2012.61.03.004962-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115

INTERESSADO(A) : AMARILDO DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00049625120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 14/11/1986 a 04/03/1997 - agente

agressivo: ruído, de 85,7 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP ; 02/08/2008 a 01/08/2009 - agente

agressivo: ruído, de 90,6 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP ; 02/08/2009 a 07/01/2012 - agente

agressivo: ruído, de 85,7 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP .

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- 02/08/2001 a 30/04/2008 - agentes agressivos: fumus de cobre, ferro e manganês, de modo habitual e

permanente, nos termos do PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10, do

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que contemplava as operações executadas com derivados tóxicos do carbono,

tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 21/03/2012, 37 anos, 05 meses e 30 dias

de trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004603-98.2012.4.03.6104/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS TETOS

PREVISTOS NAS EC's Nº 20/98 E 41/03. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

- Agravo legal, interposto pelo INSS, em face da decisão monocrática que negou provimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão da renda mensal do benefício,

aplicando-se os limites máximos (tetos) previstos na EC 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

- Alega a Autarquia que o benefício com DIB no Buraco Negro e não abrangida pelo artigo 26 da Lei nº 8.870/94,

não faz jus à revisão do teto com esteio na decisão do RE 564.354-9.

- O benefício previdenciário teve DIB em 15/04/1989.

- O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar, em 03/05/2008, o Recurso Extraordinário nº 564.354,

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.

- Em julgamento do RE 564/354/SE, realizado em 08.09.2010, na forma do art. 543-B, do CPC, o STF assentou

entendimento no sentido da possibilidade de aplicação dos tetos previstos nas referidas Emendas Constitucionais

aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente a tais normas, REDUZIDOS AO TETO LEGAL, por

meio da readequação dos valores percebidos aos novos tetos.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 141/142

INTERESSADO(A) : LAURINDO DE JESUS GRAVI

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

No. ORIG. : 00046039820124036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007006-40.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO

MATERIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS.

I - Embargos de declaração, opostos pela parte autora, em face do julgado cujo dispositivo é o seguinte: "Por essas

razões, nego provimento aos embargos de declaração".

II - Alega o embargante a ocorrência de erro material no julgado, que fez constar no item "I" da ementa que se

tratava de embargos de declaração opostos pelo autor, quando esses foram apresentados pelo INSS.

III - Acolho os embargos de declaração, visto que ocorreu o erro material apontado.

IV - O item "I" da ementa fica assim redigido: "O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo legal por ele interposto. Alega o embargante, em síntese, a ocorrência

de omissão, contradição e obscuridade eis que a pretensão à revisão do benefício diante do advento dos novos

tetos das EC 20/98 e 41/03, nos termos da decisão do STF no RE 564.354/SE, encontra-se inteiramente coberta

pela decadência. Afirma, ainda, que o benefício com DIB situada no Buraco Negro e não alcançada pelo art. 26

da Lei nº 8.870/94, não está abrangido pela decisão proferida pelo STF".

V - Embargos de Declaração providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005835-42.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.04.007006-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADEMIR MARCELLO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP033693 MANOEL RODRIGUES GUINO e outro

No. ORIG. : 00070064020124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.06.005835-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e à sua apelação, mantendo a sentença na

íntegra.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação

previdenciária.

- Questionam-se os períodos de 28/10/1974 a 30/01/1978, 01/05/1979 a 13/05/1982 e de 01/03/1986 a

18/06/2003, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 28/10/1974 a 30/01/1978 - auxiliar de

lavanderia/atendente de enfermagem - agentes agressivos: sangue, secreções dos pacientes, inclusive, portadores

de doenças infecto-contagiosas - formulário; 01/05/1979 a 13/05/1982 - atendente de enfermagem - agentes

agressivos: contato com todo tipo de pacientes, inclusive portadores de doenças infecto-contagiosas - formulário;

e 01/03/1986 a 18/06/2003 - atendente de enfermagem - agentes agressivos: vírus e bactérias, de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- O Decreto nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79 e Decreto nº 2.172/97, no item 1.3.2, 1.3.2 e 3.0.1 abordam os

trabalhos permanentes expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes - assistência médico,

odontológica, hospitalar e outras atividades afins, sendo inegável a natureza especial do labor.

- A autora faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Tem-se que faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

- De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, em vigor na época da concessão do benefício em

18/06/2003, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para a mulher a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento),

para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30

(trinta) anos de serviço.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192

INTERESSADO(A) : MARIA FERRAZ CHAIBUB

ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00058354220124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002097-40.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

- A questão em debate consiste em saber se a parte autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do

inciso V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de

07/12/1993. Para tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei

Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não

possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- O Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à

Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes,

declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per capita não atinge

¼ do salário mínimo.

- Na demanda ajuizada em 13/03/2012, a autora, nascida em 22/08/1982, instrui a inicial com documentos, dentre

os quais destaco o documento de Comunicação de Decisão do INSS, indeferindo o pleito na via administrativa,

em 11/05/2011.

- O INSS juntou documentos do CNIS, confirmando o indeferimento do pleito formulado na via administrativa,

em 11/05/2011. Apresentou documentos do sistema dataprev, indicando vínculo laborativo, em nome da autora,

de 08/11/2010, com último recolhimento em 12/2010, sem data de saída. E em nome do marido da requerente,

com registros, nos períodos de 01/09/2007 a 29/02/2008, de 20/10/2008 a 10/2008, de 10/10/2010 a 03/2011 e de

19/09/2011 a 24/07/2012 e de 20/08/2012 a 02/09/2013.

- Foi realizada perícia médica, na qual constou que a requerente é portadora de insuficiência renal crônica, em

tratamento com hemodiálise três vezes por semana, encontra-se na fila para transplante renal, encontrando-se total

e temporariamente incapacitada para o trabalho, desde o início das sessões de hemodiálise.

- Veio o estudo social, informando que a requerente reside com o marido e quatro filhos menores, em casa cedida

pelos cunhados, que são herdeiros do imóvel, composto por cinco cômodos em estado de conservação ruim. O

mobiliário é precário e muito desgastado pelo tempo de uso. Não possuem telefone fixo ou celular, nem

automóvel. A renda familiar é proveniente de "bicos" realizados pelo cônjuge, que aufere em torno de R$ 60,00

mensais. A mãe, que é diarista, ajuda pagando a conta de água e luz. A família recebe doação de uma cesta básica

de uma associação que ajuda doentes renais crônicos.

- Além da incapacidade, a hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e os

valores auferidos pelo marido são insuficientes para suprir as necessidades da família, que sobrevive com

dificuldades.

- A decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de

incapacidade/deficiência e a miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel.

Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, uma vez que não

tem condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, à mingua de apelo.

- Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

2012.61.08.002097-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173705 YVES SANFELICE DIAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUSSARA MELO DA SILVA

ADVOGADO : SP021042 ANTONIO SERGIO PIERANGELLI e outro

No. ORIG. : 00020974020124036108 3 Vr BAURU/SP
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continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93).

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

- Benefício assistencial, no valor de um salário-mínimo, com DIB em 04/10/2012 (data do laudo pericial).

- Mantida a tutela antecipada.

- Apelação provida em parte, para alterar os critérios de incidência dos juros de mora e a redução da honorária.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador Federal David Dantas, vencida

parcialmente a Relatora que lhe dava provimento, revogando a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para Acórdão

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007343-17.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

2012.61.08.007343-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/103

INTERESSADO : MARIA LUCIA LOPES SAAB

ADVOGADO : SP169422 LUCIANE CRISTINE LOPES e outro

No. ORIG. : 00073431720124036108 1 Vr BAURU/SP
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- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000053-45.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

interpostos por ele e pela parte autora, mantendo a decisão que deu parcial provimento ao apelo do requerente para

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de

aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo (17/08/2010).

- Alega a ocorrência de omissão e contradição no julgado, pois, diante da utilização dos protetores auriculares,

assim como outros EPI's, não pode o tempo de serviço trabalhado ser contado como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer que o período de trabalho, especificado na

inicial, deu-se sob condições agressivas, para o fim de concessão da aposentadoria especial.

- Tal aposentadoria está disciplinada pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados

posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS.

- O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o

ordenamento jurídico visa preservar.

- É possível o reconhecimento da atividade especial, com base no perfil profissiográfico previdenciário juntados

autos, nos interregnos de: 12/12/1998 a 30/06/2003 - agente agressivo: ruído de 91 db (a), de modo habitual e

permanente; 01/07/2003 a 28/07/2005 - agente agressivo: ruído de 90,2 db (a), de forma habitual e permanente;

29/07/2005 a 30/08/2007 - agente agressivo: ruído de 88,7 db (a), de forma habitual e permanente; 01/09/2007 a

31/07/2010 - agente agressivo: ruído de 91,0 db (a), de forma habitual e permanente; 01/08/2010 a 17/08/2010 -

agente agressivo: ruído de 92,2 db (a), de forma habitual e permanente.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. Observe-se

que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão

da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79. Contudo, as

2012.61.09.000053-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/130

INTERESSADO : FLAVIO ROBERTO FERRAZ DE CAMARGO

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

No. ORIG. : 00000534520124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA". A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a

exigir ruído superior a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão

de desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Observe-se que, a especialidade do interregno de 18/05/1984 a 11/12/1998, restou incontroversa, conforme

documento emitido pelo INSS, devendo integrar o computo do tempo de serviço.

- In casu, refeitos os cálculos, considerando-se o período incontroverso e a atividade especial ora reconhecida,

tem-se que o autor perfez, até 17/08/2010 (data do primeiro requerimento administrativo), 26 anos e 03 meses de

serviço, portanto, faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo

de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art.

57, da Lei nº 8.213/91.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000876-19.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.09.000876-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

INTERESSADO(A) : EDNALDO MESSIAS DE SOUSA

ADVOGADO : SP262154 RICARDO ANGELO DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00008761920124036109 6 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade dos

interregnos de 01/04/1980 a 03/12/1982 e 14/12/1998 a 14/09/2010, e conceder o benefício de aposentadoria

especial, perfazendo o requerente o total de 30 anos, 04 meses e 02 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 18/08/2011), com

correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Sustenta que não há possibilidade de reconhecer o labor como insalubre, após o período de 1998, uma vez que o

uso de EPI eficaz descaracteriza o enquadramento da atividade como especial.

- Questionam-se os períodos de 01/04/1980 a 03/12/1982 e 14/12/1998 a 14/09/2010, pelo que a antiga CLPS e a

Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências

de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/04/1980 a 03/12/1982 - conforme perfil

profissiográfico previdenciário, o demandante esteve exposto ao agente agressivo ruído, de 92 dB (A), de modo

habitual e permanente; 14/12/1998 a 14/09/2010 - conforme perfil profissiográfico previdenciário, o demandante

esteve exposto ao agente agressivo ruído, acima de 90 dB (A), de modo habitual e permanente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 18/08/2011, contava com 30 anos, 04 meses

e 02 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

- O autor cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de

modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1568/1755



 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006227-70.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

2012.61.09.006227-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : RUBENS JOSE GIUSTI DE ARRUDA

ADVOGADO : SP187942 ADRIANO MELLEGA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062277020124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006258-90.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009701-49.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.61.09.006258-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 118/122

INTERESSADO : JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO : SP142717 ANA CRISTINA ZULIAN e outro

No. ORIG. : 00062589020124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.09.009701-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo dos autores para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008495-
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157/161

INTERESSADO(A) : JOSE APARECIDO ARENA e outros

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

INTERESSADO : JOSE LUIZ FRANCO

: MILTON MASSARO

: ODECIO MALAMAN PENTEADO

: VILSON RODRIGUES

ADVOGADO : SP141104 ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI e outro

No. ORIG. : 00097014920124036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.12.008495-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148/153

INTERESSADO : NATOLIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP275223 RHOBSON LUIZ ALVES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ

DO SEGURADO. CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.

- Cuida-se de embargos de declaração, interposto pela Autarquia Federal, em face do acórdão que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo legal por ela interposto, confirmando a decisão que negou seguimento

ao reexame necessário e ao apelo da parte ré.

- Alega o embargante a ocorrência de obscuridade no julgado, pois o art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, ampara

a restituição dos valores indevidamente pagos.

- Constam nos autos: impresso de carta de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor (NB:

103.824.775-3), com início de vigência a partir de 25.09.1996; impresso de resumo de concessão do benefício n.

083.957.923-3, espécie 95 (auxílio suplementar - acidente do trabalho) ao impetrante, com DIB em 01.08.1987;

extratos do sistema Dataprev, indicando que o autor vem recebendo aposentadoria por tempo de contribuição

desde 25.09.1996 e auxílio suplementar acidente de trabalho desde 01.08.1987, tratando-se, no último caso, de

concessão decorrente de ação judicial; comunicado da Autarquia, com data 14.12.2010, informando o autor acerca

da impossibilidade de cumulação dos benefícios acima mencionados e comunicando-o da existência de débito no

valor de R$ 16.293.58, decorrente da cumulação indevida; o ofício faculta ao impetrante a apresentação de defesa;

guia de recolhimento da Previdência Social em nome do autor, com vencimento em 25.04.2011, no valor de R$

17.100,21; comunicado de cessação do benefício, datado de 16.02.2011, diante da não apresentação de defesa,

sendo facultado ao autor o prazo de trinta dias para interposição de recursos à instância superior da Autarquia;

extrato do sistema Dataprev, indicando que o auxílio suplementar foi cessado em 01.03.2011; cópia de decisão da

15ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, em 22.09.2011, que negou provimento ao

recurso interposto pelo impetrante; extratos do sistema Dataprev mencionando a existência de consignação no

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do impetrante.

- O INSS informa ter cancelado a consignação de valor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

do impetrante.

- A questão em debate consiste na possibilidade de a Autarquia efetuar a cobrança do débito apurado.

- Com base em seu poder de autotutela, a Autarquia Previdenciária pode, a qualquer tempo, rever os seus atos,

para cancelar ou suspender benefícios, quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmula 473 do E. STF).

- O C. STJ firmou entendimento de que, demonstrado o recebimento de boa-fé pelo segurado ou beneficiário, não

são passíveis de devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, posto que se destinam à sua

própria sobrevivência, circunstância que o reveste de nítido caráter alimentar.

- Não há indícios de má-fé por parte do impetrante, que apenas requereu benefícios que entendia devidos e

cumuláveis, pedidos que foram acolhidos pela Autarquia e só muitos anos depois questionados. Assim, não há que

se falar em descontos.

- Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00084958820124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011477-75.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003938-52.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.12.011477-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.106/109

INTERESSADO : MILTON CORADINI

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00114777520124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.003938-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : SERGIO SCARPIELLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/166

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1573/1755



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS

DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que rejeitou as preliminares e negou

seguimento ao seu apelo, com fundamento no artigo 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o

pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º,

da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98,

dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de

preservar o valor real do benefício.

- Sustenta a parte autora ter direito à revisão pretendida, com a aplicação dos índices de reajuste mencionados na

inicial, em obediência ao regime de repartição, que prevê a total equivalência de reajuste entre o custeio e os

benefícios em manutenção.

- O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 14/12/1981.

- Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

- Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

- Não há previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, verifico que o magistrado a quo identificou o processo paradigma, transcrevendo sua fundamentação.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010900-

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039385220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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76.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. REVISÃO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto, mantendo a decisão que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame

necessário e ao apelo do INSS, para determinar a observação da prescrição quinquenal e fixar as verbas

sucumbenciais na forma explicitada, mantendo, no mais, a sentença.

- Alega a ocorrência de omissão, obscuridade e contradição no julgado, pois, conforme o PPP e formulários,

referentes ao período de 06/03/1997 a 02/06/2003 confirmam o uso regular de EPI eficaz.

- Questiona-se o período de 06/03/1997 a 02/06/2003, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 06/03/1997 a 02/06/2003 - agente agressivo:

ruído de 90,9 dB (A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80 dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à revisão do

valor da renda mensal inicial.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

2012.61.19.010900-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/122

INTERESSADO : MARIO DE LIMA LAURIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00109007620124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000953-83.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao seu apelo, para fixar as verbas de

sucumbência na forma explicitada.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual descaracteriza a insalubridade do labor.

- Questionam-se os períodos de 11/07/1989 a 01/11/1997 e 01/04/1998 a 26/04/2012, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 11/07/1989 a 01/11/1997 e 01/04/1998 a

26/04/2012 - agente agressivo: ruído de 92,3 dB (A), conforme PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

2012.61.23.000953-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/97

INTERESSADO(A) : ELIAS FRANCISCO

ADVOGADO : SP177240 MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES e outro

No. ORIG. : 00009538320124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 11/05/2012, 35 anos, 06 meses e 28 dias de

trabalho, fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001777-42.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ACRÉSCIMO DE 25 %. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão, que por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto, confirmando a decisão monocrática, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C, negou

seguimento ao seu apelo, mantendo a improcedência de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade no julgado, tendo em vista que está incapacitada para o

trabalho, fazendo jus à concessão do benefício.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- A parte autora, contando atualmente com 53 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

- O laudo atesta diagnóstico de "moléstia degenerativa que acomete a coluna cervical e lombar denominada

espondiloartrose".

- Conclui o experto que "o exame médico pericial não detectou dados objetivos de limitação funcional, as queixas

são desproporcionais aos achados clínicos, este tipo de moléstia permite que a autora mantenha sua capacidade

laborativa para laborar como doméstica ou como dona de casa, pois são atividades com baixa demanda para

coluna lombar e cervical".

- Quanto à alegação de cerceamento de defesa e pleito de oitiva de testemunhas, esclareça-se que cabe ao

Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para

a formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC.

2012.61.23.001777-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES SANTANA BISPO

ADVOGADO : SP306381 ALEXANDRE RIGINIK e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/186

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017774220124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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- O perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

- Não há dúvida sobre a idoneidade do profissional indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades

alegadas, que atestou, em perícia, a capacidade para o exercício de atividade laborativa, não havendo razão para a

determinação de um novo laudo.

- O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

- A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do profissional

indicado para este mister.

- A prova testemunhal não tem o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que foi clara, ao concluir pela

capacidade laborativa suficiente para o exercício de função remunerada.

- Afasto a necessidade de oitiva de testemunhas, pelo que rejeito a alegação de cerceamento de defesa.

- O conjunto probatório revela que a parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total

e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001234-30.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO DE REVISÃO

2012.61.26.001234-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MAURILIO DE OLIVEIRA BENTO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00012343020124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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CUMULADO COM DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA EM PARTE.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS

VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de revisão da renda mensal do benefício (DER em 23/09/2002), com o enquadramento, como especial,

dos períodos de 02/03/1972 a 11/06/1973 e de 29/04/1995 a 05/03/1997, passando para 100% (cem por cento) o

coeficiente para o cálculo da RMI. Pede, ainda, o reconhecimento, como especial, dos interregnos de 24/09/2002 a

17/05/2004, 01/09/2004 a 16/02/2005, 01/12/2005 a 11/07/2007 e de 15/04/2008 a 29/02/2012, posteriores à

aposentação.

- O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo

tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos

comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica

que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.

- Possibilidade de enquadramento do período de 02/03/1972 a 11/06/1973 (agente agressivo: ruído de 85 db(A),

de modo habitual e permanente), no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº

83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em condições de

exposição a ruídos excessivos.

- É possível, ainda, o reconhecimento do interregno de 29/04/1995 a 05/03/1997 (agentes agressivos: gasolina,

óleo diesel, nafta, parafina e outros, de modo habitual e permanente), no item 1.2.11, do Decreto nº 53.831/64 e no

item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 que elenca as operações executadas com derivados tóxicos do

carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados.

- Tem-se que o autor faz jus à revisão do percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário improvido.

- Apelo do autor parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao reexame necessário e dar parcial provimento ao

apelo da parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal

Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que dava parcial
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provimento ao reexame necessário e negava provimento ao apelo da parte autora, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002662-47.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARA CORREÇÃO DOS

CRITÉRIOS DETERMINANTES DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, para correção dos critérios determinantes do fator previdenciário, incidente no cálculo do salário-de-

benefício, com adoção da correta expectativa de vida do segurado, indicada em tábua de mortalidade, elaborada

pelo IBGE.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

IV - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

V - Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, o anexo da mencionada Lei nº

9.876/99 demonstra a fórmula de cálculo do fator previdenciário, onde são considerados "- expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria (Es);- tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc); -

idade no momento da aposentadoria (Id);

- alíquota de contribuição correspondente a 0,31.".

VI - O artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação progressiva do fator previdenciário, de modo a não gerar

situações conflitantes para benefícios concedidos, por exemplo, com um dia de diferença, antes e depois da

vigência da lei.

VII - A "expectativa de sobrevida" é um dado estatístico extraído da tábua completa da mortalidade, construída

pelo IBGE, como determina o § 8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. "§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a

expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a

média nacional única para ambos os sexos."

VIII - Esses dados estatísticos não são aleatórios, já que resultam do censo demográfico e das estatísticas de óbitos

obtidas junto aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais em todo o Brasil.

IX - Quanto ao aumento da expectativa de sobrevida e diminuição da mortalidade infantil, passo a transcrever a

introdução às "Breves notas sobre a mortalidade no Brasil no período 2000-2005", de autoria de Juarez de Castro

Oliveira, Fernando Roberto P. de C. e Albuquerque e Janaína Reis Xavier Senna, extraída do "site" do IBGE.

2012.61.26.002662-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALEXANDRE TEOBALDO DE AQUINO

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026624720124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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X - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa de

sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de, legislando

indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

XIII - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004652-67.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao recurso do autor para reconhecer a especialidade do labor

nos períodos de 04/06/1986 a 02/02/1991 e de 03/12/1998 a 10/03/2011 e conceder a aposentadoria especial,

conforme fundamentado.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz afasta o reconhecimento de atividade insalubre.

- Questionam-se os períodos de 04/06/1986 a 02/02/1991 e de 03/12/1998 a 21/03/2011, pelo que a antiga CLPS e

a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- A atividade especial deu-se nos interstícios de: 04/06/1986 a 02/02/1991 e de 03/12/1998 a 10/03/2011 (data do

labor em que delimita o perfil profissiográfico) - agente agressivo: ruído de 91 db(A), de modo habitual e

permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos. 

2012.61.28.004652-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 270/271

INTERESSADO(A) : ODALIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP289649 ARETA FERNANDA DA CAMARA e outro

No. ORIG. : 00046526720124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço,

fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

 - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001984-81.2012.4.03.6142/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação do autor para reconhecer a especialidade da

atividade no período de 01/12/1987 a 05/04/2010 e conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, conforme

fundamentado.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual descaracteriza o enquadramento da atividade como

especial.

- Questiona-se o período de 01/12/1987 a 01/05/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- A atividade especial deu-se no interstício de: 01/12/1987 a 05/04/2010 (data da confecção do perfil

profissiográfico) - agente agressivo: ruído de 93,7 db(A) e 98,7 db(A), de modo habitual e permanente - perfil

2012.61.42.001984-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 89/91

INTERESSADO(A) : JOSE ROSALINO VILLOLADIA GONCALES

ADVOGADO : SP139595 FRANCISCO CARLOS MAZINI e outro

No. ORIG. : 00019848120124036142 1 Vr LINS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1582/1755



profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O autor totalizou até 01/05/2010, data do requerimento administrativo, mais 35 anos, fazendo jus a aposentação,

eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos,

35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000035-93.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, pelas razões

expostas, no artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário, para anular a sentença e,

nos termos do artigo 515, §3º, do CPC julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a especialidade

2012.61.83.000035-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 286/289

INTERESSADO(A) : FRANCISCO RAIMUNDO PEREIRA

ADVOGADO : SP210579 KELLY CRISTINA PREZOTHO FONZAR

No. ORIG. : 00000359320124036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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da atividade no período de 03/12/1998 a 17/09/2010 e conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a contar da

data do requerimento administrativo, com os consectários conforme fundamentado. Prejudicado o apelo da

Autarquia Federal.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual eficaz afasta a condição de labor insalubre.

- Questiona-se o período de 03/12/1998 a 17/09/2010, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 03/12/1998 a 17/09/2010 - agentes

agressivos: ruído de 91,5 db(A), 92,4 db(A) e 94,3 db(A) - perfil profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Refeitos os cálculos, somado o labor especial, com a devida conversão, aos demais vínculos empregatícios

constantes das CTPS de fls. 48/64, verifica-se que o requerente, até 17/09/2010, data do requerimento

administrativo, computou 38 anos, 02 meses e 18 dias de contribuição, fazendo jus à aposentadoria por tempo de

contribuição, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir,

pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO PARCIAL

DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. DE OFÍCIO, DETERMINADA A

CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NO JULGADO.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para afastar a

especialidade do período de 06/03/1997 a 18/11/2003, denegando a aposentação. Fixada a sucumbência recíproca.

- Sustenta que não há como ser reconhecida a especialidade do período de trabalho, uma vez que, o uso de IPI

eficaz afasta a condição de labor insalubre.

- Inicialmente, verifico erro material na fundamentação do julgado, onde constou o reconhecimento da

especialidade do labor no interregno de 06/03/1997 a 30/06/2011, quando na realidade deveria constar o período

de 19/11/2003 a 30/06/2011, conforme corretamente explicitado no dispositivo do julgado.

- Questionam-se os períodos de 25/08/1980 a 20/11/1983 e 06/03/1997 a 30/06/2011, pelo que a antiga CLPS e a

Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências

de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 25/08/1980 a 20/11/1983 - agente

agressivo: ruído, de 92,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme PPP ; 06/03/1997 a 30/06/2011 -

agente agressivo: ruído, de 88,0 dB (A), de modo habitual e permanente, conforme PPP.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- No que se refere ao período de 06/03/1997 a 18/11/2003, a especialidade não restou comprovada, uma vez que o

nível de ruído esteve em 88,0 dB (A), de forma que não restou comprovado o ruído superior a 90,0 dB (A) de

modo habitual e permanente, o que era exigido à época de sua prestação.

- Tem-se que o segurado não faz jus à aposentadoria especial, considerando-se que não cumpriu a contingência,

ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito

temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido. De ofício, determinada a correção de erro material na fundamentação do julgado.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/139

INTERESSADO(A) : MARCOS ANTONIO DA CONCEICAO

ADVOGADO : SP286443 ANA PAULA TERNES e outro
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e, de ofício, determinar a

correção de erro material na fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA QUE RECONHECEU A DECADÊNCIA. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

III - Aplicação da exegese do art. 515, §3º, do CPC, por analogia, à hipótese de pronunciamento da decadência, à

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, eis que presentes os

elementos que permitem o julgamento.

IV- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

2012.61.83.001057-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROBERTO BARBOSA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido para anular a sentença e, aplicando, por analogia, o disposto no art. 515, §3º,

do CPC, julgar procedente o pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora para anular a sentença e,

aplicando, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, por maioria, julgar procedente o pedido, nos termos

do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que o julgava improcedente, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-09.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMPREGO DOS PERCENTUAIS DE 10,96%, 0,91% E

27,23%. ALTERAÇÃO DO TETO PELAS EC Nº 20/98 E 41/03. RMI NÃO LIMITADA AO TETO.

APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

- agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do

benefício previdenciário, aplicando-se os reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com

emprego dos percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004

(elevação do valor teto dos benefícios pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o valor real do benefício.

- Sustenta a parte autora ter direito à revisão pretendida, com a aplicação dos índices de reajuste mencionados na

inicial, em obediência ao regime de repartição, que prevê a total equivalência de reajuste entre o custeio e os

benefícios em manutenção.

- O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 02/09/1994.

- Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, o

benefício do autor foi calculado nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com utilização dos indexadores legais, e

não houve limitação do salário-de-benefício ao teto do salário de contribuição vigente à época da concessão, não

sendo o caso de se reportar ao RE 564.354.

- Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

2012.61.83.003164-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : FRANCISCO RAIMUNDO MIGUEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/110

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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contribuição.

- Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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2013.03.99.007584-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134

INTERESSADO(A) : JOSE DO CARMO COSTA

ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

No. ORIG. : 10.00.00135-1 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento à apelação autárquica e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC

deu parcial provimento ao reexame necessário para determinar a aplicação da prescrição quinquenal, estabelecer

os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado e fixar a verba

honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo, no mais, o decisum.

- Sustenta que não há como reconhecer a especialidade do período de trabalho posterior ao ano de 1998, uma vez

que o uso de equipamento de proteção individual - EPI afasta a condição de labor insalubre.

- Questionam-se os períodos de 17/09/1990 a 20/02/1991 e de 05/03/1997 a 30/11/2005, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 17/09/1990 a 20/02/1991 - agente

agressivo: ruído de 94 db(A), de modo habitual e permanente - formulário e laudo técnico; 05/03/1997 a

30/11/2005 - agente agressivo: 92,9 db(A), de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço,

fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008640-89.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.008640-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1589/1755



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-

DOENÇA. CONSECTÁRIOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- A parte autora interpõe agravo legal da decisão que nos termos do art. 557, do CPC, com fulcro no artigo 557 do

CPC, acolho parcialmente os embargos de declaração, para alterar parcialmente a fundamentação e o dispositivo

do Julgado, mantendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

- Sustenta que a decisão merece reforma, para fixar os juros de mora em 1% ao mês, mesmo após a publicação da

Lei 11.960/09 que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.404/97. Pede, ainda, a majoração da verba honorária em 20 %.

- O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 25/08/2010 (data do ajuizamento da demanda), no

valor a ser apurado de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença.

 - Os pagamentos dos débitos judiciais efetuados pela Fazenda Pública devem obedecer à disposição contida na

Lei nº 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.404/97.

- Conforme tem decidido o STF, as alterações impostas à Lei nº 9.494/97, tem aplicação imediata, independente

da data de ajuizamento das demandas.

- Quanto à incidência dos critérios de juros de mora e de correção monetária, cumpre consignar que não se

desconhece o julgamento proferido pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, em 14 de março de 2013, que

declarou a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada

pelo art. 5º da Lei n° 11.960/2009 (ADI nº4357-DF e n° 4425/DF).

- De acordo com o sistema de andamento processual daquela Corte, encontra-se pendente a lavratura do acórdão

respectivo, sendo prudente, por ora, aguardar sua publicação, bem assim a divulgação dos votos dos E. Ministros,

a fim de que seja possível extrair o real sentido e alcance da declaração de inconstitucionalidade então proferida.

- É possível, ainda, que a Corte Suprema adote a modulação dos efeitos dessa decisão, com amparo no permissivo

trazido pelo artigo 27 da Lei n° 9.868/99,

- Tenho que deve ser mantida a aplicação do artigo 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pelo art. 5º da Lei

n° 11.960/2009, tal como já decidido pela E. 3ª Seção desta Corte, em 27.06.2013, no julgamento da Ação

Rescisória nº 2006.03.00.040546-2/SP.

- Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO JOAQUIM BUENO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/150

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00086-8 1 Vr CONCHAL/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020556-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade,

negou provimento ao agravo por ele interposto, confirmando a decisão monocrática, que com fulcro no art. 557,

do CPC, negou seguimento ao seu apelo.

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade na decisão, pois, o último salário de contribuição do

segurado é superior ao limite legal, não fazendo jus à concessão do benefício pleiteado.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Constam nos autos: certidões de nascimento das co-autoras Natália da Silva Ramos e Camily Angélica Ramos,

em 21.02.2003 e 03.06.2007, filhas da co-autora Maria do Carmo Ramos com o recluso, Santi Bráulio Ramos;

CTPS do de cujus, com anotações de vínculos empregatícios mantidos em períodos descontínuos, compreendidos

entre 12.02.2007 e 24.07.2011; atestado de permanência carcerária em nome de Sandi Bráulio Ramos, indicando

que deu entrada na Cadeia Pública de Presidente Venceslau em 24.10.2011 e lá permanece, ao menos até a data da

emissão do documento (27.10.2011).

- Foram ouvidas duas testemunhas, que confirmaram a união do casal.

- O INSS apresentou extratos do sistema CNIS da Previdência Social, verificando-se que o recluso manteve

vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 20.05.2002 e 24.07.2011, sendo a última

remuneração disponível (julho de 2011) no valor de R$ 1262,61.

- As co-autoras Natália da Silva Ramos e Camily Angélica Ramos comprovaram ser filhas do recluso por meio da

apresentação das certidões de nascimento. Assim, a dependência econômica é presumida.

- A co-autora Maria do Carmo Ramos, por sua vez, apresentou início de prova material da companheira do recluso

(certidões de nascimento das filhas em comum), que foi confirmada pela prova oral produzida. Desta maneira, sua

dependência econômica é igualmente produzida.

- Quanto à qualidade de segurado, verifica-se que o último vínculo empregatício do recluso cessou em 24.07.2011

e, assim, não há dúvidas de que ostentava a qualidade de segurado, quando do recolhimento à prisão, em

24.10.2011, nos termos do art. 15, II, da Lei nº. 8.213/91.

- No que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava

desempregado.

- Inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite previsto no art. 13

da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

2013.03.99.020556-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NATALIA DA SILVA RAMOS incapaz e outros

: CAMILY ANGELICA RAMOS incapaz

: MARIA DO CARMO RAMOS

ADVOGADO : SP129874 JAIME CANDIDO DA ROCHA

REPRESENTANTE : MARIA DO CARMO RAMOS

No. ORIG. : 11.00.00133-2 1 Vr PACAEMBU/SP
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- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020756-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à sua apelação e ao reexame necessário, para fixar as verbas

sucumbenciais na forma acima explicitada.

- Sustenta que consta no PPP e formulários apresentados, o uso de EPI eficaz, demonstrando a ausência de fonte

de custeio para o reconhecimento da especialidade.

- Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe, dentre outros documentos: certidão de casamento, de

1972, em que o demandante foi qualificado como "lavrador"; certificado de dispensa de incorporação, de 1972,

em que o demandante foi qualificado como "lavrador"; certidão de nascimento do filho do autor, de 1979, em que

o demandante foi qualificado como "lavrador"; título eleitoral, emitido em 1982, em que o demandante foi

qualificado como "lavrador"; CTPS do autor, com vínculos rurais, a partir de 07/06/1976.

- Foram ouvidas três testemunhas. As três afirmaram que conheciam o autor à época e que ele trabalhava nas lides

rurais.

- O conjunto probatório, além de demonstrar a qualificação profissional do autor como lavrador, delimita o lapso

temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida.

- É possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1972 a 06/06/1976, esclarecendo

que marco inicial foi delimitado levando-se em conta que os documentos mais antigos comprovando o labor

campesino são a certidão de casamento e o certificado de dispensa de incorporação. O termo final foi assim

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório.

- Questiona-se o período de 01/02/1994 a 16/07/2008, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

2013.03.99.020756-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/94

INTERESSADO(A) : MARIO SANTANA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 10.00.00155-7 2 Vr ITARARE/SP
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- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/02/1994 a 16/07/2008 - foi apresentado

o PPP, que comprova a presença do agente agressivo ruído, de 101,3 dB (A), de modo habitual e permanente.

- Quanto ao ruído, observe-se que, a questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº

53.831/64 (80dBA), em razão da manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto

de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos lapsos mencionados.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- O requerente totalizou, até a data do ajuizamento da demanda, em 17/12/2010, 37 anos 06 meses e 17 dias de

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031511-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.031511-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/95

INTERESSADO(A) : PAULO ROBERTO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 12.00.00014-3 1 Vr ITATIBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao seu apelo, para fixar as verbas de

sucumbência na forma explicitada.

- Sustenta que não pode o período de trabalho posterior ao ano de 1998 ser reconhecido, pois o uso de EPI

descarcteriza o enquadramento da atividade como especial.

- Questiona-se o período de 01/03/2000 a 21/07/2011, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto

a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às

exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 01/03/2000 a 21/07/2011 - agente

agressivo: ruído de 93,3 dB (A), conforme PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso mencionado.

- O requerente totalizou, até a data do requerimento administrativo, em 21/07/2011, 37 anos e 24 dias de trabalho,

fazendo jus à aposentação, eis que cumpriu mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

- decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033965-66.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

2013.03.99.033965-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : IZABEL MARTINS DA SILVA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO

PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA.

TERMO INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- O INSS interpõe agravo, com fundamento no art. 557, § 1º do CPC, da decisão, que negou seguimento ao seu

apelo, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

- Alega que embora não tenha comparecido à audiência de instrução e julgamento, o prazo para recorrer deve ser

contada a partir da ciência do procurador autárquico, vez que goza da prerrogativa da intimação pessoal.

- Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

- O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

- A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

- No caso dos autos, verifico que o procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da

audiência de instrução e julgamento, em 25.03.2013, embora tenha deixado de comparecer ao ato.

- Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 15.05.2013.

- Na situação em apreço, a contagem do prazo iniciou-se em 16.05.2013 (quinta-feira), com o término em

14.06.2013 (sexta-feira), considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

- Diante disso, tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 28.06.2013.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034947-80.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MS013987A IVAN JOSE BORGES JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/84

No. ORIG. : 12.00.00116-6 1 Vr MARACAJU/MS

2013.03.99.034947-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

INTERESSADO(A) : NEUZA PEREIRA FORTES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO

PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA.

TERMO INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- O INSS interpõe agravo, com fundamento no art. 557, § 1º do CPC, da decisão, que negou seguimento ao seu

apelo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

- Alega que embora não tenha comparecido à audiência de instrução e julgamento, o prazo para recorrer deve ser

contada a partir da ciência do procurador autárquico, vez que goza da prerrogativa da intimação pessoal.

- Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

- O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

- A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

- O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento, em

06.07.2012, embora tenha deixado de comparecer ao ato.

- Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 08.04.2013.

- A contagem do prazo iniciou-se em 09.04.2013 (terça-feira), com o término em 08.05.2013 (quarta-feira),

considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

- Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 21.05.2013.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039114-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00043191020118260104 1 Vr CAFELANDIA/SP

2013.03.99.039114-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 138/139

INTERESSADO(A) : INES LEAL ABRAO

ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI

CODINOME : INES DE CARVALHO LEAL

No. ORIG. : 12.00.00044-6 2 Vr PENAPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. RECURSO DE

APELAÇÃO. INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO

PARA AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA.

TERMO INICIAL DO PRAZO PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- O INSS interpõe agravo, com fundamento no art. 557, § 1º do CPC, da decisão que negou seguimento ao seu

apelo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

- Alega que embora não tenha comparecido à audiência de instrução e julgamento, o prazo para recorrer deve ser

contada a partir da ciência do procurador autárquico, vez que goza da prerrogativa da intimação pessoal.

- Consoante o disposto no § 1º, do art. 242 e art. 506, inc. I, ambos do CPC, proferida decisão ou sentença em

audiência de instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de

recurso.

- O representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que não o faça.

- A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado, contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

- O procurador federal foi pessoalmente intimado acerca da realização da audiência de instrução e julgamento, em

04.07.2012, embora tenha deixado de comparecer ao ato.

- Considera-se intimado no momento em que houve a leitura da decisão em audiência, realizada em 18.09.2012.

- A contagem do prazo iniciou-se em 19.09.2012 (quarta-feira), com o término em 18.10.2012 (quinta-feira),

considerando que a Autarquia Federal possui 30 dias para interpor o recurso de apelação.

- Tem-se por intempestivo o recurso autárquico interposto somente em 08.11.2012.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041997-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2013.03.99.041997-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165

INTERESSADO(A) : EUSTAQUIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI

No. ORIG. : 12.00.00080-8 2 Vr ATIBAIA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVIMENTO PARCIAL

DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, nos termos do

artigo 557, §1º-A, do CPC deu parcial provimento ao apelo do autor, apenas para reconhecer a especialidade da

atividade no período de 03/05/1999 a 16/04/2012, mantendo a denegação da aposentação. Fixada a sucumbência

recíproca.

- Sustenta que não há como reconhecer como especial o período de trabalho posterior ao ano de 1998, uma vez

que o uso de equipamento de proteção individual - EPI descaracteriza o labor como insalubre.

- Questionam-se os períodos de 09/06/1982 a 31/12/1987, 04/01/1988 a 14/12/1995, 01/09/1998 a 30/10/1998,

15/01/1997 a 17/03/1997 e de 03/05/1999 a 16/04/2012, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- A atividade especial deu-se nos interstícios de: 03/05/1999 a 16/04/2012 - agente agressivo: ruído de 94,2 db(A)

- perfil profissiográfico previdenciário.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, no interstício mencionado, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Não é possível o enquadramento dos períodos de 09/06/1982 a 31/12/1987, 04/01/1988 a 14/12/1995,

01/09/1998 a 30/10/1998, 15/01/1997 a 17/03/1997, considerando-se que não restou comprovada a especialidade

do labor, através de formulário que indique a presença de agentes agressivos no ambiente de trabalho.

- Tem-se que o autor não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e

cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

 - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000057-66.2013.4.03.6103/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- O INSS opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal

por ele interposto, confirmando a decisão que, com fulcro no artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à sua

apelação e ao reexame necessário para fixar as verbas sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum.

- Alega a ocorrência de omissão e contradição, eis que o uso de EPI eficaz descaracteriza o labor como especial.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Questiona-se o período de 01/08/1982 a 04/03/2008, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 29/04/1995 a 03/12/2012 - agente agressivo:

ruído, de 91,0 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 03/12/2012, contava com 25 anos, 06 meses

e 23 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

2013.61.03.000057-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84/90

INTERESSADO : MANOEL CARLOS DA SILVA RAMALHO

ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00000576620134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004169-78.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

art. 557, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e ao seu recurso.

- Sustenta que o uso de equipamento de proteção individual - EPI descaracteriza a insalubridade do labor.

- Questiona-se o período de 14/12/1998 a 22/12/2006, pelo que a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações,

incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:14/12/1998 a 31/12/2003 - agente

agressivo: ruído de 91 db (a), de forma habitual e permanente - perfil profissiográfico previdenciário; 01/01/2004

a 31/12/2004 - agente agressivo: ruído de 90 db (a), de forma habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário; 01/01/2005 a 22/12/2006 - agente agressivo: ruído de 92,4 db (a), de forma habitual e permanente

- perfil profissiográfico previdenciário.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído , até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db (A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O requerente faz jus ao cômputo do trabalho exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- A especialidade dos interregnos de 25/03/1980 a 29/09/1986 e de 02/10/1986 a 13/12/1998 restou incontroversa,

conforme se extrai do documento de fls. 62, devendo, portanto, integrar o cômputo do tempo de serviço.

2013.61.03.004169-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

INTERESSADO(A) : JOSE CARLOS FANTICHELI

ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro

No. ORIG. : 00041697820134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- Somando os períodos incontroversos e os interregnos de atividade especial ora reconhecidos, tem-se que o autor

cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a

satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº 8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. - Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007143-88.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

2013.61.03.007143-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 172/176

INTERESSADO : MARIA JOSE DE BRITO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP215275 ROBSON FRANCISCO RIBEIRO PROENÇA e outro

No. ORIG. : 00071438820134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00111 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004478-96.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

2013.61.04.004478-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEASTIAO LOPES OLIVEIRA

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044789620134036104 3 Vr SANTOS/SP
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XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIV - Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o

Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004252-88.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação, não

2013.61.05.004252-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : HELIO APARECIDO STECA

ADVOGADO : SP272132 LARISSA GASPARONI ROCHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00042528820134036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001609-27.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

2013.61.16.001609-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOAO BATISTA PAIAO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016092720134036116 1 Vr ASSIS/SP
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desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002458-96.2013.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

2013.61.16.002458-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 81/85

INTERESSADO : VERA LUCIA DE PEDRI

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

No. ORIG. : 00024589620134036116 1 Vr ASSIS/SP
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- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00115 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001339-91.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto, confirmando a decisão monocrática, rejeitou a preliminar arguida e, nos termos do art.

557 do CPC, negou seguimento ao seu apelo.

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade no julgado, tendo em vista que a perícia médica, não foi

realizada por médico especialista em neurologista. Requer que sejam supridas as falhas apontadas e ressalta a

pretensão de estabelecer prequestionamento da matéria suscitada.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- A parte autora, contando atualmente com 57 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

- O laudo informa diagnóstico de "epilepsia não especificada" e "transtorno do humor (afetivos) orgânicos",

concluindo que "atualmente não há incapacidade psiquiátrica".

- No tocante à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade, para formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

- A jurisprudência tem admitido a nomeação de profissional médico não especializado, vez que a lei que

regulamenta o exercício da medicina não estabelece qualquer restrição quanto ao diagnóstico de doenças e

realização de perícias.

- O perito foi claro ao afirmar que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

- Não há dúvida sobre a idoneidade do perito indicado pelo Juízo a quo, apto a diagnosticar as enfermidades

alegadas, que atestou a capacidade para o exercício de atividade laborativa.

 - O experto respondeu aos quesitos formulados e não há uma única pergunta de cunho médico que já não esteja

respondida no laudo.

2013.61.19.001339-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : JOSE RENATO PEREIRA

ADVOGADO : MG096476 ANDRE LUIZ RABELO MELO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/121

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013399120134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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- O perito, na condição de auxiliar da Justiça, tem o dever de cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi

cometido. Exerce função de confiança do Juízo, sendo nomeado livremente para o exame, vistoria ou avaliação

que dependam de conhecimento técnico do qual o Magistrado é desprovido.

- A parte autora não apresentou qualquer documento capaz de afastar a idoneidade ou a capacidade do profissional

indicado para este mister.

- Afasto os questionamentos acerca da perícia médica, pelo que desnecessária a realização de novo laudo por

especialista, inexistindo, no caso, cerceamento de defesa.

- A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.212/91; dessa forma, o direito que persegue

não merece ser reconhecido.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

- Impossível o deferimento do pleito.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004373-74.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE DO ART. 557, DO CPC.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

2013.61.19.004373-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : VILMA DA COSTA CRUZ

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 188/189

APELANTE : VILMA DA COSTA CRUZ

ADVOGADO : RJ181589 BRENO PERALTA VAZ (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043737420134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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I- A parte autora não se encontra incapacitada para exercer sua atividade laborativa, não preenchendo, portanto, os

requisitos necessários para a concessão do benefício (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91).

II- O art. 557, caput, do CPC, confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, sendo que o § 1º-A, do

mencionado art. 557, confere poderes para dar provimento ao recurso interposto contra o decisum que estiver em

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência das Cortes Superiores. Considerando que, no agravo, não foi

apresentado nenhum fundamento apto a alterar a decisão impugnada, forçoso manter-se o posicionamento

adotado, o qual se encontra em consonância com a jurisprudência dominante do C. STJ.

III- A confirmação de decisão monocrática pelo órgão colegiado supera eventual violação do art. 557, do Código

de Processo Civil, consoante jurisprudência pacífica do C. STJ.

IV- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009736-42.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

2013.61.19.009736-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROSA CASSIANO SOARES

ADVOGADO : SP260627 ANA CECILIA ZERBINATO AZARIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097364220134036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014484-17.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

2013.61.20.014484-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LAERCIO NARDIN

ADVOGADO : SP113962 ALCINDO LUIZ PESSE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00144841720134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-58.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARA CORREÇÃO DOS

CRITÉRIOS DETERMINANTES DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

2013.61.21.003339-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOVENIL ALVES DA CRUZ

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033395820134036121 2 Vr TAUBATE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1610/1755



autora, para correção dos critérios determinantes do fator previdenciário, incidente no cálculo do salário-de-

benefício, com adoção da correta expectativa de vida do segurado, indicada em tábua de mortalidade, elaborada

pelo IBGE.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

IV - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

V - Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, o anexo da mencionada Lei nº

9.876/99 demonstra a fórmula de cálculo do fator previdenciário, onde são considerados "- expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria (Es);- tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc); -

idade no momento da aposentadoria (Id);

- alíquota de contribuição correspondente a 0,31.".

VI - O artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação progressiva do fator previdenciário, de modo a não gerar

situações conflitantes para benefícios concedidos, por exemplo, com um dia de diferença, antes e depois da

vigência da lei.

VII - A "expectativa de sobrevida" é um dado estatístico extraído da tábua completa da mortalidade, construída

pelo IBGE, como determina o § 8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. "§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a

expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a

média nacional única para ambos os sexos."

VIII - Esses dados estatísticos não são aleatórios, já que resultam do censo demográfico e das estatísticas de óbitos

obtidas junto aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais em todo o Brasil.

IX - Quanto ao aumento da expectativa de sobrevida e diminuição da mortalidade infantil, passo a transcrever a

introdução às "Breves notas sobre a mortalidade no Brasil no período 2000-2005", de autoria de Juarez de Castro

Oliveira, Fernando Roberto P. de C. e Albuquerque e Janaína Reis Xavier Senna, extraída do "site" do IBGE.

X - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa de

sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de, legislando

indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

XIII - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003383-77.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

2013.61.21.003383-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO : SP309873 MICHELE MAGALHÃES DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA QUE RECONHECEU A DECADÊNCIA. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

III - Aplicação da exegese do art. 515, §3º, do CPC, por analogia, à hipótese de pronunciamento da decadência, à

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, eis que presentes os

elementos que permitem o julgamento.

IV- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido para anular a sentença e, aplicando, por analogia, o disposto no art. 515, §3º,

do CPC, julgar procedente o pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora para anular a sentença e,

aplicando, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, por maioria, julgar procedente o pedido, nos termos

do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que o julgava improcedente, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

PROCURADOR : SP184135 LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033837720134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003761-33.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

IV - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

V - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003165-31.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.21.003761-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : KATUNORI HOCIHARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP136460B PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037613320134036121 2 Vr TAUBATE/SP

2013.61.27.003165-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 176/179

INTERESSADO : NIVALDO APARECIDO DE FREITAS

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1613/1755



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004339-72.2013.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

No. ORIG. : 00031653120134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.61.28.004339-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLAUDINEI VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP053207 BENEDITO CARLOS CLETO VACHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043397220134036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003844-22.2013.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, com a exclusão do fator previdenciário do cálculo do salário-de-benefício.

II - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

2013.61.30.003844-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOVINO MARQUES FERNANDES

ADVOGADO : SP325059 FERNANDO ACACIO ALVES LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038442220134036130 2 Vr OSASCO/SP
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contribuição.

III - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

IV - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000240-44.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO

PARCIAL DE PERÍODOS PLEITEADOS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, § 1º-A, do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, restringindo o reconhecimento da especialidade aos períodos de

24/03/1998 a 22/08/2000 e de 19/11/2003 a 20/09/2012. Fixou a sucumbência recíproca.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade da atividade, conforme determina a legislação

previdenciária.

- Questiona-se o período de 06/03/1997 a 20/09/2012, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as

respectivas alterações, incidem sobre os respectivos cômputos, inclusive quanto às exigências de sua

comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 24/03/1998 a 22/08/2000 - agente

agressivo: ruído de 90 db (a) - PPP ; 19/11/2003 a 20/09/2012 - agente agressivo: ruído de 89,40db (a), 89,24 db

(a), 88,80 db (a) e 90,3 db (a) - PPP.

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

2013.61.33.000240-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/171

INTERESSADO(A) : LUIZ PAULO DE OLIVEIRA BATISTA

ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00002404420134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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de noventa dBA".

- A partir de 19/11/2003 o Decreto nº 3.048/99 alterado pelo Decreto nº 4.882/2003 passou a exigir ruído superior

a 85 db(A), privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- O autor faz jus ao cômputo da atividade especial nos interstícios mencionados, no entanto, indevida a conversão,

já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Não é possível reconhecer a especialidade dos períodos de 06/03/1997 a 23/03/1998, 23/08/2000 a 14/02/2002 e

de 15/02/2002 a 18/11/2003, eis que o perfil profissiográfico previdenciário de fls. 50/51 aponta a exposição a

ruído inferior ao limite legalmente exigido para comprovação da especialidade.

- O autor não faz jus ao benefício pretendido, eis que não cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da Autarquia Federal, sendo

que os Desembargadores Federais Newton De Lucca e Therezinha Cazerta acompanharam o voto da Relatora, por

fundamentação diversa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002461-97.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557, caput, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e ao seu apelo, mantendo a sentença na

2013.61.33.002461-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : EDGARD DA COSTA ARAKAKI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 125/127

INTERESSADO(A) : SERGIO LUIZ MISTURA

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA e outro

No. ORIG. : 00024619720134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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íntegra.

- Sustenta que não restou comprovada a especialidade, conforme determina a legislação previdenciária Alega,

ainda, que o uso de EPI eficaz descaracteriza o labor como especial.

- Questionam-se os períodos de 08/03/1977 a 14/07/1977 e de 06/03/1997 a 10/08/2007, pelo que ambas as

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 08/03/1977 a 14/07/1977 - agente

agressivo: tensão elétrica de 380/440 volts, de modo habitual e permanente; 06/03/1997 a 10/08/2007 - agente

agressivo: tensão elétrica acima de 250 volts, de modo habitual e permanente - perfil profissiográfico

previdenciário.

- A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, em especial, o Decreto nº 53.831/64 no item 1.1.8,

contemplava as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida e em instalações elétricas ou

equipamentos com riscos de acidentes.

- A Lei nº 7.369/85 regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, apontou a periculosidade das atividades de

construção, operação e manutenção de redes e linhas aéreas de alta e baixa tensões integrantes de sistemas

elétricos de potência, energizadas, mas com possibilidade de energização, acidental ou por falha operacional.

- O requerente faz jus ao cômputo do labor exercido em condições agressivas, nos interstícios mencionados, no

entanto, indevida a conversão, já que o pedido é de aposentadoria especial.

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI"s, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Considerando-se os períodos de atividade especial, a parte autora perfez mais 25 (vinte e cinco) anos de serviço,

fazendo jus à aposentadoria especial, considerando-se que cumpriu a contingência, ou seja, o tempo de serviço por

período superior a 25 (vinte e cinco) anos, de modo a satisfazer o requisito temporal previsto no art. 57, da Lei nº

8.213/91.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014415-40.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

2013.61.34.014415-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1618/1755



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Trata-se de agravo legal, interposto pela Autarquia Federal, em face da decisão monocrática que, com fulcro no

artigo 557 do CPC, deu parcial provimento à sua apelação e ao reexame necessário para fixar as verbas

sucumbenciais. Mantendo, no mais, o decisum.

- Sustenta que o uso de EPI eficaz afasta a condição de labor insalubre.

- Questionam-se os períodos de 26/05/1983 a 01/02/1999 e 24/11/1999 a 10/06/2011, pelo que a antiga CLPS e a

Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências

de sua comprovação.

- É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 26/05/1983 a 01/02/1999 e 24/11/1999 a

10/06/2011 - agente agressivo: ruído, de 90,3 dB (A), de modo habitual e permanente - PPP .

- A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, item 1.1.5 do Anexo I,

do Decreto nº 83.080/79 e item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam a atividade realizada em

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente.

- A questão do nível máximo de ruído admitido está disciplinada no Decreto nº 53.831/64 (80dBA), em razão da

manutenção de suas disposições, nas situações não contempladas pelo Decreto de nº 83.080/79.

- As alterações introduzidas na matéria pelo Decreto de nº 2.172, de 05/03/1997, passaram a enquadrar como

agressivas apenas as exposições acima de 90 dBA. Tal modificação vem expressa no art. 181 da IN de nº 78/2002,

segundo a qual "na análise do agente agressivo ruído, até 05/03/1997, será efetuado enquadramento quando da

efetiva exposição for superior a oitenta dBA e, a partir de 06/03/1997, quando da efetiva exposição se situar acima

de noventa dBA".

- É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual -

EPI's, aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos

especiais e outros, destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes

agressivos.

- Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de

desnaturar atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que

poderia apenas resguarda-se de um mal maior.

- Foram refeitos os cálculos, somando o tempo de labor especial, até 10/06/2011, contava com 27 anos, 02 meses

e 23 dias de trabalho, suficientes para a concessão da aposentação.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001140-06.2013.4.03.6140/SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177

INTERESSADO(A) : JULIO CESAR SERPELONI

ADVOGADO : SP123095 SORAYA TINEU e outro

No. ORIG. : 00144154020134036134 1 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1619/1755



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003227-32.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

2013.61.40.001140-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 114/118

INTERESSADO : ANDRE DOS SANTOS LEITE

ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00011400620134036140 1 Vr MAUA/SP

2013.61.40.003227-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 149/153

INTERESSADO : ADELIDE DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP164298 VANESSA CRISTINA MARTINS e outro

No. ORIG. : 00032273220134036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1620/1755



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou as preliminares e deu provimento ao apelo da parte autora

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003299-19.2013.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou as preliminares e deu provimento ao apelo da parte autora

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

2013.61.40.003299-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/106

INTERESSADO : JOSE LINS DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP279094 DANIELA GABARRON CALADO ALBUQUERQUE e outro

No. ORIG. : 00032991920134036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1621/1755



baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002872-13.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

2013.61.43.002872-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO ROSA

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028721320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1622/1755



VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010874-69.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

2013.61.43.010874-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE RENATO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108746920134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016044-22.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

2013.61.43.016044-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OTAVIO MIRANDA ABARCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00160442220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009407-32.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

2013.61.83.009407-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CLARA ANUNCIACAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP263814 CAMILA TERCIOTTI DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094073220134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010918-65.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu parcial provimento ao apelo da parte

autora para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação.

2013.61.83.010918-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/147

INTERESSADO : MARILDA MATSUKO NAKAMURA

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

No. ORIG. : 00109186520134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011047-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

2013.61.83.011047-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ GERALDO PEREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110477020134036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011237-33.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

2013.61.83.011237-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82/86

INTERESSADO : ROSEMEIRE APARECIDA RODRIGUES

ADVOGADO : SP222566 KATIA RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00112373320134036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011577-74.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

2013.61.83.011577-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/168

INTERESSADO : JAIME PODAVIN

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER

No. ORIG. : 00115777420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011652-16.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. DECADÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Conforme entendimento unânime da Terceira Seção desta E. Corte, o prazo decadencial aplica-se nas situações

em que o segurado visa à revisão do ato de concessão do benefício, o que não é o caso dos autos, em que o autor

pleiteia a renúncia ao benefício. Assim, a decadência não é aplicável à espécie.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011947-53.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.011652-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODRIGO DE BARROS GODOY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.147/151

INTERESSADO : SEBASTIAO ESTEVAO DE MIRANDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

No. ORIG. : 00116521620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.011947-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 94/98

INTERESSADO : ELDSON BORGES

ADVOGADO : SP275964 JULIA SERODIO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013041-36.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

No. ORIG. : 00119475320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.013041-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/104

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES BERTOLONI

ADVOGADO : SP289712 ELISA VASCONCELOS BARREIRA e outro

No. ORIG. : 00130413620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008820-

95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

INAPLICABILIADE DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO ART. 109, § 3º, DA CF/88.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- Adolfo Ironi Fernandes opõe embargos de declaração do v. Acórdão que negou provimento ao agravo legal por

ele interposto, em face da decisão monocrática, que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do

art. 557, do CPC, e manteve a decisão, da lavra da MMª. Juíza de Direito da Vara Distrital de Itaberá/SP que, nos

autos de ação previdenciária, declinou, de ofício, da competência para apreciar e julgar a demanda, determinando

a remessa dos autos à Justiça Federal de Itapeva.

- Sustenta o embargante que há obscuridade, omissão, e contradição no julgado, pois, a ação foi regularmente

proposta no foro de seu domicílio, nos termos do art. 109, § 3º, da CF.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Em casos semelhantes tenha decidido pela competência da vara distrital para o julgamento de ações

previdenciárias, cabe privilegiar as decisões proferidas no E. Superior Tribunal de Justiça e na C. Terceira Seção

desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, com as quais me alinho, nos seguintes termos.

- A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República objetiva beneficiar o autor da

demanda previdenciária permitindo sua propositura na Justiça Estadual, quando corresponder ao foro do seu

domicílio e não for sede de Vara Federal.

- A norma autoriza à Justiça Comum Estadual processar e julgar as causas que menciona, mesmo sendo autarquia

federal a instituição de previdência social, viabilizando, deste modo, o exercício de competência federal delegada.

2014.03.00.008820-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ADOLFO IRONI FERNANDES

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.53/56

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00021157220098260262 1 Vr ITABERA/SP
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- A parte autora ajuizou a demanda na Vara Distrital de Itaberá, que pertence à comarca de Itapeva. Nesta

hipótese, não se coloca ao demandante a opção pelo foro distrital estadual, tendo em vista que a comarca de

Itapeva é sede de vara federal e possui competência própria para o processamento dos feitos previdenciários,

inexistindo, neste caso, a delegação de competência prevista no art. 109, § 3º, da CF.

- Verifico a incompetência da vara distrital de Itaberá para processar o feito, ante a ausência de hipótese legal

autorizadora da competência federal delegada.

- Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

- Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010368-

58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO

LEGAL. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. OPÇÃO REALIZADA PELO SEGURADO. BENEFÍCIO

MAIS VANTAJOSO. EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

- O INSS opõe embargos de declaração do v. Acórdão que negou provimento ao agravo legal por ele interposto,

em face da decisão monocrática, que deu provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557,

caput, do CPC, reformando a decisão que concedeu ao autor o prazo de 5 dias para optar pelo benefício recebido

na via administrativa ou pelo concedido judicialmente, com a ressalva de que a opção pelo benefício concedido na

via administrativa implicará na renúncia das parcelas atrasadas do benefício concedido na esfera judicial.

- Sustenta o embargante que há obscuridade, omissão, e contradição no julgado, pois, o artigo 124, II da Lei

8.213/91 veda a possibilidade de cumulação de duas aposentadorias, fazendo-se necessária a compensação de

valores.

2014.03.00.010368-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/88

INTERESSADO : GILBERTO MISSENA DE PONTES

ADVOGADO : SP271819 PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00366236119964036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

- Como é cediço, o disposto no art. 124, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, veda expressamente a possibilidade de

cumulação de mais de uma aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

- Encontra-se pacificado o entendimento de que reconhecido o direito ao recebimento de mais de um benefício

dessa natureza é facultado ao segurado fazer a opção pelo que lhe seja mais vantajoso.

- Verifico que o ora agravante teve reconhecido na via judicial seu direito a aposentadoria por tempo de serviço,

com reconhecimento de trabalho rural, com termo inicial fixado em 17/05/1994. Não obstante, na via

administrativa foi concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 19/01/2004.

- O autor manifesta seu interesse em manter o benefício concedido no âmbito administrativo, eis que mais

vantajoso. Contudo, pretende o recebimento dos valores a título de aposentadoria por tempo de serviço, concedida

nesta esfera, até a data da concessão administrativa.

- A esse respeito, a E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, manifestou-se no sentido de que

não há vedação legal para o recebimento da aposentadoria concedida no âmbito judicial anteriormente ao período

no qual houve a implantação do benefício da esfera administrativa, sendo vedado tão-somente o recebimento

conjunto.

- Tendo optado pela manutenção do benefício mais vantajoso, concedido administrativamente, são devidas ao

autor as parcelas atrasadas, referentes à aposentadoria por tempo de serviço concedida no âmbito judicial, no

período anterior à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição implantada no âmbito administrativo,

devendo ser apuradas as diferenças em liquidação do julgado.

- Agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos.

- Os embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002135-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PREENCHIDOS

OS REQUISITOS LEGAIS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

- A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco)

2014.03.99.002135-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA MATHEUS DE SOUZA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP210540 VANESSA BRASIL BACCI

No. ORIG. : 13.00.00117-1 3 Vr ATIBAIA/SP
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anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de

subsistência próprios ou de familiares.

- A Lei 12.435/11 alterou o conceito de família, dando nova redação ao art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93, não mais

remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91 para identificação dos componentes do grupo familiar.

- O Plenário do C. STF, em 18.04.2013, por ocasião do julgamento do RE 567985 RG/MT, submetido à

Repercussão Geral, de relatoria do e. Ministro Marco Aurélio e relator para o acórdão o e. Min. Gilmar Mendes,

declarou a inconstitucionalidade por omissão parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei nº

8.742/93, que considera hipossuficiente o idoso ou portador de deficiência cuja renda mensal per capita não atinge

¼ do salário mínimo.

- Na demanda ajuizada em 28/05/2013, a autora, idosa, nascida em 21/06/1941, instrui a inicial com os

documentos.

- O estudo social, realizado em 30/08/2013, informando que a requerente, com 72 anos, reside com o marido, de

77 anos, em casa própria, de padrão simples, composta por 5 cômodos, guarnecida com móveis básicos. A autora

informou que foi submetida recentemente a cirurgia para retirada de um tumor na mama e que ainda vai fazer

radio e quimioterapia. O casal possui dois filhos. Eventualmente recebem ajuda financeira de parentes e amigos.

As despesas com alimentação, gás, água, energia elétrica e remédios giram em torno de R$ 748,00. A renda

familiar é proveniente da aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário mínimo, que correspondia a R$ 678,00

à época do estudo social.

- O INSS juntou documentos do CNIS, demonstrando que o marido da autora recebe aposentadoria por idade, no

valor mínimo.

- A autora juntou documentos, demonstrando que os filhos são casados, possuem filhos e não residem com a

requerente, constituindo núcleo familiar próprio.

- A hipossuficiência está comprovada, eis que, neste caso, a autora não possui renda e a eventual ajuda financeira

que recebe de amigos e parentes, bem como os valores auferidos pelo cônjuge, são insuficientes para suprir as

necessidades da família, que sobrevive com dificuldades.

- A decisão deve ser reformada, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a

incapacidade para o trabalho e a situação de miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado -

27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988,

tendo em vista que não possui condições de manter seu próprio sustento nem de tê-lo provido por sua família.

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento que a Autarquia tomou ciência da

pretensão da parte autora.

- Deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que permitem a

continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art. 21, da Lei nº 8.742/93.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é

possível a antecipação da tutela.

- Benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, com DIB em DIB em 17/09/2013 (data da citação).

- Mantida a tutela antecipada.

- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do INSS, mantendo a antecipação da

tutela, nos termos do voto-vista da Desembargadora Federal Tânia Marangoni, com quem votou o Desembargador

Federal David Dantas, vendida a relatora que lhe dava provimento, revogando a tutela anteriormente concedida,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de novembro de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Relatora para Acórdão

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006969-94.2014.4.03.9999/MS

 
2014.03.99.006969-0/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

- Agravo legal interposto pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, em face da

decisão monocrática que, com fulcro no art. 557, do CPC, negou seguimento ao reexame necessário e ao seu

apelo.

- Alega o INSS sustentando que não restou demonstrado o requisito baixa-renda do segurado, sendo indevida à

concessão do benefício.

- O artigo 80, da Lei nº 8.213/91 estabelece que: "o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". Acrescenta o

seu parágrafo único que: "o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de

permanência na condição de presidiário". Por sua vez, a Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu

artigo 13 que: "até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores,

segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social". Sendo vedada a concessão desse

benefício aos dependentes do segurado que perder essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

- Constam nos autos: certidão de nascimento da autora, em 25.12.2006; comunicado de decisão que indeferiu o

pedido administrativo, formulado em 14.09.2011; CTPS do pai da autora, relacionando vínculos empregatícios

mantidos em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.08.2000 a 10.09.2008; extrato do sistema Dataprev

indicando que o pai da autora recebeu auxílio-doença entre 20.06.2008 e 03.09.2008; certidão de recolhimento

prisional, indicando que o pai da autora foi recolhido à prisão em 02.12.2008, permanecendo preso ao menos até a

emissão do documento, em 23.09.2011 (posteriormente, a autora apresentou certidão atualizada, indicando a

continuidade da prisão ao menos até 12.04.2012); extrato do sistema CNIS da Previdência Social, indicando que o

recluso manteve vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre 01.08.2000 e

10.09.2008.

- Foi elaborado relatório social.

- A autora comprova ser filha do recluso através da apresentação da certidão de nascimento, tornando-se

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

- O último vínculo empregatício do recluso cessou em 10.09.2008 e ele foi recolhido à prisão em 02.12.2008.

Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal

qualidade.

- No que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava

desempregado.

- Inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite previsto no art. 13

da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

- O § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde que mantida a

qualidade de segurado.

- Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que persegue a

autora merece ser reconhecido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AVIO KALATZIS DE BRITTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 201/203

INTERESSADO(A) : NATALIA RODRIGUES DOCUSSE incapaz

ADVOGADO : MS012822 LUANA MARTINS DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : GRACIELI RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08000530420118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007984-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ACRÉSCIMO DE 25%. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. O INSS APRESENTOU CONSTESTAÇÃO DO FEITO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto, confirmando a decisão monocrática, deu parcial provimento à apelação, para anular a r.

sentença que extinguiu o processo sem análise do mérito, e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem com

regular prosseguimento do feito.

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade no julgado, tendo em vista que não é possível ingressar em

juízo em face da Administração Pública, incluindo a administração indireta, quando o pedido pode ser

previamente feito na esfera administrativa.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Em casos semelhantes, venha se decidindo pela suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a

parte autora possa requerer o benefício administrativamente, esclareço que assim tenho feito visando,

principalmente, os interesses dos segurados, que acabam por aguardar todo o processamento da demanda para

obtenção do benefício, quando poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via.

- A requerente pretende a concessão de acréscimo de 25% estabelecido no artigo 45 da Lei de Planos de

Benefícios da Previdência Social, entendo desnecessário o prévio requerimento administrativo, eis que nada faz

crer que obteria sucesso em seu pleito naquela esfera.

- É de se salientar que o INSS contestou nos autos, rejeitando as alegações da autora.

2014.03.99.007984-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.85/90

INTERESSADO : APARECIDA MOREIRA DA SILVA INES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

CODINOME : APARECIDA MOREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00065-1 1 Vr SAO PEDRO/SP
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- Não vislumbro qual proveito sobreviria às partes, decorrente da suspensão do processo.

- O Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de averiguar o

preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, entendo, igualmente, que não

há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega abranger tal nuance.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011046-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

- A Autarquia Federal opõe embargos de declaração do v. acórdão que, por unanimidade, negou provimento ao

agravo legal por ela interposto, confirmando a decisão monocrática que, nos termos do art. 557 do CPC, deu

parcial provimento ao recurso da parte autora para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido

de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir de 12/06/2012, nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91.

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade no julgado, pois não houve o preenchimento dos requisitos

legais, sendo indevida à concessão do benefício.

 - Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- A autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev, informando diversos vínculos empregatícios em nome da parte

autora, sendo os últimos de 14/09/2007 a 18/02/2008, de 22/09/2008 a 10/2008 e de 03/11/2010 a 08/11/2010. 

IV - A parte autora, trabalhadora rural, contando atualmente com 52 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

- O laudo atesta que a parte autora é portadora de epilepsia estabilizada, transtornos emocionais transitórios sem

descompensação psicológica e déficit sensitivo no membro superior direito. Não é recomendável retornar às

2014.03.99.011046-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/128

INTERESSADO : IVANILDE DA CRUZ PADOVANI

ADVOGADO : SP123061 EDER ANTONIO BALDUINO

No. ORIG. : 13.00.00040-5 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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funções de trabalhadora rural. Conclui pela existência de incapacidade parcial e definitiva ao labor, desde

01/06/2012.

- A parte autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses.

- Cumpre verificar se manteve a qualidade de segurado, tendo em vista que manteve vínculo empregatício até

08/11/2010 e ajuizou a demanda em 19/03/2013.

- O perito judicial informou que a incapacidade teve início em 01/06/2012. 

- Há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a

qualidade de segurado da previdência.

- Não há que se falar em perda da qualidade de segurado da parte autora entre a cessação do último vínculo

empregatício (08/11/2010) e a data indicada pelo perito como início da incapacidade (01/06/2012), tendo em vista

que os documentos trazidos aos autos comprovam o desemprego, o que prorroga o prazo do chamado "período de

graça" para 24 meses. Assim, manteve a parte autora a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II,

§2º, da Lei nº. 8.213/91.

- A ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção de segurado,

tendo em vista a comprovação da situação de desempregado nos autos, com a cessação do vínculo empregatício.

Note-se que, o farto histórico laborativo da segurada permite concluir pelo desemprego nos períodos em que

ausentes vínculos em sua CTPS.

- Quanto à incapacidade, o laudo judicial é claro ao descrever as patologias das quais a parte autora é portadora,

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor.

- A parte autora manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação e é portadora de doença que a

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, faz jus ao benefício de aposentadoria

por invalidez.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012352-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.012352-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : CARLOS DE OLIVEIRA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 172/173

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. CONTAGEM A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DO ARTIGO 103 DA LEI Nº

8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-9, de 26/06/1997, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. 

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

nos termos do art. 557 do CPC, mantendo a sentença que reconheceu a decadência e julgou improcedente o

pedido de deslocamento da concessão do benefício da data do requerimento (12/01/1993) para o dia imediato ao

desligamento do trabalho, em 01/06/1994.

- Alega o agravante que não se aplica ao presente feito o prazo decadencial consubstanciado no art. 103 da Lei nº

8.213/91. No mais, reitera argumentos da inicial.

- O benefício previdenciário foi concedido em 11/10/1993, com DIB em 12/01/1993.

- A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios constantes do cálculo da Renda Mensal

Inicial (RMI) dos benefícios previdenciários foi efetuada pela nona reedição da Medida Provisória nº 1.523, de 27

de junho de 1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que modificou o art.

103, caput, da Lei de Benefícios.

- Os prazos de decadência e prescrição encerram normas de ordem pública, e, como tais, são aplicáveis de forma

imediata, alcançando também os benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo, com início de

sua contagem a partir de sua vigência.

- Aos benefícios concedidos anteriormente à MP 1523-9/97, é aplicável o prazo decenal de decadência dali pra

frente, como aplicável esse mesmo prazo aos benefícios concedidos a partir de sua vigência. Precedentes do STJ.

- Como a presente ação foi protocolada em 11/12/2009, operou-se a decadência do direito à revisão da RMI.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013130-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 09.00.00133-2 4 Vr CUBATAO/SP

2014.03.99.013130-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : ROSIMEIRE ALVES NOGUEIRA PRONI

ADVOGADO : SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.205/209

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO PREENCHIOS OS REQUISITOS LEGAIS.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

- A parte autora opõe embargos de declaração do v. acórdão, que por unanimidade, negou provimento ao agravo

legal por ela interposto, confirmando a decisão monocrática, negou seguimento ao seu apelo, mantendo a

improcedência de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

- Alega que houve omissão, contradição e obscuridade na decisão, eis que o conjunto probatório confirma a

incapacidade, fazendo jus à concessão do benefício.

- Inexistência de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas.

- Constam dos autos: carteira profissional com vínculos empregatícios descontínuos desde 1990 até 2005 e a partir

de 01/11/2007 sem data de saída anotada, na função de assessora parlamentar na Câmara Municipal de Santa Rita

D' Oeste/SP; extrato do sistema Dataprev informando a concessão de auxílio-doença, de 06/03/2013 a 21/04/2013.

- A parte autora, contando atualmente com 40 anos, submeteu-se à perícia médica judicial.

 - O laudo atesta que a periciada é portadora de insuficiência venosa, hipertensão arterial, fibromialgia e

obesidade. Aduz que não há evidências de incapacidade laborativa. Informa que possui limitações quanto à

realização de intensos serviços físicos por período prolongado com tendência de agravamento das patologias.

Afirma que a doença foi adquirida e é irreversível, mas pode ser melhorada com a safenectomia realizada.

Esclarece que a recuperação depende do resultado de reavaliação do vascular, aproximadamente em um ano.

Conclui pela existência de incapacidade parcial e permanente, acrescentando que atualmente a autora se encontra

trabalhando, não se evidenciando no exame físico, incapacidade, mas sim limitação para algumas funções.

- As enfermidades que acometem a parte autora, pessoa relativamente jovem, não a impedem de trabalhar. Há

restrições relativamente a atividades que exijam esforço físico, o que permite concluir pela existência de

capacidade suficiente para o exercício de outras ocupações.

- O conjunto probatório revela que a autora exerce cargo de assessora parlamentar na Câmara Municipal de Santa

Rita D' Oeste/SP, função que pode ser realizada sem as restrições decorrentes das enfermidades constatadas.

- É possível concluir pela possibilidade do exercício da sua função habitual, tendo em vista que a doença não

prejudica a atividade desempenhada pela autora.

- A parte autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da

Lei nº 8.213/91; tampouco logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a

concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 da Lei 8.213/91, como requerido; dessa forma, o

direito que persegue não merece ser reconhecido.

- Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos

benefícios pretendidos.

- Impossível o deferimento do pleito.

- Agasalhado o Julgado recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas

indicados ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer

violação ao artigo 535, do CPC.

- A argumentação se revela de caráter infringente, para modificação do Julgado, não sendo esta a sede adequada

para acolhimento de pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo

535, do CPC.

- Embargos de Declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 13.00.00043-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014297-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 

- Agravo legal interposto pela Autarquia Federal, com fundamento no artigo 557, § 1º, do CPC, em face da

decisão monocrática que, com fulcro no art. 557, do CPC, negou seguimento ao seu apelo.

- Alega o INSS que a decisão merece reforma, sustentando que não restou demonstrado o requisito baixa-renda do

segurado, sendo indevida à concessão do benefício pleiteado.

- O artigo 80, da Lei nº 8.213/91 estabelece que: "o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa

nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". Acrescenta o

seu parágrafo único que: "o requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo

recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de

permanência na condição de presidiário". Por sua vez, a Emenda Constitucional nº 20/98, disciplinou, em seu

artigo 13 que: "até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores,

segurados e seus dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos

mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social". Sendo vedada a concessão desse

benefício aos dependentes do segurado que perder essa qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91.

- Constam nos autos: CTPS do pai dos autores, com anotação de um vínculo empregatício mantido de 01.10.2012

a 20.10.2012; certidão de recolhimento prisional, indicando que o pai dos autores foi preso em 22.12.2012;

certidões de nascimento dos autores, em 08.01.2009 e 24.08.2011; comunicado de decisão que indeferiu o pedido

administrativo, formulado em 10.01.2013; cópia do processo administrativo; extrato do sistema Dataprev,

verificando-se que o recluso manteve vínculos empregatícios em períodos descontínuos, compreendidos entre

11.12.2006 e 10.2012.

- Os autores noticiaram a soltura do pai, em 25.04.2013.

- Os autores comprovam serem filhos do recluso através da apresentação das certidões de nascimento, tornando-se

dispensável a prova da dependência econômica, que é presumida.

- O último vínculo empregatício do recluso cessou em 20.10.2012 e ele foi recolhido à prisão em 22.12.2012.

Portanto, ele mantinha a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, § 1º, da Lei 8.213/91, que estabelece o

"período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das contribuições, em que o segurado mantém tal

qualidade.

- No que tange ao limite da renda, o segurado não possuía rendimentos à época da prisão, vez que se encontrava

desempregado.

- Inexiste óbice à concessão do benefício aos dependentes, por não restar ultrapassado o limite previsto no art. 13

da Emenda Constitucional nº. 20 de 1998.

 - O § 1º do art. 116 do Decreto n.º 3048/99 permite, nesses casos, a concessão do benefício, desde que mantida a

qualidade de segurado, in verbis:

- Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de auxílio-reclusão, o direito que perseguem

2014.03.99.014297-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 215/217

INTERESSADO(A) : RICHARD LUIZ DE OLIVEIRA MACHADO incapaz e outro

: REBECA HELOYSE DE OLIVEIRA MACHADO incapaz

ADVOGADO : SP278099 LAURO FRANCHOZA

REPRESENTANTE : NAILAINE CRISTINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP278099 LAURO FRANCHOZA

No. ORIG. : 13.00.00029-8 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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os autores merece ser reconhecido.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015199-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COISA JULGADA.

OCORRÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- A autora interpõe agravo, da decisão proferida, que, nos termos do art. 557 do CPC, negou seguimento ao apelo

da parte autora.

- Alega inexistência de coisa julgada, pois no presente pleito ocorreu fato novo, como a existência de novas

provas carreadas.

- Compulsando o autos e em consulta ao sistema processual desta E. Corte, extrai-se que a requerente intentou

outra ação previdenciária: processo 06.00.00014-9, da 2ª Vara da Comarca de Osvaldo Cruz, cuja decisão que deu

o benefício de aposentadoria por idade rural, foi reformado pelo v. acórdão autos nº 2007.03.99.050774-2

transitou em julgado em 11.06.2010, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão.

- Verifica-se que foi ajuizada outra demanda, com a mesma parte, pedido e causa de pedir deste feito, já transitada

em julgado.

- Neste caso, não cabe a esta C. Corte reapreciar a questão já decidida em ação anterior, que não dispõe mais de

recurso, tendo em vista estar sob o crivo da coisa julgada material.

- De acordo com o artigo 467 do Código de Processo Civil: "Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que

torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário."

- A Carta Magna em seu art. 5.º, inciso XXXVI estabelece: "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada". A inserção da regra, dentro do art. 5.º, da Constituição, atinente aos direitos e

garantias individuais, alçou a coisa julgada a uma garantia fundamental do indivíduo.

- Transitando em julgado a sentença ou o acórdão, por falta de recurso ou pelo esgotamento das vias recursais,

resta ao vencido a ação rescisória, nas hipóteses do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil, oponível no

2014.03.99.015199-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ELZA TOLA DE PIETRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167063 CLAUDIO ROBERTO TONOL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/119

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00117-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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prazo de dois anos.

- Caracterizada a coisa julgada, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo

267, V, do Código de Processo Civil.

 - Decisão monocrática com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do CPC, que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação.

 - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

 - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018071-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR

RURAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

- Não procede a insurgência da parte agravante, porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador rural.

- Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou

VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos,

contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à

carência do referido benefício, conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários

do art. 48, § 1º. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da

carência, de acordo com o art. 26, inciso III. Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de

2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, de 19.07.2006, convertida na Lei nº 11.368, de 09 de

novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do referido artigo, para o empregado rural.

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010.

- Constam nos autos: certidões de casamento em 14.12.1972 (nascimento em 29.04.1951), constando a autora

2014.03.99.018071-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA ALZIRA BIANCHINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP262621 EDSON GRILLO DE ASSIS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00085-1 1 Vr SERTAOZINHO/SP
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como lavradora; CTPS com registros de 01.06.1971 a 25.11.1972, em atividade rural; Comunicado do

indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, formulado na via administrativa em

16.04.2013.

- A Autarquia juntou a fls. 40/49, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios de

01.06.1971 a 25.11.1972, em atividade rural e de 01.07.1997 a 20.12.1997, em atividade urbana, e recebe desde

DIB 06.02.2009, pensão por morte, pela atividade comerciária.

- Em depoimento pessoal, a autora afirma que sempre exerceu a atividade rurícola e que não trabalha há 10 anos.

- O depoimento da testemunha, é vago, impreciso e genérico quanto à atividade rural exercida pela autora.

- Embora a autora tenha completado 55 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o exercício da

atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 150

meses.

- Verifica-se que a prova material é antiga, exerceu atividade rural na década de 70, porém não comprovando a

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido.

- Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina

da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural.

- Do sistema Dataprev, extrai-se que o marido possui registros de 01/12/1987 a 30.12.1987 e de 10.06.1988, sem

data de saída em atividade urbana, e possui recolhimentos como contribuinte individual, em 01/04/1977, como

empresário, consta ainda, que a autora recebe desde 06.02.2009, pensão por morte, comerciário,

descaracterizando, assim, o alegado labor rural.

- Dos autos em apenso, referente ao processo administrativo do INSS, em 2006, o marido consta como sócio da

empresa WLSOFT INFORMÁTICA S/S LTDA.

- Não resta comprovada a alegada condição de trabalhador rural.

- Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e

143 da Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.

- A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021557-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.021557-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/136

INTERESSADO : FRANCISCO CARLOS MARCHI FRIAS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029604-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO

No. ORIG. : 13.00.00027-8 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.029604-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MAURO PICONI

ADVOGADO : SP255118 ELIANA AGUADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00058-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00155 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029607-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

2014.03.99.029607-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADILSON DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247831 PRISCILA FERNANDES RELA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 14.00.00016-0 1 Vr ITATIBA/SP
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percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIII - Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar provimento ao

apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal

Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhes dava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00156 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029618-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2014.03.99.029618-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA APARECIDA SOLDI GABRIEL

ADVOGADO : SP303818 THAIS SEGATTO SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 14.00.00007-9 1 Vr ITATIBA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIV - Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o

Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030843-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.030843-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSVALDO ANTUNES RODRIGUES

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos da legislação previdenciária, bem como da

Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, aplicando-se a Lei nº 11.960 a partir de

29/06/2009.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030859-62.2014.4.03.9999/SP

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00059-4 2 Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1650/1755



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

2014.03.99.030859-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : CAMILO CLEITON CREMASCO

ADVOGADO : SP251681 SAMANTA AMARO VIANNA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00034-0 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1651/1755



parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00159 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030863-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

2014.03.99.030863-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 13.00.00019-2 1 Vr CRUZEIRO/SP
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XIII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIV - Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o

Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031023-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

2014.03.99.031023-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSVALDO FATORELLI

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00010-1 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031520-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

2014.03.99.031520-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIO DA SILVA

ADVOGADO : SP085493 ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

No. ORIG. : 40050059620138260286 1 Vr ITU/SP
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Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação, não

havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar parcial provimento ao

reexame necessário e negar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com

ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031644-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA QUE RECONHECEU A DECADÊNCIA. JULGAMENTO NOS

TERMOS DO ART. 515, § 3º DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior ao ato concessório.

Não há que se falar em decadência do direito.

III - Aplicação da exegese do art. 515, §3º, do CPC, por analogia, à hipótese de pronunciamento da decadência, à

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, eis que presentes os

elementos que permitem o julgamento.

2014.03.99.031644-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : OSCAR ANTONIO DE JESUS MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP212795 MARIA AUGUSTA FORTUNATO MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10009867520148260347 3 Vr MATAO/SP
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IV- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido para anular a sentença e, aplicando, por analogia, o disposto no art. 515, §3º,

do CPC, julgar procedente o pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao apelo da parte autora para anular a sentença e,

aplicando, por analogia, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, por maioria, julgar procedente o pedido, nos termos

do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que o julgava improcedente, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031876-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.99.031876-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALENTIM FERNANDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP217149 DOUGLAS DE MORAES NORBEATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00052-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032327-61.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.032327-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SEBASTIAO FELIX FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00165 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032732-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00209-7 2 Vr SUZANO/SP

2014.03.99.032732-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIII - Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar provimento ao

apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal

Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhes dava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS ANTONIO MOMESSO

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 14.00.00053-3 3 Vr BIRIGUI/SP
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00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032783-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIII - Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar provimento ao

apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal

Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhes dava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2014.03.99.032783-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ADELMO RAMOS

ADVOGADO : SP308860A ADILSON LUIZ BRANDÃO

No. ORIG. : 00011719820138260272 2 Vr ITAPIRA/SP
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São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032806-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

2014.03.99.032806-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ORLANDO CARDOSO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP265110 CRISTIANE WADA TOMIMORI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 14.00.00078-3 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033086-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2014.03.99.033086-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALENTIM FABREGA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP282985 CAMILA ELISA ORTIZ

No. ORIG. : 13.00.00111-4 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1662/1755



X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do

STJ).No entanto, a r. sentença fixou referida verba em R$ 700,00 e a sua alteração conforme o entendimento da

Turma seria prejudicial à requerente. Portanto, mantenho os honorários advocatícios conforme fixados pela

decisão recorrida.

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIII - Apelo do INSS e recurso adesivo do autor improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar provimento ao

apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal

Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhes dava

provimento. Prosseguindo, por unanimidade, negou provimento ao recurso adesivo da parte autora, sendo que a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, inicialmente, julgava-o prejudicado e, vencida, acompanhou o voto

da Relatora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033201-46.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

2014.03.99.033201-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JUVENAL TEIXEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : SP140401 CLAUCIO LUCIO DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00186-4 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1663/1755



- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033391-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

2014.03.99.033391-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CERGIO OLIMPIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210961 REGINALDO CÉLIO MARINS MACHADO

No. ORIG. : 13.00.00082-6 2 Vr CRUZEIRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1664/1755



salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação

(26.08.2013), não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda

(09.08.2013).

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Reexame necessário parcialmente provido.

- Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar parcial provimento ao

reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o

Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta,

que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034218-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

2014.03.99.034218-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : VALDENIRO MORCEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00187-8 2 Vr CAPIVARI/SP
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percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00172 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036463-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.036463-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIII - Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário e negar provimento ao

apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal

Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhes dava

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00173 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036609-45.2014.4.03.9999/SP

 

APELADO(A) : ROBERTO KAPITANOVAS

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

: SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 13.00.00116-1 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2014.03.99.036609-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

III - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

IV - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

V - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VI - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

VIII - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

IX - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

X - Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ).

XI - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XII - Reexame necessário parcialmente provido.

XIII - Apelo do INSS parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS,

nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca,

vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhes dava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MILTON OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197011 ANDRÉ FERNANDO OLIANI

CODINOME : JOSE MILTON DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 14.00.00052-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003526-89.2014.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

2014.61.02.003526-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ODAIR SCORZONI

ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035268920144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000598-65.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

2014.61.03.000598-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JOSE MAURICIO FERNANDES LOBO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005986520144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00176 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-31.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

2014.61.04.000516-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.153/157

INTERESSADO : ISMAEL RAFAEL PARDUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00005163120144036104 4 Vr SANTOS/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00177 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000517-16.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora para

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001811-03.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

2014.61.04.000517-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 127/131

INTERESSADO : PAULO FERNANDES FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00005171620144036104 4 Vr SANTOS/SP

2014.61.05.001811-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou as preliminares e deu provimento ao apelo da parte autora

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada. 

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração do INSS e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007036-04.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/161

INTERESSADO : JOSE MARIO CEGA

ADVOGADO : SP222663 TAIS RODRIGUES DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00018110320144036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.05.007036-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : MARIA BERNADETE GABRIEL LINDO

ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI003298 LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070360420144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009775-47.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

2014.61.05.009775-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROBERTO IOSHIO MURAGAKI

ADVOGADO : SP340390 CRISTIANO ENGEL WEBER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002970-51.2014.4.03.6114/SP

 

ADVOGADO : PE025082 RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097754720144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.61.14.002970-9/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

X - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

XI - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XII - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XIII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIV - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, por maioria, dar provimento ao apelo

da parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NELSON AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029705120144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Newton De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000307-26.2014.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

2014.61.16.000307-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ALCIDES LUIS DE CASTRO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP288428 SÉRGIO BARREZI DIANI PUPIN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003072620144036116 1 Vr ASSIS/SP
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- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000389-54.2014.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

2014.61.17.000389-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO MENDES BARBOSA FILHO

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003895420144036117 1 Vr JAU/SP
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Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

relatora, com quem votou, com ressalva, o desembargador federal Newton de Lucca, vencida a desembargadora

federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005482-89.2014.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

2014.61.19.005482-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : AURINO FERREIRA DE ALCANTARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116365 ALDA FERREIRA DOS S A DE JESUS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054828920144036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento do

pleito.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001872-13.2014.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

2014.61.20.001872-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : JAIME GERALDO SCAMILHE

ADVOGADO : SP155005 PAULO SÉRGIO SARTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018721320144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000085-28.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que rejeitou a preliminar e deu provimento ao apelo da parte autora para

2014.61.26.000085-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 77/81

INTERESSADO : RAUL FATICHI FILHO

ADVOGADO : SP118617 CLAUDIR FONTANA e outro

No. ORIG. : 00000852820144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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reformar a sentença e julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a

devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002809-05.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

2014.61.26.002809-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE e outro

: SP175688 VIVIANE DE ALENCAR ROMANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028090520144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000702-82.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

2014.61.27.000702-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : NEWTON VALIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP126930 DAYSE CIACO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação, não

havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001851-95.2014.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. 

2014.61.33.001851-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ADAO JOSE DE MELO

ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que

o INSS tomou conhecimento da pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. DANOS.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos. Pede, ainda, indenização por danos morais.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser mantido na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que

a Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

IX - A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício na data da citação,

não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Reexame necessário parcialmente provido.

XV - Apelo do INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar parcial provimento ao

reexame necessário e negar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com

ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, que lhes dava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIO DA SILVA NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP307550 DANILO TREVISI BUSSADORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP
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do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

2014.61.43.001386-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ROSEMEIRE TEREZINHA SOARES DE CAMPOS RAGAZZO

ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013865620144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1688/1755



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001016-54.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001721-52.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.001016-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/120

INTERESSADO : VERA ROMAGNOLI

ADVOGADO : SP192817 RICARDO VITOR DE ARAGAO e outro

No. ORIG. : 00010165420144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1689/1755



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação, com o pagamento das parcelas vencidas a

partir da citação. Dispensada a devolução dos valores relativos à aposentadoria renunciada.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-23.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.61.83.001721-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE E S ZACARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/132

INTERESSADO : LUIZ FELIPE PROOST DE SOUZA

ADVOGADO : SP314646 LEANDRO GIRARDI e outro

: SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

No. ORIG. : 00017215220144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.002292-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SERGIO LUNARDI

ADVOGADO : SP211787 JOSE ANTONIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022922320144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1690/1755



PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento da

pretensão.

IX - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

X - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XI - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIII - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002478-46.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.002478-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : IRENE DO CARMO BOCCATO NASSIF

ADVOGADO : SP327054 CAIO FERRER e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1691/1755



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. PRELIMINAR. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À

APOSENTAÇÃO. ADMISSIBILIDADE.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício

posterior ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

III - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

IV - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

V - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

VI - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada

na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível

a desaposentação.

VII - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VIII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, momento em que a Autarquia tomou conhecimento do

pleito.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, por maioria, dar provimento ao apelo da

parte autora, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton

De Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024784620144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1692/1755



00197 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002980-82.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO,

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA.

PREQUESTIONAMENTO.

- Embargos de Declaração de v. Acórdão, que deu provimento ao apelo da parte autora para reformar a sentença e

julgar procedente o pedido, reconhecendo o direito à desaposentação. Dispensada a devolução dos valores

relativos à aposentadoria renunciada.

- Preliminar rejeitada. Requisitos invocados para a almejada desaposentação dizem respeito a interstício posterior

ao ato concessório. Não há que se falar em decadência do direito.

- Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão no Julgado, uma vez que o V. Acórdão impugnado, de

forma clara e precisa, entendeu pela possibilidade de substituição da aposentadoria percebida por outra mais

vantajosa, diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia,

baseada na seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil.

- O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

- A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios, quando ausentes os requisitos do artigo

535 do CPC.

- Embargos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005130-36.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.002980-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/127

INTERESSADO : GILBERTO DI SANTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00029808220144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.61.83.005130-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : LUIZ CARLOS ESCUDERO GERVINI

ADVOGADO : SP267269 RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051303620144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1693/1755



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005218-74.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.61.83.005218-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE. DANO MORAL.

I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

IV - A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido

acórdão, assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de

computar os salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

V - Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

VI - Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min.

Ayres Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

VII - O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

VIII - Quanto ao dano moral, não restou demonstrado nos autos que a parte autora tenha sido atingida,

desproporcionalmente, em sua honra. Nesses termos, se não comprova a ofensa ao seu patrimônio moral,

notadamente por não ter sido constatada qualquer conduta ilícita por parte da Autarquia, resta incabível a

indenização, porquanto o desconforto gerado pelo não-recebimento das prestações resolve-se na esfera

patrimonial, através do pagamento de todos os atrasados, devidamente corrigidos.

IX - O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

X - A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

XI - Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

XII - A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão,

considerando que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

XIII - As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

XIV - Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

APELANTE : JOSE LUIZ BOGNER

ADVOGADO : SP070067 JOAO CARLOS DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052187420144036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00200 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005569-47.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMPREGO DOS PERCENTUAIS

DE 10,96%, 0,91% E 27,23%. APLICAÇÃO DOS REAJUSTES LEGAIS.

- Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu apelo,

mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício previdenciário, aplicando-se os

reajustes na forma dos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, com emprego dos percentuais de 10,96%,

0,91% e 27,23%, referentes a dezembro/98, dezembro/2003 e janeiro/2004 (elevação do valor teto dos benefícios

pelas EC nº 20/98 e 41/03), a fim de preservar o valor real do benefício, com o pagamento das diferenças daí

advindas.

- Sustenta a parte autora ter direito à revisão pretendida, com a aplicação dos índices de reajuste mencionados na

inicial, em obediência ao regime de repartição, que prevê a total equivalência de reajuste entre o custeio e os

benefícios em manutenção.

- O benefício do autor, aposentadoria por tempo de serviço, teve DIB em 21/03/1997.

- Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época e

com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art.

201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição.

- Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194,

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição. A

fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não

importa o reajuste dos salários-de-contribuição, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.

- Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes.

- É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator,

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

- In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

- Agravo legal improvido.

 

 

 

 

 

2014.61.83.005569-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

AGRAVANTE : ODETE FRAGALA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 71/72

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055694720144036183 9V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007433-23.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 285-A DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARA CORREÇÃO DOS

CRITÉRIOS DETERMINANTES DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

I - Pedido de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição, percebida pela parte

autora, para correção dos critérios determinantes do fator previdenciário, incidente no cálculo do salário-de-

benefício, com adoção da correta expectativa de vida do segurado, indicada em tábua de mortalidade, elaborada

pelo IBGE.

II - Inovação introduzida pelo art. 285-A do CPC visa a garantir a celeridade processual, ao evitar a inútil

movimentação da máquina judiciária, em demandas cuja solução pode ser conhecida desde o início, porque o

Juízo enfrentou, anteriormente, todos os aspectos da lide e concluiu pela integral improcedência do pedido, em

casos idênticos. Não há que se falar em anulação da sentença.

III - A incidência do fator previdenciário, no cálculo do salário-de-benefício, foi introduzida pela Lei nº 9.876, de

26.11.1999, que deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº 8.213/91, prevendo, em seu inciso I, a utilização do fator

previdenciário na apuração do salário de benefício, para os benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de

contribuição.

IV - A respeito da legalidade do fator previdenciário, já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 2111/DF, onde foi requerente a

Confederação Nacional dos Trabalhadores Metalúrgicos - CNTM e requeridos o Congresso Nacional e o

Presidente da República.

V - Quanto aos critérios determinantes da expectativa de vida do segurado, o anexo da mencionada Lei nº

9.876/99 demonstra a fórmula de cálculo do fator previdenciário, onde são considerados "- expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria (Es);- tempo de contribuição até o momento da aposentadoria (Tc); -

idade no momento da aposentadoria (Id);

- alíquota de contribuição correspondente a 0,31.".

VI - O artigo 5º da Lei 9.876/99 estabeleceu a aplicação progressiva do fator previdenciário, de modo a não gerar

situações conflitantes para benefícios concedidos, por exemplo, com um dia de diferença, antes e depois da

vigência da lei.

VII - A "expectativa de sobrevida" é um dado estatístico extraído da tábua completa da mortalidade, construída

pelo IBGE, como determina o § 8º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. "§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a

expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de

mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a

média nacional única para ambos os sexos."

VIII - Esses dados estatísticos não são aleatórios, já que resultam do censo demográfico e das estatísticas de óbitos

obtidas junto aos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais em todo o Brasil.

2014.61.83.007433-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SERGIO LUIZ STIEVANO

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074332320144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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IX - Quanto ao aumento da expectativa de sobrevida e diminuição da mortalidade infantil, passo a transcrever a

introdução às "Breves notas sobre a mortalidade no Brasil no período 2000-2005", de autoria de Juarez de Castro

Oliveira, Fernando Roberto P. de C. e Albuquerque e Janaína Reis Xavier Senna, extraída do "site" do IBGE.

X - Existindo critérios legais de cálculo do fator previdenciário, prevendo, inclusive, a utilização da expectativa de

sobrevida apurada pelo IBGE, não pode o Poder Judiciário estabelecer fórmulas diversas sob pena de, legislando

indevidamente, exercer função típica cometida a outro Poder.

XIII - Apelo da parte autora improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12712/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005173-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. INOVAÇÃO DA LIDE EM SEDE

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Verifica-se que a matéria posta em julgamento não foi abordada em razões de apelação, tratando-se,

propriamente, de inovação em sede recursal.

2 - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do agravo legal da parte autora, nos termos do voto do

Desembargador Federal David Dantas, com quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida a

relatora, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

2012.03.99.005173-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ORDALISA VALVASSORI DE GOES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00098-4 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026248-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. INOVAÇÃO DA LIDE EM SEDE

RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

1 - Verifica-se que a matéria posta em julgamento não foi abordada em razões de apelação, tratando-se,

propriamente, de inovação em sede recursal.

2 - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer do agravo legal da parte autora, nos termos do voto do

Desembargador Federal David Dantas, com quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida a

relatora, que lhe negava provimento.

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 12742/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015684-17.2013.4.03.6134/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA SUBSTITUIÇÃO

POR OUTRA MAIS VANTAJOSA. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

ADMISSIBILIDADE.

2013.03.99.026248-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : SALETE APARECIDA SOUZA MENDONCA

ADVOGADO : SP256773 SILVIO CESAR BUENO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033608420108260650 1 Vr VALINHOS/SP

2013.61.34.015684-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : ANTONIO PEDRO BISCACE

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00156841720134036134 1 Vr AMERICANA/SP
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- Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria percebida pela parte autora por outra

mais vantajosa, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos

percebidos.

- A Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se definitivamente sobre a questão,

consolidando, sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C do CPC e na Resolução STJ 8/2008, a

compreensão de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis

de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o

segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

- A Primeira Seção do E. STJ acolheu em parte os Embargos de Declaração opostos em face do referido acórdão,

assentando que "a nova aposentadoria a ser concedida a contar do ajuizamento da ação, há de computar os

salários de contribuição subsequentes à aposentadoria a que se renunciou".

- Diante da orientação do STJ a respeito do tema, firmada em sede de representação de controvérsia, baseada na

seara dos recursos repetitivos, regrado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, entendo possível a

desaposentação.

- Não se ignora o julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE nº 661256/SC, Rel. Min. Ayres

Britto, que reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional.

- O E. STJ firmou entendimento no sentido de que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de

Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em torno de determinada questão constitucional não impõe

o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se faz presente. Apenas os recursos extraordinários

eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados.

- O termo inicial deve ser fixado na data da citação, na ausência do pedido administrativo, momento em que a

Autarquia tomou conhecimento da pretensão.

- A correção monetária e os juros moratórios incidirão nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal em vigor.

- Os juros moratórios serão devidos a contar da citação e até a data da conta de liquidação que deu origem ao

precatório ou à Requisição de Pequeno Valor - RPV.

- A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a data desta decisão, considerando

que o pedido foi julgado improcedente pelo juízo "a quo".

- As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso.

- Apelo da parte autora provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento ao apelo da parte autora, nos termos do voto da

Relatora, com quem votou, com ressalva, o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34067/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011018-80.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

2002.61.26.011018-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE SANTOS DE MELO
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DESPACHO

Intime-se, novamente, o INSS para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento

de procuração conferindo poderes ao advogado Dr. Oldegar Lopes Alvim, OAB/SP 33.985-B, no prazo de 15

(quinze) dias.

Decorridos, voltem-me.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028942-57.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se, novamente, o INSS para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento

de procuração conferindo poderes à advogada Dra. Valeria Cruz, OAB/SP 138.268, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorridos, voltem-me.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008766-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outros

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP056715 MARIA TERESA FERREIRA CAHALI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2004.03.99.028942-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOCELINO DE JESUS SOUZA

ADVOGADO : SP122293 MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO

No. ORIG. : 03.00.00031-0 1 Vr PORTO FELIZ/SP

2008.03.99.008766-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTENOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Fls.148/149. Exaurida a prestação jurisdicional desta Corte, o pleito autárquico deve ser analisado pelo Juízo "a

quo".

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001435-02.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Diante do pedido formulado pela parte autora às fl. 652, no que tange à desistência da ação, bem como da inércia

da autarquia em se manifestar acerca do despacho de fl. 654, homologo tal pedido, extinguindo o processo sem

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a

apelação da parte autora.

 

Isento a parte autora do pagamento dos honorários advocatícios, haja vista ter litigado sob os auspícios da

assistência judiciária gratuita.

 

Decorrido, in albis o prazo recursal, determino a remessa dos autos à Vara de origem, dando-se baixa na

distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00004-0 2 Vr IBITINGA/SP

2010.61.23.001435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : VERA LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO : SP107983 ANGELICA DIB IZZO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMENICO PAGANONI NETO

: ELEONORA MAZZEI PAGANONI MELLO

: EMILIO MAZZEI PAGANONI

ADVOGADO : SP086379 GERALDO FERNANDO COSTA e outro

SUCEDIDO : ANNA MARIA MAZZEI PAGANONI

No. ORIG. : 00014350220104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003599-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, nos termos do

art. 557, § 1º -A do Código de Processo Civil, rejeitou a preliminar, negou provimento à apelação da parte autora

e deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS.

 

Alega a embargante, em síntese, a existência de omissão na decisão quanto ao pedido de revisão da renda mensal

inicial dos benefícios nºs 132.623.759-1 e 530.924.481-2, bem como quanto ao pedido de indenização por danos

morais.

 

É o relatório.

 

 

D E C I D O

 

 

Conheço dos Embargos de Declaração de fls. 383/386, em virtude da sua tempestividade, porém rejeito-os.

 

Inicialmente, observo que inexiste pedido de revisão da renda mensal inicial dos benefícios nºs 132.623.759-1 e

530.924.481-2, nos presente autos. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em

terminal instalado no gabinete desta Relatora, verifica-se que referidos benefícios não se referem ao autor da

presente demanda.

 

 

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade ou contradição; ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

2010.61.83.003599-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : BRUNO AQUILES BORGATTA

ADVOGADO : SP194818 BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035995120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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pedido etc.".

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma

deverá apreciar tais embargos." (REsp nº 142695/MG, Relator MINISTRO RUY ROSADO DE AGUIAR, j.

15/04/2003, DJ 26/05/2003, p. 362).

 

Nestes termos, anote-se que a decisão embargada não contém omissão, obscuridade ou contradição.

 

Depreende-se da leitura atenta do recurso ora oposto que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já

decidida.

 

Ainda que assim não fosse, o julgador não está obrigado rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para

dar sustentáculo à sua argumentação, bastando que resolva o conflito apreciando as questões proeminentes,

indispensáveis a dirimir a controvérsia. Neste sentido, os seguintes fragmentos de ementa de julgados do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas

sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454/DF, Relator

Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ: 20/10/2003, p. 198);

 

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais em

se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087/SP, Relator Ministro

GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308).

 

Assim, verifica-se que na realidade pretende o embargante o reexame da causa, o que não é possível em sede de

embargos de declaração, a não ser em casos excepcionais, como o de omissão, contradição ou obscuridade, o que

não é o caso dos presentes autos.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009810-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.009810-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : PAULO FERRAZ

ADVOGADO : SP111951 SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto em face da decisão de fls. 174/177, que deu parcial provimento à apelação

interposta, condenando o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio doença desde 22.08.2008, convertendo-o

aposentadoria por invalidez, a partir da data daquela decisão, e pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora.

 

Alega o agravante que o segurado não faz jus nem ao benefício de auxílio doença e nem ao de aposentadoria por

invalidez, vez que inexistente o requisito de incapacidade para o trabalho e que o autor estava trabalhando no

período de 15.12.2004 a março de 2012, conforme anotações no CNIS; alega, ainda, que o autor foi considerado

parcialmente incapacitado apenas para o serviço de vigilante armado. Requer a reconsideração da decisão para

que seja fixado o termo inicial do benefício a partir do último vínculo empregatício ou, caso assim não se entenda,

que seja determinada a devolução dos valores recebidos a título de benefício nos períodos em que estava

trabalhando.

 

Infrutíferas as diligências determinadas às fls. 186 e 194, peticionou o autor, apresentando cópia de sua CTPS, na

qual constam registros de contratos de trabalho com as empresas Capital Serviços de Vigilância e Seg. Ltda., no

período de 15.12.2004 a 04.05.2012, e Auto Posto Venesa Ltda., no período de 03.12.2013 a 31.08.2014 (fls.

199/200).

 

É o relatório. Decido.

 

Assiste parcial razão ao agravante, quanto à alegação de retorno ao trabalho após a cessação do benefício em

31.07.2007 (fls. 60), conquanto considere desarrazoado negar o benefício por incapacidade, nos casos em que o

segurado, apesar das limitações sofridas em virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade

laborativa, por necessidade de manutenção do próprio sustento e da família, e, inclusive, recolhendo as

contribuições previdenciárias devidas e que seria temerário exigir que se mantivesse privada dos meios de

subsistência, enquanto aguarda a definição sobre a concessão do benefício pleiteado, seja na esfera administrativa

ou na judicial, tal entendimento não restou acolhido pela 3ª Seção desta Corte Regional.

 

Como se vê da cópia da CTPS do autor (fls. 199/200), após a cessação do benefício em 31.07.2007, retomou suas

atividades laborais no período de 01.08.2007 a 04.05.2012 e de 03.12.2013 a 31.08.2014.

 

O Art. 46, da Lei 8.213/91 assim dispõe acerca do retorno voluntário ao trabalho:

 

"Art. 46. O aposentado por invalidez que retornar voluntariamente à atividade terá sua aposentadoria

automaticamente cancelada, a partir da data do retorno."

 

Desta forma, o recebimento das prestações vencidas correspondentes ao período trabalhado encontra óbice no

referido dispositivo legal.

 

Confiram-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO).

1. De acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da

aposentadoria por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da

ampla defesa e do contraditório.

2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que exercia, a

aposentadoria será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no inciso II do art.

47 da Lei 8.213/91.

3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador Segurado da Previdência Social que,

em virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover suas necessidades vitais básicas. No

caso, não mais subsistem as causas que ampararam a concessão do benefício, já que o recorrente possui

condições de manter sua subsistência por meio de atividade remunerada, exercendo, inclusive, o cargo de

Prefeito Municipal.

No. ORIG. : 08.00.00072-6 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP
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4. Recurso Especial do particular improvido.

(REsp 966.736/RS, Quinta Turma, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ 10/09/2007, p. 309) e

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 485, V, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. RETORNO

AO TRABALHO. ESTADO DE NECESSIDADE. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA

343 DO STF. CUMULAÇÃO DE SALÁRIO COM BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO DE LEI CONFIGURADA. EXCLUSÃO DE VALORES DA CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O objeto desta ação rescisória restringe-se ao fato do réu ter exercido atividade remunerada depois do

ajuizamento da ação (20/4/2007), o que, segundo o autor, sinaliza capacidade para o trabalho e obsta o

recebimento de parcelas relativas a esse período, por ser indevida a cumulação de salário e benefício por

incapacidade.

2. No caso, embora não compartilhe o entendimento acima - sobretudo pelo longo e ininterrupto vínculo

empregatício na atividade em que considerado inapto pelo perito judicial (2007/2009) -, devo ressaltar que a

solução adotada é absolutamente plausível e encontra precedentes nesta Corte.

3. E, mesmo que assim não fosse, a matéria em debate, de natureza infra-constitucional, mostra-se controvertida,

a ensejar a incidência da Súmula n. 343 do C. STF.

4. Contudo, é incompatível com o ordenamento jurídico a percepção cumulativa do benefício por incapacidade

com o salário percebido em razão do exercício de atividade laborativa.

5. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 59 e 60 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese

prevista no artigo 485, V, do CPC.

6. Ação rescisória procedente para, em juízo rescindendo, desconstituir parcialmente o julgado e, em juízo

rescisório, excluir da condenação os interregnos em que a então parte autora, ora ré, eventualmente tenha

percebido valores a título de salário.

7. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por ser a parte ré beneficiária da Justiça Gratuita.

(AR 0006109-25.2011.4.03.0000 , Terceira Seção, Rel. Desembargadora Federal Daldice Santana, e-DJF3R de

26.02.2013)".

 

Assim, devem ser excluídas as prestações vencidas referentes aos períodos em que se comprova o exercício de

atividade remunerada pelo autor, conforme demonstrado na CTPS do autor.

 

Ante o exposto, com fundamento no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo legal, nos

termos em que explicitado.

 

Dê-se ciência e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022536-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

2013.03.99.022536-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VANIR GOMES MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP116509 ALEXANDRE ZUMSTEIN

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00076-1 1 Vr TAMBAU/SP
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Publicada a decisão recorrida, em 10/09/2014, conforme Art. 4º, §§ 3º e 4º, da Lei 11.419/06, o prazo para a

interposição do agravo encerrou-se em 15/09/2014.

 

Portanto, protocolizado o recurso em 16/09/2014, considero-o intempestivo, e, com fulcro no Art. 557, caput, do

CPC, nego seguimento ao recurso.

 

Com o trânsito em julgado, certifique-se e, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de

origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006501-92.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A ausência de assinatura na certidão de fl. 125 gera dúvida acerca da intimação da autarquia previdenciária para

apresentar contrarrazões.

Intime-se o INSS do r. despacho de fl. 123.

Após, conclusos. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005601-86.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.43.006501-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELIANA ALVES DE PAULA

ADVOGADO : SP265995 DANIELLA DE SOUZA RAMOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00065019220134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.61.83.005601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : REINALDO MOREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (5) dias, acerca do pedido formulado pela parte autora (fl.96) de

desistência no prosseguimento da demanda.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017482-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANA MARIA GONELLA DE ANDRADE, RENATO

GONELLA DE ANDRADE e S. BATTISTUZZO ASSESSORIA DE IMÓVEIS LTDA. contra a decisão de

fls.180/183 que, com supedâneo no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo

de instrumento.

O embargante aponta omissão no "decisum" no tocante ao bloqueio da conta bancária da empresa S.

BATTISTUZZO ASSESSORIA DE IMÓVEIS LTDA., na qual foram depositados, tão somente, os valores

correspondentes aos honorários contratuais.

É o relatório.

DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão

(artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.

Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios. 

No que se refere ao bloqueio da conta bancária da empresa S. BATTISTUZZO ASSESSORIA DE IMÓVEIS

LTDA., transcrevo trecho da decisão embargada, "in verbis":

"No presente caso, muito embora as partes agravantes aleguem a necessidade de desbloqueio dos valores

contidos em suas respectivas contas bancárias, limitados ao montante do precatório expedido e levantado nos

autos da ação (Processo nº 0012832-67.2013.4.03.6183) em que foi proferida a decisão agravada (fl. 116), não

vislumbro a presença dos requisitos do fundado receio de dano irreparável e da verossimilhança das alegações,

imprescindíveis à obtenção da tutela aqui liminarmente pleiteada.

Compulsando os autos, verifico que se encontra em trâmite a ação rescisória (AR nº 2012.03.00.007180-8/SP)

ajuizada pelo INSS em face de uma das agravantes, Ana Maria Gonella de Andrade, visando desconstituir o r.

julgado que deu origem à execução do montante pago mediante o Precatório nº 20120000822 (fl. 72). Na referida

demanda, em decisão proferida em 27/05/2013, houve o deferimento parcial do pleito de antecipação da tutela

requerida, determinando-se a suspensão do pagamento das diferenças apuradas em execução (fls. 108/110).

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056018620134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.017482-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : ANA MARIA GONELLA DE ANDRADE e outros

: RENATO GONELLA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP008593 SANTO BATTISTUZZO e outro

AGRAVANTE : S BATTISTUZZO ASSESSORIA DE IMOVEIS LTDA

ADVOGADO : SP008593 SANTO BATTISTUZZO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00272044619984036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Ocorre que, não obstante tal determinação de suspensão da execução, o mencionado precatório já havia sido

levantado pela parte autora, ora agravante, em 02/05/2013 (fl. 116), o que ensejou a postulação autárquica,

formulada nos próprios autos da execução, de bloqueio das contas bancárias de titularidade das agravantes, nas

quais foram depositados os citados valores desembolsados pelo Instituto, bem como o pedido de redução do valor

da renda mensal de Ana Maria Gonella Andrada, sendo tais providências deferidas na r. decisão agravada.

Deste modo, conforme se constata, o MD. Juízo a quo, na decisão agravada, nada mais fez do que salvaguardar o

cumprimento da decisão antecipatória da tutela anteriormente proferida na demanda rescisória, com o intuito de

assegurar a eficácia do resultado de seu julgamento, em caso de eventual procedência do pedido, já que o que se

discute é a possibilidade de rescisão do próprio título que embasa a execução movida contra o INSS.

Neste contexto, uma vez que se encontra pendente de discussão a própria existência do crédito da parte

agravante, bem como o seu valor, e levando-se em conta o princípio da irrepetibilidade de tais verbas, em razão

de seu cunho alimentar, entendo temerária a reforma da r. decisão agravada, devendo, pois, permanecer

temporariamente indisponível a importância desembolsada pela Autarquia e depositada nas referidas contas

bancárias das agravantes, até ulterior decisão definitiva prolatada na lide rescisória, a fim de não se criar óbice

à possível necessidade de devolução de tais montantes aos cofres públicos, em caso de eventual procedência

daquela demanda."

Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito,

entretanto, de ter este rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se

mostra de pronto afastada com a adoção de posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido

em recurso.

A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os

argumentos e artigos, constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de

forma fundamentada, a controvérsia posta nos autos, não há como o tachar de omisso ou contraditório ou obscuro.

Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta

ou daquela maneira, não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para

decidir a demanda.

Nesse sentido, a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS.

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O

princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as

razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O

prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão guerreado ao número e à letra de norma legal

(Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma, EDAMS 125637/SP,

Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos, v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do

art. 535 do CPC, não merecem ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do

julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é

obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª

Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos , v.u.,

DJU 15/01/2002, p. 842). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO.

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ.

DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM

CONTRARRAZÕES DO RECURSO ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL

ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA

INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A

matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do artigo 34 do CTN, pelo que não

há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar acerca de

todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento

suficiente para resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão

dos aclaratórios é o rejulgamento do feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que,

tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão subseqüente, mormente quando o pedido de

adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o processo não foi

dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp

774161/SC; Ministro Castro Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão,

DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS,

Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5.
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embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe

21/08/09) 

Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos

com caráter infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal

efeito, foi reservada às instâncias superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica

jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Federal (v.g. - EDRE nº

255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO

CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200;

RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº

92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel.

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

P.I.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028760-46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor/agravado, com fundamento no art. 535 do Código de

Processo Civil, em face da decisão de fls. 144/146 que, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, deu

provimento ao agravo de instrumento para afastar a incidência dos juros de mora no período compreendido entre a

data da conta e a data da expedição do ofício precatório/requisitório.

 

Sustenta o embargante, em síntese, que são devidos os juros de mora durante o período compreendido entre a data

do cálculo e a data da inscrição do precatório, sob pena de favorecimento do executado pela demora durante a fase

de liquidação da sentença. Sustenta a inaplicabilidade da Lei 11.960/2009. Requer o provimento dos embargos a

fim de que seja sanada a contradição.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

Conheço dos embargos de declaração de fls. 164/177, eis que tempestivos, contudo, no mérito os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso

2014.03.00.028760-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : OSNI JORGE STAVESKI

ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00193308320038260161 1 Vr DIADEMA/SP
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de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do C.P.C., exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u.,

Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc."

 

Da mesma forma, a jurisprudência tem se orientado quanto ao cabimento dos embargos de declaração não só de

sentença ou acórdão, mas também de decisão monocrática, quando presentes os requisitos do mencionado artigo

535 do Código de Processo Civil. Neste sentido, veja-se o seguinte trecho de ementa de acórdão: "Cabem

embargos de declaração contra decisão monocrática do Desembargador-Relator, que da mesma forma deverá

apreciar tais embargos." (REsp. nº 142695/MG, Relator Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, j. 15/04/2003, DJ

26/05/2003, p. 362).

 

In casu, depreende-se da leitura do recurso, ora oposto, que o mesmo possui caráter infringente, objetivando a

rediscussão da matéria já decidida pela DD. Relatora, quando da prolação da r. decisão monocrática de fls.

144/146, o que é incabível.

 

Nesse sentido trago à colação acórdãos proferidos por esta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE AGRAVO

DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO.

I - Incabível recurso da decisão do relator que converte em retido o agravo de instrumento, nos termos do

parágrafo único do art. 527 do C. Pr. Civil, na redação dada pela L. 11.187, de 19.10.2005, eis que o recurso

não diz respeito às exceções referidas no inciso II do artigo 527 da lei processual.

II - Embargos de declaração rejeitados."

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 313798 - Relator JUIZ CASTRO GUERRA - DJU DATA:16/01/2008

PÁGINA: 539)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONVERSÃO DE AGRAVO DE

INSTRUMENTO EM RETIDO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade,

todas as questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que

demonstra a improcedência dos embargos de declaração.

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente ,

objetivando, perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias

superiores para a revisão do acórdão proferido.

3. Precedentes."

(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 248923 - Relator JUIZ CARLOS MUTA - DJF3 DATA:10/06/2008).

 

Ressalte-se, ainda, que o julgador não está obrigado a responder toda a argumentação despendida pela parte

quando já encontrou fundamento suficiente para embasar sua decisão.

 

Nesse sentido, os seguintes fragmentos de ementas de julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes,

mas sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência,

aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto." (EDREsp nº 494454-DF,

Relator Ministro José Delgado, j. 04/09/2003, DJ. 20/10/2003, p. 198);

"O julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as questões suscitadas no apelo especial, ainda mais

em se tratando de matéria já sumulada no âmbito desta Corte. Precedentes." (EDREsp nº 499087-SP, Relator

Ministro GILSON DIPP, j. 16/09/2003, DJ. 06/10/2003, p. 308).

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032151-09.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido liminar em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento sobre o pedido

de devolução de parcelas relativas à aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a parte agravante que a restituição é indevida, vez que os valores foram recebidos de boa-fé e possuem

natureza alimentar. Requer, ainda, a manutenção do valor inicial do benefício por seis meses.

 

Vislumbro a plausibilidade de parte das alegações.

 

Consta que os descontos foram implementados porque, por erro do INSS no cálculo da RMI, o segurado recebeu a

aposentadoria por invalidez em valor maior que o devido.

 

No entanto, dada sua natureza alimentar, a restituição da verba é inexigível, sobretudo porque no caso concreto

não se comprovou a má-fé do agravante. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1004037/RS, Rel. Ministro Hamilton

Carvalhido, SEXTA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 04/08/2008; TRF3, 10ª Turma, AI 0016669-

55.2013.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 15/10/2013, DJ 23/10/2013.

 

De outra parte, o pedido de manutenção do benefício no valor original não encontra amparo legal. Como é

consabido, a Administração Pública tem o tem o poder-dever de anular seus próprios atos quando eivados de

vícios que os tornem ilegais, bem como revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade. Nesse sentido, é

a orientação das Súmulas 346 e 473 do STF.

 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE a liminar pleiteada, apenas para obstar a devolução das parcelas

referentes à aposentadoria por invalidez recebidas pelo agravante.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

2014.03.00.032151-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROBERTO BELMIRO FEITOSA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00014567220094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035657-66.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes sobre o documento de fl.204 - Perfil Profissiográfico Previdenciário, emitido pela USINA

SANTA ADÉLIA S/A com as informações requeridas no despacho de fl.200 exarado por esta Corte.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037973-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que o perito

médico nomeado nos autos complemente o laudo pericial realizado em 07/03/2014, tendo em vista o parecer do

Ministério Público Federal (fls. 130/131), esclarecendo se a parte autora é portadora de alienação mental ou não.

 

Int.

 

2014.03.99.035657-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP163382 LUIS SOTELO CALVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BONIFACIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 10.00.00112-7 1 Vr JABOTICABAL/SP

2014.03.99.037973-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : MICHELE CRISTINA ALVES AMORIM

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANIELA GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029237320138260218 1 Vr GUARARAPES/SP
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São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000592-97.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

EDUARDO SILVA MARROCHELI ajuizou ação de cunho previdenciário em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

 

Sobreveio decisão que indeferiu a realização da prova pericial técnica no local do trabalho, bem assim a expedição

de ofício à empresa "Volkswagen do Brasil Ltda" com o fito de colacionar aos autos cópias dos laudos periciais

(fl.61).

 

Inconformada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão, ao argumento

de se mister a produção da prova requerida para demonstrar a especialidade do labor.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

 

Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

 

 

No caso, não há como se vislumbrar que o indeferimento da produção da prova requerida tenha o condão de gerar

à agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se a recorrente vier a demonstrar, em eventual

recurso de apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser reexaminada

naquele recurso, em sede de preliminar.

 

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

2015.03.00.000592-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : EDUARDO SILVA MARROCHELI

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00071047920124036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO.

AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE

AUTORA DESPROVIDO. - O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005,

suprimiu, em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de

instrumento em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.-

De outra parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu

convencimento, o indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual,

por tratar-se de faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de

Processo Civil.- Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel.

JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

PROVA TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da

prova testemunhal , invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova

acerca da causa do afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário

médico, cuja requisição foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida.

II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III

- Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido." (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA

MARISA SANTOS).

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em

RETIDO o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001365-45.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.001365-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FRANCISCO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento do

pleito de assistência judiciária gratuita.

 

Alega a parte agravante que não reúne condições de arcar com as despesas processuais sem comprometer o

sustento familiar.

 

A declaração de pobreza (fl. 30) goza de presunção de legitimidade, nos termos do Art. 4º, § 1º da Lei 1.060/50, e

não havendo prova nos autos em sentido diverso, deve ser tida como suficiente para concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

 

Demais disso, a renda informada nos autos, de aproximadamente R$ 2.600,00 (fl. 40), por si só, não possui o

condão de infirmar a hipossuficiência declarada. Com efeito, de tal dado não se pressupõe abundância de recursos

financeiros.

 

Cumpre salientar que a benesse pode ser revogada, desde que a parte adversa reúna provas de que o beneficiário

detém condições de arcar com as custas processuais.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se o Juízo a quo, requisitando-lhe informações, e intime-se a parte agravada para apresentar resposta

ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, voltem-me os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34068/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0080093-38.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE COTIA SP

No. ORIG. : 10075256020148260152 3 Vr COTIA/SP

1999.03.99.080093-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO CLARET DAL PICOLO

ADVOGADO : SP032550 LUIZ ANTONIO GARIBALDE SILVA

: SP154836 CESAR FRANCISCO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 93.00.00152-1 1 Vr BATATAIS/SP
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Defiro o pleito autárquico de fl.134.

Intime-se o procurador da parte autora para que proceda à habilitação de todos os filhos do falecido, bem como

marido/esposa, se casados forem em comunhão de bens.

Prazo: 15 ( quinze) dias.

P.I.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014727-18.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.97. O INSS noticia o falecimento do exequente JOSÉ FERREIRA DO NASCIMENTO, colacionando informes

do sistema DATAPREV (fl.98).

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores do exequente promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061506-31.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2000.03.99.014727-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP080946 GILSON ROBERTO NOBREGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP164193 IZIDIO FERREIRA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 93.00.00044-4 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

2000.03.99.061506-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP034147 MARGARIDA BATISTA NETA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALIO BENTO DOS SANTOS falecido

ADVOGADO : SP088318 PEDRO ANESIO DO AMARAL

No. ORIG. : 93.00.00105-2 1 Vr ITAPOLIS/SP
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Fl.68. O INSS noticia o falecimento do exequente DALIO BENTO DOS SANTOS.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores do exequente promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0207748-72.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.46. O INSS noticia o falecimento da exequente EULALIA CARNEIRO ESPOSITO, colacionando informes do

sistema DATAPREV (fl.47).

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da exequente promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024105-27.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2000.03.99.070958-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EULALIA CARNEIRO ESPOSITO

ADVOGADO : SP066390 PAULO ESPOSITO GOMES e outro

No. ORIG. : 98.02.07748-8 3 Vr SANTOS/SP

2002.03.99.024105-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DO CARMO PEDROZO

ADVOGADO : SP081589 SILVIO BATISTA DIAS

No. ORIG. : 99.00.00034-7 1 Vr CACONDE/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento de JOSE CARMO PEDROZO.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores dos autores promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025043-22.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento do apelante NELSON VIEIRA.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores do autor promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de

Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1304737-48.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

2002.03.99.025043-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : NELSON VIEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP049552 DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00083-1 2 Vr CUBATAO/SP

2003.03.99.012069-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA e outro

: SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SIDNEY DE CAMPOS

ADVOGADO : SP098170B ULISSES MARTINS DOS REIS e outro
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DESPACHO

Fl.123. O INSS noticia o falecimento do exequente SIDNEY DE CAMPOS, colacionando informes do sistema

DATAPREV (fl.124).

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores do exequente promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019644-41.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento de JOÃO OLIVALDO

MACHADO.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores do autor promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de

Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004541-93.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 97.13.04737-0 1 Vr BAURU/SP

2004.03.99.019644-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO OLIVALDO MACHADO

ADVOGADO : SP052977 GLAUCO SANDOVAL MOREIRA

: SP220828 DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00114-1 2 Vr ITUVERAVA/SP

2004.61.83.004541-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ELIO ILDO FELICE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP130543 CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA e outro
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento do apelante ELIO ILDO FELICE.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores do autor promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de

Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008872-82.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento de JOÃO BATISTA

SEBASTIÃO.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores dos autores promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021253-25.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.03.99.008872-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO BATISTA SEBASTIAO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

CODINOME : JOAO BAPTISTA SEBASTIAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00086-7 2 Vr CONCHAS/SP

2005.03.99.021253-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ADELINO XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento de ADELINO XAVIER DE

SOUZA.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores do autor promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de

Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023891-31.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento de JOSÉ ALVES FERREIRA,

JOSÉ MOREIRA RODRIGUES, JOAQUIM OZANAM FERNANDES e JOSÉ ALVES DE ARAUJO FILHO.

Em face dessa informação, intimem-se os sucessores dos autores a fim de que promovam sua habilitação, nos

termos do artigo 1056, inciso II, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024164-10.2005.4.03.9999/SP

 

No. ORIG. : 03.00.00072-5 2 Vr CONCHAS/SP

2005.03.99.023891-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOAO BUENO (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

: BENEDICTO LUIS GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

: JOAQUIM OZANAN FERNANDES (= ou > de 60 anos)

: JOSE ALVES DE ARAUJO FILHO (= ou > de 60 anos)

: JOSE ALVES FERREIRA (= ou > de 60 anos)

: MARINA INEZ MARTINS LOZANO

: JOSE MOREIRA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

: JOSE LUIZ CONCEICAO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156203 GRACA MARIA CARDOSO GUEDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00117-5 2 Vr CRUZEIRO/SP

2005.03.99.024164-2/SP
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DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento de JOSÉ PLÁCIDO FERREIRA

DA COSTA e MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores dos autores promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026840-28.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento do apelante.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores dos autores promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

de Processo Civil.

P.I.

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANNA LUZIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros

: EURIDES ALVES DA SILVA

: HELIO PRIMO DA SILVA

: ZORAIDE DOS SANTOS FARIA

: JAIR ELOI PEREIRA

: JOSE ARRUDA

: JOSE DE GODOY ROCHA

: JOSE DELFINO DE LIMA

: JOSE PLACIDO FERREIRA DA COSTA

: MARIA JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156203 GRACA MARIA CARDOSO GUEDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00116-7 3 Vr CRUZEIRO/SP

2005.03.99.026840-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO ROGERIO XAVIER

ADVOGADO : SP182248 DANIELA APARECIDA ALVES DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00060-2 1 Vr JUQUIA/SP
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039008-62.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento de JOÃO LOPES.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores do autor promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de

Processo Civil.

P.I.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050708-35.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento do apelante GERALDO SERGIO.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores dos autores promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

de Processo Civil.

P.I.

2005.03.99.039008-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO LOPES

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

No. ORIG. : 01.00.00207-0 2 Vr JACAREI/SP

2005.03.99.050708-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : GERALDO SERGIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 04.00.00122-5 2 Vr SAO VICENTE/SP
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022377-09.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da recorrida IRMA MONTESELI.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores dos autores promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0028782-61.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte embargante.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores dos autores promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

de Processo Civil.

P.I.

2006.03.99.022377-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRMA MONTESELI

ADVOGADO : SP097535 VILMA MARIA BORGES ADAO

No. ORIG. : 05.00.00095-7 2 Vr GUARARAPES/SP

2006.03.99.028782-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

PARTE AUTORA : ANNELIESE PATZKE

ADVOGADO : SP086824 EDVALDO CARNEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095696 JOAO BATISTA PIRES FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP

No. ORIG. : 04.00.00021-9 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002774-49.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento do apelante.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores dos autores promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003887-38.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da recorrida Elza Maria de

Almeida Silva.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores dos autores promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

2006.61.83.002774-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MANOEL COELHO DE LIMA FILHO

ADVOGADO : SP098501 RAUL GOMES DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.83.003887-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA MARIA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : SP228298 ALINE DE ALENCAR BRAZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00038873820064036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013813-07.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento da recorrida MARIA

APARECIDA BONELE FERRAZ.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049827-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a procuradora da parte autora, a fim de que regularize a representação processual, nos moldes da decisão

de fls.117/118, no prazo de 15 (quinze) dias.

2007.03.99.013813-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP068336 JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA BONELE FERRAZ

ADVOGADO : SP127786 IVAN DE ARRUDA PESQUERO

No. ORIG. : 05.00.00051-6 3 Vr PENAPOLIS/SP

2008.03.99.049827-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : MARIA ALICE CARDOZO CAMARGO

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 05.00.00176-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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Decorridos, voltem-me.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008524-10.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos documentos acostados aos autos pela Autarquia

Previdenciária ( fls.132/137).

Decorridos, voltem-me.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000933-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a procuradora da parte autora, a fim de que regularize a representação processual, nos moldes da decisão

de fls.162/163, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Decorridos, voltem-me.

2008.61.03.008524-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP295146B LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ISABEL ALEXANDRE TAVARES

ADVOGADO : SP168179 JOELMA ROCHA FERREIRA GALVÃO e outro

No. ORIG. : 00085241020084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.03.99.000933-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR NOGUEIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP197643 CLEUNICE ALBINO CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP

No. ORIG. : 06.00.00129-7 1 Vr MARACAI/SP
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São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006542-60.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 95:- Defiro o requerido, pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017231-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o procurador da parte autora, a fim de que regularize a representação processual, no prazo de 10 (dez)

dias.

Decorridos, voltem-me.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2010.61.12.006542-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MAISE CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP271812 MURILO NOGUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00065426020104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.99.017231-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDA DA SILVA COUTINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE016540 DANIELLE FELIX TEIXEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00042-7 3 Vr JABOTICABAL/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004663-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do ofício de fl.379, onde se depreende o falecimento de JOSÉ MÁRIO COSTA.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores do autor promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de

Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003215-39.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, juntada da certidão de recolhimento prisional atualizada de

Paulo da Silva Martins.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

2012.03.99.004663-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE MARIO COSTA

ADVOGADO : SP159340 ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178808 MAURO CESAR PINOLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00128-6 1 Vr ORLANDIA/SP

2012.61.12.003215-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : MARIA EDUARDA AMORIM MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : EDICLEIA AMORIM PEREIRA

ADVOGADO : SP297265 JOSE FELIX DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032153920124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039414-05.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.145: defiro o pedido, pelo prazo requerido.

 

Int.

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031624-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DARCI APARECIDO VALERIO ajuizou ação de cunho previdenciário em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Sobreveio decisão que indeferiu a realização da prova pericial técnica no local do trabalho.

Inconformada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, visando à reforma da referida decisão, ao argumento

de se mister a produção da prova requerida para demonstrar a especialidade do labor.

É o relatório.

DECIDO.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil que, das decisões interlocutórias, caberá agravo, na forma retida,

no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em hipóteses excepcionais, "quando se tratar de decisão suscetível de causar

à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos

efeitos em que a apelação é recebida", o agravo será de instrumento.

2013.03.99.039414-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO FRANCISCO DOMINGUES

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 10.00.00017-1 2 Vr PIEDADE/SP

2014.03.00.031624-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS

AGRAVANTE : DARCI APARECIDO VALERIO

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00076207120144036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Inexistente nos autos motivo a possibilitar a atribuição de efeito suspensivo ao recurso ou o deferimento de

antecipação de tutela, parcial ou total, da pretensão recursal, o agravo de instrumento poderá ser convertido em

agravo retido, nos termos do que preceitua o artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil. No mesmo

sentido, são as decisões proferidas nos AI nºs 2013.03.00.015428-7 e 2013.03.00.014552-3, de relatoria da Des.

Fed. Therezinha Cazerta, da Oitava Turma desta E. Corte.

No caso não há como se vislumbrar que o indeferimento da produção da prova requerida tenha o condão de gerar

à agravante uma lesão grave ou de difícil reparação, até porque se a recorrente vier a demonstrar, em eventual

recurso de apelação, que o indeferimento da prova lhe causou efetivo prejuízo, a questão poderá ser reexaminada

naquele recurso, em sede de preliminar.

Forçoso concluir que a hipótese dos autos atrai a incidência do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil,

com a conversão do agravo de instrumento em retido.

Nesse sentido: "PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RETIDO. AGRAVO. ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA ESPECIAL . PERÍCIA TÉCNICA. FACULDADE DO JUIZ. AGRAVO DA PARTE

AUTORA DESPROVIDO.- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu,

em seu parágrafo único, a possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento

em retido, tornando incabível a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.- De outra

parte, como consequência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o

indeferimento da realização de perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de

faculdade confiada à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil.-

Agravo desprovido. (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AI 0010451-45.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . PENSÃO POR MORTE.

PROVA TESTEMUNHAL . INDEFERIMENTO. COM PROVA ÇÃO DOS FATOS POR MEIO DE PROVA

DOCUMENTAL. FACULDADE DO MAGISTRADO. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO.

CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. I - Não merece reparos a decisão do Juízo que indefere a produção da

prova testemunhal , invocando o artigo 400, II do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a prova

acerca da causa do afastamento do segurado de suas atividades pode ser obtida com base no seu prontuário

médico, cuja requisição foi inclusive determinada na mesma audiência em que proferida a decisão ora combatida.

II - O Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia, incumbindo-lhe, no exercício

dos poderes que lhe são conferidos pelo artigo 130 do CPC, aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro

probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. III

- Ausente hipótese de urgência ou situação causadora de dano irreparável ou de incerta reparação, ensejadores da

admissibilidade do agravo por instrumento , logicamente cabível a sua conversão para a forma retida, com fulcro

no inciso II do artigo 527 do CPC, ressalvando-se a preclusão da questão, solução mais consentânea com a

celeridade e economia processuais. IV - Agravo de instrumento convertido em agravo retido. (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 238610, UF: SP: NONA TURMA JUIZA

MARISA SANTOS).

Com tais considerações e nos termos do artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, converto em RETIDO

o presente AGRAVO, determinando sua remessa ao Juízo recorrido.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2014.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000797-29.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

2015.03.00.000797-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : WASHINGTON RIBEIRO SOARES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro
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DESPACHO

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia

da decisão de fl. 218, mencionada na decisão agravada, uma vez que imprescindível para o desate da controvérsia.

 

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34085/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000724-62.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a procuradora dos sucessores da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, acoste aos

autos a certidão de óbito.

Decorridos, voltem-me.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000848-39.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029851220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.16.000724-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAERCIO ASSUMPCAO

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

2003.61.18.000848-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ASCENDINO MIGUEL ARCANJO e outros

: FELISARDO WILSON SILVA CUNHA

: HELIO JOSE PORTO
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DESPACHO

Fl.328. A habilitação dos herdeiros, porque enseja a substituição processual, deve se dar perante esta Corte, já que

o feito se encontra em grau recursal, nos termos do artigo 1.059 do Código de Processo Civil.

Intime-se, novamente, o patrono dos autores HENRIQUE DA SILVA PASSOS, JACY DOS SANTOS FILHO e

JOSÉ HENRIQUE VIEIRA para que proceda à habilitação dos herdeiros, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000850-09.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

: HENRIQUE DA SILVA PASSOS

: IRENE SPINELLI DE CAMPOS

: JOAO BAPTISTA BARROS FRANCO

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : JACY DOS SANTOS FILHO falecido

APELANTE : CLARICE PORTES DOS SANTOS

: VANILDE BARCELOS VIEIRA

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

SUCEDIDO : JOSE HENRIQUE VIEIRA falecido

APELANTE : NAIM ELIAS ABDALLA

: WALTER DOS SANTOS

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00008483920034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2003.61.18.000850-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANTONIO DE BRITO e outros

: ANTONIO XAVIER CUNHA

: ANTONIO AUGUSTO MAROTTA VILLELA

: ADEMAR RODRIGUES

: ALBERTO GEBRAN CHAD

: ARTUR ZALTSMAN

: ANTONIO RIBEIRO BRAGA

: ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA

: ALCIDES CLAUDINO

: ANTONIO PEREIRA REIS

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Fl.219. A habilitação dos herdeiros, porque enseja a substituição processual, deve se dar perante esta Corte, já que

o feito se encontra em grau recursal, nos termos do artigo 1.059 do Código de Processo Civil.

Intime-se, novamente, o patrono dos autores ANTONIO XAVIER DA CUNHA, ALBERTO GEBRAN CHAD e

NAGILA FERREIRA CHAD para que proceda à habilitação dos herdeiros, nos termos do artigo 1056, inciso II,

do Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001068-37.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.304. A habilitação dos herdeiros, porque enseja a substituição processual, deve se dar perante esta Corte, já que

o feito se encontra em grau recursal, nos termos do artigo 1.059 do Código de Processo Civil.

Intime-se, novamente, o patrono das autoras ODETTE FARIA GALVÃO, ROSA CIPRO GODOY, MARIA DO

ESPÍRITO SANTO GRIMM e MARIA DE LOURDES GALVÃO CARVALHO para que proceda à habilitação

dos herdeiros, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004713-61.2003.4.03.6121/SP

 

 

 

2003.61.18.001068-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ODETE FARIA GALVAO e outros

: SONIA APARECIDA LEITE ESCOBAR

: MARINA MAGALHAES MORAIS

: JOSE ALVES DINIZ

: ANA MARIA MOREIRA

: MARIA DE LOURDES PEREIRA

: ROSA CIPRO GODOY

: MARIA DE LOURDES GALVAO CARVALHO

: MARIA DO ESPIRITO SANTO GRIMM

: NELCI APARECIDA DE ALMEIDA PINTO

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010683720034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2003.61.21.004713-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS
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DESPACHO

Intime-se, novamente, o patrono dos autores LUIZ RUBENS DE SOUZA e RODOLPHO PIGNATARI para que

proceda à habilitação dos herdeiros, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002887-08.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os sucessores da parte autora para que promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II,

do Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

APELANTE : BENEDITO HELIO DA COSTA e outros

: HUMBERTO COSTA

: JOAO BATISTA DE CARVALHO

: JOSE EUCLYDES DE FREITAS

: LAZARO DE OLIVEIRA

: LUIZ RUBENS DE SOUZA

: MARIO BORTOLONI

: PIOTR SOSNOWSKI

: RODOLFO PIGNATARI

ADVOGADO : SP062603 EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO e outro

CODINOME : RODOLPHO PIGNATARI

APELANTE : SAVINO DA CRUZ FAZENDA

ADVOGADO : SP062603 EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP060014 LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.002887-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : JOSE MARIA MONTEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145823 ARLETE GONCALVES MUNIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 06/02/2015     1736/1755



00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009637-26.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls.191/192. Defiro o pleito da Autarquia Previdenciária.

Intime-se o procurador dos sucessores da parte autora, a fim de que proceda à habilitação dos filhos do autor,

acostando a devida procuração e documentos pessoais pertinentes.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorridos, voltem-me.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000857-70.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se, novamente, o patrono da parte autora para que promova a habilitação dos herdeiros, nos termos do

artigo 1056, inciso II, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

2003.61.83.009637-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : CATARINA FELIX ELMAUER

ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO

SUCEDIDO : ANDRE ELMAUER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.16.000857-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ISRAEL SIQUEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP091563 CARLOS ALBERTO DA MOTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098148 MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

APELADO(A) : OS MESMOS
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VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004915-12.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intimem-se os sucessores da parte autora para que procedam à habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005720-50.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações do

INSS, onde se depreende, inclusive, o falecimento da parte autora.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da parte autora promovam sua habilitação , nos termos do artigo 1056, inciso II, do

Código de Processo Civil.

P.I.

2004.61.83.004915-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP205992 LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA MARIA DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210081 LUCIANA PEREIRA CARDOSO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.11.005720-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLIVANIO CAVALCANTE DANTAS

ADVOGADO : SP104929 TERESA MASSUDA ROSSI (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005580-91.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Noticiado o óbito da parte autora, intime-se o procurador dos sucessores do exequente para que promova a

habilitação dos herdeiros, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014817-16.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.118. Defiro o pedido da Autarquia Previdenciária.

Intime-se o procurador dos sucessores do autor, a fim de que proceda à habilitação de todos os filhos do falecido,

bem assim marido/esposa, se casados forem em comunhão total de bens.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

2005.61.83.005580-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209921 LILIAN DENISE FARIAS SARABANDO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILTON CLAUDIO REGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

2006.03.99.014817-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERASMO FIRMINO DE MACENA

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

No. ORIG. : 03.00.00015-6 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002408-56.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento de ALESSANDRO EDUARO

FRANÇA DOS SANTOS.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores do autor promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de

Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018485-58.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Noticiado o óbito da parte autora, intime-se o procurador dos sucessores da autora para que promova a habilitação

dos herdeiros, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

2006.61.03.002408-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALESSANDRO EDUARDO FRANCA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP201737 NESTOR COUTINHO SORIANO NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

2007.03.99.018485-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : ANITA ROSA DE JESUS

ADVOGADO : SP129989 ANTONIO CARLOS DUARTE PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00036-0 2 Vr INDAIATUBA/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028781-42.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o falecimento da parte autora ( fl.95) intime-se o procurador para que proceda à habilitação dos

herdeiros, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040144-26.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora, mediante intimação do patrono que ora a representa, da juntada das informações

constantes do CNIS/DATAPREV, onde se depreende, inclusive, o falecimento de ANADIR APARECIDA

ALTEMARI GOMES.

Em face dessa informação, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil,

a fim de que os sucessores da autora promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código

de Processo Civil.

P.I.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

2007.03.99.028781-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO : SP149478 ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

No. ORIG. : 06.00.00025-4 1 Vr SALESOPOLIS/SP

2007.03.99.040144-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANADIR APARECIDA ALTEMARI GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 01.00.00064-5 1 Vr BARRA BONITA/SP
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00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046957-91.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.218. Intimem-se os sucessores da parte autora para que promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056,

inciso II, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl.145. Defiro o pleito da Autarquia Previdenciária.

Intime-se o patrono dos sucessores da parte autora, a fim de que proceda à regularização do requerimento de

habilitação no tocante ao filho Mauro de Jesus, uma vez que consta na certidão de casamento de fl.119 que é

casado com Maria Arlete de Moura em comunhão universal de bens.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorridos, voltem-me.

P.I.

 

 

2007.03.99.047248-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP119039B JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZABEL FARAH DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RJ086108 ELISABETE DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.46957-0 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.003212-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : VALDIR DE JESUS incapaz

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

REPRESENTANTE : MARIA CLEUZA RODRIGUES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032123620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031494-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o falecimento do autor APARECIDO CORREA, suspendo o processo, nos termos do artigo 265,

inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de que os sucessores do autor promovam sua habilitação, nos termos

do artigo 1056, inciso II, do Código de Processo Civil.

P.I.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001873-88.2015.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravantes para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos

cópia da petição inicial da ação subjacente, bem como de eventual emenda, uma vez que imprescindíveis para o

desate da controvérsia.

2012.03.99.031494-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS

APELANTE : APARECIDO CORREA

ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00030-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2015.03.00.001873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : CRISTINA NASCIMENTO SANTORO e outros

: CAMILA SANTORO MAGALHAES

: CAMILO SANTORO MAGALHAES

: DANILO SANTORO MAGALHAES

: PAMELA SANTORO MAGALHAES

ADVOGADO : SP246913 MARILDA MARTELLASSI E SILVA ALCANTARA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061186720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34065/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0100841-12.1995.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Compulsando os autos para elaboração de voto e inclusão do feito em pauta para julgamento, verifiquei não

haver comprovação da intimação pessoal do réu BALTAZAR JOSE DE SOUZA ROGÉRIO DE OLIVEIRA

acerca do teor da sentença condenatória (fls. 3127/3130v), a despeito da expedição de mandado com esta

finalidade (fls. 3133).

 

Portanto, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que junte documento comprobatório da efetiva

intimação pessoal do réu supracitado acerca do teor da sentença condenatória, ou, ainda, diligencie neste

sentido.

 

2. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho.

 

3. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

4. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

1995.61.26.100841-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : SP115637 EDIVALDO NUNES RANIERI e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: ODETE MARIA FERNANDES SOUZA

No. ORIG. : 01008411219954036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001056-59.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público Federal em face da sentença de fls. 427/434

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, que julgou improcedente a denúncia

e absolveu os corréus LIMIRO DIAS DA SILVA, LUIZ ANTONIO SOATO e DAGOBERTO MIGUEL

BELIZARIO MACHADO da imputação delitiva contida nos artigos 40 e 48, ambos da Lei n. 9.605/98.

Em suas razões de apelação (fls. 439/452), o Parquet Federal pleiteou tão somente a condenação dos apelados pelo

delito descrito no artigo 48 da Lei nº 9.605/98, conforme segue:

Art. 48. Impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.

Cuida-se de crime de menor potencial ofensivo, uma vez que o quantum máximo da pena privativa de liberdade

cominada ao delito em comento é de 1 (um) ano de detenção, restando aplicáveis os artigos 61, da Lei n. 9.099/95,

e 2º, parágrafo único, da Lei n. 10.259/2001, que instituiu, no âmbito da Justiça Federal, os Juizados Especiais

Cíveis e Criminais.

A instituição dos Juizados Especiais Criminais no âmbito da Justiça Federal tem previsão constitucional, tendo o

legislador constituinte delegado ao legislador infraconstitucional sua regulamentação, a teor do disposto no artigo

98, parágrafo único, da Constituição, posteriormente renumerado para parágrafo primeiro pela Emenda

Constitucional n. 45, de 08/12/2004.

Com o advento da Lei n. 10.259/2001, houve a efetiva instituição dos Juizados Especiais na Justiça Federal, sendo

que a implantação perante a Justiça Federal desta Terceira Região ocorreu por meio da Resolução n. 110, de

10/01/2002.

Acrescente-se que o artigo 3º Resolução n. 110/2002 estabelece que "os Juizados Especiais Criminais serão

Adjuntos e funcionarão em todas as Varas Federais com competência criminal, das Seções Judiciárias de São

Paulo e de Mato Grosso do Sul, sendo competentes para processar e julgar os feitos criminais de menor potencial

ofensivo, como definidos pelo art. 2º da Lei nº 10.259/01".

Ademais, o artigo 4° da Resolução n. 111, de 10/01/2002, da Presidência deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, também implantou a Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, e a turma

recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, com competência criminal.

O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que a fixação

da competência para processamento e julgamento de recurso de decisão proferida no âmbito dos Juizados

Especiais é o da hierarquia jurisdicional:

CRIMINAL. CC. CONFLITO ENTRE TRIBUNAL DE ALÇADA E TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL. COMPETÊNCIA DO STJ. JULGAMENTO DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. LEI DOS

JUIZADOS ESPECIAIS. APLICABILIDADE AOS CRIMES SUJEITOS A PROCEDIMENTOS ESPECIAIS. LEI

10.259/01. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ALTERAÇÃO DO LIMITE DE PENA MÁXIMA PARA A TRANSAÇÃO

PENAL. NATUREZA PROCESSUAL. INCIDÊNCIA IMEDIATA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA E

IMPRORROGÁVEL. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL .

I. Compete ao STJ dirimir conflito entre Tribunal de Alçada e turma recursal do Juizado Especial. Precedente do

STF. Entendimento da Corte Especial do STJ.

II. A Lei dos Juizados Especiais aplica-se aos crimes sujeitos a procedimentos especiais, desde que obedecidos os

requisitos autorizadores, permitindo a transação e a suspensão condicional do processo inclusive nas ações

penais de iniciativa exclusivamente privada.

III. Em função do Princípio Constitucional da Isonomia, com a edição da Lei nº 10.259/01 - que instituiu os

juizados especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal, o limite de pena máxima, previsto para a

2003.61.06.001056-5/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOSE MAXIMO DA COSTA

: LIMIRO DIAS DA SILVA

: DAGOBERTO MIGUEL BELIZARIO MACHADO

: LUIZ ANTONIO SOATO

ADVOGADO : SP189371 AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO e outro

No. ORIG. : 00010565920034036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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incidência do instituto da transação penal, foi alterado para 02 anos.

IV. Tramitando a ação perante a Vara Criminal da Justiça Comum Estadual, e entrando em vigor a nova lei nº

10.259/01, a competência para apreciar a apelação criminal interposta é da turma recursal local, pois, tratando-

se de disposição de natureza processual, a incidência é imediata, por força do Princípio do tempus regit actum.

V. Hipótese em que a competência é absoluta e improrrogável, sob pena de nulidade.

VI. Conflito conhecido para declarar a competência da Segunda turma recursal Criminal de Betim/MG, a

Suscitante".

(CC 200400753936 CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 43886 Relator(a) GILSON DIPP Sigla do órgão STJ

Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJ DATA:29/11/2004 PG:00222).

 

Também é o entendimento desta C. Primeira Turma:

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98. CRIME DE MENOR POTENCIAL

OFENSIVO. COMPETENCIA DA TURMA RECURSAL PARA JULGAR O FEITO. REMESSA DOS AUTOS À 1ª

TURMA RECURSAL CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO.

O recorrido NAOTO YASUDA foi denunciado pela suposta prática do delito previsto no artigo 48 da Lei nº

9.605/98.

Trata-se de infração de menor potencial ofensivo. Artigo 61, da Lei nº 9.099/95 e artigo 2º, parágrafo único, da

Lei nº 10.259/2001. Competência do Juizado Especial Federal Criminal.

A instituição dos Juizados Especiais Criminais no âmbito da Justiça Federal tem previsão constitucional.

Com o advento da Lei nº 10.259/2001 houve a efetiva instituição dos Juizados Especiais na Justiça Federal. A

implantação perante a Justiça Federal desta Terceira Região ocorreu por meio da Resolução nº 110, de

10/01/2002.

O fato narrado na denúncia ocorreu em momento posterior à implantação dos Juizados. Esta Corte não tem

competência para julgar o presente feito.

A competência para processamento e julgamento de recurso de decisão proferida no âmbito dos Juizados

Especiais é o da hierarquia jurisdicional. Precedentes STJ e desta Corte.

A competência para processamento do feito é da 1ª turma recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo.

Declinada da competência para apreciar o presente feito. Remessa dos autos à 1ª turma recursal Criminal da

Seção Judiciária de São Paulo".

(RSE 2004.61.240016264, Rel. Des. Fed.Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 02.12.2009, p.73).

 

Nessa linha de raciocínio, falece competência a este E. Tribunal para o processamento e julgamento deste recurso.

Ante o exposto, de ofício, declino da competência para apreciar o presente recurso, determinando a remessa dos

autos à Turma Recursal Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, prejudicada a análise do apelo.

P. Int.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008623-13.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

2003.61.81.008623-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LAUDECIO JOSE ANGELO

ADVOGADO : SP210445 LUIS CLAUDIO DA COSTA SEVERINO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: WAGNER DA SILVA

CODINOME : WAGNER DA SILVA BUENO

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: OSWALDO ABREU PESTANA

No. ORIG. : 00086231320034036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Homologo a renúncia dos patronos constituídos à fl. 239, conforme requerido á fl. 549. 

Considerando a certidão de fl. 555, encaminhe-se os autos à Defensoria Pública da União - DPU para a

designação de novo defensor.

Int.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001570-81.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa de MOISES DOS SANTOS PAES para que apresente razões do recurso de apelação interposto

à fl. 530, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.

Transcorrido, in albis, o prazo legal, intime-se pessoalmente o réu MOISES DOS SANTOS PAES, para que

constitua novo advogado, em 10 (dez) dias, para apresentação das razões recursais, advertindo-o no sentido de que

a omissão implicará na nomeação de defensor público.

Com a vinda das razões de recurso, baixem os autos à origem, para que sejam apresentadas contrarrazões pelo

órgão ministerial oficiante em primeiro grau, nos termos da manifestação de fls. 533/534.

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006299-74.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a defesa de LUIZ AFONSO ZAGO para que apresente razões do recurso de apelação interposto às fls.

223/224, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.

2004.61.04.001570-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MOISES DOS SANTOS PAES

ADVOGADO : SP254875 CRISTIANO SIMÃO SANTIAGO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00015708120044036104 5 Vr SANTOS/SP

2008.61.81.006299-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LUIZ AFONSO ZAGO

ADVOGADO : SP100060 ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: SAMIR BUNDUCKI

No. ORIG. : 00062997420084036181 3P Vr SAO PAULO/SP
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Transcorrido, in albis, o prazo legal, intime-se pessoalmente o réu LUIZ AFONSO ZAGO para que constitua

novo advogado, em 10 (dez) dias, para apresentação das razões recursais, advertindo-o no sentido de que a

omissão implicará na nomeação de defensor público.

Com a vinda das razões de recurso, baixem os autos à origem, para que sejam apresentadas contrarrazões pelo

órgão ministerial oficiante em primeiro grau, nos termos da manifestação de fl. 278.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013120-60.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

1. Fls. 783: intime-se a defesa dos réus CLEDSON DOS SANTOS e GILDO LIMA DA SILVA, para que, no

prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º

grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

 

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para

ciência deste despacho e oferecimento do necessário parecer.

 

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

 

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 30 de janeiro de 2015.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003280-08.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2010.61.05.013120-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CLEDSON DOS SANTOS

: GILDO LIMA DA SILVA

ADVOGADO : SP268806 LUCAS FERNANDES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00131206020104036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.11.003280-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Fl. 126vº: Regularize a impetrante a sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias, com a juntada de

procuração por ela outorgada, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito.

Int.

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 EMBARGOS DE TERCEIRO CRIMINAL Nº 0005353-31.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de embargos de terceiro ajuizado por JIMMI PEREIRA SHYBA com o objetivo de ver liberado o imóvel

descrito na matrícula nº 40.744 do Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP, sequestrado por

força de decisão judicial proferida no âmbito da denominada "Operação Alfa".

 

Após a distribuição do feito nesta Corte (fls. 214) foi aberta vista ao Ministério Público Federal que, antes de

opinar sobre o mérito do pedido, requereu a realização das diligências elencadas a fls. 216/216. Tal requerimento

foi deferido pelo despacho de fls. 218/218v, cujo teor é o seguinte:

 

Vistos.

1. Fls. 216/216verso: intime-se o embargante JIMMI PEREIRA SHYBA para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

apresente a matrícula atualizada do imóvel do qual alega ser proprietário, sob pena de indeferimento da inicial.

Após, oficie-se ao Juízo Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto para que informe se, nos autos de nº

2008.61.06.012503-2, houve a determinação do sequestro em foco e, em caso positivo, qual a atual situação em

que se encontra o respectivo processo, encaminhando, ainda, as devidas cópias.

Sem prejuízo disso, apensem-se estes autos aos da apelação criminal nº 0005626.78.2009.403.6106, mencionada

na certidão lançada a fls. 204.

2. Cumpridas as determinações supra, dê-se vista deste feito e da apelação criminal nº

0005626.78.2009.403.6106 à Procuradoria Regional da República, para ciência do processado e oferecimento de

nova manifestação.

3. Por fim, tornem os autos conclusos.

4. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Contudo, apesar de devidamente intimado (fls. 218verso), o embargante permaneceu inerte, conforme certidão de

fls. 220.

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : GRAOSPLANT COM/ E ARMAZENAMENTO DE CEREAIS LTDA -EPP

ADVOGADO : SP268677 NILSON DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032800820104036111 2 Vr MARILIA/SP

2011.61.06.005353-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

EMBARGANTE : JIMMI PEREIRA SHYBA

ADVOGADO : SP189293 LUIS EDUARDO DE MORAES PAGLIUCO e outro

EMBARGADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00053533120114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Então, o Ministério Público Federal opinou pelo indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem

resolução de mérito (fls. 227/228v).

 

É o relato do essencial. Decido.

 

Assiste razão ao Ministério Público Federal.

 

Diante da ausência de manifestação do requerente - apesar de devidamente intimado para tanto, conforme certidão

de fls. 220 - para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentasse a matrícula atualizada do imóvel do qual alega ser

proprietário, documento indispensável ao regular prosseguimento do feito, o caso é de indeferimento da petição

inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 267, I, e 284, ambos

do Código de Processo Civil, aplicáveis ao presente feito por analogia, a teor do disposto no art. 3º do Código de

Processo Penal.

Posto isso, ACOLHO a manifestação do Ministério Público Federal, indefiro a petição inicial e declaro extinto

o processo sem resolução de mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 284, ambos do Código de Processo

Civil, e no art. 3º do Código de Processo Penal.

 

Desapensem-se estes autos dos da apelação criminal nº 0005626-78.2009.4.03.6106. Certifique-se em ambos os

feitos.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo para eventual recurso e ultimadas as providências necessárias, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

FERNANDO MENDES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006440-80.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os réus para apresentarem as razões recursais, a teor do artigo 600, §4º, do CPP.

Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para que o MPF ofereça as contrarrazões.

Adotadas todas as providências, ao MPF.

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

2011.61.19.006440-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MIRNA ALABARCE BRAGHEROLI CUNHA

: RAUL NICOLINO PENNA CUNHA

ADVOGADO : SP036250 ADALBERTO CALIL e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00064408020114036119 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001687-02.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O crime imputado ao apelante - artigo 331 do CP (desacato) amolda-se ao conceito de infração de menor potencial

ofensivo, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 10.259/2001, que instituiu, no âmbito da Justiça

Federal, os Juizados Especiais Cíveis e Criminais.

Isso porque, o preceito secundário do tipo penal em comento estabelece pena de 06 meses a 02(dois) anos de

detenção, ou multa.

Por conseguinte, a competência para o julgamento do presente feito recai sobre a Turma Recursal Criminal de São

Paulo, ex vi do disposto no artigo 98, inciso I e parágrafo único, da Constituição da República, do artigo 2º da Lei

nº 10.259/2001 e artigo 8º, II, do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, verbis:

 

"Art. 8º- Às Turmas Recurasis compete processar e julgar:

II - os recursos em matéria criminal de competência de Juizado Especial Federal;"

 

 

Por conseguinte, nos termos da promoção ministerial, reconheço que este Tribunal não é competente para

conhecer do presente recurso e, por consequência, determino a remessa dos autos à Turma Recursal Criminal de

São Paulo.

Observadas as cautelas de praxe, dê-se baixa na distribuição.

P.I.C.

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34058/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029685-52.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.61.11.001687-7/SP

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOAO GILBERTO ANTICO JUNIOR

ADVOGADO : SP291135 MATHEUS DA SILVA DRUZIAN e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016870220144036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.03.99.029685-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE DIAS DE ALMEIDA
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DESPACHO

Diga o autor se aceita o acordo, com atrasados e honorários advocatícios na ordem de R$ 8.052,75 (fls. 103).

Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038380-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 197 e ss. Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de herdeiros. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040320-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 13.00.00018-1 2 Vr ITAPETININGA/SP

2008.03.99.038380-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESA GOMES MOREIRA

ADVOGADO : SP111639 MARILENA APARECIDA SILVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00150-4 1 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.040320-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MT002628 GERSON JANUARIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA DE FATIMA RONCATI SONEMBERG incapaz

ADVOGADO : SP181386 ELIANA MIYUKI TAKAHASHI

REPRESENTANTE : JOAO ROBERTO SONEMBERG

No. ORIG. : 10.00.00034-1 1 Vr NEVES PAULISTA/SP
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Dê-se vista dos autos ao eminente órgão do Ministério Público Federal, para que se manifeste sobre o acordo

firmado entre as partes a fls. 203 usque 205v.

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010314-65.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Em face das anomalias psiquiátricas referidas no laudo médico (fls. 97 a 103), faz-se mister a intervenção do

Ministério Público Federal. 

Posto isto, dê-se vista dos autos ao eminente membro do Parquet, para se manifestar sobre o acordo firmado entre

as partes a fls. 185 a 187. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 34059/2015 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019051-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.12.010314-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS DELGADO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TIAGO SIMAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP119415 HELIO SMITH DE ANGELO e outro

No. ORIG. : 00103146520094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.99.019051-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIRCE DE FATIMA PEDROSO

ADVOGADO : SP301364 NEUSA ROCHA MENEGHEL

CODINOME : DIRCE DE FATIMA RODRIGUES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 4/3/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.438,26, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016722-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/8/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.442,84, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 13.00.00078-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2014.03.99.016722-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NAIR MARTINS MIAN MASSON (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP058206 LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI

No. ORIG. : 13.00.00143-8 3 Vr ARARAS/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015545-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de salário-maternidade, no valor de 1 salário

mínimo por mês, durante 120 dias, contados da data do parto (DIB), bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 2.708,11, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2015.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2014.03.99.015545-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDERLEIA ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : SP312358 GLAUCIA MARIA CORADINI

No. ORIG. : 12.00.00030-6 2 Vr BIRIGUI/SP
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